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EM 1• DE SETEMBRO DE 1871. 

. / 

·Leu-se a acta da sessão antecedente, f!,·não ha-. 
vendo quem sobre ella fizesse observações fGi,appru~ 
vada. / · 

. . PRBBIDBNCIA uo ·sa. VJSEIONDB. DB A:II4BTÉ· 

SuHM.uuo.-P~r~eres da commis!ilo de instrúcção · 
publica.-Ordem do ditJ • ...-Discussão do parecer. 
da me11a n. '404,· Discurso do Sr. Silmra. da 
Motta. Obsàrva~ões do Sr. presidente· -Discus
são de' propJstções. da canura dos. deputados 
sobre matnCUI1 de estudantes -OiPCUS!'àtJ de 

Não houve expediente •. 
· O Sr •. ,2" secretario leu os 1!eg11intes 

· Paru;er111 da coinmi&sao ,de instruc~mo publictJ • . 

. Francisco Rodrigues de· Cam~rgo •. Antonio Vieira 
de .Rezende e Pblladefpho Manoel Gouvêa, appro.:. 
vados no 1•. anno do curso ph·•rmnceutacõ e ma-. 
tric11lodos no 1'! ann·.r· d& cur!ui meaieo para fa
zerem exame de anatomia, requerem que, prestado 
esse exame, sejam admhticlos 11 exame d'iis matarias 
do 2" aJJrao medico, que frequentam eomo ouvintes, 

·.·uma proposicio da mesma camara sobre o nion)e· 
pio gerat-Diacussão de uma proposiçh da mes· 

- ma camnra mandando vigorar o orçamento. DiR· 
cursos dos Srs. presidente do conselho e Za • 

. carias, · , - . , · . . · 
Ao- meio-dia fez-se a chamada e acharam-se pre

sent.es · 37 Sril. senadores, a · saber. visconde de 
Abaeté, Al{neida'e Albuquerque, Figueira de Mello, 
Diss de Carvalho, duque de Caxias, F. Octaviano;· 
barão ·de· Maroim, Mendes· dos Santos, Chicborro, 
Jaguaribe, Ct~rn.oirl) de'Cãmp'?s, barão do Camargos. 
bárào de :CoteiJpe,. ParanaguA~- Cunha Figueiredo, 
Silveira ·:da Motta, ~irmina... ::;ayJto Lobato; Souza 
Frànco, barão- do Rio Grande, UchOa Cavaleanti. 
Ribeiro da. Luz, visconde de Camarag_ioe, Barros 
Barreto, Torres Homem VIsconde -do Rio Branco. 
visconde de'Sapucaby, Zac11rbs, barão de S. Lou· 
ranço, baJ-ão de Pirapama,'"barão das. Tres BJrras, 
Fernandes da Cunha Mendes de Almeida, visconde de 
Itabotàhy. visconde de S. Vicent.e, barão de M uritiba 
e Paes de Mendonça. 

'Deixuam d.;t comparecer. ~om ca~sa párticipada · 
os Srs. Leitão da Cunha, D1n1z, barao do Bom R.e
tiro, Jobim, barão de ltatiaa, Paula p~ssO& e Fer· 
naodes Braga. · 

De)xaram de C'lmparecer sem causa par&icipad;o 
01 Srs. Nunes Gonçalves, barão de Antonina, barão 
de Mamanguape, Souza Queiroz, visconile de Sua~· 
suna, Sinimbú, Saraiva, Stlvéira Lobo, Vieira da 
Silva, Pompeu, Nabut:o e Anlii.o. 

O Sr. presidente abriu a sessão. 

pag!ls as respectivas ma triclllll.s. . · 
A r.ommh!h de instrucção publica não acha fun

damento algum para· esse favor, mas, psra que o sé-· 
nado tome conhecimento- das proposições-da outrá'. 
-:amara, autorisaodo o governo. li procedt'r na (orma
requeri_LI'!_ pelos poticlooariosr ~ 4,e parecer q11e taes 

,pr.,poslçoes entrem _em d1scussao. . . . . .. · . · .. 
. Em 1• de Sett>OJbro de '1871 - Yisco"l{ r e Cama-
ragibe:-Z. de G6es 11 Yasconcellos. · ··• . >' 

Peádem de decisão do senado as propÕsíções da 
camora. dos deputadt>s, at.i&oJ:1sando 'o govOToo para 
mandar admittir á matriculn do 4• a ... po da escola , 
centr~l ao capitão José de Napoles Telles de MeneL 
zes e Juliano José de Amorim Gomes ; bem como a 
exame de. mineralogia o"~DeiRo~cdl'onel li'loriaoo 
.Vieira Pe,J:oto, afim de q11e pOSIIdm obter o ~tráo de 
bacharois em soiencias ma&bematica~ e physicas. 
· A commissão de instrucçle publica, d9 aceordo 
com o vo~o da cnmmissão ds marinho, e guerra de 
31 do mez proximo findo, é de parecer quo as moo
dona das proposi1;ões entrem em discussiio t! IIPjem 
resolvidas com .a mPsma eq•1id11do cnm qun o foi.a 
que trata de igual c"ncessão ilo esmdautP d11 ~esma 
escola Emygdto CaY1Jicanti do Mello, po~ igualdnde 
do circnmsta!1cias. Em 1• de Setembro dé ~871.-F. 
Octaviano.-Viscnnde de Camaragibe. 
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Foi presente á commissão do instl:utição publica 

a proposição. da camara dos deputados · determi
.nando · que os títulos de npprovaçào nos exames 
prepar.;torios feitos om qualquer das fnculdHdes de 
direito e de medicina e nas escolas central, militar 
e de marinh;~ sPjam válidos em todos essas facul 
dados o escolas. ·· 

adoptam», me parece ·que presuppõe, .ou inicia· 
tiva da C"amara. ou,accordo com acamara para· esse 
llm, e entãq eu julgo; . • . · -

· O Sn. F. OcTAVIANO:- E' umá terceira hypothese: 
rJmessa á camara. · · 

0-Sn. ·SILVBIRA DA MoTTA: - Remessa, não. Eu 
entendo que o quo a mesa deve'ria propor era que 
uma commissão do senado se entendesse com uma 
commissão .na camara. ou a commissão da camara 
se entendesse com a do senado para fazerem no re
gimento commam essa alteração necessaria. Mas, o 
senado iniciar- a cousa, e iD,lciar em nome da ca-

A co mmissão de instrucção publica, quando teve 
de dai: pal'ecer sobre 'varil•s casos particulares em 
que se reclamava a medida: .~ontida nesta proposi 
ção, já ex:pllz ao senado os fundamentos em que el)a 
se apoia, cumprindo-lhe agora só mente accrescentar 
qu~ o seni!dO lho tom constantemenle prdstado a sua 
adhesão Jesolvendo favoravelmerité os referidos mara. não me párece re~ular. · . 
casos. • · 1 

E', pois, a commissão de parecer que a proposição 
seja submottida com ·urgencid á discussão ... 

Em 31 de A;;osto de 1871.- 1?. Octaviano.-Vis-:, 
co-nde de.CamarcJgibe. 

A • commissão de instr~ccão public!l foi presente a 
proposição da c amara dos Sr"s. deputados,.à .torisando 
o governo para mandar fazer exame de 5• anno da 
faculdade da medicina da Bahia, a que assiste' como 
ouvinte, o alumno Pedro Augusto Pereira da. Cunha, 
depois de mostrar-se habilitado nas o:iaterias do 4• 
anno em que se acha matriculado. 

A commissão não acha fundamento algum para 
semelhant!:l favor, entretanto, para que o senado 
tome. conhecimento da proposiçao e Jesolva o que 
julgar mais acertado, é de parecer que seja olla 
submettida á diséussão. . 

Em lo d11 Slltembro de 1811.--Viséonde de Cama-
ragibe.-Zacarias de Góes. e Vascoflcellos. · 

Ficaram sobre a mesa para serem tomados em 
considéraçõ.o com as proposições a que se re
ferem. 

_ORl)El\1 DO DIÁ. 
ENCERRAMENTO DA A.SSEMBLÉA. GBI\A.L, . 

Entrou em 3• discussão o parecer da·mesà n. 404, 
sobre o cerimonial para o encerramento da r•re
sente sessão legislativa,. por Sua Alto7a u Princeir:a 
Imperi·al, regente 'do Imperio. . · · 

o 8r. Mllveira da Hot.ta :-Sr. pre .. 
sidente. vejc)' que esta materia é principalmente da 
cumpeteoCJa da mesa, como o exec11tivo do senado; 
porém, como se trata de alter1•·r o regimento com· 
mum das duas éllmoras, para certos actos solemnes 
em quo tem d'l'compare:::er. a ·regente do Imperio; 
~omo ~e trata. de estabelecer uma regra para este 
fim, en p•Jdi a p~lavr:~ sómente (pordlle me V. Ex.) 
para provocar algilina~·eXplicação por parte da mesa. 

A tor·m•lla de que a mPsa. usa, é: « 1\ cam.ara o os 
deputatlos e o sena.1o adoptam t·•l cerimonial » Per
:r,un o : hoU\'•l alguma iniciativa, honvo algum 
accol'do da ·camara dos d•)pUL;;dos para se alterar o 
regimento commnm? Eu tenho, portanto, Sr. pre
~idontn, es~ .. duvida, porque a matel'ia não ten• 
td vez muitos precedentes,. além dos precedentes 
estranhos que illusLradamente a mesa citou, e eu vejo 
que podemos ser induzidos ·em alguma excentl'ici 
dad~ nest:l ma1eria. A formula adotada no pHl'ecer 
da mesa: « A cnmara dos deputados o o senado 

A formula l~g.tslatiya não'se'p.óde ~doptar, porque 
flsta acto é pohctal, dJgilmos assim, e domesttco das 
duas camaras,· n'o tem nada de sancçiio,: e, pórtanto, 
não ha neceilsiflaiie de so adoptu a· formula legisla
tiva: " A assembléa· g!lral res~lve~, porque a asse~
bléa.gerui· não resolve a este respeito. Mas a formula. 
preferida pela mesa me parece que presuppõe de 
duas uma: ou accordo _prét>io com a camara, ou 
então il'nciativa · della. Releve-me V. Ex. que ·eu .. ' 
faça uma observação, e se acaso achat-a. muito fóra 
de proposito, não me r.astigue· muito severamente, 
oorque eu nesta~ materl11s de cerimonial sou muito 
frl! co, na verd.~de. 

E. Sr.,presidente, já que estou tomando este pare
cer co!D''V. Ex., pedindo lhe estes esclarecimentos, 
permitta-me que suscite uma duvida .sobre o céri- . 
moniL, 1 q:ue .a mesa propõe para o encerra.mento dt 
assembleb gera!, emqu11nto Sua Magestade está em 
viagem e a regente do Imperio é a augusta princeza 
importai. . · · . 

A mesa pareceu· achar uma difficuldade em as
sigo:alar o lagar que deve occupar nessa cerimonia 
o consorte da princeza imperial. E V. Ex .• que é 
muito apaixonado dos -es,ylos inglezes, o que lhe 
louvo, porque eu tambem sou muito inclin11do. aos 
enylos parlamentares da Inglaterra, porque V."& •. 
me tem ensinadô e communu:ado esta paixão pelos 
estylos ing~e?les; V. Ex. vendo que, segundo os usos 
•laquelle pa1Z, o augusto consorte é o.alt.er· ego da. 
Ramh!l. assentou de transplantar essa usança de 
modo tal; . que V. EL f~z agora ao consorte dã au· 
gusta regente do.lmper10 um~t concessão que o l'f)· 
gimento commum nllo fez, .nem. mesmo á Imperatriz 
do Brasil, quando se abrem e fecham as csmaras. 
V. Ex. sn be que nas sessões de abertura ou encer
ramento. Sua Magestade a ltnperatriz occupa uma ' 
destas tribunas, não. tem entrada nem assento no 
f!alão das oamaras legistati"as. E, porque razão, Sr. 
presidente, V. Fx. altera .este principio, e levado 
P"lo latim nUer ego dá um Ioga r ao consorte da prin
ceza imperial regente, nos actos de encerramento e 
da abertura· das camnras? Não vejo razão. 

..;e eu entendesse que isto era preciso, para teste
!T'urohar ao c~..;,nsorte da herdeir11 do throno, e actual
m•·nte regente do lmperio, todas as 'demonstrações 
lle consideração do corpo )Pgtslativo, eu não fazia 
observaçii«?; m•s sei que não é preci~o. porq~eV. Ex. · 
desde que está acostumado ha tantos annos a vêr. 
sbrirem-se e fecharem-se as camarns, sendo só o 
Imperador que preside este acto, entendo que V. Ex. 
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não devia fazer alteração neste principio: a 'mesma 
. regra que ha para Sua Magest ode a Imreratriz deve 
haver para o consorte da herdeira do Uirooo; não 
·se lhe amesquinhava a poslçlio.- . . 

Entretanto, note V. F:x , que fazen1o esta diffe
ren,ça, dando-se. ao consorte da regenLe do lmperio 
Jogar n_esta casa, este a~to wm.uma tal ou qual sig-

. Ainda mais propendo para este expedien~. quando 
eú. V~>jo que a pratir.a que se tem introduztdo ares
peito dos actos em que a angusta- .regente appsre!le 
com o seu ministerio é qua, nesses act•>B, e lia nao 
oppárece com sf!'u- consorte ; antes, pelo contrario, 
.;onsta-me que lSua Alteza . vem aos despach-:~s·. ~6.· 
Portánte>, mais uma razão: eu creio que ella e aou 
11ugusto consorte compreh!!nderàm a cousa melhor 
do que :1 mesa ; aéh qram que este característico de 
alter ego não o obriga a comparecer nos acto11.em 
que a augusta pr.inceza regen~e -comparece, exer-
cendo· actos de gúverno. _ · . _ . · . 

V. Ex. me desculpe: é cousa 14 da mesa, mas nao 
me soou bem isso. . · . 

.. 

. niJlcação, que pela nossa constituição nós pão po 
demos dar. Visto quo, pela constituição, o consorte 
da regente do lml'erio não póde te roa r parte algulila 
no gaveroo do patz, como e que em um acto,;,o mais 
itnportante, que-compete 4 realeza, em relação aos 
trabalhos legislativos, que é o de &brir e encerrar as· 
sessõ~s. V. Ex. dá um Ioga r no salão legislativo ao 
~onsorte da regente do lmperio, que nunca foi occu 
pado pela Imperatriz do Brasil, que devia então en· 
trar com Sua Map;estade e Imperador, quando elle 
viesse abrir a sessão. o· que isso não seria cous11 
alguma de ext.-aordinario Y Por 'isso, Sr. presidente, 
é que eu já. previni a V. Ex._, que não sPja severo. 
no castigo. Eu, outro di.a, quando ouvi ler pela pri· 

. o Sa. PRJSI~Bl'ITB:_;De'f'o satiBf!lzer ãs explica-', - ,, 
çõea, que o illustrado ·senador acaba de .pedir ã : 
\1esa, e Sua E:i:cellencia comprehende que, teod~ de 
dai-as da cadeira . que_ occupo, • sou · ob1ijrado a 
fazero nos termos·mais breves, o concisos •. , · 

. meira vez este parecer da mesa, infelizmente elle 
nio .Coi lido pelo actual 2• secretario interino, que 
tão !'em Pe exprime de modo que o senado todo póde 
ouv1~ o· que,a mesa est4 propondo, e pelo que elle 
tem adquirido !lma grande popularidade no senado 
(hilaridade), mas o parecer foi lido, Sr. presidente. 

. pelo outro segundo secretario, q11e Dão se fa~ o.avir 
com tana.a. clareza. · · ~'"· 

O Sa. ZACARIAS ;..:...Apoiado. 

!( 1• observação do nobre Senador. versa sobrl!·a 
formula us11da pela Mesa, a11aber: O Sena~o e a CG-
mtJra dos Dwut'ados adop_tam.- , - · 

Os·prececlentes'~tue a Mesa ciLará a eÍILe respeito 
sAo doqs : -. · ' 
·Um é de 1836.-Nesse anno a Cllri:lara dos Srs. De• 

putados, alterando o Regimento Commum na parte 
relativa ao cerimonial para o acto do juramento do 
Priocipe Imperial como herdeiro presumpdvo da 
Corôo, remetteu o cerimonialque se deveria-obser
var no acto do juramen&õ dll Princeza. Imperial a 
SetV!ora Dona Januaria com a seguinte formula
A Camara dos Dtputados adopta.-

0 Sa. SILVEIRA DA' MoTTA: - Porisso, quando se O outro precedente é de 1860, e neste caso. a ini-
fez pela' .primeira vez esta leitura, eu ouvi que ciativa foi di> Senado. · · 
V. Ex. -çhamava ao :consorte da herdeira do th.ronu · Tendo Sua Alteza Imperi~l a Senhora D. Isabel 
e herde•r~ do Imper10, .alt~r eflf) ( consequeoç1a da de, prest~~r·juramento. como Princeza 'Imperial, hQr
leitura do Sr. Jobim) quando V. Ex. o q•1e fázu~ era deua presumptiva resolveu~ Senado que se obser-

. u~a c~mpsraçã·l do· P.apel do consorLe da Ramha . vilsee .neste sct~ ~mesmo cerimo'nial de 1à86· jâ 
Vtctopa, e dava este tlt!ilo de alter ego, que com- . approVBdo pelas duas Camaràs para o acto "de jura-, 
paraüv!'me.ote s~· estendia a .este. E q~an'!o se fe~ inento da Princeza a SenhoraD. Januaria. 
essa pnmemt let~ura, eu o~Vl o!lsa_.explt~çao, e fo1 A formula qne o.senado adoptou em 11360 foi.-
o que chamo~t mmha atLençao; ponsso ttve a oppor- A '~asembléa Geral reimlv6 · · 
tunidade ~e pedir hoje a V Ex. simplesmente al~ · . ' ' · • · · 
guma exphcação. . . . . A formula. actua.\ dJffere ~om e1fe1to ,da dos doJ,ts-

. precedentes, que acabo de' ct&ar. •. ; .. 
Em J?nmeiro Ioga r, entendo q~;~e a formuln nio é . - • . . . ·,;· 

conven1ente. ;\ camara e 0 senndo adoptam; pre- • Dare1 as razoes. que para ts~o teve·a.MeS:a. 
suppõe accordo ou iniciativa da cama r a-. Se é prectso A formul11 usada em 1836 nam deiXa bem claro 
que o fegimeoto cominum seja feito por lei, então a que qualquer reforma no. Regimento Con:imum de
formula é: a A assembléa geral legislativa decrete»; pende do licc~rdo entre ambas os Camaras· I:egislati-
e talve, mesmo deves!le ser 11cto. da assembléa geral, vu, nam pertencendo a uma deli as aómente . 
. porque o. regimento. commum póde dar e tira~ di- A formula usada em 1860 deixa em duvida, si o 
reitos; não é um mero cerimonial de côrte; isto acto-da rerorma deve·ser subjeitoã Sancção, quando 
em primeiro Ioga r. Em segundo lng11r, entendo que aliás n11m o deve ser. · ·· · 
a mes11 não escolheu um bom alvitre p!J.ra este ceri- . V. Ex. sabe qne a formula-A Assembléa-Geral 
monial: o log11r mais ·distincto que se possa dar· na Resolve, precedo a todos os actos das Camaras, qJlO 
reunião da assembléa geral á primeira pessoa, de· ~am dirigidos á Sancção Imperial. _ -
pois do Imperador, .é,(~eRignando) esta trtbuna, que Bons, ou máos foram estes os motivos, porque a 
é o_log9r que compete á su~ 1\lagestade a Impera- Mesa intendeu que nam devia conformar-se com 
triz; não acho maior necessidade, que a qualidade ·oemum dos dous precede'ntes, preferindo uma for· 
de consorte o faça entrar uo recinto í que seja tão mula de remessa. · · - . 
inherente á entidade de consorte. Jque a augusto Eutr~õ>tanto, · o cerimonia~. sendo ap11rovndo pelo 
princeza não possa compurecer em uma solemni· Senado, terá do ir 11 Commisi!ão doredac~ão,·o e~ta 
dnde destas sem ser em companhia do consorte. poderá prerorir a formula que lhe parecêr rríelhor. 

• 

•.· 

. ' 
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A 2• observa«;ão do illustre Sena'dor Y'ersa sobre' 
o Jogar, que se ~es'gna par., ~ Príncipe co~sorte de; 
Sua Alteza a Prtnceza lmpenal, lernbrando o oobl'· 1 

Senador que ·no parlameotQ brasileiro os est)"los no: 
' caso. de que se trata, sam dift'erentes dos da To·; 

· glaterra: porquanto é sábido que Sua Magestade a! 
Imperatriz nos actos da.abertura.e encerramento dni 
Assembléa Geral occupa uma tribuna que lhe é; 
reservada. . • r 

O facto é esse; mas creio que elle nam poda. resot-1· 
ver a questão. . . ;/' 

Os exemplos de Portugal, e Hespanha, e sobrt>-! 
tudo de Inglaterra. 'provam quA 111i, quando o Sobe-. 
raoo, ou chefe do Estado é uma Senhora, o Rei ou: 
Príncipe consorte tem um Jogar ~o lado da R,ainha: 
nos actos da abertura e encerramento da Camara .. 

Or11 o acto do encerramento: das Caminas d1• 
Brasil tem este anno de ser exercido pela Princeza 
Imperial, como .Re~tente do lmperio, e assim pare
ceu á Mesa que o Jogar que devia desi~tnar-~à ratp o 
Príncipe consorte o Seor. Conde d'Eu devia se• 
como o qw•, segundo os nossos usos parlamentares. 
se dá ao Rei ou. Príncipe consorte em Portugal, e 
Hespanha, e sobretudo na ··Inglaterra. . 

No. Brasil o SobtordnO é Sua Magestade o Impera
dor, ê·parece que ó Jogar mais proprio para á Im . 
peratriz consorte assistir ab acto da abertura, e 
encerramento dás camaru ó uma tribuna. : 

E' de crêr que o mésmo aconteça tamb,em nos Es
tadõs, de que alleguei os e.xemp:os com as Rainhas 
consorte& dos respectivos Soberanos. 
·· . Desejaria ser mais extenso nas explicações, mRs 
ved~-m·o o regimento, e por isso concluirei dizendo 
ao tl!ustrado -Senador que 11s suas observações,. 
longe do me iucommodarem, soropre me sam muit1 
agradavP.is, e satísfa'Zendo-as: mostro a~considera 
ção, re~}'eit~ que ,Sua Exct:llencia me merece. 

l'osta a velos; foi approvl!da a conclusão do pa
recer tr remettido á co~issio c!e·redllcção. . 

liiATilJCULA DB ESTUDANTES. 

. Seguiu-se em 2• dl~cussão com o parecer da com
missão ile instrucçlo pública e passou para 3• a pro· 
posição da camara dos deputados sobre a ptetenção 
do estudante Joaquim.Diniz Cord11iro. , · 

Posto a. votos o ar·t. }o,- salva a eme:ada, loi ap• 
provado. · 

Posta a votos, a emenda loi rejeitada. 

Entrou em.dist:Ussi~ o art. 2 . .- • . 
Posto a votos, loi approv•do e pass~u a proposi-

ção yara a 3• discussão. . . . 

A requerimeato verbal do · Sr. 1.;, sec~t8rio loi 
dfspeoeado o interstício. para a dita discussão. 

PROJ\IJGAÇAO DO ORÇ.UIENTO. 

Proseguiu a 2.• discussão do art. 1.0 e·pàragra
phos da proposiÇão da •camara dos deputados,· man
dltlldo vigorar ..o orçamonto vigente no ·primeiro lle
rne~tre do exercício de 1872 a uns, com o parecer 
da commissão do orçamento. 

. . . I 

·o Sr. ·vl•conde d.o Yr'~" lo Branco 
(presid~nte do eonsetho) pronunciou um discurso 
que pubbcaremos no Appendice. . · . 

O Rr . .Zacar•n• pronunciou um discurso 
que public.aremos no Ap~endice. 

Ficou adiada a discussão pela hora. 

O Sr. presidente disse que estava sebre a mplirt a 
redacção do pf recer da mesa, hoje approvado,sobre 
o cerimoma! paa o er•cerramento da presente ses" 
são, afim de ser examinado e submettid'o amanbã á 
'votação. 

Em seguida deu a ordem dÓ dia para 2: 

"1" ptJrte tJl~ ás 2 horas.- ao discusslo das. propo-
sições da camara dos deputados:, . . . · 

Sobre a pretenção 4o capitão · Aristides Arminio , 
Guaranol , e . tenente Casario • Almeida Nobre de 
Gusmã.o. 

Isentando do imposto de loterias o.moote-pio il8• 
ral dos servidore_s do E~tado. . · . 

2• discussão das proposições da mesma camara : 

Sobre pensões mencionadas no parecer da me .. 
n.405. ' . . ' Entraram em 2• di~cussllo com os pareceres da 

commissão de instrucção publica e de marinha f' 
guerra, e passaram para a 3•, as proposições da 
mesma camara sobre as ~·reten.;ões dos estu•laote~ 
capitão Aristides Arminio Guaraoá e tenente Cesario 
de Almeida Nobre de Gi~mão. · 

Sobre a preten~o dos capitães José N!lpoles 'lel
les de Ml!nezes e Juliano José ele Amorim' Gomes, e 
•lo fénente-coronel Floriaoo Vieira' Peixoto, eom.o 
parecer da comniiseão de instrucçlo publica. 

O 'Sr. 1<> secretario requereu verbalmente a dis· 2" discussão do projecto de promoções da armada 
pensa do intersticiu e assim se venceu. começando-se -pela votação dos artigos, cuja discus

ISENÇÃO DE DIRBlTOS. 

Seguiu-se em 2• discussão corn a emenda oft'ere
cida no parecer da cvmmtssão de fazeo<.la o art. I• 
da proposiçlio da mesma camara, iseotaoto do im
posto de loterias o monte-pio geral dos servidores do 
Estado. · 

sllo fico,u encerrada. 
A '1 2 hnra.s, ,ou snte1.- 2• diecns:são dà proposi-

ção prorogando o orçamento. · 

Levantou-se a sessão ás 4 ·horas· e 5 minutos da 
tarde. 

.... ·. 

' "' 
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•~.e• l•e'•lliio. 
·EM 2 DE SETEMBRO DE 1871. 

PRBSIDENCIA. DO SR. VISCONDE DE ABABTE.' 

SuMHARIO.-... Elllpediellte. ,;_ OfDcio do ministerio da 
· . jull\iça.-OfDcio . do .J.o secretarl_e da camar~ dos 

ileputados; -Parecer da mesa -n. 408.- Pare
cere• da.commi1111ão de instrucção publica.-Re
dacção.-Ordem do ·dio :-Discussão de duas pro· 
posicões da camara dos deputados sobre ma
tricula de. estudantes isenção de direitos e pen
sões. - Discus,iio do proJeCto do senado sobre 
promoçõe• na. armada.--Dtecursos dos Srs •. Para-

- naguá e ministro da marinha. - Emenda dó Sr 
barão de Cotegipe.-Discurão do Sr. Zacarias.-. 
.Fmenda addiliva do Sr. branaguá .. - Dis(:ursos 
·do ministro da marinha, . F. Octaviano e ·Para
naguá. -Discussão da proposição da 'Camara .dos 
deputados, ·prórogando o orcamento.- Discursos 

. dos Srs visconde de Haborahy.-visconde de S. Vi
·cente,'Dias de Carvalho e Soyão Lobato. 1 · · 

Áo meio-dia fez-se 8 chamada e acharam~se pre-
sentes 36 Srs .. senadores, a ~aber : visconde de 
A baetó,- Almeida e Albuquerque, Jobim, F. Octaviano, 
Mendes dos Santos, Cunha Figueiredo, Jaguaribe, 

. Cbichorro. Fernandes Braga, Barros Barreto, bar~o 
· de Camarg11s, barão de• Maroim, Paraoaguá, barão 
-de Pirapama, 'barão do Rio-Grande, Antão, . Uchô•· 
Cavalcantt, barão de S. Lourençlf, duque de C•xaas. 
Figueira de Mello, Paes de ~endo!1ça, llibeiro da 
Luz, visconde de. Camaragtbe, VlS~ondo du l\lo 
Branco, Firmino, Say:ilo Lobato, VJscoade de Sapu-

. cahy, Ferna~des da Cnnha, Dias d~ Carv:albe, vis
conde de S. V1cente, Mendes de iUmetda·. vlsconde dt1 
ltaborab;r.. Silveira da Motta, Souza Franco, barãe 
de Muriuba e Zacarias. - . 

Deis:aram de comparecer com causa participada 
os Srs. Leitão da Cunhà, IJiniz, -baJ"ão do Bom. Re
ttro,,Paula Pessô1, barli.o de haúna e barão de Cote-
gipe. . . . 

ciaria, e que ia dirigil-a á sancção imperial - In
teirado. 

Outro de ·i!fual data, do _mesmo secret11rio, remet
tendo · em additamento ao de 29 de Agosto,- mais 
duas. ;ePte,!ISDt1 ções oonc!lmentes. A- r~f'orma , 4~ es· 
tado senil.-A' commi11ao espectai. 

o· Sr. 2" secretario leu os seguintes parece-res: _ 
Da mesa, n. 408, de 2' do S11tembro do 1871, -ex-

pondo a ma teria de uma proposiç~o da camara _ dns 
deputados, approvando a pensi'lo -de 400 r.éis- d1a• 
rios concedida ao soldado do. 55° corpo de volun
tarios da patria Jaciotho José_ de Oliveira e outros, -
concluindu: 1° que e proposhaocamara dos deputa-. 
dos deve entrar-em discussP.o é ser approvada •. 

' Da, comrni~sãp.de ii,IBlr"c9iio pu~ictJ. , 

Pela proposrçiio incluu ~acamara dos _ S1·s. de• 
puta dos é o governo autort!!ado. para . mand11r que 
sL·jam válidos na f :cuida de medtca da·Côrte os es:a • 
mea. de ,latrm·e franc~~ feitos _por Fr~tncis!!o Jose_ 
de Olivetri perante a mspector1a ge~!ll de Instruc
ção publica não cJ:Istante ter se venc1do o praso de 
qua~ro aooos. 

O egraciado'aprésentou at&estoção de ter estado, 
duranto o prasu decorrido d.e 14 de M-arço a ... 20 de 
Abril deste ~nno, em tratamento de fenm_entos 
~raves o.:ca~ionados p~r quéda :que,..d-~ra de !:'PJ ~os 
carros ómertcanos. Atssq attflbu.e- bao u~r podtdo 
completar o"s teus exarpes, para que nllo ._'dtrapa~; 
sassorn o pn.so legal de_.,..Uda·le os outr·os que JS 
bavia prestado. .. · · ~ . · 

A commissão de mstrucçoo publica, em:~»ora .. re.· 
conheça que por· fundamento .seiDelbante já. se te.m 
concedido o favor q•ae.o reCendo estudante requereu 
lis c~tmaras, persisttl em sua opin_ião .a~ter}o.rweu~ 
enunciada de que taes favores sao preJ<ldtcJae.s au 
bum regímen dos estudos. .· - . • · 

Entretanto, ·para que o senad',) possa resolver o 
que jul~ar mais acertado,. é de parecer que a propo-
siç~o entre na ordem dos trab&lbos~ .- · 

Delltaram de comp11recer sem causa pat ticiJlada 
os Srs. Nunes-Gonçalves, barã11 de Antonina,' Car
neiro de Campos. barão de Mam11nguape, Souza 
Queiroz, Vieira da- Silva; visconde de Suassuna, Si 
nimbu, Sc.raiva, Nabuco. Silveira Lobo, Pompeu, 
barão das Tres Barras e Torres Homem; 

Em 2 dg Setembro da 1871.~-Yiuonltoi 4e. Oama-
ragibe~-ZaaaritJR de G6es e Y;aicnrJcelln~t, · . ' 
. ·I •aias Guedes de Me !lo pede~.autorieaÇio ·para .ser, 

matrif'.ulado no 1• anuo da faouldad(!· de dueho dn 
Recife, de que é ouvinte com. applicaç.io, segundo·· 
attestam os proCt~ssnrell, ·devendo.. prestar. 011 es:a.mea • 
de ruatttematicas que lhe faltam antes dos.actos O Sr. preside'nte abriu a !lessllo. · ·· . . ' 

Leu-se a acta da sessão antecedente, e não havendo 
quem sobre ella fizesse observações foi a-pprova..tn. 

·O sr: 1° secretario leu o seg~inte: · 

daquelle 1° anno. . . . , ·, . 
Acamara dos. Srs. deputados concedeu r. autori-

sação requerida. · .·. 
A. com missão de iastrucçlio public.1 não. acha Culí· 

_'EXPEDIENTE damenr.o algum para f'ste favor; entretanto) para 
Offi·~io de 1° do corrente, do ministerio da justiça, aue o senado possJ resolver o que julgar acertado, 

remettendo o autographo sanccionad,, da resolução é' de parec<:Jr que a pl'Opasição res1 ectiva .da camara 
da üssembléa geral que autorisa o p;overôo a con- dos Srs. deJ>nllli!Os entre em discussão. · 
ceder uai annfl dé licença com vencimentos ao con- Em 2 de Setembro de 187 L.-Visctmde de CatJICJ-
selheiro D. Frllncisco Halthazar da Silveira.-Aõ' ."a_gi/J~. -Z. deGoes a_ VasconcelloR. · 
archivo o autographo commuuicando-se á out.ra ca- ,\ rospeito de qtiatro proposições da camara dos 
m11ra. . Srs. deputados autorisa~do o governo vnra man<tar 

Uito de igual data, do 1° secretario da camara admittir' a exnmes fóra dos praeos regula~entares 
dos deputados, commumcando que a llita camara aos alumnos dn escola de marinha Jf'ão Augusto 
adoptou as emen:1as do setiado ao projecto de lei IJelphim Pereir;~, Viriato Antonio da Silvn'Rubião, 
que altera algumas disposições da log;siação j11 Ji- LuiT. Pinto da Sá, e João'Yelloso de Oliveira? a co~~ 

. ' 
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missão da in~lrucçã.o publica é de parecer que' sejam 
submettidas á commissão de marinha e guerra, 

/ com•l o f~t;am as proposições relativ.as a alumnos da 
escola m1btar. . · , 

MATRICULA DE.ESTUDA.NTEB. 

Segui'ram-se em 2• discussão 11 passuam para a 
3•. as proposições da mesma camara rrencionada11 
nos pareceres da commissão de instrucção publica, 
sgbre as pretenções dos estudántes capttão Juliano 
José de Amorim Gomes e·tenente-coronel Floriano 

Em 2 de Setemlro de l8'71.-P. Oct(l1liano .. - Vis-· 
co,de de C.:amciragtbf! • . 

Ficaram sobre 11 mesli para entrarem cm discussão 
com as proposições a que se referem. ~ ,,. 

Vieira Péixotõ. ' · 
O Sr. i• sacretari.o reqúerf.'U .verbalmente diàpens~ 

Foi igualmeBte lida, posta em discussão o appro· 
vada a seguinte : 

· Redacção. · 
A commlssão de redac~o. conformando-se com o 

· precedente do senado de 1826, e o da cam11ra dos 
deputados em 1836, ~quell~ telativo ao cerimonial 
para o recebimento-do Imperador no dia da abertura 
ila assembléa geral; e este ao acto de juramento da 
Sereníssima Sra. D. Ianuaria·, como princeza impe
rial herdeira pres~mptiva, é de p~recer que, no caso 
de que se trata, B'! adopte a segu10te redacção: · 

· Ar&igo.-0 senado'adopta interinameiue como ce
rimonial para o acto do encerramento da actual 
sessão lep:islativa, n que tom de ser presente Sua 
Alt~za ll Princeza Imperial regente do Imperio, o 
reg1mento commum ·de 2 de Junho ·de 1835, na 
parte· relat;va ás sessões snlemnes da assembléa 
geral, em que, conforme a cooslituiçiio, ~ presente 
o Imp!l'rador, com as .. seguintes .alterações: 
· § 1.• A Sra. D.ds•bel Princeza Imperial regente 

do Imperio e o príncipe consortE' Sua Alteza Real o 
Sr. Conde d'Eu. tomarão assento em cadeiras de es
paldai' collocadas abaixo dos degráos'do throno. 

§. 2.• A deputação de que trata o "§ 1• d.o art. 4• 
será·composta de desoito membros. · 

§ ~·· A' sua entrada dentro do salão o presidente 
e secretarios da assembléa geral. snhirão a receber 
a· Suas Altezas fóra do estrado do throno. . 

Paç.o do·senado, em 1• de Setembro de 1871.
Visconde de Sap:Ucahy.- Visconde de S. Vicente.
Firmino Rotlrsgues Sil11a. 

tlRDEM DO DU. 

HA.TRICULA. DE ESTUDANTES. 

Entraram successiv11menté em 3• discussão, e 
foram approvadas., para serem dirigidas á snncção 
imperial, as proposições da camara dos deputados: 

Sobre a pretenção d~ capitãO' Aristides Arminio 
Guaranâ. , 

·Idem. do tenente Cezario ·de Almeida Nobre de 
Gusmão. -. 

ISENÇÃO DE DIREITOS, 

Entrou em 3• dis.cussao, e foi approvada para ser 
dirigida á soncção imperial, uma proposta d~ ca
mara dos deput~dos. isentando do imposto de loteria 
ao ·monte-pio geral dos !::Jervidorcs do Estado.-· 

PENSÕES, 

Seguiu-se em 2• discussão e passou para a 3• 11 
proposição da mesma camara mencionado no pnro
cer da mesa n. 405, sobro pensões concedidas a D. 
Anna Joaquina do Brito Fnvilla e o outros. 

do interstício e assim se venceu. · 
PIIOMOÇÕBS NA. A.RMA.DA.. / 

Achando-se na~sala immediata o Sr. ministro da 
marinha, foram sorteados para a deputação que o 
devia receber os -,rs. ba1ão de Pirapama, barão de 
Camargos e Firminl'. . _ . . 

Vótoíl·se por partes sobre o art.·9D e foi appro· 
vada a i• parte. . . 

Posta a votos a emenda suppressiva do Sr. barão 
de Cotegipe, foi rejeitada. . 

Submettida â votação a 2• parte foi approvada e 
ficou prejudicada a emenda aubstitutiva_ do Sr. Pa-
ranaguá. _ - · . 

Foi approvado o art. 10. · 
Foi tambem approvado o art. 11. . , 
Nesta occasião foi o Sr. ministro da marinha in • 

troduzido no salão com as formalidades do estylo, e 
tomou assento na mesa á direita do Sr. presidente, 

Entrou· em discussão o art. 12 do projecto •. 
Foi lida Bpoiada e posta em discussão conjuncta

mente a emenda do Sr. Paranaguá anteriormente 
offerecida. 

O Sr. Par.an~·gúã.a- Sr. presidente, 
um dos· fins desta emenda acha-se prejudicado. As 
emendas q•1e olfereci formavam um 11ystema; entre 
ellas havia uma que estábelecia o J!.l'incipio de anti
guidade rigorosa par;J a promoÇão dos omciaes ge
neraes. , 

E' escusado, nem V. Ex. me permittiria, expen
der novamente 11s razões' que motivaram, aquella 
emenda. Para obviar alguns inronvenientes que po
diam Jll'OVir da rigorosa execução daqqelle prin
cipio otrerecr esta ameada, t~ermJttindo ao governo 
a concespão das graduacões , tanto aos officiaes 
superiores mais antigos dé cada classe, segundo dis
põe o artigo, como aos officiaes generaes, deixando,· 
quanto a estes,' maior latitüde á acção do governo; 
meu fim era facilitar ao governo um meio de atten
der a serviços dos< fficiaes generaes a respeito dos 
quaes se estabelecia o prinçipio de rigorosa antigui
dade. Uma vez que o governo não continuasse com 
o arbítrio de que gosa actualmente, ,e de· que conti
nuará a gosar pelo projecto, de promover na classe 
dos officiaes generaes unicamente por Jllerecimento, 
era ju8to· que não se lhe tolhesse o uso de outros 
meios de prPmiar servicos e ro~re.:::imentos reconhe· 
cidos pela forma cousã-~radn na emenda. Este·fim, 
digol fif'a pr .. judicndo'uma vez qué o substituti,vo 
que offt>reci não mereceu o ilssent:mP!lto do senado. 

Mas,liinda ha um fim que se poderá conse!luir se o 
nobre ministro ni16 se oppuzer: uma das razões addu
zidas J.!Olo nobre ministro para ccndemnnr o artigo 
substitutivo que apresentei a respeiio da lipplicação 
do principio do iigorooa antiguidade como regra de 

I 
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pr'omoçio na classe dos officiaes generaes, era não. 
-ter o. governo us mesmos meios que tecm ou~ras · 
na;;ões que, a este .. respeito, nos podem servir 'de 
modelo, para neutralisar os seus ·inconvenientes, 
eSpecialmente a Inglaterra, onde S. Ex. recordou
nos que, vigorando o principio de rigorOsa antigui~ 
dade, -quanto' ao's omciaes' generaes, o governo es-

. tava munido tombem da faculdade de re( •. rmar os 
officiaes de certa idade e os officiaes. de quem não 

cada classe dos offici~es superiores e geoerAes• equi· 
da de que se guarda para com· aquelles que. 18. acham · 
collocados no primeiro logar ila lista. Maotem·.·se 
desta maAeira· na marinha· a regr:a admUtida. para o 
exercito, e não se ·r,ivellam as condições-da .gerar-. 
chia, pela concessão fJ:Gquente de graduaÇóea,. la.• 
cilitando~se honras prematuras com alteraçao ás-ve
zes d11 4isciplinà mtlitar. 
. Sento-me "Com a ·esperança de que o illua&re 18• 

· 1e podia e•p.erar os serviços p~prios · de suas pa-
tentes. , · . . . 

nadar vjle retirar á sua emend11. • 
. O Sa. P~IUNAGUÁ: -A'vis.ta das,rezõesapresen~ · 
tadas pelo nobre. ministro não tenho duvida·. e antes · 0 Sa.:, MINISTI\0 DA IIAJUNHA :-,Pelo maximo de 

idade. pego a retirada de, minha emenda. ' 
O Sa. PARAl'fAGÚÁ: ..;;... Pelo maximo d• idade e 

outras circumstanciail. Era outro tlm da emenda fa
cilitar· as reformas não por acto meramente do fSD
·verno, mas ereando ·vantagens que, sirvam de }n· 
centivo iquelles o1flciaes q~e •. tendo_ a gra~uaçao, 

' com os .annos de serviçq e a tdade; nao_. ~nam _du
vida de pedir 1a sua reforma, porque f3Dtão poder1am 
obtl~l-a com accesso ·gradual e vencimentos da pa
tente· do posto immediato: JlOr exemplo, um chefe 
de divisão graduadó seria reformado em chefe de 
esquadra com o soldo da respectiv.a pa_tente. A~sim, 
proporcionando· se uma reforma ma1s vantaJosa, 
os· officiaes que pr.,cisam de rep"?uso dese~~·a
chariam os · quadros. Os tlns. · pois, da minha 
emào.da er.am por um lado permi.ttir ~o ~o.ver!JO pre~ 
millr o merecimento; adoptado o priDClpio rigoroso 

· · da antiguidade, .por outro lado depurar os quadros. 
Este . ultimo fim pó de ainda attitrgir,-se com esta 
providencia, mas o primeiro está preju~icado,. úma 
vez que continúa a prevalecer exclust:ramente o 
principio do merecime~to para a promoçao des-ot1!· 
cises g.eneraes. Portanto. se o nobre m1oirtro aca
tar, não retirarei a minha emenda, mas se entender 
que no estado das (isposiç6es do projecto, que esta 
emenda não 'é necessaria, dando exemplo !fas b~as 
disposições com que tenho entrado nesta discussao, 
nã:o duvidarei retirai a.. ·' , . . . 

O lilr. Duar.~e de Azevedo {mi,Y,tró 
c!tJ maTinl•a) :-Sr. presidente, o nobre senal;fof que 
acab;~ · de sentar-se foi o primeiro a declarar que 

. sua emenda já ~ão &em tanta razão de ser como na 
occasião "em que s: Ex. a apresentou. Então o 
nobre· senàdor desejava que, por ·consagrar o prin· 
cipio intlexivel da antiguidade para a promoção dos 
officiaes gerieraes, se concedesse 'quelles que alo 
tfudessem ser promovidos por merecimento uma 
especic de remuneração, graduando·o.s o governo a·o 
posto superior. Nilo tendo· sido, porem, adoptad11 a 
regra lembrada pelo nobre senador .e mante.u.~o-se 
o principio anti~o de promover-se por merec1mento 
Dll· classe dos officiaes generaes, é este o meio d!
recto e regular da gov~>rno remunerar o mereci· 
,meato de cada.um. o premio maior, o premio VPr· 
dadeiro .que póde ter o official de marinha em sua 
carreira, a a promoção. Ora, de~de que o nohro .se
nador é o primeiro que declara que nãu tem duv1da 
em retirar a sua emenda, S. Ex. não levará 11 mJl 

. :Consultado o. senado,· consentiu na. retirada da··. 
emenda do Sr. senador. . 

Ficou encerrada a discussão. 
. - . . . . ,. ~- . 

Foi lido, apoiad" e posto em discussão-o ar&. 13; 
additivo anteriormente oO'erecido pelo Sr. bario.de 
Cotegipe, e a seguinte emenda subsututiva do mesmo 
senhor. . ' . . · · · 

Emenda.-

« Artigo.:-0 go~erno é autorisado ~expedir resu.· : 
·lamentos necessarios para a execuçao da presente · 
lei, tlcan'do, porém, dependentes de approvaçio do 
poder legislativo. 28 de Agosto.- s, th Col,.qipcr.• ' · 

Foi,apoiado e posto em discussão conjua-nte 
o artigo· anteriormente. oO'eiecido pelo Sr.'J'ara
oaguá. . · · ... . '.. . · · 

O llilr: Par~naguá.s-::-S':"~:prilsid~ote, j4 · 
começamos a seonr a faUa do )loJJrado ·autor do 
projecto· e das emendas. Deploro sinceramente a: 
sua ausencia, tante. mais. quanto parece-me que . 
S. Ex; retira:se um pouco agastado pel11 nossa. lo· . 
sistencia, que talvez tenha impedido de . votar-se . 
este. proJecto antes da partida do nobre . senador; 
sinto intlnitameote ísso, porque s6 tivemos em~ilta, 
tom.an~o par~. na questão, .o màlborame!J&O dê um.· 
proJecto tao Imporunte como este, que Interessa a 
corporação dos omciaes da armada que deve mere-. -
ce~·ROB toda · · soli~itude .. Et· pois. não . podfaQlos_ 
de1xar de empenharmo-nos siDcaramente para o me• 
lhoramento das· disposições que vllo repr a. proo'. 
moção : daquelles distinctos, servldore11 cto Estado; 
e o senado é testemunha .ela parcimonfa. d1·dts., 
crição, 'da economia de tempo com q~e emos 
'procedido neste debate. Ninguem cJird que temos 
procurado protelar de qualquer· maneira a iliscus· 
são; temos .fallado precisamente sobre ·os pontos 
queaUonados & .oO'ereci!:lo algumas emendas, que, 
me parece, não · .teem sido de todo inuteis, .porque o 
senado as tem honrado com a sua acquiescencia. 
Portanto, se o honrado membro .leva alguma queixa · 
de nosso prcceúimento, entendo que oão tem razio, 
não ha motivo {lara retirar se agasbdo. A marcha 
da discussão, a Importancia da matHia é que deu 
esta re&ultaGio, máo grado nosso. E, pois, ainda 
hoje, como nos outros dias, me esforçarei por ser o 
mais breve possivel, para que o nobre senador an-

que eu concorde na retirado della. ' 
Com tO'eito, senhores, pelo _projecto~ con~essilo 

da graduação não se fará senao ao,mais anugo de 

tes de pa1 tir. mesmo a bordo, tenha noticia de que 
o sau. projecte foi vota cio em segunda discussão. 
Quero pela minha parte, quo elle leve 'esta grata 
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recordação e fique bem persuadido de que o nossõ aceitava a emenda additiva que tive a honra de. o1re-
procedimento nao tem si.do de opposição. recer; não proseguiria mais flO debate: · 

o Sa~ ZACARIAS: _Tem sido de impugna,.ão. - . Eu pretenaia impugnar· a ·o':'len.da do nobre sena· 
.. . . dor pela Bahia, a emenda pr1me1ramente apreaen~. 

' O Sa. P.u\ÁNAGUA' : - Temos, quanto a idóas go- tada; mas o nobre senador, pelo tew. da discuuio 
vernamentaes, ido além do honrado senador e do presen&lndo o ponto fraco de sua emenda, tomou a 
nobre ministro; tem~s pug~ado. pelas idéas governa- P• ecaução de substituil-a por esta-outra a. que presto 
mentaes, que teem s1do combattda.s pelo propriQ go· minha adhesão. .l!:ra indispensaval que em ma-
verno. teria tão importante, havendo aqui uma especie de 

O Sa. ZACARJA.S ::-Eis o que são os tempos! delegação sobre ma teria ·Jegialativa, ficasse decla-· 
' - rado que os regulamentos que o governo tem 

o SR. PAIUNAGUA': -Uma opposição 'que colloca de expedir para a execll@o desta lei Coassem IUjei-
0 debate nestes termos, nlio póde de maneira· aJ,u- tosá approvação da assàmbléa _geral. A-ssim 'estA 
ma incorrer no desagrado de um membro tão dís· disposto na lei n. 585 de 6. do Setembro de 1850, · 
tincto·e tão cavalheiro, como se tem mostrdo nas. art, 14. A emenda do oobl'e senador pela Babia, que 
discussões o nobre autor do projecte. · · · yeio desarmar· me, é a cópia liLteral do citado. 

Isto posto,. disse eu que já come911vamos a sentir art. 14, 0 que não lhe leyo a mal, tanto que lhe dou 
·a sua ausencia, não pelo lado da d1scussiio, porque o meu voto. o art •. 14 a· que all~do, dfi: assilll: 
orador vigoroso e illustrada como é o nobre ministro (lendo) u E' 0 governo autoris-_do para expedir os 
da marinhe . · . · . · regulamentos necessarios· para a .execução da pr.e~ 
·o Sa. MINISTRO DA MARINHA: :- Obrigado; sente, ficando; ,porém, dependentes da approvação 
o SR. PAnANAGUÁ: _ ••• não precisa de auxilio, do poder legislativo. » E' a mesma emenda, ipsiB 

por mais valioso que fosse o do honrado autor do f1U6il, do nobre senador Pf!la Bahia ·- · 
· t · Mas, como a materia deste proie.cto é eanecia.l, prOJeC o... • -r 

oSa. ZACARIAS .·~Do Cyrineu.... porque v._Ex. sabe e o sen~dõ nílo_iiesconhece que, 
·segundo o systema do· proJecto, nao póde ter logu 

O SR:.P~RAl'iAGUÁ: - ••• o nobre ministro' tem a promoção sem o serviço especial do embarq11e, e 
· se mo~doa par do elevado Jogar que occupa, des- que no exercito a promoção não depende de· um· 

empeahàodo,a meu ver, perfeitamente a sua missile certo o determinado serviço, attende-se a todo· e 
nesta casa; mas a falta do nobre senador nãu .,ublqller serviço activo, á vista desta.differença es·· 

. obstante é sensivel.nesta occcasião. ·.. senetal a emenda que tenho a honra de offerecer, · 
·o honrado senador havia offtJrecido qma emenda. como ad Jitiva, é o complemento necessario das 

autorísando o goverao a expedir regulamentos para :disposi~es, deste .. projecto, acha-se em .. tu~o 
a execução desta lei. A emenda fo~ depois substi- de harmonia com o complexo de suas d1Spo~1-
tuida pur uma outra, tambem· do honrado senador, çõe!t. A minha emenda é que,nos regulamentos 
e se olle estivesse presente seria o primeiro a pedir para que fica autorisado o goveano e que 'teem de ser 
sua retirada, más como. não esteja, nem me conste submettidos a approvação·do corpo legislativo, or,. 
aue tivesse constituido alguem· 11eu .procurador; .e ganise-se-a escala de embarques e commandos, viste 
creio mesmo que V. Ex. não admittina, se alguem como a condição de embarque e do commando eoí 
em· nome do honrado me!Dbro pedisse a retirada certas pate::1tes é uma condição sine qua tí.on p~ara 
desta .emenda, ella continuará p3ra ser rE-jeitada. a prómoção: Se não fôr. e1(pre>samente decldrada
Sem desconheeer os talentos e aptidão do nobre mi na lei .que se discute uma d1sposirão desta ordem, a 
nistro, não podemos deixar d~ mani(estar ao mesmo l'ei de promoções será uma perfeita illusão-, uma 
tempo a falta que lhe faz·o nobre senador autor do burla, haverá tudo, menos o áÍreito d" acell,oSO na 

, projecto; S. Ex. ,"não fazende c·a·bedal desta emenda. armada ; não, o acceaso será o arbitrio, o f.tvor, · 
'cuja condemnação está já' decretada, .s& estivesse será mera graça do governo. E' preciso, portanto, ' 
presente, poderia retiral·a, o que seria mais regular. que uma ;rez que se liga ao embarque direito' tão 
Eis equ1 porque deploro a ausencia do honrado se- impertante, como é o direito ae .prumoçãe, que ·a 
nador, além da falta que nos faz a nós senadores e condição de embarque seja regulado~ conven1ente· 1. 

não ao nobre ministro, porque estamos acostumadm mente na escala reiipecti~a. .. . ~ 
e gostamos de ouvir a sua voz ·autorisada. O que digo nio é uma novidade, nem a emenda· 

O 811.:. MINISTRO DA Mo\1\INHA: - Ninguem precisa que offereço é original. Esta emenda j6. mer~~eu a 
inais do anxilio do nobre senador pela Bahia do af)provação do senado q11ando se tratou do prOJecto 

, que e\l, pr1mitivo ; tem o cunho da sabedoria do s.enado com 
o Sa. PARAN.\GUÁ : _Continuam, portanto, em o voto mutto autorisado, muitll competente nesta 

discussão as duas emendas apresentadas pelo nobre materia do honrado ex-ministro da marinha, de sau. 
senador pela Bahia, estmdo uma já 1mpl1citamente dosa memoria, e visconde de lnhoúmà. 
co••demnada, e não sendo retira:1a sómente pelo E, pois, eu não duvido que esta ~:~menda. que tom 
facto da ausencia do nobre senador. por IIi o amparo de a11toridades tão qualülc~ 

Ora, a a presentação desta segunda emenda do tenho tambem a acquiPsceRcla do nobre ministro da 
nobro senador pela Bahia veio qu~si desarmat··me, marinha, e se o nobre ministro fizer uma simples 
e declaro deixaria de proseguir na discussão se o derluação a este respe1to, pela minha parte a dis· 
Jlobre ministro, por um aparte, me. declarass9 que Cl!8Si\o a»Lá acabada, 

·, 

.X 
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O •r. Duarte·de, Azevedo (mini•· ~m tempo ao'conheclmento.do pod~r legislativo. 
tro da morinho):- Ningueín deplora mdis do que Portanto, para regular (.escala dos embar,qu«tl, 
~u, a a!:lsencla ·do ~obre_ senado~ pela B•bia, . o a l:'m~rrda .me parece tnutU; pela· na&u~ ·daa cou
Sr ... barao- de Cotegtpe, que tão Importante papel sas, esse serviço ha de ser organisado acrmêo~aípor· 
tem repreaentado nesta disóua~ão, e que tanto ausi· melo. de re(fraa ~reraes~ · no regulamento ·-que;o-•o
lia o governo com a autoridade da ·"lua palavra. verno tiver de expedir: · . ' • ·.. · , .~ -, .. 
Acradeceodo ao honrado 'membro pelo Piauby as . Mas o nobre senador accrear.enta uma: idea que 
es:pr6B&Ões qull me dirig•u, proprias da atia delica- nlo me parece ~doptavel; é: que no regulamrnto aeja. 
dt~za, devo·lhl'l dizer que"· f!tlta do nobre aenador eataberecida. também a . _escala dua,· commaBdóa. 
pela Sabia é; antss_«fe tudo,. uma. infelicidade para- (Ju•ndo tratámos aqui : desLe ponto, eu. decl:.rei q'ue 
mfra, pOlque-re.conheço que aem ·oa conhecimentos se convinha for~nular uma escala doa embnque1, 
do nobre ~enadór, aem ot seua tarentos e a 1ua ex, .não era conveniente pr~nd,er-~e .o governo por mt!_lo 
pertencia néataa materiaa, não poderei illuminar a de regras fixas sobre dta&nbu•çlo dos commando•. 

·. dilcua~o, como o faria S. E~. . , o Sa •. P.uu.NAGUA' dá um aparte. :. · : . 
·-Entretanto, julgo-me âut3risado, iiáo · 10 pel!l '" . O SR. HINISTRO DA HARlNH.\';~o càmmaado 6 úm
clrcum1tancias, do ·debate! co~o pela conforauc•a_ ,aerviço qne não póde 1l~r. independente da'dilcrlçlo 

, 'ue ttve com o noR!' b~rao, a -declac.ar que S. Ex. do,governo; .a conOnça que o g•·verno deve ter nooiR· 
.:ta .retirar a ,!lUa. pnmeua emenda, adop~,.do a ci•ldemarinbaparaumaouou&r,.éommbsao,.me•.mo 
. emenda au~B&Ituüva. em tempo de paz, 6funddmeoto que justt1loa llúta· 

· .. · · · o arbítrio, a- judiciosa discfiça:o,,que, em ma teria \lo 
0- Sa. Z4C4aus dá um aparte. importante e oe-tanta respunaabiudade; deve ter .' 
0 SR. IIII!I'ISTRO DA MARINHA :....o. Pelas' circumstan deh11da ao governo. A: Cflnfiaoça ~ii.o ee impõe •. ~ -

ciaa da discussão e pelo que olivi ao nobre 1enador, Isto posto, Sr •. prestáente, consider~ndo ·· IJUI' · a 
posso declarar isto. _ emenda· do nobre , senador . quanto a.ó embarque é 

C'onseguintemente, nãO ba &ecessidade da pre· dispeo&avel, ·porque DO regulamento ba de.l8rCOID• 
sença do nobre aenador pela Babia para a reJirada prehendido, e que quanto ·ao .comma~;~do é iocon· 
da ~meada, porque, es&ã cla;r:o,,elle prefere a substi- veoiente· ... • ' . · ··: . : · 
tuttva:... ·- ' ' . . ' o sà. P~R41!1'AGUÃ. :- PÀra 01 CBIOI ~~·!\I'V:.IB- I 

o Sa. P.tRANAGUÁ :-o direito de r,l'tirar é perso. -. O Sa. MiNISTRO DA IIARI!.'fRA :-M,esmo'par~, esses 
· naltssimo; só elle o podia fazer. , casos · < · ;;.··: .·-· . · -

- · · - - f .. - · •. : sinto _não poder aceital·!l·'•:Se S. Ex. , a r~•· 
. o· SR. ·lllrl!flsTao DA 11141\!NHA..:-.• ~ que é ta01~e~ trlngrsse ao embarque sóme•; · e11 não_ faria 
aceita por mim .. · · . . :.: '<-··questão... · - .. :·( ··_ 

. A el8enda subst.ituti'va do ilobre barão de Cotogi· . O Sa.· PA.RANAGUÁ: -Poii,bem~ eu aceito. 
pe ·. só accreaceata A primeíra a clauauJa·cte- ficar de- O Sa. HINJSTRO DA. 11'4RJNHA :-'-. • • màs.compre·' 
JIPndeote 4a appronção do corpo-legislativo o-rego· bendeado o 'commango.:. ·• .•. · . · · _ , . 
lamen t" que o governo. expedir em execução desta. S p • 
lei .. N.• I t~iníão .do nobre -lena dor, o Sr. Zacarias. ·O ~- A.RANA u! :-Eu lfllpprímq o·_oo.inaado. 

, eat,a·chcumstancia' sempre se sub_eateocle; · .. eu niío O Sa, •rl'fisiRo D4114RUIII4: ~ Neale caao • nie 
penso da mesma maneira, mas conveilbo em 'IIII'! ·um accrescen~rei mais naaa. - · \ .. · '· . -
regulamento sobre m:.terla tão importanté, como é o Iii r. Zaeau"ià ... proaunciou·um dÍICQriO. 
a de que se trata, deve ficar bem escudada com.b gue publicaremos-no Appelldice. . ... : · .. ,,. 
providencia lembrada polo nobre 'senador pela Ba- . . · . -· 
bts, que estA consagrada na lei de 6 de Março· de Foi lida, ap-oia dá 'e póata coojuatàmente' ~ 'ii· 
1850 sobre·a promoção doa of6ciaes do exercito. cuiaão a seg_u10&e emenda addhva: · · ' 
.. Mas, Sr. presiden&e, não. posso diae&•>a .mesma 

. cousa relatiVamente ii emen.sa· do nobre: •enador « Nos regulamentos que o governo expjldir. 1enl 
pelo · Piauby; .. Tome esta pósiçil.o com muito pesar, regul~da a eaca !a dos embarqu!ls• segu~ado as eoave
porqt~e tenho dito muitas veze1 que desejo. sempre nleDClaS do aer~1ço em tempo de PllZ·-;-forantJguá.• 
estar de accordo' com sua opinião que muito res- O.Jiil~· Duarte de'Azevedo (t~tini.ttro .. 

:·peito, além da grande consideração e estima em que da· •artnh~) :-Parece-me que o nobre 1enador que 
tenho a sua pessoa. Pela emenda additiva- o nobre acaba de fallar labora em um engano; a emenda do· 
senador recommenda que o governo regule a'eBcale honrado m'eu.bro P."lo Pi.ouby lfào dA ao governe 
lJos embarques e cínnmandos dos om('iaes, segund«!, uma !JUif?rlaaçio legtsla~iva, emqu11D.to que·a emenda 
as convt>niencias deste·serviço em tt'mpo de paz, no StlbBtltutiVa dt~ Sr- b .. rao de Cotel(ipe f•·rmula 11slct 
regubmen&o.que-threr·d"' expedir para ele.·ução da auLodsação. A emenda · do notre 11enador pelo 
lei, e que será submettUo á approvação do corpC' Piauhy dispõe que nos rPgulamentoa que o governo· 
legislattvo. E' visto que nesse· regulamento 11ecesu- tive1· de expt~Ju para a t>xecução da lt'i se rPgule 

· 'riamente_,-e tomarão providencias sobre o emb .. rque; .tambem a escnla dos emb~trqut•s; recom~nenda-se 
a leiesllbelece condições geraes para esse seniç•~• simPlt'smenle_ao goTerno I)Uf:', entre as maia dis
e nii.o é possivel que a tal respeito determinaçoes po&ições que ton'ar para a ext~cução ·fia lei, regule 

A l'eiUlamentares não ie expeçam, que ter lo, de vir tamtiem esta- ~ileria eape~ial. 
/ 

/ 

, 

·. 
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· ·o':s-.. ZACA~IAS :-Delegação leg!slativa. ..,. 
·o-'&a~··IIÍ!I'I~uo. DA' HARINR!t. :--Faz.se uma re_com~ 

mend .• ção ·ào governo sobre._obj~cto · dl! sua. compe· 
tencia, mu· 1.1ao ·se dá autor1saçao leg1slattva para 
fuer .um regulatnen~ .sobre matena em que elle 
não terta competencl8. 

Tae 'dispô r nesse· regulamentci ; Ou11es são as · o boas. 
'dessa delegação h Eu direi ao-nobre a~nador que e· 
-governo fará em relação ao actual prt>Jecto de pro· 
moçi;les -dB. aJ·mada o que fez _n_ O regulan.. ·ant.o 'de 3.·1 
de-M»rço,de 1851 em .relação á lei dt! 6 de Setembro; 
de 1850 f.' 1em -lUVida que O governo irá rep:ular a . 
mataria das promoções, resp!'litando as regr~t~ fuuda·,. 
menhles ·da lei,· a 1ua economia, o. seu espul&o •.. as. 
sua.• relações; · mas na execuçlo. ~e UJl!a ltoi ha 

-0 SRj VISÓONDE no:RIO BRANCO (presidenta dti con-
seJh.Oj :~Apoiado. · ' . , 

· O Sa..-SotJZ!t. FR\NCO :-Então a cónstituição dá-lhe 
·poder ; 'não precisa outro. · . _ · . 

Ó· SR. HINtSTRO DA MJt.RINHJt.: _;. A 'constituição dá 
poder P.a~a isso; não ha. du~idà alguma; mas. na" a 
impede que o. corpo legtslattvo recommende. • • . 

O Sa. ZACARIAS: - Não.p~du recommendar. . ' · 
· O ·sa: "Miinstao DA IIARINHA i - ... que o governo 

sob certo ponto tome cautebs, tome garantias. 
Não se póde entender de outra mandira a .emenda; 

- veja o,_ senado a TedacÇão della •..• 
O Sa. F. OcTAVIANo : - Nãtl foi ésta a intenção 

do meu nobre. amigo. · . . . 
0 Sa.. MINISTRO PA liURINHA :,....-... note que não 

se dá autoris·ção para expedir regulamentos; reco~ 
nhece·se.a .. autoridade que. tem o governo de cxpe
dil·o·s; ail'vertjodil o·sómeote de que não se descutde 
de tratar·(jeste ponto. Não é, portanto, u·ma autori
lia,çã~ le_gisletiva, porque o regulameJ?-to, ·que. o 9'J· 
'Ver.r._o· t&ver. de e:epeá1r para a· e:eecuçao áa le1 6 re
conhecido. como. 'daqueUes que o governo tem com-

. pe.epcia para promulgar: entretanto que_,na emenda 
do Sr. Cotegipe ha Utna vordadeir.a dele_gaçio! por
isso que autorisa·o governu para expadlf o regula
mento para exéeuçiio da lei_, dependtlnte da appruva
Ção do poder legislativo. Por duas ,_razões,_ ambas 
sufficientes, contém-se delegação ·sesta emenda ; a 
.primeira razão é que se nà(? hou!esse delegaçãf?~ 
seria escusado que o corpo legtslattvo désse allton
saçio para fazer o regulamento, porquê isto é uma 
faculdade constitucional do governo •••• 
' O Sa. SILVEIRA Dlt. MoTTJt.·:~Apoiado.: 

. 0 SR. MINI~TRO DA MARINH!t.:-;-A seg~ada razão é à 
dependencia em q~e fi~a esse reg~,tlamento da appr_o . 
v::.'iiio do corpo legtslanyo, porque ~,governo nal• 

.carece de lia para ex11edJr actos que sao da sua com .. 
petencia ~ - . . 

O Sa. SILVBI:t\A DA MoTTA :-Sim,-. senbor~vamos 
á conclusão. · :t• ·. 

O Sn. MJN:JST~o DA. MARINHA.:·- Portanto, temos 
,' firmadoJ o sefl,ubte: regular a escala d!JS embarques 

não é uma dtllegaçã•' segundo a redaCÇ!J.O da_ emenda 
do Sr. conselheiro Paranaguá ..• · 

O Sn. ZAC.\RIIt.S -E' uma delegaÇão. 
i~ O SI\. MINISTRo DA. M:Aai:-~HA!.. ao passo que de 
legação e:ttste na emenda do Sr. barão de Cotegtp&. 

0 Sn .. z .. c.~RIIt.S:.- .Lá subentende-se;, cú é ex-
pressa. · 

O Sa. MINlsrno DA MAI\lNIIA. :-Porém pergun~a s 
nobre senador pela Bahia : «O que é que o governo 

mu1taa:vezes necessidade .de medidas. comp!emen:-. 
tares, que devem .por sua natureza, e, oela tmpor,;_ 
tancia· do 11erviço a· que _se applicam adquirir certa· 
perman.,ncia -o por isso· mesmo figurar :cumo'- dispO· 
sições legislativas;. .. . ' . : . · · · · . ' · 

O senado sabe que é grave difficuldade conhecer·o· 
que é: por sua natureza um• disp,osiÇão legisla&iva· e 
uma ilispoaição administrativa ou regulamedtar, e 
não ruro a fórma prepondera para a classiftcação 
desses actos. Muitas ·vezes a- propria .lei desce a 
minuciosidades , que parecem proprias de 'regula-
mento. • . · · · . . . . '-. . : . 

O Sa. ZAcARIAs :-E outra a veze.s os regulament~s 
sóbem. . · · . . .... · 

O Sa.. MINISTRO DÁ lllt.RlNBÀ :. - • ; ; outra vezes o 
re·gulamenlO suppre o corpo da'lei,.que se .. satisfaz 
com regras geraes e providenci s genericas. · · . · 

o Sa. F. OCTAVIANO: -Eas vezes até contrariam 
as leis e as revogam. . 

0 Sa, MINISTRO DA IIÀRINH!t. {sorrindo): -Não ,sei 
disso, . ,. . . ~- . . . . . · . · 
' Ora, tratando de organiliar o 11t>rVi~o, dai! promo
ções, necessariamtlnte se recorrerá a d1sposições ~m
p.ement:ares da lei, para estabelecer-se o quadro de 
promoções, o modo porque elle se' ha ·de fazsr, o 
tempo em que terá logar. o pessoalenearregado de 
·formular as 'propóstas, escala dos embarques, confor
me lembrou,o nobre senador pelo PiauiJy, a natu
rezrt. e a· cathegoria-dos navios em· que ha ~e·ter log~r ~ 
o embarque, segundo as patentes •. mate na que hoJe 
é regulada. por simples disposições do go,•erno ••• 

O S~. SIL VEla À. D~ MoTTA : :.:.._E deve ser ; · lt: 'admi
'nistrativa • 

. 0 iR .. IIINISTRO tiAII!t.RINH&:-; ••. tudoi~to, ema~s 
dispoaiÇõtia indispensaveia pua a orsanieação uot
for!De, e COIDJ1l~1a do· ser!iço de promoções, é. que 
na ile fazer o obJecto do regulamento que o soverno 
tiver de expedir com .autOridade legislittiva. . 

O Sa. SILVBIR!t. DA, MoTTA: .:..Mas para isão nlo-é 
pracis•J lei de autorisação. ' 

. O SR. IIINtSTRo DA MARINHA :_:Não é possível que 
nesse regubmento o governo abst;ai• das regras 
lla lt·i, miJs não é imposl!livel que accrescente deter
mináções que pareceriam propiias do corpo legis· 
lattvo, ou que, embora propr1as do governo, devem 
stJr comprtJhendiJas no regulamento promulgado 
para a execução d& lei por "utoridade legtsl~ttva, 
~nm de q_ue tenham curocter permanente, v1sto a 
n.<~ureza do sar.viço a. que ellas se deatinam. Assim 
CvtUu toda dispo!'lição da lei, embora de caracter 
regulamentar, considera-se disposiçãp legisloth'a, 

-"'' -·'' 
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assim ae ~isposições . de. um re~ulaípe~td~ '~xpifdi~ .· simpl~s,' e1·o artigo é oeio~o, ou tra~a~se de CQDfl;ar . 
. por llUtorJsação .. do -leg1s!ador, deve~-se _presuRu•· ao go'ferno pod6res. que nao, tem, e anUo é -prec110 .: 
· )l8rmanen•.ea e-1~;~alterave1a _como-a le1. _·; . · · . : · .que 118: deft!la, mutto· clara ~- poa1tbamenle ,qu_~l a.!-, 

Mas, Sr. pres1dente, ftgc1remos a ·pelor du·hypo- · aomm11 . deaaes( pocJer.es,.: o .:modo porq11e 41•er •. 
theaea, a d_e_que o re __ gulamento que o g. Gverno tiver exerci_ doa_ ,·e __ os limitei! dAotro doa, qua_ ea_4,.v:. ~-car ... 

'de expedir para .. orgauiaar o •!!'"iço da a promoçõ11a. ·circuJOscri'p_ tos, J_i que_:po_.r_ .lai_Y __ de ~.ll.llrliif __ . _ ·_ .• _ ~aue 
compn;henda alguma diSP'?BIÇÃO que' nlo pareça _lhe devlam_,_ter. aido,for!Jecidos, .91eliji~:~ , ,eh~ 

· admisa1vel fao corpo legialatl'fO,• •• _ · · · _ : •tolhido de cumprir plename~te o, ~J,l;:l'a~e~ .. il~-le· · 
·osa.rSILVBIRA.DA·Morr•:-Aquestãonitoé:de· gtslador •. · : . . ~ · .. · ., •... ,. 1 ... _: 

··'p.recer''ádÍiaer. -•:•-•·· --~- ··· __ ·· _ ·, Por·uma:interpretaçao .. rigoro•a.~a.con~&~utçao,, 
- ~ - · ' · ... ·. ·.. · · . · ·. . · nem-meamo.em taes .. caaoa.ae deV.iapl.~onceder·.aeme-
: · .O·Sa. 1111111e-rao -DA·BA'I.\IMHA:- •.· .e que d~va se1_ lhan&ea poderes ao·governo. . , ... _-· · .... · ' · ,, : ..... " 
·· · retoe,.!la~ ,,Desdd que 11e esta bel~ a garantia de ser , · · · .. · · · .A- · · · · 
· o regulaJOeP~ pre1enl~ ~ao corpc) -}eiJÍ:slalivo para ter · ';O ~a. BrLVBII\A D~: M~n =:- _ po~~o. . ... • . _ . 

;· .• r. a,.-!ua· .. aJtprPv..•.gl.o, ceaiJa.todo.p. perigo.. Se o· corpo __ O ~a. F. Oc;uVI.u'fo :-Se_-tlvesae a honra de seL" 
· legael~livo enteu~er que o J'êgu~ameato foi além,, i~cn:er.oo,, nunca. os pediria. O _estudo que o.~boh!'e 

auppnmlrá -•• _dl,poafçoes,e_m ,!le~!l~ia gue ençantre· . mhlietro vaelazer.agora para completar:• !eL lltovta 
no crabalbo. do co:verno; ae~Joorem; .en~nder que o f.i!l o ~ito antes para exil6r ao·parlam~.;&od,!l• aa,. 

,..;-,:t;e~~a~,~Dto, é. con~ol;',~,e. CO!D aa_~~if!S p_res~riptaa n~B~l,dl.df!B a qu~ cumpi:fa dar attea.d~•,..:~asu!l 0'. 
·. ';pel_a ~ )eli; •_ ppr_.o.va_~-o:O:b~- ·; ~lo 'haverá_· ~uato·inconve_ .·, _noli_r,e m1oulro nao ,bu_ m_ll.haria_ o_poife_ r a ___ o:clJ.tivo, 
~.: 'pier1te~ guro.-. 1;~. ; •• : · . : . _ .• _ .1. ·. -~.-. ~~itando ·,.'clausula de suJeit"r'a c-•m~a~aaos;aeua 

o; O que eu assevero ao nobre •ena dor · ê:que·ae me .. regulamentos pa.ra ,exeeuçlo dale1, clausulll;e-saen· 
coubesse_ a ~o.nr~ de ~xpedir. ~regulamentO para,a: cil!l, .-isto que o_ nobre ministro noa'!fz qu,·n~tural., 

, execução de~ta le1'; e!l(trataria, adoptando as .i<!_éas. ~ente .hli.o. de lhe s~r. deaperl!ldas pelo -eatl)do novas 
. fundaiJ!entli~s d~ legislador; de·. estabelecer uureil- necess1lades. e :surg~~em e_mbll,raços !l~O. 'pie'fialos, o. 
~ men&e as -d1spoa1Çõea· ·complementares, ·a .que cu~ quel tudo eltlg1rá o os· regulamentos ihaposiç5ea com 

- · prisse dar caracter permanente, porque cale é o ciso i:J ,. c•racter de· lei. :cQ que provam ·ilemelbautes coO:-
. em que se.re11uer. uma lei regulamentar; ·E• juet'l· ftssões é que se lez agora· mais nma vez;o.que'"' tem 
mente n~ata',bypoth~l- quapdo se.frat~cle.gardtir feito sempr-e: ~s governos não' -vrepara~·todoa'oa· 
direi&oa;.qne ba_ necesatdade _de a_er a le1 mtnttCiiJsa: elementos para. as ~amaras •resol:vere~:bem~e com-:· 
· O Sa. SILVEIRA. DA }foTTA. :- Esta doutrina 0~0 é ple!!lmenle sobre qualquer as~ump&o,::oa: •&e'a C?B 

, d~ govemo. , ·, .. , .; . ... · : ' m1n1stros nem. se preparam, a ai• m&I':'JOI•-para d1-
_ . . _. ....._ _ . . : zerem ás camaras o ~ue entendem sobre. a·organf-

, O Sa. HINISTR_o DA HlRINH.\:-Maséboa doutrina. sação· dos aeniços publicos; conftando.ueasa indul-. 
·'Em todo' caso d'ellto assentado... . srencia com que, o parlamento lhes concede·autorisa-. 

, ,. O SR~ ZlCAI\IAS :7 Aio-da .Dlo está asseO:~do. , ções pa~a legislarem por si. : · •.. _ • . : · , 1, - · .: . 
·o Sa. HINis:rRo· DA· MARINHA :_. ••• que a autorisa., Examinará agora. C? asrumptc. do ' bü~to·: e~tre o . · 

_Ção pedida pelo Sr, ba_ rão de. Co&egípe. ~mbora legis· _nob_ re senador pelo P_ 1a~y e-o· lllu.etrado" ~-intatro.. , 
·rativa. ·nem póde ser entendida no sentido amplo de Compreheode.liem .que-o senado póde. ~J:lglr_ que se 
CGiitrBriar as disposiÇ.ões da lei, .nem tão pouco de marque em l~1 uma escala, de. com mandos ou que> 

··: comP-rehender.'simplesmente 81 medidas que. estão toroe~os c~mmaodoa dependentes de esca111~, ltas a 
na alç_ada do ~toverno. mas deve comp'rebender .as_ que~lao, nao de!e só mente· ser encarada sob ó _ponto· . 
. medidas complemeDtares indispensueia parà a-or-· .lle.vts~a do d1re1to do lle~ado. D~ve aer tambem en· .. 
ganisação do serviço. o que me pa~ece tambem lóra carada sob o ponto de v1sta das con~vent~'clel\ pu-

. de duvid~t .é que oa emenda do nobre-senador· pelo ~hcas e o or!'dor pensa q!le e~ta.' eerao I_!!CriftcatlU;,_ 
P\aúby nllo ha ta-1 autoriaaç&o legislativa -· · se acaso .se tuar ao governo a bberdade na escolb~ 

· . . . . . · • • dos offic1aes para ·o commando doa, navios, ·dei:un· 
O Sa. ZlCAI\IAS :-Ha. do-se a responsabilidade .doa aini!Stroa , i6.1nente 

. 'O Sa. Bli.onsiao DA HARINHA :-... 'faz•se simples· á lei. . · · · · · '·- ·' · ' • · · · · · 

.mente uma recommendação ao governo .em r lação · O Sa', VISCON~B oo R1o BRANCo ('prerid~nte . .,. cnn-' 
aos. actos quE! são da sua compelencia constitucional. 11eJhn) : ,_ Apotado. · .,. ·: · .· . 1 ·.: :. · , : 

• · · · ,. r ,, -•0 SR. F. OcTAVIANO chama.aatteuçio do ae.u }(on-. ·o llr. F. Oét.avlano, tendo sempre com~ rado.amigo, o _nobre senador pelo.Piauby,: para este i' 
batido o iíystema dessa~ autorisaçõea insidiosas obti- . ponto •. Não h11. igualdade nas aptidões dos 'of!lciaea ' 
das do éorpo legislativo, pelas quaes o poder execu, ·para quea:lf'imarqae tambem uma igualdJII{lJt;.4.if ser- · 
tivo eptende que· fica.com o direito ~~completar a le1· viços. Ha offi.eiaes que>, por brâvural. e,~P.,ltnc.t!f 11lrris· . · 
ou de dar nos seus regulamentos, caracter.deperma. r.acJos, podem ganb~rpostus,ae,malb,t~WJ~m.a,§Cien- 1 

nencia a disposições. aliás transito rias, systemll que cia e. as quihdades para o,,commafldQ.,d~,"~ y:p)Jo de, 
-acHba deser desc"rnado P!'looobreministro~a mari- guerra. H~ o_utros qlletr'a"~edic:açie,a.:~l~llt '!llof..!ldoa, 
nha, v~-seobrcgado a ped1r ~&se>oa~o.que seJa mu•to em commassoes-d~.:1raoscende~cJa .. scl"JI~iftAA,):lllus-:. 
cauteloso na redacção do arhgo IUJ.elto ao debate. traril.ó o seu nome;.e~e~aC4BQ 1.I;ver~m,,~~i;~J!ll'flr em. 

C,oln atreito, ou ~rata--se de autor1sar~ podt~r exe· u~,.,pJir~~ ,.9M ,pa~s.~;fPID .. P..~r: umlil t;:qsta :;.v1t~•e·bão 
cu.ttvo.a fazl!r aqulllo·para que tem auton~~rde, como,· obr1gad?s a r~conllec~.::.:.se Jnf~r'i'ol'~s'a qlíaliJUer ma- · 
seJa . _expedn. regulamentos· ~e e.xec~çao p,~a:•e· 'ii'ir'hMro•·somenQS. :•.Me mesmoõ1n.o':basta t.eomente. 

li 
1 

ti lfi{1J ,' 1 ~;~H~I,fif', I;P•: !, tltf)."l UJI'(I~l,; t,hiJ··rrJtt •:fin(Oi f-i 

·.. 1 ··.• 11' ·::!!-:~"· ,>,~u '••JP of'H···ifd'·,o:,f.~ o~Tl~":rdtr_fr rnfi~"1H n <li·nr.t'"~H~( ~Jortrrt 
"' 11 • · ··~'P Jl\ 'lHf!J"TIJ L .J.. it1H'n,~o; ,:·rr.br nrt. 
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· ess• pra&ie<a dos mares que ensina a levar uin navio 
.. a salvamento: ha qualidadea eapeoiaes necessarias 

ao _comm11ndante; pPra inspirar respt1i~n sen;~ temor, 
· fazer m11nter a ord.-m a bordo, e tomar firme e pru
dentemente decisões a.triscada& em momentos dt> 
per• !lO Pensa, pois, o orador q•re o.iiO se deve tirar 
80 governa; que co.nhece d .• apttdã. de ca•la om.~ial . 
o d1reito do:~ designar livremente os cnmmandos, es
tabel ... cendu-se uma e~cala niveladora daquillo que 
se não pód>~ nivelar. O res11ltado ·dessa e~cala será 
que a lei substituirá .p governo na responsabilidade 
dos sinistros por culpa dos commandantes. (Apoia-
dos.) · 

.Antes da sentar se aproveitará do exemplo que 
lhe deram o ill:lstre min1stro e o nobre senador pelo 
Piauby. os quaes enviaram da tribuna do senado pa· 
lavras de saudosa t1.1sped:da ao nosso collega, que 
hoje sPp:ue pnra o Rili da Prata. Tratando-se de um 
~x-ministro da muinba e sendo as dQ~pedidas inse
ridas na discussão de uma lei· de mannha, o. orador 
pedir6:que os mares lhe St>jam bonançosos e os ventos 
propícios pua qua~ua viagem seja feliz.e po~sa,clle 
regressar com }!renda de. ( Ri~adtJB). · 

• • li' r. Paranaauã t-Sr. presidente, a 
hora está a concluir-se e eu nào> proseguirei no de
bat.e 'para nã1.1 impedir a almejada votação. 
. SótB~te p<!dt a palavra para declarar ao meu no
bre.am•g., e ao hóiuado ministro;·que a minha emen 
da. essa que oft'ereci ha pouco quando rerirei a pri 
meira, f,z parte da emenda do Sr. Cott·gipe, que d• 
ao governo autorisa~ão· _afim de expedrr o. regula
m•rntd necessario para a ex .. cução desta lei, ficar.do 
depenJente da approvação do corpo Jegis1ati;o, Por· 
tanto,· a miutaa emenda . não . diz respt!ito a esses 
regulamentos que são da competeocia do gove1no. 

O Sa. ZtCARIAS:-Apoiado; nesses podem se inse
rir as ma terias de que se fallou. _ 

O Sa •. PARANAGJA' :-A minha emenda, assegu
rando. o direita de promoÇão •. deve fazer párte de' 
regulamentos que ir.vol.,em mataria legislativa .. 
que ficam. nesta parte hpendentes ~e approvação do 
corpo leglslatlvo. 

O Sa. ZACARIAS:-Como ficam todos os regula~ 
mantos dest.t ordem. 

O Sa. PARANAGUA' :-<\ce1tando as razões adduzi 
das pAIO nobre ruinistro a re~pHito da condi ão do 
.commando, não duvide1 elimJDal-a; fic11, porém, a 
em.,nda na parte relativa á escala de embarque em 
que o nobre ministro nilo acha iaconvenieote algum 
c que eu ent .. ndo c;ue é de toda a convenienc1a, é 
mesmo essencial, porque o embarque neste caso é 
uma condiçãó de que depPnde o direrto .de form·açilo 
nos d1~erentes gráos·da hyerarchia da officialidada 
da armada. Portanto, neste caso o AIÍlbarque vem a 
ser um diJ·eito, e logo que se trate de crear ou asse 
g1uar direitos, a ma teria é legislativa e não sómcnte 
regulamen·ar ou administrativa. · 

O Sa. ZACAlUAS :-Apoiado; é isso mesmo. 
O ?R. PARANAGUÁ:-Tem, pois, todo cabimento 

a mmha emenda; conto com a s"a adopção, mór 
mente haveo•io o nobre ministro declarado que não 
du\·idava aceitai-a. 

O sa·. ZACAlUAs:-Vamos acabar com isso; suar-
demo-nos para a S• discussão. · · · 

1 Findo o i:leb;rte, e encerrada a discussão, retirou-se 
o Sr.· ministro com as mesmas formalidades cum qae . 
fôra recebido. .. 

Passando-se a 'fotar sobre o art. 12, foi- appro
. Vddo. 

Votando-se sobra· o artigo additivo (lS) do· Sr. b~ 
riio de C~tPgipe e emenda do Sr, Paranag114. foi re
jeitado o artigo additívó anteriormente oft'erecido · 
IJ!l)o Sr. barão de Cotegipe, e llpprovadl!.l as emen-
das d!> mesmo Sr. e do Sr •. Paranagllá. . 

Fo1 tambem approvado ,., art. 13 do projecto, que 
paAsa a ser 14. 1 

Passou o projecto para a S• discu,são.: 
Passou se a 2• p~r&e da ordem do dia._ 
O .sr. presidente convidou o Sr. lo secretario 

para occupar a cadeira da presidenoia, visto não 
ttlstar presente o Sr. vice-presidente, ··e. sahiu d? 
salão. · 

PROROGAÇÃO DO ORÇAMBNTO, 
Proseguiu a 2• discussão do art. iõ e paragraphos· 

da proposição da cam~ra dos deputados, mandando 
v1gorar o orçamento v1gaote no l 0 semestre de 18'72 
a 1813, com o parecer da commisl!lão do orçamento. 
·o Sr. vleeondede ltaborph~ 1....;. 

Sr. ~residente, para satisfazer ao desejo do nobre 
prestdente do confelho estou resolvido a retirar a· 
,.meada que na sessão de ante-hontem tive a honra 
de submetter á apreciação do senado; mas antes de 
fazei· o, wnho necessidade de re•ponder a alguns 
topicos do discurso hontem pronunciado ~lo n••bre 
m10istro, que dizem respeito especialmente a mim. 

S. Ex afongou-se em dPmonstrar que a red11~ção 
fia ultima ch.u11ula do § 2° art. Jo da lei de 20 de 
Outubro de 1869 não contém a idéa de dimfquir gra
•iualmenle a porcentage!ll addicional creada por 
aquella leJ, de modo que se extinga completamente 
quando o cambia chegar a Z7. 

Não e1·a preciso que o nobre presidente do.conse- -
lho se désse a-esse trabo~lho. O que elle quiz prova11 
ja eu o havia reconhecido quando referend_ei o dAcretO 

1
-

•te 24· de Setembro do anno passado: .recoqheci-o 
•1uando tive de oft'erecer á conaideração do sanado 
na sessão de ante-hontem a emenda, a que ainda ha 
l-lOUCo me. referi. O que eu disse, ,o que sustl"atei e 
~ustento a1nda, é que· na redacção dessa clau1ula 
equivocou se comis:o a commissão de ·fazenda da 
outra ca~ara, _redigindo-a de motl~'que a f,rrmula 
n••lla ~.:oottda nao corresponde ao pensamento que ti~ 
vemos, 

_Por !!Ssa occasião disse eu que de tal eqJAivocação 
nao deu fé nem . a camara dos deputados, nem o 
~e041do. 

E digo que não deram fé, porque. a não ser asRim, 
impnssivel fôra que não houvessem feito observações 
a respeito dei la, qu"ndo por esse modo se croava 
um imposto mdis onero11o ,do que o indicado pelo 
guverno, , 

Não deu fé tombem o commcrcio, porque ficou na 
convicção,. a!nda depois de votad r a lei, que os im
postos add1c1ooaes por ella creados haviam de e-E· 
tínsuir-se, quando o cambio chegasse a~. ~a pro· 

•: 

li 

I 
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va de que tal era a coÍavicção do commercio é que, 
quarido foi public11do o decreto de 2-l de SetAmbro 
d~ l8~0t.:houve reclamações; entendendo-se que s1ia 
dtspnsJ~oes nlo estavam de harmonia com asda lei 
de 1869. · . · 

As palavras de que m·e 'iervi no perlodo·a q~ ' 
acabo de referir-me, equivalem a dizer. que a por
centagem addicioual iria diminuindo IJfldiiAiaiPDie. 
í medida que o cambio subls•e até flcar .exdnc&a. 

~ss1m. eu não duvidei da intelli"encia que o illlis
tr!ldo ptrSUente do· conselno dá ao§ 2" a.rt. te> da 
le1 de 1869: é a mesma que lhe dei· o anno passado. 
e que lf!.e dou 11gora, com quanto .llouvesse eutão 
~clamaçoes contra ella em artigos publi·~ar:tos nus 
JOrn.•es, e alguns delles escriptos por pe~soas que 
mostrava~ ser entendidas ·'em questões·algebricas 
e· que f•retendiam deduzir d!ls palavras da lei que. 
·a porcentagem addiciouill devera extinguir-se, quan. 
do o ~ambío.chesasse a 21~ L . 

Cre1o mesmo que era esta a opinião de alguns 
.empregados do thesouro, porque me consta que o 
Sr. conselheiro director geral da contabilidada. sen 
do con~ultado ~ este respeito, apre~entara··ao nobJ·E' 
ex-mtntstro da fazenda outra fo,mula, segund•l ~ 

. 11ual a re Sucção fo1ta pelo decreto dà 2 i de ·slltem
tiro não correspondia á que devera ser. adoptada. 

Mas o nobre mi~istro da fazenda, depois de lAr 
um longo treobo do meu relatorio, exclamnu: •Pódt
ser: es&ou certo mesmo que f.,i,esta a intenção d11 
Sr •. ~enad~r a quem resp.ondo; mas no que é; tá aqui 
escrtpto nao ha uma untca palnra que indi·~ue qu, 
tal. f.,sse ~ se11 pensam ·nto. •Rsta proposição, de · 
po1s da le&tur~ que S. Ex. fizera, causou-me algum·. 
sorpreza. ' . · 

Não tornaréi e1 ler a parte do relalorio a que' mP 
reOro, lerei sómente' os trechos em qu3 enunciei a 
minha opinião., . . ·· · . , 

quando este cbegasse a 27. . _: . · .. 
Como, pois, . asse'l'ara o· nobre senadpr q~e aio 

acho11 no meu relatorio uma s6 pala'fra que ind&CUte 
a idéa; o pensamento que eu -enunciaY&-T . 

Se as patevras do·prtmeiro periodo nio. estio d~ 
ac~<:ordo com as do segundo, deve coacl11tr·se que equ1· 
.foq11ei-me no e.nunciatlo da. formula, da qual se ile-: 
vera deduzir a regro~ que ezpressamente e~>tabelOCI 
no ~egundo. . . . 
· Se ii prialeiro ·período . exprimiue exactamente a· 

.minba·Jdéa, no segundo, em vez de dizer '"'I&Otl Jlll• 
gariam, devera dizer ·sempre pagtJf'ttJ,., porque ni·o 
ha uma ~ó hyp othese em gae· se caloulem •••• di
reitos pela forn.lula adoptad~ no § 2- da ci\ada,lei, 
que nãn di! mai-or~s direitos do. que aquelles .que !8 
J.Oagariam pela ·.tanfa di~ 1860. calculados ao camb1o 
de 27. · , · 
- Apontarei um• exemplo. Pela tari(a de 1860, 
''{uanlto o cambio· se achava a. 2"1,uma casaca pap-
va de direito. de importa~o SB: com a eleva~o 
·lelles 1l~o11 " casa.ca pagando mais de direilol adifi· 
11ionaes 3$200;isto é, pagan€!o de direito!! de:im~r
t~tçio 118200. emcruanto o cambio ell&iv~•e>a 18. 
.;upponhalll<)S agf?ra que o. •·~!lmbio t.l~ elava11e a 2'7. 
Qurtl é a por,,entagem addic:1onal que deverA· pagar
' casaca. em vista li• dis·posição Cio § 2e da lei de 
1869? E' 281:3'3, e o impo:sto Mllllbi1S3, .. ~ .. 

Quallf••er qua ~a o caJabio. médi~.que 'tomemos· 
"ntre 18 e 2"1, .o reRultndo é sempre. o • me•mo·; 
-1empre os direito w.calculados na lorma da dilposiçlo. · 
.Jo § 2• da lei de .J81J9 aeriio maiores iic{qua. oll da · " Fóra tal arbítrio ainda menos sujeito a objecções 

se o adopta~semoi,Com· a cta11suh de alterar-se an 
n11almente aquella porcentagem 1111 razão dasubide 
dq cambio acima de 18 1'/2. · 
. Neste ll~riodCI fundoll-se o nobr& senador p11ra 

dtzer qu~ o mel!' pengamento era E>x.,ctamerit 
o que estava compreb~>ndido na clausula· a q_ue 

. me tenho l'f'(erido. Mas S. Ex. dPil lhe -uma tn 

tarifa de 1860, cd 'eala6J s ao rambio. de 2'7. . · ', 
0 Sa •. VISCONDE JIO .lho BRAMOO (pt'eridenta. tiO 

llonselho) :-0 que E.·~ J!!O relaturio é exacto; 

·: telli(renci!' rigorosamenre mathematic•, deu·lr•e uiiJ 
sentJ•I!l dt.ft'erente d."quello em que u esr.revi: o qu., 
!'11 qu•z d1ze~, st~rvtndo-me dPsses termos. é que 11 
1mp011t0 deVId ir dirDÍDUÍDdo.á medid~t da subida dlt 
eambio. · • 
. Mas quero dar de barato que emoregu~i aqui e 
pal~vra razão no aéntido rigorosamente algebricu. 
Ser1a neste Ciso um u.o lo irt~orrecto de ex,.r,mir , 
meu pensamento, porque·logo abaixá manife~tei·o 
clara:aente .nas seguintes palavrns: " DtJsta art' 
nunca pagarhm as mHrcadl'lrtas estrangeiras dJreilol' 
da consurno realmente superiores aos fixados na ci~ 
ta da tarifa de '1860. » 

O que querem dizer estas pabvras ? O nobre se
nadl)r sabe:o melh~1r !lo que eu : quert>m dizPr qut> 
dP_sta. mane1~a os dueuos sertilm gra,1ualrnente di 
JDI~uld•. s ale 1Jue, qu11ndo o cambio cheg sse a 21. 
exling111am-se C~Jmpletamente, porque só nestr. hy 
pothe•e , e _untcamente nesta bypotbel:lll, ê qua 
nunca. podertam essas mercadorias pagar direito~ 
supertores aos que pttguvam pela tarifa de 1860 cal 
cu lados ao cam.bio de Z7. ' 

0 SR. VISCONDE J lll j{,:.&B!)RABY: - 0 ~ue eatá no 
relatorio· é que esse i .. direitos dt>Tem duoinutr .na 
r_azão gradual da sub ·•ida ~o cambio até 'flcarem' e:l• · 
tmctos quaodo cbegarl .'IIP .a 27. · · . 

0 i--R. VISCONDE. DO 
1
, llto B&Al'ICD {Jirtlitl-.c. do 

conselho) :-Isto é o111ra \ IIJUestào. - : 

O Sa. VI8COI'fD8 DB ITu' ,'Oit.&HY : --E• isto qv.e esii 
ao rel11torict: , ' .· · 

O Sa. vts~~;,DB oo R1o\ ,P.RANco (pre~id enu·do 
t»taselho) dA um aparte. · · · · · - · 

0 St\. VJS~ONDB DB Juan• AAHY :.:...Comquâi;.Jto .O re• 
conheca IIJUJto eminente er.,. uathematieas,c, reio. que 
uao pod~rá dumoostrbr crue -esta consequ encf11 se 
pod~rA .~.nar ~~~qtJelle pr· .iocipio. Se ·quer· entender 
o prtm•uo perto~o do re 1Jatorio em sentido. ritroro~:~a
mente m:~tlic~m~t•c«?, hB , de rorço•aa.•e~te reconhecer 
quo me equ1v•·que1 Cl' ,m a commls~·a,., da camara, 
C•·m o st•nado, c .. m a • ,:aruara tios dep~t,,dos, cc•m o 
''omm~rcto, porque n ·.ioguem veriflcotl 11,., a form11la 
al:.:ubnca,. trnduw'la pelas p~lavras quf! 18 E>mpr~ga
rsm ~"!e! de 1869 e no 1elatOJio, COI' 81 OJOncllam 
'!- 0 prmmp10. ou !'t>g til que se quiz ostabelecJ1 ·•. E~ta 
e a verdade, dm p .(IJ!J eogaoo, qullndo ~m ~~~ Q uve 
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de publicar o decreto, reduzindo a porcentlgem addi- Más, senhores;. ainda quando o senado e_a cama r à 
cional para o an~ll corrente. dos deputados· tivessem tido intenção de corrildr' 

. ; O SR. VISCONDE DO Rto BRANCO(presiderite do c:op qualqr1er deteito da tarifo, relativamente á diffe- . 
n l d.. ,_ · · · rença entre os valores reaes e oftlciaes, r.alculados , se.,., , " um a par.... , · . . . . · b' d ....., ·.. 'ô · 1 • 1 1 
0 SI\. VISCONDE DE]TABOilAHY:-0 senado votou, ,ao cam 10 e ~'' nao '' ra p08SIVI! •~Z!3 -~, 8 te

e é lei; mas o que quero,dizer é que houve urna n~ rant.l~ estes u~t1mos .em ;rel!Íçii.o ~s. van~çoes do 
· lusão lfesta votação houve um-engano, um erro se camb1o: o un1co ~e1o de consegull·o, .seri~ elevar 
qutzerem • • • • . ' · .. · . \: o valor de ca.:ta art1go da tar1fa de modo a aJuatal-o 

, · _ . . · ·· com o valor do merc·•do. . · 
· O Sa; viscoNDE DO Rio BRANCO ( pre11sflentll d.o Portanto, esta argumentação do nobre s~nàdor me 
; COftBell&o ) ': - Da parte de v .. Ex. ' ' parece rião ter rundaoúmto algum. ' ' . ' 

O ' Sa. viscoNDB DB IT.t.BOR.WY: -·Da minha A minba emenda foi iócrepada de incerrééçãô. 
'PII'te, da parte da commisaão com quem me. entendi, .. Eu devera, &Pgundo o ,l_!obrifmio,istro;. dizer. ra::tio 
do senado... ' · dtrectG, em_ vez'de rG;~to,•nveraG. Creu~. ·que está 

1 o .. sa. VI. sco1lnB DO . Rio BRANCO c preá•.·l.fe-.te: · do e~~~ nado. nao .. a n_endeu ~os te. -;mo~ ,co. m. que foi re
conte lho ):.-Pois o .senado nlio egteodeil o que es- dtg_Jd.t •. Basta, vêr que ao camb1o de 22 a. relação das 

· · tava escripto 1 Não retlectiu 1 · . · · · · · · ·' '· ·: daas d111'ereoços de. que falia a emeo.da, seria 9 para / . o d' e' 5ieaocambw.de~.9paraa. ·: . ·,. 
O SR. Vl~CONDB DBITlBOR4HY:-:- que Jg~ que Ora, a relaÇãQ.de 9 para 3 é màiorque a'éle 9 para 

.. o senado 1180 deu íé·de que a f!JriDUlll:, .4edUil!i8 .das 5; •e. todavia DO Sl!gundo caso o imposto é maior ~ue 
.. palavras·a que me.tenho re~er1d~ •. n!lo exprlmla 0 no primeiro, isto é. o 'irnposto'diminue · á .,med1da 

'Pensamento-que o governo tinha lDdlcado. Esta é 11 que cre'ce aquella relação. Mas não· vale a pena dls· 
Tardada. . . cutir sobre istn. . . ·. · . .. . ·. ··: · . 

O no'!Jr-: senador d1s~e-nos q11e 8 asse~bléa geral . A minha emend :., dissr:~ tamb~m s: Ex., impor
d.e propostto votou pela cla!Jsu_la do § 2 ... e no sen- taria a diminuição de 5,000:000B na receita do. 
udo c;~ue ell~ tem •. P.orque :qu1z attender ã: d1~erençcJ exercício actual. 1 · :· 
qu~ ·Já então ex1stJa entre , os valorP.S officlaes:da Em primeiro Jogar a emenda não poderia ter exe
tarJfa ~ e ~s v a loree reaes ou: do IJlercad~. Se exJste cução no primeiro semestre do exercício corrente· oiÍ 
ou nao dttferença entre os valorPs o1Dctaes. 6 os va- s~us eft'eitos apenas a"pareceriam no seg11ndo 'se
tores do mercado, é cousa que nem mesm'? 0 nobrl' mestre isto é de Janeiro a anno'seguinte 
senador. póde asse,.erar, porque, se uma ou outra ' · ' • • • 
mer!Jadoria. quB~elle honte.m nos apontou, póde•na O S'R. viSCONDE DO Rio BRANCO (presitlentB do 
reabdade ter um valor offlc1nl menor do que o- valor · 
real, creio, estou certo mesmo,. q'ue outras ha que c m11lho) : - E' isto. 
não estão no mesmo \:aso .. Quando se tratasse de .tal O Sa. VISCONDE ·DE ITABORARY: .....: Mas a dimi-
materia, devia-se· atlender tanto a umas como a n11ição é de 5,000:00oiJOOO J 
outras. . . 

Demais nem na eamara nem no senar!o se tratou 
· .o anno passado de semelhante questão: nlo me re

cordo que se -tivesse. dito um'l palavra à e11te res· 
peito; não se .!!ll .. gou. qoa • ·a tarifa e~tava organisada 
de maneira' tal q11e os valores officiaes eram muito 
infedores aos v~tlores reoes. Se ~.oào se tratou debta 
questão, se ella não foi aventada, ·,não foi averi
guada a exactidão do facto allegado pelo nobre mi· 
nistro, como é que o senadp poderia tel-a em vista? 
.. o SR. vuicoNDB DO RIO BRANCO (presidente elo con-

eelho): -V. Ex. alleguu no seu reldtorio. . . 
O SR. VJscóNoB'·.na IT41IORAIIY:-Allegnei-a no 

meu relatorio e•n relação á descida do cambio; ê 
cousa muito doft't!rdote. y. l<:x:. o que disse hontem 
foi que OS valores omciaf!S da tarifa, ainda mesmo 
calculados ao camb1o de 27, estavam abaixo dos va
lore5 re11es; e o que eu .:isse foi que os valores om 

· ciaes·estavam tjbaixo dos valores reaes em rel'lção 
ao cambio de.. . · 

O S11.. VIBCONDB · no R19 81\.\NCO (presidente do 
con,.tlho): --:- Ao cambio de 27, com o maximo da 
porcent•gem de 40 %· · 

0 Sa. VISCONDE DE lT4BOI\ARY :-V. Ex. compre
hendom me mal. N .. m eu podia dizei o, porque, se o 
cllínbio nãô estava a 27~- coll' o podia referir-me ao 
preço do mercado ao cambio de 27'? ' 

l 

0 ,SI\, VISCONDE DO Rio BuNCO (presidente do. 
c:onaeJh~>): -De mais de 4 000:0008000~ 

0 SR. VISCONDE DE lTABOR.\RY :.:_;Se COm effeito a' 
diminui·~ão' que pro_ponho rf'dnz . a r•mda no seguo 
dc1 semPstre .em ma1s de 4.000:0 ;OS. segue-~e que
os impostos creados pela I ai de 20 ~e Outubro de 
1869 produzem mais de 16 OOO:OOOB ·'Isto mostra 
que a ta~~ ~a porcen~agem a•1dicional Coi.exagerada 
e é de JU!Itlça reduzll-a em beneficio dos consumi-
dores. . ' · .. 

'Calculei em 1870 que os nCJVOll impostos não se 
elt>vari< m a mais de 6 000:0008. Suppondo o cambio 
medio a 231.. teríamos p11la Pmenda umn redur.ção no 
anno de 1872 do 3.000:000IJ; .e, por cons .. quancia no 
segun~o semP!Itr" de' 187~-1813. a reduo•ção seria 
de 1,5Qil a 1.600:000B' E' o quê eu calculava. 
· Mas, seohor!'ls, não quero C?ncor.rer para que se 
reduza a receita, comquunt<) •-es,teJa at{lda conven· 
cido ctue póde baver,-attendendo-se ás despezas con
templadas no proposta do orçamento do nobre rni
ni;tro da fazenda, um saldo no exercicio do 1872 a 
1813; o ~ue de!lt'jarill era que o imposto que em 
minha op1niAo foi decretado, sem que o poder le(l;iS· 
lntivo tPncionasse eleval·o tanto, seja reduzido· aos 
l~rmos da.emenda que propuz. e que o ·nobre.mi· 
mstrc procure por outros meios resarcir a dimi· 
nui!)ão q11e possa rE!,sultar dahi. 

l 
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Eu 'ttisae, Sr~ presidente, que ó exàrcicio ·de 18'72 serviços doli diflerentel ministen_ 'os;, é occa•iió de . 
a 1878, para que. estsmqs decretando a lei actual, satisfazer a mioha promessa.. · ·· . · . · ' ·. · 
pó'l .. ,deixar um. saldo. O nobre minrstro calculou es1.e . D~rei, pois; a·s. E~ ·~que,. quando o··minflterfo:re- , 
sal_dQ em 7,000:0001: ma1,>se a reooit, publica coo- cebeu ootici~ts omm,es da en~rada . da~· forças-da·· 
tiouar. DO nli'Smo., progresso .em. gue tem ido al.é ltalia•na cidade de ijoma, dingi-ma 8DI.'rili&a ao·Sr; . 
agora, ,_se continuar a ·renda, magnifica que tem dado in erouncio de' ~ua ·San,idaote 'e .expns~ei-lbe-nllo 
a alrandega do Rio de Janei'ro, e creio que as de 8Ó a .cootiouaçAo dos aantimentos de ami~eda, brte
outr .. a pr<lvincias, de .. certo ~t·receita elevar-se·ha a resse e veoeraçllo .. qu~ o governo di) ~r~a~l. tJ~bà e 
muito. mais_ do qu~ roi ÇHlculad.ã pelo nobre ·mini&- tem pelo Summo P nttllce, com,o tamb,em o ,~u _coo.;. 
tro; .u .saldo, em } .. g~r de a_er de 7,000:000S, pudera: i.t,1imeoto ·por uado aquillo que p!)lleslie toftl•sir'â Sua· . 
elevar-se a 10 ou, l2,000:0ilClSOOO. • - · · Santidade. O Sr~ in&ernuncio mo•trou~le' ·latiafiitto· ·-

Disse S. ·Ex; .. que rambeni no exercit-io' tfe uno com as ·expressões que ouviu· da p .. r~ ·.do•so..-~rno' 
a 1871 calculou-se um saldo de lO.OOO:OOOS, e 1m_perial· · · • · ' · ·· · · · · · 
houve um, tleficit. Senbores, nesile exercido o go . Passado algum tem.po, o meeD-.o íeoburifirlmu~~ •. 
veroo · apresl'ruou o aeu .orçamento, calculando a~< -conlldencial ao· ministeri~ dos Dt>gocióa ês_tr~.IÍ~et~l- . 
des,pezas,que podia. prever; mis em primeiro Ioga r soltre algumas occurr~ncras posteriores.· • mrn111eno:, . 
nã9,: coa~ou_u que eram necessariu ll&ra_ continua ' l'eapondeu·.lbe reproduzindo as idéal'. ·óü sentliDeil
ção_,cla estrada de Cerro de O~ Pedro II, po1que pra· 'tos que acabo de enun'ciar e ·accresceàtalido:;.:que · ,• 
ten.dia pedir; comó pediu, um. credito extraordinarlo 'cnoflava em que a· Providencia, jamaia deili:iiria ·de 
para,-prolungal·a_: ~ontou apenas .com 2,000:000S proteger a sua Santa Igreja.' . · · · ·' '" . 
destrnados ao .custeio. · · · · · · ~-o SR •. MBNDBS.DB ALlllBIDA-:_, Isto foi reiervada- .. 

Eaas credito não loi votado, e as obras do prolon· meato? . '· · · · · · · · ... · · 
gamento da. estrada foram feitas A custa da rànda o Sa •. VISCOI'fDE 08 s. v1cana : .,...;. , Côn8dencfal·• 
ordin_aria, gastando-se com ··essa verba S,SOO:'OOOS mente ' - ,.,. ,•, · 
em vez de 2,000:0001 que se ped1ram. · -.0 ·.SR • .- MEN~~s _DB AiiíiiDA': .7'Não!ippi;ec:e11 
· '·Doma1s eu não pênsava,.quando apresentet'a pro- aiod_ a publicado. . , , ; ·. '·' '_, .• ·.· _. · :_·; .. 
posta. do orçamento para 'J exsrcicio de 1870-1871. 
que ainda durante todo ess_e exercício tivcs- e 0 go- O SR. vrSC-lNDBDE.S. ,VICEI'fTB :-Desde que era ris.· 
verno de conservar forças de-terra e mar na Repu posta a uma conlldencial nãO· tinha pórque'iér'pu-
·blics· do Paragu .. y, com. a qual de~penr:lemos nessl' blicada · · · · · :: '. · • · 
exercício talvez7a8.000:000S.Fstes7ou8,000:000S O sa:· MENDES D.E AL•BIDA: ~ Nio 'houve;"'<'íJdi--

·. · juotosa~>s 6,300:0008 de q11e já fallei, ped11zem 8 som- tanto, nenhuma manifestação publiea 'do· ·goverao? · 
ma 13a·l4,000:000S. Denuze-se, portanto, da despeza O Sa. VISCONDE DB S. VIcBiifTE: ..;..:_ Nio; por itlo -· 
,do exercício de 1870 ..... 1871 esses r 4,006:0008. accres- '!\lesmo que. o governo responde~ a umi nota cooll
cente·ae · á receita os 2,000:0º08, que a f'..onCeração dencial com outra como acabo de· dizer, nem. tinha 
Argentina• devera ter ·p'iago ao Brasil,. e t.leixou de po~q11e, proctlder diversamente~ · _ . 

' fazel~o P.Or aju~tes com o DOS~!) _gov~rno, e veja~!!.' (\ SR. MBNDES DB .AL.EIJlA; .~Fói'~mJjeiia;Y.·Ex. 
se ~avena 011 080 o sal4o que Indll{U81 DO meu-reta-. _que dell autorisAçllo ao ,DOSS() miois.t~.o ~ta:a FlorenÇa 
tono •. No anno para que vamos votar o orçame.Jl~ a .. _. ,_pa~a acompanhar 0 Rel Vi_ctor Manoel na 'sWI_ -an•' 
desrez1 da estrada d~ fe~ro nllo &em de ser fert~,. trada em Roma. ? · · . · · · · · . . . .. 
A ·custa da renda ord10ana, .nem teremos neceasi- . ' · . . . , 
dade de conservar no. Paraguay. a for@ de mar e ~O Sa. viscoft-DB DE S. VIc&l'fT~ :-o governo filipe
terra que a IIi· existe~ porque , é provavel_. 'ctevemos n•l, tendo de •.tten~er á evcntuelidade ·da mudaaça 
esperai-o em Deus, que o &ratado definitivo esteja da côrte da ltaba para ·Roma, autori1ou a consaquan
éonclutdo, e,- portanto, Dllo haverá alli o .. melmo. te mudança da legaçio ·bralilelra, Nio.·pouo rec:or
augmen&o de d~peza. E~ verdade q11e podem occor- dar-me no momento de porm_enore• ; nc;ordo-me, 

· rer outras, e rece1o mssmo g11e t .. ntlamos de fazeJ.aa porém, que a unica iol&rucçio- que le· deu, :fot que 
multo extraor·1inarias. Por ia~o. e como o nobro mi- o fizea1e, qdand.o asoutras_legaçoes•acomP"•h•uem 
niatro·nos prometteu que na discussão do orçamento o governo da ltalia para a sua nOYircôrte, procedeu-_ 
defl•itivo para o exercício da 1812 a 1878 ba de coo.;. do como ellas. · · - -
siderar esta materid, e mostrou desejo de que .eu , E' o que posso informar a V Ex. 
retirasse a 'emenda, peço a V. Ex. permisslo para o Sa. MBNDBS. DE AL•iioA: -lliaà v. EJ::'Cieu or-
fazel-o. . dem ao ministro para ac!Jmpaobsr na posse ! , · · 

o ·sr. vl•~oode de 8. VIcente:- O SR. viSCONDE os S. VlcBI'fTIII:- Nio ·ael a que 
E~ uma das aessoes PI!_SSa:ias, o nobre senador pela posse se refere o nobre senador; até re.&irar-me d.o 
provincia do Marao~ao, o Sr. Dr. Mendes ~e A~-, rninisterio niio sabia se o ministro brasileiro abula 
matda, ped1u-me que !nformn~se-o com!' o mrmstorw ~e .conservava em Florença ou se já tióba ido para 
dos negoc1os estrangeuos trob.a procedido a reBptnl•• Roma ' . · 
dos 11ltimos a·contecimentos da Italia no tPmpo em ' . . . · · . . · 
que a11 dirrgia aquella repartição. PrometLi miuistrar O Sa. MENDES DB AL!IIBIDA,: -Eile foi aa1lst1r _a 
a S. Ex. o escldrecimento exigado em occasião oppur- posse em Roma. .,. . 
tuna. Agora. que tratamos .de uma .resolução sub- O SR. VISCONDE DE S. VICENTE: -Emquanto mi· 
stitlltiva da lei do orçamento, que contempla os nistrc nllo me constou. 



16 SESSÃO EM 2 DE. SETEMBRO. 

O Sa. MBNDBs DE ·~IIBID~: _.Pois consta dos jor' leis ·posteriores: e que olo estiYesaem comprsben~ 
nae8.. · · . · 1 dídas ;Df>' orça~ento ,.que. ~e ma.nda a1•plicar_par'!- o 
-'·o sa'; VISCOl'fDB D& s.-VICBl'fTB:-0 qile.entl>nde 0 t~X:erctclo segutnte. O noore:mmlstro dos negoc1os 

b d 6 d R da fazenda declarou que eu nilo · tJDba razão n•·ste 
no re 118Da or por posse: é' a occupaç o·. e . oma reparo; que· o governo estava suiBci~utemente ·auto-
pelas ío•ç••a d.a ltillia f · rísado para prosl'giltr1f>m spa marcha rPgular sem o· 

O Sa. MBNDBB DR ALIIIUDA: -Não; a posse ·do 1\Íli •uenor. obstacul••· · Quero, pois, ~presentar ao. sena· 
·O Sa. viscoNDE DB'S, V1cBNTB:- A instal~ção da do e cbomar a auençlo dos nobres sen11dores par<~ a 

nova curte é f .• cl•• posterior á minha administração; razão da miolla dt&'U4a,• · . 
Dão' tenh"•· portanto, que informar. . As .divereas diilposições geraes das leis do orça- · 

· meato vigente. mnndl'm·se continuar em vigor no' 
O Sa. M&l'fDBS DE ALiiBIDA:- Pois consta que Coi tixercicio futuro. Ora, é .uma dessas disposiçõ .. s ge· 

V. Ez:. quem waadou. · . raes o art l~ da lei de !862 que se exp•ime dest3 
O Sa. vlsCOKDB na S. VICBNTB-: -lá 4iase qual a modo: «Da d'da da ez:àcuçãu da pteseme lei em 

.instrucçlo que_ f1ei, por isso não ba porque repro didnte a fuculdade de aorir cre.titos BUP.flementnres, 
duzir que coasta. · concerlida ao governo no aat. 4° .da lé. de 9 de·Se· 

·O Sa. MENDBS DB ALUBJDA : - Bem·; por isso tambró de 18511 •. só podea·á ,ser ex~rcida a· respeito 
é d · v Ell: ft daquell.•s verbns do orçamento em que as despezaa 

me&mo quo eu · eseJava que • • zesse essa •àu variaveis pela sua natureza, como sejam difl'e· 
declataçio.. - ranças de c11mbi••S, .os ju•os da divida tluctuante, a 

O Sa. VISCONDE DB S. VICBNTB : - 'fendo dado porcentagem dos empregados das estações.de·arreca· 
a ez:pltcaçlo·a que me compromettí, deixarei de ·IHÇào e.l.)utras da mesma es.,ecie.» ~e despt>zasteem 
entradr D!l apreciaçã.o de a~Rumas idéudque ~ nteobhre sido decretadas pobt•·rJOrmeate á lei, que nao estão .<;I •. 
sena or 1ndicou em seu dlllcurso, e na a ma1s n o no:~ste c..so, eu entendo que o ~toverno nlo póde man. 
aes:pOr. · · · dar fazt!l as, nãopóde para ellas abrir crediLos,sup-
. O Sa: MaNDES DE ALMltiDA: -Mas V. F.x. àinda plemPntares, porque lb'o· veda õ art. 12. da lei 

não ez:plicou o qua disse ao governo 'italiano sobre de !862. · 
este facLo ; eu lambem pedi ~ue o declarasse. · Tr .. to- desta questão unicamente porque de\ejo vêr 

o Sa. VISCONDE DE s. VICENTE :-Não. ouvi t1SSII bem-esclarecilo este ponto, que é rmportante. 
ell:igencia : responderei, porém, que, ainda ·quaodo O Sa. Z.\C.,RIAS : - ApoiadÕ. 
tivesse dito alguma cousa ao governo itali~no, no O Sa. DIAS .DB CARVALHO: - No . § 1° desse· 
ca10 dado, não o dtria: ao nobre senador. arLigo tinha-se determinado que.· o gó.verno apre-

O •Sa. MBNDBII DE ALlllEIDA:- Mas tinha que sentaria uma tabella das verbas para as. quaeá elle 
dizer ao paiz. 11oderia abrir esses creditos durante o ez:ercicio, • 
•. OSR. VISCONDE DE s. VICENTE: -Em tempo: pois quando o'lio fossem suiBcientes as. verbas votadas. 
que são negocios que não estilo aindu de to.io· cop- ,\las semelhante hbella já foi inserida em ahruma 
1 ummados; posso,porém, declarar ao-nobre senador lei de orçamento'? Eu não a VPjo em nenhum delles. 
que nad4 dtsse: e nz a anterior observação sómente Por consequencia o que subsiete é a disposiça:o 

. por isso que· {)Or emquanto ·a es:igenciu não seria generica do art. 12 da lei de 186~. . . · 
parlamenw, uto é, eu. não poderia satisfazer a O SJ.'l. VISCONDE DE ITABOI\ABY dá um aparte. .-t 
ella. · · O .sn: DIAs DE CARVALHo :-Sim; essas tabellas vêm 

O Sa. MENDBS DB ALIIBIDA : -:- E_u responderei nos rel,aturios e prnpostas do ministerio da fazenda, 
á V. Ex. . . :' , mas não apparecem em lei alguma; e o nobre se.-a. 

O lilr. Dia• de Carvalbo 1-Sr. pre..: <lor ha de_recordar-se bem de que o'primeir<;~ minis·-
. sidente, Dilo tenciono oppor o .JJie9or obstaculo á tro que apres~>ntou a tabella em proJecto vando da 
paesasem da resolução que se discute, e boje mesmo camara dos Srs. deputados, Coi o.do ministerio de 
não me levàntaria para !aliar se porventura o se· 1864; entretanto no· senado, discutindo se o orça· 
nado estivesae em numero co~pleto, _de maneira que /meu to, fez :se opposição muito vigorosa a e11u tabel· 
se podasse votar desde já a resolução; mas.ha pouco la, por se entender que ella era exces•ivsmente am· 
V. Ez:. d~clarou que so não podia vot~r a retirad.. pla. O artigo relatho a este assumpto foi sep.arado, 
de uma .emenda do Sr. visconde de Itabor·hy, como todos os outros. para fo>rmar projanto á parte, 
porque não hav"ia· casa, e não havendo casa· nem e não se trotou mais delle, e não me lembro que em 
oradores insr.ripLos, o· que se seguta era dar-se pur lei alguma a tabella tenha sido inclu;da, embora as 
·encerrada a discussão a irmo nos embora. Ne.to~s prOIJOstas a inclu~.m nos mesmos t.eru:;os em que flha 
circumstancias enteudi que devia pedir a pab!'ra apresentada· em 186-i. · · 
para oc~upar-me de novo de aous assumpto~, sobre Se, pois, nã, ha uma declaração de.quaes são as 
os quaes o -nollre presillente do conselllo julgou que verbas para as qu~es o governo J.>óje abl'ir .creaitos 
eu nào tmba razão. · suppleme .• tarcs, não sendo as de que eu tratei 

Fall •ndu a primeira· vez, eu disse que parecia-me aquellas a que se rl!fere o art. 1-2, parec~-me. que 
que a resoluçao que acLualmeuLe se discute, tinha teubo algumu raz .... o qu.nJo digo qlle o ROV.erno 
uma falta, isLo é, não autorisava o governo a faze,· ba de acnar-se ~m algum embaraço se tiver do 
toda• as aeapezas que tiveuem aido decretadas em executar a resoluçao que ae discute. 
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' . . 
. Não bllei das de1pozall com a conatruccão das es- V. Ex. ·cJis&e: «Desde que çonfeua o faeto de que. 

tradas de ferro. . . . . .. . • -. não houve lei, eu: o ao preciso .mais nada •. » Ds• de 
. O nobre _prasijJ.ente do~conaelbo suppôz _que e,!! rile quo o, nobre senador ,oo~u como um.t-lt.l.ta . do ;111i-. 

t1nba refensp_a. ellaa •. qua!(..to eu só,tratel doe Juros .·materlf) .. de 15. de Jantn.ro o nlo ter'ha_"ltlo l~J.'.de 
dos b1lhe~s em. circulaçao,.,cla.do o t•asq :de que o• orçamento em 1864. creio que estou-uo meu.dlreUo 
producto do ·emprRstimo· externo ultimam .. ote C·ID~· susteó(~ndo que a·culpa ·Dão foi dtlsse ministt>rio; o 
trabi..to. fos~. apP,licado .. a,.elea .~ôn~~r.!l~ção. Có.m qual re&ir.ou 11!8 ~m ~n,!l de _Agos't~. Se o. ~iuoisterio 
etreuo não é necessana ·no"á .autor1saçao para as que o·· subst1tu1u tlVesse JUigudo conveniente pro
despezaa do emprestimo. porCIJU!,_ó governo· está ·para 1.1or a pror •. guçáo da a~semblea até que o orçamento 
ellat~-au&ol'iiiÍido na mesma Jei':que mandou contmusr f.,s•e ap"rova..to. acred1to que elle o teria.>iao. . . · 

·as obras da estrada de "Cerro e o art. 12 assim o · Ru diHse que tanto era intenção.do miniaterio-.d:, 
dispõe. · · · · · -l864, fazer passar a lei,' que· ella 'uão dl.lvidáva car· 

Eu citei a lei de fixaçio du CO~ças rte maz: •. em q~e r~gar c~m o oili~s.olde aceit!lr no seniidó a separaçã~ 
• vem algum augmento de vencrmento A 1sto podlh dos art1gos adtiltlvos,. que servira:n de embaraço a 
.respon~er-me satisfatoriamente .o nobre ministro passagemdJ lei, e que eu me aprescritar1a' ccmara 
que tem nu le1 autori1111çilo para lazer o transport1• los ;Hrs.· dep.utados solicitando a ·approv ... ção das' 
de um11s verbas para outras, qunndo em umas haja earend~s do senaJo- E ·diria eu uma couía que não 
deflcit~nçia e em outras·superabundanctM~.'Concord · e11t11va realmente na roinha intençao e na dos·me~s . 

. neslit parte, porque o augmanto de despeza é pe- collega11 lf~zer? Os· factos o mostram~ Eu peç_o ao 
queuo; mas obsen•o que a faculdade dos tr~on~portes nobre preslolente do conselho que se reco.rde ct.• .que, 
só póde ser ex:ercida do nonb.mez do exercício em ,não ~ndo passado alei no anno de' J864, haven~o-re 
diante, e a resotução limita -se a seis :nezes. . · ' ·, reu01do a assflmbléa;.geral ém iS65 e achando me 

O mesmn. porém, nao succederá no ministerio· da por acaso outra vez no. minisit-rio, fui eu quem soli-. 
1 jnstiça. Dtga me o nobre ministro: haverd no'orca · citou do .senado a approv~tção d,, orçamenro, cuncor

mento desse mmisterio •·•bras suf!icientés pa_ra~aa tJanuc;» na separação .dos artigos additivos, e apr~ 
de•pezas que lião de accrescer em coRsequen•:lJ da sen_ te1-me na camara dos Srs. ~eputados pedindo a 
reforma judiciaria, que devo considerar como Je·, ~tpprovação do mesmo orçamento com a elimin~tç_ilo 
porqtíe. tendo passado nesta e na ,rutra camara.·a desses artigos. ERtã.o cum11ri lealmente eu ·aqu11Jo 

·lnstancias do gov~rno, não dei;urá de ser sanccio· a que me tinha comprQmettido no seni'do. . 
nada e por ·conaequenoia executada?, Ahi·eu creio Desde que o obstuculo un1co era aquelle. uma voz 
que .ha de haver 1fccreschpo rião pequeno de ~es- rem•JVi~o o ministerio, teriJ 1!- lei noanno precedente 
peza; e· se ,o governo não póde ne.;te caso. á .nsta $e conttnuasse no potJer, as•tm c1 m eu a ob&iYé em 
da lei,: abrir credito _aupplemental'.-~obra-mA. ra~lio 1861? •• cama r~ dos Srs. depu&ado1,. reconhecendd 
para ~bzer. que tleVJa osta. res_olução' como medtda· as ~ucu_mstanc1as em que no~ achava.w.os e a tnllOD• 

-geral t'nclutr, como outras toem 1ncfuido, a necessaria · Y&nJeocll de começa" o aaoo llnaoce1i o de 18ü5 «' 
autorlsa.ção para quo·o governo, pelos mesm,os meius. 1~6 sem uma lfli deflniti"a do orçamento,"· ap.res-· 
porque tiver ·do fazer a despeza au&arisad·l neste sou se em approvar as ·emendas. do 1enado •. E o 
exercício, raça lambem as despezas que accres· mesmo terili ~ua feito em 1864:. se . a propoab •ol-
cerem. · _tassS' naquelle enno â: su~ deliberbçio, 
- Dada esta explicação a .que me julgnei obrigado Demorei-me n~>ste as~umpto, ·porque o meu. em. , 
para mostrar que- não era tão destrtuida de funda-· penho'era demonstrar que, se nio houve ler de orçi
men&o a obsei'vação ·que fiz ,110 meu· primeiro dis- monto em 1864, nilo f.o1 por cufJII do mini8terio de 
curso, JIOrmittir-me-ha o notire ·presi-tente do con- 15 d~ Jant:iro desse annn: e creio que·o tenbõ-con-
selho que muito ligeiramente eu volte ainda.á outra seg .. udo; , . . . . , 
questão, de que tatu. bem. me occupei. S. Ex:, respon- Quando fallei na sessão passada, pretendta cbl\
dendo-me, disse: uCom,., !lsena·lor p~r Minas Ger,ae~ mar a attenÇão ~o nobre m1n1stro .d~ lazentia pllta 
confassa que E'm 1864: nao houve Je1 de orçamento,· um~ proVJdenCtll que JUlgo nec•·s~ar1a,;. aflm de que 
eu. niio preciso mais de q4lestionar. " Mas ~orque J)nssamos mais va!ltbjos ... mente tratu do orçamento. 

·não bav1a o nobre senador pela província de Matto Emquanto nó$ esperarmos pela disêilsslo e ar;prn·· 
Grosso, presidente do .conselho, de fazer me R jus- yação da eam11ra dC>s·S•·s. ueputados do orçamento, 
tiç!' .1e •·ec~nbecer que eu nã!> prldin negar um facto 'l 1ntegral; emquanto não adoptarmos outra formula 

_.·Posso eu dlZer quo houve le1 de orçamento em !864: pan est~ trabalho annao, teremos de supc•Ortar ·os 
quando de Cacto não houv.e'l O q!1e procr~re1 d~- 1nconven1en~es que a.cada passo 11e Lepe~elll,,-e·cor
rnonstrar. senhores, não .fet que unh ·1 havrdo ler, ~eremos o r1sco de ficar.· o governo sem uma lei 
porque isto sElria umn ~~ntira; mas ~ão ~ómente lDdispen~avel á marcha da administração Ora não 
que dessa· falta não era culpado o mirnst.erJo de 15 se~á poss~vel adul'tal'-se alguma m11d.1da a,t>ste 1es
de Janeiro de 1864. · · f.euo? Chamo a. atteução .:lo .nobre minititro da 

. O SR .. VJSCOND.B DO RI<;! 8R.\NCO (presillle-·t& do c~n~ · dZOod~. ~an es.ta po~to •. po~ iUO ~ consi~ero dH im- · 
BBlho) : - Se eu oilo qutz mesmo eotr11r na questao, portaue;ur, 1_1ao e um., 1wper_ unen_ c1a da n.unba ;.oa.&:.te, 
se respeitei as r11zões j_ustifi<}ato vas que V •. Ex. deu, nem 0 deseJo. d.e tomar &tompo ao senado 
para que falia nisso 'l E' querer bulbu á Corça. · 0 no~r~ ml~Ustro sabe que em Por!ugal o orça-

. monto e d1nd1do em duas parttls: a let que approva 
_O SR Dus DB CARVALHO : :- ;Perdoe me V, Ex.: !l despeza e a lei que appruva a rece1ta. Nlio vejo 

nao é querer bulba á força o 1nststlr nesta. _questão. lnCQnYenientü em que adoptemos o musmo systcma. 
3 
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.\. 'camara dos Sr11. dep'uta:los póde discutir toda a d~vida; tal era o pensamento do governo voltando o 
proposta na pa.rte relativa ' despeza, ·convertei-a em cambio ·,.o estado normal,· as mercadorias alio Oca- •' 

! projecto de lei e env1al-a depois llO senado; e em- riam sujeitas a· direitos maiores 4o·.que os taudol 
qua:nto o .senado discu~e esta parte, tem a outra ca pela tan(a de 1860, t~,; poiso tocando o cambio a 2'7, 
mara tempo. sufllclenta para discutir a, parte Qa duve cessar a tua add1cional e aubaisUr a •ó• a da 
receita e as d1spo_si~~es g13r&es. •. . ·.~arifa de 1860. · · · · ' · 
. Deste modo, dlVldlDdO o orçamento em dUISS par ,•. O r•, Sr. presidente~· entendo que o nobre ylseoolle . 

. tes, conseguiriamos. que o senado mais, depressa· labora em uma equiv&JC&cAo;,Emquanto se refere á 
fosse cbamado a oecupar se deste asspmpto; que a taxa da tarifa. de 186Q,. s. Ex. declina de con~iderar 
camara· tive.sse tambem !Dais tempo para discuul-o; a importancia do.s direitos segundo. a raz~o ,' d,a. 
e que, emquanto esta· camara se occupasse da úis- mesma tarif,., que é aue realmente fixa 0 valo~·dos: 
cus~ão da despeza, na outra se trataria da receita. respectivos direitos; S. E~:. d6 clina piJra considoràr 
Concluída a recetta· e enviada· 110 sen~do, voltaria aquill•> que era applicação de occllsijto, isto é, esses 
a camara a occupar-se de quaesquer emendas que o valores consiuerados em relação aos preços do mer· 

·senado houvesse feito na despeza, até q:ue por seu d d - N· e · az a v 1 q C d · 
turno Ute fosse devoi_vida a parte da rece1ta, quando ca 0 e entao. ao ra r " e ue, qssa QS quae1 

lO annos, se. tomasse por padrão regu ador, coiDo se 
soffresse emeridas. Assim, no,fim do praso ordmario Côra irJvariavel, 0 preço que _era da. occasião por. 
da sessão legislativa, poderia vofar-se o orçamentO, .largo lapso antecedente; por certo a referencia não. 
sem necessidade de longa prorog11ção. · · podia ser feita senão á .verdadeira taxa ·dus va'oreli 

Cbamo, portanto, a attencão do nobre ministro d t · d 1 t -~ b · 
Pn.ra este ponto: nã•> é elle uma cousa nova e que . e -~r~1Da os .Pe q .. que n: art a se c ama· ra.:ao, 

:::1 á · Isto é, 10, 20, 30, _40 e 50 - /o• . . . · , , 
nao tenha_j merecido a attenção de meus illustres Todo 0 mundci sabe que as t.1nfas se renovam 

. coliPgas. Ha de recotdar-se o ncbre visconde d~ quanto á applicação das taxas, embora sempre sub
S. V1c~nte que em 1864 nós nos occupároos deste sistente 8 mesma razão da hr.posição ~-tara ter ajus
as~umplo, isto· é, da divisão· da·· lei do orçamento;' .tAda ·applicação ao valor da ,occasião dos genetos 
comquanto nennuJJia 'proposta fosse então formU· OU mercadOriaS importad3S·se~uildo-o termo medio 
],.da, já reconhecíamos a necessidnde de ai gurus dos preços do mercado. Ora, não era razoavel que 
medida que facilltasse o J!rocesso 11 desta lei em se adoptas!e por 1.,raio de comparaçãQ uma applica-. 
ambdS as ·camaras. . · ção anterior, decorrido o iargn lapso de quast 10 

O S". ;VISCONDE DE lTAB'?R~HY;- Propoz-se já na annos, e tendo este não· escass9 periollo e tantas 
camara. a separaçao por m1n1ster1os. circumstancias conrurrentes trazHo uma. vario~~o 
. O Sa. Dus DB CAR YÀLHO : -Eu nãe discuto agora ·no preço dQ mercado e, portanto, naquillo que devia· 
0 q.ue. é melhor; cbamo unicameatA, como já disse. regular segundo a_, razão da t-arifa: a determinação 
a attenção do nobre· ministro da fazenda para este do valor cobravel, da taxa; e quando, era a quebra 
ponto, ·porque me parece W'e é de toda 11 vantllgem real do valor dos direito>~ que principalmente deter-
l'doptar-se alguma provitiencia para o caso. rnin11va a creação da t.tx• add1cion~l. Sendo assim. 

' · ' · ~- Ex. deve reconllecer q'•e aquillo que produ;dll 
Feitas e• tas ob;ervações, eu não irei" adiante, por- cu"ina__ prilicipal argumento para concluir qWI devia' 

que não é meu- proposito _demorer a diSCUSI!ãO do CÍlS)lar ·-a Jaxa lOgO que o cambio tocasse a 27, 
orç!lmento. 'não proced'e porque, ainda o cambio tocatidq a 

O Sr. 8aFiiO Lobato (ministro da jus- ~7. ·se realmente o . lapso agora de 11 annos e 
tiçq):-Sr. presidente, pedi a palavra para fazer breve lántas circumstancias no.torias teem trl;lzido grandes 
observação que entendo d~:~ver submetter ao senado, d.ff<~renças no preço real do mercado e, portanto, 
porquanto a quostao . suscitadA pelo nobre senador no que ·deve importar a taxa segundo a tarifa de 
pela província do Rio de Janeiro, o Sr: visconde de 186.0, applicad., em 1871, est& v1sto que.não pro

·Ital::orahy. ':!atende com a tarifa. de 1860, anno em cede o argumento de S. E~:. E, pois, a equivocação 
9:ue por acaso era eu o ins~ector da alhndega da está em ter-se feito referencia-a uma parte transito
Côrte; ttlndo, portanto, alguma experiénciu nes1e rià, que'era daquella occas1ão, do anno de 1860, e 
assumpto, parece-me que poderia aventurar a ma ui· emquanto não ll<>uvesse caus• de rHeração para 
festação da winba opinião, que peço hcença para ~ervir de regra hoje eraJ 18'71, ·quando não póde 
apresentar, declarando q~e não_ tenbo animo de, mais ter ajustadaapplicaçio sem qualquer.addteio
nero t·emotamonte, contra1'1ar acclDtoHamente ao no- nanieato. O que tern toda a applicajiãO é a razio da 
bre visconde. · ' &Hlfa, e é o que me parece não fo1 attendido por 

'.ienhores, pelo que expoz desenvolvidamente neste S. Ex. como deveria ser. · · 
ponto o illús:re senador pela minha província, s" v.ê Portanto, Sr. presidentet..creio que. tenho alguma 
que o priucipal seu al·;,;uroeuto para·convencer-nos do razão em ponderar que S . .r..x. é que hoje labora em 
'que era sna i nt,mção que a taxa addiciooaldevia cessar equivocação, em·quauto se esforça em nos convencer 
logo que o cambio tocasse ao seu estado normal, a que equivocadamente indicou, tal como se acha 
27, estav .. nesta indicAção do seu r~;l,.torio: u Desta redi8icla v. disposição du resolução de 20 de Outubro 
arte nunca pajpriaro as mercadorias estrangeiras de 1869; que equivocadamente a camara dós depu:. 
dire1tus de consumo realmente superiores aos Uxa- tados iniciou e o senado concordou na imposição da 
dos na cit11d1 tarif<l _dll··l860. , ·E S. Ex. argumen- taxa, addicional qU:e hoje entende q_ue•deYe desap
tava: esta indicaçã•> clvra e precisa arreda toda a "arecer, porque é fllba da equlvocaçao'! 
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Eu· aio co11cebo, .Sr •. presidente, que p01sa haver 
rntidade euperior· que aeaha ee cons&l&ua o.:eensor 
de , uma· lei subelaten&_.,. ·que ·passou . pOr &n Jo• ·os 

. eeu1 trlmi&ee, e que ja foi execu&ada.em um certo 
periodo: c Letra-e execuçiio, tudó foi filho de equi· 
voc11çllo •; só o puderia proferir um yerdadeiro 
oraculo, O aenti:fo genulno da lei deduz-se da res 
per.tiva lettra e da l'JizãQ. de ser dà disposição ; e eru 
caso de duYida é interpretado aeguno1o as regras dn 
bermeneu•.iea jurídica; no caso actual não cabe 
duvida, porque a Je\tra é clara e precisa e sul>àistem 
e procedem as razões que determinaram' a creação 
da taxa ad·ticional, e subsiste ao menos para que 
aind, tenha IT,JplicRção em parte, flinda' ·Chegaado o 
cambio a 21. ' · · 

·A. disposi~ão, em quanto faz a porcentagem alte· 
ravel. na. razao inversa da subida do cambío acima 
de 18 e extingue a cobran~a dos 15 % em ouro do~ 
direitos do 'importação, bem manifesta que é d~s
tinada a taxa a suprir a quebra do valor real que ew 
grande parte era occas:onada pela baixa do cambio. 
Ora, 111 :~a·rte em que é substitutin. dos 15 •f0 _em 
ouro~ dada a elenção do cambio, de'sS:pparece abso 
lut11mente a i'oziio de ser· da mNima taxa; mas, nãn 
assim, DO· q-.. e- entende. com a impt>rtancia dos di
reitos do consumo, que a1oda subindo o camb·•• 
podem por ventura· com a· cifrada t11xa applicada 
com•1 pela tarifa de 1860" ficar n;~uito abai:~o do que 
viriam a ser segundo o p··eço actual do mercado; E' 
assim nlo basta que o cambio se mantenha ao par. 
mas• ainda ba mrster a ajustadd ap,•lic\)ção das re
gras da tarifa em relação ao preço,do me~eado, que 
tanto tem variado de então até o presente. 

varia~o ,do cambio qu3, entre ou&ra• ciaqsai,, é 
sempre uma das frincipaea .. intluentes •. E.d.a mais 
de'111orada '! . diffici de· execução '1é aempre uma. re
forma da tarif11 ; e tudo recommen·aava ·que com 
preoteza •o iosta belece11e o .equtlibrio' entre os res.e• 
valores das'mercado1iaa importadas e a· ímportaocia . 
dos respectivos direitos de consume>, . ' 

S. E:~. ainl{a põe em du vi-ia o que sa .observara 
qu .. dto á dill'erença dos preços 1l:~ad·•a., na.tarifa · dé 
1860 em. rel~ção aos preços actuaes do merc&do :; 
com a exp··riencia que the daquella ad111inistração ; 
posflo 1111severar que estão os valores otnciaes'muito 
abaixo dos precos do mercado; e para co11vencer. 
b~sta tom~r 11 'esmo qu,.lq~r ar~ig~. o viuho, por 1 
exemplo. que antes ·p:tgava por canada,,, com' o·. 
"reço- official de 640 rs., a importuicia de direitos 
de consum9 .. na razl\o de 50 %. 80 rs~ por sarrafa, 
pllB!IOU dppois, pela tarifa de 1860· a pas11r '&Jor um' 
litro 188 •/2 rs. Ora uma tal 'importancia de direi
tos na razão de 50 •/o alguem póde dizer que se 
coafoa·ma ao termo medio do valor· do· mercado?· 
Está bem longe tJJsto; .:ama garrãfa de vinho·'do 
Porto, ou de. qualquer especie por .mais ordioaria 
que sej"· vende-se .pelo menos .ao. dobro ,ou.trip1o 
do tal •alor official que marca a ·ta:~a .d'O 125 ra;. por 
garr~ •. fa (50 °/a). ~omo este, são outro1·ar.tigoa •... 

Ag.ua, passare1 a dar .uma ·breve resposta. :aci no
bre senador pela provinc~ 'lje Mina• que me aót~
ce.Jeu. S. Ex volt~n1 á questãl) que ti~ba aventado·: 
Fntonde que sem . um arti :o addiLivo n.a resolução 
flUe se discute, o a-overno !Jca desarmado, sem 
meios de acudir. a despezas que fol'Am indispensa-, 
vt>is .. S. Ex , no desenvolvimento que deu· no a·au · 
discurso para nos convencer da necessid~tde de cre· 
dito especial. reconheceu e declarou que nos meio6 
ordinaoios. ba recursos; taes são os dos . credito& 
s~pplementar.és qua:nto ~s a~torisadas-' despeZ!Is ·que , 
sal! de sua natureza va!IIIVei.s; e pelo· ,que diZ res- .. ' 
pe1to a outras que se mcluem em verbas determi
das, te'ndo no orçaml!nto. as·sento ,proprio, ha ;o re-

1 

, Ora. S. Ex. aceresce"otou. que não se deviam con
fundir u questões da tarifa com a1. do cambio~ e 
qite, se h1vla defeito h os preços da tarif.J, ·era faoil 
remediar, ma .. dando eorrfgil-os,. e a~sim os valores 
seria'li convenientement~ oete~minados. Mas S. Ex. 
no PeLI· 'rela torio·ex:poz claram• nte .conceito bem di
verilo; abi · diz : « O reconhecido accrescimo de 
cores ae-40 % do valor·Actual · du mercadorills es
trangeiras em relação 11a que tinh11m quando em 
1860 sA organisou a tArifa actual, faz que em log11r 
de ~ireitos de 50, 40, !iO. 20, 10 e 5 uaguem bojA 
r<~a'lmente·só os de 35 •. 2S, 21,. 14. 7 e 3 %. Assim, 
elevar oiÍ vatóras officia!3s. das mercadorias p~ra 
conservar a quota ·dos due1tos fixados pela tar1fa, 
oa elevai' a quota. dos dir!'itos para conservar os va
loros officiaes, -fôr;t ·llpen·as restabelecer as bases 

curso das trausferencaas, dos transportes dó excesso '· 
da. despezà. de uma verba Jlara ,outra .. Assim S. Ex. · 
mesmo e:~plicou perfeitamente e ·removeu a suQ du
vida; só faltou accre.sceuta: '(Ue~ quand.o se tratar 
de despezas nec~ssanas e urgentes, ha o recurso -doa 
creditos, extraol'dinarios. Portanto, o governo. niio fi-' 
cará. desarmado dos meios oeceasarioa 'para ·aeuilir 

em que ella se fundou. » . · 
E, .pois, que Iiiio é tão sómente pela baixa do 

cambio_que os valores offilliaes da .tarifa de 1860 dei· 
xmram de so conformar com os preços do mercado, 
ha mister não obstante a subida de• mesmo cambio, 
equilibrar e mbnter, com algum accreacimo da. taxa, 
a ·base em que se funda a tarifa, isto é, a fixação da 
real rJzão dos direitas: e S. E:~. adoptou este meio 
pGr via da taxa dos 40 a; •. que sradualmente devia 
ser alterada.· Ell apoiei, adoptei com plena aceita.ção 
essE~·. meio, porque era che~ar .. .ao fl.m que se pro
_puoba do modo maia conveniente; e tanto mais :que
não era razoavel desde .logo corrisir os valores! 
otnciaes conformando-os com os preços do mercado,' 
visto como astes tambem muito '"llcillavam com a' 

aos sel'viç_os. ·· . • · · · ' . 
A.inda S. Ex:. lembrou 11 gr.ande convenienc~a- de 

se prover de mo neira que nAo ficasse o orçamento 
retido durante quitai toda a sessão em .uma camara, 
quasi sem p,re t'óra de possibilidade de ser na .outra 
discutido e deliberado, como ba mister,,a tão w~s 
horas chega elle. . . . 

·Sobre isto S. Ex. indicava que se- podia destilcar a 
dcspeza da -receitu ; que ficasse a' receita á cama r a 
d. •B deputados, vis o que tem a iniciativa doa im. 
postos. e viesse a despeza'par;a esta casa. . . . 

Ora, !:ir. presidente, a-tal respeito ainda na sessão . 
de hontem um illuatre deplltaao pela B1bia, o 
Se. Junqueira; de accôrdo com o illuslre presidente 
du conselho, apresen'ton um projeoto que' contem 
providencias muito adequadas, da modo mais con
'"enjente que aquelle quo é io~icadu ou Jembràdo 
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pelo nobre senador, porque, .·senhores, a nossa .. 
constituição com .razão qulz q!le primeiramente se 
deliberasse sebe a deapeZ<t, sobre 11 oeces~idade do~ 
serviço,s que deviam ser u tten·,iilos _para depois se 
cõnsHerar e 1e1ermiuar a recPita: E era de razão: 

O Sa. SJLVEIIl~ o~- MoTTA·:-Sr. presidente, eu 
quero cond~c~nder com· a' a'ooiedade "que ba ·11ara o 
HDCerrhmentn deasa, diScUISàO; COroO afoda· ha 9-
diSCUMSfkO e nesta haja máis la• gueza, creio que poaso 
reservar-me· para·mais. ~<xtens8mente tratar dos· poo·· 
tos de que queria occupar· me hoje. - · · · · cumpria primeiramente ·bem medir o .. alcance da· 

deap.,za para se admittir o que. tão sómente fosse 
_ neceSS&riil Sttbrecarregar O povo. de COnlribu,ções; •é 

o impusto um grande vexame. é eucargo·que só dev~> 
e pó.te . corresponder. a uma nece.si lac,le reconhe· 
cida; por consequencia é mister primr•iro reconhet:· r 
a necessid11de dos serviços, o alcunce dos recursos 
pecuniar1os nece,sarios para SHtisfazel-os pal·a.de-

F~indà por uma razão .mais vou desistir d" pàtá
vril; é porq11e este exp.edie~te que os governos te~m 
invent,ijo de orçamento provisorio, ~e rosol!JÇBO 
prorogando o orçamPnto é uma das~~~~ auda~1o ... s 
degllntJraçõas do systema representativo, tem '{lOr fim 
uma cousa, que . o mir•isterio cons0guiu .Pste a~ no, 
assim como os. outros tambem lleem conseguido; 
quando pedl'm semelh11nte favor que é dispensarem-, 
se os Srs. ministros de virem assistir 4 discussão do 
orçamento. Ora, eu que tinha muitlls materiauobre 
'fUe converRàr com " Sr. ministro do lmperio. CO,!D 
o Sr. ministro dá agricultura,· não pose.• trat.ãt 
.. spéci&lmente dessas m~terias ·Sei gue o nf!b~e p~e
sidente do consellto é a encyclopedJa do m1n1sterio, 
leve responder por todos os acto;do ministerio e 
tem muitas ha bili'tações para isto.;:, poré rn V. F.x. e 
o ,sen~do s~bem qu~ ~ tribuna (!Rrl_amentllr conta 
·om a presença dos mtmstro·s_ para ma1s m1udameote 
tratar dos Dt>gocios que correni pelas suas. reparti• 
ções; h a mesmo 'certo :vex:ame da -parte do orador, 
~m estar se· dirigindo ao ·sr presidente ~o conseJho 
a respeito de negocios de outros m101stertos. Asstm, 
com este'systema lucra o mio~àterio esta vantage!Jl 

pois vutar-s~ a contli buição. · · 
Ora, o .nobre sensdor, destac11ndo uma parte do 

orçamPnto •la outra. dando' prioridade á. •liscussão 
da receita. na camara dos deputados, lel"a a com"ra 
"· ent.rMr em um11 dt~liberaç1J.o ~>E'm ter conheciment.D 
do justo termo, daqui11o .q11e era indispensavel ne
ces~~~trio para s"' calcular e lanç11r 11 contribuiçã11. 
Ne~ta santido. o que prupoz o uubre deputado peln 
Bahia me parece m11is conforme: destaca os dilfil
reutes orçamentos: admitte que, á proporção qu• 
forem vobdos, venh11m lugo para o senado, e assin1 
h~tbil•ta para quo em tempo hajd dtscu5são perfeita, 
compl.,ta. · · 

O SR. lliAS DE CARV"'LHO :-CoPfesso á V. Ex. que 
nlu tinha lido este proj!lcto; se tivesse conhecimento 
delle, não diria nada. / 

o. Ar. tiUivelra da Hot.t.a z- Timcio· 
nava tcmar nesta dls .. ussii'o uma p~rta mab larga 
do que permitte a 'hora avançada em que estamos : 
·acho-me. n.lé10 disto, muito incommudado. Aiod;, 
m~is; sendo um do·s pontos Üó que tinha do occu-

. par-me a emenda olferecida pelo nobre senador pelo 
Hio de Jt:noirn que eu susteutar·ia, entendo que não 
lenho mais direito de falia r nesta matetia sem re-
PfOdüzir a emend1 como se fosse minha. · 

O SR. Z.Lcuu.u:- Apoiado. • 1 

O SR. SILVEIRA D~ MoT'u : ·- Desde que o nobre 
senador retirou a su t'emend& do debate, creio qut> 
nos fechou a porta para discussão da mataria ... 

• O SR. ZAc~Rt~s{- Apoiado_; menos para o-Sr. 
ministro da justiça. , . : 

O Sa. S1LYEIRA o~ MoTTA : - E' por isso que até 
e~tranhei que o nobre ministro da justiça, deJ.Iots da 
retirada da ewenda .. viesse dar tl{D hnmern morto ; 
umà~emeada rtltirsda é mataria morta. Se. acaso o 
sanado· n~o votou para u retirada da emenda, é por
que niió havia numero : mss desde q~;e o nohre se
nadot· · isse q .. e, attendendo ás circurnsta11cias, . a 
uecessidade em que est •Va o governo de obter esta 
resoluçiio, pedia a retirada da emenrla, entendo que 

· não se podia m•is instituir debate'sob:e a materi•. 
salvo se fosse reor(lduzida, e muito menos o Sr. mi 
ni9tro, porque nié cr••io que o nobre autor da emen·. 
da estava tolhido, não podia mais defllnder-se das 
novas objeçções que se fizeram. 

O Sa. · ZACAl\IJ.~: - Foi até falta da cualhei· 
rism<:'. 

que é :Jispenssr os l'ullegas; · . · . 
Entretapto, Sr.-presidente, quando começou .esta 

2• discussão por sorpreza foi que não ,propuz u~a 
ques&ão prejudicial; era que se·cumprisl'e o preceito 
constitucton,J, de que os ministros ~-eobam respol!- ' 
der na ·discussão dos orçamentos de suas reparti· 
'(Ões. O que 6 esta resolucão senão o complexo do 
orçam,nto ? Que oitDculdade~ em virt'm aq•Ji 06 
.,rs. ministro11 todos e f11zermns uma s~ bbatin • coru 
elles., Não se discute a despez1 do 10iuisterio do 
lm •. erio, da justiça,e dos outr s ministerios '!-Porque 
•azão não. haviam de est~r presentes para dar as 
illformações, que é o que manda a constituição? 
Elles vinham dis~·•tir .sua proposta, porque ·!l~a 
redolução prorogatwa e proposta de todos os mtalS· 
te rios. 

Quiz fazer esta indica_ção; mas não a faço. e~ mais_ -
um~ razão yorque dos1sto cta palavra; na S• dJscus
sào posso fa lar nesl.tls assumo,tns. todos, sem contllr 
com a presença dos Srs. ministros, que não costu-
mam vir â eHa discussão. l . . 

Mas, a razão principal porque não fallo agora é 
:norqua estou muito incon;modlldo, e e,om muitll von
tade de condescender com a anciedade do encerra
mento da discussão. Ahi vem mateda.va~ts. a do 
elemento setvil. cm que hoj•3 sil funcl'em "todas as 
ma terias; não quem que os nobres m10istros prin· 
cipiem dt>sde já a desconfiar de mirn, suspeitando 
que quero fa. er alguma ·protelação da discussão do 
elemento servil ; por. isso tomem já isto como uma · 
provo de que eu deseJO nesta discus.,ão empurrai-os. · 
Guardo-me, portanto, Sr. presideutJ, para 3• dis
cus~ão, para outra mataria. 
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O.II!Jr. Parana ... ã.-Nio. pre~'!lodo em O. Sa .. PAR.urAGUA':-Eateadem qu" é. parcial o, 

baraçar ~passaRem di).: prOjecto, ne.m me.tmo .. cor( juiz de direito, talvez !Hirque;aioHtenba ~rena. do-' ~ 
sumir o tPmpo que nos resta da sesslod~ boje; .·rareJ con,demnaçiio ·almejada. do. priacJ~J; reih•c;&or;•~• . 
muito brevea coasaderaçõ·es, visto· que o I!)DAdo imPrt>nta daquel!a prov1ncti ••• ,. '·. .; ; .' • .• ·: · . 
de~eja votar. · . . ·, . . . · O Sa. Z4cuus:-AlJoiado •.. ·: .. ,;; ... . . . , .~ 
r. O nobre·pfesidenta do conselho. respondendo ao o Sa. PARANAGUÁ ::..,;.: • .. ·. ~- q1ut·te -conserv<~:·as es· . 
nosso honrado collega pelo Ceará, 'di~sn ahwma$ tt~cada como um lidádor esftJr~ad(), :aen.tinE~IIa· 'riBf· · 
palavras, qué demov.·ra'm·m'l do proposito Pm que b nte contra os desmandos do governo; e porisao que 
estava •1e oiío· tu mar parte ne·ta discus•ão, rela ti se tem votado uma per&e~tuiçio aysrematica a·91te · 
varuente ao juiz de direito da C•Pital da minh·a pro cidadão; que tem 1·éépondido a dous ou trés proces• · 
vineia, Dr. Qervasio Campello Pires ft'erreira' o nfl· SOS de responsabilidade por crime·· auppostoa; .que 
bre presidente do conselho fez justiça âquelle hon- 88 diz terem s1do praticààos uo tempo em que ·exer· 
racjo magistrado derlarando que() tinha no melhor ceu liHi um emprego vitalício de que ·roi.arbitraria·
.conceito. Realmente, o juiz de !li rei to á quem Bf:' mente demittido. 1aes processos furam li relação do 
referiu o nobre. ministro não tem desmerecido, e Maranbilo e as sentenças do juiz de direito foram 
espero que niio desmerecerá jámais, do i:nnceito'em ·confirmadas. Não obstsnte,. a ·porsegulçio npro~ .. 
q11e é tido pnr S. Ex. · · duz-se: consta-me que aind·• um novo proce1só a IIi 

Mas o nobre presidPnte do conselho, enunci11ndo se eng~<ndra actualmente contra esse redactor COJD 
este conceito (avoravel 110 juiz de direito da capjtal pretenção de todas as regras,_ o que deixa vêr aio
da provin.cia de Piauby, d1sse que erH convenienif reução sinistra do. motor de tudo isso; é preciso que 
que os am!gos desse magistrado, por !'ua parte e.le sejá condemnado.. • . . , . 
tambem o aconselhessP.m. aflrn de que evit!lsse a~ . O. Sa. ZACARIAS :-Quer s~ auedJr dalli. o )uiz 
apparenéias de pareia ·idade. ·Portanto, o nobre _Pre de .diréito. · . ·. . ·. ' . · ·.· 
lidente do conselho de lllgum. modo deixou pduar, o SR. PARANAG-i:rA'.:-. '. q:uer-se nrredar õ'"'juiz 
se Dão em.seu espírito, no daq•Jelles que o ouviram. de dirt:ito, cuja remoção. tl.'m SidO pcdi,ja. com:'filsit
alg••ma duvida a respeito daquelle honrado mag1s- tencra. ao nobre ministro· d,, justiça.'· : ;. . · · · · .· ·. 
trado; e, ;pois, eu nilo podia deixn encerrar~se este Coufio as~ás oa probidade, na severidade 4o &on
debate sem protestar--contra essas :.,prehensõ~s du rado m1.nistro P"ra estar tranqu lto a este:.:rospeito. 
nollre ministro, ou ãe quem quer qut1 seja· • • :\s solicitações teem sido reiteradas varias veze~, e _ 

. O Sa. ZACARIAS :-'-Apoiado. - sabe· Dt•us coíno, segundo cartas que t<!nbo ·da pro-
O. Sa. PARANAGUÁ: -0 Sr. Dr. Gérvasio~ Cam vincia·; desanimados de conFeguir. do boDrado mi· 

pello p 1res J!'erreir11 , é um m~gistrado severo, inte rlistro da justiça uo:na medida não justificada; "que ·re· 
l(&rrimo e, antes ae tudo, nunca foi, niio é magistra 11ugna com seu caracter, com seu. espil'lto de . 1 eeti-
do politico.. · · •1ão1 álli 'se 1rama, com a acquiescf'ÍI<iia de quem 
· · •1tovera pôr cobro a semelhantes exi:easc.s, 11 accúsa~ o Sa. ZACARIAS ;-Apoiado. ção, digamos Jogo, " condemna~ão .ílaquelle magiil· 

O Srt, PAII.A!ÜGuA.:-Não o tem sido nas ditrerPn trado pela. assembléa prc;vincJal. E• rarà:. ·epte 
tos cooimiÍIHões qtl'e tem ex•·rcido tfe cheCa de poli- as•umpto que chamo a auenção dé S.,.Ex. -
cia: foi cnef 1 de !•olicia no 'J>iauby, no,Ce .• rá ou Pa- Estou. inrormado, ·e a imprensa da provin~ia ba 
uhyba do 'Norte, no Rio Grande do,:sul, e mPsmo muito que o tem revelado, gue, assim que· se réu
durante _o ll'inistorio de 16 de Julho,- n·" pruv.ioci. ••bse a assembléa provincial, o seu primeiro acto 
dG Pará. E' um muistr11do. indepeudente que n~n •eria a suspensilo, senão a demissão do jt,~iz o di
condes_çeude com as exi.gencias partad,rias. reito da cat~ital, bacharel Geivasio f.limpello .Pires 

Ferreira, v1ato que não se tem podido coas•·guir do 
,o Sn.." Z4CARIAS :- Apoiado, não é homem d:t :10orad,~ mioistro da justiça a remoção deá6e hon-

partido; · . · rodo magistrado. E cum t~ft'eito, rAúnindo-se .a ns~em•. 
O Sa. PAI\ANAGUÁ :;_Dabi' t:reio que vem esta oge. b'éa provincial no dia 1• de Julb3, o seu primeiro 

risa que pare-:e votar-lhe 11 <~da.int írnçãu de minlu o1" 1'Jacto foi confeccionar uma refor01a do seu regi· 
proviucia com os partidarios acerrimos e intole rn•·nto in1erno, em quo vem um capitulo prescre
rantes ·em que ae sustenta. veado a fórma do prec•~sso dus magistrados, per11nte 
. Acredl'o que Jía exigencias partidarias que nã· " vssembl~ como tribunal de justiça, afim de •e 

• teem podido ser s •tlsf•·itas por aqu•llle di!lnu magis desfechar um. golpe certeiro contra . o Sr .. juiz de 
trado, que são incomp~ttiveJs com o seu c .. raoter in hreit•) da r.apibl Já que o nobre ministro na sua 
dependente e sevtlro. E. pois, essas apparencia's d, discrição e hon~sti•lode, que folgo de reconbec~r, 
parci~tlidade. tll'lvez se IJIISSt~m revertllr com mais ~e •ao tero podido saLisfâzer 11 essss exigencias 'ilopru· 
gurançâ cc~ntra a fo. 1te de onde vier .. m as inform8 •Jantes lilbas do Nncor•e dó odio. preten•1t;~-se·che· 
ções ao nobre ministro. · ~nr ao mPsmo rosultttdo de uma maneira tumultua-
. Qu1:1 não ba parcialidade nos actvs do juiz de di rra, fal:endG·se,'contr:a as disc•osiçõ"s do acto addi

reito deve·se inCerir de .terem sido suas dt~ci.ões.· !!ional e lei d11 12-de :11aio de 1840, ·um rPgulamento 
que, cómo e sabido, se restri 11gem ·a .uma esph~ra Informe e submellendo se L'l essas rPgrato r :r; po•t 
muito limihda, consbntemerue confirmadas pel11 f"cto, que vão saturadus do espírito de JlltJCilllit.lade 
relação do districto. e de resentimentos pessoaes, actos que naturalmente 

foram praticadoR ante!; da lei, . o que se pào.póde 
O Sa. ZACARIAS:-Apoiado. tolerar. ., · 



' 

'· 

22 · ' sítês.Ao · íiM 2 . n_:t 'sETEMBRO· 
O Sa. ZACAiliAI:-Apoiedo. ·. . . 

, o ~ht. PAaA!rAéuA• i-Creio IJU8 o ac&o~àddiclo~al 
a este reepeito não solfte dunda; . as •tnergenclall 
podem surgir e da facto existem a respeito da $10· 
pe&encia legisladvã, á s•ber; S(l_·as auembléas pro 
vtnciaes, íunccionando .como· tribuoaA& de justiça. 
são competentes part legislar sobre a fórma do _pro
cesso .dOS magistrados; p_óde haver duvid(l, IDIU 
força é confess.sr que estão todos .d9 a'cc"rdo _em q1~e 

~xecuçlo, o· que deu ldgar, , dfso novo, a ser pro· 
nuaciado e condem~aado pelo supremo tribllnal de 
ju~tiça o vice.·presiáen&/),-QU. e nilo dutidou commeLlel' 
semelhante ·attentado; será um eseandalo em tudo 
digno de outros muitos que se teem praticado Dllquella 
província que deve_· ter graades culpas· para tátl&os 
sotrrJmentos. · · . . . 

·é preciso, segundo a letra e espuuo . do acto add1· 
ciooal, ser essa .lei de proc~>sso f~ita anteriormente 
a.os actos criminados. Pois bem; ainda neste ponto 
em que. todos estão d"' accordo, o a~:to ~ddicio~al 
vao ser violado abertamentE< peh 11ssemhlea pr~1n 
cial do Piauhy: forma-se uma lei de orcuião para 
sujeitar-se lls suu disposições um .digno magis-
trado.... . \ 

Tenho-me conservQ,do mudo, sllenctoso, nesta trl
buna, Acerca da administração de minha provi'of?ia, .. 
não querendo ,aualysar fact~s que sei _que alb se 
teem puticado e de que podere1 falia r com doc'!men-· 
tos na mão, porque, quando se trata de obJectos · 
que constituem ubusos de poder e qu,e pode01.com- . 
prometter, debaixo) ceste ponto de v1sta, a reputa• 
ção de algum funccionario, não sou ~eo d~ paixões 
partida rias e. nem. de interessea que·rão seJa .. pau
tlldos pela le1 do dever; mas, attenden.Jo que o se
nado e que o governo. estiio empenhatlos em refor
mas import:lotes, trotanl_lo-se.de obj •lctos de utilid~!de 
~reral niio tenho qrtet"ldn d1strah1r a sua auençao, 
pertu~b.,r a sereni•lade dos debates, co:JcoJ·rero~o 
r.om a melhor boà: vont•de, eom o me•• pequeno tn-. 
buto p11ra que alguma cousa dA utifidade se possa 
faz~r. porquan'to o meu int!_lito nã., é, não sHrá ja
mJis, embaraç~r as d1acnssoes qu~ tenba.m um re
·IÍitad<J de util'dade geral pura o pa1z. 

O Sa. ZACARTAB :-Apóiadà; que não é um instru• 
màn~.·. · , . , 

O Sa. PARANAGu.\ .. :-.•• aOm de ·s·•r 'condemnado. 
dcmittido,. talvez ·po_i factos anter!t>~eli. E: P!lra ~stó 
qu~ ch-1mo. a attençã'? elo Sr. rmmstro d;a JUstiça. 
110m de que· obste, se amda f()r tempa, m ns este es 
candalo durante. a pre:on~t:~ situaçiio, para _que SE' 
não~ possa • dizer. com J •1sttça que tudo é llc1to nus 
tempoi que correm. . 

Eu . entendo. qu_e, na_ bypothase v~~t~nte, AR 8B 
sembloas prov1n •Jaes nao te~m esse, dtret~ de fa~er 
·a lei do processo dos magtstrddos, que e prec1so 
uma lei geral, por isso que a,lei do pr••cesso sendo, 
como é, um:t lei compl~mentor, está intimament•· 
ligada com ·a lei penal. A lei !{U~ dli a fó• m ~'do 
processo. que e•tatielece os requ1suos da queJx .•. 
os meios de prova, as guantias da defeza, as solem
nidades dos JUlgàmentJs, que dá a penalidade a •itJa 
que lbe · Calts, em uma palavra, a ltoi regulamento r 
que está tào intimamente ligada com a lei penal 
como a Cós-ma A substancit•, que pó te. alterai-a. 
modillcal-a de algum~ maneira, não é segu~am.ent~-> 
uma. ~ei d ., cumpetenc1a das assembléas. P.rovmCJaes, 
principalmente quando pelo acto addtc1onal as a• 
Re'lnbléas, ·neste caso, seglindo tleclaro11 o art. Õ0 

da lei de 12 de Maio d$1 lBiO, -Cunccio'nam como 
tribunaes de justiça. . 

Cbaman')o a ottenção do honrado mini;;tfu da jus
tiça st'lbre este objecto, acre•Jitu que S. Ex:. dará pro
videociu energicas e a prop"osito ; irá â origem do 
moi. JA o nebre prll~ide11te do conselho asseverou· 

·nos que 1'ecommenrlaçõe 1 dn goveano tinltam sido 
endereçadAs ao presidente .da rt:ovincia do P.lauhy 
afim de acalmar essa ..• 

O Sa. Z.\CA.RIAB:- Febre ••. 
UM Sa. SINA DoR: -Excitação ... 
O SI\. PARANAGUA':- .•• animosidade, foi o termo 

11mpregado p ,r S; Ex:., que alli se mqnifestava coll
tra o juiz de direito ·da capital. Eu rec~io muito 

·que e~tas saudaveis admoesta. ões cheguem tarde e 
que osacrificio, a obrn da i11iquidade esteja consu
mada.. . M11s o oscnndalo será de tal orde!D quo só 
servirá para desacreditar aquelles. que não duvida
ram suspender leis fJrovinciaes já Sli'!_Ccionadas e em 

Mas é preeisn, senhores, que se acabe de nma vez 
com este s)'stéma de perseguição e'q_IJe se entregue 
" sorte.du províncias a administraçoes pru_d~ntes, , 
conscias dos seus altos deveres e respnn•abllldade, _ 
que te•tham a precisa força rara conter oa seus. par.., 
Lldarios: quê nilo se lance _mb de a~t~rids•_les que 
só servem para tlagellar OS-adversanos 8 CfliDprO• 
metter o governo. 

Vimos na província do Piauby um delegado de 
policia expedir um mandado geral de prisão e busca, 
perturbu se a trsnqnillidade do lar dome~tico in.va.
dlndo o mesmo â noute. decrelan<Jo ... e e efrectuan. 
do-se prisõe_s arbitrarias. ' 

Vimos um commandante ·superior espancar um 
juiz muni!!ipal, obrigando-o d'est'arte a ab~ndonar 
sua carretra. 

Vimos um outro delegado de policia (de•1erume
nba) surrar urn homém li v r .. com 500 açoites t ! ... 

Foi coniemrUJdo:. é verdRde. mas os seus P<•rentes 
e proLector<'s estão de posse da autori~ade e quem 
sabe a maneira porque elle tem cump~1do a pena. 

Soubemos 'ultimamente pelos jornaes -que nossa: 
mesma cornarca aon,le foi surrado um homem livre 
com 000 açoutes, C&cto verillcado perante o· chefe de 
policia e qlle deu lo ~ur' á punição do famoso. dele
gado de ,p .• licia, soubemr•s, dtg<>, que em um doa 
termos dessa com',nca ainda ultimamente um dele
gado de polici.t, isto é. urn agente da confiança 
do govurno provincil.'l, não duvidou i~ ~ ·uma 
prisão (era delegado e supplent~ . do JUIZ mu. 
nicipal e de orpbãos sem exorclcto) e detlorar 
uma pobre menor, orphã, que !IIli se achnva reco
lhida como iodici~da em um cr1me na verdade bor
rendn. Em visl3 da torpeza do acto, que para logo 
di,•ulgou-se, o cheíe de policin in~rino quu .é l;IID 
magist:ado honrado, o- J.•r. Umbehno de Uhve1rt>. 
Lima, mandar1do vir a menor A capital,. verificou. 
medi11nte exnJDC e corpo de delicto. a que m~tndou 
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proceder, que 0 detlorauaento ae tính11 dado: então maa esta ~elibe~aÇao, embora p,a.~fste d• u~l'::!• 
a vic&lma expoz em aua presénça, .e de nume.roso :dente. mu1to c•rcum1~cto,, alheio aoa P. :1, 

0
: 

auditorio. as circu!Dalanclas da fac&o declarand•• •bonl'sto .a toda. a, prova •. foi desapr.s:o•'"J' pe I 
que. o aeÚ autor f4ra o dele!lado .de p:,licia._o 'juiz, verno e. ~• .pnmelraa 1 noqae,çõea •.. 'li~!· Vir!. :•a~ · 
municipal e de orpháol auppJeatt>, IIID ext;'rciciO li . .. f·m•m. restabelecidas .. Nio ••nro nll dls~:;ua o .:as 
E' um escaoélalo que alo serve sómeute para des- queatão "!eamo porque alo -e11&0u ~~ fa~to de ·. ío- · 
moraliaar a edminrstraçio :local, retl~cte tamb~m as 1_uas c~rc~&matanctas. PO!s b~m.· aa minh._.~ 

, sobre ..o governo, quando este nlo dá providenc~u vinc~a . ultimamente .nomeaçoPI .feitas por um v ce; 
energfcal quando não manifesta do uma manel~a prealdente, pntidano ace.dmo da si&u:Qio, b'':n 
ioequivoca .a sua reprovação, m11ndao to respoosab1- nio dava q~artel aos aeua adveraarlo .• .aCII, · 
lisàr o autor de semelhante a &Lentado 11. ; • Foi de-. de ser desfeJtas a pretexto de que oa 1JU~ ·ado-e 

i 'd · · '- b'l' d ? - · meados· prestaram Juramento pera .. te· o ~ou. m tll, . o, mas ser« respon~a 1 1sa o \ . . d. . 0 lbe f4ra ordenado pelo pl'opno. vi!)e· 
O .., Z . . ""' t . . treJ&o, com . . . ., .,.a, ACA.RJ.&s :-.,.,.o suas crea uras • • preatdtlnte que os nomeara.... · 
O Sa. P.&RARAGUA' :-Não tendes necessidáde., seja 0 Sa. IIIII'I'JSTRo DA. susriçA: _v. Ex~ perfllh&a 

d~to em' honra do võseo parlido, de 11poi11r-vos em ua.a lnténup,ção 'P · · 
gente dessa ordem. • • Os partidos fortõflcam.;.se e 
moralissm-se quando lliio eh •mados ás posições om . 
ciaes os ·homens bLns da sua communhão e nà" 

. essesque se abrigam dellaixo das suasbandeiraspara-. 
satisfazerem a paixões ignobeis e mesquinhos i,nte· 
resses. · . . . 

Confio que o. nobre ministro da jus•iça olhará 
com cuidauo para a sorte daquella provinci'a e que 
fará com ·que se ponha um cravo .na roda d•IS. perse
guições e do extermínio de .. um grande parti!So, qu,. 
a reacção ~eoba um termo, que se fldministre com 
justiça, com seriedade aquella província, que se res. 
peitem oi direitos m tis sagrados do cidadão. Foi no 
Pfauby que· se demittiram e!Jipregados vitalici~s; 
caaaaram;..se patentes de omc1ae1 da ~eun•Js nacJo
roal por pre&extos f•·!v•Jios, professo~s, Lud!'; nãu 
ha leJ, nlo h• g.uan·~a; O supremo tr1bunzil Já con
demnou· ae principal il utor. • • . . 

.o -~·~ ZA&-AIIué : -ApoiÍulo, 

O Sa. P.&RANAGU:A': - Pois não. '. 

. O Sa, MJI'I'Israo nÃ .JUSTIÇA : - Amanhã lerá · no 
IXario Oll''cial a "eciaào <le.te negocio. 

\ . . 
O Sa. PA.RAJ'fAGuÁ :-Bem; e eu coaflo tanto ao 

acerto des~a, decisão do nobre -mini1tro que não pre.. 
. seg••irei ··a e11te resp~ito. Sei. que viet~!' reprvl8nta~ 
çõet de dous suppfeotes do JUIZ muoJCJpal do~tftDlfl 
d~ Oeiras, o tPnente-cf'rooel Francilco Joléii(D"Cio 
Madeira Brandão e Jgoacio F11cundo P~nto jle Oli· 
veira. Estes dous honrados cidadãos, nomeldoa sap
·,ftin&es, preh&aram osseu1 jur•mentoa peranta" juiz 
;Je dueito da eomarc1, por or•fem da presideacia. e 
portanto na sua o~~ediencfa a .uma ~rde~~· eujO.;fun~ 
d~mentos não podiam. apreciar, aio eom.mett:era• 
faltas que merecessem a punição de que se·queJnm; 
·ent et•nto foram annulladas a1 suas·nO.eaÇ6ea.· ln· 
sisto: íoi úm luxo da arbítrio; .mas o· nobre nriilílh'O. 

O Sa. P.&RANAGUA' :-•• ; que praticou. esses actos 'flCSba de declarar que amanhá leremoa·a,aul decflio 
em 96 horas da aua desbravadora administração. no Dia rio O(ficinl. con~o. ua justiça- da ·deliberaçio 
Outro vi~· presidente que. o substituiu Coi tam6em dQ_S. ~x., ouo prosegutrel no aasumpt~~ 
denunciado e mandado ouvir pelo tiUpremo trtbunal 
de justiça ; foi ruero instrumento das vontades do 
primeiro, 1111sim· como ouLi·os o ~m sido. E' prociso 
·que 80 pouha u:~rmo a isto. 

· Eu não gosto de traz<~r e~tes fdél•>s .ao t:onheci· 
meuto do .seo11do; são objectos que mais propria· 
mente deviam ser discuti40s na camara dos Sra. de· 
putados... · 

·O S11.. ZACARIU: -Oh ! lá não h a uín.a voz I 
O Sa. PARANAGUA';·- .•• mas a composição da

qu.,lla camara leva-me a fazer esta excepçao. Nao 
f~llarei sobre outras muitas cousas, roas direi ainda 
so nobre ministro que ultimament~ foram cassada.9 
J:•elo actual presidente as nomeações de varios juizes 
municipaes supl'lontos, que já ba,viam· prestad~ os 
respecttvos juramentos; pua excluir ou rebaixar na 
lista alguns liberaes (multo pot:cos fora.m elles) que 
haviam sido nomeadlls pelo seu antecessor. 

--Lembro-me que não ba muilo o presi,dente no-
meado para Matto Grosso, quando lá chegou, achando. 

··feitas e publicadas as nomeaçõos de juizes munici · 
paes supplentes, feitas irregularmente e com uma 
antecedencia extraordinaria, sem que o quatriennio 
estive~se prestes á concluir-se, resolveu aonullal-as; 

Não haveo:to numero para votar·•e··fteou encer-
rada a discuss}o. · · . .: . 

Esg<Jtada mate ria da ordem do dia; o Sr. prelf.;. 
doote deu para a do dia 4. : , . 

· · t• parte t~tb t hora.-Vo&açllo da propoaiçlo· da 
:camara ·"::;s. !lepuhdes. prorogativa do orçamento, 
cuja 2• disculslo fioon encerrada. . · · 

3• discussto· fias propo111ções da cam~ra. doa 
der utadus : · · 

Sobre pensões mencionadas· no parecer da ~·•• 
n. 405. 

\ ~ "' !#' 

·Sobre a pretenção do capitão· Juliano José de 
Af!lllrim Gomes e tenafite-corooel Floriano Vieira 
Pe1xoto. 
•· 2• ptJrte, d t hou ou antea.~2&discusíio dà prO-
posta sobre o estado servil. . . . 

Levantou·se a sessito ás 3_1/2 horas dà.tardeL 
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·sESSÃO EM 4 DE SETEMBRO 

83•-•ei.•Ao 
EM 4 DE ::iEfEMBRO.DE 1871. 

nÉsiDB:Ó!cÚ.' DO sa·. VISCONDE os ADAETÉ. 
SuMKAaio. '-Hil:ntÚiiente' :-Officios 11,0 ministtlrio do 

lmptmo.-()ffi:ios dali prea1deocias· do Piauby e 
Sauta CatbarioH;-Oràem !to auJ :-Votação da 
proposição .da camara dos deputados p•omKativa 

Vinte e quatro representações da proviooia~lle 
Pernambuco de diversas S'ocieifades de beneftcencia 
e outr .. s, com grande numero de assígnatu1as, pro· 
testando sua adhe~ão 11 pr-oposta de ROVerno sobre 
o estado servil.- A' commissão especial. · 

• • I ' • • 

ORDEM DO DIA. 

PROROGAÇÀ.O DO ORÇAMBMTO, ·, do t~rçameo&u.-:-.Uiscussiio. das (:!.rop0$1!4Ões do~ ~-
mara. dos deputados sobre p .. nmes. e sobre matn- . Votou-se sobr~ o art. ~o d't resolução ;prorogalíva 
cula de, estud.·-ntes.-Dí cussàu da proposta dt• do· orçam--oto, e foi appl'ovado com os respect!V!)B 
poder esecutivo sobre u elem.euto senil Discursos paragro~phos. , - .; · -·' 
dos Sra. z.carbs, president~ do conselho e_ batão A p&li lo do Sl'. visconde de It,boraby, anterior-
de Muritiba. \ - ment1:1 ft~it>~, fo1 retil'ada 1 sua em- nda. ' -

·Ao méio dia fez-se a· cbamad• A acbaram•se pre· · Seudo tambem ~<pJirovado' o art. 2o, passou a pro• 
sentes 41 S\<s. senadores, a saber: . visconde de posição para 11 3• discussão. . · 
AbaAté, Almeida e Albuquerqua, J_o~im, Oias. d" Fui dia pensado o interstício a requerimento ftlrbal 
Car~tho, barão de Camargos, barao de Marotm, .do Sr. 1• aecretario. · . . . 
visconde oe .S1•pucaby, Ferf'!uDd~>s:Brag .. , Souza PI!NSÕBS. 
França, Firm1:1o, duque d .. CHJ:las. Ctuchorro, Barros 
Barreto, Ucb~Íl· t:avalcauti,, ~11rnei•c:' de Campos, ~i '' SPgÚiu-ee etn 3• disctls· ão e foi approvada para 
eira da. Silva, Paranag •á, barao do Rto ?rHD~H,_ .barao ser dirigida á sa11cçào imperial' I! proposí,çlht.. da ca-

/ daa Tres Barr'\11, To~res Hvmem! Antao, R1be1ro da masa dps d .. puLadus, sobrtl pensoes meac1onada, no 
Luz, Sayão Loba lo, VlSCO!fde Uo,R_Io Branco.,Zacana~. parecer da mesa n. :'105. 
Figueira de Mello, barao de P1rapama, Cunha FI-
gueiredo, vicoode de S. Vicente. Jaguaribe, ba1·ã • MATI\ICtlLA DB BSTUI,IANTES. 
de S. Lourenço, Mendes de Almeida, visconde de -
Habor:ahy, Silveira Lobo, Fernaooes da Cunha, Paes Entraram em 3• discussão e fcram apfirovaclas 
de Mendonça, F •. Octaviano, bar.io .. ae Muritib~. Sil- para serem dirigid11s á sancção imperial aa·prupo .. 
veira.' da Moua e. Nt buco. . . . . sições dd camara dos depptados : · · 

Deixaram de comparecer _c~m causa part1c1pada S• bre pensões, meocibnada no parecer-da mo,;l 
os Srs. Leitão da Cuoh~, Du11z, barao do Bom l:le- o. 405. ~ · • · · · 
tiro, Paula ,Pesso11.e barão de ltbúll3. . . . Sobre as p~teoções do 'tonéate Júlia no Jo,é de 

Deiuram de comparecer sem causa part1c1pada os Amorim ·Gornes e tenente coronel Floriano ~Vieira 
Srs. Nunes Gonçalves, barão oie Ant.onina, Mendes Peixoto. 
dos· Santos, barAo de Mamanguape, Souza Queiroz. 
Sinimbú, Sar·aiv11, Pompeu e visconde de Suassuoa 

O Sr. presidente abriu a se~süo. , 
· Leu-1e a acla da sessão aniecedente, e, não ha· 

vendo quem sobre ella fi,esseobservações fui appro-
vada. · . -
' O S.r. 1° secretario leu o _sep:u!Dle 

EXPEDIENTE 
Dous omcios de 2 do corrente, do· miojsterio do 

lmperio, remetteildo <lB autograp_hos ~:~aoccion_ados 
das resoluções da assemblé11 gera1, que autorHa o 
goveroo a mant.lar considerar vâli~os em qub lquer 
academ;·a os exames do _prepat·atorlos (e tos po_!:' Joa
quim' Olympio de Pa1va; e para mandar matricular 
em qualquer . das faculdades e escolas. a A~t·mio 
Amazonas de Almeida e outros.- Ao ar.~hiVO- os 
autogrllphos, corpmunícdndo-se 'á outra camara. 

Olllcio de 21 de Julho do corrente aooo, do pre
llidente .da proví't~cia do ~•iauily_. re.~eueodo u~a 

, representação da assemblea le~Jslattva P.rov_mctal 
'cnotra a dedsilo do supremo tnbunal de JUSttça.

A' commis-ão de leghldção. 
Officio de 29-de Agos•o ultimo, do presidente dn 

provincia· de\ Santá Catharin~, ~emeLt .. ndo tres col· 
leções de le's da mesma pronnct:>, promulgadas no 
corrente anrao.-A' commissão de assemblóaa pr!,)
vinciael. 

. BL'BMBNTO SEl\'VJt.. . . . . . 
Entrou em 2• discussão, com o p11recer d11 com

miseão espt•cial, o art. 1 • da proposta do poder exe-
cuLivo regul,utdo o estado servil. · ' . . ' . 
· O SR. • .PR'BSIDENTB :-Tendo de entrar agora em 
discURfào a ·propoata de poder·esecutivo sobre o ele
mento serv!l• é ocet.,ião de d~clarar ao senado que 
está cooclutdo o tr11 balho. da que a· mesa eucarre
gó.J a secretnia, sobre a proposta que está 'em dis
cussão. Este tfab~\hQ conaist'3 em uma especie de 
re~umo das representações que for01m. di.ijJrd~s ao 
senado, contendo a. procei:lencia de cada um& d~llas, 
o numero dos assignBrios, e-alguDJas ligeiras obser-
vações concernentes· ao as~umpto. . 

A mesa iH conta deste trabalh,o em um parecer 
que redigiu, e que tem a honra de apresentar ao 
st~nado, submeltet•d•J·O ao seu exame. _ . 
. O parec~r não é longo, mas.eu julgo escus11da a 
leitura. . . ' · , 
_ A coaclusão do parecer é que ell.- seja remettide 
á commissao espec;al, e impresso_na fórma do estylo. 
:::ie o senãdo cor1vém, é o qu~ se vae fazer. 

Se o Eenado qi1er ouvir a leitura .•• 
O Sa. StLVEIRA D.\ MOTTA: - Se é cousa para se 

ler, deve ~er lilla. Eu reclamo a leitura. 
O Sa: PaBsiDENTB: - Como ba reclilmaçli.o, ne 

proceder se â leitura. 

-.•'· 

_j 



,, 

· SBSSAO BM 4 DE SET·EMBRO .25 

Nesta occasião foi lido e. pQsto em discussão o 
seguinte: · 

PARBCBR DA JIBS.\ N. 40'7. DB 4 DR SBPTJUIBRO DR 18'7 • 

Et:pôe a mster~11 de algu~11s representações dirigidas. 
·ao Seuado acerca d11 prol'osta do poder executtvo 
de 12 de Maio de .18'71, regulando o estado servil. 

I. 
Objecto. do parecer: - Representações sobre a re 
· forma.do.e11tado 1ervil.-Quadro explicativo. 

Acham-se l!lobre a Mesa, para serem tomadas em 
consideração, onze reih·ese .. tações dirigidas ao Senado 
acerca da p.roposta do poder execuhvo, resulaodo o 
estado servil. · · 
· Muito m~iur de onze é o · numero das represou 
tações dirigidas ·á assembléa zeral sobre. a proposta. 
de que se trata. · . 

Aind~ no dia 30 do proximo passado wez, vieram 
· da Caniara ·dos Srs. Deputados com a proposh, a 
qJle se referem, 31 destas, reprosentaçõos, e duas ·no 
d1a lo de Septembro corre!Jte.. · 

Era intenção da Mesa fazer um rigoroso exame 
do obj.,cto, a considerar uma por uma todas essas 
maoifttstações do pensamento garantidas peloart. 179 
§ 3o da Consti.uição do lmperio. 

Mas, ~u porque os pedcionarios julgassem que, 
teo.do-se dirigido á CRm •ra dos Srs. Deputados, e 
bsve~do pÚbltcado llS suas representaçõe1, tinham 
implicit. mente feito chegar ao Senatto a expressão· 
do seu sentimento, .ou por outros motivos, o certo é 
que nam foram em tempo !presentes á Mesa tod&S 
essa~ representações para as· colligir, · e publicar, 
como convinha. 

1st.>,. porém, nam ol stou a que o Senad<> tenha 
prestado toda a atteôção, nam só a estas, . como a 
outras manifestações qne teem vi não a publico. 

Tal é n importancia do assumpto. · · 
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A • illui.tt·ada Commiesiio especial- nomeada pelo 

Senado parJ dar p.uecer sobée a pw..,osta do Puder 
Exetmtivq, regulàodo o estado servil,: convertida 
em projecto de Lei pela Camlra dos Srs. Deputados, 
foram logo entregues todas as representações, de 
que aliAs jtl11 l:ommissão. tinha conhecimento. 

Obsenações deduzidas' do quadro, ~ Objecto 
. l't1pretieut_ações.-~er_vações da Mesa. 

das ' . 

Assim, limitar-se-ba a Mes.:t a brev(ls ob~ervações 
subre 119 onze re,.resentações a que a Iludiu, e cons
tam do seguinte quadro : 

Vê-se do quadr.• adiDR triJnseripto, que o numero 
· d.;s IISSI~Daturas é de 2 000. 1Jestas' 1. '792 sum de 
proprió !JUnho e 21 >8 a 1 ogo. · . 
~Estam recouh~cidas1 pelo tabellião da localidade 

1. 0611 ·tl uam lllll~m reconhecidas 931. . 
4. 

' 
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Os nomes dos assignatarios do cada uma das 
representnções encontram-se por ordem alpbabetica 
n·os dorumento~ de N. 1-a.N. H. 

No fim sob N. 12 b11 tumbem por ordem alpba
beti,!a u'u índice geral dos a~siguatarios. 

Quunto ao object<.l das reprtJsentaçõe~, é pedir ao 
Poder Legislativo a rejeição das idéas c.1pit•es da 
Propos_ta d•.• Poder Executivo, como consta dos 
docu,nentos Ns. 1 s ll. 

Ex:,:ept•&,•-se a representaÇão da C •mara Monici
P••l da Cidade de Cailtagallo, qu() approva a resolu
ção tomada pelo G<~verno de apresentar a proposta. 

Vê-se egutlmente dos. documentos N•• 1 o ll que 
só nas representações de ValenÇII e ruo Bonit" se 
propoem medidas sub~titut1vus da Propost1t do 
Poder l·.xecutivo •. expressamente indic•das. . 

C11mpre, porém, no lar que a directo -ia do Club 
da LiVOtlr<l ulteriormente apre;entou na imprensa 
rBduzidas u projecto as idéas, QU!l julga preferivei•. 

·N1m -de1xnt-á a Mesa do observar qu/3 algumas das 
repre •tJntaçõesestam formulad•s em termos que n•-•m 
lhe Jl<H'~ce.u os m••i· pt·opt·ios de d,Jcumentos apre
sentado~ ao Parlamerlt•l, 1\X!:edenjo, cnm relacão á 
Pruposta lo Puder Executivo, os limitllS de uma "cen
sura, posto qtte vigorosa, •1ec.mto e com,Jdida. 

S11hjeitando, apesar dtsto, taos .iocurnentos á con..: 
sUeraç~o do Seaado rencle a .l\les1,hn:nenageru <i li
bor•1ade de pensament••· e uo direito d<J petiçiw, ~e 
o Senad•l, torn:tn'•1o-as o.a· considtlr&çi.o, que mere
cerem, dará mns uma pro1a de to:oranda, pruden-
cia e sabedoria. . 

lU. 
Sanadore~ que a1•resent.1ram algumas das represtJn

taçóes, e discursos qu~ as pr.,ce1eram. -- Conti 
nuação de informllções á :erca d::s representações. 

R_'lleva dar·aindll a<; Senado algumas informações. 
Primeira. - A represent.•cão dos Fazendelrns du 

Parahyb • tio Sul foi apresentada p>'lo Sr. Senado, 
Barão das Tre'l i:J:Jnas em sessão do 26 de M·tío. 

Antes d·• mandAr_ 11 rt>preseritaçiio para a Mesa, 
disse Sua Excellencra : . 

« Sr. ·pre,_i.tente, moito~ fazendtJiros do municí
pio da Parahy,b,, do Sul. onde tariibHm possun um 
estube~ecimeuto Agrícola, incumbiram-me· de apr6 
sent"r ao senado a rcpres.•ntação que ro.osolv•·ram 
díri~ír á a•sembléa g~ral a respeito da propost t d" 
governo sobre n elemento servil. Eu a manrtarei á 
m0;a para quoJ V. Ex. so digne dar-lh13 o destino 
conven'ient<J. 

.'\ )llla:eda da representação· é da maior impor;.o n· 
cia Ero occasiiio 'ppnrtuna, como fazondeiN e rd
J•n,st;~tarue ela naçno, hei d'l expô•· a minha opinião 
cu••s•~l~ncl .. s:t C''Dl toda a fr;,nqueza. Por agora' 
nü .. ust,•'nd•J em discus><iso a proposta, não devo 
to.nar te11> po ao s•m·•do; peço, porém, licença. 
~o,no f.~z,:n,jl3iro interessadu na. tnelhor solução 
oes ta g•·•wdu questão, par a por m1nha vez fazer um 
l'Ut;llC.fltllt::ll\U õtOS ljUe dtl!(a >e Ot:~Upam.. . , 

p,,:::;aa, ·L~unH, o uest,, casa Já se dtsse encare
cendo a gral'idudo da s,tunçi•o llctual, que os se
nhure~ .nada querem. e os escl·avos tudo querem: 
qt<e hoJ>l no e~tado u qllll a que;tito chegou o qu•3 

.cumpre fazer é dirigir a torrente para não ser fatal. 
Nao me parece ex~cto PBt•i pens•mento. Convindo 
que entremos no ex"mo desta import nte materin 
·em pr8vençõo, devo por parte doa lavradores pro
testar contra semellí11ntes asserçõtJS. Os lavradores 
q'•erem tu'lo o q•1e. é possível; não são os inimigos 
ulleressado~ dos. escr;tvos, sãa antés os seus melho
res protectores ( -4poiados.) E, SI'! president•!• se 
assim não fosse, a pretendida refutma só poderia 
~er imposta pela. violencb, porque a. lavoura é.a 
g1'a11de riquPZtl .do Brasil e os lavradoret~· a parte 
mais important•~ da sua população. . ~ 

Esttiu persu~dioio de que esta questão teria solu
ção mais satisíactorill cum a intervenção dos lavra
dores: da sua gemirosidade se obteriam me.lidas 
rnais f·•vor,;veis ao flrn que se tem em vist .. , .pois •. 
qU•l ainda as mais r•diantadas niio offt.~rt'coriam in
conveniente!! partindo d•)S ~enhnres, ao passo que, 
seu do-lhes írn postas, enfraqueeeriam sua .autoridade 
com not.wel preju1zn dos' proprios escravos. 

Mas, Sr. presidente, o nobre presidunte do conse · 
lno j•í d<}clartlu, e eu acredito, quo o governo niío. 
p•·etende impôr ás consciencias, nem d~seja o damno 
.tos lavradoreR: qu,nto a ésteR, atias 'disposições são 
as que manifestei ; assim eu creio q<ie est'r·qt~esLão, 
mediante o exame calmo e rPtlectido que eii~e sua 
grande iruportancia; póde e ha de ter uma solução 
muito rJzuavel e c;lUvenieote. » · 

O Sr. pre~identA; aceitando a representação, de· 
c\arl'u qw' ftc,va sobt·e a mo~a para. ser tomHda etll 
consi te ração, quando viesse da camara dos ::;rs. de· 
pulados o projecto sobre o assumpto, a que !18 referia 
a represent!lção •• » . • 

St.guft.tta.-Em sessão de .15 de Junho, de~ a Mesa 
conta ao Senado de duas representações que lho 
tií1ham sido entregues ácerca da Pa·oposta sobre o 
estado storvil. uma dos l,ivr .. dnres du Pir~tby, acom
panhada •!e um officio da rAspectiva Camara Muni· 
cipalrom a data d1:i 28 de Maio, e outra 11os· lavr11do · 
r··s, propriPt .. rios, o mais r.id<~dàos do Muoiciv.io de 
V~tl•·nça, datada de 10 d<) m,.z de Junho, estando 
annexa a esta a de varius cidadãos, _qun no dia 6 ~e 
tinham reunido para o mesmo fim na Barra do Pi-
raby. -· , · 

·Nessa occasiao o Sr. Presidente dis~e: 
« Foram-hontem entregues á mesa, para serem 

prfsentes ao ~en;~do, duas a·eprPst:mtações, as -qunes 
t~lem por fim man1fest.•r a opinião -dos que as as
stgnnram,ácer<:a du questão que se agita :~ctu·1lmen · 
t·~ c•>m relação ao elemento Rervil, sobre o· que 
exist·J na c"mara dos Srs. deputados uma -propost<t 
,J., poder t:!Xecutivo. ' 

Uma drlS representações é dos lavradores 'de Pi
r·uhy. (' f,,j di1•igida ao senado com um offidÓ da 
r·osp~ctiv~ camara municipal, datado de :?8 de Maio 
dest•J anno. · 

A outra é dos lavradores, proprietorios e mais 
cidadãos d,> município de Valença, e é datáda de 10 
du correnttl mez, estanoto annexa 11 esta a de varios 
ci·1adãos, que no din 6 se reuniram na Barra do 
Pirahy. 

Antes desttts duas representações já tinha sido 
apresentada ao senado, em sessão de 26 de Maio 
deste anno, polo Sr. senador barão das Tres Buras 
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uma outra representação dos lavradores· do muni
cip•o da 1'ar11hyba do SIÍl, ácerc" do mesmoobje~to, 
datada de 22 lle Maio tam!lem deste 11nno. 

A representação a que .acabo de referir·me, ficou 
sobre a mesa para ser tomada· na devida considera· 
ção. quando acamaradosSrs. deputs :oseuviaraosc
nado a pror•osta -do pod.,r executivo, que .ali i' Existe 
ácerca do elemento servil. 

As duas rupreseutações de que a mesa dá hoje 
conhecimento-no s"'nado, devem ter o mesmo des· 
tino, ficam sobre a mesa para ~erem opportuoa. 
mente tu ma das .na devida- consideraçii.e com a pro-
posta do póder. exeoutivo, . 

Entrebnto, segundo a pra~ica da boa escola par
lamentar, a mesa mandará f•ze·r o resumo das rc
presentllções, cootJr as asaignaturas. e prepar.1•r 
quaesquer outros trabalhos, que caibam no tempo 
para facilitar ao senado a discussão de um .assumpto 
tão imp~r~ante.• ' -' 

.1, ercPira. - Arep•·esenh.~ão .dos cidadãos do M u .· 
nicipin do Rio Bonito d~t l:"rovincia do Rio de Ja
neiro,'foi 11presontada, em s~s•ão de 16 de·Junbo 
J>dlo Sr. senador Francisco Oetaviano, o qual, antes 
i:le mandhl apara a Mesa, exprimiu-se nos s~:guintts 
termos: 

«Sr. presidente, tenho a honra de aprAsentar ao 
senaojo uma representação em que se ànalysa o pro
jecto do governo sobre o elemento. ser~ ii, e se J•ro

c poem Vllri"s providencias em substituição "de outras 
d1• gue I le proJecto.. . 

Ests repreticntação estli .assignada por cidadão~ 
eminentes da villa do Rio Bonito, sem distlncçno 
de pa'rtidos. · 

O espírito de moderação que tem reinBdo nos re-

as assignaturas acham se, além.tie outras não menos 
reRpeHaveis. ·as !los Sr ... visconde de Pr11dos, Chrt9-
tiano Benedicto 01toni e Pedro Luiz P11reira de Sou
za, dé quem ao menos l) nobre prl'sidente do con~e
Jho niio poderá dizer que siio ti teres, que se movem 
á vo•ot.ade da minoria da camara fios doputad•·s. Peço 
a V Ell:. o favor -.o1e man:iar recebt-~r e~sns repre· 
sentações, e dar-lhes o destino que julga.r conve-
niente.» , ' · 

Quit•ta.- As representações dos Fa:Ú,ndeirós' de 
Mncahé, e de CantagaJio foram tambt•m apresenta
dJS ao Senado e mandadas á Mesn pelo illustre Se· 
nador o Sr. Visconde de Itaborahy f:m seHsão de 
25 de Julho, mas ~em sorem prcce•1Jdas de observa· 
ção atguma por parte de Sua Etcellencia. .. . 

As da Cnmara M •niçipnl de Campos, e dos Fazen·
deiros dR R..,zende, na provincid dn.· Rio de·Janeiro, 
e de S. Th0mé das Lettrãs na dé Minas ·GerAf!S fo
rft.m entrPgues na Secretaria, e lida!'! no expediente · 
do Senado. 

Sfxta -Entre as 3:l represPÍitaçõAs enviadas ao 
Sr-nado peh c~mar~~o dos Srs.·deputados com a pro
posta do Poder Ell:ecutu·o estam comprehendtdas 
nove das de qote se tem fuito· menção, já existentes 
no Sanado. 

As duas que nam e~tam ~comprebendidas ••as 33 
vind s da camara dos Srs •. deJ:~Ut3d(ll!l, sem as dos 
ci•ladiios do Munici~·i'l t!o Rio Bóaitn, e dos Faz~n
deiros de S. 'Thomé das Lettras. 

Fôra impcssi~el á Mí>sa a analyse das represen
tações que. ultimamente vieram da .Camilra dos · 
sr~. Daputn d-"S parll o Senado eom a Pr(IJ!OSta do 
Poder Etecutivo convertida em pr(lJeCto de Lei. , 

Os motivos sam patentes. · lações enti'C libcraes e conservadores daquelle mu
·nici.,io, ainda desta vez produz10 o benefico resul
tado de se eotendl'rem <.:Om toda 11 calma sobre os 
interesses publicus os homens mais distiO:ctos de 
ambus os partidos. - . . .. · 
_ Folgo de apre~enta1· ao senado estil represeq,· 

tação, · ••ãu só porque dcs_ejo que no meu ;•aiz o di
reito de peticilo tome todo o desenvolvim~>nto, como 
por4ue deli a· se vê q11e a I a voura do Rio Bonito; re
conhecendo a necessid11de urgente de medtdas sobre 
o 1 ssumpto, não duvida sujeitar-se até a uma me
dida directa: á emancipação dentro de 11m pr10so 
dado. 

Em primeiro l•'gar as indicadas representaçõe11, 
Pm virtu!le de nm requerimento vc;orbal do Sr. Sena
dor Bn rilo dt:s Tres Barras, ftlito em se~siio. de 30 de 
Agosto ultimo, foram logo remettid11s directamente 
á commissão espeeial, que o Senado nomeou. e.m 
sessão desse me!imo dia para o tlm de d<~r parr-cer 
sobre a proposta; e em segWJdo Ioga r a breYJdade 
do tempo nam permittiria á Mes.a o mesmo estudo, 
que fizera a respeito das outras representações, que 
Cor11m lidas,•e apresentadns nesta Camara. 

Rele,·e V. Et. q11e nAste momento eu agradeça 
áqu~lles dis'tinctos cidaàãos a b~nra q11e me H bera 

·Hsaram.• 
Qur~rta,..:.._As representações de negociantes dest:~ 

Pr11çn, e do Club da Luvoura e Co.nmercio foram 
apa·esentãd11s, .em scs•ão de 11 de Agosto, pelo Sr. 
Senador Visconde de- ltaboraby. · 
_Ante~ de mandar para a Mesa as d11as representa· 

çoes, d1sse S. Ex. : 
« Sr. presidente, 1 eço a palavra, para manda~ á 

mesa duas represontações contra a propost~ rela11v11 
an nlemento servil, que se discute na cnmara dos 
deputados Uma dess.~s repregentações é de m"is 
de dtízentos negociantes desta pr11ça, entre cujlls 
assignaturas estih) as das casas mais importantes. A 
seiunda é do Club da Lavoura e Commercio. Entre 

. Entrótanto oom o trabalho que nesta ocCdsiiio 
olferece _resp"itosamllnte á apreciação do Senado, 
persuade-se a Mesa ter-se desobrigado do empenb(l, 
que contrahira.- e manifestado dest'arte-o dest>jo, 
que semnre animo11-a .de acompanhar com in·eresse 
e ~olicilude a discussão de UrJ•a meaida le;.:i•lativa. 
que tt'm por fim restabelecer, pela força in tlllligPnte 
da lei. na cl<tsse de crP.aturas bumanroP, ger .. ções 
inteir.is, condemnadas pola ~<imples lei da força ao _ 
captiveiro, e á barbaria. . 
A~sim se el);primia Pitt na sessi~ de 2 de A brjl · 

de 179:.!, sflndo miitistro.em um memoravel discur~o 
que Jll'uferiu na Camara dos CnmmunR, su~tentando 
com Fox e os mais brilhantes oradores da nppo~içiio 
a moção d"! Wilberforce sobre a immodiata abc
liçiw do trafego dos negros. 
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IV. 
rofl.s&dernntla, .e conclusões do parecer. 

A !'lsím q•1e, como re•ilmo, e conclusão das obser
vaçÕ·•Ii, q•te ~re,;t.<dem. a Mesa: 

·C 11BÚI ran(jo_ qttO as represent.~çÕeiJ . OU pPtiçõe~ 
sam o "X•Jrckio o1e um J:reito consagrado n~ c ... n~ti 
tutçãoo ,j,j lmperio: · 

Cm•-s•·-ler""''"' que. e~tA direito dev'l ~rer mantidn 
e res o.>«it~do pelos Poderes do Estado, embora nco. 
exercício delle possa notar-se,. e lastimar-se algum 
ex«es~o: · 

Offerece o seguinte . . . 
P41\l1Clll\ 

· Que o relat1•rio da MPsa &f'ja remettido á Commis
sào espec•al como f, ~;am as representações, a que 
ell~ se refttre, e ouLrosim qu"~ s•ja impresso e distri-
buído na Córma do estylo. ' 

P11çodo Sena•in, em 4 de Septembro de 1871.- Vis 
condr. de A baeté, t>rt-~si<lente - Prederico de A Zmeid .. 
e AZbuql4•rq••ll, !•Secretario.- ·osé 6-/arti,sdaCru: 
Jobim, 2• :::iPcretario, - Jeronymo Mart&r~&ano Fi 
gu•&r••· de MeU••, 3• Secretario irateriuo:-José Pedro 
Dias de Carvalho, 4• Se~ret rio intetino. 

Submettido li votação. foi approvado. 
AchandoHie na sa\11 immediata o Sr. ministro d~ 

agricultura, cumm~rcio e obras publicas, fJram st•J· 
tesdos' para a d .. putação que o devia rP.ceber n~ 
Srs. Fernandes Braga, b •rão do Rio G.:raode e Cu 
nha Figu~iredo, e Sl:!ndo introduzido no salão com as 
formaliJ11des do e•tylo, tomou asseoto na mesa u 
dirt:ita ~o Sr. pr<'siden te. 

P•oseguiu a 2• discu11são do art. 1° do projecto. 
O Sr; Zacnrla•a-Sr. presidente, U:m mo 

tivo espe·~ial oboig~·lll" a <~ncetar n presente debatt>, 
se bem que seju () prím .. iro a reconhecer qne a orn 
dores ma1s qualificados d(jvesse essa tarefa com 
petir. · . 

,O motivo especial qu~ t11nho pari!-' 11ntecipar-ine. 
é que em ~e~~iio de 14 de A gosto, proferiu o o obre 
prestd;Jnte do conselho, referindo-se á mim, as Se· 
guint••s palnvras : . · . 

" O no&re senador, ri quem cabe a r.>sponsabiJi. 
da de di\ ortmeir., inicih_ti"ll.' nesta m:.teria .•.• qu•· 
acompanhou o setr estuao no ·~onselho de Estado ...• 
não 116dt) a presentar contra o projecto objeéçao 
seria. » · 

JnL:o, port~nto, set· do meu dever primeiramente 
expô r ,com u impa rci1olidade,. de que ::.tu capaz, a 
htstoria dn prnpesla d~sde sua origem ute htoje,e 
om segunol•• logal' e.'llu~u· ao s~nado as abjecÇ••I;l~ 
que m;l ••ccorrem cuutra a mesma proposta,qu·~ não 
é tal qual ci conselho de Est ·do formulara, e de que 
tinha eu conhecimento em 1867 e em 1868, ma• 
·esse tra .. alho modificado pelo gabinete do 7 de 
1\larço, que· entenoteu devet·a iwvrimit··lhe o cunh 
das oa personatid.tde. · 

N•1 f olln dJ tht·ono de 1867, o gabinete de 3 dE• 
Al{o~t.o fez insl:!rir o ~e;;ui•ne · t.~p•co : · • 

« O elem"'nto ~ervil Dtl lrnperio não pode deixa r 
de merecer opport.tmamente a voAsa :consideração, 

prove!ldo se de modo que, respeitada a ·propriednde 
actual e sem abt:lo.profundo na ·no11ea primeira in· 
d!Jstria, a agric~ltura, sejam ~ttend!_dos os altos in,: 
tereRses qu., se hg .má emanc1paçao. » . 

Em 1868, a f., Ua t:lo throno r~• produziu o pensa. 
1De1110 pnr coutr,,S palavras ; dizendO : 

" O elemento eer"il tem sido ohjecto de as~iduo r 
estu lo ; opportunam•·nte submetteriÍ ' o governo á 
vossH sabedoria a conveniente prC?posta. " . 

Senhor .. s, eu sere1 breve. ·-mas, como .dlsSt>, .to
mart-i o assumvto em ~ua o~il(em. Qual ~oi _a causa 
•tue fez o gabinete de 3 de A;go!lto 1nsenr na falia 
•lo throno de 1867 e na de 1868 os topicos que aca
bei de cita r? 

Ha aqui uQla circumstancia, senhores. qt•e se torna 
notavel. No Brasil, a escrav11tura mantinha-se pelo 
1r fi•!O e pelo ventre da mulher e~crava. Em 1850, 
•nedidas Coram tomadas, que corhram pela raiz o 
trafl !o; graças ilo governo daquelle tempo, essa 
primeira Conte·da escravatura estancou; mas (l go· 
verno conseguiu o fim propo5.lo, sotlrendo a i_mpu~. 
oação tie que obedecia :i intlueuci~ estrangeira, e ín
fluenc~a estrangeira de máo caro~cter. O minis,ro 
tnl(lez. de erotão. o Sr. Hudson, sustPntava ou•ada
Ciente que o proj >cto que se converteu na. J~i de 
l .I e Setembro de 1850 era resuU •do de seus dicta
•ne•, e por oàtro lado, o paiz presenciava que a ex
liucção do trafico coincidia com o desrespeito de 
otus~os mares terrhoriaes, com a Yiolencia do C•U· 
1. iro in~lez. As~everaVH·se• pois, cont a o governo .
inwerial, que este extmguindo o trafico se mos-
' rara subservil'nte ao canllilo do cruzeiro e á penDa. 
Jo diploma ta brita·nnico. 

E com effeito as apparen~ias não deixavam de im· 
pressionar o publico e·m tal eentic1o.; mas o governo 
• o ~orpo legt•lativo, indifferentes a sem.,lbantea: 
boatos, cumprira"11 seu dev .. r, sendo (jue em 16 de 
lulho de_185~. o Sr. consellleiro Euzebio. járNirado 
•a ar11\')inistração, prMt>rtu o. discur·so mais H ~tplau

dido ae que .haja memoria no nosso parlarnento. jus· 
tiflc,ndo'o comportamento do governo; e nessa oc
Cdsiilo enuncioll as seguintes palavras,que 'eu desejo 
liquem inserlas J!O meu di•curso, ,. 

« O governo muito antes de despertar (como disse 
o nt~bre deputado por Minas) aos sons dos ·canhões 
britannicos, havia concebido 11 idéa de otrerecer á · 
camara o projecto d11 lei de 1837. cum as modiOca• 
o.;õas que constuuem n lei de 4 dASete!mbro de ld50~ 
Era este um pensqmeoto decidido; o mesmo Sr. 
Hudsqu não ignorava; elle sabia que naquella oc
casoão o governo ia .occuvar a c11mara com esta ma
teria. Qu"ndo app .. recersm estllS in~ultos do cruzei
ro ioglez, o governo hesitou por alguns momeutos. ·' 
niio se devia pedir protecçiio 110 Sr. Hudson, mas se_ · 
·lovia, em consequencia t.leiisas violeneias. retardar a 
• pr~>sentação das- medidas e sua oiíscussão. Par11cia 
fallar cm {dvor deste adiamento 11 circumstancia das 
violenCl8S QUH estaVaffiflS ScoffrP.ndo. QU t por U!Tl lado. 
po1PTÍIIm dúr lognr a d•zer se o que hoje ~e diz, isto 
é. que se o ~o~overno ll·atou deste obj.,cto foi em con 
~t>quencin desse~ in~ultos; P••r outro la.1o. o momento 
diD que a nação bras1leira se via insultada em con~ 
~ec;:uencia, do tr~fico. pHf.l~ia niio s(lra oceasiào. mais 

.. 
ii 
f] 
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propicia para.discutir novft.lei repressiVI que, ·.com· 
qt~anto' reclamada pelos verdadeiros intert>sses dn 
peiz. não d,.jJ:,,va de. encontrar muito sérias an&i
JI&thias, e contrariar muitos interess"'s qu!i se .re: 
putam feridos. · : · 

aboliçAo. 0 numero dos e!ICráVOI é meqor·que O:dol!t 
hoooens livres: e q:uasi um terço já e:.dste, 11111 cidll
,Jes exercPndo oflic1os ou. ser,v:lDdo de, cria®1"e á 
f01cll elllval· os 6. condição de llffllliriadol. A emi
g•rção dirigir-se ha para,as, vos~ils provincías, delde 
•rue a, seovidlo tiver desspparecido •. A obra da. :"bo
l!_çlin, que deve attend:'r a~•s far.tos, ~nterPllses, ~ltJJA
çoes. piHe<:e menos d1ffiml. no Braall,: onde. aháa,os 
C·•~tumes são brandos e os corações bumaoos~e 

Mas sobre eRtas consideraçõeR (os que A ttribuian< 
o proc•·der o o governn e da~ C•m .. ra~,á intluenci:o do 
ministro da lniClllt••Fr" e do seu· cruz·~irn) (Jrevalec" 
a força de todos us g.>vernos qu-i é :t.f'l" r os inter.,s. 
ses d·• seu paiz sem muito ·lhes importarem as ex
plicações que p~s~,.m ~ar: a experiencta mostra q"e 
quHlquer que fOeJa o cut•jado q11e os homens publicos 
ponh.1m em concertar e guiar su.•s ac~ões pelos in
teresses 11acionae~. nurtca· faltam explicaçõe• ma i> 
ou menos desairosas para lh~s e-arem em(Jrestada• 
Re~olvemns, pois,cumprir o nos!lll dever sem que no• 
importassem mâs interpretações de posso compor
tamento: não deviHmos por um mal ent•·ndJdo amor· 
propr1o comprometter •/11 intere~ses de uo.!lsos I'On 
cidadãos; esrtuecflmo nos do quil h o via acontecido " 
continuamos no propusite de 11presentar óprojecto á 
cam11ra.» . . · 

O projecto ·passou ii deu golpe· mortal no tratlco. 
Jtgor,;, senhores, aproximava-se o tempo de sto 

cara outra Junte da escravatura; o VAntre. da mu 
lher esc.rava cu'mpria qu., fosse .liberta·to. ou que um 
outro expediente fosstl' adopt;odo para que o mlll dn 
escr;tvatua·a, t>s~e cancro m •ral d.o Brasil. se extir 
passe, e. p•1is, 11hi vem a influencia estrangeara, ahí 
vem a expliCIIção que attr1bue os actos •lo wovernr· 
á in'terf,.rencia t1e sabios europeu•. FPJizmenre, a 
influencia no t•restintf1' caso é d~o~ uma naturtJZa rr.ai~ 
bani.ma, · ·9 a 1Dfluenci11 da s!ÍbeJ .. rJa, a•• passo qu .. 

· 6.1111850 era a du caro hão e da impertmente pressão dt
um diplom11t11 mal inspiradu. 

Sr. !•residente. ·a junta fraoceza de emancíp•çã 
com eft'eito, dirigiu au l•nperadnr !Jma c11rta, 11 qu: 
o governo, de q~oe llz parte rPspondeu, o que nilu 
exercf'U a menerinthaencia na meditla d11 pr.•posta .. 

O SR. PARANAGUÁ :-Apoiado. 
o SR. ZACARIAS.:-••• como vou d(!moosrrcu. 
Primeuamente, a carta era de s.:bius irooft'en>ivos, 

. de11armadus. li n&o ser pela for~·a de l•'Kica e do ; a· 
ciociuio; alia é de Julho de 18d6 e di-ia: 

« Senhor l-No momento em que a Repllblica dos 
Estadr>S Uoido11, victoriosa de um~ gu10rrn longa e 
mortífera, »CRba de dar a libnrd~tdii 11 quatro milhÕe5 

Chtil'ltariS. · 
J>psf'j:omos a Vossa M•gestado, já:. illustre.pdas 

,.,.»as, pelas let&ras, pela arte de governar, uma 
glona mais bella· e mais pur.t,. e podemos esperar 
que 'l _u,.a~il niio ser~ pp!', m"is tempo a uoica terra 
cnristã aft'ectada pela servidl!o » . · , , -: ·. : 

Nesta cart11, se too:es. de. envolta com muita•, 
expressões de extrema benemlencia, · q.ue O· es&ylo 
ept~tolar admilte · e que não · slo mal cibid .. em 
monsal(ern .dirigida a uma testa coroada, 'lrgão do 
,.aiz perante o ~str·angeiro. ha. 'llgu!Das phra~es que 
não podem deuar de ser entenclldas em termo•, 
lia beis •.. Di 11 carta : « Vossa Ma~~:esrade é poderoso, 
tiO lm perio • . • .tá ab·•listes o tratlco, I Mas caso 
fni Sua M11ge!tade que aboliu O· trafico' N'a.que\.e 
1Pmpn.l1850) alguma voz se levantou pa~;11 dizer que 

'fóoa iniciativa ~·Ja? Não. correu lrvr~ e d'ese.mp .. ça·ifa. 
·~c•m a •niciativa do governo. a med1da que d.eu cabo 
do tro fico 'l 

Ua 'm~sma sorte, exprirninrio-se a rPspAilo da 
em .ncipação como ext•ri'll:u-so a junta fraaceza. não 
C.ozin•óutra cou~a senão ju11tiça ao Brasil, ÍJI&eirll,; ao.s
·r~tdores que levaotav11m no P!lrlllmeat&; f,aqu~te-' 

meuto vozes gonerusas ern}dvor. da· em~tncipaça~; 
.louvando n 'Imperador. ·nao de1xava .. fie l.ouvar o 

11ovo brasileiro, os Bt!US administradora~ deputados 
~ senadores. - · · 

O governo re~pclRdPU á carta, e a1ui V .. Ex. vê 
'1Ue tem si.to uimiar(lonte injusta 11 cens11ra de. que o 

· lrnpt~radnr se entenolera com os sa b1os estr·angeu os; 
11ão, st>nhorfl!l, quem se·entendeu com os s11 hios es
trongeirus f i o governo dn Bruil. r.:osguar•1ando 
totalruente a CorOa de qu.lquer respon•abilidnde. 

Se algunM culpa hnu"e nesse pali-so, caDe a ceo
s_!lra. ao gabinete de 3 de Ag s•o. 

O SR. PARANAGU.i:-Af•OÍ.~do. 
O Sa ZACARJAs.-Disse o gabinete n.1 resposta 

<JIJ!l tem d.ata de 22 le 4.gol~to de 1~ : 
cc Senhores.-Tive a honra de levar ao conheci• 

manto de Sua Mage•ta1e o lmperadGr a cn1a. na 
•11111 1 111 ~nífestR veis os V(lS~os ar:lentes ·votos pela 

. de 811Cravoso; no· momento em q.ue. a Hespanh11 pa~ 
rece pre~tes" ceder á voz da humAnidade e •111 jus
tiça, ou~amos dir•~~:ir 11 Vos·a M11gestade rJro ardente 
11ppel1o em favor dos escravos do vo•so lmpt•rio. 

!,ab-:omnl-o. sennor, e nir1guem na Eump' o ig
uor~t, que Vos~,. MagestAde é pudero~o n•> vosso lm
perio, e 11 vossa força residi' nn administl'açilo reco-
nbecidt o nu nmor si<JCero do vosso povo. · 

Já abolistes " tratJco; mas es~a medida é incom
pleta: uma palavra. uma vontade de Vossa M11gcs-

ab ·lição 1da escra ·atura 110 Bras11, · · 
Euc.orrega.Jo por Sua' l\lageslJde de vos responrler 

em S"'" ÍJoome e em nome do governo brasileiro, 
congratulo ine ern poder vos asseverar qne as vossas 
int.,nções·encontrarllm 'o mais sympatbicn. acolhi· 

, t11de podem trazer a libPrdade de dous milhões de 
homHns Pode•s dar o t:xemplu, senhc.•r, e t"n•1e a 
certeza de que sPreJs acoanp11nh:tdo, porque o Br o sol 
nunca olhou 11 ser·vidiin como "m" instituição divi11a. 

Vozes geoerostts Ievanturn-so todos os annus nas 
a!lsembléa~. 011 impn,nsa, no pulp~to, para pedir a 

. mentu. . . . 
Cllbja-v:os, senhores, a vós. cujas IJObres expret

•õt>~ se t>)evum ~empr,e em favor do~t- gr~>ndes prin
dpioa da •humanidade e da justiça, testemunh._r, o 
ard .. r que CfDpHnh•es no conseguimento de UlllB em
preza liltJ grllnde como diffic1l, e é com 11 mais viva 
satisfação que o-govorno brasileiro viu qne razeis 
jngt\ça aos sentimento!' pest<oaes do Sua Magestatfe 



30 . SESSÃO EM 4 DE SETEMBRO 

·o Imperador, bom corno i t,ndenciCJ da .opin&ão pu-
bli<'•' no Brasil. · · · · 
• A l.'~ancipHÇil<? dos escravos·, ·conseq.uencia ne· 
cessa~a · da atiollçio do trafico, não pa~s11 de um11 
questao de Có1 ma e o1e opportunidalll'l, 

Q ran!Jo as L•enosas corcumst8nCiRs .. em que 11e 
acha_ o paiz o COIJPO~tirPm, o _governo br11silei~r, 
cons1~erará como ObJer!to· rle pnme1ra importancl" 
a rea.h~nção ~o que oespirito du.christianismo desde 
ha minto rac•ama do mundo eivilis:odJ. 

A~eitae, senhora~. a segurauça de . minha alta 
·CI>ns1der1ção.- I As'signndo. )- Marttm f<'ranc&sco 
Ribeiro de ..4ndrada. » 
. A resposta pueceu me.e ain~a na minha opinião e 
urepr<~hensivel" Logo que se supprimiu o tr~tfico, a 
eman :ipaç o era cou~a previsto, era questão de wm 
P~ e de opportuni.tade. Ain4a entregando-se ex lu 
s1vamenr.o a solução_ do problem11 á morte e no tf'lll 
po, a 1endencía era para acabHr-se com a escr,.vi
dlo no Br .. síl cm praso mais oil menns curto: desdi:' 
que é reconhecido que entre I'SCravos o numero d 
ohitus é superjor ao numero .dos nasdmflutus, a con 
aeq"e"cia é qae em um peri(ldo mais ou menos largo 
a escraviJão sppprimrr-,·e·h9. 

Mas po.lia •• Bras,l ft•r ~xclusivam•·nte do tempo 
e. da morte a s .. luçno do problema ? Não. E um· mo
tl!o poderoso>, St>nhoros, havia para que o governo 
·nao cruz•sse os braços per11n&e semehrante quest11n 
e o levou a iaserir nas Íd lias doJ tbrono de li:IIS7 
e 1868 os topi~os a que me rtlferi, .e vern a ser o 
facto de ter cessado a escravidão nos Est~tdos
Unidos,. e preparar-se o governn he~paohol para 
acabal-a.rem Cuba. ' 

, EmquitoiÔ,' Sr. presidente, a grande Republica 
americ~na 1i"ba escravos, podia-se r ele\!' ar .•• 

O Sa. BAl\aos B.\RRETo:- Estava mos escudados. 

O SI\; ZACU\1.\S : '-- ••• á mo~archia unica •. soli
taria da Ame rica, o manLer essa io~tituição; mas, 
logo que os ncontPcimeotus de que todos t•·mos noti
cia imp~lliram o Norte a ernpunhar I'S armas contra 
o Sul e bntel o até de tolio extinguir- a escra.,i•lâo. 
emendando por lei de 18 dé Ur!zambro de 1865 o 
a~tigo da constituição que a tolerava, nesse dia nós 
ml'o liohamós mais "scus11. 

Então, senbores, flcandG o Brasil paiz unico escra 
vocrata na Amllrica. não era pos.'livel manter-st
entr.e nós semelhante s:tc·1Ção (Apoi11doà}. Nem era 
preciso que empunhassern arruas pura compellir-nos 
"' d;tr um p11sso no snutido da em·ancip6ção, 11ustava 
o nso do mundo, bastava o <~scarneo de todas a~ 
nnções, apontando p11ra o Brasil corno paiz &llligo da 
escravidão, disposto a manttrl·a mdeftnidamcnte. 

O govorno que quizcsse fazer se surdo ao clamor 
geral e resi11tir a pressão, não podflria conseguil-o. 
por que 8 iniciativa individual d11 senadores e depu· 
tados, que de algum mo•1o se poderia bzer cal"r 
c~m a ce!teza de que o governo EIStudava a qncstão, 
du•pertana, 11presen1ando a ca Ja passo ao governo 
d1fficuld~odes iusuperaveis. 

O Sa. PARA.NAGUA.':-A'poindeh 
O Sa. ZACA\\1.\S :~Ver-se ·hia o governo enleiado 

pa pr('senr;a das camaras. Que respo!'!ta daria aos de-

put>:..-los· e s~;oadores . que pedissem uma solução ou 
no mo_nos uma P~perança de que o governo . niio ·se 
descuidAva tlitAlmente do assumpto? -

Eis. portanto, Sr. prA,silie'nte,n m.;ítivo capital que 
lAvou o 3 de AguMto a aconst~!bar á Cooôa a in~er
siio dos m•mciona•1os top·cos na .fali~ do throno 1861 · 
e 1868: era o est11rmossós no mundo mantendo a es
cravidiro. 

0 SR. PARANAGUA.': -Muito bem. 

O SR ZACA.RUS :..:. Eu d•'snjo patentear á todas as 
ltnes ~ sincerid.•de do gabinete de 3 de' Agosto neste 
negoc~o. Ao 1•asso que resuot_l·lia pela . maneira que 
a c. bel da expande r á assoc11•çfi.o estrangeira, sem 
que o s .. u proceder fosse rf1sultao10 rtess11 carta o qu~;~ 
fazia.? Em o 1• ae Feverlliro de 18ó1 tocnu m~ •. cnmo 
prus1d•.•nte do couselho d-1que'l" gabinete. diriKir.aos 
membrns d·• conselho de Estado a seguinte·c~.~nft-
.Jencial. ( L€) : ., . 

« lllm. e Exm. Sr.~.- O problema tia PXtinr.ção da 
e~~ra vn tu r a no B~as1l, visto o est .. do actual da opi
ntao _do m_un•:l•> crvdisado, requer da sab• doria e 
pr~•VJrlenma dos a~tos podere~. do lmpcrio o mais serio 
cu1dado para que.os acontec1mentos que vão occele
raodo por toda u parte o te•·mo desse trato hoje con
d~mnado sem,reserva,!não vef!h&m colher despreve
mdu o .govern~ em assHmpto tão grtive e onde me
lhor que a mnguem lhe cabe a iniciativu afim de 
obviar grandes perturb~ções e deegraÇas. 

Posto isso, .deseja o uoverno que o conselho. de 
~~t~d•l, f•xnm:nantJo accura lamente a mate in-do 
1nd1C11d? prnblema_. se prepare para no dia de Março. 
ou Abrll, que fôr opportunament•J marcado, emit•ir 
o ~eu esclnrecido plarocer sobro os'seguin.tes pnntos: 

1.° Convém aboli1· directamente a escravidão? 
No caso de aflirmativa: · 

2. • Quando. d.,ve ter lof{ar a aboliçlio? . 
· 3.• C..:nmo, com <JU8 •!aULelas e providencias cum• 
pro realisar essa medid11? · . 

No impràsso junto encontrará V. Ex. um traba
lho do Sr. con>olheiro .de Es1ado Pimenh Bueno·. 
1ue, lançando !qUita luz. s11bre o ohjeclu. de que-s~ 
lrata, pó de st,rvu de basa ao estudo recommendi· do. • 

Sua Magest•1de Imperial dignou-se de declarar 
qae,_ auont~ 8 n!ltureza e importancia da mataria, 
IIICrlll que fo,se alfa tratada coan o maior desenvol
vimento pos!!ivel, ~·ara o que-·lhe cous11grária mais 

· d_A uma _conferflocia, limitand •-se a de hoje aos que
Sito~ formulados pelo presidente do con~elho de 
rnm;stro~. e flc·1.ndo p11ra as ~eguintes o exame mi
''!lCioso dos ll~OJ8~tns oft'ereCldOS pelo 1 OnSelheirO 
v1scoude de S. V1cente. Ordenando ·em s('guida o 
•nesmo. Augusto Sel)'hor, que os conselheiros mani-
fest;~ss"m o seu p11recnr na fórma indicada.• · 

Não ha muit~ s di. s foi at~cado o oft'erecimentd do 
S1·. visconde de :S. V~cente como inconst1tucionfl.l, 
porqu'l aos conselheuos de Estado não compete 
1 presentar prnjPctos sem exigenr.ia do governo. Mas 

.. u nunca ~cscobl'i uo3 t!"abalhos, de que se trnta, a 
procedanc1a de consP~helro de Estndo: er~m proje~· 
tos que ao Sr. S. V1ct:nte, como part1cular, cab1a 
offerocor, ou a qualquer cidndão brasileiro, e até a 
q11alq:lor e~<trangeíro ... 
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O SR. VJSCOI.'CDB DE S; V1CENTB :-Apoiado. parado a apresent·•r a conveni.eate proposta quando 
O SR. ZACARI.\s : ...:... . • • que estivesse uas cir-

. cumst"n~ia~ de organisal-os, uma vez que o go
verno achasse-lhes valot. e os bUbmetteslle -ao con
veniente estudo, enviabdo-os ao conselho d•l Es 
tado •• ~. 

as circu:Dstancias o-permitt•ssom. ' · · 

O SR. ,PARANAGVA.'.-Apoia~o";,_. ._· 

O SR. Z"C-!-RlA.II : _: E' um 1 qqestão de dignidade 
li qual não poderei jámais ser ind•ft'erente. Esis· 

Os SRs. ·vJsCOlfDE DB s. VICENTE É PARANAGUÁ :- tõa o trabalho snbre e emancipação e o 3 de Agos&o 
Apoiado. era rigorosamente exacto; .insenndó ao lliscurso da 

' O SR. ZACUUA.S:- ; .• como succedeu aos-pro
jectOs E'm questao. · 

O CcJDselho de ·Estado trabalhou as::iduamente : 
vuiavnm os pareceres,' e· para chegar a um resul
tado pruOcuo teve 9 guveroo de noDJear d'entre o~ 

· consPlheiroe de Est,.'llo uma comrnissiio. como se vê 
do Pegumte aviso de 11 de Abril de 1867 (Le••do): 

Sua Ma gesta de o Imperador ba por bem nomear. 
dentre os membros do cons~lho de E~tudo, umu 
commissii.'• composta de V. Ex. como . prt·sidente, 
e dos conselheiros Francisco ue Sal és 'Torres Ho
mem 11 Bt~rnardo de Souzá Franco, a· qual S•J occupe 
do organisar um projecto· sobre ·a ex li n(•ção da es
cravatura no lmperio, de a.ccôrdo com as ·j,félls qu ... 
·obtiveram mai<nin de votos nas ses!Ões do conselho 
dá Estado pleno de 2 e de 9do corrente, para, depois 
de discutido artigo per artigo, no cunselho de 1':9 
tado. ser opportunamente apresentadt~ ás carnaras : 

· o que communico a V. Ex , de cujo réroahecido 
·zelo' e illustração o g .• verno e~pera c11bul desem
JICobo de uma tal incumb11ncia. ·O t"unsol!Jeiro dE' 
.Estado visconde de s~ Vicent•J, como .. utor dos pro
jectos que servirão de base ás discus~ões· já havijas 
sobre o assumpto, sei' A por V. Ex. convidado em 
qualidado de . membro ,'a.ijunto da rererida com
missii.o, afim de auxilia-I-a com as süas luzes no im
portante trabalho que lho é ~onfiado. · 

DeuR guarde a V. Ex.-z•eartas de Góes e Ya~
eoncello•.-Sr. conselheiro de Estado· José Thomc~z 
Nabuco de Arauj11. · 

lgu, .. s, mut tis mutandis, aos dous membro~ 
os Sra. Torres Homem e !;oc.Jza Fra.1r.o, e ao· mem
. .bro a.fjunto o Sr. ·visco o 1e d, S. Virente. 

Corôa os toJ.>iCus a. que tenbt1 aliudido. M<~s o 3· de 
Agos·.o retirou-se e o 16 de Julho, Sr. presidente, 
não estudou o as~umpto, absteve· se de eonsiderar a 
~~ili. . -

F.u não levo isso a mal: é um programma como 
qualquer outro. Esse progremma devia derrubll-o, 
~u >empre o d1sse dez;ta caJeira, e d"rr11bou o; ma&. 
emfim era um programm11,;e desde que os minisfros· 
e~tivesst:m 'di~ posto~ a soft'rer as COD!Iequencil8 delJe, 
estavam .no seu direito. F.ra 11m erro de apreciaçio· 
que ninguen•-podia levará. culp.1,:; 

AI as uquillo .que não· podiam fazer e· aquillo que 
fizeram foi, senhora.•, negar ao parlr.meuto que o· 
tr~tbalho a que se tmha a Iludido nos discursus da . 
Corôa dos annos antecedentes, tiv ... 5se sido :feito. A 
cap1~r31 tempurari.~. provocada pelo governo a toma.r 
a lDJCI•• ttva que e lia recusava, aomeou . uma com· 
missão e esta a primeira cousa que fez foi diriSIC ao · · 
governo o seguinte pedil.lo. (1.1) : · · . 

u A com missão .. espedal incumbida por eata au
gusta cama.ra de dar parecPr sobre as mealdaa:con
·cernt>ntes ao elemento servil no lmperio, requer. que 
se sulac·~e com urgencia do goPerAo ·tfllliptnal-c6pitJ. · 
d· s prOJf3Ctos q .. e sobr·e esh auestioc:lltia•am aido I 
submett1dos ao conselho de EstadO' -~- ~annaa de 
1867 e 1868, e bPm assim do• pareoe.-do.cooae •.. 
lho de Estado, e de qualquer outzoB tralialbos coo· 
ceruentes ao mesmo assumpto. · '< · . ... · 

PdÇO da camara dos Srs. lleputados, .-em 28 de 
l'laio de 1870. » 

A cornrm~sü.o c11mpriu o s~u dever : •e a (alla do 
thron .. havia aunuoc1ado estudos. e a r.omm1ssio, 
VllliO que o governo repelhra a idéa de pôr·-se A 
frente do ne~ucio, tinha de dar um paro>cer. cabi •-lhe . 
pe 1ir ao governo os trab~tlhos allu•li•los. Mas a 
•tlSjiOStll, S•·nbores, a resposta d•• 16 de Julho é q11e 
•urpreude I · · 

O pedido da cummi•são foi dtJ 28 de Maio ·e no 
l•de Jur.bo o Sr. Nebius respondia: (L8): 

Está ·avi fe;Jte, pois, que depo:s d-1 t<abalho d11 
conselli·• de Esla•Jo nomeiou-se uma commissào para 
'redigir um projecto, segundo as ide .• s que ncllt' 
tinham orepond••rado. A commisslio de conselbllirot< 
de E·t do apresentou o seu t.rab .• lh•l com uma ex 
posição de mo:ivo~ ou ju~ificaçü.•' aas provideodu 
contlGias no projecto, que se ach:t naste impresso 
(most,.ando "'111 folhe~u). Aio Ja este trabalho voltou 
ao Sr.'· Nabuco de Ar.1Ujo para a ultim~r reda•·ção. 

Quando n ultima 1-edacção est •Va feita. Sr. pre
sidente, o a-abin~;te de 3 de Agosto tinha deix•do o 
poder ao 16 de Julho: mas o trab olho f,.>i pelu11 ca~ 
nnts cumpetente~ e11tr• gr~e uo ntwu gabinete. Eu :JU 
blinho estas palavras, porque, se aCIIS·• não t1v~sse 
havido no cons..,lho de Es•ado esse.estudo, se nilo 
hOUVf'SS6 SioJO (t!JtO esse trabJJlho, p!>J'feitO OU Ílll· 
perfeito, o 'g11bin•~te da 3 de Agnsto seria réu d•• 
lesa -verdade quan•1o, depois do haver na falta do 
throno de 1867 chamado. a aUanção .to co•·po legis
lativo sobre a ma teria, na de 1868' declarou que 
estudos se haviam f~it·l e que o governo estava pre-

a 1 .... IIBCÇàQ -Ministerio dus nell'Or.fos da justi~_a.
Rio de Jant-iro l.•de Junho de 18'70.--JIIm e,,!xm. 
~r·.-Nãu existindo nesta secretad•• de Evtado pro
JilCtCil ou tr11b!ilbo alguru ácerc • do elomeuto servil, 
.feixo por isso •I e r8metter as cópias requíshitdu por 
V. ~x., de ordem da. carnara dJs Srs. deputados, em 
oiDmo n. 'i7 com d~ta de hoje. O que communico a 
V. Ex. l)ar·a q•!e se digr1e fazer constar a mesma 
c•11nara •. Ueus u:u<~rde ·a ·v. Ex -Joaqrurn Octavi'l 
NeJi..s.-A S. Ex. o Sr. 1.0 secretar~o da camara. 
dus Srs. dt'putados. » · · 

o. SR. VISCONDE DB .IT.\BOR\HY :-0 sr: Nebias 
igno':J.va que ex111tiam na secreraria da justiç11 esses 
pupe1s. ·. 

O SR. ZACAI\lAS :-Eu lá vou. 
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O Sr. Paulino dizh por suá vez respondendo á 
camara ll.end.,) : 

« ••• Secçtio.-Rio de Janeiro.-Ministerio dos 
negocios do lmperio, em 28- de J uroho de !8'70. -
Jllm. e Exm. Sr.--' Eu.1 resposta ao clfficio de V. Ex 
datado de H· do corrent( .. mez sobre n. 132, cabo me 
declarar'a V. Ex; Pl!ra que se sirva razel·o constar 
á cam11ra dos Srs. deputàdos, que n.i secretaria de 
Estado dos negocio a a meu cargo nada existe ácerco 
do objecto . da requisiçl\n a que se rerere o mesmo 
offi.cio. Deus guarde a V. ~x.-Pautin.o 1osi! Soar•s 
de .Souz:a.-A S. El:. o Sr. 1" secrdario d.t camara 
dos Srs. de'putHdos.» 

O ·sa. PARANAGUÁ :-Com effdito I 
·Q Sa. Z4CARIAS :-A t•Or~~missão resentiu-se, e 

fez carga ao guverno dessa recusa no seu impottante 
relatGr1o, d.-clnrand•l que afinal C•>Qseguira um 
imJ>resso contendo esbes trabalhos, mascom.a clau-
sida da maior reberva. · · 

O SR. 8. 'BARRETO :.-Não foi impre.sso, não; foi 
em manliscripto. 

0 SR. VISC•>NilB DR !TABORAHY: -fi' oram OS proprio~ 
orlginaes; creio que V. Ex. esl4,-éng nado. · 

-0 SR. ZAC~Ru.s :-Aceito a.l'éctiflcação, mas o go
verno podia ter mandado o impresso. 

'0 Sa .. VISCONDE DE lTABORAHY :-Parece-me que 
não havia impresso. · . 

O Sa. ZACARIAS :-Oh I havia certamente. 
O SR.'PARANAGUA' :-Se havia I 

O Sa. ZACARIAS: - ·Esta'B explicações. me ·utiáCa
zem, porqulf mostra-se com ellas que. houve um 
q11i. pro 9''''· N~tquelle ministerio com eft'c3ito e mor
menti:l em certas secrl'tarias dominara o• principio 
da autonomia dus divoras p:~stas, autonomia, em 
virtude da qi.Aal cada-um dos dous minislr••S, de· que 
trntt<i, sem rnais averiguação. f,,i -re·p~mdendo que 
os papeis pedidos não existi1•m. E' e~ta, Sr •. presi-. 
.dente, m.,ls UIJla prova J.>ratica da necessidade. de 
accordo cunst .. rue .eutre todos os ministros e o pre· 
~idtinte· do cons· lho. 

E a ,Proveito o en~E>jo para desfazer uma imputnçiio 
que na outra camara se fez de haver-se ccmmuni· 
cado em Jt:j67 ao estrangeiro (desta vez inglez) o 
t'olbe.o que se neraya ás cà'maras. O ·nobre presi
dente do const'lbo det!larou que não julgava que o 
g(overno de 3 d .... Agosto tivesse pratic •do isto tal 
incunvt>nien-cia mas que em todo N•so .não era rea
Ju·ns .. bihdatle ~ua, p ·i~ que em 181$7 não govern&va. 
Eu quiZ•·ra ag: a ecer á S. Ex. uma deft>za mais 
c. thegorica, que reosguardasse JnteíJ"ameute seus 
aOiecessorE>s de St'lflt>lllanto censura. . . 

Senhores,· tlm 11::!67 niio pudia ter sido enviado 
á ju11ta emanci.,a,Jora da Inglaterra ou de qtialqu~>r 
.. u~n prH·ta do mundo o folheto, ue quE!' S F.x. f~ollou 
no ~e·• discurso ae 14 da Julho. f·•lheto qúe só em 
1868 fiz irnprimir e uão Côra antvs da retirada do 
a dtl Ag• sto di>tr1buido. . 

Os to,h• tos unpr·es~os em 1868, fot·am guardados 
para serem op •••rtUI am .. nte repartidos e nàu podiam 
.; .. nsequeuf.t'mente ser enviados em 867 a BOI'Íf'd'llde 
emanciead·ora de Londres. Se alguem mandou cópia 
4os tra.lialbns não foi mi,;istro. · 

O Sa. ZACARIAS:- O impreseo é de 1868. Mas prosig .. mos, Sr presidente, na historia ·da 
Sr;· pre8ld•mte, desde que na falia do throno P prop••sta O lti de ·Julho nãõ cuido11 d .. lla; arer ado 

gabinete de 3 de A~osto assevt~rou que havia traba á idéa dos mAios indi•ectuSõ não d&u valor,algum 
lho prompto, não· era bast1 nte a resposta de um a11s Lrabalh•>s existentes; estava no seu direito. Veio, 
ou de outra secretaria referindo se ao proprio ·ar logo que cahiu ellsP, outro ministerio que uem·ao 
chtvo, ·era preciso q'Je todos os minist.ros se liou- mrnos mediu ~ua ext~tencta pelo f11cil intervàllo que 
vessem enten lido entre si e principalmente que to vae·do encerramentu das eamar8s, á 11bertura do par-. 
dos se tivessem dirigido ao oubre pr side~;te Jo 1amento ; eclypsou-se antes dis· o, e veio occuJlar a 
conselho. Se o tivassclnl feito. a resposta não po jia ~uprema allmiuistração .do paiz o Sr. visconde do 
ser negativa, porque nas mãos do nobre president•· lHo 'Branco. · 
do conselho, depuzera o meu illustre 8IDil{o o Sr E' para a•lmirar o que :;gf'ra vae por ahi,O governo 
Nabuco de Araujo, os traba1h01! do constlho de Es •.le ·1de M11rço des.•nterrtiu os trabalhoA extt~lentes, 
tado. e, sem accurado exarne, querendo, como pa•e•·e, a 

O. Sa. VISCONDE D'B ITABORAHY: - Sem . duvida tudo tnnsê e quamo ant,..s ret.lisar a grande idéa, 
neuhuma; e eu os pas~ei ao ministro da j 11stiça de ·apresentou em J2 de Maio ll proposta-que se dia-
então, o Sr. Alencar. . cute. . _ . . . 

- . . · . Já ntsso revelava uma press, lPJUStlficavel; pois 
_O Sa. ZACARIAS: -

1 
Po~s bem: esttmp a exphca 1 que havia na camara desde 1810 um projPcto cansci

çao. O ~ue é fóra de t UVlda, P.orém, .e que estes ,.ociosamente org~uiz,do, precedido de,parecor ex-
1 dous. avtsos sel:!l uma conte~ta.,;ao preJUdlc;;vam o 1ens11 e 'luminoso, obra de uma com missão. O 7 de 

cred1to do gab1ne.te de 3 de Agosto. ~larço poz de p• rte essiltra bal11o, prererindo apresen
tar prollo.;ta. Tal nã<J fnda o Sr. viscünde tle S. Vi
cauLe. segun,Jo declarou nesta ca•a; o sou proceLii•, . 
menro seria t.olllar por base da discu~são o pr••jecto 
da commmi~~ãiJ que lá existia, apreseotanao lhe as 

O Sn. PAl\ANAGUÁ: - Apo~ado. 

O SR. ZAcAni~s: - Agora estou satisfeito. 

0 SR. VISCONDE DE ITABORAHY: - Q•tando eu emt'D lU que lhe p~are••esse. , 
soube des~e Cacto disse ·ao . meu nobre ~ollega qu.. Mas, Sl'lnhor .. ~, par ... ce que no conceito do 7 de· 
deviam existir esses papeis na se-,retaria da j .. su ~la~ço ha ::óua diffc3n:!n~a •·n~re proposta do governo e 
ça, e dous dias depois foram enviados á cama r a. J>rOJ!olCto da. c~tmara. hu na o peuso como alguns quo 

a praferenc1a envolveu a offensa da Cúnstituição, mas 
O Sa PRESIDENTE :-Attenção I ' uão hésiLo em argull-a de inconveoiente. A pro-

T 
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poata vem do alto, aó passo q~;~e o projocto "em.da 'derando que o. tempo urge e· que. a questão Eoi larga~ 
camara ~u d,!J& rep!'esentantel!. lmUiedtatos do. povo,, mente discutida na camvra 'dos deputados e vae 
o que -serra ahb. mala. uma. :ra7llll· para: l&or .. elle .p.refe.. sendo. na imprensa .•. etc. ?11 .. • . , 
rido~ .:ampli~tn~o se ou:· resuin1dndo.!le ·n11 1Jisr~us11ãO · . 0 Sa. SILV~IRA DA MotT. 4 .-' fíli-a isto,· lima com·-
como:fos!e ma1s acertado;: se• o go:verno:.não quizelise · 
im11rimir.ca•acter .de.outhorga· á: medida.:. , .•.. , , , . . : mtssão ·e,-pecull ! · · · · . · 
·E d11hi. senhores,· resultuu. em .pr.imeiro-logar,. )) 's!(. ~ACAR~A~·: -:Não precii~va o ~0vern~ 4~·· 

ser o pr.ojectu-·discutido,oa camara: com extremo: a ·comntls•ilo e•po;clal ::lla_r:a .ia\• p .. uco: e.c••n•maasão· 
nunca ';·-;hto- .açod11meoto; pwque.a. c"ndritssao in· .: n1e_nos tr, .. blllh>~dor~ da c"sa o r•odia dizf'r der.tro em 
cumbidll de aprom.-tar O j'ARBCRÍl•l'IIARUL, .eumo . breves ~iriúros O-m('.Smo que nes.1e rel>UIIIÍÍIO par.e. er 
denominou ·o.:uubr11 presideutll, :do ·.cun$1elho, ped1u se. contem. _A to 10 tE\mpo.,stmh_ .. rf'S, "lia h a ·de depOr; 
para eSPe;trabllho,os :Jous.primeiros mezesda "'•S>.ão não contra a. sabedoria do senado e sui•·•Hgnidade, 
que poderiam ter.sido.aproveitadoR n~ di<cussão· do que·eslá a . .im:1 de toda duv·da. mas con'tr" a preci
projecto que :a IIi ·se: acha v~ d.esdtH_8iO. Desse passo pita.ção. do govPrnu, que por te! maneira 'proceJell 
errado -resultou em .segundo 1• gar' .outro.atro -cllri, n~ste assumpto q~e .n~'! Pt;rmittiu ao, senado ma pi;. 
que me doêu profuodarf!ent,':l, .o atropt>llo com que be restar-se com a J>rollo:tencta que. era de esp11rar do 
quer que·o a~sumi'IO seJa aqu1 t•lltodo. Soem ll'l~<io seu snber e da eu<~ PJ"periencia, · · , 
o KOVf!rr~_o tiv~sse disl:utiJo na camara o projecto da Pela minha· part... se"JIOres; repillo por. toda. 
·commtssao de l!S70; provavelmente em fins ue Junhn fórma est_e modo de srrahtur o senado... : ·. 

- estaria acabada a discussãu, ·ficando ai• s~ua•Jo. dous O SI\. VJ!CONDE DB S. VJCENTB :-A commissão nã"o 
mezes para o .debate; ma·s- a• sim· niio succe:Jeu; . o foi arrastada; nem podia sttr. . . · . ,, 
-governo gastou· .todo tempo na camara .. e trouxe 1 o· · 
senado a propostlt. em fins de Agosto,- com proro· O Sa. P.uuNA.GUA' :~Ba de attt>star. que sincera-

• gação 1 . . mente queremos esta gra,n11e medida. . . : . 
Senhores; um documento que dirá aos vindouros. ··O· SR. ZACARIAS: ,-Eu não duvido das J)oas. •in.

comó esui dizendo aos · present~<a, a pttJCi~Jítar;ào tenções da comadssão, ,nas ·o trabalho pedia refte· 
com que o governo qutor lev"r. de vencida esta me" xões largas e não cinco liubas. . . · 
dída. á cuja soluÇã,!>.t aliá_s, po~fia cha~ar () COrérção . o SR SnuzA I<RANCO :-Para não passar este aono. 1í~ 
de todos os ·brastleuos, e o ·parécer 11a· commissão z · · · · ·' · .-,. 
esJlecíal desta casa·.-~(ApOiodOs); . . . . .o SR .\CARIAS :'-Penso quà não.é .do interease 
. Eu siut. o r.e .. a_ .. lm_.eo_te ,.q_ uo·.a -questão do elemento de ning .. em que. ella passri de .aCogadilbo, ·e se de· 

I f d d sejam ev.har .di8cussão, .. declat;em·no •.. · · ·. ~- • servi osse ·no sena o cons• ... rada · em UJD 1,arecer . . . 
de .cinco, línbasl 'Apr~sentando sua pr .. posta em · O SI\ •. ~JLVEJI\A Loao : .. -Para ·isto nao .à éarecia .. 
Mato. o ·governo fez nomear na outra camaTa uma de uma commissã~, e de'umo~'(:pmiDissã~,;!~~é--1. · 
commisàão que levou dous mezcs para dar seu pa- (H a varias apartes: 0 Sr. prelidmt.>reclamtl 
recer ·e 'uma das .razões .desaa; .demora, iegundo o attef!ÇáiJ). · . . . · ~ _· .· ... · . 
n_obre ·presidf'n~e do -co~seJ~o9• era. porque epparo- · · · , · · · ' --
eram reclam~çoes e .obJecçoes á. pr,oposta, . que ,a O SI\. ZACARIA,s:-Sr. ;Presillente,. historicamen&e 
cammissão .. teve de. estudar. :Co111· .etltlito. ,&odas .as tenho demunsuado que o 3 de- Agosto >·umpriu. como 
suas ·unwnd11s: revellanm .. cuidado de ·JIUender ás pôde u se•• dever. que inseriu nas f.,llas do· throno 
recla.m.açõ<'l1·da imprensa,. poste.riores á ,12 de MJii,, de 1861 ~ 1868 os topicus r .. r .. rentes ao elemento 
qua lhe .. pareceram rasoa V.l:'is. Pois bem, .no tJ.m: de servil m«Jvi~o · de razõ· s mu1to 'pondl>rc•sas · é'nã;:, 
Agosto .vem , a prc postn .. ao . senarlo .e não . pedia,a por Pubserv1encía á sab .. duraa ·P.xtra_ngeira. Ago•·a. 
razão .. que elle. est11dasse .a .mueria que nào está t~ca IDA awe-ent•r 11lgumas obJ·J~·çotls que me ôc-
exhou•ta,·.como: declara o. pr<.·prio: parecer da :C"om· · correm conu·a a proposJ•· . . . . 
missilo?. Não. era isto mais. conveniente, e 1bpuroso ... :..enhureB,,a ~déa c~p·t.a_l.dest~ proposta, a liber
á.~sabedoria do sauado,'l Quando.ae quizer s'àbor no .dada. do ·veutre, .. stá nu prl'gramma liberal. O nubre 
futuro o que pe.nsaram sobr.e o €Jl .. anento.servil:os · prcs•derlto do cor;tselho, em um dh•cur'so, profer1do 
encaneciaos. polaticos do ptdz, o que se dirá de tio: DJ outra carpar_:a flm 14 de lu lho, neguu-o, dben•lo:. 
curto.e lacuaico .. trabalho·? . · .· .· , " A~ tr .. dJcçoes~o partí•1o conservador lambem 

· S · . --M · ._:.M . . • ~ foram t:1voç:11das; dt~se-se que o partido coii~erva-
0 Sa •. ILVRIRA DA. OTT.\ · . un~. apotado. . : dor_nun.ca msr::rtoveu:n,o seu pr.ogramma' a émilnci• 

_O Sa. ·z.,cA!'UI:-: Tr~balho e:esto_q~;~e ~eal_mente, .. rJaça_o du:ecta: mas 1•to m~smo se póda amrmar do 
nao se . poderia applacar nem ao·ma1s ID'rgmllcanta• part1do liberal que nUJ!Ca mscrevt>u em sua bandei· · 
negocio; porque.. ségund.> o· rit.sso · re_g1_1Dento e ra e~ se art!A'" 'd~ re>f•:rma social. » . . 
V. Ex;, Sr .. prestdAn&e, ·melhor do_ que Dln;.!U<'m o, .. Ma~. se unha mser1do um guv~rno lrbPral_e~ 1867 
sabe~ rtJquor.~e p11a:a·.todos os ·assumptos que t••m ~e a 1868 ·na C I. a d:1 throuo t's~a Ide.•, como não era 
entral' em d!SI'USsao p receres--do91'nV•dvutus. Se ~eu programmt•~' Se depuls. fol"lnundo o pnrtido fibu
asiiin é; como Dl:!~ta·a máis grave ·das q.uestõ>l~ que r 1 um progr.•lilm, que corre im~·rÍ:Isso, ~oeu., Íitt tle-
est"' SLni!•IO h~ja discutido. questã •, que, s .. gundo o clarou que o ,a, ti·Ju i1ber11l propugn•v•• l·l•la Jibe'rta:.. 
n_obre ministr!> d1t' JUsliçn ha poucvs annos ~nun- o,ltu ·do ,-en .re tJa mulhor eihmwa e p~;la alforria gra
ctada, SÓ ~OJU ~e r resolvido· pe_la. ~llbt>dol'lll de •lual l.IUS e~C~IIVOS ~XISieotes, COtnU Dào é dO 1•artid0 
Deus. se es:tge·de nós o que se extgarlll du uma ch'n hberal e~· a l•JÉÍi·? ::.. Ex we permitt" qu" eu rt-cutl
celbl'ia? Como se satisfaz o governo com isto «Consi- que o seu eogan;>; a emaucip,ação _é idéa do partido 
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liberal; foi um govero•J liberal o. primeiro que cba- terão a obrigação de criai-os e trata l-os .até a idade 
mou a attenção das camaras para essa medi.ta, e .de 8 annos.completos. · . . 

' depois encorporou~se o mesmo pensamento no seu· . · Chegandó o.Olno.da escrava• a est11 idade·, o senhor 
programnaa. ''r . . da mãe Lerá opçllo·ou de reteber do •Estado.,. iodem· 

O nobre presidente do conselho, attento o_mod(l, Í1isaçáo de 600S. ou de tUílisar-se dos serviços:· do 
como procede e discorre, entende ·que o~~dnerir al· :menor. até a. idatfe de 2L annos cnmpletos. » . ·· . 
guem á emancip<sçào. do ventre é m"tivo bas_t.•Dtll . Essa opção,. senbOJ·es,_ não est.ava no projecto :_do 
para que nilo acoe senão na su11 proposta. En•re· conselho de E~t:tdQ.; a 1déa ah1 prt.>dom10ante era 
tanta 1ue parece que,desacomp.anhaoia de certas pro- se,. o s~nhor obrigado a criar e tratar o filho d.s. 
videncias, ·essa ·reforma pó I e trazer grandés perigos mulher ascra'Va até -21 annos, utilisando-se, como 
e que, levada 'li eff ... ito irretlec~ida e precipiLa•la- •~omptmsação, de seus serviÇ•lS até aquetla idade: a 
mente, ba de pmduzir de certo os maiores desdst~es. ••Pção aos oito annos pnra o flrn de utilisar-se o.se-

Mas, se o nobre pr~sü1ente do.conselho náo·sabru, nhur da escrava dos serv1ços dei mennr até 2t.-annoe 
J!Orq••e não lê nos coriJÇÕes. qu:•es· eram meus pen· 1)11 rect-ber por elle uma apolicede 600S~ é i•1éa nova 
samentus .á respeito dd. proposta, porque razãQ da la proposta do nobre· minietro, a.prtmeira cópia que 
sua r·adeira bradou que deSole que eu adhcria au dá de si nesta m6teria . ()..gabinete. de 7 de Março.· 
peusamento da libertziçilo do ve'ltre, não podit ter . f•ra a "ídéa da opção me parece i~moral.- porque 
contra a proposta obj~cções sérias? O que entendto as medidas'teodli'ntes a extinguir-a escravidão devem 
S. Ex. por objerçãn séria? E' só a quo:- fira a id'éa ca- t~r por objecto inocular no animo do esr.ravó o e~· 
pital,du projecto? Pois a que disstlr respeito lis me- pirito ·de r~:nilia, devem encaminhai-o ávida de 
ui das com,,lem ... nt:Jres dessa idéa e que a podem f,unilia, e· o espn·1to e.a vida de fam1lia pedem -que .a 
torr.ar l!ffi··az, não é objecção séria? crianç11, que apenas tem· sabido da infancia. com· 

Vou, !JOTt"nto. apresenta r . algumas objer.ções, pletando 7 annos, continue sob :a ,vigilancia de sua 
que rt>puto n.uitó serias. O senrH1o as tomará no mãe a receber os carinhos que em uutra parte não 
sl:'ntido que lho parecer e ·o publico, ~lara quem. np- póde encontrar .. A. proposta. portan.to, .rompe os' 
'(lello, tambern. , laços de famjlía, determinando que aos. 8 annos o. 

·• · Sr. presidente, por fortuaa, as minhas duvidas .criador de. menores possa trocai-os por apolices. 
vão recahir oxclu~ivamenÚJ llObre as modificações Isto é uma _immoralidade e uma. incoberencia da 
apreeentadas pelo gabmete á proposta· 'que foi ela- parte do ~~;o ver no, porquà a contradicçl!.o com outras 
hora da no conselh J de Estade~. de sort" que eu nãu di"po~ições desta proposta é evidente~ 
tenho de arredar-me uma linha do ponto em que u § ó.0 do art. 1.0 dispõe : u No caso de aliena'Çio 
me colloquei em H:!61 e ,:868. da mulhor escrava os seus filhos livres,• menores de 

o s · R B ( · ·,r t do t2 ~nnos, a ar.ompanbarão, flcand'? o_ 1\0Vo senhor 
n_ .. VISChNuE no ~o RANC~ t'res& en e con- da mesma escrava subrogado .nos. dtreitos do seu au-

seLho) : -.-.;'1{. F.x. acelta o proJecto do l'onse\ho de tecessor 
11 

· , · · ·· · · 
Estaáu! ··. ·.,_ · • · · · 

o s z 0 ' 'c Logo, se na bypothese de venda. deve acompanh~r 
n. _ .\C.\!'u.s.: -·. s 'P!!r.to_s sobro q~e vo_u. az~r á mãe o menor que não tiver 12 annoa, é-vistn que a 

observa~o!Js sao mo·hflcaçoes _llltempestH•_as,lDJUStl- proposta reconhece que, antes de ehegar aos 1~ ·ao 
fica ve1s daquelle trab"lbo, feitas. pel•l gabtnete de 7 nos·, ~ntea do _chegar á puberdad~, é uma dureza, é 
de Março. · · . uma l•omorahdade separ·ar d,. mae o fllb:~. · 
· O Sn. Vl~CONDa no RIO I:IR.\Nco (presiderlte. 'do con- Aiod,a mais. O art. 4 o diz _as•im no seu§ 7.0 

: 

seth.o) :-V. Elt. aceita o projecto do conselho . de a Em qualquer caso de aliAnaçào ou transmissão de 
Estado? ' . · escravos é prohibido, sob pena de nullidade, se •arar 

o Sn. Z.\CUUAS :-Está esse prOJ.OiltO em discussão? us cnnjugHtl e os filhos mflnores de 1~ annus, do pae 
·· . . . d nu mãe. » De sorto quo é o proprio autor d11 pro-, 
:;o <~C<ISO, s .... pro>J•Itnte~ o e>tudu ultcf'IOI' a ma- posta quem. no momento em que considara nullo ·o 

teria me levass•.• ,a roprovar até a idéa c;•pital, eu o contrato que sopara. 0 ruenor· de 1~ anuos de sua 
faria -'com o bom direito com que o fez 0 nobre mi- miie, autorisa separar das. mães e~cravas OJ filhos 
nistro d-• ju~tiça e tantos outros o teem feir.o; guiad" menores aos 8 ao nos, ·para entrega l-os ao governo, 
pelo tlebat-• e pelo estudo, se ncnso me p •recesse que •JUr>br·ando, p •rtllnto, a unidade da faJQ.!li&, ao mesmo 
a modidil da libertação iiu ventre não tlra superior a tempo que _a rec.t>mm~nda. e faz r_ e_ s_peitar. 
qualq•Jer ,.utru expedien~e, ~:~u o diria com toda Jran 
IJUilZd. Follzroen~··· não; estou flrme·no programma; E' retr·o•r••da aiuda a i<léa dn pl'O(lOSta, á vista da 
miu •as objecções. l'~cáom principalmente :;obre as lei de 15 de StJtembro de 1869, a qual iJiznoart. 2.0

: 

o·ru,;udas do> g .• bíuetil, ou dírt•ctamt~nte apresentada' ,« Em todas as ven·,.fas de escravos, ou sejam parti
wi p1·opo, tjl. ou depois act~itas Ja cornmissao no· •:ulares Ol1.iU•IÍCiatl'i, é prohlbido, S<Jb pena de nul 
lll1:l.odll nn cam.ua para int•~rpor pnecer. 'idade, sepnrar o mando~día mulher, o filho dll pae 

.. u mãe. salvo sendo os filhos maiores de 15 annos,l> 
O art I 0 d.t proposta diz: t·:m 1869 ja tínhamos assim consagrado o principio 
" 0; filhos da mulher e;:ccava. que uaseerem no •a uoidadA dü f11milia escr11va, nào consentindo que 

Jrnperio dt<sde a data desta lei, serão cou~ideraduP ·•·•A~ de 15am10ll'de idade ae sevarasl:!e o menor de 
ou con•iição liVI'l', o havi.lus por i11geuuos. •Gu pile ou 1uãe. Agora mandamos separar os que 

~ 1 • U:~ ditos menores Jlc11riio em pode1· e sob a L1verem 8 Annos, Sr. presidente, os que tiverem ape-
autoridado; dos senhqres de suas mã<>s, os quaes n11s duixado a infancia ! 



SESSÃO· EM-,4 DE ·.SE'J.:;EMBRO 

·O Sa. iNuuco._-.Para o governo''criar. livre. do menor: c-.mtanto que_·na su·a ajgibeira fique • 
O SP .• ZAcARIAS:...:Este pe!ls6meriío que ~e'intr•• opro-tucto da transacção f · '· . . · •.. 

duziu na· proposta do governo foi talvez um com · ·o. Sa. VISCONDE oo R1o BRANCO (présiJente do oon•' 
primento aos proprletarios do escravos, foi o· rn"d" selh,;,) :-Pela commbsào e11pecil•l~da camara eleiJ.Il 
de alliciar se-lhes, a vontade, acenando-lhes cum '' o anuo pas~ado; por esse projecto q!Je .v. __ Ex. ha 

· sordioto interesse; mas o nobre pre'Sideute do c•·n pouco. elog1ou. . . . · • 
selho riio attendeu a que desvirtuava-se a me!lid. . o Sa. ZÁCARIAS :-Perdão; eu reftro-me ao pre-

,. com semelhanta opção. · · · ' jecto do consfllho rte Estado, e digo que ollo coo.ti• 
Sr: presideo'te, a mediria contida no art. 1• da h 'd d 

proposta, de slij~itaJ; o filho da .:!Julher esc!:ava ar• 0 8 essa novJ 1 8
• . __ 1 • 

serviço .do senhor, até 21-annos, presurpoe dua~ O Sa. viscoxDE DO Rro BRANCO ( pr·esidente du 
condicõe·s: A '1• é a necessio1ade que o senhor t~m consrlho) :- Mas não é só do Sr,_ ex-presidente do 
do· serviço dos filhos de suas esc r a v as: a _2• a a 1 ta' conselho ; 'é do parecer da cama r a dos· Srs. depu-

' convsnieocia publica ·de se não desorganisar o tra- tddos. · , . ' 
. · ba lho agrícola. · 0 Sa. PRBSIDENT.E :-Atienção. I 

O legislad·'r não r;uet· desorgauisar o t~:abalho O Sa. ZACARIAS :-Entertdaino-raos. Não é dá c~m-
agrieola, o mais importante e de qu~ principal mbsão a idéa. · . 
mente vive o p11iZ. e como não ha' abuní:laneia de tra- o Sa. VISCN!IIDE DO RIO BR-ANCO (pf'tBirlenfr. 'âcfcon-
·balbadores 1ivre11 e a medida da lioerJade do ventre lelho) :-A idéa é muito sii. muuo rr.o.rai. , . 
privando os fazendeiros dos serviços dos nascit•rros, . . . 
póde causar grande mal, attende-se a um tempo li O Sa. ZACARIAS: -Isto é outra· cá usa; · mas nlio· é 
utilidade publica e "articular e cunciliam~se us inte da commissllo, é do Sr. S •. Vicente. . ' I 

resses do paiz e dos indivíduos, impundo-se aos. nas- o SR~ VIBCONDB DÉ s. VICE:l!TE: - Do que tenho 
cituros a trbr·gação de servirem até 21 an11os ao muito ·prazer. . . ·. + • . __ • 

senhor da' escrava o .-dever de. criai-os e tra&al·os o Sa. ZACARIAS :-P<llS se: o Sr. s .. VJceote Ja de·. 
oté aquel 'a idade. .. · · · . · . · . clarou ao senado ·que. depois .t(Uê esses .trabalhos· 

. · Esh idéa do projecto _do conselho de Esta. ó ee foram diseutidos, poz-sa a rumi·nar · se. elles nlí~ · • 
ex:phea, é racional;~ ·Onde o f.,zendeiro achará de eram suscepliveis de ·algum retoque· pitra· aperfei
prompto braços para. a sua lBvoura, quaes os me- çoar-se e lembrou 8 opção aos 8. annos _ merli,ap~ a· ... 
lhores? Europeus? Não vem •. Os asiaticos? Deu~ compensação d·~ SOOS, como póde a o(lçao ser 1déa 
nos liv.re dt-llt!S! (Ri• o.) Assim a persp,..ctiva da van· da commissilo·'l A commissão aponas elevou o q,a,._ 
1agem dos serviços dos menores até ~1 annos com-. tum da indemnisação. ·.. . 
pensa ·o on•Js da criação- dos mesmmr, IJ_obr•gação . O sa· VISCONDE DO RIO BR.ANco(.nresr.·_d,t&_te.docor&• 
ílos menores e a dos senhores de suas·maes hgam· .-
se e J·ustJ'flc m-se. · · selho) dlt• um aparte. · · :. ' ..... >:~; · · · 

' ' ... ~ : ... , .... ,--· , .. ,, 
A opçã0, Jiorém, desvirtua o pensamento cardeal O Sa. ZACARIAS:- Que tem V. Ex. coma· minha 

da medida. Já f!o não trata da necessidade de não approvação ou com o meu yuto a respeito doa Lraba-' 
desorganisar o traba.ho agri ·ola,· essa gt·ande ne- lhos do c•mselho de F.stado se elles não estão em 
cessidade- do paiz, oão se cuida. já de fornecer ao discussão-'/. Resumo o meu arguuJeuto:_ se a apolice 
Cazer.deirobr~:ços de que p· ecise para o seu mister de 600$ tewunera· o 1rabalho da cJ.i~tção, temos um 
de lnvr11dór, mas· p1·o orciona·~e lbe ensejo para commercio novo, immmal, creado pela proposta. . 
umà esr•ecolação; para uma oova t'Sp3cie de com.:. Mss será, Sr. presidente, a impQnancia de 600, 
mareio; de traftf o, 8 sab. r: a permuta de menorei:l. remuner11 dor a f Plll:ece-me que não, porque, ~endo,: 
por · apolices. . _ · . . , . Cflmo ó conhecido qu•graode numero de cnanÇI!S . 
_ E, Sr presidante, ou a pro.rnettida ind~>mnisoção fallece antes. de chego r aos .8 annos, torna.- se ev1- · 
é Fufficiente, remuneradora, ou não é. Se é ·remune- dente que o.propriotario de escrava~.- q:uando _rece
rildora, com ,eft'aito,eis-~th! os senh~res de'es ·ravos bar a aP,olice pelos men~res qu~ attm,~Jtrdm á 1d~de 
con..,ertidoa em cri~ores de menmos para trocar ·de 8 sonos, tem despendido mu1&o cu1dallo e mu1to 
por apolices. Nu cidades ou nos campos o indivi- dinheiro com a criação d quelles que apenas cb .. ga-. 
duo que tiver e~cravas ·fará da fecundidade deli as rem aos 3, aos 4, aos 5, aos 6 e. aos '7. Ora, a iodem-
um: ramo de t>spec_ul11ção sem lhe importai' bvoura nisaçilo vara ser juMta devia contemplu· todos eàses 
nem industria, ·mas no iotuitõ do entt'f'gar ao go· r>lementos, po1que o proprietario de escravas, per
verno, mediante apolices, os menores ftlhus de suas dendo os direitos dominicaes sobre os fllhcs das 
escrav~s · mesmas escravas, não é obrigado a criBl-os e se o 

F.is ahi um modo de capitalisar que naturalmente faz, poroJue o ~eoverno 1111anda, a indemoisaçilo devia 
mi app.recer e prospercor, graças á idéa da opção ser tal que satisfizesse a todas essas. perdas _que 
adoptada pela propp·ta ! O werCitdo está liAIDpre solfresse; mas não é assim pela prop9sta e, pois, a 
aberto e a preço _JJxo: éada cabeça vale ~~-E' certo apolice longe de ser uma iodemo1sação, é . um 
que o menor é hvr e, mas como ouro e o que ouro escarneo. 
Vdle, o criador de me11ores para levar ao governo: E aqu1, .sfluhores, suscitll se uo1a graV\6 qu·estão. 

·procede ·e calcula como se nndesse escravos me no- 'Orz a proposta (que v ~se ser convertida em lei) que o. 
re~. porque recebe um3 qnaotia determinada de senhor~ obrigadu a criar ~ filho da escrava. mas 
cada um que leve ao m11rcado do governo como so detln~-nos que obrigação 1e essa. Onde e~tá t>lla es-· 
fussem t~scravos. Qut1 Importa ao cfiad']r a condição 1 cdpta 1 Onde está 8 sancção que lhe dê força? 



' 
as SESSÃO <EM 4 DE' .SETEMBRO 

. 
0 SR. VISCONDB DE ITABORAHY: _;, Apoiado. 

. (\ sa: ZACARIAS,: -E; ·~s proposta uma lacuna 
immenFa : a pruposta sob este aspecto acba-se ed1ft· 
cMta subr6 a rêa. ·, · . 

... 
·pe_nsainenlo, v'arqué.o bom tratáment~. deaaas pobres· 
cnanças será vutude e.será taD]bem. tnteJ;eiB@" . , 
. o s<'nhor. qu~. _fa~tando .a.os. :du:t..ru~s di!. seu 
co~açãn, ~I vi Jalld'J. os. pr••celt9!1, do ch,nstlama~o, 
abandon-r e~sas crtant;as,.node•á esperar, que e,allaB 
e~crava•lo strvhm cu mo dantes? • ~ • . , • • 

O 'abandono, dos tllnos dns efcravils levaria de 
certo o desesvero ás mãe~ e 80S pao!l,. e eu tão o ller~ 
viço oestes. sAria. 11inda mais~·constrarigitlO:;· menos 
eftlcaz do que h•:je. L:'·go; o bom senhor ha de ·c~lD· 
preh .. nder que não' s.ó pur hum~nidade, .mas·aioda 
por interesse, elle d_eve ~!bar .pa~a ~ssas creaturas. • 

St>llhOfCS, qu •Dilo-um legislador impÕo um d<·vet, 
ap,díca 'a sancção. A obritza•;ão dtl cri1.1r- os .fi.hos 
d11 mulher e-cr·av,., <lUaudo ella r•i\e tinb.; o ventre 
JivJ !!•· ~ra umu ~;onheq'"'enr.ia dos direit~·s e deveres 
dom1"1r.aes; se o senhor era propr'ietano da eserava 
e dos seus fi'Ucto·. era ( br1g ·do a mantd os ' a 
t:ri«l os. sob pana de commette·r tim crime. Agora. 
po1ém, a questã.i é outr" : elle não é, mais senhor, 
cessam de todo .os direitos ccniinicaP.!I; o proprio~ · · 
ta rio da escrava nilo tem nenhum direito ~obre a Quando, ·Sr. _presidente,.', p~di hoje · ~ . c~ mora . 
cria, e por consequencia nenhilm i:le•er 'tambem a que não separasse de~ta questao as mspnaçoes de· 
seu resr·eito. A obrigação, port"nto,. de que falia a r•·ligião e de moral, .foi porque. reconheci que uma 

.propost1, desle que não 11companbaoa de uma ·dis- ·reforma destas Dão pódo: ter. unicamente por causll. 
posi.;ão;J>tmal, diz~<ndo que.o senhor que não criar 0 e por PBtimulo o .interesse material.» 
filho dll escrava llStci sujetto a t/11 e tal (•ena. não é Eís em. tres ,p11111Vras a sancção do preCeito júri:-
Umll ob rh:aç:w J .. :·:-fica. . . dico de que se trata : c humanidade, interesse. bem 

.F. t .• nto nilo é u•.ta obrig11çâo jr1rid1c.•, Sr. presi- entendido.e a TOZ da religião.» .· 
dPnte, cnie b.•sta íer o qu .. dts•ll na outra camara o Mas, Sr. presidente,· se a vo:l: da reiÍgiiio fos~e 
nobre pre•idento do conselho. Vae o se!tado ouv1r ba~tante ,,es\e assumpto, ·se à humitnldade e o inte. 
o pen-amento complt>tu d .. S. Ex a respeito da s01te rasse bem entendido dos· propiiet!lliõs· de- escravos 
dos menore~, qr1e a lei inadequad7mente diz que os b•staasem, não existiria. eseravidão. 'A escfavidAo, 
.senbore~ ser"o. ubrig11dus a criar. dt!ÍX_indo r.odavia porém, é um~ prón de como debalde a reli,iilio pro; 
de. irnpôr um~ sanr.ção li violac;ão do sert preceito •. cláma a liberdade,. eomn debaiJe a· humanidade e o 
Apre,.iemos o. que expõe o n,bre ministro no seu interesse bem entendido reclamam pela· extirpaçio 
disc'u•·so, jií. •·itada, üe 14 de Julho ultimo; de~!le cancrf', se a lei armada de san..:ção vigorosa 

S. Ex diz. ( l.e1tdo) : . não ii'Jtiirvier DO negocio. 1 
· · . • · • · 

a Mas P"rgunt~~ r-rue· hão aqui. ··esse~ menores ,li 1· A religião,; ,a hu'!'. an. idad. e o a: ~aridatfe pe.rtence_!ll 
vres cn•no ficam? V ao sor sacrifi~ado~. res~onderão a uma espber~ mut ele_~ada d~ tdéas, CUJa s!'ncç~o 
os nubres deputados, porque falta a" senbnr _da ee-• vem~ se! ~s.penas e :os premtosda outr~ Vtda.: o 
crava o interes;_e. que.antes tinha, de crial:os pa•·a ( preceuo JUruiico h.\ m1ster sancçà,o· penal J:D .. Il~1ata 
tel-os como escravos e goz.,r de SPUS eervtçns por n~ ~~rra. . . · • . . ·.. . · 
toda a stu vida! or~>, desapporecendo e.soo'e irit~ress••s O nobre preside,~te ~o cons~lho p~tenteou assim 
os senhores. nao pr~sta~a? tantr> ~u1.d do ás su•s na outra camara .a m~n.1dade da. sua proposta. no que 
crtas e as C••n·sequeucta• serao funesttssrll)as; Sr: pre toca á . sorte dos nas.:nuros .. Todos que nascet·t>m da 
ei\fente, f{llarido se (a III• nas r~sístencias que nesres data· da l'ei ern diante 'silo livres, .e ficara em poder 
ultimos mezes a presente reform11 tern encontrado rios senhores de suas mães para os criar ·e tratar; 
da p~r·te dn alguns proprinlarilS a_gricola~ _!io Rio dto ma~ que é dll obriK.ação jurídica ~e crial os. e tL·etlll
Ja~flJI'O; os nobres deputados dts>t·lell.tes ~ao O· pn- os .. o~J aual a sancçuo d!3ss~ preceito? A .. cartdad~.e a 
metros a a:rregoHr a n"tavel humamJade de.sses e rehflrão'! E9sas· nlio sa·o 11!1 COf!lpetencta ,dus .tnbu
de todos os no,sos lavrA 1ures. nat!S. O interesse? O proprt .. tarro · oóde renunciai o.· 

Eu tambem j•l o disse :\qui ~>m outra occasinn -\ sorte dos na~cituros fica dest'a:rta enirt>gu•, ·ao 
qrte, não I!Ó ptJr humanidade, m11~ .tambem por inte- !{OVeruo, que' é o respunsavt'l per trido. qüe. acoiite-' 
r••sse, desdA 1850. o c··~•nveiro nll Br11sil tem sid ... ca. e t"d"vb elle dMc:•nsa a tal're'speUo.em u·ma 
muit~ sua visado, modificando-se beneficamente as stq•polita' obriga-ção jurídica dps senhores que é ima·. 
relaço~s do senhor para com o escravo. ginaria. . . . . . · 

S··. pnis. é certo qrte os' nossos proprietnios .o l!bandrino .r!os !!lhos das mulheres .esc:ravail é d~.;. 
agricol,.s são tiio humanos e tão CLri.losns, como re1~o do propr1etano, das .escravas ou nao? Quando 
~uppor •1ue elles a bando•1em essas c•ianç11s só por- se trata~ d? • rt 2• da proposta. pr~ t!lndo mot~tr_!tr que 
•1ue ell11o n~scem livres 'l · esse art1g~ claramenttl .se p~Psta á mterpretaça,o ~.e, 

. .. . que é d1re1to dos propr1etar10s das eseravas o aban· 
(). ~"· ~ ttd!'~d~ F'lg~tetrn. .--Porque. converte-se tio'naretn os filhos das mesmas escravas. 

a car1dode tndlvtduat em ca·t<bde offi.,lal. · M,1i:J, Sr. presid<'ute, -ou sej~ direito ou não, o 
O Sr. presirlPnte do· cnn•e!hn :-Eu vou. mostrar f•cto de muitos 'aban•1onos ~stá previsto, porque 11 

qne nest" t•aso nãn fa!ln só a favor dess:•s crianç11s a lt>i manda.que o gnverno 'entrt>gue a assoclaçõ~s os 
hum"ni•ladt>, falia tambem o inter~sse d"s proprio~ .. Ulho >las mulheres esr.raV11!1 que forem cedidos, 
lavrador~>s. Se. como diz um moralista e com ·muita Hba'ndonados ou mt.hi'atat!os vei<Js seühOr):S de. 
J'IIZÍIO, felizmente pr. r a a SOCiedade ll virtude nãu é ~liaS mães. . . . , 
:;ó um prect~ito moral, é tambem um inttlresso, no Admi~to, por .argti~enta.r:: que a iu(~nçã~· ... a.a -pro· 
•:aso ~ctual patentêa-se a verdade desse prorundo posta lieJa tornar obngaLorut para o propru~l.ano a 

.f 



,., 
criação.desses.menores; mas elle póde vioJiar a. obri· para si que assim conio o Çre~ .. or P-'de ·fazer a IUJ,, 
gação. 'porque a mesma proposta diz que. quando o S. Ex. podi~t. dar l:berdarlp. ao~ aasci&ur~lo·:COII•:· 
senhor. da mãe ,~tos .m.eno.res Jl» maltratar, fi governo fiando o r~>s~ d.a . ~uma.nidade •.. ;da rertBiã••, ,dq_)o·~ 
0118Dtreaa~á a.associações. Quo e do~ !DRio!Í que o tere_.sse bem entu~dldo d,•s prof)J'ie.~riot; ~IS,II.JO 
no~re'.pres1den&o do conselho .tem para essa emer- seoá o. ~Jue·o nobre prea1dente. do conselho .qufq~,; 
gencia 'l . · · . . . menos· lt>gi,.lar. · ·. , :, ..... : . 

. A propost11 crê11 uma situação nova a rPspeito do E' ver•lade que sus..:itando·B·~ aqui ha pouc!ià.di81 
Ps~ao servil; 'toma sub ~ua prutecçã•• a Eorte de mi· a questão se, crPado um aprVIÇO aovo, urn ~rviço; 
lharPs de nascituros "'nilo tem á ~ua dbposiçilo re .especial, o governo póde fazer aa~ de~peus ae· 
·curso algum par~ o cuo .em. que os Sl'nhor~s-das. c ... ~s~rial' ao nDvo serv1ço ee!D Cu~dos e~pre.sa.mea&e .. 
e11cravas, surdos a· voz da rehgião; da' humamdade. destmados 11 esse. fim, .opmou·o:nobre presidente. 
e, do, ir~teresse, abandonem os filhos dás su~s es- do Cllns•·lho que ha exemplos de ,Cazer.-11& .deapez .. 
cravas I . , autoris11du por leis e<~peciaes, independeatemeata· 

li:u vejo que a lei portugueza de 14 de Julho de rlecretação de fundos. Se é es~ :o. pea1amento. do 
de 1856, que t>stabelec•'U mecJida analoga. diz no ·noboe prt:sidenta do conselho. JNl.ta,..o c.JBO .de que ee
art. 9.• :. a E' o governo autorisado a crear estn beler·i- trata, lia de permiltir d.iga-lba que S. E:~;. incorrerá: 
mantos oú a~sociações. e fazer a respe(mva·. desJ•eza. em crillle, ·despendendo drnheiro · cóntra .a de&l'rmi-, 
assim para dar a devida proteccão aos filhos d~> mu· na.ção expressa do art. 14 da lei de 9 de.Se,~ro 
lber escrava; cuftlo para O eff"l&O de que-es&a Jei de 1862. . . · ' .·. 
tenha mais:prom1•to e iuteira exPcução. " - . · Sollund.o essa lei 9 ministr.o da fazenda pr~~-

Isto comprt>hendn. bto é legislar. Se a liber•fade crimi~•}samente despen'dendo;com um aerviçQ QO..:~; 
dos na·sc•turol! é o e.ft'eito da lei, o Estad••, 'JUS o gn- . qua'!tla .alguma E.81R de.;rewçã.Q, dtt fuf!dGIS, .ou ~a le.( · 
verno rPpresenta, tem por obrig•ção Corn•'Ce~ me~o· do .or~a·rentq ou na mc~ma ·1e1 que créa o 1erv,iço~; 
para· tratar desst>s menores, ca~o ns prnp .1etanos Asl!•m o. governo devê_ra faze,~C pa_ssar na prQpq_II&IJ~ 
fdlim l!. esse dever, s~ é dever j uridicn dell••S .c.r1a r. auto!1saçf1.o .. Para opf!l~•çoes. de c~uos,ql.le.es~e no~o: . 
os menores, o que .aluis se póde negar em face da serv1ço ex1g1ss~, ou na ~s.oluçio•J)I'Oroga&J_'fl·do .. ~r~-
pro.posta. . . . · . . . . çamento q 1e amda pende da votaçãodo. sooadó.. ..· · • 

· Q11e providenciàll~ per.guoto• de_ novo aq ,.nobre E~trannou o nobre presidente· du. CQnseJho em.uma 
presidente ~o comelho. está S. Ex. spa,re_lhado li to- das !Jltimas. se~sões. que eu !lllud~ado áa despe~• 
mar1 A Je1 portugue;~;a mandou oue o, governo deste no.vo servJço, d•ssesse. que·haYiam de _1er .,nor!"' . 
creas~e estabelecimer. tos. ftz~sse despezas para d3T IA<'S e d1s~e m!-1: ,. Eo&ão d8841.Dima, COIQ"a$8·11 idéa, 
eft,'ect~ra pr:otecçii«? :lOS filho!! hv.res da ~ulherescrava; da t:;,mancJpaçao I,» • .. . . . . . . .. ; . < ,: .. , , . ., 
mas o. nobre. r•r .. sldente do conselho. não. pedru n• m Nao, senhores. n~o recuo ante a ,despeu q14$ .e: 
dez réis; confiou tudo da humanidade .e da rehgião haja de fazer. O que desejo é que~o gQvei.lio~ conscjo 
aos proprie,tari~s.! . ,. .. .. . . dos seus devere· peça ao co~pll legislativo,~i~· Pllr•: 

O nobre pre~Jdente do cous .. lbo, portanto. incorre '1 ~ervrço que vae tomar 11 se11 c•rgo. 'il«ttllDl~ana,. 
em .. · .éilnsura ·~r ·VI', po. rque do 'di.1' 7 .. d.e. Set•·.mbro d·• mtento de deb'31lar a guerr-1 qu'\ ao•· mov.eu·LO· pez. · 
(que dizem Pscolhido P"lo governo pHra data da o ·seroador que dissesse: «0, govarno.tem d!i fa~r 
nova lei). ou de ou aro dia que fOr a da me> ma· lei, com a guerra despeza enorme?;» Nã0• . . . · . . •·. ; 
são Jivrt>s todo• os filhos que nascerem de escrav:~s; . A em~ncip~çàoestá em caeoaoalogo: exi~e.IJ~a•de 
m s elles ficam de1·enden•es da classe irritada dos deepezaq, mas deve ~>er levada por diante,.cu!14e.o; 
proprielarJos.:. o p:overnu·que é tutor na lo, e con que custar.. • , , , ·, · 
trae a.obr gnçiio de ,vt'lar na' vida· e sr,rt .. dos·nas- .. .O.nobre presidente do coaselho tem aempr1U81• 
cituros, aào te·lll dez t• stÕ•·s para prutPp:êl:.os I .-pondiolo na "utra Cdmara ·á observilÇlo. aobre .eles
. Uirá o nobre ministro: a Passe a lei; exi"t m esta- pezns. que só da lata da lei o .oito llnnos, ce»m··~r~o a 

belecimentos de. caridnde; ·ha. P•··r exemplo, nn 1er effectivas do>spezas com os menorca"que aos Cli&o 
Côrte. uma cas11 do t-xpnllt s. " Dect.ro -••orém •. :~n· annos de idale ( .. rem recebi(jos Jl'-lu.govemu. Que 
nobre ministro f!UP. ,J Santa Cas' S9rá constrangi•!ll, IIIUoitO I Desde .. o d!a.em .que Cor-prom:•llga4• a lei,·. 
tnlvez, .• tec~ll'l' a rod_a do~ exp••8t•·s, por.lu~aos rue•o~ qrM,nt .. s ~.nt"l 0110 vnao ao muodu •. CUJO morte ço~. 
do P.8tabelec1meoto 8110 rlllnguados, SP-rvem e~c.1ssa- rem por conta. do governt!,. se me1os. prqm~Jtus ~ 
mente pua cri~ r OS QUO pRru alli,se mandarn 110 AS SOo'COrro nã11 lhes f'ore10 ÍO.rD~Cidc·t· 'l . . .. · . N 
tàdo·. ordin •rió tia~ cousas: mas .. d•.·s•le qún umnl. _.De que exte .. são s~rli essa deapeza :'l DecJarq q1,1e 
rn•.drda deslu.pao;osar, o facto dt> mu1to maior amu,.n . nuo s~•; o Que so1 e que aqu: na l.,:ôrtu 14ma."'tJJ!a 
cia de expostos, q•1e daht resultar, põll o est11b.àleci- custa 508000 mensaes; · . :. . . ' , . 
mento.·nos ·mliis serios embaraços, torn11ndo-lhe 1m- . E. u não, recuo, rHpito. perante a detpeza .. : 111-llfeoto,. 
po8sivel a 8118 missão. · · . · critico o de11cui lo, a imprevidenci4 · do nobre preiii-

lsto, entretanto. e na Côrte e em algumas outra~ deute.do consttlbo . · · '· 
cidades: mas no resto do lmperio, pelo iaterior do «'esse engano d'alma ledo·e cago, . . 
pniz ba casas de exuostos? (Jue· proviilencra~, qu·· que a f,,rtuna não deixa dura.r mlrilo.» 
dinheiro tem o nobte pt·esJdunte I.! o 'c•-•nseiho para 1 • • • . • . 

1sto? ,. . · ·· O _nobr~ presidente do. conselho pensa ,que só. 
O nnbre presidente do consolbo devia rra pro· d.•qu• a ouo ao nos ga~tnra o ~vtlroo ..,lguma ~usa 

pos,ta 11edir a.ut•Jrisi•ção para fazl:lr as despeza~ que com a tX•!cuçii.•• da proposta; não, ba~.eis d.e.g&.s'-r 
lo~sem precisas ; oito ·O Cr;,z, porque entendeu de si. limmediatameote; e eotretauto não l';3n<les, l>CID soJi .. 
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citae·a recursos I Creditai não póde o governo abrir 
para 'isto, porque o ~eredito eupplementar suppõe no 
orçamento uma verb• que se tilrna na pratica ítef 
ftcit'nte; 8 nilo ba verba nenhuma QO orçamento !'lar~ 
umn medída nova e extraordinaria como ·é esta. Cre
dito extraordinario, só 11e póde abrir, quando não fui 
posslvel prever no orçamento ó serviço ; qumdo 
uma clrcumstancia urgente, extraordin~trio occ •rre, 
e não houve· ·temp<.~ de inr.luir 8 dt>11pezn nn orca
rilento •. como e.· expresso.no art. 4• §.3° da lei de 9 
de Setembro de 1850. Ora, temP.,o bavia e ha d ... 
sobra· para o nebre )'Jresident6 cfo conselho pedir· 
meios para trat•r .os na~cituros, já na resolução que 
proroga ·o orçamento, Já na propostn do elemento 
Fervil a qual lhe póde dar os fuQdos precisos para· ii. 
sua prcmpta e inteira execução. Se o nobre Jlresi
dente do conselho não tiver a devida cautela 11e 
premunir-se de meios pedindo-os lis camaras, obra 
mal. ·· 

, Estou persuadido dtt que a fl.nal o governo saltaM 
por cima dos diques, ga~tará o dinheiro que quizer; 
mas ha deajonbr á bnpravidencia o crime, se assim 
proceder. · ' · 

• · C~rcumi!Crevo .. me;Sr. presidente. ao primeiro ar
tigo dli proposta {tO(Iavia, como o debate do pri

, metro artil(o · permitte' considerações geraes sobre a 
• prDposta, eu enunciarei desde já algumas objecções 

a respeito de diversos artigos. O artigo 2 o, por 
· exemplo, autorisa a crença de que não é obrigação 

jurídica , doa proprietar1os das mulheres escravas 
criar os filhos destas. «{Uando o pensamento do go. 
verno, ael(ll&do as declarações do nobre presidente 
do conselbf\, é outro. · -

O art. 4.• da· proposta, concernente ao peculio os
tenta toda··a severidade do govf'rno em reldçào ao 
proprieta'rio ·de escravos: nada de attenção para eom 
os senbore•. O peculio, provenieate du tr~b lho do 
esoravo e de alias economias, de.' doações, le~~;adus ti 
heranças é pelos §§· 1• eS• do citai:lo'attigo inde-

' P"'Dden·te da von_tade do senhor, e dá direito á liber-
dade forçada. .- . 

Da mesma sorte o contrato de prPstação de Cuta
ros 'seniços a a li)lerolidade de outrPm, davam na 
proeo11ta direito ao escravo para liburtar se sem 
asPPntimento. do senhor. · · . 

. Esse· tom de IP~tislar, porém, mudou. 
A cnmmbsào t>sp ~cial que lavrou o parrcer-pharol, 

.tórnando de'pendente do éonsentimonto dn St>nhor o 
pecqlio reAultante do trabalho e ec?n~'clJÍa do e~ 
cr.1vo, condemnou formalmente a pnmlttva sev•·rJ-

- dade da proposta e deu mo~tt·as de transfgir com as 
rer.l•mAções do!l fazeudeiroa. 

Por outro lado, ")r. presidente, a me~ma com 
misPão tornnu ainda depende11te do a~aentimento do 
senhor a liberdade obt1da por mei() de contrato d• 
prestações de frJturos serviços, e afinol o Sr. barã•> 
de Ana<1ia, digno memb,·o da camara temporaria, 
.:onst-guiu eliminar da propostt~ a clausula « libera
lidade de outrÀm .. que alguns razen•leiros julgavam 
perigosa á di•ciplina e tranquillidade dos estabt:le· 
cimentos ruraes. • 

Tudo' isso, porém, Sr. pre11idente, não passa de 
concessões apparentes. Condemnou-se expressa· 
!Dente o rigor da proposta e em substancia esse ri-

gor continúa : de~acreditou-se a severidade, e. per 
fim o governo a mantém. 

Digo, Sr. presidente,· que mantem se o rigor da 
proposta, porque, embora dep .. ndá da vontade dos 
senhores o peculio n~ parte conshnte ·do trabalho 
e economia doa escravos, .embora se niio admitta 
liberdad~ forçada a titulQ de liberalidade de outrem~ 
desde ·que nilo depeode da voota4e do senhor 
o peculio proveniente de' legados, de· heranças e. 
doações , · ahi vae 11 libertação por liberalidade 
de outrem, porque doação, lt-gado ou herança outra -
cousa não vem a ser senão liberalidade com o resul- · 
1ado d• liberdJJde forçà•1a que se queria evitar. _ 

Aceitando taes enaandas que importavam~ 1tppa· 
redes concessões, o go!erno n~o fez coro isso s~ .u.ão 
confessar que a principio a proposta rôra excessJva-
·mente rigorosa para COD;J ~s fazendeiros, · -

o SR .• VJPCOND'R DO Rio BRA'NCO (P.hsi.tarata do con
selho): Esse artigo da proposta é o addidvo de V. Ex. 
apresentado o anno passado. '· 

O Sa. PI\'RSJDENTE :-Attenção! 

O Sa. ZACARIAS:- O nobre 'presideniê do con~
lho não qoer comprehender-me. Sustento gue a pro · ' 
poa.,ta -no art. 4o era severa coino o additiva que a 
Oflposição do senado em 1870 otrereceu na diacus.aão. 
do orçamento. Está satisfeito o nobr.e presidente do 
cunst!l~o com a minha declaração? · . 

A m1nha observação, porém, tem todo Ioga r: .con
fessou-Fe mnl cnbidà a severidade, e ficou nos. seus 
principaes.effeitos subsistindo o ri~or desacreditado. 
4 liberdade forçada, ou independen•e da ventado do 
senhor;m11ntem-Eo na proposta Ppezar das emendas 
aceitas pelo ministerio; · 

O art. 6°. manda libertn os escravos da nação e 
os dados ern u~ufructo á. forôa. . · 

Quanto aoá primeiros nenhuma duvida. póde 
haver, Logo que se exerut" a nova lei, devem ser 
todos os e~cravos da nação libertados. Como le com
prehenderia o facto de mondar o E~hdll considerar 
livres todos os filhos que na~cerem. de escravas tia 
data da lei em diante, continuando o ~esmo Estado 
a 1 ossuir escravos? · · · .. 

·No que toca aos esr.ravos dados em ..oaofnJcto á . 
Corôa, o ca•u A diverso. Aqui o domínio directo é 
· •la naçàtl, o util pertence é CorOa. Entendo; PQill, • 
que H hberdade nt!sta hypothese deve ser dada me
•tillnte ir.demnisação, s .. Rtto que o contrario .disso 
'import~ uma r•~t•act:•ção da gP.nerosidada c .. m que 
a constituição assegura a11s successores do fundador .. 
do lrnpPrio " po~se d~s palát ins e terrenos posFui
dos (>or D. Pe.tro I. Ord,. uesses terren"s a cultura· 
ora feita· por l!scravos 'd11dos em u~ofructo não a 
t>ste ou aquellà imperante, mas á Corôa. E 'pois 
uma indemnisaçào é aqui necesseria , porque a 
naç~n não póde retirar o que deu, sem dar o eiJui-
valente do que tira. . • . · · 

Já em 1810 impugnei esse pensameuto que encon
tro 11gora na ptop.,sta: a coherencia mandava me 
aind11 'uma vez impugnai-o No trabalho .do conselho . 
de Estado. de que tenho f•llado, não ~e continha' 
semelh•nte diRpo~ição: ella pertence,ãs locubrações 
do nobre pl·esldente do conselb.o. 

\ 

- I 
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Outra innovação da proposta do ministerio é a 
que se refere 4 ma1ricula e que vou exa.minar. . ' 
... Dizia o p~oje'eto do conselho do Es.tad"o no:artr 7• 
§ 2•: ,. O escravo. não matricul~do, prePum~ ·se tivre 

. :q~~esquer· que seJam as provas ~:~m contrarJo. ·• , 

e se lhe commette a tarefa, e tudo 'sae ás, Qlil'ÍJaara
vilba·ar· . . .. ... ·. · .. :, • '· .. , .: :'·•. ,,.: 

O. nobre pi'esident8 do con1elbo .&em ;aido .. ~ia.,.do 
pm'qúe ~jiS~ra. ago!&: UDt :Íti~VOJ; peJa ,e~nCiiiiiÇlO 
·1ue ha um .anno na•• • pre~qtava,.,&t!Q 1~10 ..... ~•cu.~ 
r11do. nos. 1eus pa_r«lcer.es no cons..tbo. de 11: ·~·do, :1o1tre 
t>&te usumrrto, SJgn11es de ~rrande ~ubitto~ede, que.4e ·:, 
repeíne : •·oaveneu·se em. ~obren.:otureLOrmeza ... ~i'o 
.tc~o~mpanbo aemelbante cen·llra. 081a<~ njod.,iama• 

· O ·art. 8 § ~da propostlt estabelece : -
,. cc Os ·escravos que, por cr•lpll ou omiBii!'o 'dos in· 
teres•ado•, ni'lo.Jor em dados á matriculd, até .um 
anno depois do encerramento desta, serão por este 
fact~ consid•radL'S hbe~tos.» . o jogo· de paliivras como .se wê de ·dill'eren&es)J&..,. 

4agensda Escr1ptura, &Ando b11m nc•*-vel:e,de &odoa 
conhecido'o j .. go de palav.raa com CÍ!l•((;hrhto diue 

. O .preceito do .pr~jecto do . conselho de Estado é 
duro, mas razoavel. o d11 pr•'PII~ta é bran lo fl abre 
prirt4 11 cbican11. No primeiro càso a màlric•,Ja tení 
UEn grande prestlmO, CJ._Uer l)ora alfur ria grádual, 
quor píira a libertação do ventre. Quem, nao estiver 
alistado' D.t matric,.Ja, é iivre, · . ·. . 

a· um · pePcador humilda e· ignoraut6.: •·E·s.Pedro 
(ciiamava-se entretanto Simão). e aobre.eatli pedra ., 
<~d,flcartli. a mh1ha lgr••ja. • E o;:escolhido era,,um 
bom,,m sera . se ber, t:ra .uin 110b' e. b.,.q!lt:lro.r :,Mu 

· No· 'iegundo ca&o não é a a:patricula base sr>~~t~ra 
para se traçar .uma linha divisoriao .entre os que são 
e~cravos e os que o nioo. são: p~trque ahi vern a trica, 
a chicana para mostrar que a foltll da matricula nãu 
póde s~:~r attribuida á culpa. nem á omlssao,do se-
nhor. · - · ..• 

A matricula em uma hypothese obra éom o rigor 
~inexoravel ·da· Jlrescrrpçào cxtinctiva: depois do 
'pruo niio admitte escusa alguma, o d1reito do alle
gnl-a acba-seirremedinv~:~lmente peroido. 
. Aquello que não vue Oll) devido tempo levar j[ re·. 

' partição competente o papel m.,e.Ja; que o governo 
manda. retirar da ·circulação, oenh•rm recurso en
contra nas leis para1 desvanecer o efl't~ito de seu dos-

. cuido. · · · · · · . 
O credor q_ue não cobra no pra11o dà' lei a impor

tailcia de uma le'tra que tem em seu poder, ·perde o 
• 18U dio~·eiro e o ~mpo qae despendesse na tentativa 

de sua. cobrança. .. · _ . . . 
Semelbantemente,o senhor quo não der á níàtricula 

os seus escravos nos prasos flUe opportunamente Co. 
rem fludos, impute á propria. neghgencia a sua perda 
8 sotrra a coos3quencra do seu descuido. 

· Fehaa estas r .. tl~xões, Sr. presi.Jeate, devo de 
claru que nlo preteOilo otrerecor emendas, porque 
o governo· ai nljo admiuiria visto corpo já não existe 

.. maioria. pa1a fazer óessão ·na ·outra camara,' o a 
pressa de :o onvarter em ld a propo~a é o C!Jidad .. 
ea:clusivo do ·noor~ presiueuLe do consel11o. . . 

. o·meu fim, por ora. é mostrar a S Ex. que póde 
alguem estar de a'}ordo com a itlé~ princip11l da pro 
posta : a libertação do ventre, e todavia nour-lhe 
lacunas que podem tornar.a execução da grande me· 
did• ch~ia de inconvenientes e petigos. ', 

oa hurnil.~ada d1> .iostrume11to es•}Olbi.ao •. p._ra· .~.,. 
manha obra, revelava se a. graude1.a d<> archi.eo&o ._ . 
$U11 omnii!Otencia. · . . .. · '. -~ 

As ~·otestades da tr:rra ta rribem ás Yezes usam.de 
.tranadilho de palnYtas, e escoltaerido para grandes 
Cflmme&liD:r6ntos .hórnf'ns de quem tan'\o 1e não espe-· 
rava, soem· mud~r lhes os ovmes, e ina.ril'ar-lbea 
•t.-su11ado .vigor. Podt'm dizer, flOr ea:empln,. á um 
desses • acolhidos: ,. Tu és um. rio e sobre as aguns 
deste rio e~ ta belecerei a polit~ciililiparcial da Corôa.» 

o sa:. VISCOI!fDB DO Rro BRAKCO (jjreri4•"'' elo OO!J- ~ 
sdho):..-Peço a palavra. · . . . · ·. · ' · :. · 

o SR. Z.tc.lau.s: ~o nobre preslclente'ifo co~~
lho ha de convir comigo qut,~ entre. o góverao '(08 
céoe 8 d~. ~rra,hn algumss analogiasJ.. ae as graa~~~ 
cousas é hcuo comparrrr as pequenas. u que prel8nêlú 
Jizer é que ()s'grandes ftn!l :•fcan~do• :CODI ·teouea 
Instrumentos auesta'm o poder e nbedoril.de.qnem 
os emprega. . · · . · . .. .. ·'-·-:-; .• , ... ~- ,··.,..;,,· 

Vou concluir, Sr. presidente.... . .. . · · ... · 
A em • ncipação des e ser a vos poJa liberdade dos 

filhos das escravu que .nascerem·, depõia da lei e 
~ela' alCorria gradual dos exil&•·ntes,. é uma idéa elo 
na! tido liberal e está coosignrrda em seu p~r111Dma. 
Debalde o nobre presiden~ dó cooselho. o iiega,..mu 
~ •• Ex. acc<•lerando o debde dep••is de perder.mlli&o 
te!Dpo pr~c~oso,. faz passa~ ir 1Jllldid.a: .com atr!!pello 
e rm~rrerçoes que po,eraa ter. e"tndo •. o,.par&idó . 
lib~ral não o f!mbaraça, todavia., Por mfnhl!, parte 
rt~sJgnar-me·hel á pass11gr>m· da P~R.Oita:aiBifD·de
reituo;a, Os Jlar..trdos JlOlitJCÓI d;, paiz wt>m ,iido 
esmagados e abatidos.c Embora:. ea:tinga-s8 a-;tiCr&• 
vidão dos negros, e . um. dia. Virá &ambem a }tber· 
da de dos cidadãos ora tão oppdmidoli, .• 

· Posso, S!'. pre~idente, adoptar a idéa principal lia 
proposta e censurar, comtudo. como censure, ol go
verno peiQ modo por:~ue. tem ·nesta ma teria prl•ce
did'o em relr~ção aos partidos, visto como dividiu "' 
abateu o conse,vador, aqta••m arr11ncoun medida da 
emancipação que· elle repdlia• e tratu.u como ~e não 
tivesse razilu de ser o partido liberal, de cujo pro
·gramma sa apouerou. 

J<:ica dJ orit em diante assentado que, nesta paiz, 
para lev11r ·a effeito ref,,rma~, não é necllssario in
ilogar se trata se de idé<1s conservadoras ou liberaes 
pRra confia·r aquellas ao partido couservudor estas 

O Sr. vraconde do n lo Draaeo 
(oreaid~:nt11 do OUftBelho, :- t::ir>presidente, eu eataYa. 
a ocioso por ouvir o àis.~urRo do nobre senador ~la 
província da &hia, a respeitá da .pfop\)staora·IUJei&a 
á deliber~çilo tio senado. S.: Ex. nos havia IDI88Ç!Ido 
com.um largo debute, annunciando qae a propós&a 
•:ontmba. graves senõ~s, e nunca te11:e oestn ··casa 
senao 1> lavr.Js de animação para·aqueltea que nsfs-
tium a e~&·• gr11nde reforma social. . · i. 

_ao liberal. Escolhe-se indistin,:tamente .um homem 

Eu 11dmir1•va, ~enhores, que o nobre seÍI,dor, que 
tomara a.responsab•hdade de atirará discusSão pu
blica a coavenieocia de~ta reforma, sem definir o 
seu pensamento, sem apresentar uma .só idéa pratica, 

·. ,. 
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se mostraase tiQ austero para com o governo actual,· de .emprE~za, não P!OC~dem ~onsciencioeamente. e 
que aliás realisan uma .Pr•!IJ.Iessa feita ? anno pas- .'lll:e ~6 ·teem conscl~nCJa. e d1reu.o de pensar neste 
sado, e provoca,Ja p111a: tllustruda oppu~1çao ·do se. pa1z. alguns homens t:manentes de um e ou~ro 
Jiado et.b uma emf-n•la a que o nobre senador prestuu parttJo. . . - .. 
tatnb~n• ·~ua .as·ig•.o.atura; ' . ·· · · . ~ .. · o ·SR. _FKRNA:.~os• DA CuNa4: _..;.Ou colll' liceuç.:. 

·l() d1scurso d.e h··J~. Sr. pres1dente, nos CJemon~trou •1esses homt-n>~ euunentes. . · 
que·o ;nobre seríallor pela proviocia da Bahia ~ão é · • . H · · . ·. . · "" 
opposto á rer •. ro a. comquauto nesse d'tsc,urso or.. ·.o SR .. SALLES ToR~ES_ 'IIEII_:-Ltcença tempora-
f~voneasae equelles qufl pugn~tvam pela refórma, na, varta-vel. · • , • .. . . . 
ora ~·rocuraltie turoar-."e a·gnulavel aos que a ustâ· . O SR. VISCONDE D·l R1o BRANCo (preaiileflte do cnn· 

·combotendo p,or todJs os- meios ao seu alcancll selhu) :-L•mentu que ~~ta vt>ner.-çilo quo b•Je mos
Vê-se das cen~Ur3s ou quei:~tas do nobre se;u.~ur qut- ~ra o no~tt! ~_en<~dor pela .Bahia para r.om ·aJgUn~ 
o gr·ande crime do gabinete de 7 de ~arço fu1 torna,. tllustrt's estttoll~~·•S d., purndol conserv11dnr, na.o ti-· .. 
a si a iniciativa de uma p1nposta que s•o•· direito ves•e s do guard_~tda por. S Ex. em. 1862 Então o• 
.comp!lt•a a ~ Ex~. pois elle nos disse, n•, correr t1u nobre s~:~nador na!, rPC()ítheceu o mere.ci.so conceho . 
aeu':dill< u~ao, e mais clnramentll em ~u, peruração, de qull esses .estadistas gosam no p~iz, e q11anto lhe•· 
que a 'n>fórma do estado servil era iuéa ao phrtldv• •ieve o Jl.artldo c·~nservud<~r pel_a sua iHustração e 
liberal ·e nâ() do párti•tu conservador. s~us sernçod,. Entao o nobre sanador, have!loo dito 

Senh• res, felizmente para esta idéa, o illustre na Vt,~p ... ra qu ... nãp podia prestar o seu àpotu.lio 
ora•!Or que acabamos d~ ouvir n~o ·E'stá n~ poder. g bint'te de 2 _de Março~ ~orgue .não via nesse gab~
porque com tal pretençao elle .nao consegu·na rea- nt~te as áumm1dades do par11do conservador, uo ·ata 
lisa l-a. Com efftiito, se o nobre senador apresentass• .•egwote dtlcla r ou-se .contra todo o partidn cooser• / 
0 :partido conservador cumo.opposto á e~ta reforma, v~dpr, sem exclusao dessas_summidadea; e foi Ju.llta
se ·pretendesse estimulai o a isso, nãe poderia ·cun· m ... me contra e.st11s q~e n.a1s se pronunciou, .stigma~ 
segu1~ o seu fim . (Apo•adt!s.) Nosso proc~dimen~u trsand<~·hS com o epubeto ·de F"'P'!"ra,•os. quando 
tem tudo outro·: nlo deseJamos que e,;ta 1déa s•·p P.!:Oo:urava em. todo caso vttrahu a Sl algumas adhe
exclusivameote libf:!ra~ .mas tambem não compre· ,·oe~ d«;t · P.~rt1do coosorva~or: dts cujas graÇa i oiip , 
bendemos que um hberal se possa oppôr a t'll"; re· pod1~ 1nte1ramento presc10.~1r, quer na~ .camara.~. · 
conhecem~s que a r~Corma .de que se trata não en q!ler fóra delhs. S. Ex. _n11o é,_ portanto, .compe
uma questao de partido,·. !JP.m deve sel-o, porque é tentA para dar-nos a_gora semelhante· couselho1 · · Re
questiio neutra, em que hberaes.e cunservo~~doros se carde-se do pr~ced1ment~ «<Ut! outr'ora. teve pAra 
llcbam de a.ccOrdo ou disside .• tes. Entre uns e outto" com e~ses esbdlst~s, e cu1de_ de não sacr1flC1tr o par-
se contam adversarias desta reforma. tido bb .. ral, que mais 'de uma vez teri:nüticuládo 

· · S F E• • qut-ixa~. a 'meu ver, muito .fundadas, contra·S~ Ex • 
. · Q . R. .BR~ANDBS DA CtJNHA =.- .uma que11tão ~áo pretenda o nobre senactor dividir nos mais do 
entre brasdeuos,sem cOr de part1d?.. . .· . que e.bmo.s, fai!Hndo, a t•t~lo . de conç~liaÇão, ~o 

O SR. SILVEIRA LoJJo :-Com t_udo Jstocalcularam. amor-pr~J!rlo de alguns· e~tad1stas.do• partJ.de .coneer· 
. 'o Sa. FIGtJBiftÂ 11& MILLO :~Honra ao goveruo,· v a dor ; 0110 preCenJa negar á gran•Je ma1or1u. deste 

1 
'·l .•artido,- que está c"m o governo na-prtosente· e gnndê 

que 1oube ca cu ar tão bem. · quf:stiio, o_air':ito de pens11r e de pr< 'Ceder con~.,~me 
·O Sa. Vlscoft'Ós· ~o R!O BRANco (preaidente do c•>n· su11 consc1enc1a. em assumptos. de tanta tranacen-

selho)':-:-O·oobrc sen•dor. pt•la província da Bahi · •lllncia. (_Apoiados ) . .. · • . 
foi-infeliz oelise''proposilo de empenhar o amor pro· O nóbrti senad; r começou reclsm'!lndo -para si o·· 
prio do partido ·liberal f'm combater. a refo•·ma. Nà•• me rito dos e~ tu dos feitos >obre esta mat~'rla. O so
tem'con.seguido o seu fim, potque o ·p-artido liber~l nado ouviu a minu.,!osidade r.om que S; ·Ex. r'l.!feriu 
cómpJ:ebendt'u bem que esta idéa é antes de tudo !•n: . tudo qu .. uto .11 respeuo desta questão tem ·'IC•·ori'ido 
grande interesse n•cJunàl, e que, se acasofizes~emoil no pbiz. des<le a sua fantnea iniciativá·va falia do 
della uma bandeira politica. uma causa de div111ào throno de J867. O n•-bre senador.entiio ouviu; mi.is 
no paiz, os que assim procedessem não serviriam ao de uma. vez, amarga-s cen~ura~t. d!! que _fOra· précipi.· 
grande pensamento da_ rerorma, ao graude inte- Lado e Imprudente -eor essa:JnJctauvn, e hoje vtn,; 
resse. uacional, que élla deve, exprimir e. rea lisa r. g~·SO des~11s accusaço ... s; ·11bas enl.llo ·fnndadas .. con
(Apolados.) • .. demnando ~os tambem <:orno prec•pitados, Quatro 
. O nobre senador não cessa de ju&tiflcar, contra o annos depms, quando as circumstanciu são muito 

IJlioisterio, .nossos amigos oissideutl's; e aind11 hoje diver~as, quando esta idéa tt>m tomado grandt! corpo 
mais;de uma VE'Z nos dtsse: « sscrtfi··8es o partido no espirito publico, quando hu re1•lmentt! estudos 
conservador, porque pretendeis· coo trHiar o voto de rei tos. ~ publtcados. o.piniilo asst-nla•ja ; quando a 
alauus hoioens eminentes desse·partido, levando 11 "Pi'OSIÇao de: u~a ~ outrc1 camara :.;e.•lamava do.go
etJeiiO uioa rt-forma que reougn;• á. sua conscit•n· veJ'IIO uma mtctutlvll a t·sse res1•eJ1o,,é justa.mPnte 
cia. » s,nbores, por mais eminenteR que st>jam nl- agora, que() nt.br" ~e•~adur .no< diz: fostes ,precipi· 
guns cidudãns, acaso t•em E'll"'s G di•eito de subor· 1ado~ I s•·cnllcaes a m1r1ha 1déa ll. (Ap<,iadCJa) 
dinar á sua opioiao- um p.•llido mteirn? Para f••· Se·. pre_s1dent.e. q•,calquer que seju a ~ôrto da .. pro
zer-nos esta ceosura,-commettea o nobre senndor 11 pos.ta ho1e M!bme.tuda · 11 consid··rnçii.o dg eenado, 
grande injustiça de suppor qu~ o ministerio, creio que a hl~tona. h11 d.e reconhecer que esea jiro-
e os cons~>rvadores que o apotam nesta gran- posta não ser1a ma1s fellz nas mãos do nobre sena-

' 
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dor· de que ·o. tem s\do nas do gabinete actual.; e ·a um novo e longo' parecer;- os· trabalhos do· con~elho 
prova .é o discurso que.·o oobre·sen.~dor·at:aba·de de Estado·correm impressos,. já faram distrib!lldoa· 
·proferir.'·· · - · .. · · · . '.· .. · nas duas camaras; el&es.pareceres,.os du·cumad,_; 
· . Allegou-nos S. E~.·' os- estudos feit• s po-r su11 ini~. sões especiaes da camara_ tt-mperaria e os ·artigOs·~ · 
Ciatava, dttbde 1867; Já o attn·> p11ssadu d1zia-ncs que imprensa but:tm para esclar.,cer-nos: •• » ,, ·: · ·· 
a idéa estuva amadurecida na opinião publica; que . o S11., · viscol'fliE: iía s .. VlCBNTE: - E as represea- · 

,.era grande a anci .. dade, ·e consequentemente tam taÇões já impressas. , . . : .. > ·,'., 
bem ·grave a responsabilidade do ·governo, se este .. o. Sa .. · v.rs·c.oND. B.· D" ·R10· .· BaA·Nco. (p~.~, ... ·d·n•11· ......... .-deiXalse' que as cousas .corressem á mercê das :cir- . .. •·~ .,... uv 
cumstancias; ao·impulso de eveiltualidadt·s qué·nin· conselho! .• "\.«em vez de.tomar tempo ao senado com 
guem póde J!l'evêr nem dominar. Entretanto, sr~ pre· a red•c~ao ae um relato rio escusado, .. a commissão . 

. sidente, V. Ex. v1u hoje· como a idéa que domina 0 o1ferece desde já a proposta á sua ·apreciação; e re:;. 
espírito do nobre senador se manifestou nas censu- serva-se para, no correr d'o debate,. prestar .. as infur-

- ras q.ue· elle . mesmo diri~iu á propria cummis.ão mações que estejam ao seu alcance. » · . ' · 
especial, composta de c1d11dàos tão conspícuos de Ha nada mais razoavel 'l Este procedimento n•o· · 
um e outro· lado da maio ia e minoria du senadh: está assás justificado Jlelas circumstaucias .. e 'ptloa· 

. nem a commissil'o do senado foi poupada pelo nQbre fdctos.e1n si mesmus'l Como, fechando .. os olbos,.á· 
senador; pur.que não o acompanhou nessas anima- evidencia, o n•·bre senador -,:eio ·dizer-nos qú.e ,il 
ções que _elle daqui ·continuamente dirigia á minoria cummissão especial foi arrasjadu? ·Arrastada· 110r 
da c~twara, para que resistisse.·.·~. · :JUem 'l Pois o gabinete de 7 ae Março·tamberruem . 

O Sa •. ZACARIAs:_ v. Ex. me está calumniando. acção sobre o uobre senador. pt~lo Pará ?I ta111beqy. 
póJe influir na consciencia do nob1e senadór pelo 

' · O Sa. · vrscONDB no Rro BRANco (presidente do Pia uby? ! Teria forças para· igUülmente' arrastar os 
con1elho):.;.. A palavra não. é parlamentar. V. Ex. outros membros que fazem parte-dessa . commj.ssã.o.· · 
nlo a retira 'l · . · com quanto nossos amigos·.partillllares. e políticos? 

"O SR. ZACAI\U.S:-'Entiío, retiro-a: v. Ex. é in- Porque, senhozes, ha de o nobre· senador ver n'o · 
procedimento de todos aquelles que nrto concordam 
com as subs objecçOàs, com as· suas opjniõea . párti· 
darias, com as suggestões do seu amor propri~, 
ou•.ra cousa que nãu.seja o dever, a. vo:~: da conscleJI· 
cia, a convicção de, uma grande necessidade Pl.l~ 

exacto. · 
O Sa. vr~CONDE no Hro BRANCO (presiJent~ rlo 

conselho): ... Estou interpretando a procedimento de 
V. Ex., como V. Ex. sejulga como direito de in

., .terpretar o pro.cedimente de todos. (Apoiados). 
· ·. O" SR. ZA:CARIAS:-Nunca animei daqui ninguem. 

· O Sa. visc•'·RIJB D::l ·R to· 8RAL'rCO (presidente do aon-· 
. stlho)': -Dizia eu, sr: presidente, e .tenh·o o direito· 
de repetil-o; que o nobr&senad'n em·seus discursos 
não d!rigla senão animações á minoria da .camara tem

. porar1a ; ···portanto, havia uma idéa que o domin ·, va, 
e ainda o domina •. e é ·ll essa· ideia que eu attribuó as 
censuras que 'o 'Dobre· senador ac~&ba.de írrogar á 
commissão especialdo·senado. E'· possível q'ue ci·fa 
drtos como ·.esses déssem um parecer que o nobre 
senador· considerou documento digno do mais severo 
re11aro na biatoria desta questão? O nobre senador 
tir.1~a auatentud~ que a dlscusslio da camara tempo~ 
rar1a pouco· vaba ou 'fraca luz d'erramára sobre a 
mataria'' Mostrando-se parcial·na dissidenci.~ entre 
o m!Disterio e a minoria da camara, o nobre senador 
negava ·um facto quo estava patente a todos, e é qua 
a 'discussão ' tinha sido tão larga quanto o per
mUtlN ·a illustrada minoria 'da cam11ra dos deputa
dos, visto que esta, levada por suas convicções, en
tend<·U ·que devia oiio melhorar a. prop(!sta do gover
no, ou limitar-se a manifestar. sua opposi~ão a a la
vrar seu protesto·, mas impedir que 11. proposta pas" 
sasse naquella camara e· podasse chegar ao souad•J. 
Querendo de11conhecer este. r~cto,. que estava na 
c,.nseiencia de todos, o nobre senador allegavu que
o mmistedo nli.o queria o 'debate; mas ahi estão os 
d~scur~os impressos demonstrando quo 11 mataria foi 
assás elucit.ladu na camar'll temporada. Pela impreu
sa ella tambem o tem sido, e, pois, não sei como o 
nobre senador estranha"que a cummissli.o cspecinl 
do senado dissesse: « não ha necessidade de escrever 

blica? (Apoiados). . . . . , ·:. ,- .. , . , · 
A proposta foi precipitada, .nio·porque:Dio:beu

vesse estudos (o nobre senador~del:l:ou :Q, :a, :um .. &be-
souro· inapreciaval,) mils:·poique c) n:iinis\erio alo, : ... 
apre'sentou, tal qual, .o proJecto élalio~:ado ,na.a:,COil.• , 
ferencias do conselho de Estado:;· .. porque: o:jJ:IlOdf1l· 
cou,, im_primind~·lhe, disseS•-E!t;;.o pu~bõcta 1iua 
personalidade. 'Debalde pergun&et.·.ao,no. ba:e. ;.,18. na.dD. . .r 
pela província .da Bahia.(porqwe·.coóvela:'&ocl~.:a~tr•n~ 
quaza neste debate) se estava de. aceordo;com O.J'ro· 
jectJ_ do conselho de .Estado;,.S; Foí:;;,~a~d~;a.mal' .· 
a m1nha pergunta. nunca se,dignou.:;de reapcmder~ 
me: sim, óu não. E.· com eft'eito, ,aellhorei, tiilverido · 
prestado a m11is conc~ntrada ... ~&tençio'-,ao diiÇurso · 
c.to nobre ee••ador, a111da. 'estou. ,em. duvida:';'ltt.elle 
aceitaria ou..IJâO ~ pr. jecto.':do .. :c9nsolh_!J d~ .Eatado •. · 
O que sei, I!' que S. Rx: fez.;4':oropos&a .do~ro~erno, ·· 
com as emendas ou;sem· u:emencJas da r.ommi11ão . 
,Ja camara temporaria .. objecções que recabeom '!'a:n· 
bem sobre aq.uelle proJacto. . ... • · · , , : . :: . 

O nobre sen11dor disse· nos. que. não apresen
taria o seu projecto, e que infelizmente para nós. e, 
o que é mais, para o paiz, é o· unic~J projecto qne 
uão achei formulado ; d1sse-nos quo não apresenta~a 
esse projecto. como quer que ·eiJe sahiase da sua 
sabedoria, considera_ntlo e obra perfeitíssima, divina, · 
que não tive~se defeuos, nem adm1ttisse emenda ou 
melhoramento; mas, senhores, se ·o nubre senaJor, 
não sa bio, a quem por :Jireito. rsegu1ido dle) cabia, 
a frent~ do partido liberal, lev;~r ávante esta idéa, 
uão se animaria a 11prt!se:.t11r um projecto como a.· 
ultima oxpr~s~ão ~a Sllbeàul'ia humt~na, porque. vê 
S. Ex. preclpltaçao, falta de estudo, mataria para 

~ 
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censura no facto:de ter o ministerio aceitado emen- da camara temperaria, nii.o pr·eci.pito"u a discus,ão 
·d~s offerocídali pela commi.ssãu da camara .tempo desta importante reforma ; proct•deu com toda a 
. rariu ·,· S_e nc:rn mesmo· u 'pro~ecto que !> ncbre seu a- prudencia, com totln a calma, calma que talvez o 
dor tenc10navo formular pndul ser aceito como obra· nobre ~enador vela ~ahia nõo . podeijse guardar, se 
perfeÍIÍ!lSIUI8 Jo espir:to humano nesta ma,eria, COIUO por veotura as me~mas dimculd~tdes Jhe WBSOIII· OV• 
quelia o nobre !'eundor que, hdvendo trabalhos dig· postas. ' 
nos de I~OÍisic1era~ã·J. feitos depois das Ct~nferericias Hoje está R prop· •Sla submetti·la 811 Sf:nadoj e 
!.lo conselho dtl f.stado, o minísterio de '1 de Março ar.asu "senado merecerá as mesmas censuras que 
niio se , J:·rov.,irasse tambllm das luzes que lhe otl'ere o nobre sonadOl' dídJ.Citl tãd'injustnmente á maiorJa ·. 
cianr esse" trab.•lhos? Refiro-me ao parecer da com · da camara temporaJi,, T Haverá aqui o mQsmo ell··· 
mrssio especial da camara temporána, do anno pas- ·pirrto de partido que por ••C11so aom.ínou na c!amara 
:oat..lo. ts a afguns trabalho~ dev1dos Ás elocuba·ações dos deputados? A nl!lioria· do senado, a.guns mem· 
do nobre prt~sidente do _gabinete de 29 de Set.,mbro. bros d' illu~trltda oppos•çào desta cama r a, qli•1 assig-

Foi, Sr. presi-lenle, u vista de to1ios t~stes d<•CU· n11ram o censurado parecer, estarão tambem domí-
,, mantos, de ditferentes iuiciativa!J, qu" o" ministeric• nodos por essa influencia illegiticoa 11 que o nobr.e 

.adoptou o projecto que lltl'&receu á eamara, com•· ~en.~dor quer attríbuir todo o procediruento du ga.-. 
proposta do poder executivo. Este projecto, nos seus bmete e da m~ioria da outra calllnra T · · ·_ 
pontus capilaes; está da accordo com o do conselho §lenh\lres, se a commissão e~pecial do senado j)n--. 
de Estado. Individualmente, eu adOJJtarh outras dis- tendeu que devia.,apress;~r, a discussão deste.grave 

· 'P.Jsições do projecto dq e:onselbo de Estado, mas negocio, fd o segundo sua rorascíencia. com a mesma 
·tivemos. todos, nós . os qJinistros; de co.ísiderar as independenciu, com a mesma dignidade de que dá 
repugoaucio~s que se manHesh\l'am, as ·resistencius provas o nobre senador pela· Bahi~ .. (í\poiados.J: .. · 
· qüe a ·pro po~ta ítia enc~ntrar,. c~mo encontrou, ,. Se esta questão fur resolvida na pr.esente .sessilo, 
~ntilo eu_ tendemos IJUe .nao d~v1a1uos sacnücar as como nos parece e á commissão espec:al.di>.zienado 
idé,.s ~~a~Jitaes da ''prt•poeta á UIUII ou outr11 dispo- •le alta couveuieucia, t~ãu o será :le certo POI' vio
si~o secuodal"ia. · lenci:l do p:overrao pJr.• cr•m n seu ado; sPrâ pela 

Tínhamos, portanto, Sr. presidente, o mesmo di- opmião illu~trada e J'atrioLica, filha de suas luzes e 
reito que o uobre ~enadOl' pela ptovwcia da Uahia de sua oxp••rienda, que· por veot11ra manifeste o 
recouheceu t.:ru s1, qu<•ndo nos d1sse que, avJ·e~en :!lmado. lApoia.d• s) • 
tau'do uma propos1a .ás cum••ras, aceitaria quaesque1: Se o senado em sua sabedorfa entender· 11Ue este 
ruc.d•fie .. çõe~. guaesquer uperfeiçoameotos quts pro- negocio não deve ser decidido na pr,.sente sessão, 

. viessem dos 'deíba(es,quo !assem tsuggeridos (leias lu- ou que v proposta carece de modi6caçõt!s, o senado 
~es dus r·epreson'tantea da nação. estará em seu direito, e terá bem pesado· ·u. · conse..: 

-A vriucipio '!'.e insii!uo~,qr1e o_govel'n'?. aprest;n quencrus desse adiarne.oto : o mioisterio .oã.o .deixara 
_·t:.ndo est" llNJeCLo. -nao o .querta roodt6cado em de acom!)anhu a mlliorio .do senado, manifeltllacto, 
:nenhuma -de-·6UII·s 'disposições: -levuu-se meemo a entretanto, c•,m franqueza suas opiniões •.. · . ·. ·· 
injustiça· e a 'invectiva .até ao· ponto de dizer-se que Porqu~>, p<,is, o nobre senador, hB de querer' f~azer 
nao, Unnamos liberdade para aceitar qualquer mo· crer ao Jlaiz quo esta medida passou na cama r a por 
'diflt;açlo:du P.roposta hOs f._.ctos, porém, -mostrar 11m, forte v.ioleocio, o. que niió . póde passar de outro 
Sr..- p1·e~it1erí&G;· que nes~a 1m.ll.ortaute qu .. stão o go modo no senado, se fôr. votada este anno .? 
verno•nao pru.curllva aenao sattsíazer uu.a grande ne O no lu e senador reclama pilra o partido ·liberal, 
ceuidltde· p'JbltCao !iUXilían.uo:se duK luzes de todo-> d>! que é cheCo, o mer1to da initiativa deeta idéa;. 
aquelltis.qtte Jtode!laem e qu1zessem concorrer para declar" que adopta .u idéa capilal do .projecto, quer 
ta o gtaridtt melhoramento social. O governo accedeu v.êl-11 realis;uJa, mas tllme· que .es&raguemos os IHUS 
·d -r.o·'uinissão <J_a cam~tra, como accec;eria a qualquer trabalhos, que iuuLilbemos a sua. ínicia.th:a tão·feliz 
outr·a :inicrativa,, dts cujo .ULílithlde fosse convencido. nesta mutc•ria. Mas, se .. é este o pensamento do ,no· 
g ,,. senado sabó ·:que<a minoria da ct:mara não se bre senadur, J,JOr!J,ue não concorre para 11per·fe~l'r 
propoz melhorar a proposta do.gover~o; dqballle s" sua propria obra .. Se o projecto ern sua idéa cap1tal, 
1116 peJia:' formulae \I'Ossas idéas, VIIJDOs confron- segundo o nob1e senador, é obra delle, porqutúlio 
tul-as•coi:n as da pro~·esta. O sul!stitutivo tão an- o.ffer·ec~ emen lns á proposh 't Se flntende que esta 
nunchdo, que por tõlnto t~_mpo_ fui impenetravel mys- reforma não póde ser hwuda a elteito desde o seu 
t.erio, ui\.o a pp.u~ceu ~enao na ulttu_la hora, já no ,orincipio, sem que_'' governo soja autorisado com 
11m du terceu·11 lllscussao; e vós sabe1s tamb<Jm que grandes meios pPcuoiarios, porque o n-'lbre senador, 
es•e subStlt\ltivo continha um pensamento diame- que é financeiro. que ·tem a gloria desta iniciativa., 
tralmeilto oppusLo ao. tia vrop~lijt~- __ Nilo e~·~ um pro~ que ile julga mais competente parn realisal-a, .uão 
jectu qu.! pode~se >lltt~Caz.;r a OfJllllao naciOnal nesta utl'erecouml emendiJ nes.tij sentido? . 
mataria; nuo era lUiliS d.o que tmpur uo Estado um O Sn. lAc.utus :-Nilo fiz a proposta; V. Ex. que 
~~:rau.te sacrifh:io, vua Ler-se aunualwente maior a fe7., devia logo acaute~ar. · 
numero tio munuuüssÕt!S: sem as vantt gens do pro-
j•Jcto aew"l. torh em muito ruaiur grão todos os in· O Sn. vrsCONDR DO R10 Bn,uvco (pre8identtt do con-

, convenientes que se figurlll'am como consequencias. sel/10 :-0 nobre senador ti tn,Hnbro desta caso, tem 
necessa ria- ues8e J.lrojocto dsreito de emenda r •... 

Eu, poi~. ::>r. tH·esideu·.o, closcanso nu intima por- O ~I\. ZA~?UUAS :_-Por<fue n~o fez passar na .ca-
sun~üo uo lllhl o· governo ni•o violer.tou os debntes mura a quantlil que JUlgasse precual . 

' . 

' 
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(J sa;·VISCOJ!fDE D'l Rro BRANCO (presi.tcmt~ do r.on· 

selhu :.....:Quando eH te negocio .veio HO sen.·o!lo,. obser
v •. u•ee ... logo, e foi o nnbra senador o, primeiro em 
dizal~o: .nâo b·<sta a dis.:ussão dlfcamiw<, porque o 
senado tambem tem o direit'l de exam~, de 'debate, 
e por•.cooaeguinte o direito de emendar. O•.nobre 
senador diste· nos hoje que. quando apresentasse 
UIDII proposta, não a· apresentaria como ·obra perfei
tíssima, ·quasi- divíua, que. rrceitaria· o concurso de 
'1odori que podassem melhorai a. Entende; porém, 
agora co nobre l!onador que emendas que nlio foram 
iniciadas na ca mara temporaria, ou que o minhterio 
não .aceitou, nllo as póda aceitar presentemente, 
quando mais esclarecido p('las luzes do.' nobro sena
dor ou de outros membros desta casa I 

ApreseRte o nobre fi.enador SU3S emendas, formu" 
Je-811, cunvença nos de ~ua necesPidade.~e sua van 
ta(lem ; e. deixe que o · sena1o delibere, porque o 
senado não est4 subordinado nem ao gabinet<:>, nem 
ao nobre senador; h·1· de pr.ocecter conCorm"' PUa 
consclencitt, com todo o peso de sú11 exper1encia, do 
seu saber, de slifl dignidade. · 

· O Sa. FmuBIRA DB · ~EL,LO: - Som duvida ne· 
nliuma. , . · · 
: O Sa. · viscoNDE oo R10 BRANCO (presidente d·• 

consolh.o ) :-Mas o nobre senador procura sempre· 
es&a van&agem, a de censor : não gosta de a,.resen 
&ar-se, perante o parlamento como autor: qu~r só 
mente aquelle papel, que é m11ís facil. . 

no r chég11e li idiÍde de 8 a·nnos, des'a.ttendéu ll. des~ ~ · 
attende li' necessidade qr11~ a la'l'oura, tem de~ llraçol';-· 
desvia õs braços Jibertados 'peh• l~i. do· seryiço'da: 
lavoura, e .expoe milhares do creaturas if·rerem --, 
ablindon,dal :· autorisa, àccrescentou o nóbre ll!lna-·. 
dor, ·um commercio n·o\lo, illicito, immoral. • . / 
Analys~mos estas proposições do nc-,bre 11en~d~~~, 

pclla 8;•hia. .. . . , · ··· _, . .., . ·: .- .· 
Segun~o S .. Ex., _o serv1ço !)o menor n~e ~o,s:2~:: ' 

nonos,.. e compensaçao s~ffic~eDLf! rarn o !IOD.Ilor·~!':,:-- •: · 
escrava; este deve deseJar· oq•ael!:l cnmpen8àÇIIl?.- .;" ·:;.. 
Poi~ bem; se é assim, se e·st~ln(l,s.·lfe sc.~ilrdo nel~ô: · .,_ ;" 
ponto, o nobre se.nado,r de've re~.:~nh,ecer qu~.:a: pro-: - :'<.;~.·~!-~ .. ".·.·. 
posra, nlo .exclumdo esse mf'IO de'fncle.mDJPa~o·;. :~ 
deixan<io-u á' opçiié do senhor da·el'cravil, é·.multn-:· 
.mais benigna para . iNm O SP;nbor •.. respeita muito·' 
mais o dir~ito de propríed-ade,'nttende muft~~afs' · ~· .. , 
a toda'!! as c1rcum~tancrn~. que o legislador f'iiO ·pode .. 
prever .. do que a disposiç.~o imperiosa quo ·co~tinb~ .. 
o proJecto do conselh11 do E~tado~· · · . ,· · .:>~\' 

Se. porém. o nobre senador entende que os·servf~ · ~ 
ços dos menores livres até Gos.2l.annos nililé attrac,.:· 
tivo sufficientc para os senhoreg;''lliio é' com·pensa.ção: 
but" nte; então o nobre senador• :h a de reconfierler · 
que o perigo que apontou,· quanto li llorte 'doa naiicf:..( 
turos pela disposição da propos·ta. dá ·se em m.i.rár'~ 
l(ráv pela di~ posição do. projecto do cnn•elh'o 'da· 
Eshdo. Pür este projecto; o .senhor d1 ·oscr~tv3 ó 
obrigado a erlur.ar os menoresJ- a coriserval-os".em·' · 
,oeu poder, indemnísando~se-<pe)os : Bt>rvfços>,deJ les;, · 
até á maioridade ; r:rlo h'! o,pç&,ct~.,,,: "·,;,- ... ·c: .. · , Vamo•, Sr. pre~idente, considArar ag•lra as objec 

ções do nobre senador; são aqueJia~ com qu" elle 
nos ameaçava e pebs quaes qua~i · éondemnou o 
projecto,,·· , . ~ 

Quanto A idéa Cll pi&al o nobre senador. a aceità, e 
foi a unica ded11ração positiva.do Feu discurso, por
quanto, .}ielo que rellpeita ás nutras disposições do 
tr,.balbo.do corrseJ .. bo de Estado, o nobr·e s~n11·1or 
enc;errou-se em uma reserv" da qual niio pude fazei o 
11ahir.' pnr mais que lhe perguntasse se adopt~rili·· 

_Ora. se. estes s~rVIços .na o .~~em :ttf.'rd~St'Jilll(l.s.: ·.~~, . , 
.nao consLitUI'rn Joilemnrsaça!) ·tna.ffimente~·· se~u~se:,' , 
•JU&, não l!endo bem attendldi>·o''.Üit"i'oi'rltt dol!!:'lle'·'' ;/1:' 
nhores. o: sorte.· dos menoreà'correl!&:'maior JierlllÕ".: : 
cnm a dispo. sição d'l ,projf!ct.o ~~:cón. ~l .. ho. de· .. :.~~.,., .. ~. 't!ii~.·.:=~~. ;.·.•·: .. · 
Pel1t yro,Josta do governo, ,o"!'M!!!~or'ií!S;de:·~·~·· .. :,:. 

esse proje~t··· - · 
O projecto do conselho de Estado, que parece ser 

o typo · dnplado pelo nobre sen~dor, estabelecendo 
. o principio d&-libl'rdade do ·ventre, não 1continha a 
idéa de utna. indemnisação pelo trlltamontn do11 me
noreai·até'á·id~de de.8annus Segundo e~tt> Pl'ojectQ, 
os benhoros das mã~;~s dos menores declarados livras 
eram obrigados a cl'inl os, indemnisando·se das des-

. pezas da criaçito pelos serviços que os mesmos m'e
nornslhes podr;ssem prestar até á i·lade do 21 annos. 

·Disse o nobre Sl'nador: "esm pen11arnentn do pro
jecto do,cor18elho de· Estado "ra s~lutar e logi.:o em 
sua disposição; não 11e quer·ia tirar braços uteis á 
lavourn ; não se que1·ia desorganisar o serviço agrí
cola; p••r isso. liltcrtando srl as gel'ações futuras; sH 
lhes impunha a obrigação do sorvi rem al)s :.anho: es 
das escravas ató' á idade de 21 annos. Os senhores, 
pelo interesse que tirariam dos serviço1rdosmenores, 
desde a Idade de 8 a&é 21 annos, ou no espaço de 
13 anno11, ficavam completamente iudemnisados. 
'feriam todo interesse em criar os menores na suá 
tr:.nra idade até aos 8 annos. Mas a proposta, ou o 
pr. jacto, que· ora se discuto, permittindo aos se 
nhores optur por urna indoruni~a.,;ão, qu~ndo o me-

110s .•mpulsos ·do. seu :c~ra~IJ~·:;p~~!t::ut,~.H•at!!,t','t@·: .' . 
semço. dns menur••s ate· a~n·.,l:à'llf.Oli=~,Jbé;1!óll•' · ··· 
vier, e, q.uondo o rrã& qtJ~irlli,pQr:,qti!íl!IIJ~I"~jjat?'l"osy ' , 
tt~m o d1re'to de . renunciar ,a ~~.1~8}1~,~~~ •. -!~?~r~- . 
g::ndo aos 8 annos Od,mF>nores.~q,~;.':llf,nãslê2C8_eo e:· . 
des&H id<id•l cm. diante ficar.Ao.:a~'·r.àijod_o•cõverno~'' · 

Sr. presidente. objecçõei(}l9~q.,e~&J~-IA~;:a•~q~e ,., • 
tem encontrado 11. prnpQ.·s· ta d·o··· .~. o'.·~rno.,:·:::p .. ". rqoe'.D. ao, 
se collocou.em nenhum dos:douA.t'Xlremos;. O.'nobro. 
senador, umas vezes~ flilla~ti:~rri .rl.~r, p~ra 'é9~ ·~s : 
'enbores das escrnv~s, ·nll ·,'l'a.zao .'lftJe·'pOderlllm têr, ·' '· . 
01 fazendeiros em suas queixftll .. õ IDIIB, quaudo de1cen . .
aos far,tos, a· npreeiaçào dos oous·projec&ór. enten-
deu· que o do conselho'de Est/ldOt niloconcedendocll' 
opçiio, obrigando O senhnr 11 fnd ~mnisar•PEt das des•· 
P"Z "'• que exigeru a educação e o tratamento dos · 
menor e~. com (\S .serviç()B que estes lho panam·: 
prestu durante 13 a nnos. enten•leu que esse pro• 
jecto é muito ma i~< acei111vcl. muito m11is hr>nigno. do 
que a pro~•ostn do f{Overno. qtn ídiás llonsagra ··a 
mesma dispnsiçiw, 01"1' deixa ao seubllr escolher 
l'att-o o u•llfructo deS$a'se~iços e a_ indt~mnisação 
epr,uniaria, quando o menor chegue ntis 8 ann'os 
pe idnde. . . . · 

O nubre senndor citou pala,nas que eu profen n~t 
outra cawara para most•·11r qul3 o pori~o, de que · 
os menores sejam ab.ondona,Jos pelos senhores de· 
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suas .mães, era muito e:i:agerado. ,da. parte daquelles sobre si a criação desses .me.nqres. Sr. preside o te, 
·que impugnavam a P.roposta. 8eP.ho'.q'ue, se ~os sem. tenho. mostrado que este perigo não· se póde dar na 
fund .. dos taes . recews,, essll ]lectgo dar-se·hta em éscala em .que. o .figurou o nobre senador ;'o princi- . 
m11ior gráo, adoptadd a idéa pura e simples do pro· pi'? do,projecto é que os. senhores sl9 obrigados_,a 
jecL'? do conse.lho de Estado.·:T~·dos. hao de co.n'!ir eu1dar dos menores~ . . 
com1go em que os senhores sãi> JOtoressados autua.. o ~a. SILVEIRA. Lo110 : - Pcir obrigaçii.o juri· · 
abaul1onar esses menores ;. .P· ondo de parte os senti- d' -to h · · d d b , 1ca, nao. • . . . . . , me o s . um" mtartos, · e que, segun o o no re sena- o Sa. visCONDE DO Rio ~RANCO (presidente do con-
dor. não devemos fazer cabed:.l nesta questão, os selho) :-Por ohrigação juridic11; ejá ponderei que o 
proprietarios Pão interessados em não abandonar' as proprio interesse tombem .o chama a esse dever e a 
s.uas crias, porque desgostariam os paes, perderiam, essa obra de caridade. ., ... 
portanto, no serv~ço destes. · · Logo, não podem· ser numerosos os casos de , 

o·nobra 'senaaor fallou-nos em commercioillicito, abandono. ' ' 
1-,·, im~or81, ·referindo-se á indemnisação pecuniarfa. o perigo que. o nvbre se_nador ·-antevê, e: .que 

Se a i.ndemnisação é tão seductora, como 'receia o admitto até certo ponto, nunca na escola que ima
nobre senllo~or que os menoreR.sejam em grande nu- •inou, este perigo dá-se actualmente: muitos mano-. 
mero abanolonados antes dos 8 !ln nos, logo ao nas· ro>s, não só filhos de e~cravos, mas de pessoaslrnes, · 

"' cer? A contradicção não é manifesta ? .· · cáem em abnndono ; e quem os protege? A· caridade. 
- Mas •. Sr,. presidenie, demos que nem a humnni-: P••rticular, a carid11de publica ou a caridade official • 
. dad .. , nem o interesse seja!D basta il tes para que os o· nohre sen~ dor queria que o le!fielador parttsse. 
senhores _da_!l escrava~ cu1dem dl1S filhos destas: já da hyoothese de que os senhores das escràva11 
acaso a le1 nao os C!~r~g~ a,m~mprtr este dever'? faltarão aó seu dover, ao dever que lheiJ impõe a lei,· 

Se é um dever _JIHldJco, d_J~se. o nobre senador, ao dever que lhes impõe a humanidade, 11odever 
qua~ .~a sua sancçao? Em pnmetro logar, p_ergun- que .lhes impõe o seu proprio interesse; e eonsequeu
tareJ. ao nobre senador:. ~.qual era a sancçao que temente queria o Robre senador que o Jegisladór, 

·. dava para ,este caso :O proJecto do conselho de Es- por essa bypothese não provavel e repugnante; fc.sse 
ta.do? · ·· ·. , . . . · . com a ·sua precaução: despertar esta' ideia,. que ~ó 

. O senhor e obngado a Cl'lar os mf3noros nto ao~ 8 póde nascer de um egoi~mo e •ignor>~ncia ·'que se ·não 
ll~mos. Se faltar a e•te dever, cumpre ~Uende_r . ~8 deve presumir da parte do!J· senhores~. obrigando 
ctrcumst.•n~ras: póde o ~",OIIhor estar na tmpo~sJbtll- assi n e desde já o Estado a fundar .por to!f:a a· parte 
dada de cutd·•r des~as.cnas; estas podem ficar a~au- estabelecimentos para a criação dos menores .••• -

. danadas pelo fallec1mento do. senhor de suas maes; , . . . , , · 
outras ctcumstancias.po-fem occorrer. em que os me- O SR. ZAcAniAs ~á um aparte. · .. ·, ·<· .. 
nores fiquem abandonados, iodApenrJeotement" da O Sa. \ISCONDE DO _RIO BRANco (presidente dooon- · 

. vontade do seubor de suas mães. Estes casos, porém, aelho) :-E' a idéa que resalta du discurso,. do aobre 
ser~o ruos, e são. os. mesmos que actualmente se senador; o legislador deve 'partir· do. prlncipio . .'de 
dão.. 8uppunbamos . agora que os se.nhores, sem que os senhort~s das escr11vas .. não cumprirão esta 
essas circums.tancias imperiosas e independentes de disposição da lei,. deve animar, .mesmo, a falta de 
sua , voptade •. fnlh m ao seu dever: 11 autoridade, se observnncia da lei, impondo ao Estado o sacrifiCio. 
não,sua:.çons!liericia; os póde compellir a cumpril o, que exigiria desde já: a fundação.de estabelecimentos 
porque. eii.o .obrigados a prestnr alimentos a esses de cri ... ção de menores por todas as pro.vincias. 
menorEjs; :é obrigação que a lei estabelece, da quill Nós estamos persuadidos, é minti11 convicç~o in-
nii,o.se podem.exímir. . . . . tima, que os c~eos de abandono s~rão raros, e que, , 

• Eu.chamo' a. attenção d~ senado par'i!":este ponto: P,Ortanto, o pengo que se afigurou: ao o~bre ee!'ado~ 
o proJecto• ·do ·conselho ·de Estado,·que 0 nobre se. e o m~smo que ~e dá a~tualmente, sem qúe.~IIJB re 
11 adorapresenta como·typo · • for~a do estad"·ser!ll. Menos pos~o conc1har ~sse 

. : .• , ·•. • . • 1 ece10 do nobre senador com a rob1ça •q.ue .elle JUI-
0 SR •. 'l;~c~l\IA.S :-,Não, senhor; não o apresentei gou.que ha dEI exdtar em alguns a indemuis~ção pe-

co.JDo.,typ!J.,. ,, . , ,··. .. . · , · . · . euniaria. . . · . . .. ,. . .. ,, : .. 
O SR VISCONDE DO Rio BRANCO (presidente do cnn. · Mas. admlttamos por rm momento a hypothese 

selhn): _,p,,j~ e~J.tomo-o corno typo, porque confio extrema do 011bre sena~or! supponhrmo.s ,ql;le oa ~e
muito ·nas luzes daquello>s que' c .. ncnrreram para nbores o1e eseravos nao sao·tao humanttat:toa; ,que: 
esse trabalho •.. E~se projecto tambem não estabe· um gra.n~enumero di'sses~enores. a,qnem·a l~1 fa
lecia sancção para o caso de que se trata: reporta- vor.ece~ ~uo .abandonados;. na o havendo nesta lei· a u
va-se á legislação vigente;· desde que o seuhor é torrsa.çao para. gr:·~·Jes gastos .. para .despez~s: dessa 
obrigado a criar e trata'~ os menores, se faltai a este especte, CCI':IIO as faru o governo? E e'!tão o '!!obre. 
dever, a autoridade póde compellil-o. senad_or, amda que de pos~agef!l, qulZ revtver_ a 

, . questao aventada quando d1scuna-~~ a. resolucao 
O SR. hGUElRA DE MELLO: -Apo111do. . prorof{ativa do orçamento, qunl a intelligencia~do 
O Sn. VISCoNDE \Do Rxo BRANCo (pre,qideute do art. 16 da lei de 9 de .Setembro d6 1862. . . . . · 

cnns· Jhn) :-Desde que a lAi passA, deEde que esta Sr. presidente, o nobre senador nii.o .é maiR es· 
disposu;ão seja obrig11toria, disse-nos o nobre sena crupulosCI na observancia. Je nossas lets fin~nceiras 
dnr, milhares de crinnças terào suas vidas arrisca- do que o tem sido e .será o actual miu1stro da fazenda. 
das; o govorno não te'll desde jii meios parn tomar O nubro sanador o ... utro dia aventurou uma propo-
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sição absoluta, saril que tivesse reflectido bastan&ê :·: Q SR.-·ZAcUÍA:I:·*~Poa-~:eu dfscu&irekeate~ ponto?· 
SObre ella ;:.por is.;Oi DO dia'seguinte, O nobre ·senil• no 1cgundo dfiCUI'IO~ qu• ft•er :e ,mandarei; Ullla : 
dor pela pr~vincia de Minas veio rectificar a· sua emenda. para dardlDbeirO•,arV. Ex •. , ... ,; .,.. r.r~·:-·i ·!lu:·,.; 
idéa' · • · · · · · .;, · .;. - · . o:sa.: ;rscoNni!: Da: R~o' ·~~~~~c~ , ( pfi.Kd~Ji:i"9'."; 

·O nobre sen·ador :disse noá : cr toda despeza :aiíó' au· · Cf!n~e!h$))! :::::-N 0 me~ mo 'lnteato. chi' provar .'qoe;: .. •.}â~.:.. '· 
to:rlsada em lei de orçamento, e cuja lei est~eclal nlo ~~8.~_i6. ~11 •. .fe.itll. s pela .. ·proposta.·do"w. ovemo.~ao. 'PJ'O~-.· ... 
declt.re:quaes cs mel<>s de receita para que· ella s~>Ja JBC1q.Jio'co. f;l~lho de E. sta~o.~nio fo. ra01· flllb:e.s':'an(ll~' . 
levada . a effefto, não. póde veriftcar·SP em f.tce do. mentuu o nobre senador com o disposto··· a·o· ··&)lo. . . . . 
art.· 14 ·da lei de:9 de S••tembro de 1862,, Ora, e•J· art.:l'!;··· e disse-no.•: unão tUoolca a .. Pi<l .. ~· sta .. jo .. • .. •. o-. '.·.· ·:.} 
digo que .e •til proposição não é exacta, ·e. posso de~ d d ., ·~ ~ooa&ral·o.em. poucas pala. vraa,cftando. a1Fs·uus factoS:'.· .verno;· quao o, ~apondo neste p~ragr_ap. :dp·.ad.;? ~.;·,~;:,..> 

d d ~ (t!,lO os; menores hvres, de idad~ 1nfenor·a 12;apa . · · f;ç;~t; 
-O os os. 1as ·estamos votando· em .. Je s·eapecines nao seJ~.m.separados de.su.as rr-.el!,! ,~davia·.~rm~·:)(?::"; 
penaõea; e aa .leis em ·qúe siio.vo&adas declaram· .que aos.8,anDos cre 1d.,de, .da.da,~aqu~IJa. op~o .. ~l!! .. ·-':1'~.!.f . aonde. ·devii,. sablr.o dinheiro? E niín:aão satisfeitas? senbures, pc•ssam ellea ser separado•• ,~, . . .. .. ;·"···. ,. .. :.,·.:;j~ 
· ;0-;;S~i:,z.e:~~i.t,s. ~ii u!P ápinte. · ·:· ·· · ·· · Sr. presidente,· p,.nob're senador' ~~ao'.at&en<e!i:'i( '• · 
. O, Sa. VISCOl'I'DB DO Rre BRANCo (presidont11·do con- que !' proposta procura Cl?nci~far p )ra~.de}nter~ • · . 
selho):,-...g•.ca.o q".e.est,i comprehen!lido 00 artigo ·.pubbco desta reforma com o Interesse doilenhof'QI:. · 
d•.1ei .de~l~2;.segundo a proposição d& V. Ex. Mu e.até.certo. ponto com .aa·repugnanCiail que a·_ge.;;,~ 
não. devo 11ff~11tar-me. da' iii! portante ma teria em dis- cuÇão ~a .l.ci. possa encontrar._ila 11&rte.'de1Je~; . · ·:., ~. ;;~ .:.·: 
CUB&iíO;;,;,O,p~r.tunament9 .~oderemos Uquidar eRse ,, prlDClplo da proposta,.n.ao. e. a. ·sepa'r~çãe,,.~Q·,,· ' 
pontoda·~Q~:;Ieghl•ção 1lnanceira. Basta-me por menores .hvres aos 8 annos de.Jáade •. ,.Slo.apea;··· . 
ota .~ .~x,api·o :citado.• · . . . . . separados. sóm~nte na b.fpo&~~~~ :em. q~.e lil!:~~b.o~l . · 
!Dado.·.o. caso:pr.e&Jlppdsto, não tcrei.s meios; eis a .Je suas maes nao osq•.euam r.onserv,ar..em:aru.pod~~, 

· proposiçlo do nobre senador, a que devo responder ·, NP~ta bypnthese. es~abeleci~a·pelalel, 'P.arà,;te~ó~'r': 
S!-'• · P.resl~ente, ,0 projec~o não presuppõa, como já a res1~tencta daquelles . que • e!Jte~~lam .q114!,er,.: ~0.•,: 
!llsae:.IHeplw, a even~JJahd11de que no nobre· senador lento 1mpOr .. a!l se.nhor .a ~brtgaçio fndechnli!àJ .é!e • 
s~.aflS~'-Iil,: ma.s admittamos q11e assim seja: d .. va·se Ocar com os meo .. res'a.té a'os21 annosde'idade, peiú 

. o Clli~>:IJi(). previsto de. que rnuitos sen.bnres de e~· •tisposiçllo cx!:epcional •nada; :ba. que S8Ja:•oon&radfc• _:. : · 
craY,O~!i ... c.()otra ,o preceito da. let,. cont•·a os senti· torto com as dos§ 4•·e 5- que o• nobrft aenadoi' .. •ci•. · -··. 
ID~Jttosde·bumanidade,a despeito dos seus propr1ns toU•DM. · · · · .,-.·. · ... - · · ·· 
Interesses; abandooal!sem milhares de suas crias; O pensamento da lei é ·f·ustamente. esie, o 'êle-
ne~~· caso1 o;IJOYÉirno estaria desarmado? Não po1e crear o . sentimento da fami fa en&re : os•: ·escravo., 

.. rfa,•.b.r..fr.:.um.credito es:traordioario pnra soccorrer a isto no interesse de sua educaçio·. e 'tombem ·ao in~ 1 
···~4lt',lll8Mre. 1 ?~.. . . . . . .. tuito de· tornal~os mais obe.11entea: .. us senborei;;•· 
·''o ·s · · · .u,as, dada a hypotllese que prevê· a l•.parteidó·;ar~. 
·.•:. · · il:éZACARlA&:: ..;..·Não póde. · tig·•, se os senhores não quizér.em: ficar. ocni!éélle•·: 

· "O'Sa::?~rsêO'Ni,Ji rio Rro BRANGo (presirleflte do con · menores livres a1é A idade.de 21 annos;_,á~foi'Çoio· · • 
l~f~oF:7;9 iíob,:e sena'd~r. ~ CJUe.quer dar-nos ~omo 1ue_ ell.es sej!'m se,,arados: .Aqui,: porta.,~,·Jui:uma: "" . · 
Pl'l!Vt&~Q. Iofalllov:el, .o .. ,que nao ,e, porqutl a le1 r.ore~ ra:r.ao .Jmpenosa, que não.· nasce·da.:voatade·dcl•le-< 
auppoe,.que ol,llrci.será o.procedtmento dos senhore.s gislador., mas que tLimp>osta :pelal.'cirêuais&.inot.-~:;, ... 

. de. :eecravQs, e.nem p!)de' dAixar. de ser assim, porque, pelu previsão de diffi~uldadei .·que·a .lei ·pdcie .encoa.:·: ~· 
além•do'preceito·tegal~ esta à seu proprio intoresse, trar na sua applicação. . . · .,· · ·· · · o ... ,,,.;;;,,. 
estão· ós:.dictl)riles de s11a consciencia. .· . , Vê o :sena 10 quaiJto •e. torda· :embara_ooaa·a ·~•i-. 
. Maa,.'eujá','di~se q'úe,.se o nQbre senador ent,..'nder çiío dos que defendem·.esta proposta •. ·.POI'JÚm.Jado~ .• > 

· qiie.:~. iôd'isp~ll~il.vetcjue ,sé,~ê nm grande .cred1tó ao. são atacados, porque ella ·1leafavoreee.:JOI•Jeahor•s" 
go.v:am().,.par!l .~~ta.desP,e'1íl• o nobre sena.dor propo~ dos. escra~os.; par outro. lado;: .. :IIO·"'etÍIIIIradol,-: 
nba e o, senado. resolverA... · . pllrque .faz concessão aos meam~•:...~b~~·:t:! ,..,; ,; :• . 
. ·. :o.sa~:z,cA.RI.\9:- P~ra V.· Ex. pedir que nÍlo ·· · · · · · ... · · ' ·' ·, ·· ' · · • ··•' 
votem. tOra. para .não· voltar á camara, o r. de oão ha 0 Sn. l<'rauBi.RA. DE Miit'Lo :~;~poiadó,:,é.v~lda48.;· · ... 

. ~ai!? .num~ro•'l ·•· · ' 0 SR. VI~CONDE DO Rre Buti~~:(p;ei;d~ .. :·,;, CIOR~. . ·· ·-
O'Sil'/'llácoN'n'K no R1o BRANco(presidente 'do cDn- selho) :-Recordou ainda• O:;·Di'bre. senadi•r·:a· lei de 1 

• 

.'selh ') ·~ '"-O'nobi'e' ·senador está.: rue· imputando um .1869 ; . disse-nos que prohibé· ·a ·separa~o •d«'il ·. Collo..'' · 
p,rocedhúentll que. hão JIOSSO te'r;. ·" está fazendn JUSf!S e dos filhos menores ~e 15BDDOS0 :e ·~pe&lul · 
'ii IDa' frijustica 'áo.'senado. Eu' já manif,..stei que não· .. qui uma cen•ura que se• nos• ft>Z na·c~omara· 'dOI· 
vejlj· o pe.rjio ·que o nobre senador .Dgitr8,. ma.s dPixn ~rs. deRutados ·O nobre semrdor disse que o projecto 
á sabedorta ·d., senado resolver a este'· respeito. Na cuntém uma ·idéa retr'lgrada·,.a q~al conliate em·que 
minha opinião nilo ba necessidad!! deste credito; · · aquell~ ·ldad~ rle J5 annos · cta c)el de 1869 pela"pro-
. o··s·' z . ·- ·. ' . •' pustll e reduzida a J2•nnos; ' ,·' ' . ' ·. ··'·' 

' , R, A,C,4,RIAS :.:....Ha toda.· J_á ·na cam11ra. dos Srs .. deputados. eu éxpliquef a· 
O SR• VISCoNnB n·• R10 BRANCo (fJresidente do con'- razao desta emenda. O motor de 12· annos·ll'ilo póde•' 

selho) :-'-Nao ba necessidade; não ba esse pArigo; ser separHdo de seus paes, asslin como o maior de 15 · 
e· perigo .real·existe·no adiamento desta tão espera annus? Pareceu nos .• pois, que~· muxinio de· 15 3D· 
da roforma~ nos, est.abelecido pela lei de ·J869, era t'Xcessivo, e 



•. 

. .. . .• ., . .:_ ·-·41·· 00 -in&erl'ss~ · 1nesmo.i ctíi~&inHiureacràv~s~eqn~; ·ét:e: _conveuiente decla,ra r.::se · qt,te dt~pendia da vtln•· 
vinb• redu&ir aquelle- li mi r.• ;:-porque- a allennçao de' t.ade do senhor o pecuho-forrnado pelo CJUe o escraV'A). 
uma eacrna pdde ae~ detériJifiiáda:. nào.só peto:iiJte~. · pcSde 'c" lhe r ·do ·seu trahalb!! ·e e_COIJOmta. . . 
re.,e cto •enbor, maa &e)nbcní em eeu propriu bea11"' : Entendemos com a cornmtsaiio eapQcllll da e>~marA•• 
flci(). e. à eondlçio ~dÓé lf) a.~nos da lei de. 1869.)lof que estea··eac.rupulos deviam ser atLendidos,,e ad<!p• 
dia dfmcoUar ttue acto. 1 o dos reconhec;,.raQ ~11a1 . ·.~A moa as emendas. · · . • . · · .. 
se podem ser separadçs os maiores d~ l_.D ài)IÍCJ!l;._· ,-·_i!•_· · .·Pelo_ . que Loca ~o. peculio,. fr~1cto do tra b_alho;do __ · 
maiores de 11 ~tllo. nas mesmas cond1çoes. · · ~;:;.:· .escravo, e1.tava ·v1sto que !"Stc.nao podia dar~ae •em• ' . o· s' ·: S .,, · ·. M: · 1 . · · . '··.·• . ·o,- consentimento do senhol', porque, para o- escravo 

· . a._· .. ILVB.I~" .·DA O'tTA =.-: sso._ conC;Orre;J:ara: -adquirir pelo seu trabalho. 'é· preciso·<J.U8·_ o a11nhor 
destruir-a Jntegnd~dc _da faanlta; oao S81:qu~,. ')te• .th8 dê t:enipo,,e ll prinàiP.i!l os. IIÍ,t:IÍOI eo~ qua•eUe; 

·-. re~!!e-póde_ ~ave~ •. ' , ·i · ,_póssa utillsar o·sell trabaiJio. ·Ppr.,iuo., dtea.emos·á 
:· .; . , · .'Q'·Sit, _tiscoKDB Dó Bro BR.\l"CO (presiden,e,.ilo con- "çcJJD.mlatiãO : o .. peiaiiarnentc»;'. é ~:O· ~amo;:: o <PecUlio:_ 

..... _ . adfio)':'-'0 oobre·eeaador, conhecedor corno·é· desta ·proverJidn&e dO.:&rablllho do.eacravo.ôio-c:pdã.deiaar .. 
mateíia, e deseja.ndo_ ver a· reforma realisada. não iie ter sua ori_gelm no cons,.,J)tim.~nto.d~ ••"'tiêlr~~·-:
d,ev_e·otrerecer ObJecçoe~ semelhan_&Ps. Entende S. Ex; torne-se esra !déa bem· ela ra n,9 PJ'!lje~&i,_;j Yo~;:ct:~g!~e .. 
g~e em reffmnas desta n~tureza e alcaoc~ se ~ó~~ .t:tz:a comm1ssao especral-; ::· '.:. ·• ·~•.· -~-··:\<~\:v,é·; ·::· 

.JeYar·a log1ca ds suas ult.1maa conse11ueac1as? Pina · C•,nc• rdamos tambe{D em· q11e .. a ·.Uber~êlo-· peja~" 
-. del'le o art:.l•·oão fr11qneou a Jogica? · ~ó~ não que· contrato: di:Í· futuros 'serviçoJ ficasse: defiàoifente 4a· · 

reJJ!OII a -ãeearaçto dos membro• de uma f~milia. ·de. vou tu de· do . senhor, porque, .. dizia-se~ que'de·~utro·: 
escravos; nao -queremos que 011 menores _SeJam sepa- modo dava margem a· o bU11os. A lgunl'•bOID.,D~.'mal· 
radoil de suas mães; mas, dada uma hypotbese qu"' intencionados podiam allici~r 011 eaer,voi:•[de·'uaF:: 
o.legiálador·oão p_óde ~omin!lr._ se os senhores aãn eshbelecimeoto e por esse- m~io' _privar:9,i .. Jár~prio-;f 
qulzerem tomar sobre H a cr1açao e educação desses tario-dos braços de que carec1a, talvez.de~QI!'III&•:,. 

- ' menores,'·o que·fa:;J:er? Obl'igal~fJs tambem a alienar Jhores esm·avos; · ><' · _: '' .5·',.~::-~:~r~ ;,-~: 
•• ;m~e• desses-·meRore~' . . · . _Eu nunca pude ~on,-enco_r-me de que es~e·pe.~lto._,;,. 
·o sa: SILVàJRA 04 MoTTA: - Sem duvi<la'. pos.sa dar em larga escala;_ s_ er_ ia, um_. ou_·~--._ .. _ ·::.> ,_"'_-.· ·.{. ' .. · · · rnu1to raro. porque nllo posso cr~r · IJQ8'. , .... :''~· 
O SR. ""scol!fDB no R1o BRANCO (presidmte do fazer grándes des_pezaP, que .emonctpe·eac , ... ).:~l•.; ~ 

coflsellaoJ•- ~a• era preciso que bov~es~e que~ as camente para ,.10gar-se oa·fazer.mll(a oatrlliD'.·.:.,a: 
comprasse, ou 1mpor ao Estado o sacr1flcJo de hber-· esperança de ser ind~mnisado . p~loá .semçoa:{4~~ 
tal u. . . lol>ertos. Este Ciso oao póde d.eaxar de1.••rJD.tlilll' 
. Trato!) tambem• o nobre senador ~o arugo rela raro, não· se presta a grandes abuso~; ·ni•.~\<C:~éOl'f 

t1vo ao peculio e resga\e. A. J)~JDciP.l<!_ pareceu-me ·damos l'm que·se tor~osso esse melo,de:a;Jl;~tii~,de~". 
que s._.· h. ~ndem.nava_ as dl•postçoes -da 1·r_o- 1 pendente tto consent1ment.o do senh_.or ___ ;:_:&en\0,;_ ._:_• .. ft;._·,, 
posta, -tendo- · ou~do. a~t.entamente quando el fi 1 qu:~oto, a-meu vêr, nas c1rcumstan;c•a•::;a.~'!l~·l:do. 
comp~raya estas _dl,sposiçoes co~ as ~mandas da flaiz, 00 estado do sen.timeato pubttco a -~811p4li~-:d• 
COIII!P!BBao, esp~c!al da camara, depo.s a. conse· escravidllo, niio haverá senhor prudeiJIE!:-:q~~f§~: 

. que~clB d!>_que d1sse o nobre senador re!HJzm-.se oo cuse alforria 11 seus· escravos_ por. esaé melo,;a.at·o .~ · 
. eegu1nton a .pr~posta era au_st>J_ra p~r!l l!om os se·· veriOcar-se e!fecLivamente.a hypdb!!t~,qU:e .. ~u:àOnf 

nhorea: a• emendas _da C!)mmt~sao m1t1garam, aUe· stdero rarf~s1m11 , de um . grandtt 'libuso ... df; par~ ... 
n~aram• essa austeridade, as emen~as fnam be· daqut~lles· que se apresenJarem ... a·,sim,como· eiQBJICl'_. 
Dtgnaa. . ' . . . padores . . . . . . ~ r'::·.',_; • . ·.: 
· ·Mas o· noJ>re. ~e~ador . não qmz attander a um :. Porta~*o, () eontrato de. serviços: oom.cicóú4içi0. 
apart~ que lhe dm~: se a proposta do governo .no de !l•furria, ainda que dependente do~ lt'f.lb~~;-~a· 
art. -~ era auste. ra, Igualmente att.st~>ro_ . era o art1~o mau1r parte doa cHsos,·ealvo ·_uma ou outra._ exéfi~o,_-._:·'" 
addurvo que o -~obre sen~dor ~sstgnou e _apresev&ç•u em quR se dê a h:yp•·these de a)luao,:.._ba cle<-_vedflc&f;. 
o anno ~assado-para ser.IncluJdo .. na le1 de orça- se como se fosse 1·. dependente dessa clausuta.- '< ,:,, .·. 
meo!o· Portaat•,,.s •. Ex. tam1Jem se 1econbece cul- Mas. sr. presideote, já o disse ao .aobntliObadof-

~. pado dessa·austttndade. _ pela Bahia, d11do .mesmo que as emendalldá'aoJ)re.. 1 

~-.. !8 emeadas .-<fa, cnmmissão- : são mais benignas, com missão ditfl-·ris~em mui to 'do pe~saiOBDIO~cl•:.pro~· 
C. . )1~~-ha duyida_. para com. os senhores. Sr. _presi posta, desde que fosse~os eunv_f-DC!d~; ricomo~e&ta• _. 
'·' · :.«fente; .eu J' diSse na out•n eamara que o arhgo da mus. de que l'llas ~·onvtnham, o miDJIIte o nao·po· · 

''propõ~t.,, tal .. ·qu~l, poJia se.r. aceito: eu não via essa dia re~usal-as,. como nil.o recusou._, (;euauraveJ:::•t:ria~ 
aUfl&ertdade .. que arguiu,· o nobre senador contra o o go bJDete, se. acaso .quJZel!se susLenta~ _sua -P~-o.~·~: 
proprio. artigo,, qua ofTere~era o anno pa~sodo. En- tal qual; cooslderaodo,a_, na pht;llse do no_ br~ · seJM_ . ~-.: 
~endo.q.:~; essas. disposiçoes ·não podmm trazer os dor: 1•ela B11hia, como. e1pressão. da. uldma .. 1Hbe-· . 
lDcon .. eni~MrteA que alguns figuraram; rna~ nesta dor1a. . · . . ........ : ,·· , . 
ma teria é preciso.~ tambcm auen fer á diversidade de · Comquanto estejamos na discussão do .art •. 1•. e 
opiniões. -Homens muit • moderados, que estão. Ge exame gera I do projecto; o nobre -senador; afim de. · 
accordo cow a idéa capital, propriet·•rios de escrn- mvstrar que o ministerio não conl"eguiu.esta .. projecto. 
vos, entendiam que a li'·ertaçilo por c.,ntrato de ser- da c11mara senão vencendo grandes di1Jlcu)llades,.· 
viços seria. inctJnvenient..,, se não dependesse do fazendo concessões pessoaes, Lrouxe"nos. a• emenda. 
consentimento do senhor •. Pensavam lambem que do Sr. barão de .~ nadin, que aliás foi ·ta:mbem as~ig-

.. 
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em quem eu tilmbem mqltgc .. éonfto, que nos lerem ; Era. uma. propriedade; fi[Ue es~ya sujeitai po.r. sua· 
·em con1a éstas dissideociu.'c<>m os nobr~s senadores;. ·natureza, .a QoDtJngellClas, como . a que ora se dá.; 
·, Ha pou~o diziá-uos ~-áebre aenador: as t-men1aa· era· uma propr.i«.>dade. precaria,.·oão p_odia, portanto, 

·da commissio ·da e,.aara provaram, que os Cazen: entrar 11a consideração do legistaaor,que os.eacra.vos 
deiros tinbam alguma razao. quando 1·epr•·sentanm, .ta dos em ·usuírueto á·Corôa não. podessem ser liber· 
e a P!Ova, é· 'JU~~ ·.m~oisterio. actoitou essas ,mo.di tao1os senão medi nte inu.,mnisaçio. · ~ . 
ficaçoee. :Qu~ilo ou nu . o . nobre senador .a algum Mas, Sr. jJresid•mte, se as;ilu não fusse,.a to•Jo o 

· dos minii&UJI que aào podessem os ft~zende~rotuer Lempo póde o legislàdor decretar essa indemnísaÇão, 
alguma-raiito de sua pa1te; ou q11e pelo menos uàt• e eu c1eio que a propria CorOa sen_a a primeira a 
foeae• natural a sua inquietação? Algum diu-o mi . renunciar esse direito em fuvor de seus antigo• 

· aisterio excluiu a pos~ibil1àae de· moáiftcar~a su11< escravus. Pareceu-.nos que seda improprio dttstalei 
pró~lta, como a modificou, e como póde ser aiud( .que a hbertação dos escravus dad s .. m usufructo 

."mo..siflcada, se a s&bedotia do senado atisim o julg .. r á CorOa não pudesse ser dt:cretada quando o e<lll· dos 
iodiapensavel? - · · . · eacravos·.da. nação, ou que o J, ase à \itulo: oneroso 
: o:·'Sa. o nobre senador· reconlleee que as representa · para o Estadu. ' · · · • · . :·· 

·, ções dos fazendeiros devíamimarecer apreço, deviam IJ patLÍ•!! nio da Corôa não sotrt·e grande doatál· 
· .. ser contideradas pelo govern•l:·e pelas camaras, os. que po1· este motivo. e, eon;ao disse, pó 1e ter.a-tOdo 
·nobres senadores devem tambem reconbecer que a tempo ma1s d•gna com~ensação. l'odavia, se o·Dt•bre 
modiOcação. que notam neste artigo é effeíto das seuodor insistir em sua censura_, apresente.a emenda, 
oplniões.·diver.sentes, com as quaes não podemos -e a sabedon" do senado decidi• á se esba .proprieditde 
deixar tambem de transigir até cerLo ponto. prllcana, se o escravo, que eventualmen1e· fazia pa1te 

o sa· NAu11co: :_Com os pr ncipios não se pó de do pa tt·iruonio da ~orôa, n~o póde. ser hbertado .. sem 
t a · · · ·· ·• · · quu se dê e deMde Já umo mdemmsaçlo.· . · : . 
r, DSlll~-~. . . . Sr. presidente, creio haver respondido··ás~,beer:; 

. O Sa. VIBCuND}' DO.~Jo BRANC? (P.r~ndente do con- .vaçõ~s do nobre senador pela província da .Bâtiia. 
aelhn). :-N_ ão .. se sacr1dca o p_nn~lplo :, J'egula·se e .'l_ã'! po-~u t!lr a pro tenção . de bav~r- dé&t!:uhio_ as . 
. modera.se o ngor de sua app!Jc:•Çall .E que os nQ- ser1as obJecçoes que S. Ex. annunc1ara ·com ta·nta. 
bres ~enadores querem que seJa 1nfalbvel o executor antecedenei~; mas crei.o ftc11r deml)nstrado que·ell_as 
da le1, _.e culpados os .senhores que dentro do pr.t~so ~arecem da ~mportancJa que o nobre · 'lllnadorJbes 
fatal nao le•em á matr1cula os 11eus escravos; _est11 é attribuJU; e que, eombaten.Jo. a proposta· do governo 
uma bypotllese.qt•e nunca se deu em nosso pa1z, que na dí8posição capital do art. 1•, ·o nobre. senador 
nunca se .~dmi~tíu em paiz nenbnm nas mesmas cir- tambem .eumbate!l o projectC! do censeJ~o de Esta1o6 
eumstanc1as. . . a 9.ue aliá~ parec1a ter adher~.do.. : · ,.,,:,_:.: _: "' 

O Sa. ZACARIAS :-E' prescripção. :s~. pres1den~e. eu sou o pr1meuo a lamentar:.qQe 
. . · · . ·- · · · · · · . _ 11s clrcumstanClas me eollocassem nesta ·poaição, e ' .q Sa-:v~BCONOE D_ll S. VJCB:NT~ :-As erescnpçoes que coubes~e ao ministedo de que ía9o parte' ···rea• 

-estão a.uJeltaf! á acçao o sabedoraa do le~lSiador, que lisoçà•• de fito grande i 1éa. Sem dunda ·o paiz-'fôrà 
&l:pGde ·JDOdlflear; mai~ feli.z, se tivesse á frente de· .:seu governo·: um 
· ·osa;·'vtscONDB oo R1o BRANC•J I presidente ào con- athleta da força do nobre senador'p_ela Bahía:. .Mas• . 

. ,...,llao)_:.;.'-Entã~ marque-se um praso muito largo, e o nobt·e senador mesmo teve· .a b~ndadê·d.~:reeor-' 
·o rea'ultado é o mesmo. . · , dar-nos que ás vezes a ProVJdencJa> p<;~rmltte que 

· Outra é:ensúra do nobre senador, na qual viu, o pequenos instrumentos possam rcalisai: · maiores · 
que 'é·exacto, mais uma differença rela.tiv .. mente ao feitos do que os gcnios, · 
projecto do conselho de Estado, ( a declaração de • 

·que são tambem libertos os escravos dados em usu- ·.O llilr: barão de.:Mnrlt..ba .pronun.• 
.fructo á Corôa. O nobre senador observou-nos: 111 o le· ctou um dtscurso q11e publlca•·emos ·no Appendiee. 
gislador ·Dilo pódo. dispôr, destes escravos, _fHzem Depois de orar o Sr; blirão cie Mudtibâ~o Sr.-'lne· 
parte do patnmon1o da Corôa; porta:ato, nao po- sidente disse. • .. · . ·· · ' · '· · · 
ilemoa dar aquulo que não é nosso; pó.te a assem1 · · . ·- · . · .· .,_:. • 
hléa,•.geral libertar os escravos dii nação, mas os do •< Devo dar uma exphcaçao ao nobre senador.·' 

·: patrirooni~ imperia_l, n_âo. » • . · , Parece· me que S. E!t· •ch.ou irregular _que à P~Y-. · s.-. pres1dente, na o e poss1vel nesta mate na argu posta do poder executiVO sobre· o. estado servil fosse 
mentar •. ~omo argu!Dent?u o nob.e senud~r •. com li.da pelo Sr. l• secret~rio ·d~pois· da· ho~a do eipe
todo o r1gor. dos prmc1p1os que rel(em o ~tre1to de d1enta, e por ter-se ajmJLtldo o requer1mento.por 
propriedade. Se.o nobre scnaãor quer appltCIH todos elle feito para nomear-se uma commissão especial 
'os principio~ regula_dor~s do .dtre1to _de p_ro~riedade que désse. p·aecer sobre a .me~ma propostA. · . : · 
a esta· mater1a, entao e ptec1so abr1r mao da pro· Devo d1zer,quonto ao pnme1ro reparo, que o Cacto 
posta; so, porám, o nobre senador reconhece que o censurado é conforme aos precedentes do senado·em 
escravo não é u_ma propr~edade da mesma ~atureza casos semelhantes, como quando vem para esta ea
que as outras, nao põde vu sustentar que m1t e tan mara o orçdmento e outros actos legislativos por 
tos escravos existentes em estabelecimentos ruraes, sua natureza• urgentes; e quanto ao segundo, que 
que fa~em• parte do''p!ltrimonío da. Corôa, não. devem sen~o necessario, dar-se direcçlio á pro postn, depois 
ser hoJe declarados 11vres pela le1 sem uma 10dem- de hd<l, o requerimento era bem cabido e devia ter 
nisaçll.o. logo soluçii.o. . 
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Âin'da ~hc~e~centarei"'iuas palavras •. ; .. ':. , 
·. A prorogaçãÓ. de ma ii ·uma 'hora da ·sessão .é ap ·. 
pHcavel, não só ;!l_as diacus&ões das leis an~uas, como 
na de,Rualquer.proposta: do poder execUtivo. 

E' isto expresso no regimento. . , : 
.iVaQ! ~~~vido que:. algum incommodo cause esta 

di-posaçao. ,_ , . - .: .. , . . . : . . . 
-Entreeanto _ direi .que· eu sou o ma1s .. ,velho dos 

meus,illustrea collegas,,segundo creio;. mas. apeza 
disso nam deixarei esta cadeira e darei .graças a 
I)eus .. se : .11lle me fizer a mercê de permittir. que e" 
morra· neste postO, SI!CCUmbifadO á fadiga dos. pro~, 
roga !iões. » . . . ·. . . ... . . 
':':Ficou a'ciida a diseus~ló' pel~ hora. 

RelirOU·IIB o Sr. m'nist•·o·com as mesmas- furma-' 
lidadas ::om que fôra recebido., ,. ; . .' _ 

Em seguida o Sr. presidente 'deciarou que' ia''offi.!! 
cla~:-so,ao, ministerio do:lmperio para saber-se a hora 
e logar em que. Sua Alteza a ~rin<:eza Imperial ·re 
8f!~tte,do lmperio se dignará. receber uma deputa
ç~o dO senado.{{ue tem de felicitar.a•a:'lesm.:~ augusta 
senhora no dia 7 do corrente;:anaivers:~rio da ·iode· 
pe11dencia do·Imperio.. .. ·, ·. · . 
-· 'Deu psra •a .ordem do_ dia p: 
.· ·_·_:t• P!lrte. ~tfl ds a iaora's :. ::- Proposta do poder 
executivo .so.bre ~' est~do servil. .. ·. · ·, , , , 
, , : 2• parte ds 9 horas. -·3• discussão da proposiÇão 
prorogativa doorçamcnto. . · " · · 

3• discussão da oroposição augmentando os ven• 
.cimentos dos secretaries das rel~ções do Imperio. 
, ,. ''Leva·ntoti-se à' sêssão ás· 5 · Jilor11s e 5. mio utos da 
1arde.' · · · ' · · · · "' · 

·Pi,apama, Cunba.Figueir~tlo,Yiscondede S.'Vicent~; 
Jaguaribe, barão de S. Lourenç'?, Mendes de Al~e1-· 
·a·. visconde de Itaboraby,' Silveara Lo~'?·' Fernaudes 

da C~tnha;·Paes dil·Mendonça, li'·. Or.hv1ano, barllo~de 
Muritiba, Silveira da Motta ~ Nabuco. · ' .. · _- · . 

Deixaram de comparecer c •m · causa participada-· 
os Srs. ·Leitão da·Cunba, Diniz, · bario do .Bom 'Re
tiro~ Paula 'l'tissoa e ba·rao de'ltaúna. . ·:.' ' 

·Deixaram de comparecer sem causa par&ÍC!pada us. 
Srs. Nunes G•1DÇ11lves, barão· de· Antonina; ·.Me!Jd,es 
dos Santos, ·blirão, de Mamang!lape, Souza· Qu~uoz, 
~inimbú, Saraiva;· Pompeu e· vasconde de Suassu_na~ 

·O Sr; presi'dente.abriu'a sessão.. ' · · . -. · • 
· Leu~ie a 'octa da' seesão antecedente~· e;•ilãobayen

do quein sobra-· ello (ftíesse ·observações;· foi;appro-
vada. ,·.;;·.::: :. ·' · , -· · ·:' ,-.:_ 

O Sr. 1° aeçre\ario leu:o,seguinte. 
· , , . : · EXPEDIENTE 

Otlicio de lo do corrente, do ministerió da' agricul;.; 
tur11, c. mmercici a. obras.:pubhcas, :remottendo o 
autogra l•ho·sanccionado. da _resolução· da ;assembléa 
gAral que ·autorisa .o gov.erno :a .conceder isenção·•de 
direitos ans concessionarias da estrada de :ferro car· 
ril. de .. Ni,t.llerohY. o subnrbio~·-:-Ao,,.nrchivo, o~au~o
grapho cummuu1cando-~e á outra camara. . . 

Outro de 2 do corrente, do Sr. ministro de ·estran
geiros; temettendo cópia de um officio da legação 
1mpeorial em Londres e 60 exemplares d~ r.elato!"io 
uhimamente apresenta~o ai? ·par•amento ·brttannJC.o 
sobre o tratamento dos amm1grantes na Guy.<na · Bn
tannica .·-M1andou-se distribuir os ·exemplares do 
relatorio polos· Srs. senadores·. · . · . · 

OIDcio; datado do hoje, do ministerio do'lmperio, 
communicando qu~'> Sua Alteza a Princezn- lmperfal 
regen,te~ em ~ome do Imperador, digna-se_:de rec .. ber 
no paço·da c1dade, á 1 hora da tarde dodJa-'7 do·cor-

,, 184• •e•aAo.:. rente,: a :deputação do senado--que tem ·de cumpr~-
. ·Ê·M 5 'DE- ;SETEMBRO. DE'187!' mentar a. mesma augusta senhora, por ser o·anna-

.. ,.. ,,,,. .. _, ·'· ... :·-"· .· ·'. •: . , ·versa-río•daindependenciado'lmperio. 
. ,.;.PftBSIDB!JCU. ·DO 81\.-•VISCONnB·"DE 'ABABTÉ. " , · ·-Outro~ de 15 de .Julho do· COrrente anDO, dopresi• 
. .. • .. .. . . · · • , . .. . · · · "'' ·:· ' rtente da província do Piauhy. remettondo 'uma col-· 
Suaíi4niO: . ..- B1:pediente.~ Otlicios lfos · ministerio~ lecção de.fllis provinciaos de 1863 • ..:..: A' commissãu 
- .. di'agricüitura, de eslrdngen~os e do lmperio.- daa,_semblé··s pr••vinciaes.". . . .· . ' . 

01Dci9s das p~asidencias do Piau!ly.e do Ceará.-: :Outro; de:18 de ~gosto ult1mo, do lo secretario da 
,.p,ffici.o::ao 1° secretario da camara dos ~eputados: asseUibléa provinctal do Leará, remettend·• quatro 
. re~JJelteado uma .. Jiroposição.-,..Observaçoes do.Sr.f exemplar11s drs- Annnes da 'mesma a~sembléa de 
''\o:lscoodede ltal!orahy.-Pareceres·da mesa ns 4ú8,i 1867 a 1870.-Recebidos com agrado. .. · · . :· 
-:,40~,!J -4~6:~Disc.urso :e requ~rime~to,..to .Sr: :Para-! omcio,:de 4 ·do •corrt>nte, do I o secretario da ca
: qpg!Já-~Ord~m. fi• d~"·-:- I?Jscussao da .:propos\aj mar•a dos. deputados, remettendo uma proposiçãe. 
·sobre o elemento servil.,- 01scursos dos Srs. Torres; -A' com missão de [.oensões e. ordene.dos. 
Homàm.e·harão dos Tres Barras.- Emenda do· ,..,· 81< vl•conde de ltaborab~s-
Sr~ Carneiro de. Campos... Peço a ·palavra, Sr. presidente, para rer!tiOcar um 

. Ao meio: dia· fez. se a chamada. e acharam se pre- aparte que hontem dei ao nobre senador pela pro
sentes: 41 Srs. senadore11, a· s11ber: visconce df'l vincia a .. Bahut a que hoje· app11rece t>rn um artigo 
Abaeté ; .. Almeida e Albuquerque, Jubim. Dias do Jornal do Commercio, intitulado Chr•>nic" ·par-

,(! e. Carvalho, bariio de Camargos, b~•rão de ·Ma: lam.t·ntar, muiw de>fi~ur~-•du. . 
roim, vücon(!O-d'l Sapucahy, Fu'llande~ Brllg'll, s .. u. Diz este artii:\'o (1.11): «Aproveitou lreferindn-•A ao 

· zil Franco, . Firmino. • duque de CMXIas. 'Chi<:horro. Sr·. sen11dur Zacaria,.) BO me~mo ternpo a npporwni
' Barro- B ·rreto, LTchôa Cavalcantl. Carneiro do) Cam. dade par·a tirar a limem o ÍliCtu dtt havflr· es~t> g11bi 
· pos, .. •Vi<!ira da-· Silva, Paranaguá, barão 'do H i•• nPte, IJOt' intermodio do minbterio da juHiça. ern 
·Grande, barão das· 'fros B"rr.•s, Torres Hnmarn. 1870. ousado~ docl<•rar á eamar·a dos d"puta<HJR que 

Anlilo, Ribeiro d~ Lu;:, Sayão Lobato, visr~onde du na respel!tiva StJ<:retuda r:ào havia trabalho.algum 
Rio Branco, Zacarias; Figueira de Mello, barão do do conselho de Estado sobre a questiio, e que em 
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summa era inexactn :. e assim o confirmou em a par- ; N. 409, de 5 de Setembro de 18'71. Expoudo a 
te 0 venerando Sr. visconde de Itaboraby, de··lo- ,materio de _uma proposição da ramara dos depu· 
rando que tudos os P"Peil e trabalhos dfl conselhCJ rta•;os, autonsando o ·governll 1·0r11 conceder 1:1m anno 
de Estadu haviam ~ido •mttegues desde 1868 ao pJi- :de: licença "COm todos os vencimentos ao 1•· escrip
meiro min1sLro da justiça desse gabinete, o distincto :turario da ulf. ndega d:o Pará' Camerino F·ac1.1nd9. de 
Sr. Jo~é de Alencart » . . .Castro Menezes. · . · . · · · · · ·'~ · 1 

Eu disse que us.papeis que me foram entregues : · N. 410, de 5 de· Setembro de J8'11. Etpondo.a 
pelo Sr. Nabuco havia·os eu transmittido ao ex-mi-. ;mataria de uma vroposiçilo autorisando o'govento 
nistro da jusliça, o . Sr. conselheiro Alencu. O Sr. ~para ·concAder h.·cença com• todos ·os ·vencimentos 
Nabuco sómente me entregou o projecto redigido .ao 2° conferente ·da· alfandega do Paré.:Joaquiai 
pet. com míssil~ do conselno de E>tado; nP.o me ·Mar.cellíno Rosa. ·. · . · : . . · •. ' . · . ;, ·, 
apresentou ma1s papel Ql:lnhum; Os c•ut.ro.s trab:olhos , F1caram so~re a mesa para entrarem em d1scuseao 
e os pareceres do conselho da Esthdo, não .existiam,. :com as propos1çees a que se referem. . · .. · · .. ·. ~.~ 
nem JIOJiam existir na secretaria da justiça. mas ' O 8r. Paran~truã a- Sr. presidente; 
nos bvros das, actas do cons.elho de Esta ..to qne :são :pedi a palavra para submetter á approvação do'·se-
guarJados pe.o seu secretario. .nado o seguinte re1uerimento •. (1..1) . , .; 

O Sa. NA suco :-Só entreguei o projecto. Requeiro qu~ se peça,!D ao governo os seguintes 
O SR. ZA.CARI.\9:-E' que o guarda r.onslitucion11l documentos e mformaçoes.: . . . . .:·: .. ·, ., .. , 

não ouviu bem. . . 1.~ Cópia .do regimento interno da auembléa p1:o~ 
O SR. VISCONDE DE ITABORAHY :-E' o que {·U digo. VInCllll do P1auhy, cap. 17,, .em que: se estabelece a 

V. Ex. entregou-me. o projecto redigido pela com• fórma do processo ~os magis~rad~s ·perante a ·mesma 
missão de que fazia parte; o arLi14v a que me re- assí'mbléa- como.•tnbun~l de Justiça,. com declaração 
porto atLribue-me o ter dito que eu entreg11ra ao meu da da ta do referido reg1mento; · .· :· . . , : ·: 

. . 2.0 Quanão foi elle publicado . na folha official: . 
coll(·ga o parecer e todos os documentos ped1do 3.• Quantas queixas foram, apresentadas 4,l"!fe-
peJa camara dos deputados. rida assembiéa provincial coiüra o juiz de direito 

O Sa. NA.uuco :-Não, S"nhor; e •• treguei sómento da· comarca de Theresina, bacharel Gervasio·Cam-
o J>rojecto. _ . pello P.res Ferreira; quando foram ellaà apresenta~ 

O SR. VISCONDE DE lTABORAHY:- Eu não entreguei das, quaes os factos criminesos que lhes servem de 
ao Sr •.. Alencar senão o projecto. , base, com declaração da data. em que foram pra ti· 

Quando foram pedidos os par?ceres do conselho eados. . ' . ' . 
de Estado ao Sr. ex-ministro do Imperio do gabi 4 o Cópias doa despachos de pronuncia ou iDiO 
neta de 16 de Julho, declarou elle, é vardade,. em prouuncia proferidos.,nos respectivos proceaaoa,.,bem 
um avis.o que na!la co~~tova na su.a secretario st•br•-' c~m~ de qualquer decreto daqt.ella as~émbléa~pro.
a. materm; mas prevm1u em put1cular a algum ou vt.nCial, ordenando a suspensão ou dem1ssão do ma-
alguns membros da commissiio que ia pedir em gutmdo querell_sdo~ . . ... 
coofiança os.livros dos actas do conselho de. Estado 5.o Se a pres1denc1a do P1auby 1em reJ)resentado 
a~ Sr. secretario do mesmo conselho, que é o Sr. ao governo. nos termos- dos decretos n .. 55~ de 2i de 
vtscon 'e de Sapucahy, para mandar copial-u eo, Junho 1850 e o. 687 de 26 Julho do mesmo anno, 
sua.casa e _enviai-as, á c?mm1ssão. Foi o que. ftz" sobre a necessídad!'l da re~oção daquelle:magistrado 
Sr. ex rn nistro do Impeno. Se recommendou r e ser-. e. no caso a~rmat1vo, có IJia de sua correspondencia 
v.a nesses par~cares foi _porque _não se julg~va :~uto· a este r!lspeu~, cem·!~ resposta do mesmo magistra-
nsado a i•Ubhcar papel!! que nao pertenciam á sna do, se nver s1do ouvido. ·· . '' 
repartição, que eram .. exclusivos do conselho de Es Paço ·do. senado, 5 de ~el<' mbro de 1871.». . 
tado. Os trabalhos do conselho pleno, e mormento Sr. ptestdente,· fallaret pouco, ·mas quanto baste 
no caso de que se tratava, nenhuma relação tee111 para despertar a attenção do governo e patentear ao 
com as se..:retAtias de Estado. . . · senado um grande abuso que se está priltic.'~ue na 

Eis a recLificação a que me. julguei obrigado, pot·- minha Pl'~"in~ia; sim. um verdadeiroattíintado, cujo 
que não ~esejava que o mf!U nobre ex-collega, o.Sr. pla~o bana Sido de lon-a mão premeditado e-vae se 
conselheiro Alencar, acreditasse haver eu nssever., ào reahsandu por 1al manena que bem denota as vistas 
que lhe passei não só o projecto redigido P~-'la com- dos ~eus au•,ores, e o. favor de que e~t!ls gosam. 
missão do~ conselho de Estado, mas tarnb~m os piiru A1nda 110 ultupo dw da segunda discussão da re
ceres e mais tr~b>lhos pedidos pela commissão dtt solução prorogauva do orçamento,eu entendi do.meu 
camarn dos deputados. dever, l·m resposta ao nobre presidente do-conae-

0 Sr. 2° se.:retuio leu os seguintes pareceres: !h?, fazer ~lg~mas conside~ações relativamente ao 
. JUIZ de dtreuo de Tberesma, bacharel Gervasio 

Dn me•a. n. :!08, de 5 de Sete!U_bro de 1871. Ex- Campello Pires Ferreira. Concordei com o honrado 
pondo ;1. materw. de uma proposu;ao da camara dos psAsi.Jente do CC!Dselhu. f!Uanto ao bom conceito 
de(!utarlos. aut'-'rts;;ndo o g.;verno para c~ncedor í'm que S. Ex. !_.ínha pquelJe dhtincto magistrado; 
m•1s urn anno de !tcença com todos os ve~ Imentos mas p11ra _que nao panasse qualquer suspeita, não 
ao C!t•·fo d.,. so:Jcçno da nlf_audega de Bahia Manod 1go no ammo do nobre p. esidente do conselho po
Odonco ~!eudcs tle Atnonm, para tratar do suu réw, de que~ porventura tivesse ouvido ou lido a 
saude no Europa, recommendaçao que. nos fez S. Ex., afim de que 
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aconselhasaemcl'l áquella map;istràdo que óvitass!l · dos que se dizem J)erl!egnidos, ou dos queixosos, 
to !.las as apparencias pnrLidarias. eu entendi devtH bem como o procedi1ruwt" terrivtl que ia ter a as
dizfir alguma cousa sobre este objecto. · · Memblé.t provinda I contra aquelle magistrado. Mas, 

. Entãoi declarei que applaudia muito .os eonseUie>s 'fUP.reis saber quaes são os aUentados inauditos, c.,s 
ou antes as admoestações saudaveis que S.'E:r. asse factos referidoe? · · 
varou-nos tinham sido trlinsmittidas ao prcsitfente Além de outros não mencionados são : primeiro, 
da província do Piauhy, afim de que tratasse de haver o juiz de direito multado alguns jurados coa
acalmar a animosid.ade que esto lhe inlormara ha serva dures que deixaram de cc.mparecer As sessões 
via,se levanta1o contra o juiz de'direito. Manifestei do jury. mas, sendo censurado pela Colha conserva:
aii liJillba.s apprebensões dizendo que receiav11 muito dora, relevou-os.da multa. . 

· que·.esses cons~lhos ou ad!ertenciai chegassem tardl> Outro fclcto, e deste tem pleno conhecim~mto o 
porque.ha muno .erl! coabecido n~·provincia·essP nosso,I'Jonrado collfga qne foi presidPnte muito dia
plano s1nistro·de muhhsar, mediaote um decrato·da •inctoda proviacia do.Piauhy, que p6de bt!m inlor
~ssóm'bll§.!i,Provincial', o i!Jcl~pendente e'integro ma- roar ,ao nobre mini~tro da.justiÇA; o outro facto foi 
ii:strado:a q11em me refiro. · · · ' · · , · ' o ,se..:uinte: (111) «Tendo uro sub<Jele~tado ,d~ termo 

'.0 Sa; ZACA,R14S:.:_Apoiado.' ·, . da. União instaurado.com seu e.>crivào um prOCJ'!ISo 
·O Sa. p4'n.\N4auA.':~ D~sde. 0 principio.do.annu: á. cert() ,individ•ao por ten&uiva de. roubo, foi e.ttt! 

a~ ~ev~reiro.~u ~'rço, .!llla 88 Colh~~ publi~as da processo. julg~do f11lso pelo Sr .GerVIIsio que~~-: 
provauc1a bavaam revelado· e!ise'· ·plano'. assentado, dPmnou o subJelegado em um. crime de .. CaJu~ 
visto como não se tinha podidó -cóili!legüir do hon- dade e .. ·.» . · · . . · '· · · · • 
rado mÍ!liSti'O .da justiça a ·rem~ÇiiOJ,daquelle. :ma(ÍS. e~O nii~·br:E.r!.~~S~,Al~L~~lo-; feUto~~~,O~S~~cf:3. ~-lô~ 
trado, v,utoí com., o seu prucedamerito :punha-o á co- "~ "'u 
berto:de :qualquer queix11 :ou condemnaçio perante o O Sn. PAttANAGUÃ: - Foi o nobre ex: pres~ 
illustrado tribunal iia relação do districto. Era pre· que tanto empenhou se em· moralisar a adRIÍilia'i' 
ciso1que.aão•se recuasse. diante de meio algum, que traçiio da minha província neslll shuaçi.o; qoep~o-
o .digno magistrado fosse iautillisado. nbecendo esse grande escandalo, :demittiuldll~ 
:..o sal. ViRJR4.' DA Sri.vA. :-'Garantia ünica.' . . legado e mandou, rr.spensabiltsa·lo .•. <9 o·Ju(l " 
.·O $a~. P+n.AN,..Gu.A~:- Garahtià' ', llnfcll, diz bem 0 O Sa VnitrtA D.\ SILVA : - Dahl ft"qael:dlt"'dif 

honrado ex,presid!"'lte ela minba,provi.ncia, que alli alguns. · ' 1116 t' 11 l" n c,Jno:-. 
restava aos prcscr1ptos da. actualidade. Era_proc1so. O Sa. P.ARANAGU.A':-0 intelqo 1~··~Z::âe ,11/[li~tó~' 
po•tanto, que desapparec.esse esse obstao:ulo. . capital condemnou-o; o proci!J.!!•ô:. ~~~JNça'l/Üii -~ 
~s fulhas .da província denunciaram esse plan•· c"nflrmou a condemnaçllo, cprbqp 9l(g~tmr1J:~dà' · · 

sinistro,. :Eu. fui inlormado.de tudo com muita aote- gráo da penalidade··· pois :9 .. ;~,Ç~~r~~í>..-, .. ~·!1 a1 i?dlf(~ 
cedenci'! por,c:art~s',particulares:,nllo lbes dei,intea tenho, confirmou a oerda do IS~~~~~o:g~~ ~ ~fiO.{tl 
ro credito.,; .uaoda acreditava ·nos. sentimentos . de dclde por sentença e condemno-.1 9.- éó0~c~mm· 58ir ll 
pu~or e dt;~ justiça Pll~a suppor _que;seuif!lhante ini-' dous mezes e dez dias de prisão. ' f~ a~ ~ o1 lili\f'e 
qu1dade se ~eahsMsP, da m:;,neua i'naudlla,, porque e~cantfalu qu. e ju. stiflca es. se proci"'ilnn~ri .o/t l•'fjf/ 
se,está vrancando naquelle conventículo •. ,. já iniciado pela. assembléa provirl:~·~r; ~~~Ji ~H:! 

., Cor,~;esponden~iaspu,b:UcaJas'nos jorna~s da. Córte un·i.ão •. c .. ontra. o ju.iz. df!. ~ir·e. i.to· ..... d. a.·.câ···. t.ta.(~~ifi.·~.. ~~-liiiD~m den.u,nc1aram . ~ mesmo .plano, JÁ não digo hor!l ·deve estar dem1tt1do ou suspe i'af.!j ~p,of. "~ 
có~e.spqndencias desse lado suspeito,desse .lado que quetxosos, entre os quaes spresenta-•e·q,~~~- é-" 
estí,vollldo_ aoox.tarRJinio uaquel111 infeliz, proviocía; legado ·condemnado· por crime de fia]lidaae;" ~ 'íó'. 
fefiro-me.as co.rrespendencias de procedancia.om- de grande protecção, podem affróõtllr'a jus\~ ~·a~r 
cial em q•te chegou-se até a increpa~ .ao .governo da queixttli são. muitas, de "tres já k·nho eu có m;;-
manci ra seguinte. (L 6): · · . .. · mento. · · . · • · · . . · · · · " 

.• Coosta-nos ' que . 'na. presente ;iiPiasão,, pril~en- Eu tenho :!qui. uma cópia d~ ecto do h<•v.i~p~~~. 
dem apresentar duna, ou tros qneixr.s contra o JUIZ presidente do. Paauhy detl"rmmando a delijfi , llf' 
de direito da ·capital Dr. Gerval'lio Pires Ferreira;. à, •·esponsabilidade do subdelegado (1.6): ,::~ .iup' ei:l 
se a. as,emoléa .tiver de decretar ltlgurot sentença a O presidente da província, veri:l~imdobqllll~ 
contra aquelle magistrado, por mais justa que .p~<r- 2• suppleoto do subdelegado de ~oltei'a'emnerdéioltf 
ventura SPja, 6 um pr~cttderi.te tú•rir,el, de grú só é do termo da I 'nião Zacarias José •Ferrellfll;JehàiJlan• 
re8pons11vel_ q~em n~n attende ao.• jt1stos r':clamos par., seu escrivão Simplicio V·feUIPcfel.%~8iljoJrrcirgaol 
dos perseg,naos e v1olen1ados em seus· duouos·por ; Jl1SOU clandestina e falsamen'teCUmlpl'0ilsaao pot·<';ter~o: 
um juiz que dl"sde muito se tornou incompativel tativa- de roubo contra! rFJureJtel~orJWitrl~tiMi:>rlie' 
com a justiça e imparcialidade. em. Tberezina. Eu Souza, _a·~~em preiJ~J\Il:HCtJ!»P~1!4P-llon~IAi41/ ~Jlf.er· 
não sou partidário do .acto addicioiral nesta'parte: roga tono feato ao,,J'J\~Il~<!,,'lf~rJ.VIlfl ~ri1R lllfill[ll:SII!.~ 
mas,. desde que é a sua applicação 'o· ·unico meio'de · mnndou: proce41ffi,~P! ~ ~J~o,pr~~~·~~ o ~r ... CR;~ (f" 
e:rtirpar o' mal que nos' 'opprime,· não·· ~repide-SIJ de policia!interinp, ~~~I'J\.·vth. 6,11\-il'~M. d~~Jifl<\lii~0.9.~ El\lll J.! r, 
1w,r·da lei>visto como ella vigora~ Fiqu11" rrspon- a bem do Jl!fl§!M"Jil~\lC9.HAquttl\RtiiPOR.Il\n~J9~il!i 
sabilidacle ao po !er cnmpettmte, fJ14B at·ra o~'vidos delega.IJAn.JhPWR~~lii;.,Qi'lflrtBeUt~>!lA<ffJIIIilP'l~~P:\1~!!!1 p., 
, os grit• s de desespero » ·. · · bem como a todos, quo ft•ram consllleradi)$,G!;t~P,a 
' E' ·verd9de que "nesta . correspondtmcia so àrtiru. oelo mesmo fa. cto. Peh. S(;l,e.reto:çia fa"çiúqde' OJl pra::. 
lavám fnctos com o fim de ju~titlcar o desospor'd cis~s communicações. Paldc'ibão góvbf6i1r'-!to·Píaul'ay, 
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em 30 de A bríl de 1870. - L ui:: Antonio. Vieiru 
da Silva.» 

O. Sa. PARANAGUA.' : -.E'· um .~pdigo; nã~ podia 
ser por menos. Neste reg1mento tra*& se de prescre
ver a fórma do processo e do julgarriêrito d·.·s,magis
t.rados, nos. casos em q•1e a .a>liambléa provincial 
houver· de funccionar como tribunal dé j,ustiça: 'A. 
su!l confecção presi 1iu uma cí'lerld3:de. incdvel: em 
•ete .dias uteis. estav.afeito,e,appróvad9;_ é;verdada 
fUe sem. observação: .. alg,uma, esse .cod•go.de,25'"t 
arti~ros L •. Pedit~-se, apenns apresentâdo •. âispen!ja 
de .impressão; não convinhl! que. vissé a, lÚz, dl\1 pu. 
blícidade essa arJ:Da da.VinganÇa,.reqt:iiilte d'ó',âbuso; 
pediU-se dispSRSiJ .dos' .. intersticÍOS e afinal; VOtadO 
6lm ,ultimll discussao em fins .de Julho, ate.o· d1a_ 8 
de, .A gnstó iião .. navia. stdó publicado pela impcilnãa~ 

F(.i condemnado, como já disse, pelo juiz de di~ 
reito; 11 relnção do Maranhão. p~ra quem appellou o 
réo, sómente minorou-lhe a pena reconhecendo- .o 
crime de fal~idade. 

Eis o accordão ( 18) : 

. « A~cordão em relação, etc., etc. Que vistos e""re
lat•dns estes autos, na fórma da lei, ju'gam proc•>~ 
dente a appellaçiio para reform•rem a sentença 
appellad11, substituindo a pena n -lia impo,;ta peol 
do art. 129 ~ 8• do cO<tigo criminal, gráo mínimo, 
em que se acha o réo conipreaendido, por depre. 
ender·se dos autos que niio houve nolle pleno · eo
nhecimPotodo mal P dil'ecta intenção de _o praticar. 
Pelo que o cnndemnam nas penas'do perda dn em" 
pretto .com inhabihdado para outro pór um anno, 
prisão pnr dous mezes e dez dias na· conformidade 
do art. 49 do mesmci'codil(o; ê multa de cinco· por 
cento do damno cau~ado pela falsidade do _prcPsso: 
pague'o mesmo réo as custas: Maranhão l• de Abril 
de ltlil.- A lbuq•t~' que JJ/ello; presidente.- .R. de 
Sntu·a.- Aloan(orado.- Torreã.-Xavior de Oer
queira.-.4. F. de Salles. » . 

A ~or.respondencia de origem official relatiÍ. outro 
attentado {lenda) : 

Entretanto, (éhamo "à ·a:uenÇilo. do .gov,erno :p~ra 
este facto) até esAe dia já liaviam sido ,dadàs.trei ·quer: 
x~s. a primeira das quaes fpi inandaifií "ao· juiz de 
di'feito; aftm de reSpOnder, 00'31 de•JüfbO', ~ ,' •C, 

1 

. o sa; ''•an\~',nA.·s,iv.(:-:-P~ov~,relló~ritê;.:ar~ari., 
Jada: pelo mesmo: PJ:' . .JD10,tor~ . . , ,- : . , . ,,_ ..... : 

·O Sa. PARANAG~A'•:•- , ; .•.talvez arranjada pelo 
. mesmo promotor. poblico,-: autor do•·celel}ia .regt..: 
· manto interno, regimento que :não é uma :lei de pro'" 
cesso, que. tivesse, ao· menos, a garantia :da· sancçiio~: 
•1ue não' havia: tido a necessaria" pubticida iii•. e,, por• 

: tanto, os queixosos bem. como ·o- .. querei lado !:não 
« Outro especimen da justiça do Sr. Gervasio: 

Tendo. instqurado um processo por fuga dFl preso• 
contra o ajudante do carcereiro desta capital, e não 
con-tando dos autoi que o adm.imstrador tivesse a 
mAnor culpnb !idade em tal fuga, mandou não ob
stante procPssal-o pelo sPguinte d"spacho que ~qui 
transcrevemos all perpetu.nm ... ei memoriam: a po
dendo 'ac,ntect!r que tambem sej 1 respon<avel pela 
fug .. dos .. dous presos, e para que. n ... caso disto SP 
verificar. não seja es•e juizo obrigado a fazer um 
segundo' processo, mando ao escrivão quo extraia 
~~-M~» ... - . 

A rehção confirmou o procedimento do jniz por 
11ccordão de 2.2 _de. Abril deste àono. Assim que 
V. Ex. vê ss proporçõ_es a que ficam reduzidos; os 
capítulos «:le accuilal'ãoque deram Jogar a améaçar'o 
governo, dizen'do-'sé no final da correspondencia: 

« Fiq!-l~ a responsabilidade (da vingança\ n~t11ral 
mente. que vae tomar a assPmbléa provJnc1al) ao 
poder competente que .cerra ~s ouvidos aos grilós 
du desespero. » · · · ... · . 

Eis aqui. como não se tem podido conseguir do 
honrado· mini•tro de~ justiça n remoção do magis 
tr3do; é praciso que seja el1e submettido a processo, 
que seja suspenso ou demittido. ·Mas como, se não 
lia ainda uma lei regulamentar, uma loi tle proces
sos para aquelles casos em que as assembléaR pro
vinciaes funccionam como tribunal de justiça? 

Nos priroE'!iros dias da reunião da assembléa pro
vincial, no dia 8 de ·Julho, foi apresentado por um 
deputado, quJ é justa mente o· promotor publico da 
c11pital (não quero declinar nomes; mas o nobre mi
nistro attenda e veja a procet.lencia official de todo~ 
estes actos) um projecto de regimento intorno com 
257 artigos. . . . · 

o sn. z.,cARIAs : - Oh .r •. 

)odiam ter, conhe~?ime_nto da Jei ptd,a,. q~al . deviam 
pautar seu procedlmt:nto. . . . . . . 

i · No dia 31 de :Jillnui:'pois, recébeu'· o jUiz ''de' di.., 
rei to a primeira. queix~ que foi' dadá "contra elle' pelo 

:inspector do thEisoilro da proviociá;· (semc•re ··o ele
mento omcial !) ·que figura, 8 seu turno~ como JlrO~ 
•:urador nos outros processos que· :a·ssentam ·sobra 
fac tos preesistentes e, em· p'arte,' sanecioJiados: pelo 
tribunal da relaçã·o; que confirmara as 'decisões-do 
juiz de direiro t;omo não tinhli·sido publicada essa 
~onstruosiaáde jurídica, íabJ,'Íéáda na;q~elle con'i'!'n~ 
nculo, o-que .se ~1:1z? l!emetteu-se ~ ~apltulu relat.lYO. 
no .processo ·dos m!l~strados ;ao Jl~lz de dtre1to;· 
a·companhado do se!Jumte effic1o; VeJa o senadó e 
11miire este -·escilndalo: é preciso· que" ·o governo 
l11~ce suas.vi~tas para 'ag:uella P!Ovineia, que' ·IJãe â 
deu:e ~or ma1s tempo fóra da le10 que dê, , ao mPnos; 
nlgumas garantias ao11 opprimidos_.· que estes pos~am 

: olhnr para-o ·governo sem o resentlmento que ·trazem 
: ~s otTomsas juntas ao escarrieo. Nil.o tinha sido' pu"
: blicilil'a: a lei; era pret•íso, entretanto,., pol;.n· em' exe
)t!ução; iinme.tiatameote, contra o juiz de'"dire.ito~ 
:VeJamos (12): ·_ · . ·,. ·.·' -· '" · · · 
: uSecretaria da . assemblé~ legislativa do Piauby, 
Theresina, 2 dn Agosto de 1871. · : · · · · ' 

lllm. Sr.-.Naó ter~ do 11ido atd esta do til pubÚct~diiiÍ 
:re>olut;:ão provincial . n. 730, ,que reformou ·o rtgi~ 
mento intsrno da · Bssem/)léa, provincial,d't~sta pro
: vincia, na qual se acha a- fonnul". dos processos .. que 
~p:Za mesma' OBSembleil foram instauràdos '1108 ma
g straaos, por·q~eixa,particular; por deliberação da 
mesa .desta corporaçã~- remetto nesta occasiào a 
V_. S, •. a copia authentica ·do capitulo 17' da .. suprit.;. 
d1ta. resolução ... » ._ . ' . 

Eil-a aqu1 (mostra); peza mo lliío poder nnAlysilt-a; 
V. Ex. não o. consentiria e cu ::Jão ,quero abusa_r da 
psciencia do sonndo, ape10ar, da gravidade o impor-



t 

'•·' 
r7f 

(: SBSSÃ.Oi ;..EM· 5 DE. SETEMBRO õ3 

tancia do attentado que ·encerra este •·papel. · Con :ordem.: nos :nossosr·Ja.etos,,judiciarios,J· .Isto: valeu 
ti~u,. o .. ofllclo; .1~ :. . . . . . áquello · tribunal e · 1101.1 ,seu· integerrimo ·· preaid81118 
, .~~opia a;u.Lhê.nticâ,do ca.pitulo 17 dt. eupradita re uma·verdadéira descompouural. ,·:'" •:: · · •· ·. ' 

i!líJ'uÇão' pdra qua· V. S. ·'com conhecimento ·da )fei . Hou.ve) i alt~it~s', OBi ~i•· disp11ratados :.Aratou-~ 
melhor possa t•rotJuzir u sua· 'd•'fezn. Deiis.:guar'de'a (e. talveJ..venhat.• a,o r.arpo.legi_slat.ivo.) de:uformuLar 
v. S--Jilm. Sr. Dr. GervliSIO c~mpello• ·Pirt!S'' I<'er Uima .re.presentação,.;eontra. o .. s~prPmO, trtb~nal de 
reira, juiz de dir,eito.da:comarca.», . , . · · :>. justiça; lúne,.·tou-sa que não houve~se um tr.ibuMl 
, .. O•Sa ... V,J~IR>\ .DA SJLVA:rLeia, o,nome d.o :se- per.ante·;o,,q.uiiLelle ,podesse ser·J'espQD84bilitado 
"' .:. · · · · ·· · por aquelle cr:me... ..:· .•.... , . .,, . ., ,, .. · . ... re.,.J:lO·'•::."·.·. ;.-: •·1 .. ,,,1 ... ··•.· ·. . : • ... 
, .•0 Sa: PA.RANAGUÁ.: -Assignado pelo to ~ei:retario, ·o SR'· ·Z.\cuuÃ.s: ...;. Podil· responder• perante a 
Argesiláo Pereira da Silva.: . ' 'i . . . . :.. . ·. . assemb:éa' prOt'IDcial. ·' '. ' . ·' .... < •• : ~ 

. O .SR., Vt&IRA o4· StLVA: .-:-Vá com:~i~~!l a~ Sr~ mi~ . O SI\~ P.{aANAG.ui.
1
: ~.Tamb,eP.. ·.hliú_~e, qu~~·,:·i~ 

Dtstro ~.a,Ca~~~~a,, ,. : .. ~ ,_ ;; . ,,, ., ... ·: ·':.. 1 le!Dbras$e d~s~''! qu,e ~~ re~P,onsli~dlS~I!.,e.,q s~pre~o 
.O.Sa, PA.RAIII'A,GU.Á.: .o-; Es.te officlo,. que ê :O. corpo,do .t~tbuoal,~e.J~St~.ç~~,a.ssl~.com~ ~e e,il~v:a ~~o.cC!i1eaílq 

d111icto d11quellíl ,cornoração,. foi: n:i.rigido .ao juizcfte icp~~ra ~ Jll~Ae ~l,re,.to~d ., :ff -· '''é' arde. u"'a .. ~.,;,;,-
4;\~el~· .. ,htii.S . .'tioras ·denois, que .. lhe1 foi .. ml!il.dàda,,~ .. :1' q~e .. pots. nao .. se . P,t: .,e.sp.' .· - . .-1 ··"'!.. -~ 
qu,i~a: para elle res pq~c;l.~r .. As ,formi!Udi\des do :Jiron r blea, en tr~gu~. á.~a ~hl! ,, I\ o. ,C!lrornP'If ''d.~rt9,, a.vauo, 110 
ce~SQ~ que. devj.~m.~ger,neste~t~,·casos especiae~ !delírio?!... "I·'-· . .,·' 
lhe eram inteir.~mente · d~s~onhecida·s; os <tireir.os i O Sa.,·SJLVSJRA LoBo·: -'Ostaes ordei~oa:.iô íf.$~ 
dadef,..z1,oprasodentrodoqu·ldeveriaojuil:da' :preassim~.· ",., · -.;.;, · ,_ , .. ,,:,: .:, ''";,r,·. 
a sua respo~ta. juntar .. documentos, prodnzir·tesL'e- . O SR. PA.RANAGUÂ'':..:.. So 'éSsa .lei de' ·prbceliád 
munha11, elle. não po:li!t, saber. estando iá debaixo dos''ínát;istrzidbs11 p'éranté ·a1;âsséliibléa' se· esteodé''á 
"a;.Jire~sa~i,de:uma·qu~ixa.: ex~-mt.·nad:l' ·Jior' 'umai·coin wdos qtJe exercem ou tenham exercldoJurisdicçãb 
M!SSà_o~ d!l•q';J_e ft~eram·parte o·m.esma•promotor pu.· .na ·prôvinéia; ~~~ ttue est<irÍ!IIlOS BUje~i&IÍ'tOdÓs'n6s f 
~bco .. ''-da .. ".· .c~.l?,lta.l·e .'~ · om_cia!:-ma1or c1_a :secreta. r1a· da, ;A que e:staí'ei'sujeitc.i"lie' ria' o' .valer a prê!ii.."íl;pçio'f' · · 
P~f.'sldeil,_!n~.· A.,s·qu~IXd poderam-,ser. formu.lada!s d~ : o· flm ·de to'do esté' àtropellü'está coóheeido;:é.re:.: 
con,fo~~~dade . com esse co~1.go ~e· 257 art~go&;! "m ,mover ~juiz de_di_rf3it.o.fJu,e é um .o~st. C!JIO:. 6 ;Pa}lfi~o 
q?e _~'!! pt:escrAvem. os requJstto~,:. ue .deve.ter essa ;conservador do n:it'nha pro'vineia•atrid'a alo:·está sátts
p~~~~ ,lD!Clil! 'dO processo. .·' -· . '. ' · '. . : · ;fi!itô;. tem'' sêde. de Vingança·; ·nãoJbàs baiata O qúe 

·Lomo ,Poder~am .os llC~usad~>rf's t~r conbe <l':flento, !fez o ex }o·viêc:.pre,ideute; qúê 'foi'comdemnadó; •• :· 
dessa let que nao tmha tJdo·aJnda a:·:necessaria•pn··: . · ·· · ····'" .·. ~ ··· 1 · .. ' ''"'' .. ·,·:!· ·· , 
blicidade'f ·N'atiJralmente. entAnd~ram-se com os 1 • O Sa •. VtEJR." .»-' SJLVA:.-:-·".ao.at~rlbu~~l•to ao par.~ 
j,uizes .. ;'·juizes?! Não: ·algozes. co 11 niventcs no :ttdo. CQDservador,, mas .. á.~eta.!luz•a. ~~~.susei~s da 
attentado I Que •garantias pode ri~ encontrar aq·•ellf> ;capital.. . · ,., ; . : . . ' : •. . , .. , , , .. , .·, 
magistradO'·tie os proprios juizes estavam de .>accur~ I O· SR .. P4RAli.AGUA'·: -.Mas um delles, é o cbeCe a 
do· com· os,s~us accusádore!i? : · : !' . · ·'. . ·, : ;quem-todos obedecem . .- .. ;.: não tJs&ão li_a,iafeitoe. com 
··Nesse· regimento prescreve.m-se os•r~quisitos:qim iO que fez esse f'X•V·icerpresidente.nas.suas 96 hora~ 
deyem ~er its queixas, no art.-178; qúa•d1z: · · · · ,gloriosa·~;·nilooe•tão•satisfei&o• com o que fez eeu1tio, 
· . « Siio• requhitos d ~ queix ·· ·: • .. • · .. · • : • que substiluiu-oi no govefDO de:quem o,nobre,lenedor !r 1,•· 'Diri\kll'-'so · contra um funccionario •que le · ;que· me honra .~om, seus !apartes· :conhece 1t • ·força-e 

galmeote S'lja con~iderado maghtrado; e exerça ou amportancia, ·quo·serviu· 111lii de inslrumeoto· a seu 
tenh'l exercido iurisdicÇã.~> na provinci" .» :sobrinho•.; não•~?stão satisfeitos com o que ·allUlze~ 

Chamo a att~nção do sena1lo e d·o no ore ministro 'ram outros ;·.querem·remov.era· gatan~ia. uaica .• que 
pua isto .. ; · • · . . . .. · · . · . , ·' existe Já p _-fov.or .d'!s proscri_ptns: .da,·a~tualidsoe ; 
· o si\'; VIEIRA. DA.·.SaX:vA:....,. v; Ex. está'ta'mbom.ein a.vara:de JUiz de dua1to vá·t~o JUlZ muntcipal.: •.. , 
máos lençQes. · · . . · · . , , ; · · .· ' ' · ~P. ~a.VmJi.4 o'.A: StLYA :~Commensal do"~.r-:~,~~ 

0Sa:·PAlUNAGUÁ:-Estou,:t..verdode,j6.:fui:mao. ,plCJO .• : ; · . • . · .. • . ; : ·,, .. •·in•;, 
~tistr<do na· província. do.•.Piauby; posso muito bem ··_O ·SJI:; PARANAG~A': ...,.. ·.• para sattsf~·zer;&odu.,u 
receber um· 'llecreto de suspensão: ou de· demissão. PX~genClbS, me~q•Hnb.as . vaogaoç~s,. od101, :t~pl;aca-: 

0 Sa: Ou·s DE CARVALHO i - Não Jhe. vale 0 pri~ ye1s con&r~ adverS~!UOS .. que ouslio ~1J.sle~tar IIIIJ& 
vilegià? . . · : ·. .l!Jlprens·• hvre .. Mas, como o nobre mu.1~stJ"9 .. d11 jus.'. 

. · .. . . · _ . . . . . : uça nao s.e pr01sLa pelo so11 ,cnncter severo, pj!la !\Ua 
:O Sa. PA.liAX~cuA :-Na o ~e v.ul.~rá o.pnvalesao bonestidad ;1. • • • . ... ' . , , . , 

meu honra•lo colle~ea ; tudo e hcat•.l áqu •lia assem- . . · · 
bléa .. Na sessão do oiia .. 20 de Julho,. se me.'não tin~· O Sn. ·ZACARUS :-Apo1ado. · 
gano,. foi 'alli.de!lacatado o primeiro tribunal do Im- O Sa. PARANAGU.A': - .. 'á se~elhante ;exi~ 
perio, o supremo tribunal de justiça·_ e o seu 1ig:o(l . 
presidente, pelo r~ c to .t18 condt.•mnaçao. do ebofe do genP.la •..• 
partido conserv.1dor da provhéia, que, na. qualidade o· Sa. 'ZAcARIAS :....:E' oxllchmente'iaso. 
de vice-presidento, ·prati.!ara os maiores attentados. ·O. Sn. J.'ARANAGUA' :.-••.. deixà' se ·a· assembléa 
pelos qun11s .foi levado .. á barra daquelle . venl:'rando provi~c.ial. ~azar tudo. q4anto.'~bo apr~z e . ,lls ~vn1e~ 
tr1bnnal, quo ·o condemnou, primeiro· facto desta quoncaus, d1z a conespondencaa de procedencta .offi.: 

I 
/j 
i ,, 
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O SR. NAB'I'ICO :- Apoiado. 
O Sn. P.tRANAGUA' ': - ... ~ aoe quàes tem de ser 

applicada. A respeito de~.te ponta, nil.o ba 'qtiestio, 
e~tomos todos de accord'o~ · . · · · ·· . 

O SR. NABUC·1 : - Apoiedo. 
O Sa. SILVEIRA LoBo.'- E' claro.· li ' ' 

•cial, recaiam ·sobre quc;m:tem cerrado os ouvidos 'aos 
instante• pêdidos•df!i'emoção desse. magistrado·. , 
. O esc~ndalo nil.o pode'ser. maior: todas as regras, 
Já nlo dtgo de dtrel~o, mas do decoro, toem ·sido 
proscriptas n:t eonfee~:ão desta "lei, dessa monstruo
si la·1e juridica; a• que está submettido ·o juiz de di~ 
rei to da capital e talvez ·outros que tenba!J!· a infeli~ 
cidade de 1ncorror no des11gndo· da admmistraçiio 
ou ~a assembléa provincial. O SI\ .. PARANAGUA':..:...Mas .. eu ente.ndo• 'aÍ~~~ ítfss4? 

Entretanto o negocio é da m. ior.gnvidade. Não que a le1 do p•ocesso. se~doumaJet compleme.~tar 
st;~ t~ata sómente ~e um juiz de d relto : . trata-se da . da lei pena I, Dilo póde· •er decretada: se~ão· pelo 
dtgn~(l~de da magl~tratura, trata-se da sua indepen- poder qua dec.etou aquella. . . . . 
~e~ctat. tr~ta-se .~e ~~a attribuiçào QUe foi usurpada J SR ZACARu.s·: ~Apoiado; 'pelo'pOier. geral.' . 
a,9 .. ~oder le.gisla.ttvo, e, para q!JII fosso .IJia,is C?ompl_eto. . O SR. P.tRANAGUÁ:-E llfl alguma ciuVoida po. desse 
o e.bulho,presctudJU·Se ~>téda saucçao prcstdenelal,' . :.J ·. · ·t ; · · ·d . · . . · 
porque não foi 150 ~uer por mei'o 'de · · m'a .1 ·.. . . . . h~ vAI' .a esta raspe•. ~· at.n . a· p<H,hamos recorrer. 110 si tbel · . ' 'I ... ! f" ·· · · U · e~ que .se !art.·15o d.a Cf?f!StltUlÇao "' fi.n~, em que, tr~tando_Sir 
~. ~, . ece~., se'!!~ , ao ~ .. ,ur,~a de processo • fol.P!lr: !,ta·respon~alllhdade dos ,maJr•strados, accrescenta··ee:· 
um re~lmento mte1no que nao depende de.saucçao '«'Esta responsabilidade se' fará atractiva· ·p· or.JeFre:.· 
do presxdente. · · ·· · . 1 · t · · t · é 1 ···d· ta1 . ·1 ~ ' 

A. constituiÇão é violada por elise·acto em muitas :l{u amen ar », lB o ' ~~- ecre , .~ .. ,Pe o po .. e,~. 
das suas disposições, o que não seria dimcu nem: geral. r: .J, .. •. ,n ... ,. 
fóra de proposito.e:~amioar nest&, oc.casião; mas o Sa ZACARIAP:-.-\·I)Oiado. ,. · ·· " 
r!lceio fazel·o, . detidamente,. por nlio.que!'er' tom1r · 
tempo ao senado. . · · · ' · o SR. PAR~NAGUA': ~:Antes .que .. bája, uma'·l~i 

O art 1'79 da. constituição, § 11, diz: « Ni'nguem' nestas circumstancias, emanada do· poder. com~
será: ~ente!JCÍa.do ~enão P.Or aU.t!Jrida!lé competente~ 'tf'Dte, não se póde fazer obra.; a -missão da.,~tssem., 
em. vt,tude da let .anteno~ e na.Jórma. por ella pre- , bléa provincial, que f,,ncciona- como m'erQ: t~ib11nal 

sc;Wã~b& ainda ~mafc$rlria d~;prri~es~o:k~ra :os casor ::!:te~~~~~:çã~~gén:~~if:::~r~~~ ~a:;:· :~~~~;!:\~~· 
esp?ciaes. de. qt1e se trata. pre~cripta'.por Jei.antorios :npplirar a lei ao facto e não legislo r, e :legisla:r pela 
aos ~actos, que-. vão· se~i:f de base ao julg~mento ao, !maneira por•J•te ~ez a .. assemblé1 provin,}ial .. do' 
magistrado querella1o pernnte ll assemble,, provin- 'Pi11uhy. tumultuanamente,. ·pOr; meio de, uma, me~ 
cial. porque, 'como já tive occa'sião de dizer, s!io lida regimental, com d•spensa dos ·int~>rst;cios, da. 
factos preexistentes, além de sanccionados pelo poder impre~são . e até da. sa11cção. Se as assemblé~s. pro· 
competente, isto é, pela rolaçiio do districto. · vinciaes. n ·sta hypothese,. funccionam corno tribunal 

Esses ·ft.ctos servem· :de base ás. queiJ: .. s apresenta ,<fe justiça .. nã,, tE em autorid11de para presr.rever .a 
das contra o juiz de direito, por virtude de uma lei !lei do processo, que regula para o futuro, na gene
posterior aos mesmos f~ctns .. ·lei de occasião, lei sa- ralidede dos casos,. e porque a lei do:pro•:esso:é a 
turada de odios e resentimentos .pessoaes; lei feita que dá vida: á lei penal. . . . · , 
com a maior ·precipitaçã .• ,,prescindiodo·se de todos Accresce que· em nenhum õos p:lragróphos dos 
os tramites·regiment,,-e,·e até da·publicaçã,, dando~ :arts. 10 e 11 do acto,;addiciona.l, .vem enumerada 
se conhecimento de suas disJlosiçõu·ao juiz de di· semelh •nte atlribui~Q. · . . · 
reito, por um ameio que foi· lhe remettido, depois Quo seria da umformidade da legislação do pro 
de enviad 1 a quf'ix:a pal'a elle responller I • • · .. cesso, ma teria tiio import11nte .. se a cada assembléa 
. Ü artigo· em que 'Se funda a BFSemt.Jéa provincial p~ovincial f sse licito decretar a formu'a do pro• 
é o art •. ll §·7• que.diz: Decretar a suspen~ão·e ~esso criminal para a applicação das leis geraes? 
ainda mesmo. a d,·missão do ma.gi>trado contra Seria urri verdadeir<l mosaico·, "dar:.:se-iam attenta· 
quem houver queixa d.;, respoi1sabilidadà, seniJo elle ·los C<lmo o que se estn praticando na próvinc1a do 
ouvido e dflndo-se log.n- á defezR., Artigo. quo deve Piauhy··: & a m:~gtstratura ·_que é a garanti11. de· todos 
eer entendido tle accordo com .o·art. ·5· da lei de 12 os direitos, que é o antemural, onde se quebram as 
de.Ma,io de 1810, <J!le _di_z: (LI) • • «Na dec~etação da iras do pod~r ·_!ieixaria df! ser ind ·pendente,. como 
suspenção ou denns~all'dos magtst~ados,· pr!!ce.tem .. quer a coustltmçiio g11~anL1!'do:lho a ~erpetu1dade. 
a11 aliBembleas provs .. c•a~~. com•> tnbunat ti~J!f~t•çra·. Ba~ta qun a sua sorte Já seJA tao procana ; que em 
Sómente podem po1 t"nto impOr &aes pena~ ern vir· ·•.udo depende do governo para o seu acccesso aos 
tnde de queixa por crtme de 1 espousatiilidade a que lugares supel'iores, para as remoções, nomf'açõê~ 
ellas estejam impostas por.leis anteriores, obser- par& car>~;os de commissilo reduzid~t a vencimentos 
Tando & fórma ~o processo para taes casos anteriar- insufficiente~. tendo em fim tudo a teme~ ou a ~spa
mente estabE'lt>c1da .'» · ri• r ·d·• governo ... Se agora entrega 10 a mag1stra~ 

Já tive occasiilo de ponderar quf', ainda que po. tnro do paiz de pés e miios atadas . ás ·aasemblóas 
desse haver duvida quanto !i competoncia <to poder provinciaos para, supprimindo tf>d.~s as garan lias 
Pllra de•·retar a formJ do processo para toes casos, tutela1·es da def1•za. düpOr dos ní.1~istrados que ·não 
todav1a ha um ponto em qae todos e'stão de accordo, dobram-se aos caprich·•s e á• exigencias dos regu 
e.vem o ser que a lP.'i 'do processo d~ve ser prcexis- los das localidades, o que fica <te g.,rantia~ para os 
tentl• 11os actos ... · · cidadãos? · · · 
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O pla.no.daassemb)éa provineilll do Piauhy:. está ~ .2 .. • . .Quanjlo,;foi;elle.public•do:n•Jolha:omcial. ·· .: 
conhecido ;.é,precl&o remover todos ·os ollstaculos ; · 3 • QuaQtas queixas foram apresentadss 4 referida, 
es~aJei. prelímin11r d11 condemnaçà•> .. do juiz de di·· assemb.Jéa. .fltOV. incid.contra;ojui.z de aJte•JD da.-co
reho dA a .me,dida ,de quanlO é ena C·1Jlll1.; é o pre· :maica. de :ThereZilll,,, bacharel Gervatio Campello 
!udio das.,persegui~õ~s mais odiosas sob a fó,·ma d• ... Pires; F:erreira; ,,quando .. (.'r•m ellas' apretentadas, 
JUlgamentos,, .. , quaes ,os faqtos. criminoa.os·.que lb<ts. sei vem ·.de bal$.; 

OS ., 1 b v E · 'á eom,declaração de sua1. circumstan~aa,e.da,cJa&a .. eiD 
·; a.Pa•sroENTE:- ... u em roa •· x.queJ queforamp.raticados., .,, .·:>!!: •••. '":·:.~;c"'';·:::-· 
paaaou a ho·a;" · ' ~.· Copi:~s dos.despachoa de pronuncia.ou:nl~pro~ 

·O Sa. P.uuN.lau4•:.:... Eu 'vou CllDcluir; E' prova- nuncia· proferidos nos, re•pectivoa prrcelitos,2llera 
vel que o juiz de direl&o já esteja .coJideirinado á sus, .. como do. qualqu~r.,decrçlO d!iqu~.lJa,._aJ!~e~bléa·pro
penaão eu P.•rla do logar em algfJID dos processos nnc111l, ord~na••.do.a .su1pensao ou demusao do. ma.
JUI~~:ados li final. . . . · · :. gistra do quer!"llB.do •. ;, : , '"'. ," .. ; ., : . , : . : ; .. ;. ., : .. 

Natura lmt>nte os .outros pr.;cessos ficarão. com 11 <: .:t~, Se,, a .pr~~~d~nc••-~da, pro."lqCl'- do,P~a·.uhJ' t.le~U. 
pronun·cta Bómente,· ,budàndo·se o recurso ao pode1: repreaéntado ao goy~rru~.:D()I ter.mo• ,d~.s,decre&ol 
IJ!'o:ferlldàr quanto·.aos primeiros; po1s o' juiz de d.i~ n .. 559 de 2flJ d.~. Jm~M,.de,,,1850_e·qc~~·;Cie:•de 
reito, em, lOdo ct1so, contiaúar~, sugpenso ... Por vir~ Julbo do mesmo,a.,npo:.: ,aollre-A:necaslldade: dA;.~ 
tude da' pronúncia nos proc·,s''o's'nã'oconcluidos . .Foi moçã·~, daquelle,.magJS_trlldo .. e op, .<:aso aftlrma~ivo 
por isso que muito de inaustria. se inserín·na· t.:JI cóp1a de s•a correSj.llndencia: a e•te. respfllO, . com 
lei do processo dos m~gistrados o seguinte artigú·: a . . resposta do mesmo 'magis&,ado: se .tiver. :sido 
« Art. 207. No caso de adiamento ·ou encerrament(1 ouvido. , ·" . .·. . . · .. ,. , . , .:: •.. · . :~· :; 
da' as'senJbléa provincial, será um do. primeiros tr'.Í .Paço.do senado,,.15,.,Çe,Setem,bro,, d.e -1~1 •. ...-:C. 
b.lhos diJ seguinte·reunião a continuação d~ pro. ~ararnJgu.d. . .. ·' .· ·. . ,. · . . , . . · ,., . '· : . . 
ce1so quese•tJver'começado •. » . · . ' .. , . . Prócedeu-sa. ao sorteio. dá deputação 'que teàulit 

·Assim o jí.nz de direito não tem re.~urso algq~. felicitar !l Sua A!tt'za .. a ,Pri~ce.:r;a Im_pe_r1al ~~.Jr~~te 
·nao. tem nem mesmo o recurso para o podei'·mtiiie- do lmpeno ~o. dia·"(· d!J:correot~;·ali'•Jverurt,o ,da 
·ràdor I Proferido o despscho de pronuncia~ llcil e UI" mdependenc1a ·do l~n'J'fonu,:eforalD•soTCélidos -oá Srs.: 
suspenso em· virtude desta, e .conforme .o art ~07; barã,, de S. Lourenço, Torres Homem, ·Pae8 de'Mea• 
um· dos· pri!IJeir,,s cuid.~dos da àiísembléii proviQc'i-1 donçg, Fernandes.da Cunha, visconde ·de·S.·Vicen~ 
RI 1• rPuuião; que será daqui a um.anno, · ha de so te, visconde de Camaragibe, Firmino, ·vficon,Je·' de 
tomu cànhecimento do nf'gocío, conteute~se com Sapueahy, Barros ·B.UJeto, Cunha -·Figueiredo~ ·Fer.
isto o Juiz de dir~ito. Eu p•·ço ao governo que tomo nandes Braga. UehOa CavalCinti< barão de'·M&roila 
desde Jl! 8U3S· mfididas contra semlllbantils i'Uegali- e Ribeiro da Luz; . . · · · · : · ; ' :' .. r'··'" '· '.' 
daofqs, que náo'd'àscuíde-se da· sorte daquella des- ORDEM DO DIA 
venturad3'provii:lciil,,quee'stá'entregue a,'ilmregi :.·· ., .. ' ' .•. 
men reaccionario"'cômo uos prime;ros tempos do : · · '"· ·BL'EHE'N·T·o •asa vrL ... -.. ·· ·· 
16 de Julho. · · · · · · · . · ' . · · ' ·· • · :· ·'.. · . · · : : · 

· . · · ·· .. · · Acb . nijlo-aa na sala .. immedia ta .. o Sr. minbtro: da 
. ' I) .sa~. S,JLVBU\4 ~OBO:-:-Isto ba de ser couforll!e agricultlira, commercio.e ubra• .. publicalforam:no
.os patrouosdo pre8ldente. · · : · ·. . · meados para a deputação que. o devia• receber 01 

· O ·Sa.· P4RAlUGBA':-Peço a V. Es. ·e ao sc~nado I Sra. An&ão, Cuoba Figueiredo _,e.Figueira·deHéllo, 
que •releve.m·.~e d. e bav~r tomado .. tanto t~mpo, por.· e sendo introduzid. o no::salio-. com •as: formalidades 
que a ma~nuude, ·a tmportancJa do obJecto recla- do es&ylo, tomou .. assen&o ·DS• mesa·á.-direica-do:Sr• 
mava um exame ·amda mais detido Eu tinbB muito. presiden&e., ·. . , , , · ... , •. ,, : .. ;.,.,,,,: · ··• 
a dizer ·8 .bre os n~>go•i .. s de minha província: nlb.j Proséguiu }1.2• diseusaio, com o parecei' da-coar
falta • rnater111 para falia r ·com· valioso• documentQs. . misslo flapecJal, .do art .. :1• da proposca do: ·peder exe
Não &enbo querido, já o disse,·distrabir a. al&enç~:O .cutiVrJ regubndo. o es.lado ~ervil. · ... ·: ·" · · '·'' 
do senado com ·este a~sumpto, qua!JdO o tempo uro·e' . :. ., . . . . , .. . · · . . . ... , • · · . '~ · '. • • ·· 
para tratar-se· de· reformas tio ·Importantes como , ·O, ll.r. 8all~• Tor~e• JlOIDeiD ,.,.. 
aquellas que estão na ordem dus trabalhos.· E' esta: ·Sr. pre,sJdente. é com, VlV!l·!tmoçio que ,fn&ro oo,d~
a razão do meu aiiPneio. Quanto ao I!Jais. conto que :bate _da. proposta do gabm~te sobre o estad~ servd• 
as miobn palavras njio serão· perdidas • • • . pelo j ques&ão I!Jimensa, em que se reunem a. s ma1s eleva-
meoo9 teubo cumprido o meu dever. · · das c!>nstderaçõob de ordef!J mQral, ~ de interesse 
. :•. .. '. . . · . • matenal para dar·lbe uma Jmportancia.·semiBual 

. Fo1 hdo, ~poJadp, postQ em discussão e appro-1 entre todas quantas, desde o estabelecimeQto.do ,go-
vado o segumte . 'l . • . " vernoline neste puz, teem occupado a .attenção .aos 

: r equenmerhO · · . seUS repre~eÚt'oUtes. .. . . • 
Requeiro que se peç_!lm ao·governo os seguintes O iuustre ·orador 9ue hontem ence&ou a' discus-

documeotos e informaçoes: . · . são, fez-nos. a.histor1a da origem desta ·reforma, .e 
I.• Copia do regimento interno da assembléa pro- do sua longa e· rninucios J n:.rraçio se deprehen

vincial 110 Piauby, capitulo 1'7 em que se estabelece deri<~ que ao .putid•• Jiber.•l ou antes-ao m10isterio 
a forma do processo dos magistrados perante a me9- 1 de.3 d.e Agosto cabe o merito da·iniciativa; qut1 foi 
ma assemilléa como tribunal de justiça, c:•m decla- t elle quem d concebeu, .quem a fecundou e deu á luz, 
raçdo da data do referido regimento. . pavoneando-se o. actual gabinete com a• obra· alheia 

' ',,._,.... ' ·I ·•-.•. 
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para realisal-~com suas mã:~s"inhâbilitadas e ~ncom- iespiritos, graças á> generosa··iridol~ da nação,_4ue 
patentes. . · · . ·· terá por si no futur9 est~ honrosa JUBti~~a!(ão_,·q!Je 

. Sem dommetter a injusLiçli ·de desconhecer a· ·bôa uào persistiu ·em .adher1r• bO erro ·e li· Inlqut~lide' 
vontade ·, om que ~-· Ex.•prestou:s~ a levar ao .e~ tudo, desde a hora em que a luz d • verd~t4e ·a escbreceu !. 
no coas .. lho de Esta elo o plano· lnt!l·~•a . o P!!lu lllus~ ·Seria, pois;· ~enhores; reb .. .ixar a .reforma,: ·o ·io~. 
tr11 do e Vtmeravel- visconde de S. VIcente, nao p,osso. screvel a em ban h-iras rotas e enn•·greêi'" as Jlelo·. 
w-Javia; l'uDYir no parildoxo de que pequenlls ca~sas [.umo, das rivdiaailes pohtic(ls. El.la,-e"'.tà:no. ~omi:nio 
surtem grandes effeitos, qudndo e,tes nao ~lo pr c~.:. publico, circula uo ar, que resput~m!)s; a ntnguem 
didos, apjlarelbados e amadurecidos peJa influencia f'Ortence,,porque pertence a todos, cepa,zes de:eom
das 'granJas ·e verdadeiras causas. · · · prehendel :á 'coin 11 'mente do coração~ ·mente 'oofd.is. 

A bisturia que boatem coiuou-nos. o nobre membro stli. ~. (Sig'naes de approvaçao); · · · . , · .... ·., 
é· a·da goLa· d•agua que~.raz trnns.bordar:o vttsoJá ' .... ·· ·· .~ -·· · · ··. · , · 
clleio. Acima, porém, dessa histl•na, ha ou.tra ma!s 0 Sa. PARANAGuA:- Apoiado. . . . .. , ·'·'' 1 

elevada, ruais conformte A nat&J.reza das cousas; e ma1s ' O· Sa. SÂ.LLES, Tof!n;Ês ;u;?MBM :7 ·~tas ·~))~e/v~ 
honrosa para o povo deste pa!z. ·. . . · .· · · ., ç!)es co!l'duzem~me naturalmentE! á, outl,"a, exJ?hcp.çaq 

. Senbores,depois de longo tempo de trevas e d_e ce-: men~s 1nnoce~te e. désctdpavcl, ácerc~ ~a .o.r~gl!m da 
gueira de tr dos nósicbegou uma epoc, em que unst!· meihda que d~~CUI.í!D.o~. V.u a Iludo á I:JllClR tlyll .qq._e 
&uiçào 'da escravid~o .compareceu peunt!! a cousc1- se te.m· que.rtdo attr~btn.r,,á CorôJ,.nlio para _louvai-~~, 
encia do povo bra~lle1~o tal_qual ella é, cucumdada mas· . para , tornar· Ot!Iosa sun supposta .lnterven
das-luzes que dev1em tllum1uur to4as as faces destt' Rào incoristitucio,na_l, n.ésta ·· im.p'?r.t~nte: · q~:~estão; 
flagello, pr<;~duzindo nos Jdéas e sentu~entos, uma. re Segundo essa versa o .nem. o. patz nem. seus.- el!• 
volução -lenta, porém que ·nunca ·1nterromreu se. ta !lista~ ma!!i l!m.inentes approva.IP .• seme,Jbantlil ~rer 
que proseguiu sempre a<1quirindo forças em st;~u ca" forma; preJu_dtctal am. su11. ;Optnl!!-O:l:.mas~.a, ... po-
mia&o •.. · · · '' :'. · der~)Sa pr,..s:oao ,da .ventado ·lmpertal. os arr~sta. 

, · · -. · · · · A. • ·' · · · com~ "ióstrument'?s passiv~~· · para ·a '.execuçã~ c!e 
OSa. F. OCTAVIANO:-. poiado. •trn· pla~o ~xclusiv.•mente ,,pessq11l com .a.acr1~t:10 
O Sit. S.u.LES. ToaaEs-HoiiiiM; ;_Foi essa revolu d:a ~ua ·ducmdade;. d~,.seus deyeres, e .de suas c~nllci

ção moral que. ha 20 na~os_contribuiu et!lcazment~< enc1as, Senhores, se· Isto asstm fosse, .. nós ser1a01os 
para a e1fectiva suppressao ao trafico. o qual nem os ainda depois de me'io ~eculo de Jiberibde ,u~ ·.povo 
eruzeiros,nem os recursos do primeiro podt!r mariti seroni-ba'r&aro,refractarioásluzes do nossotempoo em 
mo-do mundo tinham conseguido supprímir. Essa cujo seio ter·ia surgido, como nà :Asia~ um.g'enio su
revolução é a. ine~ma qu~ hoje bate ás portas do par- pllrior. para civilisal-o á forço ê · o,brigal-o a 'renun
Jam mto, exigindo instantementts o complemento da ciar a ·seus ueos e praticas deshunia~as. E,e11te. povo 
obra da Civillsação. , . ·. · · · ·. , tão de~niorali~ad'?. ~m silas cre_ti,Ç~,S; Q~A.IÍ.tO temido 

Dous metos baviam pa•·a perpetuar a escravidão, e servil~ y•r·S!!·hta prestado a concpr~er paJ;~ 11 obra 
disse com razão, o .mesmo .Q~ador a. quem me refiro: o! o bem, tmatnnando trabalhar nll obra do: mal :e:de 
eram o trafico e a reproducção ou os nascimentos. sua propria destruição ! . . · .. · . · . · 
O P-Oder da opiniãu que •hstruiu o primeiro; dia . V.V .. EI!:x.·compreheodem tudo o•que'ha debunti
truirá o segundo, porque um e outro são i~rualmerite lhante e injurioso para aRte •·palz;• nesta· fâlsà' e iri'
nefariose deshumanos. · · . · · justa . apreciação. de factos·.- conhecidos.: 'A· ·ce
. O: trafico ·arranc"va ao longe, nos sertões afri- ""'eira do . d•apeito ~os. inimigos .. da ,r.eror.m&H~~o 

canos, em que tudo· é silencio, o -filho selvagem do lhes deixa r.~r que,, dirigiDdu taes censuras ao prtD·· 
gen&io,victtmadeguerras barbaras·tle·quenãotióha cíp~ a pretexto do seu apoio .moral dado a um 
mos notícia, para o trazei' ao mercado da carne dela· grande. pr .. grés~o. ,não. fazem. senão rei' Içar-lhe a 
.voura.: O otltro processo não é menos atro:r.'; esJ>e· ~CI()_ria s .. b,·e.o pedest_al em.que a. Europa o contem
.ra-sena1portasda entrada da'Yida•as·creaturasnovlis ·pln neste muml·.nto, e ao mesmo:.tempo e:na m&sllla 
que apraz á Providencia enviar a· este mundo, e àbi proporÇão.cbamar .o despr:ezo so~r,e6 110Vo braeileiro, 
são recrutàdas para. _o captiYei,ro, embora .nascid.as aos .olhos dos coniempor!Jneos_e perante .o juizo ·dos 
no mesmo solo, junto do'mesmo·lar da família, em jiósteros.· ·.. . .. , . ·. ·'. :. . .. 
frente ao' templo do mesmo Deus e no· meio do·s . Cqntrol semelh:~nte invenção da 1m prensa escra
.espectaculos da liberdade, que· tornar·iio miiis soii- vagista, . julgo dever nesta occasiilo, ·proteptar,com 
-11iveis a sua degradação e miseria! E' a piráta'rb todas as forcu de .mioh~ulma. Se Sua .Mages
exe~cida li ro~a dos be~ços, n_as agu_as da jurisdicção tad", como homem . e como christão. asso:Jiou
divtna e debaiXO das vtstas 1mmed11tas de. um povo ·se a estA voto de·sua patria e· da humanidade coin o 
christão l · · · · . ardor de uma consciench piedosa: se como Rei 'o 

Contra 'esta inversão moral, senhores, revolta amparou com os prestigios·de· sua p•hiçAo excelsa, 
ram Stl não unicam~nte os escrupulos deste ou >em sahir·.da -orbita const•tucional, este •fac lo basta
daquelle partido, mos a razão l'ublica, o seritim!lrrtu ri, pr:ir si só par11 immortalisar o ~eu reinado (muito 
geral, a. conscieocia ir.dignada dA toilos os br,,,j. bem!),. porque e:;t,·jamos certos, senhores .. que as 
loiros. A elles, ~ort11nto,. pertencem o vnto e o im- zeru'ções vindouras, ilvhliando com gr:l~idão a tran
pulso da reforma sujeita á nossa dellbet·ação. scen.lem~in dos beneflcios destá mtl«Jida panl seus 

Depuis do seu tdumpho nos pa'izes eultos do outro d ... sunós; hão de contar no numem du's· maiores dias 
'JJemispherio, etita id6u irradiou ainda com mais' m da nossa historia aquelle'em· que seus iuitàpassados 
;tensi<iad.e no meio <1e.nós,apoderou-se facilmente dos cobriram o ubysmo da escravidão, tendo ã sua 
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fr·ente um príncipe .digho delles, 1!1 cuja gloria entre· 
laça~se com 'a su, ne~ta _!)mprezada ~ohabilitnção 
do homem, ·e da.regenera~o do parz. (Apuaadus) . . · 

Pa~sareiagora, Sr. pre's1donte1 a considerar a· ma· 
~.ria 'da proposta. ~lla ·não. póa~ ser conveniente
mente comprehencllda e aprect,,da, senão á luz 
directa dos grandes princípios que a lnspirar,uu,das 
necessidades em ·que sé funda e ilos flnsa qoae st> des, 
tina, Se não tivesse outro' desígnio, corno assoalham 
seus'ííJ'imigos, senão' ob.edcé~r'li., um impulso seu ti 
mental e realisu um ilonho dourado da.philaiuropia, 
dando-nos uma attitude mais 'nobr•J em frente do 
mun'do; então qua'lquér que .fosse. a gen rosidade 
destas· motivos~·· a propostd poderia Jlarecsr intem
p,estiva e violenta, em frente .dos Íllteress.es que 
grilllm e ·desejariam . providencias, de eflelto mais 

sentimento . impessoal, 'generoso: e grande ,que. nos 
leva a defender os direitos de todo&, como culto de 
um principio de.origem divina, como homenagem 
á um dever da :~olidurie 'aJe entre os homen's; ao 
contrario torna-se sentimento egoísta, pessoal.· pri

.vado do aroma da fraternidade, que o nobllita. falsa 
liber.Jade 'que con~erte a victima da vespera ear op
. pressor do dia seguinte, liberdade material, tal como 
a quo aspira para· si só o .cavallo indomito ou o in~ 
dio do deserto. Aonde a iustituiçlio. da escravidão 
.existe, que log~_r fl.ca' para. a caridade! a filha pre
·dilects do christaamsmo, que sobre e la fundou· a 
sociedade. modn~na, impondo ao . for to a tutela do 
fraco, ao ri c!,) a protecção do pobre, ·aos felizes da 
.terra a r'spr•nsabilidaàe pelo destino dos desvabdos, 
dos misera veis, dos 1•rphàos da ciyilissção? · .. 

lenti(~dnsensivcl · . .. . · • . . 
·Mas;·. 'sé ell'à t~m por fim impedir a reincidencía 

em' um'd'oá .maiores áttcnrados que mancham a e!l
pecie · buman·a; se tem·· oor fim rest~urar a lei de 
Deus ~ da na tu.~~~ •no· meio da nossJ civHisação, e. 
destruir pela· ratz. ·q·:mal, que tolhe as condiçoes de 
seu desenvolvimento ;"neste caso, longe dos defei· 
tós'ds 'pre ;éjeote supposlção, ella poi.leria talvez ser 
S:rg';lida· _de. dmida e in~ompleta, de t~ansigir com 
os .mteresses mal enrend1dos em pre&er.çao das.exi
géncias d·a· justiça e dos direitos da !tnmanidade. 

.Dependendo,, pois. o exame da le1 do de seus mo 

. Não· prolongarei m10has observações sobre este 
ponto dcsugradavel; a natureza d • mal e Íl necess:-: 
dadc.urgento de o remover estão patentes. . ·· · · 

D<:struir, quanto antes, a ultima mina donde 'di-' 
mana a 'escravidão, Cc>m o sou saquito do efleitos· 
•1ue aeshonram e preju Jicarn o Brasil, eis o proble
ma, qu·.' so trata de resolver. · 

Cumpre me agom vêr quaes as combinaçõesle
:thlativas, quàl o mod•J e n:eio de que se serviu o 
governo para realis·1r este dcsidera,um. 
~umerosas re()resentações as>igoadas por lavra

do.~es e seus adh :rentes toem sido endereçadas ás 
camaras legislativas. e em quasi todas ell<•S, assim 
como na sua imprensa descomedida, é o governo · 
ilCCUS o dO I! e ter com imprudencia e precipitação pro
CUradO extirpar o c··ncro social sem dar attençãl'·•á 
'sensibilidade do enfermo imaginario, sem· poupar 
as Corças vivas que serão compromettidas. pela au
dacia da operação; é accusado de querer fazer tnboa 

ti VOS. qual é ei!Se mal, a qlll:l ella procura dar reine
dia? Não devo; nem quero, senll~res,'dtJscrevtlr nesta 
t'ribuna a seria de·· transf.:.rm. açoes p. orq11e/assa o 
escr.tvo, que h!l do vir·, até· ser ·~edllzict!'. macbi· 
na; . E· um triste q•Jadru, q)te ,todos conhecem, :e eu 
deiito.~os' .~scri,pt: s dos philantropoil ·o Jiz~re~_o: 
como· no· 11.1toresse da segurança do propr~etarw. 
oblitern' se. 'sysieri:íaticamente .Ílello a intelligencia; . 
a. i'mageill'. de'.Deus.·no 'homom; como .~upprime-so
lhe O livre arbilrioe embota se-lhe .a Ci.Jnsciencia, 
que )he. rev!lla~i~ so~s titul s, seus di,reitos, e_4ev.e-' 
re's;.ç çÇ~mo ~epou de se lbe,ar~:anc:.r a .prop-tleltado 
d:o P~()prio C()r'Pfl• das forças; v1vas que o. moovem, e. 
p_o~ '()O,n.se'q•~JO,Cin ·a ·do~ fl'uctos d!! seu,t.rabalht,~1,' 
ferem se· ·e,m ·seu· coraçao. as, afft•cçoe~·mals caras, 
nega-se a fámilía' sempre dispersa ao SÚJiro de &odos 
os ventos, romperiqo,os laços que a.formam~ a s.u
toa·idade' e o··aiíúir J!atern.al', ·a dep,en:Jencia e piecfade 
flliitl,a castidade e.a·,t'e'rnura da·m~ltJ.o17. ,'Sent1mi.lritos 
mór.,es .. n·\Í_bre~ ·in~.tinctos ,4e fiJiiçid11 Je, ·esperanças 
e consclaçoes·no· meao d;ts ,tormentas· da.vi~a, &udo. 
desappartJce .. nesse homem, posto Jóra da Je1 da hu · 
· oiantdnde ·é rebai:x:<tdo á coudiçã!) do bruto I .... 

. Mas o outro aspecto do painol nã • é muuos deplo
ravel; '·este vasto pantano da escravidão. aberto nó 
meio du.civilis~çã(• exhala ~~ tud~s .as di!'ecções 
miasmJs 'deletortos que vêm mfecc1ooar a atm· s-
pbera sociull. : . _ . . · . 

A que ficam re'duz•dus as tdeas du JUstlça e do 
bem, quaudu o sophiSIJlll atroz du escravidão as des 
conhece e viola ~m s)Ja a~•plicação a milhares de 
nossos .semelhantes? Qual é a base 1Ja logislação ci
vil,' qunl a sua forç'l tl prestigio sem o sacramento 
da lc1 ·nntur.•l, de que Dtous é o suprem·• autor? O 
que será da liberJade politicl; quun'tlo SUIJ estutuu 
pesa sobre os hombros do escravo? Em vez doses 

. rasa na ordem de cous.1s existentes· pelo simples 
lo•X•J de ph.ílantropia, erguendo um plano de reg ... 
noração sl.lbre a ruína da principal industria, do 
lmperio. · · ·. . · • 
: · O nobre membr·o a quem Já me, referi1• de· 
pois· de ter reclamado para o seu ministerio à iui· . 
cistiva· desta reforma, não achou entretanto no ·seu 
longo discursl) de kontem uma palavra, uma •uuica · 
palavra CoJntra a guerra desapiedada e fenna que se 
th.o tem movido! Esta mudez ,to instinctu. paternal; ' 
e~ ta. indulgencia para com os inimig.•s· da sua·· ·role , 
assim ·:abdnclon~da no· meio de tantos perigos, só 
p•1dem t\lr uma e:x:plic&ção, e é que o·illustre .sena- . 
•ior, comoJ o Spartilno dos .antigos diils, deseja que 
lb.eafoguem e dcstruvmo fl,ho por lhe lor dt>sco
berto vícios .de conformação, que:.o tornam indigno 
de viver I Mas isto q•1e elle. deix,iu dtl fazer, eu ten
tarei fazel·o com winht~ . dcbil voz, comparando as 
p:incipuos medid11s da proposta com us censuras 
que lho hão sido inogadiiS pelo~ peticionarias, ce. 
dondo ás sug~eotõcs do uma facção po!it Cd, que os 
itlude S.erei breve, Sr. presidente, rorquo esta. 
'lllestii..,.ganha em S•!r exposta f'm termos SLJCCintns. 
e claros em frente do diluvio de declamucões, cal-
culad!IS p~r., obscu:ecel-ll. e confundi!· a. - . .. 

Proclumando·u l•bcrd1ode dos ns,cituros, a pro
posta o~ deixa. entrt>gw~s até a idade Ele 21 annos ás 
ouà.es dos anligns proprietarios, que gosarão delles 
g•·atuitamonto, c•,mo dos outl'os escravos, expostos 

8 
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ao mesmo regímen, á meS)lla miscJ.:ia da condiçdo 
servil, durante este longo periodo da primavera da 
Tida. · .· . 

E qua11do assim Coram calcadas as leis humanas 
de envolta com a lei divina, como se ousa invocai-as 
:para encadear oo futaro os filhos ou netos das coo• 
quistas desse commttrcio abominavel 'l · . · 
. Os peticiooarios te.aabem relu~tam á indemaua~io, 
q!le desejariam subisse ao preço equivalente, ou 

Prometteu-lbes, além disto, o pagamento, como 
indcmoJsação, das despezas da crhção, caso elles o 
prefiram ao usuCructo dos 21 annos. 

Entretanto os proprietarios atacam a liberdade dtJs 
nascituros em nome do direito da propriedade vio· 
la da ; relucLam contra a indemnisaçilo como insufi
ciente, e ineficaz para o eiieito. 

a1oda superior ao da cria, a que nenhuma ·aspeeie 
de direito tem. Qual é o ·motivo da indemriisação 'l 

Se se lhes perguntar, .porém, o porque o legislador 
que póde reformar e alterar todas as leis, nãe po· 
deria alterar a da propriedade, responderão sem 
duvida que a ·proprie!lclde é inviolavet, porque ruo
da-se nt lei natural, anterior á lei civil; e deriva-se 
de um principio immutavel de justiça, o qual con·. 
sagra e mantem a cada um o Cructo do prour\o tra· 
~lho, prioci~io sem o qual o estado social ser1a 
impossível. E1s-nos, pois, transportados á esphera 
do direito e da justiça, onde realmente encontra-se 
a base racional da inviolabilidade da propriedade 
em geral. 

Pois bem, senhores; se se provar que a propri!l· 
dade da creatura humana, longe de fundar-se no 
direito natural, é pelo contrario a sua violoção mais 
monstruosa, se em vez da justiça apllia-se unica
mente na iniquidade da{.,, r-a, então c •duca e des
apparece o allegado fundamento da inviolabilidadf' 
dessa proprieda<Je especial; e a lei, que a protegeu, 
reduzida 11 não ser mais que um erro ou um crime 
social, está sujeita a ser mudada, como qualquer 
l 1Utra, funesta aos intere:.ses da nação. 

. Ora, Sr. presidente, não é no meio dosta augusta 
assembléa, onde a par de.tantas luzas e experiencia 
dominam os sentimentos mais elevados, que eu irei 
demonstrar que creaturas intclligentes; dotadas como 
nós de nobres atuibutos e dos mesmos destinos, 
não poJem ser equiparadas no ponto de vista da 
propriedade ao potro e ao noviibo, ao fructo da> 
arvores e aos objectos inanimados da natureza,sub
mettidos á dominação do hnmem. Doutrina absurda 
e execravell Os serei de que se trata não vivem 
aiuda ; a poeira de que· seus. corpos serão organi
sados, aind3 fluctua dispersa sobre a terra, a alma 
immortal, que os tem de animar, ainda repousa no 
Sl)io do poder creador serena e livre, e já o ímpio 
escrangista os reclama como sua propriedade. ji 
os reivindica do domínio de Deus ~~~ra o inferDf) da. 
escravidão I ( Muito bem. ) 

Ao ouvir-se os pettcionarios fallarem tão alto em 
direito de propriedade, fica-se sorprendido de que 
se olvidassem tão depressa de que a maxima parte 
dos escravos que lavram suas terras sií.o os descen
dentes desses que um trafico deshumano introduziu 
criminosamt-nte neste pniz: com affronta das leis e 
dos tratados I Esqucceram~se. de que no período de 
1830 a 1850 mais de um milhlio de africanos foram 
assim entregues á lavoura, e que para obtPr ess3 
quautid~de de gado humano era necessario duplicar 
e triplica r o numero de viclimas, alastrando-se de seu 
::oangue, e de seus cadaveres 11 superficie dos mares 
que nos separam da terra do seu nascimento! (Muito 
be rn I) 

As deapezas da cri~ç,ii.o, diz·ae. · .. · ... 
_Mas esses infebzes a_lo amamentados por,sllas 

maes, nutr1dos com as mtgalhas dos alimentos .aros
sejros qu~ alias centribuem. a pl.mtar e colher: o 
le1te do se1o .materno dado ao filho, .. o suur da. mãe 
para os fazer viver e cobi:·ir-lhes a nudez, eis o· ·que 
os senhores terão de vender ao thesouro 1 . · · 

Sr. presidente, la.sUmo que esta disposição fàça' 
pa~te Üa proposta : ella a .. deslustra, aiSIID Como 
.• vllta o proprietario, porque parece uma precaução 
contr.a sua ti~rbar~dade; receia-se que elle abandone 
as cnas á mtsena ·e á morte. se sua deshumanidade 
não fOr currigi4a, e contida pela sua· a•a'reza. Mas, 
IJ!e&me neste caso, não seria ouro que. eonvirb en
vtar a !"~ses homens ; seria o Evangelho, para que 
elles a~t al)ren'dessem ~ cumprir os deveres,sasrados 
da c~ndadf! para os filhos dactuelles que trabalham. 
i'ratutta e l.ncenuntemente que trabalham até a 
morte para crear a .-rosperÚÍade dos senhores e dos. 
seus descendeutes. (.4poÜJdos.) . · ·· · · 

Mas, Sr. presidente, nem o usofructo dos 21 
ao aos, nem essa indemnisação indebita e tão one
rosa para o &besouro nacional, podem satisfazer aos 
adversados da reforma I · 
• Di.v!"rgindo de pret&]ttós, elle• concentram suas 
bost1bdades contra adeaominada·liberdade do ventre 
mais._!IUbVeraiva das d.isposiçÕes da Jlropoata em sua 
oplnaao, porque desa1ra a •Ae em frente do.filho e 
~esmorali~a a escravatura, .ante cujós olb.,g• a cria 
bvr~ em vutude_d!!s&e principio ·•ymbolisa a condem-
naçao da escra•tdao. · 
Sob~e o modo de evitar eate inconveniente, os es

cravaglstaa divergem entre ai, apresentando .eada 
~ual seu plan~ diverso. Uns exigem que as crias sejam 
hb.ertas aos !JUO annos, aos 21, immediatamente de· 
p~11s de ~asctdo11, CO_!Dtanto que· não se diga que ••· · 
huam bvres das maoa da natureza. · 

Outros OJ»inam, .P•~• que, mantenlfo se aberto o 
ao.rvedouro do. capttve1ro, seJam re.sgatadGI gradu,l
m!'nte por.meao de um fundo deattnado para esse.ef
Cetto, e CUJO peso esmagaria o tbeaouro, como esrua-
laria 011 proprlos proprietarios. ·. · · 

Estes prefeririam a alforrla simultanea e geral da 
escravatura do sexo feminino, isto é, a alien1çio da 
arvor~ par~ evi_tar o litigio dos Cructos. mediila de 
!ar~a lmagmaç~~:o, que envolvo a mais clamorosa in• 
JUsLJça pel" desigualdade de sua distribuiçlo, e que 
sem necessidade destroçaria as finança• do Estado 
para conseguir. aqudlo mesmo que na proposta do 
go~er!lo se obte!D por outro meio mais economico, 
ma111 JUsto e rac10nal. . 

. Aquelles, finalmente, desejariam por pbilantro
pta que o desenlace desta questão fosse adiada. para 
o fim do seculo, estendendo-se o beneficio da liber
dade, pe~a abolição ~ue então se effectuaria, tanto 
aos nasclturnos depo1s da data da lei, como aos es-
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crav09 existentes, uma vez que a maior parte destes, 
muito antes disto, oito tivesse morrido, como seria de 
receia r. 

6 alY'o de todas estas combinações mais ou menos 
engenhosas é evitar a liberdade do ventre, estabe· 
lecendo distincção entre o ingeouo e o liberto rela
tivamente ás impressões moraes sobre a imaginação 
dos escraY'os. Pretende-se que a presença· do ingeouo 
desperte nelles a idéa de . que tambem são livres, 
como a lei·o acaba de reconhecer. Mas, porquE> a 
presença do liberto antes da idade de prestar ser
viço nao suggeria a mesma retlexlo? 
'·.Prescindindo dos effeitos poUticos, com que nem 

o escravo nem o proprfetariu tem que vêr, o liberto 
e o insenuo acham-se em perfeita igualdade de 
liberdade civil: ambos nada fizeram para adquiril-a. 
Qual •erfa, pois, a razão justificativa 'da liberdade 
de um que não fosReapplicavelA liberdàde dt~outro? 

O favor da lei? Mas esse favor seria tambem uma 
fii:çio, como é a da ingenuidade, oito havendo as 
razões ordinarias que caractlirisam ·e definem o 
favor. · · 

'E se fosse f•vor, porque não seria: applicado de 
preferencia aos escravos que palsaram longos ao nos 
vergados ·sob o peso de aspero trabalho ? 

Sr; presidPo&e, é impossivel que ã penetração 
mesmQ r•Jde do escravo escape, que· em ambas as líy
po&beses a liberdade com difl'erentes .nomes em~ na 
da mesma fonte, representa o mesmo facto, a con
demnaçlo do principio da escravidão. 

·e os proprietarios tinham que felicitar-ao da . sua 
estrella propicia, quan;je Yiram a proposta conser
var-lhes para sempre os seus escravos, salvas as 
alCorrias obtidas á custa da caridade publica e. in

dividual. 
O numero excessiY'o da nossa escravana, a di&· 

proporção enorme entre os recursos do um paiz 
novo e a magnitude dos sacrificios·que exigiria a 
emanci!Jação; o receio da desorganisação geral do 
trabalho agrícola, primeiro manancial da n9ssa ri
queza; a previsiio dos abalos, que poderia trazer 
comsigo a verdadeira emancipação, justificam e 
explicam a providencia da proposta. 
' u SR. SouzA. Fa.t.~co :...;.Apoiado. 
O Sa. S.t.LLBS Toaus HoMBM :-Mas, qualquer 

'que tosse o motivo, os proprie&arios tinham d8 1'9· 
gosijar-se msis do que se regosija a humanidade, de 
que esta lei fosse a unica · entre todas as ·deste 
seculo, sobre o mesmo objecto, que: consagrasse 
a continuação do estado servil. sem fmpôr ·aos 
proprietarios o mini mo sacrfOcio. Elia· faz em seu 
favor. muito mais do que a lei ingleza quando; em 
vez de uma indemnisacsflo insufficiente e incompleta, 
mantem o statu quo, evitando a11 crises que por 
algum tempo s~>guiram•se ã libertação aos domínios. 
coloniaes daquella grande nação. . · 

Çom efl'eito, recapitulendo·se as .principaes me
didas da prooosta neste ponto, nada abi encontra-se 
que sensivefmente altere a ordem existente ·em re-
lação aos interes11es dos proprietarios. . 

O SR. FJtoUBJRA os MBLLo: -Apoiado; é previ" 
Nos tempos que correm niio hamoio de vedar este 

conhecimento ao escravo; s13 está acordado, estas 
verdades entram lhe pelo• olhos; se dorme, sonba 
que e livre. ' 

Onde foram os inimigos da reforma descob.rir ,que 
as. escravas olhariam com ·olhos de despeito, de 
rivalidade e de iliYeja para a lrberdade dos filhos, 
de que seriam excluidos ?. Senhores, um dos pbeno 
menos mais lidmiraveis da constituição. ,mórill do 
homem é esse \besouro iné:rgotavel de ternura e de· 
dicaçlo do coração materno.· Rlbs que preferem á 
sua a felieieade ifo filho, como haviam de irritar-se, 
de que, não podendo a fortuna estender seu benéft· 
cio a a<11bos," fosse preferido o objecto de auas. 
m11f1 vivas:• afrafções! Não se vê todos oa dias no . 
seio· du famílias· serem libértu aa· crias com e:i:
olullio. das ·mães, âi · quaes entretanto regoaijam-se 
destes acontecimeiitós, que·· se·· tornam novos titulos 
de gratidão/· ara com os eenhores! (~poiadns). 

dentissima. , 
O SR. S.tLLBS Toaa'lisHoMBH:~As esperaóças· que· 

se abrem para o escravo cifram-se todas na muni
Ocencia do tbesouro nacion6l e. nas virtudes cbristlis 
da população. O escravo, condemnado como' antes 
ao captiveiro, não poderá achar salvacão. senão nos 
lances felizes da loteria da caridade, cujos premias, 
por mais numerosos. que sejam •. são fnaigniftéantes 
comparativamente ao algarismo de' 1,500,000 .es- · 

Pauarei outra parte da ·. proposta relativa á es
cravatura existente.' Era esta, senhores, a face mais 
grave e mais sérià da questão, a que mais Yiva
mente deYia prcuccupar e inquietar os lavradores, · 
porque n.'io se tratava 'de· bens eventuaes, futuros, 
como· os nascituros, mas de bens actuaes, cuj11 
pri!açito poderia ,transtornar ou arruinar seus estabe-
lecnaent~ts. · · 

As nsçõea po ·suHorasdeescravos acabaram todas 
de resolvor o mesmo probl.ema de uma só maneira:. 
a emancipação geral; éom ou sem indemaisação. A 
prop~ganda abolicionista da Europilaconselh.,va ao 
Imp~rio do Brasil a mesma· solução e quasi · nos 
mesmos· .termos. Havia, portanto, motivo de legi
timas apprebensões; mas ellas niio podiam continuar; 

cravos. . . . . . .. . 
Mas que~ pensaria q~e, depois ~e todas estas lar: 

ga• conceuoes, os propnetarios~ atnda em cima pro· 
. testariam e se enfureceriam. contra uma proposta, 
cuja falta de logica não . provêm set.ã~ da: intenção'· 
de lbei poupa~ secrificios e de proteger ·seus inte
resses em antagonismo com as verdades Uloraes e 
religiosas e com os interesses geraes da ciYili· 
sação,?... · · 

Quaessito, porém. os motivos deste procedimento! 
O governo julgou dever dar alguns lenitivos ao es
tado servil no que respeita ao peéulio e atrorda for
çada. O ·peculio era para o escravo. despojado de 
todo e qualquer direito sobre os beneficio& do seu 
trabalho um accidente excepcional da dura regra. . 

O peculio representa a fadiga sem repouso, a 
noute sem o somno. a vida sem o prazer de viver; 
representa a privação, a economia, a moralidadé;' 
na senzala do misero. Pois bem ; este peculio, per. 
mittido · pelos costumes e ac'cumulado nos tempos 
vagos em que se interrompe o serviço obrigritorio do 
senhor, devendo ser respeitado ·o governo o elevou á 
categoria de direito, o garantiu e o tornou trans-
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missivel. Nada ma·s justo do que pôr aoahrigo dus 
caprichos e d11s injustiças, insAparHveis do. mando. 
absoluto, esses resultados do trah-~1110 njuntados 
ta1cez durante longos annos (Apoindo.q), . 

E' por causa d~;ste pequeno lenitivo da lei qut~ se 
levantou alto escarcéo na Imprensa e na tribun", 
como se e~t1 ligei~a so!"bra de j u•tiça podesse pôr 
em per•go os propn•ltanos . 

. As mesrnHs · funbund:Js dedamações, as mesma~ 
prophecias sinistras ~:xcitou a a lfo~da obrigat~ria. 
em ;tlglfmas emergenc1as felizes, porem r"ras. Pode
se imaginar, Sr pr•·sidente, um caso mais affiictivo 
e revoltante '19 q•te oquelle em que o homem, parn 
sahir dos·ferros do c"otiveiro, apresenta ao senhor 
o ju;tu preço da sua liberdade 'e e~ te o recusa, mer
gulhando o de~grarado na angustia da rlesesperação, 
porque desde .eu tão não ha muis. para elle esperança 
nem no proprio trabalho, nem na philantropilt, nem 
na mis~'ri··ordia·do senhor!... . 

A intervenção do proruietario com seu consen
timento discricionano é necessaria ainda nesLes 
acto• de justiça rigorosa, em que nada perde, para 
a felicidade do escravo I ... 

Allegam que o direito ao peculio ·e araHorria 
obrigatoria atfrouxam os laços da dependencia em 
que o escravo deve estar para com o senhor e abrem 
a porta ao abuso. 

Mas esta mingoa de dependencias. aliás fir· 
mada por tautos outros laços t"rriveis, em que 
prejudicaria a pote~tade elo senhor no exercício de 
um dir<lito sagrado do escravo? O abuso? Q11al é a 
instituição humana que eslá is !:ln ta delle? E ne~<te 
caso mesmo o abuso seria obrigado a tomar as vestes 
da philantropia para ser bem succedido s.em o menor 
detrimento do proprietario. 

Ah I senhor"s I se a especulação, se a vingança 
ou a inveja podassem levar os proprietarios· a forra 
reni os escravos uns dos outro~, nunca os etreitos 
d11s pa•xões más se teriam a~semelhadu tanto nos 
etreitos das grandes virtudes I ( Mu.it' bem.) · 

Entretanto, inculcam os peticionarios que desejam 
a reforma. que não lhe contestam a necessidade, mas 
que unic:•mente d1venNm nos mod:)S de re rlisal-a. 
Attendamos ás clausulas da sua acquiesceneia. 

Elles adoptam a reforma, menos a liberdade dc.s 
nacituros; menos a indemnisação~ que ni" repre
sente o valor integrAl do escravo; menos o direiip ao 
peeulio; menos a alforria obrigatoria ; menos a in· 
tllrvenção tutelar da autoridade publica para impe
dir que a lei se torne i\lusoria; menos as precau
ções indispE>nsaveis contra o ubuso ; menos qualquer 
rolga nas C'adê1s da escravidão ; menos a execução 
immediata da lPi, emquanto o volver dos nonos nio 
nos der est11tistica completa; menos, noalmente. 
tudo quanto diret~ta ou indirectamente, de long·e ou 
t!e perto, possa contrariar os seus habitos. e .causar
lhes o menor transtarno I (Apoiaffos). No mais estão 
de accordo I (t iso. Muito bem) lncomparaveis, re-
formadores I · . · 

E' penA, que não tenham sido bom coinprehen
didos I Elles aceitam. a rnforma com. a condição de 
manter-se em toda a sua pureza genuína e cl~s~ica 
ns rt>gras do dirnito romano sobre o estado servil, 
legislação · atroz do. pagn nismo que, depois de ter 

extinguido a. pessoa do homem no escravo, .rea man-, 
cipii, o entregou aos horrores do ergnstulum, .ao 
pasto das rnureoas e das feras do circo.. . .. 

Sr .. presidente, um. dos .membros .mais disti,l)etos 
•la outro camara por seus talentos e esperanças, não 
duvidou celebrar os beneflcios da instituição da escra• 
vidão e lnmentnr que o governo .tão apreMsadamente 
·procurasse .1pabar com· um inst-rumento essencbl. á. 
~·roducção dqs riquej>.a~,do paiz. Eu poderia respon-, 
•ler que a producção .da riqueza Qão .é o-fim ur1ico e 
supremo da sociedade, ,•· 'qunl.não se eompõe ,unica
rneRte de seres que DIJSCem, consommem .. e morrem. 
sepultados nos sulcos da .terra que os, nutriu.; .que 
rn•·is altos são seus destinos, e. mais variadas as coo-. 
·1 ições! ·!iS n_ecessidades, os. elementos componen\es e. 
dlílCIVlhsnçao, . ·: · .,;.: .,. · , : , 

Mas, circu·mscrevendo-me ao ponto da .acousação 
e dando .á producção dns riquezas todo a importa o-. 
cia que merece1 direi . que aq"i ·~orno em·:toda a 
parte, na. antigmdade como. no.s tempos mCJd!!rnos;· 
a es~;rav.idão: foi. e devia ser considerada. como cau13a. 
poderosa de atraso e decatiencia~ .. ·: 

Perdendo a liberdade o h0mem perde a fecundidade 
do seu poder sobre a naturE;za e o desprezo !leque olle· 
é objecto, transmittido ao trabalho em geral, .estaoc.t· 
a fonte da actividade :e paralys_a. o .genio industri.al 
das unções. Se se. ind.agar a ongem. do atraso com..,· 
parativu de um paiz'como o nosso, a quem a Pro·vi
dencia libl3ralisou seus dons mais magníficos, eUa
será encoittr.,da nes'a fatnl instituição, que o .pod. or: 
culoninl plantou em nosso solo virgem (Apoiados.) 
E' a escravidão que, reagindo sobre nós. C·•m a sua, 
ominosa influencia, nos tnrna deposUarios estareis· 
de tantos thesouros do's tres reinos da natureza, 
qua excitam a admiração do viajantA0 .como as ma
ravilhas da terra de ~anaan excitavam a dos. em is-. 
sarios de Moysés; é Pl!a que de,..Vlaodo a corrente.de. 
emigração européa para. ns regiões mais CelizeR, ,em. 
qu" florece o trabalho. voluntllrio, impede que nossas, 
vnst"s solidões sejam.llabitadas,e lavrada a immensi..,. 
dade do.nosso territorio inculto. E' a .escravidão. 
a causa de que as artes fabris. e as applicsçõea da 
sciencia modero~ não venham aperfetçoar e .variar 
os nossos pro•luctos e abrir novas Contes. de. produc
ção ; é á escr .. vidão que F.e deve. essa moas&r uosa · 
cCJnstituiçiio economica .que em um pniz novo.agglo-:: 
:mera ii.S proprieda!llls ruraos em um pequeno numero. 
de mãos como na idade méoiia, com exclusão da po-. 
pulação . livre, eband()nnda · á ociosidade J?ela. coo-, 
'currencia do negra que dispensa, o seu sernço. 

Senhores, o segredo da riqueza. não estll ~ómente. 
na variedade dos climas, na uberdade do sólo. nas 
vantagens naturaes: elle .11Htá principalmente ,.no: 
interior do homem, na sua. energ1a,. e aptidão e .nas· 
leis que o .protegem e desenvulvem. (Apoiados).· A 
ordem moral cria a ordem materiol á sua imogem. 
O Brasil, rotardado visivelmente pela escravidão, no 
caminho .da .prosperidade, não tomará o seu vôo p;~;ra 
o futuro de granileza e de opulencia que está predes· 
tiosdo, senão quando no seu solo livre .nenhuma. 
;•lnnta crescer orvalhada com o suor e cnm o sangue 
do escravo. (Apoiados~j . 

Sr. presideute, defendendo e preconisando, CGmo 
ac11bÓ de f~zm:, esta medida, ou seja em relação aos 

\~ 
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g~andes princípios tia. bumronidade .. ou como fonte de . antes da promulgação,, da le.i, cahi_J:Ao. no •• rvedo~ra 
pros~~ridiHlc futu ..... , eu nãn de.,o, todavia, dissimu- da .es~ravidão. mu1tos da1uelles a-quem um esrorç~ 
lar·a VV .E Ex. os inconvenientes que hão de DC(Impa nosso poderia ter restituído a liberdade e ventura 
nhar. por algum tempo a tran~forma~ã!> de um es- soci11l. . .. ;, · - · . .· , · . · i 
tado_ de cousas radic:ado pelos ~çculos. (Apot~dos.) ·.·Além ·disto, os terrores ponicos,- as• prevenções· 

Na o .obstante. a extrer:na. suandade !la I_Jled1da. ·~ exploradas· pcllls paixõos· politicas.- • dep~is• de terem 
qualquer gue st•Ja o pntnot1smo e sabcdotJa·dos h~· dado a esta· questão· um .aspecto·ameàçador, ·.cofiti·' 
rqcns: de- F.statlo dos pnrt1des que-n.ttmh~m f..e real1- 'nuarão a agitar a populaçAo, até que a decisii·rfilo' 
sar, teremos de atravessar _alguns d1as _dllll<!els antes . ~ena do· venha pôr :termo ds ilJusões., ,~ã.~ ;q~r jsto 
decbeg:~rmo~ ao estabe~~:~tmento dellDlt!vodo-tra~a- dizer qtie logo depois os ut~ques e cs_ mJU>hças 
lno v~JuntarlO,_ e á fr1~tçao .dos bc!Js.que a medtda- dos inte;essados não 'eonliouarl!o' ·con'trá"8qtielles_ 
n!JS;delXII, ver e_m• honzomtes,. ;mais ou menos lon- que concorreram .P..arll -est~t reforma:: ~a_s teré~o~ 
gmquos. . . ' :. , . . . . · bellas. comp~n•nçoes; teremr s . a '"ons.ct~n~a .de 
. ; As gr!,lndes reformas, !\Obre ludo as que_10vo1vem . haver cumprld!J . u.m· ar.-!uo· dever ,pa~!l· :co~ -a.·_b~J 

a cxpiaç_ao de· gr_ andr.s. f.,Jtl,B, do p~ss:.~o, ;nao ._se o_pe- 'maliidildl:o' e a cmhsaçã~ i _teremos o~. ·ap~htt!sos _do 
ram sem .do~C'B, e sem- ~c~ares, <1pota. os). , ... paiz. (:4poiado•). ·Esses- milha·res de ·mulhol'és'que 

.: O s~.çrlfl•:lo .é :a,condiçao provJ1encuol. de todo. ,o dúraitte 0 curso' de tres sêculoil' tant~il' _YeÚll. amal
progr;es.so; é a condição,da re~empção da :hum_am· dil(oaram a hora: da : iua ternidade e · bla'spheiD~:; 
ila.de ,e~ ,cada. um. dos~rr,ondes passo11 ·.que tenta dar _ ram da Providencta0 vendo os fructos fnnocentes.d8 
p_aJa me!horar .sua sorte: pode-se.attennal·:o •. ma~ ·süits· entranhas condemnados· ao·· porp·etuo·:captf.: 
não'~villll O: IJa seis. mil BRJ!O~ qu~. O h_omem lu~a veiro;. como se fOra. crime o ter nascido~. leV:antarlio 
em vap,pl!r&r,Bubtrahu-~e ao, Jqgo. da_lel do .. !'acn·, agora seus braços e suos'prec. s aos·céos_ 'Jnvocand.o 
fiei~. que pesa· sobre alie; mas isto nunca ;fot. uma. a l!eriÇã'Ô divana _para aqueUes ·cj'ae'' :lti,es"deram~'·a 
razao -para que; os povos. qu_e tee!D con~ança no seu posse de ~i mesmos. (.lfuit~rbem).' Estas. ·e.~pre.ssoes 
futuro se_del,x!lm fi.c.ar e~taClO~anos.e DilO prOCUri'JD de gratidão dOS Ji•·~res am1c~oS 'VIl,ll!m D.Jills·do· que 
com constanc~a .e en~J:gia_ super,ar ~~ -obstaculos que -os 11 nathémns :do r_1co lmpemtente ·(ap~ttJdo~). m~is 
retnrdam as su~.s asp1~açoes de fehctd·~~e.. . · ·qcie os a~:•ques dos p~dorosos' que ·na'? ~oube_;f!m: 

Cor:no petlerlafi!oS, _Portanto, ac1m1tt!r que· se a Ilhar metos de prospendad':l senao. n~ ·tgnominill .. e 
manttl!'esse uma .s~tuaçao, por tront .. s mottvos amai· soffrim,.nlo je ~eus.semelhantcs! (Mu•to bem; mudo 
diçoado, í. só porq~e alguns i!JCOfi!modo~. d11 . mu· bem' o orador é comprimentado e felic ttJdo'por va~ 
dA1JÇB tertam de. vtr aos prtoprletariOs.?, E. ~-ómeute rios Srs~ senadores). _ _ · -- _ _ ... ·. •-· .. · · .' 
com, .sua. bôa vontade, com seu E>xpontaneo concur · · · ·· . - · -- • . · .. ' '- . . ·. 1 • 
so para ;uma modificação pacifica e regill11rda ordem -O 81• .. barAo _da• r re• Dar~a• ·. 
oxisten~e,, que os inconvenientes, que se preveem, -Sr. prest~e~te, obrtg;do: a tçmar llarte neste, de~ 
serã::. aueuuados •. , · bate, . o m.oJs 1mportante _que tem . v~ndo ao_ parla 

, · ... . ·• _ . . . mcnto, c"mo r"'pres~ntaule , da oaça!' e lnvra~o~:, 
. O Sn_. -v~scoi.'IDE D~ Ria. BnA~co (preuclenttJ tl(J pois, que 110· trata, douutere"ses esse1,1claes do patz o 
conselho):-:-:-AP~.tad~.· _· , . . _· . . . . d8 ,Javoura. de~ejaYa-,q~e o sena!lo tlVE'SIIO &emp«?,de 

O fn. SALLEil foanE~ HoMEH:-0 sou despetto,_JI desca11snr das,~u pres~oes do. ,brdban&e e entbus1as• 
rcsistencia que 8S ruins pnuõe• suggerem, não po tico discurs_o que acab11.de QUVir. . - : . ·i·t 
deriam ·s~r.vir senão''para dubrar e Pggrovnr o~ ; Não acompllnh.arei .. -~em poderi8_acompanbar.-,.~ 
perigos~·' · .. ·.' _. .·.. · · . · _ · . · . nobre senador no teor. do s'!u di&c!Jrso. , P,or: ell~ _se 

Pergunte:.~e á ~ist.oria o qu~_·aco;nteceo a todos a que I __ t1e'i~ concluir. a abo~1çilo .Immedtata.-da escra,~da~ 
les qu .. , ouvmdo rodar de perto o carro do progresso, (apotGI:!os) com, a roiDa: da -lavoura e _damno geral 
tentam.(lppcu·~se á sua passagem irresistivel I . . da nação.. · . , : "'" · 

Pergunte: se a esses arrogantes plautadores t1o Sul Sr. pres1deote, nos Estados· Uo1Joa .-aonde. a _pro· 
dús' Estados;; Unidos,, que, r'epellmdo todos. os, com- pag41nda abolicionista. se esforçou .. ~os .termos e,.. 
promissos, ·e emrerra'dos em suas 'tllusõés. bl.t_~ona- quH,ncaba de pronunciar-se o nobre senador:•::(»e_rct,eu 
vani. de dilHtar os territorios da t"scravio1ão des,1e,o a sua causa •. A violencia da linguag_em e lDJUI&Jça 
tumÚio de W~bington até o pabcio·o:fe Montesum'a'! dos 11bolicionistas contra seus adv:e_r~arioa -Sel,'viu 
Quan·do menos esprrava· se, o ediOcio desllbou sollre p'ara .que es~s ganhassem as sympathl•,s dos .ho~ens 
eJles, sepultando-lhes IIS forlUDIISÍnteirns, debaixo da_~ JUStOS e. ~esprevinidos.. • - .· _ ; _ :·;: ·.· 
ruin~sensanguentadas por uma g~erra devastadora·! A 11buhçãoda PscravJJao no Sul.dus Esta.los,Um~ 

Sr presidente 0 cansaÇn obriga-me a pôr termo !lus, s11bem todos, _foi o 1esul~ado de uma ·gdue~ra 
·· d' ' b - mesperada, um me1o de bost1hdade emprej;'a o. A 

ao m~u ~~curso, so re ~ma qu•Jstao !Jm que tanto exiolta ii o da philantropia,: •as declarl\çÕos philoso
. tem .s1do dito e sel-o-ba amda por m~ts eloquent.es b' ç · P' a comprometler a causa do 
oradores. Mas, antes de termonor, seJa-me porm1t· P JCas .servem rpats r 
tido · enunGinr a lisongoira esperança de que, que para c!efen·.ul-a. . . . . 
q• acsquer que sejam as impet feições desta proposta, Sr. presidente, a I uz ds ClVlhsaç~o, que; ~···pots 
imperfeições que 8 experiencia ulterior podc_rá cor- de tantos annos p~netrou no-o:~sclarec~do esp1r1~0 do 
rig1r: nós .não uos separnrl'mos nesta ses~ao sem nobre scnndor, ~ao se_co!'lce~otrou. ah1, expanchu. se 
votnl-a (ap•:iados), afim de satisfazor ás ardentes por todo o Brastl; nao e .o nubre s.enador o umc.o 
11nciedades do _pniz e prednir as inculcul .. vt,is cun q ne tem couv1cções e dcsPJII v~r exhncta_ 11 escr11v1" 
~equencios . da s11a demora. ·Cada dia rrue se devolve dão. ( 4poi!'d,,.s,) E se estus sao os senllJil!!Dtos ·do 
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todos os brasileiros não vêm a proposito nem são 
necessarios discursos eloquentes para coo Yencel;..os. 
(Apoiados.) · · 

A questão, Sr. presidente, não é se a escravidão 
deve perpetuar-se ou mesmo durar ainda por muito 
tempo, porque todos os brasiloiros es&llo convencidos 
e desejam vêl a exlinc&a, pelos meios maia proprius 
emcazes ... 

6 Sa. Su:. VEnu. o~ MoTTA : -Menos prej udiciaes~ 
O Sa. uà.io nu TRES BARI\.U:- ... e menos pre· 

judiciaes. A queatão é sobre os meios, e pua ahi 
devem se dirigir as vistas e os. esforços da verda
deira pbilantropili (apoitados), afim de que se chegue 
ao resultado I(Ue todos desejam do .modo o mais coo· 
veniente e segundo as circumstancias do paiz. · 

. O oobre 1enador no conselho de Estado compre
bimdeu a questão nos seus verdadeiros termos, r.irr 
cumscripta aos meios da abolição gradual. No coo;. 
se lho. de Estado o nobre senador se exprimiu assim: 
(lendo) aEnterído. pois~ qtie a libertução dos que 
hão de nascer da escravatura actual é o melhora
mento que podemos e devemos realisar. Quanto á 
escravatura actual o que o governo e o legislador 
podem fazer é mitigar a sua condição nos limites do 
JUsto e do prudente. Não ildmitto. porém, providen
cias que tendam a enfraquecer a acção dos senhores 
sobre seus escravos, ou a «_era r a desordem e a in
subordinação entre estes. Desde gue se conserva o 
facto preeltistente. cumpre aceital o com as condi
ções que lhe são inher~ntes e essenciaes. » 

Etitas profundas observações do nobre senador 
ácerra da escravatura actual, respondem cabal
mente ao discurso que ell" acaba de proferir. 

Sr .. presidente, os lllvriidores ·do Brasil, que for· 
mam a parte mata imp·•rtante de sua populal,)ão em 
relação 6 riqueza publica, desejam e querem· a 
emancipação dos escravos; nelles actuam c•m mais 
força do que nos outros es sentimentos philantro· 
picos: a sua philantropia n&o é abstracta; assent11 
sobre homens que vivem com elles, que são os seus 
companheiros •Je trabalho, que fazem parte de sua 
familia; Se ba miseria na escravidão, são os seaho · 
res dos escravos os primeiros que a sentem ·e se 
compadecem. 

Mas, ser4 verdadeira a acena 1lg•1rada pelo nobre 
senador, de lagrimas e de sangile nos nossos estabe
lecimentos agticolas? Um abolicionista illustrado e 
sincero que conhecia particularmente os estabeleci
mentos ruraes do Sul dos Estados-Unidos e das An
tilhas, referindo-se á condição dos escravos nesta 
ultima paragem, onde se achava por motivo de sau
de, exprimiu-se assim em Maio de 1831. 

O SR. SILYKIRA DA MoTTA t- Quem é elle? 
O SR. BAJ\Ão DAS Tli.ES BARRAS: - Channing ; 

este illustrado e virtuoso abolicionista se exprimiu 
assim : 

« Cada vez estou mais convencido que os grandes 
males da escravidão são de natureza moral. Ha sem 
duvida crueis soffr mantos pbysicos, mas quasi to
dos se rererem a CIIUSas moraes. Creio q .e os ini
migos da escravidão tem exagerado a pena physica 
intliJida pelo senhor, e dnhi resulta que o senhor, 

ten:lo a consciencia de ser tratado injustamente, 
repelle indignado a intervenção do philantropo, e 
sustenta que os negros estão em melhor· condição 
da maior parte dos trabalhadores do campo em 
quq si todos os paizes; e ba tão pouca sabeiloria e 
justiça nas instilnições sociaes, que o senhor tem 
muita razão. » · " 

DsJJois de descroYer minuciosamente a felicidade 
material da vida doa escravos alli, accrescPnta : 

« No que toca ao trabalho, elles jamais trabalham 
tanto eomo os nossos · obreiros .e jornaleiros (os do 
Norte dos Estados-Unidos) que fazem uma ta.refa. 
duas vezes maior em um d1a. » · · 

Não é possível que·.o Bras1l boje estivesse mais 
atrazado que as Antilhas: em·l831. Entre nós;na 
maior parte dos estabelecimentos agrleolas, os'es
cravos são ainda mais bem 'ratados ·e teem ·mais 
commodidades do que tiubam os das· Antilhas 
em 1831. Se então não teve que censurar uni ·mus-' 
trado abolicionista. que, ao contrario, fez justiça' a 
:estranhos, é para notar· se ·que o nobre senador 
désse de nós tão triste idéa; fazeodo·uma descripç&o 
tão com pungente I · · . '· 

A sabedoria do senado, sem dovida;·c(lmpreben~' 
de e deseja que esta gr3nde CJUOstio seja tratada em 
seu verdadeiro ponto de v1sta, ·circumscripta· aos 
meios mais adequados para conseguirmos ·o resúl..;; 
&ado que ~odos .aspiram •. · 

Já mali1feste1·me contra a proposta do govemo, 
que, entretanto, na opinião do nebre presiiiente do 
conselho está d':l accordo com um projecto8or mim 
~ormulado .e que ba te~pos llle entrf!guei. . senado 
Já tem nottciaaesse proJacto,que mns P.ropnamente 
se denominaria contra-projecto. E' a forma;a com 
que ou como fazendeiro entendia po:ler·aeeitar,e ser 
praticado um outro projecto do, Sr •.. visconde de 
S. Vicente, que vejo ser igualá proposta do governo. 
Esse meu c11amat1o projecto,. ou autes contr3-pro
jecto, não é iaéa minha, é a modificação com que 
entendi que _l!oderia ser aceito.o projrcto do Sr. Yis· 
conde de S. Vicente. Nos poucos dias que me dei a 
esse trabalho não podia em assumpto tão delicado 
formular um pro·jecto em cujo acerto eu depositasse 
inteira confiança. 

O projecto do Sr. visconde de S. Vicente continha 
as idéas capit8es. da t»roposta do governo, .a par de 
outras secun·tanas, Jsto é, 11 do ventre livre, pecu
lio e alforria forçada. Sendo a propaganda o inimigo 
mais incommodo dos proprietar1os de esr.ravos, 
tive em vistas nas modificações que propuz dei· 
armai a, C•lncedendo para isso tudo quanto sem 
quebra da disciphna dos estabelecimentos ruraes se 
podia conceder, e que com apparencias de razão ee 
houvesse de exigir; assim em yez do principio absu· 
luto da liberjade do ventre admitti a libertação dos 
que nascessem, mediante indemnisação. Não a'!· 
miui o pecu\io), e uma vez excluído este, que ser1a 
causa de abusos para a alrorria forçada, t:'nteodi 
que esta pudia ser admitlida. 

Antes de tudo, visto como sJ trataYa de estabe
lecer um regimen novo para a futura gera~o, jul· 
guei indispensavel separai-a da actual, exigindo a 
prévia ma tr1cula dos escravos existentes, como 
garantia da· propriedade, e para melhor ordem na 
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execução da novaJei, além de .tornar fa.cil. a ~ompre. aqui notar que a .quau&ia .de 9008 de lllle Cal~ o pro
hensão da emcacia deste systema de emanCipaçlo: jecto é exjgida sómente por amor.ilo priJlciplo e 
ueriguado o numero dos escravos: exiljtentes. não garantiA da propriedade, e não porque seja ioil~m· 
accrescental-o "libertando os que nucessem; dimi nisação equivalente, que· seguramente nenbum fa· 
auiodo·o com as alforias ft~itas por um fundo de zendeiro·iria receber. : · · : · · :. : · " :. 
emancipação. Senhores, um systema de emanCipaçio Dio ieado 

CompromeUi·me com o nobre presidente do con- senão o complexo de medidas combiauda• para se· 
selbo a lêr esse. contra-projecto nest1 casa: reser·. cbegar dquelle resul&ado;; póde.Tariar:consiciM'iiTel
vei-me para esta occasião afim de poder, ainda que mente conforme diversas combinaçõe.,.envetanto.: 
liseiramente, tornar salientes as. ditrerenças essen alguna consideram rrincipaes, e que tem sido ,em 
oiae1 que o nobre presid9nte do con•elho contestou. outrus palzes . praticados uu tentados, aóiilen&e .&rés:. 

Vou utisfazer a obrigação que contrahi: o pro• a· émaJtcipaçlio simult·•nea ~ immediiíta, eoiD, ciu 
jecto.é elte (L.I.) . sem indemnisaçilo, .a emancipaçio deferida~ ou a 
. « Art.l.• O governo promover.;á a aboli~o gradual certo. tempo nas mesma• condições, e a emanoipaçio. 

da escravidão dentro do lmpeno, expedando os re- gradual pelo resgate dos .iodivaduos. ~. :. . . ·, 
eulanientos adequados á boa execução das dispa• O primeiro aystems' es&i geralmente repiova~o·:' 
!!lições seguintes : .. · . . o segundo tem apologistas, mas lambem aolfre. can.; 

§ 1.• Os.escravos existentes serão matriculado• &estações; o terceiro. é o _que foi p1oposto peliJ'Ciúb 
em livros especiaea com de.claração do nome. estado, da Làvoura e desenvolndo no proJecto do Sr. Dr~ 
idade, aptidão ~ra o trabalho, e filiação de cada Perdigão Malheiro apresen&adó na outra-camara. 
um se fór conhecida. · · · O projecto applica este systema quer aos escravos 

§ :2.• Encerrada a matricula, .os que nlio ostt- actu•es, quer aos que.nascerem. A propoat~t.ll: rea. 
verem contemplados nella por negligencia dos .in- peito dos que nascerem applica o princi()W.;do ·•Ys"' 
teressados ficam por esse mesmo facto considera· ~ma d~ e~J!ancipaçào. simuhanea e immedi.i\a,_ sem 
dos livres. andemnasaçao, que outra cousa não é o syatema'do 

§ S.o Igualmente aerão livres os Olhos.de mulher ventre livre. · · · · · 
escrava que uascerem dabi em diante, e como taes O resultado a que chettam o projec&ci e·a :proposta 
contemplados em outra .matricula.: é o mesm~, mu a. luiLlnftuencia. sobre a.PMPrie· 

§ 4:.• O eenbor da e1crava receberá uma indem- dade·subautente é muito diversa. O syatema .do.res. 
nts .• ção que não· exceda a SOOS, logo que o filho, gate com indemn'-ação, pondo de parte a que1&io da 
deolarado livre pelo paragrapho antecedente~ chegar legitimidade da escravidão, respeita o facto. O ay•
á idade de ~ anuos e fôr entregue ao governo, tema da emancipa~o samultanea sem indemnisaçã.o 
que:lhe dará o destino con,·eniente, conforme o sexo fundado nos princípios -philosopbicos ·e religiosos 
a que· pertencer.. . . · . . . ·consagra a illegitimidade da escrnidão •. Que. segu. 

~ '5.• Se o menctonado senhor prerertr ser JDdem · rança, qual a tranquillidade ficam &ando os· C.zen
nisado pelos futuros serviços do menor, serll este deiros sobre a propriedade. que entretanto se·lbes 
obrigado i prestal·os até e idade de 21 annos com- conserva a respeito ilos escravos oxll&entes, exposto• 
pletos. · ás declllmações phUosop!li~:as e_religiosas? ..... 

§ 6.• :Rsta obrigação 6 resoluvel a todo o tempo O Sa. SALLBS. ToRREs Ho11n :- E' cousa incom· · 
por meio 'de indemnasações. » . _ • moda a religião ••• 

Parece.me ctue, por or1~ para nao gastar mua&ci .. o SR. BARÃo nu•TaBs BARRA~ :--Se-esta questao 
tempo, e por estar a hora adiantida, ·o nobre pre11- · ~eve~se ser decidida· pelos prfnciploa pbilosophfces · 
dente dll cunselho se a ·ntentará com esta parte re- e religiosos... . . , · . , , 
lativa á gran la questiio do ventre livre. . o· SR.' S.lLLIIS TORRBI HllKIIM:-EitamOI perdi·· 

O ar,. i• aa proposta começa . a88im: « qs ftlbos dos, • • . . . ·: 
· da mulber escrava, _que nascerem ao lmperao ~es~e O SR, B4Rio ou Tus BARRAS i-... a abolição • 

a data: desta .. lei, serao considerados de condlçao h immedb&a seri.a a consequencia. . . . · ' · 
vre· e havidos por'iniJenuoi~a · ' 0 s ·· · · · .. 

Ba.a notar·•e a prtmeirll dUJerenç.t de aumma im- · R. VJSCÓNJIR · »o ·a1o Ba.urco . (presiiHnl•:tlo. 
Purtancia para a aprecianil.o do projecto, e ve.m a Mrtlallat,): .-Mas V. Ex. não mostrou ainda a dfll'e~·. 

" ren~t~: afirma, mss iaão demonstra. · · ser que decretando expressamente o seu systema, o 
dá abolição gradual, só dá base1 para isso, bases O Sa. SILVEIRA. DA MoTTA : - A clÜferen~ts e1~:. 
absolutas para serem dentro dalfuelle limite desen- na matricula. : 
volvidas pelo governo em regulnmentos por ~ele· O Sa. B.lRÃo D.ls TaBs B.lRRAS :-Está na ma
gação le.(lslativa. Taes bases contém idéas capataes ~ricula 9ue _!lepara um regimen de outro ; está na 
que podPm e devem ser modificadas para se confor· andamms•çao ... 
marem com o syst.,ma decretado da abolição : gra-
dual. A pr1.1posta contém já as disposições definidas O SR. vrscONDB no R10 Ba.u'lco (prfllidsnta do 
e definiti ,as. . . conselho : - Na matricula dá um anuo; depois do 

Outra differença notavel está em que o pro~ecto e.ncerramento da matricula os I(UO n1111cerem serão 
liberta os que n118cerem; a proposta os cons1dera hvres: é a differençaque ba;.o prtncipio é o mesmo. 
livres e íngennos ainda antes disso. O Sa. B~RÃO D~s TaBs BARRAS :-0 principio não 

O projecto ~xige a indemnis.açõ.o, .quo a prop,osta é o me~mo: a propost~ lev!l~a pelos princípios pbi· 
não póde consadorar tal a respeato de mgenuas. Cabe losopb1coa consagra a tllegJttmldade do nascimento 



escravo;: o projecto porisso q·ue não se trata da abo- O SR. BARÃo DAS TREs BA'RRA!!I:-E' a condição de 
lição immeJiata~ pondo de parte esta questão, res· uma instituição viciosa, que todos nós qneremos que 
peita o Cacto do nascimento escravo. · · .. se exlingua; não poden•lo ser ·immedlutumente,: 

OSa. VISCOl'I'DE DO Rio_ BRANCO (pre. iden.le àocon · convem applicar os meios prudentes gradualmente, 
s.lllo):- Mas declara o hberto e não ingonuo; aqui de;apparecendo a escravidão dHs mães, não haverão 
está a dUierença, em poucas palavras. · . O! os escravos. . · : ·' 

P•ra · tr•anquillisnr os· nobres senado·res'devo· rÍ1R
. O SR. SILVRI·•A DA MoT'I:A: ~Hu essa ditierença e nifust •r-lhiis meus. sentimentOs 'neste ponto. Com' 
o praso·da matricula. · · '" · · :. quanto· a constituição garanta•em geral toda a'T.iro
. '0. Sa. ,BARÃ.o 'DAS TR.Bs BAáus :- O praso da ma- priedade, em ·que in lubitavoli-nente está compre-
tricu~a é a consequenc~a do principio que o projecto nendi.Ja a propriednde sobre escrávos, existente 
pretende firmar; podta-se mesmo determinar· um eu trtl nós ba ·mais de tres seculos, toda.via as' medidas 
praso ·sem attencão 6. matricula ou inJependente legislativas sobre tiio grave assumpto estiio'subor-. 
della~ llepois da "lei, conforme· a opi tiã;, do nobre d_inadas. a consider~ções tão·alt~s e elevild~>11; s.S p'or 
P~!'sident~ do conselho no conselho de. Estado, opi· s1 suffic1entes pal'l• tmrOr 110 legtslador a maior pru• 
n1ao segu1da tambem por outros. conselheiros. deucia e circurnspecção, qu'l eu não duvido prélícin.;. 
;i O SR. VISCONDE oo .. Rio ·BRANCO :(presidente do con- di r das formula• pela especialidade desta proprie~ 

selho) :-Eu votei P"la liberdade do ventre derois dada. Nunca argn_inii'de inc'?nsti~uci'onal qtü!lquer 
d~ r.~omulg~ção da _l•·i; .este não é !> ponto essen- medtda; o que deseJo é·que SOJa acertada~ · 
C1a ' ser maiS um dia ou. m•JDOS um dta. Não se pense qu<J d>:~ fendo 8 (egi t~mida.de da. es-: 
. o SR. FIGUBIRA 08 MBLLO: -A escravidão é um cravidã", considero _a: um ~ .. ~to,; ·que não ·póde01o·s 

fo~c\o tolerado pela lei, e que a lei póde revogar. . ~azor dosappa:·ect:r repentt~"rnente, mns qu~, .. po~. 
•''()' SR:' BARÃo DAs·. TRE~ BARI\A.S : ..;.A• respeito .só! ~~~~a~e:fo0co~:é: ~~~~~;:Ús:r. e~qunnto se coo,. 

dos que nascerem, ou de todos ? . . O ·SR. NABUCO : - O facto é· uma cousa e •o ·~ad~ ~ 
. O SR. FIGUEIRA D:E MBLLO :. · l).e toJos. · t ou ra. ·· . · · · 

O SR. JuaÃo DUTR~~:s· B.üuiA.S :.;;_Não pensa assim O SR. BARÃo D.\S TaEs BARRAS: -.Já mostrei quo 
o governo; ci nobre ministro da agricultura na ou~ o fllbo:apeuas form~do no ventre materno é .. cousa 
tra camara declarou que a pi'OpriedJde sobre os es· existente, e sendo de escr;,va pertence ao senhor por. 
cravos existentes é garantida pela constituição. : dtreito de : .accessão iuherente ao da· propriedade 

· 0 S11.. 'MINISTRO. D.\ J-usTiÇA :-.\poiado. · . sobre a. mãe, de que elle:é·parte, e a qtte<está incor
' parado. Concedo, porém, que assim não .devo iser, 

O SR· BARÃO DAS TRES 8.\RRAsi -Se a constituição que não ba razã•.• o lgnw:t par,, esta· proprte.dade;. 
garante a propriedade sobre tiS mães escravas. ga·. ·~ortemos por este lado a questão em que ·Aiio ·válu 11 

rantida está tambem a propriedado sobre os que penJ insistir, tan.to mais por'lue a opiniãó do nubre 
dellas. nascerem. senador é a q•ie'm!lis se conforma cem. os a:ieus,sen-

0 SR. FlGUBIRA. DE MBLL•l: -Iá não são escravos timento~; rtJsta todavia o !neto e aqui é que está O, 
extstentes,.mas si!.o futuros'escravos. :ponto 1mvortante da qucsao, sobre que chamo a 

attençi!.o dos nobres senHdores. · · '· . , · .... 
. O. SR. ;BARÃO DAS .T.RB!I BARRAS :.-:-.Porque ra.ão .o Em todos.os paizes:onde 1 se introdu>iu:.est.• insti-· 

fi~ho .. nascido da .escrava pert'!nce.ao sennor desta?. tuição, e etllro nós dosde que ellu , existe,·o Olho da· 
Porque faz par_to ~t:lla, e ella e escrava. Conforme ,a ~escrava .segue a ·condição da mãe e. plilltcllce :ao·se'. 
doutriaa dos Junsconsultos -o. feto apenas· formado nhor d~sta. · · 
no ventre materno entra no numero das pessoas. e O·Sa. FIGulnRA DE MB!!LO :-Ha excepçõe's •. : ''· 1 • 

se reíJuh como nascido; desde o. mumen.to em qu"' o·.s'R .... ·B.'R-: 0· D . .'s" 'fRB. ·.s ·B·R· a· ,·8 .•• .:.E· m· ·,.t .. t.·d··0·'a'·os' 
o feto se formou em embrião tem uma existenci,, ~ - - A - • 

e estado sobre que se podem as•.entar direitos e pafzes assi.u tom acontecido, e entre,: nó~ é ci fitcto,·,' 
obriga'ções,. tanto· assim que é crime occasionar _ O·SR•.• ·FIGURIR.\ DE MEtLo:-:-Teem havido. excep
aborto. A lei penal neste caso a> senta'· sobre objecto çoes; e11tre os romanos,· por exemplo. · · . .. .. ,. ! " . 

que niio existi:'? Peb moem.! razão (l' posthuino, que o SR. B.\RÃO DAS TRBS Buu\A::ú.:...:;So o 'fucto 'iião é 
e·· o que nusce depois da morto tio pae, se coosidtlra legitimo.' o que não contL•sto; tumbem'o óulro,·o·da 
como so na· cesse antes della, stm ditierença. Sendo escr<rvidiio da mie, ni!.c• o é· são dous f. ctos du mos-
a mãe escrava, a condição do J nasci dus e .dos nas- . 
citur .. s é a .mesma. · ma natureza·· · 

o Sa. FBI\NANDE~ DA CuNIIA:-Log•J sem indem- O SR. VISCONDE DO R1o BtlANCO (presidente do.oon.-
nisação prév.a. na furm!l da constitui~ãu nao se póde scUio):-·Nüo apoiudo. · · · · · . 
logislar a r''spoito? , O SR. B.\RÃO DAS TRE-:1 BÁRR.\S:- . .'.se~ lei póde 
. o "-R DARÃO DA.'J Tt\ES BARR.\P:-Sem duvida ,· é supprimir um, •le propria autoridade, sem indem-

., nisoção, póde do mt'Smo modo annullar o outro; em 
a consequencia noce~sada do priuc\pio estabelecido ambos os ca~os 0 dil'eilo é 0 mesmo. Com 0 mesmo 
da propriedade sobro a mãe. direito que n l<•i dtz hoje : "Os filhos d.a 'mulher 

O Sn. PARANAGU.\':-Seria decretar a perpetui- escrava, que nascerem dostu data serão crmsiderados 
dado destn instituição abominavel. · do condiçiiO livre e havidos por ingenuos, >> púde 

.( 
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dhr.er ·nmanbii: ·ri ·os lllhrs 'nascidos de .rritilbe~ bs. · '·Pas3arei a •conlridera'r a· qLJcsf·ão· sobhi·ua'tro•(ionto 
crava Filo•consideradós livres e ingenno!i .. , · do vista. O modo como a propostá decretá 'à·liber~ 
·''~este mo fd que seR:u~ança' se dá:á· propriednde düde .do~ quo. nas<•erem é a to.das :IIS•luzes; ioOOGVe~ 

sgrJcoln? Que tranquJIItd•de· se J'eserv1í. para ·a·J,t- niente. Qs effditos.começam !la data da: lei. •.•.. ·.: 
vonra:' Qu'e. iJredJtil tími· e IIIi' pua 11dqtiirir os meios · O· SR. vui~oiolo~ 'o:> ~tio BRANco (presitlent11 d~-~'?"~ 
de· q'•te·.•prectsa'D•'rs· sa'lvar-ile dos. empenhos contra- selho) : _ EV. Ex. diZ da d.ata do·encerramento.·da 
hidos···e desenv'ólver-s·e ? · .·: · · ·: ,. · ·· · 

. ··•Cl•ter-se•estanearafontedaescravaturll como meio 01·11ri.c:~l.11: ·. :,•::. · ,,,·~ •. ··.,·.,, .. '· · '.':,' · ... 

mais:t1ffi••az p •til 'cheg:•r se ii cumpJetli eJ:tíiícção da · 0 S~.ili.A;RÃ.O DAS .TilE~ :DA!\RAS:-:o·· •.• isto _é, antes 
escrl!vidilo; que ·todo.~ desejHm 'e. ;ú~ '!lingi.aAm m,ais della- ser,, publicada, ;!J."Ies de.ser obrigatoriaocoon~. 
d 'áeJa ·que os· proprJos fllZendeJros ; Isto mesm'n so f·mdi!ldo de Qireitp e de. fa,Jto os·qll!l . na.!leerem de· 
póde conseguir·Jielo resgste; ·sem 'se dosmoralisar·e pois co:n os. n.Jacidos .1\nteriormento.: E. reflicta o 
abalar·'prof!indament~:~:" instituição, ,:qu~:~. a.liils'' se ·enado. sobre. o grqnde in:coõvéoiente"que d"#!de Jogo 
conserva. te•t·J'a matncula dos e'~cravos existentes trà'rá es&lllei, .,pelo contl•cto qu11 .. vae li.VIl.Dtar en.tre 
pora'separar-seum··r1cto·do outro, um do outro·re r>S.,CI!Cr<Jvos e seus Fe,-Jbores; qu.ererão. s .. lber. com 
glrnen, · libertados os que da bí em · di11 nte · 'na•cerâm ~xactidão; a' _lla~a. ~~~ lei .e ,compl!l'i!l·a ·com. os .nasci-
m~dianre•uma·indf.lmnisaçã·o.que pôde ser ailíiull'ada mtnto~ .. -: . , .. ; 
por· um ·tributo lançado· sobre os escravos Pl'isteótês~ .. o sn .. vrscoNoÉ no Rro' Bn4Nco (presõdcnte·do eon
como Jiropuz;no contra"projech) áo d·,i'St: viseorld... BP.lh.n) :-0 mest;no· se daria pelo ·systema do• encar
de S. Vicente, se chega1ia ao·me!iJno re~últàdci síún rameoto d 11 matrrcul11;· ',. . .,. , · "''· 
on .. Uji .. para o tbssQuro.e. sem quebra do principio .que o sa: BARÃO .. iús .. ·. Ta. 'RS. B. A. liRAS':.~.· A. m. atricula.' é .. 
!!8 mantem, e q.ue fica i·ag~:~odo. u propriedade de.es .. 
cravos, o.resoeilo 1p facto.... · ... , . . . u.m facto ·q~e.evita t~da.s· ás !(Ontestações; em_'tempo 
. A .segurctriça ,doS·lavrálfores,. 0 bem·estar:lfa Jai., propr10 o senhor leva · n hsta dos: seus escr~t~os, o 
vo\lra, ,tantiiB outras considerações. iguàlmente,.·pon que não foi contemplado está fóra de questão · Pelo 
derosas exigo10 e.stas Cli.Utelas e· a: maior prudencia system.1 da proposta o proprio: senhor· por f11lh·de 
d 1 · l d · · · assento para os quae~ nlo · estn:a prevmido, póde 

OR eg1s a .. ores.. .. . , . . . . d d d é · 
Esta inst•,tuição, .. ppr üso mesmo· .que é· em si entrar em uvi a se o nasci o. ingeuuo ou escrava, 

viciosa, mai!J, que. quaf.que.r outra. está exposto 10·5 o quanto aos paes · deste :baverã motivos para•sus
ata'l!li!S; para que :dar .. a,rmas á propag~nda? J. . peitos aio <ta as msis infundadas, e ·ahi• começa o 
. ·.O·sensdo nca'ba ·de ouvJ'r··um brJ'Ih"n.te· >dJ's.cu.rso'· afrouxamantiJ. dn_s .bo_!ls rela~ões ~ristentes, d~hi 

u hil d<J tJatar a. JndiSClpltna m111s uocava· aos· proprios 
de u·m~distiDCtll·'orador,:cnja·discriçiio·ninguem Con: escravos do que a muitos·dos:Rt!Dhr>res.;' . ·. · 
testai.· l!'•'tudavia<pelo qne''disse; 'sém' novos··argu- , {Vão·é este·o unico inconveniente do. modo: como 
men•os~·: ~e deveria 'concluir pela éxtini:ição imme;; comeca· a rropo~ta. Senhores, no Brazil não ha os
dia•ta• ·da ·esera vitião; ·· ~·' · · · ·.·. · · ... ·· '. cravagistas; a propaganda, pois, não tem razão ·de 
· O $~.'.v_íscqN~J(D·o Rro Bl\ANC~Í'(presiderité ~~ cor1~: ser: 11 porque não ha inimigo.s ·a comb~tér; ~:lia se 

se lho) : --"-Não 'lipoiado. · "' .. · torna nocrva. perturbadora da -prultenma e dt: ·eaf~a 
, .0~1\: B.A.M? D\~ T.RJ!IS B~I~I\~S :.-:-:-G~nsas.re:~e ,()~ ; eor.n 'que se•de'·! ~roced!Jr .e:n · tão• gra.ve •llssumpw; 
ei.~JII~gl~.J,ril),d!l.~e do na,sp!~~.nto ~~cravo, co~oJ•e. o~ ~avradores ~ao os ma1s Intere~sado~,em uma.con. 
p~e.te. 11.d~. · .f~>z. e.·.'' d. t:.·.·cf~.rao.do ... m~a. ~uo,. 0~ q!A!" n. ns .. ce.~~:> . , , ve01e~~e _sol uçao, m·. esm. ~ .p. a~a. ~o. so verem:. exP,os 
~~~~dat1~;da: lt>ld. e.a .. Prl?p?g<>Ddl!. ~.r4 d!rdeato de.,ex1 IJ; ,tpo:Orá! ~'!1:J:.tns c~~9~Ir~~:~ .. ~~~,.~~llU_ne:na .e eshgm~.~-~ 
a:3pp !CaÇ.II~. o_,.P~IrClplO a_oS,Ja n8S.Cl OS. , . , . . " .... ,,· , ., . · .. ··. .. , . ·'. . , .... , 

~a' pouc;~ f,filJO rur.~ .~ !1J~t,:IJSS~o _nesta,\ c.a~a,.,um O Sa .. yJs~oNDE Do R1o B~~~co~ .(prF~JICJ&~.e -~~ 
p~C1J!i!CÇ?,.'J~I!-.n.~~!ldo. ~OI,ll_a r; an.tl.g~J·1~•1e d.e: JUIZ .d.. co,~selh.o.) : --:- ~ :Pr~pjlganda e D,JIIIS perigosa .:s~m 
di~Wt ~esd.0·s~a nol'f!e~çoo. a 11m,~u~1~or ~!!:guerra, ;a ·re.(oriJl" pr~J)()~~-, :. . . · .. "·"·,. 
Na.·oc:llsiiíodnnomeaçaoesle loifar.naoeradl!.ma-, .... · •. ·. . . . . . . . ... , , . 

. gístra'tiil'o~' têi. p(ls'(e'rior mandou cón~ideia'l•o. como'. O.SR.· ~AR:tll DA$ TR~S B.ti\RAS':-;Nas e~~n.das 
t~l ':<, dtibj'ém,dia'ute', e"Ó' ·sena,dó'.se ;rec;,rda que 0 que· tornei .a l!berdade ·~.e faze.r no P,rO)ecto do'uo~re 
noiiré': ~~.~a!ICJ:r ·~o r.' Goyaz ~uis~ôt~ll ~OIJI riJ:zões ta.o •enail.or por·S~ PaUltl tiVe m~J!O r•m V~SIIls .. d~sarnuu: 
plausJve1s o:dll·e·Itn do·mag1str11 do,.cons14eraudo:dl'l·· a propaganda, munten~o um syslema.logiCO·:,e I?~D
claratfva!: .a J~i. p'osterio'r,' que LS 'vütos s~ divi(lirárn.' ~edonr1o·. ao. mes.mo ·t••mr,u. tudo qua.nto se po~tisse. 
não obsla'nt.:,: (f parecer da: commi~são em coutrario ... cunced~>r embora: co~ J)teJmzo material de;> lavr.,dor, 
· • · ·• ·~· , .... , ... <· '·' ·· • · · . · . · · · · .. _ . ~em quebra d~ d1sctphna· dos est•belermleato· ru-. Os., .. Fl.G;U~J~~ DB 1\h.LLO·:-Mas rJ senado. u~o raes,· ao que·dou muita iinportouci11 pelo bern 'dós 

appruvou a.opm1ao do nobre senadqq.Jelu ·provmcta proprios escrnvos:··para ·que cada víz possam ·ter 
dfi' (ioyiiZ. · : •'." · · • .. · · · · · . · · · .. · · roaior desonvd vi'rnen to a ·benevolencia ·com que boje 
,. o.: Sn:• u:.ui.lo ··DAS .Tngs BARRAS :-Senhoras,· -se quos1 todos os fazendeiros os tratam. . ' ::. 

e.'ta 'instituiçã•o: tem:: tll·ntos. d:>f~ilos' r.i:imn se I h li 'im~ . Sent:Jóre.s. em tO•! os· os paiz,.s o~ do . hoU \'C· 'uilta. 
pu tal,: :e ·m<·rece'·o · 11naLhema qU•3'1he 'é lant;;11.•1o·com . tnstl.tUtçào, os gove .. nos ~e Crollorloram n·:. ponto d~ 
palllvt·as tilo stlveras;· sej-• de~de já extmct:t:. ·E' du• o resi~Len'cia á~ exigencias ·t•ropwgan~istas: no "Brusil, 

· deixar cxpo>tos os lln'r·«do;·es,"unicciscque trabalham porém,· o ·governo ·s.,.guramente s'•'m' ·o' auerer,': pois 
p.~,ra eocher us .. coft:<ls puhlicôs,:a exoprobrações ~~o sou '(l plimeiro a faz~r_justiçil'· {t~ su_ns 1-ntenÇ,ões,.,li 
vwleotns como constantes;.:·: ... ,. ·· ,.,, . .,,, .. ·'. quem tem ap .. escntarlo 1déas ma1s adiantados.;. · · 

9 
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66 .SESSÃO BM 5 D~ SETEMBRO 

, O SR. S,IL.VKIR.I. Lono:~Neste :1ssumpto sómente; 
em tudo mats é retrogrado. . 

O SR. B~RÃO DAS 'l'RBS BARRU: - •.• e de ahtum 
modo aniaudo a propaganda.-corn o seu prestigio 
talvez porque não haja apreciado. com justeza os 
sentimentos dos lavradores. · 

E' a8sim que a proposta do governo. não satisCaita 
de exclui I' do captiveiro em ma~sa todos os quo nas.: 
rerem de mãe escrava,· ainda nnttls de publicud\1 a 
ler," os declara contradictoriamente iugenuos. Se os 
que nascem dtl mãe escrava (sào as pal:l'l'rlls da pro· 
postal s;io ingenu1:ls, como d ... finir-se o liberto de 
que f.1lla a constituição? A declaração dtlsta ioga 
nuidaoitJ não tem outro interesse actualmenttl StJDihr 
armara prooagand '• pondo em duvida a propriedad·· 
1obre·os nasci•Jos anteriClrmente. Para tanto não Coi 
o governo aconselhado pelo conselho de Esta .o. 
A maior parto do~ con~ellieiros de Estado.opinaram 
contra semelban e tlleoria : nomeadamente os,·. vis· 
conde de iequiLinbonh~, qua não era susJleito, pois, 
tooios sabem, foi o orimeiro homem de Estado que 
se empenhou pela êmancipaçii.o dos es.;r.avos entre 
uós, e o Sr.barão do Bom Retiro, que combJteu ceiw 
insistencia essa idéa. 

Essa idéa. prevaleceu sómenteprlo voto de tres con
selht.iiros, e'ntre est•·s o Sr. presidente do coo~elbo, 
allegandu-so cousid·cJrações de· alta politica, que St> 
reduzem ao inco••Veniente .d:o existtmci" de duas 
Cl sses: 'tngenuos e libertos, sem lemb,·ar-se quo o 
no7o fdcto ~ó terá logar daqui a mais dll 25 anuos. 
e que actualmente 11 libertos, distinguindo se ai, 
guns por seu merecimento e sem que,se tenba cui· 
dadu de ap'ag ~r esta dist.ncção pelo meio ·C••mpe
te, tflll•l a reforma da cousti~uiçito, na parte em que 
priva do goso de certos direitos polit1cos os libor· 
tos 'l Os que nascerem de mães es~ravas daqui em 
diante merecem mais? Ha muito tempo para aUen
dêl~os, visto como tem do passar·se mais .de 20 
annos antes que os primeiros nascidos possam gosar 
de direisos pt.Jiticos. . 

.Libertar, o.: .nogro é reconhecer. lhe.. o. l)ireito de 
pessoa, é Caiar de um indi~iduo um'homem .. Que. 
nã•l se se par~ mais o mari~o da mulher, ,o pae.ctos 
filh.os, que. se dei?'fl.IIO negro a fC?rmaçãQ_d'!·lleu. pe~ 
cubo, e, a1uda mesmo que o 0bnguem a nao deixar 
o solo ondtc! nasceu, e que p 1r11 indemnisacão .. de 
seu_1esgate lhe pedissem· cada semana .. alguós,dios 
de seu serviço, ainda. direi que elle é livre,. e .nilo 
sei se este meio m:jis lento não seria o ,mais iBeguro •. 

Foi !'ssim ao mimos que as .couso~ e se ,pass11ro~m· 
no. ant1go contirlt'nte :. ·o ,P,ervo lornou-se vilão,,. de~. 
po1s. pouco a pouco, o vdão resgatou sua c·or,vêaie. 
t~·rnou-se um camponez e, finDimerue, .cidadao., 
Nada se faz aos >altos, em pol.it(ca menod ainda,do 
que na natureza. Pedindo~ se a . obol•ÇfiO immetJia&a,. 
camio<Jir·se, segundo enten•io, pa.ra o aby&JIII),. com-· 
prume~ton~o-~u a causa mais. santa •. O, exemplo da 
emanc1paça'? .mgleza e franceza não . p~oce.ie, por-. 
que as cund1ções er~m differentes t1 o ,problema não. 
ttnha a mosmJ gravidade. , ... 

A declaração da ingenuidade dos q .e nascerem 
e da sua liberdade, por-·virtu•J., da illegitimidode da 
sua escrav~Jão. é a ap.,licaçilo dl) reprov11do •systema 
de eJ_Danclpação imm~diiUt se~ i~demnisação, ·em 
rela~ao a uma geraçao, CllDstltumdo umu·ameaça 
•mm1nente. e~ rt:lDçi'lo á outra _geração que· se coo,;. 
serva no copttvelro, e a resJJeuo da_qual outro e o 
system~ adopta!fo . de emancipai-a; Nàu,me parece 
..:unvemeote esta mistura, tan1o mais qu anilo por um 
•Ó systoma, o do resgate, 11 que equival13 3 libertação 
d•1 tlldOb que r.~rew n•tscendo,se chl'ga ac. m"smo.re
sul.Lado, se.m outro P.rcjuizo qlje não sejd o d11 questão 
phllosoph1ca, çons1dera n'do-os libertos em , vez. de 
mg"n11o~. EotretDnto não duvid.: .aceitar qu.'llquer 
outr<l systema q:ue seja logico e .nzoa.ve!: .o que 
convem é que s,·Ja cbro e dellnidq. A este ponto da 
questão darei em outra occosião miti()r dasenvol-
vlmento. ·' 

. A ,proposta neste ponto vae além dos desejos dos 
mais esclarecidos e dedi·~ados abolicionistas euro
pêc~s. O senado ~abo quo o Sr. L•lloulaye. escrip 
tor notavlll· por seu talento .superior; belleza de 
estylo. elevação de· espirita ·e illustração, e que 
ainda agora acaba d~ FOr distinguido pela' con; 
flança,.do povo fraucez qu,e o elegeu o seu repre
llent • nte na essembléii nacional , , é um dos sign11 
tarios senão o principal autor de tão fnllada carta 
que a j•mta e•uancipi>dora de P11ris dirigiu á Sua 
Magestadl3 o lmperao1or: o Sr. Laboul,·yt!, cont.e 
cido enlre nós por seu liberalismo manifestado no 
f.uuoso livro: Paris na 1\.merica. a ninguem póue 
ser su~pt:~ito neste assumpto. Vej.a o senado ·como 
se exprimo o Sr. Laboul •• ye na introducção da Ltbr~ 
d~) ~elt•brtJ abolicionistu ·a. os EstudoH UniJos que já 
Citei : (lelo . · 

cr Lrbt.!rtar neotros e fJzel-os cidadãos activos são 
duas .cou~as diffl!rentes, e, em minbu opinião, se
pa: udàs pu r urna longa sel'ie de annos. pllrquaoto. 
uiio basta u'm dia pura fazer a educ"cão pvliLlca de 
umu .raça tão decaliida e reerguer almas que a es
craVIdão abateu. . 

. · O n.obre presidé:lle ·do • conselho . tlísée que os 
1m pugnadores 'da prop•l&ta não il'pres'entam · idéas 
m·•lhores para sub~thuil-a. lsto·p'rova que o nobre 
presid'eute du cunselbo não tem prestado sua' 11.tteu 
ção_ aos r1~fl'erentes projectos otrerecid.os á cousida
raçao publica na outra camara e na im:lrehsa · · 

, O projflcto do Ctub da Lavour11, que násidéas capi
tBes está d·1 accordo com o do Sr. Perdigilo M'a'beiro; 
apresen~do como emendo na camara ao.s deputados,, 
contem um systema de .emancipnÇã • gradual, que0 
em outras c•rcumstanCias , s!-tisfa~a completa
mente. SegunJo as demonstraçoes Ceitas pelo illus· 
trado Sr, c.<~nselhoiro. Christia rio Ottoni . que tanto 
se tem dedicado aos lnteress·~s •1os lavradores re
commenolando·s~ porisso 'á su~ grati~ãn, pelo 'sys• 
t•irna desse proJecto 'e cbegar1a m111s facilmente e 
em_ menor tem pu á compl~ta extincção da escra
Vld!io· O systema ~esse pr_oJocto consiste na ·liber· 
taçao gr~du111 .com }ndenJnlSIIÇã•.>, estabelecendo se 
r_~gras dtl preterenc1·•s ern ordem a crear·se Camilias 
hv.r jS,. transformand•> se assim vantajoso~mente . a 
escrav11tura. uctual sem perturbar as relações. exis.: 
tentes entre o senhor e o. escravo. , : . 

O Sa. FlGURIRA DE MELLo:- E' o que o aoverno 
póde fazer nu seu regu!am,.nto. 

L 
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· O ·SR. ·BARÃo DAS TRES B.u\RAs:....:OrPgulamento 1 0SR. vtscoNoB no Rro·BRANCO (Pf'tlid~ttl tlô ~on
nlo 'póde alterar ·o· systema da lei, e'menos crca lelf&o):-As representaçõ.es teem stdo mutt~ constde~ 
systema ··dif'erlio para o qual não se dão os meto•s radas. . . . .. ·. 
sufficientes:·· · · · · · · . · . o SR. 8 uio us 'fRBs BARRAS: . ..:... Consjderadas 

o SR: Fiau.BIR.A DE MELLO :·--Pdde. quando tr~tar como? Na camara dos deputa•los em. seguida,;i apre-
dé áppliCar'o fundo dA emPncipação. ·' • sen&ação da representação do Cl~lb da:.Lav~ura e do 

Con•metcio, . encerrou ae. sem .mata. ,dtsc •ssa_o, .o. 1. • 
. O SR;·BA·Ão•DE MuRITIBA:•-Póde fazar.isso?. E' artigo dll proposta. 'As, outru·.repr.esentHçoes,ttve~ 

um escarneo! ( :- ~ ranl iS~~ I so.~te •. e 8~nd~ re~etttd~s ao. sanado •. oe,f:U 
·o Sn. DARio DAS Tílss.BA.RII.,u:-0 fundode emaJÍ~ a commJsaão,asleu, dando ,logo seu pa ... ar. 

CipaÇã'ó crelido pela propM~. é 'insufficieot~. para a · 0 s~. VISCONDE DB Rro·BRANco (prttãdente do con-
·exerução ~e. um systema efficaz .. ,· ,·:_· .. , .. . selhoi:-Esi:ão impressas,·, ··1 · · · 
· .Com o avultado Cundo' ·de tJmanctpaçao que o pru· 
jacto' i!'o ·club da. Lavo~rà cT.êa, qua.si todo A cuiít~ O SR. BARlo 1 DAS 'fass BAilius ::.;.:.Como dlsse,.,S(. 
ctos·pr•·prios ;lavrl\dores, e.q~;~e pc»de~•.a·ser·augm~n~ preRiiie~te. se o govtirno..;!lpreci~ss~ devi.:1ameute .~:s 
tado'/com~:elles ~es10os p_ropo_em; ·~ q~e o govern9 sentimentos do3 lavradores, e nao os suppo~e~se. só 
r,e.ll .. e.rvando .. ,para_ B.l O es&ab.eJe .. f'lm. eniO das ,prefer,en_- ilominados •'pelo "interesse·m:at'érial~ éonsegliiria. 'os 
cin,' OU. emendandO· O parjl-'I'Stabelecer logo a· doe · m'elbóres 'rcsuftadós. '' . . , '· . .. ': :: . , 
que nascerem daqui em diante~ conseiU.iria a, rea!i· • o sR.. F~RK4NDZ~ DA CuNlU.: ...:..Ê· facil: os. fllzen.~ 
sação de .seu plapo c~m mais.tacilidade; .. i·· · •. ;., deiros que •prescin 1am das conditões .que o proje_cto 
··O )roj~c~o· f~rmulad!l pelo Sr; c~n,.s~lbetro.~br~s~ 1mpÕf1. . . , , . .. , , . · 

tiano Ottollió com audteDcill dos lavr.tdores, p~ten Ó Sa. BARXo 0 _,s TRBB B.\lUÜ.s :-Não ouvi.• 
teando,.os sentimentos que .os animam, ~•.Jggere:uma . 
consi!feração '!I ue a propo~~ do governo devuq~· (O S.r. Pern.·~~dcs d;. C~nha dtl outro aparte. que 
sem·pre, .em vtstas, e ,!i.que nao at~ende~. com .man.~: na•) ouvimos porqud o Sr. pruidents tange a 
lesto erro de·· .iaprecta·çao. A pr~posta . do.· governo campa.) ,., _, . 
·cônsídera· os 'lavradores · avêssos li emanc\p•çlio e .. 0 SR. 'B.\RÃO DAS TRBS H.u.au: -Aceito·11f'mpre 
,dominados· ·pelo interesse. maié~al: o prnjecto do os apar.tes do nc~bre senador porque sei quo·ião sin.:. 
C.:lub·d~ Lavoura mostra() contrano; elles a querem 
em tempo mais breve; não os domipa o interesse ma: ceros. · 
teria!. poi!'l quo ·propoem ·e. se o11't!recem para largas ... 0 SR. SILVEIRA DA MoTTA :-Mas a campainha 
càntribuiçõerl; ~. qu~ eJlesnão q~e~o: é que:se des· nã'o deixa oúvir. .. ·. . . . ' .. 
moralise' a instituição· que· aliás SB 'conserva.; O q~e o'Sa. B.~RÃO DAS "fRBS BARRAS : -.Pelo que.tJca 
·êlles nã·o qu'erem é' a indisciplina dos seus esta bel·- dito está demo:tstrada uma das .grandes divergen• 
'chnentiu•~ a insubordinaçiío.aos escravos, princip!ll~ cias em .que,sempre estive com a proposta 'do go-
meiue e.m b'eneOcit) destes para·que continue 'li; f'. A ta· cor sagra a illPgitimidade do nas 
Cada .. ,_uez'''·m· a"t·s·. se· : des'envi•lvam·. as rE•lacões be. ne- verno.. propos ' . - ' -

.v · cimento escravo; eu para evttllr as rnclamaçoes da 
v••la~·~u~~.Pres'entomente f'XÍS&f!m.dos,seobores p~ra propag~nda; prescindo da questão, .respeitando o 
conl'. os seus escravos.. · . . .. : . . . · . . · facto. · . · . . · · . · 
, Sé o·go_ver11ó a~optasse o P~~jecto d() C!Y.b da La· , Tambem não admitti o peculio. que aliás é UUla 

voura com uma stmples addtçao, coosegutrta resul- das . .ideas capi&aes da proposta. A faculdade de os 
tàdo-múito·n]ais vaot•joso ao que ·c·o·m· a sua 'pro. escravos formarem seu pecu1io está ncs nossos ~?a· 
posta_. . . · · · · bitos, nenbum senbor o prnb1bt>, nem se aproveu.• 

O ·s~~,;,.vlscoNoB os lTABORAHr:-.Apoiado.. do que alies a.lquirem: Estabelecer agora em lei 
o Sa. FlGUBUÍ.'A os 'MBLLO :-Vàntajoso em que'! r~>gras a este resp:ito é dar uma idéa inexacta e dea· 

· · Cnoravelli. moralid:~de dos S"nbores: Blém de, que 
· () 'S

1
R 11ARÍo o.\-:~'TaEs BARRAS :-Regulando eó taes ·precf:itos contrariam o fim a que se propõe, 

mente ,a, prestação dC?s se~viços a q!le flcaf!l o~lill •dos visto. como o escravo não pó de proceder contra 01 
os que nA.scerern •. •J.,lxas~e a sua hbert~ÇIUHI espo~ i teresses do s~'nhor, vivendo dt baixo de suas vistas 
taneid~de dos s.~nhores conftand·• eiJl sua g.,neroH· e lhe f~ltariam meios de fazer valei o direito qt:e se 
d11de, e,pbililntrop•à; pel1 ·minha p•rte d•·claro qu croa. . . .. . 
não matriculiii'ia como eocravo um só, e posso affian . No conselho de Esta di) prevalec~u a O~·IDJao que 
çaf 'qu~ taes são os senti'!leotos dos ~uuos lavrado- não convinha alterar as relações extstentes entre os 
res • a muitos tenho oundo declaraçao semelhante. senhores e seus escravos, Para que, pois, desneces . 
. Nas,n~merosa~ ~presentações ~os faz,ndeiros ter;o sariameatA impôr-~e regras a respe~to d~ r eculio, que 

stdo mutto exphcttamente ma!lt~tJstado s~us sent! · impossibilitam, e tornam vex··torta e m~upportavel 
men'n~. Nã_o se q_u!;!ix~m do preJUIZO matcrtal,, quet· a providomcia, ai: ás util, da alforria. fo~çada'? 
xam-~e da tmpostçao que quebra a •ua força moral Ent~ado que o seobor não tem dtre1to ~e. negHra 
e e,n~aquece 11 sua autondadc, alterando _as bo_!ls liberdade 110 escravo, que, com recursoshctt.bmente 
:relaç~es ... ex•st"'.J'!Ies,, Mas tae.s, representaçoes nao !adquiridos, qu~r remir-se da obrigaçii!l em qu_e está. 
tem std.o attendtdd~; foram votadas ao de.sprezo. E util est 1 providencia nas vi~tas de 1mp~r s1lenC1o 

o.s .... u.UIÃO DE MuRITIB.\:-Não tem espada á ·A prop3ganaa. ••dophda ell!" sabem. os ph.tlar,tropos 
cint11, como os militares.. os mei(lS de pclrem em pratica seus senttmentoP, e 
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não tem .que_ exittü ser1ão: a ~mancipação.immediata 
sem iodemm~açao, nc-:q••e serárepellida pelo bom 
ceo•so, COfPO o ~·m sidu em todos os tempos_polo~ 
llbolicinutstas smeeros a. cordatvs. 

A alfori-:u f,•rÇada · cir'r.umscr,pta i! O CJSO, ·,do es
·c:ra•·o que adf'quiriu os meios.licilamenle á face do· 
e,h .. r, ou da rt-al generosidadê 'de um terceii·o·, 
-~a:l_a tem do repu>:~i~nte, sóm.ent~ por abusO ~m,,r~~ 
nss1mo11 casos de vmgança ou acmte de·um VlSlnho 
malogno:· ma·s niio se 'd~sp'rezam 11s boás iriedto1as 
pela possibtHdade do abuso.' Admittidoo pectilio for
mado c"m doações e~tá :abe1:ta ·ai porta. :para abusos 
repetidos o de graves consequencias' : O nobre mi
nistro,da justiça que oonheee o iot~>rior da .província 
do Rio .. d"' Jnn• trn. onde .resid,iu :por JÍiuito t'·mpp,sabe 
qua•oLO O~ fazendeiro,s SàO ÍDCOminodildus pór certqS 
indivíduos que se· e.stabl'lecem com ,péqu;;nos n~~o.~ 
Cillfl lliiS estrada~ para com~rarPm OS oJijéCtO~,(ur~ 
tados das. fazenda~ peloo~ e>cr.•vos. · Admitta;,·se 'a 
alforria forÇada com' o •pec••lio por doaÇões, 'fl'clirão 
com!iromeu,dus os irit.>resseil dos fazendeiros> e·:osti
mulado~ os mãos co~tumes Jos t>Pcravos com' que-
bra da di~ciplina d~.s fdzendA:s. ·1. · .. · , ,, : : , 

Sr. presu~ente, as nspi.rações da época. noRso 
g: ande proposito é abolir' a esrravidão no menor 
tempo, e pt>los meios menos prejudiciaes; a isto ·se 
devem diri~ir nossos esforços, este deve ~er nosso 
empenho:: a escravidão, pois, é uma instituição .que 
tendo durado. lUliÍI! ,de tres •seculos entre nós,. a pro, 
xirns-se de ·seu te: mo. P<Jra que, com que interes~e, 
alter:~ r relações ãutiguis'mas, a que proposito ago- · 
ra, tão ·tarde, desnect·ssilriameme· est'abt•lecer · re~ 
gras para esta il.stituição? S::~ a oscr: vidão fosse 
uma mstituição normal, so tnes 1 egras fossem 'ne
cessarius, justo era que se adopt·a~sem; são,: porém, 
supedluas, · e no estado· das cous.-ts prejudicíaes·; 
falta-lhes o bom fundamento da lei, a. utilidade PU· 
blica. · · 

Senhores, observei 9empre que o· govern·o nestP 
grave assnmptn tem andado mal informado. Nãoteril 
iJo. bem deixando de ouvir e cons1derar a<opiiiião 
dos lavradores. O Habalho do conselho de Es ado é 
muito luwinoso, nr-m serei eu quem recuse a com 
potencia de tão r~speit ~ vcl .corporação; mas este 
asssumpto por suOJ et'pectahdade,, I"PqUfW, p .• ra ter 
resolvido com acerto. mais al-guma cousa do que a 
sab!Jdoria dos ·con•t:lhoiro.• ue' Es.tado e do -governo: 
é indisp.,ntiavel o conhecimento· pratico de .ce ta~ 
circumst~ncias sóm~>nte ao alcnnce dos lavradora~. 
r.u,jos intorr-~5es tarnbem devem srr attendidos, por-
qun são os du •pniz. . · . · · · 

Fundamentando minhas opiniões praflro ~empre. 
aut· •ridades insuspoitns; peç11, · pois. licença· ao ~e
nado p·•r~t opoiar me om um abolicionist., · respeita
vai o jó citlldoChanning, que assim se exprime : 

" Como des•ppl'.rocerá 11 e8Cravidão? E' questão 
que diJve Me r dirigidn an. senhor; só ••lle póde dar 
J'O~posta completa. Só elle tem conhecimento in
timo do <;aract•;r e costumes do esc1·avo: e é a isso 
que cump·ru adaptAr com pt'U·lenr.ia ns mndidas· de 
emancipação. Ue longe pode-se e deve-8e suggerh 
i·léas e pr:ncipio•s gera os; mas o modo de applic"il· 
çilo nilo plÍde ser bem conhecido sonào dos que etitno 
om •;ontac•.o com o mal. E' ao senh(lr e não n ou· 

trem ,que, cabf! escolbPr e i~P.rjlga;·_o,_lJ1e~hor .sys
tem!l do, emanctp.ação. Não ,temos. o dJreitQ. de m
L•'rvir, nAIJ) o ,destij:omoà. Acreditami>li. que . os po.:. 
L'Ígos da )lbeJ•taÇão: se OS hit, seria1u inftni&itmente 
augruentudos se o escravo reçebesse o berlÍ!IL·iô de 
mão' estranha; se" visse áéii senhor cônst'rarlgido a 
obrar poo· um poder'e'stranha.·~. ·' · ,,;·,,: · ·I· 
·.-: W da m·ls.·:sub,da importmda que r a -escr;tvidão 
seja eutstituida por out1·as relações, cheias: de-ami
:r:nd"', entre o 1scravo e.o :SeQbot·.:, mas.,para -isso é 
pre'é~st!. ql!e .<fprj!nt1iro;>v~j~, íiil se8u?4o .. ~~~ lS13í;Õtei;
to·: o hbertador. E'_.P.l,'~t;llSUJfJUO ... 11a. su~ I,Jbertaçã~ 
veJa ,ao. ~Psmo. ~e.m~'? IJ:!D ~tgnal ~~:.b!J1d&4e ~ o 
re_c .. onhec1m. ent~; pe _l$fil.US d.1~e1to~ .• E .. _·. p,~ec1,so q_,uf3 _13,1~ 
·te. nh. a. c nna. ~ça, erp.,s. eus supe_n~re .. s,l'l_. rq•~e ,lhe.s: P_.·~~ 
co~. prazer e. re,con~:,,c:lmento . c."llsell_l\l.S .e .,aP,OI!?r 
Satb~ elle . que .. sHa,, h~~r~~~de fC?l arr!'nc.·a~ .~.,\J~ 
se~ho~ .. q~;~e,. ~:te, ,bpfu_ gra·~~ <?, far!a. volla.r .. a,o c~P.h; 
vearo. ,e IDl!fl<'d.latamentc; .a ,liJVeJ~ •. ,Il y,mgança· e, o 
ooiio rj~anchnrào. i(lnn,oce~';i~·. e. '~Fçi4a!l.e ·._de sAa 
11pva 1Dder,e.~f1~n~td, e s~ r.o~ts.t~~~l.rllo : UIP,n.Jiengo 
P.afjl 1=!110. p~()Jlf)O e,rJara,,.~()dOs .. ~!I!J.~II~~- q~~ cu;eri 
car:p •. ·»- ... ~ ..... :.:.~·.;··. ·,; ... ,· .. ~·~· .. ,.l!"·rr::;:."~;~: .'~~ ~····:J·J 
.. ,A, 1nt~rvençl!o ~~~~ se11ho.re~, c;:~mo.s~. ;vê, .e ,çonsl~ 
df3r.~d.a. da AAJ&l.Q.r .1mportanc1a; el)tr.,tllnto .ctLI't u 
órigein 'desta prof?osh.? ComO..procàíl'~u 'Q ttov'àrn•i,-? 
Su,bme~ti~a ~o exitrin~h con'sél~? d~.E.stâ:4!1 e di~ç,Íltid~ 
esta g; avtssJma q•lestao. em po"cas cqr:fereocuiil~ ,'or· 
ga nis,ou ·se. um ·proje.ct,o;q•~e .ficoU ai,nda peo'den'te ~~~ 
uma. discussão no. mesmo con!lelb'o. de Estaao; Esta· 
~aro aS . I'OÚsas oeste. p:ontci, qu:and'o .lipel)as ,Otga:ni'
SIÍ.dO OJICtúal ga ~Ín~!'te,stl!Jl, ma,i's ,ati~ienci~ dp,MP,se~ 
l.to.o de Esta~o.e "~"> Vt'il~~r~s.d~I,P~rttda_ .do.,l~~éradtJr 
pa1·a a Europa,f._,rm!J10I.l. 4\)sta. Pl'npns~a. q.ue. ~presen:
tou·.f!m Maiv na, c~mara dos deputádos • .,E' conbéciitó 
q· mo dó .. como• ~~~~.passoU: alli~. ~g~ra,. !~li!' ,~;~~:M ·~~~ 
z_el·a pas~õor n_o _sen_ a. do_, em .. u~. a. pt.:o_ .ro_ .gaçao .. que,.nao 
póde se·r •longa, ··na ausenCia do .cb'efe dó 'Estlido~ 
que assistiu ás êonferl'ndas' do",ÇI/ns.:llt.ii:cie' )i:,Stiútp, 
que com . seu esclarecido zelo .acoinPiiithou· seria~ 
mente ci I."IÍtudo daqu~stão, porque .lh~ Cl;be' 'o.:di,. 
re1t0 e tem·o dever de Jlenser' Sobre os·grande's 'ne
gocias da naÇã'ó. · · · ·. .., ' .. .· . ·. ~ 

Achand<>-se •> Imperador auso[lte trata-se de ·ra
zer um11 reforma destos, 'os-lllvradores representam 
otlerec .. m Fna~ :idéas, apre!I!JDtam Jl~ler~tçõe~; a nada 
se attende: .e prec1so que. a .. proposta seja lei este 
li.nno I · · · · ·· · ' · · ·: .· 1 • 

Na outra carilllra o gover.•ió por meio dll; c'om"mis.;, 
são 'féz algum_ as _emf!nd~~~ mas ~llas ri~~ 1 te.~ ·~'c'~ li~ 
~'.e, algum com~ !>~portuna!"~~t~ .. mo~tr,ar~t,;~·a pro·· 
fJosta tlcou submtmdo com. tod!>s os ~éns .. defelt,o~. · 
· P~~teudo .a com pa·oh~r e.~ta;dtscussao, occu·p'~n.!lo
me·d.a. o~utros.pontos tmp·ortantes; como o cont1ííto 
de s\:Jrvittos c~ favor da. htierda'do Por agora ba~t'a 
o ,que fir:a 'dilo P.àra most:,ar.a· g_r~nde ,difféi'ença 
que h a untre· o pr'oJeCt(l q_ue entregum ao· )I obre 'pre,
sidentodo copsalboc· a prnpnst~ do governo. Póde
ee, porta o to .. d.ar -por liquidada~ ques(iio'que,s:e: le
vantou entre m1m e o nobro pres1dentc'do con~elho, 
t.mto .m•is 1-'0rque esse projecto estevô/sem'pra fóra 
de discussão.· · · · · · · '· '· ·'·" · 

Ainda que não tivesse :deixadn o ·poder' o gabinete 
de 29 de So10mbro, o nobre senador por. S. Pe:ulo 
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·;.:i; 
q':l,e ·a • presidiu jd. declaÍ'o!J •.. q~e,' se: continua.ss~ á 
ri'eille dos nP.gorJos pubhcos, o proJecto prefor1do 
P,aJ;à a base.da diSCJ.I~Íião não, seri~ o que S. Ex. teve 
·n bondade de mostrar-me. em Mu1o .. do "n.no JIIIFa PllJ!SJDBI.'fCIÁ no sR;' :~IICÓJ.'I'DE oi'.uí~T~: , , 
do, nem o do consalbo' de' l<.stado, mns sim o d~ 
commissiio .ele1ta .. ne~se mesmo ani1o pel11 can;uml Suauu.luo. - Parecer da ~omÓ!issão dê Cazenda • ...:. 
dos Mputado•; ~ssirn ~e tinh., resolvido porque e!&a Ordem do dia ,•...;...Discu~'são de uma propo!!}Çáó. ·d~ 
qu'3s~.o· 't'!uha d_e :ti,nrrér · pi3lo .mi'níf1_&eJió, dá agric:Jk ... cam ra~ d!_ls_ d~p-~t!J~()S .~ubre, pensõe~.·:""":"'Dl&!lulllo 
tu_ r.•, R_· O·l'·. sel' numstro dessa_._r_ ep_nr&.Içao. o nobre ._re· da propos1ç~o .. di>','rn~s,ma camar~ P,J;gtÓIJau.lf.? .I) 
l':it.or~~àquel'•.a commiséão; nada máiil ·.natu·raJ'It'o orçamento. Discursos dos Srs .• ; )feu~s:cte·. AI-
quê Íie~.pr~f..,ri~~.u ~eu.trab~l,ho.; se,, p~rém', tive~~e meida e Silveira da Motta -..Dfscues§·o'll• ~roposta 
de correr pelo m_uusterto .. dll·. JU~.~u;a, entao a m~_u Cl!_1:· do podercexecutivo 'sobre o estado servil.· :llf•cur-
_'go,. El~ n~·.i pr~~cit1~iJ_:i~ .~e 'fo~ml,ll ; r .o,· prôj'ecto sob r~ . 11os do" Srs. Souza J:i'raneo e· C11rneiro <de Campos. 
que. tivesse de versar a dJscuss~o •. E~,to.do o caso é á~ Ao weio-dia fez-se.a·a~a.mada;:fol acbara:n-se pre
P.rmecto Cor~ul11.d_o psr:l.,.rJal,uar.,a 1~ea de, outr.a;.re-. sentes 3d Srs. senadores, a saber: visconde de Abae~é. 
t1.radf! ,~~. d.•~t;\l_~saq,, 8111JJ~ a.ntes .de!la .COIJl~'Cl"~··· .e· Almeida "AlbuquerqueJ·J'obim, Dili de Carralho, 
-po~e~s~ d,JIJ: .esta qut~s'.~o po~ hqu1t1a~.a .. .Quando, visconde do Sapucnhy, (.'arneiro. d.e Campos. _Chi-
89~!m. ~ã~Jt?~se ~ ,q~9., sr-, po 1er!a,. co11rlutr.1 .Que .~m · chorro; barão de Camàrgos, Fiimlno: Rib'eii'O da 
Ma1~. d~ .an':l.o, .pMsad!?_.; antes,da d~~c,nsslí,n, hav!~11 l!.uz, ·barltil';de'Maroim, ·: ltitrlto do Rio 'Granel~~· Bar
&f:!br.~.}~o ,,gJ:av~,II.~F_,~_.f!l_ .P,t ~-~ .. ~'!te_._s ,das.,r~_,,ql~ maço.':'s .• roá· BÁ'rreto~ Férôatiúes:da Canha'. barlo''de·s;•·tóii
d,!>s )~t.,~~s~~d·1~,;eu DI!~ ,tH)ba ar:eftado./~m,.IJ:~ me.-; reoço, Fernandes Braga, · s· uzii Franeéil 'Uchlni'Ca
d!das .. _m. _a_:s ·. ~d~,qu .. a._d<111 ,PIIrl'!t:e~.o~v~l:.o ·.· .. se. tJye.sse i valca.uti, barão,.l)e P,ir!lpama, Jaguatjbe, Vieira da 
,!!onscl~DC.lii,~ .. ~~St;> •. ,oenh~;~ma ~uvtda .P.Oflll em_cl?? : Silva, Sayão Loba(a, âuquir do:~''Câiias, Silveira da 
Jessal-,o, ~l.'~pca'!le!J~!l~ ÇOn)O nao ~·~d~rl~;.de 0 P1018,0 : Moua. Pat::!lnaguá, visconde .de ltabc~.ahy, M~od• de 
por ~ntro mo_u~n. Os !'obres mlfllS,ros. ~~~b~rp. q'le. Almeida,. visconde Ao Rio Braucq, Zàç.~•:$!Js,, ~~~~ha 
.eu_n,a~ ,!J!e dlriJil,.~n.nno _peloS,,~J.cta~e~ ~e; .mlnha · Figueiredo, visconde de·camaTaRij)e,;~P·IE:.i<de,M~J;l-:
c!l!ISCiencJa, s~~ prev!l.IIÇOes, .. s~rn'anunC!~'dad.!.po~ donça, barão das Tres Barras. barão d~ Muritiba, 
htu:a. · F. Octavia\1o;: viscoade·de•S• Vicentei ·Figtieirá' de 
: E~ .... Oil&ra occasião' conÚnuarei, Sr •.. ptesidente, a. M.ello e ·Nabnco • ': ... ' . 

hoi'a .e. stá mui_to, ll. d.ia. 'ritad. a. • . . . · .. ·. . ,·... .· . . . Pei:x:al.~IJ! .de .co~parecl!r gom _c! usa pa.r~i_r.j.p~J:la os 

. D_epúis. é!~. or~"r:'o· sr: ;b~·~ilq cjàs Tre!'~Barra~, foi 
lida,; apotaaa ·e 'post:.1 em dtsc:Js.sdo COOJUt;JC.tamen(e a SCg'Uinte • • . ' . . • ' :. I .. ' "• 

'J 

· Ârt ... f.• No:. dia ,7' de Sêt"ri:lbroldel899''fic'á··ex
'tiri'd&a a ~sér~vidlo: eni"todo o-1 cn: eriÓ. . . . , 
· ·, 5 Íl~ Solembro de 1811:- -·;.Carneir~ de Campos. 

. : •· . ., l . .. : ·. . . -: 

'Tendo 't:Jado n. hora ficou a'diada..a diliéússão. · 

Retirou se o Sr. ministro COQ! as meilm~s't(lrm~li' 
dsd,~s c~IIÍ'qúe fOra recebido. . 

(}Sr;· r•residente, deu a.· ordem do·dia ·para 6: · 

·t·'~arte (11tétis 2.hor~s),'-2• di.ocus~ão d11 ~rnposi
çãf.l 01 que ~e rerere o parecer da IDPSit u. 408 sobro 
pensões. · . . .. 

. ·,i .··.: ' ' .. 

Srs. Lertae da· Cunha. Dríiiz,'bara'o"'do"BOm'"llettro, 
Paula Pe~soa." barão de'Háilila e''bariio'éfii'Cotelljpe • 
·· . Deixa'rilm de com parei:ci" 'seni êâ'usa· píu'ticitiadif os 
Srl!. · N'uneil GónÇiilveilt"b'ai'io' dê· A iuoD'iiiil, 'M·endes 
do·s Santos.'·barão .i:le M~màngúlipe; Só'uzll Qiiei'roz, 
Sinimllli. ·sa:ilivli, vi'!lcôndo dd Suassu'rr9, 'fó'ri'e·a 
tlo'meru, Silveii'à'iLobo~ 'Antão e Pompeú;' ·. ' ·.: ,. 

osr.p~eside~te.~b'rfua:~~~áão. · · '· 
1 

:, ,,:··: 

. ·Leu-se a acta• da sessão<antecedente, ·e, não · ba· 
vendo quem sobre ella fizesse observações; >foi ap-
provada. • . ' · - · 

Niio houve -expediente, . · . 
o Sr. présidoute' · pre~inili' ·o. 'senad.i:i l!e ·· qÜe ·sua 

Alteza a' Princ,.ia Imperial digna-se di(recetier:. ·~o 
paço d~ cidade .á l .b'()ra da ~~dtf 'a" !fepu&a.Çã'O 
1ue tom do. compr'iincnttar ,. ·meEiDa · a·o,g.tata so 
nbura ·no dill '7' •til córrene, anniversarió ·da·· 'iiide~-
peodend~ e dt.> Impel'io. . · · · '· ' .. .. :.: 

O Sr. 2• EBc1etario Jeu,q,seguinte' .. 
Í'arecer di. comittissão 'de fn::e~rln ... 

A commissãu de fazenda .do senado examinou o 
projt>CIO, vindo da camara dos Srs. deputadus, que 

· :J• dita 'd,1 ·qué augmen:a 'ós venciu:ent\JS dos ~e- autorisa n 17,(lVE'rno para conceder isenção de direí
crctario~ das t•ulaçõe:;. · tos de importação pnra toífo ·o mateiiát· ·fixo ·e lluc

tuaute da erupr""il .de t~ovegaçilo a. vapor no. canal 
.tle Caf!Jpos a Mar.~ bê! tlxand,o o gov.ern~ prev'i.aq:~ento 
a quahd~d.e o quantldarlt! ,dos obJer;to, favorecidus 

3•.-.discullsão da propos.Ição · prorogaliva do orça
men\o. 

:!• pa,.te (ás 2 horas ou antes) .-Discu!siio da pro-
posra 'sobre o ·eleinont{) servil. . 

' . pela is'ériçào. . . . .. . .. . ·. . . . .. ·. . : 
·Leva'ntou·se a sossão ás 4 horas e 25minutos da E porigu11l favor,'tem o'senatlo approv<~do para 

·tarde. · ouLras em,:ue1as; esta é de suinma vantagem .á J•ro. 
vincia do Rio du Janeiro e ao Estado; 'nà<~ perde o 



70 SBSSÃO , EM 6 DE SETEMBRO 

thesouro r•et~huma renda, ptlrque os objectos dis
penslldos. dos impostos de importação não serão im
portll dos, se a ompreza não for levada 11 atreito por 
fulta desta bnimBção, e llflnal porque o governo fica 
com a attribuição de fixar previameute a·quantida
Utl e até a qualidade dos ot•jectos favoro·;idos com 
11. i~enção; é de parecer que o projecto seJa oppro-
\'ado. . · · 

Paço do senado, 2. de Setembro de 18'71.- R. de' 
Sou·::a l'rtinco.-C. C·•r,.eiro de Campos.-f'iscon· 
de de Itaborahy, vencido. 

Ficou sobre a mesa para.l'lntrar em discussão com 
11 proposiçilo a que se 1 e fere. 

ORDEM DO DU .. 

PEN6Õ&S. 

Entrou em ~·:discussão e p~ssou para ~ 3• a pro
posição da. ~:amara .d<1s deputados, m(·nctonada no 
parecer da m•:sa n. 406, sobre pensões c.onc!'didas a 
Jacintho José de Oliveira .e outros. . 

PROROGA(;ÀO DO OIIÇA.liiENTO. 

Srguiu se em 3• discussão a propo~ição da mesma 
·cam·ara, prorogando o orçamento v1gente no 1• se· 
mestre d" !8i2 a 1813. 

O.l!lr. Mendelll de Almetda pronan· 
ciou um discurso que publicaremos no A:pJiendice. 

o.I!Jr. visconde de ii. "leent.e 1-
Sr. presidente, por deferencia ao nobre, S!3DB~.~r 
pedi a palavra, mas sómente para uma exphcaçao. 

Como incidente em uma discussão, pediu:-me S. Ex 
que na qualidade de ministro que .tinha sido dos ue· 
gocios est.rangt-iros, lhe desse algumas informações 
sobre negocit•sda It.alia •. Creio que depois em um • 
outra dtscnr.são a que não assistt, mostrou-se dese 
jo~o de mats alguns rsclarecimentos~ 

Querendo sati~fazer ao not.re senador na parte 'em 
que ouvi os seus pedi<lo~.limitei-me 11 dizer~\he qua•·s 
os actos qne a respeito tinha pratic:t.flo durante •· 
tempo da minha administração, e accrt·scent• i que 
não e~trava na apreciação das suas idéas sobre tl as
sumpto. Bastnva isto para que se visse que eu jul-
·gav .• a discussão inopportuna. · 

Não ob~tante esta observação em s~guida das in
formações quelhe dava, o nobre senado•· fez-me oii
vetsas perguntas, querendo estabelecer um dialogo, 
que era inadmissível. 

O Sa. MENDES DE ALliiEIDA. :-V. Ex. está enga
nado. 

0 SR. VISCONDE DE S. VICENTE:- Eu eHOU expon• 
do o que se pussou. 

O SI\. :\IENDES DE A LMEtoA: -:'ião fiz dialogo. 

O Sa. vtscoNnE DE S. V1 ENTB :-BPm: deixemos 
isso: accreseentareí. que usei não de linguAgem 
aere, e ~hn um pouco expressiva para terminar ~s 
perguntas, e sentiria que o nobre senador so jul· 
gasse por isso offendido. Sinto ainda que S. Ex. 
não me comprehendesse b!•m por mais de umA ''ez. 

Eu não disse que não daria ao paiz as informa· 
ções que o nobre senador pedia, disse que nil.o tinha 
tido correspondenci'*. nenhu~a r.om o ~overno. do 
Italia · e accrcscentei que, a10da. que trvesse udo, 
não à' expre:.;saría nem mesmo ao paíz se não em 
tempo opp"r tu no. 

Derxarei de parte as observações de S. Ex:. relll· 
ti v as á não publtcação da not~ cooftdeocial.do Sr. in~ 
&ernuncio. O nobre senador respot.deu" a si m·esmo, 
observando que ~em ao menos !inha no, r~llltorio. 
O actual Sr. mln1stro dos negoctos estrangeuos cer
tamente não a fez pu~licar porque julgou ou desne.· 
cessa.'rio, ou inopportuno: ora, não serPi eu agora 
quem, por satisfaser ao nobre senador, farei o que o 
minisferío actual não f, z~ · · 

Sou, peis, eu, e não o nobre .senador, quem tem 
motivo de reparo. Se como ex·mJnistro eu estava na 
obrigação de d11r 11s inform,çõ'es sobre que nil.o Jaou· 
vesse inconveniencia, nessa. qu, lida de. tambem tinha 
o direito de exigir que a discussão não prosegui'ss·e, 
sendo adiada para t~mpo o~portuno e, os cos,tum.es 
parlamentar· s parece que deveriam lev,ar o nobre 
senador a seguir o estylo ·em csso tal. . '. · . , 

Consequente, poiA, com o que olitão._disse, não 
aceite o debate.; e continuo " deixar ·o ·,nobre.· se,na-
dor em suas. "Piniõos. ' , · . . . . , 

s; Ex. olhou ~ómente para uma. face de questão 
que é importantissima e muitoJ compltxa.;. , 

O Sa. MENDSS DB AL!lE·DA. : - Olhei rara todas. 
0 Sa. VISCONDE DB S. V!CBNTE :-.,. e eu como 

ministro que entoo era, estavA n11 obrigação de deter 
vistas mais amplas, 1o contempla\-a em todas as 
su"s faces no meio uisto cont•·mpla.r sobretudo as 
diversss relaçõPs, direitos e os interesses do Brasil. 

O Sa. Sot•ZA FRA.NCO : Apoiado. 
O Sa. :VISCONDE DE S. VrcBl(TE.: - E' a ultima ex

plicação que cumpre d"r a S. E~:. 
O R r. I§ li v eh' a. da U• 1:.1.ft 1 - O se· 

nado me de~culpará se roubo-lhe ~<lguns monien~ol' 
de attenção. Lembran·io-se r1e que ctt>sist1 da pa·lavra 
na spgunda discussão, pará não tomar tempo que 
era necessario ao debate de um objer.to importante 
t11mbem, e~tl\ certo de que comprametti me a faltar 
na terceira discussão. . , 

Nem era possível, Sr. presidante, que eu dei:x~sse 
de pedir algum~ indulgenda ao- senado para óuvir
me a resptito deste assum11to .. Ainda ba poucos dias 
o nobre senador pela Bahia, no cert11men que es· 
tábeleceu coru o nobre presidente do t'onselho a· res· 
peito dos precedentes cte resoluções iguaeP, quando 
se tratava de ssber que papel tinha feitn o govf'roo 
em 1864 e 1866 prOJIOudo semelhante medida, fez
me o favor, a iu~tiç~. de commt>m •rar que uessa 
é110ca eu tinha feito opposição á cauda dos arttg••s 
additivos com que urna dessas resoluções ~cio da 
camara dos S1s. deputados. · 

Eu disse om aparte ao nobre senador que era ver
dade, estando eu em oppusição no ministerio de 
, 866, e 86 já então eu su~tentnva as meFmas doutri
nas •tuo sustento agora, é para agradecer a lembrança 
da opnnsição que fiz, em circumstancias iguaes. á 
mesma .aberração do princípios consthucionaes. Es
tou, 1 N~, no mesmo terreno. 
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· Sr;·· p•·esHenle, é incontestavet qúe o moi~ pro
C~ndo golpe que o sy~Jtema repre;entativo ttJm reco~ 
b1do no Bras1l começou com o abuso destas resolll
ções. ~..u orçdmentos provis.>rio~. (!lpoiaàm!) No 
nosso. paiz os orç11mentos sAo·muito imperfeitos:. O> 
Iep'resentant"B da naçao não.podt~m, no exerciciv de 
suas prerogattvas, ·desempenhur compl:jtamente o 
StlU papel Oscali~Jal!or; é impossiv~la verificáção da 
despez• ·quando o orçammtO é presetne ·ao corpo 
legtslativo •. porque est11s despczas nunca ·chcga·m ao 
no.ss_o_ conb~Cii;Jl~nto. Votam()& . os ·orça~er'1tos pelcl 
pala na dos;!Jllnlstr~.~s. ·Earum systema·slncero e ftlll 
uAo deve ser essa a nosPa postÇilu. · • ... 

pagar o dote á Sra. condessa de Aquila: portanto, 
não precisava f.ollJr ma1s em dotação' annual, por· 
que já tinha autorisação pjra pag11r os· 7GO:Ot0J do 
d1.1te, sej·• poriJUI:l cambio Côr: polil re rlmente- · erd 
n'egociú da Cb1na termos um credor que nos declara 
qua ·não quer· receber a ·divida, ma&'IIM· ojuro 
anouar de . .100:0008. conserva·ndo direito 'a·o ca'~i&al·. 
· 0 gablfJe&tl ·de lfl d~ · Jlllbo, creio•que•a&&enii'-IU a' 

essa observa9âu; posto qua o Sr. ministro: 'do· Im
perio conteara~se as minhas ·opiniões, • quiieliae 
desculpar o que se tinha .fuito até ~utio Nl)'eJiita!ltC. 
h~ muit3 gunt.e que entende que ilm'homem. porq11e 
é in.embro do porlamenlo, nAo deve'occiípar se de' 
assumjJtoS que està" acima da compet~>ncia ·de certas 
stiscejltibllidades. Eu não· &enbo ·essa ausceptlbllf..; 
.ja-J e; pó r •er negocio que diz resptlt:•'•ú 'famitfa' 
cmperi'HI, eu &ando que nenhum .reprelientaníe da foa~ 
Óà•J está· inhibido, por seus melindres, 'por muito 
respeito á familin ·-1mperial·• de· tr;.·tar ·da'sse• as· 
z~umptos, · seln.Jire 'que. o ex!ja o interf.sse do· .Ee&acJo. 

Mil&, além dist•l e da dOjficiencia de ·discussões. de 
orçame.nto; liara qu~ o ·corpo legislativo saibà. como 
se ga.st8m os· dinheiros publico&;· 'inventou-se_ este 
abuso· de resu~uçõos ou orçam:ontos 'pro~is«?rios, q~ .. 
servem par~ tirar _ao parlam~nro ;toda a 1nspocçao 
na decretnçao· das despezas publicas e na dos im 
postos_.· · . '.· · · ' · · 

O que é _uma resotuçãc:\. eua abreviatura do oi-Ça 
mento? E' uma drctadura d<Jda ' aos governos para 
gastar!lm sem demonstrar despezu e não j~stificar 
os me1us que pedem. . . . .. · · · · · 

Est•J ao no, sr. pres•dente, o pagamen10'·ílil•dotaçlo: 
da Sra. condes~a ·de A.quila, fui objecto de uma ln .. 
terpellaçAo do Sr~ deputad..J Andrade •Frgueirã- ao· 
.,r ministro do Imperio: mn como nos•vem uma 
resol11ção e não o orçameuto (cuja· discussão ·o go
verno fez chegar até certo. ponto e"dépoia·· acilou 
•fue isto era mais abreviado ) fic!l o piii sem siber 
i solução que devia &er esta questão. Vejà,· porém, 

·PortantO, tratando: se IJe· uma que.tão destas; eu, 
homem de opiniões radicae11 a respeito de nossos 
princípios cousti&uciónaes, . não posso deixar ao me
noit_ de levantar a V\lZ. para protestàr CODtra·' á' c':on 
tinuação delÕte abuso; · · 
· Eu sei qu!' ·será inutil !' que estuu fazendo; mas 
resolvo 11 m10h:! cohorencla·e .entendo q11e faço sem 
p. e ao. meu ·pa1z algum _sor~1ço C••m ·este protestil' 
O abuso cresce, as couserenc1as ·revoltam-se e o es
pírito publieu vae l'abindo no declive em que ba de 
talvez marchar ató au ponto de obrigar o governo a 
abandonar esse system11 vicioso que se &em introoJU· 
.zido entre nós. · · · 

. Eu vejo, 11erbi -qratia, que na camara dos deputa
dos este _anr1o já se· deu uma 'dernonstraçilo de q••e 
essas reclamações, esses protestos contra este abuso 
do sy~&ema rep,·esentativo viio grassimdo. A mino-· 
ria da outra cam ora este anno tomou um aspecto. de 
parla~entares_;· um groip··, de conservadores, ho 
meus ~llus.tra•h!!sitnos, p •rtouc•·ntes a o •inião 'politica 
dominante,·· reclamou contra ·a~ta·resoJução sob os 
mesmos prineip:os com· que eu tinha recl.tmado ba 
muitos. annos cont_r~ outras_ identicas. Parece que 
vae calartdo no esprr1to publlco essa tendenda para 
não imperar t~da vitia esses abusos; ' 

Q11anJo o arin·o passado ·aqui veio ·o Sr. ministro 
do lmperio, o·Sr. Paulino,eu:mstitui com S. Ex:, na 
discussão do o•·çamento; o ex:aále d.lt ·verba da des · 
peza com a dotaçao d:1 augusta princeza. a Sra. D. 
Janu11r1a: reclaru•JÍ o quo jll mais dt! um•• vez havia 
feito que o ·governo. cu:Dprisse 1 lei, que pagasse o 
o dote á augusto pr1nceza, quo fizesse cessar·o paga-' 
mente que se faz ·ha 20 annos de .LOl!:OOOB a esta 
nossa princeza, C!ISada com o Sr. coude de Aquita, 
quando com a quantia que se te.u pttgo de dotação 
durante esse tempo. podia-so ter satisfeito o dote 
~e·7~0:00J8 por· todo~ os .camb!os qu!l é possível 
1mngJnar. • · 

V. Ex. o atraso em que ficamos. O Sr. ·ministro 'do 
lmperi·J do gabinete d~;~ 16 de Julho eoncord1.1u em 
<f•Ul se consignnsse na lei do or~ameóto fundos par .. 
pagamento do dote: o Sr; min1stro ·actuat· em res
posta á interpellaçlo do Sr. deputado · AndraJe ·Fi
gueira, .insistiu na neces3idade de continuar. a dota
çAo, reconhecendo um direito que até•agoi-a ningtiem 
tinha reconhecido, á vista da lei de JS-!0, que é o 
direito de opção' que tem a augusta princeza eatre.a 
dotHção e o pagamento do dote. · . . ·' · 

O SR. Z.\CAilUS : - A quadra é de opções.· · · . 
. o _SR. SILVEÍÍ\Á: D.\ MoTTA :...;.D..t maneira :qu'a, Sr. 

pres1<Jente; me11s eaCorvos o annQ pusad11 }11ram 
secunda_dos _este.: annC) ,pelgs do Sr. d,eputado 'Aa
dra ie Fli~unr,a, porque, lt.!hzmente; .. depois. da qiles-· 
tão do elemento servil. !lJ camara b~orarám'.alsunà 
~ermens. ~t:e par~amentarJsmo. E' p~crso, . pois, coa~ 
nnuar · á Jnslsttr no protesto contra esse abu~o do 
nosso llf.&tema. · · · · · . . . · · · · - ... · • ·: 

0· nobre presidt)nte. do CODSelbo. {lr~tead.eu''de
moostrar, · em resposta ·a um:~ grln:issuli:~, .accuiaçio 
q11e_lhe fez o _nobre S!3nador peJo·Rlo'dP laDdlro,·que 
haVl3 necessidade desta·. resolução, . que o go.verao 
não tinha tido meios' de· f.•zer passa1· o ()·rçameato .• : 

• Parece-~e que á '!Ísta desta reclamação ·o governo 
üriba inaer1do na l«n do orçamento autorisaçao para 

QLJ·tndo appareceu. nest11 cas!l o recjo'Jeri.ml)ato.~ota;,; 
v .. l do ~obre sen_!ldor pelo R1o de Jan!Juo,' pechado 
certas m_forma~ot;!S ao IJOVerno, de p~rte_:iJa.s qu,aes 
elle depo1s desiStiu· por Já estarem sausftutas, quan
do appareceu esse requerimento, ·que creio, que. foi 
um !Jt:to import:uuissiml), um acontecimer:i&o. nota:.. 
Uivei, as razõos qote o fu.:Jdam·mtaram · (o requeri
mento era nada, e~.t um peJido d:3 informações que 
osen.1do nao.pud1a negar.: mas o funila'menlo. era 
tudo) for~m as m~;;sma!' qu<l se~v~m b~je par .. justi· 
ficar a m1oha reclamaçao ao Wlntsleno por não ter 
dado) este ann•l ao paiz !ei de orçamento~ · 
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A ra?:io dada;pelo nobre.pre~iJenle do conselho lia e fazer ~assar o seu projec~,o sobre 1). e,lemerito 
p~r11 .nos apresentar esta resolução e não o orça.: servil,· qliestji.ó inuito,.rnais :inCllndcf!!lente, 'f!ao póilia 
meato, foi que a: q,uestã•> d.1 reforma: do estado servil AmprP.gat· os •nos mos mews, a ~esma (or-;1, par" 
absorveu exclusivtime!lte a a,uenção da Cólmara, e fazer p3Hsar o orç3mento? · . , , . . . . 
d'lu l,ogar.a protelações da mi'!ori .•• pr.otel.açóes que · E núte o a••nudo a circurost.:ncii' seguihto: depois 
justiflcav~rn a prosente resoluçao subot1.tu.~1va. Aqu1- quo o projecto do e'otlido servil veio para.nqui., ii 
ratali•lo muho· imP·•rcial•nente estas exp'ltcaçQes di! ~amara dos; S'rs: deputado!' podia ter conii"o\Jado a 
nobre. pl;'~sidente do conselno, ··até. certo p.mto o diMcutir :<! ,) ·Ç.iúnerito Põrque.' uão o fez?· ,Pot;, não 
ac.1mJ..anho· na· sua justillcação: de.certo ponto. e~ ha ''e r mÍiis,gúo':úm ?.J~ntáo o que fd~'emos ·!iÓ~ li,q!Ji,? 
dian~e. 11eho. que. tem r1ziio.: o nobre sena,dor pelo O senddo esta d1scuttndo. unmtn:·lmen.te as, que•toes 
Rio de Janeiro. . , . úá resolu'çãii Jlrorogiltiva, do estadi1 servil; 'séiri que 

Tem razão o,nobre presidente do cons• lho q!)ando haja coma•·a ~leétiv~.r"'4ai!1~· para.discuLir o' qu,e 4 
nos diz que. acamara occupou se quasi exclus~Y:a- seuado emendar, uo,e,xerclCU~.de !lUa& prer!)gatlYIIS 
me.nte. duran.~ uma se,ssão. iotdira com o debat~ co-legislaü~as.! . · · . . . . . . . . i, 
so!Jre o projecto da refo;ma do. estado s_ervil. e umH ~".sta p<.rt~, co~quanto quei.~a,obs~lv~r q ~~nis
l:eZ qu,e o governo occupou a attenção aa camara te.rto pela_ illlportaoc~a ~a roateru. que, elle fez pn~;s,tr 
com um:! ma teria ·de tanto interesse, de tanta ur- na outra camara,. u:~o posso detxar de .reco,nhecer 
gencia para o paiz, estou prompto a abs_olvel-o por que so o gover~,to .i1ão. estivesso.'.có,otagiudf? .. ~ê~s~ 
ter aceita~o a ~sponsabilidade dest.t Bit!JDção, iuvo~ doença quu se, tem tontado c~rontc.~ .. ~\' orça,meoti>~ 
cAndo, ·por isto,· a necessidade de .coll()car de parte provisortos, se não achasse' 1stQ mau; com modo, se 
a )Ai do orçamento. . . . • quizesse reviver as cond·ções.llo nosso systema, ,po· 

.senllores, eu tenho · nsto · ministerios a a nossa dia, s.,m duvída algumu, ter : feito: p~~sar; o 'or:ç~.~ 
terra pe•lir~rn resoluções sem terem. proposto na manto. . · . .. , . ,,.. . .: 
ontr;~ .qamara uma so reforma •. Durante a· guerra, · Nãà eram as questões do orÇa!Ji'entó . que · fliúa}Il 
vi jnssar nit!ihs destas mediJas e.as unicas. quefltões a, ~~mara .. descrt11~, qt,le. C()DCOJ"pa.rp , p~ra·. q~,e. ,qao 
qil~ occupat"m então a attenção do paiz Coram a.s houves>e q" ru11!' ::ambas af! .Pa~t<l:l,l~tdade~ ef!!.,qu~ 
da guerra, quest.ões de despeza•, e o paiz todo sabe a .camilf<! se dtvldtu estavam t~oncordes na dtscus-
1•' beoevolencia com que o corpo legbla.tivo HO por: são do orçamento .. Eti assisiía"dubátes naquella cá.;: 
tou, votlnd<l ~s cegas quasi sem.pre despezas e auto~ · mara ; não \'Í q1Je a feição de !la C os se . adi~ r ,ã dis~ 
rÍS3ÇÕOS ao. governo; lembrO• IDO que quaudo Se tra- :cu~S~O, porque esta Qào <"E!SSOU quaOJ«;l se .doba.tia 
tav;il de qual'{Uer,medib suft'ocaV4·Se Iugo a tentd. alh a qtwstão do oHaJo. servll. Qual o motivo. por
tiva, dizen.:lo: «Durante a guerra, não»; e quaJqutn que o nobre pre.si~e~l«: do CÓ!I_seltlo., a~o:'àp'u~v~itou 
melhoramento era aoiado por este motivo .. · esta vê i, est.• d1sp· stç_ao. para fazer passar o.orça~ 
. Mas, já em um longo período, muito. antes da ~e'nto? Parece Q!le à r.ri ... iori~. queria. o p~jcct_1he 
guerrl1 do Par .. gnay, .esta enfllrmidade cbro,nicu t•xis- nao. o .orçamento, e a m:n.·rta. P,reCQrta, p llt:Ç!lment(.l 
Lia; 011 goydr~os teem ti.to o desembaraço de .pedirem ao proJeCtO · 
1esoluções ás.camaras legislativas sem que curu um 'Não, a m~ioria V<~loa.o pr~jeclo; ~ãq,p~dia,yotàr. 
s6 assumpto 'os houvesse OCCUpadQ düraote toda uma .o orçumento; a mtD,Ol'l~ nao quepa, I) .Pr(jJO«:.to, 
sessão. .. . . . .. ;pllr,ém queria o .orça meu to; o nobre pres1deote do 

,Assi,m, que m11ito_ et_a q~0 o ,nobre Sr_. vi~conde, do :c·:nselhJ'. desaproveit_ol1· esia contin,gepci ~~ .Jl:rd:;esta.á 
R.t~ ]~ratleo; a .braç!ls. COD;l a. questão áO esta~ o ser~. ,obs~rvaçao que eu tmha a faz·! r a:l e~pc1t.o. ,d!'. reso-
vtl, dt~~;nte ,de ~~a nunorta llllponente, com.o a q~e: 'lu.~ao. . , .. , . . . . . . . _, :, . . " , ;, " 
lbe fazta op{IOStçao .na outra camara, se fascinasse · P••rtant!), scnhartls, a JUStlficaçao ilada.pelo nobre 
um pouco, Julgn·sse que não· ~<idia ter 'tempo de p:·esidente' do conselho sobro a 'necessidade des\!L 
íazer·passar a léi do orçameu.lo? . ·. . · ri:l.~ol·ição, para ~im deixo!~.de,ser,c1,wp~et.li E,l;nã~ 
: Mu, Sr •. presidente, eu esttve na Cl!rnara _dos Srs: o cousur!l, cum!),Já Cot censurado, por.. ~~~o .ter. posto 

deputados algumas vezes, qu.•oJo ai h se dlscutJa. O- eli1. disl!lissão parallelamente co~ _.11 p.r. posta do 
~rçalJI,e.nto ,c.C'uju~cta,mente C!l~ a questãO do ele- eStado . servil outras. reforma~ P".liticas;: CI)DCOrdo 
u:~Itl!l .s~rvll. -~ ordem do dta daquell~ camara re- ,am qoe um governo que tem Sl·•r;:ero des_eJO de fllze;J," 
partia: as matt>r1as de rpodo, que sa qutz,essa, o go· .reformas no paiz,. r,ã., submetta .. !IO ,cpr~10. leg\slu.tivo 
ver~1o p011ia ler .feito pss~ar ~ o,rçamtmto .. a pr.r do codtgos de reíonJ!a~, _q~•l a~ a,p,r~sente /i proppr,Çlio. 
prçJOCt,o do elem.•~nto serv1l. 1 el,.• 1e1tu. r<• mestno dos que o tempJ perm1tt~r .uscut.ll-as; nãQ quero que se. 
tra·balho~ :parla'mf!~tares d.l. ca m~ r a 'ê-se que o o:·- proponham ao ~es~o tempo 1Ú1 reformas .da guarda 
çamento po lta contto•Jar.a dts~ullr sa! de mod,, qu~ rta.;lOnal, da 1::1 ;el~nto~al,. do c~ta!lo servil. o mil 
pass~~se p11rall.elam~nte com a ques~oo d~ elemen~o outra$ que são a~ru·açl.!es do pa1z,, e _sob o c;a;racter 
serv1l. ~~1ra m1m é 1~to fól'a de, d.uyiJo, llln~a II! H· urgentu.: yor~m e ~·recJSl) que«? governo .J'eC.onheça 
pela •·az.ao de qu~. comquanto eu b~uo maxtma 1~- •IIII:! u. prune1!·a .nec~ssidad4 á que tem da P•.OIJlor 
p~rta.ncJa ao proJeCtu da rc~~rrua cto estado servtl, sua.att• nçilo e a JU~ttflc•ção dos. m•>ios regula 1es da 
nao J_ulgo que \·enha meno~. l~pol'l,._ncut no pa1z u, •lt~spe,z~ e da rece!La, senc;io •wcossorio acotitUmar, o. 
questao aos rnetos e d11 1·egul~rl•Jade do orçam.ut·•· p·•iz a t'~lO. . . · . . . .. 

Pois, senhOI'•)S, o ministtiri.), ~ue na cam;•ra do Se o nobre pr_esidente do conselbo,, !J.U6• está; (o~: 
mesm•l parttdo encoutru um frnccl,,n~mento liD[lor- tnarido proporçoe::~ d". ref rmad.•r, e roforma.~or" 010. 
tanto, como· enci.l:Jtrou o •nobre pro~ld,en•.tl do c~n- ponto grande: qos do•x_.asso tirar as,,COQ!l,Oque.n.c,ias 
bCI!t:>, mas qu~ teve for-.a para organtsar uma mtwl~ dl•Stll sua posJião pelo . se_u pr.oce4iJ:nen~o Cll1.CUlJillll 
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assumptos!. eu confesso, Sr. presidente, que até já 
me tinha' "decl, rado niinisterial: se en ~uppozes-e 
que o nobre presidente do conselho era logico, ou 
tornava mA ministerial, sem duvida nenhuma, por-· 
qu•J um prasidentu do conselho 'fUO se 11 rr"s.Jnta n11s 
·proporções reformadoras do e~tado servil, qu"' eu 
entendo que é um1.1 daR maiores reformas que se 
podem tentar nede paiz .•. 

se apresentou no meio do seu l?artido, divid_ind_o·o 
pua fazer uma refur01a que se JUlgava a m~us Im
portante e, a mais perigns~r, q_ue contrar~dva 10 ter~s
>OS que ate et:~tão o gover.n•>. t1uba r~<Spertado mu1~0 
e que tinh.:~ sido o sou prmr:1pal apo10. Quando Vf'JO 
que o governo 11tó ilesurezou todos esses· apoios e 
abuldnçou-se a uma reforma, eu comp ·ro, Sr. presi
dente, o nobre presidente do conselho ao nosso S. 
Paulo p0Jitir:<'. ( HiZar~·tade ). O aJ:lo~tolll S. Pa_ulo 
foi um grande perseguidor dos chrrstaos na Synn·; 
dizem que elle emquaoto perseguia os ehrisr.ãos, 
c· ncorr1a tambem para o apedrejamento de S. Este
vão e depois na sua viagem p:ua Damasco foi 
que teve um deliquio e que lbiJ assomou uma 
mspiraç:ão do Esplrsto Sa!JtO, que ~deu-lhe a san
tida do do apostolado. Ass1m, parecu que ago~a. de
pois da inspiração, o nosso S. Paulo. fristJ) devia 

0 SR. MENDES DR ALIIIKIDA. : - ,lpoiado 
O SR; SILVEIRA DA MoTTA :-... um governo que 

tem forcas para tomar esta ini~iativll, devia conse
quenteoieate a presentar Sfl·COm vistas de satisfazer 
11 tod;ts as aspirações politicas do pniz. Per isso é 
que digil que tenho medo da illogica e é o que creio 
que vae acontecer: o nobre presidente do conselho 
lia de ser convencido por mim da f11lta de Jogic:~. 

1á principiei a ndar no seu discurso, que eu li 
com 'uma anciedade, com uma curiosidade immensa, 
porque desejava muito achar. a. sunlo,.(ica, que elle 
quer fazer parar e seu espuuo reformador nesta 
questão do estado servil, e que em tudo o mais elle 
qt.er vêr se faz 11s pazes 1:om os ante-reformistas 
(Ris .. ). Eu vejo, ver·'i g, atia, neste discurso do 
nobre presidente do conselho, que aqui tenho (eu 
não gosto de Jêr papeis quando fallo, mas. se não 
'fôr ~>xacr.o, (ao .•:r. ppes,áente do co,selho), V. Ex 
mo 1•ju•Je) que, qu:tndo se tratou da reforma elei
toral, S. Ex jâ nos deu a entender que quPria uma 
rrforma sómento do pro!:esso.•.tas qualiflc•ções.) 

S. Ex:. jâ nos mostrou aqu1 que acompanhava o 
nobre ministro .da justiça n respeito da reforma d.:~ 
lei de3de Df'zemb1o, quar1do esta ref••rma, Sr. pre
sidente. é uma burla cumpltlta q-ue se faz ao.paiz .. 
A priucipal aspiração de paiz; desde que se tratJ d11 
reform:J da lei de 3 de Dezembro; é a organisação de 
uma magistratura indep<'ndente, e nad~ lia fez a este 
respeito. Andaram se reformando art1guinhos. E' 
uma reforma de artiguinhos, ·de nenhum proveito, 
:1enão 1Je muitos ioconvenie'ntes, que hade àpresen
tar; mas o que é Cllracteristico da reforma nãG ·se.acha 
ahi :.o 1ypo é todo retrogrado: e a prova ahi el'tá 
nessa le1, em qu" passou uma monstruosa autorisa. 
ção ao guverno ·para aposentar magistrado~ por ini;. 
chtiva sua. 

continuar a prégar o Evangelho; mas JUlgo que ni\o 
préga (hilaridade). e é P•'r isto que estou reclamando 
contra o abuso dasleis provhori~s do .orçamento. 
Senão, se eu visse que. o oob~e pros1dont~ do ~onst~lho 
estava na ·Vllia, eu deiXava 1r tudo, ate a le1 ào or
camento, u resolução e o mais que quizesse; mas 
éstou desconfiado da sua illogica. 

Ora, Sr. presidentA, como f•llei das reformas po
litieas e<o que o governo parecia querer recuar, con
f,.,rme acontect~u com a reforma da organisacão judi· 
ciaria, conforme se deprehende das io.téas acanhadas 
que emittiu sobre u reforma eleitoral. eu desejo, 
visto qu J não temos presentes os outros ministros 
e se tr •ta hoje do serviço de todas as repartições, 
dirigir-me ao nobre presipente ~o consf!~lho a ·res
peito de certos assumptos tJo serv1ço publlco. 

E então' querem que se dig~ .que ainda ha neste 
p.:~iz poder_judi~iario? E ,posso eu .crer na te~den
cia referm1sta llberal do nobre pres1dente do cocse· 
lno quando elle deixa o·seu colleg!l d·• justiça t-star 
a compromettel-o · com f'ssas doutrinas, e tornan :lo 
impossível 'JUe se acredite !lO liberalismo do'Sr. yis
conde'do 810 Br.~nco·? Ah1 está o que S. Ex. d1ssc 
tambem a respeito da roforma eleitoral! 

Portanto, Sr. presidente. eu não posso acreditar 
que o governo, apczar de ter encetado uma reforma 
tão importante no paiz. queira proseguir na me• ma 
carr.eira; pa.ece-me que·eue quer arripiar e julg.~ 
ralvez que o rueio dtl conservar a sua posição é, de 
pois de ter derrotado em retalhe a.sun camara elec
tiva, continuar a vivt.tr como dantes uma vida do 
fnrr ilia apenas com alguns arruf .. tlos. (Riso.) 

Senhores, emquanto tiver assento no parlamento 
hei de continuar a pugnar pela necessidade de certas 
reformas que siio iud1spen~aveis para que este J!~iz 
teoh1 a _realidade du syste~a r!'prés~ota~iv~-- Está 
introduzida ou no~s • orgamsaçao a mstuu1çao do 
contencioso administrativo; nas attribui~tões do con. 
selho de Estado está a semente do contencioso admi. 
·oistr&tivo Eu não quero esten1er-me sobre est11 ma
teria, quero sómente chamar a att~nção do honrado 
ministro. O anno passado occupea-m~> larl(amente 
com esta ·questão, mas hei de tt.dos os ~nnos fazer 
disto uma mofina, até ar.abar-se com esta dPformi
dalie que se chama cntllencioso administrativo. 

Todas as nações, senhores, estão re.~uanofo dessa 
sym.,tria franceza que arremtldaram, que nós temos 
niacaqu,~ado, plantando nas nossas leis quantos re
gulamentos se tra•fu em dos livros francezes; as 
n.~ções mais adi:.lltadas estão hoje repelllndo isso, 
entCiltnnto eu vejo que desgraç.,da.mente tem-so .feito 
no nosso paiz rnais de uma reputação falsa. . • . · 

Quanlfo vejo que esta é n tendenca do ministorio, 
lamento, senhores, esta tonta tiva de reformas e este 
entbusiasmo com que o nobre presidente do conselho 

O SR. VIEIRA DA. SILVA :-E' vorJade. 

O SR. SILVEIRA. DA. MoTTA. :-. · só porque se 
tornaram traductores de alguns livros francezes. 

.Hoje até a AustrJa recu11 do contencioso adminiQtrn
tivo, a Be.lgica não o tem, na Juglaterra nitu ha. 

O SR. VIEIRA DA SILVA :-Nunca houve. 
O SR. SILVEIRA DA MoTTA: -Entretanto entre nós 

abrasileirou-se n instituição fraucezn, e hoje que 
nós est·• mos em movimento de repulsa da communu 
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de P;,ris, parece-me, senhores, que devíamos apro
veitar estt" movimento de a"Versão para ncorupa 
nharmos essa reacção contra .as tendencias da orga 
nisação franceza, porque é inquestionav"l que 01 
result11dos da anorcnia da França se deve111 priuci
palmente á sua má organisação, á sua exce~siva 
centralisação administrativa. 

é) Sa. VtBIRA DA SJLVA:-Apoiado; e é o que se 
vê entre nós. 

O Sa. SILV'IIRA DA MeTiA; -Se a Françn não 
tivesse só coração, não teria sidc vencida pela Alie
manha F.ntre nós quer.s<J fazer o arremedo. 

Senhort~s, o C11otencioso administrativo basíh-~e 
em uma usurpação manifest3 das attribuições du 
poder judiciaria. Não ha, segundo a nossa constitui· 
ção, outro po.).ler competente para julgar senão o 
poder judicia rio. Como é que se introduziu uma 
iustitu•ção que dá bO governo djreito de decidir u 
questões 'm que elll\ é parte e em que é juiz? 

1<: air1du isto não é n·•da, senhores. Ccinnex:•l com 
este vicio do contencioso administrativo está o pri 
vilegio q•1e tem a f Z•mda publica .. , 

O SR. VtElRA DA SILVA :-lstci é horroroso! O tal 
tlsco f 

O SR. SILVEII\A DA MoT'rA :-... para cobrar as 
suas dividas pelo processo PXPcutivo. O offi•:io do 
jniz dos feitos da fazenda, magistrndo nomeado pelo 
governo, se reduz a assignar mand.,dos executivos 
.por quanlias inferiores a LOOS, alçada quo lhe dá a 
lei; e como o:~ imposlos de ordinario em cada exer· 
cicio m.ontam á ~omma menor de tOOS, raras vezes 
a excedem, o que se segue? E' que o contribuinte 
oiio tem recursn, ha de pagar. 

O SR. VIEIRA D.\ SiLVA :-Traz a pn e a guerra 
na algibeira. 

.. O SR. í:IILVEIRA DA MoTTA: -E' uma monstruosi· 
d.1de esta organisação e ella existe em um paiz que 
se d1z livre I Nos p#seiamos por ahi e pensamos que 
ha alguma cousa que seja liberdad.• ~m. UIJ! paoz 
onde o fhco póde arrancar com a maJor lOJUStlÇII o 
suor do contribuinte,· sem dar satisfações, e diz: 
cc (>ague o as custas, e depois reclame >> I 

0 Sa. VIEIRA DA. SILVA : -Péi!;U6 primeiro e de• 
pois reclame. 

O Sa. SILVBil\A DA Mo'Í:TA : - Mas, senhores, as 
Vl'Zel:l é um rnubo. O sen~tdo conhece e eu es :uso 
estar comando (estas cousas são escandalosas) as 
"narrações que ;oor 11bi se fazem a respeito do lança· 
manto de impostos : tem-se cobrado decima até de 
quem nunca teve casa ! (Riso.) 

O SR. VJEIRo~. D.~ SILVA :-Apoiado. 
O S1t. S!LVEII\A DA Mo1TA :-Dt!pois o th.:souru fdZ 

uma reloçã .1 manda o er•o para o juiz dos feitos da 
f•zerHta; uste é um automato do thesouro; pela re
lação o '"crivão 1--ass~ os mand~dos, o j~iz CHi.m~a, 
C<lm este cariorb•> v H e-se á casa do Cldadao brabll61•o 
e úiz-tle: " P.•gue e as custas "• por<tue, quando vae 
" intirnacào ao connibuinte de quem se quer cobr~r. 
vae logÓ uma 1\vL:r. do L scrivào de ~JU6 uma. dtvid.a 
Lie 6$, teve mais do 40$ de c~.<stas (r1so), e o contrl· 

lluinte não tem remedia se não pagar, porQue a di
vrda es1á na alçad·r do juiz do11 feitoM f O qu\) &e 
segue? E' que o cida•Jào brasileiro não tem re
ClUSo. 

Ora, Eenbores, isto é çousa que não se póje com• 
preheud;•r I E' livre um paiz nnde tal acontece? 
O fisco. esse fisco mor.struo~o .~ arrebatad ·r da for
tuna particular. nao ha de ser neste paiz um dia 
objecto da maior execração; da maior odiosi.Jente: 
qu~nJo est•• povo se lembrar de que ha uma auto
ridade qtio lh6 póde tirar da algibeira u seu dinheuo 
sem rel!urso algum? 

E' preci~o que se olhe. paio estas cousas: não 
olhar só para o e~lado serv1l dos negros. olhar tom
bem p!• ra o estado servil dos brancos. (HilaridadP.} 

Este negocio do contencioso a•1ministrativo e l,io 
juízo dos feitos da fuzenda está illliado com a or,ga
ni~ação inconstitu.:ional que tem o conselho de Es
tado: refiro-me ao couselllo de F.stado porque elle é 
o tribünal contencioso administrativo crendo por lei. 
Organisaçào inr.uns·ituciuna I, senhores, digo e direi 
bempre: a lei do conselho de Estado foi um sopbis
ma feito á lei da reforma da constituição do l111_perio. 
A constiluição foi reformadá, o ronselbo de Estado 
politico foi abolido; não podia ser creado senão um 
cc.•nselho de Estado administr~tivo Entretanto, o 
couselho de Estado tem attribuiçõts politicas impot
tdulissimas, quacs são as de aconselhar o pod.:!r 
mu.lerador no exercício de suas p1erogativas. e creado 
assam sophisticament··, contra a constituição, tem 
sido de talmtwe~ira comprehendido, que o dCtual é 
1gual ao que foi reformado e prohibido pela consti· 
tuição •. A unica dift'erença que ha é o ser facúltutivo 
em certos caaos em que a constituição mand;ova que 
o abolido fosbe consuttado. Que. graade Jift'erença 
se achou! 

Diz-se li.inda: « Não à& obrigaçã., : o poder ino· 
dera.Jor Jlóde consultar se quizer." Por consequen· 
cia peiorou ainda '' negocio, porque ao llii'Dos no 
conselho de Estado antigo havia á 11arantia de se 
.exigir que o poder mouerudor não fur:ccionasse sem 
o seu parecer; hoje não h• nern easa garantia, por
que pode se presc1ndir da audieneia do cC~nselbo de 
Estado. · 

Ora, Sr. presidente, eu tenho insistido sempre 
nesta iJéa a re&IJeito da ora~nisaÇão do co•.uelh«? de 
E~tado, porque observo •ue cada vez eata c.rgaulsa
ção se t•·rna m;aia defeituosa e ~ei'turbadora do 
nusso systema pl>litico. Olha o paiz e vê. v<rbi graha, 
o senado cheio de . conselheiros de Estado. NestJ 
camara quas1 que elles estão em maioria I Ha não 
sei se doze ou treze: uma camara que funccioua 
cum trinta membros tem doze c"usolneiros de Esta
do, tem guasi. metade I E diz-se que está em v~sp~· 
ras de ter mal&, que ba uma Co'rnada nova (hdur1• 
dade} e que são ta!Jlbem !!enauores Ora, eu nlo 
contesto qu., o governo procure us luzes emineutes 
do couselbo de Estado onde as ha; mas é um verda· 
dei.ro inconveniente constituir se uma camara legis· 
la uva com membros do governo, porque os conse • 
lheiros de Est11do são membros do governo. 

u SR. VIEIRA DA SILVA :-Mdior inconveuiente é 
serem nome<~dos presidentes do conselho e organi
sarem gabinAtes; pertence isto á carnara. 
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O SR. SILV.ELRA DA MoTTA :-Ue maneira, Sr. pre 
sidente, que nlio querem aberrações no nosso sys
tema parlamentar, e a pratica que se está introdu
zindo na orga .• isaç:io dos ministerios •.. 

O SR. VJBJRA DA StLVA :-Apoiado. 
O Sa. SILVEIRA DA MoTTA: - .•. na composição 

das du~s camar11s, na nomenção dos conselheiros .de 
Estado, nio faz senão tornar o parlamento como q•te 
ama delegação do govero11. . • 

Não doscuoheço que ha no conli!lho de Estado 
opiniõt<s di.vt~rgente~, não quero contestar a inde
peod~ncia dos seus membros, .p6de hsver, mas dEI· 
claro que b1 uma ·solidariedade imperceptivel, ha 
uma solidariedade que escapa á apreeiação, entro o 
conselheiro ,de Estado e o govuno. Por uma 1e1 .de 
honra mesmo, á que o cooselheir.J de Estado nito 
falta, elle e C·•mpltce do gorern . .,, P•Jde lá.escrever 
parecPres como qutzljr, póde rr ustral-os; flcar;ão lá 
nu gavetas. por,q.ue é ess~ a sorte dos parecere11 d:J 
conselbu: de Estado que tem alguma importancia. 

O p11iz é testemunha de,que eu pedi aqui,,em oc
casião muito importante, actas do. conselho .~o~e Esta· 
do que nunc" vieram cá, .e versav.am sobre questão, 
sobre a ~qual !l.nação queria .uber como pensaram 
os conselhetros. 

.q11e o dia de Nossa Senhora das Neves, o dia da 
resta, cahiB: em domingo, que é dh semi-duple:~:, em 
que se devJa resiJr com ornamentos verde~. ach•ram 
os conCr1tdes, que tinh11m preparado ornamentos 
muito ricos, Lorancos, que deviam recorrer 141) 

~~-. bispo, pedindo dispensa pata que se rasasse de 
dupl•:I: apesar de ser dia de semi-duple:~:. O Sr. bispo, 
porém, Lão sei se tev!3 escrupulo de consciencia em 
ma teria tão mlilmentosa de fazer-se a fest11. com orna
mento verde ou com ornamento branco, o que é 
cuo de dispensa, para o qual o ordinario tem auto-. 
rid,•de. O quo fez a ir-manda.:fe? Recorreu ao inter
nuncio par,, obter essa dispensa. 

.Ora, eu pergunto ao nobre mini~tro da justiça se 
a umand11de pediu licenç., para requerer ao intor
nuncio a dispensa para o ftm que queria. 

0 SR. MIIUSTRO DA lUSTfÇA :-Não é da minha 
repartição ; não sei." · · · · 

0 Sil. SILVEIRA DA MOTTA :-Eu estava equiVD• 
cado; pe_nlllva qua V. Ex .ainda era e~clesialitico. 
O c~so e, Sr. pre$idente. que S. Ex. o internuncio 
concedeu o que se pedia; fez-"a .a Cesta com orna
mento branco;. houve dispensa da resa do dia seml 
dt~ple:~:. · : · 

Eu tenho mui,&a.yonYde. de terminar, ,pois póde 
parecer qu~J quero roubar algum &empo precioso ao 
iiebate do estado S9rvil; tinha muitos assump&os de 
que occuppr-me,, mas dest>jo findar aqui .. Antes, po
rém, ae u fazer, visto qu!t em .falta de outros minis 
&ros para respon·:lerem pelos objoctos de P.Ua r,epar
tição está presente o nobm ministro da justiça; ,para 
quem posso,arpeUar li respeito de um assumpto de 
que vou tratar, farei. ainda um11 breve obst'rvaç;io. 
Sinto que nlo estej~& pre1onte o roeu honrado e ii
lustrado coll~ga que se senta á minha esquerda (o 
Sr. Mendes de Almflidll), porque vou tratar de um 
assumpto ecclesi11stico~ . . 

Senhort~s, o nos!:io'governo anda· ·tão exclusiv,.. 
mente preo~cupado,. que ha .CJ,uest~es,,de &lcance" 
qqe .elle nao presta gt"londe .attençào .. Pela nossa 
constituição não é permittido recorrer 11 ,bulias ou 
.dispensu pontificias. seio impetrar .licença pre· 
VJa~~te.do,governo; entretanto neste assumpto SI' 
.tem;iritroduii·to llllgum,,abuso á que é preciso que o 
gov.erno ponb• cubro. Nós temos um iaternuacto 
apostol.ico .que até : ba pouco tempo. ,postou ia, princi
palmente .um caracter publico, u.m caracter diploJ
mà,&ico ; á vist.1 dos .succassos que se tem dado ne 
mqo:lo não sei.alé que pont•J che. ga.a.representação 
politica do delegallo da Santa Sé. Mas.ponho ,de 
parte .estij ,questãu. 

Tem-se reconhecido que os ioternu.ncios nlo po
dem exercer jurisdicção por via de recurso senão ha
vendo prévia licença do !lO:Verno. Mas eu cirei este 
f~ct'?1. pa_ra provar que aind• !lestes assumpto!l, não 
d!r~u Jnstgntfic~ntes, porque d1zem.respeito tiO .culto 
d1vmo, mds de pequena importancia, se está Cacili· 
&aado um abuso da jurisdicção do príncipe. 

Ora, hto que se dá nesta ma teria, que parece de 
~uc~ ·mon~, está a.contecendo já com,rrouita r.epeti• 
çao 11 respeuo du dl!lpen!las matrimouiitf'S, Os: nossos 
co-or~inarios não teem, pelas bulias, direito de conce
der d1spensa de cert'le impedimentos, o do cunhadio, 
tlerbi gratia, os ora•tores. os depen•1entes ou suppli
cantes, ·que teem necessidade disto .estão interpondo 
recurso para o internuncio sem dependencia de Ji. 
cença do governo. A con.stituição m11nd~ que .se.Fo
licite licença prévia para impetrar ·bulia ou breve 
p~ntitlcio. e o I!OdJgo impõe pena áquelle que soli
~:lta graça de.autoridade estrangeira sem obter para 
1sso a competente autorisação. 

O·· nossos ordiaarius. os nossos bispos, teem con· 
tribuido para algumas.,das relaxações ,que se teem 
iotroduzi•1o. Eu vou citar um. facto, e mais de uu. 
poderia.citar; o de:que,v.o,u tratar é pequeno, mas 
por is~o mesmo serve para: se tirar maiores coose
queumas 

·Uevotos de uma ·irmnnd•de, ou confraria, ou o 
que quer que svja, de uma igrej11 que ha uo mol'ro 
do: Pauh· Mattos, ·sob a invocação de Nossa Senhora 
daM Neves, tinham de fazer a festa do •Seu orago, . e 
h:tviam preparado stu• ~u'lt~tDnidode; mas, succedendo 

Uu SR. SENAnoa:-Vae-ae depois pedir ~ placet. 

O SR. F. 0CTAVJANO:-Mas não se pede. 
O Sa. SrLVEII\A DA MoTTA :-Houve uma época 

em que o governo se occupou seriamente da questão 
dos cas1•mentos; mas o que fez.fni imperfeitamente; 
poz "e de. parte i~ to nlio se cuidou mais d11 questã••· 
Entretanto • Sr presidentt>, é um assumpto de ur
gencia neste.paiz . 11 questão dos casamentos mixtos. 

O SR. Souu FRANCO :-Apoiado. 
O Sa. SILVEIRA DA MoTTA :-Ainda ba pou .. 

acabo ~e sat;er de um grant.le abuso por falta de 
uma le1 que torne o c:.tsamento .depen,denle de .um 
contrato prévio. Na provinda do S. Paulo .fez-se o 
easamento de um feitor, portugu .. z, com sua pa&rôa, 
v~lha quo tinha 600:0008000. O caso deu se pela 
vtlla •hs Urotas: fez se um inventario e iuveutario 
importantfl; n administração niw flc:m entre as n.iios 
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da viuva inventúriante, porque o jtlÍZ reconheceu 
qu~ ella não tinha capacitlad para administrar saus 
bilns. Mas a fazenda tinha urn feitor o houve quc:u 
suggerisse esse meio de ca~al-o com a velha. lliri· 
giram-se ao parocho para faz·~r o casamento, mas o 
parocho recusou-se, declarando muito bem que 11 

m'•lhP.r não Linha Cilpacillade paril contratar, e gue 
mesmo era preciso licença do juiz de orphã•JS. Isto 
foi uma contrariedade, mas nãl) houve desanimo; 
dirigiram-se ao vigario de uma freguezia diversa 
e este os recebeu. 

UM SR. sENADOil :-Com di!1pensa? .•. 
O SR. SILVEIRA DA MoTTA :-Aqui não ha questãn 

de di~pens11, é tornar o casamento dependente de 
contrato prévio, porque se isto houvesse já não SI' 
p;)dia fazer este casamento. Ora, se s' dão abuso~ 
desta na turez·• ; se o governo quer substituir ao tra 
balho escravo o trabalb.o livre; se ·trata de refor
mar o e'tado servil; se preten·1e conduzir alguma 
corrente de immigra<:;ão de trabalhadores livres· para 
o Jm erio, não acha que o maior obst11culo ·que se 
oppõe á irnmigração é certa intoleranci'a 1·eligiosa .•. 

O Sa. SouzA FRANCO :-Apoiado. 
O Sa. SILVEIRA DA MoTTA :-... qu~ ba entre nós. 

principalrneute nos assurn tos que dizew respeito á 
coastitUlçào da famtba? Entretanto, senhores, nãu 
vejo que os Srs. ministros se movhm a este respeito. 
O que querem ó que passo o projecto do elemento 
servil; quanto a m<~didas accessorias, pou ·o se preoc
cupam com ellas. Pois, ó preciso que o mimst •rio 
cumprehenda que não é poss1vel fazer a substituição, 
embora gradu1 I e lenta, dll trabalho servtl pelo tra
balho livre, sem que se abram as portas des~o paíz a 
quem quer vir para elle. não recei11ndo encontrar 
a1ui os embaracos que encontra na sua vida de ía
milia, e esse é o· principal embaraço que ha. 

Sr. presidente, já estou com a responsabilidade 
de me1a horR que tomei ao tempo do precioso as
sumpto do estado servil ; não quero incorrer em 
maior resp,..ns•bilidade; All i o Sr. m mistro da justi
ça está só olhando para mim. (Riso). 

Assim, concluo, satisfeito de tllr cumprido o dever 
de, no mEn:los, protestar, como tenho f~ito Pempre, 
contra o abus::> dos orçamentos provisorios. 

Ficou adiada o discussão pela hora. 
Passou-se á 2a parte da ordem do dia. 

ELEMENTO SERVIL. 

Achando-se na sala immediat11 o Sr. ministro da 
agr cultura. comrnercio e obras publicas, foram sor
teados para a deputaçi!.o que o devia receber os 
Srs. visconde de Sapucahy, barão de Muritiba e 
Barros Barreto, e sendo introduzido no salão com as 
formalid~des di) estylo, tomou assonto na mesa á di
reitn do Sr. presidente. 

Prosegui u a 2• dis•:ussão, com o parecer da com· 
missão especial, do art. 1• d~ proposta do poJe r exe· 
cutivo regul~tndo o estad,, servil. 

O 1!!!\a•. Souza. Fr•'llnco z - Além do 
rleverjque me cube, como membrr:l da commiss!\o 
d<J tomar pnrte nosta discussão, son nind~ chamndo 

pelas arp:uições feitas á mesm~ commis~ão, ··a dar 
explicaçõe~do nosso proced1mento. · · 

E d1go muito de pro.posho t·xplicaç~e~. porque 
não se trata do defeza: todos os bons esplfltos n pro
varam o procedimento da c•>mmissão em r.ão de· 
morar em seu pvder '·' projecto de que ora nos occu
p~mos. Assim, nãu havendo falta da nossa parte, 
não tenho eu de fazer defeza. 

A c"mmissão compenetrou se da irnportancia da 
mataria, da sua muita nrgencia ·capoiadoa); era pre
ciso decisão prompta• e os lavradores opponentes á 
disposição são os que mais precisam de uma decisão 
quanto antes (.llpoiados). 

Senhores, fallou·se em atr..opeUo, em assalto I 
. Atropello só se podia ·admittir que houvesse, sup· 

pondo-~e ·que os membros do senado nli.o estavam 
preparados para tratar da questão, que precisavam 
absuhl' amente ser guia1os pelo parecer da commi&~ 
s~o. Ora, esh supposicão, nao· honra o senado, elle 
11. não merece. A quesiã<J tem si lo tão diseuttda que 
o sena•to 11óde e está preparado plira· entrar ·nena·; 

Assalto! Ass•lto no· sentido de sorpreza·! Porven
turll o regimento do senado admitte est11 sorpreza ! 
Façamos just1ça· ao digno estadista que dirige os 
tr;obalhos do .. senado com o maior tino, com granl!e 
saaer, .com muita imparcialidade. (Apoin.dos.) ·Não 
póde. pois, ·h11ver assalto; não tef!ios sen.ão' um· em
baraço ou encommodo na dtscussao de cm~o horas, 
inconvenienle, cúja responsabilidade vá a·q:•lem toca. 
n·IO a mim, que votei contra tal alteração, jâ de 
annos. no regimento do senado. (Apoia.•t s.) · 

A não ser este, . nenhum outro embaraço t!lmos 
a uma discussão ampla e luminMa. A discussão· no 
•enado não póde ser atropellada, não póde s11r levada 
de assaltu. · · · · · 

Senhores, a c o ·n missão não podia ser impressio
nada por outra razão que não fossl) a import<mcia do 
assumpt•J, a necessidade de promp.ta decisão. · · 

o SR. l'ARANAGUA':~Apoiado. 

O SR. Sou:iA Fn.ANCO: -Os meu• honrados ciolle
gas da eommissão ;defendem-~e por si mesmo., não 
podem merecer a imputação de arrastados nor ou·
tras quaesquer considerações (ApoiatkB). E' quanto 
a mim, como dizer-se que Coi arrastrado o homem 
que em 33 annos. de parlamento tem estaJo quasí 
sempre na opposição, reprovando actos; do governo, 
actos apresentades como apoiados pela vo'ntade su· 
perior que nomêa e sustent11 os ministros, ou .par
tindo def>~a vnntade superior que rege o Estado, 
vontade que respeito, opinião que acato, ma~ a que 
nunc:'a me subordinei? Corno attribuir se, e 'nté no 
caso presente, o meu procedimento a outros motivos 
que não os d~ mRis plena convicção ? (ApoirJdos). 

E tanto é ·essa a minha convicção que eu, que· já 
não doo apartes, não pude deixar de dirigír·um, 
qunndo ouvi o bclliss'imo e eloquente discurs·o .to 
nobre senad0r pelo Rio Grande do Norte. O m·eu 
apohdo foi á. seguinte parte desse discurso: " Passe 
quanto antes a proposta, sejam quues forem ~uas 
imperfeições. " 

U meu honrado collega e amigo. senador pelo Rio 
Gr11nde do Norte, que se exprime sempre com c ln reza 
e pn•ci~ão, de certo que, filllandc de imperfciç,ões 



~ESSÃO EM 6 DE SETEMBRO 77 

referia-se a pequenas faltas. Não siío, sem duvida, 
quaesqner imperfeiçõe• qu" tivesse o projecto. con
trarias aos interesses publicos o•r ás neces ·idades d:~ 
actualidade, a que alludia o nobr·e sen••dor qudndo 
foi por mrm apoiado. Se eu me convencesse de im· 
perfeiçoes, que pudes~em transtornar o plano, se as 
medidas do projecto trou:t ssem os embaraços que so 

lhe attribuem, eu não votaria pelo projecto. Faço-o, 
porque é minha r:onviçilo, que essas impllrÍeiÇÕes 
não são substanciaes e nem prejutticam em nada o 
fim do projecw. 

0 Sa. VISCONDE DO RIO BRANCO (pr~sidtJRte do cnn 
IJPlh.ll) :-São conces~ões ao! proprietarios as que se 
chamam imperfeições. 

O SR. SouzA FII.ANCO :-Senhores, ba no projecto 
o germen de LOdosas meJrdas· que possam ser toma. 
das daq;ui em drsnte para apetfeiçoal o; bs tudo 
quanto e indispensavel na occasião presente: a liber 
dade do ventre, idéa permanente. medida irretrac
tavd, qu~. uma vez decretada, nlio se ha de recuar 
della .. ·e nem póde ter modificação senão FIO seu modo 
pratico. . · 

Ha a legislação do peculio, que no seu modo pra
tico tambem póde soffrer modillcações; mas idé., 
nàcessaria e.moralisadora que tende a animar o es
cravo no trabalho, e que tambem tende a habilitai-o 
para ganhar a affeição do seu senhor, e delle mere
cer a. manumissão 

Consilgr~t-se· bmbem no projecto a creaçio do 
fundo de res~eat~>, idéa la çada como jlermen, fc~ndu 
do r~11gate cujo quantum póde ser augmentado ou 
diminuído, conforme as forças do thesouro publioo. 

Ex>~mínemos agora ~~~ objeeções que se teem 
apresentado cnntr11 o projecto. 

A grande .idéa do projecto é, como eu disse, a 
líbe·rdade dos nascituros. Contra esta é que se asses 
tam todas u baterhs opposimonistas: é esta idét< 
11 qué parece ter principslmente acarretado ao pro
jecto a opposição que encontr11, Entretanto, senho
res, não vejo idéa mais luminosa, não dP.scubro pro
videnCill. mais inclispensavel, mais efficaz e mais 
justa .•• 

O SR, PARA.NAGUÁ:-Apoiado. 

tandada tem havido até agora : diminuirá ella n.a 
hypothese de continuar a ·escravidão dos nascituros? 
Se diminuísse, lá ta aguas abaixo a esperança de que 
" escravir1ão se extinga por fi mesma pela differença 
entre o numero dos nascimentos, menor do que o 
numero rios obitos. Se na continuação dd escravi
dão, se viesse a augmPntar por especulação o nu
mero dos nascimentos de 2, 5 96 a 4 96 ou a 5 96, e o 
malbor tratamento reduzisse a mortalidade dos me
nores, e dos máiores a 4 96 ou a 3 "/o. a extincção da 
e•cravidão seria impossível, ou· somente realisavel 
pela acção do temp,, de muito longo tempo e á custa 
tie grandes sacrificiJs do thesouro. 

E porque se pensa tão desfavoravelmente do espí
rito de caridRde e de religião dos senhores de escra
vos? E sAo oa mesmos que querem deixar comple
tamente á caridade e á r"'liaião dos senhores a 
libertação dos seus escravos. os que podem supJlGr 
que elles hão de sacrificar os novos nucidos ~ Se
nhores, a obri~ração da cri11ção está decretada em 
no~sas leis: ell<1 pertence pela natureza ás mães; e 
obri~ta~ões que recáem so.bre escravos são a ellas 
obrigados os senhores. A lei os poderia forçar á 
crinção. até os trea annos, dos naacituros. se s sua 
caridade e interesses não dispcnsusem a acção das 
leis. 

Diz~se que o governo não se tem preparaJo para 
as eventualida!les do •bandono. Não penso que 
seja occasião de entrar em longos delalbes e porme
nores e nem de providenciar desde ja a todas as 
questões accessllrias. N" entretanto não admitto o 
que se tem dit•' na cas~.quanto a não estar o gover· 
"<! preparado com os mei_os indispensaveis, porque a 
le1 do orçamento lh'os. na o 'faculta. 

Senhores, eu sou t1mbern da opinião do nobre pre
sident• do conselho, que não acredita no abandono 
qu"l alguns receiam Se tal esperança fdlhasse e os 
factos de abandono se de!lsem, era uma cal11midade 
Jublica, para as quaes nos. Sl'CCurros publico& temos 
verba no orçwmento, •• 

0 Sn.. VISCONDE DO RIO BRANCO (prtJ•idente -lo con.· 
•clho ): -Apoiado, 

O SR. Souu FRANco:-••. art. 2<> § 39 da lei do 
O Sà • .SoiiZA FRANCO: - ••• do que decretar-se· 

que ao Brasil de uma certa época em diante, e 
quauto mais pro:tima melhor, uio obScerá um bra
sildro escravo. 

0 SR. PARANAGUÁ E OUTROS SENHORES :-Apoiado. 
O SR. SouzA. FRANCO :-Argumenta-se contr~ com 

a negação do dirdtu que o porter IP.gislarivo tenha 
para decretar est·• me.nda. Discutirei eu estaques
tão ? ::eria o mesmo que discutir que agora é dia. 

E' tão clara a questão, tão .insta a mudid3, tii.o 
evidente o direito que basta enuncia los para :;-erar 
a cnnvicçlio. 

Entremos, senhores, no regimen da constituição. 

orçamento em vigor. 
Note-se que na lei do orçamento de 9 de Setem

bro de 1862, trataado-se das verbss, em que se 
póde abrir credito suppl• mentar, se diz que· se con
tinuará a abrir credhns supplementares naquellu 
que são susceptiv .. is de va~iação,i~cluid~ a dos soc
~orros publicns. E o que amd.1 ma1s prflva que nes
•e C•S•l o I{Overno está autori~ado para abrir credi· 
tos é que n t ta bel la que ar.omponba a lei do orça
mento em vigor, e que tem ~<companha~o. tod~s as 
outras leis do orçRmento, ró vem no mu~1ster10 do 
Jmperio esta verba dos soccorros pubhcos como 
11quella em que é autorisldo o au11mento pela aber-
tura de creditas supplementa res. . 

A constituiçao, quando presta. garantias á proprie
dade, ~•rio podia in··luir como prnpriedade pessoas 
nascidas n•• Brasil, que ella decl~ra brasileiros e por 
consequencia cid1dãos brasileiros, (Ap••1ados) 

Combate-se ainda esta disposi<Jiio do projecto com 
o argumunto dn mortandade dos nascituros, E~ ta mo r-

Se se dés~e. por~anto, a calamidade do abandono 
dos recem-nAscidos das escravas, se tivessemos de 
soffrcr est•• decepção, se no espírito dos senhores 
d11s ~scravas pod•~sse se manter tão odic•sa resolu
ção, se clles so quizes~em sujeitar á censura geral 
•tne d•sbe facto lhes provida, o governQ teria na lei 
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do orçamento os meios de occorrer a esta necessi Jade 
de soccorros publicos. . _ 

Eu disse que só era permanente a declaraçao dn 
liberdade do ventre ; qua só esta não se retractDrá, ~ó 
esh não pôde ter lll~>dificaçiio; todas ~s outra~ a 
poderão ter no aoDfJ vmdouro e nos sessoas scgum. 
tes. Então ludo quanto falte ao pr•·jecto, ou porque 
so deixasse de incluir para evitar a demora na passa 
gem, ou porque a pratica o indique, ha de ser adop
tado sem risc!l nenhum p11ra os interesse~ publicoH 
o pelo contrario melhorando o plano do proJecto: .nas 
sessões vindouras hão de addtcionar-se as medtdas 
que a execução fôr demnnstrando necessarias. 

Disse-se que a educação ba de soffrer mutto com 
a conservação dos in,genuos da lei ao lado dos es
cravos. A priocipal resposta seria esta: soffrerá ·sem 
duvida a educação, roas muito menos !fo que na 
continuação do estado actual. Manumet:tdos _elles, 
serão porveotura tratados com DSenos attençao _dn· 
que são boje os filhos dos escrt.V<lS! Sem duvtda 
que não. 
Qu~ndo muito não podarA haver grand~ m~lhora·. 

manto ns educação dos inolenuos da let: 1sto no 
principio de sua ex~>cuçiio. Nem tud•l começa logo 
em toclas as suas fôrmas regulares .•• 

O Sa. ~·. OcTAVIANo :-Apoiado. 
· ·O Sa. SouzA FRANco:-... nem todas as providenr.ia! 

são tomadas de um jacto. As nPcessarias serão·tomn 
das gradualmeote; a educação ba de ser melhonda 
todos os annos. No entretanto a educação p•·iorari~ 
muito com a continuação do estado actual pela re 
gra que a escraviJão se ftrma principalmente no em 
brutecimento do escravisa do, e o tnterAsse dos se 
nhores seria embrnt~cel-os cada vez mais, se não 
pass~sse o projecto que os torna livres. (ApuiadoR.) 

Senhores, cousa sa bh!a e· que se va~ tornand~ a 
observ~r : á propor. ão que as idéas de manum~s
siio caminham, li proporção que o espir~to do .mat~r 
lib~ralismo se apos~a de todos, e que a Jmpactencta 
pela liberdade invade os escravos, seus senhores e 
em geral os fazendeiros (e com razão até certo p11ntn) 
curam m is do que tudo da 'nect'ssidade de m•nter a> 
rel,ções eotre o escravo o o senhor, o que por outra~ 
palavras Q.Uilr dizer: de manter a disciplina. E. pois. 
exigem áisciplina mais severa do que aquella qut> 
exigiam anteriormeDte. · 

São e!les logicos quando para o caso de menor 
submissão voluntaria tcem como necessaria maior 
severidade. Mas sua logica não p6de levar-nos h 

acredita•· qne elles poderiam. df'morada a ér•oca da 
manumí9são, manter essa disciplina mais severa. 
aggraval-a ou reforçal·a, tornai a mais severa em " 
nuva situação ern que entramos. A educação, por
tanto, dos nascituros, que era o meu them<~. bavía 
de peiorar e peiorar muito, deixa .tos elles na escra
vidàu e educados a ju1zo dos senhores. A ~olução 
íutut·s da IJUestãu ser"il sa tornaria cada dia mais 
difficil, mais atterradora. ( 4poirzdos.) 

Se queremos chegar ao fi u da m11 numissão gra
dual, completa em futuro proximo, não ~ão og meio• 
que propon 1es, os que a elh no~ hão de levar. Cust11 o 
r.rêr que, seccada o fonte da escravidão, não nascenrlo 
m11í~ l!ffi 56 e~cravo nu Br:>.sil, se u.lo extinKa ella 

mais prompt ~ent~ do que deixando-se corr~r 
e~sas aguas peattlenctaes que. enc·hucam o Brastl 
inte~ro. · 

Nào se póde acreditar que a cessaçii~ tc.tal. da es
cravioão st>ja infallivel e em tempo nao mUlto lon
go quan•1o a fonte que lhe fornece novns victimas 
~e 'conserva jorrando escravos que suppram os que 
fa llecem. 

Oisse·se ua outra cama a e pela imprensa, e com 
muita razão, que se póje diminuir u mortalida~e 
dos nascituro&, melhorando a criaçãu. Chegar-se-hta 
assim a urn11 mortandade i11ual ou menor do que os 
uascimentos? Mas, entãu, quando é que por. este 
meio cessaria a escràvtdão no Brasil? Re.suztdo o 
uumeru dos mortos e augmentado o dos escravos 
pelo nascimento, estaria intlefinidamente prorogacla 
a época dd emaocipaçlio pela simples acção da mor-
talidade. . . 

E .Se que meios lançaes mão 11ara auxth~ r o re · 
sultado a que vos propondes! De um funrlo de 
emancipação, fundo commum tanto a vós com a nós; 
Se augmt~ntaes desde já as h·xas, se pCldeis obter ~a 
caridade meios para apressar a graduei m~numlssao 
doa eaeravos. nós tambem o podemos. O governo 
tambem o póde. Se o fundo que este primeiro 
nnno o projecto raz passar para a_manumissão é in
ferior ao que pr"pondes. no segutnte e em qualquer 
dos outros anoos, aquelle poderá st~r igualadu, po
derá exceder o vosso e deverâ sel·o pela razão que 
os Sll!ltentadores do prujecto mostram multo maia 
interesse oa cessação to,.111 da escruidão do q11e pa
receis ter. 

Reforçado o fundo da manumissâo com meios 
ainda mo::amo iguaes, a proximidade do termo da 
escravidlio está do lado daquelles que lhe evitam o 
augmento, declarando livrllB os nascidos depois da 
data da lei. O grande prmcipio da liberdade de .todas 
os nascituro& é, pois, o que traz como a consequencia 
inevttavel a cessação da escravidão; o plano opposto 
a J)rocrastioaria. 

Eu reconheço algumas imperfeições no projecto, 
e tambem reconheço que o nobre presidente do 
conselho cedeu á consideraçõesjus•ificadas. quando 
aceitou algumas t~mendas. Não era razo~vel, De· 
gando-ae a uma ou outra moc!iflçação se~ impor
lnncia, aacrtficar a grande pr1nr:1p10 da hberdade 
dos naaciluros, aacritlcar o projecto ( .CpoitJIICos). 

Por exemplo, se eu tiv~sse em minh;.s mãos o 
meio de completar o projecto (n'ào o.teuho. porque, 
rep!to, seja qual fôr 11 ieléa que me occorra. não apre
sentarei emenda o o pr· .jacto: antes ••e tudo passe 
elle como está; o seu methoramauto virá nos anooa 
seguiu tos.) Se eu tivesse, digo, de voto r contra qual· 
quer de seus artigos, me declararia contra aquelle 
que supprimi11 11 obrigaçii.o imposta ás ordens reli
giosas dl.l manumittir seus escravos no praso deter
minado de sete anuus. 

UM Sa. SENADOR: -Não ·estão inhibidos de fazel•o 
antes. 

O Sa SouzA FRA.Nco :-Em todo o c·,so a suppres
~ão do artigo dt? projecto·devo ~azer crê r que não.~~~ 
nas· ordens rehg10sa.s o propusuo de os manumlt1r 
nos seot" nnnos do plHagrapho supprimido. São os 
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seus amigos a pr tectores os q•to revelam esta inten
çiio desco ridosa. 

O SR. MENDES DB ALIIBIDA:-Polo contrario, teem 
ma nirestado esta dtsposiçào. 

Os acontecimentos se precipi&am; 11 manumissão 
de todos os e~cravos virá inevitavelmente; virá de 
certo Pm tempo mais proximo do que ger~lmeate se 
presume. A consequencia é sempre, e o tf!m sido em 
todos os paizes, a interrupção dos trabalhos, a ces
sação da industria ngricola em grande escala, do 
tr11 balho das g,.a ndes Cazon'l,s. Cumpre a &tender a 

O S.R .. SouzA l'_'JUNCCJ:-~dmiUido, aceho o artigo 
suppnm1do, ~odta-se acreduar que ellas tmham in
teuçào de os llbertar derurv dos sete annos. Suppri
IJ!ida a disposição obrigatoria, deve crêr se que se 
dtspoem par.• exceder o praso. 

esta face d11 questão. (Apoiadtlll). 
Diz·ae e até na camara·dos deputados se am'rmou 

que a debandada começa; qut1 u trabalho &m grandas 
fazendas vu-se perturbando. O .projecto em discus
são não é, por certo, a causa deste srave inconve
niente, a que aliás pretende pôr embaraços; crea 
elle esperanças, IJOrém nondowna e refrêa a impa
o:ieucia quo nao tenha por base o bom comporta
wea:.to, o auxilio de u•n peculio que o d,..note, 'u as 
b.,11s graças dos senhores ou de alheiospatronoa. 

0 SR. MBNDBS DE ALHBIDA:- Já executaram R lei 
sem ella e:r.htir. 

O SR. Souu l:t'RANCO: -Em dsta deste aparte, 
póde· se dizer que a tem execuhrJo o Brasil inteiro 
qun vae libertdndo muhos escravos. Se fosse razão, 
procedente, seria tambem parit a reprovação do pro
Jecto todo, como desnecess.ario. 

Senhore1. vae-se dar áquelles que arguam as or 
deos reli:dosas de terem sido sempre as sustenta 
dorts da escr.tvi Jào por toda pute mais um motivo 
dl3 queixa r.ontra ella11. 

0 SR. MBNDBS DB ALMEIDA: -Não apoiado; uunca 
foram sudtentadorllS d11 escravidào. 

O SR. Souu FRANCo : - t:' sabHo que por ti:>d~ 
parte as ordens reaisiosas e set~s cGnventos viveram 
sempre do trabalho de seus esc r a vos; é sabido que 
quan.to na. idade média grande parte dos habitantes 
d11. Europ.,, m11is d.~ metade dellel', era escrava, a 
maior partA dos escravos pert•~ncia 110s convontos, 
ás orden$ religiosas e até ás parochias. . 

O SR. MENDES DB ALHKIDA : - Está muito enga
nado nesta historia. 

O ·SR. SouzA [•'aANCO: - Se a prirneira necessl
da.te da actu:. lid ... de não fosse a brevidade, eu citaria 
au nobre senador Oll factos e us autores: não en1ro 
·oest .. questão, porque não desejo contribuir de furuJa 
a~gum~. prowland., 3 discusl!ao, para que o projecto 
nau SllJa apJ.lruvado uesta sessão. 

A impaciencia, porém, é natural e como a eman
c:ipaçao, já triumphante como idéa, ha de impOr-sQ 
como facto contra a v·.nt.ide de quem quer queselhe 
opponh,. ; como nilo ha forças humanas que possam 
conseguir mau ler o &tatu quo; é indispensavel tomar 
medidu que evitem aa consequencias deploraveis da 
mt~rrupçào do trabalho. Po>so teressa franqueza, 
porque não h a uma palavra minha. no parlamento 
ou na imprensa que possn ter contribuído para 11. 
excitação de uns e pua irnpaciencia de outros. 
E, com1udo, a minha tendencJa estava pronu·.ciada 
em algumas palavras no meu discurso de 31 de 
Janeiro de 1850 na camara dos deputados. 

A emancipação gradual, mais ou menos.demo
rada, venh• ,ella como a querem os oppooentes ao 
projecto ou como este a encet,, ha de dn em resul
taJo a ioter1 upção e talvez no&âvel dimina.;~ão do 
tr11balho nos grandes estabelecimentos al(rlculaa. 
Os manumittidos singularmt~nte e os manumittidoa 
em grupos, por qualquer dos modos que teein sido 
p1 opostos, hao do pela maior parte abandonar o tra
balho da~ fa~:endas ruraes, biio de &ornar mais .grave 
o receio da debandada. · · 

Nao ba de aoffrer e ante• augmentar-re a pequena 
industria a~ricola: a grande industria ha de, porém, 
reduzir-se logo a proporções.muito menorea. E no 
entretanto 1111 grande& faz .. ndall, oa •••abelecimentos 
servidos por numero considerava! de braços, são os 
que teeru concorrido com a maior quota de firO
duetos para a riqueza particular e publica do lm
perio. 

Ass1m tlimb,m, senhores, é a legislacão do ps
culio; dizia-se que elle estava nos nossos costumes; 
agora passou uma modificação, para que o escr11vo 
só o 1wssa ter c•.m o con$eruimeuto dos senhores. 
E' coiuo eu já disse;· li pr••porçãu que a n,.cllssidade 
da hberlladtl mais ~tl ~roclama, os senhores re
clamam m1i:~ severidadu na disciplina, ~>tiDtem até 
a necessidade de d ,clarar-se por ~ei que o escravo 
pt·ecisa de seu cousentimento para trabalhar nos 
dias e horu vagas e com· o producto do seu trabalho 
formar peculio. Ellt:s, seuhures que devem desejar 
que os seus escravos se lembre ... e sdop ·em este 
meio de moralisação! Este priu.:.:ipio que animaria o 
trabalho e aispensada 11 severidade da disciplina, 
fica dependente de licença I 

Saullores, uão desejo alongar esta discussão; ella 
presta-se a grandes desenvôlvimentos; mu eu sahi· 
ria do programma do parecer da commissào, a ur
geucia ..aa medtda. sua passageál n11sta set~sào. 

O Sa. PARANAGUÁ :-Apoiado. 
O S11. Souz.~ FRANCO :-Nilo posso comtudo exi

mir-meá t1bservações sobre as couse'l.uencias do que 
sP ustá passando, e 01 meios de prev1n1r a interrup
~ão dos trabalhos. 

Já li em publicações da actualidatfe que nada .se 
perde r,om o abandono dos grandes estabelecimentos 
agricolas. com o estrago de suas machinas, de 11eus 
instrumentos e de suHs bem feitorias! Erro mani
r .. sto, porque esses esbbelecimentos representam 
capitaes avultadn9 que um paiz. em que estes aão 
raros, não os , óde perder sem muito transtorno 
(Apoia . .tos.) Servil'am tanto esses estabelecimentos 
vara augment:~r e.n tempos mais felizes a riqueza 
public.1 t1 particular; como prescindir delles em 
ternpos menus bonançosos, quando o &eu concurso é 
menos diliptmsavel! E' preciso, •enhores, tomar pro
videncias qutl evitem as con:equencias da debandada 
dos braços. . 



80 SESSÃO EM 6 DE SETEMBRO 

O SR• FIGUBIRA DE MELLO:-Apoiado. Esta indemnisação deve t~ mbem habilitar os se
nhorc>s de escravos hypotllec .• dus para obttlr o cnn

O SR. SouZA FRANCo:--\ grande idéa dl em1n; st~ntimento de saus cr ... dores ao I.'Ootrato cc>m ma-
cipação caminha; nil~ ha estorvos que a possam numis~ão imm~diata. Arriscndo como está o seu pa· 
fazer parar; a dlspersa•• dos braços tende a <J• erar- gamljnt., pd"s de·1edores, a prestação do thesouro 
se cada dta maior; u supp~imento pe_l11 C•·l~nisaçll.o us deve sattsfi1zur, e qu~lquer ~xcesso de divida, 
vir4 lentamente e por muitos <~noos msufliCJente. não remitti 10• terá autda garun~1a uo producto da 

E então P•'rque dt~saproveitar os br:•ços que até lavouro q..ae cum este plano contluu:t sob melhores 
aaora servtam á agricultura 'r Tornados livres, equi- :/!. ·0 ,.. . . . t a U ICI S. • - • d • valem aos de bons unmtgraotes. como se em reco- a entre esta idéa e a da emanctpl!ÇIIO 10 emu1· 
nhecid•• em muitos outros paizes. Este gr"nde em sada seja ella total ou grhd!t;t(, a diiYt!rença, que 
penho per~oce aos lavradores, a iniciativa devt> nest~s a retirada dos escravos pan fóra da fazenda 
partir delles (apoiados); cteem exemplo os grandes é 0 facto i mm d ·ato, e sua volta não muitas vezes 
fazendeiros ( Apuiaaos). será <•btida por meio de contrato posterior. E a in-

Pe,·mittarn·m'3. sennores, que es"'oce um plano. terrupçao d"s trab.·•lhos dos grandes cstabelecimen
Os grandes fazendeiros teem em regra entre os seus tos ou sua grande rtlducção, torna se então inevita· 
escravos numero con~ideravel que lllei merece con- vel: No plano e~buçado a «?Onservaçito do li~ertado 
fian.;a · contratem com estes os sel'Viços, dan Jo-lhes é 0 facto immediato, e a retuad, apenas conttngente 
liberd~de immedtata com a condição de trabalhar e limitada a poucos. 
nas fazeud"s por cinco, seis ou sete ano os. As coo Aos proprietarius de escravos em geral direi, pois, 
dições teem dt! variar 11egundo o numero dos annos: que 0 thesouro publico devl.l auxiliar os seus contrar 
e se estipular-se. alguma quota para peculio do con- tos com a indemnisaçã:~ de 600S no ro11ximc, l'O· 
tratado, na razão do seu traballlo realisado, a exe- escravo, 011 razão inversa do maior praso de serv1ço 
cução dos contratos se tornará mais !legura, os in contratado, 0 na razão direct~ Ja maior quota em 
teresses dos ex-senhores assentara o em melhor base seu benefido .. \ moeda ou utulo do pagamento e 

Os escravo; excluídos llà<J dl!l urocurar toroar·se mais pormenores não <:abem neste simples esboço 
merecedores d"e igual CHer por seu melhor proce de pl"n" que, repito, não é ji R l'reseuta lo para ~áo 
dimemo, e dentro de pouco tempo a tota(i.tade ou embaraç;•r a p~tssagem do proJecto em d1s~ussao. 
quasi a totalidade dos escravos estará !ibertada, seus Os senhores não pero1om. pc11s. a sua prnpru!dac'e. 
serviços seguros ás f~tzendlls. e mautldo o trab lb:> Oir·Se·ha por ventura qutl o lrabalho em pequena 
da ag:ieultura em grande, que é 11 mais sujeitJ â escala supprirá o outro? Seria desconhecer'' vanta
crise em qua vamos entrar. E os escravos li~ertadus gem da grande culLura pel1t adopção de machinas, 
a contratados servirão de intermedioríos em fav'r de prOC<i>SQS melllurados, do ·~mprego dos adubos, 
dos excluídos, já então reformados. · dos estrume~. Será desconhecur que entre o dia do 

Prevejo objecções a que vou procurar responder. abandono dos estabeleciment:>s, e a escolha e encon~ 
Os senhore2de escravos dirão: «A minha proprie- tro de novo emprego, tem de meJear dias e mezes 

d1de terei eu de sujeitar á contingencia dos con· perdiJos para a lavo!lra. E ó ainda preciso conta.r 
tratoa?"' · ~cm a perda do CJpttal em~regado nos utabelecl-

Os que tanbam ~eus ben i onerados por hypotlle· mentos, 011 tão só mente de seus juros, conforme se 
cas, hao deaccrescentar: uComo podere1 eu contratar der cessação co.mpleta ou interrupção temporarta do 
com meus escravos se não posso dispôr delles, se tr,. ba lho. 
não posso liberta-los?» No plano esboçado não se podara evitar totalmente 

Como já disse, não reconheço a obrigação da in- a rtltirada de all(uns dos contratados: é esta, porém, 
demnisação previa em favor desta propriedade, m ·is difli ·il por sua depeodeucia de contrato em 
'de g~nero exceP.ci~u~l: addm~tto, porém, a indem- outro estaoelt~cirnento que l'esponda pel•s obrigaçõe01 
nisaçao pelo pnnc1p10 de equtdllde, menos dtspen· uo contrato anterior. E & reLi• ada de uns, supprida 
diosa neste caso, em que o thesouro é aliviado de pela ootrada dd outros, nll.o será de grande estorvo 
despezas, !Cm duvida que maiores e sem resultados aos que bem tratarem seus trabalhadores e forem 
vantajosos. llais no cum..,rimeuto das estipulações. Os homens· 

Nos planos apresentados o tll•.souro ·publico car- praticas nestas questões entendem que a liberdade 
rega com a indemnisação pela criação dos nasci aas mudanças de est\bekcimento tem a v,wtagem 
turos, com as despezas de estabecimentos pua de imprimir ~os trabalhadores o ~en•.ime_n~o de sua 
abrigo dos que possam ser abandonados pelos se- propria digntdade. de aguçar o seu espmto no co
nhores d•s mães, com a quota de impostos, maior nheciment•l pratico do SAUS interess<'S, c de os dispôr 
ou menor, para o fundo de em11ncipação, e allnal para a mais leal execução de contr11tos. 
terá de indemnisar os s.:JUhores dos muitos escravos Como eu disse, n iniCiativa dos fazendeiros e se
restantes, que :~ lei d<Jclarar livres, vbta a tendenc•a uhores dll escravos é a que póde c .. nseguir a exe
manifestada de fa:r.er pesar sn'>•·~ todos os prejuízos cução de um plan~ que dê o~ resulta !o a conserva
de alguns menos CJutelosos. E estas despezas re ção de suas fabncas; .e e de last1ma.r que essa 
unidas s.~bem a sommus. porventura mais uvultadus iuiciativa tenha stdo abafuda ).ela lPgt-hçào dos 
do que as que admitto, não ttJndo a•!Uellus o resul-~ ultimas aunos contra a qual ~empre mo tenho decla
ta<io de manter o trabalho das grandes f•1bricas o rado. A Ciis~ immioente deve. porém, acllnselhar 
nem mesmo o de aproveitar devidamente os traba·l os ÍdZetldeiro:~ a dedi<'arem seu:; esf?rços n«? sentido 
lhadoreli livres actualmnnte escravos. que expuz, do qual resulta serem mdemntsall.es ·j~ • 

I 

I 

I 
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valor de Sei!! escravos e, O que é aiDdll mais, m"n 
(er!l'm o tr~ halbo de' su11s laz~>ndas, de certo que 
melhor servidas por braços tOrnados livrA!!. 

E P"lo que respeitn ao governo parece que o 
plano lhe merece apoio,porq•Je não conlraria o pro
jecto em discussão, do qual deve ser comp:emt~ntu 
na s"ssáo legi~lativa s~>guiole, tanto meii que trará 
os dous resultado• 4.;sejaveis de diminuir as desp ,_ 
zas 11 ·razer com a roanumissão total dos escravos t> 
de lornecer os meios, sustP.otando e eleovando as 
renda~ publicas com a cóilservacão do trabalho Ras 
grandes fazéndas da l..tvor~ra e eài todas as outras. 

O Sr. presidente den para a ordem do dia 9: 

. :1• parte, I até ás 2 horas)-3• discussão da proposi· 
çi!.o da c:1mara dos deput.1dos sobre pensõos, a que 
se refere o parecer da mesa n. 406. 

O que seria, ,po.rém, ·preciso er11m algumas pala
vras de compromlSao do governo, para que em tem
po 01 senhores-de-escravos se animem a começ.•r os 
contratos de serviços. Nestas questões dgum~n pala. 
vras bastam pare~ tlrmnr a solidariedade na promessa 
de indemnieação que está em todos os esprr1tos. A 
d~mora vae. produzind•1 máos e1feitos, e comtudo h• 
amda _quem censure a rommissã•' ~special por.f!ão 
ter feuo perder sem resultado mars 10. a· IÜdias-1 
(Apoiados) E o governo não póde merecer a pe 
cba de retardador : jul,itan lo pólOs seus int~resses 
na prompta passagem da medida, não podia elle que 
rer demorai a. 

Deplora que níio tivesse o senado o tempo preci•o 
para fazer appal'ecer no projecto suas luz~s e pra 
ti~il !1os ne~~;ocios' pubhcos; tem comtudo· o suffi
c!ente p~ra im-pririur 11 autoridad.e de sua approv"
çao JI!Otlvada· em f~v~r de med1das, de certo qu" 
vantaJOsas, su.cept1ve1s de complemento n1111 annos 
futuros• e que sua gráníle maioria te:u a convicção 
plena de· que devem ser promulgadas ri esta. 88 ssáo. 

O Sa. PARAl.'f4~UÁ·B OUTROS SJINHORES :-.\poiado. 

Ó Sli.· SouZA Fa.tNco:- Perw_itta-se &umbem a um 
antigo liboral a expressão do' sentimento por niu 
ter sido o partido. liberal o chamado para promulgar 
e dur execução a uma lei de liberdade. A compe
tencia em razão da mataria não lhe JlÓ<ie ~:~er contes
tlld..t. Embora .•• · Eu-aceito a uu~dida, apoio a sd
vadora idéa, venha de quem viesse. 

Os Sas_. F. OcTAVJ.A!fO B PAR4NAGUÁ:-Apoiado. 

O Sa. Souu FRANco·: -Deponho todas 11s outras 
consideraçõ~s ante·a·rnsgestade e a urgencia da rne-
dida (Apoialltis). -

3• dita da proposição, prorogando por seis mezes 
a "ctual lei do e;rçamento. 

3• dita da proposição augmentar,do os vencimentos 
dos secrctarios das relações. 

2• ptJrte, (ás~ horas ou •ntes se se esgntar a pri· 
meira p·•r•e)-2• discussão dá proposta sobre o es
ta do servil. 

Levantou se a ses~ão ás 5 horas menos um quarto 
da tarde. 

86• •e••Ao. 

EM 9 DE SETEMBRO DE 1871. 

PRESJDENCIA DO SR. VISCONDE DE ABABTÉ. 

SuMMARJn.-Pareceres da mesa ns. 411 e 412.-Pa
re• er d3 com missão de fazenda.- Parecer da mes!l 
n. 413. -D.scurso do. Sr. b~riio de S. Lourenço.
Or..tem do dta :- D1scuss11o de uma _propo~ição 
da camara dos deputa •os sobre pensoes- Dis
cussão de uma propos1ção da mesma camara pro
rogando o orçamento vigente. l'iscurs•l do Sr. 
presidente do conselho. - Discussãn de uma pro
posição da camara dos deJ)rltados sobre os em 
pregados das relações: -. J?rscu~sio da pr.oposta 
sobre o elemt~nto servil. 01scursns dos Srs. vis
conde de S. V citlnte, visconde de ltuborahy e 
~ayãu Lobato. 

De•o,porém,flotisr, poupando o tempo agora mais 
do- que· nunca preciso. O senado dará na prompta 
approvllÇII.O deste' projecto mais uma prova de sabe 
doria poluica e de respeito nos direitos dos nascido~ 
no solo brasileiro ( -lpoiaclos). O meu 1~on~urt>o nestn 
magna questão é· inteiro, e fundado na mais·pro· 
firnda· cunvicção; ninguom nasça escravo nn Bra•il 
deste anr~o cm diantt>, e 11 com!'lça·r quanto mai~ cedo 
COr posshel (.4poiadns. Murto bem, mr~ito bem). 

Ao meie dia fez-se a chamadJ, e acharam-se pre
sentes 38 Srs. senadores, a saber: vrsconde de 
Abaeté, Almeida tl Albuquerque, Chicborro, Fi· 
guei1a de Mello, Di"s de Carvalho, visconde de 
Sap11caby, Barros Barreto, barão du Maroi01, Ucbôa 
Cavalcanti, F1rmíno, Tnrres Homem, Ja:.ru<~ribe, 
barão do Rio. Grande, Ribeiro da Luz. du•1ue dd 
Caxius, A.JJtào, barão de S. Lourenço, P~ranaguá, 
Feroa odes Braga. Cunha Figu'eiredo, visconde de 
Camaragibe, Sayiio Lo pato, viscorJde do Rio Branco, 
barão de Camarpos, Vieira da Silva, visconde de S. 
Vicente, Fernandes da Cunha, F. Octaviano, b rão 
de l'iraparna Mendes, de Almeida, Silveira da Motta, 
visconde de itaboraby, barão das Tres }Surras, Sot1za 
Franco, Pat:s · de Mendonca, bailio de Muritiba e 
Zacarias. • 

O Sr. C'Jnroelro de Ca~upo• prronun
ciou um drscurso que publicartlmos . no Appendtce. 

Ficou adiada a discus~ão. 
· Retirou se· o Sr. winistro com as mesmas forma· 

lidad~s com que fôra recebido. 

De•xaram de comparecer com causa participada 
,,g Srs. Leitão da C:mha, Diniz bar·ão do Bum Re
tiro, PaUl.'l Pessoa, barlo de Itaunà, b .• rão do Ct.lte
gípe e Jubim. 

IJcixnrom de comparecer sem cau~a p:.rticip,da 
os Srs. :\unes Gonçalves; b.1riio da Aotoni .. a, ~I e odes 
1os S8ntos, barão de Mam"nguape. Souza Qu• iroz, 
Sinimbú. S.,aiva, viiconde de Sua~·suLia, S,Jv.,mt 
Lobo, Nabu•:O e P<>mpeu · 

O Sr. presidente abriu a sessão. 
Leu-se a actl t.111 sessão aoteecdente, e não ha· 

vendo quem sobre ella fi;wsso obsen·ações, foi ap
provada. 

11 
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Não houve expediente. 
O Sr. 2• secretario leu o seguinte : 
Parecer da mesa n.411, de 9 de Setembro de 18'71, 

expondo a mataria de uma proposição da c"mara 
dos. deputados •. approvando a pen8ão de_ 400 !S 
diar1os. concedido ao soldado do 1• batalbao de m 
fanteria Leoncio José Corrêa e outros. 

PARECEI\ DA MESA N. 412 DE 9 DE SEPTBlllBI\0 DR 18'71• 

Expõe a mataria de uma proposição da Carnaru dos 
Deputados, auctorisandn o Governo para conceder 
ao 2• official da s,cretaris da Guerra Modesto 
IJeDjam1m Lins de Vasconcellos Utn anno de 
licença com todos os vencimeutus para trat11r de 
sua saude onde lhe convier. 

I 

Proposição, auctorisando a ·licença de um empre
gado publico.-Requerimento, e documentos jus· 
ti ficados. 

A proposição, a que se refere a ementa supra. 
tem a data de 21 de Agosto de 1871. e a liceuça, 
que el111 auctorisa. está no caso das que o Governo 
já foi auctorisado peln Assembléa Geral 11ara cc>n· 
ceder ao Desembarga<lor da Relação da Côrte e 
Ministro adjunto do Conselho Supramo Milit•r de 
Justiça, Jo~é Baptista Lisboa, e ao D~.>sembargador 
da Hel&ção do Maranhão Francisco da Serra Car
neiro, como se vê dos pareceres ,,a m~ioria da ~\<lesa 
N. 351 de 12 de Junho, e N. 3l:!B de 28 de Julho, 
ambos deste anno. 

Ha comtudo, com relação á licença, de que agora 
se tr11ta, uma circumstancta, quo parece favor~:~cêl-a 
mais do EJ:Ut! as outros. 

A licença foi pedida, e justifir.1da pela ~arte inte
ressada, como foram taml,em aquellas duu. 

Os documentos, que o peticiooario junta, sam os 
seguintes: 

1.•-Urn attestado do Doctor Barão de Petropolis. 
em que se declara, que o peticionaria soffre de uma 
hepatites chronica, que, occasionada pelas influeft 
cias pantanosas, e privações, e trabulhns do petJCÍO· 
nario, durante a campanha ~:~m Matto Grosso contra 
os pat·aguayos, tem-se ultimamente uggravado com 
a sua profissão sedent•ria.. ua Secretaria da Gu(lrra, 
accrescent:mdo que, pura comt~letar a sua cura. 
precisa residir fõra da província do Rio de Janeiro 
por algum tempo em outra mais ~alubre, como seja 
a de S. Puulo. 

2.•- Uma iofurmRção dada pelo Conselheiro Direc
tor Gerarila ""ecretaria da Guerra ao respectivo Mi
nistr<J em •·fficio de 8 de Agosto de 1871, em que se 
diz q -e o peticionario serve com muito zelo, e que 
nam póde duvidar do seu má • estado <18 s11ude, jul
ganrlu-o por isso no caso de obter a licença, que so
lídtou. 

O Sr. Ministro da Guerra por despacho duquelle 
mesmo di,, mondou remettcr esta informação á Ca
mara dos Srs. Deputados com~uw officio dtrigido ao 
:::;, .. 1 o Secretario. 

E' evidente portanto que a licença, de que se. 
trata actualmente, differe das que foram concedidas 
sem terem sido pedidas, nem justificadas. 

Esta é pedida, e pedida por flleio da invocação de 
uma neces~id.ade demo11stra Ja. · · 

N'est:~ parte o petictonario seguiu uin cons.lbó, 
que vem de mutto bOa origem-pett'le et dabitur 
vobis-. · 

Differe tombem das outt·as licenças, que f<•ram 
pedidas, e justificadas, por se· provar, á respeuo 
lllesta, á vist11 do auest~do do do~to e veneravel mes• 
tre da Sdencia Barào de Petrupl•lb, que a inlll'mi· 
dada, de que o petícionarío sofl're, Coi adquirida em 
Matto Grosso em campanha contra os paraguayos 
em consequoncia de 1n1Iut>ncias pantanosas; a que o 
peti<:iuna rio esteve e:s:posto, de fadigas. e trabalhos, 
com que teve de affrontar-se, e de privações porque 
pa~sou. 

E' esta a circumstancia, a que &Iludiu a Mt>sa, 
como faYoiecendo muito m11is a pretençio do J>eti
cionario do que as dus Desembargadores José Bap
tista LisbOa, e Francisco da Serra Carneiro. 

II. 

Informações, e opinião da Mesa. 

Sem embargo do que fica exposto, a Mesa nam 
póde opinar peJa Jicença, ccmo ella se acha aucto
risada, isto é, com todos oe vencimeutos, e dará os 
motivos, em que seCunda. 

A lenislaçllo, que reaula os vencimentos dos em
pregadt•s publicus, divide os vencimentos em duas 
partes inteiramente distinctas. 

Uma, que é a que consiste no ordenado, é des• 
lina·1a á subsistene~a do empregado, que a ella tem 
direito, embora nam possa exercer· o emprego por 
molestia mais ou menos prolongada. 

A outra consiste na sratiOcaçio, e esta é lnberente 
ao exercício do emprego, e 'dev1da unicamente pro 
labore. 

Assim, a concessão da gratificação sem exercício 
nam é somente dispensar na lei, ~ condemoar ao 
mesmo tempo o pensamento da lei, que aliás se ins
pirou nos n•elbores princípios de administração. . 

De accordo com estes princípios, o que a Mesa 
intende e acha de justiça, é que, durante o anno da 
1icença, que o governo é auctorisado a conceder ao 
peticionario, deve este perceber, e tem direito a 
pt:-rceber, o seu ordenado por inteiro, mas nam as•im . 
" grat.llcação. e neste sentido formulará uma emen
da ao art. l• da proposição da Camara dos Srs. De
putados. 

Releva accrescentMr que conforme o artigo 39 do 
ll.egulamento N. 2677 de 27 de Octubro de 1860, e 
o artigo 28 do R~>sulamento N. 4·56 de 17 de Abril 
de 1StS8, os vencimentos que com,•etem aos 2t• offi
ciaes da Secretaria da Gu';lrro, sam : 

Ordenado • 
Gratiücação. 

Somm,l. 

2:600SOOO 
8008000 

3:4008000 

I! •. 
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III. 
Consid randu, e conclusões de parecer. 

Nam ha junto á proposição requerimento algum 
da parte interessada: a11enas ha um atlestado pas
sado pelo lloctor em me.Hcina Jusé Joaquim Pe

A ssim que, como resumo, e conclusão das obser- reira de Sou•a Pm 29 de Julho do cnrrente anno. 
vações que precedem, a Mesa, offt1rece o seguinte Neste atte11tado des1gna-se a infirmi.Jade, de que 

PAR.BCBR: 

1.• Que a proposiçiio da Camara dos Srs. D!lpu
tados deve entrar em discussão. e ser ..opprovada 
com a emenda, que se offerece no fim do parecer: 

2.• Que o parecer da Mesa seja impresso, e dis
tribuído na forma do esLilo. 

soffre o Juiz Municipal de que ~e tr11ta, (•) e accres
centa se qu .. os accessos da anflrmidade, to1 n • n•!o-se 
muito frequentaR, tem produsido no iaf,..rmn diver• 
•os <le~arranjos nns suas f11cul1ades intellei;tuaes, 
pelo que, sendo necesssario um tratamento rigoroso, 
e demorado, con~idera como indispensavel a reti
rad~> do informo, ao menos temporarta, do exercício 

Emenda ao artigo l• da proposição. 
«Em Jogar das pAlavras-com. todos os seua ven

cimentos- diga-se-com o ordenado por inwiro. 11 
Paço do Senado, em 9 de Septembro d!t 1871.

Visco·ntle de Abt:aete. Presidente.- Frederico de A l 
meilll.s e Albt~qut!f'que, 1· Secretario. - Jeronymo 
Martiniano Figr~eirt:a de Mello,. 3· Secretario inte 
rioo. -José Pel.ro Dias dP. Carvalho, 4· Secretario 

das funcçõe~ do Juiz. . 
Das B1·tas da Camara dos Srs. Deputados. que a 

Mesa consultou, o que' consta ácerca do processo, 
que ali teve a discussão deste projecto de lei, é o lle
guinte: 

interino. · 

A Mesa transcreverá primeiramente o projecto e 
o parecer, que o precede, da commissão de pensões 
e oroleoadoe. ·· 

Eil-os: 
P'"'recer da commissão tle f·•zentla. 

A commissilo lfe fazenda examinou a proposição 
da camara dos Srs. de~·utados de 12 de Ag•1sto de 
187l que concede á a ;ministração do hospício •1e 
Pedro 11 vinte loteri11s para coadjuvar a continua
ção du obras de accrescentamenlo do se11 ediftcio, 
afim de poder aceomodar m11ior numero de •loent'ls 

a A commissão de pensões e ordeoados, tendo 
examinado o prujecto de resolução o presentado pe
los Srs. deputados Ferreira da Ve1ga e outros, aucto
risaudo o governo a conceJer ao juiz municipal e de 
orphitos tJo termo de Ja~~:uary, d • província lle Mi
nas Geraes, bacharel Maximiano Augusto de Barros 
Cobra, um anno de licença com todos os seus 'Bnci• 
mantos para tratar de sua saude. onde lhe convier, 
tendo outrcsim examinado o d•·cumento apresentado 
C• m o mesmo projecto. em que prova a<:har-se rE'Ia l
mente infermo o mesma juiz municipal, é de pare
cer que se adopte o referidu projecto. 

Es1a c•Jncessilo é feita sobre pedido c:ta referida 
administra~o. que expõe não ter ha mais tempo 
emprebend1do e!te accrescenhmento por lhe falt•
rem meios, mas que tendo á força de ec .. nomias ob 
tido um saldo de quarenta e tantos contos, resolvera 
começar a realisal-o. 

A commissão de í•zenda, convencida da juatiçlt do 
pedido. e da conveniencitt da proposição, é de pare
cer que ella entre em discussão para ser approvadd. 

Paço do senado, 6 de Setembro de 1871. - C. 
Oarnetro de Camp,.s. 

Conc.,rdo em que eatre Am discussão, mas votarei 
contra 11 concessito de loterias s~'>ja para que fim for. 
-8. de.Souza Frnnco. 

Concordo com o voto do Sr. conselheiro Souza 
Franco.- Visconde de Itabu,.áhy. 
. Fic1•ram sobre a mesa parc1 tierem tomados em 
consi I e ração com 11!1 proposições a que se referem. 

Foi igualment.e lidu para sflr tomado em conside 
ração o seguinte patecer da mesa: 
PARECI!.R. DA MESA N. 413 DE 9 DB SEPTBMBRO DB 1871 
Expõe a mataria de uma proposição da Camara dos 

Deputados. auctorisando o Governo para conceder 
ao Juiz Municipal e de Orphãos do Termo de Ja
"uary da Província 11e Minas Guraes. Bacharel 
1\hximiano Augusto do Barros .Cobra, um anno de 
licença com todo~ os seus venc1mento!l para tratar 
de sua ~aude onde lhe convier. . I 

Proposição auctorisando a licença de um Juiz Muni
cipal. - Processo da discussão na Camara dos 
Srs. Deputados. 

Sala das commissões, em 1~ de Agosto de 1871.
A. O. Gomes de Castro.-Carneiro da Cunha. 

A assembléa gAral resolve: 
Artigo unico Fica o governo autorisado a conce

der 110 juiz municipal e de orphãos do lermo de 
Ja~~:uary. da província de Mina!l Geraes, bacharel 
Max1m1ano <\ugusto de Barros Cobra, um anno de 
l•cença com tudos os seus vencimentnll para tratdr 
de sua Paufie onde lhe convier, revogadas para isso 
as disposições em contrario. 

Paço da camara dos deputados, 9 de Agosto de 
1871.-Ferreira da Veiga.-J. C'panema.-J. Pinte 
Moreira.-Canedo.- Benjamim.- Gama Cerqueira. 
-Joaquim Pedro.-Canáido Murta.-A. M. Perdi
gão Malheiro.-José Calmon.-Camillo Figueiredo. 
-Cruz Machado -L. Carlns.-V. de FiguAire•lo. » 

O projecto ontJ(lu em I• discussão, e foi appro
vado sem deaate para .passar á 2• em se~são de 18 
de .\gosto do corrente anu-o. 

O Sr. deputa<Jo ' erreira dfl Veiga. requereu dis
pen~a de ir1tersticio. para que o projecto entrasse 
immediat.1mEmte em 2• lliscussão. 

A!!sim se venceu, A entrandn t'IIl 2• discn~são. 
nella foi tambem appro,·ado sem debate, o passou 
para 3• discussão. 

Entrou em 3• discussão em ses~ão de 21 de Agosto. 
Veio á Mesa e f,,j lida. apoiada. o po~ta conjunc

tamente em discussão uma emenda, offerecirla pe-

A prorosição, a que se refere a t'monta supra, (*) Fortes e repetidos incommodos hen~~ot·rhoi 
tem 11 dot.1 de 23 de Agosto de 181'1. daes. 
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los Srs. deputados Ca.~ado e Brnjamim, auctnrisnn·lo 
o •~overnn para conce<1Pr f'R'nal IH•ença no 2D official 
da Secr ... tari<l <la Guerra Mudesto B~njamim Lins d" 
V a~•"·ncellos. 

N11·g •Pm pe llu a palavra, e. pondo s~ a votos o 
prnjllCIO, f••i a Pprovado com a emPnfla, e, sendo 
arlopta··o. rt>IDPtttdtl á Commissãn de RedlCÇão. 

Cu•npre ir,form~r que o~ v"ncimentos que com
pAtern a•, .Juiz Muuicipal e de OrphAo!l do Termo dc· 
.l11guary, see(undo. se v~ do orçamento tia receit., e 
dPspeza do lr{)perio para o exercício de 1872 a 187:3 
a Pl!-~o~ina 22, •am : 

Ordenado • 
Grllliflcaçâo 

Total. 

li 

601lfl00<• 
8008000 

1:4008000 

Consi.dtronda, e requerimento da Mesa. 

O que fica exposto mostt·a nam haver informaçõe-s 
tJue baste111 para form.1r SP, e enunciar-se acerr.a dr 
que-lã., um juizo seguro e consciencioso, que a Mesa 
possa a ·re~Pnhr 110 Senado como p~rerer, attenta a 
fr lta dn es•·larPcime .. tos indisp nsaveis. sendo sobrE' 
modo ambíguos os termos em que fui pass.1do '' 
attestado, que est4 junto á proposição, e mm s• 
11atwno1o o tempo, q•tf.l fdtn an Ju:z Municipal e <lP 
Orphãos, o Bach:~ rei Maximiano Augusto .de Barro~ 
Cobra, para completar o quatriennio Ja sua judica
tura. 

Assim que, no intuito de poder interpôr um pare
cer com perfeito conheciment•> da matoria. sobre 
que o Senado tem de deliberar a Me~a 

REQUER. 

Que se peçam ao Governo pelo Mioisterio da Jus· 
tiça as seguinte11 informações: 

l.D Em que dat9 foi nomeado," Pntrou no exercici 
dn lngar rle Ju1z •'unidoal e de Orphãos do Termro 
de JaguarY o Botcharel 1\laximiano Augusto de B·r 
rns Cubra: 

2.D Si tem obtido licPnçBs do Governo Geral, ou 
provincial, o, no caso atfirmativo, o tempo de c11da 
uma dHllns: 

3.• Si além das interrupções q11e possA t~>r ti <lo 
no exercício do logat· em virtude de licencas qu 
wnba obtido, tem tido outras interrupções e"m c•m 
seq••en~ia de moles• ia: 

,J,.• Quaesqw-1r j,,f,•rmr.ções, que a presidencia da 
província do MmaR-GArllas tenha dado no Guverrw 
sobre 11 infirmidade do r;,ferido Juiz Muuicipal o 
de Orphõos. 

Paço do SenAdo, em 9 dH Septembro de 1871.
Visconde de A imet,;. Presidente.- l<'rcdf.TICO de A l 
m•idn r A lb•LqucrQue, 1 • Secretario.·- J er<Jnymo 
,}{arti,.iraiO fo'l[J11eir" de Mtllo. 3• Secretario int•3 
rino.-/osé Pedro Di .. s de Carvalho, 4• Secruturio 
interino. 

O Sr. barão do S. Lourençco, perlindo a pillavrn 
pela ordem, disse que a doput11<:ão nomPada pat'H 
felicitn_t· Sua Alteza a Princezn Irnr·eria l regent.-J do 
Jmpeno, no dia 7 do corrente, noni:v('rS<~rio tin inde· 

pendencia do lrnperio, cu~prira a sua missiio, pro· 
uunciando elle, como orador da mesma deputação, 
o sl'guinte 

i>rSCUTIN, 

SENHORA. O ~enado nos envia em deputação á 
Vossa Alreza Imperial, regen.te em nome do lrnpe· 
rad r, para devôr ante o PXcelsu throno de vosso 
augusto pae suas respeíto~as congrbtul8ções ne.ste 
dia primeiro do Brasil, anniversario d.o nascimento 
de um grande ruivo. . · . · · 

Um príncipe, heróe nos dou~ mundos, vosso au
gusto avô, di•se ás populações disseminàdas na vasta 
arê~ americana da lingua portuguezn: Sois inde
pe:tdentes, e ellas se constituíram em naçio. 

!<:•te me~m, príncipe magnanimo lhes disse 
ainda: Constituireis um povo livrt~, e e lias o com
prehenderam, adherindo á uma constituição que as 
tem conservado d.epois d.e meio se«'ulo, unidas, tlo· 
rAseentes e vencedoras da anarchia interna, ·e dos 
inimigos e:s:ternos. · 

Em um momento de crise. de que nação alguma 
póde considerar·se iser.tP, o beróe preferiu deixar
fiOS á sacdflcar a ma gesta de do throuo em· fner 
correr as lagrimas de um só brasileiro. e :pltrtiu 
oara libertar·outro povo irmão, c firmar o throno de 
uma ftlbrJ do Brasil. 

Neste apartamento Joloroso confiou á nação que 
creara seus caros filhos. um quasi no berço. A nação 
~audosa ~ompreheodeu o grande sacrlflcio e a prova 
de confiança, desempenhando a missito constitu
cional de tute>r desvelado dos 11ugustos orphãos. 
\wda 0110 chegado á idade de 15annr~a. o augusto 
menino enceta a p11triotica mh"ão de dirigir os deR
tinos da sua p.~tría, e de corresponderá seus· ser· 
viços d.e tutora desvelada, com. a dedicação a mais 
completa por-sua felicidade. · 

Senhora.-Este joven príncipe, este Imperador 
governnndo aos lo annos. é vosso augusto pat>, hnje 
•usente d11 pr· tria, mas enchPn•1o-3 de or~rulho pelos 
trmmphos que vae conqr•istnndo entre todas as ua
··ões que visita, admiradu de snss virtudes. e de 
uma sabedoria nvançad11 que as força acre11itar, que 
um povo n•gido por rhefe de meritn tão subJdo não 
pótle deixar de particip~r de sun gloria. 

Senhora.- Fosteis te~temunhn das manifestações 
le amnr o de s"udades desta grdD e ca~ital no roo
m nto de sua partida. ouv.st,.is tambem que igüaes 
rn"nif1-stações recebeu vosso 11ugusto pae das duas 
gr11ndes ci.Jades das províncias brasileiras onde· to• 
cavn: <leveis pois sentir com todo lmperio., o prazer 
,1o filha. extremnsn c dedicada, quo ~ois. · 

O senado. senhorn, não pódc tambem guardar si
lencio quundo <~ontempla a augusta filha do Impe
rador, n h(>rdeira do throno, com tão poucos annos, 
pntentear, na dir<'cçiio do governo, duqmte · n au
sencin de ~nu .augnsto pae. as mais raras qu~ li I ades 
•lc um Rei co:lstitucional: dilata-se n cor"ção bra
sileiro ao contemplar· as virtudes da dymnPstia que 
a noção escolheu. 
Senhor~.-Sãn Pstesos respeitosos sentimentos d • 

sen;,do, de quem esta dPputru;iio é orgão fiel, e elle 
agu~~d!!.. com anciedade o rP,gres!>o dl:l vo~sos au
g•t~tn~ prn:;; .. nitnros para tnnquillts~r sn~ d<:'dic~ç~o, 
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e para ver 0,11 augustus tllboq exultnrem de prazer ao 
recPbe.reCII 011 oatHrnae~ abraços. 

Acoltae, yois. S••nllnra. n"'11te dia tão mflmoravel 
aR felicor,açoes do ben~do brasileiro, 11 sua m' is su" 
bi4~t adioirHCii•• e profun•IO respeito pula pe~s(•a 
augusta de Vossa Alteza Imperial e de vosso 11U 

que o governo fiEl entendesse COJ':III Sua Alteza a este 
respeito, para que a lei rosse exéeutada e se proce
desse rom 11 delicadez'' que o caso exige. 

· guslo esposo. .. 
Pa o, em . '7. de Setembro de lff'11.-:Barão de 

O ministerio transacto não pôde reJolver Of!_te 
negocio, porque DRS.circumstancias.da Europa nao 
era dl'licado me•mo exigir de. Suas: Altezas uma res
posta definitiva. ~s·e:.:~r·o, porém, ~o nobr.e seo~
d,r. que o governo 1mp_er111l tem em VIsta o cu'llpn
mrmto d;, lei que autorisa. o p11gamento ilo dote, e 
tl~pera que .este negocio ~e'ltro em pouco tempo 

S. Lourenço. 
Sua Alteza a PrinCI!za lmperhl Reger.te do Im 

perio se dignou r,tsponder: · eflteja resolvido. . . . . 
Associo-me com o maior jubilo ás congratulaçõe~ 

que me dirige o senado pelo anniversaaio de um dia 
tão glorioso para a nação b1asileira. 

Chamou o nobre senador a a.tteaçio do governo 
para alguns f11ctos que pertencem á Jurisdict.ão 
ecclesiastiea. Os ractos apontados purS. E:x. a.erào 
considerados pelo nobre ~jnistro do lmparjo. e se 
ba abuso procurarem.os evnar sua reproduc,çao •. O Sr. preRidente declarou que a resposb de Sua 

AlteJ:a a Princ~zll Imperial regenle do lmperio era 
rec!lbi4a pelo' ~ena do 'com muito .~specialagrado. 

O nobre senador pelo Mtm~nhiio no.tou e .cens.uroa 
qu~ nem no rt:Ltorio 4~ mirlis.tro do Jmperio DfiiJl 
DO rel ~torio dos negocios estrao~eiros se. dés8a Do;
ticia da ~ctual sitúllçilo ~' Sua .. S~ntida~e. O no]?re 
senador ha. de r~e.Q~he~e.r eo~Jgo que cs 1el~tor1o~ 
não .são annuarJO" pohtiCOI!; ·referem :OI!faplOIJ Offi~ 
aiaes ·mais dí~rnos da C!)nsideraçlo do parl,amen.Co; 
ora, os suçcessos da ltalia e de Róma; em nadl! al-

ORDT<:M DO OlA: 

: PBNSÕBS. 

gntrQu e~. 3• díscus•õo e foi approvad.1 para ser 
dirigiria á s11neçiio imperiat a proposição da camara 
dos deputRdQs. mencionad-. no parecer d.a me~ 
q, 406, sobre pensões. 

terando u relações do governo ir~:~perial com _a 
-i~tnt8'Sé, não havi(l m;,tivo especial par;~ q~•e fos~eJ;D 
rt•f"ridos em qualqL!er dos dot~s relatorros. Este Sl· 
lencio. poré.w,, as&~guro ao n~brf! stm,~da~. e elle 
não róde pôr em. duvida, 11iio SJ'lDJfica JndJtft:trença 
dt . parte do govern" imperial pela e~r&e do chf3(8 
•isiv.el dn Igrej11 Catholica, ou q~e não tenh~mo~ no 
maior 8 preço o plenl) e livre exerci,cio. d!J seu. JfOder 

P~OROGAÇÃO DO ORÇAlllBNTO. 

Seguiu·se a 3• discussão da proposição da mesma 
camara, prorrganrJo a lei do orçHmenlo vigente D• 
}o exercício de 1872 a 1873. 

O $..-. vi• conde do Rio Ilraoco 
(pr~sidente do co11selho):-Sr. presi•Jente, por dele 
rencia aos dous iltustres sena•1ores que f•ll~trarn na 
ultirua sessão, eu vou tomar alguns momenros ao se· 
nado. S rei mu:to b•eve e par11 isto so.licito a indul 
~rencia dos nobres senadores a quem nevo res,Ponder 

O nobre senador pela provtndll drl Goy97. reco• 
nheceu que a presente remlução éjustificavel,eom,, 
tantas out,.a~. approva.J.lS pelo p<~aer legislativo; nà1• 
u.os recusou a justil'a rellllÍvll, posto que coru1r•rn 
na~s13 em pril)ctpi~t, e abso)u&a.mente, este meio de 
prover a falia dn lei annual do urç mento. · 

N,otou o nobre senador 'qa1:-~ na r•rop<'Stll para •. 
exercício futuro. 11in•111 Pe Cl•nremplasse a despez~ 
com 11 dotação que Jlercebe Sua Alteza 11. Sra. prin· 

. ceza O. Janunl'i11, hHendo ltli que autorisa o pag~· 
mnnto do dute. 

·o nob•e mini~&ro do Impt>rio explicou na outr,. 
camar,o m~is d• uma vez o Pstado deste nPgociu 
Ernquanto se não r .. atisar o pagaméntn l!o dote, ná•· 
ó poss·vel dr>ixar de contemplar a despez.1 da do 
laçào n1• lei de orçamento. 

l!l!(liritual. . 

O SR. M·ENDI!S PE ALH'BIDA: ....- Eu estimo bem a 
decl8r1•ção de· V. Ex. ; màs o caso era o meFmo eo~ 
a França e com a lJolivia. · · · · . 

O SR. vrscoND'B DO Rro BRANCO (preside"te.do con~ 
selho): - Esp11ro, pois, que o nobre benador. se 
tranquíllise. e nos ab~olva dessa co:tnsu•a 

São e~tas as explicações qufl eu devia dar 8/IS 
nobres senadores. Não po•so lllargar.·me neste do
b 'tt>, porque creio que o sena do reconhece COfl:l o 
miDistPrio que dove poupar o seu tempo. para 11 up
portante reform11 suj···ih li sua decbão. 

Findo n deb11le e posta a votos foi ~pprovada para 
ser didgid.1 á l!ancção imperial . 

AUGHliNTO DE Vl!:tlCIHEH.l'OS DOS BMPRI!G.tPOS P.tS RE• 
LAÇÓBS 

Entrou em 2• discussiin com a emenda formu.lada 
do P·'l'"'cer ds ~Psn n. 3!:!9 e com o parecer d11. com
missão de legisla~ãn, a propmição da t;Desma C!'.l'.fla.ra 
elev8ndo (JS ver.crmentos dos secl'etanos e mais em-
pregados das r el1ú;ões. · 

Posta a vot'~~ a pmposiçiio, Falva a emenda, fJi 

O. senado Eal>o que cxl~to um contral.o rnatrimo 
nial; se>gundo e~te r.onti'II!O, 11 dotaçãn n:iro so P"dill 
converter em dote seniio !fUando Su11s Alt••zas fi.Jt·•S 
~em rA~ide, cia fórá. do I ·rperio Por H•uito ternPr• 
~uas. Al.t,.za.s manifPstar,nm intenção coulraa·ia, pel11 
que snlicitarnm cpntinu:od6s Jkenç~s pura pern•a
necerem na Eur•'pa. 

approv.•da. · · 
Foi igualm•·nte appr·cvada a emenda da mesa. 
Po~t~~ 11 v1tos a emenr!a dv Sr. Vitdra da Silva 

foi rf',eitad•. O governo imperial tl'ala de dar oxec,11cão á lei. 
Não achamos, porém, de.claração positiva que satis 
fizesse~ clausula do contracto; E' r~> r·reci~o, portanto, 

Foi a r.roposiçiio eom a em•'nd..'! ramettida li \'llrn
mis~ã·J do n•d1• rf;il•'· 
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Passou-se á 2" parte. da ordem do dia. 
ELBHBNTO SERVIL 

Proseguiu a 2• discussão, com o parecer da com 
!llissão especial e emenda do Sr. C. Carneiro de 
Campos, o art. lo da proposta do pPder executivo 
tegulan!lo o estado servil. 

o Sr. vl•eonde de s. Vleent.e a -
O assumpto de que o senado se occupa é credor de 
toda 11ua illustrada attenção, por isse mesmo que 
muito importante e difficil, como é, demanda de sua 
sabedoria uma solução que sem maior abalo utabe
leÇil um melhor futuro, JUsto e digno da nação. 

Trata-se de uma instituição, obra do tempo em que 
o Brasil era colonia, em que os filhos do paiz eram 
reduzidos ao captiveiro, em que os proprios colonos 
ou cidadãos viviam debaixo da servidão politica. Era 
uma harmonia especial do despotismo; hoje, porém, 
es~a institui_ção n~o póde~ nã~ deve perpetuar-se no 
se1o de um Impeno constltucJonal e de um povo ge 
neroso e livre. Dogma c.tduco recebido outr'ora sem 
exame nem da sua natureza, nem das suas futuras 
e funestas consequPncias, não póde, não deve vigo
rar indefinidamente, por isso mesmo que já foi exa
minlldo e condemnado não só pela philosophia. pela 
moral e pela religião, mas tambem pela sciencia do 
dír~>íto, pela scienci.• economica, pela sablldoría do 
poli~ica, e, .em fim, pela _lu_z da civilisação do mundo 
1nte1ro, CUJa força proatglo.~sa cumpre que reconhe
çamos que é irresistivel. · 

Não se trata, pois, de uma questi•o transitaria, 
que possa ser declinada por expo~dientes prot~lstn· 
rios; trata-se sim de uma que~tão q:ue é, e será pPr· 
manente. que será aghada de ma1s a mais até quP 
obtenha uma solução satisfatoria. A intelli~en• ia 
humana não pára em seu labor, desde que aspirn 
uma conquista. que vê que é de evidente e clara ra
zão e ju~ti.;a. 

Todos concordam que é nece'!earia um" providen. 
cia que, com o menor abalo possível. opere a transi 
c:ão para uma nova e melhor orolem de cousas. isto 
é par11 o trabalho intel igt>nta e li~re. Segundo se 
diz. a unica duvi•la eonsi>•te em reconhecer qual o 
systema que se deva preferir como melhor. l'ots 
bem,pHra o indicado fim o governo, cumprindo seus 
deveres e c1epois de acurado· estudo, !I presentou u 
prop,.sta que dieeuti•oos; e lia não só promPtte á iu 
feliz cl"sse já existente o resgate po~sivel, mas diri
~-se lambem a firmar um grande principio, nobrft, 
JUsto e venerava!, e é que da data da lei em dtante 
ninguem mais nascerá escravo sobre o solo generoso 
do Brusil. 
. Esta proposta. ou .ar.tes p':'inr.ipa'mente e~te 
S!'sndc. ~;~rincir•io! é. combati1u p"r diversas objoc 
ÇOI:'S e tdons subst1tuL1vas ')Ue procurarei analysar o 
mais rapidamente que poder. 

O primeiro argumento apresentado como funda· 
menbl é o d~ inconstitucion11lidade d11 medida 
por üso que se alteg•• que importa um~ PXp,.Jiacà~ 
da pro.pt·ie·ia.de. nliás gurantida .Pela cnnstituiçào'do 
Imper10. Po1s bem; eomeçare1 por apreciar esta 
o_!ljecção ató mesmo pala differentes fln~ e couclu
:;oes que tenho em vistns. 

Entrando nos domínios do direito, previnirei 
desde logo que é forçosu que sejamos consequentes 
e, portanto, que reconheçamos e aceltemos todos os 
seus princípios exactos, a~sim como as loKicas con
sequencias que delle dimanam. Desde então cum· 
pre Que reconheçamos e confessemos que ha duas 
e•pel'ies de propri..,dade, uma natural ou ordinaria, 
outra extraordinaria, ficticia, excepcional ou pura
mente legal, ColmO se queira chamar. Sem duv1da é 
um direito, ntas, ·por certo, não é um dirflito igual 
ao outro ; resulta, pois, que não é licito e seria antes 
um erro querer argumentar com algumas relações 
jurídicas de uma espec1e em favor da outra. 

Com atreito seria confundir iodevida•'uente duas 
entidad-:!s muito distinchs por sua origem, por s!'us 
títulos da instituição, por sua propria natureza. Se· 
ria demais, desconllecer a diversidade das compe
tencias do legislador, que são ditrerentes em um e 
outro caso. • . 

Eu procurarei examinar se, com atreito, existem 
duas especies de propriedade; procurarei fazei-o 
com a maior clareza. não em relação a l senado, 
gue tem saber muito ~uperior, sim em um outro fim. 
D~sejo que os illu•tre!! b; asilciros; nossos concida
dãos, que se dedicam á indu~tria agric .. la, vPjam 
clara, e se lôr pussivel, evidentemente que nós, SI'UB 
lt•gisladnres, não lhes fazemos violeol'ia alguma; e 
•tue, pelo contr~rio, com o maior zelo poupamos 
uossa legitima autorioJade legislativa quanto pos
sível; cumpre que tollcs, que não estão versados no 
dtreito, não se enganem, ou não sejam eng11nados. 
· Sabemos todos que nn mundo em que vivemos ba 
duas ordens de seres ditrerent"s : Ct~UI!as e prssnas, 
que as cousas silo entidadt>s que não teem dtreito 
nem obrigações suas proprías: que, creadas para a 
vida e para as necesddades do homem, podem ser 
porelle aproprindas,u que desde então. C• nst1tuem 
odireito individual e de propriedade natural ou or
dinaria. 

Sabemos que os pe~soas pelo contrario são entes 
morsas. que teem direitos e obri~taÇÕPS proprias, 
•tue lhe f,.ram dadas pelo Creador, que ellas pudem 
~er proprietltria9, mas não objectos de propriedao1e, 
na verdadeira significação da palavr3, e nos diversos 
etTeitos do direito: não, po•itiYamflnte não : pode
rão ser objecto de algum direito filho, como j1 mdi· 
quei, puramaute da lai positiva, c1eatura della, que 
nasce com rlln, vive s~gundo ella, e termina quando 
ella o manda. o que não succrde a respuit.o da -w:er• 
dadeira propriedade natural. Respeite-se a lei posi
tiva emquanto existir, mas dentro de seus verdadei. 
ro• limites e r.oodíções. 

Farei uma breve aratithese de um e outro direito. 
psra que o bom sonso dos agoicultores veja a diver
sidade doP caracteres, o deduza por si mesmo as 
consequ• nl'ias. . 

A pr ·priedade natural tem sua base na ordem 
moral da creação, na conscíencia univenal; .é lt>gi
tima por si mesma. não otrendA d1reito algum de 
outrem. E' um direito individual que precede a lei 
positiva, de quem não é ::reatura. de quem não de
oende. pois que esta noda mais faz do que reco
nhecei-a. respAital a e sanccional-a em suas diversa!> 
•·elao;:ões juridica!. 
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O direito sobre o escravo, que se chama de pro
priedade é muito diverso. 

Não &em base na ordem moral, que .pelo contrario 
o1len ·e. não é legitilllo por si mesmo, não Jirecalle 
á lei c: vil. pelo contrariol é filho só e unicamentfl do 
erro delis. por uma fa sa apreciaçã • dt1 interesse 
publico . .Em ve:1; de independente dd lei erdinaria e 

gislativa, como são as dos omclaea de justiça ou de 
fazenda, as de invenções ou descobertas •. as de mo· 
nopolios ou privi;egios, as propriedades artistica1 
Ol! Jitterariu, qu~ &ão su• ordinadas ás exJgencias. 
do interesse pub11co. · . . : 

em tudo e pl'r tudo dep~:~ndente desta. . .. 
O direito de propriedade natural ou ordinaria é 

um dJreito indeftnirlo e a.bsolutu Integral, e perfeito; 
o legísl11dor não tem a faculdade dA impôr-lhe limi
tes nem rcstricções; é independ.,.nte da lei. O pro· 
prietario póde cortar a suo~ arvore quando quizer: 
póde arr.udr o seu predio, póde matar o seu 11nimdl 
quando lhe convier: é senhor de usar e de abusar d .. 
que é seu como lheapprouver: como senhor absoluto, 
ulio encontra Ji&Dites senão em relaçAo aos direitotl 
de um terceiro, mas oito qu~nto ao ~bjacto. 

O direito de.ptoprieda•Je excepc1on!ll• ~m.vez de 
indefinido e absoluto, é, pelo contrar1o, hmJt1.1do e 
sujeito ás restricções da tei e da ptopria n;•t~;~rezs ao 
objecto que. como ente moral, tem d1r• ttos que 
de•em.ser r• sptHtados Assi~ é que a lei proh1be o• 
castigos immoderados ; ass1m é que ella pune, com 
a perda do domínio, q:u .. m abusa. del.e e ~rimin&l 
mente quem mata o obJeC~ apropr~ado; ass1m é ,<IUe, 
conforme as circums,anCJas ou mteresses soc1aes, 
póde decretar maior!'s ou menores ~e?tricfõ<~s. . 

Segundo nossas antigas )Ais. per Jurou por muito 
tempo a prol'riedade dos omcios do justiça e de .fa. 
zenaa, propriedade ma1s iunocente do q.ue aqueJla 
,Je que tratamos; existia antes da coastltuição. e en• 
tret.aqto uma lei de ltJ27 decretada flelo pulamento 
brasileiro abeliu essa propriedade. Dirá alg .. em que 
·JUS foi um acto inconstitucional 't Ninguem nis•o 
pPnsou. Podia, porém, o parlamen.to abolir a pro· 
pr1edade natural 't deddid~tmen&e não. 

finbamos t.ambem os IDOI'gados, que eram mono-. 
políos. ou p:iviloKios a favor dus successores do 
possuidor E'xistPnta: poder-se·hia ch~mar diteito 
adquirida ou pelo.menos, uma espectativa de di· 
rt!ito. Pois bem; outra lei do parlamento bruileiro · 
aboliu os m•·rgados e ning•Jem se lembrou de im
pugnar a compet~:~ncia legislativ:t. 

O direito de prop_neda_de na&.!Jral e :maltl.'ravel, 1n 
variavel, é sempre 1dennco a s1 mesm!J. O l,!'BJSiado• 
não tem a Canuhtade de estabelec•·r modJficaçot~s: e !las 
1 ó podem vir da vonlade do propriet.ario, unico que 
J:Óde crear innovações. 

O direito do homem sobre u escravo, está em caso 
da.verso, em vez de invarJave}, D8C~SS!IfÍ~mf!Dte dev .. 
variar ou alterar se conforme as ex1geoc1as do bem 
publico. Obra sómen&ll. da lei. e cre~d,:ll nã''. em be
neficio dos senh• res, aam na suppuSlçao do m&eress .. 
publico, .está sem duv1da suj~ito ás nuvas exigencias 
que a convtmiencia socia! demons~ra. que são prec!
sas .e o.le~slador tem, nao só o duenu, mas a obri
gação indeclinavel de at&ender ao que o interesse 
publico rt•ctama, . 

O direito natur~tl de propnetfa,fe é perpetuo, o 
obJecto emqu~nto exisltl é sempre ul>jecto de pro· 
priedad11 : a lei positiva não tem a faculdade de 
ml'rear-lbe tempo de duração, e menos de extin
guil-o. 

Ha, pois, uma grande dift'erença entre as duas es
pecies de propriedade: uma iPdependen&e da lei posi
tiva, como já iiisse, outra dependente em tudo e. por 
tudo della. . · · · . . 

A diversidade de caJ·acteres, que deixo exposta 
não é mataria problematica, ou de mera opiilfão 
minha, sim conlíecida p3Jos jurisconcul&os. A . cam
missão nomeada pelo governo Cranecz e presidida 
pelo duque de B•oglie para dar sou parecer sobro 
mataria identica, desenvolveu-a com mais am"li
!Ude, e lucidez do que faço, apruveitando-me de seu 
trabalho. 

Se, pois, o legislador pórle limitar, moditlcar, ou 
··evogar o seu pro~.rio acto, como se quer equiparar 
em tu•Jo, e por tudo uma á outra 't Nto se argu
mente pois com a constituição, nAo ha para isso 
fundamento cuwo depois demonstrarei. . . . 

A' vista do que acabo de expôr, julg~me autóri
sadu a deduzir duas consequencias, que uarecem
me perfeita meu te exactas; uma quanto ao direito de 
a··cesslo, outra qu·rnto ao dever de indemnisação. 

Em relaçilo á propriedade natural nAo póde ha
ver duvida, que o direito de secessão .e muito ra
cional e fundado : é uma consequencia posití~a 
della. que o legislador deve respeitar perpetuamente. 

O fructo da arvore que um homem plantou ou 
adquiriu certsmente é delle, o Olho do animal que 
possue é tambem tio possuidor. Não ha direito algum 
t~m contrario. porque essas cousas não teem direitos 
proprks, e nem um terceiro póde allegar pretenção 
alguma fundada. Dahi a maxima partus atquitur 
verrtrem. 

O direito excepcional sobre o escravo não pode 
ter esse caractPr: I• porque a obra humana não 
póde ser perpetua, é pelo contrario tem.poraria ; 
2• porque só deve P-ermanece .. emquanto o 1otere!se 
publico permittir. Isso esteve, e está na~ prev1soes 
do legislador, que póde revogai-a; .e dev1a tambo!D 
estar no pensamt:onlo de quem ace1ta esse benefiCIO 
excepcional. . . 

Nos l'roprios termos da le1, fi!"'!a. pelas munum1s 
sões, I'Õ 1e fiudar no caso de SlVJC:Jas. ou ~e outros 
abusos do domínio, ou emdm quando o Interesse 
publico exigir. 
~Obra puramente do l~>gislador. como jlt disse, está 
sujeita ao lt~gtslador. Essa propriedade puramente 
legal, é semelhante a outras que não toem fund1· 
mento na natureza, q12e sfto de mera instituiçi'to le-

Quanto, porém, lt propriedade excepcional, os 
princípios juridic• s ~ão diversos. O filho da escrava, 
creatura humana, quando D!llfCe traz comaigo os di
reitos que o Creartor deu aos se1·es moraes, e entre 
elles a liberdr1de • .Esta não depende da coodição de 
sun mlie, nem de seu pae. sim da natureza. Não se 
argumente, pois, com a dita maxima partus arquitur 
ventrcm, ex11cta em relação ás cousas puramente 
pbysicas, contra entidades moraes ~'Orno precedente 
applicavel por si mesmo. 
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Para que esta maxima possa ter applicação, é in
dispensavel que a ~ei, pos:tiva ·por d·sposiçá.o ex· 
pre~sa. ou tacua, oss1m pernutta; por outra· e JDdts· 
pensavel que ella decrfite Iudirt•chmenttJ uma nova·· 
escr vi são. Dahi mesmo, purém, se "ê, oue 1ssu 
prev~<lecer.Psó emqotanto a 1e1 positiva subsisto r ou 
permitLir. Ora, d<·sde o momentC? em que." lê;.lis~a
dor·revngllr semo;lllaote tuleranc1a, o que mquestto· 
navelmente póde fazer, é visto que caduca a apph
cação da maxima. Emquanto exi&tir, póde Ber 
alleg·•da J•eraote o juiz ou executor; mr.s querel-a 
oppOr ao legislador p11ra que não poss.t revog_al a. é 
uma 11berração jurioJtca, que parece extnordmar1~. 

Estes silo os princípios que estude• oo compendlU 
do veneravel Mello F r tire. 

Nós ni.o tratamos de exectuar ~im de revogar a lei 
exist,ote, não somos executorl·S, e·sim legislador•·&, 
que podem retirar seu cousen~imento ,,ara a apuli 
cação de tal maxima, o t.lesdé entao ella não pó.;e 
ser mai,J invocada, deixará de extstir nesse senti.so 
excepcional. 

O legislador qaando insitltue uma propriedade 
fictícia• e excepcional IJÓ<le dar-lhe duração só para 
dgun11 annos, como fez a le1 juJaica, ou só por uma 
vi<:la, ou indeterminadamente emquanto não mandur 
o contrario. 

Póde dar o valor do filln 6Ó ao senhor da escrava, 
ou manda l-o partir,entre elle e o 1.1enhor do pae dessa 
creatura, como fez a lei dos vesigodos; tudo isso 
depende dos prindpios que adoptar e das mo.sifica 
ções ou revogação que decretar. 

Temos. divers•Ja exemplos nas legislações; come· 
r.aroi pelas Jeis patrias. . 
• v alvará de 6 de Junho de 17iS5 não só revogou as 
leis anteriures,.que t.inhAm captivado e const>rvavaru 
em escravidão os índios filbos do Brasil, restituindo· 
lhes sua plllna.lib~rdade; mas em um paragrapbo 
sou fez uma dt>cluraçii.u muito importante, que é 
tempo de realisu, e é do que se trata. 

DlZ o seguinte: «Desta geral disposição exceptuo 
sómente os oriundos t.le pretas escravas, os quaes 
s11rão consonados no dommio de :;eus aotuaes se 
nhores,. ,;mq~anlo eu t&ão der outra pruv&denci·· 
sobre. eata ffoàtrria. » 

~que toJos os que nascer11m do dia· da publicaÇão 
d·~stalei em .di 1 nte, nasçam, por beneficio della; in
lte•r·•ment.e hvres.» 

T~>l é o poder ll'lgitimo e inquestionavel do legisla-
dor em tudos os tempos o E<ntre todos os povos. 
. Assim Turg .. t em 1719 aboliu em grande p •r te. a 
'lei vidilo da gleba, cujo$ rostos furum anniquillaEios 
p.-la co-nstituinte. 

U art. 1° da lei portugue a da. 24: de Julho do 
1856 minislra um novo f>X .. m 1olo: dizella: «Os filhos 

,da mulher t'S;:rava que nascerem depois' da· publica
,çilo desta ·lei, se!'ão consideradus do· condição Ii-
·vre.» : 
· Outro tanto determinava um dos projectos de lei 
.dn. com missão fra nceza presidi Ja pelo duque de Bro · 
gllll, e tarnbem :t proposta do govel'no hespanllol de 
~8 de Maio de 1870. 

Nào mc referir-ii ao deo;reto do governo da Russia, 
que libe1tou mais de ffUarPnta milhões de se•·vos, 
uem 11 outras leis quo o s~>no1d0 coahece perfeita
mente; basta que reiJila que 1'11 corupetencin legis
lJtiva uão J•Óde soffrer duvrda da caracter sério. 

E', pois claro que os legisladores de todos os pai
:~:es e df! ~o dos ·as tempo~ teem reconhecido qual· é a 
.sua ~egUtma cumpetenc1a a semelhaute respeito. 

Dtr ~e-ha, porém; a questão não é essa, sim da 
indemnisação; pois bem, foi just11mento para rE>sol• 
vel·a, que procurei !'estabelecer os princípios que 
ficam exposto~ · 

A segunda consequencia que resalta da diversi
dade das duus espPcies de propriedade refere-se ao 
dever de indemnosação. 

Quanto á 1•ropr1ed.,de natural. é·visto que nlegiso. 
ladvr não póde tocar nesse ·direito indiVIdual senão 
uo.unlco caso previsto· pela constítuiçao, e que nessa 
umc11 hypothe~e a inde~nisaçao e exjlressamente 
consa~rada, como cumpna. . 

Quanto, porém, á propriedade· fictich sobre o es
cr~vo, o_ principio é outro. Ern· rela~o ao. que já 
t-Xtst~;~, nau se Calle e•n ·nome de um·direito rigoroso~ 
e só s~rn de equi:Jude,. sem: duvida digna ;:te' toda 
.. uençao. · · · · · 

O alvará de 16 de Janeiro de l'i73 é t11mbem 
muito e:.:presso. Depois de declarar que ha grandes 
inconvenientes em perpetuar a escravidão, e que 
cumptia pôr limites aos abusos que se comm~tti11rD 
contra as escravas, algumas ruais brancas do q11e os 
senb· .. res,.~:ccrescenb que a max1wa d~ que o venu·e 
das mii.es escr.· vas não podia· produzir filltos liyoros 
era improcedente. ~·ara que os .. wsceudentes das oJS 
cravas, em que nãu ha mais culpa que a tle sua iir
feliz condição, scffraw a irofamia de captivos ainda 
além do termo que as leis dtterminam cun11·a os que 
des,endem dos mais aborninuvets réos do~ ntrucis 
sillJOS crimes de lesa-magest11de divina ou humana. 
E, finalmente, que, atten.Jondo quiiu grande iuda· 
ceno:ia a escravr<Jii.o infere aos povos civtlisados, 

. E~ já_ disse e repetirei. que desejo expor qual o· 
dtruno rtgc~roso, embora concorde que algumas ve
zes, como no caso de que se trata, o •~•mmum jua 
póde valer summtl injuria; 

E' boro consiolerar .... direito para· que não se exa
gerem as pretenções contra os dire1toa do Eatudo 
nem sobre u dever, uem subre o quantum da equi-
dade. · · 

ordflnava .:1 seg11iute: . . 
Quanto ao pr'eterito, « que os Já na>c1dos de mães 

ou uv6s oscruvas flqutm ~:i<;l'D.Vos por sua vida, mas 
não seus fi.hos: que os n11scidcs, purém, de visa vós 
escra\'os, fiquem logo liv1es. » Quanto ao fututo, 

Em re:nção ao que j11 existe todos os governos 
te em a ttrndid•.l a esse dever de equidatle,· e não serei 
eu de certo, que denegarei mlHl voto. 
~m relat;ão. po~érn, ao quo ainda t~m de existir, 

re~,~uo, nao hii dtreuo, nem dever atgum de equida
de. (Apotados.) 

O direito de um homem sobre nutrt) homem é um 
~·rivilo·gio. e muito f'Xorbitante. ou excepo:ional, e 
rnuitt) m11is quanto á sua postP-ridacle. 

O l••gislador que o o.:reou tem ~em. duvida o direi
to de supprimil·o, e não tem porque comprar a fa
culdade de uzar de seu poder lugítimo, <\!' lc;zor jus
tiça, de abolir um privilegio. contrekio ao dirl'itO 



SESSÃO· BM 9 'DE SETEMBRO 89 

natural e commurn para voltar /is n'ormas moraes 
deste. , .. , . 

com urgencia. Seria uma communa opposta á de 
Paris, impô(sob1e os pobres a favor-dos ricos. · . 

Quem acP.ita um beneficio excepcional e por sua 
natureza _tempo.rario, aceita-o a sou risco e pcrigu; 
dev"ndo saber que el!e,niio continuará a perpetuar· 
se desde qutJ o. interesse 'publico exigir o contrario. 

Quando a assembléa constituinte Íl"anceza aboliu 

E por que titulo gravar o Estado com esst> pesado 
o nus, em relação 1ws nascituros '? Por que eon·dem 
nal·o á pena das Daunides? Sú se fosse pe•a incuria 
de não conhecer _sua legitima competencw, e por en
tender que dev1a proloogar um privilegio, por isso 
IJUe não póde D'IOditlcnr utna lei ordinaria, como :fez o privilegio da isenção dos impostos e outros,. de 

·que a nobreza e o clero gozavam, oinguem se lem
. brou de que houvesse dever de indemnisação. . 

Uma lei nossa do 1827 já citada aboliu a proprie
dade dos oCJlciaes de justiça e da faz~nda, outra ex· 
tinguio os morgados,. e nem uma ;ó idéa bouve de 
in~emnisação; ora, dir-se·ha que ee violou a consti
~UIÇào 'l > Peia bem, estas iu!ltituições eram mais 

o parlamento portuguez . 
O Sa. FIGUEIRA. DE MBLLO :-Apoiado. 

1noocentes. . · · · . . . 
.O. projecto que se discute mantem o principio dt1 

alta equi•Jade, como devia, qua.nto áquillo que 
exaste; pelo que toca,.· porém, ao futurai seria uma 
despeza sem razão· nem justificação. : 

o Sa. VISCONDE DB S. VJ~BN:CB :-0 systema do 
governo é o melhor de todos que se tem apresen
lado; nem se apresentará em nossas circumstaricias 
outro igu,al, q~anto mais. melhor, é ma teria 1· á.muito 
estudada em d1versos paizes. (.4poiados.),E la trará 
uma. nova· ordem d~ co.usas sem ablllo, ,desJe que 
haja boa vontade e. discrição dos senhores, como de. 
vemos esperar. · 
. o systema do resgat':l, não como auXiliar, sim 
·c~ mo bas,., oão resiste á. analyse; ·seria _b ~nserv~t.-
9f!O do statu quo, com pouca differença', apesar de 
quarJtOs calculas se façam .. ~ , . · · 

Nilo se argumente; pois, com a c >nstituição; em 
.quanto .a lei ordinaria mantiver a maxima partt,~.s 
seguitur t7entrem sem duvida deve ser inviolavel: 
mas desde que o. legislador revogar a applicação 
dessa maxima, não tem que indemnisar, não ha mais 
fructo OSCfiiVO. . .. . 

· 0 SR. FIGUEiftA. DR MELLO :-Apoiado. 

Não se tr.•ta de um direito natural, nem regular; 
tratll se de um favor excepcional, de um nrivi11•gio, 
e não sobr~> o que já existe, sim sobro o que ainda 
ha de existir. repito : n:io h a .direito, nem equidade 
por titulo algum. 

0 SR. TORRES HOMBM: -.Muito bem. . 

O Sa. VliiCilNDE DO R1o BRANco (presidente do eon
selho): -Se fosse praticava!. 

O SR. VISCONDE DE S. V1CBNTE ~- .. por isso que 
dependendo todos os annos da lei do orçamento ver
sa-bia logo que cumpria registai-o, ou asolir: fica-
riamos no s/.atu q1.w? . 

0 SR. VISCONDE DB S. VICBN fB: '-Na . vespera do 
dia, em que a lei consentiu a escravidão .dos p~es, e 
aioda · mais dos seus filhos,: esse .facto seria. um acto· 
de violencb, · serb · um .crime •. Outro tanto aconte
cerá no dia seguinte ao da lei que dcdarar .abolida a 
escravidão de &11es tllhos. • . . . 

Ora, o legislador terá a necessidade de comprar a 
·faculdad·J de não consentir mais em uma violencia? 

Senhores. seria mesmo um principio ruinoso par11 
o Estado, poi~ que _desde eotão deveria ser extensivo, 
a t.odos os prlVIleg~os,. · · , : · ... , 

A segunda objecção é que o systema do governo, 
não é o melhor, e sim um .outro, que a Jlnd. resu-
me~ae no .resgate. · . : .. . 

De duas uma: ou so quer, ou não, uma ,reforma 
praticJ,-real, efficaz. Se se.quer, cumpre confessar 
que. é preciso corta1: o mal. pela r11iz. E' medida que 
por si só tr~rá o resultado desejado: desde o,di11 se 
guinte da lei a escravidão começnrá a diminuir. 

O resgAte do que:já existe é sem. duvida uma me
dida auxili11r valias~; mas não póde ser n base do 
systema, mórmente quando se quer applical-o não 
sõ quaoto ao que já exi:.te, como . tambem em rola· 

· ção aos que forem nascendo no correr do futuro r 
~eria um systema illusorio, ou inexequível, ou rui· 
DOSO {lara o BrJSi! r 

Ou seria revogbdo ou exigiria largo tempo o som
ma fabulos.t I Converteria o Estado em tributaria dos 
senhores dus escravos, e o deixaria sem meios de 
prolongar suas vias férreas, suas linhas telt>gr.1 phi· 
cas, du uctiv11r a colooisação e outros melhoramen· 
tos que o pai:z, e especiulmente a agricultura, exage 

Allega-se, porém, que o resgate é preferível más
mo em beoetlcio dos. filhos das escravas, que se nas-
cerem livres morrerão pelo abandono. . 
. E'. u!Da singuldr philantr~piR aquella que. parà. 

benefi,ciar uma creatura. PXlge que nasça e.ser;•vl!. 
qu_e VIva escrava, ten~a ft.lbos escravos, e seJa feliz, 
ate _que um resgate Incerto, superior ás forças ·do 
Es ado. haja de fazêl-a .liberta I 

Semelhante opioiào parte de uma presumpção que 
não posso de modo algum aceitar.; e é ,que os costu
mes dos senho1·es dos escravos estão summnmeote 
cnrrompidos,. que.· elles teem muitas qualidades de 
Satanaz, ou, Plllo menos, que são. des~enderites de 
Herodes. o degoll'ador dos ionocentes, de sorte que 
não teem sentimento algum de humanidade'!! 

Ptotesto solemnemente contra essa presumpção; 
os illustres fazendeiros, pelo contrario, são. homens 
de bons Costumes, tOPID Virtudes. 8 terão humani
dade; os factos demonstrarão. E, dado o caso que 
alguns houvesse tão crueis que mandassem atirar 
cre:oturas irmocentcs pelas estradas ou matas, o 
legislal1or cumprirh o seu dever li"bertando sem 
in·lf,mnisnÇào I_IS .escravas, para que fossem criar 
seus filhos: ser a a JUsta correcclio contra semelhante 
cruelcade. • 

Soria o cMo de applicação do dirPito, c.Jntra um 
>emelh.-,ntc nbu~o de domínio, que ~uagia a mãa 11 
violar um dever s3gra·lo. 

Esst•s pr"gnosticos niio so hão de realisar · os 
factor; domonstr·arão que n verdade está nas pro
visões con u·r~rias; o r11sult,rdo ha de ser outro· a 
rnortali!lado dos Olhos das e~cravas h1 do diminuir. 
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Um homem sabio, que ha pouco viajou pelo Bra· 
si!, tomou notR de um facto que se repr.oduz em al
·gumas províncias. 
. As escravas actuaes já não 11ão tão ignorantes co
mo as africanas. já aspiram mais á liberdade. e Jul 
ga·ndo que os fllbos serão infelizes no captive1ro, 
'Pr•>curam meios ·de d~r-lhes nascimento 11ntes de 
tempo. Outras deixam de·tratal-os cm n sua mioo
ridade quando enfermos, preferem a idéa do céo, 
á eRcravidào. 

Ha poucos dias o orador, couversando r.om um 
illustre fazendeiro, que tem mais de qu~trocento~ 
escravos, pessoa intelligente e de muita refldxão, 
estlllhe asseverou que o facto é exacto, que tem mui 
.tos exemplos em suas fazendas, nas de seus filhos e 
amigos. O Sr. visconde de Guaratinr,uetã disse mais 
gue no intuito·de evitar semelhantes factos se bavia 
lembrado de declarar ás escravu que logo que os 
.tllbos chegassem aos 25 annos lhes daria a liberdade, 
m .. nriando lavrar escriptura nesse sentido. Accres· 
rentou. ainda que um de seus filhos, que a~hou boa 
a idéa a poz em pratica, teve em resultado grande 
diminuição na mortalidade. 

'f11es prognosticas, pois. não passam de pura ima
ginação, a realidade seria outra, ainda n,esmo quan·. 

-doo f.ls fazendeiros nr o tivessem interesse em criar os 
filh"s das escravas 

As mães por sua parte deixarão de praticar actoe 
taes. não concorrerão para a morte dos filhos, o 
amor desvaíra,jo sPrá substituído por outro radonnl. 

Perguntam, porém, que educação se dá a es.•ns 
creaturas que nasce!J1 livres e se cri.1m no meio das 

·esrravas, para que entrem na sodo•dade depois dos 
·vinte u:n annos'P A resposh é simples, e é que em 
caso algum será peior do que a dep,r&da por uma 
tal philantropia, fazend·•-os nascer escravos, e comu 
taes. viver, assim corno seus filhos, até IJUe sejam ou 
não libertados em sua velhice. 
· Demais é argumento que bem pudera reverter-se 
contra o systema do re~gale. perguntando com quf' 
·elucHção· preteudem lançar na snciedad•~ grande nu· 
mero de hbertados ignorantes, que na Yespera eram 
CSCI'd VOS?'' .. 

Outros • • prognosticas combatem a i·léa da liberta. 
ção' das' Cutur.," gerações ; segundo elle•, a proposta 
úo' governo cóusará a rui na do:~ fazendeiros. da ri· 
queza: puticular e publica, das rondas nHcionaes. 
·em fim. trará:· as mais. deploraveis consequencias. 
Qualuio, porém, se pergunta o t•orque, as razões 
('ifram-se ·nas. seguintes: · 

.. A êo·-.e·xistenci:l dos menores livres com os escra

. voil prejudicará a disciplina dos t•stabeleciDientos 
ugl'icolas. Os senh•.nes não terão meios de obrigar 

. OSSOS IÍI,,llQl'6S a tr.ibÍllhar. 0 governo ver·Se-ha 
obrig;1du a grandt~s sacrificios. 

E;tes e outros prognostico~, ou perigos im~gina· 
rios uão pns,am de meras supposições que conduem 
em favor do >tatu quo. 

Uma c· iança n té <•i to annos é inoff-·nsiva, em vez 
de s•'r nbj•!clo dl:l ciumes. é dq comf•aixão e do sym
pathi:r. f)opuis dessn id.:de os senhores que não qui
zerum conservai-as em seus estabelecimentos teem o 
di r oiro de entrega l-as ao governo e de receber a in-

de:r•nisação pela criação. Tudo depende tla vontade 
e bom senso dos ditos senhores. 

( () Sr. presidente pede licens;a . ao ~r a dOr para 
intM•romptr o. Bf!•~ discurso _POr ar.nut~caar se ache· 
(/'l(Ja do Sr msnastro da agrac•dtura). 
· (Nom~a-se a dep,.taçiio: entra o Sr. m'niatro•) 

O SR. PRESIDBNTE:-V. Ex. póde continuar; 
O SR. VJSCONDB .DB S. VICBNTE :- Dizia.eu que até 

oito annos o filho da escrava é iaoffensivo, e que, 
chegand<J P. essa idade, do senhor dependia conser• 
val-o ou não, e que, a preferir es seus serví~os, n.lo 
havia porque argum•mtar contrd essa co·eX!s&encla. 
· Quanto a disciplina, a proposta em um• de S6LIS 
paragraphos dá_ aos senhores o direito de cC?rrigil·ol, 
uma vez que na o o fdÇII m por modo excessivo. 

Demais, é Cacil reverter taes argumentos contra o 
systema do rf'sga•e. · 

Se elle fosse efficaz, diminuiria muito. os braços, 
seria 11reciso recrutai-os na classe ltbertada, ou na 
dos colonos, e então se só o regimem escravo e os 
castigos severos são os meios unícos do trabalho, 
o que cumpre concluir? Será· que, cessondo·a escra
vi•1ào, não ha mais agricultura possível?. 

Eu não teme taes perigos e males, por isso 
mesmo que não se trata de uma emancipação simul
L·lnea ou em massa. nao se toca no que existe, não 
sa anniquillam os braços, não se desorganisa o tra· 
balho; porque, poi!l, tanto temor? . 

Quando ás despezas ou Hacrificios do governo, 
nem um systema seria Jl!.ais prejuf:ltcial do que o do 
resgate, não só da geraçao que e::nste, como aas fu
turas, o que nenhum le~islador fez, nem ,r~~á. _ 

Se, pois, este meto nao vale a pena da d1scusaao, 
sé não se apresenta nem apresentará algum uutro 
melhor que o do governo, pois que· não temos as 
rendu da Inglaterra, nem da França, e não con
viria mesm!l o expediente de que usaram, em :JUe 
ficamos? no stat•' · qutJ·P Dever·se-ha renunciar á 
transformação. quando todos concordam que ella é 
indtspensnvel 'P ' 
. ~lém do systema de resgate, que é in 1dmissivel 
nos termos delle, e só sim como auxiliar hão se 
apresentou nem um outro que não fosse o da emenda 
queestf·sobteamesa. . . · . 

O nobre senõdor por S. Paulo o Sr. conselheiro 
Carneiro de CamJlos indicou a idéa de·m~nter a 
actualidade. por · 29 anno:.o, sal voa os reagates an
nuaell, extinguindo-se desde já a eacra'~>idlo 1em 
indemnisação nessa época. 

Esse pens11mento, e em termo~> mais favoraveis 
aos fazerideiros, foi bem examinado pelo conselho 
d~ Estadu"' ab .nolonado. 

Eu o havia indicado r.os seguintes termos: 
u Art. 9.o A escravidão ftcará inteiramente abo

lida para sempre em todo o Imperio do Brasil no 
dia 31 de Dezembro de 1899. 

Art. 10. Os senhores que r.esse dia ainda pos
suírem legalmente escravos serão indemnisados do 
valor delles pela fórma que uma lei esr.ecial, aecre
ta·da em teDipo, determinar.» 

Observuu se que. uinda desfalcada a quantidade 
dos escravos pela libertação do ventre e resgates 
annuaes, poderia restar não pequeno numero nessa 
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época; que em tal caso dar-se.bia uma emancipa
ção simultanea avultada, que desorganisaria o tra· 
balho e pro.tuziria 01ttros incon'fenientes : que um 
prasn fixo e distante exdtarill dem tis a sorregi.Jão 
dos escravos. Ora, se não obstante as condições ex
postas, foi a idéa rejt>itada, como adoptar a do no 
bre senador, quando o numero então existente po
deria ser quasi igual ao actual, e além disso, como 

Obtem uma producçiio menor, como. já foi indi
Cldo, .e -ofl'ro os inconvenientes de uma concurreocia 
prejudici11l aos interesses gE'raes. · 

Cumo o escravo é m"china de.valor já amortisado 
e de ba ato custeio. apezar de sua indolencia, for
n~cfl ao senhor lucros que rompem a concurrencia 
com .o eruprezar~o. que emprega !l trabalho livre. e 
por ISSO paga nao pt>qtJenos salartos. . . 

Es•a concurrencia é ainda toais prejudtci:.l pelos 
privilogios de que gozam os senhores em outras re-

negar indemnisação· 't . . . . •, 
Haveria mesmo desigualdade de procedimento e 

possibilidade-de abusos qu.~nto ao resgaste.inter
mediario e a' denegação final. 

Em a umma; o :systema do governo é o . unico pos
sivel FI racional. nas circumstancias do paiz. 

lações. . · .. . 
O .escravo .é .isento do recrutamento •. assim como 

do.serviço .da gt.Jarda nlcional,. e de outros .encargos 
a que estão SUJeitos OE operarios ;lirr~s! que inter-, 
rompem o seu trabalho eom.grave preJurzo. · . Cumpl'e~ portanto. adoptai. o mesmo no interesse 

do progresso da nossa agricultura. · A bisroda da escravidão em Roma, na Grecia e' 
em outros paizes· d,emonstra· bem o quanto e88a .coo- . 
curreocia hostiJrsa'-o trabalho :livre, que por todas o Sa. 'B.\Il.iO DAS TftES 8:\llus :-A nossa não é 

das mais atrasadas. · · '' · · · 
·_o sa. visà~~~E Di s~ · yrêBN'ii :_:_Não digo que 

seJa, mas tem atnda muito que melhorar para· que· 
iguale. a ·de all{uns outros _paizes. · '· · 
· Em oppósiçlio aos pr..,gr~nsticos de males,· exporei 
algúlnas · prévrsões de um' melhor futuro, desde que 
uma nova ordem de cousas comece a gerar novos 

as considerações é mais ·utilá socie:lade. . , 
. Os mesmos pbenomcnos se dão em relaÇão á. dis

tribuição da riqueza .social. Quando os operariól são 
livres, ella se reparte ou distribue por ·modo ,má is 
proflcuo. Além do emprezario, do dono da. terra, do· 
capitalista,. o trabalhador, com o .seu sala rio. cria, . 
educa e perpetua uma familia livre e util ao F.s
tado. habitos. . · · · 

Os illustres. agricultores . n_ão desejam só mente a 
sua rortunal amam tam!lem a su·a, patria. 'Recorda
rei, pois, algumas idéas, embora elementares, da 
scienma economica. . . · 

Quando o trabalhador é escravo, geme na po
brezQ, vê a mesma sorte reservada a. seus filhos, ·e 
tudo tende para estauelecer grande desigualdade de 
fortuna e eondição •. (Apoia,jos). 

E' sabido quarúo importa. para a felicidade dos 
povos o incremento da riqueza publica e de ondt> 
ella provem; recorde-se, ·pois, rapidamente c~mo 
o escravo coDcorre para a producçao comparativa 
mente com o home:n livre. · 

Se se quizer a ttendee: a outras considerações ou 
previsões da sabedoria politica, ver se-ha. como essa 
institu1ção prejudica a sociedade em outru valiosas 
relações. · · 

O escravo não contribue para a riqueza publica 
como emprezario de industria algnma, nem co'llo 
capitalists, pois que não tem intelllgencia, nem ror
t•Jna, nem c reflito. não ·dispõe nem ao.meoos de si. 
Entretanto que em um milbão de homens livres ha
veria muitas nabilit.1ções que foment~riao1 a riqueza 
do Estado. . 

Não póde concorrer senão como operario: mas a 
sciencia economicà tem demonstrado de sobra 9:ue 
para·o ·Estado. o trabalht, livre é ·muito mais uttl e 
productivo d~. que o trabalho escrav..,, . 

O opera rio livre procura a induslrid para que tem 
mais inc'iRsção, e.por sou proprio intaresse do sala
rio e do augmento delle em1Jreg11 maior intelligenr.ia. 
:perseverança e zelo do que o escravo indifl'erente, 
tgnor10nte, movido unicamente. pelo temor. 
· O trabalho livre poupa nilo só para o em preza rio 

como Jlllra o Estado os CRpit~es empreg11ctos nos ins
trumentos do serviço, e sobretudo no valor dos 
escravos, qu"l muitas vezes é 11n quillado por uma 
peste ou outra causa, arruinando os senhores e 6S 
capitali~tu, qne neiiAs conflar11m, e diminuindo a· 
riqueza publica. . . . · · · 
. : :Quàndo a's :COU~as' ~~rrem . : b~m o's. fOnho.res. sem 
duv1da .g~<obam .muita; .p·ots que, em sete ou oito 
ano os. .reembolsam ,o .valor .dos .escravos;; mas ainda 
assim,. o Ebtado uão aufere-as vantagens que teria 
com .igual numero de.braços .livres. . . . · 

Atrasa o incremento de sua população, de_ suas. 
luzes nu civilisação, e so;bretudo corrompe os costu-
mes e a moralidade indibdual e publica. . 

Bast• comparar o quadro da. mortalidade dos es
cravos com o da JlOpulação livre, para deduzir as de
vidas consequencias. O escravo vegeta o~ ignoran
cia, e tal é a desgraça de ~emelhante iusu&uição, 
que seria perigoso dsr-lhe o de~epvolvlmento da in
telligencia l entretanto que em igual numero de 
homens livres a sociedade encontraria e aproveita
ria muit.oa talentos e habilitaoões proveítosas. 

Pelo que ~oca aos. costumes, é bem sabido o. quanto 
a escravidão se prest11 aos abusos e á corrupÇji.o. 

Per~unte•se á policia da Côrte e ao Sr. Dr. Mi
guel Tavares, que ha pouco servia o cargo de juiz 
municipal. o porque fizeram o valioso servtço de 
libArtar mais de 300 escravas moças. 

Examine-se que destino tiveram 80 escravos, que 
deviam estar hoje todos ellss livros em virtude do 
testameoto de seu finado senhor. A moralidade par
ticular, e publica ressente-se em todas ' s suas rela• 
ções sodaos. Se não se póde p.1is razer todo o bem 
po.isivel, f~ça-se ao menos aquelle que se J?Ó~e. . 

Não é preciso lembrar o como a oscravrdao.póde 
affectar 11 seguranç• interu01 do. Estado, mórmente 
no caso· de um.1 guerra. ou de pe1'turbar.ão da ordem 
publrca ;. sabemos o que é iosurreiçno, e lambem 
quant'ls assa~sinatos se cornmettem llnnualmente, 
privando fumilits agdcolas de S!JUS chefes, e arrui
nan.Jo muitas 1·ezes su11s f!•rtunas. 
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E' uma instituição contr11dictoria com o C/lracter e 
virtudAs proJrias de um povo livre E' a libE>rdade· 
lutando contra a liberdade. é a propriedade es
poliando a propriedade, é a dssigualdade moral 
e !Hgal levada ao extremo. ·Uma viol,ncia ni10 póde 
ser m•nthla sP.nào por outras violencias: dahi essas 
leis exceocionaes •Jue nodôam a legislação de um 
povo civilisado, de csracter elevado e justo I 

Pelo que toca á sPgurança externa é uma nociva 
caus'l de enrr~QUecimento das forças do E'tado. Se 
em vez de 1,000,000 de homens escravos ti vessemos 
mais esse numero de trabAlhadores livres, só dahi 
podei:,se-hia tirar um exercito. O que acontec'3, po
rém, é que a população escrava fica nos estabeleci
mentos dos senhores, e o recrutamento vae pesar so
bre os fllhos da pequena lavourJ· e sobre os opera
rios livres, que 11eriam nucleos de futuras familiu 
mais utels ao Estado; foi o qt~e aconteceu na guerra 
Paraguaya. · · 

Deixarei de examinar algumas outras obj<>cções se
cundarias. e mesmo de· responder <i algumas censu
ra' que mo foram dirigidas por alguns membros da 
outra CHmara. Quan lo se trata de assumpto· tãfl 
grave, não ha porque attender a susceptibilidades 
pessoaes. · · 

No11sa verdadeira, o nobre missão é de servir oo 
Brasil. 

Todavia ha uma inexactidão, que não pÓ !'ISO deixar 
passar SI'IU repnro. O nobre dnputRdo, o Sr. conse· 
lheiro r•aulino Josô SoareR de Sonzn, cujo caracter 
e talentc·s muito prézo, disse o· seguinte: « Em .Ja
neiro de 1866, o Sr viscond•• de S. Vicenlt'· conse 
lhetro de E~t.ado, ~presentou ao lmporndor vnrios 
projectos n • tntuito do realist<r a abolição da escra· 
vidão, aconselhando n Sua Map:estade a iniciativa 
pesso,z em semelhante assumpto, de competencia 
legislativa. I> 

lllustrado, como é o nobre deputado, por certo que 
não prnferiu essas palavra:~ senão porque cntito es· 
hva distrahido. 

Nada potiia ;;atorisnr n S. Ex. para dizer que 
eu aconselhara ac> monarchn a t'fl.ici,tit!a pesso 
nZ : e tanto müs q•tando o illustre deputado não 
ignora que o monarchs não pódo dirigir por si, e 
sim sómente por accordo com o seu ministerio, me
dida alguma. Se em ve' de intl1aenci3 pessoal, dis
sesse influencia constitucion~l. n~ds observana. 

Não me demorarei sobre a outra distrat"ção, que 
consistiu ••m dosconhecer uma nttribuição que com· 
}ltlle tanto ás camaras, como ao poder executivo. 

Não sou sómenttl conselheiro de Estado e se· 
uador, ~ou t1mbem cidadão brasileir·•, e em meus 
actOs polilicos dirijo me em uma ou outrn qualidJd·· 
por meu arbltr10. e não pelo arbítrio alheio. 

Voltando. porem, 110 assumpto principal, direi que 
não 5ào sô as consideraçõ, s dos interes~es iuteriores 
qno dcmon$tram que não é mai;: possi\·el perpetuar 
a e~cn!\'idão ne> 13rasil. . 
~áo é uma 1uestão ~ómente domestica, sim tam· 

bem de grande alc•n<:o <'XI<:!rior ; por i~so mesmo 
que é questão da humanidade e dP justiça univer· 
;:at, b:~s»s primordia-s do di'feito da~ gentes. 

Todos os go\'<Jrnos attender~sm á reclam~ção uni 
n;•r!'a\, o Brasil deve infaltivelmenw ouvil·•, por-

que parte da voz da civilisnção, e porque 111le não é· 
um povo barbaro que esteja fóra do movimonto 
della. 

Não se diga que como leiisladores nlo devemos 
attender ao ·que pensam os outros povl'la ou gover
nos, e sim sõmente o que interessa ao Brasil. A 
nennum senador falta independencia, coragem e 
cledicação por sua patria. . 

Tal· observação, porém, só póde ter cabimento 
quarido:o direito estiver da parte do Brasil, ou qunndo 
se tratar de um interesse legitimo; e não' quando se 
affronte a civtlisação para ·manter um interesse ille
gitimo na opinião do mundo (_.poitJ4os) . 

O Brasil por certo não terá·· a sorte da Argelia.; . 
mas poderia ter o. despreso das na~õos.: A questão 
não é só de interAsse, lim de justu]a, e ·dignidade 
nacional. Voto, pois, . poJa libertação das ,gerações 
futuras. (Muito bern, muit:.~ be·m.l . . . . 

O &r. wl•conde tle lta.borabJI· 
-Sr. J)resideDtO, QO éloqueÍlf.e diRCUf80, pronunci~
dO aq•ji na S·Jssão de terça· feird pelo honrado' sena~ 
dor, representante da. província do Rio Grande do 
Norte, S. Ex. pintou a instituição da escravidão .com 
as côres mais lugubres, descreveu os nossos esta
belecimentos ruraes como quasi antros de feras, 
que se alime~tam .com o san.gue. dos misero.s esc,ra
vo~; ~s propnetartr;ts C'?'Pa 1mp1os, sem. moral, se_m 
rehgtão, sem cons .. Jenc1a, e por.con~eguanto a naçao 
de que elles fazem a mn:iwa part\'l .como um povo 
de•prPzivel ·•os olhos do mundo civilisado. Ao ,ou· 
vir estes conceitos do eloq•aente o ador affigurou se-. 
mo que elle 11penas abrira os olhoR, aos primeiro.s 
raios oie luz raesta terra maldicta.de Deus,· cabiu em 
profundo luthargo, do qual só' acordou ma•s de. meio 
seculo c1epuis; e a~ordou com a missão de vir a ·e'sta 
augusto recinto cil'cllmdar de brilhantes luzes as si• 
nistras fat:es .desse flagello. . • · ' 

O SI\. SALLBs Toaaas HoMBM: -Contesto o que 
me está attribuindo. 

0 Sn. PRESIDENTE :-Attonção. 
0 Sn. VISCONDE DR ITABO.I\AHY :-•.. accusar a 

to.los os brasileiros o. a cada urn de nós cm parlicu
lar de term•ls nasc1do en~re escravos, de nos haver• 
mos alimentado; criado e educado á custa do traba
lho escravo; de termlls adquirido ou herdado de 
nossos maiores bem• que foram accumuhdos com· o 
suor e as lagrimas do homem escravo. acCUbar-nos 
de nãó termos cada um de nós libertado já todos os 
nassos escravos. . . · 

O Sn. SALLES TonnEs HoME~l :-Nio é exacto; tal 
não disse. · ' 

O Sa. VISCONDE DE ITABOI\AHY: -. ~ • e &ioda ma'is 
do não termos Já fixado uma indemnisação para pa
gar-lheR o SLrviço qne nos tem prestado durante. o 
dcminio illegitimo e monstruoso, que sobre elles 
havemos exercido I 

Figurou-se- ~e lambem, quando vi o nobre p·resi
dente. do conselho e alguns de seus collt>g&li levan. 
tarem·se para felicita1 o orador pelo brilhante dis· 
curso que havia proferido, que elles se erguiam para 
propôr que se proclamasse a liberdade dA todos os 
escravos desde esse momento. Foi uma illusão mi-

' 
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' nha : a logica neste caso dobrou se ás consi ;_erações 
do momento; e lia guarda sua lntlexibilid.:~de ~·ara 
occasião mais opportuo3,, que não estará muito dis-
~n~. . . 

(Jaaodo o eloquente orador dei1ou-se. levar do 
fervor dos seu; seatimantos phila::.tropicos FqUIIndo 
descreveu as dolorosas transformações porque. os 
propríetarios do Brasil, ímpios escravocratas, por 
1oteresse de sua segurança. obliteram a intelltgen 
cia; .embotam a consciencia .dos filhos de seus es 
cravos para redu di-os a ma china a;· quando· nus oe
nuuci11va que a mór. parte dos braços que hoje la 
vram nossaa terras alio descendentes dos: Africanos, 
introduzidos clJodestinameote · com <~ffroota das 
leis •. quando disse tudo isto, o· nobre seuador só 
tiubc u n intuftó, o do c"mbater os es~ravagistas ••• 

O Sa. S.u.LBa ToRRES HoMBIII : .;..;Apoiiide. 
'O Sa. vilicoNnE DE lTABnnAU,Y: --· • . isto é 

aquolles que incorrem no c rimo imperdl'a vel de en· 
t~~derem que a proposta do ~roverno não offereco o 
meio mais efficliz, menos. perigos. p~ra. chegarmns 
.._,, fim á que todos sph'.amos, 11 emanc!pnçi•o dos 
escravos;. o nobre .sPnador só tinha em v1sta provar 
quo o governo tinha caminhado ril~is. · d'l q••e era 
possível na send~ .das. concessões ao erro, ás. pre· 
venÇõos, _aos interess•ls illogitimos .•• 

·O Sa, SALLBII ToRRES HoMEM:-Apoiado. 

para as colonias, sem ruina para as propriedades e 
sa.m afi{itação para os escravos. • 

Se assim fallava esse distincto orador, comquanto 
maior razão poderia eu dizei-o, recordando as cir
cumstancias em que nos achamos, não se tratando 
de colouias <listant s. cujos perigos não podiam 
chPgar á mlle patria, mas que· seriam sentidos em 
c~da ponto do Imperio, que corrí11mos igualmente, 
que correriam principal•••ente os nossos concida
dãos, que não "ivem, como nó~. no centro de gran
des povoações, mas espalhados por um tenitorio 
immenso, no meio de numerosos escravttll f 

Mas, Sr. presidente, o ~>rador cuju pal11vras acabQ 
de citar, com ser poeta e grande {'Oeta, era homem 
•I e Estado, sabia commoYe ·, sab1a·· fazer vibrar 11 
fibras mais recon<.litas do coração bull'ano; mas nao 
abusari11 desHe dom que ·Deus lhe deu. para ir na 
tribuna franceza· vilipendiar IIOtJS compatriot~s,· de
il.,grir seu paiz e muito menos provocar contra a 
cliiSse mais illustrada dil· ·.sociedade, e principal
mente conr.ra aJUelles cujos votns lhe tivessPm ·dado 
o direito de levantar suR voz en&re oa le!>!bladorea ; 
não iria, digu, provocar os rancores das· classes 
mais rudes, mais embrutecidas. 

O Sa. S.uLBs ToRRES HoMBIII: :.... Não ha ·tal.;' at· 
Lr1bue-me o que não dbse. · · · ' 

O SR. PRiiSID&NTB:-Attenção.l . 

O Sa. vJscoNDR DE JT·Au•Jiuuv: -'Neste pontn, Sr 
·presidente. acu·1iu-me ii" memoria oproc,.dimentu df' 
ou&• o or11do"r não' menos eloquente, não men••s illuR 
trado, não manos comp11ssivo. niJo menos adversarirt 
da escravidão d.·• que o nobre senador pelo Rio 
Grande do Norte: lembrei me de tini· notavel dis'' 
cu•·so pronunciado por e1so or11dor na cnmara dos 
deputados da França, em 1835, ·quanJo alli Sti tl"ll· 
.tava .de uma q•restão identíca 11 de que agora nos 
occupa:mos, mas muitissim·l menos importante em 
relução aos interesses economicos, Rociaes e poli ti 
cos da França. Niio ba muitos dias em um opusculo 
cheio de bom senso que me veio ás mãos, deparei 
com um trecho desse discurso; peço licer.c~ ao se 
nado para citai o, porque ns palavras do Sr." Lamar
tine teem outoridu.jo muitíssimo maior,dQ que terium 
as minhas -ne11ta occasião. 

0 SR. VISCONDE ·!IR ITABORARY : - Ooil:arei este 
top1co: niio pretendo (jesloc;•r a questão do ponfo 
em que ella deve ser posta; trata-se de resolver um 
prublema que no pensnr do todoa os illustr• dos se
nadores que tem &ornado parte na disllullão. é da 
•naior importancia e o mais difficil que tem vindo ao 
parlamento. Entretanto, uma con~;idPrl•ção me a,.· 
salta o espírito e é que eata · proposta importante, 
difficil, que páde trazer tantos males, tiJI'Jl.sido dis 4 

eutida e vae ser a·pprov11da em m11ito rilnnoa tempo· 
do que a mais insignificante lei . que tenbamos·ate 
agora feito, a não quererm s·chamar lei a.euas re-· 
solu~ões· que aqui p~ssam todos os.dias, autoriBande 
o governo· para conceder dispensa de esame1 a es
tud .. ntes.' O 11rirrieiro artigo da proposta. que· é a 
base· deli~. foi discutido na camara dos deputados 
·e~ dé~eseis.horas; a propoata chegou-no• aqui nos 
pnme1ros d1as deste mez ••• · · · · · 

«"Eu sei, sabemos todos (dizia elle) e umll fatul 
experiencill nos tem ensinado, quLl em discussões 
desta na11nez~ devemos pesar todas as nossas pala 
vras, abafá r sob a pruden•:ia da Jinguag!'m, e muitas 
vezes mesmo sob u m11is inteira reticencia este 
ardnr pelos nrincipios humanitarios que. sem pe
ril{o entre nós. poderia 111ear 11lém o ineandio. Não 
nos devemos esquecer: de que cada palanCJ enthu
siastica aqui .proferida ecOa não só na consciencia 
de nossos cCtllegas, na inquietação dos coloraos, mas 
tambem nos ouvidos de 300,000 escra •os. Que 
aquiUo que tratamos friamente e sern perigo nesta 
tribuntt, interessu a prc•priedade, a fortuna. a vid11 
de nossos compatriotas dns coloni.1s; que devemos 
velilr antes de tudo em sua segur11nça pela qunl res
pondemos dbnte de Deus e d .. s ho•uens; e q•.e niio 
devemos despertar outrds esperanças mais do que 
aquelll!s que poth'mo~ s•tisf~zer sem commoção 

O Sn. ZAC4R~~s: -A 30 de Ago~to; 
0 SR. VISCONDK DE ITABORAHY:-Nodia 39 Agosto. 

Nesse mesmo dia foi lida; o honrado I• secre&ario, 
depois ..Jli 11ua leitura, üffereceu ao senado um reque
rimento concebido nestes termo•: « Visto a maXlma 
importiJDCia e gravio1a:Je da maleria, proponho que 
~e nomeie uma commissão especial âe tres mem
bros para dar sobre· ella o seu parec"r • O meu 
illustrado collega, o Sr. bariio de Cot>-gipe, reco
nhecendo a graviãade da materia A querendo dar 
maior solemniJaJe e C3Zer relevar a importancia dos 
estudos da commiFsão. pediu que em logar de tres 
membros se nomeassem cmco. Votou--e o requeri
mento com este additamento. No dia se.{lliote. n.,_ 
meou se a comm1ssão: f.;ram des'gnados p~r.~ ella. 
cin!:o d.>s nos~os illustrcs collegas; <-reio que rüo 
.. :ocagero em dizer que um3 hora. llepoi~ 1ue \". .Ex. 
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havia acabado de ·pronunciar os nomes dos illus
trados membros qu~ a tinham de compor. naquella 
sala ·se assignava este parecer ••• 

O SR. viseoNDE DE lT.tBORAHY: -Por isso m!lsm~ 
que a questão é muito importante, é muito dttBCJl 
como acabou de dizer o honrada eenador que me 
precedeu; pu r isso mesmo exigia estudo muito re
flectido. muito sério, muito pausado; um erro que 
commettamos cm mataria tão grave como esta, po
de-nos ser (Jtal; é preciso, portanto, procur.tr que 

O Sa. SouZA FRANco:- Foi apresentado no dia 
seguinte. · 

0 SR. VISCONDE DB IT.tBOIUHY :-Sim, senhor, mas 
uma hora depois de ter o Sr. presidente pronuncia
rio os nomes dos íllustrados senadores, que deviam 
compor a commissào assigoou-sa naquella •ala este 
parecer: 

« A commissâo especial que o l!llmado nomeon 
J'lilra dar parecer sobre o projecto approv11do pel"' 
caroara dosSrs doputados acerca do e'emento servil, 
considerando que o tempo urge. que • questão fui 
largamente discutida na camara dos Sra. deput:tdos, 
e que· o vae sendo na imprensa: que o interesse do 
Estado e o de todos os babi tantes do Imperio sotfre
riam eom a demora da decisão em tão grande ques-· 
tão, julga dever entregal·a quanto antes á sabedoria 
do senado. » · . . 

Assim, il commissio em vez de. preén~her a ta
refa que lhe tinha sido incumbida pelo senado, 
julgou que devera di7er: não é preciso darmo-no~ 
ao trabalho de estudar a mataria da proposta; o 
senado discuta, porque a discussão nos dará a luz 
de que necessitamos. 

Não sei, Sr. presidente, se os nobres senadores 
tinham o <lireUo de fazei-o; se aceitaram a \uefa de 
que o senado os e?carregou ~eviam d~sempenhal a; 
se não estavam dispostos a 1sso. deviam te.r ped1~u 
dispenea da com missão. O respetto e consuera çao 
que me merecem os illustrados membros que assig 
n11ram o par•:cer me obrigam a não dizer mais uma 
palavra sobre este proce.t1mento. . 

Não dei:urei, porém. de. observar que, ~or 1~so 
mesmo que. a questão rính11 s1do l•:r:_gemente discutu~" 
na camau d<ls deputados e na tmpreosa, e contt
nullva 11 sel-o, cumpria á íllustre commissio resu· 
mír os ugumento•. c,omparar o p~ó ~ o contra, il!JS· 
trar o senado A opintão da.commtssao desenvolvida 
e fundamentada seria muito importante para guiar 
a deliberaçilo que tivessemos de to!J!ar sobre esta 
ma teria. A questll.o é complicada; os dtscursos·da ca
mara tinhaw sido numerosos por 11m e outro lado, 
os arti~ro da imprensa tombem numerosos; era pre 
ciso, pois, companl~os, tira.r delles a SUIJ!m~. a força 
dos argumentos e expor ao senado a optmao que a 
commissão julgasse mais acertada~ 

O SR. VISC!oNDB DE S. VICENTE:- Os membros da 
commissão teem feito i~to na discussão. 

l> SR. VISCONDE DE ITABORAHY:-Perdôe-me V. Ex. 
o dircurso de um membro do senado oão tema forç~. 
a importancia, não tem a autorid'ade que terill. o 
parecer de uma commissão, quando trabalhasse e 
estudasse 11 materia. sendo, como foi, co!llposta de 
homens tão distinctas como os que ass1gna1am o 
pareMr. 

Mas, disse-se. urge porque é importllnte. E' um 
novo principio que se trata agora de tPtabele,.,er ••• 

O SR. ZACAl\IAS: -Queriam que a lei passasse em 
7 de Setemi.Jro; as má~ paixões é quo o embard
çaram. 

ae evitem taes erros. . 
Alléga-se que o interesse do Estado e dos part1~ 

colares sotTreriam com 11 demora Não compreliendo 
esta proposiçilo ; quem soffreria com a demora! 
Quaes os bteres<~es compromettid!_JS com ella 'l .os 
dos lavradores 'l Os lAvradores serao uns contra nos 
á proposta, outr(J~ f~voraveis. Os. que são ~ontrarios 
aão oodem deseJar que ella seJa approvada pelo ' 
senado, e, portanto, não levarão a mal: que s~ja · 
~diada por mais algum tempo .e que o s~nado a dls
i:ut.l na sessão 1o anoo seguiDte, depo1s de baver 
retli~ctido po1· mais alguns mezes.. . · _. 
· Os que são favoraveis á proposta, tambem na~, 
aoffriaro cow a demora ou adiameoiO; todas as obr1- · 
gações que esta proposta impôs .~~o~. proprietarios 
poderão elles desde logo pôr em pra~tca eem ~eces
sidade de lei. tendo de mais a ma1s u Dl!!rtto da 
expontaneidade. · · . · . · . . . • 

Os escravos 'l Mas os escravos ·pela proposta naa 
podem esperar que it.' lai realise. as espe'ranças de 
liberdade que alimentam: ella só hberta .os que nas
cerem de sua data em diante; quunto a!> passado 
conservo·o no mesmo estudo. Que tnteresse. 
portanto , porlem elles ter que os faça prov.o
car motivos prejudiciaes á ordem p~bhc~ ou !!OS 
inter•'sses do paiz, por d .. morar-se mat~ se1s. ou o.1to 
mezes a appróvação da proposta! Nao ba motiVo 
p11r.'l isto. . . . 
: Receios, creio eu, poderá haver, qutndo se tJver 
.te dar-lhe exe.::ução: porqull então ella desvanecerá 
as espt:rançhs de proxiiJ!a liberdade, que os escravos 
afa,;uem em seus curaçoes. 

Provirá , do governo o mal qu~. se receia;. isto é, 
rer.eia se que o governo, escandahsado por não pas
sar a proposta este anno, conforme os seus ardentes 
·1eseJos, nos ameaçe com medidas ainda mai~ pre
judicaes aos interesses da lavout:a do que C?S desta 
proposta 'l N11o creio, nem _é poss~vel' acredttar ql!e 
o governo tenba tal intençao. e 111nd_, q~ando a tt
vesse dependeria das c11marlls leg1slauvns e fôra 
mui~ dif)lcil ou mesmo im11ossivel que podasse rea
li~llr seu intento Se o. quizesse fazer por um acto 
dictatoríal, •cre.lito que, antes ~e podel·!l e~ecut_ar, 
estouraria o governo~ talvez com elleas tnstltutçoes 
que nos regero. 
~ ão Vl1jo, pois, nenhum motivo para julll~r que a 

decisão cta proposta é urge_nte. nem 9u.e o adtamento 
pnssa otfel'ecer o menorpengo ou prOJUIZO. Se.nhores, 
a illustrada c•1mm•ssão. pro~edenâo âa manetra _per. 
que julgou em sua ~abeuor1a, commetteu na mtnha 
opitliâo uma injust1ça ou ao menos urua fnl\a do 
consi•leraçilo Jlara r:om ·grande numero de nossos 
proprietllrios. V. Ex. sabo, sabe o ~enado que os la· 
vradows e commerciarues da província do Rio de 
Juneiro e de parte da provinciu de S'. Pa.ulo e Miuas 
mandaram ri. cumsra dt•s deputudos e no senado 

·• 
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grande numero de representações contra a proposta 
de que nos occupamos. 
· Ora, eu creio que a commissão, sem modificar 

suas opiniõds, poderia fallar em gorai dessas re
present~ções, . resumidamente exvôr o ass11mpto 
de lias, e as razões psrque deverão . ser.auendidas. 
llôra ao menos isto uma. prova de consideração que 
se dava aos milhares de proprietarios que as as>ig" 
uaram. 1 "!'. 

, Responder-aa-me·ha talvez com as palavras um 
tan&o des.Senhosll8 de que se serviu na outra cnmara 
o nobre presi•lente do conselho : • Pare que ouvir 
os lavradores f IJ. que dirão elles que não tenham 
já dito os coloaos das Antilhas f » 

Primeiramente, Sr. presidente, haveria nest11 des
culpa uma injustiça clamorosa; . não me consta que 
em nenht.ma dessas reJlresentaçõeii se pretenda coo· 
trariar ou irnf.ugnar a idéa da aboliçãu da escravi
dão no Brasi . Não houve uma só dessas represen· 
tações que se eppozesse a este pensamento generoso 
das camaru e do governo. · 

• O Sa. vrscol'fDB Do Rro ·BRANCO (;-r~si-tente do con 
· selho):-Eu não fallei com desdem. Alguns proprie
·tarios das Antilhas tambem queriam a emancipação. 

fl :-,a. visCONDK.DB.l.TABORAHY:- Dem.is, Sr. 
presidente. os culonos das Autilhas não eram se
nhores dós seus proprios !festinos; elles eram, por 
assim dizer, va·ssa llos, no sent1do. que se deve dar a 
estll palavra nos gov~rnos absolutos, do governo 
francez.... · . 

O Sa. ~ALLBs To_RII.ES HoMBM : - Não apoiado. 
O Sa. VISCONDE DE lTABORAHY: - ••. não tinham 

nenhuma parte, não exerciam nenhuma influencia 
no governo daquelle paiz. · 

O Sa. SALLBS ToaRBS HoMEM: -Tinham os mes
mos direitos qud os outros. 

O SR. vrscnNDE DE ITABORAHY :· - Não tinham a 
mesma importaocia politic.J, V Ex. o sabe pPrfeua
mente, e nem representantes seus nas camaras fran
cezas. 

O Sa. vrsco!.DB DO R1o. BuNco (presillen'e do 
cof&Be ho): - V. Ex. reco•·l.le-se das palavros de La· 
martine. · 

O Sa. PRBSJDBKTB :-Attenção. 
0 SR. VIBCONDB DI ITABORAHY : - Os agricultores 

do Brasil nãu estão nos casos dls colonos da França: 
tomam parte na eleição dos deputados e senadores, 
teem influencia legal no gover·oo do Estado; não eão 
colonos do governo. Os lavradores teem tanto direito 
de !o fluir o os conselhos do gove' ao, como os outros 
cidadãos. 

0 Sa. VISCONDE DO RIO BRANCO (presidente do 
COfiSelh.D) :-Apoiado. 

0 SR. VISCONDE DR ITABORARY: -Elles podem re• 
presentar quaado julg rem conveniente contra os 
actos dos poderes publicos ou contra qualquer me
dida que julguein prejudicial; e o direito de re
presentar, parece-mo que imfJorta o dever de se!:em 
tomadas em consideração as suas represeotaç<;~es. 
E' o que não se fez, é o que, ao menos, nem se d1sse 

que se havia feit.,, e esta omissão me paiece. pouco 
attenciosa, se não foi esquecimento da. commilsão. 

O SR. l<'raUIJRA · DB MBLLO; -'As ·represeota~s 
C oram tomadu em cons1defação na camara dos 
Srs. deputados. · · · · · · · · 

o Sa. F. OCTAVIANO :-Eu aq li todas. 
! 0 Sa. VISCONDE DE ITAB lÍ\ARY i - V: Ex• · não é 
membro da commissão. · 

UM Sa. sBNAnoa :-A commilsão eaquêceu:ae de 
declarar que as •inha toma.do em ·consideração, 
como o fez. · · 

o SR. VISCONDE DB ITABORAHY-: '- A . commissão 
devia dizei-o e a r~zão porque aa'·delattendiá. . 
. o Sa. F. OcTAVI.ANo:- ·Tenho: de pre~tar. home
nagem ao bom espir1to de3sas .. representações. > , 

o s~. v:rsCO:.ofDB DB hABORAB~: :_ Sim, senhor ;"é 
uma J usttça que se deve fazer aos nossus agricul-
tores e proprietarios. • 

o SR. FiRMINO : - Tire-s~l,ll agricultura,' Q, ; q~e 
é que flcamos? . . . : . . 

0 ~R. VJSCOKDB. ~B ITABORAHY :- S~. presidente, 
nós nao somos o untco povo que tem &ido esc• ayos, 
não somos o .primeiro que tem tratado d1t abolição 
da escravidão. Qual foi o procediment'l das grandes 
n ções que cit• mos t •dos os dias em objecto desta 
or••em e de admiDistrAção publica Y A Inglaterra, ·a 
FranÇa e os Estodos- Unidos. · .. 

O qne fez a Inglaterra? Quando começou ahi esta 
questi10? Foi cm .uma das sessões de Maio de 1823 
que Buxton um dos philantropos que mais. fizerem 
pela flmancipação dos escravos, proJioz o bill para 
.. xtiaguir a escravidão nas colooias inglezas. ·Jlepois 
de vivo debate, Canning, que era então· ministro fez 
pôr dt~ parte o projPcto .de Bux&oo, e passar uma re
solução, recommendando ao governo a adopção de 
medidas efficazes para· melhorar as faculdades mo
raes dos escravos, e tornai-os capazes de gozar dos 
mesmos privilegio& que os outro• aubditos de Sua 
Magestada Britaonica. . , · .. : . · · - · 

Depois de muitos estudo•,, de muitos . fnqueritos, 
dt~pois de muitu medidas tomadas pelo governo in
glez afim de- preparar a populaçlo eacrua· para' go
sar deues prtvilegins, foa sómente em lf133,··que:o 
governo prnpoz o bill a~olindo . a escrav~dão no 4m 
de 1843, e dondo. portanto, um espaço· d.e ·10 annos 
para aprendisagem. · · · _ . · · 
. Na Frs~ç!l já em 1794 a convenÇão liavia abo

lido precaplt•damente e de sorpreza a escravJdlo 
nas colonias. li:sta lei foi· revogada em ·1802. Só
mente em 1837 se apresentou na c11mara dos depu
lados o projecto do Sr. Passy, que propunha a abo
l•ção da el'cravidão nas colonias francezas pela 
maneira, pouco mais ou menos, indicada ·na pro-
rosta de que DOS OCCUpllmos~ ,. · · 

Esse proje~:to lo• examinado por uma commissão 
de qtae .foi relator o Sr. Remusat, o qual, o vista de 
estudos muito profundos sobre o estado da escra
vidão nas colouids e sobre o estado economico dei
las, deu ~eu parecer, substituindo o projecto Passy 
por medidas preparato1·ias que melhoras~am as con
diÇÕPs da populnção escrava. 
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O parecerd11 commi~siio não foi discutido porque 
a camara foi dissolviãa nesse anno. 

commercial, obr:~çsndo ao mesmo· tempo o. fut~ro 
das duas lndia• em suas previsões e os dous hem1 s
phetios em st>us designios.» Em 1839. o Sr. Tracy renovou o mesm.o projecto, 

que foi ,ainda remettido á com missão I! e que foi rela 
to r o Sr. de 'fo,~qúevi lle, o qual propoz que se en
carregasse o governo de apresentar um projecto de 
emancipação complct~ na sessão de 1841. 

Este parecer- foi discutido Qe~.;a e na sessão de 
1840, declar11ndo então o ministro da marinha, em 

. nome do governo, q••e estava disposto a adherir ás 
bases do plano da commissão. 

Quanto á França ahi está o relntorio do duquo de 
Brog·io dondo so ~ê que esta nação foi tambe~ .im
pellida por considerações de outra ordem a abolir 
a escravidão em suas colonias. . 

Depois de extincta a escravidão nas colonias in
glezas, o estado das colonias francezas tornou se 
precario. Todo mundo sabe que estas coloni"as eram 
estubelecime:ltos não só commer~iaes, mas tambem 
p()•Jtos [()rtificados que estavam, como dizia Broglie, 
cullocadas nos encruzilhJdas das gr.1ndes estradas 

O governo inslituiu então um conselh() especial 
em cada uma das calunias para reunir os d()curnen 
tos · nece$sarios á organisação do projec'() de lei, e 
nomeou uma commissão composta de 14 membros. 
·entre os quaes figuravam o duque de Broglie, Rossi, 
o Sr. Tracy, o Sr. Passy, Tollqe ille e ounos ho
mens desta ordem, . p·•ra preparar o projecto de lei.. 

Quem lê o relatorio dessa commissào e attenta 
aos numerosos documentos, memoriaes, inqueritos e 
dados cstatist.icos, que furam consultad()s, rec()nhece 
G trabalho insano que teve a commissã() para es· 
t•1d11r a ma teria e prOp()r o seu projecto. O tra ba(IJ() 
só ficou conclui do em 1843, isto é, tres annos depois. 

O. projecto ou ante~ os dous projectos d1 maioria 
e :minoria da commissâo não chegaram 11 ser sub 
mettidos ás discussões da camara até o anno de 
1848, em que a emancipação simullanea foi decre
tada pelo governo da Republica. 

Ora, scnnores, quem attenje aos multiplicado.; 
trabalhos, aos estudos profundos, que fizeram em 

· Inglaterra o França para se deliberl!r sobre a emao 
cipaçào dd população·escrava das respertiv~s colo· 
.nias, não ~ óde deixar de admirar 11e vendo o modo 
e precipit.•ção c11m que se tem tratado e se pretende 
converter em lei a propusta de que nos oceupam s 
Grandes estadistas daquelles duus paizes levaram 
aonos a estudar a melhor solução do difficil. pro· 
blema, que nós protendcmos resolver em dous 
mezas: la tratava-se de algumas col•>nias, e de cen-

. tanas t.le .milhares de escrc.vos; aqui truta-se de 
1,500,000; não temos a riq11eza, a mdustria, nem a 
segurança, nem as f..1rças q11e tinham aquellas na 
ções, e entretanto q11eremos toma·r ·de entuviada 
uma medida que entende CL•m interesses tão graves, 
tão complicados .•. 

O SR. BARÃo nAs TRES B.~Rtus:-Sendo o inte
resse matertal e de menor impurtanci••· 

O SR. Vtsco!'l' E DB ITABORASY:- Falhm-nos, ·se
nhores, cm nome dos sentimentos humanitarios e 
philantropicos. Porventura foram só estf's sentimen
tos que levaram a França. Inglaterra c Est•dos Uoi
dM ll abolir a escravidão? 

Par·a mostrar que uii.o foi assim no que toca á In
glaterra basta lêr um topico do parecer L10 nobre 
presidente do conselhl), quando se tratou n.o conse
lho de Estado desta questao. (f.e). 

do commercio, davam abrigo aos navios mercantes 
acossados pelas temr-estades, e refugio ás esquadras. 
francezas, quando, em caso de guerra, f()ssem per-
seguidos por força_ superior. A abolição da escra
vilho nas colonias inglezas, tão prox1mas á:s 
france1as, faria que os escravos desths ultimas 
deser tas~em em grande numero para aquena·s 
em busea da litJerdade; e assim iam-so despo
voando as C••lonias Crancezas dos braços que ,lhes 
eram necessorius para riiante·r sua. agricultura. No 
caso de U·•·a guerra com' a Inglaterra, "a posição 
destas colonias seria perigosissima ; a relt. ção 
entre o numero de colonos ê ó 'd()s ·escravos era 
muito r.equena ;·os primeiros estavam em algumas 
dellas na rel·ção de um piora dous; em outras .de 
um para tres, e em algumas de um para quat1'0. 

No caso de guerra um batalhão ae libertos, uoia 
pr••clamação dando hberdad'l aos esc. avos fariam 
com: q11e os cuLnos fossem necessariJmente esma. 
gados, e as colon.as cahissem em poderdes inglezes, 

.licando perdidas para a l<~rànÇa. Et's as razões poli
ticas que !'lrarn allegadus p~tra. abolir-se a escra'vidã() 
n.: s colo mas francezas. · 

Não é meu intento, Sr. presidente, 'fazer esmore
c_er com estas o~servações nos.so empenho pttrio
uco, no~sos senumentos de phllantrl)pia, de· huma
uidade e os esforços que podermos fazer para chegar 
tambem a esse grand~:~ resultado, evitando todavia as 
p~rturbações e desgraças que podem provir das me
didas. que adoptarmos. se forem tomadas com muita 
'prudencia, com muita cautela. 

D~sse-s~, _é verdade, que temes' tambein motivos, 
se nao pohtlc_os ao menos economicos, para procu
. ar mos a bollr q<.Janto antes a escravidão.· Consistem 
elles 110 seguinte: primeiro;·quo emquanto tl'lermos 
escravos nao pudemos ter colonos ; · ~~egundo, que o 
Lrabalho livre é mais remunerador q11e. o trabalho 
escravo ... 

O SR. VISCONDB DB S. VICENTR: - Para o Estado: 
para o senhllr, não. 

0 SR. VISCO:'<DB DE ITABORAIIY : - •.. terceiro, 
q;ue a escrav1dao é a causa do estado diflicil, llfllic
nvo om que nus achamos. São palavras do nobre 

« A religião a a philosophia moveram de certo 
a muiLos dos defensores da abolição na In~lutorra, 
mas se procurart:>m·se alli os motivos d"sta ~ra111le 
medida, diz Morenu de Jones (cuj•s proposições não 
costumam ser te:nornrins) é duvidoso qu'ol se nchern 
outros quo não sejam um vasto systema de politica 

presidente do conselho. · 
Examinemos o pri~~ira allegação. Pela proposta 

do governo, a I:!Scra Vida o não poderá estar extincta 
11o0 Br11~il ante:'! de 60 11nnos. Se emquanto ella du
fJr não podere"?-os obter colonos, segue-se que nas~ 
tos 60 nonos mu1s proxirnos nós niio poderemos obter 
nada da colonisação, ainda mesmo approvada a 
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proposta do governo. Como então se ha de m11nter Senhores, ti ser verdade que á escravidão deve· 
a uniea industria do Bras; I, a da lavoura, se lhe fal· m 1s o estado difficil e affiicti<o em que, eQmo 11e 
&arem os braços, se não poJarmos bavel-os por via asse~era, nos achamos, -ieveramos estar hojo3 me •ca 
da eo!oniaaçao 1' . ricos do que quando a escravidão se estab~>leeeu no: 

Dir se·ba ainda que a proposição não deve ser.on, · Brasii. . 
tendida em t.amanna latJ&ude; o quo se quer dizer.é · Se a escravidão tem feito decahir nossa industri.1, 
que, emquanto a população t'Scrava não se f·•r rare· •liminuir nossa riqueza, seguir se-hia que hoje esta: 
fàzendo, não poderemos ter coloaos. Mas se .assim é riar;nos nes·e pento em peiores cucumstanC'ias do. 
p_!'reee.me ~·le as provinci<tS do. Rio Grande .. do que ha 300 annos. A eser·avidao deve ter produzido 
Norte, . da Para,!1;vba, do .Maran.hão, do Ceará e ou. "m todos os tempos os mesmos effeitus e se boje nos 
tru: deveriam boJe ter.muat.o mais. colonos du q••e a faz.decahu, retrogradar1 ella nos teria f(•ito retrogra
prov!Dcia de S~ P .. ulo. Ora, nlo tenho eo"hecimonto dar ha um seculo, ha 5u, ha 20.annos. Entretanto. o 
ifos progreasos · que t9em feito nessas provincins a que nus dizem os documentos .om~iaes? Que de 1850 

· eoloniuçàiJ .e11trangeira, mas .:creio CJ.UA ellas não para cá ooesa j:lrosvoridade nossa riqueza: ·tem 
el&lo.néste ~~~to tlo a 1iarJtadaa como s . .ra~lo, que crescido quasi 300 •; •.. Não se IJÓdd pois attnbuir á 
aliA" a. uma. das que mail eilcravos possue. . .· eso}ravidão o estado diffii.·il; affiectivo da Javuura. 
, Ua, SR •.. SBI'fADOR:-Em .trabalho livre está muit.o E se ella produz tal resultado; é .preeiso aca-

adian&ada; bal-a desde já. ·se pcodemos por esse· meio tir«r a 
:.O Sa. SILVEIRA DA Mo'ITA:-Sem duvida; é. uma la vour.~ da posição difficil e affiactiva em . q11e. se 

dSI mais adia'ntadas. : . . . ach111 e dess.e modO podemos toroar•DOS maiS riCOS 
O Sa. VISCOI'fDB DJ! ITABORAHY: -Será, porém, ver- e mais felizes, porquer não fazer ce&sar immdiab • 

dsde que o trabalho do homem livre é sempre mais. toante a causa do mal? 
pi'oductivo do q11e o ~o escravo? Em identicu con·. Passarei,. Sr. presidente, a fazer al:lumas conside· 
dições. é fora dA duvida, um homem igualmente r~ções sobre varias disposições da· proposta q••e se 
robusto, sob O mesmo clima; traboJhando para Bi, ducute. 
em proveito seu, ba de nel'.essariamente produzir. Diz o art. 1•: • Os filhos da mulher escrava que 
mais . fazer o trabalho com mais_ perfeição cfo que nascerem no. lmperio desrte a data desta lei serão 
aquebe qúe trabalha para outrem. M.as. colloquemos censiderados livres. havidos por ingenuos.• 
um eU:ro.,eu; por exemplo, um ioglez ou ~ra~cez, Diz o art. 6• : «Serão declarados libertos os es· 
trabalhando na· Cllltura da canua na provmc111 do cravos da oaçito, dando-lhes o governo oecupação 
Rio de Janéiro, abaixo .:la serra, ou em qualquer das em Jogares convenientes » · , . . • . . · 
proviacias do Norte, exposto aos raios 11brasadcres Estss disposieões, Sr. presidente, não podem 
do .01 deste clima.e po.nhamos ao lado dell-1 um afri deix 1r de produzir profunda impressão e desconten
eano ou descendente. deafriéano; igualmente robusto. tamento no animo dos escravos. Não estão:elles &lo!.! 

. e eu duvU~ . que o e11ropeu produza mais do que o embrutecidos que não co11b .. çam que o m .. smo di-
escravo~ · · ' · · reilo que teem os ftlilos vindouros á liberdade devem 

Selibt•res, um dos gran.Jes obstaculos que enten· ter. seus paes; que o mesmo principio que dt!termina 
do existir contra a colonisação estrangeira é o a lillerdade de uns deve determinar a dus outros; 
clim~ do Bra~il. A· província dt! S. Paulo, a de que se ha razão, se é just.o que seus filhos e os es
Minas G~>r .. e•l a do Rto Graode do Sul, de Santa cravos da naçlo sej~m livres d'ora em diante, a . 
t.:atharlna, do P1raná, e mesmo parte da do Rio de mesma rasio, os mesmos princípios de ju~tiç11 •~i· 
Janeno podem :ter colonos europeus, mas o resto ~~:em a liberdade de todo&; que se o Jegisl~dur nio a 
da proVInc!a do· .Rio de Janeiro e as outras do dJ aos que ftc01m na escravidão é porque seus se-· 
Imperio 411vidó muito que possam proapprar e. m nbores a isto se opp..,em. Esta tdéa, e11&.:1 C•>D\icção . 
a colunbaçio'europé:•. · " · · niio póde ·deis~ r de alt.e•ar as relações de beoevo-

E' uma verdade, é um m;rster o, como diz Cocbio ; lencia entre os senhores. e escravos; o mallogro ·dll 
3 Provi<1ench de11 ás terras tropicae~ fecundid.•de esperanças que estes teem nutri•lo até agora. e· que 
extrdordillaria, e a faculdade de protluzir riquezas, lher teem sido dadas pelos escriptos, pelos discu1sos, 
productos magnlflcos; mas ao mesmo tempo creou pela propag~nda que se tem espalhHionolmpl•rio; ba 
o europeu de m~Jdo que elle não póoJe viver abi tra· de inspirar.lbes sentimt!ntos de ave·eão, irri1al os 
balbaudo, isto é, cultivando· a terra. contra seus .senhores; e d'abi h1 de vir a agitação, a 

Allega-ae ainda que a. ri.Jueza do Brasil ha d~> iflsobordinaçiio, a destrui~ão, port·•nto, dn Co•rça mo· 
crescer m11is t;.apidamente com o trabalho do homem ral do senhor, a desorga01sação do trabalho, e, nem 
line ... E' Yerdade, e eu já o dis,;e, o homem livre, o11so ~izel-o, as desgraças que todos nós ptJdemos 
trabalh11ndo para si, yroduz mais que .o escravo em 1magwar e prever. · 
igualoJade de condiçoes. Mas o escravo consum.. Se a liberdade dos nascitur.:~s não trouxessn com
menos que o homem livre; e como a r1queza eres e sigo taes .,erigos, aeredito que não hav .. ria proprie
com u que sobra do cun•umo annual, 'e~eue-s ... qllt!. ta rio que não concordasse, que não e~tivcs~e muittl 
o Brasil tambem nAo póde enriquecer IIISJS por um Jisposto a llbl'rta'r Lo.:las a~ cri.s que lhe nascu~som 
que lJOr outro modo. t.!'ora em diunte. 

Um grande nconveniente da escravidão, que o Essa~ crias, d1z o primeiro arti..:o da propo•ta, po· 
pen~ar do D< brJ p esiilente do cons,.lho deve de· t.lerãu fi,·ar em poder dos se.,hor .. s até 8 annos, ou 
terminar a sua abolição, é o estado difficil, affiiCtivu tr·abalhar para elles até a illade de 21 11nnus. Ora, a 
em que nos achamos. idéa de serem os ingenuos da lei recebidos pelo Eil-

13 
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tado em paixa idade, impõe-lhe o dever de alimen- Talvez se acredite que os filhos de escravos, nas~ 
tal-os, criai os, eólucal•os; e que me<lidas propõe o ceóüo de·pois da lei;·nã,. hão de ser eritregli!ls ao'go
g•>VI'rno para tal fim? Supponha se que 10,000 ou· verno, p1aque ·os· propl'ietarios teem Ino.eres!!e' .em: 
:.!0,000 dessas criança·s lhe são .entregues annual- destin~l-os <•o seus trubalnos. S~n~o:res •. de'duas''col:l': 
meu te; o que fará elle dessas 10,000 ou 20 000 ·@as uma : ou os íngenu"s da ll:'l.hao ·de· ser: trataj.{Os 
crianr.as de 1:1 annos de id<~de'l Quaes silo as casas ae nos estabelecimentos ruraes como e~cràvos' 'sujeitos 
educa'ção, quaes os estabelecimentos de trabalho, ao mesmo ragimen, á~·mesmas regras; á tilesma ·coo.:.' 
quaes as e~colHs que se estabelecem para desempe- ,dição Jos outros ·escra'f'os e convivendo com· e res; 
nho dessa obrigação? e portanto sel'ão verdadeiramente escravos,· coliJ·.·a.' 

Senhores, quando em França se tratou de tomar funica ·ditrerença de se chitmarellllines; o.íi'niio' o' 
medidas a reFpeito da emancipação dos escravos das :serão; SE-gundo o parecer do ma1s eloquente dos in" 
colonias, a minoria da commtssao, de que ha pouco iterpretes·da·proposta,"o Sr~ cohselheiro' 'lo'rres·' Ho·· 
fallei, propoz um systema semelhante ao da pro~ ~em, a' primeira vei:são· será .a VEitdadeira : no seu·. 
posta que discutimos; mas principiou por est • be- dtscm·so, diz S. Ex.: tl:•ndo) • · · . ·· .· · · · ' '· · " 
lecer a necess1dade de tomarem-se promptas prov1- i « Depois da ptoclAmada' a hberdaiie :do~.nasci'tu~·· 
dencias para o augmento do clero e das congre- ros, o governo, ·no interesse d·a ·lavoura, •os ·de;xa' 
gações religioeas, d11s igrejas, das escolas, de cuas entregues até a idade' de 21 aDJios,· ·6s mãos' dos pro-· 
de corr .. ~ão, estabotlecimentos agrícolas e fabri~ pr1etarios, que· delles 'gosarão griltuhamenteé ccin:lo 
mantidos á custa do governo, onde os libertos fossem de seus outros escravos, continuando sujeitos'· aos•: 
educados e empregados, onde adquirissem uma pro· mesmos regimento e soft'rioieiitos dà 'condição' servil. 
fissao, e os princípios de moral e religião que os i.este longo .. eriodo da primavera· da· vida;» · ·" ., ··'-' 
tornassem capazes de gosar dos direttos ·de cidadão. ! Logo os nascitl6r· a, coaf,:rrme 'ir'hterpretação do. 

Entre nós o que se faz 'l E' nos nos~os arsenaes de honrado senador a qtiem ' me :refiro·, devem · setvir" 
guerra que se hão de re~eber todos os annos 20 000 como os outros escrliv'os;' conviTerão com ell'ês,· •su• 
crianç~s? Se hoje, para colloc~r-se alli um orphão jeitos aos·me.;mos·castigos e aôs mesmos· sotrrimen-" 
dec;vati.Jo, é preciso empenho, e ha grande difficul- · tos; logo, serão'ua íealid.ade escravós até aos 21 ao-· 
dade de conseguil.:o, porque não ha·togar para- rece noc;·. (Apoi·>dos;)' · · ·. '··' . • '·' · ' .;. · 
bel-o, como pretende o govtlrno emprt'gar nos arse- : E se quert>is ·que os·nascituros sejam escràvos até 
naes todos os annos 20 0~0 criancas? · · àos 21 ·aunos, se não consentis que o n'o'nse de in-

0 Sa. FIGUEIRA DE MELLO:-I5evem ·ser todos 1 s genuos· o'u livres seja um·escarr1.eo oué illusão,' ·por-
nascidos. q1.e motivo não os declaraes livres sómente'quando' 

O Sa. viscoxDE DE ITABORAHY~-Pois bem, todos chBgarem a essa idude' FOrct isto mais'icerhllo; os' 
os nasc·dos... nascidos d&;pois da ler nada perderiam· co.,J ·a: mu· 

O Sa. FIGUEIRA DE MELLO:-E' o numoro que d•nça, e se' evitar1am o· descontentamento, a·agita-· 
deve haver. : cão; as razões de quetxa dos· escravos 'actuaes;· · 

O Sa; viSCONDE DE lTABORAHY: :-- Creio quo deve. · Mas é com etfl~ito pôsssivel"que ()8llng~nrioi .. pos-· 
mos contar com 20,000 todps os annos:Fallo a esmo, sam ser constrangidos a senir . do mesmo woao que 
porque não temos estatística; tudo que estamos fa:.. os ~scravos? SeohNes,. não 'concel1o . .'qtie se)lossa. 
zenáo é fundado em C•JDiecturas: .as bases em que obngar um homem a · trabslbar para outro senio 
assentamos nossos raciocinios são fructo de nossa. por duas maneiras: ou pagando-se-lhe' uaia remuiie· 
imaginaçãu.; ·mas supponha ~e que não sejam 20,000 r11 • ão do serviço que ·presta, o"u mantendo-o na e 11 :· :.1 
todos o~ annos, supponha seq11esejam 15 ou 10,000; cravJdão. Se declaraes Jine um individuo,·sa elle 
onde achar emprego para essas crianças? Onde estão tem conscien&ia · de ql,le é' livre, como podeis· obri-
as ~asas de e~uc~çio ~·Onde as cas11s de caridade, gál-o a ti·abalbar para outrem, a:nlio·mudar·d~. um, 
as casas dtl· mts•lncordta •para tec~lber os qu~ forem para outro arrio a não' deslocar-se do ea(abelt~cimento · 
a!JH ndooados mesmo po_r su<..s maes '? Isto nao é le- em que nasceu 't Não acradito .. fiUB p(>aaae1f'realisar 
g1slar de ·modo ~onveruente, e que nlio perturbe o I esse· íolento. · · . · · · .. · . ' 
pa1z, ~ n.em sacrdlq11e gr~nde numero de entes que Aggravarieis assim a condição da escravidão: de.,. 
te!u •J}retto tambem a v1v~r e de não morrer de clarari.,is livre um home'm; mas a Jibhrdàde. seriá 
m1ser1a. uma illusão, a realidade seria o captiveiro! Eaae 

Calcular" m o.;, nobres presidente do conselho e homem que declaraes .livre, mas que constantemente 
ministro da agri~ultura. as despezas que teem de s'•nle que na realidade .'é escravo,: teríi de sotr.er, 
fazer com e~ ses est•• belecirntJntos 'l Ca ~as de car1- além dos effeitos da· escravidão, os. da luta continua 
da de por todo o lm perio, multi!Jlicação de .e.<colas. que se h a de· travar em seu 'coração' ·entre a con
augrnento do numero de fr,·guezlas e d·J padres, esta.- St!ieucia de que é livre. e a reali 1a11e do captiveiro 1 
b.,lt·cimentos de congregações relüros"s, tud,, isto é Esta lu li!- é uru novo tormento qU:e ides crear pna os 
wdi~pensavel que o governo crêtJ e m.,ntenha offi· vo~sos tngenuos; emoora d1gaes que elles ficam 
cinas d•• trabalh?, ftw:!idas, onde possa eoi1.reg,,r o~ sujeitns. ~~~·mesmos cond1ções de. escra~os, nem ·por 
s,. . .,, m:.:e<:Ut)s a medlclM que fof(~m cresetllrdo: e tsso have1s de consegutr. que elles que1ram de boa 
r•redso dar-lh<.·s instrucç:Jo, ch11mal os pura ases vont"de trabalhar para os 'senhores 'de suo.s mies. 
c" las? C a lculuu se a despcza que tud,, isto ;,w de (A •·oiaci"s ) · . . · · . ·· 
"ustar. ·~ào ,se J:.tcnse que a proJ .. Osta pódo ser exo- O escravo até hoje, Sr. presidente, .acreditava que 
cutada sómeute com .palavras, nem que ha de ser nttSCtlll. para servir a seu senhor; sem aspiração á 
em poucos nonos q~e t~do isto se ha de fazer. liberdade, resignava-se á sua condição: seus fllh~s 

1 
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n'áscerio liv~es:''terãci cQnscieocià de que o sã~: nÜo fazendas, desn~ganisará o trabillbo, introduzirá em 
poderão. poi1,, amoJda.r.se.a sen'ir ao senhor ,de sua nossos e:stabe'ecimentos ruraes a an&ipathia, a irri
mãe ; .. ,uão ha veri . furçii que os .obrilfue 11 ,traba r h .. I' taçiio .dos. escravos contra >I'US senhores, e vice-vflrsa; 
por con~/t, alheia, sem rec,:barem a menor.remune' · 11 e~tes !JrOmetto, ·Como indt-mnisação pela criação 
raÇão.; V ós',nãci palieis obriga l-os a vlver nas .mesma~o e trb ta mento d·•S filhos dos escravos actuaes. st~ui
con•1~ções que. os escra:vos,: será isto motivo de. con- ços a que elles não se prestarão; e,commette uma 
ti.ôulis agitaÇõe~. de.~:óiitin.uos perigos. de cuntinuos, . co.ntradi ,çáo mRnifesta, ou antes um contrasPnso, 
tramas. entr~eiJes.·e os es.:favo~; para .se libertarem declarando-os livres fl reduzindo-os logo.á condição. 
di\1.C~scrâvidão. 1Nlto hnverá.Qm scUazend'eiro· sensato~ · ,Je verdadeiros escravos. 
que·, p~~s~n.do., à,us,•.J,Jcciri•enielües, n.aà desordens,, . . . , . ~- . . · . · 
1.1\S.agltaçoes Dll perd11.de força .. mor~tl que ba de O. Sa •.. VISCONDE no .Rr.o,. BR.urco (prestdents do 
spffr,er;.,e ,~o Óeo~'um resultado que há d';J ~iràr dos co,.selho)':-0 /Jrt. 3~ dá erovid~ncias.' .' ' 
serviços, <Jes.~s escr~Jv~•~h~res. !1'!-~'ra ·•uJI!IItar se a . O SR. vrscolfDR DB lTABORAHY: - Dá provi<iencia 
cooserval.-os eD), suas·fazeodaa; hao de ~doa. entre- que .não é providencia;: a: mheravel quantia que ahi 
SB;I·PS aogove~no, e ogovcr11o ha, .. de ser!lr·lh~s (per, se destina par11· Uberd~tde• dos e~cravos act&.iae•· não 
m1Ua;se-me a expressão) de •ma de l!il!!' fRuo). R. póde de maneira nenhum:i aathfazer~ . · ·· •' ··t ·• 
~rua 1dé.a q~e excelle,JD•~h&'c~mpreben~ao,, que não · 0 S · R 8 · · ··c· · 'tl' · ··' · . 
entra na mmba pobre 1ntelhgeocia/ ~· de . homens. . 8 ·: ~lsco~DE . 00 . Jo .. RA.l'fCO prua ente ~o 
livres sujeitarem .. se. a t~:abs.lhar para outrem. como · c~"selh!~) : .-:-.A. ass~m,hl~a. P!id~ .elevar c:~s~a IJ~ant~a 
escraVOS ·:a. 'sem .remunera~o ,algum.t ate,a idilde allo~a~~~~~':~ ~e,<Jf.!IZer .. o~ pOd!J,r. · .. ,, , . 1;: ; • 

de2.l,aooos. ,·.·:· · .... , . '"· ·: .. ,,.,.,,, .. OSR. Vl8CON:OEDBITABORAH'f:-.1Mde.eleva!-a, 
,. :l'(i.sio, .... iié.ribo~os,, .os illustrados .org~nisa!lures ,do !sem .du~id.a,.. mas não, o, fará; a. sabia 1 medida da::li~· 
p~ojeÇt11 .atfa'stara;.p~se ·do· •jstema da m(uoria da. íberdada do v~ntre,toroa desnecessarias ,outras .pro.· 
comiuíssãp,}ran,c~~-. J.;~ •. é: ~.8J'dàde, propun.ha~se ; videncialkEntretanto, aqu~lles que entendem .. que· 
que no ~mr :de.sete ou ouo,anoos .. o proprieta~;1o re- .alguma cousa .se .deve razer,.que não .. podemos ficar. 
ct~beria' ·, tuna ioJellioisação pt~le .V.alcir do: liber.tó.i :no estado em que nos achamo•, que é, preciSO· trata.r 
dos :oíto •. ailnÔ,II ;em 'diante elleJJcava, é verdade,. na ; não só dos qu~ bilo de 'nascer, .mas .tambem dos que 
co~~~'l!li~'de~a~·:miie, ma~,·~ra:,criadoé educado'á já.trabalba.m e, tee~ ~ais direilos .á liberdade, ·os 
custa .do Estado: .de. !li to. a gu1oze anoos, se 

1 
bem me oropaga.l!dlstas, pnnc1palmente, não. hão de.. satls· 

r~cordc;J •. o .d.QÔ!> :da, ~ãe, tirilia. de ~ecebe~ cer.ta quan- fa~e~-se com. o projecto do nobre IJ!IDietro ; :hão da 
tia para com·pensaçao .~a despeza do bberto.; dahi ex1g1r dentro de. pouco tempo med1das .. ma•s .pro
por. di~trltt~~ pa.fl;ava..,lhe o' proprietano .. a rem,unera,:., pri.as para con~eguir-se.ern breYe · tempo o tlm que 
Ção d·o ~~~~y~Çcj,que p~estàva. Nesse clisó o libêr~o:era eiJes julgam necessario, .e _que nós .tambem ;jtllga
com. e(!'~1to ·l1vrll;. mas a proposta,, q~e se,d1scut~ mos: mas enu~m.prll~D<·maJs .longo. , . , ·: . · , ,;·. 
faz ,os VIOd·!l\rOS' tllbos dos. ~scravos ex1stoo tes v.er , .1 Dxsse,-se ,aqui, .. e d1sse o,, ,honrado . pres1dt>nte .~do 
dlrideiros·'escravos coin a illusão da denominação dá conselho, que o go..,eroo o anno .. passado hn1a .. pro, 
ingenuos: . . . . . . . · . . . _ . , . m,etti4o um projecto sob.r!l _.a. matt'lria que nos 

~.S.R: ~sCO!'fDB DE S. VICENTE·: -Isso_ na o tmpede occupa ... Eu~. sanhores, -qão me~ recor~o de t~nne 
que o fazenlil!lro lhe dê uma remuneraçao •. , · 

1 
· •:«;~.mPI'OmettJdo peta apr~sent~çao ,de tal proJecto, 

O SR. vrsc·lNDB DE ITABORAHY :-Se' o' governo cr~i~.mesm~ que 11enbu!D. do~ meus,~~l!~gas .o fez •. 
quer que n serviço/ até aos.2l· sonos seja., uma. in- O g:ue. eu .d1sse .é que d!!ri~ mmha op1D1ao. sobre , a 
demnisação da criação e da educação, como quer ma~l'la e .refer1a~me .Pr!DCip~lmente ao_,projecto or~. 
que 0 fazendeiro·o pllgnaJ!' , , · , . · ... , . . . . ganl8ado pela .ro!Dm•ssao !fa camara dos deputados,, 

0 , . . ..... , . .. ,,,.. . ' .~, . Nunca. enten~1 con~en1e.nte q11e o governo to-·. 
O SR. VISCONDE DB S •. VrcsNu ::-P~galldo al~u~a m~s;e~·a iaiciatiy~ nesta 9uéstão por duas razões: 

cousa,. ainda· gaoba •mu1to. ·: · · · · · · · · · pr1~0!ra, porq~e se segu1a o exemplo dos g~vernos 
' o SR VISCONIIE DB'ITABORAHY ~ - Ganira muito Qllllto ,esclarecidOS da França e lnglat~rra :. alli, 

diz V. Rx., porque não· tem· oratici,: nem experieaci~ quando ap_pare. ceu pela. primeira ,vez no· ~arlamen,t,o 
do:qua ·é a laYOUra ·entre 'JilSs.· " :: ·. · · . : esta questão •. o. governo, em Jogar de ,exc1tar o fer-

o S S V • E · ' vor dos sentime.n&os bumanitarios, pelo contrario: 
. .. . R~. ~~~cONDB ~E ... • ICENTB ' ,_. u pago . 8 ~~~ procurou contei 'OS e estudar 'com· madureza e re:.. ~ 
mensae~. , , . . .: .,.,, _-,_ ·.. . . · flexão: o meio mais conveniente de resolver o· diffi-

0 SR. ZACARIAS :-Na lavoura da Gavea. (RtsoJ.: cil problema. da em1ncipaçAo. Seguindo 0 exemplo 
O SR. :VI!ICON!>I: Dll ITABORAHY:- A lavour~-de de governos taes, julgava eu que nii!l pod!a ser accu-

y, Ex. é :~UI&O d1fferente da lavoura 'dos fazendeiros sado de desacerto. · '· · 
a quem .se vae pr· judicar com este·projeoto. Estou , Em segundo togar, ·sempre pensei que esta ques\ii,Ó 
coo:ve~JCido de.que, ,se ,V. Ex. nAe vivesse senão 'dos havia' de. suscitar discord&ncia. e produzir grande 
r~curs'?s q~e t1ver,de .sua lavoura, da Gavea, não.se- agitação, e, 'portanto, que ·nãu convinha que 'o go-: 
rJa.muJto.raco. A. 1d~a de conservar os tllhos• das es- verno se apresentasse com um projecto que havia 
cravas em poder dQs .• senborea. d.ellas até a idade de do: soffrer muita contestaÇão e cooverter-stl·em qucs-
21 aol}os, t~abalhando como escravos,.éabsoluta· tiopólitica. ::·· · .• , · t ,, • 
mente ureahsa.vel. · .. , , . , . ·· · · • · A apresentação. de um11 proposta sobre mataria 

:f!:stes são os defeitos capitaes que acho no primeiro tão. ·grave empenharia o amor proprio dos ministros· 
art1go da prt~posta do governo: ella anerchisará as tornaria diflicil a aceitação de emendas que concili: 
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assem, qu.1n1o f<_>sse P<.>ssive_l, as opini~es discord!ln: 
tes: era isso mutto mHJS fac1l ~e o proJ~cto fosse lDl· 
ciado pe'a pro11rta camar11: neste ca•o flc•ria u ~o
ver~~o m11is livro a a qtJestão men•>~ suj~>ita a tomar 
o c!lraCtf'r dtl questão pulitica ou de p~ttidos. 

Entendi sempr" que era melhor q11e a l"i {tlSIJP 
adoptada por mutuo accordo. embora menos effi~,z 
par • conseguir-~e o fim a que nos propomos: a ex
pertennia uos mostraria ·1epois o que de ·m •is se de
Vttra f~zar : • ~onvioha mais que ludo, que uma l••i 
de•ta ordem fosse recebida sem antipathia1 som in
disposio,:ão por aquelles cuja boa vontade é mdispen· 
savel para que soja bem executada. 

Foi o mesmo nobre pr~>sidente do eonsalho quem 
nos di~se em uma parte notavf!l de seu parecer, que 
esta medida depende da imparcialidade, tino e mo
deração das autoridades locaea, e prudencia e boa 
vontade dos fnzendeiros. 

Era precho, pois, captar e~ta bôa vontllde; se 
não Ozessemos este anno tudo quanto convem, 
faria mos alguma c••usa, os proprit>tarios receberiam 
de boa vontade o que dt>cretassemos; ·e no· a ano se
gu·nte, ou daqui a dotus annos, fari11m'ls mais, e iria
mos assim prudentemente continuando, até lltlíngir
m so fim a quo tedos aspiramos: cooseguir-se.hia 
iss., de uma maneira muito mais conveniente, muito 
mail suave, muito mail digna da sabedoria das 
C8maras e do governo · 

Eu dizia. Sr. prtlsi·lonte, ainda agora que 11 me
di.ta que Be contém no 1• artigo 1.1a pruposta do 
governo· tem graves inconvenientes pel11s razõeB 
que já expuz; mas ch11marei ainda t!m meu apoio a 
autorid11.1o respeitavel da nobre senador o Sr. Na
buc.,, Dizia elle em um de seus votos no conselh1.1 
de Estada, raspondendo ao 3- quesito, que era este: 
« Como e c.,m que cautelas cumpre realisar esta 
medid11? (a l•berdade do ventre): (l8). 

« Se as cousa! corressem naturalmente, a resposta 
não sel'ia d·fficil. Como a abolição não é immediata 
ou em mass11, mas gradual, nlio são precisas cau. 
telas ou providencias além das ordinarias para s~ 
tomar e realisHr 11 medida. E', porém, preciso ro
conbecer que a situ•ção depois da lei sará outra. A 
lei não satisfaz as esperanças dos escravos: dahi 8 
possibilidade das re•Jstencías por commettimentos 
ou pela inecia. A verdade é, que á vista da hi~toria 

porta~to, tomar medidas para domin11r a situação 
que possa vir depois da lei. » 

E quaes ~ão as. providencias que toma o governo 
rlflra dominar a situação· que h11 de vir depois da: lei? 
Qu .• es são as C(•rÇõtS ·de que dle póde dispôr para, 
.prot~>g..,r, já niio digo a propriedade, maia a Vl•.la de 
rn'lhões de nossos conciladios, q11e fJcam·aasim ex
P·•stus is mais cruefs contingencias? ·Q••áes sãci ·as 
medidas, torno a dizer, ·que toma o governo para 
recolher esse grande 'número de crian~as que lhe· 
hiio de sor entregues pelos Jlro_prie&arios,· que nlo' 
podem acreditar na compensaçao que ,e·lbes pro
mette do serviço dos escravoa-livres até a idade'de 
21 annos? Nanhuma. absolutamente nenhuma;' e 
entretanto deixa-se os cidadãos brasilàiros, por· 
cuja vida somos ro>sponsavois perante Deus e os· 
bomena, expostos aos perigos que são previstos 
nesse 'trecho, pelo Sr. ·conselheiro Nabuco, e que 
nós todos prevemos. · ., . ·' 

Sr. pre~idente, sou velho, como V. Ex. sabe; 
estou tao fatigildo que me é impossil'el contiouar; 
t••marei a palavra em outra occuião para ·e:rpôr .ás 
consideraÇões que ainda me restam e 'que ·me,fazem 
votar cootra. a proposta do governo; V••to contra, 
senhores, nã.o porque tenha a 'louca preten'ção de 
q11e meu voto· possa influir na· ·sorte da proposta, 
mas porque tenho obrigação de dizer .con~cian.ciosa-, 
mente 110 meu palz o que penso a este respeito: e 
pedindo a Deus qoJe , não se realise nenhum !fos 
males, nenhum dos perigos· que encbergo na pro-· 
J,losta, não quero carregar com a responsabilidade. 
que daht possa provir; ftc .. ntfo me, todavill, taro
bem o 'desprazer de não ter parte na gloria que há 
·Je caber ao nobre presidente do cnnlltllho' e a seus· 
illustres collegas, se a proposta ·conseguir o fim a 
que elles se propoem sem otreoder 011 ·princípios 
vitaes de nossa sociedade. · · · · ·. ' 

O Sr. Sal{Ao Lobat;o ( miAistró tltJ 
justiça), ornnunciou um discurso que publicaremos· 
no Appendice. 

i 

Ficou adiada a discussão pela hora. 

Retirou-se o Sr. ministro com as muma1 forma· 
:idades com qae fora recebido. 

O Sr. presidenle deu pora a ordem do dia 11: 
1.• »arte ,até á 1 hora).- 30 diiCUiaãO. da propo• 

sição da camara dos doputadoa: , .. 
Sobre dispensa ao estudante Joaquim Diaiz Cor. 

deiro. 
2• discussão das . proposições da mesma camara: 

a abolição gradual, que aliás tem sid•) o pensamento 
de quasi todos os legisladores, oito tem sido exe
qutvel. Em qunsi toda a part.e as medidas graduoes 
e indirectas teem ti•lo por consequencía a 11bulição 
simultanel.l. e immediata . .t\ssim, nas colonias lD· 
glezas e nas Antilhas franceza e dinamarqueza. Q; 
diversos muios, diz Turgueneff, adoptados pelos go 
vernas para emancipnção gradual, em nenhuma 
parta toem sido cfficazes; a .liberdade dos fllflos re
rem-nascidos antes da dcs paes, a m•Jdança dos es
cravos em aprendizes, estes meios não teem sido 
senão a adverteucia ou preludio da emancipnção 
completa. 

Approvando pensõe1 mnncionadas no parecer da 
mesa n. 411. · 

Del'emos, pois, continúa o Sr. Nabuco, contar 
com a impaciencia dos escravos, com sua predispo
sição para as desordens e para inercia no trabalho, 
devemos esperar insurr<liçõc:; parciaos. E' preciso, 

Sobre a dispensa ao estudante Pedro Aurusto 
Pereira da Cunha, com o parecer da commissão de 
instrucção publica. · 

Concedendo loterias ao hospício de Pedro II, com 
o parecer da commissão de fazenda. 
. Con.:edendo licenças a empregados pu bli(l('s, men-

Cionados nos pareceres da mesa : 
N. 408 Manoel Od,;rieo Mendes. 
N. 409 Camerino Facundo de Castro Menezes. 
N. 410 Joaquim Marcellino Rosa. 
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N. 412 Modeotn Benjamin Lias de Vasconcellos. 
N. 4.13 Maximiano Augusto· de Barros Cobra, 

. e.• p• f'l• (á 1 hora. O!J .an&es\.-2<' diSCiJàsio da 

O Sr. 2° secretario leu os seguintes 

P4RBCBR DA 11884 N, 414. DBll DB SBPT&IIBilO llB 1871; 
Expõe a mataria de uma propoaiçã.o dá ~marâ:dos 

Sra. Deputados, auctorisando o Governo p11ra.con
. ct>der ao. J.uiz de Direito Ma rcol Cor1·êa da Camara 
Tamarindo um anuo da licença com to.sos os Yen· 
cime~tos para tratar da sua ~aude,~nde lhe conYier~ 

proposta sobrl! o f'SI"do ae.rvil. . · . 
Levantou-se 11 seasão '' 5 huras menos. 10 mi-

nutos da tarde~ · 

87'' :aee~Ao 

::<E.~ ll DE SJ1.l.EMBRO OE 1871. 
I. .; " . ·, ' 

PllESIDBII'CIA DO lll. VIICOl'fDB DE ABABTB, Propo~iÇão sobre a licenç·· de' u~ Juho· · d~ · o:·~eito; 
;., ~ •.•,-- ', ~·, • CJ • I ',· 

SUIIIIARJO,- Expeditnte.:... omclo do iuiniaterio da 
fazenda. - Pareceres da mesa ns. 414, e 4:15.-. 
Ordem do 'rlitJ . .;,_ Discussio·de uma proposição da 
eamara dos d .. putados sobre a matricula de um 
estudante. -DJacussae.de proposiçõt>s .da mesma 
~mera sobre Jie!i&Ões~ . ~~tricula . dP. . estudante, 

. ·.eo.ncedend~J: lotenas. e :U~t~nças~ . ..:...:- Discunêo dn' 
·pro poeta 'do ·pod ir '•·xeeutivo ·regulando'· ·o esbd·. 
se~:vil. Discursos do' Srs. :::iilveira da Motta e·Q:Jj. 

· i A· proposiçio, a· que se refere a emer.IG supra; tem 
a data de 12 de Julho de 1871 •. : · · • ·• ··. ·. • 
-·O unfco documeoto~ ·que acompaaha a pro~lfçlo, 
é um requerimento aslfsrna•jo, eem reconhecimentO 
da ftrma,: por· Francisco llanoel Cordeiro, que ae diz 
procurador da · parte, pedi.ndo a licença, ·de q11e sé 
&rata. ' · .. · '· · · · ·, ·• ·· .:. ·" '' 

· · riisíro da agriculturll. ' ' · · ' 
A.ô.m.eio,dia',fez.~íe'a cbamlicla, e acbàrara-àe pre~ 

sentea 4:0, Srs •... ~naljo,r""• ,a . saber: visconde de 
Aba e te,. A l!Dei!la. e.: Alb~que~que; Jobim, Fitrueir~ 
de Mello,.~Jas de C11rvalbo, barão de Maroim, P11ra· 
nagui,. 'J:'orri!~.!Jomem, Barro• darretn, Cbicborro, 
Jasl!l!~b8. ~lllf'!Jncl,e. d~ .,s-pucaby ,. , barão . de Ca-' 
mar!tOS. Fernandea Br~ga, duque de c~xias. barão 
de S. , Loqrenço, .. barão. do. Rio . Grande, Firu•inn, 
Ucb&.a Cavalcan&i, Car:oeuo de Campos, Crtnha Fi
gu .... redo, visconde de Camlragibe, Paes de Men 
donç~, Zacariaa, vrsconde do.Rio Brilnco,. Sih·eira 
da ~oua,lVendea_·deAili!Jeda, Souza Franco, barão 
de Pirap,.ma, An&ão, Sayao Lobato, V:eirot da Silva. 
Fernandes da Cunha,, visronde de Jrabora.hy, f', Oc· 
ta via no, .b • rão. de M u r i&iba, · .visconde : dé S Vicente 
Nabuco, Ribeiro da.Luz e bárão das Trei Barras. ' 

D•·ixaram de éomparecor com.cauaa participada 
os Sra. Leitão da Cunh11, lliniz, barão do Bom Re
tiro, Paula Pessoa, ltarão de ltaúna e barão de Co
tegipe. 

Deixaram de comparecer sem causa pal'ticipsda 
os Sra. Nunes Gonçalves, barão de Antor~ina, Men 
des dos S11nlos, barão de M:~m:tnguape, Souza Quei
roz, Sinimbú, Saraiva, visconde de Suassuna Sil· 
veira Lolto e Pompou. ' 

O Sr. presidente abriu a ses~ão. 
LPu-se a acta da sessãe antecedente, e, não ha· 

venJo quem sobre ella fizesse observações, foi 
approvadd. 

O Sr. 1• secretnrio leu o seguinte 

EXPBDIENTB, 

0ffiCÍO de 6 dO COrrente mA7., dO mÍDÍSteriO da (a. 
zenda, ~me&lendo informações acerca do espolio 
do escnvlio de 2• classe do corpo de fHzenda Fran
cisco Manoel Teixeira Rabello, que for. am requisi
tadas pelo seoadtl, em officio de 27 de Junho ulti· 
mo.-A' quoJm fez a reqaisiçi.o. 

Dilate requerim~alo res_ulta. que' o Juiz de•Direito. 
da Comarca . do RIO Formose na pronncia 'de rer.; 
nambuco Marcos COrrêa·.-da Camara Tamariodo esta 
no suzo de u!Da licença: ~r , seis mezes, que o Go
verno Impenal concedeu-lhe com .os respectiYos 
vencimentos, .afim de .Pod~r tratar;:da. ~ua · iaudl?, 
onde lbe conv1es~e, e. qu~ :tendo· elle em consequen
cfa de conselho .de, seus medicos 'a!tist.,n&es, seguido 
para ;Europa· no 'intuito '!'é vêr si pódia' aun,!ltà~e~ 
lecer·se, nam lhe é po~srvel rt>gressu 'dali tam bre~ 
vemente como des.:ja pelo mao estado, em que'ain· 
da se acba. · · · · - •' · · : 

N m ha d_ocumen&o algum, que prov!'. rs ~J'i!mis~ 
sas da petiçao. Cr.nsultando-se as ac&as da eam·ara 
das Srs De u&sdos, o que dellás consta, C"m relaçló 
10 àssump&o, é o que ~e segue: .. ,, :' . . ' . ., ' 

Em seasiio de 5de Juloo ultimo, arhando-se enà 
3• discu~sli_o um projecto, que auctórba o Governo 
para -cón~der ·maia um . a no o de liéença ~ID CJI 
seus venmm11ntos ao ~llefe 'de secção· da Alfan'dt>gs 
da Bahia MHnoel Odorico Mendes de 'Amorim~ 
vieram á mesa duas 11mendas, uma das quaes, . 
assignada pelo Sr. Dt~pu&ado Sousa Reis, extendia 
o m ·smo favor ao Juiz de Direito Marcos CorrAa da 
Camara 'lama rindo. 

As emendas entraram em discus!ão conjunC(a
meute com o projecto, ficando a discuaão adiada 
pHia hora. · 

Em sessão de 6 do mt~smo mez continuou asa dis
cussão do projecto com as duas emendas apoiada• 
na sessão antecedente, e outras duas mandadas á 
mesa e apoiadas em ses~ão Je 6. 

Ninguem pediu a palavra, e nessa mesma sessio 
foi o projec&o approvado com todas as emendas, 
adoptado, e remettido á Commilsão de Reda•·ção. 

Cumpre informar q:ue o~ vencimentos que compe
tem ao~ Juizes de D1rei~o ~e vê do orçamento 
da rece1t11 e despesa do Imperlo para o exercício de 
187 3 a 1873, a pagina 25, vem a ser: 
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11. 
Observaçõe!l' ·da '1Mesa . .;...con·sideranda, ·e requeri~ 

meato da Mesa. . . · · , _,·; 
. -- . 
o q'ue fica exposto mostra nam haver informaçÕes 

que 'bastem para formar-se, é enilnci~r~se. ácorcH 
da queRtão • um juiso seg•no; e . conilciencios••, 
que a Mesa possa aprése'nt8r ao Senado' coino pare 
cer; porquanto em 1° logar a Mesa i;.tnora os motf· 
vos que justificaram a primeira licenç" já coocHdida 
pelo Governo,•entretanto que delles deve ter conhe'~ 
cimento, em 2° Jogar nam so acham provadas as 
allegações e!D_que se·funda a Uc~nça cuja· auctori
sação se soliCita actualmente da·. Assembléa Gera I, 
em 3• logar ó indispensavel nber si as necessidades 
do·serviço pu~lico permiUem qlle o. magistrado, a 
que. a ·proposlçio .se· refere, se· conserve. por tanto 
tempo .ausente da: sua. Comarca, onde: deve residir. 
afim de administrar jus til/a aos povos. · · · 
·.Asai~ q~e,. no intui_to d~ poder interpôr com· per

Celta sc:enc1a, e coosc1enc1a o seu;p-arecer ácerc.1 da 
ma teria subjeita á deliberação do Senado, a· Mesa 

;'. ·REQUER 

. QU.e se peçam áq Governo pelo Ministerio da Jus-
ti@, ~s.seguintes hifo~maçÕI!• : , 
, . 1.• .Em que data fo1 nomeado,· e entrou no exer
cício do togar. o Juiz de Direito da' Comarca do Rio 
Formoso Marcos Corrêa da Camar.a Tamarindo: . 

2. 0 Se tem obtido ticenças do Governo Geral ou 
Provincial declarando-se o tt>mpo de cada. u'ma 
dellas, a os m.otivos allegados pua obtel-as ;. . 

3.• Si .além das interrupções que possa ter tido 
no exercl!!Ío do togar em v1rtudH de ta~s licenças. 
t!'m tido outras interrupções~ declarando-se ps.mo· 
tlVOS,; . . . , 
, 4. • Si, as necessidades da administração. da justi
ça' na ~omarca do Rio Formoso permittem nas ac,.. 
tUDeS CJrCUmstaOCÍaS a auseo(lia do respectivo Juiz 
de Direito. 

. ' ' ~ '•i 

' I ·~ 

Paço do Senad.ó e~ ~.1. de_S~pt.embro d~ Í~7i.
Viscondé ele A ba..te'., Prestd~>nte.-;- Pt:ederaco 4e 11-
mti·la ;, Albuquerq"'~,' :l0,.Secr~\lln<\.- .ltol!e Mart•fl.s 
da Cru:: Job•"'· 2• S.t-cre.tario, -Jer()nfirno ~arts
niiJno Fiqi:,eira r'e Mello, 3° Secrehri~,iotenno.-:
Jos,' Pedro Dias de Cart•alho,4• Secretario interino. 

P.t.RECII!R DA MESA ~;-lÓ.DB. Ll D' BBPTBIIJJRO DE 1871. 

Expô e a, m,ateria .de ,uma pr~~os,ição ,dji·Camara. dos 
Srs. Deputli•ios, apfrovando as pensões concedt1as 
ao Tenente Genera- -Marquez ·do .Henal, .. e,outros. 

I. ,, . "'!f: I :..• 

,~ . ·, ·'\! '' . '\' • . .. :;.: : 

Proposição, apprevando. div!lrsas peosõee.-Quadro 
. . . . . .· exphr.auvo. . , ·· .... :.· . 

.. Está áobie, a. 1M(!sa,,,aoró.!le,e!ltrar,,na ~rd!i!m.do 
dia~. uma, Jllllposição.,que a'.Camnra,d~B Srs.· DeQUta
•1os enviou ao Senado na fórma do .art1go 5,'7 da Con-
stituição. ,: · . . · . . · .. 1 .. ,: i:-: . ' .. , ... 

A proposição tem a data do 3p·de ~jllO,de.la,;l_. e 
o. seu obJecto é u pprovar di:versas , ~e!c,êa .. Pecuqta
nas, que o Poder ExecUtiVO~ em. remunera·çãq de 
dlstmctos, e relevantes se"Jços 'feitoí· lia su'erra 
contra o ~overno do' Para'guli)'~ b'ouve · p'or.' be~ ecin·~ 
ceder áquelles, que taes servJçós 11restarilm:.· '· · ·: ·. · 

·No' intuito de esclarecercom'plctàméóte o Sénadó' 
ácerca ·das _pe_nsõ.es. de qú_e s~ .. t'r!ltit,'junt~~iie;:cQ~ó,· 
a ·formula maiS stmples, e'matll a;propriada paTa dar 
em assumptos ·desta • nàt!Jre~a 'in~r~~tç(ies: 'e~ía~tjí s, · ~· 
o o mesmo tempo resumidas, ,um quadro expllca.~ivo,' 
c.mtendo alem. de outras :as_,!lt'g~mteá 'd.ecl!lriçoes·: 
·· 1 .. •'-0s nomes dos penstomslas; · . : · · . : . 
· 2.:.:....-A cl'asse, e o· q .. antüm de cadli'p~nsão: ' ' ' 
·s.•-A importancia annual íle r.ada pensão: 1 

4 •-A dota dos' Df'cretos de' concessilo: : · 
5.•-0s. motiyos jilsti'flcativos' 'da_ con~ssão: 
6.•- Os do.cumentos:allnexos á pro'pósiÇão.: . " · •· i 
O quadro o o que se segue : · · · · · ~· 

.. 

,. 
; ! 

;, 
..... 

/. '\·· :-··r, ...... 
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, II. Tendo Sua Alteza Real o Sr. Conde d'Eu, Mara-
ObserYações dedusidas do. quadro explie~tiv() .. -:- :ebal ''do ·Exerclto':a-.n1mido·~:eomm•n'do"dat ro·;ças' 

Classe e imjJortancla armual das peo~oes.'· · · · !brasileiras ·em·oP-erit~ea~nCra o ~•tirrtu db•Par·•-· 
· ·· ·' · ... '· .. · ~··· • · · · · :~ruay•.em 16'do"Aiiril 'de 1861};•asaim''atr:rez publicO' 
·~ :'prdpostÇi'o,·colllo vt~e ·dj quadfo explicativo; .aa'•piimeirri Ordem ·do Di~t'dn.~Princlpe 1General: '""w 

compreb!!ilde 'dole P~'DI,ieffli·~á• " .. ' " '' . ·. ·. ' . . : · De~te·:ducumento, que é um·mod.,lo dot eaLylo'mf~· 
· 0d 'Dil· re&os, porém, qu•·ooacederam as .Pens6es,· li&~~ r pela precisão e coadsão,: vê·se'que o"di•·•roi 'de 

um .unicamente kea,. e,&odo• elles teem· a 'mesma proposho esco,lhido, ·.por ser· tJftRIVilf'lflf'IO fl•tji;elf8 · 
da til di>l' ~9 'de Sep&embri) ~e:•JEnC). · ' : ' · · · . .•m. · .11••• 'o .'IIJer.cito · braatleirri gultJ/Iil ·.p. or v• g~irJl 

Qos tres .Decr.,tna. um ·refere-te ·ao·Tepeo-. · Geo.e · de ineiiJcedivel h.eroilm. " • ffectud.ra , m -'r"••"l* do' 
ra.l ·,'Mlt:rQ:ri~z·.··d .. o.' HeJ.:val;. ~'outro, ·ao. Marec.ba.l de ifttmigo. "o tJflno-de ·LfltJ6, uma dai·Íftflú;~trewdGI 
CáJbpo'' Uârlo •de ~~· Bo.!'Ja .• c ... ·.· · · ·• . · operoçõu militartt:...•:pat4aaem ftD;l•a.-o·'lta•PMriil' 

O &areeiro Oécreto comprehende dés ·peosJonls&aa, IJo no· Para fiá par~. tflf'riltrrio: par~W;,u;rflo~. ':·. · ·" • ·: • 
a aaber:.:-Lres Brigadeiros h~norar1os,' e· &ftp&e Cu O Gt>neral;·•·a: quem alludil ·a Oldeat. d~ Dfa"cn;; 
roneill tambem' buooral'ioa.. · · .. ' 1 •• Teoea&H-G .. neral· Mnqut>z: ~o· Hervat •;'en.tlo·"ll'á• • 

O pensionista cou&empla.Jo em·primeiro·Jogar na nuel LuizOsorio.·: , .•.. ,. ···~·!· · ·· ' ' d, ~·1 ': '""''' · : • 

. propOSI~•i, ·~om à péoílo annual de seis ct;~otus de ' Doa.o,u&rns perialoàiiLIII-~oelu~d9e' !!À'·pm~~Cio· 
ré is é' o Tenen&a'Geaeral ·M~rquez do Herval. nem Ullb ·ba,. quc,.oam tom •••e parte e .naru'Hdls&1a.· 

Dos lierviços deste valomte':G .. neral; ·durante a· guisae em algu••s dos priaci!Jalll eomba&es,:'que ·se·· 
guerra do Par,•guay, fez. o. illu&Lre Sen~dor o Sr. pelejal'~tm'·na gt.:riosa·IJU .. rra:·db 'Parag"a:r. ~J ·.e •. 

Canaaosão de .. Siniw.bú p. mais bri_lhao&e .e, eloquen&e . · Todos_ elles ·Li ~eram no· decurso da'guerra ·,mareef.;. 
epjlogo em sesslo, ~e,:.!S d~ J~ho.de)869·.· . . dos elog~os em'diversas· Ordens· d~· Did 'dos (Com·c 

A Mesa, aproveitando-se i:to, diScurso. do no~re. mando•· ~m Cbefere do Mar .. cb~lde•Cnm'po::JIIIrlo 
Senador, compeodtará os serv1ços do baoemeruo· de ·S: llorJ t, f~Z' Sua Alteza O·Sr:·COr•de d'.E'II',r;Ma;e-·•. 
Geaerál brasileiro:• · · '· ' · · · ·· · cbal do Exercuo, Commaodao&e em Cbefa!·'de'-&Odasl 
'·fleêtiberido um'exercito depaisa"os •voluolarios;. aa forças· brasileiras especial mq•<çlo.oa:Ordem' 'do 

seübe 'no íiecurs'o· de ·umil longa e· penos·a · • ma•·cha, · ,dia n. 45,· de 15 de Março de 18'70.·, : .. :1... . '· ;.; "' ':. 
traolif~rm.~l-oi .em so!dedos· tam· disciplinados! e : Commua1cando a·' exe_rcito a Lermfn11~o da guer:.:: 
aguerridos, que; arroJando-se· na frente dell:s so- ra no-L•daquelle mez;_dlz Sua·Al&eza RealoSr.Cun•' 
bre·o·'solo dó1inim'tgo,.quando este•tiobareunidii·S· ded'Eu. ·' ·. . :::~., :.; •.u: 
todas as •sua!; grandes fo~çn, :e dispuabd d..J.s mais· I. • Si porém·fosse licito repartir ·com·ou&ro~ a 810· 
imporla~tes· recursos, fenu, .!3 ·venceu a mars por r1a q!'e .P~r&ence aos; tr1umpbad •re•" do~ Cerro•· Corá{· 
fiada e· 'Jmporhnte batalha, .-que· até•agora &em-se ~ ma1or.parte deveraa, depo1s delles,· tocar ao E~:m;·! 
pelejado 'em o· nouo cootineate. · · · · Sr.··Mareahlil de Ca·mpe · Vlccorino José Cameiro · 

·No'· dia':.24; de Maio de 1~. em quo n~ssas ar Monteiro (lf aeeualmeAtiJ o B~rfi;~'de S. Borjtli). com, • 
m!'s vic~cjrfosas s~l illustra rim ..:om· ta ata galhardia,. ~~ndaote das •f<Jrç~s ao: ·~or&e , de rio· M~tl!•u ~irá;' ·•· · 
forelte v1sto nam Já .só mente pelos chefes e aupe-' !lUJO zêlo pelo servaço. e 1ncanaavel prevadeocia :18; 
riores; mas por tudos os soldados; e volun&arios aos jte"e terem ·aqueUas : forças; podido ''desempenhar' a 
pontos mais arriscados, onde havia perigos a vencer,: c:us&osa tarefa, •sem que •por momeotoslbes'fal&auam :. 
e·mor&e,.. .trronaar. ., · · · · · · · ' ··• · .. o sua1ento ·e ·os •iDeio• imprescindiY•lis'·de,-fliobi-

·No dia 16 ·de .J ulbo de 1868, a peito descoberto;· lidade. • . · · · . : · . . . ' : · - .. : ~ .. '· 
sl!g~illo de be,oiooa· compaôheiros, acirou;ae:impa- : As pensões approvadas pela proposiçio:perten•·' 
Vl•1o •contra ·as m11ral~119·de Humaytá, e• afl'ron&aado · ~m todas á class" das aanoaes, e a.sua importan
o Cogo doa seus cooho~:~s, e enchendo de pavor e ío1 Claanaual-.vem·a 11er:=ao·ooo,ooo,:, . ' .. . ,,). <r:.:r·.; r.: 
migo, e de admiração o ,exert<•~o. mo:trou que esse ; CoiJl o q!le acaba de expllr-se &eriJlinaria a Mesa o' 
famo.so baluarte nam era .ioe~pusnav~l como fllra teu parec!'r_!' proJiondo a aprovaçlo:pura e sim·plê8 
considerado. . .. · . · . . da.:prepoaaçao da Camara dos Srs. Deputados. · .. • . 

·Tendo.· lido· o ·primelr.o em traçar com a. poa.ta ·lfa· : Eo&re&anto, dApoill·· que a: propoaiçio 'foi .enviada·· 
sua, vale~w ·.:e•pada no solo· inimigo a se~da' de ao ~eaado sobrevieram circo.iostaociaa :qúe parecem i: 
gloria,· que· conduslu o nosso bravo e;a:ert 1tu, de justificar a necessidade de·uma emenda~ que a Mesa·, 
vicLoria em vi..:toria, desde o Passo'"a Patr'itJ'atê Lerá· da.ofl'erecer. ' .. : · ... · : t.; : ·•!.::·. :· • .'·! 
Lomaa· Valentinas, .foi com o seu ·nobre san·gue, n;1s : Cumpre ia formar o Senado dessas circums&anefaa. ·. 
u_ltim~s _b11&al~as de Dezembro, sellar os .títulos glu : · lu' · '•· · · ·· -
nosos de sua·mcomp.•ravel reputaçlo mthtar~·' · . • .. 

Tendo "ioda abertas suas gloriosas cicatrizes, 'ao loformaÇÕPI dil 'Mesa sobre dous dos dose: pensio.,; 
nov • 11ppeUo feito 110 •seu patriotismo, á voz-de um oista·! ........ Justificação de uma eme~da qü.e a Mela 
chefe ii lustre, que sabe apreciai o, abandona o leito propoe. .. . ·. · .... · . . : 
do:inferaio,·volve de··novo. aos c11mpos dos·eombà-· :. : .. , 
tes, e junto de. soldados, que o idolalram, vá e pl'O·. : Entre os dose pensionistas,'. a que ·se refere ·a· pro
curar novas ferid11s, talvez mesmo a morte. posição da, Camarli do~ !:irs; Deputados, con&am·se 
· Além dos que ficam mencionados, ha nos annaes os. eoronei's honorarios .Fidelis Paes Ja Silva, .e Ma· 

da ~euurra do Paraguay um facto que per!Jetilará. DOill Cyprianode M01aes. · ' ·· · ' ,·.: .. :. · 
rea~aodo-a, a gloria do Teoent..,·General Msrquez Aquelle, sem licença do Governo Imperial; e coo-
do erval. ' tra as suas determinações;' tinha aceitado ·do Go-
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-.erno Oriental o emprego do Com~andante militar 
da rror.teira. do SaUu, Taquarembó e.Serro L11rgo, e 
delle cor.sta ultimamente que fôra derrotado, .. p 
morto em uma reCrt<ga, que em. dias .do mez. de. 
Agostu proximo passado houve.· nas proximidades 
de Cuiiapiru, eotre.au. forças .do Governo Oriental, 
que elte comman•tan, e. uma partida blanca cu pi-, 
taneada. pelu C•1rooel Vargas, brasileiro, .e ~al-
vaiidck.. "' , . . 

orçamento; formnndo-se uma lei particular sobre a 
dita fixação das forças de mar. o . . 

A iudicdção foi approvada em ultim:t diRcllssão, 
em .23 .de Octubro, com um additamento ofl'erectdo 
pel~ Sr. S&~~ador Saturu_i,o, para qüe .a 'i'epura~io 
se Intendesse tai1t(l .a raspeato das forças lle mar, 
como de terra.. .. ... . . , · ·, . · .... , ·, .. ,. . ,. 

As emendas fot·am remeLtidas á' Camara'doii Srs~· 
Deput•dos com. a &egllinte .Cormub : ' .. : · 

Este, ll('lfUndo se vê <:!o Aviso do Ministerio dos 
Negocio& Estrangeiros de 21 de .. Julho de.ltl7l dir1· 
gido ao Presidente da província· de S. PeJ:-o do R10 
Grande. do Sul;. dusresj)ertanao as terrninantes re 
commend!tÇÔAII do seu Govei'DO, .serve desde os fins 
do anuo de 1870 nas ftieiras dos revoltosos do Rs 
tado Oraental. sendo Commandante geral11a rroo
teil'a,·e oe~ta qualidade já ltlm fe1to roquiaições,á~ 
autoridades .brasiteiras. · . 

As dilas circumatancias, que a Mesa acaba de re· 
ferir, aconselh,.m a couveniencia de.uma emenda no 
ser.~do de: se formarem tantas Resut11ções. separa
das, .quantoa sam os. ·pensionistas, llUJdS mer<'ês pe· 
cuoiltria.a a. nrop• sição da Camara .dos Srs. Deplllados 
tem por obje>cto 11pprovar. . . 

Parece isto ir>dispensuvel,no c~so de que so trata, 
attento o íallecimento de um dos pensi.,nistas, e a 
liberdade de ac9áo, q11e no exerciClo de .suas. attri 
buiçõe.s constitu 11ooaes devem ter todos os Poderes 
que iot• rvêm ua factur~t das leis. . · 

Foi assim que o-Senado procedeu no anoo de 1829 
ácerca de uma proposição da C11mara dos Srs. Dej)U· 
tad•!S comprehensiva de qu·•t'ro indtviduos, '{U•J de 
clarava no goso dos direitos de c1d •dãod bras•l .. iros, 
e. como taes cem direito aos. postos .mili,ares que ti
nham no tempo em que foi jurada a Coostituiçào:uo 
lmperio. . . . . , 

,A. emenda, que o Senado a ('provou, foi apresen
tada pelo Sr .. Senad.Jr Barroso nos seguintes termos: 

« Proponho que na redacção se. faça como emenda 
uma Resoluçiio para cada um dos quatro indivtdllos, 
de que 1e trata.» 

. Aaaim se fez, e as quatro resoluçõos foram re · 
mcttidas á Camara dos Srs. Deputados com a ~eguiute 
f•rmula: . . . . 

Emendas ou addicçôPs feitas pelo Senado é Reso
lllção, q11e declara estHrem no gn~o dos direitos de 
cidadãos brasileiros Felippe Nery Lopes, Alexandre 
M~ria de Car1alho 11 Oliveira. João de Siqueira 
Cum ello, e Manoel Pinheiro de Almeid11. · 

« Foi substitui da por quatro Resoluçõ~Js na fôrma 
seguinte:» 

{~eguem-ae as quatro resol11_çõos separadas.) 
Ass1m proce.Jeu tambem o Senado na S•lsião le

gislatiVII de 1830 áC•·•rca da lei do orçamento. 

Emendas .fe1t~s .pelo Senado á lei do o_rç~me~to .. 
para o exercic:o de 1831 a 1832; separand1i as dts· 
pusições .relativas á. flxaç~~ das forças:áe m~r, e',de 
terra. para o. mesmo .exerctcto. , . . .. . . . ,. 

c O tit11l 4• da fixação das for~as de mat redi
ja-ee em 11rojecto de lei st-parado~ » , · .· .... · · .. 

{~egue-so iiopuls o L~tu!o4• i:onyer.tido em' proje~to 
de lei sepuradll com.as emendas ftntu pelo. Senado. 
a alguns dos se11s ar~igos); : · ·. · , . .. , , ' 

. IV. . . . 

Ct~'Rsitlera,.da, e conclusões do·parecer. 
Assim que, como'resumo, e conclusão 'das observa; 

ções que precedem, .a Mesa: ' · · ·· 
Co,.siderantlo por uma parte que as pensões, de , 

que se trata, f,•ram concedi:Jas pelo PoderExec'titivo' 
em remuneração de distiocto~ e relevaDtes serviços 
presttdos na guerra.contra o t:roverno do Paraguay, 
e outro sim que a Assemblét G.eral tern sempre'. ap
j)rovado os mercê.:; pecuniarias que o Poder Execu- . 
Li v o C•J~cede como justl recompensa de taes serviços: 

Conndera,.do p:.~t· outra rarte q11e dentre os dose 
pensionistas incl11id•:s na proposição da Camara dos 
Srd. llepuhdo& um é fullecido, e outro pelo facto da 
mgerir-se, contra as ordens, e recommeodaçõ.is do ' 
Governo Imperial, nas lutas-intestinas da 'Republica 

.Orien!-111 do Uru~euaY:, colloCOil·Se em circumstan.c~as 
e~pec1aes, e muito diversas daa dos .. outros pens1o- . 
DIStaS; 

c. nsitl•rand•• finalmeoté que o f"cto que acaba de 
meocionaNill, e todas ~ts.suas. consequeoci;11i, dev~m 
ser apreciados co111 inteira liberdade . .de exame, e de 
acção pelos ditrerentes,ramos do Poder LegislatiVI): 

Otrerece o seguinte 
PAIU!CBQ: 

1 • Que a proposiÇão da Camara dos Srs Depu· 
tados deve entrar em dtscu~são, e ser appronda com 
a emenda que vae formulada nu fim do parecar : . 

2.• Que o Jlarecer seja impresso, e diatrtbllido na 
Córma do estylo. 
Emenda á proposiçiiu tia Cam11ra elos Srs D ·pula.cloa. 

'! S11bstitu.1-se por doso Resoluções na Córma.se-
gllmle: . . 

A Assembléa Geral resolve: . F .. ziam parte dll projecto de lei, que viora da Cn
m11ra dos Srs. Deplltadns, art·gos e dis;Josiçõe~, ft. 
xandu as forç11s d·• mar. bem C•·•mo as d>3 terra para 
o anno financeiro de 1831 a 1832. 

No dia :i.'7 de Septemb:o de 1830, discutindo-se o 
arllgo 1'7 do proJecLo de lei, relativo a11 Mmi-terio 
da Marinha, o Sr. Sonador M<~rquez de B .•• ·pendy 
mandou li 111esa a seg•ünte indicação, ou •·monda . 

Art 1.• E' approvada a pensão aunu1l de seis 
r.ento~ de réis. conc~:~dida por Decreto de 23 de Sep
t~>mbro de 18'70 ao Tenente Genenl Marquez do 
Hervol. 

"Proponho qu,., se discuta o capttulo l• da fixação. 
das forças de mar, para ser sepurado desta lei do 

Art. 2. 0 Esta pensão serei paga da data do mesmo 
Decreto. · 

Art. 3.• nevogam-se as di, posições em contrario. 
As outras onze resoluções devem ser redigida• 

separadamente com a mesma rormula, havendo só-

I 
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mente • alteração na designaçãp do quant"m das 
mercês pecuniarias, que njlm é o mesmo com re
lação. a todos os pen~fonistas. 

A do Marquez do Hcrval é rlo 6:0008000. 

ELEMENTO SERVIL. 

Prosesuiu a 2• discussão, com o parecer da com-. 
missão especial a a emenda do Sr. Carneirada 
Campo11, do art. 1• da proposta do poder executivo 
regula ado o estado servil. A doüarão de S. Horja de. 2:0008000. . . 

A de c•da um .do.a outros ·.d~s pensionistas 
de 1:200SOOO. . . . . . . . · 

Paço .do Se~ado, em U ~e Septembro d~ 1871.
ViscrJR,de de· Abaatá · J·'reSldentt-,- l'redcr,co de·Al
meida e .4lbl qaertj,;e .Io Secretario.-José M. artin.s 
da Cru:: Jobim 20 ·sec"etario.-Jeronymo Martl
nitmo figueira ·de MeU o, 3•,. Secretario. inter~no •. -
José Pedro Dias dt. Carvalho, 4° Secretario lD· 
terino. · 

Ficaram sabre a m'eso para serem tomados em 
consideração com as proposições a que. se referem. 

ORDEM DO DIA. 
,MATRICULA DE ESTUDANTE. 

Entrou em sa discussão a proposição da camara 
dos -deputados, snbre dispimsa ao estudante Joa
quim . Diniz. COrdeiro. 

Posto a vo1os e havendo .empate, ft~ou adiada-. a 
votação, para ter Ioga r no dia seguinttl. 

PEN:>ÕBS. 

~guiu,se em 2• discussil:o e. passou para s• a pr& 
posição da mesma camara, menciona ta, no parecer 
da mesa n. 411, sobre pensões CQneelidas a Leoncio 
José Corrêa e outro. . 

MATRICULA DB ESTUDANTE. 

Seguiu-sa em· 2• drscu;são e passo:.: para a 3• a 
proposição da. c~mara. d,os deputados •. com o par.:,e
cer da · commtssao de 1nstrucçao pubbca sobre dlS· 
pen!la ao estudante Pedro Augusto .Peraira da 
Cunha. 

LBTBRIAS 

Entrou .em 2• discussão e passou para a S• a pro· 
pC1Si~ão da mesma camara, com O parecer da C?m• 
missao 'Je 'fazenda concedendo loterias ao hospicio 
de Pedro II. 

LICENÇA. 

Seguiram se auccessivau.ente em 2• discussão e 
faram rejeitadas as proposições da mosma camara 
mencion~tdns nos pAreceres da mesa ns. 408, 409 e 
410, concedendo hcenç11 aoa emprt'gados publicos : 

Mauoel Odorico.Mendes. . , 
Camerino Facundo de Castro Menezes. 
Joaquim. Marcellino Rosa. 
Entrou em 2• discussão corro a. emendB formu

lada no pare,•er da mesa o. 412 e passou para 3• a 
proposição da mesma camara, concedendo licença 
ao 2• omcia·l da secretaria da guerra Modesto Ben
jamim. Lins .de Vascono:ellflS. 

Se~<~:uiu·se em 2• discussão a proposição da mes
ma cam~ra com o requerimento otTerec1do no pare
cer da IUBSa D. 4t3 COncedendo Um aono de licenÇa 
com tod,,s os vencimAntos ao bacharel Maximiunu 
Augusto de Barros Cobra. 

Po~to a vostus o requerimento da mesa foi appro
vado • 
. . Esgotada a ma teria da 1• parte passou-se á 2. • 

parte. 

O 18r. Silveira da Mot.t.a pronunciou 
um discurso que publicaremos no Appendice. 

Aununciando-se a chegada do Sr. ministro da 
aglicultura~ commercio e obras publicas, o Sr. presi
dente pediu licença ao orador para interrompei-o, 
afim de nomear se a· deputação que tinha de receber 
o Sr. ministro. 

Forllm em. seguida sortead,os para a dila daputaçli.o 
os Srs. bari1o do Rio Grande, barão do Muritiba u 
Barros Barreto, e sendo imroduzido n6 salão com as 
f«?r~alidades dó e.stylo, .tomou assento na mesa á 
direita do Sr. presidente. · 

.. Proseguiu a discussão do art. 1• da proposta. 

O lii!h·. Tbeodoro da &Uva (mini• .. 
ni•tro da agricultura) 1 - Não era neceqsario, de 
certo, que o illustre senadnr por Goyaz commemo
rasse ao senado os serviços que desde 1862 tem pres
tado á grande causa do melhoramento do estado ser
vil, porque o senado sabe que S. Ex. por vezes 
procurou fortalecer a opinião publica em bem da 
emancipa!,'ão d. s escravos, da qual constitui•J-se 
apostolo, não desanimando CO'Tl o mallogro de 
algumas (fe suas projectadas reformas, uma das 
quaes, inicia~a em annoA anteriores, chegou feliz
mente a reah~ar-se em 1869, convertendo-se em Jei, 

.a q•1rtl pr11hib1u o espoctaculo ·repugnante d:t venda 
t1e escravos em leiliio e mandou respeitar a integri
dade de suas familias 

Em consequoncia de tr11dicções tão distinctas do. 
nobre senador eu e 011 mel!s honrados collegas espe
rava mos ouvir de S. Ex. manifestaçõ~s francas, 
p~ecisas e perempt?rias de apoio á proposta que se 
d1scute. D1spenear1amos de bom ~trado os encomios 
que S. Ex: dignou se liberalisar-nos por termos ten
tado a reforma que se di~>cute, encomios es~es, cujo 
prazer foi ephemero, porque vieram saturados de 

e azttdume; m"s contavamos que S. Hx., apos
tolo como tem sido das idéas abol•cionÍIItas neste 
paiz, talvez um dos seus principaes iniciadores, não 
teria duvi~a em apoiar _com. toda adhesão a pro
posta, assim como considerando a necessidade de 
ecoüomis•rmos o tempo pat·a oue ella possa ser 
11doptada nesta sessão, como S El:. o reconheceu, 
nos prest:.sse tambem neste sentido o seu valioso 
aUXIl'O. 

Entretanto sinto que as nossas esperanças se frus
trassem e que S. Ex. nos collocasse na posição em 
que ora me fiCho. de nno saber se lhe l'lgrad-·ça ou 
náo u auimaçõss que por vezes nos dispensou em 
a~guns poutos tle seu discurso, ao p3sso qu .. se ma
nJfest!lU de um modo tão injusto e incuherentr> nas 
apre~1açoes que fez ar•erca da origem e das idéas 
CllDtlrJas 1111 proposllt.. Foram not .veis a~ vacillaçõe~ 
.e iucoheJ'e~ciAs do nobro sAnn dor! ( Apoiado.•.) 

Sr .. PrO>ldent•), pareceu me que ::;. Ex esteve no 
seu d1seurso sob a intluoncia do duas causas cstra
nhlls uma á outra ; a Sllbor: a sua constante prooc-
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cupação pela supposta existencia do poder pessoal 
e a f11lta da logicl,· que muihs vezes é o tormento 
dos reformadores, como o disse S. Ex. referindo-se 
ás palavras d•J digno senador pela provin'·ia do Rio
Grande do Norte, e sem que allãs obedecesse aos ri· 
gores inflexíveis da mesma logica no seu longo dia 

·sendo assim, oomo o nobre sensdor no historlco 
dos antecedentes da proposaa foi desco~rjr a· aua 
causa em regiões inaccessi veis. e a auribue 6. Diviila 
Providencia 't · . . . 

Mas não, o nobre senador tem razio I ·Em auu 
palavru não póde. bner a Ilusão ai RUma ao poder 
cuja supposta exastencia o preoccupa·, Tendamos 
graça á verdadeira Providencia Dbina, porqueJII era 
tempo de que e lia. nos ~nc·• minhasse para re•otrer 
uma questão _que tlinto 1nteressa o presente c:omo ao 

curso dA quatro boras. . 
Por offeitu daquella sua preoccupaçiio, o nobre se

nador, em vez de procurar nos acontecimentos que 
são publicos, a historia .da proposta, quiz lazer-nos 
crer que ella'não se explica pelos antecedentes das 
cous.•s nem d11s pesso1s, e provém da graça divina, 
allusão muito transparente llquelle supposto poder 
pessoal, sem cujo concurso as portas do senado não 
ter-se-hiam aberto de par em par, ~tftm de .que por 
ellas entrasse a grande idéa do melhoramento da 
surte dn11 escravos. E' sempre a mesma preoccupa
ção do digno senadorporGoyaz que o faz descobrir 
nos actos mais Jeg11es do governo e os mais bem in
tencionados e reflectidos, causas que nlo existem 
e nem a~tuaram nunca no seu espírito, pa·ra conti· 
nuame•1te manifest3r 11 sua iniusllça p1ra com oquel
les que dirigem os negocios do Estado ! 

Se S. Ex. assignalou que desde o anno de 1850, 
supprimido o trafico de africanos, lôra escripto o 
preambulo de emancipação servil; se ainda hoje 
nos dando testemunho dos esforços que emprf.guu 
par" sustentar, fLJrtalecer e encaminhar a opinião 
publica em bem da emancipação dos escra
vos, referiu-se aos estudos e trabalhos tão medi
tados do conselho de Estado sobre o modo~ e opportu
nidade de resolvei-a ; se nã,, desconhece que a opi
nião publica formou-se nas pro.vincias, penetrou as 
associações( a impren~a. as assembléas provinciaes 
e por firu assenhoreou-se da camara dos Srs. depu
tados _que na sessão passada {!Or exclusiva iniciativa 
sua chegou com a imponencta de sua unanimidade 
a autorisar o projecto_ do sua commissão especial 
que tauto a honra e se assemelha á proposta do go
verno; parece baldado o e. forço de S. Ex. de ir 
procurar outra causa ao procedimento do governo 
que não seja essa exigencia da opinião publica. 

O SR. Vlsco"nB no R1o BRA.NCO (presidente do 
c:oRstlht..o) : - O anno passado exigiu qile o governo 
se pozesse ã frente da idéa. 

0 Sa MINISTRO DA. AGRICULTURA. :-Pouco importa 
que o gabinete de 16 de Julho f'm sua sabedoria 
ho11vesse entendido que cumpria-lhe não fomentar 
a solução da questão servil, contra o que tantas 
vezes parece11 pretender a camara dos :::>rs. depu· 
tados á qual o honrado senador por Goyaz não Cari 
de cortu a inj ustiç!l de supp.or. ·tu~ procedia por 
motivos estranhos a su1 propr1a mspuação; pouco 
importa q11e de ler sid,o tal o procedimento daquellP 
gabinete lhe sobreviessem as difficuldades que per
turbr•ram os seus dins durante os mezes restantes 
da sessão legi~lativa até a sua retirada, que ron
sum~ou se nao obstante a asseveração de seu digno 
pr.,st•lon tn de que na pre,ente sessão cu i olaria d .. 
resolver a questão: todos estes factos de publica 
notoriedade prOVd m que a opinião publica estava 
formada. o que o gabinete actual não podia re
uunr.iur o leg11clo que lhe deixaram. 

f'uttuo do pa1z. . · · · 
· . Censurou o nobre •·senador: de illogica a · p_!'Opolta, 
porque.-Ps~btolecendo a libertAção dasgeraçoes Cu&u-' 
ras, deixa no captiveiro as gerações existentes,·como 
se o governo e o poder legislativo possam ser logicos 
quando teem o.le a&tender e harmonian &11Dto1 ante· 
resses e dareilos oppostus, comr1 se f'o11e prudente 
acabar brllJcamen&e com a instituição da escravidão, 
separando de um jact•• o presente do futuro. Pon
derarei ao. senado que se o illustre senador,,não .ob
stanta Oi impulsos das suas idéas abolicionistas, en
tende que as serve, oppondo-se por amor da h,gioa a 
uma soluçãt) que tande a accelerar a. aproximação 
da deflnit1va extincçãu dos escravos, pro•:edimento 
tão dJfTJrente llo de muitos outro• abolicionistas ra
dicaes mas sinceros, que nlo duvHam sacriflcA"r o 
rigor de princípios absolutos 1 ara salval-t.s em, parte, 
tambem S. ·Ex. não foi logico, quando em vez de 
pro pôr a abolição immed :ata da escravidão no Braail 
pretende amd.t retardar esta solução pelo longo es. 
paço de 20 annos. Bem dizia S. Rx que a logica era 
o tormento de certas reformas, o que. sem cona&ran
gimento reconheço ser exacto. 

No correr das poucas obiervações que Carei com .a 
maior concisao pela estreiteza do temp:) que.me 
resta, direi a:guma cousa· relativamente a esta indi
cação do nob•e senndo~1_iato é, a emancipação deCo
rida pelo espaço tle w 11maos, como o pretende o 
nobre senador por Goyaz na emenda liubatitutiva, 
cuja aJiresentação · ·.tn~nciou. Antes disao, porém, 
aproveatarei a occasião para tomar na devioJa consi
deração algumas im pugnaçõea Ceitas em sessões an
teriores por diveraos Sra. senado.rea. 

Sorprendi-me de que o nobre senador pelo Rio 
de Janeiro, cuj ~ experier.cia es&uu ac~>s&umado •· rea· 
peitar, ainda hojo lamentasse que o governo tive11e 
JUlgatJo opportuno tomar a ai à inicia&iva da aoluçlo 
da queatão servil com uma acoeleridade que se nlo 
compa<Jece com a· prudencia que deve carac&eriur a 
tudos oa governos e com o qual con&raata o procedi
mento do• governos de todos os outros paizes onde 
haviam escravos. 

Sor,trendi me, Sr. presidente, porquanto estou 
convencido de queJ'á era tempo de reconhecermos 
todos, o desacerto o nlo ter o gabinete de 16 de 
J11lho, quand" a camarll dos deputados começan 
timidamente a manifestar-se sobre a questão servil, 
encaminh •do para I{Ue não ae desvairasse essa ini· 
ciativa, que por 11ssam dizer despuntaVII, o que de 
cel'to tena conseguido pondo-.se a Crente, não para 
impellir, mas para dirigir e contera idéa que pela 
primeira vez pene1rava fr!lncamente no parlamento; 
se houvesse resolutamente declarado e promovido, 
~omo era conveniente, 11 adopção do medidas relali 

; 
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•a• ao registro dos escravos •. Mas, nem isso se fez; Tambem admirou·se) o digno senador peloJ!Rie 
aqu13ll• iniciittiYe, frouxa e vacillante em princip1o, de Janeiro da celeridade com que e gové'rno .:Sstá 
desviou.·sA deP!!iS e ~r ultimo 11 ea&atistica doa escra· procedendo e com que deseja que n poder legislativo 
YOI nãu era sumeiente. A c~mara dos deputa_ do~ com proceda,: em uma St!&são apreaenta sua. pl'l)pos&a, é 
a imprnoncia de uma commilalo'nom .. ada d~ seu discut:da na camdra dos déput:tdos, trezlda ao co
seio por unanimidade, :adberia a um projecto bem nhecimento do senado onde quer que som delon~as 
semelhante 6. proposta que boje __ re discute. Jll alo ~eja convertida em lei, qoJando em ou troa asaumptos~ 
era pOIIÍYel .parar e. o. ~'bioete perdeu a dianteira em reformas de menos lmportan~.ia, anoos e annos 
para caminhar a&ru da l•Jéa, sentindo-se na necessl· tem coniuoddo o ooder legislativo para proferir sua 
dade de altegurar no .1enado que no correr da pre: uhima palavra: . Creio, Sr. p•-esldeote, que esta in
teà&e lelsio']egilla&iva, ,occllpar•lltl·bia da soluçlo crepação não é justa: .o' governo. doba direito a que 
de &lo l.émei'ON q~es&io~ . _ : · .. _ · · _ : · pelo· menos •e lhe reconhecesse o zelo e patriotismo 

Mas antes diiSo clibill o gabinete,. como -,ero.\ de em que .-.,-&em ~nspirado,parapromovercoma possível 
. preYer, IUbililtin~o ~m&UdO O leU legado, cuja acei· breddade, mas respeitando 1empre a indepeodenc.ia 
aoAo era forçada. ·- · · · · " do' êorpo legi1lativo, a 1oluçlo da proposta para que 

Suppunha ou que seudo el&e o_ ,~1Jl&ado . da di- não fique Indecisa,. o que .. nAo d~~xaria de ser peri-:
~o ou da falta de direcção que então bouv.e, goto; Não se p6de attribuar com rela~u ao 1enado, 
sóiDCinte • •• poderia -ioferlr que u ·tempo Dlo fGra o que ·~erii re_pellid~ pela_ sua propaia· dipidade, 
conYenientemente · aprovei&ado • e que ao goveroo nunca poeta em duv1ds, 'Jl!e te_nba ~ lfi'IVern•l o ln. 
cumpria agor~ ~~mar, embo_ra com e~f~rço, ~ per tento 'de levar de ·.venCida todos 01 obsta ~ulos que 
dida pl)lição de· direc&~tr;· realisando ·quanto antes encon&re.para sabir &riumphan&8 com a adopção da a promelsa a :que. o obrigavabl a solidariedade e. as prl!posta. . . . ' . . . . ' . ' 
raa81 convenienctas 'dQ ~ii de l'eaolYer opportuna, E' certo . q:aa _o governo· e1tá !'onvencidQ de que 
mal prudeoteoiente·Aquella 'questão. . cumpre lhe promover com o maxtmo esforço a eon-

Declarou o nobre senador pela proYi&Cla do Rfo Yer&io da proposta. em .lei': pare•!e·lbe cj•le se ficar 
de Jaoeiro que 'factos occeorrido1 em outros palzes pendente parH a !'esslo vindour•e entregue oa ausen~ 
eai·Cóojuncturai silmelhàiites á1 actuaeli lião auto- cia d~ corpo,l~ll&la&ivo as ,explorações, da: politica, a 
ril:aYam a ioieiaüva· do governo. Mas essa aecusaçlci cell'ueua dos: Interesses ameaçad11s e as exci·a~ões 
ao KOYern, é futil r - . _ _ · . pró. e c•mtra, a· manutenção ·do .tatu qut~, com uto 

Na Inglatérra é sabido qüe~ 'por oão ter o so- expor-se-ha o paiz ll riscos b~m sérto~: e, portanto, 
.'veroe'em principio tom~ do li si a dlre~o-~a opiniAo esfor~a-se. Q governo,. mas sem sab1r da esphera 
publica sobre a. ques&ào da em~nc1p~~o dos es consntuclonal, respeitando sempre o corpo legisla
cra.-os, illudiodo, pelo oootr1rio, em' 1~ a mOção tivo, para que ·este·.:adop&e a proposta Desta-sessão. 
de Betu:ton. votada pelo parlamento, ·resultaram Se, porém, tal nã9 · acontecer, oio é do roverno a 
.a's insurreij;ães.gra•es que 11erturbaram algumas de responsabilida!fe ,dos perigos, .nem_ de que. conti;. 
suas. colon1as: a Jamaica. e Demerira: insurreiçães ouem a, nascer escravos pessoas que poderiam na .. 
que, 1ic5 com· grande custo e sacriflcio de dinheiro e cer livres, ello está justificado para com o paiz. 
sangue. a mearopole pôde 't>xtinguir. Depois disso, (..Cpoitaes.) 
11bo V. Ex., Sr. presidente, que . s6'. em' 1833 o Mas. Sr. presidente,.ser~ tal a celerid.Jde do pro· 
g~vern~ inglez,' aaíestra~o por~" dura ext-erienciA, cesso da propos&a que se-tenham preterido as regras 
fo1 que se resolveu a cu1dar •ena e emcazmente da que se dt~.-em guardar para liberdade doi debates e 
lolução do problema da e:.:tincçio do elemen&o aernl acerto da deliboraçã~! Fnendo o . computo das 
nas colooias: mas fel-o sob a pressão dos aconteci· horas, erll qae ella se discntlu na . camara do• .de
meato• .. an&erioro•. os · quaes. tinham provindo do putados, disse o nobre senador ttue foram ellas ex~ 
abindono ·com que, por 1ua parte, deram-se aquel-· cesaivae, mas esqueceu-se declarar ao senado que· 
las tri~tos occurrencias; . . · dP~de o pr:m .. iro mez da s~saão, a qiJes&ão se~vil foi 

Q•ranto 11 França é sabidn que a iniciativa- do acuva, tnces1aote e obst1Dadamente discauda . aa 
IJOverno da Republica de 1848 realisou. no dia se- camara dos deputados. . . . • . 
suinte ao de sua installaçio o que não.pódera con· Elia se acha agora SUJel&a ã apreciaçao do senado 
quir o reinado anterior. Estas é que Ião as liçõe• q_ue está dan.do prova• de sua pr!Jdencla e Cb}ma, 
da historia • e seria temeridade despresal-as tão,necesaana ao exame dos negocto'! e que_ a resol· 
(..C . tJ ) ' · • verá como entender em sua sabedoria. 

poaa ?s. · _ • Teodo o nobre senador invocado os t:xemplos de 
O cabmate, portar. to, nao póde com r~zao ser cen- outros paizes quando faUou da supjlOsta pressiio e 

surado por ter tomado ao serio as man1Ceatações da celeridado do governo, lembrar lhe·bl'i ~.tUe na lo· 
cama!"a doa_dl'JIIUados ~o anno_passa.Jo sobre uma glaterra, iniciado por Iord StanlPy o bill da emllnci
ques&ao ~rraYtsstma e CUJa fllrça 1mpuJsora elle pro· pação dos escravos a 14 de Maio de 1833 foi deflmti· 
prio dlillcilm~nte contf!m e que de certo não pode- vamente adop&ado a 12 de Junho na ca;a dos. com
lia conter 1!1••'! t~r~e. perrDan~ceo!fC? ~lia entregue muns, 11 25 do mesmo mez na dos lords, o a 28 de 
as expl,raçoea md1v1dua~s. Devu~ dtngll-a, esta _é a A~rosto era lei do Estado. ( 4poislios). 
Yerdade, para que o patz não t1vease de lamentar Tambem se disse, Sr. presidente, IJUe era tal 0 pro
factos como aquelles occtJrridos nas coJonias inghl· posito de leYar de vencida todos os obstaculos (e 
zas e que ao gove~no cumpre evitar por todos os oeste ponto a censura _recahiu sllbt:e o senado) que 
modos em nosso pa1z. ,as proprias representaçoes, grande recurso dos povos 
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Jivres,dirígidas á camara dos dPputados e ao 'senado, 
haviam sido desconsideradas. Peço licença .a V. Ex. 
para fHZilr um protesto cuntr11 essn cen~ura por 
p11rte de V. Ex e •1a m··sa. Os dignos seuadores 
sabem que n m~sa com A solicitude, qu<~a cnrncte·iaa, 
emitLiu ~eu juiz•) sobre as reprt!sentações, que lhe 
haviam sido dirigidas: seu parecer cst.i impresso, e 
são memoraveis as palavras com que neUc o vene
rando Sr. presi.1ente e seus :1ignos collegas mani; 
festaram sua adbasiio á proposta que tem por· ftm 
restabelecer pela força intelligente da lei na classe 
de creaturas humanas, geraÇões inteiras ~ondemna<:
das pela simples lei da forca ao ca pliveiro e .á bar
baria, juizo este que .bonr~ tanto a V. E;t, como_ a 
mesa do senado. Entre&en.to o nobre s~Qador. á 
qtaeln 'respondo, censurou o desapreço. da's re'preseli 
taçõtos, consideradas aliá• naquelle,parecer, o ,q!le 
ma niCesta a improcedencill de ,seu reparo. · · . ' , · 

~asj'á que fa_llo nas representações, ~~lfl;lntarai 
ao sena•JO se foram tanhs e. taes as. ding1das ao 
corpo l~gislativo que tenhaín o valór de uma tmpo.: 
nente mauifestação d• opinião publica advena a 
proposLa do governo! Vinte e _duas repr,.sentações 
ao. todo, dedudndo-se os onze que em'i:luplicata 
foram düigida;; ao senado, tal é a estrondosa QJani
festação da lavoura do ,BrasiL e(?ntra as _opiniões do 
soverilo I E por ventura as msn1festaçõas de alguns 
municípios . da prov1ocia do . Rio, de poucos da de 
S. Paulo e de raros da da: Minas, podem obstar~ 
impulso vigorOJso da opinilio que •···patenteia em 
todo o Imperio, tanto no Notto como ·Sul... · 

O Sa. v•~ cONDE Do R1o BRA.l'fco (pr~sidents do oon
selh.o) :- E a propria provineia. do Rio de 1aneiro. 
. 0 Sa. MINISTRO DA AGRICUTURA :-••• em bem da 

proposta, que se discute? lá v~ o senado que nem 
mesmo nesta parte ha razão na censura de que em 
um s• aiz em que a opinião publica deve ser a supre
ma irect.ora dos poderes, não ao governo, mas ao 
senado do Estarto, o goyerno a despreza. 

As r!'presentaçõas q11e foram enca~inha~as ao se
nado &1veram a solução que no class1co pa1z do sy:s. 
tema representativo·teein todas as representaçõ"s di· 
rígidas ao parlamento ; não· foram é certo objecto 
de um debate, sobre ellas nlo se institutu discussão, 
nem isto se faz actuc•lmente ·.na Inglaterra depois 
de sua reforma parlamentar, •como V. J<.x. sabe; mas 
foram objecto de um lucido parecer da mesa do se;. 
nado, no q11al historiou-se o obj!!Cto das· representa
ções, mencionou-se o numero de suas .,ssignatu· 
ras etc., e fo1 tudo impresso para conhecimento do 
mesmo senado, boa pr11tica esta que deve ser 
mantida. 

pelo Rio-Grande do Norte o seuado se manifestasse, 
como o fez, e que até o· digno Sr. presidente do con· 
selbo o. h•ouvesse: compr1menta~o, infHtindo disto 
sua acqukscencia · ás idéas· d11quelle parlamentar. 
Sr. presidentê, me parece que: liem~lhon'to i ut<!rpre~ 
tação do procedimento cartez e pohdo'de nobre pre
sidente. do conselho, tão c11nformé ·aos nossos usos 
parlamentares quando sã'ó' profelidos. discUI'IOS élo
quentes, como o foi o do. n_obre iler,~do': pelo.l_ lia
Grande do Norte, carece dH fund_amento, pois· nem 
o nó tire pres!dent.IÍ do conselho ne'* algum· 'dos i_ne~
bros do lfa b1nete . estli em tucro de accordo COID as 
idéai francamerile.abolicion'istiis do distineto orador, 
idéa• muito m11is adiantadas' do que 'a ir do gover.ll~· 

l.' .••. ·.r • r ••••. 

·O'Sa; Z.tc.üll.u:-OilatraZ'IdU. · ,,. . 
~ • . • • , f ; • ~ •·. • ·' • • . r. . r • ' 

. 0 SR.> VISCO!fDB DO. ·R10:: ·81U.'ICO . (prNilleRÚI. ,,do 
con1s ·ho) :-:O•orador coneluita.aceitando a pJ'oposta. 

'O ,Sa. JIINÍs~~o .:0:..,Á~aliC~LTu,a4·:~.:•esde qjí~ o 
nobre. senador-;pàiiJ Rio 'Gran,de do. Norte concluiu 
a('e~_taó'!o a propostá, eiilbor~ lruiiÍ,~I!BM.. as~tr~r pel!l 
reansaçao de um futurodt(bberd~t4e.e 11r11Hldade de 
todos os .. ,ho:11ens na~c1dos · n·o. _Brasil, 1~t,uro p,ero 
qual. tam!)em nós aspuamos, po,sto q11e. ~ao. preten
damos preeip1tal-o, como tambem .. S: Ex, não o' pre
tef!de, era _muito 'nat11ral que o se.n~do. ~~,-e~se ,ced~do 
á Impressa o do m~mento, ·relicltando ao ·eloque~te 
orador que tão bnlbantemente "dlseórl'era. Se suas 
idéas ácel'ca da :propriedade sobre oa'eserávoil não 
são precisamente as oosslis, respeitamos· a sua· liber
dade d!! intelligencia, como respeitamos a dot(que 
nos são ádversos. · · . . . ·. · . ·· ., · 

As idéas .do governo são C<>nhecidas; es.tãó na 
•eio termo que quasi sempre a exprime· n ra.zlo e o 
·.,erd11de em 111isumptos de nature:u complexa; como 
é o da em~ncioação dos escraYos." Não póde seguir 
principios'absolutos,como o do nobre sena. dor p~>lo Rio 
Grande do Norte, porque deve barmonisal~os com a 
co·nsarvação da propriedade actual, resultado de trea 
seculos ·da to1eranci:l ou consentimento IP'gal da es
cravidão, Jiela qual de certo não são. responsaveis os 
actuaes senhores de I'SCl'IIVos. ·Emborà al'jam os seus 
direitos limitados sobre as pessoas destes, ciJmtudo 
a lei os garante e o governo os respeita eomo.legae1~ 
Porém no que interessa ao futuro. entende o ·go•erno 
que ampla é • jurisdicção, incontestavel a i:Ompo
tencia do corpo legiillilt1vo para I'PirUlal-o, coDforme 
a aspiração do paiz, sem restricções nem l1mitea, 
salvos os 11rovimentos da trsnsact]ão. Vê, pois, o 
senado, que o goYerno e~tá no. justo meio lllrmo de 
opiniões oppost~s. a dos que tudo querem- e a 
daquelles que nada querem. . 

R' assim que se deve proceder para que não se 
consuma o tempo destinado á discussão das leis com 
objectos sobre os qu~es niio haveria deliberação, 
servindo apenas para instrucção. Podem taes repre
sentações ter relação com assumptos que se discu· 
tam. mas se entr11ssem na ordem dos debates perder· 
se-hia muito tempo destinado a funcções de maior 
gravidade~ import~tncia. A mesa do senado fez, pois, 

Sinto que nio esteja pre1ente o nobre ·senador o 
Sr. barão du Tres Barras, a ·quem pretendia con
testar a doutl'ina que lhe oavi·em uma das ultimas 
sessões ácerca da direito de•proprienade que teem 
oa senhores sobre os fructos .ainda de su«s escravas. 

o que dev1a. 
Repsr!)u o Dobre senadQr pelo Rio de Janeiro que 

por oceasião do eloquente discurso do nobre senador 

UM SR. SENA.Doa: -O Sr. ba:ão das Tr~s :B~rcas 
está presente. · 

0 Sa. MINISTRO DA AGI\ICULTUR~:-Eu .;não O tinha 
visto. 
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Não quero _tomar te~po '!0 senado Cf?~ uma ais.~ Sr. presidente, a verdade é que· entre o projecto 

cassio d,!l d~re.uo; .toda VIII. seJa~m~ permllttdo dec~a- do digno . senador por Minai e a · proposta ~o go• 
rar arrc•J~tdu!181mll a theona de S. l!.x. que ha direito Yerno, a'nlo serem aquellaa dual dift'~:~reogll,.·ou&ns 
adlj~Ji~de, que ... pre111appõe um facto _existente aob'r~ não existem. O go,eroo ar. tendeu que • c:umpl;'iar~· 
11 prole aluda oao existente de escravos. O facto exis· ~anca r a fontn da escraridão;• libertando a prole no• 
tente .é a propri~Sdade sobre a escrava, oella fundJ' doura.e •com isso ae conformo11. o :oobre .. aeoador·; 
ae. um: "direito ad·quirido; mu o fruc&o que aind~ entendeu &amtíem que era ·acertado indemDÍI!IIr.o 
ol9 e:ldate aa esc~ua, que é simplesmente passivei,' trabalho <!a ·crear;io· e s. Ex. igualmente aa11m.o 
evebtual e objei&o de· mera-' espectação. este p6.Je entendeu; · pareceu·lh~ dever garantir, o ·.peiJulio, 
ser uma eapPraaça, maa nio é um dire1to adquirido, maio auxilhr d~s em!lDCipaÇõea:dBI eacr8.Yol.e pre
~rque ·.IIi~ id.lt:s, que se .repeliam,· a 'de .facto exis p •ràteri<J· ·de. melbor educaçlor :doa meam'MI, ·aasim 
,,llw,~e· jl,.~e·lll~r.a·e~p~i:~oça. , ~· ·. · , · · · .. : como: o 'Do~~e:aen~der~ • .. : · ·.: ·'' d ·.

1
,,•

1 ... o Sa.·BAÜO,DAS Tua•BAi"RAS ,dá um ap:u;te. . o SR; .BARÂO.ll.\9 'fa'B• BARRAB'::-Nuriea 11 Dl tt o 
'O·Sa.·Mnu8rao'DA'.lGRICUtTUR'4:....;Notei, Sr. pre~ peculio~ ·,.,.·: .·' •··. · , .~ '; .,, ' ':';/:', .. '.'.'. ,;. 
sidente, COm'· ilesgo•to, porque· estou acostuma<so· a . o SR:IIIIfii!TRO'D.l 4 oatCULTui\A:..:..Creto;_porém, 'que 
19Spei&ar: o• digno aenador pela· provincla ·de Miaaa,· ollo·ea&ou. enganado a.II&Yeraar:lo· que V .. E:r.-ea&aH"' 
a incobt~rencia em que S. Ex: se acha, seodo·elle lecia,•éomo'o I(()Yerao~ a·<pro91d~taoia'41o~rel"a&&.for· 
proprlo·q'úem a· 'f8velou com a .. l81tura:que f~z·do· pro çat!o, que 011. nosos adf'enarios tanto impugn1m. §la 
Jec&O;· ·-que tiah·am• outr'ora:- forM!Jl"d"'"Aeerca d11 pois ·u dift'erenças··üo ess•s ~nicas,.peniO•que:nao 
questio ··no· ·emdo · eervll~· Agora S. Es. ·moatrou··se havia mottvo, posto fJU9 ·re•pette ·os·que- tenba. o .no,. . 
até· · receio10 ·'de 'Icei &ar· a· 1o!ução que aceita·ra, a· da bre' aenador, para a ·Jiustiliaação per11iatente •q•e•t.i 
liber.&a~o doa •fllbos das escravas no ·acto do nasci• fazendo ao governo. . . · ,r: •c ; ·. : · 

meirtG~-prop1!1ndeildU -pt~~·entemente para os succea · . Uem sei q••e a qu~lifte&Ção de ·ingeouos. derlibertos, 
llYOs resg.ueir por u·m grande fundo de emanei- dada a a· creanças · gue nascerem· de• ncriiV.IJs, ~J:ódo 
paçio; · · . essignar duas eseol~s disttnc&n :"uma: raoioaal·e a 

.Mas, pondo isto de parte. ern quo consiste a d•~ outr" utilitAria: l!o'ió•Basim•sfl t ódeie:rplicar-a divor· 
Y&'l'gencsa do nobre senador •comnosco 'l a amado gencia · do. ·nobre senador: M•• ·o .goyerno :seguiu 
ba de ·reCf?rdar-ae de que S. Ex. lendo n parte utit: aquella, porque~' pretendonJo ·b~bihtar aa ·~açõe1 
do· nu ·proJecto, molstrou•nóa que• era perferta a coo-: futura. a gofarem de todos 01 dareitos-de que·estao 
for~idade·d~s suas idéas.comas. ~o governo, e~:ceptoi "Priv~dos' os· bt:>m&ns qu~:naace• :no· _captivairo; e 
e!D 'Cious 'UDIC'O,!I ~ontos. S. ·Ex, propunha a Iodem-: consTdArando•· qne não ·vroleo~ava o d1!e1to de·,pm
maaçl!»:peb cn_a(:.a~ dos ftlhoa des escravas em nu-; priedade actual'com·a extincçaode flcçoei:·Jo,fiieUo 
mera!JO, em dmberro, ao passo que o goYer~o •.: romaoe~. que pelo' facto ·do, oascimen&o· .re~&aYa 
propoe :em apolices da divrda J1Ubhca: ~nsistsndo· oací.'aYfl '" quem ·pel1 oatnr<>za : .hum• !la rra·, Hne. 
a ~ifl'erença ·mais·oo&avel· em. cham_!lr-se hborras a~ cumpria-lhe ·obedecer:ao principio daragu;oJdade.:4os 
cnança1 oa1cidas sob o novo regrman. qua!ldo o ·bom ·ns, priõcipia a' ·cuja força •não quiz nbedecer. ·o 
governo· a1•eonaidera como tngenua11. Se.;pors, tal illuatre. senador pola :.provincia.de .. :MiD"S.··CiaaiJl. •.•u 
conformidade apenu era.perturb-da a raapertodesses: :;. Ex. de libertos aos nucituros, ma• IIÓIJlCDie por 
d~ua pou"!••n•~ C• mpreben•l~ como S. ~x., re11un 1 preconceitos, pois eat3 :ou ·aquella: qulittesaão-: s6 
c1ando · b.OJe· aa Jdéa•·do ~Aditadas que &toba,- ve~; por•si não 'tem u virtude de manter·on parturba! o 
di~~· nos que ·de preferencta a el1111,-aceua a. consu-; regimen da pr·opriedade·existents~ No que ha :pe111go 
turçao ·de um ·grande fundo de Pmaot:ipação para· é em· ·consthuirem·n com. o· ·correr. dos •anao1 clu•s 
a libertaçlo dos eacravo1 exis&entesl · · ' .. ·rsçu 4istinc&as ·oe te patz :• 'uma dtt inpnuoa e.·a 

os~~.~ BARÃO. DAS TRBS BARRAS: ..;., Eu nio dr,se out~a de liberto•, ' prooorção que . ~rem· [!topoa-
isso;' . . · aando anoualm,nta:aa clasaea. emanCI,p!l.~a!l_, q~ado 
·o · · · ... ,, · c · pretendemos acnbar CQm todos ,os, v,eu•g)osih eacra· 

Sa. lll!fiSTRO DA AGRICULTURA:- relO DãO me vidào. E&tll c.rigo, porem, deViil ter feito (lOm:qae 
haver enganado; o .seu di.acurao será publicado; b III d · i · · · · ·r;.-;.:· 
&odàvia '!18 bit· equivoco da minar11 · parte,· aceito a rec- o no re aena or rape ue a esrgnaç o, que,pft!avuu 
tift ·aÇão que·f.,l: 0 nobre senador, pedindo-lhe com e a~~ilasse a proposh,_cuja coberencia e lariJ~e'ia 
tudo •p'erànslio ·pa. ra deter-me ·mais alauos inatan·- de vataa· ne~te · nonto nao·allo de certo c:~mi'&l'llf'ell 

" ao seu pr jecto. • · · . ' · · · · · 
tes na a·nalyse das grandes difl'eren9as do seu p·nno Sr. presidente,. comprehelldo que na hora adian;. 
com o rioaso, b que presume S. Ex. JUStificar, Da bos~ d b' .. I ~ t' tw ... 
tiil.·s .. aça·.o que'faz ·ao.·aoverno, quaodo os~as id&a.s silo &a a em que me cou e a•pa aYra, a 1go a·a. 0 Y".o 

., do senado, o que me ·deve ser relevado .. p&rque.o 
quasi as suas. · nobre i!enador por Goyaz.me tomou todo·o tempo 
. O Sa. BARÃO DAS TRBS BAR liAS.:- Eu nio esto11 com seu extensti!simo : discurso: Eu pretenllia · rea~ 

em·diacusslo; é a prepo~ta. P"n.J,.,. li• ob~orv11~ões que fez ·e lllustrado' Eeoador 
p'elft Uabia que encetou ·o debate; limito,me -porem, 

O SR. MINISTRO DA AGRICULTURA: -Não PO'SO ·dis- a fazer algumu r.onsiderações rauidas e conbiua. 
cutir' suas idé118 sem refenr-me a V. E~t. porque · S R1t. irrogou nos a censura de·termo• corlejado 
ellas pertencem-lhe; discuto-as, mas não a pessoa 110s propriet11rios d.e escravos aceitando i 1é:ts esfra
do nobre senaaor; e creio que ·o estou fazeodo·na n'has a' projt>cto f,,rmulüdo ·pelo constlb•l ·de Es
conformidade de regimento. tado 'qua'ftdo S. ·Ex. diriKia o gabinete de 3 de 
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Agoeto; e, a censura de S. Ex. proveio de que em 
-yez de cedermoa ao principio da libert11ção da prole 
das mulheres eacravaa, mas de mo.Jo absoluto. 
como cumpria,. modiflcamol o com a obril(açào a 
crua sujeitamos o Estado· de indemn1sar ao~ Fenborea 
ios mesmos eacravos poJo trabalho da criação de 
seus Olhos que nal!cerem dPpoia da lei, oa quaea 
neste caso seriam enLresues ao soverno, sep.radoa 
asaim de suas mães, o que a S. EX. ae afigurou como 
uma •erdadeha imm,ralidade. . 

Ora, aio ao• juatiilco delta censura, nem dieputo 
sobre a qualificação de corte:r.ia, porque o gabinete 
entendeu que dena 11er conciliador e bene•olo com 
a importantiaaiiJia clas118 doe proprietarioa. Confea•o 
que, além de ter julto q_ue a•uelle trabalho tenha a 
ma remuneração, prenu o.gabinete que. conYinhn 
int.erusar ao proprio aeabor na coaaervaçio d•·• fi· 
lhes de suaa eacravae, e que flcan ac::autelado com 
aquella íadematsaçto, sem qul' preaentisse a sup
poata immoralidade da se~racão dos fllboa de suas 
mies, porque aos 8 annoa de ia,.de jA ellea aio eata
'liO em iafaacia tão Lenra que demande.oa cuidados 
matemaes. 
" Portanto, nio declina o g11binete da CPQaura ; 
aceita-a, porque er~aria, ae, em u~~~; quea&io com 
pleu com tant~l 1~tere~os e dareu.us oppoatos, 
c·:»mo est11, aegu1ue mtlexl•el a logica do principio 
absoluto da emaaripação dP quantos nascerem d'ora 
em diante, sem nenhuma attenção aos interesses doa 
proprietarloa de escraV•'S. 

obrigação q11e uma vez estatuida aio se reaoba 
desse modo. 

Pótie, algue.m d~ixar de cumprir aqulllo que ae 
ob' igou a fa'Zer ; a natureza dt>sta infracção, resi•te~ 
é eerto, que ae constranja pbysicamentu a vontalje 
do ioCr•ctor a que cumpra a ubrigaçlo : ma1 elle 
elt4 sujeito a aer dt~man lado a pagar n damno que 
caueou, como acontecerá ao senhor da eacaava que 
abandonar oa filhos que ella tenha para os a•o 
~~ . ·. 

O meaoio nobre' senador a quem estoq respon
dendo, obaenou que. a emcaz p~crlpçio do domi
aio dos seab,res sobre os e•cravo1, se aio forem 
dad1.1s á matricula, tlcari•Hauüliaada· pela chicena, 
q11e acharia meio• de provar. :que .alo IGra, por. calpa 
ou omissão ·dos inte~e~doa q•ae deixaram de.aer oa 
me1moa escra•o• dados 6 matricula, MDipre qu• &ai 
acoateCt!aae. : . ., .. ,., . 

Como quer que. seja, o governo entendeu que ·Di o 
dovia adoptar a disposiçlo abtoluta elo proJAC&O do 
con~elb~ d~ F.atado ~ra aquella prescriPOi. o de do~ 
miolO, Ümttaado-a ÍIÓmea&e a01 08108 a.; CUlpa. eu 
omialio, porque, satisfeito com a emancipação da1 
gerações fqturaa, aio pretendeu fa~er da ea&a&ia&ice 
UDI me1o ex&inctivo da escraYidio actual, impondo 
comt11do aquelh pl't'scripção como· recurso .com
pullorio para obrigará. matriculA. 

Pareceu-aos mesmo que ellea aerlo o eixo da re· 
forma : que o seu bom succPsao está dependente es 
pecialmeate da boa vontade com que a aceitem. Se. 
como dizeis, era de receiar que obr~gacioa oa aenbo· 
rea a criarem os filho• de auaa escrnaa, hmeataa
aelllol a perita de t • n tos iaaoc"ntea victimaa do aba n
doao, · pot'que a caridade não ae OPJiõe, nio aos ac
cuHia ae pretendem na q ua sejam ellea iadewniaadoa 

Feita esto~ di1üncçlo, ·bem 1e comprebeode que. a 
idéa capital do governo de accelerar mesmo a eman
Cipação das Reraçõe• actuae1, para o !fUe creou o 
fundo de resgate, aio deixa de reabsar,se. pelo 
fac&o de não ser dado. A matric11la um ou outro ·es-
crava, illudindo os intereaudos a aua omiaaio ou 
c ui pa CODI 011 a rti ftcioa da chicana. 

do trabalho da cria~o. · 
Se b11via um ~ngo, e que era do no110 deYerevi· 

tal-o, aio o podíamos fuer maia acertameate do 
que guardapdo cora oa proprietarios de escrnoa 
todas a a attl'DÇÕ&I e eombtaaç6es que ae r.ornpade 
cessem com as circumstaaciaa; e fo118m de. aua aa-
turela j uatiftcavei1. . · 

Ela as razões porq11e mndlftcamoa neste parte o 
projecto do coaaelho de. F.s&ildo; fl nio obstante 

· serem beneYolu todas aa •odiftcações para Cl)m os 
proprletarioa, a proposta tem sido CJMftgurada 1 

Parece-me ~ue o nobre senador pela Bahia la
borou em equivoçe quando s11ppôz que a obrigação 
doa aenhorea cr1arem os filhos das s11as escr11vas 
era uma burla, não tinha eft'aito pratico, por falta 
de sancçlo ~aal. Na realidllde não comminamos 
:penas para a aarracçio desta obrigação; p~receu·nos 
1mprudonte provocar obataculos A adopção da re
forma por causa de epet~daa penas ~ue propozes 
semos_. Mas. para o CIISO nao era prec1so U'lla peqa 
e1pec1al, po1s, c Jmo S. Ex. aab •, aquella obriaação. 
do mesmo modo que &odas.all obrigaçõ~s civis de 
fazer 011 não fdzer, se resolveri em indemóisaçlo 
d~ per~as. e damnos, se aio f4r cumprida. O que 
d1go aao e uma unidade ; S. Ex. sabe que não ha 

Pareceu-nos .duro e Yexatorio que, por causa de•ta 
possibilidade. aliás •!!m alcance conforme o ao1so 
plano, ans aft'aatassemus das re~rraa conatitutival de 
toda preacripção, isto é, . que a força maior e a boa 
fé nio p11rgaaae a pre1cri~o e aio'' u:cluisl8. 

Se procedessemo• de moílo contrario alo apre .. -
ria~os o re•ulta~o da extincçio .·da ~ravlo1io, e 
aer1amoa meao~ JUStos, contrariando a JUI&iflcação 
proYeniente da .boa fé a que só em caaoa muito ex• 
cepcionae1 o legislador deixa de attender. 

Direi, tloalmdnte. alguma cousa . em referencia á 
idéa que se apresenta em discussão como praCerivel 
4 da proposta; Isto é,.a emancipação deferida para 
um praao longo, mas a1multaaea. .· ..... 

Fal-o-ht~i com a maior coocilio,,_J!ela hora avsn~ 
çada em que me coube a palana. Ninguem ignora, 
Sr. rreaidunte, que em todos oa paizes em .que se 
ftxou ~~~ praao para quot a alloliçio da elc•&Yidio 
se reah~asse simultaneamente, ella .se · realiaou 
antes do findo esse praso Assim, taa&u nas coloriiaa 
inglezaa. e dinamarquezas, como naa JI"S•eaaõaa 
por&ugueza~. antes de terminado o praso desisnado 
para a ext10cçlio completa e aiiJiultaa"a da eecrari· 
dão, os poder~s p·1blicos foram ubrigados .a decre· 
tal-a por mouvos de ordem. 

Ora, este facto cheio de Üçio para nós, impede ao 
R~':ern_o, de a1:e~tar semelhante solução que pre
clplto.rla acoatec1mentos contra os seus desejos • 
(..4pot11d!'S). · 

. or· 

I 
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Que yaata1em ha aa ftxaçio de um pra10' Se ·Ficou adiada a diteuallo.- · 
muat.o lour(). aio &em objecto; •e ruuit.o. prozimo, Retirou-H o sr; mlala&ro eom u meaiilia for.U-
ea_IIO faÇIImoa Joro o que 18 deva fazer, bela· certo• Udadea com· que fôra recebido. . · · · · · · . 
::;r.:;.~a::, ;: '!t': P~~:,~ em outro caao aio _cbe· o Sr. preaideate deu para ord~m do du 121 · 

llt.o- eJ:plic~-•"'· A em .. aci!Hição aaalm re11ol,id1 Vouçio, que 8cou empat.da, aobre ·a ·pre~li~o 
aimulhlaeameate, posto que para épocá prozama ou ooacedendo dispean ao . estud!!Dte Joaqula Dlnfz 
rem,t11, ha de trazer 1rende peaturbaçio aoa ea&abe- Cordeiro. 
Jeclmeatoa •lrlcolaa,porque oom a M~Juraaça de que 9.• dlteutlllo da· • propoaiçio dii·eamara doa depu-. 
em um futuro certo e determinado coaa•uamar-18· &adoa, m~nclonada ao parecer da_ meN a •. ~Ul.ao
ha ~ em~tDj:lpaclo, ,!liO haverA mais eacravo que ai() bre penaoea. . .: ,. . . . . . .. • ... 
fique. cheio de llluaoea, de eaperaa~a. de e1ci&açlo . 8.• -dlscua•io da proposlclo da meama camara ao
e aeabam .aup~rtar' a proJ:ima ou loura espec&aclo bre dispeuaa ao ea&udaa&e laefaa: Guedea de Helio, 
e &é que •• lermlae o praao, · em flua devem ad!fu{rir com-o parecer da dita eomml11io, · 
!!Ireuo A auallberdade.-F.s&!l c§ a razio· do f,,ctu que 2.• dlteuaaão do projecto eobre o elemeatolel'ril. 
Jli •••troa lei, _a uber:~e em pai~: aeabum, ·oade L•:vaatou-ae a ae11io '' 5 horai da tiarde.• .. 
18 adoptou a em•DCipa O defttr&ila maa atmul&aDel; · --- .. i .. _ , . 
pode ae chegar ao fim o pruo. . ••• · a 

Obeervarel 1iada que Mmelhaate soluçlo traria •e••..-C)I:, · ' . 
co'mo f!Oaaequeacia, no dia em que a emanmpaçlo EM 12 DE .SETEMBRO,' DE Ii-71. 
ae realluaae, uina completa deeloca~o no. trabafbo PllBIIDBI'fcr• 00 aa. Tlteo•• 08 •••m• 
agrlco_ la ; perturblçio ea&a cujo• resultados aão_ DOI -
é . poaaiYel calcular co~ precialo •. Em um dia, um SuMMnro.-Redacçlo. ~Orcfem'do·tlica.-Diteauio 
mllblo ~e escravos, .•uppuab•moa, aef!am liber&oa, de uma propoaiçlo da camara doa depatadotaoltre 
miA aenam um mdhio de bomeaa aao afteitoa ao matricula de eatudaale.-Discul81o de uma· r;tro-
trabllho _liYre, e que fuglri•m daa fazenda• em q_ue posição da meama camara ·aobre ~aaiea.-Dia• 
'f'Iyeram eacravoa com horror peta a reminisccacaas .• cuuio da propoa&a . do poder uecudvo. ~llado 
do capUYeiro; e a rulna dos ~prbtarioa, como o o estado aervil. D1scurao do Sr F~ Oclari1ao. · 
emprobrecimea&o do ea&ado aedam completos. Eatea Obaerv1ções e emeadaa do Sr. J;arlo .de· Muritibl~ 

-periro• aio &aea que por 1u1 propria aatureza dia- D&scursua d.:Js Sra. z,cariaa e barió de Mun&Uta. 
penaam maior dlacusllio 10bre eemelhaa&e systema. Ao· meio-dia fez-ae a chamada · e lcbn1Dà.18 

Stli, Sr. pnlaideatl, que a maior prudeacb e aabe- preaentee 88 Sra. 118D1dore11, a Nber: · riacoade 
doria aa eacolha doa meios para a ez&incçio d1 u- de Abae&é, Almei~l e Albuquer~!'· loltfm, Fi• 
cruidio alo evibri pltrturbaçõea economicaa, m1io- •uelra de Mello, Daa1 de Carv1lho, Bârroa Barrete, 
rea · ou meoore1, coaforme for o ayatema; porém F. Octaviano, dacoad9 de S.pucab)", Cbicborro, la· 
obaervo.que dia coloalaai.iarleua e fraacez .. aaque ~uaribe!..bl .. ão do.Rio Graade, bario dlt Camara-. 
aoftrer1m mea01 foram- ·aquellaa que aceitaram . a ~unha •·isueiredo. Torrea .. Homem, Feruade1 Bn-

. reforma de boa voatade e com espirita coacillador. ,.., Parana_RuA, Flrmiao, du_g_ue de CuJa•. bario de 
Jamaica, a mala rica de todaa, op~ obs&aclllo li re- Mtroim, Rabeiro da Luz, ·uchh Cav1Jcaaiti, blrio 
forma e ficou em ruinu durta&e 1lpa1 aanoa ; ao de Pir1pama, Meadq de Almeida~. 'rilcOade do Rio 
paa1o que A.a&iiOA. que el'l pouco proapera, confur- Branco, Tiaconde de Camaraalhe, Zacaria1, Say_io 
mande·ae com a reforma, toraou te pro1pera e rica. Lobito, VIeira tia SilTI, Feraaadea da Cuálaa, Na
O me1mo 1uecedeu aa• colonf111 franoeua; 1 tlorea- buco, Ti.aconde de S. Vicea'!,. Sil~eira da llott1,; 
ceata Gaudeloupe decahiu, iaoem&anLo queB ·Urboa, Pae1 ele MeodODÇI. blrio d11 1rea Biarr110 riacoado 
que era a mai.à IafeUz, aubiu em eacah a11ceadeate de l&aborahy, Càraelro de .Campoa,- h1rio de S. Lou.;. 
á ~çio que competia ' primeira. Eate1 fac&os li o ranço e baran .de MurUibs. . : . · . _ · · 

· olãelo• de verdade e de adYer&eacia ; cblmo JNII'I Deiur1m de comparecer com CIUN ~rtloiNtla 
ellea a a&teaçio doa propria&arioa •1ricolaa. (Apoia- oa Sra. N11aes Goa9.tlY81, blri~ de Antoaiaa. Mea
clol,) dea doa SaatoaJ.btrlo de M1m1D1111~, SOuu ~I-

Sei que a reforma do eatldo •erril é um rraade roz, Siaimbli. l::í&ralva,. vi.teoade da Sut•uaa. SU• 
commeuimento ; · maa 18 . nações eDnobrecem se velra Lobo, Pompeu. ~uza Fraaco e A:a&lo. · 
quaado 08 realiaam. Cumpre que o~~~emot reali· O Sr. preaideate 1bnu a aeslio. 
sal-a. F.lla compeaaar•noa-ha abuad~ontemeate aa Leu-ee a acta da Mssio aatecedente, e aio ba:. 
perturbações e a.tcriftclna da ;momento com auspl- veado quem 10bre ella flzel18 obaervaçõea1 foi ap.. 
cio•a• vantagens economicu e politicas, materiaes e provada. · 
moraes em um futuro que nio ser4 rt>moto, CJUando Não houve azpedieate. 
esUlja dfl todo ext•ncta a f!scravidio DO Bra~il. Nàu o Sr. 2" eecre&ario leu a eeguia&e : 
demos Jogara que nos digam: •F.li um povo infeliz _ · 
e tímido que Ocnu atraz e abHiJ:o d11 todos os out1·oaa RedGcÇGO. 
povos.p .. rque n!o os quiz acompanhtr D31 vias da Emenrfa appro,ada pelo seaado li l'ropoaiçio da 
bumaDid<~de e d.t ciyilisaçio. • (Apvia.,os). Assim · camara dos deputados augmau&ando os feDei-
creio que o seaado demoasll'arli ma1s uma vez a sua mea&ua dos recre&arios, coatinuos e porteiros das 
sabedoria, approvando a proposta. relações do Imperie. 
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• Ao art. s- : Supprimam••e aa palRVras...,.. e por
teiros. Paço .do. senado, 12 de se. tembro de 1811. 
- Viscuntfe de StJpucahfl. ~ Pir.mino llo,rigues 
SilvtJ. » · ' · ' · · 

Posta em' discussão, foi approvada pua ser diri· 

obrigou o governo supremo a ouvir .. a sua voz,· .. q,ue 
já se tornava imperiosa; reclamando. providencial DO 
sentido emHDCipadc•r, . . · , . • · ... ".' ·: 

.. Obtervou com razão um dos mais ~loqueiJtes or,l· 
dores da Cllmara tamporaria. que' o' Bra·~u •. nee.&a 
grande revoluçllo que se está operando; de·u um 
exemplo de civ1smo, que nlo se.Pncoritra,n.a· hia~oria 
de povo algum. C.:om cft'eito os fazendeiros. e 'senho'
res de escravoa ,t:~rotea&aram, pelo seu procedimento 
~ensato e patriotú:o, c.on&ra essa calumn~osa.ase~~çlo. 
queae tem.ilssoalhado íóra do paiz, de.qile~o.aovér
ou braaileiro cncootr.ava iielles reaistericias:gravea. 
para .levar a elfeito qualquer plano ne emaodpa~o; 

gída á outra camara. · . · 
ORDEM DO DIA. 

ll.lTilJClULA DE BSTUDA\'fTB. 

· Voto'!-se sobre a proposição! cuja votação ficou 
ante-hontem empatada, sobre d1speusa ao est11dan&e 
Joaquim Diniz Cordeiro, · ·1'1 foi approvada. pua ser 
dirigida 4 sancçl.o imperial. · 

... PBNBÕBS •. 

Entrou em s• dilcussão e foi igual!Dente appro 
vada para ser dirigida á sancção i~perial, a .Pro
posição da mesma, cam~ra.sobre pensoes, meneJona
iias no parecer da mesa u. 411. 

. · - MATRICULA DE !BSTUDANTB; 

Saguio-se.em,:2"t~iecunão e passou: para a a• a 
propoei~o da mesma camara sobrtt dispen~a ao. es.· 
&udaiue Isaías GueJes de Mt~llo com o parecer. aa 
commjssao de ins&rucçao publica. 

ELBMBl'ITO SBRVU .. 

Proseluiu em 2- discussão, com o parecer da com· 
miasão e~~cial e a emdnda do Sr. Carneiro de cam
wa, o ut. 1° da proposta do podtrr elecutivo, regu-
lando o es&ado servil. · 

Nesta ocr.asião foi lida, apoiada e pos&a em dis· 
euliaã<i cooijunc&aniente a seguinte emenda que se 
achava .sobre a mesa : · 

· · , · EJI'ead~a aubstrtutiva. 
Da data dea&a lei a·20 annos fica extincta a es• 

cravidão:no Brasil.-S. R.-StlveiTIJ da M titta. 
· ·o Br. F.' Oet.awlano não tem outra 
p~:eteuçãó, mai,a do que 11 da dar a razão do seu pro· 
cedimeoto · e voto, expostos como se acham com a 
a,u}.oridade ~~~. membros impo; tan~es do ~ena to 011 
argumentos ,a f'av_ot e contra o projecto do g~verno. 

O orador aindi não viu essas.resis&enciu; não l§abe 
onde. encontrai as. Ningu~m ignor~; ;qiJ~ os faze9~; 

· detros formam a.parte. ma1a .. l ba~~ada d• .PO.PUia.~o. · 
~oil bem: em c1da localidade· surgiu .um JOrnal par•: 
advogar a reforma do estado ser'f'il ; ·e. essea hom'eni 
-tue Bllo desciiiptos como.ardentes OP.posi&orcs ds :re
Corma, nem oppozeram estorvos· l idêa, nem·por 
maio da violencia . ou' da corrupçlo', 'nem. !Desoio, 
usando de seu direito de crear uma imprensa .no. sen· 
tiJo opposto. As . aasembléaa pro '.inciaes · .tiraram 
uma quota dos lml)4fstos para auxiliarem· a idéa: alo: 
houve uma só reclamação do contribuinte agricola; 
contra essa acto. . . . · .. · · 
. O orador recorda a cre~çio de centros ou aisocia

ções emancipadores. nas provinciaes. · Na lista' dos 
íu11daaores P do pessoal director dessas a1sociaçõe~ 
figuram seiJlpre fazendeiros e grandes proprietarios 
de escrayos. Nas duas maia importantes províncias 
do Norte esse facto foi extraordioiJriamente saliente. 

Em Pernambuco,. o _primeiro. presideJJIO do centro 
emancipador foi o barao do Livramenfo e o' aeu: auc~ 
cas1or o barão .do Hio Fúrmoso. Na dia~éc~ão flgu~ 
rnam homens como ·os . Srs barão de Gúiu;-_rapes; 
Pedro Beltrão, Presciliano Luiz e oratros •. Todôa estes 
dignos pernambucanos são proprietarioa .de ·escra~oa 
e muitos até alforriaram logo o veiitre de au:as es
cravas, porqut~ em Pernambucoe11ta idéa. nlo eà~'· 
rou pela lei, tomou prop •rçõrs de )im dever natural, 
111tisfai~ com toda a espontaneidà,de •.• : · · .. : .. ,. :. , 

O Sa. MaiofoBs DE Ai'.KEIDA :-O mesmo succedau 
no Maranhão. · · · '" · 

Peilaâ que.sa· ba momentos na vida das naçoes que 
devam ius~Var ~r~ulho lquellt!s que as rep~esentam 
nas· elevadas posições, o legtslador ·brauletro se 
enpq~tra segu~amente em . .un~; desses mowentot. O Sn: F. Ocuvu.Ko agradece a~ n~bre 'senad~~ 
(dp_osados,. . . . · . . • . . que lhe aviva'essa lembrança. No. Maranhão, na Ba-

Nenhitm doa ·membros do senado·póde de1xar de bia, ao Ceará, em todo o Norte oa fazendeiros e ae
orgulhar-sé, Tendo a populaçà!' . brasilei.ra.! reunida nbores de escravos mostraram-se francamente eman-
em uma .só aspiração, esquectda de pa1xoes parti· cipadores. . . . .. : . .;, 
darias e· reaolv1da com flrruezs a lrbertur-se, embora . Olhando. para o Sul, ,lembra cjue da provinda de 
gradualmente, da uma· instituição funest.a q'ue' so s. Pdulo, 08 fazende!ros, de,maJs,de .um municiillO 
urigmou·de·fdlsas idéas, e sobro a qual .a amaistta agri_cola.,_ ainda em frente lias resiitonchs do gabi
dos interesses ma&edaes estendeu uwa toleraocia do nete !fe .16 de Julbo, já se en&eadinm.com o Sr. eon
tres sl'culos. · selhe~ro Na,buco, . avostolo d11 Pmanc•pa.t.io, · paro. 

Ainda mais: nenhum dos membros do senado CIIDlblDarcm. em um systema de Ube(tuçào gradual 
póde deixar de orgulhar-se de pertencer a uma na- dos ,escravqs. P~ssoas ia•!JBpeitas, Iav·radorea que 
ção justa, que sentindo a sua coosci.encia perturbada dai h cliegam, referem adruuados a energia dos allri
Jlão procurou serenai-a com o sophtsma. da fiiZ :o do cultore~ paulistas qui'!, tendo visto as suas colheitas 
Estado, nem com o pbantasma dus pengos soctaes; consumttlas pela ge11da, appellam para o ser v iço li
mas, ao contrario, por actos reiterlld<!S• ~uer de sua ne como o m';lio lle prt'Xima compensação, e sõ es
r~zão calma nas aasembléas das provmctas, q11er de peram pela lel sobre o estado servil como uma ne. 
enthusiasmo em todas as solemnidades da. familia,. cesaidade de ordem publica. (Apoiados.) ' . . 
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-1~1 C3r&e, '•ra·uma popul•çlio: eterna ·d•MíOOO. gado a·lhet pedir mala humanidade a'll qenclaa 
lfl((U'ftô1oolea recen·saameotos ruUJmoa,· pasParam·•• ;rerozes.do capi&ll·contra o overario •. A hia&orta daa 
9,~0 oallaa· de .·maaumtaalio ·ao :curto perlodo do ileia aob1 e as. b .. ru de <trabalho e•aobre o &rallme•&o· 
qulnquilnn•o·BndoJ•··•·; ''" l':t:p . . ...... · ,. idaa.mulbereee.duerlaaçaanae'fabriolllrenla:uma 

A. provlncirt!do Rio de :Ja•ueiro•não lfl'&eiD moatra-. llarjla Mrie:de a&teo&ado• e de·mfaerias. ·· ·· . ;, .: " · 
do•.menoe h'umllna;··oemmeno•Ulua&rada do~qu&aa ; :Dellrufda, pula,. a preoccupaCio inJua&a de que 
out.raa~ • Não··' f•llaodo. o· orador. 1111; tmmeusaa elfor~ · ,dentro'! do .,aü ê~:la&e resie&eacla á ldtfa em .. ucira
ria'!, ·~:ahfll~:. &em: dado,·· ~corda ·.que !fo ·muuici· · ;d .. ra, o o_railor ·r eu mina ae algum poa&o de h~ ora 
pln'-de.Caa•.•sallo;:·um'doa ·matl -impor&aa&ea cea~o• ;póde obr1gar Ol·•ll:beraes •-·:repeiUrem O·P~Jec&o do· 
de P,roda~ordo'le~tfé;!lqua•Nodoa. oa! f•z•ndeit'OI d.l: ,Koverno·. Concorda :.com o nobre . 1eoador .pelo Rio: 
l'illram·~ ila·c:.·ma'l•a•, l.DI••a• lbe•·pedlndo·contra:a · Graodu do ~or&e que a ·idtía de emaoclpaçio alo'' 
emancfplliOio,t6meDst' ~liamaodo1a'IUI atteovlo para ,boJe de .. pc.âado; · maa·oio. ae ·póde nepr que·• uma 
a•ueoe~•Mfa.te de•braço• llvre•l"'e:de ina&ituaoh• de' :ldéa-'iillirtl, puqu11o&o olo·.a6 ·wnde a re1&1belecer 
cte•ti&o/:aa•umpto• de' ·que o: governo de'e tratar· com' i11 .igualdade bum• 8a , .. m dependen•·ia de aaç.·a, mas . 

.' urpocia na primeira ae1slo wifalatin.· · · · · · · · · · ;aioila· tem ao Braril . o- a·lcanlle: de educar a naçlo 
"· :(:) 'miRiiclplô de-Ca·mpol, 'e •do R tO' Booi&o :e outros ;para a· energia. do -aelf gov.,.,.mettl; retlraudo~do Mu· 
moltraram'N: 'franoamea&e' emancipadoret/ ne 'lu- :selo o" cap&lvetro, : escola de ·dupla: ·aprencliupaa. 
bOrahy'reCebAU O ·orador car&lia 81!1ilnt'daa por qUIIÍ sinia&ra, a· !lprendu:agl'm do delpo&ilmo 8.110 aem• 
todo• o• fazendeiro•· .Jtberan'·e cooaerva·doree, com· Jiarno.': · K:tan&O 'é liberal a idéa, que o nobre 18uador.
meueildo-lbe·a'·hoai'a de·eatudar por elle• ea~·queá• p"lo Rio Graode:do Norte a defendeu- com a elo·· 
lio0'.1•6rQbora •:moitrauem<~gnnde'· a~prebenille•d••. '~uencia do• aeu melhores diai,f·•eado o·(lrador 
medldaió • ladicadaa ··pelo góveroo; ·Mia todo• ellea le'aab~nae:~a• paluras do ·épico latino :- Aitnoaca 
•: mo1tram ·: taumaao1;' '·deata&ere••ado•: e promp&o11 , vacer11 .,, s1sgi11 flammm. 
para. o. ••.crlOcio que aelhe··. e~:~. gir. ·e. m .. -oome·do -em . ·() q118 é .. ··el>rto é que :desde a. dfaCusalo •. dó TOt() 
s:eral-e'do·pru8'reaaodarazlo; :.:· '.'' ~ · "'-',;,··de graça~,'ctdadlosimPorhlo&ea'ecralldell&alentoa' 
· ... O· orador e~:amfaou -111' -~eUçoea ~e ;·vieram ·ao: , d~ pa~tide:, .eoDierTador · ~pararam 18 ,na· ~iDara · 
pnla.lllen&o~ S~o· ainda urrn • proYa do. civiamo _da, &emporarta do · t e&ual 11bmete, nprobraodo lhe a 
nosn·la~oura." l<m nenhuma ~nco.nt.rou reclarnda vaolçocia ·que pre&en.dia · flizer ao :par&ld"' cóolflr
a,ma~ull ~~o· d.o 'Gatw f"O· ~e~ metmo. houv,. Vlldor~·fl,apondo lb~ "ma reforma liberal por la~u1:o, 
combanaçao o~. ~lano nas med1d1s q~e o~~receram ~~suado_ diziam, ·aa. Q)rôt; Aeon~elbiJ~Ie apr,a· 101· 
co~o preferive1s •, e este rac&o, que JA rol a~l~gado ll~era~1, ·com ft 1 gr~~&e CQDtradfcçlo, ·que, ~pUlam 
·~ d"eabon,o ·doa agratl!Jl&o~s ~uminenseiJ, ~ yara a reforma,. alleg~ndo-ae eaaa impoifÇlo da CqrGa: 
OI.·.Obll. el'f'. a\Joi'«U ~a~p.rcv~ni~o~ a demoo~traçA.· ~ CAbal aos .. 18118 adversarfoa.,. Quo pape.l eD.&lO 18 quer··· Cfg.;..· 
~~·•ul•boa·,ré •. ·· .. , ··· '' · ·, · ' ·' '' ': ·: '~ibuir:aos lib•raesf'Si!l cooreslam que·a 'ldM·é 

F~l~oU·IO'.,~a.represen~Qio d~ Parahyb~ e diese~•e ~Ibera~. que.a.Cor~ a aceitou e ~.impoz a01 con•er:
que-o Sr. Mardnli()l de Campo• fizera rD!II em obs&à• Yldores como.· pedem 101 proputrnadore•· aotlps· 
a qu .. e. ~• lndlcaliae ·a Jguma medid~Jsu. bstllutl v a n. es. •. d. 4 .. idéi •. ~uà · rele,&em. 0 qu. 0· .~ ·1811 .e fofacha. do. ·b'oio f' 
re.preaeota. c:a .. o;."!(l oradura.ciha1oj~.s.ta.a•censu. r~.·o. S6 pot 'Odto··.· rracf1.1ual 4'COrG·a··ie· DOd.la ·prOceder.· 
Sr. -~artioll,~ Ide·~mpo~'d'U';ft 11P••' de loaldad~ .• de aslim( Nêllt:-u~i( meiDbrc;:'iieolato :~ele um JNrí1iclo: 
pa&rJo~tsm,o. (ilpo•aiiOI.) .o•.l~Tradores ~_ue se. ~u. &omana .e••• coa,elbo; - : ·'·· ·· : · · . · ·•· · • · 
•niram na ·Parabyba;jnlgaYam-•e .otrendfd~i >pelC)·:~rn- ·· ,,.,_ ··· ··,.-,;1~ .... : .... :.. • ,,, · : • . · •:• '• 
·Terno;;que t~es&e ·'llelump&o crave ·para el·le•• • dlspen·• " :0. parü!lo.rapublacaoo.IUI&e~&a, .além.do pro1ram~ 
·sou••• de•ou,il::c~iiF·· :::: .,· · .,,_, · :;, 1·.• · ·• .,., ''"'· '" :· ma .obriga&orto de:&odo.o.panado reP.u.!içaDO, .. aJcu .. 
'>: Bm,•emtlban&es ·coadiçõe• · pa'rece11 ·ao'Sr.- M•ru· ma• id~.qua·meiiDO 101) a . tc&ual f6rma • 10~ 
•nbondeCatlfP.bl'flil&rt dedtgnldii~lembrar·modidi• D.o:podem aer realilacta•• po.r, ea•plo, •·do liDado 
a: quemLolo , lhe'· ~Jie'llra• "ooniieth'oe; :Botendeu'· que· a &empoz:•rfo icomo .na · .· BeiiiC•~ .ou, a- c1o8 pn~ldeatea 
·ualoa •mUà'ld'da<lafoúra oeise•lliomeo&õ era rePI!llir elecUvot, como, foi o ·• p8DNID8D&o doi Sn. .Cuuel~ 
1'UI'a'>e'tilll'ple•J8ea&e' o< projeê&o. d(j. goverô~;·· Ma1 I••~ :lohambUpe,., conae de:,Valeap ·e.dO:IIIIIIO.cOI~ 
queQI4!ontléoe:a-cr,aélle''bello··oar*t•r*'quem 'ierrHid·• -lesa, o' 1Sr •. :Sàpucab,,, 11• .:C:ODili,&uio&e .. · Admll&l·ae 
a furluná•deo'eorprei'lder no;toaerJ,~r·de'alia:f4izeuda; que a Cor3a reooobeceaae.q•,.:a YOD&ade oacloaal se 
•]ICSde::ae•t.nn.unbn·l'aolloUúêl~•qua• &em· 'por seul·es· .pronuacina• pela :•dopçio . de uma· de••• lcNas · Se 
•eravoa»l!I''W·IIIlltadé e :deavelo' cóm· ·qu•" tra&a'oa, acaao.um,minll•ro lliHtral ou. conMnoador, cuovea
·ftlboadei&AII.:'";:m.:: ·: .;,J'I·": · ·'" .· :. · · · ! o:d~-&,,mbem, aconaelb11ae.a eeli1 amlg(lllidéa, 
•• '"' imprensa· eairaogei•a'que invectfva ollgricul~; baverla um republicano aeuaa&o que. a comba&et .. , 
,tor:t;raisllelrd;• :-ima'ginaodo~o aordldo·· e brll&dl, alo: IÓ por1ue fOra· aceita: ~ela Cor.Oa.T ~ntio 11 lctúa, 
conhece porJcer&o a vida' do escra"o nas ooesas fa · de cuja ltondade ou jUJ.&aça temos in&1ma conv~o, 
-zend111, mais .·reapei&llda a ·coniparativamen&e mal•. del~:~~m de ser b0111 o~·JUS&II. pt>la homenagem que 
'feliz ·do·que: a d·• op~rario d11 fabricas européu, oáo lbe!l .. rendem por flm .01· AI1YerNrioa ! En~o a;lu&a 
ae f•lla~tdo: Jâ :nesse• immeoao> proletarL do; que ·no pohttca nio . é pa r.t .con,enc:.,r, li pll'a aaiq.ut .. r.l 
dt:'lirio da miseria a'ppella para o'crime e blas11h.ema (Apo•cacloa.) .. . 
:de todos'~ la'Ços '~ priaciplos· moraes. · ( 4poia~ s) O orador ·conclue daqui quP. nlo ha poa&o algum 
· Ab I se. os branlelr!)s·' (ft'l_zes~em retaliar I Amda, de .honra que 'obrigue os liberaes a repellil't'm 0 
·hoje o leg•slador·eoropeu•&em·de sustentar UIJlll lutn proJecto do· gove•·no. A sua origem para os libera•• 
herculea· llont111 ·seus ·coocldrtdios; quando se vê obri· fo{ a vontade da nação. 
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Nlo tomando o encarso· de derenclor o projecto, do. · ·Em ·relaç~o aos nascUuros. tamNm a: Jei .a
governo, vai! o orador somente dar as :razões .porque prega um proceaso : mais:.objeccioaav.eLdo· q~»,. G
o. aceita. Reconbec!e que: tem deímtos, e ·reputa .o. simplissirno ·e, moral:: da, 81DIIDOipeçio co• ,reapt.e, 
prin~'ipal o seu caracter pro.visorio, sendo apenas da mulher escrava. que Coi habilmea&e, delenctido 
definitivo em um poo.to, que aliás é bastante Jlara por· um, di~eno, .represent11nt.e d&! Babia. . . r 
obt.er- ·o voto dos liberaes. Eate ponto até' constitue . A ern.dD~ipação .. dll. eacra11a nubil Iam s.ldo ilhli!Jc~. 
assumpto. de uma lei polHir..a. A elle.já1e refer.i11·0: tavamen&e.· recoabecade · pelo po:vo. como,,a meJ1da, 
nobre senador pelo. Pará, a quem o orador acompa-. .mais fecuo.da e; moralisad«?,ra. •. Nas D~~·••·que;a !ta., 
nb11 coai prazer.eempre que precisa de um bom guia. pren•a publica de manumas~ões,por<lolclaliva indtvi• 
E' o seguiol8, a saber: que de hoje em dian&e. o bo- :dual f?ll. pelo voto, dlll.:ltllem!»lé•s. prodnciau,:.'fê .., 
meni que nascer no Braail nascerá, livre (opnitJ.dos);. ;que e sempre p~Cer.ada pal!a ,a,.IL~rtação· a .mul~ll 
que este. torrão de liberdade não.ha: de mais.geral' nubil· Cbl!fr\·&eassim.:ao,JteaultadQ:cl'eata leidlto1é., 
escravos. e que o estrangeiro Dão pode~ll.&or a au.da· impedir. .o nascimento,. de: ea·:rav.oa·: e ao .. :me~•~ 
cia de ja.ctar-se que com um puDliado de· ouro co,m· :tempo_ ánticipa-se deld~ já , a, •manoipiiiÇão dJ~ .. palite 
prar' o direitodefazenobrusileiro naacerescra~o. :da eserantura actual.; .. · · .. , : .. ,, .. :•·• 

Esta é a lei no seu ponto de. vista deünitivo, .e o, i·. Nn·raça eserava,. como aa livr.e,.o homem.6,mais 
oràdor não se jlllp com ·o:direito de recusar adhe· do&l!do ·de razão, e .a. muiMr.:·de l~tatimea&ol :IIIIÚI 
são a princípios tào jus toa e decorosos' A a. objec: 'elevadu. O escravu liberto etquece o ftlho·;&.e, mu· 
ç!ies. tiradu dos inconvenientes e dimcúldades.pra,.! jlher.· A escrava. .·Jiberta .. &rabltlha. ,~cnr.liber.t.ir,.leU 
ucas nao, o demovem, porque neste ass11mpto o/lo ·fllbo e o .pae de. seu Ilibo. (.f,O:&GdQ4;) . N.Ao1 ba, 
ha projecto isento de hes inr.onvt>oientes, nem mea-,, /pois, pe.-igo de. que a, mulher.libellta ,abartd.UDJI .. O 
mo o mais r11dical de. todos: a. emancipilçlo simul,.i ,trabalhe•; pelo. coqtrarao, "U11.1e «llOSIIIIQirá •IIO;tra· 
tanea e de improviso. . , ·. . lbalbo, li~ro junto. de. seu antigo, aeabor .. a:dar41um <: 

~11mbem. não o.de.~on~ essses terl\ores ~~~gi· e~;emplo vroflr.uo .... :.- ... · . , .... :·. .• :: 
naraos de abandone:» das cr1anças e de,sua ,cond~m·j .Ha 0111ras gra!ldes va~tageas Dll!'te prOC8II0. 1 .\ 

naçàu á morte, porque tem.ptena coon:nça;:oa"hu cpança l!lrá na,scado,eft'ecuvamen&e.hvJe e1&erá.efl'ec
mani~a~e. e bo~. senso· dos Caze.nde~ros Só. pof, juyam.eotA quem, zele p~J4, sua amamentaçio e:rid•• 
excepção haverá casos dessa ordem, cumo o~' ba 1 Faca.nam.assun respoDdt\los; os argumeotoa contra.o 
tllmb~w na .raÇa br11oca ... Nas grandes .cidadei de· ! prQcPf!SO .do ,pruj!lcto do .goveroo, ; isto é, qllfkha 
França; · eoi P~ris ~obretu4!>• es.tá pro:v,~do qu,~, _se e.sbu~ho.dp. f':u~&o dll propriedade e que haverá .mor,. 
não Côra·o,reCorço vm.do da~ pr~V1Dc1as, a popi.tla911o . ncioto' de, cr1aoçaa. . .: . : . . . .: ..... , 
deer,escelia sob a, influencia. do. crime . de. q;~e . se. . O. ~ue fG allegll.contra a ,ema~cipaçio d1, mulher. 
trua. , . . · . nulnl. ,O nol:!re. 11eoador pelo R1o Gn.Qde. do Norte 

s-e O: orador suppuzesse 'os .fàzendeiros e ,pr.oprie· disse que seria B. venturar O &besouro em um. abyiiJIO 
.ta rios de oscrav,os cap,azes· de tat.bal",bari4ade,. iião de despeza&: mas não; reparou C{UII·O pr'ljec~ ·CIO 10• 
se Caria· de,ferisor, de ~eus ioteresses co.roo quinem i' o~ verno, 4anllo indempillação ,f.or· C<t!ilr ftUio IJDam~tn• 
culcs.r·se aquelles ·que os descrevem 'ferozes: pelo tado po~: e_f!Sil, mulber nub1, ·4ventur.-, ,tambem. o Iii 
contrariO'); reclamllria. CBIIIO o Sr~ via'c!ón.~e de S. Vi: thesouro em m'liores altysmos de: dellpeus.~ A.dáah· 
ceia~ •. a'em!lnétpa~~Q.iauqedi~ta, dq~. iDleuzeii.Ciue tindo mei!~O que D911.®SIAN:O:U~.aaor~io. sraâde 
se acliam sob a tyranoia de taes, algozes. r .•. · · · e,esa emaoctpaçi.o,_embota o nllll&rO. doa·. eac•aJOII 

O que encontra de má o na let' e ter preleii~o 'para tenha; de m~atraJi o cuiU~ario,; ~ c~ll.or··Pttrguote: ao .,.-
os·~eu:~ nobre!". fins· processos maia·:~omplicadoi!l e me•!fto.no~ se11a.dor 118, depois,;de. &er d,clatedo 
menos· seguroa do que ·outros: que foram deapre- que devemos remar·oes de um crame;; pen..,,. como 
zados .. Em· relac!ilo 'á p1opriedade existente, o p~ as. devo~a,. qllft, ba11&11 cpnlesaer .01 .pecados: ·OOm 
césao·da lei é tod'o de méra. ~11pectaçAo ·e confiança certo "r: de.r».~~uacçle»:ptra,ae. ttnlra~:na,.sraQA<;de 
na'earidade.: nem ae quer;: se. providenciou:na•reao: De!II"·Oalln&~goa.c .. ru.t.ãoa. quDdo,., o.:.dor;: . .-m 
Jução 1prorog,ndo ·o orçamento ··para• ··que se ·ctesti· ou~ido ao Sr. preaide11te do aenado, · fteiGlla:vamP'Ie 
nasse~ á· emanc•pação··dos ·nascidos ·oa_2'.~0:0001 por seuspec~ad,!J•· \IUIII.-.,1). M•a.e:or...,é menoa 
oft'e.rec1dos o aDo~ paasado ·pela .. oppoai~~·l~beral· e e:&::il(eo&e.! pedlr••·.que.oa pecca"or811J11p~m,todqil 
aceitos pelo Sr. vtsconde de hahór .. by; · ·: umJm!)C?tto eapect~.l P.lr4 o 1'8111\e,,lludJdo.,,, • : .. 

Tambem lt ultima hor~ Da camara temporaria o . As,objecçõ.es.ofl'tlreci!Saa pela,ecnQQ&iMãod•,ca•ara 
governo deixou riscar da lei uma provi<1encia• salur.r dos depu~!IOS: são aipdc1 maia JraCM •. A. commiuio 
que tinha'por· si a ~pprov~ção· do reflectido e pru- se horrorasou ~e _perturb1r a Camill•• d41:undoi .o 
dente Sr. barão das Ires BJrraa. • · n~gr~ na ~craVldao.Q,.(Qrrando~lbe a .. mulner ou a 

O orador pensa que com estudo m~ois acurado·E' fllh~; mas; n4o ae. h.orroriso.ll. de perturbar a familiao 
com base.~cientiflca poder-se-hia garantir a lib~>rta- delX!Ind() os. pa.es, capti,:OB· e·alfurri11ndo oa.· fllboal 
ção de toda a propriedade actual, com. perfeitlt com HorrorisQu:se. d~_al~rar as l<>il civis, .d~qdo lit mu.
pensação. de seus valores, em um pr.·so dado ... Urn lh,er admn~astri!ÇilQJ ~o ca"al, e·,nlo •IS horrurii!OU 'd'i' 
disLinctu ·Px-deput11do• do Hio de Jaueiro, o·Sr; Vr.. alterlll·as, d11n 10. aos.filhOJI,Idministraçio ·no lar 
.lacobion, fez sobre este assumpto estudos e demo os- paterno 'e:recqs,ll~d!• a aus .. ~esl .. . . · . , . ·: 
~rações. ·que o ora !for deixa de.expor ao senado por Por. fim a cumm1ssão a.IE!·ft>Cf'ÍOU queM· mulheres 
que não L~:m a, esperam<a de ~er adoptado .um plnno alforraada!' P'?del'!sew.QOm o.~mpo vira ser: senhoras 

)!lUIS a !re.v1do,. porem com o grande merato de ser d~ _se.I!B marad'!.l!· A 1sto ,p,odaa . o orador. re11ponder 
.Jefinitl VO. I{UC Dll boa S!)Cl";d&d6. aS: mtJlher~s, SiQ semp_rl!, aia-
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repartição, a aecessaria d<~claraçi,o na correspon· 5.• Do _producto de. bilhetes .. ele. Jqteria e, outres 
dente ma&ricul~t,. pena de 501 por cada um omit&iclo, tlepositos que igualmen~, prescreYe.rem a f~yor da 
paJaporaquallea·aquemiDcllmbeamatriculaeno• fazenda.,... . . • .· . ,,,,., ... ,,,,. < ,,,.,_, 
termos do I 1•, all§m daa ou&ra• em que po1aam in~ 6.0 . Uu. quotas cpnsigoa.daiJ no orçamento, 111ral 

CO§r-:;,.c~-:;ori~~~~D~Úe 18 deYeriO diÍ~ribUÍ~ par~ :e~:S s:~~~·:J~~I, ~~~~~.0 0 _~ea~ine lo~~·~'f.;~~fl;'tJ 
(fae 1e possa por ellaa proceder á matricular irão 7~· Do producto. de sl!is lo_te.rlat annuaea, 1seo~~ 
insertJa as disposições doa§§ 1•, 3•, 4• e 5•, e aecla- de Impostos, e da dec1ma parte do, ~oduc&o.,d,its 
rad11 a data a que se refere o § 2 • · gue forom concedidas, ,para. correrem tia capi&&l[dO 

Estas listas serão em·duplicata, rubricadas ambas lmperio. · · , : , , ... . , 
pelo agea&é reapectiYO, e assigoadaa por aquelle i 8.~ .Do producto de beat~flcencla, doa~ea •.le~ra~ 
quPm incumbe a ma&ricul~, das quae1 um! ficar~ e111 , do•. p~ra emancipa~o. •em, prejU:J,;o, d~a. dispoli~: 
pod11r dew&e. . · . . ·· .. •· ,ea.pecuea·doa bl!mfe~t!lr'!•· ,.,,, ..•. ,,_.,. .: ·'". ,,, 

Ar&. 3.• Sub1~1tua-ae pelos aeguul&ea,.paa•ando a 1 9.~:·Daa mul~a. lmpo,6~,. .po~ .. :~1rt~d.,;,d11 ,p..-..-; 
Hr2oe·S.•A.s!llm: · · . _· ... ·, · ·• ;sen&e.l!li~., .· .. ,_ .... ,,_., ,,,., , •.. ,, _ .. ,.,,,,,,,· .. ·,~;:• .. -., 
. Ar&. 2.• ·Ser~o anoualmen&e hbar&a.ioa,;:na C6rte.~ 1 .• Aa:t..,.&•, &,e,?~. e -emepda1 -, S•~bs&i&IW.m·••· ~lot. 

.... cada P'""'ne~a -do lm Jl&rio, mediante ·prupoah· : 18gU1Dtea. ~all&ndo .•. aer. 4~ •. 5'!' se;.?. .eJ~ •. All!alm-, ;·, 
dOI 18Diaore• fi· III' neceasarlaa ioformaçóel; &8nk*: ' . ,_A.r&, :~.·. N~:alieoaÇ:ije• ju~iciaea, o' ~q~af,o' cm.~ .. 
ucrno1, cons&an&aa dia matricula refer~da, · quan&·•• !por ai. 011 por .pu~r.em, ,,esb;li~, ,._ .d.&a_ ,,,p.-eço .de: Jua. 
corr••poo~erem li quota ao~ualmeo&e diaponi.-eldo! ;u11l1a.ção. &em d1reito á oilorria. · .í. 11 ._.io 
fun~o de•unado pua emanCJpaçilo. . · - .. · .-. ' ,§ 1.•- O. ,la piO de &empo·pa~:a a.~~r&urat~as.pro-

São exceptuados os rugidos, crimlnDIOI, llCIO~I; [PO:~ha.de que.&ra&a .o IJ,'t·· ~~ da.-.lei o. -l,.,~.cte-15.~e: 
eu .enfermos. . . . . . : ;Se&em~~o oe 1889 .. aerá_ .o dos,preg~. )eiJ!JDclo ~lei, 

§ 1.• Terlo preferenc1a: ;commum respectiva. · · ..•. ;,,.,. 
1.• Os casados, eape::ialmen&e em idade de terem : § 2 .. • No caso !fe pdvilea~o. de integ~id~de~.de fâ~" 

ftlho1; e seus Olhos, •obre&udo os meno;res até 15 br1ca.ou .es&abel'!Cl!Jlent,la!Eneola, .. pu,!fe miD8!1!çiQ,. 
annos de id,de. . · , _ · .· •O lapso ser• o·d,OIIl,l~~ove11.;, aenfio,1por~ •. :es, pro~. 

2.• Os de. ambos os aPms, que souberem Jer· e ea- ;P08&as. coa.prebendlOa.f! ,dvs!me11m~s. UD~o,e•a •.. ,; ··:•, 
Cl'8Yei', tiverem omcio, forem-morigeradOI, por'seus ' p diapoa~ DiJII&e~:PIIra.t<Jrl!ph(!IJ.DaO .. pfeJ.Uiffça,,o,dir:i 
•erviçOJs ou por algum titulo se recommendarem. reuo coo fer14o, ~e~&e ar~1ge, a bom. ~a llber.(ia.de,. ·.· ·.-: 
. 3.• As escravas de 15 a 35 aâoos de idade. . A~t. 5.~ F1ca ~IYr!_l·. Q ,es,cr!lvo, ·~1.!~ I0·118tlll~r o.-
4.• As demais de m; a 45. · due1to,, á IndemnlBII,ÇilO; :", , .. , . :. . · . ! , , ... , : :-: -. :. . , 
5.• t\1 de meooa de 15 anoos. . ,1~ gue, aendo./te . .r.on!fqmta.oa,fôr, por.,aJgu.~~J,cJ~~;: 
6.• Os nascidos depoie da pre~en&e lei; , " . , tes libertado• ;, os.flutr91 .s_ó &ee~.direi~o ,ti ,a_u._a, ,q~~'' 
Quan~ ao• ou&ros1 e. em 1gualdade .de 'condições ·de, valor, _q.ue pod_ e_rli se_. r .P_ . ~~ra,~.se.rv1ço. s; . _ . é_. ,, "_''·" 

doa 1upra mencionaaos, a sorte decidirá. · . · :.!,• .Q?e prostat: .. relevao,,qs, .ser,VJÇOI·. a,~· Esta®,; 
§ 2" A deaigaaÇ!o · do• libertando& será feita na· como SOJa, de gu!lrra;no, e~er.~l&o; ou ;armada.:. G''"·" _·,:-. 

segunda dominga do mez de JaoAiro de 'cad11 an_no~· A. r&. 6.~ E' Jicuo ao.:c9 __ m\!~e.JI_;v~.re~Plr._o_tJ:O.JIJDi(ll .. ,_· 
JK!r uCDa junta compo~ta, em·cad'll município, du A_scravo, !IG del'ceode~.~-,l~yr~ a-,ro~e.~u,o pael_wp,.., 
JUÍZ de orpbilos, do preai•ien&e da ~amlira''municipi11 ~Imo, e. nce-vl!rsa, .PreCI!ileo~~;~;"~l.laç.,o,,~ ex;~~~~~~o 
e. do parocho da fceguezla da sede do municfplo; 1mme~1at- da 1mpor&a!!~ia., _, . . : , . , , _ :. : u ""
d~poü de recebidas as propostas e colhida• as infor~ · Art. 7.•_ Por .fl!vor A ,l1b~rda~e. :, . . . . . 1 ,., .. 

mações· precisai, com auiüencla do collec&or das § l;• Nao. ·v1rao_ á collaçã~?,1 ne~·o aeu.;!al,or. ·o!!.·; 
rendas IJ'eraes, a quem. o goYeroo abonará a quo&l O.llios. da~ es~r,a~aa·doadaa, naacidos,an_&e~. d~ falle.~,: 
de emaocipaçáo que couber ao município. · . c1mel'lto'do ~oador, 1!1lP1;&~1os P!'h:•:oniJ&~rio; ·~·· .. • 

O preço da manuraissão; em f~tlta de accordo,serti : . § 2. • O u~:J(ructpan~,póde,rii hber&a~'os fllboa .ct.o.~; 
determinado por arb1tros, dos quaes um nomeado· :!~í~ri~~~ e~.ulll;lfrue~."•.: pasc1~~' 1,1~. ~ffl~~o.~~~-~~t. 
pelo collec&or e ou&r~ pelo senhor doescr11vo,,ca, E . d.·. .· .·,6- .. · · · : .... · .. ,.. .: d···· .· ···· 
beodo o desempate 4 JUnta por maioria de votos dos· . ata . JSpoaJçào , ·,estehsinao .:cas'?. di}. ~- e,.com;, 
seus membros. · · · n 1s~o e outros ·de:'- propriedade Jim1~a.da·' ou· ·reao•· 

A.rl. S.• o fundo de emancipação se comporá: Ju~e~3 ... Sã.- •· • . .•. '· .. fl'tb' "• d' . : l'b',; ·; ·.:b . "d': .'I "b' 
1 • D ta d . 1· fi . :1 . • . . o t.nea os os· e mu er~· · . er~. a a~ 

• l X!' o .. esc~uos, a qua _C3 es&eotuv~a aos cund1çao ou para uma cer&a época (iottltu 'hlier~). c 
de fóra das Cidades, v11la~ e po.-oaçoes, na razao dP § . 4. o. Fica derogada a ord. li v , 4• tl't · · 63. na parte r;f aaoualm~ate por cada escravo de 12 annos de que se refere á atforria. . . · ·'" .. 

ade par~ Cima. . . _ · · .§'5.~ Em qualquer acto~ de ;alienação 'ou ttaoli~; 
~·· Do Imposto geral sobre transm1ssao de pro- m1sslo~de escravos;~ proh1b~do ·eep,arar. sob .. ·.pena, 

pr1edade doa escravos. · de oulhdade, ·o mar1do ·da· mulher, o filho até· 'á' 
3,• Do producto dos 2 •/o de direitos sobre a ex· idade. de 15 a_nnos de sua mie,_ ou do pae·Iegitimo •;' 

portação de geoeros nacionaes addicionados pelo am;.ollado ass1m o art.·2• da-le-1 n._ 1695:·de 15 de 
ar&. 32 da lei n. 1507 de 26 de'Se&embro do 18 7 Setembro ~e •&69.· .. _ •I·' · : .. ,, ,. 

. . " · . Nas parLllbas ou d1nsao de·escravos·em &a•a:con-
4.• Do d1oheuo de defuntos e ausentes, que pres· dtções, terá togar o disposto· ns ord.·livc. 4•- tit~ 96 

creYer a bem do Estado. . § 6.o . . " . . , :. . . 

I 





Falla:rei, pois, com animo desprevinido, 'desap~i~ · çio du · ventre; ·idéa qllé predomina·'lfa·ip.,Y,e81á:do 
xonaao, que oão. se póde.1ervir'.a dulls eaus~.:~ér·' governo, id~a· que fi.rmou o'ponlo da ·afnldencta;. 
vrudo 110 meu pafz sirvo ao meu partido; riem sempre Apreserita'da,, Sr.· preaiden~~·. â Jir.opos&a' de lfl' d'e 
servindo ao meu p5r&ido sirvo ao mou paiz; · ·· ··. Mato na camara, a fmpreoaa; a IB'rii1ra · e'o·t~elll• 

o Sll. VJSCOl'fDB 88 .s •. V.icu'Í'• :-Apoiad. 0 , · mercio do Rio delaoeiro, que •atA· entao lile.'haYillm 
conservado silencioaos, proremperam ' em 'reofeáa-

11 Sll. VJBJilA b.\ SJLv..~:.:.A verdade •i, Sr. pre- ções. _Apresentado pela c.ollurrisllo ~apeciiil,d~poi~.de 
liden\e, nt~m:sempre agrada·a quem got~erna.; e, ·ae labunoso •parto, o parecer;· romp~n na tíJiimlR o 
isto é asshn, para agradar deve-se menttr ou cal r: debate. ·'·! · " ··'"' · 
•• '•erdad•• que DIO •Rtadam. . ; ·. : ·' .. ' '·' .. . Não 'aPI'BCillrGi agGI'It (_I! trabalho&' d'ó'~HIIí'~ae 
· Os· que,. Porém, , uaj111· ·procedem COIIIpara-os o Estado, MD acompanhal'él os'vGoe ·da imM'éb•'· nem 

,;rllnde <V.ieíra ~a annluis de ~lacle, : que," com a a diseuiaões da· olKl'a ~·mara. Dlso com··rrtillqueza: 
acuellf'S14oe1io ft'IICM que a princapio maladhilam. a· proposta· do· ~r~mo"ilatim ·meeám ~·d• tóloa~o• 
lançam assuaslinbu, armam os seus tea~a •toda· &raba'tbos qoe•'U ;o ~~U•'Ibe pareceu'i'nelbiOt;'tip8'1'lil' 
alabrit"avem ftnalmen&e:;a.JJMillur.em.,amaNde. de!1JuaaimpierfeiÇõee.-~: .•:. : .. : .. : ,. • .. · ·:.f· r.::: 
~O::r,:-:;:::.~:la~ C:~;•;::; ~:0:~: ,:e~f~~~ . · '0. ·sa .. :ti~mnt\:. .• ·~~~·;~· AP9AA.âp~ .· ,.. · < : -,, 
vê •porque :seU.. fondu•oa'olboe olba·ipara ~.-.se O Sa VrBIIl4 DA SJLV4: -.DiaO·· ... Iaor• pardlldo 
:rideui, se ·chorei;, chora lagrimiB, porém sem dôr do ponto. de ris ta. 110, :que todos pa~ram :; •coaMibo 
eriaoe: sem .•alegria.· -cóiDpara-oe·:tdnda.:aona:.o éc11 de E9&4do,·.oamarad~ de,u&ldoa,imprenea,.·laYOUI'a. 
q11e. repe&e o .. que diz .. • :voz.aem diac~JI!I!l'!ia. dizen e.commercfc), do·Rio:de Janeko ••. ·:;; ·, :;.i·<•::· ·:,'' 
do o mesmo : ~ a , voz. diz. aguem», que. reapon. . Peço. ;por&aal!, lioeaga an. ·senado ~PAr•• fazer:al-. 
dem os écos !. «Guerra.,, .~uerra, gu~r~a, •. Se .diz : snmu observaçoes. Eu as faço, aio: ao .f.,&wto de· I01· 
apaza_,_gue . reapondem: os ·6oos? 1r Paz; }!aZ,. paz.» Se •• ugna r " proposta , mtú·&o .menos. ~.na. · ~auàsio:de 
diz' 'atributos•, Vl•·respolidem os écos? 'tltriboto's, ·melhorai a; mas .para gue fique Ngiakãtla a mioba 
tributos. ·tributos.» · · · · · · · ' " · opinião, que .para es&e Jogar e horlllres!""ei/: ! :; 

Ta e" são, Sr. presidente. o • lisongeiros de que lalla Pdncipi11rei . declarando. que. em ~•• ·de WD<1»5-· 
o insigne pregador. Outro• •ha.que não lião neD t:a j~&o-:de lei emcdoz anigOS.eu O·tert.r tubaliluillo::por, 
m.,lião, nem sombra, nem e~pelho, .nem éco; exis- outro, di?idido.em dous.ar&igos •. Norprímeii!OM.toipr 
tiram em &ridos os tempos, ·existem boje: 'aio Otl es&ab&leceria re~rras>seraes .aobre.!lrmanumillão..·,e: 
meae~treis. H"je, como sompre, nllo ,en~~:nnallam a 1ne segundo apphcaria a esta lei a dispusipo·aalutar· 
fronte com ramos de cypres&e•, ·vivem nas salas· do )do ~trt; H§ 5o> 'do a:.oto addtcional.-- . -.,.,.· ... """ " . 
festim ou seguera adian~ o cerro ilo poder, 'que' f Noto, Sr. pre.iidente, um deleito:.,.lal.aar.JJr.o-r 
nunca est.f · Yasio. Çomo se a caw.• ji estivera. ;posta do governo, além de. ou&roa. Dilste·Jtleleitci 
~anha, eil-os que á mars leve · senha·. · temperam ·a jreeentem...se· .todos .os. noaaoa.Jnatitutos, &od& e .. noua 
lyra e~celebram Ot• feitos,, •01 ~eroes: ~ at ,delicias da l'admmis&ra~o. ·~Este . deCeito•·, ~·'· ehro~ico,~o ._, 
noseaadade, com &anta :oonscJencis· .. CODhl na Ol!tbo" ,é a centraheaçao ·•:-,que :CIIclo,ee·•ubordiaa,;,•::que, 
lica Heepanhal 011 cearoa·. cana.m á .. porta das &a· ;tu~9 .SerClurva •. ·.: :. ·. "; •' ·.:: ....• ~;:;.;r;;' .·.;né: 
bernas os mysteri~::mais ea«rados,;da :,.religiio! ~ A teadencia do governo é de chamar tudo.a.ai,J 
Ne.~tes tempos que cor~~·· sr; presideote, o.s mf!nes- ;&a.do para o centro. . .. .• ~ .... -. · , · . ,, ; ': ., "; ~: ' , 
treJs,precede~. ás,~ar,avllhll,, e nlo. as maraf'dbal r o Sa •. SJLVEIUiU. MOT,.4 =~P.~i~jtol.''.~';"; .: . 
á Jyra do .. eneatr.ell · . .. . . .. , . .. · ·o. s· ·v · · s ..... ·. E·... . :>..!•--..·-· ·'.'" ·~•· ·.·• .' ·' ' ' · . . · ' '· . · ·' ". ' .. · . . ·' ll• JBIJ\4-D4: ILVA:- mquauou ~j)~O·••DCJAI 

GOf.!O nesta diecrlllão·.bal de servir a Úlll~ .causa ; 16 eatorcem .n'i mieeriâ e no .abáadóDo' 1 
.. tr;r&e :pula : 

que na~ • duas, esta_, ca
1
uea serdá a d~ meu pa1z •. Proá· :medni a olbo1fv'ii&os. .:'.~,·,, · · ·· ·-

1
:,;·· ~'· .. :. ·" ··.· ' 

curarer ergue .... me.,. a &ura,. as carcamstanclas. . . . . .. · ·· .. "::: ·~· .. ,., 
gra~idade :da .. ~i,~laçio, po~!•& ea&a· cau1a é u~ O Sa. F •. :OCTA:"IAI!fo:-:--Cot&ad~·l;: · -';"· .•:·:H...: , 
causa comm.1m, nao é só•la lavoura P do oommerc1o; O Sa. VJ1llll:.\'D.\'SILYA':..;...I(jll• oill~ 6'11illll_t8&iddà1 
como de. todas a_s profts,aõ~·· e, ,in~ustrias.; , .não .é .só nem sua riqU~'ZII q111t. mo~tvam a. p~eponderlníctlir q~e 
de liberaes, eenao lambem éie conservadores. · eU~t ·exerce sobre o r8Íjto 'ilo'1!1fâtHtrlo';··f!O .. ~·eetítralt· 

AR!~n-ae, Sr.::preat~e~ee; 'peta· ·_téz' primeira a. ~açlo, é a n~>&~reza ~~ nos~o .. s~~«!~~~~.. .. ·.· .: ,;· ' 
questão da emaJ!dpavao. em 18&"1. Nintfue!D. póde . os~,~,. SILVBIR.4 .04 MoTTA. :.:..:..A.polado. 
contestar ao gabtnete ~•· 3•de Agosto' a ~rlon'll· de' a, · · · · ·~ · · · ·· · · · · · · · · · ... · ·.,; ''' 
bner iniciado, g\·ori'a que boje .unto- mais· reful~re O S~· Vunu: :OA: :Srr.n·:·-:-Sio :manifeatas ·.a~ 
quanto foram· acrimonios•s as censuras· :q11e 'lhe di· teodenctaa do· guverl.:'o ·~este· pa1z 'P8il'l •usmentar. o 
rislam os que agora se ·arvoram em apos&olos da numaro da~ suas·attnbuaçõea. Ta';Jto peior paraelle: 
idéa. (..4poâadoll.) · .. · · quanto. ~··•s nu~eroeas e oomphcadaa for,m eKia& 

·- . aUrJbaiçoes, mars pesada ser• a sua reápotusabi-: 
. O Sa. ,Z~C4RJAS :-S~?o os. que boje sustent11m a lidadA. A.' proporçlo: que cretce a reaponlabilidade 
proposta.. ,, . do governo, diminue a·:•reapoiJs<~bilidade.·da• pro· 

O.SI\. VuUR4 DA SJLVA: -0 con~elho ·de, Estado viocial, que vivem· tyrannisad•s •aob o ~1189· do.pre
reunia se e ditcu&iu os projectos qoJe lhe foram apre- ~identil. e .permit&a o aenado que ~u o dtga, carioato 
sentodos, elaborados pelo veneravel conselheiro personagem, espeCJe de bachã de cllaca, elo ,deua 
viscond.e de .S. V.icente, e, nes~e congr!'SIO dos nos- lDlmensa c~déa' quo-ae prende ·no miotatro lf!e• &&ado 
sos sab1os, pr11valeceu como tdéa cap1tal a liberta.· e acllba 110 mspector de qull'telrio• 
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o nosso pOTO não vê por toda .. parte senã~ agen- se não nás assombléu provinciaes, e no! corpcl's mu..
te! do go,erno, em t'udo vê o dedo da llutollt1ade; nicipafls.
o indivJduo n'ada é. COlDO SÓ" acootec~r em tol19S os Concebe-se, Sr presidente'. que Napoleão I po
governos de ceotralisàçào exagerada como o nosso, desse de Moscow dictar ri"gulamflDtos pari' os tne1-
em todos os governos despotlcos. tros de Paris; mas o que o goverpo do Rio de Ja-

O:SR. SÜ.VEII\A DA MOTTÀ :-Apoiado. [leirO náo póde fazer em relação á emancipação é
dar regulil ment' s para as provlDcias, sem que na

O SR. VIII..Á DA SILVA: - A provincia.se vive ~ maior parte dos casos sejam omisso.,. inapplicaveis,
apenas para eotir a tutela que sobre ella pesa. DdtU iojustos e violelJto~. !

a luta COfJstante entre a liberdade e a 8IJtorillade A respeito desta questão de que nos occupamos
A liberoade entenile que não JJ6Je medrar sem o'eo- ti je" e que por muitos annos ha-'de.preoccup.. r o
Craquecimento, da ~ut~~i~adtl; assim t~m.bem a ~u ~aiz..? conselbo'"de .Estado, ,dividiu-~e ,guanto á o~
tondalfe presume que nao pódesubslsLlr sem 1m· portuDld8de da medida; as suas oplDioes. tamllem
molar·se il Hb9rdade ! ." se (jividmtm quamo 110 systema a adoptar-se e dtlsta

Es(e exceslJo de centralislÍcão, este excesso de Jivisàr. s/lhiu triumphante' o'projecto do nobra Vis
poder qUfJ nos' asphyxia. longé de .,dar força ao g,? conde de S. Vicente e a Droposta do governo- A
Terili), enfraquece-o. T~m'se enLendIdo que a SOlUça0 imprensa, os homens lJensadúres que seoceuparam
do', problemA cn siste em passa~ d~ gOY'erno cemral deslo a~!lJmpto quanL? 11 mim não resolveram o
para os. seus ,agentes Das provlDclas, uma par~e diSs, .problt!m:t, porque miJlS ou menus se afastaram da
SÚÍls àutibuiÇÕ~s.'-o codlgo do proé?sso e a lei de 3' .verdadeira solução. . .. . '_,
de Dezembro, in,.liguraram no péllZ o system-l de Esta soluçãu, Sr. presidente. não está só ná escolha
corrupção, .falseando a nossa fórma de goveÍ"n~. de um systema; assenttl pl'irlcipalment.e no modo
qUAndo, por meiô dessa preLendldà descent('allsaç,~o praLico 'de rea lisllr a reCorma sem abalo, consul..,
i'nvestiram os illíiés' Ife pilZ eOS d.,l~gados de poliCIa tando·se tod IS as vontades, se mr pOil!lhel, todos os
de âttriuuições judicillrias que não lhes p.6rtence: interessei. Mas, escrevendo·se"ou legisland()', todoS
O que vimos Ef b que vemos I A' proporçao que- BSÓ se lembralam do centro; a provincia.. foi çomple*
educação desses ageRtes completa S~, cresce o ex' tamente esquecida. :
cesso do P?der exercido pór todos sobra cada ~~ e O defeito ca~ihl da proposta quanto a mim é a.
pelo. :ex6.Cll.L}VO sobre todO!.' ,Isto. qae em a~mll1ls•. uniformidade ad(.p&ada pelo guye~no. . .
traçar> n8eJ e desceDtra~lslçao, antes e. tyr~uu~a, cou- Oatu vem a censura de um disllncto parlament~r,
ve~te S8 no em~ant,o,em descentl'ahsa, ao, e 'lerd~- represenLa~\tj pela provincia de MiIias, o Sr. ,Perdi~
delra descentrallsaça()',:quando se trata. da autonomIa gão MalbtllfO, que nota com razão nesta propostA a
das ássijmbléas :'provlD ;ialts~, munl~lpaes. e paro- 'adopção de todos os systemas; medidas prepara to
c~ia~s .. 0_, setf,gç,'-er-nmen," ~i'. 'p(esideD~, Ilxpre.s- rias, medidas indi~8chs, quasi directas, e directas e,
sao que ~ao temos na nossa hn~u~. porque nao Bnalmente, a emancipação em massa. Não era pos«
temos 'a' cousa} ~ão é de cer,t~ senao IstO. sivel, Sr. presidenLe, pelo plallo adoptado•. que se

Senhores. C~ltlca ~ b~m cr~tlca. é. neste momento a dei'l8sse de enxertar na proposta do governo todas
Situação dG ~1i1Z, e alDd~ mlll~'CrItlca a d" goverao. estas prOVidencias, uma vez que, legisla-se para todo
Podemos 069', Sl·. pre~Iddnte, p6t1e o govern.o pre- o Imperio, sem anenção éÚI circumstancias especíaes
v~r o futuro? Ucq~ faisca bast& par~ a,tear o Incen- :Je cada pro'1incia ou municipio. ,.: 'i.' :

dlO. A as\ronosna que)ixa o du _em que .um O nobre visconde de S. Vicent!'!,. no seu:proJecto
eclypse ~~v.~ ter lagar d".hl a sec~lo, nlt~ p6de J,lzer [I. 2; lembrou-se da crea.c;ão de juntas ger~~B~ muni'"
o tempo qUI! CHá .8man~ai escapam l~e os,pheiJo- cipaes e paroehiaes, S. E~~ como que aproximou:-se
menos atillosphi~rlcos, a elIa qu~ prediZ no emtanto á' Idéa que hoje me preoccupa. S. ,Ex..chegou: quasi
a marcha fixa, dos corpos celestes... a sentir I necessictade de fazer· se esta ref6rmacumu.-
: A's ,que~~s d~ ~pposi(t.á(), '808 reclàmos da. 18- lativamen e com a província; mas elte.plll1\0:4~

'foura,.. do commarClO, d~ l~pren!la, rC'o~o responde S E~. reseo te do ltefeito ca pital qua notei ,n(l, ero-
o governoT Com ,uma leI de centralJsaçaot . " posta. Ninguem re9pondeu melhor a eslla parted.qa

SellboIOI. a liberdade i'ndividual é a base de toda t~abalhos do nobr~ visconde do q,ue Y: Ex., Sr. p~"
sdcied1de bem organisada; cumpro ao Estado d~- sl,dente. ~ peço IIceDça para rep~tll o que .V. ~x.
fender garantir asla liberdade, tornaI-a uma reah- àlsse no conselho de Estado; permltta. me, POIS. que
dada. 1'011'&8 'a vezás que o individuo CQm os seus lêa, a! ~uas polavra.s. ~ . . .
.propriosrecurs'Os p6de remover obstaculos externos. ~ li Nao tenho O'~Jecçao alguma seria contra ()--p-~J).
o Estado nào tem que intervir. O mesmo que se d:z JecLo n. 3i, m~s n~o pOS~().EllZer~,~es~o,~,r~eSp~lto
do Estado em refação áo individuo, dá·se. com o .d!J de n_ 2,.. Iachno·me.a.c~er que a, ex~c~ção da~
poder central em rélação ao· poder provincial. ,!l:ledi:4 s deve ser: coufiapa ás diversa's~utóridades
, Com a nossa i6r[Q! de guvemo. sem uma descet?- já I:reada~ por lei. e. qU:e.. ~~o" ,são em ,pequet;lo
Lral1!l~çào bem entendid'.:!, por toda a pJrte só. veJo I/.u.rn~r.o. remos para ISS?, J~lzes ~e. paz e. eam~ras
tutelfa. Lyrannia e cLolrrupção. A vontad~ do' poder !D~mcIRaes,. p.romúto~e~ p,llbhcos, J!1Izesd~ o~phaos,

. central é a, expressão do VuLo de .uma ll1alor~a.; .este JUizas ~u~l~lpaes, lUlZ~j. de dl~' lto e"pr~SIdentes

f
voto dd maioria lJó,Jé ser e multas vezes, e lOJUSLO de prO'llDClas. Estas auto(~dad9~ Já, te.em"por dever
para com as minorias, para com os individuos. Eu velar sobre a, .0bservancIa e,ext'cuçao das leis,,'"

. não conheço g"rantia couLra esta tyraoniadil metio- conseq,uentemente,.~, ~rgo della,!, ficará. proteg~r
- ria. prioClpalmAnte em uma reforma desta ordem, 8 causa ,da eqlanClpaçao, nos. termos em que fôr
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decntada, e :05 dÍleit05 e ·intere!lses legítimos :dos . (lffe~eceu ur;Da emenda supprimindo as palavras e
emandpados nos termos em que forem definidos e .h,!l1ldClB por '!I'ge1iUI;B~ A. rA.zão dada pela commis~ão
regulados. Receio, pt!.Io conLrario, que as juntas a fOI que ~erl.a redunoaDCla; logo, são ingenuOB.
qUtl o proj~cto se refere, com. o apparato que llS Mas se ~a~ lngeouos, como é que o goveflJO ~e lIr~
reveste, 5PJam parll. a populaçao.livre um susto roga o direito de manumis'·or para impÔr a coodicão
permanente, e· para li escrava. um :ncitamento a esses infelizes de seuirem ht~ a. idadE' de 21 anD.os
~erigoso. aos senhores de !uas mães, no caso qüe estes assim

.·Não ha ·duvidA que o auxilio de asscciações phí. queiram! : ., ,
lantropicas pocerá ser muno utiL á aeção da autori· . .
dade; mas quem deve .Cleal as não é o poder do O SR. FIGUIURA. DB MULo =-Contra'ta como tutor
goverDo; é a espontaneidade da opiniã~l" ou st'Dti em favor dos menores. . : . .
mento Dacional. ~6menteas80cillções destll natur Z8 .. " .... , ," "" ,
poderão prelltar uma efiicaz cof.djuvaçào á acção .du . O SR. VIBIRA. DA SILVA:~Em um ar;tigo decl~ra,.se
governo•.,. .' ",. ,mgenuo o filho da efcrava pela libertação anlPci·

Cu.rou.se, pois, nellseprojectu n. 2 do meio de re. pad~ do .venLre da mãe; por. outro é elle sujá,ltu'a
solver a questão c,eandoooSe Lres juntas; procura•. servlf. ate 03 ~lann. sI Is.to.lmpOlta o mesmo que
ram-se auxiliares nas provincias. mas esqueceu-se r~duzIr pesso~ byro AescraVld~ol E' por Cl)nsequen-.
compl.tamente o nobre visC~lnde de S. Vicente da ~Ia, como aqUI d.lSs~ onobre,mmisLl'o da jusLiça, uma

, disposição do é1cto addiccional. consignada no art 11 hberda~~ con~lccloDal; .~,as se 8t;JleS, do parto o
§ 5, que tanta apphcação teria tido nesta oc::asião. v~ntre la er~ hvre,. COrDO Jmpor-l~e h~d8de condi•

. Duu idéos;,Sr. presidente, se acb'1m em frentt' elOn~l.'f A lD.genUldade nlo admItte condIção; a'li-
uma da outra; a idéa da proposta do goveroo e a ber,tlllIdade SIm.., .' .' ' ,:
que predominou Da camara dos Srs. deputados. .Subr~ este ,tOpICO. dlz_a commlsB~o; .(L~.) _ .

A idéa da proposta do ~ovor~o, ou antes o plano DepOIS desta exphC8~ao da c.ommIssil.o. ell Dão. sei o
dd proposta e quanto a m\m mais generoso: o outro queBcl) ~endo o producto ~o Ventre hvre,: ,se lDge
plaDO. porém, mais completo. . . flUO, se .lIberto. Ing~n,lJo, n,ao ,p.demos :sujeilaJ·o li

Cumpre, porém, reconbecer que infelizmente o mdemftlsaçao; se.é hb~tto. ,o gov~r!1o. neste caso
governQ admiuiu na sua proposta aleiiõell, conforme p6de como mBDUmlSSOf,ImpÔrcondlçoes, tal co~o a
já se tem demonstrado no correr da discussão. de. trabdlharatéos~L annos para.o senhor da eflcrava,

Uns, como o nobre barão das Ires Barras, pre- mae do liberto, ou ,p~r:j a ~ssoClatào,que o. governo
tendem que a libertação do escravo Lenha loO'ar de crêa. Acho, Sr. preSI~eDte..qu~. nesta parte, a pro·
pois do ieu nucimeDto ~ outros, e deste nur:nero é posta do governo pelOra ~. condJção dos, ellcr,a vos
o goveroo. entendem que aqut:lleque nascer da dal.B 8ctuaes, p~Lo m~nos daquelles' que Dllscere,m da
da lei ~m diante deve nascer i' livre., data da 1~lem diante; hOJe, se o senhor declara

SeDhores, decidlDdo-se de conformidade com os forro o ventre da sua e~cr3Va. os filhos nasCf'm ~em
principios da, nossa jurisprudencia. que não estão on~s a19u~; ma~ (\ que faz a lei ago~a 'l, A', esponta·
aiDda 8Iterado~,a ,proposta do governo devia 'ir ás nf.I.dade.á hbt:!rah~a1e dl):s~nhor. substitu~ a ,,sua ,au
ultimas coIillequeDcias. , ,torldade I De b(1Je em;~~~Dte ~IDg4em bber~rá o

I Quem nu~ede veotre livre, não é Jiberto, mas v~ntre da3 sllas escr8v:a~~ fica IstO providenc~!I'do na
ingenuo. E' preciso que não sejam apagadas estas I~I: e senhor terá o dlr,~ItQ saJvo de gosar dos ser~
distinccóes; é p.r-eciso não confundir a libertinidllde FIÇOS dos ,menores até ~ .}da~e de 21 annos. .
com, a ingenuidade; esta repelle toda a idéa de in- "O S F GU i M···· . :., ',. '
demnislI'çao. Oproducto do ventre livre não é liberto,' 1\. 1 E R~ DB B~LO, - S~ o ,seD~O!., c,I4.~zer
mas iog;enuo, e o governo pela legislaçào que ainda ser g~n~ro~o.. . .
nos re.ge não é obrigado a indemnisar os senhores O SR, VIEIRA DA SILV A : -'" A lei ensina-o a" ser
das maes, . _ ". . '.: '. ' 'egoista. E de mat~, senbores, quer-se lf'gislarsobre

A escraVldao, Sr. pr€o8ldente. g~ra a hbe r~lnldade, tudo, tudo regulamentar! h' assim 'qüe ~a quer:re
do.e~ruo na~ce o escravo ou 0_ hbe~LO; aS~lm como ~uldmentar u poculio do escravo,' conceôido com o
a .hbe~d~de n~o p6de gera r senao .8 lDgtlnUI ~ade, de coft.sentimento de seu stnhor I ,Se sé exi~e este con
p~~oa hvre lIao p6de n8Jcer um. lIberto. Po~s bem; sentimentu para o peculio,eDtâo é precIso que se esta
~e hber~es o ventre, ·como vos )~Igaes obrigados a beleça a insinuação; tal como se exi~e para as ,doa..
~Ddamn!sar_ os ~enhores das maes' Se bo.u~esse ÇÕp.s, quP. excedem a taxa da lei. E' precIso que a
lndemDlsaçao sorla do ventre ,que, e governohberta., lIutoridade intervenha e que dê ao escrllVO carta de
,', ManÍldo o principio rigoro~o da liberlaçãQ do 'Pfculio. c~mo se prati~acl m relacâo á do~ção !
ventrE', o.' goverDo não deve pelo producto mdem- Sr. preSidente, o legIslador de 1834 preVIU que em
nisação alguma. Cabe; plJis; examinar se o Esl., do pouco tempo a.escravidão no .BrasiL seria abolida,
p6de decretar 8 Uberc!ade dos ventres: se pÓl1e, não e trlitOu de eDSlDar'DOS o cammho que tínhamos a
deve índemnisação e se Dão póde illdemois~ o ~Utl srguir para .es~a reflJrm~. E .D~ste intuito consignou
liberta, que é o vrntre. E~tou pprsuadldo que no acto addlcclonal a dIsposlçao do art. 11 § óQ

•

nenhum senhor rechmaria a iDc1rmnisação. E' este «Compete As assembléas provinciaes promover cu-
um dos aleijões da proposta do goyerno. mu\ativllmente com a assembléa e g .veroo geral a

Entretanto, uma nuvem pairA em relação á con- organisação da estlllistica da proviDclll, a cathechese
dição dos nascituros. A commissão especial' da e civi!üação dosindigenas e o estabelecimento da
camara dos Srs. deputados, tratando do art. lo coloDlas. l)
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e~14 provideocia de medidu que em poucos anD(lS
t.ornHIlID a capitania do Maranhão uma das mais
prosf'eras colonias da corÔa portugueza.

O SR. MENDES DI AtllEIDA dá ainda um a1)4rte.
O SR. VUtll\A DA SILVA:- Não póde V. Ex. des

(~oDhecer os serviços da companhIa do commercio;
não se pÓ.la desconhecer a pro$periJarJe da provin
Cla que data desse t~mpo, em que ocabou-se com a
escravidão dóiS índil!s, A companhia do commercio
deu protecção e granje impulso a lavoura, e conlri
buiu poderosawente para o'desenvolvimento da ca
pitan1'l. A van'jd dos ben5 e fazendas dos jt1suhas
que de poucos Bnnos seguiu-se ao estabr:lecímentt)
da companhia, reergueu muitas fortun:u abatidas.

O SR.. MENDKS DI ALIIEIDA dá um aparte.
O SR. VUIRA DA SILVA.: - Os logHes de que

elle9 se achavam de posse como missionarios. exer
cendo o poder espirüual 6 o temporal. e foi ~sta.
uma das providencias do ministro d'I!:I-Rei D. José,
converteram-se em villas; o nobre senador não
póde d...sconhec..r que as villas que lemos na pro
vincia foram primitivamente aldeiamentos, e desteJ
os qUH tinham 1D~nos de 100 índios foiam converti
dos em lugar.

O que ilconleC8U nos estados do Maranhão' O
indio, dec'arado livre sem inlJemnhação. nunca se
sujeitou de sua livre vontade ao tr3balho linda
remunerado; a j.Jnta chamada das missõel, que era
composta do governador. do bispo, e d'-ls superiores
dos conventoll, decidia todas 49 questões relativili
aos indios, e l; penas foram declarados livres, que
esta junt!l estab~lel'eu o ~abno a que tinham direi
to; não houve meio de chamaI os ao trabalho, aflgu
rava se-ines qu~ trabalhando para seus antigos
~enhores cllntilluavam no captiveiro !

Mas. fui desviado, Sr. presi.10nte, do pro"esitll
~m 11ue eslclva de occupar·me nesle meu díscUf$O,
que nAo é se não um exert.lio, do def~ito capital que
DotO na proposta dI,) governo. Este deleito era q1le o
verao só se lembl·asse das aS:J('mbléas pNfinciaes
gO;')f rJ cullocal-8S Lãl) ~ómente a par das associações
I) d:)s pa.rticular,·" deixando de dar-lhes o seu qui
nhão de responsabllída11e nesta. importJote lefllrma.
~esta lei cu.mpria estabelecer regras geras, ·traçar
a espherll dt3ntro da qQal as assemb:éd provincillBI
po le~sem exer~er a sua acLi,idade legislati'JII.

t.m relação J ger.lção futura, devid ~e estllbelecer
os casos de liberdade; ou pela libertação do ven&re,
ou pela '6riflca~ão de certa coudição, seado o parto
il)~enuo no primeiro cas:>, e liberto no segundo.

t:m relação á geração presento as manumÍlsões
serif m reguladas pelo direito vi~enle .

E finalmenle permittir o peculia, o rasgue, a ín
damni:l'ção.

OesL3 arte á provira'h de S. Pauto conviria o pro
jecto rio no brl:) b3 rão da 8 Tres Barras; á do CP.:l r~
poderia 11 pplicar-se medidas mais adiant! dáS. taas
(~omo as da proposlll, porque alli o trab;:lflo livre já
é uma rea.lidade.

O SR FIGUEIRA DE MXLLO :-Apoiado.
O SR. VIEIR \ DA SILVA.:- Fíco sorprezo com Q

apoiado do nobre sepador. 1

Nestes negocios as attribuições dali assembléas
provinciaes eram cumulativJs: ellas as e:I8rcia~
cumuldtivamente com o governo e a assemblea
geral .••.

O SR. FIGtJBlRA Di MELLO dá um aparfe.
O SR. VlIURA DA SILVA: - Creio quo V. Ex. cão

revogou o acto addicion31. Entendo que deviamos.
tr8t~ndo da emancipação des escravos, deIxar ás
provincias m6is liberdade, limitarmo-no~ a traçar
a espbera tJa sua Ilclividade, deixar que ellas en
saiassem qu~lquer dos systemas conhe~ldos. IsLo é
o que devera ter sido lembrado.

O SR FIGUBIRA DI MXLLO :-Até agora uão de
ram signll de si.

O SR. VIEIRA DA SILVA :-Eu jA acabei de des-
crevel·as em tracus largos. .

Mas, Sr. presidente, üiJague-se o que tem feito o
govemo gerül, depoill de promulgado o acta addicio
nal, no sentido desses trabalhos prepli rstori\Js '! In la
gue·se o que ha a respeito da cathechese e civilisa
ção dos índios, e teremos a medida da importancia
que o /love l DO liga a es&e serviço pela vPrba insig~
nificltnle que se consigna nos orçamentos para
este s.erviço I .

Pau loda a província do Maranhão dá-se a quan
tia de 1:0008, iSlO ha longo~ linnos, desJe que me
entendo ! No~ seus regulamflnlos. o governo central
limitou-se a crellr Da provincia um ge'leral do iodio~
e dir~ctures parciaes c(jm honras militares; Qlsto
cifra-se Loda a inte~ vençào do governo em relação á
catechese e civilisação dos indigenas I

A respeita de colonias, nunca Cht'gllu ás provin
ciu do Norte da parte do governo ·0 mais leve im
pulso para o seu desenvolvimento; o Maranhão,
que se- adiantou, roi infeliz DOS cnsaios que fez,
viu-se a braçus com difficuldadt'ls e por ultimo frus·
trad s as suas esperanças e sem resultadu os seus
esforços; de todas bS ~.olonias qu~ alli se e.ihbeler
ceram r~sta hoje 11 da Santa lsaoel. que prospera.

Uescurou sa, pOI tanto, nas província s de todos
e~ses servicos que pelo acto alJdiciooal ellas podem
promover .êumulalivampnle com os poderes gNaes;
nunca se tratou da tlilé:tislÍca, Bem da clle<:hese
e civilisiiÇão dos índios, e menos diuda do eSlabele~
dmentll de colonias I A reforma vem 1Jchar-nos 11
todos desprevinidos. Esta é a verdade.

Senhorell, nos estados du Maranhão o iodio nào
era sugeito, mas obj~clo de direito; viveu t1m
capti\'eiro até qUQ o marquez de Pombal mandou
fazer eft'ectlv8 a lei de 1155, aqui citada pe~o nobre
visconde de S. Vicente.. ,

O SI\ MUNDR9 de AL!II1UDA dá um aparle.
O SR. VIIUR.~ DA SILVA: -V. Ex. quer-me passa

para a que3lão dos jJSuÍl4s no tempo do mar~uez
de PornbJl: eu lá ÍfÍJ, se nÃo f09se deslocar a dis
cu~si{o. O marqu~z de Pombal, e i:llo·ning1lem pódt'
contestar. qualluer que fI s.,e li molifo que 8ctuaS~1'
no sp-u eSlJirit;}. mltuJou (ilz~r eft'ectiva a lei que de
clarava Livres os itldios dos esta los do Marilnhão.
Mas, o ministrl) de D José L'cujo nome não profe
rirei para não ferir os oUfido8 e 03 nervos do meu
nobre colldgil, senalÍor pelo Maranhão, acompanhou

16
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· O.Sa. F•liúsíâ4 PB M8LLo: Rerere-se á'realidade ·'ACTA· EM lS~DE SETEHBRO.DE• 18"11 · · 
do'irabalho'llv~e do Ceará. • . . . . PRIISIDINOJA DO 81\. visco~P. oa·.:..:u~.~· :; 

. .;;.::, .. ,OS!l.'v~ •• R.\.~A S.l~VA :~~8 iote~rupÇí)ea: s~c .. pre .Ao ~eio dia rez-se a chamada, e aebuam~•e.,re-
~·dente, levam-mo .a cooclu1r o discurso que: corre sente• 28.· Srs •. ~.1en~tdor.es .. ~ .. aaber ; .. :v~acon'de: de 
~~·11e,m·~~~o. . ·.· · . . • . . . ,' . Aba~té, ~hneida e 'Aibuqüê~qtle;·Jobim,· Il'iguoh:a 
.• Sef!hor_es, ,a ~dé.ada emanctp~çao, como todas 118 de Mello, UcMa. Cavlilcantl, F .. rnande•·Brasa,_Ch~· 
.11~!!~ genero~11s, uma vez enunciada, o~o p_ó•le mor- c~orro. b~:~rã.o de C11margos; barãu.~e M~rolmo:Flr-. 
,rer,.,~~~de vmg:•r. ·ou••ndo_.,,ehvez pnmeua· o. go- · ~1no, barllo di!· S; ·Lpure"!ço. ·barllo 'do. R1o Graodto, 
ver.no, em· 1867'; enuaciou-a, percorreu ella, como, t.:arnefro de Campo1, ~ou~a · Frenco, ·hgual'ibe, 
P.o·r· ~nca~to; .. dl! !o:lul ao No~te; penetr~~··jios te'étos; duque ·de_ Caxias; Sayao·Lo~ato, F. Oct.aviario; Torres 
a1o~a mjlls h••mlldea e rust1cos; desde .entao OI.IYO s.. HomeiJ!, Paranagu,. · Ri.llen'? da. L:u:r.;:: Cunha: Flg•tei. 
,a.o11_da:.,q•1e aó'bl!, qu~ en!,!rossa, IJUe estJ·ugt.>,_ q~e se, redo, v!scondo de .Camaragtbe~ ·v1sconde de. Sap~a-
a Yism!la, E_e10pre 'E' ,a 1déa, a 1déa _q~e camtnha,: cahy,.vlsconde d~·Rao Bran~, vJ&coade.de S. \'icente, 
que toma a:ras, e que tudo assoberba. Nao procu•e- Mendes de Almeaua e Zac~r1as . - ... · . :; .. ·. ''" .' 
mos dental. a; an~ea ao revez !li&t<'.' demos-lbaieurso: · .. · .. Comparecera10,depois .da ch~t~eda ~s.; Sra .. J\Dião, 
.e .. a on!ia .qul)~udo lDDUnda hoJe, quB t~Jdo,·ass .. he• ba,; barão da_s Tres Barras, Ytlcondejleltabor, by., barão 
irá,:enfraquece~tto o. riu nltará ao -seu leitl),_ per-; .de .. .._untibu, ~aes de, .MendoiJÇa".à. ,Feriiari~81 da 
.de~do @e deJiols. as suas c.guas como .. o.Rheuo em: Cun~'! ··.. . . • .. , . . ... •~' ·. .• . 
ar.e!aes sem nome. • . , .. · ·. . ... . .. : De•.xaram de colilfJareaer. com_CilU&a Jia.rdclpà(ja 
·~0•-··lil\r•. ·.zacarla.• c'> bnrAo de; os ~rs.: .Leitllo_da Cüóh~;-~~•oii; bário:do_B;>in 
MI1!1."1Uba. prónúnciaram discursos que publi<'a · Retuf?,. Pau_la Pe~so~a. b.•rao .de .Ita,úna.; bltrP~. do 

·Mmoa·no Appendice~'. . . . .: , . ~ . Cote~ape, D1as. de.CjlrvaliJo .e B~r~!)S ,Barrelo,., ... . f 
··;: ,.,. ., ,,_ .. ,. . . . ... ,. . . : . . Deaxaram,d_e comp~recer,eem.,caus",,p,rdeipa,~ o sa .. - PRKSIDB"!TE. Çomquanto B!!JB. l'r!liundo, os ::.rs.: barao de Momanguape. So11Z8 Queuóz. 
:~ ,r,t!!IP.~1to ~ que ~nbu~. a .. ooss~~· .~·~s opma.o\'1'1 do, . ~e o~ as ~9s,Sa n.~~l!· Sil.~eira ,l.o.b(),Sioim.b~. Sit~~Jvii, · 
. !U~.L.~e .. s~~~'!<_!r, ~avo d~clara r. IJlt.O e bom ~0~.:'1~8: ,Sllv~ra da .Moua, Nahllco Vii:lit3 da SM, •. vi..,onde 
~•.o,i,-ll!l~a,do n_ao :tem.. ha:.VldO ~ n,nnam.l :p~e«;liJJI.t·:·çao; da ,SUBSI!~iJil', Nunes .Go~lVes' .. b'áJ'Ió de '.Àntôb,iiia. 

· ~n~ .a.~~U.~~ã,C! da_p!·oposta, act~jalme~te s~J~·t~ á sua, .~arllo de,,fir~·vaJ;D~ e 'Pôwpeü~' . · · _ : .: .. · _,. 
d?l~~e.~~çao. ,(~po,~dos). . .· . . .. . . 9._ Sr .. pr~~udeo~-. A~clll_J;OU ql)l! .nao P.~d;a ·haver 

O$a. Z"C4RJAs:-.De certo qua.nlio. sessao :Pnr Cdt~. de. _quo~l4rn• 10~11 _que )ajA~•, o 
. ' "0· Sà; 'pi\WIII'DBI'I'TB·:--Não' tem bavi.lo alterocão expedaeote que~s!'!.B~hava sob~e .. a,.esa. 
lilgiuua"~as~ri'gras do ragimento, que teem sido rigo- · O· Sr. !•<secretario leu o aeguinte · .· 
s~eote·Óbservada's: (Ajt~iti'd~s) ~ · · , · · · · ·• '.ExiiBillliNrB': · · 

.A.· proposta t.em·s1do ducutJda pelo me$mo .. mo·fo.: · .. 0· · · . '·m· .. · .. d· · · · .. ·· · · ·· ·. ·. · ' · · · 
e com a mesm1 liberdade como· qual•Juer outro· acto · nze ·0 . ':•0!•_; ata.doa· da ll· ~ 0\Jrr.-...te,. •endo 

·legialalivo. (Apoiados). . ·· . .. . · · .. dou:~ .d~ unmster1o .d!l Caz~o·J·a; Cinco da.(lu~ra:a. &res 
: A:sl!im,_ é'.· meu· devei· ·não de1xar passar Hem a: da.JUStJça e.um dolmpeno. remt>~tendo os..,aut•!Rra
'obsefvaçao.que-ecilbo·de Cuz~r u palavras com qu~-': phos •9 DCCJ!)nad~lil ·das 1 resoluçoes. da aasembléa 
· o• · d'obie ~'énactor principiou ·o seu discurso,. acoi- se1ra! 0· . .· · ·.· · • .. : . · •· .. : .· · · ... .. ... 
. mando !htàbate de· preclpitorJo. . ...... ' . • . 18P.i!IIS&ndoa VIU~··-~o.capl,tãO_JoaqUJPJ Soares. ·"( 
: , ::Nii :.!ll'Da_do _i•ão o t.1m sido •. e espero. em Deus -~e n Fa_gueJre~.o .de res.tltuJr. ao~ cofres 'publlcoa a 
que· na..t· o·-h~·de·ser. . . . . . . tU .ntaa de ~.657$566. , ,, . '· _ .. . . . . ·''· . 
. , ,, '! ·' _ • : ..• · • ,, : "' ·'' ; ,.,,~ • Isentando. tl;!mporaziamen~.do .. imppsto l,l!j,JOte· • 

,., p,, Sa.,,,~ARAO. oa Mu~UTIBA. -:,Fallel d~s. prl)rosa~ rtaa .o,est.abe}ecJment•l do monte-pio geral. do• .. rvi· 
. ç().,s_,_ .. qu!l,Biio~ID.tole.•:ave~. . .. .. •.. · .. • dores ao.E~tpdu •........ , . . .... • _. . . : .. ,. 

O SI\, ;:viscoNDB no, .Rn ·BRANCo (presidente,dq 3.• Autonaando. o goYerno a ,mll,.-daJ; :ad.J~li$.lir ... a 
· cor,'tlllho)•-Sào ··coosequeocia das rrotell.,ções~ i C~zer ex!'19e, de_ maneralogia ,.~;~ .~nente-coruoel.Flo-
,.,,F. · ... d' i.l. ·.· ·d· · • · 1- · · r ra·no.Vuoara Peuc()to. . · . . 

. ICOU.a 111 U 1\. ISCU~SaO pe a hora. . 4 •.· Jdo.m a: mandar d. 'tt" . . . . .. ,. •· ·-.. . '· · . · . . · · .... : . · ... ... . •. a m1 ~r .. a .e:uQ.Ie na .. ·I!.IC» .. 
. Retirou-se o Sr. muustro. com !IS me>IDas.forma; .central o alumno o••vmte, .. luliano.Joaé.detAmorim 

. 114.ades.corn que fôra recebido. . , . . ; Go~e~. . . . ,,. . .. ; ... ,·. . . 
O Sr. presi-leotf3, deu pnrn a ordem• do dia•,l3: · 5. llleiD á m~.lra~ula ,na ~esma ~t>scola_,o alumno 

... Z.. discus:,ão t.las proposições· da caiuara dos do· 01161."~· EmygdJo CaYa.canu de-Mello 
pul~tdos: . ·.•.. . ·. • ·· · :" . dem: á exame -;aa. mesma escola o.;:aJumno 

Sobró l•ctinça' ao J"Üii de direiLo Mai'COS Córrêa da ouv.:nt,e, -ArlS&I.des Armmao GuarRnli. ' 
• .. 1. · . : · d ·· · 1 , · 7-• · dem á eJ:Itltle : n1 rueRma escola o .aJumno 
L:um~tra a.mu!mdo, CO!fl aparecer d m.esa ~:, 4 -l_. ouvinte Casario. de Almeida Nobre de-Gu•mão.· ·, 

!?obre peuwe-, m·,UClOillldas no pare~er d • ruesa . a •·Idem 8 conc,.dor 11 . d 1· d 
• 11 415 · · .. · • • · . " ;· m ·11nDQ P. acença.ao' es· 

'2• : b d 1. embar"ador Jose P.,reara da· •Graça. . . . .. 
tilscu~sào da proposta su re o osta o aorv1 ·9 • dem ·8 man•ar p · · · ·d d ·d "d _ . .- _ .. • . . . . , · • .. og.-•r or ena os. eva os-.:ao 

Levo~ntou"se u sessao as 5 hot·as e lO mmutos da ·dose n bargndor Caetano'José da Silva Santiago. · 
.tarde, 10. Ide~ a,:-on:-eder•,UIJ! anuo _de licença ao des-

embargador fqrmmo Rodngnes -Stlva • 
. !;'·~. 
t··--



SES~ÃO EM 13 DE SETEMBRO 1.23 

· 11. Approvando as pensões concedidas a D. Fran 
cliCa Rosa de Alvim Paraguaasú, D. Anna Joaqui111o 
de BriLo,Favilla, e outras, Antonio FelinLo de AI 
meida e ouU'ua. · · · · · · 

Ao archivo oa autograpboa communlcando-se 6 
outra cam!lra. - -

O Sr,'2• socretariÕ .leu o seguir1te 

Pn.acBR DA Abu N.~ ·4ltS · DB 13 na SBPTBHBI\o 
· de 18'71. 

Expõe " materia de uma proposição da Camara dos 
Sra. Deputados, approvand'> a peusão de quatro
centoa reia diarioa concedida ao aoldadl) do 2• rPgi 
mento da Ci.IVallaria ligeira M.11n(1el Tristão de Mi-

. rinda, invalidado em combate, e outras. 
I 

Proposição ·sobre pensões. - Oata, e objecto da 
. Proposição.-Quadro explicativo N. l. -

. Es" sobre a Mesa, afim de entrar na ordem -do 
· d1a, uma proposição, que a Camar.t dos Srs. ·Depu 
Lados enviou ao senado, na fórma do art. 5'7 da Con
stituição. 

A proposlçio tom á data de 29 de Agosto de 18'71. 
e o seu objecto é approvar trea m-.rcês pecuniarias. 
que o Poder Executivo .houve por bem conceder em 
remuneraaáo de serviços fe"·•s . na gue.rra contra o 
Governo do P~traguay. · ~·c.: 

Das· tres mercês pecuniarias duas Coram conce
didas ao! proprios, qu'l prestaram os serviçoíi. e 
uma á viuva de um Official, que, teudo-o:a prestado. 
veio a fa1lecor de melestia adquirida em. campanha. 

No intuito de escla,recer completamenie o Senado 
ácerca das .pensões, de que Pe trata. juf'lta·ae aõb 
~. l, como a formula lllliS shnplee, e maie·aprO
pria.Ja p •ra dar em aasumpt•JS desta natureaa infor
mações exactas, e ao mesmo tempo reeumidu, um 
quadru explicntivo, contendo além de ·outras as 
st:>gllintes declarações: ' 

1.• Os nomes dos pensionistas: · . 
2.• A class,., e o q•1antum de cada pensão: 
3 • A impo1tancia annual de rada pens:io: 
4. • A. data dos Dt>cretos de concessl••:. 

. 5. • Os motivos justificativos da concessão : 
. 6.• O re~umo· doa documentos ann~xos á propo-

sição. · ' 
O quadro é o que se sPgue : 
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NOMES
DOS PENSIONISTAS

_______- 1__ 1 1 I I

1Manoel Tristão de Miranda,
soldado reCormado do ~ll regi-[ 4t O
'mento de cavallaria ligeira

--_..

Copia do decreto datado de 9 de Agosto de 1~71.
Notas extrahidas do Termo de illspecção de

~ de I Impossibilitado de procurarl saude. . .
146S00ol Agosto de !lleio~ de subsistencia por se terl Edade 49. annos!.~aturalídade, Rio~Grande do

18,1 Invahdado em combate. Sul, Molestla, AleIja0 do pé esquerdo em conse·'
, quencia de ~eriUlento por arma de Cogo. I

--.--.---- ----I -

1

-------------1--1 I 1---

1

-
1Idem.

Distinctos e relevantes ser-
viços prestodos na guerra con-j Copia do Decreto de eoncessão da mercO pecu 'I
tra. o governo do Paraguay. niaria datado de 8 de A,gosto de 18í1. .

> I
---I --I -

800aCC(SOOa08L-
José Maria Borges, tenente·

coronel commandante do corpo
mineiro de voluntarios da patria

D. Candida Elvira de Oli
veira, 39H34. 4:8~0801 Idem.

Diversos requerimentos da parte.Certidão do seu
casamento em ~ de Septembro de 14~' na egl'eja
matriz da cidade de Cnçopava, certidões pa~sadas
no thesouro , e na Secretaria do Im perio, em que

. se declara qne a pensionista, além do meio-soldo,
_Vmva do capitão de commis-Inada mais percebe dos cofres publicos. Attestado

~ao e tenente do 711 bntalhão de do parocho, e um "'ós abaixo nssignado ácerca
mfanlaria Jos~ Fortunato Alve- do seu bom procedimento. Informações dadag no
d.e Olive~r~. fallecido de moless mesmo sentido pelo Presidente da Provincia de
tia adqUlnda em campanha. S. Pedro do Rio-Grande do Sul, e relo chefH de

policia,e Juiz Municipal do Termo de Porto-Alegre.
Fé de officio do marido da agraciada, e assentil
mentos existentes nos archivos do 3° e do í. ba
talhão de lnCan taria.

1 1

--1--1 I I 1-----1 --I 1-'-
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II 
Penaionista conte~plado em 1• loiar oa proposicio. 

-Quadro. espllea&ivo. -Pensiomata cootempfado 
· em 2- Jogar.- Pensionista contemplado em S•lo· 

gilr.- ~esumo dos serviços do marido d• peolio-
oit&c. . . · - . 

. A p~:oposiçio, como vê-se do quadro explicativo, 
CCJQpr~Jj8.1!~~ .. t~-~. pflo_!iOI)iB_&a~ 
~ prlmeuo é o sofdaão cfl)"2•"ré~imeõto ae caval

larla. biJeira Ml!ooel Tristão· ·do Miranda} natural da 
pronacta · do Rto Gr!Jnde do Sul, o qua em conse 
gueucia de ferimentos .. recebidos em combate ficou 
impossibilitado de procurar meios de subsistencia·. 

Tendo sido a.ubmettido n~!!&a Côrte a uma inspec
c;lo, a reapect1~a Junta Mth&ar de Saude declarou 
llcerca desta_ praça o que consta do quadro, que se 
se&ue, sob N. :a. - -

Está CO!lt.emplado . em seg~oélo ·Jogai'· na proposi· 
çio o Teoeo&e·Cot:ooel J.cia~ llma.Borse~.põm••-~· 
dante do cuz.~lDE.iro.ct:o VoluQ.&IriOI 'da, Pa&rla •.. · 

O unfo9 ... meo&o, que fol.preten&e' Mo~•• ~~ 
la&ivo a,~IJH!n•looll&a, é. i• cóp~ do Decre_&o-de 
concealllo da· merc6 pecuolar1a, . no qual ·,18 diz. ~e 
a ·concessio ·foi ·CeUa .em .al&en@o aos distioctos. 'e· . 
re.levant.es senlç~a que o.Omcial prestára. lia guerra 
contra o Governo do Pnngu11y. · · 
· A Mesa, intendendo que no .eluircicio dQII direí&OI· 

que o Senado lhe confiou, o seu dever. nam cooslne 
simplesmente na_ homologaçio; mas lilm no· e:iàme,. 
e analyse doa ac&oa que lbe sam replettidea ·~-·ara 
sobre. elles ia&erpôr parecer, ua fal&a da •fé de em
cío; ou dB qualquer outro documen&o comprobaUvo 
Jos serviço• desle Official, procurou informar·•· pe
los meios ao 9 alcance, 4cerca dos~~erviÇos' ~e 
elie, prestára durante a guerra do Paragua_y,;· ·Et ad~ 

2° Regimento de ca_vallar.ia ligei;a 1· oorpo - quiriu a convicçio ·de que -osseiviço1 foram. com 
etfeato distioctos e relevantes pela: disciplina, e boa 
administração. em que soube manter .o corpo que. 

Soldado • j Graduações commandava, e pelo modo como 4 1ua frente o coo·. 
. . duziu a . diversos combates com i'ntQIIigeacla, e bra~ 

vura. 
-1· ·. 

1 
F;at4 c~ot.emplada eo;a terceiro losar, com a. pen-

aio de tnnta e n.ove mll octocen&os·e guaren&a réie 
.

1

. _ menaaes, D. Caodida Eh'ira· de Oliveii'a, .viu•a·do - f C. pitlo de Commisflo, e .Tenente do· '7• ba&llbio de 
e- infaoteria José Fortunato Alves de Oliv1 ira ·talle

/ 0 cido ePJ «"onsequeocia de moles &ia adquirida'' êm 

I -_ irllz .s co:~~;ão roi·lbo concedida, afim ~e·.iiue<:.__,~ 
tid . ·i-: importanciã, addiciooada A.de..;viote mU.Ceolc;·:e: 

sessenta réis dó meio soldo, que vence· êlimo .. 'ria'i'11 

I 
f· de um tenente, .pertaçs a . somma- de ~118118D&a'ID1l . 
o réia meosaes, correspondente ao soldo, que per-
!' cebia o seu finado marido. _, 

• fi:t Prova-se por uma cPrtidlo pauada_pelo "B.i!iveníà-

1 
= do Vigario Collado na freguezia de Noua Senhora · 
w

0

g da Assumpçlo dn Villa de Caçapava, que. a pensio- · ________ ..;... ___ ...;...;----..--11 " nis&a casára com o Tenente José Fortunato A1Yes de 
49 annos · f Edàde Oliveira t>m 9 de Sep&e 11. bro de t85S oa egreja matriz = •laquPlla cidade, e disto mesmo se faz mençlo oa fé --...... ~----------l-------11"11 de oWcio do finado marido da a«iaciada. - · · · 

Rio. Grande'd .. o sul I Naturalidad.e ! Pro.va-se mai11 {»Orce,tidõesdo Jhesouro, e do·M,i· 
.. nisteno do lmper1o, que a agrac1adà, afóra. o me1o 

-----.;-----..;..11 ~ sot.Jo d11 patente de .sou finado muido, ~nada mais 
!Hi ~ I t' percebe dos cofres publicos, a titulo de peosio; ou 
~ g §: I tença. . · . . 

· 'd ~ii _ ~ 11 ~rodvou ·outrosim a agraciada pela aua par·t.e, por 
_ ~$,.. .. · ., o • me1o e um attestado _do paroche da fieguezia e 

a 
g o ~&;· p por um nós abai:co aasignalloa, que vive hooesla-
~-'!· r12 • mente no ~eu estado de viuvez. - · · "' .. g c; O Governo, pela sua parte, tendo por neceasarias 

::~ I alaumas indagações ácerca da regularidade do pío-
0·S>~ ceder da agraciada· de~is do fallecimento de seu 
~ li1·8' .marido, recommeodou-as 4 Preaideocia da Pro'fiocia 

_. 

Iocuravel .. Incapaz para o serviço 
. do exerc1to. I Parecer da · 

junta 

de S. Pedro. do Rio Grande do Sul, e as informações, 
que n este re~peito lbe foram traosmittidas pelo Pre . 
sil'ente da Província em omcios de lO e 24 de 'De
zembro de 1870, poloChefede'Policiaemomcio de'7, 
tambtom do Dezembro, e pelo Juiz Municipal do ter
mo da cidade- de Porto Alegreem oWcio de·21 do 
referido mez, escoimam complet~eote.a agraciada. 

Difficilmente ganbarú os meios I Observação 
para sua subsis:tencia. 
----------~------~--
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r.26 d8S.l.O'-EM 13- DE ·sETEMBB.O 

P~lo' que _per~e.rice' .. an;seu· finado. marido, e~ aos 
ser~Jços por ·elle. pre11ta~os, o que consta' d11 sua i 
fé de otDcio, e asse'ntakbentos, vem· a ser ó que em 
re•umo. p111a a ex110r-se : · · · ·- · ' 

Era naturAl da P'rovincia do Riu d1i: Jaoeilo, e 
nasceu em 1824. . • 

Foi. praça recrutada em 11 de Janeiro "de 1842. 
Marchou para a Prorin_cia do Rio Grande do Sul ' 

com o 4• batalhão de infantaria no 1• de Octullro de :o 
184'4, o assistiu 4 pacificação da Província do 1• de :~ 
M~trço!fel84ó . · · . . · • 

No 1• de A'gosto de 1851 mArchou '!Om o mesmo 11 

b11talhlo a fc.ser a· Cllmpanh~ do Estndo Orientat•do ·! 
Urugua;r,. e em 25 de Março de 18154 seguiu para • 
MontevJaéo com ,o mesmo batalhão, faseado p11rte 
da Divisão Auxiliadora. . · · · ,:J 

A fé de otDcio nada contém ácefca dos serviços t 
pre~tados pelo marido da agr11ciada na guerra con ~ 
tra o Governo. do Paraguay. _ :; 

.::ao 
Estes serYiços porém eenstam: 1 • de um attestado 0 

I . 

pttssado em 4: de Agosto de 1868 pelo Tenente Co- • 
o 

ronel em Commis•ão, Commandante do 3• batal!Jii0 ~ _ 

de infantaria: 2. 0 de outro attestado, que se ilcha a. 
junto ao processo de habilitação da agraciáda, pas-
sado em 11 de Abril do referido anno pf'lO Major : 
Coinmandante interino do 7• batalhão de infantaria 

Declara·se naquelle attestado que o marido da .1 
agraciada fe.t a campanha do Uruguay de 1864: a : 
1865', entrando DO comba'te e tomada de !':tysandú '~: 

Declara-se neste : ; 
- Que ·assistil.i ao combate de Jatahy em 17 de Agos ,!· · 
to de 1865, e á capitulação das fl}rças paraguayas . = 
na cidade de Uruguayana em 18 de Septembro do õi 
mesmo anno, sendo elogiado em Ordem do Oia do 
Com mando do Exercito pelo bom procedimento com 
que sempre se houv11 : · 
. Que transpoz o Rie Paraná a 1'7,de Abril de 1866• 

e assis:iu aos combates de 2, 20~ 24. e 28 de Maio, 
aos que se seguiram no mez de Julho nos di( 
16 e 18: 
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Que assisLiu tambem aos combates de 31 de Julho Considerando, e conclusões:· do parecer. 

.. 
m 

rLI 

de 1867 em Tuyu-Cué, de 29 de Octubro no potreiro 
Ovelha, e de 2 de Nov~mbro nas barrancas de 
Tayi, sendo elogiado em Ordens do Dia do Com· 
mando em_Chefe pelo bem como se houve nos men
cionados combates : 

Assim que, como resumo, 'ê coáctusão das obser-
vações IJUe precedem, a Mesa : . . 

Que fallecera de cholera morbus em 24 de No· 
vembro de 18.57. · 

A importancia annual das tres pensões com a do 
meio sol.:1o que percebe a vi uva pensionietll ó a que 
se vô do seguinte quadro explicativo sob N. 3. 

ConstCieraftdo que as pensões cte que se trata_ Co· 
ram concedidas pelo Poder Ezecutivo em remunera
cio de serviços feitos na guerra cõntra o governo 
a9 Paraguay, dU!lB das pensões ~i proprios, que 
prestiJram os servJços, e outra á v1uva de um otD
dial. que tendo-os prestados falleceu na guerra : 

.. Considerajido que serviÇó'i desLa nat.úrllza saro 
manifestamente ciiguos de remuneração; e ésiam ple· 
namente provados : . : · 

Considerando que a Assomblê'a Gera'l t'em· a'ppro
vado sompro as mercês pocuniaria's, qt'áe o 'Poder 

~ 

I. 

i 
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Ji:xecutiYo concede. como justa.recompensa de taes • Leram-ae •• acta·a de 12 e 13 de corr~;~nte. e ulo 
. seró~::e~e 

0 
~egui~~e ~;.e:::~~~-~~~ubre ellu fizeaa~ _ obse.~_açõe~~: !o· 

,, · .. · _.PARB_cBR. . . ·:o Sr.•f•-aecretario leu_o,~lui~t~t: .• , ,; · ,, 
- ·l.•: Que· a propoaiçã.o.da C11mara .doi Sra •. Deputa· · : - . BltP8DJB!fU,·' ::·-
dos .deve entrar em itiscussãn, e 1er approv11da: . • Dou11 'ooi~iô•. de 12 do ~ôÍ'iente. mez; do mi~iiterfo 

2;• •Oue o parecer da Mesa seja impresso, a dis da _agricultura, commiuc1o e obrai _pubHcaa; 're~_e.~
tribuidô-na forma do-estylo. . . . _&'\lido oa·nl;'tho.rapb,os l!ancciona~o~ d~1 "!IOIII~ea 
· 'Pa9o·do·SenaJo, em. 13 de .S13ptembro de 1871.- d~ aase~blea· geral.: a pnmeira que a_pprov•'o. irt.-'7• 
.Viacorule de A bileté, l'reaidente:-Pr•cürico t~o A 1- a que se ,relere o ~ecreto. n. 36«$1:f'de _210-de ,Dezembro. 
meid••e· í4lbuquerque, 1.• Secretario. - Joaé Mor· de 1865, na .Parte em que· raecesstta· ,d,a·_ap~rova~lo 
ti.&. d11 rru~r J·r.bim, 2·.• Secretuio.- er.onvmo Mar-. do poder lag1slatJ ',o ;· a segunda approvanil~ -.•o· Cle
tiRiCJno flig"eir11- ,,., ·Mellu, 3.••Sect"etariointerino.,_ creto n. 4'737 d•l-'7-de Junho·de :18'71-, :que coacede11 

· ·JosJ Pedro Dias :de Carvu•lh.o, 4.• Sec .. etario. ·iii·. ·a';João Antonio •Rodrignel· Martin•• .c. o_pri•U..io 
terino. - . - por··5 annos Jl&ra introduzir r no- porto -d:t Rjo de Ja-, 

Ficôu-. liôÍir.e ~--_nies~ pará" ser··· tomado-_eai eon~side- ·neiro barcos 4, vela ou á 'f'apor, destinados. li pena-ou 
raçlo com a proposiÇão' a que se refe're.' · · · · ·11 conducção der'peixe vivu, ·sendo- elevado •'.16 aa-

·nos o _praso do· mesmo privilegio.-A:oó arcbiYo -os 
O Sr. pre-sideri&e.deu pata a ·ordtirifdo dia '14: aathograf!hos, communicando-~eá:,ou&ra. camarL 

, ~ di.Cuasão da propoSta ·do poder executivo re- •;. l!jr. 811 velra- da al<Otta i- '-'.:.;·Pedi 
guiando o elemento·servil. - · · a palavra, Sr. I-' residente, não pàra apiéíeatar ·re-

- . - , . . .. . queri~en&o ou, iodicar.ão, ~aa par~- opr:oveita&:~me Em aepida _convi;ioll . os Sra senadores presentes desta parle da ord"m do 'dia. em :que melhor ,pdde 
;para se ~c11parem ,com trabal .. oa ,de comm.ssões. _caber um pedido que te.Dho. ile"dingir li:mfi!aa·; ou 

.. : -~ . . - .. aatea, a V. EL _ · · - .·· ·. ... . · _ 
-89• ae_._aAo . . Consta' dos joraaes que ·publlcam oa debates· do 

· EM 14 DE sF.TEMBRO DE l8"7L ·. parlamento, .que _v.,io remet&i~a. da c.am~ra doa 
. .,_,.. .· _ .. - . . . . - · · srs. depil&ado.~ para o !lenado ba .• mui&o tempo, ,.1 
PaESIDBI!I'CIA .DO 111\. VIBCONOB. DE ABAKTÉ. reulução que approva 'l decrelo do IOYerao COiiC8• 

· · · · · ·· - - · · · · denda uma pensão~ ao· beaerileiito· 'pnerat· Osorio. 
ScDIA.Rlll. · ...... ,Ea:pedibnte • ..:.. om~ú) do miÍiia&el'io da Eu creio que esta rrsol11ção da ca'mara comp~bende 
-.. : agricultqra.-Obtervac:ões doa Sra. ·:SilW'e~ra da tambem penst?~• a -outro! : distinct.os · oiRCiai!B do· 
; · ,Atotta e preaidente. -O,·dem do_à,q • .,.., Diacusllâo da nosso exllrc1to que~- prestaram' _seiWlÇOs·: rele!~~tes 

proposta do .. poder extt<:utivo 11ebre. o elemento na çompawha do Paraguay;· · -. · ·,. ~ · · · 
se"il' -·Diacqraoa· doa tlra;. b~rlo de.S •. Lourenço, A reso!liçlo a q11e.me refiro e~~·· mui&o'demorada, 
An&ão-e-vis.:oade:do -ltaboraby. . Sr~ pre111dente, quando o pubh<:o obae"a· que• nda 
Ao meio 'dit .fei•'se a cbamild:~,>e acharam-se pre- damos expediente a quantos negocios apparecem de 

·!Hintea -'<) 'Srs; · aenailores; 1 saber : virconde de edudant"'s, dd loterias e .ou&raa.couaas aem~lbantes; 
Abae&é, ~IQ;teida e AJbuqiJerque_:. ·Jobini, ~igueir,1 que, te'ndo .sem du~id_'a· dbeitós a sere'ri.-atl8nlfidQs1 -

-ae· Mello.·'D111s de Carvalho>· bsrao de Marmm, . Pa- rJII:o teem a tmportanc1a que pode·&l>r um acto· dl'asea 
· r'anagua; 'foiTea H'omem;·oarros Bar•eto, Cbichorro, •:lo corpo legislativo. · - _ 
'J asliariba: viscorid!l.' i! H Sn pucahy._ barão de Cama r- o SR. SODZA. FRA!fCO: -A ·me6a Jll dou parecer:-
gos Fei'Dan4••tf8rag.,. d~!qu~_ de· cn.•ds:. bar Ao. de o SR. SILVBIR~- ~A MoT'l'A:- Parece-m~ _iiqe :u.in-
s. l.ourenço. barão·doRI·• G'; nd~:~, Fll'uuno; UcMa. ped_ido_ 'dt>st.es, chamando a. attenÇi.o- de_ V. F.x;:aftm 
Ca:valctin&i/Crmieiro de Campos C•mha Figueiredo-, d 0 d d d t te 1 ê u 

·vise· o·_· n .. -.d. e_ d_eCam. ualrib~. Pa. ea de Mendoli"'a,· -Záca· .tJe · nr para a r cm 0 ta. 85 a ma rto, n o· ·; pl 
'P ,.. pedi·!o uilpertinente. - · · . · -- . , . · , 

rias; n•conde do Rto'Branco, Silveira da• :M tt~. .Eu não sei se acaso a resolução que veio da on&ra 
· Mendes·du·Ahneido. Souza: franco• b•rão de Pira- cama r a, coucedendo estil pensão ·ao ge:teral Oso
pa'ma, An'tão,-Sayão L•Jbn'tri. Vieira da Silva, Fernan rio, foi remeUida a c li(Uill& commiestro da- casa-.-., 
des da Cunha, visconde !fe ltabornhy, lo'. Octaviilnb, 
borlo de Muri&iba, visconde-de.S:'Vicente,Nabuco, . o Sa. PRBSIP.BI!I"tB:.-Mas é !Obre ia~o quo v~Ex. 
Ribeiro'da''LuzebarãodasTres·Barras. · ·--· · quer_atnformaçii.o? _ , . ·. ~. . 
·'Deixaram de comparecer ct~m causa participada o SR.-SILVEIRA. DA·;MvTTA. :-Não, ·senhor; es&&u 

os· Srs. Leitão da::-: Cunlla,lliniz.- barão do' B•Jm Re-· por ora exp•,ndo _as.minbail duvidas.- ' - -- · · 
&iro, Pa11la Pt!aioa, baráo de Itatin-a e barão·.de Co- Digo que não sei se Coi remettida. a alguma com
tegipe. ·· " · ;!' · ' -' ., ; · missli.o da'ca·a, porque mo pBrece que·io mais ra· 

'·Deixaram de comparecer ·-sem· causa participada' zoavei era que um projecto vuido dil cam3ra, desde 
os Srs. Nunes Gonçalves, b~rão .de Antouina1. 'Men·. que houvesse algum moti~o .. para :d\lvid•, uecPssi
-deu doa·Santow, blirflo'de>MI\namguipo,Souza Quei·. dado de algum esclarecimento, fosse remettido a
roz, Sinimbú.-·SaraiYil-;' viscond·~ ·de Su"ssun.a, Sil- alguma commissão dd -casa, e para isso é -que tomo-
veira Lobo e Pompeu: ·. · · . - . · . a commissão de fazenda ; é pura rever esses pr011 

o Sr. :pre'sidente abriu a sessiJO: JOClos relatiV9S a despfzas. 
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ORDEM DO DIA; 

BLBMBNTO SBRVJL. 
M111 veJo que a mesa tem toll)ado a· si a. penosa 

tárefa, sem duvida_, _e muitas vezes uLilissimade, 
quando dá para a ordem do dia estas ma&erias. apre-
sentar ao mesmo temJ)o informações a respeito das 'A~hando-se na aalll immedla&a o Sr. 'mini•tro da· 
concessões; e em ma &e ria de _pensões sou. 0 rrtmeiro agricultura.- oommPrcio e obrcta: public .. ;. for~m- aor-

- a reconhecer que .ll mesa tem feito um grande ser·- teadoR· para 8 llef!U&açlo-qu•' ,0 devia receb"r _ o• 
viço, polque-a casa quasi seo•pre desau .. nt'• · vota Sra. UebOa Cavalcotn&i,- Fernan,jes. da .. C~n oa;, e 
nestas .ma&erias, e. póde-se dizer, Sr. presidPnte.. . d d s v· . d . d id li 
que hoje nellaa. V. Ex; é.- o sena•lO: nós votamus VJscon ° e • Jcente,.o sen oJntro uz o.DON_ O 
-_aqui nas su•s r·_,alavras, seguudo_ os pa __ recores da· çom as form!llidades do.os~ylo, tom9••-a•sento':na mesa, á· dire1ta do Sr. pre.s1dente. ., -· ·- - · • · , 
IJ!eBI. Creio qrie podia· çurr••borai' esta mmha 889 '='f" :ProleJCuiu a 2• discússão .com as emendas-do 
çao eo,m oxemplos sem mterrupção.. . Sr· _Cun,.iro ·de C•mpos, barão de Hurit1ba .. e Sil.,. 
. 'Porém. -se. a proposição está na mesa e se isio veira da Mutta; ·do. art. l•.da proposta. do _poder .exe~ 
deJ18ode de Y.. Ex., eu gue encontro sempre esphito cuttvo, regulando o. est<'do. ser'!l· · ~ ,, 
de juitiç11 da parte de V. Ex., devoespe1arque att,.n • 
derá a esta mtnha. reclamação; Parece-me IJUe não ,o &r. bn ••Ao. de. 11. l .. our~·aço .pro· 

·Se deve .fechar a sessão do ~O•po'l'egislatlVO este DUnCiOU UJil diiCIJfSO que pubJiCa~~DJOS dép_~fi; . . . 
anuo sam que o senado; que recebt>u ha tanto tempu · · · 
es&e oagocio·da camdra dos Srs. deputados,-dê expe- O li r. ;'ntAoa- Sr. presidente; .nuneaoc
diente ã resolução que appruvou 0 decreto do go- cupei a tribuna do IJarlamento com mais prrifllnda 
v.erao éoncedendo essa pequena recompensa ao. imiJrE'ssão. Eu. dt!Íltqria de occupar a a&&ençio do_ 
grande merecimento do general Osorio. . ' . . >en~dn com "llfumas retlexõe.s.qtle;,pr~tendó la;cer. ao: 

v. Ex. não tome ·isto por ·impertint'nCia; é uma: prooJecto que tem por fim a hbertação dos. escravos 
·1 b · , d · d · ·oll que trata,' como· se .expl'imem·'todoa os. oradores,· 
em rança que· .aço,e estotl e ante-mao ven ° quo· ·do estado. servil,· deixária. digo, ·de· oeeupar· a 11i1a V. E:i. lia de dar mutto boas razões, porém as mi-. 

. nbaa &Ao_. tamb_em boas par•• fazer este pedido.·. · , attençilo calct?:lan•1o. as limita~as forças· com· que 
posso entrar oestl!l· combate e dando o devido a preco 

O Sll. PRISIDBMTB:-Eu informarei a·o nobre se-. ás pooder .sas razõea produzidas .pelos ,.nobres senã-
. ·n_lldor sobre o· que hl! a éste rPspPito. . - dores q:Je teem·aoalysado·Q. projecto, senão me viase 

· A me_s3 já deu' um parecur iicerca da pÍnisão a que obrigado. a. dizer algum~ !:011911 P.&ra. a &9dC! .o tempo . 
. o oo_bre senador se_rt~fete, cumprehenJoodo a pe_ n- _so couhe.cer a minha opJmao sobre esta questão. . 

. Senhores;' a mataria é de·umil importancia.tnans. 
Ião· do. ;marquez do Herval, e outras. Este .parecer cendente. ·Todos us oradores 11ão concord8s em,de- · 

.foi publicado DO dia rio da. casa, creio que de ante• clarar que ·nenhuma· Olltra IDIIÍI gr/JYO'·teio •OCOUpado. 
boatem. Teve a mesa de proceder a algunías averi .. 0 p~rlamento brasileiro desd~ que elle existe. SeJtdO 
guações e.foi por isso que 0 parecer se dt'morou, 8 :assam, como· estri>nhar que qualquer dos membros 

. só foi publicado aote-hootf"m. O 'nobre senador póde do paJ·lamcnto tome .pllfte :na ,questão, enuncie 81 
1~1-o no dia rio d!l casa. suas opi~iões? Não p del'ão . ellas aproveitar para 

O Sa;, · Su.VBII\4 DA MoTTA :-Então V, Rx:. es!á melhor ace.rto d~s decisõ~s.?. E.,s!' não aproveit~;~re!D 
DD caso de d_ aferir á m_ inh_. a supplic.:f. para !llte fim. nao. po.lerao sarnr para. ••~lareeer a 

0 SR. PRBBIDBNTE: - A UI~Sn ofrerece uma emeD• 
da .em .auenção a certos motivos que oecorreram 
depois,que a resolução vei!) para est' casa . O eenado 
tomará,estes motivoa na consideração que elles me 
recerem, e f'U. Patiafarei quanto antes au nobre ·sena 
dor~ dando a proposição pa1 a a ordem do dia, como é 
_do .1neu dever.. . · - · • 

O Sa. SJLVIIRA .DA MoTTÀ : - E o paiz múito 
agradecerá 1 V •. Ex. 

O · Sa. PRBSIDBNTII: - Interesso-me tanto por 
esta e por outras pensões, que 01 secretaria apenas 
ha actua!·meote uma só depel)dente de parecer. ,'\ 
mesa tem l!atisfeito a osta obrigação com a brevida
de qu& lhe é pos~ivel, daado ao ~ena do os esclare' 
cimentos que-ella d_eve dar, e .não se limitando a ho
mologar os actos do governo •• _. 

op_i!Jião ·publica .na maneira ,purq11e ~m de encarar e 
aceuar _estas .. medidatr'l ~e~uramente que·oa benefl· 
cios que_, result•m da discussão são l:rovéi&Oaos'oão 
só aos mt>mbros do parlameoto''como ào.publlco. 

Não to·• aria tambem. pa_~te n~ dilcusaão,,i& mo 
persuadi••" .quo osta era uma.questlo de·. P.lirS': cóu
ftaoça ministerial.; eU:_uão_m~ _o_ ce.uparJI .: él~_inip_Ü_IIJ
oar a proposta se me persua liste por qualquer modo 
.que isto ia: prt>judicar_a P_. ~11_&ica d. e c __ on_ fiança_ .. qJie e_ra 
pracisll paesbr ao gabineté de 7. de: MarÇo~ ·-Tenbo 
nesta CIISa apoiado O gabi11otc:com O meu vo'tiJ' .nas 
questões qq!l,en.tendi ,que er~m de.pura_cooftaoçà.: 
mas quaoilo JUlgo que; esta nao .. é uma questão desSil 
,natureza, não é uma questão petlitiea, e sim uma 
queatã~ df! organisaçlo -social, uma. questão qne lida 
_com· todos os .. alicerces 'das · nossas inHt1tuiçõe•,; 
qu11ndo me persqado que· a questão ·é desta ordem, 

. não ·podia . receiar eatrar nella com toda· a f:an-
queza.. . . _, . . . ·,. . . . , . . · . 

· . > Felizmente tambPJÍJ,.Sr: presidenle .. o senado tem 
O Sa. PRESJDBNTB:-.•• nem as decisões da camarll dado o bello. exemJ.tln de d.i11cutir com toda a calma 

·dos Srs. depu&!ldo~. . .· com tod~ a r.rudeocil!• esta grande quéstio: __ feliz! 

O Sr. SJLVBIRA DA MoTTA~-sem duvida. 

O Sr. SJLVBnu DA MoTTA:-Estou muito satisfeito mente na o ha q_!Je dizer-se dos oradores que ~eem 
tratado 11() SE'naao da proposta do elemento servil, 

• 
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senlo que elles teem manifeatsdo os s~11s senti· 
men!.'os, 08 seus Jlrincipios, a sua CODJ!clencia, com 
toda· a ainceri.:faile sem deat>Jar que a qorestao · se 
irrito. Nâo é uma quP.stiio pofrtlca; principalmente 
no. senado nlnguem JIÓde dazor que e!l~r. tenha to· 
mldo este·earlor.ter. PóJe ser que na ca:uarot dos 
Sra.-deputa !os olla tive3se algiJm. cuacter politico, 
e Isto nilo é para aiJmirar; naquella camara pode-se 
fazer poliUc1 A camara dos Srs. ·-deputados qUI! 
est• maiS trnmediatamente ligada com o paiz p_ela 
eleição, pó Je •n•oit 111 .vezes entender con · eniP.Die 
para os int,resses pohtlcos f,,zer m•lsrno ern uma 
quest.10 desta ordem algum lado politico ; mas nAo 

de prudencla que sua sabedoria aconselhar;: para 
que elle produz!ll seus desejados efl'eltos 

A proposta excitou um ·gra:~de alarma Jio pafr:, 
principalmente porque veio revestida de grande ap~ 
J>arato; se tiVelise sido menos apparatoaa, ·é pro
vavel que fosse aceita eom mala resfgnaçlo, com· , 
mds adbeaAo do que não tem sido. · · · · 

~~bw~~~~~~~. - · 
Eu nAo · louvo o desenvolvimento que em toda a 

au'J extensão esh questlo teve na camua : não 
·dosejAri quA alli se involvesse intenção politi a, 
que alli seJ'uJg.rsse ncccssa•·iu C!zer do:~sh qorest.lc 
um ineio e razer cahir o gabinote. K se ess1 op
posição Unha por ftm a queda do gabinete. til r de .. 
via C•Jmeçar desde ·os primeiros dias, e não e:~perar 
para ofim om um assumpto, que motl a comportdva: 
como principio de opposiçllo errou, não ucertou 
bem o seu alvo. · · 

E' verdade que o ministeri0 comprehendeu '{U8 . 
era preciso riscar da proposta algumu diaposlçoea 
quo tinham impressionado mais .. Luuvo o pbine~ 
por ,,sta deliberaçllo, m:u desejara .que outras àlodlft
cações fossern f.,itas. do modo que, quando a pro
posta foss'! converti<Ja em lei, ft1sse aceit1 sem 
mait?r relotancia, o- apenas com .aquella 110~ toes 
med1da·s costumam trazer. · · · · 

Mas, senhores, ,a..proposta do gabinete coUocou a 
quastão de uma nfaneira que não polffa deixar de. 
t ,,zer tool,,s os antagonismos ; tle um lado collocou 
os proprietutios de escravos, de outro Jado a-DOCe&.· 
si•fttde de prt•mover a meditJa da emancipação ; en
tendeu que havia antftgonfsmo com(•leto• Yara que 
11 medid.:t poJasse produzir os eft'eitos q11e deseJava, 
ro•JOiOU•a dO tal rorça, que deaautoroU, tfrou a força 
e o prestigio .dos st>nhores. Este caracter da- pro-

· se entendiam que õ.gabi.aete_não estava óa altura 
que. consideravam neccssarià. para reaolver as gran 
eles ·que6tões do Ks&.1do, deviam tt:l-o Jlueneado d<Js· 
de os primeiros dias. . 

Felizmente, repito, no senado esta questão não 
tean tioJo caracter pohtico; tratamos. dolla r.om a 
11111i(lr peudt'uch que é possível ~ruudar-se. 

Eu disso .au principio que tinha uecusaidade do 
-toma-r par~ .~esta dascussão, purq•!e deseJ_ava 9ue 
minhas·opuuoe~ fiC~ti&em bom CO .. SJgnadlls; hei de 
fazel·o tanto quanto o pormittir<·m minh~s dobei.~ 
f••rÇOII. 

Sr. presf.lt1nte, na vida privada pode-se ter uma 
grande audacia em qualquer .~mpreza; a rri~ca-se 
pouco; póde-se fazer uma tenbtJVa, entrar em uma 
emprno:a em que ~~~ visa urn futur.l grande: vae-se 
com esper;:nç" de conseguir um reslthado vanta
joso; póo.le este falhar; m• s o~ males gue dahi re. 
su1t11m ficam restrictos·a um individuo. !\as gran rei! 
wedidu; p.trém, que devem Eer toma!Jas çelos 
homens de Eto&adn, nas grc~ndes providencias que 
devem ser adoptadas pelo J .. gisladt•r, a auolacia nau 
tem siolo sempre muito relrz; _pódd algumu ser, 
mas nem sempra; .neli-te ·caso nao póde prevalecer 
em te da sua extensão o pa·incipio audaceB fortu.nu · 
jurat. Todas as noedidas,. pois. que revelam g•·ande 
audacia sempre são arrise~~dus, quano.lo se tra'la de 
tadóptal-as CJIÍio legislador. . · · 

<fra, a proposta que· nos occupa revela uma1raode 
aud ocia; era precisu com effcitu superar muitas d1m· 
cul.lados. OlUit~·s resistencia~. para, que clla sorlis~e 
seus <'ffeltns. Nang .. t'm contesbra quo ele todas ·u 
medLins que tem vindo ao parlamonto é cst.r a mais 
audaciosa; sllo todos c .. ntestes PW que o gabinete de 
7 de Marçá, apresentando-a, mostrou virilidade, 
grande energia, grande audacia; d<~;;• jn que o~ ta 
au 1a•·ia prod ,za resulta dos felizeg, e ó por isso qut• 
pedirei ao nobre ministro president'l do consdho 
que rodeie este seu acto do todas aquellas mrdidas 

posta creou todàs as difficuldades qué o sabliae&e 
tem encontrado. 
' Eu, portanto, deeejaria muito e multo que, al~m 

d1s mod.ficações que já foram feitas. na pro~08&1t, 
mura11 se introduziss('m. nella de modo que facili
tassem a.sua aceitação, sem grande abalo. 

Não me oct~clparei d<~quellas dfspaaiçóe8 que se 
achnam na proposta e .que foram eliminadas peJ•• 
emendas da camara dos deputados. Vi publicado no 
Dia: io Of{lcial o projecto redigilfo tal quill deve ser 
lei; ahi e3tli escoimaila a proposta de todas aquella1 
disposições que foram emondadas 1 el.• .camara dos. ·. 
deputados. Quando li o projecto asaim ,redili<fo ·no · 
[!1ario Olflcial, perdi qu: si a esperan~ de que ai· 
sumas modificações se JIOdessem mais flfZer nelle; 
parecia me estar ·len.!o a lei publicada na folha om • 
cial. Por tau to, me servirt-1 desta redacção as8llll,pre· 
pRr.1da para sobre ella fazer algum:rs ••bservaçôes. 

Antes. po• ém, da de~cer' ao extmo detalhl'do de 
algumas m~didns consignsdas Do arl. lo~ :o aeaado 
me p .. rmitt1rli que faça algumas rf•ftexo•• 1,1era~s · -
acerca deste a11umr.to. · 

Senhorea, a historh da escravidão em todos 08 
tempos, de de a mais remota antlauidade, tem •feto 
11m11re a me~ma; ou na sua creaçiio. ou no aeu des
envolvlmeuto, ou n~ sua remissão. ou a·a sua em!ln- . 
cir.açilo, a histol'ia da escravidão é 11ma historia Re· 
ral, é a hbtoria do que tem havido em todr.s os 
tempos. Bu 11lo fallare:-i dos tempos patrfarchae8, 
dos escravo• que os patriarcbaa tiveram; apenaali
ge~ramente tratarei do povo romano. rnde exiitiu 
muito exte11sa escravidlo; mas ou .Wja nos tempoa 
IJfamitivos, ou sej • nos tem~os da mai~ fi•>resceute 
jouisprudencia uo Jmperio_Romaoo, ou seja pn•tr
riormentA, as medi.tas que acum;,anharam cst. iusti
tuiçiao são muito seu:elhonles. 

Nos tompo!l anteriores ao lmperio Romano, nos 
tempos primitivos. Moysés foi um d.,s que public.Ju 
uma ld em bcnefll'io da.escr.iviJi.l). No tompJ do~ 
romano•, já um illU"llro senador ba pouco r••ferh& 
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que muitos Imp~radorós esbbelecor.1m dispo~ições 
legislativas 11 resp·eito da escravidão, e est••s-dispo 
~içõe~, sempro em beneficio de sua futura em ncf· 
pação, silo muito complex•· s, muito.cautelosas; fo· 
ram sempre tomadas com muita pausa . 

Esta 1ingulgen1· religiosa que ouvi em .muilos lo'(ll· 
res é o que o escrip&or reconhece tambem.» . 
. a Ou '"explique .(r.ontirJua elle)· esta divl!rgencill 
de apreciação n·IIB duas Amaricas pela mistura da 
raç<~, que é mais commum no Sul do que no Norte, 
ou provenha do ca•.holicismo, e do'cMac&er esseucbl· 
mente tolerante dos brasileiros:. o f1cto esiste, e seu 
alcance é immenso .. porque não só garante para·o 
futuro a extincção da escr·avidilo, como pormiue en
trev,:r a coexis&encia de duas roças no mesmo solo, 

Nos t••mpos modernos nós temos os exemplos por 
vezes aqui citados da Inglaterra, da França, da Hes· 
panha o mesmo de Portugal. 

l'elizmente, se.thores, para nós, não terl'mns tauto. 
n Cazor como a Inglaterra, romo a to'rança, como 
outros estados quA tomaram provi lencias 11 Jespeito 
!la .escr~tvidiío; felizmente e'lfl mos em melhorea 
circumstanciàs do q::o o'ses estados para reali~ar o 
1Jlelbor11mento desta inst•tuição, pa•a oxtinguil-a 

e sua comJlleta fusão no futuro. . . . . . 

mesmo.. · 
Eu tomarei a liberdade de lêro qu~ ha muito roucc 

tempo escreyeu um distincto esariptor, trn &ando 
·desta especie, da instituição que tl'lmos. Refiro me 
á obra in•itula_'ia l''ra·nçtr e Brasrl por S. Ou&ot. 
membro da so•·Iedade geographica. Esto escri1•tnr 
occup u-se no cap 5• da sua obra muito detnlhada
meote IJ rt>spejta do esta do da escravidão no Brasil ; 
elle. tinha j:i ar·teriolrm.en&e escrii.JtO ssbre todos os 
outros. p •izes da America do Sul relat.ivam,.nte ao 
mosmo. ussumpto. 

Nos Estados· Unidos no dia em que forem livres 
os negrt.·s, constituirão um exercUo de implacaveis 

'inimigos (assim escrevia em 1859, proRnosticando o 
que actualmente está acon&Pcendo'l), porqu~ os pra
juizos e.••s cos_tu11_1e~ se oppoem a toda.a fusão com 
o negro. ou seJa hvre ou escravo. » . 

« .... N~ ~ ·asil .o. prf'juizo da pelle não.ex!ate, ~ 
~ c:onslltUIÇao poht1c~. que reconhece os mesmos 
direitos em todo~ l s homens livres, qualquer. que 
sej~ a sua cOr, é apenas a expressão dJs idéas 

« A.tscravidào é um f-•cto monstruoso (diz Pilo) 
anti-christã.o, e os escriptorcs rilor~tlistns deveriam 
re."u~at· O ti_tulo _de civtlisnda á unção que, manchada 
p·•r esta ohosa 1nstitu ção, não emprega~se to Jus os 
ed.orços Pl!_ra • upprimíl a. · . . 

Se nossos lei&vrrs (·~ontiuúa) já reconhecerarr n 
evidente sympathia que tenho pelo Brasil, acredito 
que. é por1uo sabem qut> esta syrnpathi:J tem rr•ais 
d_e uma razilo de s!lr, e a mais poderosa, a que d•lve 
hgar á Í<lftl~na do JOven lmperio todos os homens 
generosos, e que no> Bra~ila escr.•vidilo toma. um ~:a 

• ract•·.r •tue ltte tira a J•bysi.momi.i repugnante. 
d,ebaJ~o da qual lle r:o 1 apresenta geratmeute na 
Europa. » 

O escriptnr 11em dar to1o o cro•fito ris niu·rãções 
do &rlltalllento-odioso, e monstruosidade~ praticadas 
pelos senhores de escravos nos Estados Uuidos, con
tinúa assim : 
· «. l\l;•s. o que não se pód<J negar. é que so os n~..r 

te-amenc•nos tr .. t;•m seus negros, não ó tanto :!orno 
filhos da llroprb Carni11a; não, tlles os trat~m como 

. seus cav .. los, ou seus anim:1es do "erviço a titulo de 
pura pr•'priedode. » 

A.ssiR? acredita o mesmo oscriptor que muito se 
queJXHlam os n~gro~ se o sou preço descesse de 
mil dollars a 10 por cabeça. 

« No llrosil interesso mui di.verso do quo resulta 
do valor d_os escravos so liga I<O sentirnent9 do sua 
cunservaçao. · 

O propr:etario vê nelhl homens de uma classe 
inferi•ir, "mais ou menos •le,..:'r.1dnda, no'! não ani 
UJnes brutr s. 

l_sto é ve•·lllde IJ.UE:' todos. qu'l tot'm vi;.jado n'J i·•· 
tunor .d.J nusso pa1z, e v·suado ns f,•zcnJ<~s conhe
cem: Eu s mpro ouvi dosd~ muito moço, qu,,n,Jo ~·· 
castog.tva algum escravo, tilzer-se: E' pre::is" casti
gar cnm rnodrraçi•o si10 no~sos semelhautes; não 
t1••v•·mn~: msltrotnl o~ porque n rt>ligiito o prohibe. 

pH~ . . • 
Assim que a escravidão no Brasil é fómente 

uma necessidade economic11, que não tem outra ,..· 
zão de ser senão a necessidade de br_!lços para a 
lav,nura. » -. 

·Esta· é uma idéa que de~ejo que fique gravada no 
animo do to.los os nossos estadistas. · 

.«.Será preciso es; era r aind:l por algum tempo 
(d:z1a ell~ em 11-·59), o momento em que não srnilo 
r~n1s in•llspensBvel, a e~cravidão· se extinguird por 
s1mesmo. · · 

Cada europeu que se alimentar nos tropicos, ca
da descober1a que empreg" r a' força de uma macbi- .. 
na p •ra substituir a do homem, qualquer progresso 
e"' uma palavra, adian<ará o· dia da sua emancipa
ção .•• Se a o~cravidão podPsse te1· alguma vantagem, 
seria para con_flr_mar o que temos dhe. da doçura do 
c·• r.;cter brasJietro. Poucos negropbtlos europeus 
ahrra.riam as 1ibcrd11es exr,entricas qtlc s1 permit· 
tem tmpunemento nos escravos domoiticoP.» · · 
~ conclue o escript"r este seu capitulo pela ma-

nona segumte : · . 
. « Tudo se !'On~pira contra a es.cravidão ;- 111 epilfe· 

mtas por um. Indo e a I!Cn .. rosidade dos rroprietarios 
que libert11m em vida cu por testamento os seus es
crav~;u. E apez:~r dos cuid11dos dos pr~tprit>tariosl 01 
n~sctme•,tos dos es!'ravos são in6nlores aos obitos:» 
. De accordo com ~ o_piniio deste escriptor, ~r. p~e·· 

sii1entt>, funda-~e o JUIZO que. fdÇO dos propr1etartoa 
do Brasil a re~peit • tlosta mat('rii. A questão era· 
sómente de se proverem os meios de· se subatiluirem . 
os braços escrav•·s por outros, na lavoura; desde que 
est~ necessi!ll!de podasse ser supprida 1 or outros 
me1os. dectdtdamente a ('manmpaç'lo total st>ria 
ace1ta, sem a menor repugnaucia; mas ós prOf•rie· 
tarios olham para as medidas que teem sido toma
das, e não vêm que ollas possam trazer esse resul
tado, sem graves perigoJ. 
, O que me adm1ra, Sr. P.residentc, nt'sla questão, 
e que uos tl~esst•mos desVIado do procedimento que 
toda~ ~s nkçoes que teem u·atado de~ ta qul's&ilo teem 
segmdo. V. Ex. s~be que ha mediaas do diversas 
orden.•, qn11"do se tnh tleqto a~stimpto: ha medi-. 

( 
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das preparatoriu, medidas intermodias; e a emanei· ainda incultas, lon~e -das p~voações· e: ·1 ... age dos 
páçlo 11.oral; são tres ordt'ns de regiinen quo so sú.:- _grnndes mor~n~os'l Todas .as de&pl'Z 1 que~se_lazem 
eede~·mfo~·llfvolmente. · · . '": c'm asmed1çoes llessasterras-sjo em purapnda; 

Depois"CCa extin~ dt~ tn•fko, quaos r oram as mo· po q11e paro lá nã~ ilã·J C.JIODOI •. Os f11etos o teom 
di das, as grandes medidas preparatorias que tomá ruos 4emonatrado; as uni··as que. toem sido cul&iva4a&.J)Or 
para esse fim 'l 1'odo o mundl) ~abe, qu~ ·dt:s.de esse culonus ~ã., .as do Rio G~a.nde do. Sul que Ocam,-ás 

· mo~"nto esuva JUlgada a questao d•! uecrdVIdao no margens de r1os navog o \leis; '!_iío as ttu ~sp1~itoSar!to, 
Bra11l; ma• .se houvesse a necessana prev dencia, prox.mas n grandes n 1\'egaçoes. !li'n 1oteno~ ha l_m-

. lo se qulze•~~& que ella chegasse a sou resultado, sem m11n~as terras devolutas o 11lgumas que teem· sido ine· 
grandes inconvenientes, o que se devtlria to)r Cito!. did .. .s. Pergunt.orei ao nobre.m1nistrc>',: Consta ·que 
Leia dos torres. llli.do colunisação, grandes estabele· 10ar11 Já tenham tdo coloncs 7 Nas mnygen·s do Rio das 
cimf~DIOs de·i~strucção profiiSIUnal_. . . v_elhas ha torras devolutas-:- Lem'brou_ 50 um Sr ... rili~ 

Todos o~ pa1zes te~m •·.dopbdo essas m·.Jdldas pro. metro da aKiicultura de mandar-para· lã, uns ·80 ame'· 
pu:~torias. Eu vejo, per esemplo. em relação·' 11· . ricanoP;fez-se uma despez11 hnrroroia,C_ur"m ellés taJ;. 
Frilnça. q11c · n•s .í\.ntilbas. desde 18.10 cnmeçaram vez com a despt.'ZII de lO:OOOS, inclusive·ã das ineiJr. 
as medi las P-roj)ilratoriás. e a emancipac'lo chogou ções que se ftzeram, .e esses'americauos atiané!ônirliín 
em 848. A Inglaterra tstab*l• cea na s•u; legislação completa_mente aquelle estabelec!mento:jclnão existe 
de eman.!ipaçã..í a aprendizagem, po>to) que t•or a IIi m·•is nenhum. O mesmo ·aconteceu no rió'Dolie': 
muito limitado tempe. E nó~ o que fizemos? Uma para lá man·laram americanos, :o oa.q.Qaes ~rbando
das·.medida~ preparat.ori.!ls que se adopt«~am para ils nara1n . todoa aquelle _estabeleCiD]~Íl.tQ.~'I!J!! quo.çiam 
Antilhas .foi o resenmame!•t•• da poJ•ubçao es_crav~; fundar. Qual o razio d1sto! E•-multC?.s'ltn.J•I.~s:,.o·_fU,· 

-_depois d1sso o estabelecimento dtJ uma le,JISiaçao ropeu entende .que, cbPgando ao llr,asll:;,~ev:o::te.r-l9g0 
penal, pr'!pria para sua~isar os castii{OS dos es.cra· uma. OCCUJ.Iac;ão q!lEI .. lhe de _um sala!JC) para_I)O dia 
v.os, depoiS tiveram a~ dlt'ere!ls. •iispos1ç6es leg1sla· st'gutn~ _poder Vl\ er. Mas d zer ~e.· ~o · colon.Q:. 
t~vas a !"!p~ito·doe~si~O _rehg1oso e mora~, do en- u Po~NS ." occ~par a_s t~rras que.eatão .em ta1Joga,r 
11100 pnma~o e di! •jJsCiphna do!~ e~tabelec1mentos. do ID~_er.tor; . sa•~ .ut?errtmas •;. é erJsana 1-:0l!· ~~ Je. 
Todas -essas med1ofas er.tm medidas preparatonas. vai-os a um prec1pieto, é corr.pletamente an1quUar a· 

O que tivemos nós 'l Fizem!ls urna .lei d" terras, mu C·1lonisa.ção. . . . ..... ·. . ~ · . _ 
pergunto eu ao nobre ministro da agricrJltllra. que O SR. BARÃo D.\s Tus. 8.\RJU:s: -~.Falta de'O's-
riiiUit•dos ·teriltraddo essa lei, • não st·r a .enorme tradas. . . · ·. · ~--
d6sJ18Z• 'que teiil-ftlito com 11s inculc.tdas rnediçõeí7 O SR. Anlo: -Ha 'ft:lta de estradas,:,ha faltá de 
gilal foi" resultlldo que tivtlmos d·ssas medi,.ões 'l mercados, e depoi-1 ha d•fficuldad.es a v~ncer at'é:que 
1eem sidQ '!'edi las poucas terrd; mas ·outra~ que s~ os productos venham _á superfi~1e.da .'ea:~a ; ::IJiO se 
11cbam m!!dldas e remt!didas ai•1da teem duvidas; e ~ult1va a ter~a, para no 1ha seguan~o,,colba~ os. Cruc~. 
qulil é a r"'nd" que ellas toem .trazido . ao Estado 'l tos; é p~cc1sn tern~;~o. é DrPcieo.·e~paço; •!'·P~nli!liD 
N ate ponto poiuramos .• o:nftlet·:mente, porque ao ost-.Jbelectmento agr1cola, por bem cu1t1va~o que 
menos havia a antiga dispt:sição legislativa, em vir· ·seja. póde remunerar o capital el'ilprega'dti'em'mànos 
tud8.. da qual os indivíduos ap.,.ssavam as· terras. d'! 8 a 10 annos. Como; poi11, se po.fRrllJdizer:lio•im· 
AQuolla legislaç~o portugueza, ll''e !Da.n.Java ·esta m1grante: _11. Ten.ies terras uberr:imas, ve_pdemôs a 
belt~cer as colo01as, que lhes dava o duelto de rotesr rt!al ou menns de re11l a braçJ »; o que é um'preço 
as· terras,. e dojwis vinham os juiz :s .sesmPiros e esorbjtantissimo'r Vender por:est~.preço.terras •in,._ 
fi~inm a· medição, c•ra uma legislação superior á da C!Jltas. que exil(em ain1n o emprego ~e grandei: ca

·tel das t•Jrras, porque as te aras eram roteada~r... puaes_ para re•.J.Jer"'m ~lguma cousa_, e uro·absurof•>; 
· O· Sa .. Faal'i:umss 'iu. Cui!(H.\ :- Nurtca o Corilm, que .nao é posstv~l admlttir .E•1 do~eJ~Va que o nobre 

asPiro conce•l~ram se p•.- vincins- ·inteiras a conces- mlmstro concn.desse a!'tes·hcença ar:.a nossos hvra-
sionarios de datas. dores c i do patz para 1.rem lavrandJ o!sas terra. do. 

· _ f'olu~s, com a oon 1lç!o d,) que no ruturo.-seri:lm 
O Sa. ~I'ITA.·l :-Não Co~llo doss811 da~s do te~po mPdldu •. elles po!lerinm ser pref.•ridos naqtiella 

dos. capttaea generaes, Callo dti urna epo~A J!!Uito parte que tiverem cultivado; isto eeria uma grande 
mau recPnto em que- ~o osta"cleceu a legt• h•çao a medid:~. 
reep~ito da~ sesmurias, e se tom_aram providencias O !"a. FERNANDES D.\ ·CuNHA.: - Vendel't'm·se em 
relativamente aos colon.os. . menores llreas, para se facilitar aos nacionaes ·a· po-
. ~ouco temos crn~egmd~ com a le1 dns tPrras •. Pro- quona lavou r:!_. _. . 

h1b1u se que qrta!quer cultlvllsse terras ~UI) csttres· O SI\. ·ANT.\O : - A pequena lavoura ·não rcmu. 
som m•·sm•> prox1m~.s ao~ se~~ e~tabelec!ment!•s, e-o nera nesses l•·crares. remuner11 nós togares pro:limos 
que acontec••u 7 M!Jllos_ mfi!v1du6s~ não se tmpo':· 11os. grandes cénttos d11 populaçlo. ·t:u r~nho ft•ito 
tando com essa legtslaçao. voo_ fazendo posses, e d1· muttf:! attenta observ~ção Sl1bre est.e as•ull)pto. ·Vi 
zendo que n"Q Cnturo neccssa namente as suu bem- no R to Grande do Sul, rnJe o colom,açilo está Psta
ft:~itorias hão de ser attendidas e se lho~ ba de dar a lielecid!l r.m maior escala que essa era' a-condição 
preCerencia na venda das. terras. indispensayel pora que s~ podessem est11beleeer ce-

Para o~ colonos, drsse-se: «Essas terras devem lonias; não todas, m•s a major. parte dellas tem 
ser me_!itoias e preparadas para os c_<•lonos » Mas prosperado por esta rn7ão. rorquo acham•f:O proxi
quaes ~ao e~ses colonos que podem v1r occupar ter- mas do grande mercado. onde encontram rrsultado 
1as do mtenor, essas terriiS que estl<• em matto, do seu trabalho immediatamenté. · . 
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O Sn. FsnNA.NDBS DA. CuNHA: ·- Estão formando 
no lmperio nucleos- de allemã"s, que não se querrm 

'lun'dir cm nossa raça, e isto não ê b.lm; nio ti eFta 
a colorlisaçlo que deePjo no Bra' ii. 

lntivo esperava tirar de uma tiio avuJt,,da 11omma. 
Parece que não ha. nenhum documento do qual Ee 
poasa calcutar se o destino de~sa somma foi-be111 ou 
mal applicado, isto é, s~ Coi applicado;dírectamente 
para o fim que se de·eJ•va .. O certo o quo nada.se 
obteve.dbso. Qu11es ~ão ·os rPgutamentos a Tb!lpetto 
do colouisaÇão, .que teem hav•do't O ~enad~? os co· 
ahece : m•lles não ha nada que pflssa servir. para 
attrbhir colonos para o paiz. So olho. por exem,lo, 
para Bul'nos Ayre , para onde a colonis• çiio trm ido 
~;m grande numero, 11hi veju ~Jguma c. ~sa quo póde 
servir de exemplo p8ra o governo, se qu1zer ter uma 
coloni açilo convenitlnte : a nomeaçiio de uma -:es

·'peitavel C•lmmissào de homens muito dislinctr.s, que 
está encarregada de promovl•r a imm.i~raçi!o, por 
todos modos, com o auxilio que o «overno tJá •. Por-' 
que razllo niio se adoJ>Ia entra nós o mPsmo prin
mr•io 't Não entrarei nos detalhes que essa com-. 

O Sa. ANTÃo: ,;_ O nobre senador me disperta a 
idé-1 sobre uma.grande questão: se a raça allemã 
convém, ou não... · · 

O SI\. FERI!I'A.I!I'PBS DA CuNHA: - Convém muito, 
mas não assim. · · 

O Sa. Al!l''i'lo:-. • • para coloniFaçiio do Brasil. 
Eu por ora es&ou convencido de que é a 1'11ça que 
mais nos convém; temo• feito experiencia de diver
~as nacionalldados: a nacionalidade fr11nrez1 *cm 
vindo, e e'u desPjaria que o nobre ministro me dis· 
se•ee· em que ea&ado vae umi colonia de francezel' 
que se flstabeleceu perto de Cori.tiba : se não nos 
tem· dado os maiores incommo•los possiveis 't 

O Sa •. Faa!'fA.I'fDES DA CuNru :-Isso n.'io· é geral. 
. O Sa. AMTlo:-Eu desejllria que o nobre ministro 

me diseesse em que esta•lo vae essa colonia sutssa, 
que se es&abel~eu, c~io que em.Can~gallo ou ~ova 
Friburgo; crero que nun•:a ma1s veJo affiuAn··•a de 
coJoros atnz desse primeiro est11belecimen_to. Os 
allemlies niio eão assim: e•t·• belecenlio·se, elles cha 
mam as ramilias. rnem grandes focos de popul.•ção, 
vivem ero-umB especle da communhão espF>Cilll. São 
muito emprehendedoros, teem muita iniéiativa, o 
que a nça latina não tem. : . 

0 Sa. FERNANDES DA CUNHA:-l.á vem a condem
naçio da pobre r1 ça la&ina. 

O Sa. AI!I'Tio:- ••• e por isso não se acommoda m 
com a convivencia de outros povos. que participam 
de!'sa indolencia da raça la &i na. _ 

O Sa. FBIUfi•NDBS DA CuNIIA :-Qual indolencia. 
O Sa. ANTÃo:-Por isso disse eu : a lei das terras 

quê devia facilitar a vinda de immigrantes. pelo 
'contrario, se oppõe ; nio tem sido por falta de r-ffe
rer.fmento, até gratuito, de &err.1s, que tem deix., 
do de haver colonfaação para o 'Brasll: tem-se dado 
terras eom a méior facilidade : creio que to,Jos os 
prasos que se tem concedido a immigrantes, teem 
sido gratuitos i elles não _teem pago um real. A' ex· 
copçlio do Rio Grande do Sul. ondo já se fez al~um 
pB~amento dos prasos coloniaes, o resto não tem 
até hoje p:tgo, Entretanto essa diBposição da lei, 
quo podia aproveitar par.:~ uma grande immillração, 
no caso que e lia se fundaMo na acquisiçllo· da terra•, 
niio tem trazido grandE>elfeito. 

O que ~eriR conveniente é que se -fizesse acqui· 
siçiio de terra~: nos Jogares proximos ás gran•1es 
vias de .communicBção, ou nos ri<>s navega veis, pAra 
que os Jlroductos podessem l"ir aos mercados com 
faeilfdaile: mas isto nio · tem acontecido ; não· se 
tem adoptado medida alguma nesse sentido ; por· 
tanto, da lei das terras nada h11 que esporar. 

Quanto á disposições· a resp~>ito da culonisaçlio, 
logo depois da abolição do trafico passau um cre
dito de 6,000:0008 para colonisaçiio; desejara muito 
que houvesse um relatorio rle todos os serviços que 
se e:ucutaram com esse credito, para poder avahar 
a que ponto chegou e vantagem que o corpo legis-

tniseiio tem empregado p~r.r obter-colonos; .mas·os 
resultados são que tom vmdo para aquelle pa1z uma 
immigr11çito muito numroros1, eoruo todo o. mundo 
conber.e. 

Estas meJida~. porboto, que e•·an: modidas pre
parat('rias, nenl}um resultado . tiveram. Ç)u.tra me
dida prepata·onn, que er.1 prectso que e~JSttsse •. era 
a do ensino do lllho d•lS eecrayos, como se praucou 
nas Antilhas.· O ensino religioso e moral e o-ensino 
das primeiras Jettrn!l. Alguma vez constou ao'""
nado. que se .r cc1DRelhassa aos presidentes de pro
víncia que promovessPm u estabelecimento de es_
colas proprias para os filbos dos escravos 't Ató ba 
E'm algumas províncias legislação que prohibo que 
os fllhos dos escravos vão aprender a ler nas esco 
las publicas. . . · 

Essa medida preparatm i' era neces11aria, bem coroo 
o rneino rPligíoso. . . . 

Nas A ntill111s havia obrigação dos pnro ·hos ensinar 
aos escravos menores a doutrina chnsUi ; · os pro· 
feesores publicos rinham obrigação de ensinar os me
ninos ftlho1:1 dos escravos, «' de ir{lm ás proprias 
fazendas fdzer f'Stll ensino. O regimen disciplin,r 
lambem foi estabele~ido. Eram med:das Jll'E'parato
rias tf'da& essas que Córam atloptadas nesae11 paizes, 
e que entre nós não foram. Passamos de salto para 
as medidas intormedi·riu: as medidas do ~rojeeto 
uiio siio ~oniio as mediddS intermediarias para 11 
emancipação Ct,mpleta: nlnguem se illuda. Aqwi é 
que acho o grande perigo de não termos começado 
por medidas prepJratorias, de r~ão e8tar nflda dis 
posto para Sf' p1usar Jorzo ás mPdidas rtirE>ctas e in· 
tl'rmodJaria<~, BSIJUIIOS irJfallivl'lmento trazem a Pman-
cipaçito .l'm muno llUrto pra~o df.' tempo. .' 

O senado lerá notado que não sou ave~so 3 eman
cipação, pelo conrrario, desejo V• r extincta no palz 
es11a chag.t, mas que ella fossfl exrincta sem graves 
inconvenientP.s para o paiz. e é porisso que eu me 
enuncio na tribuna u bro fste ,prr jf'cto. 

O projecto consigna quatro disposições impor
tantett, ou quatro medidas que cham·~:reJ directas 011 
intermodiariaP, para fXtincção da flSCriiVIItllrll: a pri
m·ira medida é a libertação dos filhos das esrravas; 
a segunda medida é a formacão do um pfculio e o 
re~gate forçado: a terceira me'tida é a emancip11çiio 
gradual e ..tma ultima, o rosencearnento. 
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Pelo quo toca 8· primeira medida, a libertação dos aq •• i não está deb11ixo da autoridade- doa seilbore,.. 

que ru•scer~m, posto que o ar&illrn nã.o.estejn rod•gido Es1a duvi ~a para mim· tem algum ~ao,. não tei qual 
cum aqut>lla clarrza quE~,J:Dnvêm, pa.ra evitar granif,. é ·essa autoridade dos senhores, 'atê que poato f-Ila. 
difficuldade na sua execu~ão, t>Dlf'Ddo que é un:a chf'ga. . · · . ·. · . 

- medida de granóe importancra,.eqne por miuhn parte « Os qu6C!J,_ (con&in.ua o§ :·)~terão. a obrigaçlode 
nio tm·pugno, m~s q11e. pela maneirn porquo BE' •:ri'or o trutal-<•s até a rdad•l de 8 anne1s comple&ot.·» 

·acha adoptada. ha .de trazer l{raves consequoncias. Aqui está uma grave questão. O nobre pretidentà 
. A . primeira. ccnEequenc•a f~ttal que traz est!l me- d" conselho, (azenrtu observações a umo opinião que 

.djda_, é não se ter marc11do _um praso det<>rmfnado foi manifestada eor- um nobre aenador .peJa Babia9 
para começo de sua execuçao. Eu não tenho nt ti· disse que essa obrigaçllo tinha •anr.çlo. O nr bre ae· 
cia de nP.nhuma .. disposição que haj.1 cons•gnado . nado r pela Dlhin declarou « Eata Obrigtcio ·nio é· 

· semelb~nte n ed1da, que não tenha cstabt lecidu uma obr gaçiiG jurídica, ·nao tem·· uncçlo; • e o. 
))elo mt}IIO~: «do~oiR da dn~a d~ sua publicoção~» nobre 1 residomte do conselho di~se: « E' uma obri· 
EFta· le1 nno prccrsil da pubhc. çao, p.•ra qun leJa IJ"t;iio jurídica; seus senhores niio .crearem e . tr~
executad.t desde logo; VÔ·sc, pois, o grande tropeçn tarem os filho~ d1u cFcravas. p'ldem ser _COIIIJI• ·. 
que· isto ba de causar. as grnndt's questõr.s o dim· dos a isto • Eu dcsej11ra s•IJor do qúe natureza é 
cuidados qu~ h;r de: iiscilar na pratica As susptihs css11 coacÇão. Será por m •io do rr,a:11lamsnto em que 
vêm immejiatam!'nte contra os senhQres, quando se tem da'ímpor 11 multa e a prbio? Seria a. maior 
so,trata de snber Fe o filho d:• es~rava nasceu ante.· .. Je to :tas a11 iniquidades; porquo, senhores, so·n6J 
da da til da lei, r·u postériormente; e cntã••, senhores, pan com os nos•Ds filhos niio p'ltlemos scr.c- agidos 
quantos proressoA não result11riio da Cahn do clarera por semolhanto mana ira a criat os.o a tratai- os.-,não e 
ne11&11 dispol'içilo? r·•JdE>m 1er os scnllnres p11ra com oa·flthos de suss ea-

Tod_o o murldo ~abo !JIJe a lei, lepois de sanccio· crllVIJS O que e~tabelece a legisla~o 11 .respeito da.s 
nada; leva muito tern~o 11 chegar a todos os pontoE ?brig-rções dó p~e·para com o IIth o? 'fe~ obrtgaçio de 
dJstanlos das· povoaço P; P.iio •I nus ou tr•·s mr·zes "'. the Llar'alimonto ; m·•s se rer.uu dar 11hmento'"quotl. 
vt>zes nece~sarios p.~ra 9ue 118 leis chegu· m I• O co é 11 co· cção que a legislação estabebelere? E'· ·que o 
nhecim,.nt•, de todos os 111rlividu s quo PS toem cJp juiz marque urnit quota. o!)_riguo pelo •·bens .do pae a 
observar. Est•. lf'i AStabelccen~o uma t>Xrepção da ser alimént~d<t o filho. Nã•, ha na le;,islação nenhu· 
r.,.gra · a respeito de sua execuçao, man•ando que ma outra pon:~ ; eu dirijo-me aos .nobres se,adores 
le11ha Yigor desde a.l'Uil dlltrt, hn de trazer IOdOS O~ que ~ãO legistas e qll!l tem tra1a10 dêsta qUCS!ào·; O 
incunvememcs que apontei Se acas•J algum senhor pa(• nãn póJe !'OI' obragado a 11111111 tfo q::e a 18tQ, n 
de -escravos uess1.1 interior tiver de razer venda dt> so mnrc:•rum• quota dos seus bens para ai mentd· 
uma t>serava com filho. vt~ndo a escr':va o vende çã11 t.lo ftfho. . . · · . 
reu1 Hlho~ e pó·le·o fazer, eri,tindo já a lei que o ·Com que direit '• .oois. 1:0 h:t. de obrfgar o senhor 
prohibe. ~orqne não tem C• nhecimento della. r.om a multa •·u "OrO 11 pris71o 11 criar- e a Pducar os 

Dentro (los dous a tres mezes que levará a I i a fllllo~ d.,~ suas oscr •Va~? Seria ••m eontrasell•ó im· 
chPgar ao conhecimento dos fazon,feiros nos Jogares 1,erdoavel. . . . . ' · · 
mah disbntes, hiJo de Ollscor muitos meninos • Portanto

7 
não ,se pó·le saber_ bem IJil~l é ~ss11 pena 

clles hão. de levai os á pi11 baptismul. declartrndo •tuo ~e estaoeleca.rá: serâ uqu ·multa.? ~em esta·' 
que lião seu ~r efcravos. V•·ja o. senado, so I?Fte c~torfo multa tem·s:do cstnbelf'llida c.1nt_ra _os pa!'S quando 
d_e cou~a!t não pód~ ser. ex~lora~o pela vindi,-t·• r•ar- deixam do manter seus filhos: mns· 110 fôr uma pt>n:• 
trcui!Jr, qn~ nel!_~e mtenor é manr2 gronde, r"rll, per- c aq•ri f'Stá u caso) é indi~ptm,s.wel que· 11 autorid11tfe 
se{luu·os cufaoinos • . · en1ro nas fazt>nda•. ni exammar, flscall•ar o esta· 

O SR. BAHÃo·PAS Tass BARRA"!: _Na~ eleições. hell'ca 111é o gráo do tr.,tamenio; q'ue ha de iêr'ltado 
· P"los senh,..res d"s escravos ao11 filhos d•·lla': ·e _Isto 

O Sa ANTÃo: - E' uma das inconvenienciaq· 'lu e não é uma c1 mpleta pf'rlurbaçilo p~roo po.fer do. 
•cjo nesta medid11, que chamo medidll int .. rmcofía- miniral? . . . ... . . 
ria; trlltllfei ~ó della por or11, porquo é o ar r. l 0 que lliz 0 § 3.• aCBbe lambem 8os senhores criar o 
se ncha f'm discussão. ·- Ira lar (lS filhos que a! filhas de suas.esera,·as Uvo· 
O~ 1.0 deste artigo diz (Ltnd )'. «.Os ditos aneno.~ rem qu~ ndo uquellas estiverem preftando srr'"lços.» 

res ficarão em pode r c sob a nutoridade d•,s senho E' rsta nutrli disposição que ach_!l muito PI!Sada o~ 
. res-do suas mães; os quaes terão obrigação de crllll os qn., h a de solrrer r rende contestaçao n11 prataca. 
e tratai-os até a id11de de. 8 anno11 c"mpletos ». Eu ScnhorFs. e'ta medi·-!a que ru não t't>mb~~,,· ~e 
desej•r11 que o n< bro presiJrrito d•, CC\nselho, ou logo direi a razã(l porque nã<? 11 COIJ!b:>t.o) desrJava 
alguns dos outros m~>mbros dn gab·nctr mo dissesfcm i;UI'l' fMso rodeadn por ,,,es d•spo!l•çoes. que fossem 
do que maneira se entende essa nutorijade. do aceitas sEm produzir choqut•s o desorgnnisação do 
senhor. F carom f'm poder d: s senhores do m11s trnbnlho, 1ue .podessem ser acoitas sem obstaculos 
miles, cr·mpreh• nrlo, mas « sob autoridade» dose- relo•· ~enhnrf's dM otcra,·os. . ·· 
java que me e:x:,.lirassem até que ponto cheg11 a f'X· J)r~de quo la nere~sidado de medid~s para a 
ten~ão dessa autoridade, por•llle o patrono to dos rmancipa~iio, rsla · ó um,, df'llos; · foi ndoplada em 
nascidos, este r1lio é dado ao senh{lr. O peculio h" p.,, tugal nn. Hespnnha, Nova Grannda. e em c•utros 
do ser formado, queir11rr., ou não q•wiram os scnho- paizee; é urra morfi<la ivtcrmedil!ria. i\ r:nei!da da 
res; os escravos .hão de dispór do peculio, queirom declaração da liberdade l~Os nasclluros. 11 n:t·dad~ do 
ou niio queiram os seuhores; a formação do pecnli<• r cnlio, do re~llale for~~adn, e aind.J mesmo a eman-
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cipa9!o ~radual, pQr um fundo !fe em~ncipaçiio, são 
· med1das 1ntermedaaraae. O n ·bre proa1deí•te do con 
aelho ba de reconhecer quo estas medidas J'á não 
l!lão preparatorlas, Já teem o caracter de mfdi as di·· 
rectlts, qu~ annunciam o dia •flroximo d<1 omlncipa 
çüo geral.· Digo que e• tas meolides t! outrãs directas, 
.rara mim J•oc;lerllo trr um merec•men~o. e vem .a 
ser: de~pertar a todo mun.Jo, auuuu.:1ando que 11 

.. dia da omancipa~Cão e tâ muit•l· proxirno, e •••sim 
qu~ ·tod.os ao pre"tnam. se prep11rem r•aJ:'a não sere·m 
sorpreodidos fni ··guem se illuda. 

Desejara qu& os nobres senadores que teem SU!l· 
tentado e'taa idéas, uns disse,sem cidra e fronc·•· 
mente se contam que esla propo~ta adn1•tada, Catá 
desapparecer a propaga11da, ou se, pelo contrario, 
estas· medidas:intermediarias annuucaam o d.ia pro
ximo da emancipação geral; os nascituros qud se 
_diz que bllo de' prestar serviços per 2l.annos_. .não o 
prestaria provavdmente, e então sera prec1so que 

. est• lei seJa alnr:la ~olterad:t para uccorrer ás neces 
sidades da emaucip" ção geral; nlo noa illudamos, 
repito;· preparem-se todos os possutdores de escra
vc·s-para essa situação que ha de vir proximameute,
pre~are-se o. governo para aceitar. Ilda situlção 
e· •alva r o paiz. Então lia do ser necessario fazer a 
iademnisaçao doa que estiverem vivus aos 8 annoil, 
Assim como de todos os outros- que aiDdJ existirelll~ 

0 SR. VI~CONDB DB ITABORAHY -Di1em que. isso 
não é de darei&o: 

· O Sa Al'I'TXo :-Eu não sei. com que rrn:ão depois 
de feita esta promessa se h" de rPcusal-a; m•s a in·. 
demnisação se ha de fazer r>ão eó por estea,mas l+m· 
bem. por todos os outros. porque· a eese tempo já a 
qUfl!ltãO esta•á resolvida: e se não appello para o que 
tem acontecido em todos os outros raizes. 

O que aconteCPu na Inglaterra? A mesma cousa. O 
que aconteceu em Portugal cum medidas tão.seme 
lhantea que.parf'ce que dellas foram enns co~·iarJato'l 
Em 1856 houve um decreto aemelbar.te a este, e em 
1866 ja o governo Unha aceitado em J•rincipio a 
emancipação em su.•s possessões d • Costa da A frit-a, 
e nomeado a cc•mmisPào .Para estudar os meios de 
md••muisar os propriPtbno'; e nss Ant:lhas o que 
aconteceu? Depois das medt as que all• for.m adop 
tadas antP.s do pnrecer da commi 'são J•r<'sidida 11elo 
duque de Broglie, ml'didas que eram verdadeira· 
mente preparatori•s, o que aconteceu? Em 18i4o 
ministro da· marinha apresentou o projecto cnm as 
medidas indicadas pela com missão que er•• m 11 for
mação ·~o·pecnlio. resgate foaçado e emancipação 
gradual; este foi o pr.-jecto "presl'ntado ~Joio minis· 
tro da marinha t>m 184-1 e adoprado em 1845 como 
medida Jtreparatoria l'ara a emancipação gt>ral, e 
em 1847 o mmistro da marinha declawu que ~tcei
tava o principio da emancipaçãO) geral 

Ao que resoondeu que se a q~ellá lea 'Cosáe désti • 
nada a ser para. o futuro o unico meio · de ·.~ bolir_ a 
escr.avidã•l, serh a proClamação dt per. etuldada. -

Eis aqui o que os ol}bres minls\rua h&o de dl~:er
(estimarei que estejam:.•& vivos •odo11) daqui. a al
guns annos qta~ndo Be lhes disser: a P"or•{uo. ·razl•l 
uã., persistis nas m~t.lir:las do 18'71? ·Porgue r.•zão
vós que dileis-que est~t lei era n u1thu11 pâlavra IJUO 
punlía term' á. proprlgtndll, agora )iretenr:leJs ou 
apoiaes 11 emancipação l(eral. • OA nobres· ministros 
Pntií.> dirão « Porque pr,.,pon:to . 11qllcl· as 'ine~idu 
nunca pensa•nos que a flSl'ravJdiio seria perpetua. » 
-O Sn, vascol'Íoz Do Rro Bl\uco 'prt:Biden.re .. do ,,._,, -

selho) : ls.;o é prufe~aa de V. Ex.? · 
O ::-n ANTÃO :-Sem duvida, é profecia que ae h11 

4e · reali;;ar; o· que peço ao nobre· ministo é que 
prepare-se fi propar" o paiz par• este ful.llro. ttro
tel'to ao nobre mmi·tro qae h•·i de nesta tribuoa 
todoR o~ annos pe1ir com energia na meelidas neees· 
sarias para esta silu.,çào, ·porque desejo salnr o 
meu paiz r-m um futura que lhe vejo proximo, e de 
st>jo que os nobres ministros PSIU11ern faça~ eltu· 
•lar esta grande questão com toda adedicaçlô, e 
que aconselhem a todos os propriJtarios ·de e~era
vos, qa1e se p ep.uem para esta nov11 situa~Ji·J. -llttJ 
parece me tao claro, tilo evidente que só querendo 
fechar.os olhos ou rasl(ar todos os livroa em que esta 
questão t•)m sido tratada; .é não conhecer a ·marcha 
dos ncootecimeatos; é como a consequencia ·que 
está nas premhsu, é comn o.e1feito que nasee·de 
suas c.1usas, é uma lo.gic<Í irrecusavel. •:m muitos 
casos a logica tem falhado, mas na que.stão da eman- · 
cipa~ão a logi~a ainda nãófalhou. puritso' digo.e 
::eço ~so aobre presidente do .c.mselh.l .que tenha em 
corrsider.,çllo estas humiJ,Jea op:uiões. Elias nllo va 
Iam nada, são ele um homem que talvez pouco 
.~omprehende esta questão. · 

.O Sa. VISCOI'I'DR DO Rtn BRANCO (pre•i4Rflt~ tio eo•
selhe):-V. Ex.'já disse que são infàlliveis. 

i) SR. ANTÃO: _:,Eu digo que são iufalliveia e 
aconselbarE>i a tod,, mundo que se prepare. 

0 Sn. VISCOliDE DO RIO BRANCO (orraidente elo c~n~ 
•elhr>):....,. Portanto, 8 modestta veio tardti, . . 

O SI\. Al'IITlo :-Se .trago esta iofallíbilidade ·não 
é porque eu seja vidente ou propbeta ou tenha a 
presctenei11 dos acon'.ecimontos, mas é pela historia; 
digo que eiio prurilissas de que nasce uma conclusão. 
como ·o atte~ta a historia de todos 11s t~'mpos. 

Aproveitemos, pub, o tempo quJ ainda os a·conte
cimentcs nos podem dar para pre1oarar o paiz para 

Üd acontccimeutÕs políticos embaraçar.,m que o 
resultado fnss~ immodiato; mHs em 184.8 a emanci
pação ger11l rstava feita. Em 18-15 um dos deputados 
perguntou nt• duque de Broglio como é que elle 
sustentava o idéa da em:. ncipação geral, quando 
tinha propr,sto a gradual e ·succ~ssivn por moio do 
re~ga tq e do pecu lio. 

11 questão vorda<ieiram• me gr11ve que é ,, emanei 
paçãn r;eral. Se acaso a lnglatcrr a para as coJ .. nihs 
das ln dias Occidentlles tivesse ·adoptado uma aeme- -
lhanto medida não teria sido testemunha do drsas
tie em que ficaram tod11s essas co~onias~ 

A lugtaterra, como o senado sabe. votou a em•n
cipaçllo e deu uma épocs de aprendizagem ; e aqu; 
noto quo tendo o governn annilnciado a medida, em 
outrr~, termns ce•1eu á rppcsição; o gabinete dava 
doze annos de aprendizagem, m11s cedeu 11 seis ou 
cinco annos, .cedeu pela pressr.o, l\!as na lnglatoFra 
tendo o gabmeto so rosoh•ido apresentar o bill de 

• 
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1.833. se ·me não ~ngano, tinha •ido imp,.,llido pot: se poupe o Jurador, !{De se·lbe di~ra : •.Recebei esta 
Unta ,forç&·· esp:mtasa dA_ propagand3 e nu·uerOIOS JeglsJaÇAo ·com<.~ medala q&&e.ba de preparar O· paiz, 
me •. tinga que pediram :a emancfpação da escrava~!lra para. mais tard~ poder _sem grande ab.tlo, ratar da 
nu. colonias: os actos de crueldado·desolla·vam erua'!éipação ge1111"; mas. collocar a .~dic!a aas 
prompt•• tol_uÇia;d.a esta que~Lão; foi então que o mi- condtções de ser aceita de nuivon&•de,pe ..... J:r.&•· 
nlsterio apreaentou um proJecto, m,s consignou um dores·, Pt:los. proprieta~·~· de escràf~ rjlli! d"'Jaqa 
r.er&o' -tempo· de aprerldtzagem, não foi a .libertação ser os pranctpaes auxaharea dO aua boa execuçlo. 
dada ·aem _p_repar~tàrios. . . n."sso é que raso veje vantagem •• _ · .. : ... · .·· 
· Infelizmente, dazem &odos os escraptore~. a Ingla A. segunda meJida intermediula para a emalicl·· 
terra não soube aproveitar es;e tem;~o para estab~;~- poção. que te ac;ba_ contigo-ada na propo_sta- é-a:cl• 
lecér uma grande corrente de im. nigraçlo ps r a suas formação dó pocuho e retgate .forçado. Esca est4 
C·•l•»ni;•s e sid'vaf-as assim do derastre. Citarei a opi- consignsdá no art. 4. 0 (1..1).. · · . - · · · , 
nilo. dé um. homem enc orre:cado do 1utud•ir e A formação do pecu'io e esta dlspcisloão ·do reii14.;. 
eiaminar as colonlas ingkz~s. depoii do acto de to d•!ve tsmbem trazar alguroà11 dlfficuldMdes ·aa ezo.;' 

·1833. Leonar•io Wray. Tratand.J elle do estado 1las cuçiio. ToJo mundo ube que.rnai•f .. cilmente forma 
1;oloniaa das l11dias Occidentae~. dizia o seguiDt~ o peculi~ o m~lhor.escravo;_eaaa é a regra. O.eac.,•vo. 
em :1848. C L I l . . que é fouor, aqUI•Jie ·qoae é darn ·t •r·de umll'lilacblna.: 
_ii TAo af.taJ•'dos como jll n JS achamos do peri!Jdo aquelle IJUO é chefe de uma offidli" qualquer na, la-

da ém:tocipaÇào tloj prl'_tos. de n~.sa vale •liscutlr a vour!'•. sao O!J mais' e~tima~os e quQ. pela súa·. iatelli .• 
sàbédolia ·que a e lia presidiu. mas é convicção mi- gencaa :•d')uJre'11 mats.caprtsl, 11A0 sêmpre .elles qqe 
nb.ll .. e que'iiou sc<.~mpanhado por &o~os_ ~espíritos teóm mais dinheiro. O escravo melhorem.regra.pral 

.· penasdores da Grii·Brot1nh:1. conv1cçao que nao ó aqu~lle que tem peculio ;· P.orquo. o pecullo DIO: 
posao calar, que se tivesse o governo durante os 6 ó cousa nova entrn nó~; muuos.aenhores posauem · · 
anoos concediJ••il ú aprendizagem, i!J.trodu~ido dous escravos que teem peculio. E' I11cto qüe es\4 verlll
mllhõas de l·rabalhsdores uas lndtas Occtdeulaes, c ~~~o. que o bom oscravo é .aquelle !tue tem -~CUU«?• 

- em ve.z de despend,Jr ~O milhões, como Jndemnisa- Ora, se os eacra.vos teem. h• je o. dueilo .t.lo sua 11· 
ção pecunia.ris1 ter.:se h'ellt!ctuadoa.emanci.Paçãn, ltertsçã.~. de seu resgate, o qu~ s~ lhes nio pó,J~; 
porém •. com gloria para a _lnglaterr•f du tur sado em contestar, I•Or(Jue elltfs teem o.dire1to de se resgata-· 

"b~tneü:Jo ·da tolos os inlero~ses dos lavradores, e rem desde que tPem dinheiro pua. eate üm, e os_· 
dur.tdoura. . PJ."•lspera •adot dos tas valiósas tt imporlan· 110nbores de muilo boa voot:tde libertam muitos. 
tes celonias. Não veriaroos engenhos a fogo morto, escravos que se acbam _nestas cbDdiç6es,.o.que·h• 
hvr.~.dorei arruilaado~, geral do!'olsçiio e desanimo d!' r.c ·DteCdr? Os melbores eacravos hão do Hbir 
UtJiversal: ao contrario, teriam ,s· neste momer1to dos cst~belecimentos p_!lr · mei•l do .ro•sa•A. Bem.; 
urn, lavoura tã•J extensa. qua:J nunc • foi, uma classe mas esses escravos munas vezPs_ aio ea&.lclos, .&eea. 
de lav.·.,dores f}OJ'tlSCentes e.fehzes•. Olhos; asea.:raVH tambem eslio .llal mesml•- étr• 

Oro~, esta é a opinià•J do tiom1m que foi ex11min1r curi•atanciss t~em fllboa; pergunto.eu: Comi) H.b:a 
as colonias daa Indiru Occident~os, dBpois do acto de de fazor 11 respe:to ·dos filh•lS e das mulh"rol deiH:I· 
-1833 que emancipou os negros, elle escreveu em. escravos? De q•1~ mllneira se ·lt3.n r•rovidenclado a 
l8-i8;. tratou. unicam-mte da impreviderJcia do go r speUo d<~ rarnilh, -porqua desila que. se tr•ta do 
verno inglez, du não tomar as medidas preparator1as peculi•• do escravtJ a idéa correlata· e-a rorwaçio da' 
iodispensaveis para1alvar aquellas colouias.. família-! O peculio sem a formação dia f•mllia â.~ra 

Eu deiXarei de notu o q·re muitos senadores tom o es ·rsvo um mal; em .tod •• os paizes que pouulóm 
obser~~rado,. qUA vrm a ser, que tlinto a Ingl,terra os~ instltuiqão~ ae .tratou .log J :~a-C .. IDili~; .:allim 
como" l<'ra'riÇii tr,,tava'•u de rolonf111, cujo atruo e Vt>JO que em 1.8!&5, · quando so .tratou e ducu&lu.: o 
enCráquecimei•t" nõ'o ha,·iarn de 1olfectar a pr,,pria peculw e resgate, propoz l!e:logo como medi,ja com. 
usçio fo que nó&, pt.>lo curatra rio, trb tamos do paiJ. plcment 'r a Romm" de 400,000 rrancos para l'elglltJl' 
on•lit es&it. tnatrtutção·. infehzmente existe no proprio os escravas que fossem t•aaadas .com ••1uellea que . 

. : . eentro· clo.lmperio. . Ob'ÍVO&IIem lU" liberdade· ('Or. m&io do pecúlio,, e· 
Se não fr•tarmo• seriamente dos meios proprios .~.-ara· os filhos me 1ores lias escravu qt.le le liber

p:tra receber a emancipatão seria ~rande • baln, então lassem com o seu peculio; fJUa) é" a diiJ!Qiit;lo·: 
oa males serão incàlcul11veis. Eu não vt•jo só os que nó1 temos a este rasp~<ilo?. O escraYo (órma o 
males na · adopção da proposta, eu os· Vt'jo mais .seu peculi•l, é rasadi.J, resgala -se: o que ha de:razer 
longe; e 11 proposta os hil de accelcrar; sp~>zsr d!>. do sua mulher? dove a 'ltr ua oscravidiio'l' Não defe 
eu conbecl'r,. comn disse j:i a principio, a índole dos fic11r, ni:~s era preciso qut! hou.vesse uma . somma 
bra5ileiro.s, seu espírito 1'oligio&o. que é averrrJ ao constgnada rara re11gatal-a. . · · 
m:io _trato dos oscravús. e que dere-se esperar quo U.na escrava tem filhos e pelo séu pr.culio consegue 
com rosignaçiio, sendo bem conduzidos acettem.·~ n ornancipação, os fillaos s~o menores do 12. anraoa; 
rnetJi Ja, alguns act'>s mais ex.•~~:era1os, hão de pN• com<). dispõe a lei a Nte .NFpPito? Dispõe que.sejaru 

'voc11r a nPcessidado de uma medida posterior. liberto dos 1:or umn som ma votada para eE&e · fim'l' 
P.•ra aJim, saubores, t•.1ruo a dizer, o merito drJst:t ~lto; vej., que bn um fuud·) do r)mancipação, mas 

. medida está em pôr de sobre aviso a todo o mun,Jo. perguntarei aos nabros ministros, p:c&~ndem nus . 
o gabinbto e os proprietuios para aceitarem a coo- s us regulamentos "Pi•licar uma somma para este 
summaçAo do· 11cto dentro de muito p.Juc.J tempo. caso, como é de razão? Não sei,.mas sem isSo a me
E·otão o quo desej,o é.que· ao mfnos nos te inlcrvalll di da é incomptet:•. 
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Ainda-volhrei a respeito .dos serviços a que fJcdm 
obril{ados os III h os que nascerem depois da da~~~ da 
Jd. Estes a3o educados ató 10s 8 aran·>S: se os E e.· 
nboreq gulzorem entregai os, o govmno indemnis.c 
c•ÕIIr60(fl eni tltíllo w•rituro uo PrMo do 3!) annos: 
mns·se.O!IICD!iui'es quiztlrom, elles Ocam ,om servi
dio até· ao1'2l''ann"s. Pergunto qttrl m~>lhornmonto 
se tem dado para·estl's fiihos libertudos em virtude 
da lei, cóm)!arados com .os OlhiJs de osP.rctvos liber 
tado1 a.;tualme_nto pelos senhores? Qual fica em 
molbor condiçl '• o libertado pela lei ou aqu•.11le que 
e libertado pel'o senhor? Parec~ que ninguem du 
.-ida'rll que ttquellos que _s~o libertados pelo senhor 
estão em melhores condrçoes. . . 

anuas llte forem entregues. Essas associações ou tem 
o caracter de "mprez,s ~articulares o llntão hão de 
tirar dos liberto~ o maior producto que for possível
ou deverão ser cnlloc~tdus na r.lbposiÇão do e~tabe, 
loCÍOJODIÓS de OplOIJdizagem, riO eo8fno·proflssional. 

·\tas, pergunto ou, será pos~ivél f11zer se a creação 
de associaçoes dessa ordem com Eeml'lhante di~po
~ição SAIO que haja 11cto lt-gistativo paru isso?. Nã~ 
haverá nocessitlado de penas disciplinares p.ai-a aqut~l
le:~ que uuo se suje1tarem acnrabulho? Tudo isto 
não c:recerá úe uma disposição ltlgblativa ou serA 
om virtude d'' regulameut•>? 0:~ l1bertos esta o su
jeuos á prisão ou á que out1·a pena? Qu•1l se'rá e lia
~ada disto está bem claro no J.lrojecto: é só 11 cr. a? 
ção das 1111sociações para recebE'r os menores e ex-
plorar seus serviços. · · . · 

Ueixo de notar, o que mu; tos S• Dadores já fJzéram, 
que nós não temos na,Ja preparado nem mesino para 
esse fim c q•1e a despeza liltlrJ consider .• vel coro os 
est .• bele.·imeutos-de asyl· s onde se r~·cebam os mc
D•lfOS. Na disposição dn lei se-tr~ ta d_os abanJon·a
dos que s«rão entrt.'gue~ ás associações, mas eu·ouvf 
em um discurso do nobre presidente do conselho 
q••" o•.Oihos das escravas não poderão ser ubundo

-•wdos logo di' pois de nascerem. Serão abandonados 
depois d~ já criados Eu entendo que, por mais que 
S•l diga, ha de_ acontecer o contrario; que mUitos 
dest ·s na'lddos hilo de ser expostos DJquàlles lo
garos onde houver casas de eXJlOStns, hão de 11ffiuir 
por essas cas11s e nos outros ll•gares, hão. de ser lan
c~dos ao 11 bandono. Era preciso, portanto, esta be
iecer diversas Clsas de asylo onde 1•odessem Eer re-
cebidos esses menores para serem criados; e a des
~eza c.msider11vel que se deve fuer para esse fim? 
Não deve ter isto eutrado nos calculas dn gabinete? 
De certo. · · 

E senlio digam os nobres ministros: os Olbos dos 
escraf'os que sãa libPrtados p111os senhore4, l!fles Oil 
fazem educar ? Mesmo pua tornar mais suj.:ills as 
oscravas consentem os senhores Qllll •·lhs 11mam"n · 
tem os Olhos, porque quando se liberta os filho~ de 
uma eicrava, pa· que e !ln tem moredmento, é sem
pre acto de gen rl_?sidade do que ellas su mostram 
muit:1 agradecidas.; port:1 nto. os senhores con~en
temqueos filhas sejamoduca!osna familia.Osfilhos 
des!as escravas pela nossl legislação actuit) são tra
tados ate aos 7 ann·os como filhos da família, mas 
pode!',~~ preshr serviço grutuito apenas até 14 nonos: 
pas~ados os 14 an11os q11em os quer ter em 
sua casa sujeita-se· u pagnr~1hes s11tados. Os O
lhos rJaa escra,·as libertados pelos senhoras passa
dos ·os 14 annos toem sala rio, e se o· não recebem 
toem o-direito d•' pedir ao juiz de orphiiolJ que obri
gue o ex-Eenhor a pa~ar-lhe; o juiz de orphãos póde 
da l-o a quem pagar um sala rio, o poris,·o todos os so
nh(.)relJ. que t<o>em libertado Olhos de suas escrav;.s, 
arbitram-lhes 1.1ma quda pna livrarem-se no futuro 
de questões e demandas, porque muit~s questões e 
oemandls tem havido por esto moti7o. Po1hllt'l, já 
se vê que os fiibos das escr3VIIS libertados pe'los se
nhores, OcJm om molhares c.mdições do que os li

'bertadcs p:tla lei ; porque estes iie 14 annos em 
diante não teem dirdito a snlario, ~ão escravos de 

Mas, qu.1os são os meios ? Felizmente o Sr. mi
.nistro 'declarou que ó o caso de so•·corros publicos; 
11inda bem: mas a snmma que se tiver de despender, 
os fundos necoss:11ios para esta despez11, nõ.o sei se-
poderão cabP.r D3B forças do orçamento. · · 

nova espec!e - · 
Ora, esta mi~tura que dove haver· nas fazend~: 

filhos de e;cravos libortudolS pelo senhor que gosnm 
de:;tas vant!gens: filh'ls liberta to-J pe!tl lei que não 
gosam dellas, é uma <•erturbação completa em todo 
regímen domestico nesses estabelecim ·mtos. Eu 
digo que daria multo melhor resultado se a lei dis
pozesso de alguma maneira as cous11s, que a Jiber
tacão dos menores fosse acto do senhor, porque os 
mãnores ficariam em mclhol'és coudiçõos, não teria 
o Estado de in•lHmnisar aos 8 an:1os o elles -tHriam 
um s.lario aos 1_4 annos. Bastava que a legislação 
actual lhes fosse apvhc;,da; pt•b proposta os menu 
res Olhos das escravas não Lecm ~alaria, hão de ser 
!ujeitos ao Ir• bolbo violento e forço tio e ellos nã•J 
hão de sujE'itar-~e o ~~te trabD:Ih~. ~ão do ft1gir; · f' 
preciso ter estabelecimento rllSClphna r, ontJo pos 
llllm ser corrigidos das infracçoes; a lutn deve 
ncre>sari.Jmonto trazer trist •s consequonclns. Ma.-. 
ó mui provavcl que nõ.o cheguemos a oxperimeutar 
11s comequt!ncbs do trabalno f.u·çado dos libert'ls. 

Diz mais a pro osla que o governo poJerá omre• 
gar a associações os men• res que ch~>gadcs nos 8 

Os perigos que a execução da mHdida deve traze1· 
desde lr>go, tambem não estão be&utelados. Os se
uhores de escravos que desl:'javam que essa lei fosse 
cor.fecci·.•nada com audienc1a delles, com as indica-
ções mais S>ln&l}tu que elles podiam apresentar, , · 
vendo que ella e adoptada, sem que ,;:e rivosse a --~• 
menor (;ontempl8ção com elles, nilo poderãd dei-
xar de aceitai-a com alguma má vontade : dahi 
ha de nascer as lutits entre rs escravos e os 
senhores; essas lutas devem ser aC31ltelr.d;.s: de· 
vem se empregar meios para conter essa populii-
Çã'> barbara que pódo prejudicar os senhores: será 
preciso pro1·ôr que se tomem medidas de preraução 
muito importantes, será preciso que a força publica 
s•ja empregada nos gr·andes centros .onde existe a 
escravatura Esta opinião foi mauiCestada _no con-
solho do Estad•• par qua~i rodos. os nobres . conse
'huiros; o proprio Sr. presidente de conselho creio 
i!!O anuun(}rou essa !lecessida1~ cm seu r.a:·ecer; 
llSso que eram convemontes mod1das do precaução 
para o caso de execução da ;ei. 

.J u,lgo, p.>J tanto, que a.lei niio. está completa. A 
le1 d1~põe do moJo que exc1ta a ma vontade rios que 
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'SBSSA.O "BM 1.( DJC 'SETEMBRO - tá7· 
té~.d~ --~~eÁtéÍ~â. '·s~·ppoz',iie;q~e ~Uea~-~rão adver e na meamà:''eo.idtcio'leriil doa o'ütroa ucii·v~~ aí'< 
soJ·, compl .. tua dll:eman·ctpaçlo quandu.J>elo contra-. j idade.;de ~n: an_nos •. Outro aobre,'J81àad91"- .pe · 
rie .podllllm•acei&ar a. medida-com mui&ô lllôa.voatade,, •_.~mberP.:.d!:Jié.n'd_ eu_ o. pro'jecto; _d.í.Hcre'poli,:-~.'o~tf'!'·~ 
po.r~ue-nlo llio•ave•ua,á refurma., .. ·'•· .. • , .· ntã .. o e __ d_ i __ sae':'nn•._ que t:s in_g.enuo•_ .,_.,._ ;:l_et: __ al0:'1ãló'_, · 
: r:•Eu •. não.:offereç·~; emendai, po1·que .parece. qúe íerA · d_e Jlcar aob o me•mo regimen, .n~m:,ujtl~ iôl:~:. · 

. de1nece~urioisto; mas o nobre senaJor. por. Minas &1go_s eorporaea; que ha de ae_ fazer ·para ·ew·.uar· 
Gea:aea·Já:apresen&c.u· aqui aa suas ... idéu a· fel peito •. cod110 ·especial. · · · . • •• '· ,._-:~· · ···~ .. , 
em:queaojiifloava~-,um pouto.a; aspereza da lei, o .···ora, ·se ·dous tio· Uluatrados membroii'':'CIIr ilo:' 
entretanto essasldéaa não, foram ac~h··•· . .Eu, por~ art. 1• lntell~ge!lcia tão div;er'sa_,segutHMf.qúé ba''ah,l··. 
tap~.::·enteodo .cqUil deanecessario. é off;::rocer-uma, grande.ambJguJdade e um art1go. que· le,·prea&l!a 
emend!l&:julgaya··que,.ter-so-iain,oblido toJos OS re- :duas .intelligeDCia& tão diflerentea-b&:·d8 ter votado·· 
sultados nn&af'ozoa. ae acaso,. ordenando-se o recen.:.: aem_que os- nobre~ ministras. ao meooa .:dilam.·qual · 
s~am~ .. &9 ger<~ __ d11_populaçio _es~rava, se _declarasse' .é a interpretação,. que elle deve ter 'l . . , · , . ·.", , ;, 
que aqueflea que ·não es11veasem contemplados o Sa. SJLVÍURA. DA MoTTA ·:...:.Apólad~; ·. · ~- ' ~ · 
naqueh!' recenseamento eram livres; não se preci~ · - · ·· .... · · 
sava:d3 falfarmo1 nada.:· ,., : .• - . . . o Sa,'viscCiJJDR-DB ITAaeaART :-::Não: é-polUirei~: 
·· DepiJiti:de-loito•·este re.:e1iaeam~oto; Mredito que' senhores; a. quastiio é muito ff!ave, -muito aérii ;, u 
nen:~~m··ae~bor·irla' baptisar eomb escravo :0 - Olho ~nal'l.quen~Jas_ que se pódtom tll!ar d_e uma.e oa&ra· 

.. d~· aua esc!'n~··''porque.;ta~bem·jli•:nãl) po·1ia· r.drnit-' 1ntelhgenc1a sao,de um alcan_ee .multo grandeõ ... _ _ . 
&11-<!LIJI!l_is no · r~ceoseamento: Eram duas ou tres : . O Sa; VJIICONOE ·no Rro . Ba.t.Nco: (pretíll•t•: do·; 
ditpoljçoes·- suffi-~lentes· para 111·•; 'OS· aer·hores '80 •COfiBfllho): --J!i· bouvc:tres dliCUnos.de··minil&ros; ·. 
aooemmódavil'm~:educ1VIlm.os··nlhos das·escravas · . . ,.,., ... ·~ · ~:: '·•·.: 
dalido·lhea libordade, nào precisav.:~m de indemoi" .O Sa. VI&CONDB D81TABORAB'E:,.,,.um doa illu&ra-
saçto•:·alguma; e llós·;teriamos uma medida aceita dus ·~eoa_!lores a que-já .me referi. opinou que aio·· _ 
sem•neobiJIIl inconveniente, Maa ·pelo modo' porque demmsoçao dada pela cria~o dos ftlbos dat .-ua-
ae preteíideu'o.tpresenta:r• a ·medida com todo 0 appa- vaa. até á 1dade de 8 annoa·é lDiqua, e"q1111i• NcrUe-
rat.o;. 11ppara&l>· q11e faz com ·que'ella excitasse clamo- ga ; . !!ntretaD&l-.. esta:indemnilaçio; .alOm dat CO.Dil-. 

· re••· .~IBe m9do ~·que ·faz. ,com que -&euham•JS bojo de deraçoas · moraes qll8;:ttlla.tusci&a; • lmp6e,ao tbelouto. 
receur alguns-lnconvenJel)tes. . . . . . . :<·' · . , . . o.onu• de· nad11 menoa de 60C);IMJO:qoof, HgUDdo.-01: 

Nos.outros P,ilizes, .senhores,, comojá disae, e1tas caleulr•adu-_nobre_ministro·da,faseada ..... ,.,, ·._,,., -
medi'.his' 'intarmediari.'ls' tem ·sido é& usa· 'de· ·muita · E .a uma questao-destal ~e--dt. ••o pepaa Impor•, 
pertorbaçlo -r ~m-_'uma,. d!'' . Ar1Uih:ts, cr~lo que· 41m ~a n '!l·t. , que n,s ,, nobres ~n1a~r" a ~i.o. ~pJit'aJQ,_. Qlo . 
Bourb<~n':' as ' medidas• • JDtermedi~ri3s •prottuziram• ilefen.dem •. não mostra~ que a lndemJI(Ia-çao· ~o· é,. 
abal~, fo1 precfgo qun a ·mae prtrfa:mand:.ase forças .Umllln·quldlle!e, ~DI sacnl~gio.; _que, é incbspeauvel~ 
p~r~ gon,~)';.~a t_t:ansbqrjl_~~.ent;os_.do!f, e~cravos. qu~;~ .e de J::IRorosa·Jus&•ça. Sem·l•toseri.a·inlu•~Bca~el;: 
~j_? quer•l!,m .~q ,aqt,~ill!), .. quer.iaw a. emancipação-se- .· ··O nobre •~'olador .P.ela Babia aua~Jtoú •boatent'outn·r 
r"l:· , .~.,e_l;ltret:..nto·,e:!ll too los esses;, l!tdzes , observu questiQ' em,que i·D&lstlu :~OJe · o n~:bre ·aenadór, · ~ue::- . 
q~O,IlJbtlOvtlrnol! 11!0 os-ul&imos :·a ée~o.ir;.A OJ)ini~ci me-precedeu e v~ID ~ser·: como·pr,etende'~ 11oTêrao• 
se: C.~".m •_-:priiJieifO: mu~to. · c~ara .e .Pa!ent~ .. n~ p ,~,,::~1; _faz<~r d.ls~r:i~inar· os· ftlbl)s ·dal·e•c;ravu•que·.ni~JC»..'' 

. alll_'!!:?_ '- ÇQ!! __ .•·l!tY.-4~_:at_é_._a .. ultu~a_ evlden_claas __ s_ua_ ~ P_•_·e rem_ ·.d. epo1~.-da•lei ·~o. s 11ue_ ' .. •'_er~~- naiCido_ .:·en_~: '· 
- t~_~çoQ", ~iacut!', se~ mu1&0,.!3 o. IJOYtJrno .. é,.:o. ultimo _a de lia. ·A dJtfCII~oçs-- de Idade~ de· ~!~•· ·de mezei e· 

aceJ~r,a·:r.•:lQ,_I'fll!l;, eo~o _é,;que e~le _l_mpri~o o.car,a_c. me~m.., de :um,·· dous ou· tres·a~".ol; ~ ~cr• qualllaem,-' 
tl!t::P.riJtie.~te e <:~m; as,nec.~sarl_lls.,r.e~tr:~cçüea, par~ pre :de imJ!O!Iivet.veriftca_çio •. - , -- · ·· , .... •:--··• 
q~~._, .._1Md_id~ 7 -s,e :liãO ;,prccipi&<:'m.-::0 mov7.inen~ · · E qnan,&OI_'·p~~·ceas• ~; -qu~Dtal per:aes_!JfÇÕU te poe' 

. . e{l:l~JltlÍPadpr ,~-~omp .o.. dtLio: :Omof,i_'va, p_erroittii-se à, dem· .dahi -s:·gutr I Oual· ·o··fazen~!iro-. •que'.')lóderi" 
:• :~:.. co_IJ}plll"!li.or. qu& IQ;;o mactijqista ,JQa- ,d4.,. ioda:: 11 es&u _traDqu11l_o,• ~m terJ!pO de- elelçoe1; .ae·c.;·.Y.llillbo .. 

. ·· .. ,:·,rorça sem as necessarills cautelns, · não ha:. fr~ios qll•J tiver· pre.~nçottL' ·oppoatfta :·A• df'llt!·'·puilerJr·ao·' 
,·~_--· q!IQ_,Di®R~'-"hrtl.Jl.&Jlrecipi&a·se 1.f~r11 Aqlo .trilhos;. CJ subdelegado;; an Juiz de 'Paz, -~u ao 'jutz~·mu~_~cipal, ·· 
· · arrqj!J• .• u,.a~y:~m.o :&H dos. o~, ,piiiJIIReiros.,, Tenho con. de.nunctal7o ·. de ·c~nservar--· com_o · e11~ravo( ·uma: • 

cltJido., 2 i,~:r:'~,,: 1 .<, .. . ·.·;.: , ,., .. , ........ cr!•: que;nlo }em;·por es:emplo;-~lto·~n:IOS~'maa': 
_ _.,,.,M.., •. ,~-~•conde ,de-,_lt.,.oboru.bya -se_111 ou·. '!'e~e. _e quo p~>rtanto naa~o' depOis da. 

-Sr. presidanto, sorprende~me que-_os. Srs. ,minis d?ta da _lerque <! declara ingenuo··?· · •. · . : · 
&J:Pa,:queiram-,;que·:se_,encllrre. ·es&e.d·:~ate antes de Qual o meio que·ter~ esse·Jazendeir(• de·defen-: 

·enu.Dciámm 11~u. jui2o aobr4!- -varias questões imp~ r- . der·S') contra· as _perseguJções·daquell& qu~· o· quizer 
ta11te11,,que, e I) e, tom- susci&a~o. ·obrigar a votar a lavo~ do. seu candidato ? · · . 

-. · . 'Se· bouYease um regustro, ou arrolamento; bastaria 
Os _S~s SrLVBIRA. DA M~TTA ·B ru.RA.o .DAs TaBs umil cer&tdlo 'illi. màtricula para· mostrar a verdad••, .. 

BA'ftJl.\S-. -.A.poJado •. :,:·. :' --: . · . . : ·. ·. · . e evitar _os proc.;ssos a que ficarão expoltos ·os .,,.0 • 
O Sa. v_; se ·NDB IIE ITABORAUT: -"Um doa nobres prietarios de escravos. · · · · · · 

seJ)a,tyr!!!! q11e tumo~: parte,na. defeza . da proposta_, o· nobre senador por Goyaz· dizia ante.'bonteaa 
disse7nos que a~ cnas que nasoereJD da data da lei. quo·depois desta 1'-"Í'D go·verno absoluto no Brasil .• 
em dlantlll.e 1lcare..n em JJOder dos senhores de sua~ imposshel; a m:m mo parece que dl'pols da·· 'lei 0 
mll.'es depois"·de 8 nnnos de idade, servirãó sob(, govel'oo será mais absoluto do que·ate·agóra: nlo 
mesmo regímen,, sujeitos aos mesmos snffrimentos, haverá proprietario nontuuu que á vista deste ar• ·. 
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tigp não.eateja _expo.stó a. violencisa, se não quizer aanos,. polleriamoa ·tomar providencias que aa re
con'descend~r·c~m o:11eu JUiz· mu~icipal, ~m O" seu' movessem. Vot.ei contra ,a·:ftuçi'o de praso' no con-: 
su:hlfelegt(lo, o delegado ou .com'·os·protegldus · des selbo dê Estado; mas neaR~· oceulll~ eu·rtlo•prevla 
us. autoridades: ilellas-dé(lenderá não''tererii· suàs que avultasse tanto o.numero das maoumlaHiea Yo-· 
fa~eodill' visitndàs pela poliéia p.ara examinar e JD•. lun&arias_; hoje _que •a experienct,.· •·e•ú moatNndo · 
qu~ri.r .,ll ·tà,l1111cravo nasceu antes ou depois.· da leL·. ;quanto esse melo. póde coadjuvar tfBCIIzmen&e .o. fim 
'O s 8 .' s1iv~IRA ., ... MoTTA :-E··· por· isso .. mesmo· ia··que. as~iramos, se unirmo• a elle um:•fundo·de: ·. 

q!le &hei esaa éonaequeocia; o remediei ha de vir, do :em.•nclpaçao, não, de 1.200:0001J, com!J·,quer o IIU•. 
exces•o dp:màl.. ·· . · .. :verno, · rns11 de 4, 5 e 6,000.00()6, estou peNUsdtdo 

. · . ,, · · ~ · !que pode• emo11 cbeaar ao re•ul&ado, que·:prewnde' ·o· 
O Sa.·.VISCUNBK DB IT· BORAHY:- U m11 quest~o d~s- !oobre·:lleoador po'r Goyaz ·com calma. com &ranquU••. 

1~S,:.tào l_mportante, que P.óde ter Cl!losequeo~JI!s_tau !li~lil.le, e sem ·pr_oduzir',,s :male~t que' m_ e·p.~ce. 
ser~s,.,oao morec~ .que. algum. d"s nobres mJolstr_!>s hao :de resultar da proposta· do governo. • :c : .... · 
ex~hgue que provadencaas· p•etendem tou•ar, que nao.. . . . ,. . , · .. . 
dêm lo>gar a. Pt~rs~:guiçõ~s •.. e. a.,esse~ .e~re.ios, que 'nb~m~l\, SJLVBil\4 DA .. MoT.!A: - Sem. d~~da n.e~ 
se costumam empregar em tempo de e.e1ç6esl . : . . .. • . . . . , . . .. . · . ._, . . .. :o 

: Tlimbem·se notou qué · a'· proposta dect.•ra 'livres ' . O Sa.vJscol.'fDE DE ITABORARY:~Tud~ iJ~Q •. Sr;.p.ie~ 
os filhos·dae:escravos que nascerem da data em que tadeu&e, mereci" dascussão, tudo isto merecla,qoe. os 
fôr cun.~ertida em_lei;: ·e que port!'oto .o~rigará an.~· n.o~res ministros tomassem li P!'lana, .e dissellêm,,Cl,. '· 
!es, d~! ser•m · cnnh~cadas suas. dJspos1çoes; c~us11 q11e pensam .a re!pe1t~· d.os mi!H)I q~e.se.J.hes ofl:t!re-.;.,~· .. 
m9udua eut•e ·nós; .e. no:nca praucada, que· eu ·&alba, cem.co111 toda a sl•tcerJd:.de .. N1oguem é de certo mais. 
em outras. nações, e os Srs. ministros nada .disser~tm· •Jmigo·da' em11nciP.ação do que o nobr.e sen11dor. ~r. 
tamb~m .s~bre e~ te pont.J. • · !uoyaz, nioguem a .deseja mais .&inc@ra· e~ atdenl8'!' 
. - Toem·' Bld':J 'o~erec1das vanas· emendas, e pro-

1
mt!nte_. . . . .· . . . . . . . . ". . 

Je~ tos subautuuvolll do art. 1 o ·da paoposta do go- ' ... Assam,: a emenda que elle propoz e !JUe . parece •. 
verno~·· . :-. .. ' ,, · · · " . .. · . · · :mais em. ;az ,e mftoos p .. rigosa que a ,d~ govern.u nio 
- ?;s···n!3bre~•rseo!'~ores por S. P11ulo e Go!"~ e~ 'devera ser.repellids,.sem, s" dizer um&.P!Ila,vra. · . 

Sr. bal'a~ de. ~u~t'b"· 111 apresentaram por. e.cnpto. , o Sa. vtscoNoB no a10 Ba.tl.'fCO (pret•tkftte do c:o•
!>'Sl'.·conselheu:o•·()c&avtaoo• tambem· 1nd~cou ume ~· elho): _o sa:. ministro da agricultura j4 respon· 
ldéac.quo_lhe parece P~fer•vel á ·do art .. lo .. e 0 g_o· :deu; V. Ex. oãu ouviu porque·retirou-se · ' ·· • '··· ·· 
veroo oao deu u~a ;palavra ·a• esae respe1to; nao.: . ·. . .. . .· . . . " • · . . ;-
disse:•as razões•·po•que:asnão•admit&e;. , . . . O Sn. vts~ol'foE DB lTABOl\AHY: -)'llao o ouVJ.: ,,. 

- : o~s.R.:'SiLVBJl\A:.o,.\ ~OTTA.:.....:l\ào sabemos se .élle : o SR. VISCOl'fDB DO RJO.Bl\.ll'fCO ,,,._.4m~ dócott .. 
admute.- "'. · · · . · . · · .. · · ·. : · s•lho): - Hontem. deseJftvamos. faltar, mas,· nio. 
'6 si\~~·-~OlfDB ~B.I~ABu~A.BY :~0 Õobre .seíia 'o ;houve casa ... C Hilaritlr~de) . .- · , ·· .·· · 

PJI,O. ,-,~jo,>!cle (Janl'ir,p, das•e~.nos hiJnte~ que acha v a ' O.Sn. yrscONJ)B llBLI'I'ABORA!f'l{:-.Eiueiq~e o, no-. 
p~eCera~elá.propc;fita a emeoda.oft't!rec•da na camar ... bre presJdente· ao conoelbo·lwpugno~·o ·proJeCto do 
dg!l)18putad9!1 p~lo .iiJus&re .b.:rão dá.Vm~· qa,:Barrá,; :;r; Perdigão'M!!lbeiro; ·mas o uilico•argu'ment•J de 
e"eu, tam.!lem.,o~t julgo. ·_fi!uito .. prefer_i;vel. Ao _menos •1ue~sa set·v.tu ;fo1 a exa __ ger.açio ·do.·fllodo de emanc_i. -' 
n,ao, DO!I : .. d~ria ella. o· espectar,:ule .coo&tista~or ,de ·paçao, e o on!.'s que lança na subre·a lavoura .• " Este 
V!!!~mos,~odos OS .li~DOI bandos oum~fOIOI!! .de ÇflllDÇ8S argllmt'Dto 'D~O· me pareceu ·de '·grande r.'peiO por. 
d~,,a, ao!}rs. serem arrancadas .da. comp~nhia. de. est~r··:persua'dado de que os bvradorea ·~·celhri.o .. de 
suas mães, e transportad~•. para Jog~r:"'s loqginquos.. mu1&o. ·melbur voota•1e pa'gai 2• 9;• ou :.qooo 'por·es" 
onde o ~g9vernp. tenha. cread~ (li esta.bQiecime~s· cravo annua'lmen&e do que a proposta.'do' governó;
c~.t!l!lO:~evam,s!3a::iee:ebidu,.ou sejam.~n&r;egues ás p~lo menos o imposto oioJhes·Jria perturb'ár o re·i· 
ll!?~Ocl_açoes · que .. ·,so '. pre&t~nda. orgaois~r n. a. fórma. gt.men ~e seus. estabelecimentos, nlo iria tirill'': ~UM •, 
d(J,. nt ... ~~. , e :que terão por Om trll'llcar .•. como di~ braço~ por·uma·waneira ·contrana a aeuasent.imento·s·~ 
o,nobre-SIU1ad.,'~ilUtr ~inas~oracs, CO!Jl os11erviços: ede~PJOB.· • · "' ·. ··. ' : ·. . .. • 
d~sses mepprea. Nenhuma dessas idéas Coi disc11tida : Os escravos que houve~ssem de ser • Jiunuml&tido••· · .. ,_ 
P.elos.' õu.brQ'J. ministros,. sobre ,nenhuma dellas. emit-' poderia~' 1el-o por de.slgoação'dos 'proprfos senbo
tar.am .. su_a:. opiniã,o; e entretanto tod4s me parecem fi!S :. e 11to coocorrena para .. toroal·os mais 'ubor-· 
P!efertye1~ á proposta do- gov, roo.· Pelo 1111e me toca. ,J~n,dos aOm de obterem a beoevolencia··e prererea-
nn~.;poss.o .dare meu voto .ao art. 1°.; pre.flro e.acbo c1a ~os mesmos se•ihore1. . . · .- . · .. ·' 
mult? plausivet ,:o satisfatori_o, o projecto que. o .Sr. , !'m~a por outro mo.ti!o·nlo mfl fez grandelpesa· a:• 
Pord1gão Miilbeuo apr11sentuu· na c .. mara dos depu.~ obJeCÇIIO do nobre:mm1s&ro da fazenda. AlénHlas · 
t.a!los;. se nào fo~se approndo, .admhtiria a .do notlr:e IJ_!)O,uOO:~OOS ew que S/Ex. calculou a ·indémnitia"' · 
senador po~ S •. Paulo,. ou a submenda do Sr. Sil· fJUO.-:dos lll.'enuos.... . ; :·... . _ . , · ... , - .,; -· · 
veir~t d1t Motta. , . · . . . . _ . O SR. VJSCONDB DO RIO BRANCO' (pf-tait.fetrte do·êott!-' 

Nao desconheço os per1gos e u~conve!'tentes.da. :s•lhu): -Eu nàu fiz es~e calculo. .· .· . · .. 
fixaçào .de,, um. praso, mas as con,tdt!rllÇO~s. que, o · . . . . . · 
DQbre senador.,por Goyaz fez,.são exactas. As ma- O Sn. YJSCONDB DE ITABORAHY:-V. Ex. diase isto 
numissões volt~ntarÚls., a .mo1te:e a decretaçlo df:' em ucu aparte. .. . ~.-.·: .. 
um fundo de emancipação d,esbastariam de tal modo' . o Sa. VISCONDE DO RIO BR•NCO (prtsiclente elo con-
0 _ni.UJ'lero dOS escrav?-s .qJ.!.e no Om de 14 ou 15 aelho) :-Eu? · · .. , · 
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~ o.sa. YlicoNoÍs~~ lS"ÀB~~·~~:·~~; Sl~ •. ;~enh~r.'rilolj' .~A. ,~e~ti,~, :~~ry1il, '~~v~t~ .. -áó. •pterioa ttec'á~~.r: qu1 
&nJ'ei,a. V. & •.• ~ar .. -.cae,o,.utt •• mrmo ... ; ... ,_, . : aceitay-a oa votos~- com I!' condlçao·de qul!,D~Q ha,.ll• 

.Aicha:.do oaua :que-. b~ ele: proJ.ir. ,,o_lbttsourp• de .• n'J ,cq'.-~rrer .,n~m ..... c. OD!,I!,n~~t, qa~ e.l!a ... '1!J~ .d .... ~ .. ~.'! at .. 
iademailaçio.:;é:Q~.que.~a.Jet:ar;,!M'.a,_eft'eih a kit•}~a •. ;) ·~'<:- ,,. ;: .• • : ci.-.·;;J .,.·. , ..• ;;;;; .. -~ r:·: 
propna&t que dJIOUIUDOioi ú~ indi1pen11.:. :818 gr•. nd. es/1 - ·. :. O• Sa.:.. : F .• : OcTA.VIANO :"""':' Nl.o eBtá· nu 'mioa; .; .dello. 
10mma1 ·par.a,crear. oaet&sbe•eci~en&ol. de ,que.falleJ ·um: de· V•. Ex;, ·nem de nioguem ·aea&a: &erra~ . 
em.ou&ra .occaelio, e cuja.neçe&lldade mnguem det· , . • .. · . . . _ ... · -
eot~becé; para receber, educar e dar. occupaçl~ -Ali& . (), S_a~.~Jaco~DB' ,n• ITAB.ORA.BY;-Tambem o ~4.81~. 
ÍIJI'nu~. ~ .blo ~e.C«?Dc~rre~,em .. lfrl?n~e n~J~ro 11or ~~~o enaeado q~e o ao~re. preafden~f:? ~o ~on 
para serem.en&reguea ao guver,.o .. Sê 0 nobre m•n••· selbo n~(t ca~culou bem aa conseque11claa da . -•u~ 
vo me&teiló &udo Isto em éoii&sj-'ea~u que nãQ hav~il . proposta, ·qnando .. de!!la~~; _q1;1e ella é, ~, ~ltim~~~
de impugnar como fez a prt)poa&a do sr. Perilfglo lavra na ques&io seml. . · - · ··' · · 1• .,._ ·: 

Màlbelro; Mas a. doLuobre seaad~tr por Goyaz'nAo .- . Um. nobre senador, c.uJa v~z &em grande -·~~ri· 
--..11t~t.esBelnconveoieaate~ . . . . dad~, a_usten&o!! ba•dias uma· doutrina que me.~a-
..... ':~, . . . , . . . .. . . . . · . .. .. . sou apprebonaoes·porcauu..,daa consequeaolaa ·que 
!··O ,Sa. ~INISS'Il~ DA. .. AG,RICULTURA:.- Tem out-:os ella póde•ter~ ·Entende s .. Ex.•que o e•er .. o:~êSuma 

.que J6 ex~uz ao a~n.ado. ~ . . . .: ... , , propriedade flc&~•,ia, e·como tal jMSde'aeullolt~ pe!o 
O .Sa.' YJICONDB. oB ITABORA.BY: -Sei quaes .eUes legfalador sem •ndemnisllçio. , ·. "· · ; · ·. ·. '' .. ·r.<··· 

· _.. iio ; ma• 'm" parece. que á vista da dimtnuiçl:o que . , O Sa. .VIBCONDB DO RIP BRA.Ni:o '(preí~ililflif! ciO ""n:. 
·' · v~te tendo o numero. doa escravos. pelas .manull,lls•oes· eilho) ': .__ O. Sr •. viacbnde. de· S. 'Viccilllé.al)a~·ptou 

. volunlarias, e o q!Je ba de ter pefo fundo ~e .eman- que. se devlà indeliln11ar. ' ., ·· ::,' :·:.c :·• :·:. 
·cfpa~o. que e~ tal caso se-deve crear, acredl&o _que . o Sa." víleó~'õ •. '\IB ITAB~RA.BY :~Disse 'ti'~ r ;.·;iJi,. 
e11e1 incouven1en~s_poderao Mr em !rande parte demnisaçAo. era-do mera:equidade.;, e .o .. qlle. é-clé 
removidos. Dema11 ~ propea~ do· IJO era!» tem 08 ·mera equidade póde deisar.de-eoaceder-88 ·•··o·• ·,· 
mesmos. defehol, a que allud~ .o no.bre minastro., . . , · . •. L • -~' .~ 
. Sr. pre~den&e, o nobre.~en!lder pela,provincia,de UB.t"·voz:•- O Sr. Zacadu_dl~se qu~·-~.P~P.ne.·· 
~iaaa diue,boje qu~ Q proJecto.lfo governo é P._reJ~· clade escrava Pra absurda.. : •· · ·.· · · · . , ;;;~:"··i·': 
die da proxlma abobçlD da e~crayature, •. ~ll ~mbem '' O,Sa. YISCONJ)B ,DB.IT.AIIO~ .• RY =~Q Sr. r"'ciQ!IjiOr 
recejo e888 reaultado, be~ que nao o recqae &ao pro- p~la · ~hia . disse, ~~~~dó, e.~&e':J,di.)J~e "l.iê.'-!3~ "k 

. ximo. como o meu bonr~do collel'· A. verdade;•J:o). dao Cô.ra .tlm·•ua.onsem abs!ft'da :.: mas,·,qu~ aoaaa11 
. · J'ém1 é que O nobre presidente do COnseJbo aiii~U· leis .hà,vfalll reconhecido e S.IÍ'II,DtlcJo': a prcip~ecfade 

rou,na outra ca~ra. que.é.a .sua ~ropoa&4,,é .&[UI&ima olicrava .•. : . . . · .. .' ·, :~ ,; ·: . ';. ;_- :. >···:--·:. 
palavra tm ma&ena d~ t~mancipaçao. Estou . peraua- . () ·sa;. VJ~CONDB Dg. R1o ,BRAN~o .. :(preai~e~.ú, .~fi 
ilido que:~,,nobre prea•den&«? do conselho. dlud~se con.rellao1: .-O Sr. visconde de S. Vice.o·&e .. ~m,bem 
compretame~•te; que. depo11 de lançar a pedra dg sustentou isso.. . . . . . · ·:.. ::~·--- ·:.. · · 
cume da mon&anlia a;~ezar da sualierculeaforça ·.· , .. ,.,., .. , ···•··· ·. •·· '·. '1'l· ·· "~. 
não .a JIOderá fazer.;: ~~~.~:ar, no ,meio,~a. carreira. ' ·O .Sa., VISC~NDB,DB I,T4BQB.Un·:-~io;,o Sr:<:SonV!Ir 

Em todo o caso Julgo. que o procedimento do nobre !l9D&e entende · que a. propd~~de ·.,do ·t:~cr~vo, 1»0!' 
residen&e;·dó conselho! está: dw.a I«Uma aorta contra 1886 qu~ é uma pro~nedlldo; •VICiosa . em .aua .. odpm,. 

~ictoljo com a~as palavras .. A m.aior pa_r&e _dos ill'!_l· p6'!e.deJ_Xar: de :ser,Jndemn~ada ;,que eltl!,f,!ldemni·: 
t ado1:•ililtnáaores que'leem·IotervJado nes:ta idi11cusaao saçao. é ;P.uramen&e .de etllldade~ Propo11çoea .. &aea, . 
é~tende q_ue.,a ,proposta te!D.4efei~l! e. de,feiloa.da Sr. presJ~ente, f~zem grande •mcth coocorremrpara 
ordêili'daqu@lle• que ha P.Oucq mea~one•; e. ~,!~avia ~roar a1nda m11s assustadora. •·medida. ~~~~ ~~- . 
votam· pqr !'!Jlâ, DI ·~nVICclO de ~e á eltcep·ÇII·o·da &!moa.. · ' · · . . . · . ,• "' :·:_';· ... 
t~,e~".dô..dJ!i~rían·ças Dt~acllfa·s· ~eJ)Oia da,lei, t.~do .o O S11.. Z~ckR~A.I :- Segue-se,que·o•. ·mi.~i ... ·~•-:.alo .. 
~aia.-~ pro;t~Fori~. Com~ ·é, pol,, que o nobre .-a~"•s propa~odl'&sa. . . ·~. . , . . . . . . · · , •. , . ·.';, .. 
voa_c;:el.~ ~!)&oa cou:u.c~o_!~i~o de ser a lei pro-.:••o- o Sa •. vlacól'fDB os Iu•oJtAu,:r: .:..,A propriedade 
ria,, q~ancJ~ ea,&i CO!JVeiJCiil~ ~ ... ne~asidade d& que esc;:rlra fcli tio. garan&iifà peJa COnsti&ufçio; -eoiao 
ella 1ejaoa ':!l'!ma . .,a,l~vra?, . . . .. , .. , : · quâlfliler·:ol;!~ra;. . , ., . . · .1 , <t:" 

:.O ·Sa;: VJICONDB· .oo R1o;-BuNco ·' (pre11cle"" .cio ,ó Sa •. Z_ACAII.JA.s :-Diz assim, o Sr. Sayio Lobato. ' 
eonaelllo) :-Quer que. vote COQtra. a propollta 'l · o· Sa. viscn!tos DB ITABORAHY :· - A coas&itúi~ 
. Q'Sa •. vi&ÇÔNDE DE -ITA.Boà~il! :-:-Nio. 'digo .isso.: çlo alo fez difl'erença entre propr1edade legal e pro' 

más .. ~·arece,·me que o nobre .Presidente, do ~onae.Iho, P~iedaile·exeepcfona:t ou flc&icia,c~nilo lbe cbam.ou· o 
aéeltali.do os'voaos ·a favor da sua ·proposta,. devera Sr. S;. Vicente; garantiu. a propriedade em 1olla a 
protestar c:Ontra o P.rovisorio e manifestar mui&o e_x- sua amplitude, como a ·Jei a &inba reconhecido' até 
preuameli&e o seu pensamento. .· ... · · , . . eatlo. · · ' 

. ·o.s~~.··' ·v1'sc'otwDE:;..oRJo.Bii.•l'ico(pr_-eaidente. dÓ coR- ·Vou·maia'longe ainda; noislis leia·tinbam reco-
... nbecido é. reconhecam ainda, não só o d(lmiliio· da aei,.o) :-Todos sa.bem~ que nesta· que•tão ha idéaa escrava; mas ainda a·do filho · que-t ellà 'po1sa 1er: 

mais ou menos adian&sdas. . • · · A. propriedade da cria é uma ex&eoaao de di.reito · de 
o Sa. VJàcoNDB':o8 ITAB()RA.RY :-~.nobre· preai- propriedade da e!lcrava e da· meama· · na&urezii que 

dente do cónaolho que contrahlu a obrigação de Ca- elle; Se' não' se póde abolir um; sem fndemnÍlllção, 
zer'eom que a sua·propoRta·seja 'a ttl!il!'a~palavra nlo se'póde'abolir ooutre~. 
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Não acredito que em relaçlo aos intãresaes do propriedade territorial, porque oo111as terras foram 
proprie1arJo, a in_ demnis .. aça. ·o !la eria ten_lia •. menór_ arrancadas· pelii.:.CorOíi '}IOrtugue_ za. aos·ihdll(eDaJ do 
fmporiancla. . · . · . ·. " · · ·· _.. ··· ..... - Brasil. A P.roprledade das terras,•portanto; tem uma 
· .o que receio são as e~nsequenciaís qüe 'st~ 'pod~ar orijrem·violenta ·colliC) a<.propriednde:dos ·escravos •.. 
tirar- da doutri••a contra na; e pareoe-me que aquel. . Na o estou de'endoodo a·escra'ridão :-esU.iuolonse 
lea que deftlndem o .Yerdadeiro caracter da proprie- do ioeu pensàmentó :·impugno • ·argdmentolf que·se 
dade escrava no Brasil, abrt>m grande brecb~t Dlb apresentarlim ·aqui "para •justiftcar'JlrOJ)!)Iiçõetvdu 

' muralhaa da Cortal~z.a em que se encastell~m, con_. quaes podem resultar gra.ndes perturbações-·•e~IJI~n·· 
.cedendo que o dom1n1o sobre o fructo da escrava, o das perlgoa. · ·· · · · • : '"·_,,.~,,M. 
aio pertence de direito ao proprietario della: • ~s . o sa~. v1iu:oND~ 00 ;a1o ÍJa~Nco (preait.ltint~ <lô ~ción: 
doutrinas dos aobres senadores por S •. Paulo e R1o adho),: ..,.._os pnnciptos a~solutos d!3UI:I).lado pro· 
Grande do_ Norte acham grande apoto nessa con- vacam os do outro lado. · · . . · · · · · · · · · 
cessão . · · · - · · · .· ·· · · ·- '· ' .. · ·· · ·• :·.' ,. . 

E q.ie necessidad!l havia de ~uscitar 'esta ques~o.? ., .o ~R. VI~COl!.DZ DB ~TABO~ItY.õ -Sr .. ·. preiidente, 
Aaaim como se dlz que um titulo de renda annua• deu a hora, nao cont1nuare1. Se -se. pozer á v:~t·~~ 

_,de se• periYel no 1lra do pras o de SO:annos é iodem- a ema~da . do Sr. bario . (je, ~uritiba ·: reprodu;10do a 
nila~ie 4as despezas da criação do meD.>r; pf\der- •JUS fo1 a.p~esentad ... na camara. dos ,deput&dos P!'ll,o 

- se-bia dal·o c•1mo indemnisação do seu valor pes~ Sr. Perd•gao,Malheuo, hei ~tl vota_r de prefereacia 
soai e das despe1a8 da criação. . . · J!Or ella: ~as não duvidarei. vour. mesmo pela dos 

Em .França ta.mbt>m a commissão. :presidida l)elo Srs. ~arneuo do Campos e Silveira da Motta, so ella' 
duque de Brogbe sus•entou com os. argumentos 8 fOr BUJeita.á vo~açào em primeiro l(lgar. 

1 que_reeorreu: o· nobre seoa!lor, ·a dht•ncção entre Ficou ad.ia1a 11 discussã~ pela hora •. 
propriedade natural e propr1edade ,PUr11men~e legal; Retirou-se 0 Sr. ministro com as mesmas formali-
!PHS re~nhee;_eu a obngaçào que t10ha. o· E! ta do de dades com ·que fOra recebido. 
tndemolsar nao s6 os escravos,. mas amda o valor . . . . . . . _. . 
pessoal das ci:iu que. nascessem de mãe escrna O Sr~ prendente deu a ordem do dia para 15: · 
ilepois da data em que o projecto da minoria 0~ 2• c:lfscuseão d11 P.roposição da. ·cama~a'' dos "de· 
libertava. . . . . . puta dos â ·que se refere o parecer · da m~sa o.· ·415 

Se não houve, como bem diese o nobre senador sob~e pensoe_s~ . ' . . . .. · <· 
pela Bahia, uma lei que creasse a escravidão, tam· ~~ta a que. se.l'efere o parecer n. 41_4 sobre hcença 
bem nà.o hOuve. um.t lei que crpasse a propriedadti ao JUiz de dtrett~ Marcos "Corrêa }a Csmar~ .TaiQI_· 
territorial: a le1 l'tlconheceu o facto e o garantiu. rindo. · · _ _ · · · 
Se a eacravi.dão é um crime, o crime é da lei, 8 1•. discussão da proposta reguland~ o e~_tado 
nio do possu1dor do escravo; não foi ello que a fez · servil. . . .. . . . · ·. 
foi o lepslador. · · · · ' . Levantou-se a sesaiio4s 5 horas e·lo minutos d~ 

Disse-se que a propriedade natural fuad·se viu tarde. . . . . . c-;; ,. •· · 

p!incipio · immutavel· de jastiça que-quer ·que eaaq --· ·aeaa-o... , , ... 
um goae elo que adquire pelo suor do seu rosto. ..,..,.. -
Jl:sta razão appliea-se tambem 4 propriedade do es· 
crav~. ~ Nenhu!J! de · nós que os possuímos fomos-

. pr .. t1car violenCJaa nos sertões da Africa para arran. 
car de lá os que nos serv0m, Houvemol•os por di~ 
nhoiro, suor do nosso resto. · . · · . 
All~am· se princípios de direito natural ; _mas as 

sociedades constituidas não &e. regem p.:~lo ·direito 
nat!lral; mas Jl&las ~ei~ P.ositivas,. d~cretadas por seus 
lllgl&lactoros. Os prlUClPI••S de d1retto natur1il siio os 
d~ctames da razf!o universal; as lt>is po_sitivas são os 
dtctames da razao. acommodadoa ao estado, ás clr.;. 
cumstanciaa do poTo para que são feitRs. Se o l11gis· 
lador erra. se attenta contra o direito natural, a 
culpa é toda delle, e não dos que obedecem oo 
obram de accordo com a lei: ninguem póde ser res
ponsaYel senão por seu proprio facto. Se o legisla· 
dor l'tlvoga a lei por contra na á razão ou por violar 
o direito natural, tem restricto dever de indeinni
sar os prejuízos que dahi r(lsultam para os particu
lares, ~rqu~ esses prt•~uizos são ~usados por elle. 
ll.t.A vtolencta nfio fot nossa, fo1 o chefe africano 
que a commetteu. Poder1amos ter prohlbido que o 
africano fosse objec.to de compra e venda; mas a lei 
o P.ermittiu e autorisou. 

Se é sómente a violencia da origem da escravidão 
que a torna illegitima, Ulegitima seria tamltem a 

EM 15 DE SETEMBRO DE uni .. ,· 
Pl\B~IDJ:NéJA. DO ·Silc VISCOilDB D~ ÀWÁB:tB~;· •·. 

SuHM~a.o.-Ba:pedàente.~.omcie ·da presidenciada 
· Bab~&.-'-Parecer da.·.mesa n. 4:1'7.-Parecer da 
conimissãQ de fazenda,- Orde• . do ·diu • .;.,;;.Dts.:. 
cuesli:o de. uma proposiçã.o da camàra ·(foi . depu·· 
~dos sobre . pensões. ~ Disc1_1rsos d~s Srs •. sn;. 
veira da Motta. e Vi11~a da Stlva.~Dtswsslo de 
outr~ proposição da meam3. camara~s<~bre'licençà·; 
-.D1scussao da prOP.OSU do poder executivo eotire · 
o elemento servil. Discursos dos;Srs; r presidente 
do conselho e baTão das Tres Barras;·-- · .· ·.. · 
Ao meio-dia fez-~ a. chaoiao.la, .e acbaraDi-se 

presentes· 39. Srs. ienadores, a saber: visconde 
de Abaeté, Almeida e Albuquerque,Jobim,_Figueira 
de Mello Dias de Carvalho. barão de .Maroim, 
Paranagul, Salles 'forroa. Homem. Barros .. B11rreto, 
-..:hicborro, Jaguaribe, visconde do Sapucahy, ba
rão de Camargt.S, Fernandes Braga; duqJle de C!lxiss, 
barãn de S. Lourenço, barão da Rio Grande, 'Fir
mino, UchOa Cavalcanti, Carneiro de Campos, Cu• 
nha Figueiredo. visconde de C&marasibe, Paes de 
Mendonçn. Zacarias, visconde do Rio Branco, Sil
veira da -Motta, Mendes de Almeida, Seuz8 Franco, · 
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barão de Pirapama, .A.ntlo, Sarão Lobato. Vlaira .da 
Silva, 'Fernan.Jes da Cunha,- Yisconde de ltaborahy, · 
F. Octaviano, barão de Muri~iba, visconde de S •. Vi
cente, Ribeiro da Luz e barlo das :rres Barras. 

Delsaram. de comparecer com causa P.rticlpada 
os Srs. Leitlo da C•nha, Diniz, barão do Bom-Re· 
ür•, Paula · Peuoa, barlo de It!~úna e barão de 
Co&f!llpe. ·' • 

DeiDram de comparecer sem cau~a partici11ada 
os Sra. Nuaes Gonçalves, barão de Antonina, Men• 
des doa SanLos, barão de Mamanguape. Souza 
Queiroz, Sinimbú .. Saraiva, visconde de Su1ssuna, 
SilYelra Lobo, Pomp~>u e Nabuco. . · 

O Sr. presidente abriu a seuão. 
Leu-se a ac&a da sessão antecedente. e, n~o ha

ven_do qaem sobro ella fizesse observaçõe.~, foi ap
; provada. 

. O Sr. 1• secretario leu o seauinte : 

BXPBDIENTB. 

omcio, datado de 9 do correu te, da presidencia da 
Bahia, remef.tendo dons exemplares impressos da 
collecçio des leis e resoluções da assembléa legis
lativa daquella província soncciooadaa e publica· 
das DCJ corrente anno.-A' commi111io de assem
bléas provincíaes. . · 

O Sr. 2• lecretario leu os secuintes : 

PA1\BCEI\ DA IlESA N. 417 DE 15 DE IBPTBMBRO BE 1871 

Expõe a mataria de uma proposição da Camara dos 
Srs. Deputados, approvando a pensão concedida a 

- Angelica Maria de Jesus, mãe do alferes ,io exer
cito João Barbosa de Brito, e outra 

'~ 
Proposição, approvando duas pensõet. - Quadro 

explicatlYo. . -·-
E4tá aobre a Mesa, afim de entrar aa urdem •o 

dia, ums proposic:ão. que-aCamara. dos Sn J}ttpu• 
ta dos enviou ao !ena do, na forma .do arti1o mela 
Cons&l&uição. - _ 

A proposiç_lotem a data de 29 de A101to de18'71, 
e o seu obJecto é approvar duas marcAs pecaal&• 
rias, que o Poder ExecutiYo em attea~o a aenjços 
feitos da guerra contra o Governo ilo Paraguy, 
houYe por bem conceder a pessoas de femilf• ü
quelles que prestaram "01 sert'iÇOio e deisaraai de 
existir, um por ter fellecido em coueqiàencia de. 
molestias adquirida• em campaaba, e outro por ter 
sido morto em combate. · . · . 

No intuito de eaelareeer complewmemte o Seu&do 
ácerca daa duas J18Dsões. de .que se tr;;w, jaata-18, 
como a formula mais simplet, e mais apropriada 
para dar em assumptos deeta natureza informaçõea 
exactas, e ao mesmo t.empo reaumidas, o qnadro es
plica&ivo sub N. 1, contendo além de outraa as s.~ 
guintes declaraçies : -

1.• Os nomes dos pensionistas: 
2.• A classe-e o que~ntum de cada penlio: · 
3.• A import.ancia anDUil de cada pea1lo: ·. 
4. •, A da ta dos Decretos de coacesllo: · 
5 • Os motivos just.iftcatiyos da concesslo: 
6.• Os document'.ls annesos: 

O quadro éo que 1e sepe_:· 

• 
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Requerimento da parte.
Certidões do seu casamento com Manoel Antonio de

Albuquerque, e dó fallecimento de seu marido em com·
W de Mãe do alferes do exercito bate no Paraguay. j

Angelica Maria de Jesus. 18~OOO 21G~OOO Agosto de João Barbosa de 13rho, fallecido Certidões de baptismo do filho da agraciada, e de que
18,1 em consequencia de molestia::; este lhe consignava a ~uantia de 36#000 mensaes, logo 1 1

(Sem prejuiso do meio soldo.) adquiridas na campanha do que foi lrOQlovidO a O cial.
Puraguay. Justi caçào de identidade de pessoa como mãe do fina-

do alferes João Barbosà de Brito.
Fé de afficio do filho da agraciada•

.-

-- '------ -- -- - - ---

I Requerimento da parte.

I
Certidões de casamento com o cirurgião-mór Manoel

Gomes da Silva.
De obito de seu marido.

D. Carolina Leopoldina Gomes I Mãe do alferes do 8- batalhão De baptismo do seu filho o alferes José Gomes da Si! Vil.
d'Avila. 18SUOO ~l()SO~O Idem. de infanteria José Gomes da De nada perceber pelos Cofres do Estado, geraes ou 1 1

~ilva. morto no combate de lU provinciaes
(Sem prejuiso do meio soldo.) de Julho de 1863. J ustificaçÕ:o no Juizo dos Feitos da Fazenda da Cídade

! do Porto Alegre sobre a identidade da pcnsioubta, e
I provando quo seu filho lhe fazia umaconsigilaçào mensal

I
de :~Ô. OuO.

Fé de officio.

1_- ---- ---- ~ -- -
Somma.......•. o •••••• 36BOOO 432$COO ........ .. lO lO ......... lO • lO .... lO lO ....... lO .. t ... t ........ I • ............. , •••••••• <lo •••• li ......... <li ........................... lO 2 2
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11.
Observações dedusídas do quadro. - Pensionista
, conte-mplad.. em primeiro lagar. - SerTiçosdo

filho da pensionista.

A proposição, coroa vê -se do quadro expieativo.
comprehend6~duas pensionistu. e li que ne1l3 está
contempiada em primeiro logar é Angelica Maria
de Jesus. mãe d,) alferes do exercito João BHbosa de
Brito.

A pensão concedida é de 18'000 mcnsaes sem
prejubo do meiu soldo. que por lei lhe competir.

Prova-se por meio de certUões l'a9sadâs em de
vida f Irma. que a pensionista foi casada com Ma
l oel Antonio de Albuquerque. tendo-se c·-Iebrado
o casamento ng l° de Metio de 18lB na fregupzia do
Seohor Bom Jesus d(IS Naveg:.ntes da Villa dos 'lou
ro. na Prllviul'Ía dú Rio Grao·ie do Norte; e outro
sim que o marido da pensionista. sendo cabo de es
quadra do 9- batalhão do infanterill, fMa uma das
praças, qUA fll1leceram em um dos combates, que se
pelejaram no Pilra~uay em D{'z~mbro de 1868.

Prova-se mais por uma cerUdão passada pelo
Rev. Vigario Collado na FrElguezla da Cidadeldo Natal,
que a pens'onista annos an,es de ca!!ar-se com o
~abo de esquadra Manoel Antonio de Albuquerque.
tivera 11m filho naturl>1 de nome João, do qual em
virtude de uma jU!ltl11cação a que a agracillda proce·
deu no competente Juizo Ecclesiastico se m3ndou
abrir assFlnto de bapli~mo nollermos seguin"'s:

cc Aos trele de Junho de 1842 em MllCáu o Viga
rio Manoel Januario Bezerrll Cavalcanti baptisou
solemnemente a Joio. nascido em 9 de Maio do
mesmo anno, filho Datur.:tl de Angelica Muia de
Jesus moradora no mesmo Ioga!'. Foi padrinho João
Severiano CorrêJ. » .

Pron-se rnlli!J por uma certidão da Thesourari.
de Fazenda da Provincia, que o filho da agraciaria,
logo que foi promovil1o a OUlchl. consignAra á agra
ciada a quantia de 38'000 mensaas, qUtf lhe foi paga
até o ultimo dp. Ago~to de 1868. por ter lindo com
licença tratar'~e na Pro~incia de ferimentos rece
bidos em combate.

Pelo que pertence aos serviçoll do filho d. 6gra
ci,dll, o que consta da sua fé de omcio, é em relumo°que se segu'"! :

Assentou praça ,oluntario em 7 de Octubro de
1861. e. tando vindo da companhia de caçadores do
Rio·Grande do ~~orte. foi transferi·jo para o 40 ba
talhão de infanteria em 12 de Maio de 1864.

Foi nflmeado alferes por commissào em 4 de No
vembro de lR66, e ef!eclivo por Decreto de 18 de
Janeiro de 1367.

Tomou parte. em 16 de Julho da-1868. no reco
nhecimento de Humaitá, onde foi granmente le
rido, retirllDdll-se para o Imperio em 12 de Agosto
seguinte, afim de tratar-se do ferimflnto.

De um attestlldo, pauado pelo Tenente Coronel
Commandante do 21 0 batalhão de infaDteria Antonio
de Campos Mello, consta que o alCerel João Barbosa
de Brito, achava-se com licençJ no acampamento
I"ara tr3tar da sua saude, e nam obstante isto, mar·
cbou no di. 16 de Julho com o batalbão ,ara oc\,m-

bate, no qu~l houve-li! com diltincç1o, tendo rece
bidu um ferimento grave no braço esquerdo.

A este auestado adheriram
j

com 11 suas declara
çõés assignadas diversos Offi.ciJes do batalhão.

O filho d, 8~raciada tinha sl.jo rdormado por De.
creto ue 23 de ]Pneiro de 1869, ef"n "c~u na Cidade
do Natal nl) di3 21 de Fevt'reiro seguinte, como le
vê da certidão do obitu passada pelo respectil'o pa-
ro~o. '

111.
Pensionista contemplada em segundo logar.-Servi

ços do fil!lo di! penstonista. -Quadro explicativo
n. 2 _!lobre a c13sse, e importancia aDnUAl d~.
pensoes

A pen~ionista contemplada n.1 proposi~o em se..
gundo logar é D. Caro:ina Leopoldinll Gomes de
Avila. mãe do alferes do 8- batalhão de infanteria
José Gomes da Sil"l.

Foi·lhe concedida a pensão de 18'000 meDS'M
lem prejulso do meie soldo, que portei lhe competir.

Prova-se por certidões passadas em devida tOrm.:
1.- Que a pensionista casára em 2u de Maio de

18~9 na freguezi:t de S. Pedro do Rio Grande com
o Cirurgião M6r du batalhão N. 17 de Pernambuco
Ma noel Gomes da Silva, e outrosim qU6 este falle.
côra em 26 de Julhl> de 1865 :

2 ~ Que deste conlOrcio aaseera. em 19-d&-lan~ifo
de 1843. o alferes José Gomes da Sílu;"

3.· Que a llgraciada nada oercebe Dem do Cofre
Geral, Dem do Provincial a titulo de pt"D~ãu, 'enç.,
ou mODtepio. ou por qualquer outro titulo.

Po~ uma ju~t.i.ficação. a que proced~1l a,agraciada
no JUIZO dos Feltoi da Fllzenda da Cidade de Porto
Alegra com citação do Procuro dor Fiscal. 'prova
esta pelo deppimento de trel testimun~t que era
a propr~a, e identica mãe do alferes JOlé Gome.
de A.vila. a que este, quando cadete, cOQeorria eom
seu pequ~no iúldo para a !ubsistencia 4a justift
cante, e logo que passou ao posto de alferes con
signara-lhe o. ~oldo da pateDte para o ~elmo fim.

Quanto aos s~rviços di.) filho da a,uciada, o que
CO"ILa da 1IU1 fé di omcio é em re.umo o que 58
passa a expÔr.

Sendo 111 sargento 40 aQ batalhão de infante.i.,
fez passagem para o 8- em FJlueiro de 1866.

Neste bat."lhão fez a pnssalem do lHo Para.i no
clia 16 de Abril 110 rderido anno, assistiDdo aos com
batel desse dia, e do dia 17.

Tomou parte no combate de 2, avançada de 20, e
batalha de 2' de Maio de 1866.

Foi promo'ido a alCeres em commisslo em 19 de
Mdio.

AS:.istiu finalmente ao combate de 16 de Julho, e
nene falleceu por ferimento de metralha.

Releu accrcscpnlar que lU duas pen~ões incluídas
na proposição pertencem á classe das mensaes, e a
sua ílDportancia anoD/ll com a do respectivo meio
sold9. que compete ás pensionislas, vem a ser a que
cousLa, do quadro que se junta 80b D. ~.
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Com.ideranda, e conclusões Jo parecer.

Assim que, como re9umo. e conclusão das obser·
'Vações que precedem, a Mesa:

Con.i4erando que as dUlfI pelJsões de que se Lrata
foram concedidas em remuneração de ser'Víços pres
tados na. guerra contra o Governo do Pllrllguay:

COflsiderando .que serviços delta nsturesa s~m'
manHestamPDte dignofl de remuneração. e outroslm
que estam plenamente 'Provados:

Conlldera'ldo finalmPDte que a Ánembléa G.·
r uI tem apprf'vado sem pre as me rês pecuniarias
que o Poder Fxecutiv9 como justa recompensa de
taes seniços cODced, aos proprioJ que os pres-

taram. ou cemo acontece DÓ presente caso. I pes
soas de fa.i1ia daquelles, que, tendo-ol preltado,
,,('receram na luerra, ou em consequencill de mo
I"SLilll adquiridas em campanha:

Oft,rece o seguinte
pA.RECEa

L, Que I proposição da -eamlra do! Su. Deputa
dos deve enLrar em discussão, e ser approvadl.

2 o Vue o parecer da Mesa seja impresso e distri
bUldo na fOI ma do e :tylo.

Paço cio Senado (11 15 de Septembro de 18"71.
Vi,c;o"de de Abaeti. Presidenle.- Pr~derico de AI...
meida e Albuquerque, l° Seartltario. -ltro"'Jmo
MtJrtiftiafl,o Ftgueira de Mello, 30 Secrehrio int8
rlOo.-José Pedro Dias de Carvalho, 40 Seeretario
interino..

Ficou sobre 8 mesa para ser tomado em conside
ração'com Li proposíçãu a que se refere.

Parec;er da commi,sâo d, fa·nnda.
A commissão de fazenda, á qual foi devolvida a

proposição da camara dos Srs. deputr.:dos relatIva á
isenção de direitos á complnbi I que se deve orga.
nisar para 8 construcção de uma via ferrea de ltu a
SorocAba, tendo examinado a em!nda approvada
pelo sellado. que designa nova direcção á reft}rida
via ferrea, entende que não pode dar seu parecer
sobre o objecto da mesma emenda. spm ouvir o gil
Yerno; e, pois. rdquer que se solicitem informa·
ções do ministerio da agricultuf3. .

Sala das commissões, 14 de Setembro de 18"71.
Carneiro de Campos.- Viscon.de de ltaborahy.

Foi posto em discu!são e 4p;·rovado.

ORDE~ DO lHA.
' ..

: PENSÕK!.

Entrou "em 21 discussão com a emenda (lft'erecida
no parecer da mesa n. 415, o aI t. l' da proposição
d.. camara dos deputados concedendo uma pensão
ao marquez do Herval e outros.

O Sr. IUlvelra da l\lotto.:-Sr. pre·
sidente. sinto sempre que tenho de fazer algumas re
flexões em opposiçilo aos pneceres da'molla, mas
neste caso permitta o senado que e~ fllça ligeiras
considerações contra as ~onClusões do' pare~r em
discussão, e principalmente contra a emenlja que a
commislião oft'erece.

A camara dos Srs. deputados procede'u a re'peito
destas concessões de pensão por um !lystema diverso
do que se tem seguido alé ;·gora. porque tem vindo'
aqui decretos do governo conced3nl1o pensões sem
pre indlvi 1ualmenLe, isoladamente, para cada agra
ciado uma rewunerllçãu, um scto legislativo que lhe
serve de titulo. Eu acho este systema até ago 8 se
guido muito mais razuavel do que o que se adoptou
ultimllmente, porque o corpo legislativo na aprecia..
ção dos motivo! póde conceotrar·se mais e obter
informações singuLtres,' que não se podem obler
quando vem uma lista de a~raciados e que é preciso
complexamente averiguar todas as razões que milí.
14m a respeito de uns e de outros. Era melhor o
outro systema, mas (oi abandonado; e a consequen·



SES5ÃO EM 15 DE SETEMBRO, . 145

cia de se abaodonar um bom systema por um mão ~
isto que se vê,. " , .

O Sn. VI~CONDE DO RIo BRANCO (prtsidente do CO""
ulho) : - Mas qupm abandollou ?

O SR, SlLvEIR~'nA MOTTA. :-Acamara dos Srs. de
putados. Eu disse no principio que ellll tinha adop
t~do um systema diverso do que seguira até agora,

O SR. F. OCTAvIÁ'NO :-Apuiado. ;..

O SR. SILVE1RADA MOTTA :-Sr. presidente, esta
mudança de system:! da Cilm1l1 dos Srf.i, deputados
ainda tem uma outra inconven:encia legislativa e é
que, sendo precIso alterar uma resoluçao a reppeito
de um, considera·se isto como emenda, e vem a
emenda a respeito de um, que não merece, preju
dicar. todos os outros que foram contempiados e que
não·dev~m ficar prE'judlcados por causa de um, que
foi desattendído. E' a consequencia porque oos
nOSS6~ trabath"s, no uosso systema de le~islar, ha
tambem. as suas superstições A coosequencia deste
mão systemt é eSla.

Ao general Usorio, assim como ao b:srão de
S. ,Borja e outro~, foram concedidil8 pelo governo
v8'ria!'l pensõ~s por !wrviços na guerra coutra o PIi
I'aguay. Aeontece que, emquanto teve log,H o pro
cesso da ilporovação das pensões roncedidas, OCCIlI"
rf ram esses' dous incidentes de dous valeotes mili
tares nossos commettel'em o desvio de s~ intrometter
nas questões do I'stado Oriental, tomando um delles
pute peló partido blanco e o outro'pelo partido
colorado'. O que tomou parte pelo partido colorado
foi victima da slla imprudenciil, e o que tomou pa rtfl
pE'lo partido blanco continúa li militar nessas
fileiras. . ! :

Ora, á vista destes incidentes entendeu a mesa
qu~ devia offerecer uma emenda par;.t que a rosolu
cão da camara fosse approvadJ excluiado-se estes
dous .officiaes, quanto ao prImeiro,. o coronel Fi,
delís. pelo f4cto dA morte, allegando os precedentes
de que no caso de morte do pE'nsionista é preciso
que não, se dê andamento ao acto legislativo; e.
quantu ao. outro entende a mesa (oest.1 parte eu
tliscodo substancialmente. ,do parecer e é a razão
porque pedi a palavra) que deve· se emendar a re
solução, porQue deve-se retira r a gr aça feit;t ao co
100e1 Manoel Cy~riano de Moraes.

Eu .entendo. Sr. presidente, que a extensão deste
fdvor ao coronel Cypriano de Moraes Dão é motivo
pua que n6& emendemos a resoluçãu. A graç:t foi
feita pelo g(\verno em remuneração de serViçtHl que
eUe prestou. Se aca'o,,,depoi~ quo I lle os prestou,
incorreu em condições que o tornam esL.angeiro,
isso 'pertence aos tribunaes julgllr e não dá d:l'eito
ao corpo legishLivc e lIem razão para retirar lhe o
favor que lhe foi. feito por serviç',s presbdos 03
guerra contra o Paraguay. (Apoiad, s)

U SR.. ALMEIDA E AL1JUQUKRQUE: - \ me!l8 não
quer isto.' iiào se oppõe á pen~áo; o r.obre senador
e~tá eu~anado.

O 5R._ SlLVEIR., DA MOTTA:-A mesa qller st>parar
as dua's pensões do Sr. ÍDarquez do Herval e do
barão de S. '8'Jrja; mas eu entendo que a resoluçã.,

deve ser approvada tal qual veio da camara dos
Srs. depusados,

O SR.. D\1QUE DE CAXIA::\ :-Apoiado.
O SR, SILVEIRA DA MOTTA: - Se um dos conces

sionlJrios morreu, não recebe a pensão; e se'() outro
tornou-se estrangeiro, não perdeu pofisso o direito
a ella. .

O SR. DUQUE DE CAXlAs:-Apoiado.
O SR. _FIRM:INO.- Os estrang~iros podem tambem

ter pensoes.

(I SR. PRESIDENTE: - A mesa não emittiu juizo
sobre isto; pelo contrario approva a proposicão tal
qual _veio d I ('amara dos Srs. deplltados; bpenu
rnanaa separar cada uma das proposições, ou manda
fuer tantas proposições approvando a~ pensões,
quantos são os pensionistas. .

O SR. SILVRlJU. DA MOTTA :-Mas. Sr. presidente,
V, Ex. foi lerado a este expedie8t~ pelo motivo que
eu disse, porque 115 r. zões do seu parecer lQvocam
l.JS precedentes contra a approvclção de pensões a
mlHtos j V. Ex. o qll~ não quer é que seja approvad&
Ullla pensão a um homem que já morrou; e na ver'
dade'o an:1O p~ssado verificou·se aqui a respeito de
a,lgum's pensoe:i conr-edidas que os pensiollistas já.
tmham murrido, entendendo-se então que as fami
lias nâo podiam recebeI-as.

a SR. F. ()CTAVIANO dá um aparte.
O SR. SILVEIRA DA l'doTT.l:-As pensõas para sa·

rem extensiVas ã~ famílias precisam esta clausula ex
pre.~sa. as pensões concedidlls a militares são para
elles, não para as famílias.

O SR.. F~ OCTAVIAno:-Se tivessem sido approva
das, tiS famílias tíuham recebido; et come l:empr6.
apprllvamos da d&ta do decreto. as famílias crearam
direitJ a receber.

O SR.. SILVEIRA DA MOTTA:-hto é quanto aOi
atrasados.

O SR. F. OCTAVlANO: -Pois é isso.

O SR, SILVIURA DA. MOTTA.: - Portanto. Sr. preli
,tenle, nào posso concorJar na sepração, porque
V. Ex. sabe que se o senado adoptar hloje esLa se.
paração, equivalondo isto a uma emenda, conforme
sempre lle entendeu. tem a a prop09i~ão de voltar li
c"mara dos ~r9. deputados que dizem não eXista
lO.ÜS. (Riso).

U SR. VISCONDE. DO RIO BRANCO (p'l'esideAte do cor/.
selho) : - Existe.

O SR, SILVE11U. D" MOTTA: - Fta numero. mas hll
uma l'Ontrll-pare.je actualmente pal'd (jão haver ses
sãt). \)e modo que lá estí oa camara dos Srs. depu
tados uma mtiteria importantissima, Que precisava "
da approvaçào da camara Ol,l rejeíçÃO. fosse lá o que'
fGSS8 t aqu~l1a ~r~nde qllestào do ccrimoni~ l (lUO
V Ex. levantou aqui a respeito da recepção da re
g'p.llte e d ~ seu consorte, e nao sei como é que V. Ex.
se ha de haver (hilariJade), ~úrque agora está em
duvida, Dão s~ sabe se o cutlSort~ da regente entra.
ou não entr~.

. 1~
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· · ·0 ·St\; "PRESJDRNTÊ: ..:..::oe,.~· priiiiidebit; . · ·. "·. •r ·lu lho ultimo a respeito· :de um ou•dóua •doa·-peoaio-

0 SR. SILVI!IRA DA l\IOTTA :-Amen. (Hii~Tidade.Í nistns contemJilados nesta proposl~o da ·comaJ:.8 do. 
O c.~so é, sehh'ores, que 'à 'cíimara· ilio 'll"é tem Sra. !lep~Ul~·oa, reconlJ1!ç~t~o'.'~0 .. ~~·J4I,~'··I;ll~~s ~\o~'m 

reunido • mais; e >eu tão 1se- •.acaso .passar: no. aerwldo · perduio os dtl'tlltos' de ,ctdad~p br~~~~r.lio.. r.·.r. . , 1\ :., .. 
esta· emenda;·•arriacamos·as peosões •Concedidu,a O: SR~·-SILV&.~R<' p~ .M.o,T,TA,;-;-N,àP,d~ ... ç~mp,e.~r,te 
est•"S' benemerhos·ofD.ciaas a não serem appr<1vadas para isso, ..... ::· . . ,;·: .. ,,: 11:-, •• ;,,:;;_1,1 
ainda po1· Wbis um anao. '· . o SR. vn~ra"·oA suv:.t::.-.•.•. :·Como·tambem·que 

O SR. MKNDRS. DR A·LM&IDA.·:-E mesmo .. po<lem Sfi achavam incurso~ no ort. 79 a,, co~igo pl'iminal
morrer neste intt.>rvallo ;_ ,pur·tanto ob.riga-se o cor.po o SR. SILVEIRA ~~' M~TT~ ·,·..:::só' po.: senteriÇ.t é 
legisiR.tivi:i a 'não desempeuhn- as suas ob.~igaÇões~ que se·.pl'r4em, 08. direitos de: éidadllo.-: ·.- 1 1:. .ú: <, 
. o s". SILVEIRA. DA MoTT.~: -~.em .,duvida; eu ' O'; s·j,, ...... ,~0CTAYIA1~0,:,::.... E, aipd!l qú~·s~. perea'J#,' 
achO' milite, mal que ,se adie...... . . . .. '· . . '·'· nào lia ii en de confisco •. ·· ... I, •. Jl.,J .. ·• . . 

O.SR. MR!'IDU:S DB ALKKIDA: -Apoiado. .1· • ··: •.. , .P a: " ....... j·.o···· ., ·r ··•:•: ., .... : .· .· 
O ·sR. V tBII\A. .. DA S1x. v A :,-Parece ~q1e,, ,po~~ptqj, 

() S'R; SlLVE!R_A.DA MoTTA ::...;.. ; '() J_"econhecime·nto que se póde entender .que .. ~11se!! ,!lOSSOIIqbJa.vqji;&I,C)I 
de serVIços ·tao lmportantl<S como· s_ao es~es _11rasta" Paragua.y, qJe se acham ·:em s.er.l'lÇ.9 de JUPa·r~P.!Ir. 
dos em c ·mpo de batalha por offic1aes brasileiros; blica visinha. perderam o di~f'UO a 11.eus. pos"•.I!.O,JA 
. ü SR'; MENDES DR ·,\Li:IRIPA 1: -Apoindn; · "· ·rem':lneraç(;es confe~idas pP.lo ~atado ,Qm.~irtuc!e !I() 

. ; · ci.s~~- S~v&jRA: DA. C\foT'r4 : 7" P•:rt• n~~· para q1,é·. 9~\r~ç?.~~~~~!e~~~~-~e a~~~~~~1p'9 I~ iii.~~ 1.~ d;~~:~ 
l!'m?s a,~oJI.,at; um ,alntr,~ .llue tr.a~. comsl.t,o este rQ,- 1853 a ,1uestão relat1va á punl!<ao ,de. CliUII~S.-.l(lm, 1 su(~.do .•. Entr,et.~nLo, stl,,o .. sC!li1do .... l\l'{lr<!V

1
df ~ .. re_s.~:. mettidos por. brasileil'o_s. em PII1Ze_S.· estr.4nse~!O~-: A 

lu,Çjlp ,,tal._q.~:~.l._:v,eiO, .n.il~ ·'fPJ 0 1nconvjln1entc n_e11~ur~1 1 !C• m11 r a .dos Srs. deputados apresenLOu um p,roJecto,. 
:O·SR:•:•F?ÜCTAVIANO :-_Apoinr!IJ,. · .. ·. : .. ·: ··: .·1:'1-Ue Coi;.emenda.do, .. ~ei" par<~ .o aenado,_.f)ciJq~i &aiJ!~. 

"()' Sli/ SÍLVRÍRÁ ÓÀ -\!oTTA'. :· -'Ü morto; não r. ccbe~l-1 ~bem, ÍOI ·lar:~~ m"nte emendado, ·l!dQp.ta.J:ldO_- o san.o~o, 

se~b~:~s~.r~~~e:.::~s~a :~!~i~r. é''~uit~ J:~di~.:'l' o~·~~~:~::::~:::~~~ :~ITTA: ~A f~~~~~zi~, -~:t~,' 
.;.·:· ._-. '~.-· . Cl· .• '•. ·- ... . ..--:. ,_, mocfa~\;.',; .. , ....... -~- ... \1• J,, • ·-··· ·' :. • ;· ~··~.i~; 

o Sa. SJLV.EIRA D.\ 1\lo~u :.-•.. algum atrasa.dol • · ·5·· "·v·;,_ .. --. 5· : 'I;.:· v 1' · .. · ····'·• · · , ... , 
somen'te•é'te'm di~eitr:i'u 'rt>ceber. !!Orqu'e 'a fainilia O, .a.~ .,IEIRA DA ·~v..=.~. o tou.~ pr·J~·(tO Pllra 
~oêo'r'?'1•el: ,t:~d.el!i{ não é .. resr.ons~vel p. ~los sP_u.!{ a cam. ·~ra. d.~~ .~fs._ .de. putados, e ~~'\. &~y~ .. l.ii·.·.··~.-en .. ~91, 
de~ v anos em· tomar parte 13m um:' luta 4o_ Estado u!Da d~~cu.ssao, ~sto é,, ,nãu chegou a,.en.cer!~'i' .~e ;~I 
Onental. O outro, o corouel Cyrmano. entendo qne discus.ao.. . , " . . . · ',. 1., • : • 

tem direito.• a rec!>mpen!lll _que .. o·: governr\ 1)he· de·-.! · O _SR. i<'JGUKII\A os MBLLO: - E11tá em 3~_.:di~-! 1 
~retou,porque ro~ porserVJços que prestou.: · _ "''/ cussao. :. , .. ,_,,.,., ·· · · .. ::• · ·· .-... ~, .• .. •: 

' 0 'Si\: DUQ'UE' DE CAXIAS': -Apoiad:>. . · -O~SR·; ~IBI'RA· DA.SILV.t.; -:Tem. uma;. UnlCa dlf · 
. . . . · ... ') cussao ; ·Pao .emeodas lio senado. .. . .. · ... "'' . ; , , , ... 

. O ~-R.' -~I!I;NDEs,.nE AL!'RIDA: ;-,Ao ~rostl. , . _, Parece :que ouutores desie. projf,!Cto .julram .haw 
. 0 SR. SILVELR~ DA MOTTA :-Se alguma respnn.;l ver·DO DOISO:~Odi~ro:criminal .uwa. -lacuna .ou.~hfttZ .. 

;abilidJde h·• d•>:! desVJI·ios desses bra':'l?~ rio;g''"n·~ · mesmo a carl'_ncia de: !1"' 6ystema,. o.que, eQ nf:'((O.i.~ 
d :nses qn~ tomaram parte· na guerra cn1l Oriental O· noaso eod1go ·cr1m1ual- ,:adOJitoU uru aystttma, ,&. 
1 resp~Jnsll_bili;hd.~. ~ão é de_U~s •. é d~ indecisão, _é J quanto 11 mim o·sy•temll -;~ue: poderut:;adoptar,de_ 
1'::' &yst_ema .. :. hybrrdo qu~ · 011 '!osFos RO!er_nos. ·· tl>e.· m .

1 

~~~cordo com ·as .Jdéa11 .adiantadas do .. mesmo .. _co
egulolo' a·_re•pello d.o~ negoct·os do R1o da'Prata';! dtgo. · -·· ·• • ,. :. . .. .. : ., .. !· ,_. '"'' . 
•lO. queslões yoelhas . e que· po1iam; _se se 'lt>VHntas- Os estadPS . da. ·Europa. dividem-se.eqNiift'erelitel 
t3fri; S!3rvir ~e m~ito. bo ·• d• SCI!I pa !JO, corcilel Fidehs' I gr~rpos, qus o to .li criminali~de. d~ seu a subd1&o1. tMil: 

• !1-~,poJ_"one! CYi>t:lllno por ter.em ftJtto ~t1~sas gnvchà~ ·I pa~ztoa estrangetros.·.A doutr1ua .oao é a.me18NJ: ,nlo 
ias;· nao sao 'lllles· os pr1merros brasll•!uos·da pro- ·EIXI•te accordoemtudus. ·· .. 1 ,. :· ., -, .... ,_,· •. , 
vincía do RioG ande ti~? ~ui que tomam pzu'Le·nas·i: .'])emos:a lnglatea;r~--e os Estad'oa.D.nido11CO~a.umq 
·onteudH< do Estaqo Quental,. e ·••gora o .. governo i ~ystem~ ·seu·, esp!!Clat,-: .onde .. apenat):por.excepçi,o.·, 
Jlll!l' descarrega r o golpe conLra ·o· coronel Cy- .

1

. s~ .admltte a pumçào de crimes prat.CIIdos por. sub-r. 
1dano _,porqu.~ nella.s tom<;>\1 .. J•ai;~~.,. , . , , , .. 1 , ditos desses estados. em .paiz astr~ngeiro ... eomo~ -por .. 

O SI\~ ·FJGUEIR.\ o& MELLO: .._ Tnnto• um,.como ou-, i IIX~!Dplo, no Cll80 de mo~d· .f.alsa.: · · ·'· ···~ : . , .. , 
r··•-são r<'~puns~.,·eis· a C•)nduct.~ delles é rl'prehen.l ·'lemo~ o.systema adopt_ado,,pela.Behdca e a Hol~ 
ivel • ..- , , ... : ... , .· .. ,. . . ... . "· ... ·l11r!~i11, ·tormanllo t!&tes-palzes o segundn:arup!l· , ... , 
-0. :'R.· ~ILVI!IR.t D.\ .MOTTA: - E' costume antigo. ! lemos o systema · a~optadg: •pelo . W urlembeJ·g, 
Pvrtaut.o,. Sr·. presidentt>, voto pela 11 ppro>'acão da : qu~ ,cpmo que se des.~t~ca ~~~~.I)Utr!'s n,açõ!l_s. ,. . 

·esoluçiw e Clllllra 8 proposta-da separação. porque ·1 F., nnalment~ .. temos o, Rystema adopt~do P!'lla: 
• separação· traz o resullado de se inutilisar 0 f11v, ,. mitro r parLe dos estados da ~ltem11nh~, ~~',l~,R!J~s!a• 
-t.}íto. ·IApuia;.J., s) _ _,·, . . · .. pel• Norue~a e alguns ':an1oes daSu1s_~a. . · · 

• . . .. • i 'Ora; estes·.sy~temas d1vergem ·entre'·Si,"donde' re. 
08r. ~lell~n da8~lvaz-S_r. pres1dente, sulla est~ formaçà'o de gruros parn o estudo da·ma•· 

• governo_ .•mpt:>nal Pxpet.hndo o aVIso de 21 de teri11, estudo ~ndispensavl'l ao legisl~doi-. ··· · .. 

li 
!! 



~'SESSÃOEM: 15 DE SETEMBRO l47

.Nós tambem temos um systema. O crime que o
estran~~ir J tivpr coml!leltido fóra do nos~o plliz.
não punimos; exceptua-se talvezo de pirl\taria, que o
codigo· crlinm~ I expre9s.~mente menciona. Ares·
paito do bra!iileiro ql1e em pai! estrangeiro "orn
Dlette r:rime!, não temos para isto ploniçào nenhuma"
excepto as excepções expressamt-nle declaradas no
nC.:Jso codigo criminal, a d:l art. 79. dQ, que a~ora
me recordo. como o senado s~ bp. que. é uro ~ d jg ,osi
ção e!pecial d;l nossa I~i. e. por co~sequencia
apenas uma eXCApçã.o. O cl,ladao bra~llelTo que re·
connl'c"r suprrior e~tral1geiro e prestar-b,1:' obe
diencia, nAo perde os seus direitos de cidadàão bra
sileiro, e ror consequenc1a sllfT(e a pt'nalidade
deste. artigo, e não a Imposição de, duas penas; st'
perde o direito de c'dadào brasileiro. não é mais q
cidadão brasileiro que i,bedE'ce a um superior e5
trangeiro, éum brasileiro que Rbraçoll, outra nAclo,
lida~e,. C} -qne é licito, t10r isso que não estames /ld
strictos á gleba do; Esta'10 P. podemos adoptar a na-
cionalidade que nos p~rec3r. , !

. Temos, pois, um systerna . e as modificações
que ést~ syst.ema soifre, estào marcadas no proprlo
cldi~o crimin'~L Portanto, so quizerlllos h(lje adop
t.'I r um ontro sY!lt~ma. S~ quizermo ~ tornar em rep ra
!leral o que apenas con ·I.itue excepçÕe~. é preciso
legislar;"..,.!

O crime cl'lm'llaUido por um,do~ pen!lionistas é o
de obedecAr a um3 autoridade superior f6ra do Im:
{lerio. Para isto' o codi~o marca uma pena, e crAII}
até. que peq1lenil. Mas importar]' esle crime li perEta
das r.-munerllções que o governo CO" ferin lhe em re
compensa: da serViç(l! prestado! a" paiz?

Eu entenl10 que nào;' mas a qupstáo é grave.
gravíssima.

O nobre seo'ldor relo mlloicipio neutro. (l Sr.
OctHill no. E'm um l1iscurso que pr"feriu aqlli no l'e·
n.1do. collocou a que~tao no pont(J.em quo ella deve
mereeer a 8tteoçito do corpn legislativo. fl tratanrto
da extradicçào citou P'H psu occasifto uma circular
do ministro dJ França da qllal ~e depr"hende quP
n~o haveria necessidltde de tratdos com o BrasIl
parll ntlter !'e a ex'radicção de !ubditns fran~e1.es que
viessem procurar asyl.) no nosso t"rritorio I Esta
f'en9Ura cabe mais á uossa dil,\omacia: vá á contl
de t01011 os governos, q,u~ não me refiro a nenhum
delles'; é mal antillo., Felizmente parece· que temo~
melhorado nltírDíl mente; já nos vão 1econhl'cendo
fóros de naçã.o cifi\isada.

Entendo, Sr. presid.entp, que estils remunfrações
acompanham os agracIados para olld~ quer qua elles
vão; deUas ~Ó plJf s9ntença pndem ser privados.
Temos um decreto, flxpedido pelo Sr. ~ollza Ramos,
hoje buão da .. Tres B1rras. quando ministro do Im·
perio, em 1862 se não me engann, em que, reconhe·
cendo-9o 1\ necessidadl~ de firmar o principio, são
marcados os ("890S em que os condecor3dos perdem
as sU8!cn.ndecorllções; são. pouco mais ou menos, os
meemos cimes pelos quaes o cidadão é ex~luido da
Jisb do jury. Mas. não; percamos de vi~ta 'que taes
remunerações como que lIccr.mpanham . vitalicia·
mente .0 agrnciado; quando·o pôder executivo .as
confe,T.e tem-s~ entendido que é por toda vida Os
tit~Jlos h<inorificos, tae5 com os do b rã(', .visconde

etc. que se concedem acompanham, vão com o.
agraciatJ9 ao tumuto. ,

Dá·se o mesmo li respeito das pensõa!i. Se vem es:'
tas mercês ao CI1rpo legíslZ'ltivo é isto um'i fúrmalí..
dadiJ; o que fazemos é votar os fundos. .' ..

O SR. SILVEIRA DA MOTTA dá um aparte.
O SR. VIEIRA DA SILVA. : - Por via de re~ra não

I) tem"s feito e nào Q fazemos; os' documentos pm
que o governo !le basê.l são sempr13 de tal ordem',
tem sempre tül força. que o corpo legislativo limi
mita-se a votar 09 fundos.

Entretanto. Sr. presidente, como a qllestão é im
porlante~ eu votaria de muito bom Rrado pl"lo pare
ceI' da ~esa.· par.l que se separem estas pensões', for
mandCl propo~ições isoladas. Co'rivém examinarmos
a questã.;J que é. já disse, muito importante em' si;
e~toti' persuaJido qlIe os not,res senadores que pode
riam t(lmar parte na discussão não se prepararam
para ella. . . ".

O SR. SOUZA FRANCO: - Alguns estão preJia.rá'';
dos. . ,., '. . - .' •

'.. • ) ,', ~I ...

O SR VIEIRA DA. SILVA. : - Então deviam ter 10
mado' 11' pitlavra, é esta a occasiàr. de eluciddt'em ~
ql'e~tão; qUMPmos ouvir a~ opiniões dos nossos' és!
tadistlts; é precisll. mesmo; guiar o governo. V Ex.
~abe, Sr. presideote, quI" os. nossos governo! DOS
tratéll1os' que fazem estipuhm muhas vezes 3 extra
dicção em certos e determinados casos. e @u nRO 's&i
se isto é muito le~al (f1.p()lad().~); não sei se o go
verllo o póde (azer seql aeto leKi!'lativo. affastant1o
se do nos!o svstema criminal. Como é que e~tão to·
dos prerllrad71s !I6 o paizvê que o procedimento
do governo o'rígina duvidas1, ," ' .. ,·1

A extradicçao, concordo C(lm todos aquelles' qne
.-screveram sobre dirf-lito internacional, é lUQdida de
alta polida; mas, temos nós um plano. ou não te..
m"~ systema ., ,~' ,

Em ~hlJns p.st1dos. como na. .Inglaterra, nos Es
tados-Unidos. a extradicçãll é limitada a casos ra
ris,!;i mos! e ~xcapcionaef; fi lerritori'l desses paizes
~ franco parI! . todo aquellA que refugia-se nelIe.
::;aberoos per{elt,1mente o quo se.deu em relação á
guerra dll Hungria; (l8 refu~iados'procurar/lmasylo
na Inglaterra, que nunca o nf'gl)ll ~os conspiri\dores
de todos os paizes. Em outros palzes o fystema é
div.HS~; fic, I ao .ar.bitrio Jo ~o~erno regular' a m(l..
lena. ISto e. deCIdir st' o rofuglad'o merece ou não
asylo. '

Sr presidente, tem ~e ertendi1o,que o pri~cipio
geral é e~t?: em rpl'ção aos n.1tllrdes do plliz, nun~i\
le conce,fe extra r1icção; em relação' 80S estra ligeiro",
ca be concedel-3 em certos e detnrminad,)9casos,
nos de crimes graves; nunca il respeito de crimes
politlCCS.

Precisam.os. pois, fir~ar a doutrina. firmar o sys
•lema • preCisamos exammar .1 questão: se o govel DO
,póde e~tahele('.er em um tratíldo es~ip~l3'ções: que
;con.trôrlem e (lhe em o systema cnmmat do 1m..·
: pE."rKl.
! Confesso a V. Ex. que não es~ava preparado para
.hlI~r nesta discus~ão .. De!!E'j.~riA· ,po.r ISSO mE'smo
OUVIr o~ com pf'teDtes ; e .demns, senhore!. não' des
conheço que eston rm llma c;lsa qne resume, r-cr-
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mUam m'o dizei-o, aa glorias do meu paiz, onde teem 
assento homens eminentes pelas .tenras· e pelas ar
mas, e cuja. opinibe~>tmulto acato e ouço sempre 
com o ma1or respeitoi;Quero esclarecer-me e qui 
zera que o senado aceitasse esta discussão, q11e lhe 
désEe dosenvolvlment~> amplo: o poiz.com isto lu 
crará e o proprlo l{overno tambem. Aqui fui censu 
rndo o nobre ministro cJeeetrai•geiros p,Ju. palilvral! 
qae pr••fertu .na .outra ~amara, quando alH se tra
to•J dos relugt~td.os francezes, ·e contestuu se-lhe o 
direito de proferir 1ae1 palavras; acredito que 
S. Es. não aa proferiria sem ter precedentes; care.: 
cemos, . pois, esaminar esses preced.,ntes. · · 
. Assim; po•s. Sr. presidenttl. conheço ·a gravidade 
da queitão. Nào vem prt>juizu Denhum aos agra · 
eiad.osse, pnrftntura,'o senado demorar-se ó'o exame 
I!~Sta ~H~e~a, J!Orq'ue~' pa11sando, a· pensão, que:n& 
mm~!l opunao DilO se· pócie· nega.r,_ elles receb~rl•. 
por JUftto o que deixam agora de perceber mensst
mente. . . · · · .. · · · 

Por elitás ráz6es voto pelás'oonclusõe~"do-pareceJ 
• emenda da mesa. · · · 

Posto·· à votos o ait. ·t•' salva rr emend'3, foi appro-••do. . . .<. ·•·, •· , . . . .... : " · .. r··· 

: Posto a votOa o an~· 2~~ fotappr~~ado.' · · 
Foi ÍKUalmente appróvado o 4rt. 3°. · . ; . . 
Posta a votos.a emenda da mesa, ·nãofot appro• 

Tada. . , ·~· · . . . . .. ·, 
Passou a proposição para a 3~ discussão. 

LICBNÇA '· 

Squiu-se em 2• cliscu!slo . (Iom o requerimento 
eft'erecido no parecer .da me~a n. 414 a propósi~(l 
da meam:t camara, concedendo licença ao' juiz de 
•ireito llarcoa Couêa da Camara Tamariudo. · 

roato .a votos o requerimento da mesa~ roi a ppro-
Yado~ para redir•le inCormações 110 governo. '' 

IILBHBI!C't:O SBIWILo' 

Achando se na nl11 immediata o Sr. ministro da. 
agricultura, commei:cio e obras publicas, foram sor· 
tea Jos para a deputação que o devia receber os Srs. 
visconde df.' S. Vieente, Fernandes d11 Cunha. e UcMa 
Cava\eant1, e sendo introduzido no salão com as.for
malidad"s do nstylo, tomou. assento na mesa á di: 
reita do Sr. presidente. . , . 

Proseguiu em2• discussão com as emendas dos Srs· 
Carneiro de Campos, buão de Mur(tiba e Silveirh 
da Mott11, o att. torta proposta do poder f·xecuti:ro 
regulando o estado sorvi!. · 

O 8r. Vllleonde do O lo. Draneo 
(prea,dtflts do t!onselho):- O nobre senador pel~s 
província do Rio do Janeiro, .que teve a palavra 
llontem em ultimo logar, estranhou que nenhum 
dos ministros presentes a este debate interviesse 
pela qu&rb vez, par a contestar as objecções . tJm 
que insistiram os impugnadores d.• prl•posta, ohjéc
ções, aliás, já ..:ombalidas :~ssim nesta como na outra 
camara. 

Sr. presidente, nós conhecemos os deveres dos 
ministros ante o parlamento; mas, por is!o mesmo 
eabemos quQ nem o regimento do senado, nem os 
estylos parlamentar'Js, nem a lei suprema do inte 

resse publico, tolhem aos aninia.4ros . a-.l,iborda~e de 
iat.ervir ou não nus deba'ell, ,.aogundo erei~,n .que 
sua,, jnterveoção, é. ooB:venieut.e.,.piSJ•l· .. Q.ll.:llf111!8,.6f)r 
.tbpensada.· ·O• mioistrOii teem: IJrufor,ado,, a~ie•&~J 
onomento tres diacureo11ra. re~peUo .elo arl.; l":do-.p~o,· 
jacto·; nós .não .po.demos ileis~tr. de. contar,,çun a :dl~; 
culllio havida .. •na. o una, camua, diacl!~sã,q,,qu~. o 
~enado, : aem du;vHa IICi)Qipanbi)U. &LI.Il~t.amen~~ 
Al~m- distllt·• uh t.e. rja t.em. sid. o d.ebaud!l ~:pp .. l(,.p~~.os 
meto&, ,em: aous·.llllrecer.os t,la cam~ra:~-:·mporarJ~: ~ 
larga~ente· pela .impreop, · quer, prQ17 Qll~f::co.'lJ~a :a 
propoaa.a~ !· · -... : .. ; .... . -·· ··tt.-: .. -. . ,.,,~~~-;:·. 
- .. Em' t.e.es. circums&a ncia~-pareceu, ;np~ ,q11e, plC). ,ea~~;
vamo&. ·obrlga~os. a. seguaJ 0a .oobre~:.aenl)dor,~• .~~ 
auas ínaistenCJas; que. nos corJiJr!lf:tt!'lii..O:.P.e!,er .4, 
poupar· tempo,. tanto ma.ia,qu!lndo.,!' ~~~-.~J.ll va~ 
mosL~ando· que., h11 . evAot'!ah.d.ad.fl,;.,q,u~-.qo~~o, P,Od!~ 
reduatr;;O:. numero .de a~aeoes,; :~v.~~ .. ~JJdadea, c;~l"!' 
·a usas -eu. deilto · á. a pr.ec1açio dos;oaetJ&,ill~iiLr'l• .ccl, · 
legas,, .peJo. conb$G!mento. q11é; tee·~.~iJ&' ,."'gs,;d4s 
U1Limos te!D pos, J•ela' !loutrin11 4Íif3 ,;f~ti ~~IÍ:II~Í!~d·•· 
.• ssiw.nll ~~tr<1 cama.r.a,.como 4~,tri~~fl· rl,o.~~~.do, 
.de. que é hctt.o:··.IIO&.:ad~·crsa.'rio~,d~;.l,ll;ll&· rne.~!ga,Jm,· 
po•;tnnte r~corr~m-1\té ,ao .~eio;e~~e!Dn:!f~s.pf!r.,elf!ls, 

.. Sr .. p~eu•1enle .. J,ein•IR 1amda ,JJJpi/1 ,ll,IUcl, •fi!~ •. 9,P,·:f~ 
economtsar ,u,<t.empo.,.l~ar,a.nóa.llasim cp~o .. p~~'!~os 
illustrados &Anàdores que se m~nifeatam R CãvQr.ífil 
.proposta, a solução de6~, ~egpcio,é ,1ugent.o,;. q· ~4'~ii
meo~o .que •. li.egu~4o :ou.~~~:t.n.ob,~t.II'.IJen··,da,re,s, Df.l.o 
t~m-.tne,t·.nvementel!,, e,. pelo con'r1rio, erJ1!sua,~P,~
ulão, póde .. ter v a nt~tgeos, .. a .~ós o~ti,O& . se lf,Dtolha 
como um caso grave.. . .. ,. .. · .,.,., .. :. ,; , .•. ;., .. , . 

Sabf!tnos·. quanto Coi: enimada',,., e, ali.llf#là.i. -~~~é.s 
mesmo tum.ultuosn a,· discus~o ,.desta.,.JPi'r\!3rta:• na 
camara temporaria; sabe-se tambrm qúanlo.:f.em 
11do ardente a poleiJlicl\, pela impJieqsa. N~~~s(Çir
.:umstancills, aUqpta, ,.a impresi!~O .na Lural. de ta11s 
~actos, ~erá ind•fl'e'ren.(e.aos in~resiu~• · publico_ll~; a.os 
tntercsses de grande. monta que se ligam a esta. pa;o-
po~t.a,que,o nego.:io.coutinue indeciso,! .·, , . 
· Ha quatro annrs, que esta reforma Coi anaunciada 

ao p1z do modo ma.is sulem11e,;. desde então a pro
pri~dade agricola. a priodpal industria do paii~. está 
•ob 11 incertezll. dv. que, poseam ,}'el• ,l~er os ,podóres 
du Estadu- ácerca d~ tão gr.ave questão... . . ... ~ ... , 

J~ em 18tS1,.,pertlnto ,o c0n1~lbo 4e .EãiaiJo; ·~OZfS 
mu1to compe&entes .ponderavam .. que a, . relpr!lll!i ero~ 
urgente. tJUe C·l:Jvinh~· tirar.'.a·. pJ'up•ied·•ite agricol'a 
dessa satuação precarià e inqui_ebtru'o. Hõj'é ai, cir.
cumstaociaa não estão indubitavelmente wa.ís,l',gllra
vadas ? As razões de urgPncia .. não .11ão muito. ml\il 
ponderosas? O adiamento. q••e alguns nobres lien"
dores, ao que parece, deso:jarbm, nií.o.pód.o ,pr.odu~r 
r~sultaJos que elle~ não prev.eem \le certo, porque 
nao.os ('Odemdes_eJ,ar.'l .. , ':'>'.·· .. ..;.: ..• 

Não e natural •tu.'. 'os,contrarios a .esta refe>rJUa 
procurem organisar e.prqp ... lll!r a sua . rP.aisteneia. 
que até.hoje tem fi.::o iot'fficaz'l Os deCenàor~e·da 
propo!\ta. não ·procurarão tambem reagir,contra,esae 
trabal!lo? E dessa ac~o .e reacção nlo ,v.irão.:conEe·· 
quenc1as g~·aves.?. , . . . . . : . . , ... 

Eis 11qui, Sr .. presidente, . porque nós entendemos 
que a solução deste negl1cio é urgenle;.e allegamo11 ll 
urgoncia por e~tarmos, outrosim, persuadidos 4~.que 
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. Não have'ndo, pois, o. perigri que iflgJ~Óu (i nobre 
sen:~dC)r; ·o~· na. es~pla;~.m·q~e·elle ·o:coiJcebeo;· o 10 
.v~rno, te~ . m,11io~ basb'ntes _par~ que os. pouco.s ~e
noras que sejam abandon"dos fe eu devo crêl.;.o, ln
d~.P~nd.eo~~ente, ,ta von~do. doa •cnbores 'de' suilÍ! 
tuaes)' tenh\m ab1'igo e amparo. · ':' · " · : 

Sr. presidente, .·.niio ~ possível es.ta~eleeer'üma 
regra geral e ab.,oluta a e~te respeito. ·O'pens'n~ 
mt•oto. o Aesejo.do legielad~r é qu" ll sepa_ração.1 não 
se dê ; maa, dado o facto de q,ue, o.s P,roprletari,o" 
aiio quniram ficar com ess"s menores, en endt>lli!o ·o 
legislador que convém oaerecer áquelles essa ,oJIÇão, 
a•,, Jnteroese de· t.ornar a ·lei mail acei,_ J•or .toi101 e 
a•mbem em ben>'ficio dos menol'el, para .na.· o deixar 
a estes aob, uma protecçio conatran~rida; .ds.daa,ea'-11 
cir-.umstanr iu., que . ha de fuer o legislador eenio 
admiUir uma e.scepção .i sua· ~flgra :IJeral ! . : . . . . , ,.., 

, . · Ma.'l'·.· ~-r~ ·preai'de~te, · ha ~ainda uma outra razão e 
,Pred~miD,!I~&!I. :c~ntra_. ·a obJecçlio. do n!»bre se~nadoJ' 
~la.,prov~ncu ,d~, Babu •. 9 proJecto "br1ga os aenho
"-·" a. ena r e .t·at~r ess~lf oaenores até a ida·•e ae B 
'aa'!l~s·_; eiJta obrigaÇão é ex11r!3s_sa ( oonio se ·poderio 
exh1m1rdella por um acto voluntn1n: por u~·calcnlo 
de m .. l en'teiadlito interesse ou:por'Calta 'de'hom:.ni-
'dadef"· ·.," · · · · · ·.. · · · . · :. · 

Pelo projecto d<.1 con~~elho de-Es&ado,. assim cou.o 
por este, ha outn hypothese em que a ee"arao&o. é 
1ndispeosavel, e. o nobre s~mador mesmo figurando 
a bypotbese de· serltbl"estel men01'811'aba1tdOnados 
e.m _gr!•n.de numero. antl!s .dos. 8 .. ~.n)~OI!_ de idade, 
adm'tllu que a seJiar~c;ã~.P6~1J. dar ~,Jhdépen~eute· 
mente do principio da: loi; .Oua.nd_o o• rJ?t>.no.rei.•aejam 
maltratados· pelos senhorea de· auas'•.nlães.' ·a'' lêi 
frculta que. saiam d lfe podei-. e; com 'efréitn; nésfe 
caso a ~epá'r!fÇii~ não· e·. ,indJ~p.e~silv~l. 'ii beiJl· · 'd,b 
'!J&Smo IDiln~r' . Esta ~bje~ça~, r ~.i•; 'ifo· nbbr:e" 'IIi!~ 
nador não tem forÇa~ . ' '·· .. · · · ·" '·· ·' ·.' ,, . ., 

.. 'Obs~rvou~ia'os o nobre. ·sen_a~or,.~ r~pe&iu': .• mas 
qual e a aaocçio! » Sr.· presidente,' reeorra~se 11 
.lei';portugueza~ recorra -se· ao-- projecto •16 emanci
·)Nifçio ·da Hespanbaí' a< outras le•• da meama: na tu· 
reza, e ver-se-ha que ellas; <:impondo· aos 1enhore1 
das mãe~ dos meaoaes. declaradus livres a obriga
~o de educ~l-oa e _-trabl-os até certa idlide, o fize
ràm'pelos mesmo• têrmos e não esta:bê•ecàram :outra 
sancção mais do que a que necessaJh'mente 'dimariil 
dease-pl'flcei~o legal. ::i . . . . o nóbre sénildór pelaprotincia cto·Rtoife·iJanelro~ 

a doptiindo'_'li Jih ~;_idas as obje~Ç~es' ~o: ·p~rD.Eilrp! 'ói'à:. 
dor a que me tenho referido, JUlgou neceas,tio ·tJíjj;. 
dar de lerreno 'para atac~r por outra'f'aceo'projO'dcô; 
ife'.i,tA(fdisse nos': · · · · .. · .. -, ····- . · 1 .. "" 

· O· nobre-senador. reconheceu que, pela.legislação 
:vigente, o aenho•· est6·obrigado.·a dar alimento aos 
fllbos c!e auas. escrAvas. Ora, se é assim, e pela. nova 
condiçao, em · QU!' ficam eaees ·menores, a lei. não 
revoga-.aquella obrigação, antes a .. mautém expressa· 
mente, cumo o nobre senudor assevera-nos. o con·· 
trario! .. Como supP.Õe q~e.ces~a, e.m _re:aç~.o .~os u:e
uores hvres~ a d!spostção _&utelar da le1 :vigen&e, 
quando a. ~e1~ rep~tl),.. ~a~;~tem a mesma óbl;gação 
em beneDcu> da bberrhde que dá a essas creaturas 
eojJ'erece a.os.~e.ntJ.orr.s das JiJães todas' as compeo-
saçoe,s.razoaveJs?, . . . . . · 

O Sa. F1GUBIII4 DB MELLo :·,...Apoiadn., 
. 0 Sa · VISCONDE 'Do RIO 8RÁft'C01 ( prfsi·lente fl,, 

eonselhn) :-L(igo, Sr. presiden&e, 11ão ha lei de He
I odes; nlio ha de~~:ollaçtio de innocente11: são pbrase8 
·f'stas de uma ~>xageraçãf? i~ex'plic6ve! da parte ~u 
nob~e s_e~ador pela pruvmcu da. Bahta, que admitt-:J 
o _prJoctpto .da hber.Jade df? ventre· O nobre sena
dor, como todos ol!·meus'lllu!ltrarlos colla~as 'sabe 
que as escravas sempre manifestaram um:: gr11ode 
Jle7.ar por verem seus filhoa 'reduzid·•·•" á mesmo 
condição em·"que· ~lias se achavam •' ha 'factos 
notnveis. Eo' ~ra ·minil'tro em IBM; q~Rndo de um 
pont~ da_ prov1ncia .do Rio de Janeiro vieram com· 
mumcaçoes ao governo de que algrms fazendeirus 
se· arrect'ava~ dos mdospOT que .as escravas estavam 
pondo fim á vtda de seus Olhos Se isto é certo corno 
é que o nobre senador não vê no estado a'ct~•l tle 
cousas !fegollaçio :Je innocentes, lei de Herorle~ e 
só· rece1a· desta ·Itll que vae mitigAr• o captiveirJ e 
que offerece tan_ta p~otecÇão " e~sea menores? 

• c:Oimenl-rel! qüe Íl lei declara Uvr<'li. :!6 'ilefuiri·l· 
r'nen'té teerri esta' condição : tllio'hil n~tui •verdadeira 
liberda Je, ba de facto uma eacrii.Vidio" dillfarçada'·io 

_Senhores, admittamos por'um momen~ que a ·ob
ser.-aÇio ~o _n!>bre _sen.,dor pelo Rio . de Janeiro_at>ja 
exacta Eu pt>rguntar·lhe-hel: · então porque· 'tlinto 
escatcéo ? · '' · r.. ·:. · ·'' 

o SR. SuLzs ToilRBs IIoMEJI :~Apoiac!i.i.: ·· : • 
0 Sa. VISCONDE DO RIO 81\.À.l'fco(p,~~~j,.Í~ ~~ 1.eijn'· 

8flho) : -Se ·l!s _cous,_s apeou müdt,iri, ,l;lq!llinal
mente, como dtzets, se ftca tudo. no mesmo ea&adó· 
~omo ~- 11ue a lil~~rdade. d~ yentre •. aeg~ndo o. prO: 
Jecto, ua perturbllr 11 dtsctpbna e deatruu ,a riqueza 
dos eshbelecimentos agrícolas ?I ·•. . . . ; 
.. Mas o .C!'rto. _é •. sen~ores. '.que a lei. não. côntém 
U_!Da ,mysuftca~u.. E': UUl Arru e~:quo.dem~de boa 
,r e 01 aJ versa_r1os d11 reCorm;a .•. é. ~ ~ac~·ca". de ,qiJG 
oqtros se secvem. o apresent~r como .lnCO~VQnian&e 
como defeitos, as franquezas ou conftanÇa'qu~.ii'téi 
conce~e ao seAbor ~os escravo,;t. «iU~IU!o. p ·r ·oútro 
l11du dtzem que a le1 vee .restr1ng1r o dtreito de pro
príedadu e dellilitar. a furça. moral ·dos. serihoreia 
pnra com seus escravo~. , . . · . , 

Não ha reforma atguma, Sr. presidente,'.compleia 
como esta, que tenha por ftm alterar uma ordem de 
C• usas ha muito estabelecida, que nio offereça in
<:onvenieotes. _e a tarefa do legisla di' r .não é :erocu.:. 
rar ~ma soluçao. ext,eme de todo e qualquer, ulcon
vemeoto, mas s1m ev:tar o maJor nume·ro.possivel • 

O SR· FJGUBI114 DE MELLO :-Apoiado;: · 
. -~ Fallou nos ·ainda () ~obre senador na contradic: 
ça~ q•.e, a seu vêr, ex1s\e em que esses menore~ 
BeJam 8eparados a~s 8 ann_os de idadt>, dada a opção 
dos eenhores pela mdemntsação pe··uniaria, quando 
·em cutr., caso, e como regra !f<llal, o projecto esta· 
belece que 011 Olhos meoore1 de 12 annos não pus~ 
sam ser separados de SUM miios. 

o·. Sll ... VISCON~B DO Rro ·o~ANco' (pre•id~nte ·Jo 
consellao):·-A legt~lação actual, Sr: pre11idente, con
Oou e confia muuo na humanidade dos 'st'nhores 
para com !!Cus oscriiVes; não ha legislação dosj)o:.. 
vos modfJrno~ que con::le aos senhores poder tie ltis-

•( 

• • 
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criciouario. como o que ~eem os senhores de es
cravOs no I:Irasil: a lei confiou. quasi tudo á sua
humana discrição.

Q- S~. FIGUHIRA DE MELLO:-Apoiado.
Ó SR. VISCONDE DO R.lo-BRANCO (presidtflte do

cIlMelho): - Nils colonial! hespanhola~. e em o~.Jlros
estadrs onde eIÍstiu a escravidão, mUitas proVlden:
cias como eiS censuradas coexistiram com eBa. Vêde
/lS leis francpzas, vê,le as leis hespanhoLs: o que VIl
mos esta belecar peld IJrimeira vez, o dirr.ÍLo d~ p~
culio, o direit.o du resgattl, existiram desde o prlDP..l

pio, era direito commum entro os ~esp~lI~oe~; ~ a
Dinamarca adoptou lambem eslas dlSposl.çoes mUlto
<lotes de abolir a t-scravidão de suas COIOOljS. Nessas
leglslacões attenqh-se lambem aque o esc..avo era
um hoinelll \1 legulava -se o tempo de trabalho ...

O Sa. VISCONDB- DE S. VICENTE :-E mAlImo os
castigos.
. O SIl. VISCOlfDR DO 1~1(} BUNCO (preSIdente do con

Idho) :- •.• os castigo;.,.. .
O SIl.- FIGUEIRA nl MELLO:.- E os vesluarius.

. O Sa VISC;JNDE DO RIO BaANco (pres,dente do c..n·
relho):-, .. os Alimentos e até a educação.

Sendo a lei brasileira tão confiadA, pelO que res
peita â .humani,jade dos senhores de e~cra' os, não é'
de: aMnirar que o pT(ljeclo d~ que se tratll, decl~
r..ndo'.e cODsiderando livre·s esses merloras, tOltavl8
não quizes!e cercai lOS -de taes garaDli.s que enfra·
quece.!lse~ a autoridade· mor/'.l de seu~ patroRo!'.
que são os senhores de sU's maes.

O que queriam eotão os nobres senadores" Que a
lei, muilO r,t!ceiosa cercasse de taf'~ precauçoes e
resguardos esses meuo'res, que então pl.ldes~em dizer
com· todo. o funda mento (s impul(nadol'f's ,la re
forma': .este estado de cousas é impossivel, não
haverá -senhor que pQssa manter 8 8u~0r:idade que
é·necessaria· em !eus estabelecimentos com taes me
dida S prevontivlls?

Perguntou ie: ftMu, a qlJA regimem ficam esse!
menores sujl'itos? será, o mesmo regimon dos es
crA vos 1'» . ,

Sr. ps'esidenle, Sf-' os lI"bn"s ~enador('s se referem
a calltigos severo,~, qualil barbaros, de que ~a ex·
em"lo9' mesmo entre nós em outros tempos, e claro
quo-,' tal rl:'gimen não pó,ie ser applicado a homens
li f-res .. ' '
~ ~a. VISCONDE D~.S. VICRN-IE :-Apobda...

O SR. VISCONDE D!l RIO BRANCO (pres1dellte do
cunselho) : - .. se, porém,- 09 nobres sen8dor·~s
altend'em 80 est1do I ctual da nllssa clVilis çáo. COIJ
slderam quanto já estiÍ entre 'nó!! mltigado- o capti
veÍm e referf'm se a um rf'gimen moderadu, 8 lei o
autorisa.

..

O SR. VISClINDE DE S. VICINTE: - Apoiado; é
expresso.

OSa. VISCoNDE DO RIO Baucu '(pTtsidelllt do
c(J'nselho): '- ••. e niDgu~m o pôde desconhecer.
porque mes~o. os. liVies, em ~ircum~ta.!1ci.3s' 3nalo
gas, e~tão sUJeitos. a esses castigos . d~scI~hn l res.

lambem [la outra ca~ara. com,o ne~~, se disse:
ex o proíecto descl!idiJ a educação desse~ futuros,
cid.-dãos, não impoe aos pa~ronos dos menores o
dever de diH-Ihes instrucção religiú~a e primaria. »

Sr. presiJeotp,.se a lei..?esces~e ~ eslas lJarticula
ridade.), nau teriam enUlo multo fundameotoes,
nobre~ seuadores para dizer que o _projedo podia -ir
perturbu a disciplina dos esta beleclmen'_9s :rUlaes,
porque partia de uma. enrema desconfiança contra
os seu hores de escravos?

O Sa. F. OCTAVlANO :-Apoiado.

O SR. VIsco~nE DO RH) BRANCO (prt;sidtnle do
cO"lselho) : -1'01~ lUesmu 1\0 cscrLlvo o sennor nào,
,Je"A miui3trar lhe o asto eSl'irilU]I, alguma. edu-
cação r~hgiusa? -

O SR F. OCTAVUNO: - E é o fundamento da
escrnidão DO Br,j~il-.

O SR. VIfCONDE 80 RIO BRANCO (pr'sid~,,~e do
Cl)fllUlho) : - f<:sses menores não pod8r~o _rec,eber e
não receberão da humanidade e tívilisacào de seqs
p-,t'onos alguma educação religio~a; al~ui1s delles
mesmo não receberão a instq1(~ção pl'imarilt, quando
temos tantos exemvlos de senhores mandaremen·
SiDJf as primeiras lettras a alglloS' de sells eScravos,
qu~ !e lornam dignos desta dl'itincção' .

A falta de uma educação esmerada, com" a que é
n{'cessar a a todo o homem 1ivrf'l. deve levar o legis
lador a esta consequencia' que está Das premi.!l~as
dos nobres ~ellaltores: como nào poJem ser cio
dadãos parfeitament" instniidós e (permitta-se~me a
expressão francezo"j comm',l fa,,!t, é· malhor ,quo
fiquem escra vos, I . .. ....

Quantos menores Hvre~, Sr', presidente, oãe dei:. '
xam de receber E'ssa educllçào ('ommum. l1ecessarill '
a todos o~ cidadã(ls'-(Apoiodol.YPara que'no Brllsil,
cpmo E'm toda a p.1rte,· em t lflos os paizes civili~a·
dos, se estão fundando escolas .nocturnas pllra~ a
educacão de aduhos! -. '., ,-
. Logo, os advl'rsarios do projecto Crp.8m incoóve-·
hientes q'Je não existem e eIllgeramoutros, e 'con-~
trlldizeri1·~e qU/lndo por um lado querem que se
respeite muÍlo él autonomia do senhoi'·e por outro
lildo l!-'mbram que na prono!ta faltam estas e aquel·
lds disposições, que i~po!tariam desconfiança p8J:a
com os !enhores, restncçoes expressas á sua autOr\",
dade e prudente arbitrio. .

O nobre sen.dor pela prlJvincia de M'ioas Genes:
vei,) hnntem repelir.o68. cem ~ra[jde c(lnfiança-, a
objecção que se fez quanto ao art. 1- sobre os etrei
tos da lei, contados deede sua data. O nobrE' seDa~
t1pr nos disse efftalti:l voz e com uma segurança
ql.1e eu admirei: rfue não ha exemplo de lei alguma'
tlID qu~ se declaruse as ger"çõos vindouras livres
em t 'rmos semelhantes aos de~ta lei. Pois eu tomo
a liberdade de dizer ao nobre sena'10r que nio co- :
nheço lei algU'l\a, cujos termos não sej~midenlicos::
1)11 nnalo~os 80S d~sta; 11 differença f'stá em que li

lei pnrtuguezlI, o projecto de lei hespanhola, a lei
'le NoVA Gr"nl\1a e outras dizem: desde a data de
sua publicação. . .

O SR. ÁNTÃo:-Isto não é peqnelli ditr"'rença.



·o· Sa. VISCOl'fDK i)~ l\lo' 81\A.Í'(CO. {P,.'éeide,ftt~ ilih:oo , tá do em que' Jiils achamos,· quando·' a• f~éa emanei ' 
lelhi.i) :-Eu vou aiuilysar'esta di~·~renÇa:' Em' veií:J~: p-adora .é ac .. thid:i 'por t?do:s.e 11 to~o.s: mere~e '!m; 
data da: .~!li, temos, a: data do,. ,S,Ul puti1~a.cl•>.; é sem.;, verdadeiro. culto de coneeten.cta ? (· . .fpotlldo•) .... •··'· ~ .. ' 
pre.um·a.:~at.a .. Agora t,nmo eu· o papel de;arg~o~~; s.r. prtmdeot ·; é ~·opo.lde j,CODI!i4~ar .• ·~s. "'UI.n!B 
e pergunto ao t.J:Obre senador: como sabe ·emos•quacs proJectos que teem. s1 r o cou,tral'o.;t~s a I'S.te. .Admt· 
o• que nas :êra'm. antés da data da publlcaçil.o; I)U'. ro~;me ~u'e tj'nob,resen'ad~fp'ti1'a.: 1iJtúvi"IÍél.a·,:(fo, ~iQ 
nasceram depois! . · . . ; . . . . ; '·.de Jaoe~ro d1sse~se quo elle;vptar,úl pelo.pr~Je_ct~ d~. 
· Os 'inconvenientes so dariam do mesmo· modo.· nobre senador"11or s.: (>aulo, o Sr: 'Carneiro. de Ca.m; 

(Ápoiiados). Aind~ aqui se "ê u.a pa!tf d.t:ls .~~;~to~.s !~, . !!·os, :pe.lo, .. 'p'r,.ijecto .. d. o ~S .. r~ :Perdigão .M .. ~. l.~? .. i~~( ~.~( 
defensores do proJeCto a confiança que·de~t;~BltAm na :qiJal~uer,o~tro, menos pe}~:Pr_!>P.()~ta. .... . . , . , d> ., 

b!_lmanidade, na -bonra dos :sen!'Ores:•de 'escrayos: : -. Seohore~. q .'~oJo '.U~D. espm,to·· t~o '' m.~strol~.o. ~·. 
n11o . se presume q:ue el!es,. dep•J.IS q,ue .este Pf.'?Je.cto : retl'ect!dq, ~~1!1(). ~do fl';',tt,re. s~~?;\fl)r; ~ando na,'! ·co~~, 
seja 'l'el; "'à o' ba p'ttsis(como · ·.e.~>c'ravu~' 'aq '· elle.s, q'i'e. ;!!3re11c.1as;d~ eon~e!hl)_'d~. ,~itad~ .~~,.:~":'hecid~ .co_m,~; 
e~t.ejam sob a' P,rot~cçae ,da: lei como:livl'< s •. · • · . ·: :utéa P,rer~r~~~~· 11 4~s.to .~r.•,J.~.?~~;ti: . ;, :; : , .; ... ,, ''-" 10 •• 

O Sà; · Al'fTÃ.o: ~Pódem fazer; ignóral•do 11 exis- ' O Sa. vaacuKoB DB.IUJtOR.t..BY.:~Não: ROII<'·&eJ:m(l• 
teuci& da lei. · · ····· ··. · i~m que•elle está.'·:::< ; ... ,, ,.,. :. · . :::•J:t:' ... .':1: 

"Ú Sa. TJ&coKDB Do Rao Bu•c i':(,·reír,id~~t! do·~or. . l o . sa. v1acowoE: Do ' R 10:::.BIIl'1KC~ 'CIH'mdetue 'io 
llel/lo).:-Poas se u.fizerem, J~:tnorando.lt diSpollção ron.sclllu): -V. Ex. deixe-me continuar, qoe~liib~' 
d.11~ I:n

1 
•• ._logo que, 11~}~~ de~t~ Jg~0.~11.~?1~·, .rt>p~rllr"lo port.aon ~ l'.ertas .precauções.! .Trato dan4dé.at ca.t~~l: 

8 a •• .... · · d' · 'd... ·• l ta a ·O Si\. ANTió'i~Uêp. ••is" de · p'e'rjegílição .politica.· 80 01~ lssesse quero .u . 1 .,a cap1.:a -.C<Jm . e1~: pr -: 
· .,.,,. .. :· . · .. , · · · .• " ... , .. · ·· ·. . . c;auçoos,a questão flOri" Ol•&ra~ . · ·. , l o Sa.. VIBCOND~·'!;O RIO ~RAMCO (·p'l'tJSt~8Fite do.·COf!• '·-Mà~; dizl:i eu. quando'. o 'riobre' sfiH.MBF~ai 1 oeCa. 

eelhol :.-PerseKUlÇaO puhtiCS', iie é, pOSSIVeJ,.b!JVel'lA• SlaO tão sólemne, a.qtrs fOID•II!' ti dOS•Cbaólilllt)II'COÍÚO 
taQlbem com.:essa uutra .f<>rmula, deade a. publlcação éonselheiNs: 'de· Estado; depois··clai se nos dar tempG· 
~a lei (•IJI~'utJ.~a); pers••guiçõ..:S1poli tieaa, .os;me~~~· para medit11r sobre• a materi•,·:recunbeceu •q.•l&•a 'li· 
tncooveo1entes.se pódeto dar,-segu no•,·Be:!':·opnuao: be11iade do ventre era a: melhor &J)Uçlto;·e·quaocio· 
d<~quelles que,qllerem:lfue.os effeitos da l~LIIC con boje o nobre sanador~ discordando.·desta idé.a, se 
tem, do encerl'amento da. matácula .dos escr.ovos. m .. stra·· 1 vaclllan&e ,'··i. n•Jeciso: 'e· dispoito• .a· acel&ar: 
·O Sa. ANTÃ.ê dá um·aparte. qualquer· outro'·p~ojeeto que n~o sPJaa proposta do· 

,,., tu, '''· .. .· · , ;.: 11 ... governo,eutranquilbso mc,·consolo,me'dtJ.estar di•:· 
.:O,Sa.·vucoNDE DO R1o BluMco (preaidtf!te ~o-con- rerge~.t~ dt> f;10bre'senador; t>ni·cujas;opiuiõea:ialiás· 

selhll) :.....:A ~1ffereaça•.é que tod•Jit .os,oaactdOii.doac!•• ~anto confio:.-·· · · ·' ;;· · . . :•:• •.,,.: " . 
a data da l·uté ao eocorramento dà ~m .. tricula;.CUJO. , Começare1 pelos projectos que 1apresant.,u •o ·Dobre· 
pr;~so. oão .é :m •• ito,curto; ficarão escravos. ,::;egun<Jo 1on11dur ··pela orovincia: · da -Bahia; -o<Sr.·,barlo de • 
essa ópinião,.convinba que ficassem todos escra.vos,_ ~uritib.~ .. s. Ex. ta·mbeJ!l esU· :vaéilta'bte,••porqus 
para evitar .o abuso: de um ou' outrcN1enhor que. nos apresenta duas·soluçoas para'éBcolheriDos uma,' 
fossa, capaz de reduzir ,suas crias:. á escravidão,· ou· a do prtije to do Sr. Perdigão Malheiroõ: ou;a··de•: 
(ApoiadOs~ . ·, · ·.r ·' ,, . • •;! . : ·. t ~utr~ q_ue ·é:· permitta-me·-S. Kx; qua o dlga;·•uma 

Sr. pres1dente, como f~tlha a log1ca:. dos ojlpO&l· mlltllaçao ct·uel d 1 propo:.ta do governo';.·· ·'i '· 
cionistaa'il :e&ta reforma l.Eu vcu:a1odallgurar:o~tra : ~r.· preaiden •e• iiesta·Jiegundó1f>~fto, desta :vacil
bypotbese,·. e mostrar que· o. encerramento ;não :noa· la ·ào de um• homem· igualmente reftec&i·10t1ào·illua .. ,. 
dava, essa· ~~:arantüa. a bsolub que os uobres e~naJo. *rado corno o .nobre senadclr pola Babia, A qcJem· 
res pretendem. Se ha senhores; que na .•. prdiC$·~··· a·>abo•1de ·rtlfenr·mA.- concluo q:Je os.nobres·aeoa
uma• JeCorma .social, que .. é. tambem .q11ea~àu: da coo.. doi es so·collocar.Jm .róra· da verda.1o e ·q11e 'PGriaso à·. 
l>ciencio,. alo capazes. de· .violar 11 · le1. entitu. ess s estãu procurando debalde, . olue.a:prOJIOita;.se tem' 
tamb·~m: poderiam, ·tendo escruu gr ... v.doa. matri incuovanieutes, porque Di•' ha ·como erihl·OS a·bso·. 
cular logo, por cautela, os que.podeasem nascer; lutamentt>, aprusenta sempre aoluçllo auperior·'·s: 
ae·oaaceaum;'e :v~llsass!'m• eata~uw.:watriculadus; que ~;lle~ D•;s tee~ ioculcapp. :~ ... , .. : .· .. ,.; . . . . , 
se worressem, nao: te11am. pord1do .nada com essa A pr1me1ra ·objecçi.•l que tomo ·a hberdade de 
ca11te1a. Eutão não se poderiam:dar abusos? E·_ se :o' offrlrecer ao nabru: tenadur ·~ela ·Babia, •s:.fm,,como 
abuso nesta materia tru e~se cJrtejo de persegut .. , au nobre senad,,r pelo··Rio·ite J;aneiro, que·nãu duvi-·· 
'<Ôes politicas ·que o nobre litmador figurou, como· da!• YOte.r poralgum·deates dous t-rojeetoa, é a. 18•" 
escapar a ellos! ' · .! · · • ~u1nte: que· em •11ualquer deste" p oJeciOII ae·cre.1m· 
:-~r~ preaidente,.eu disse, ba dia~, em ap:.rte, e é lmpusLoa. e "u conteatu.ao aenadoo dJreito'de inicia· 

minhu cou.vicçàu• que as nossas .. allucinJções poli· ti v a sobre imp••stos; dostiuaw-se impostos i com 
ticas. oi.o · teem. chegado ao· ~·o.ntu de atuca~·l!_e:ll. applic.açll.o. ~~pecia.t e perm ~n~nte •.. e eu j••lgo q~e 
prov1odade parucular como we1o de persegutçao.· t.res dtsposu;oe·:nambem·entendem com • prerog.atl. a 

O senado sabe a qu .• ntas puheguições podia •lar· da CJmara tumporaria. (A.poiatlos). · 
mllrgem a lei da 7 de Novembro de lt:S31; e, todavia, .t1 pl'njecto do Sr. Perdigão Mnlheiro,. que nr.s fui 
que perseguições teecn havido, salvo um «?u outro aquiufferéddo pelo uubresenaduf pela Biihi.,;depois 
ca,o raro 'l Pois, ~euhores, quem não serv1u-se da •lo regeitado na camara t. mp1rrilna, consiste prin
loi de 1831 como arma politic• . de pe1·seguiçãu ou ci palmente em um fundo de er.Jaricipaçãt.i; 'ó · .quasi' 
lle Vlll;5anc.:;a, poderá. servir-se deste projecto no es· o proj••cto do Club d~ Lavouro1. A' parte aquella saü 
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in~onstit~cionalidade, consideremos o meio que 
p.~:oppe ., . . .. . .. . , "'· . : ". , ·: . . '" . · · . . · · 
, , Sesu,n.do e•&e,proje;:to <lo .Sr. Perdiglo M alheiro, a. 

rer.'da &••plicada para 'formar o monte de emaucipa· 
çii,o•_ .. 0r,ç~rá,, por 7 a,8,QOO·OO.OS.-·O do.Ciwb da. :La 
voura,lia~a mais ulguD!I recursos;.eu, pois, não enfra 
queçp o ,sys~ema d·•· proJecto em qu..-stán, supr•ondo 
que. seus,recursos mon1arhm a 8 . .00it0008 .. Tere· 
mos I::I,OQ():QQiJS apvlicados_annualmllnte á. redemp· 
çil,o !le. escr;avos ; na()· nos 1m porte agora .o processo 
aa IIPPiicação.: ·· . . . . . . .. . , 
_. D•dQ r.q•lll:· Q .termo médio, do pr_eço dos.escravo~ 

sejll ,dé-tiQ08.;:;b!IVer.4 .. por anno -10,000 escravJs 
manua.iUi.rt"s. 'A! :1_0,.000 escravos por anno, quando 
pu. deriamos co.Bsllguir IJU.e se L·Xtinguisse. uma popu-. 
laçao eMCrava:de l.500,.000alm"s ou de:2,60J,OOO? 
'l;er.ia!Dos, ... a•J: cabo de:20:ann• .. s,,qu.e é o .praso qu(, 
rui.P.M'-f.a,.:o·.nubril sena,dor_p~:~lo H.io de. Janeiro, d·-
accordo com o.nobro. se.uador por Guy:az, para a ex ... 
tioççào completa sem ind.,.mnisação, 200.000 ·~sl!ra · 
vos eoJancipados, e um,a,,d•·speza de 160,000:00tlS 

·não . pod~_m &er ·facilmente • -~ubstit_uldos. Combato 
eHe ·'prOJE'Cto, ·como 'cou~rarro aos JD&eress_ea do E~ 
tad()0 porque' t ... nde a ·des~Jar nossas ren~us de a·ppb
cações necessaria·s e urgentes, .,,ara'·ab· Jr, coatra as 
.iniencões de•seus autorE-s, um mercado em que se 
.podem dar grllndes abusos. C<.imbato ainda, Sr. pre
sidente, o projecto' com~ contrario .á 'lavoura, por 
que essa g ande loteria annual não' póde deixar de 

:revar a inquietação'ae animo" de ·todos r•s oscravos. 
:Comt·ato o, fin11Jrnente, porque- é 'inefficaz para o 
grande ftm que se propõe. . .• 

O projecto do Sr. Perdigão Malheiro, .coriJo"o o,u• 
Mo proje•:to, como a se-1unda ~ólução, do problema 
q·,,e s~:~ tornou indeteruJioado para. o nobre senador 
pelu.Bahi.:i, rim•·o(e'stes projectos- co.nte.-m re'stric
ções ao'direiio di> propriedad!3, e entâ'«? ~ão sei como 
o nubre sena•1or, o Sr. barão de Munttba. qu,e nos 
:vlliu o outro dia com a· tlu'.!oria ·'de que não se póde 
,refurmar a lt>gíslacilo do estado serllil_ senão-pelos 
mesmos tramit .. s põr que se deve fazer qualquer re
forma na lei fundamental .Jo lmperio,. 'olí.o aei1. 1Ugo. : 
como o nobre seuadot· admitte semelhante rerorma. . O r~, ~r. pre~i.d_e~te. ,~S~lf re,.ul.tado~, ,SIHis.Cariam 

IÍ 4BpUitÇao' oa~IOO .I r')J: Onde fbaDJ OS JOtereSSeB t.lit. 
lavoura, e os rntert<sses gerües do Est-•do, pur esse O Sa. ·a .. alo os ÁiuatrtaA ; .. -Fiz .e1&a cooceuio 
systema'l ,Applicamos•;á manumíssão dos escravo!l á idéa de V. Ex. :.' 
uma:boa par-te das nossas rendas; o que nus restada · , · 
para as estradas de ft~rro, . para a colonisação, · para O Sa. VJSCO!fDB DO Rto Burrco (prtrilMfff do cor.-
O<enaino tproftssional, de que"com: '" nta· razão rio~ telho : - Asradeço esta conce111lo.; mal, 18 o nobre 
f~llou bontem o nobre sena Jur peln Babia, 0 Sr. :ba- aeriadcfr está disJJosto·a r"zer conce11i16e1,· não a DÓII 
rão·de S; Lourenço, e p•ra·;tantas outras neces&ida· mmistros •. que valemos pouco, mas 6 graade'maio
des moz:aes t\ materJaes,· .urgen&ea? · ·· . ri11 do S<iDadâ, á grande maioria da camara~- 41 grande 

rE•por minha :vez pergunto· aos_·nobres -secaflores: maioria .nacional. eotão aceite· a propoll&a; .Se ha de 
se:ilda:voura carece de• uraços, se· () perigo desta re; contrariar'suas ·propr:ias opiniões· ~n&iÓ'af:8íte a pro
forma con~is.tirla;_se-, nilo fosse lJruderrtt~mente· c••n'· V?Sta, porque Jr,e ftcllriamos; ~ummamente 'affr".d_e
cebida;: em.prival a•. de. braços ·:que lne sào'ne()Eis '- crdos; serJa uma sr~nde acqulsJçiu p~~ra a rea_.111açao 
sarios; como .:.é·qu'" .os.nobres•sena•Jor'es julgaru in- dosla iJéíl o t"ODcurso eírpoutaueo do nobre 11enador. 
uitrerente a m:mumissão de 1•.1,000 escrávo~ annual Sr prPsídenté;· téndci.combatidn a idéá' capitaldos-
mente? .Garantem qne 'eUes _fie •rã o todos tom pregá· dõu's -projectos. não c preciso descer ãs' suas diSJIO• 
dos no:serv.iço da .. Iavoura·'l·Não é sobre este pontit ·ições secundarias', ·que poderiam ser cónliderildas 
quiLa•:ex:perlencia· das Antilnas'-e a dos, Estados- .1pe!la_s como oroa!u.s de ·um projecto de.ewanci
Unidos nestos·•ul&imos annos de<via-•eusinar·aos rid~ p~çao, para qu~m nao quer a verd~d.eira '11olução, 
b11es -seQ~d·•res.:os~ rnconveitientes- -quo- ha 'em tae~-- •fUt! se e':lcontra na prf?pos.ta d!!'govPrno. Mas não' 
meliidas'?J E:essa loter-ia. ·grande lotei'ia annual'de· P"~so·detxar de-~ .. tar ao nobre sen~dor, que to ... ou 
manumis~ões, não teria influ··ncia alguma subre'"' . .a s1. a aprAsenlaÇDO dest>:S ,dOl!!l:;prt·J~tos, .qu~ •.. se_. 
escràvatura .. dos·est~bdeeiruentus agrícola!!? Os· es- gundn ~ Ex:., t ... mos t~mbem a conlltltuição. :violada 
cravo11 1de· toda&. as fdzendu·Jh:anam ·pacificus tl·nn- 11 res,~euo dos descendentes de escr .. vos. 
QUiUDSijl'iD.tifrerentes0. dia·nte •de~SIJ grande r~ :la; da· 0 n'o~re senador'sus'teOIOU•DOS' O; .dfreiÍO' 'de pro
fortuna:!::.' •.1:>•> · '· • • ' · .. • • · : . · pr1edade do !'scravo·.ew .toda a sua plemtude, que, 

Sr•· :prestdente, .faço aqu1 UJD c!llculo lrgrnramente. como mater1a coustuuctonal ou, pelo menos, qua11i 
Os resultaftos desse sy~t~:~m/1•. ~81111.m _re ·I mente mais con~tuuctunal, segundo o espírito da constituição, 
gravosos para-o the;ouro,.ou m111s ~nem~azes, pelu di!VJa passnr pelas mesm~s formalit.J.,des de. qualquer 
que toca á emancivaçao.dos esc1•avo::~·. E' sabido. reform.1·da Jei frmdamental. Sem embargo de~ta 
sr. presidente, que, quando se estabelece um grande rigorosi~sima doutrina, o q11e nos diz o nobre sena
fundi:J•de.e~ancipação, abre-se um gr11nde m~:~rcade •Jor, pelo seu. projecto? Os que nascerem depois da. 
á -venda --do: escravos;,o·preço destes sóbl! e só..,e lei oão serão livres 1enào aos 21 annos; p01tanto 
naturalmente, ·e sóoe muito· mais. P.or abusos: que se serão escravos; ntom ao· menos serão · stutu-liber:i; 
podem d"r no proces~o d11 loterta; li m!ldtda qUI! mas os.ftlhus destes ou netos das escravas St>rão iu· · 
fOr : bU:bindo o- -preço dos escra·vos, mais ·reduzidos genuos I De manetra -que os fllhus ·das e>Crn r:ts 
serào·. os.• elft~itos-dl!sse.grande sácriflcio imposto a a"1uaea não podem St•r lhrlls ·s .. não' ccpui:t de 
t?ll~s os ddadàos, ou·ao•Estado·, para remir· o c.•p- 21 t•n.nos, qurtndo o nobre -ser1ador pela província 
ttVelr~.t:~ ,._: . ... " .. :.• " . . . . · ,JoRro_ de ~anerro ad_<>.pt~ o. pr11so dP. :w a"'n·os para 
. A:ss1mr pOlS;·Sr. •pres1d~nt~; _eu corttbato_este pro emanc1paçao de todos,_mues, filhos e netos I : 
Jecto,·cumo aH.,mente P•·ell.ldlctal á• lavou,·a, porque Ora, p~:~rguntll ao uobre sen.<dor. por onde vae 
teude :~ privai-a dos braços de que carece e quP aqui o principio constitucional'? 

.20 
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Sr presidente, seria agora occasião de explicar 
um facto innocente, .muito .tolerado em todos Oii· par
lam'entos civilisados. como o nosso, e que~.todavia, 
foi objecto de grande reparo. A 011vir um distincto 
o.rattoa:. ,pronuoc~ac um _dos. ~ais brilhantes diacursos 
proferhlos na. tr1buna brasllelfa, pela sua fórma! pela 
elevação dos_ pensamentos e pela clareza das 1déas, 
ou fui cowprlmPntar ease oratlor em hom~nsgerr• 
ao seu merito. Nem me recordava nesse mowt~nto 
que elle tinha concl11ido, votH.ndo pela prol-'osta d" 
governo, porque, qualquer que fosse o se•J voto_. eu 
lhe renderia a mesma homenagem, como rendi no 
dia. seg11inte ao nobre senador o Sr. Octaviano, como 
em 186~ prestei igtial demonstra9ão ao joven e dia 
tincto orddor o Sr. José Bonifac1u. Pois, senhores, 
este fact., iunocente foi considerado cnmo uma cousa 
gravl3, talvez •ligno das leis do extincta in!fuisiçao, 
a•sim pe.lo nobre senador ~o Rio de Janeiro, como 
pelo nobre senatlor da Bah1a. 

O Sa. Z.\C.\RI.\S :-Perdoe-me; referi-me á expli· 
cação do nobre ministro da agricultura,- elle é qut: 
faholl em aperto de· mão. 

o sR.. VISCONDE'' DO RIO BR.\NCll (presidente do 
conselho) :-l".stimo muito não estar sob esta aocu 
saçào de V. Ex., e espero que o nobre senador-pelo 
Rio de Janeiro tambeq1 me levante. tão. esu:an.ha 
cens'Ura. · ·· ·. ··.:· .. '· .. ···· ··.· · .... 

Sr.· presidente; houve i'njustlça nesses rigores para_ 
com'o nobre senador pelo lHo o.Je Janeiro e até para. 
com o nobre senador 'por S. Paulo. Os nobres sena 
dores .a quem _me refiro não dtsseram natla que não' 
tivesse dito, pelo orgão eloqu .. nt" do s •u .. illustre 
relator, a comm:ssão franceza; não disseram mais 
do que teem· dito todos os e11criptores distinctos 
sobre esta mataria, do que disse o proprio autor dd 
uma das emenllas que e10tão sobre a mesa, o Sr. Per
digão Mal beiro (Apoiados) no seu importo nte di&cur• 
so, cujo tit11lo é : a ill•·citimidade da propriedade 
constlLUlda sobre o escruo. E então, senhores, 
porqoJe levar a mal essas opiniões T porque rest'rin· 
gir se ~ libe1·d~de da tribuna para os que p_ensam 
mais adiantadamente do que nós nesta mater1a T 

O Sa. S.\LLES TORRES HollBII:- Esta accus3ção 
não merece resposta •. 

O SR. Z.\CARJAs: - De certo; se o fizesse por de· 
cre,o. " . .;- ... _, ' 

O Sa. VISCONDE no Rao BRAI'ICO · (pr~•i.dsfltll do 
oonsslho): -Eu 11inda nem papel'moeda ·emiUi.por 
decreto. · . · ·' · . 

Sr. presidente, uma hypotbese·destas nlo d_evena 
ser trazida ao senado, e multo meno11 deveraa ·aer 
ucolhida pelo nobre senador que a proferiu. E' ·a 
mesma presumpção infundada, a m~sm_a_ ~me11ça q11e 
nós ouvimos n11 cam"ra temporarra; naquetla ca
mara dos moços, tnmb .. m se nos disse que corriam• 
boH tos de alguma tentutiva de decreto dtctilt~rial. 
Mal pensava eu que, quando estamos tAo'tranquallos, 
na atmosphera· fria do senado, ·tllm_btom á' 'iilt:sma h~~: 
pothese sertn apresentada, para dtrlgtr-se-nos a me11• 
ma ameaça I · · · · · ' · · 
' Sr. presidente. nem o gabinete actual; nem algum 
outro formado de·deuses docnosse Ulympo· ·politico• 
poderia resolver esta questão por meio· de·-um'de .. · 
creto di~tatorial (Apoi ... &Josl. Esta que•tão ha de: ser.· 
resulvida pacilicamente (apoiuaos e com os applau• · 
·tios geraes !la naçào brastleira; (.ApoatJdos). 

O Sa. B.\RÃo DE MuRI'rau;-Precipitadamente 
como V. Ex~ a está precipititndo? • . .. 

O SR. VIscoNDE Do R10 BR.\I'ICO (pree&tJe'nte do 
conselho):-: Diz o aobre senaJor: que estamos pro· 
cipitando;. mas, Sr. presidente,. eat:~ preciuitaçao é· 
medida pelos sentimentos do li obre· senador nesta 
questão. , ' , , i 

Desde o anoo passado reconhecemos· que era 
preciso apre11entat· uma solução ••• mas eu: ulo 
quero ventilar agora e .. te pre..:edente; ficará para a 
3• discussão ou para uu.tra opportunidade. Eu tenho 
taro bem que rectifle~~r algumas propoaicões do pri
meiro discurso do nobre senador, qué. alludiu .,s 
nossas convnaaçõos particulares, e: deixo-o·de fazer 
neste momento. : · ·,. 

Sowos precipitados, eata discussão. tem sido acce• 
lera da. E' accueaçau .muito reJN:~&rda e por muitu 
vezes contesta-:!a. .Appello mais uma :vez para a 
consciencia do senado, para a rooaciencia. de todos 
os brasileiros; elles que digam se já houve questão 
melhor estudada ·e mais debatida. do que tem aido 
esta. .. . ... 

Admirei-me, Sr. presidente, de ouvir. do nobre 
senador pela provincia do Rio de Janeiro que·· 0' 
systema das omenEias que otrereceu o nobre senador · 
pelo província da Bahia extinlltuiria a escravidio· em 
m•.nos tempo do que a proposta do.governo·: Para 
esta o nobre senrdor assignalou o termo de 60 ao• · 
nos, mas nilo n<•s disse em quantos anoos o sys
tuma do Sr. Perdigao Malheiro ou o do Sr. barão 
de Murilib.1 ddria o mesmo resultado. 

Nao é preciso, Sr. presidente, entrar 6J11. calculo& 
mathemaucos; cr~io que á priori podemos reco
nilecer que a prop'l&ição do nobre senador é inteira· 

O SR _VISCONDE DO Rro BR.\NCO (presidr.nte do Clln
seiho): -·E;, .~r-. presidente, do outroJado, .da P!lrte 
dos adYersanos a a reforma, o que não se tem dlto? 
Que a' rnaterià é constitucional, que não pót.le mo
dtfiear-~tl à l('gisl.çilo respectiva sem reforma da 
lei fundamental; ameaçou·> e o monarcha e a mo· 
narchia: não houve limites a tae;; decl11mações Ainda 
hontem o senado viu como o nobre sen"dor pelo 
ll.tu de .lan,.iro, o Sr. visconde d.e Jtubur11hy, aliás 
tão prudente, não hesitou em figurat• uma hypothese 
gt· .. tllita, partt d1r1gir-nos tam bem.IJm ~"1euça. O 
nulire senador suppoz que alguem 1·ecetava que o 
guveruo, SB ui'i~ obtive,se • ela vc \&çà.u do ~enad~ 
esta reforma, arrt~batado pelo seu ilBliiJ~,tto, r<·CoJ'
re~se a uma medida uictutortal, e. en1ao o uobre se
nador disse ·a esses timo ratos :..:....não, não receieis, 
porque primeiro e~~ourai'ia o governo l 

mente inexucta. :. . ' 
gu admllto que a vida média do escravo seja de 

/;O .. un.•s, é uma das vi<ilis médias maislongu.de· 
que no~ dão conhecimento as tatloas dt~mt•gra!Jhicas. 
Ura, sendo a vida média 30 annos, estancando se a 

. fonte da. escravidão, que se alimenta pelos nascimen-
ios, não é claro que, independentemente dos outJos 
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meioá 'aux:íÚares, ao cabo désse peri(!dO. a popul~ção 
escrava estaria,··se não extiarts; muito reduzida? 
De· Clflrtci·terinmos este·re•u!&adoi sem contar com as 
outras ·C811881 que, c.:nforme o. projecto,_-.hãtl'1e.con
tribuír lenui• e grsduJimente para o mesmo fim. 

Estsnr.a-se a"fonte da. escravidão';' ,l'st.1belece-.se 
um. fundo de emaneíp·tção limitado; como deve ser, 
para 'oã~ diltrah,iru r~11das do _Esta~o de outr1•_s 
applicaçoes mais urgentes, para nao J!rn:ar a lavou·r·a· 
annúalmente i(e muitos braços de qua ella cuece ; 
e além' disto ·temos o que póde ·produzir ·a·. philan 
tropia, o que póde produzir o _proprio escr~vo peln 
seu &rabalbo, 011 esforços com q•Je necessanamente 
con&ribuirlo o11 emsncipadus da lei para lib~rtar 
seus paes, auaa,mles, seus parentes. . .. : 

A não querer·•e•'a emancip11çi" 'immedfata e ai
multaoea, a unica medida.emcaz é a da proposta: 
fo! a que occorreu em· Ioda a parte onde se pensou 
em acabar• cem a escravidão por um _processo lento 
e grsd1111l, As outras caules o,eram lenta e gradual. 
mente, poderão ser denominadas ílisposic;ões secun 
darias, mn.s ó essencial é o que adep&ou o art.l• do 
projecto do governo. O seu proeesso marcha por'si 
mesmo: ê; como eu ·disse DJ .cam :• ra temporada, uma 
soluçlo completa e final. 

. o SR. FJRMI~O dá um apartá. 

O SR. SrLvrnu DA MoTTA : - Adoptam parte do· 
.projecto.. ·· -· ' T·' · __ ,,_·,·-• .. !. 

! o. SR: 'vlscol'toÍl DO' lho BRA!'fCO (p .. iai~flte'dà''eon·; 
ltlho): - •.• por exemplo. o fundo de emancfpaçio,' 
,o peculío .e o ·re8gate" forçado. ·Portanto; 1temos a 
.considerar sómenr.e O• praso. Os· nobres •enad~Jres só 
não querem a Jibetdade do· ventre. · 
· OSR:Sr~.vB~JtADA M.OTTA:-Sim, ~,.algumas.outra.f 
CllUSaS maiS. . . 
. o SR. vrscoNDE Bo Rro BR.U'{CO (prttitJ~nte d~ co~
RII'lhol:-Eritão; aparte o''praso, 'o projPCto d.os.no
breA senadol'es concorda· com o · dn Sr; 1,'~rd,g.ão 
Malh.,iro ou o outro do Sr barão de Munt1ba. ·o• 
essenei•l, o principio capital desae· projPeto·sArá•o 
fundo de emancip!Jçio; ea&e aeri_ o_ umco meio ,de 
remir parcialmente a ~scravidio ,até. que cbegue:o; 
praso fntalque mnrCII!Jl os nobres senad!!res. .. 

O Cundo de emanc1paçilo r·u'serA mu1to ·elevado, 
a .terá os. inconvenientes· que já apontei, ou muiCo 
limitado, e então os nobres senadores respondem'&' 
~>sta grande aspiração •nacional, mantendo, com· pe- -
quena, differença. o ata tu .quo.- ·níio Clfferecendo mais 
llo que uma promessa de que, ao cabo': de 20 annos,. · 
ou no, fim. do seculo actual;• todos ns eacrsvos que 
restarem serão livre~. ,,Más, .. _guem: nos.:garante· o · 
~umprimento d .. sta promessa!. E nesse Iugo· per1odo 
as cou!lsa:pnderão continuar, mais,ou·meoos, como-

O Sa. YIICOI'fDB DO -Rro BR41'1'CO (presitlsfltiJ lo con- actualmente 7 · .-, 
sPJho) :-.Nos Esta doa-Unidos, sim.; nos estados do E11 persunto' aos nobres 11enadores: ·esll•l"emimc'i
Norte aboliu-se a escrav1dão tambem por este_ meio .. pação ao c11bo de 20 ou 28 a unos, em massa,· sem 

.Foi a~liberdacle. do ve~tre o. principio tambAI!J indemnisação, como respeita .o direito· de proprie
proclamado. em todas as colomas. bispano-amen- . dade! 
carias desde 'à.aua io.deperideocia; foi tambem 'assim ) 0 Sa. SILVEII\4 DA MOTT4 :-No ftm desse praso 
que se aboliu a escravidã(l em .Nova.Granada e1Por- haverá muito pouco•··'- .. , ·. -· ':"'''~ 
tugal. 0!'1.: maaeira qu~, Sr. presid_!lnte, o .proje(llo o Sa. SA.LLBS ToRRBS HoBBM: -,E 08 que .nas-
não coos1gna um meto .de que .nao ache exemplo cêrem ? · · · . - ·. • · . •: ·' · 
pralico, que.r entre. os outros p_ovos, quer. entre nós. o SR··F. OcTAVIANo:•;...;Se nllo se 1decretar!a'lfber

o·. sa:. FIGUBIR4 DB MBLLO :-Exemplo pl'~tico E' Iode do ventre. nãe have.rá poucos, haverá muUo.s ; 
proftcuo. · . :, , . Lodos os que nascerem:; '. ·. ·: · .. · .. '·" · · 

O Sa. vrscoNDB DO Rro BRANco . ( preaitiMdtt do O SR. vt•coNDB · oo Rro BuNco (pre.i~t~te i/o eOtt-
con~elho) :-Eu peço 110 nobre senador que "me Btlho :-E 'porquidegislarmos, llenbores, para daqui 
apre,ente um paiz onde houYes•e eséravidão e 1t 20 ou 28 anoos. • • · . · 
fosse ella abolida· unicamente por 'meio'de um fundo O. SR. FIGUBIRA DE MELLO :-Apoiado. 
de emancipação: um paizonde 118 'cshisse na tliigran~· , 
te·CtJn,radicçao de decretar a àboliçlo doa escravtii,' O SR. VISCONDE DO Rro BRANCO l;.r•lidente do aon· 
deixando _que s~: continuasse_ a ·.nasce~ na escrav.dão. •elh ): .•• -quando muitos de nó• já não existirão, 

F 1 S "d · quando não podemos prevPr quaes serão as circum
a ta-me~ r: ,pres1 ente, conslderar os dous p•o- stancias e R 11 DPCe!IBidades do Brasil? P<trque. im. pôr 

jectos que fixs ri:J um v raso, seja o de 20 annos. como 
Propôz 0 nobre sen 9dor pell\ provincia de Goyaz, â geração futura, á geração desses temros, o que ella 

. d 28' A b d . I de: e fazer? E' melhor que lhe deixemos pleno ar
SeJa 0 e· • como propuz 0 no re 8811 11 or.pe a pro· bitrio, plena-liberdade,: 'para .deliberar com· inteiro 
vincia da S. Paulo. Estes dou' projectos estio des- conhecimento de CIIUSS a rtospeito d& um facto cll· 
sc!»m'pl?nh,do&,de outras .. providenciaa" . ·· · jas consequeocias só recahirão sobre ena·. :· ·-. '· 

o·sa. SILVBIRA D4'MoTTA:- Adoptam algumas do A fixação de um'praso. Sr. t~residente, por to_da. 
projecto. · · ·· · · ·' . . a pllrte apre11entou um grande Inconveniente·: ou o 

I '· '' '' ' ' ' ' ' • prii!O é longo, COmO este, B eOÜO SOpitll, :OÍata _aS, l 
O •SR.· vrsco!'fDB Do) Rm BRANCO' (pf'uldente do cota- esperanças dos velhos, ·e leva a. inqljietaçilo aos . 

ltlho) : -Não sei, portanto, •se os nobres senadores moços : ou o praso é muilo curto 'e erilão os résul- · 
lhes addiccinnsm algumas disposições do projecto tados são mais desastrosos. Mucse umjpraso!Ctual- . 
ou. das •emendas que offereceu o nobre seuador pela quer para a extincção 'completa da e'S'crav;dão; ··a 
Babia.. . . 1 vós vereis como a Jmaginação do escravo transpõe 
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immediatamente esse praso para qne o encurteis Motta, visconde de ltab~rahy, ba~~o das. Tres Bar
e a realiseis desde togo. . . . .. , ·r•s, ?ouza Franco., ba~ao ~~·Mur•t•ba .•. <v~~vn~_e,dc, 

o SR. SJLVBIRA D~ MOTTA:...: Por este lado não·· S. VJ.conte, z.~carJaS, FJriql!l.O,e N.abucq.' ~-. ·;·-"·'''''.'.' 
porque rieuhuru pldno ptecipita mais do que a pro : -.Deixaram de com1•arecer com·. causa parüctparla~ • 
pobta do governo. , . . · . '. ,, 'os Srs; Lei&ãn da CunhM, Di11iz! .bdrio. dn 'BorwR_e:· · 

· · ' . · , tiro, Jobim. Paula PessOa, barao!de ltaúna e barao r 
os~. VIS~ONDB _Do ~10 BR~ftCO (prep•dente iltJ•COn- l'lleS de Cotegipe. . . ' . ', . ',·;; 

s.Zho).- .Eu, pots, :Sr. pre~1dente, P"r tu lo quanto Dei:uram de' compueeer sem.causa P'LT~JCIP~da . 
. tenbo OllVtdo a ~a v •r e coatra a propos_ta l'adfl ve~ os' Srs. Nunes GonÇalves; ~ll'rão.'d~ ,+ntunlná:.: Me~.!.':' 
me convenço mus de que es~a é a .soluç.ao ma1s ~~~ des dos Santos .barão de MamanguaJ!e, .. Souza Q11~1· 
zoavel e ~dequada á~ nossas cucumstanc1ass. (Mtntu rr.z, Sinimbú.'Saraiva, · viscon'.1e"dj;{SüassuÍ1~~,-.S~.l;.:.,, 
bem; mtntiJbem.) . . . . . . veira Lobo~· Pomp~q, A,n.tão; Men!l,ell:.de, Al~~J~/t,o(, 

•• S_r. b .. r~o da• Tr~• Barra• de Mendonça. , .: 11 ! , .••..• , , .... . ;:v:! 
pron~nc1ou um discurso que publicaremos no Ap· o Sr •. presidente abriu a sessão. , .· :!rrf ·, " '" 
peD~lce.. . . _ Lf.'u'-9~ a actn da sessão antectidénte.'e nãi)·tiíi~eriilo' 

F1cou adiada a d1•cussao pela hora. . . quem sobre ella Ozessei observaç·ões',"foi'íi'pprovaaâ."' 
R~>tirou se· o Sr. ministro oom·.as mesmas forma- O Sr. lQ secretario. leu.o·seRninte · · ·: ,.,.-,. ,. 

!idades com que fOra recebido. · . , · · Êi:P~IliENTE · , · · . · • · · '·· ,. ·.· ''.' 
O Sr. presilente, deu para a ordem do dia 16 : Ollicio. de 15 'do corr~rite, tiJ)~· s~c~~·tarioi ~a~ca'~ l 
3• discussão das proposições da camara: dcs depu- mara dos depÍuados, paati~ipaodo que 1por ,ollicio, 

tados: . . do minis·te,ric• da justiç,a,i,\ie, 13 do m,esmo .m!'!z,. 
Approvando as pemões concedidas ao tenen•e- c<mstara ter sido sanct:ionadlj a .pr.oposta, .. dp poder:. 

(oteneral marquez do Herval, e outros com o porecer x~cutivo, convPrtida, .em lei pela assembléa. geral, 
da mesa n. 415. : . . . . aherando ditrt:lrentas disp,~sições da .legislaçã~ j~~h 

Conce:iendo loter1as ao bosptcto de Pedro Il·com ciaria. -Inteirado. . ; .. ;..:"· ,,•·,._.,·!· ·-
0 pareçer dct_ commis•ão de. fazenda. O SR. PRESIDENTE:- Segua-se .11 apresen~ação de 

2•. _dliiCUISao da propos1çao da m"'sma·• camara, proj•·ctos de lei iudicações•e tequeririiéiitos~ " 1 • ' 
mencionada no parec11r da mesa. o. 416· sobre pen- S ' M. . p 

1 
· 

sões. . 0 SR. ILVIURA:DA: OTTA :-:-, eço a·.pa ll~·; - ' 

3• discussão da proposta, regulando o estado O SR. · PREBIDBNTJ!:: -Tem. 'I palaha ~o .nobre . 
servil. senador. · · · · · · · · · · · ·' ., "· 

Levantou ee a sessão ás 5 horas e 5 minutos da O Sr. 'lillvelra da Mótta t.:.i.:sr. p'f~-
tarde. sidente, ·vou usar deste direito de ·requeriiiieiito · 

p11ra·provocar uma expliéaÇão ''do 'goTer,.ao ·a: res~·' 
81• •e••lio peito de. um fac.to em que e.u d~SCIJbro: alg~'>l!a \Iii~··· 

portanc1a. Se acaso alguns :·~os nobres m.tntst.ros~ ,. 
'EM 16 DE Sli:TEM.BRO DE'·is71 apez11r dns regras que so tem 1mpo~to da abste'nção 

da·discussão, me quizer fàzer a ·honra 'de dá r ·al\.': 
PBBSIDENCU, . DO Bll. VISCONDE DB ABABTE' 111uma ~X plica ÇãO brevt~, tãc. broTe C<:~O.a1 pt>rgunta, . 

Su. --·aJo.-E-pedie,.te . . -O""'··•·odo I• secreta·,1•0 dll ~u deststue• de apresentar o requer1menta do.pe ..... 
--~ - lll (tido de informações. Niio tenh<• em vista tomar· 
caman dos deputados. Observacõ• s dos Sr~. Silvei tempo nem perturbar,. ~s9a .vontade ~Qm .q11e está o 
rada Motta e ministroda'jusiiçã"Re'q'uerJm~ntndo•. ininisterio de, p,oup~r-se,á,discus~ão. "· . . , , ., ., 
Sr. Silveira da Motta.;...; Ordem." a" di11: - Dis ; O C11cto, Sr., presidente. de que vou occupar,me.é· 
cussilo de prop•Jsições da csmara dos deinl- 0 q11e: passou-se bont"mr,na r..,stividad,;:,da. i,n•au~ru· 
ta dos sobre pensões e loteria s.-Discussão dd ·pro raÇa o das ~ ... ~ •S '!à Gam.b~a. ~ :qJ1atassistiAam. mem-' ' 
posta do poder oxecutiv() sobre o elemento servil. bro; do m1n1ster1o, assJstJu.Su<~ ,A:ItPzn.a.reKel•te do ... 
Discursos dos Srs.' :Sil'veira da Motta. F•gueira de lmperio, e Pntreiiuito e>ta, .fes,tivid,,de fui ,tão preci
t\lt·Uo, Z11carias. mimiltt·o da agrü;ultura e barão 1 -i~ada que d~u l~gar a quo o p :d':'r jud~c.iario 1 e~ta ·de Mu itilJa. · ' S(•mbra que ba amda ontre nós do poder JUdlCl>· no, 
Ao meio-dia fcz-~e a chamada e :~cbaram·se pre- desse um sio.mal lle si· mandando' erribargar'itobra 

sentes 36 Srs senadores. a Shber:. \'Í~cunde de fllle Su·• Alteza tinha ido comeÇar. lançandnll, pri~. 
Abaeté, Almeida e AlbU•JÚerque, Fi~~:ueira deMello,: meira peara. Ora, teri~·lbav_i~.~;i·m Pmbá_r:go,jl;l~i~, 
Dias de Carvalho, visconde de S.apucaliy, b<rão de cial pnr parte da cam•ll:"d mu~1m.p:~l que se,Ju.lgl\1-l;,:,a,, 
Camargos, Carneiro de Com pos, barão de M~ roim, meu ver com fundamento; 'ferida em seuS"'darmtos; eu 
Chich<:.rro. Jaguaribe, duqu11 de, Caxias, Barro· entendi?, senhores, 911e o ,IJ''~ern(! te,n ,algr~~~a,::ret~ 
Barreto, Ribeiror.J~ l.uz, F.• ~taviano. Cunha Fi'!u.ei- l'onsab11idade por nao·tl;lr ev1t.•do essa scen11. ':n•i'.'''; 
redo, barão do Rw-Grande, forres Homem, V1o-1ra., O se11Hdv sabe. oubllCOil ~e que o mandado f01 
da Silva, Fernand"'s d·a· Cunha, barão de Pirapama, 'ap,esentadO•· até á · Sun:~lteza,; quer se fuz·o actri-:d·e 
visconde do Rio Branco. visconde de Camarag1be, embnrgo1,e _que os, pllictaes -de 'justiça· encaTregddos!, 
Paranaguá~. Fernandes Braga, Uch{\a Cavalc:mti, da diligencia judicial fora~ depois.despediilos,.di .. ,;' 
barão de ::;;;:Lourenço, Sayão Lobato, Silveira dt~ zendo-ss-lbes que estava. ,falto-o seu olllcio e ·que a,:. 

f, • 
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solem~id~de continuilva~ Portante; ... apezar do em- .. O SR. SILVEIRA DA .Mo'rTA :. -Por ser em·.siia 
bargq;.Aq,p~e.c~Ho;jurticial,, o minbted~~ prestou a cau. Annaram 11 mes11um sua casa ~1t4'm aq·meaos· 
•"II".J!rjl~ti!JÇII . .;.: .mcpr,reu,· JIO!: ,~on•eq ,Jen«:'la . na. ~es-. III" .dizerem :ag.ua · vae• ·(ilfuo) • · ·· ,. · · '· ·. < " ::,;-:· 'r· 
P9Aiab,tlt..da~o .de de!l\lb.~jl,encJa.ao pre~<'llO JUdJcJal. .Serão coils~s- pequenas,: porém :&ão<:o refi&Jo·cda; 

ii · · · · · no&sa SIICiei.lade, e é·pc:'r~: ii&O Qli8·811 1J11fgo impor•!: 
nO:Sa,•'VIRIRA'·D.:t''SILVA'd um• llparte.-··. · ... , tan&e ... que:·.O&· ·Sra. ·IIUn11&r111 llil•l·.d81XI'JDI .. paaaar · 
''0 sít.l. SILVKiiil:' Í);{'Mótr-r:.. :'-.:~em.eríJ caso'de. CRU· esta&. COUIU assim •. PeniO ql.le talwez•elleuHIIJÍIIOII'-·' 

~·r:\,'P.rí~~u:e)r~\~va;,sa "o'do.minto. pubU:có, d,o .domi-. eessem disto, m1s ó governo tem obrigação.cte·•ab~r·: 
nfo miHíictpal; "D!!&les casos nao se dii cauç.lio de be. tudo. . . ... ,.. . , .. " · · · :;; "l . • .• ,: .. 

opara.:~Umollmtlo. '' ·. .· ' . Vou· ma~dar; portanto{'á meia e ·reqliê{i~é~io.: 
Mas o fPcto importante para mim, Sr; pri'Ridente, d11ra 'provocar· as· ex(olica~õ81':_iois, comt>·~. n~bre· :. 

é qae o governo autorisou '··a '··co'mpanhia a funccio- ministro dll ju&tiÇII J'ii: pedia a. · pllnra~·· Sr. ··ar_~;~si~. 
na~, a com~ r os seus ~~:abalh()~ Hm prime•N logif, d · v: E . d' . · .n • · t ·- n ·. 
se._.; COPiit.ar .qn_ e, e, 5811 ,COfflPP. o !lia 118 tinha eo,endido · POte, se' •,' . X.'. quer. '8U 'I' 10 8 at'rese.~ ~,,Ça~~ ppr~. ; 

- ,_ • • , 0 que, 'SI! !~ePparec~rem, IÍlffi·cf_eDtlll as ex.plf~!'Ç~III,;,", co~, a , ~ma r a. · muuJCJ pai ps ''' • poder .exercer acto : e11 desisti rei• 'deJ1e:; a Jiils mand areJ-á· me~a· 10 .. reque·. 
d~ proP.nadade.o'! de fl0898

• contr~ 0 dueuo :<1~ mu· · dmento<'de ·peilido ·de hiforrilat!Õeil~ '" l · '' · .· ... · : ,• ·· 
DJC~p~hdade, do RJo,deJaoeuo .. N11o só as ma~tnbas .... ::· .. · ... :·, ·····"'"" c::•···:: .. ;, ,,.,.,"u· .. 
do munjcipio. néutro p!!rlencem. á cama r a· m unici pai·. , " lt 8r. · 8•• 'S'li o Lo a» a to .( ~"'~lf'O. ,ltJ 
como ·os'ierré'nos em que está ediflcadn o caes da jusl•ça) :7Sr; preliioJ~nte,_:J~~~~- Jt'ojé';,n~:.l'?~~~ 'd~., 
Imperatriz e onde.ée começa'ramío's obras da nov" IJ mmercJn, ·nu· no' Daarin;·'llu·em ambas t-stas ·tolhas' 
co~npanbia das docas, são. de propriedade da mesma ~!arias,: ,uma informação: q:ue:.a .antuior;caman~anu
camara porque dPsaproprioti'o!!' proprietarios quan.1o ntclpal dera acerca .da, empreaa·.das-dóclls. ·fl .eli~olra :· 
q•1iz, fa.zf~.-.~xeU~ .. caes rar~ de.s!Jmoar.qut.~ d~ Sua •.'amara municipal expoz-. opiniã.o; ·o.u parecer muito•' 
MiJ'g~.~·~c .. ";.', ,qt;Jerat~·z~ Portanto, ha 11m~ duplo . dbarso daquelle .que.a actuallllma. cnmara mo•tra: · 
a~leP.\â.~o .... çon, r.!V?,s· dtrt":ltos ~a,,ca~al'a mupl~H•al, . boje .a,,:respeito -desta .obra.:,,., . · , :·' . ' "' 
porqueeJla·naosõtemodomto•ouulda.s,mar.mbas,.: ''·"· .... '. · ·· ..... · ..... , ..... ,, -''' · 
como além dis~o é proprietari'ri' desses teiTen'os·; '~.· .q. "Si\. ::s_ JLV.BIU. ''DA: ~_f,o.T.u: - .. Isto era.:.sob.ré o · 
mas entretanto 0 governp !t~tu.Jiceoça. pl,a·nó ·.d~ .. obra, .nlo, tem .fiAda .. com :-à. -óeoe•s•ria ··' 

Queo goverao autoris!lsse a companhia, bem; ~ic.eriçada'c~IQa,r3,,;:,·.·.·., .. ,~, .. ·,,_· ·-·~·· .... , · · 
porém, que.dés11~ Ucença·.par~ obr~ts:sem·constar~Jb~ · o SR~ P_RE. ·.si.D'IÚ"TJi.':_:.:..:Ati_e_:.u .. Ji_ô;· '",, · c::: ~ . ..... .. 
que·e)Ja.podia:fazelo,.:acho-quo é um11 irregulari·. · · ~., : · : ·:·:;·.iJ : ,w .. 
dade,. ~~mui&o~mhis qua.:deixass.e. imprudenteme.nte . O ·SR .. MINISTRO· o.\' J-usTIÇA: '-i"' Nioifientro'··ni ' 
(isto é que é do domínio dtt! imprudencia):que:a •com-· questão de.investigar o direito que·á~ei&te A"·muriiéi•'' 
panhia arriscasse o respeito e a consideração que são palidade .da·. Côrte em relação: ãupraç~: 1\JIIDicipaFe·. 
ifevidos ao chefe dJ Estado.· convidando a princeza •O cáes da Impe:atri,, Isto é questio'àl1í~fa' . .,,.~IJ..e·· . 
~age!lle.dfl. !n;aperi~ 4! ir a_ssi.stiJ.: a ,um.l;l, •Ol(J.m~i. '~ele ~ão poqeria ser ventílada senão• em_:fàd~i'_di!nótlôhrs .. , 
liiPgal,-· SUJeJtaudo a· receber ·o mandato d:o em,. documentos ••. · ·, · .. , ..... ,, tr; ·• ,,, .. ,.,,: :•: ·"•.· 
bll'gO da o·deaí': ·'e aindà. in~tíil, · · íi'péiar d!'lss~ :·m~n '. ; .No que toca ao· incidente que o nobre•enador · 
dali o, ·córitii.iuar·a· :s~~l!mnidade~ que c~nsistiu .~m ,11~ t'rouxe á· consideração· do ·senadodKiilindo U!Qà'illé~= · 
symbolo do cooreço ·rta obra que sA fez e que dev111 plicação aó governo·, devo limitu-me· a·'c'O!JsidArai' 'à';n 
ficar interrompido pf,IIO facto.do ~.mbargo. simples f,cto, "porque,: da sua-'o:atul't za,··f!elle• nlo' '· 

Este acontecimento, Sr. pre,ld..,nte. tomou p11• a . e11ult11' responsabiUdade alguma ao· "'overAo. ' c ·, 

mim Al~eu~~importancia, .porque ·oeste paiz já deve O ·governo···nenbumw part1cipaçao· &ivera de' -que· : 
mara.v~lll!lr.; que, ·b:>!ja just.içA que mande _Ambarg:n· havia contestação dlf''CIImárs mun,cfp:J 'com: a' r.~.iD'-'' 
um.-.ac.tl) .. de~tes·. quando "'Jle .e.stá: ·revestido des·a~ panhi~ !las do·~as li O :ponto ·:de• .&er ·aqueJI, 'J'éeorrJdo ·· 
solein.l);idades offic1aes: ruas por isso mesmo é qu•· 1~tos, meios judJcia,fill! P·•ra obst~J.:_a, execuç~o d,a~oJ;!ra 
eu ~ntendn quP..·, o governo de~<> • d~r. 11lgnma .e~rh· · .. •tas doca_s. Nlló recebera inferm.Dção .!llgu_!!Ja ,fi ~I 
cac;ao ,ao)lre; uste. ,facto .para sausfaçao do puohcu.·' ' . respeito; e' oilo ba 'que• adiilira·r; ··visto·· que· toCfo .. ~. 

o SR. MINISTRo nA .rusTIÇA :...;...;Peç'o''il p•lãvra. · · 'murido ·saben~ue•o poderjudfciilricfgyrir.ern ·~~efie'~(·.· 
. . . . . . . . . . . . . .. · diffe•·ente ·da .do· 'govflrno, · que ·não está em contacto . 

. O· Sa,·. : SrL,VEJRA · DA M OTTA: - ~ ~ n~, ~•t« 8." n~ {''!'?n , com a ·a c ti v ida de· do ft\ro pil ra ser 'pi&rfpt~~tsu; · i'n'Cci't.~ 
com q•oe ·se· ~rocede~· '!este ·~e~ocw fo1.alem .. t.:• nstn · m·•do de· todos , s trarriltl:!s ·qui;'·-porveiiü.tra· "tenlià 
me; Sr: JJr~~•d··ntP; ft_ts&o nao tenhn certe"!~ •:mc:a~··. IJUhlquer coDIAPiaçiío juàic•al.· Não .. as teve-:'nolcallo 
mas tenho tnfl?rma~o· s·~e ressoas de mu•to crJtPrto ; •1. do; e conseqnentem-:nte ""niio- h11 que,·extranhar · · 
qu!3. a,,S!,ll;n-c~run .. n•a fo1 levada liD· pouto .fie.. se ma~·· que 1dgum dos· mmbtros as;isti!l•e a esse acto, que : 
dar;,umar .u~a,w.e•u de banq~ete. ~a g.uRr,da· mon~ .se~w:e, !l,O~liJ!D8. ser, snlem~s11da." .. ,,,

1
,.., ''· , .. •.· 

rl_a.lllfaoa~g.ll, ~·m que DIID~. o tnspe~tor Ja .lf~ndeg' ; Não .e .atnd, l'AS.ponst· vel o ~;rovernG do compal'l!:~·, 
tlvesse_sc:tenCJ!' d(l f. cto. Eu oao s"J o que e q11e :•·m· ''chn.jr,_t~ ~e ,Siia'Aiteza'Imp!lrial a e,s~a;,tolemoil1adQ,,· 
a .~,d~tm~t[aç~·<?,, das dócas par a go,':',~rnar,.jllé .a .. 11 la ~rq ue n11 o, Ler•.d~. CO!JJt\'Cimento d·J ;"bJecçào que ,I~~; 
!1o l{lld'rda mór d/1 alf:n(jeg~.'- Ppt~. !II!OIIOr~s. _o oppunha 8 munJClp8h•1ade, não havia raza.' rara,~: 
lD!I~ector. oe~ . soube ~~s~o; Cteto qu~ talv:ez d,e~ots pre~entar a tal respeilo. sAndo aliás natur~ e c~ n
por coovlvonc•a:·? co~vt~a.s~e.-;n .. ~~~.bem Jl!lra o .. bdn- f~•rme os estylos que n augusta ptinceta regente ~e 
quflt.e: ·''f , .. · ·· ·:· " , • .',. , .. · . . .. . prestasse a honl'a:l..a C(•m a sua.preeença,· t~araam"' 

O Sa. F. 0CTAVTAN"o :'....:.'Por .ser em sua cas11. . .mar, a. empre:r.11s desta. ordem.. .. . · 
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·Não· ha que extranJ:aar ào governo que. dada a 
contestação, interposto o recurso juUcbl, ·de quP. 
lançou mã~ a _camara, um officiaJ d~ justiça appare
cesse para Iollmar o: mandado ·ao director das obras 
das docas •. Isto· seri•, .como foi, um incidente d~s
agradave),. porém não é de-tal natureza que mereça 
tamanha extranbeza e dê mataria pa:n se f•zer carga 
ao governo.· · _ . 

Não vejo m•'smo que nisso podasse haver es 
caadalo.no sentido IJUe pareceu notar o. nobre se
nad,or,, de ser .. o inc1dente procedente de uma· con 
&estação sobre direitos entre a Illma. c~mara mu 
nicioal e uma companhia emprezaria de um_ ta) 
melboiamento. São cousas que apparecem algumas 
vezea, e no· .caso dado .não JIOdia prevlnil:o o gover 
no, em facé daquella ptimeira informação que dera 
a anterior camara ·municipal desta _Côrte. 

:_o Sa •. S•ulin\~· ~. MoTT4:~o· que eu notei foi 
qlle conunuaase o acto apezar du embargo. 

0 Sa.' BIRISTRO D4 lUBTIÇ4:-Agora quanto ao 
embarao, ou nunciação de obra nova juridicamen· 
te, só podia -entander com a continuação e reaJisa
ção da obr11 e nunca poderia ter o alcance de em
baraçar o fe,tejo inaugura) daquella granae empre
sa que em ' sua quaai to ta I idade nii.o é r .a uem P.Odin 
ser conteataaa pelá munliiipali<tadc; portànro;'naa 
ha que rllltranhar que não se' dispersasse· a reunião a 
que presidia SuaAI&eza Imperial.Acontimiação deste' 
acto de mera solemnidade não dava nem tirava o di· 
reito; ficava livre a acção da justi'ça para ter todos 
os seua effeitos quando ~almente se começasse ou 
continuasse a obra e los, e o caso de sustai-a até 
ventilar .se a quesUo de direito e chegar-se á ultima 
deci~ii.o j"d~cial. · .· 

J!:mflm, Sr. presidente, de tudo isto o que me parece 
fóra de duvida é que nenhuma a responsabilidade 
vem·. ao governo, Elle não poderia ser nem parte 
agente ou suj~ito nessa pendencia de acção judicial 
não podia preVJniJ-a, não po1ia actuar activamPnte 
jllre p,.opri ·, porque o poder judicial é indepen· 
dente. E, como já observei, nem o governo tinha 
informaç{io alguma antecip~dll que o esclarecesse 
~obre. tal. questão para de qualquer modo ainda in
directamente tomar alguma prov_idencia• . · 

U11 Sa. SENADOR: -Não era: obra do governo. 
0 ,SR, IIIRIBTRO D4 lUSTIÇ4:- Não lle tratava de 

obra do governo; Ara ell• de uma.companhia parti
culll.r'com seus direi&oa, com suas obrigaÇõPs, .e com 
seus meios de defeza; e o governo não tinna que in
tervir, nem podia ser investigatJcr neste caso. 

O Sa. SrLVBIR.I. D4 MoTT4: - Não devia deixar· 
continuar depois do embargo; este é que é o ponto 
da questão. · 

0 Sa, MINISTI\0 D4 lUSTIÇ4 :..;_ Perdoe-me O nobre 
senado r, já·o respondi ; nilo Vlljo que o c~so tenha a 
imp••rtnnci~ que lhe empre11ta· e· u1otive uma estra
nheza tão severa como parece formular contra o go
verno. 

A i'lto me limito. 
O 11\r. 811velra da Motta &-Eu man

do o requerimento ã me~a, porque as informações 

dadas pelrl 'bon.rado J!linistro da _justiça terídertull . 
só mente a explicar a u~esponsabllidade do· goyerno 
por não ter tido conbec1mento do, facto, mas como 
Julgn que devo ter conheétmenrO' s'e acaso bouve 1 

alp:uma autorisaçlo sua para:cíJmeçar,a obra,: creio 
que a insistencia do meu requerimento nã.o. pC,~ 11m 
•Juvida as éxplip~Ções do . .honrado S,r. :minlltro_da, 
j ustlça; por isso O fa~o; pedindo ioformaÇÕ81 OtJl~"ell~ ·. 

Foi. JUo, ap .. iaJo, I•OSt<) em diacuaaão e app~~ · 
'fado o aeguint.e · - -- · • : -· · .. · 

. Reqaerimmto .. · . : , , . 
Requeiro que ~e peça ao go'ferao·· 'informações · 

sobre o Cacto do' embargo f"Uo a requeruueato·da 
eamara ·municinal da Côrte, o~·· obra da· a dócas 'díi'' 
GamMa: e se' pergunte se o govemo autoriso~ o' 
r.omeço dessas ouras, s"m pre~de.r 's neces~anas 
licençae da camara.-S. R. -SUvl'rG da llotl~. · ·.:: 

ORDEM ÓO DIA. . .c ' I: i 

PBNIÔBS. 

Entraram em3•dsicussão e foram approvadl'f_para ., 
ser dirigida á sancçii.o imperial, as·propos~çll~s ;da;;, 
eamara do~ deputados sBbre penaõea,"m~nclona-
daa no parecer da mesa n~ 415. . 

· · LOTJ:RUS. 

Seguiu-se em S•diacus•ão e foi igualmente' appro
vada para ser dirigida á san'~ão imperial outra,pro-· · · 
posição da o:am~~~ra dols deputados, concedendo lote
rias ao hospício de Pedro 11. · ' 

PBNBÓBS. 

Seguiu-ia eni' 2- discussão e paBio!l,' parà a))~ ··a . 
'piopo~içAo _da mesma camar~, men~lODIIda no:pa'!'<i 
recer cfa . mesa n .. 416. sobre penaoes concedida& 
a Manoel 'Tristão de ~Miranda e oil'.PJ81·. . , :: , · 

BLBMBNTO . SERVIL, 

Acban Jo-se na sala immedi11ta o Sr; minh~.r.ô da· 
agrir.ultura, commercio e obras publicna, foram sor
.teados parn a depuhção que o devia receber ôs Sr&; 
Uchôa Cavalcanti, f<'ern.•ndes da Cunha e 'Visconde 
de S. Vicente, e sendo introduzidu no salão'eom as 
.formalidades do estylo, tomou assento na ·mesa á 
direita do Sr. presidente. . ,, :;: : :.· 

Proseguíu em 2•, .discusão com u .emendas ·dos 
Srs. Carneiro d·~ Carnposl barão do Muri,iba te 
Silveira da Motta, o art o da. proposta do poder 
executivo, regulaudo. o estado.senil. . 

o *"r• -wl•eonde do ·na,., Branco 
(ptellidente do.· tlnnsr.llt.n: (l'ela ord,m): -Pergun- · 
ta ao Sr. presidente se não se póde votar sobre 
o art. 1•. . . . , · 

. " . , I •. 
O Sa. PRIISJDBl'fTB: - Pó de· se votar, mas. tem 

tlido pratica aJiar~se a. V('·tação... . " ' . ' 
o sa: VJSCOl'fDK- DO Rio BR4NCO (,residente do 

conselho) :- ... porque é a idéa capital do projecto;··.
e sua rejeiçilo teria multa influencia sobre a conti
nuação do debate. (Apoiados.) 

• o 
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o Sa. pasasD&l'lTB: __ ,, Nio .ba. ipconvenieate, eomo •• .d.e..a. 2. e Ocaram: pl'lfjudioada• a1:ém•H• 
mas ea!Ao ~ . _$r. miniiJkO tem <te retuar-ae. para subl&üutivaa: doa Sr1 •. C•.ratiro· de·· Caaapoa• e ·SiJ-
proeedér-:.ae4.T~&.çi.o.-,,,; .,,.· · veir.adal!le&ta. · ·: . .,,,, ·· .. :.;•,·.-_,,, .. : 

l E 1,&rando de novo. no •alio• o Sr• miafl&ro,Je&uiat~ 
--.(O~· Sr.· mini1&ro rttira •e do sa tio•) ae em .discuuio o ar&. 2- coru aeua para1Npbo1; '· <' 
· o Sa. PRBIJ~KftTii: .:_ Vou ·pôr a votos o art. 1 .. ~ · Nesta occa.11ilio. foram hd .. , -apoiada• e ~oHaa:em 
o~~. 8lhrelra da Hotu-(pela arde~): disCU8&á•): conjuoc&omen&e as emendas do·Srdterlo 

.:_Trata-ae'da vol&Çâo asora, e eu Oquei:de pedira. de M1iritiba, aote.riormente ofterecid... ·,, ,,,. · 
. v .Eit.· que me at&eaaesse á respeito,.da votaçlio d~ _mi:. o .... litllvelra da lHot tai ·:...-:sr~ :pre~ 
nha·emenda. Esta emenda~· marcando o praso. de 20 siden&e. &enbo de fazer algum·••· observações aobm a 
ânnôa, .a otTdre_cí como s_~.:bs,t:tlltiva ~ra."no caso de ma teria do art. 2.• Sou conseqCJen&e, fazendo ob~er· 
não'.p~s~~:r «:~la,; Oc'át-me áiri,d~ r ,dirl!iió de. v~bl ~ações a, uma pa,rte ~o ~YS'!lffia, a~ qual,olrer!J(li uma 
peJo·proJe_cto. . . . .. . .. _ ._. , . : ... :. eilleod~. ~~s_de qu~_Julsue_J pre,ltjr•;vel.,o ~Y•l!l._. de 

Ora, sé acaso· a votaçio aao.· for antepondo IIII emane~paçao em praso ftx;o.!'.-Po.me~ pufJJetro·dii
sublititutiV'as 'aós'artigos,' se· coagirá ii' coiÍscienci~ ctuso sobre oart.l• analys .. l alguns Jnconvenientel 
de'qiaelli vota, tendo off.,recido. emenda. No'C:aso de q11e me :detviavam da ·prel'eieocia a e1sa idéa'csrdeal 
lião ser votada a 'minha en:íenda;tenho'.fle votar pelo :_deite projecto, julguei~me obrigado a justificar ei•ei 
ar&. 1• do _projecto,' mas '!' a:;v:cuaçáo 'ile"ftzer ~~qll) motivl1s de prefereocia. á idéa dCJ praso, taoto 'mais 
v~ EJt. ·declarou; ver-me-bel na necessidade.,do v ... tar · na ato a emenda que oft'ereci' ·era . estenüva aoa 
contra, porque a mioba idéa é ·~iversa da outrtt.' 'arts."l• e·2.• Portanto;•estando 11gora em diacusslo o 
Emre.anto, SE' acaso o seoa'do votar oá substitutivo& :art. 2•,· ieu d~via dize:- ao lenado, e hei de dizel·o o 
primaira'mente, Jlcará livre a 'conscieocict de &o~o(l, ·mais- abreviadameate que p•Jder,_ as razões porqUe 
que rese.itam o sy;!~ma d:~.~~endá substi~ut'íva,,vo· uiio auprovo es&o arti~o. ·, .· , ':· ' · · , · _· 
ta r de_ pOIS . ~·o ·pruJeCto. Aliás. Oc:o COD8trang1~9; : Senhores, faço; terw;ao ~e ser' breye Da exwaição, 
querosalv!lr~IQ& if~ absurdo d11 votar,. e~ _f11-.:o.r de, idestes· meu1 mo&I':OI. VeJtJ ·que o goYe!'flo i~ P.n~·~
auas f.Jéc1s · oppost.a~, qu~odo o C{U,~ .Cluer~ •. ~ vo_tar. ;cípia no seu ·mov1mento 'de sofl'reguidao •. 0' aot)r"'.· 
pela mia h~. Jdea, e ,qua nd~, ella o ao. tr111mpbe vo.&ar ~presid.entw- do conselho •boatem,· arraoc11d!J ·,li o.' ~u 
~lo .•• t: J.. · ,' _ . . . • • . . . . . . silen~o. 1M' la v_oz 'P' derll!'a do·. aobre aeaador pelâ.' 

> Fol ptra_ ~·te. 11~. qlle otr~r~Cl ... a .eme •. da.: ae ba. 'proVUJC18 d~ RIO de lan&Jro, u~_ICO quelb~'deve e!!Ul 
alguma outra form~. V. Ex. ma 1nd~!iue par!l,salv.ar obaequi•• (sao rec••rduçõea aot1ga~;- por~~· ê que 
este· inconYenience;. para fazer. com q11e a emeada S. E:c. ainda merece destas ·cortezJat), d1sae 'ao no• · 
substitutiva &t'ja ~otada p~imei.·e .. Se ati vo&àr. pri~ bre senador,quo aio respondia a incidentes· da dhi
meiro O a~.&igo do projecto do 'quà_ a emenda,, voto, cu;;são, .que apenaa:se l~mitaria ·a reS(JODéfer a algua• 
contra o art1go. _ _ . . . argumentos, e com·etre1to respondeu· a'alguas, mas· 

O •.:O. F:·oet.awlaoo,~V.Ex:.inailla não a todos.· · ::: !. . · ... "'.':':.' · 
que este é o preceito do cegí&Dento, devo acre<lítal-o. . Já vê -V. E:r. q11e o Sr. pre•iden&e d() conselho· 
mas me parece 11m absurdo.do regimento. · · não gos&a .. &al:vez de qui? e11· es~eja agora ~m~a_do 

. .l!.u pC)880 q11erer substituir uma iaéa.. ou por ella pute nesra d1scuasio (f'do) • •• , · .. _ , ~ , , _ 
ser _pe~sima Oll_p~rqlle acho outra melbor; mas _se o O Sa. VJSCOl'lDB oo Rro_ :~~ANCO _(prrajdeft~:·.4o: · 
arbuno d& ma1or~a reconhecer que ella e aoffr•vel, ooruilllho):-Ob r· senbor r . . . , , . , . . .. 
pósao aceitai-a; se aio achar ou&r~t:melbnr~_ pouo .'O ~a . .SrLvBtu o~ M~T.r4.; :- ~ •• m.~· tenba ., •• :. 
ve&ar po~ el~a. Maa, P!lr es'e modo da votaçao, nlo CJeocla, é ptJr pouJo _tempo.: Ell decJm• que:.Jdo 
poli!> E a cJrcurnatancJa em 'fUe ae.acha o bonrado gúero a respoosabilida,de, do adiamea&o:deaae··pro•·· 
aeuador. . . jec&o. · ·• . • · ·: 

. -"181m, eu, qu~ aou apenas d1aopulo do _aobre . N'io era preciso q11e-o Sr. presidente. do ooaaeU.o· 
sen.ador, lbe acoaselbaria q11e, como a: tua 1déa ·é ~os viesse dizer: boatem que. não respaodia .. ROJque · 
ma11 . c~mpleta. que a do. _roverno, vote .por aq11e~la os ·ieua amis~s. n~. -lbe. deiKavam .1· Eca eateDCIO:que 
que ó incomplet .• , por.que chega ao seu IIm·· .. o sovêrno,deve. to~J~ar a reaponsabiliciade alei dÓ'aeu;.· 

.o SR. l'RBSIDBI!CTB :-0 nobre 'aeliador· decl•rou sileacio, e o nobre preaioteote do coaaelbo··aem:, 
que a sua emenda era um. sys&em' .novo~ sendo q~er, tomar esta reapoasabilidade.-. • ··. : · · ·. 
assim, como ab&o•Jonar o art1go ·do proJecto para se . . . . . . · · ·. . .. ;. , 
pôr em primeiro logar "a· votaçao .:la emenda ? Isto O SR. VJSCOl'fDJ Do Rro BRANCO CpruadeJJte, do, .. 
nunca aconteceu, ao menos não me consta~ 'A mi· conaelho~:-Tomo. . . , . . ,. ,, ., .·:·,;. 
nha intelligencia curt.a ·como.~ (niio apoi_ad.os)~ pa- :·:o .SR. SJ~VBIRA 114 Mo~·u=:-· .•• quer.repart.il~a -: 
rece 1ndicar que este e q11e deve se~ o sys.t•~ma d~ ,cola os seus ;ami~os. (. hslaradod• ) ; :quer,: dizer;·· 
votaçio, ·além· de ser esta a· pratiCa nté _agora se.~. ·.• T!'nhun piCJ_e~cJa; olhem que eates-se~ko.res que' · 
guida. • · · · " · .mé .cercam estao me p.ultando pela casaca (coActnuiJ 

Voll, portanto,· pôr a votos o art 1• do projecto. a hi_.aridGde), . não quPrem· que f'U lalle,'::e eu'aou 
Posto a, votos o art. 1• da proposta, foram suc·cos' obrigado a coodtlscender com elles, porque: preciso 

sivamen.te approvadol o art. 1•, os pHragrapbos e agora dos .. so.u~ votos.» Ora! senhores, i~to em um 
bem aastm as emendas •1a camara dos deputados. go_verno presididO pelo Sr. vJscon~do.RJo Br~nco, 

Foram regeitadas as emeodu do Sr. buão de Mu- homem dominador, de uma: situa o como• ·esta? r 
riliba ao dito artigo e p11ragraphos, tmto as de o. 1 Precisava S. Ex. de vir desculpar se seu silencio, 

Ol,.,.;..., 
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empurrando a responsabilidade para os seus•amigos ?1- : A ":antagem que se offerece• ~~ :e~re~· 1é o 'serV,lç~ 
·. i Portanto, senhores, •jâ. vê n senado qll<! ei.J tenho· ; gratuito ~os _menore_s e ·li ga_ran.ha· -un1ca ·.'!.~e .. s.e. e~·~ 
necessidade de ser mnito breve, m•~smo ·porqu" 1 tabele_ce e a 108pe~·çao do JUIZ d'::'!rphii•·!l.· J• _ · • ; 

quero restringir-me á ·m~tteria do art 2•. Se ~caso, ! Es1ao fl~t.o beltl·'Jdos os fJrln•lliJJOS · do·.ar.t •. ·2~: E 
como annunciou o , nobrtl ·pre•idenre,do conse11Jo·; ·sobre estes pol.ttos qu~. e~ vou fa~."lt;,~l~um~s ,,~~~tlr· 
elle cumpri~ a promessa de na 3• discu-sã·o r!lspoo- ; va~ões. . _ _ . . . . • , ... : ..... · .. · ,. : 
der.aos mc1dente!< dd !fCtuol. .. Eu regrstre1, ficou ' . Estas I!SSoctaçues toE>m" de se_r. antor1sada.s. ppl~ 
sempre este cumpro~Dlsso; V. ·Ex. prumeueu·que .,g?Vtlrno; poJt(HilO.teE>m de ser soc.led~dfilS anQDY~!I.~t. 
ha, ~e r:espontler,depms. . .. . . -. --·· ·~ ,. ;~_como soc1edudes anony_mas·el~uli teemde se.r,ad!Jll~ 
. Q SR. VISCONDE. DO RIO BRANCO :-Se DOS· derem: i lllSttadiiS. ,por ~andii,I!JriOs SeU~, por S.~';JS gert~ntes. 
tempo. · ; ou _por. ~uas 'duectonas. · seg';JD,d~ a 1~1 i:tE!, l!:!'t. O e.,o 

. . . . , · "t J .codigo commercta1 Ora, Sr. pres1derote,..no .~~tadlj). 
· O SR. SILVEIRA DA MoT~A ~-Eu hetde. 1ar m111 o,, :de d~38credrto .. E'.rn q•.ae wem cahido n~ ~(fssã:pa:i~:a:s' 
V. Elt. :1u que eu .nem_ fiz segundo discurso subre . •OCJedatJes anonyma~, crê ·o sr. prest<fPrite do .cQ~: 
o .art, 1 . não fallel mats da que uma vez. :selh_o que poder, à galvá.•nisul-,ll~,para um: .~fficíó,tã~. 

Mas. se acaso na 3• discussão S. Ex. responder.. rnt-lindroso m<•S negro, como e este de cnar, tratar 
(.u entoo enLr11rei novamente DO campo dos .incrd.en' e educar menor e,, t·m compeO'sa'Çii'o do's s..:rviÇoil 
tes,-comó chama S. ~x.; ag•Jra qut:~ro restringir gratuitOs !JUeL~,ô·at~·\1. idode de 2~ a!lnos? .Eu ct·~io;· 
me á mater1a do ar.trt(o se. unrlo. . · . . , . .que o govemo. engan~~:-se: ... , . , ,. . ". . , . . , . 

Sr. presidente, este art 2•.proporc1ona-me· occl!· Outros·servtçns ma1s simples dn wdns'tr1a~. e 'P.q" 
sião para manifestar n.rninba opinião ainda m•>l> nf'jo ae ca1-it•es, que cáem hoje no do!J!lnio ,das· 
abolir.ionjsta do que a 110 art.l.• Nem eu se1 compre .·ompanhias anonymns e te.m e.sse caràcter,;. estão:, 
herider c. •mo é que o governo, querendo a provllltor _o n~ ufragando: porque? Porque o -ef\pirito "de ·,a,ssociá:... 
c_oncurso d••s associações .Philantrop_ic.s pua: au_x1- çã_o,. d11pois' !la l~i de 186Q, das 're ... tricçõ~~.9.ue)sta.;·. 
1.1~rC:lm. a acção cJesta le1 . a r~spdlliJ d11 cnaçao, 1e1 crcou! .'qiJ.as~. que tem_ morndo eatre. D~l!· N'~. 
mantença e educação dos nascH4os de v~ot~e .es- nosso pa1z entende se que l}ao p~de ba,,era,o~wd~d~. 
c,J;a,vo, e que 1lcam livres.em .vutuje d~;tler, nao s.er .sem amparo, sem· protecçao 'do governo; e, l!l!l\l,l!-o.t· 
c9mo é qu'-' o.governo. adoptou a matena do. art. 2• olhemos para quaesquer companhiilS que a1nda,tem 
~orna latiúide cum que fot,concebtdo e redigrdo.. alguma vida entre nós, e vêr se-lia que são s6'merite 

Senhores, o art. 2• da waneira porque está Coo. CODlfJ&nhias subvencionadlls. 'Para' o 'm•ster menn.:.· 
cabido é a rE'stauração das casa~ de commissão de llrosiss1mo de a'!lameutar creanÇ~s~ :'de 'tra'tiíl~as, 
vendado n_egros, casas d_e commtssao que tePJl! revo!- su:;tental-as, vestll~as, · e~nc~l~as e qu~ .s.ll.:~a d.e es~ 
ta~ o o pa1z.pela_euorm1dade das más ~ondtçoes qut- l'era.r tudo dessas -~ssoctdçoes com o ospipto ,m.,er.~ 
ah1.se te.m,Jealtsado. Feljzme~:te cre10.q11e se pó~e canttl, de lucro? Creto queo govt~rnl? h!!' de serc•.•m· 
affirmar que talvtz não haJn uma casa d~ eommtssao. ptet •mente. desa-pont·odo,·- .a se·· u·'nlio'·fôri· ha-· de vêi'· 
d(3 .ven(ia.de e.scravos pert..,ncente a. bra;Silei;ro; qubsi se diante de um precipiclo ainda ·maior.· . · . ·. · ; 
t(!das .sã.o de .eslrangei, as, a quem . a le1 de seus • . E' por este recato que tenho,' que não me sinto· 
paizes prohibem até ,possuírem .esct·~v.os, mas f~·· com propensão para atlmiuir o•11rt.'·2•; esse direito 
zem o trafico de negros, e a peior fur;t.·.çno dess• que se dá ás associ~çõ·•s auturisad.as de servir' se·dos·· 
trafico, a do intermediarias; Entretant,o. Sr. presi- menorés ou para industrias<que e!la~; montl.'m~ 'ou 
dente, eu encuo este art. 2• como uma •·estauração para alugnl-os,·porque .·até· isto se pres·umei··é'Utn · 
das casas de commissão, que·já estãO" se extinguindo .. direito ·perigosis,imo ..... : .. :. · · :.·''l 1· •• · 
porque ,hoje felizmente h a •poucds: o ·Commercio 'd,.; Concebo, ·senhores~:. que· se diga so senhor, que 
escravos. não •se: f;,z mais' em gi-andesl_ot~s, qu~:~'sii~ .. por este projecto de lei é despnj,do da prop1ied~de 
os q~e se procruamn~s ca.sas de ~omm1ssa•!: o com -·~ue .. _tem "'! · _fr~cto da. sua escrava;.·que o nlisctd.~ 
mercto .. de .escravos e fello multo P•·r mmdo, em depnis aa·lei e llvre; mas como tem d·e· sustentai'•o;· · 
detalhe,: permitiam-me o galicismo. M"sagor·a nestt-' de: dar~lhe uma certa. educação• ainda meswo'i idlis'-"' 
a~t. · 2o;,. ,se e _gove'rno não corrigir as mas ·teni1~f1 ·. trial, em compPnsão du;t11, tHnb~ o direitO 'de gc•sar · 
c1as deste arttgo,. esteu certo de que esses estabe.IH· dvs serv:rç"s ~elle uté 21 annos. ,. 1 :, .. '"··:.. :1· (. 
cimentos. das associações autorrsadhs"para a criação E nóte se 'que, quanttoo legisl'ldt).r faz a conces ... 
dos filhos das escravas nascidos desde a data da lei, são dos Serviços .do menor libertaJo :ao• senhor, .im~. 
hã_ o dl3 se converter em verdadeira~.cas11.s de. com- piicita'men~e reconhece um certo direito que .. tem·· 
mtssão: . _ . . . . , , . :est.e sobre aquelle. :! e _não só t·e.conhece isto, como 

Ora, sen_hores, estas assoCIIIÇoes auton~ad~s teem Lambem. confirma .a let d~ :latureza, pois o: :menor •. · 
por fim crrltr e tratar os menores, constttuu para <toe é hberlado pela hq, , ,que tom 11 ,.r,ffei.;ão do 
ca.la u~ delles um peculio, pro~urar apropriada' 1 r. pa~,erno .• ,qu~ tem , b.ffdições de:'. :família •. 
collocnçao, .findo o tempo de servtço; e ijlnda. tPrn embora de fam1ha escrava, põ !e ser obrigado: a 
por fim rec,·ber os menores que, na conformitladt- ·ncar par a so não uesa tarem essas .. relaçõe.•, :não, ·sa·· 
do art. :• §.tSo, podem de1xar· de prestar serviços, crincitl'-as intdr~<mente. Nestu caso eu.comprehen~ 
o~rq~e .os ser.Jhores de s_uas mã<'s os malLrat""m;. in· doque _se.diga: ~rn coml'ens.ção do favor que nos· 
ihn~1ndo castigos ex,:es~1vos, ou faltal}do á ubnga- faz a :et,lnuommsa<J ao senhor da vossa mãe com 
ç_ão de. ~ria r. •·u tratar. São _as qu11tro especies de os servir.''s que podeis presta'r aLé a. id11çle. do. 21 
hbPrtos ou de n_asC!dos depots da let_quo. podem ser anuos. fia. sewpro urn certo fundo de obrigação da 
e (I tregues ao cutdddo de~tas nssocuiçoes. · p·nrto 110 libertado para· prestar esses serviços como 

..,. 
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I fia. démaf•aclo da.:criaçlo,_ .e :par~. ·c. orre•Ponde.:: ~ 6s ou .Pc»uéo, que. iejag~. ~ ... ·c. o.lloeado• ·qui ~-.· · · âi·IJ·····.'·. • 
IUIJ:adbes~el·de t•Dilli~ . · . . .. Qtle,no.~•o em que o.liberco Nra :de u•· .e.t~e-

.Maltlrar:-•e o.menor. •upponham~l ·nó!, da idade · ·imea.to ~ndustria_l~ de'·uma··tabrfC41, .. !~ !leU~'-' I 
de:ll~ou:9 •rr·•o•. quando o II!•Db_?r da _mae tem Já o ·companhia . vá p_roaurar o_llberta4o:q~, J,eaa. ~~~ 
·dl'ietto.~de opçlo dos ieus sernço1 a&é 21 aonos, de.2t anoo~ para·c.ollucal·o melhorem o_u&rl'lt.l~t..f 
para cora o PI8'!'X'!J de melb~r t~atamento en1re~ Que_gar~rltJ;r 6 t'Sta' l&to é o mesmo que.-~~~~~-· 
g~tl o· a 11!01 8lioe&acão. a_utorJsada para. goza r dos Sr. prenlent~; que estas associações pooJem .. reêéber ... 
seu1 serv1ço• desde. 8 ou 9 até 21 anno11, st'm ter 200 OJ13rl0 molecotes des•es, que panam.a ·aer,cléla
ddo trabalho algum cor1e~po~deate para ·raze~ ju~ dãos'IJra~ilei~os. pa~a _os emprog~r no. seu ·18rriQCJ.,· 
a e1te1 serviço•. é umll InJustiça, vem a 1er uma alugarem por bom preço, tirando apenas uma_qaol&'. 
vordadeirt liberalidade que o.Jegilll~·tcrfaz ·á asso pata um peculio,. o depois, quanao elles ~tiTe~. 
Cfaçlo auto• fiada, sém razão sufficiente, o que pt~iora ~laanos, ellas os deixam no·o.eio da aocledade,-. 1em 
a coa.Ji~o aa -mie, que fica eu! poder dosou senhor, interesse ·algum pela sul sorte;.. . _ ·- · , :::·: _ ._ 
e a poa1çlo 'dO m11_nor. · . Ora, a re~peito du seohor llio ~a de_~e·.du~ee 

Pelo art. ·2- e pela referencia qoo a e11te paragra~ as to, porquo o senhor que ena r o Ilibo de IUI : ... 
pho tem o lrt. 1• póde~se d6r a bypotbeee do menor crava até 8 aaoos. 'que em. compeala~o.:'clo•' 18111 
ser ent1egue á associação au&uris .. da, quando &~ver ~eiviço~ o trata e edll_«?a até 21·~n.ao1 em 1.11,111!1•. _ 
10, 12, ta ou 14 anno~; esta goza dos seus sei VIÇO~ mdu~tr•a, é intert>ssado, o prtacipal iaterftlsado em 

_gratuitamente, mas em compt-nsaçllo de que 'l . que o libertado continue na sua· coaa, offel'ece··a- . · 
A. unica vantagem é a organisaçllo. dessa quota rantiu para _permanench do 'liberwdo .' abt.~ ~mo ~ . 

de pec111io que é obrigada 1> fo1mar. Mas essa quota um instrumento de trabãlbo J' .b~bUuàdo; m•ü _mo~ : · 
de p•·ci•lio,·de que· falla o_art." 2°, coasiste na quota r~tlisado do que sem duvida hlo-de ier e••• t~.bà• 
dos saJarios, qu~ ·para este fim for reservada pelos de molcqu'ls, entregues ás companhfas-'au&Oriudâl; 
respectivos estatutos. Logo, se a associa.ção autori- que aão verdadeiras.caaas de commilalo,_ que·.o ao· 
lada· nao ftéa com todo o servit;o, fiel com todos,. ~erao· está edificando par" deaemban~~~:_ do• 
-meno1. aómeate easa_quota, que é reservada pera o bbertos. . · · .- . /., · 
Pf!CUiio. Não ten~o esperança alguma que e!~ li io- . Eu acho, senhores, gue ette ar&. 2- fof eae.flrllfo ~ 
stuuição produu bom rasul ta do, pelo govo~rao neste projec&O para eafeftal·O 161118a&e. 

Sê acaso o governo, em Jogar de estabelecer este porque aaturalmamte n61 . JiaviaiDOI de perpnca~o 
dJreitil de •erviços ~ratuit•11 para associações autori~ que faria o governo de dez ou vinte mil filler_lol; 
sadas, fmpozesse a essas as.sociações 11 ob1igaçiío de onde collociria taata geater com ea&e-l!"tfp·o gó
moatar ~·_tabelecimentosagric~Jas, coloailt 8 ~e lil_)er· v~ roo quiz rOJ!poader: ~ Creamos·· ··~. •cae~. ·.-... eo. -.. • 

tos. eu comprehendo que amda :e.· ptJder1a tirar rtsadas; damos os •ervu;os rn&ui&o• ooa.llberiOia 
algum' proveato; roas da ma~eira vaga p~rque está· 11lfa1 para os alimea&arem, ':e&dft'm e ~mp~n~;ii 
eencebi~o o ar&. 2•, o que VSJO é que se bao de for- · Vê:~e clara meato que -é tl18poalçio IJ!Ira e~ffilat «f 
mar mut&as pequenas co.1:paobias p11ra receberem proJeCto; q11e aao aerve para nada. Ha de.,--~ 
d_o governo menores, e p rra os desfructare~ com b.em u.ma occa11ião dP grande precipiclo; .p6de·o·;pa 
muito· pouca diffarença do m()d'l porq11e ~ãu a pro- vernc>-&t!r as cautelas que quizer na or~raaielíclo-ac;;. . 
yeitados os serviços dos escravos. ~a de aconi~CCI estatutos de1saa cumpanhil!s; ellu.lllu.de·crar &aea 
JUStamE>nte o que se de11 com os servaços dos afr1ca~ del!c~lpas sempre para jua&iftaarem a relàs~Clo ~&e 
-aos livres;: utuguem era mais l~vre dO" 9ue elles; sern,.o, que o guverno alo &er~. 'remedio_~fli~ aea~ 
no entretanto sabe ae quantos aft1canu hvres ftca bar com eUas, . . _ . · , 

· rlim escravo•. Nessa corrfuslo de assentos, d~ proTii Demais V. Ex. veja que, haveado· &lato .. pkf.O . ..· 

-. 
u-;- '·' 

·de idade dos que chegarem aos 21 annos, blo de de especula~o; e elpecul~çAo.·iiJ!clla,' li tiià.-&él' 141 _ 
8car '&4Jyez_alguns na sorte· dos africanos liTres, proata l•to7 Esses m DOI81 de'qlie·&rata a·,lel'tlo~élo:. 
hlo de J•a•s•r por ter 14 ou 15 annos, e, portanto, sexo JD811culino e d.,· ae:a:o f.:mi•liao.' •.• yep,.:ae,~ae ~ · · _..., 
terem·nascido muito antes da lei. . rreclpicill: •• m~norel que:&lyerem maü .del8-oa .. 

Este ar&í!JO; Sr~ ~re1ideate,_ ebtá c~ncebido em uma 4 a apos hão. da ser muito _proeut•du pOr ..._... .... 
tal generalidade, &ao vaga e 'Ddeftn&,la_,-que enteudo sociaçoes autorisadas: Entào et• crelo'~aeos cb,.;fe' -
que é ~.me!mo que se.na~ E'~stiss~ no projecto: Por de pulícia ~rao ~e fazer 111 mesmas dillijt'Dcf ··que 
elle se lmf!oe as assr c1açoes autor1sadas u !fever dtj o Sr. Dr. M1guel favarc1 aadou fazendo. uJ~iàJa'l!ente 
procurar, ftnd<> o tempo do ferviço, aproprl~da col a respeito de-certas casas que havia ne. ata cidtdi9J 
locação par.a os menores libertados; pnece-me que Gomprebende,se os inconvenientes que eu IIDteVt>jo 
essa obngaçãu deve resultar de umn ll'i esp"cial quP da entreg;, dêssas criaaças libertadas·A• utoclaçllel 
o governo faço para o contrato da locação de ser~ autorisadas, muitu mais com esse direiCo de. ahi• 
viços dos libertos. Pois ·as as~ociu ções, de p is que gal-as. . · . · _ ... 
perdem todo o interes~a !lobre o líbe~to, porque já Pois, senhores, o governo aio acbou·outro e~:;
passou dos 21 ~ nnos, e não gosam maiS dos seus ser- ·dienta para offtJrecer ao corpo lagislalivo, para i Hf~-
viços gratuitos. quando n1i~ S!' deve i~vortar com ~ f11zer essa necess!dade do a•n.p.uo .das cria-n~ás que, 
sorte tlos menores, pod-,m se mcumb1r de procurar- ou ~ ntes dos 8 anncs 011 depu IS. dellec-s, '' m ilo -eahlr 
lhes casas para se alugarem, esbbotecimentos para do poder dos POnbo:res, ou porque os lt&Dborei, ftn• 
obten•m Mlario? Que unporla u comp.,nhia que dos os 8 ann s optam pela ind~moillçlo. teiB dé'ea .. 
recebeu 200 ou 300 libertos, e que desfructúu o seu tregal-~. s ao governo, r u mes111o porque 1 n&es doi 
trabalho até os 21 anaos, que elles ganhem mui~o 8 aano9, dad.•s as eircum~t.7'ocia!Í~o § 6, art. l•T 
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.Eu vejo, senhores, .um procipi,cio immenso nesta a locação de serv~ços de liberto,,. que se não ppdprA 
concepção; parece-IDe que oat~ pensamento do· go 'reguhr pelas regras da _lei~ qu,.:,.·~e~os par!' a,lpcaçio · 
veraa. e UIJlli' idealidade ; , não · Comprebendo que :de l!lerviÇOB .dO b<~mem hvre. 'l . . ... , . 
essas a.ssoci.ações possam prestar este seniço coo O que vejo é que no p~1meiro aano.meuno,.opól. 
ve•déntemcnte nem em rel11ção aos princípios econtl· ,dAVtlmos calcuhl' que principalmente .ne.l&as ,•re• 
micos, nem·em relação uos principies moraea 'Nilo ~rovincias do -Rio do Janeiro, S. P ... uto ·e ,Minas
hs Oscalísação de jutz d" orphãoa,· que chegue parli üar~tes, oudq, ov'ulta mais a escravidão 8N, grandel 
fazer com que esta conce(lção seja a reaHitade que o :nucl~o~,. se tem do daf&dyez ~ a~c~ssid,_.de do.so• 
1egisl11dor desej:•. puantos emissarioslflllJ!rào ~asas verno op('ellar par.a esta prov1d.enc1a de recol.her a. 
assoilillções autonsad•s par:• enganar o seduzir me· ,eatabelecimenlos publiC!JB DI!. m.eilore• Jibertado.a. 
nores: que estejam ao Bt:rvfço d•J SOU3 P~!tr onos até ~as quaes SàO as IJI'OVl~eDCI,AS dadas 'l 0 ROV:ernp 
0 ,.· 2ll!nnosr per~urbando a paz das famdiaa, e·das· !•ao só nlo tem dado pr~vldençia·algufP.a, .como·~em 
f'zendas? · · . ·Julgou que devesse ped1r ao corpo les1slativo meia1. 

Um destes paragraphos equipara as casas de ·para essas providencias. Aondo ha !'e es~belecer 
e:r.post~s· a estas usociuções, Dev\.t vêr o· governu ~~~ses usylos '? Quaes são os estabelec1me!llos indus
qué a differeriça que_ tia é immenaa; es111B ~;iSSO· 1ria~s a nito ser as esco!as de 111enores que e:r.iltéiQ 
ciações são especulaçoes_ merceutia, e nau pbll~a- aqu1.no arsend de .ma11nh11 e no de guerra1.~ão 
tropicas, teem ~m vtsta receberem menores liber- estut.elocímenlos acanhados, ·inaptos inteiramente 
ta dos, a luga·reni-os, ou occupn r<~m ·OS em -t:ervtço para esl.e gra ode fim, porque só acom'Doda á peqúena 
seu para t;rem lu~ro, vibto que o legislnàor fez. a necessUatl.u do admiuir alg~us meninos· pobres des; 
generosid.,de de O CODt!Cder gra~uiLa:'JJente, qu>andll validua; (110 que tem feito re.thJieDte UW serviço) e 
e,1 ·~:mtendo que bastar1a que o gove1no lhes offere- é pena que o governo não· tivesse aldrgado JPIIÍS as · 
cesse'- uma quo·ta de interesse do seu salarió; e se bases deste beneficio publico. Mail eues estabeleci.;,· 

· tal é a inst.ituiçilo quE> o governo creou por est" ar- ·•nentos com us proj.lorções pequenas. que teeni é que 
tígo,se é·fazer 111iimnr a cobiça de,s~s dunosqe cas~s P':'dem satisfazer a l;lsta espectatívll'P ~ cert.o..que· 
de commisslo, entendo entoo que nao Sll de-na eq•~l· aao. . · 
parai-as á cas•s de expost_os. São instituiçõ~s Portuto, Sr:. presidente,_ a. resp~ito ~o àrt. ~.~u 
dia metralm~mte oppostas; ~ma Cdsa •i e exposto:~ tenho ·cominumcr.do ao ·senado as DUDbas ltflpr,. · 
é uma cii~ade caridaae,e como tal faz o beneficio. da lleusões. Entendo que ·a cre~Ção .de!JÍIIS ássociclçtJel 
cria'cii.v' fiem meio ·no iatete;se do serviço; tr .. ta de autor1Sadu11 · para receber os menoree · nos quatro 
edliéar o· menor para·hàbilitbl-o a poder procurar a casos déft'nidos nos parasrapbos do'árt. l•,'nãó'hão 
sua. subsistencia p<>r si, e pódu concorrer mesmo de correspqoder ás vistas do legislador, que hão de· 
para !he d~':'· 1_1m~ intJu.stria, um:a certa rnstrucção. degen.er~r em iostituiç~tfs 11té desm~ra.bs~doras, e· 
mas pJr espltltó de can~ade e nao para poder ter o p~r&urba~oras; ·e me~~ o ente.nd'. que·. o. gover&io 
sala rio maior, e conseguir lucrar mais. Que ils e qui oao deVla em caso algum c~ der, como Caz, .o1 ler
p:orásl!eâ 'particular~s, a quem, conforme diz O artigo, VÍÇOS (es~es menores· indistinctainente, sratUi~·,...' 
ós' juizes ·d~ ·orp!laos encanegassew da educação meóte,'a essas assocíuçõe~ a~;~tc;»risadàs. · · 
dos ditos menores, ·na falta das. tses associações, Que o senhor a quem a le1nra o Cructo do ventre 
bem; elles· po.::eri~m ser levados ·pelli mesmi.l espírito da'' sua · eacra'va, -fique' com o direito de dispôr,· ile· 
de lucro, pela mesma vantagerll··do serviço dos li~ aprot'àit·r' os tiStvíços do uascido quo é liberto, eu 
bertados-qlle''lhe~ eram·entrl!gues~ Mds as casas dos co•nprehendo: é. uma in'demnisaç~o que este Pl'ea&a 
exJ)ostos não esta o neste caso. . com.· os seus servrços e q11e cerresponde ao. beneficio 

O, projecto,,_ql]er~ndo IIÇ<!DliJlodar essa &ra.ode que 11lel lhe fez; porém d••r. generosame.ote O. ser
dimcufdade, · d:l'r' :uma sab1aa aos ·menores desde viço ~os ltber~a.dos ás ~é)mp~o . .llia~ •. acho. que é uma. 
que'eliea nào ftcam em pode. r dOlJ se.ollores dás mães dema~n e uma d~~az1a que h~ d.e se.r ~er.iBO~~A• ba 
·prestando sér~iÇoa· até 21 ao nos; veudo que uni do~ de estimular a· cobtça. hl ile an1mar talvez empre~:a• 
precipício~ dtl system .• ~o. V'_eíure _livre.. é a dispersão tJestas que hilo de dar muito trabàlho ao g0\18lno e 
dos, iru1t011 h vres dos ventres. •m•gmflu esses ex muito escandalo 6 nossa socieoihda.· · · · 
pe_dieote~. 'quê' não _corre.spondem l!_s vistiiS do ~o- Por isso eu nAo posso acompanhar. a idéa do ar&. 
verno; em •que.1.1 nao VI'JO 11ropensoes IJecesaarrns :!0 • Acómpanhal a-bis, dijria o auiu v,oto, se.o·ar&. 
para accudír n esta necnss1úade. . :!• tivesse outras restricções,· t~,erbi gral.'f!• q4e o SQ.-

Leia, vrrlii gratia. no§ ao deste artigo, que fi•:a verno _POdasse .ceder parte, metade dos sal~tios,em
ao governo o dir· ito de m"nd:•r recolher 0:1 meuo. beneflc1o das. compdnbias, porl!(ll!' íaso ·é muítc)auf· 
res aos estab,~lecim,:ntos ,,ublicos, transferindo ne~te ficiente para compensa r li despeza do su~tento -e' de 
caso para o Est 1do as obriga'ções que o § 1° impõe alguma adminlstraçao; é mu1to bastante met~de do 
11s · assoc.ações auturisad~H; rua~, senhores, está satnrio. fi,:ando a outra metade designadamente para 
se tiiscutínuo esta ·lei, q,.e quasi. está approvada peculio do menor depositado nas cAixas econo
«•:omo o goveruo tem tanta pressa- de a ver» e per· micas. 
guntaret s"' já dispoz de alguma cousa para os pri- SAo e'stas, Sr. presiclento, ts ubservações que eu 
m•nros diils .• eguintes 6. d.•ta dJ! lei, em que come- jdguei qw devia fazer ao lll't. 2 • Como voto' de 
çam a dar·sn os tff·3lLOi da hberdade oos nasci- P' IJI~roucta pelo systema de praso, contiouprei a 
turos. OntloesLàoJ ,,., 11sylos que as casas dos l'Spostos ir ·•emonsLrando os preciit..iCi<ls, do principio capital 
não poderão süpp1'ir? onde as providencias sobre a qut:t a lei 11dopta. E~ses perigos são conseqÍleneias 
vasa hundag"m ?'01Hte as providencias especiaes para du p~inci!lio radical da, lei;- o govàrng' v~ se. ~a.. ne-. ' ' . . . . -
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ce)•ldàéle ele ''. aetó' !Jm' eodi~cr. aegro,. e o C:,rif.go ne- .. ~ .. Sa; Fr.Gu. Er.'R& os ... Mnr.. "·=.-. Eq.· '. _sr~>P.J reld~J6~ .•. 
gro 6-um1 precipiero .Piira manter' uma-in!tltuj~li'o V8J';) ~ue .. a ~!'oposta do. l'~,v(l~aq l!lt&e~!f~ã'. !-~· 
vlciOA eo~~,. a ·escraVidão. e que 6 Jll"l,&o d'mctl g!and~ u'ece••~·hde:. a um facto qlie ellaJiraba .. P!'~~ · 
lúli,..lar1

· .em,·~·· confl9q!J~nefas abaúrdà'i. da:. sua . !'IIIto, que se podl_a dar, urnll !1-'~~qu~. f~aae ~~;dm1tt1,d9 
ia~&tl•lf~o~ ~olfJS~' ·.a a' cqn&IJluaçlo: dô: pi"(lJ ect•l ', u ·o a 1 &, 1 ~ co~o for. Por fl.B&e a.rtl(o o gover,no, cléll!~.u 
i~· de~o~atraa·d~·~• iu.convenlentes que ae' ~iiguem aos senhore!_ de escra.vas,. CUJO&. ftl'!_os erles' n,io ,pu
dO seu prr~ci;;fo ca·pi!al :. a liberdade doa veu_cres_ zess"~ con,unuar a errar pn.ra terem e~ Sfl~s.•e~rJÇOI 
. · N11' vérd1t'f1e o'governo, uma vez' 1ue aceitou a IiJ6a. atéudade dcr2l annos. o dtrdtode entregarem e,~as 

. nào'tiltbll reilieaJ<! senliJ adoptar certo! nieioa pra· crinn'Ça•'lio gõverno·; .o governo preyiu IÍiÍiéfl outro 
tlêol ·~ra acoíílbiodar' ll'ii'neeeísi(Ja'des' di! idea' cli- .lacte, qllal:o. de ·st;trf'm essas. crianças' abandonadas 
pllllt. · E'Jils1iliDe'~t8' i&lo' que"me fez desviar d11 idéa pelos: senbores de suas m.ães por alllUm'la_ ·circum• 
c~pitat'"do'proJêcto-'"'oi porqüe·eu vi' a·nei.~os:iid&df' atauciaa; que.já aqui notou.o nobrer.presjdente· do 
cmeerité'dtt ~irier l'ntervir o 'goverlió" neilté's' actds d. conselho,. como .se.oitsenborea· .• dàs mães• dos· me• 
ddl prive·cia', da vida particular do éidadãó, pi•r o ores. tivesa .. m. morrido, e não ·bollvesse· ailigu'em 
ca11sade. t.aa1a . reJu.la_IJle~llç!o'qile ·é· p~ecüo p<Ji'ríi que otu~ubst!tuisse no encargo1que .•JeHb~· daJ'.e, .. 
dàíOal' esle sys&ema :do· ventre ·uvré: :e este é que é on mesmo U><essem deHar•paree~do ;·-e. ftulmenteGà 
o ·pr~lfc(p~o Jirif:1cipa1· d~ idéa'. A"'idé'à 6 :t-oa: é'· 1 ümi · l~i .. pr~v,i,~. um ~erceir• ~ façJq-.,qu,Lo, tJe·~fJ, ~irai'~ ps 
nou,·é .. -b.rilha..,.&e~ mas.nã'o' se ~clll exec~;t'tár sem menores doa s~:~nhores de •·~~~ rp~eii!~.II~.~O."Ifi"':JJ,O~ .. 
iatrome&ter-ae'O gove•no t~m tod'ós'os a·ctos da vida':' es&es mahl'atados, com castigos excesSIV.QI. . 

E· eu• que•· té'allo muito . medo dos hitrometlilnen· ' Ora; preYls&óti estes &rei{ faé'tott; 'e"pdêfêndO,;dai-'ie 
toa do' governo e· que entendo" qui!. ile devà de;- a cireumstanda de agglomerar-oe · um·~gríl'â'lo"ililo; 
vl.t J.o o mais que for, ·possivel da· actlvidétdó in'di vi- mero_ de' menores, de 01odo' que os- meios r.ilgqliJoilá 
dual, sou eo"léquente, sr; p'reàideiítiti·eiD continuar que a sociedade tem para_ os: &ra&ar'Jos~eilí·inliíiiJI:.: 
a•f~zer estas1observa9'õe's' a· respeito 'do' modo·pratieó clentes, quero dizer, que· nem· ~ go'!:él'bo ti••·slé oa 
de' desenvolver-uma Idéia 'perigosa.· · estabelecrmentos·necess!lrios,'-our.peló- meno•·lo'lflneí· .. 

Tenho concluido. · sufficien&es neslese~&abelecimentos p'itra'ailmU&if-ôs/ 
.. ~',iir~ ~•lr.ú~lra,.i!e ~~JIÓ ._;;g;.~: pre-· o~;~ que o juiz' dos orv~ios -não podesse~ilch"r·~milíe'

~Ide.nte. _!::um\l n,loguero mais lumou.a pal!lvra ,para , dia ta mente ontr~ .os.cid.adA~s. eo!IQ~.çao par• ~Uea, 
1mpugn11r ou defender o. art. 2.• que. se aclla. em segun.do a sua .~dade e.h~b\htllçoe~,,_o s~nrer· . .O·!!D"'..: 
diacus~i~~· ,,dê"r)oia d~ ~o tini· .sénad~r que ~ca ba de i &e .• deu que dev1a admitiU" a cre.oçao de ~-••oc••~ell, 
ass~!'~ .. r~se~ e,nt~rull"que. d'evia,: ra"zel-o. para .dizer ,que, tratas~~~ desse•. r.oeno~es,, qu~,~!J),~liS,':'~ .de 
algurpa c~usa l!m dofeza d~ o.resm,onr&~go-porelle /•'!a edu~~~o. efinlll~ente _que ~s forá:lii~sêlll,Cufa,-> 
Impugnado,. e esoero fazei-o. em termos. tireves; .. · 1 •Iaos ~1te1s á _socJe•hde. .. . . , , .... , . :., • , . ,., 

. ~ulg_u~i,de.!~i"toiDir(!' pal~vra em defeza d.o a,&íg(j, ; E~tas .sociedades que. chaf!!l!r:ei. • .Socreda)l~~ ~~
Sr .. , pre~ié:l~~~e.,, porqu(l eu sou en&tíusiasta da' pro~ ;trataf!IA~.to ~os men!'res ». poderiam .• ,.~ de dua_s 
post.l do·governo... · , .. spl"cLeS:. ou pura. e.a1mplesmen&e soere,t1.\des,bene·. 

. ,!tlcentes para tratarem de soa educação até um certo· 
O'Sil~ Z.\c.uJAs ';- .-\~oiado~ 1ttlm po. ,. ou l:lOCied.~d!!a, .C,f;ljl!~~r!li"~!l···,~n&ere'-sadas 
O ~11:. FJGUJJJRA'DB''MBLLÕ:-.;. presto lhe· toda 

a • mm~a· a thesAo, e de,!! de o· principie. da sessàf), 
quando .~e tr~tou de·:dlscutir:: a resposta ·ó Cali;J .d11 
tftrono, ·J~ o·drsse mu1to posrt1vamen&e, declaranl:lo 
que dava· ao governo· trJda o meu·fraco; mas deci,;, 
dido apriio, porque· elle tinha aprosenlado uma· prC'I
poata'·sob•e "O·ea&ado servil que me' pa.reoia muito 
cunvenieote ao paiz,· ·e que niío ' devia n~~m podia 
deixar de ser 11doiJtada·na· presente aoss.'í·o. Pareceu-' 
me nessa occasião, e ·ainda · continuo nà· mésm'a 
pen11asão, q•Ie o governo· ·queria seriamerttA es1a 
re~ Jrma_ e 'a' da lei' de· 3 de Dezembro de 18~1. e 
neste CdSO e~ uito pOIJia delx1r·de ~ocompa·nhal-o 

. nes&es'flroposuos, que me pareciam então, e aiiada· 
me parecem, de graode conveoiencia e ·vantagem 
.para o lmperro; · 
· Toroan\lo, porém; li matelia· do artigo, parece.;.me 

· que·o .. uobre csena!lor· na•) tem razão· nenhuma·ein 
&udo quanto disse contra·o artigo; ·, · 

o'Sa. SilVEIRA DA MorTA:- Logo em tudo? 

O ~i\., .fr'G~BIRA os MEr..Lo': ,_:_ Em 'ttido, como· o 
nobre senador v.a~ \'ar. . 

O'SR'.''Z~c~i\'IAs':......; PéÇo'a'pal~vra.' 1::2 · 

!u!"l pouçp nos serv1ços que tivessem de. receber. doa 
;mell."rljlS. .. . . , .. • . . . . .. , : . ,,_ ,. , .. -, 
j . O Sr •. FBRI'I'ANDBS DA .CuNàA :~Alei é muito am-
1pla; adm~L&o 9ualquer ,gin:iero· de;,assóciaçio;, ...•. · · 
; O.Sa. FtGVBJR~ DB_MBLL.o:- NAo: ldl~ daa'soóie.
i:lades ,dE> ema,fclpaçao• porque·6 uma outra eapecle_ 
de que trata· se ~o art. l)o. . . · ·.· .. , _ .~ · 
: Or11, sendo .aaau~, carece-me qu1.'f a creaçio dJstaa. 
IJOCledades f~r murto e~ estabelecld!l pela proposta, · 
!::omo o meto de satisfazer a uma· grande aeeea~ 

ri~d:~bre senador na sua imp~gnaÇão pre~nd~~
,que estas sociedades. eram demasiadamente privile .. :· 
g1adas, qu~ndo comp!lradaa. co~,os aen,hores·que es
.tavam obr•g·1dos a· errar e llnham o serviço dOifme
nores até 2.r annos. _ , _ . :. , .: - · 
: 0 Sa. SILVBIR4 DA MorTA :...,.Eu não dissa prt'Voi•. 
legit&das. · . . , . · .: 
I 0 Sa FIGUBIRA DB MBLLO :-Disse Q nobre ~a· ~ 
ltor :' u Os senhores· das mies, dcs . menorQ8:.teem' .di• 
reito aos ~eus serviço~ at~') idade 4~ 2l,arin~8,jior; 
q!,le os_ 1:na~am até a 1da~!l ,de.~ ~.Qlali estas~a~•ocia-;, 
çl:)es, na o .crJ!'~am (IS .~enores, .ate, a 1d "~·de 8 ~n< 
nos, podem ~eceb~lps,nt6, da.~ldade,.r!eJ~,~de ~~.,de 
:15 ~wncs. etc., emllm até 20 annoa pouco maia ou· 
menos.» · 

·-
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164 S~SSAO EM lG DE· SETEMBRO 

Mas·il nobre son~dor esquece que eatu associa· 
çõea tambem pode:n receber. menores de mu.ito 
p· uca idadé, por consequencia h ii o de receblll·os com 

· doua rreus, com seis, com um a11no; com .toue 
·a anos, da m~sma sorte que os_ outros; se era ioulil 
em •uinha opini4o, f11zer etsai diati••cç6es de mezas 
e 1.111 aoous andar com descontos peq,•eninos ao~ 
favores que se deviam dar a estu sociQ•Jadea •. 

impor aquellas condições, que Core~· maia.a~ap&a · 
·las a f,•zer com qua ell~ts satiafaç•m ,os aeua deve,ea. 
. Dem~is, no . projecto acha-se a decltlraçao ex-· 
pressa, de que taes associações es&à_o _a!ijel"~; á -ina;. 

Poran&o, o governo seguiu uma regra geral: 
« Se vós criaes os menores deade que elles nas~ 

ceiil, "'reis direi&o aos seus serviços até 21 sonos; 
se, porém, trataea delles simplAsmenle depois de 8 
annos. ainda &er• is o me~ mo direito. » . 

O nobre aenador· ainda neste caso esquece que 
el&as sociedades tambem- teem encargos que não 
teem oa.aeaborea. 

p~>cçilo do juiz dé orphiíos, como aquelle q11e. é -p_~ 
commum, tutor .. ger11l dQs ,orphãos meoor!Js Por 
C•lnsequencia, se acaso 'houver algum· a,buso ,por 
pa r&e dessas as~ociações, o governo por sf oq ,por 
intern1edio do juiz dos orplílos ha- de .lbes tom~r. se
veras contas ;· ellas bio de •ir ll. cuJQprir o ·seu de· · 
ver, ou sujeitarem se As . multas,. • que nec.ei~trla: 
mente estuão aujeltils pelu regulamen&o do goYerno, 
ou finalmente sedo elttincbs, jul~tadas sem razio. de 
ser. Não 'VPj•,, pois, os perigos que o 'nobre aenador 
encontrou neste projecto. . . .. · . . · 

O Sa •. · StLnnl.t. 114 :M ori.t. :-Tem oi moamos ; até· 

Disse aind.to nobre senador-que.essal aasoc_illoões 
podiam encarrPgar se de pe1soaa do sexo masculino 
e do sexo feminino, e, rereriodo·se. ás desta ui. ti ma
espE>cie, Cez allusõed taes, que por ellas pod~riamos :, o ar&~ 2- 111Cere-se ao 1.• · · 

O Sa. .l'a•uaaa" 01: M'"&LLO: - Os senhores das 
mi1111 .doa m~nores.apenas &eem o encargo moral e 
l'f'ligi.•u•o, de dar~lhes uma educação conforme us 
principios.da moral e da religião, e ·depois appli- · 
cal-oã ·ao_ seni~ grosseiru das aurts fazendas, -on 
de auas casas.-Nenbuma obriRação teem mais.· Rn· 
tre~n&o que eatu associaçõe~. · tendo direi&o aos 
aerriços como tem os senhores das mães •• • · 

. O Sa. ·SILV.Itl4 D.t. MoTT.t.: - Hio dé querol·ol 
para serviços delicados, para f 1zer. Qôres de peno~· 
(Hilt~ridade.) . 

O·SR.. -FIGUI:IR.\ os Mzi.to :-. •.. tem 'obriRação 
de coo•thuti' para elles um peculio consistente na 
quota que para e~ta fim f6r reservada nos respecti · 
•es estatutos, obriiação que não teem oa senhores. 

O Sa. SIL'VI:IR.4 Do\ MoTT4 :-E' a uoiéa ditrereoça 
que ba. · 

O Sa. FJ&VBIIl.\ DB MnLo :-Não é a unica,. por
que os senhores du mies dn11 menores que fi~am 
com os seui serviços até. 21 annos,_ a-penas. findado 
eilte pralo, podem desamparai-os, à elles qúe pro-

. curem a sua· •ida; as associações, poréa, •ão afnd.a 
obrig1dasa procarar-lbf.lf1 findo o U>mpo do serv•· 
ço, apropriada collocação; por consequ .. ncia é um11 
nova obrig .. ção que nà9 te\)m os senhores das_mães 
dos ·menores. 

Ora,' o que· é esta taproprit~da collocnçtio 'P H' o 
emprego ·rtellas, segundo os offtciu, a proftsililo in 
dustrlal, a que elles necessariamente Cee'll de ser 
entregues: uns· bãn da ser appliCIHios a sapàteiros, 
outros a ferreiros, outros a outros serviços ... 

0 Sa·. SILVBIR.\ DÁ MOTU :-Etc., otc (R.iso) ..• 

O Sa. FJGUBIRA DR MELLO :-•.. mais ou menos, e 
entlo é preciso applical-os segundo a sua profissão, 
a sua industria. 

Ora, o nobre senador procurou· tambem mMtrar 
que ha•ia grande inconveniente .. em entregar-se 
esses menores ás associações. Senhores, _eoJ procurei 

. a demonstração de semellinnte proposição, e não a en 
contrai em tudo quanto o nobr" senarlor disse. por
quanto~ sendo estas a~sociações autorisadas pelo go
'Verno, oãe t§ natural q_ue o governo deixe de lhes 

_pensar que grande immorahdade de'Via reaultar-da · · 
entrega dessa• .menores ás llll!loci~çõo:~s •. Senhores, · 
Pssas associações hão de ser compostas de pessoas· 
mora11sad•s; um go•erno mo.ral!sado .não poder~•en· 
tregar essas menores a assoc1açoos· que oio o ·•eJ'Im. 
Acho, por consequencia, que nesta par~~ o.11obre 
senador não tem razão. .. . .. 

Accresce que o &•,verno pelo § .6• .do a rt, 2" &~>m o 
direito de poder crillucar os menores nos estabeleci, 
mentbs.publicos. Sabem01s que além dosars.,naeli'de 
marinha e guerra e outros astabelec1mentos, o go
verno póde tambem emprep:ar esses menores, logo 
que cheguem 11 cerla idadt>, Dili companhias de arti 
ftces, de ~P!endize~ marinheiros, erc., e até mesmo 
em colon1ae que tiver de erear. Portant;J, ftco pas- · 
mo, 'qu. ndo Vt>jo .C. nobre ·senador achar tantos in
convenientes l'm um artigo, que. não poderia l!eil:ar 
18 ser apresentado pelo governo, pois que é.o com~ 
plemen&o real, eft'<lctivo da disposição adoptada: pelo 
art. 1". · -. · · · . · 

Senhores, como. E. qui se tem dito quo o go•erno · 
desprezou inteir"mente · a opinião dos fa;,~endeiroa, 
quando organisOU OPte projecto~ dA'VO doclariJr·qqe · 
os fazendeiros de C11ntagallo e de outros municípios, 
em suas representações admiuem es&e artigo e seus 
plr~tgrapbos. rl.'geitando aómente a i•téa da retlrada · 
Judicial do.liberto do poder de seus patron11s; sdmh· 
tem o a-rtig•l, excluind,, unl•1amente a idéa de tirar 
do seu poder os menores que elles maltrDtsssem, ou 
faltando á obrigação de os criar. · · 

Nesta parte foram at~ndidos, porquA o governo 
só lhes- t1ra os m~norea. quando lhes 1nt1ngem. cas~ 
tigos excessivos ; mas neste ponto estão elles, Ca-· 
zendeiros, na mesma p >sição em que está o senhor 
para com seu escravo, o mestre pna com seu disci
pulo, o pae para com !eu filho; todos esséa, quando 
inllin.;em castigos e:s:ces~ivos. abusam do pcder d9-
minieal, patern~tlt oum11gi~otral; e para e~ee abuso 
todos eU~>s respooaom na. forma do noàsG codigo cri
minal. Não era possível. pois. que esta hypoth~ae 
.teix tsse de ser pr&'Viata JlE>lÓgoverno. · 

Em cooclusil.o, Sr. l'residente, eu ent.,ndo que 
não se dão os inc!lnveJnenles apontados. pelo nob~e 
senador neste art1go, que era o complemento obr1· 
gado do art. l•; que fo~ mui bern prevista a creação 



J 

I 
I 

I •-- ..... 

delll.t:l associações, r. d!'ando. o goveroo de van_&a ,.como o ·&ypc) ·"lJU8·~_elha':- C9,D~~BJ'·~ U~rd..te:.da . 
are~ta para qun:11e.pode111em crear. como condlçoea · &rihuna • que realmen~·•• e:r,erce·~QI.,.JOIJib .. pU. 

e v.a n.tll· arena qu·e·· .garan&isae. m ao palz 11 c.oave. niencaa . rude .• Ptnqu. e.mo&~vo eof:'!O. , peJo.·f•. c&o. ; d.o I'Mf_ .-.. .. de· sua -duração, A evitas-em abusos· que . ae pode · •jo •ena do· brasllearo esta bllfecer, qa.-:18ja .J•·· -o'~ 
riam.dar por efr,.ito d1t fraqueza · bumaM. · Em face .horas o ma:aimo do tempo de.aua• · ..,~,, ··~~~~~
deltas ligeiras conti<lt:raçõdl .voto pel_o aJ'. ~· da .em et>rtoa .MIOI, jll ae.julga. ,l11ndada a . .çen~ura·-rd• 
JIIOIJOI~ eaa dis.euaalo. . • .· ·- .· ·. . q!le ~emelJaan.to espaço.de &e1J1po ·cr•IIIPt111111 ~-. ~f'l''ll _ 
.. O· .... ·z•éarla•.pronunciou um discuuo manares&lçlo do perJI~~QPn&o- dos •enadOJ~d .. - · .. 
que publiceremo• ns Appendice · · · OSa. VJRCOKDB oo. R1o BII'A!fco:Cp,aiMe.flocotl· · 
. ·.· · · . · ·· • · . · ·· · ( . . · telho) :-'Pdde recordar ao nobre ltlnadtJr pela·Biihla 

... O, ~r. ,. -~eod«•ro ~a .•uva m•nutro que no &empo delle foi que 18 iaven&aram~duaal8 .. 
H ngr1cal,ura) .-Nio aej em.que razões se fundou Iões diariasóa· Clmara . · · ·• ... - ··· ,, ,. ' ... -.. -
0 JIObre .e.enador pela Babia ~ra supp6r que coav'm · . : _. , . '· , . ·,~ :. ,._. _ 
a() ·gablae&e. &ollíer et.:Jarecimea&ol ao sep~~o DO o:sa.· MIIIIIITRO D4 4GiliCVLTBU:~NiO:-·_OOC.• 
correr do preaente·debate, qu11nd.o entre~nto J~ por. ria neate moQJeD&o a.ponderl!çiO:fU·l;V :•Es.·í•calla· 
mais .. de qqa&.ro .•.•. ~·- •e. ,&em ·Pile feito. -ounr. Fo••s.&o de. fazer-.me •.. maa aprovei&o·a com .reeoa~IIMa&o~ 
de .cer&o uma~cre;•çao do dii(DO aenador pela Babl:t, • Eagaaou·ae · o nobre Hnador. llela,Babia, quando· 
.porque os discu_rsos,proferJdos pelos meus bo~rad~ au,ribuiu ·a urgeacia.da.1oluçio:cl'a propo.a.i,:~-- .: 
col!eara.• os Srs.·pr~8ldente do .conselho e mmistro eia que niio se· pode Jeacó&~becer, .. circu•atam:ii de 
da;.JUitiça,. e por mun prote·~m con~.,.aemelhaate 81tar o goMrao exposto' ao risco: de. q~.- demorada 
as8erçlo., ...... de .quo os m~OJb·~" do IDI.PI&terio e_.scu esta soluçiq, .. no aano vindouro·alo_J!O~:ell•,ea-~ 
aam·ae de coac~rrer 4- dJ&C~!ISao. . , . - • · . . contra r o me! mo ·a pelo ·daquellet,63 :Si'J;_ ·deP.Illl.,_ 
. ~io. menos ,1nlun~ada e 1mmerecada. fot a •1·re·. 11ue tantu.Yezee teem.sido commamoi'ados pelo dqao · 

caação que fez o nob~e IIB!JI~or, d~ quo o. governo senador pela Babia e pelo Sr. , • ~ . · ·· . · ·:• . 
tem concorri•Jo para compnmar a .hberdade da dia· •·. . . _ . . _ : ...... _ , .· 
c••edo, pelo U!O que se está fazeodo da disposiÇão (Os,., Srwtira da ll"tetJ, (u aign_IJI·flllfll&i"o.):. 
regimeacal que nJ caso de.discuasao de proposta riO· • . ... . • . . • .• ._ .. :. · ....... ·-
governo . au&orisa a pro rogação. d ,:o horas ~os &~a· Ah I •eJo que V •. Es:. n110 S!' ref~rJu, :•,n~ ~~~, .- ., . 
balhol!dO seaado~uro.ponco. ~aa~ do que ordJnana• O Sa. ZACAarAa·:-EIJe·cbaaitu 82.· , : :-:.::;c· 
mente acontece. e ~•ada ma1s Infundada é a com· . . _ .: . ... , . 
. pre,llo, que· imllgi.ne es:istir como_ obs&acui<J A li- 6 Sa. F. Ocuvruo :-E' porque 6+3--~ •. :- .. · 
berilade da discuss:io,. pc:»rquan&o 011 I Ilustres. sena· · . . , • · . · . ~. : 
dores. que 11e oppoem a refurma, teem coasumtdo.JIIr O S~. ;:IJIIIJITR:> DA. AGRICULTUU :-Ha fujualfça na 
gale es:teMas horas occupand•>·lle. em dhcutll·a. sunp~IIÇlhJ do d~gno senador 11e!a _Ball!•·.:O pverno 

O S - ·F - . .. • . Vi te · d' . 11cr.ad1ta quA, &eJ·•m qu11es forem as crrcum•&ancfas • 
. a_. J:u•rl_lA DB-IUBLLO ·- 0 e um ucur,- que occ.•rrerem •. poderA: contar:sempre'c01m ()apeio··· 
aos s6 no l ~r&1go. _ . flrme, desin&ere11sado e pa~rlo&iqo~ da.m.aioria,d!I",CA~ 

0 Sa. IIIKIITJ!O DA ACUI.CUJ,TURA: -: A &é boje, ~e· mara dos Sra. depu&ados, JM)iS (ofCODl e&IJ Apofo qJ18 · 
pois de-tantos daas decorndos e dos v~.nte e um das- pôdo vencer ·as grandes difDculofades que· com &talo . 

- curso• proferid(ls, apeoaa discutiu-se e vo&ou-se um vigor sofrreu a propostá que se ~iscu&e. · .. • ·-' .. . : 
_ ~nieo :art_igo da_ propoatll. · · . . · . O Sr. t.JIICOKDB no'· R1Ô Bai=i(C:o .{pr.t.ifi:W.,., •: 

OSa. SrLvua.\ ''-'· MoTTA:- Nesse numero só cont~lho) :~.\ que1&1o não é a vida.do·-w··binete é.a, 
&ive um. . · idéa oacjonlll. · . . . .. . . . . . ... . ... 

O Sa. llllli'JSTRO DA 4GRlCULTUil4 :-Os illustrado• · O Sa Mll'fJSTRO·DA AGR.iCULTUaA:- A·CilaiiÍra·dn 
aeaadt~res que impu~~;nam a proposta teem f'lntretido· Srs. deputados repre..-erttada· pela maioria;é .ciêdon · 
a discaasilo por diliiCII•Jas horas ; e nào · obs&e ote doa re~pr:i&os dAsla ea·mare ; ·'nei•Jium·dc ·,eus-·JJieál
queis:aaJ-se de M&à de liberdade de tribuna ! -- . bros cede em diRnidade peaaoal neni''rii purlodsmO.. 

"Nio vejo, Poia, mn&1vo par• a obserY .. çiio que (~z. aos nobres IPna.;ores; qualidade• e1t11s qtie·uo os 
o nobre senador pela Bahia; ob~e.-vaçio- tanto m •JS leY11ria a apoiar ,-gnveroo como- o apofuaai~ por 
injus&a. qu11nt•l- niio é ao governo, m •• 1 '\'. Es: , .moli•os--que não fossem muitc:)decoroaos. · · .. _ "' · 
d_iatno .Presid~n•.e. do senado, que comeete fazer o Sa. VJSCO!UB DO. BJo -BB4WCo ( prraitleA/• do 

. cumprir o reguuento, ao qual ~omento é que se dflV•• oonselho)-AJtoiadiJ _ . ·. 
sttribuir o racL·• do serem ·mus extensas as 1t11110es , · · _ 
do· senado actuafrneote. :vistO como se t•a I à da dis- O ~~- IIJI.'fi•TRo DB AGRICULTURA : -0 segredo da 
éussão de uma pruposta do poder E>s:ecutivo. urgenc1a que tem o governe em promover. • ·ado~o 

F ·o 1· l " , ; , da proposte esU na «'Onlcieacia do_senado, ·e aa de 
. O Sll .• C'I'AV&A.I.'fo: - sa< n .. o •01 por propos.a todu o p·aiz. Na cilnsclencia do aensdo porqne desde·-

nossa. o anno pusado o illuatre senador P.ela .Babla que 
O SR. HUIISTRO DA. AG-RJCULTURA:-Como quer qu~> 11g••ra não rs&á presente, o Sr. conselheiro . .-Nabuco. 

seja, obsenarei ao nobrost>n11~lnr p<>la provincia da irrsist•o por medidas te<ftdeotes a solução-da quettlo 
B<~hia que no pt•r.lamento ingkz as dis~us~õos pro- s~rvil, que ji então ae lho aflgurna. ser urgea&'•· 
Jongam·se -s"m pra~o certo e _determaaado, tnnto sama. - , · .. 
qur.ntn o comportam as m"terias da ordem do d1a; e Peço licença ao senado para ler o que então'dizia 
não. obstante, aqu~Ue parlamento é considerado este illustre senador em uma sesBi.o memoraTel-em 
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que·oft'ereoeu ao-orçamento· um addhivo ·por parte· 
de•dt'fenos memtiro• di minoria de·então, consig: 
aaado· uma· prorldenoia ··que· comprehendi11 todas 

·quintos se .ence.rram na· pro~tolla·, sdc!itf'fo ao qual o 
nobre presidente do ,abme&e de 16 de Julho não 11e 
teria opposto, conforme· o declarou; 1!9'fb&se oppor' 
tuna a sua adopçlo no-orçamento. · 

nações que ainda regulam o 'l!lilumpto~da· pilblleaçao . 
da" lel1, posto· que· moi,- multo mal, ~rqúe dellte 
modO' ·o começo do -eumprimen·to:~da· lei' varia' em 
cad.1 localidade, conform•:ra' data· em· que 'eft'ec&uou._ 
se· a sui IJtlbllcação.· · ' · · '. . • ·. 

Por atreito desta·conru~io;- tem se enten'diílo, PO"' 
ré1n, em m•1itos casos, taes são os· nosl!os'és\ytos;. 
.• 1ue -para aoluçlo de quea&õe• que se. teem le•antado 
eobre a data da c:r;ccuçilo de leis. e, r_egu1A111c,n&o1!, 
·como, por exemplo, ácerca. ,da arrecadaçio._de tm-. 
postos, o mala seguro . Dl•·io é ir busca-.: ·a datá Ae . 
sua publicação na C3rte; Ji:l!te'rb<Jdo prêl'tlco dil,pr~·7 
curar a data da força coerel&l'n das . reis· nt.o é uma 
úriginalidilde de· que eu ellteja' dan'd!} libdeia ao· 
senado;-provém da·itlfficulda'de a que wnlí() ãlludido; 
peta· lacuna"d" legislaçã·o quê regula a· :mliteria. · . · · 

São estas .a8 memorll'f'eia pabvraa do illustrado 
Sr.. conaelbeiro Nabuco : · -

«Creio, pois,. Sr, presidente; que tenho justiOCIIdo 
o aru~ro :addi&ivo ·proposto; e sem duvida nlo é pos
sível crêr que o senado brasileiro.deise de concorrer 
com este meio par~ acabar, ainda que gradualmente 
uma• in•~•twição esecravel' que· opprime. os no8so& 
~entelbaotes• corrompe· os -homens• livres, esterilisa 
o -trabalho e a> terra•, e nos ~<XpÕe ao ludibrio· e a 
.reprov•çlll! dá• naçielt'civllittada&. · 
. ·Senhores; podeis: proaeguir ·nosvo·sos adi·•mentos 
inftnitos, · na,voasa contradicção inftrrita; mas a• eman• 
ciraçií.o não ha de· deixar de vir: elln ha ·de -vir, com 
a: dift'erença·q:•e; em vezcde' vir gr~dual e incruenta, 
~a··!fe·vir simultanea• _e;~erigosa. Não· é1possi~elae
SII&Jr A prellllo· da ctvtlisaçao, á ~communhlo ·do 
mundo christlo. • 

Nlo é, Sr. presidente; P,orque o gabinete se sinta 
inspirado aómente- de id~as phylosopbicas e .Penti
mentos h.umanitarios e un1ido.de crenças reliKiosas; 
ma& liobre tuJo para evitar os effeitos da questlo do 
estado senil. 01 quaes podem servir de:• objecto· as 
esplorsçõe& de propaganda11 oppostas, pró e contra 
a sustentação• do &ttllt&· quo, que ·se apresenta pe· 

· rante- o senado a solieit·•r-lbo que aeja bl·ove na de
cislo da proposta -e em resolver se a aceita ou nlio, 
tal como foi· apresentad1• a sua decisão. 

Receiamo&, sem duv.ida, que, sendo entre4rue ao 
acaso e aos etreitos da propallar~da favoravel e dcs
f.voranl á manutenção do estado servil, a iniciativa 
q_1,1e ten\Bmos para umar&<!luçlo prudente e pacifica 
strva para entreter e a111mar. srandes esc1tações, 
po1sa mesmo produzir em uma ou outra locali<Jade 
alguma perturbação da ·ordem nos esJabelecimentos 
agrícolas. Se o senado, porém, persiste em crer que 
niio ha ur~rencia em resolver esta proposta, faç1 o 
que. entender; o governo, não póde o. constranger, 
mas. cumpre seu dever declarando-lhe e-ao pliz que 
julg~,d~ alta. <:Cin'f'eniencia p1Jblica.a solução de11a 
l(r&VIIBlm•• qUeltiO, ' . · . 

Dada e&ta.rasposta -to nobre senudor eeta Bdhia, 
eu o acompanharei nas outras observações que fez 
tendentes ao.artigo que se discuCe. 

A primeira objecção a que deu largas propot·ções 
o nobre 8ena11or pela B~liia foi concernente á dJ&· 
posi~o~da proposta, l'!m l'irtude dá qual os atreito& 
dale1 deverão ser 1·egulados •de sua data; Sei, Sr. pre
&ideitte, que a ·constituição, tratando do assumpto da 
publicação das leis, previu o dispôz que ellas fosgem 
promulg"das e pubbcadas: não r·ontesto, pois, que 
a promulgaçâ1.1·das leia e·sua publicação sejam -actos 
distinctos, e ·. accrescentarei m"smo que por via de 
regra;. ambos estes actos são praticados .para sereru 
coo~ecidvs · e!D ~.-todas. as h1calidades do · Imperio. 
Asstm, sancc1on.•d11 e promulgada nas respectivas 
secretaria• ·de ,. E~tado, segue•lle a ptablicação, nas 
localidades;· de· conformidade com as anti;MI orde-

()' gol'erno ni'lo ignorava que pO~ Tiífde·reirr. a 
public:tção das leis se: deve fazer nas 'localiCtlàdel 
para que elluobriguem; mas conaide'rlindo que'ttjl'
tavu-&e de novas ·relaçõe~ juri•Jlcu· para as:tern'Ç6el 
J1!-"8sen.tes .e pua·· ge.raçoes f!lturas,- .As.qu_ae8-~lêm 
d•sso connnha ·que de&de 1o1fo apro~ettuse a.dlsjjo
sição beneflca d.a 'reform._a, JulgoU' que- nãct~e'llft'a•· 
tua dos no1sos ell]lcs Jll referidos, nem dos ·prin· 
cipios· gerae• que regulam· a· não retroactivl~Jadá da& 
leu, visto que se· tratava dá dlaeosiÇ.ões 'lieneflca& 
relativas· r.o estado civil de· geraçoes a'etuae*'e·fútu~ 
ras ·que preclaavam de uma 'data certa e: 'lnl"aria't'el 
em todo o lmperio,· para evitarem- se duvidas; con
testações e incerteza de direitos, 118 ni!ite 'calo~· es&a
tui•se que a d1t promulgs9ão d~lei, fósse·u ·regu• 
lador dessas novas relações JUridica'll. . · 

A promulgação é tamtoem· ~ublicação, nem' é irii~ 
prescindível" que~ esta· seja' feita ·nas· localfdadéi; 
o que no~llresente caso só 118rvi:ria· para:eistabéletlar 
a conf,,são. · 

Pergu_Btqu o nobre senador pela . ~~~~ porq~e 
razão, d1spondo a propo&l" .que se const1~u" pecul1o 
para os menores que forem dados a associa.ÇÕl"s, afim 
do. que, quando aUinjam á il1ade ·de· 2I .ailnos e 
sejam re~tituidos ao hvre goso de sua capacidade 
jurídica, ·possam entrar com esse peclllio1 ·nos r actos 
regulares da vida~ deixou ele ser indic:1da iguawV di&~ 
posição em b'm•_ dos 0 1bos de, mulheres escravas ·que 
tenham, de ficar· em poder.,d(IS Seo.JI senhores, 08 
quaes não flc11m obrigados pela ·propoeta: a· consti-· 
tuir-lbes peculio algum. 

A·oausa .1~ oão·se ter dhpo&to•'que·o ·seohor·si>ria 
obrigado a con~tituir peculio para. ~· 'filbos 'de•sua& 
escravas, proveio em parte ·do· deseJo de· que • pro• 
posta não fosse oppresaivá aos proprietarios· d~ 
eiiCI'aVOII, 

O governo attendeu que sendo sensível a mudan
ça " que. elles vão ser sujeitos. ~m virtúde .da pro
posta, VJsto como perdtim a posstbtlidade·de de~fruc· 
ter o trabalho dos filhos de . suas escravas;' como·ae 
es(·r~vos-fossem, nào era conveniente oneral·o~ eom· 
,Jemasiados enCBrgos, como esso de constituir-lhes 
peculie.· 

Domais o governo nlo julgou ace, &ado· • impô r o· 
peculio ne•te caso, ~:~orque conta que o proprio inte~ 
resse dos proprietartos de 'escravos ha de 'induill-oll' 
a ·isto ·espontaneamente,• porque: os filhes· 'de·· suo· 

..,. 



escrjlv.as ,1~r.ão_ oa S!J\1& ~elho,r~ts ~ra ~albadorfl, ~e 
ellel.p!l ~OWlii~Jil c:.anaerv~r ®IDIJBO•'. . . · · 

~··~,me,. Sp:;. P.r~sid~u~.te •. ,spUcar a úatellf«U..tla 
qlle:~e d.e':e 4n ,:p~ópqata,4ce_ rcà .da evea.&ual~. • 
do a·bandono tloa me no• es por par~e .do1.1enb~r• .48 
s.uas m~e~, yifl&o como ·!A· till ~pe.ilo .o.noJ»re .senador 
Pf!~ll JJ'.•hJ,4 4,e~orou se tanto que me JUlgo obrlrado 
'! ,lllc:ompa,,ha 1:·.~· : M~t!l ,conCessq a y. Ex •. que pre•· 
&aJI~o semp :e ll'ln~e ,.atenção .e muilo Je•peí&o •• 
opl,ÍIIÕJI.~~!J ~obreseoadu;i- peJa Babia,pâreceu·r,.!IIJU~ 
o I!!IDPO _q,ue ~. E&. consumiu em demonstr11r Q!Jif 6 
prop.os&a .114Q !!llta.belece peoalid!ldB para o caso em 
que o ~~t~nhor a~'n<lone o8 filhos do sua a ,,.cravas. 
o.s qu1.1es .ctnerão alílis .conservar erp sua co•ro.p11nb1a 
al.~ a i&J.e4e. de 8 · apQgl, Coi &empo gaato.quasj eiJl 
P!JJ:a ~rda.. . . . · 

. Ne~te caso ~6de~•~.fOIIi~el•.,.a4oao, nlo po.r · 
dueito propno,·mll' em ®Diequeacfa éie (orça 
111a1or. . ·-.·i:..:~~ ~-: I:!\ ~~.": ~ 

. S"ndo •uim;· se o abandono 'pódtfprotir'hq 'da· 
iofr11~.ção do devor, ou de·cau~a•· natura~• e de 4H:oa• · 
m1lor; o que cumpria. ao rm'"rno ~~-•u• ~r.oJIQ'aa 
era acautel!ll' e8sas diverl.t~. b,.fiOiheaf.•, ·a lei -~_fa
dicàado a cnnvenieocia ·da .creaçAo dê~iíàoeiaçOea 
que toma11em a 1eu eargo o tratamento. de -.,me
aores,_M fos1em absndooadoe. . ..... , .. : ~ , 

Sr. · preaiden"", '~u termiaar~i. · dtclaraado :~e 
me ,Pareceu menos ra10avel o nobre eo..tor,~la 
Bahua quando, em relaçlo ae .. cz~e .. na C'IJDI.ra·do8 · 
~rS.'tJt!JIUtad'-8 diSSe O Sr' prelitlellte do'eóft'MlfiO ·. 
•maginou que ~ cheCe ifo. Estado, o ,Wrcfà'·d.- h'ar!· 
monta do•- poderes pobheoP,- deve· ·ser·· ciJJIJil- uma: 
~slatu:a, anerte. o· itldill't~rentll ~o· movliaeiJ&o ·aàa' 
adéas df:! 1eu paaz. Por bem da marcha·· reguflir e'. 
harmontca doa poderes ,,ubltcoa elle deve·&er td'~Ju· 
a_ssen&adas ~obre as necel8idadeada'ra8çlo que·;~· 
.std~. ·Não é l&to uma novidade nem ··here1ia. cooa&J-· _ · 
IUCiona I. . . . . . ' 

. . A io'teiUgeÕcia que deu . o nobre aeoador eela 
Bahia. da~e · s8r. acei_tv, cc;m li1Jeira8 ,modiftc.çoes. 
Podem dar~se diversos Cactos de abandono de mano. 
res por parte do• senhores das mles dos . ~e1111os 
menores .. An&ea de tudo cumpre S~tbor, são os senh()· 
re'l obrigados a criar e educar os 1Ubol de suas es· 
Cf4VIl~7 ~~&a obrigaçiill é expressa em mais (!e uma 
parte .da proposta. Ha pao~ lidade para, DO!!! cai!OB de 
1nCracções, ser applicada ·aos senti ores 7 ,o governt• 
teve boa razão pua entender que neobuma penall 
dade·se devera prescrever par~ o caso 'desaa inCrac
ção-. Mas, porveu&ura não deve: subsistir a obrigação 
civil ereada pela lei, se Côr 1ldop&adu a propus&;~, 
visto cr.mo e lia impõe ao senhor .a • brigaçào de 
criar--o r.Deoor· até a id.tde de 8 annos '! Sem duYida 
que essa obrigaçao devenl-sub•fslir. 

O poder moder11dor. pua ese~ce~: lnu "fu'ai:çÔ~í. 
póde ac~ar-se em c~ntla~to ou com o poder .execuíh'o 
ou. '!OID o poder leSJila&IVO: o que a proprfa con1&1: 
''!~çao . preauppõe _e ianporca a diacordaacia, de· o pi 
DI08&. A Corôa .nao as deye.impôr ao8 miiJi8k~· 
é certo, e os actuaes são-os unicos respóniav8'ti'pór' 
.. u ac&oa. . _: . . . , . 

M~s.. diz. o nobre senaJor pela Bahia. que ella 
fJIIUI 1mporta ·uma. verdadeirJ burla~ vts&o· como 
n~o é .. acompsnh'd~ do meio compufsorio: que o 
~~o de dar-lhe r~alldade e ~ida dependelia de ha
ve~ rre~a. para 0,1'480. dt! IUil inf,acção. Este alvitre 
do nobre •eaador seraa J.nconveniente, e o goveroo 
procederia com imprudencia se o adoptasse; fa:lleado 
da: proposta um co~igo .aesro co . .q1 penalidades dra· 
CODiaDaS, _ . · 

·~ . '-

.. O •r. barAo de H••rll.lba·píoriUa; 

.Cif>U um discurso·que pliblfca'reiiiOB no Appen4tce •. . ' .. · . .. . ·' .·. 

Ficou_ adoadll a diiCUislO pela h~r. ·. 
.-: .. 

Re&irou-•e o Sr.10inie&re ce~ as'me•m••·forma.,; · 
!idades com que l•ba. rec ·bfdo.. . . . .. 

o Sr. preaidente,' deu para a ordem do ciia.:l&;: ~ · 
Pelo.CO~J&r.ll'io julgou o ~overoo que lima vez. que 

se iltihbeleces~e aqu .. ua obrigação civil, o facto de 
aio se cumprir o encargo t.Je tie ·criar e dar· educa, 
çi<l .. aosmenores a&é os·S annos de idade, redolvla~l&, . 3• d·lscmss~o da pi!oposiçio da.' ceDMra. cto8 cfec' • 
como tado encariJo de fazer ou nio fazer, em iudero- ·tad n 1 ad d · 
nisaçlo de prejuuos e damnos. Não aerA ell.1 sem- 'pen~~e~e c 011 a no .llarece,r . a me•a a. 41~.80 N 

pre reclamada 7 E' bem possher qlle na DÍaiori• . 
dos. casos nl«? ~ja,recbmadJ iademoi~t~çào, alguma Dita das proposições da mesma camuà·IOIQe clf•· .. 
por &aea preJUIZ!JS e damaos, ma~ JDcou&esbvel- pensas aos estu.Jantu Francisco & rges· Marq'qee 
m~te ~a o dne1to a essa reclamaçao, q!Je poderá Leqpold.) Gnstavo ·Rodrigues da . Costa· Guilherme 
ser Intentada por qaem quer que tenha s1do preju .Frederico Victorio da Cuata, Pedro MÚntz· U..mao 
dicado, ou mesmo.por parte do pode~ publico. de Araaão, Antonio Francisco Pereira de-carvalho 
· ~<:ixa~~. a ib&elligencia da J!ropos&a com relação a José Moreira !fa Silva Juoior com o. parecer .dÀ. · 

obngaç11-o dos_llenbores, o ma1s decorre 4a natureza commissão de Ins&rucçiio publica. · . . · 
dos (a~IOI. Vuto quo o $enhor não deve abandonar c t" ã d 2" d" ã d .. 
até aos 8 annos as Cl'ianças filhas de suas escravas· . on muaç <l 8 tscuss 0 a propoala· do .esta-

. e' seria violentar a ordem na.tural dos aci•Dlecimen&o; ilo servil. ' 
ord!nui•J! da vida, exigu· ·que 11lguem que teabu 
eaht•lo IUD pob1·es11, que niio ae possa m11n&or nem 11 Levantou. se a sessão ás 5 horas e 6 minuto• da 
su1 fllm.ilia, c~rregue m~is o encargo de criar os hrde. 
filhos de alguma escrava Já fallecida. 
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168 SESSÃO EM 18 DE SETEMBRO 

e.- lile·aeAo· 

EM 18 :o~ESETRMBRO DE ltnl. 

PRBBIDBIIfCI.l DO SR; VIIICOI(DB JIB .ABABTÉ. 

SUMMAklo.-B':rpedients:-umcios do mini11terio d11 
· ju .. l.içtt.-Parecer d11 curnndsaáo de fazenda.- Or 

dem ~o di<i: - Discus .. Ao de proposições- da ca· 
mara 'doa deputados sobre pensoes· e relativas 

. á matricula de es,!Jdan~.ee -::D&scu's~ão da proposta 
do podt.<r exeeuuvo aobre o elemento· setovil -
Discursos dos Sr~. barlo das Tres Barras, An,Ao. 
Zacarias , miai• tro da a gric.d tora e b3 r lo dtl 
Muril.ibá. _ . 
Ao·.m8'io .dia fez:.ae a chamada, e r•charam-11e pre 

sentes· S8 Srs. seoadure•. a S8ber: viseonde de 
Abae•é, Almeida e Albuquerque Jobim, Figueira 
de Mello, Daa1 de Carvalho, R •rros'Barreto, Carneiru 
de Ci•m,IOS, barão de l:amllrgos, VIBCOnde de Sltj:IU 
cahy, Rtbt:iro da Luz, T11rres Homem. Cunhlt Fi 
gue1redo,. bJtio drl Marotm, Uclioa Cavalca-nti, 'ba 
rlio de S. Lourenço, barà '· d11s Tres Barra~>, barlt• 
d!J Rio Grande.Jaguaribe,..duque de Caxias, F. Octa
VIano, Fernandes Braga, Cbichorro, visconde ao 
R_io Br11oco, Mendes de A'meida, Paes de MenJooça. 
v1sconde de_ Ca nat:agibe, Antão,. Firnllno, Sayáo 
Lobato;_ barao de ?&rapa ma, Souza .Franco,_fe.rnan-

. d~rs ·da Cunha, vuco!J~e ~e .s. V1eente, Vtelra da 
·S1lva, barão de Murlllba. VIsconde de ltaboroby 
Pa'ràna(fuá e Zacarias. ' 
. i:>ei:uram•de céimparecer com causa parueipadà 

os Srs, Leitão da Cunha, Diniz, barãa do Bom· tt.e 
ti~o, Paula Pessoa, barào de,ltsuna e barão de Cote 

· ~b~ixa~a.m de comparécer sem- causa ra• ticipada 
_os S,rs. Nunes _Gonçawes, barão de to utonina, Men
des dos Santos, ·bnão de Mam n;uape Souza 'luei 
roz, Sinimbú, Saraijva. Yisconde de suassuna, Sil· 
veira Lobo, Pompeu, Nabuco e Silveir.t da Mott3. 

O ,Sr. presidente a·bdu a sessão. 
Leu-se.a acta da sessão antecedente e, nlo ba· 

vendo quem sobre ella fizesse · óbservaçõas, roi ap• 
provada. · 

,Q.Sr. 1• secretario leu o seguiate 

5XPEDIJ:NT8. 

Doua omciós de I 6 do corrente mez, do n inis-
terio da justiça . · 
· O 1• reme& tendo informações relativas ao bacharel 

Max!misao A:UiUIW de .Barros Cobra, · 
, A' quem fez a requisição. · 

·· O 2° remettendo informações relaLivas á creação do 
officioa de tabellião de notas na f.Orta. 

A'oommissiiodelegielaçãoa quill t'ez a requisição. 
O Sr. 20 secretario leu o seguinte: 

PARECBR DA COIIIIII&SÃO DE 11.\ZBNDA. 

A cnaunissiio de fazenda do se·,ado examinou o 
projecto da camara dos deputados declarando que ~ 
isençãõ de direitos. concedida pelo docreto n. 1565 
de 6 de Junho de 1868, para os matel'iaes necessa· 

· tios para· o encanamento de· agua. potavel na cidacfe · 
de S. Poulo, comprehende não só os:ltrtlgo.B impor· 
tedos d.t•Ji•·is da· promul(fRÇAo do Jliesmo ·'decreto, 
eumo 011 que .anteriormente' haviam sido _despa-
chados pira o lndlc11do flm. ' · 

·Este dP~r~to n. ll'í65 tlnh'l tido por baie~ não aô a 
,(Ande utdtdade das· obra11, como que ti r·umpri•. 

•mento ·da estipulação do contrato com a presldencia 
da províncÍit, ·em quA a isenção dos direitos Mra 
t!Slip_ulada. E, pois. a hnportancia dos direitos póJe 
constd 'l'ar·se como fazendo. parte do preço do coo-
:rato que fic!l;ia lesivo para; o emp:ezario,-·se .a 
tsençAa dos d1re·~s. não· fuasa cumprida •. ' . ' .. · 

O corpo Jeglslattvo tem em muttos casos seme
lh~n~!!•· decreta•IO a reatituiçAo dos direi&os·r e na 
"Jilntao da eommis•Ao de fazenda o. ca~e presente 
eaai no caso de i.cuel equidade. · · . · ·. · 

· Ent»nde, pois •. a commisRAO <!e fazenda que o 
proiecto deve ser appr••'t'Hdo. · . . 

Sala das sAseões, 16 de Setembro de 18'71,...; B. 
de Sou:ra F'rG••co.-C. Carneiro de O•rmpo••-V ti• 
co11<1e de ltaborahy.-vencido. 
• Ficou sobro a mes'l para entrar em díscussAo com 

a proposição a . que se refere. . · . _ 

ORDEM. DO -DIA. 

; ~n.trou em·Sa_di~cuasio e Cói approvada para ser 
d1r1g1da á sancçao 1mperial a proposiçAo da camar.t 
dos de_putados, mencionada no ~arecer .da mesa 
_n. 416 sobre pensões. . . · 

IIIATI\ICUL.l. DB ·B&TUDAl'fTBS. • 

Se;uiram-se succesaívamente e· foram iguahnen&e 
apJrrovadas paru •eram dirigidas á-éancção amperial 
·se1s vropoeições da mesma camara~ au~risando díe· 
pensa~ aos estudantes mencionados na ordem do dia 
dA hoJe. ' 

FLBIIIBNTO SBRVIL • 

~chando~se .na &1111: immeJiàta o Sr. ministro da 
,agricultura,. commercto e obras publicas. foram 1or· 
leadus para a deputaçã~ que .o devia receber 01 Sra. 
-v11conde de ~·~aragtbe, VJJ.~onde. de Sapuc36y e 
.Uchua Caval.;anh, e, sendo introduzido. no salão 
com as formalidade do estylo, tomoü aseento oa 
mesa t direita do Sr. _presiJente· , · . 
· Proseguiu em 2- ôiséusiao com as emendas apoia· 
clasna.sessão antecedente o ar&. 2". cem -.os paragra• · 
phos da ('r<!posta do poder executivo regnlando o 
estado eerVJl. · 
~,llr.bariio daaTre•Darra• pronun 
caou um discurso que publicaremos ·no Appendice, 
~ ar. J. A n~Ao 1- Por pouco tempo,'Sr. 

prendeDle, ocçupareu b uenção do senb do a tê porque 
hCbo:m~ um tanto 1mposaibilitado. de susteDtar uma 
longa dJSCUSPàO. . . 

Sr; pr~sid!"nte, o senado. tem por vezes ouvi,!lo a 
d~claraçao, Já da sua_ commtssão e já d"s nobres mi· 
ntstros, de que a dectsao oesta queslilo é urgenle ••• 

o sa. FJGtll!I~A DE MELLO : -Apoiaao. 



J 
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. ;;. ()'SR.- J, ANTÃo c:·- ...•. de que não é-possível dar 
msis.f.Jlga 'á -dlscuasão :·torna-se ind1s~oensavel que 
nedh SPB~ilo-seja a4optada a propusta do -governo~· 
E11, rE>ft• ctindo por vezlls nesta ·assàveração· do. go
verno, teub;o qu:~tH_Í abandonado· a discusl!ão e dese .. · 
jado quiJ ella-.se-te.min!' quan~o antes, .. mas pergun 
tef: a·m•m· mesmo·: qual será omot11>e destn·urgencia ? • 
-Porque .. razao rdlo se póde Itdia;r P!;lr .ln11is algum· 
tempo a discussão de uma mat_!rla &IW·lmportante-? 
Ha vará por voo turll a)guma: razao . occulta_ ·que não 
p11ua ser revelada ao corpo-legbla&ivo! So ha e se 
ella n~o ptSde vjr:á luz da publici!i~do,·eu pedtrei li· 
cen~a ·para:apresen&ar •u.m requerimento e vem-a ser 
que:emsessão secretl! dJscut.,mos· ess~-urgencia .. 

Este art. 2' ~itaf?elf'ée di~pOSÍ9Õ_es·tal.'ls que, Pio Pó~ 
dem-ser acehas·Já; são dtsposJçoe4 que preCisam· de 
providllncíu COf!l an_tecedencía t·•~ll'd,dÍI; pllra qu_O: a 
propostH possa sort:r ·os· seus ·efftutos. · ·· ·: ··:.·.·. _ ·:;. 

• ' ', l . ., • • - '. -· . .J: • ••· ::.·~· ;·· _.- .•• 1-... • ... : . 
O SR. ·PREH.DBNTB: .-, Isso na opinião . de aJpDI 

dos nobreo~ eor•adores é.observáção geral ao·, ar& •. -f• ô 
.. ctualrDilhte. trah-se de discutir. ô a1t. 2" ;-.é ill&o o 
que deliberou o senado,. . "' ·: . _. ,; .. _ 
. O Sa. J. Al'ITÃo:-·Passarei; Sr. presilfeq&ê;:a·•à

tisfazer o desejo-de V. Ex· .•• ·. · ·.; :_, ·;"' ''· ' ;.__ · 
0 .SR. PRESIJ>BN'!'E:'- Não,. ~eobÓ~; '.a.'.ob~iTar 

o tegimento; não tenhó nenhum,deeejo.a :et&e,~-
Tt:nho-me· persuad1do ·de · qne .os:Srs; mmistros 

julgam que é ·imprudente reveli•r 11 .causa-dessa .ur
genci:í. parque não· posso a dmittir que seja aquella 
que-o aobre minis&!O da agricultur,a -apreseutpu na 
ullilna 8t~ssão; · · · 

peito. · .. , .. , 
·O Sa. J. ANTÃo:~- •• posto que~me penuada·de 

que. usando do rneemo direi~o com que o nobte'mi..
"istro pôde.tratar das razoes peJas-qu .. es:'Dio·'se 
t.!~VÍd ailiar a discussão, eú podia CI_?D_&ea&ar,a- ~pi-

· Disse S. Ex.. segundo o extracto · que: se acha 
hoje no • .. rnal do -Comm-ercio: « 'A razão da press.~ 
do governo -está na con::>c1encia ·do senado e du 

· paiz •. » Não sei se .est-.- extracto estd de accordo com 

ma o de S .. Ex. •. ... . · · · .. · · : ·· > , 

o Sa;'MINIETno DA AGRrccLT~n\~ :,:_;·-.Eu ri,apoa'aio, ,~ 
0 s'J\. J. ANTÃO :-Fique: pois~ assentadÓ,que á:~r-

gencia, .a. sc!3l .. ridade, coni que ~e quer -a.doptar e1&a 
vrovidPnch, p6de trazer gravealnCvnvenu~a&el, mas 
não só antes como a e pois· da. adOf!Ção.--da, propo1&a. 

o: que :o no tire· ministro manifestou; · 
O Sa; · MirtrSTR.o oÁ AGRJGÚLTURA :-Ainda não o li. . . . . . . . ... : . c . . • . . 

o sn:. '], ,\NTÃO:- Se.não estiver, _peço> a S. Ex 
<iue_ me declare, porque não farei obra sobre seme
lbaítte extr:•Cio. (Conh'núr:r a ltr)~ · · · . . .. 

Fiquei admirado que esta tPnba sido ·a razão pel
q~aJ se •IÍZ !JUQ, é, ur.ge_nt'.IAE\ci.:l,h· esl,l! q_~e~tão, nesta 
mesma' sossaci, Por ventura os nobres mtntstros não 
eatãó'revestidos .dã necessari'd córagem para res'i-tir 
(t'.tod~s ãs contingencias,qiu3 uma semellianto relor~ 
ma. póde tra,;er?, s,, e; tão revestidos, porque re 
céiain 'essas p'ertlirbiições? Se cllas teem de dar-st>, 
t'uító se hão 'de dar ante's co>mo ·depois·. da nd.•pçàt· 
desta P-roposta. ·Se é. esta a ,razão da urg~>ncia .·entati 
não lid~explicar a razão. porque os nobres ministros. 
assim. annünciando ó9 seus :réceios, não enxerl!'am 
que .. mais tarde os m.'lles virão e elles então terao 8 

- O art •. 2~ est11bel.,ce diversas dtspo1ições; par~ .• o 
caso de eoucação e tratamento dOIJ:filhos dat.-i!IC&'a
Vas. quando . fure~_ aband(!nado• eu en~esuet:•eiD 
vi• tüde ,da dlsposJçao,do.art. !o-§ 6.!'. JJevo ne&u em 
primeiro .Ioga r_ quf:l a commis~ao que_ oaooo, PN~Jdo 

reiponsa~ilidade, ijue não é nossa. · · · _ 
·o ·Sa .. • PRBSIDBNTB :-Eu lembro ao-nobre senador 

a neeessid~de de entrar na d1scussilo 'do art. 2. 0 

. ' o Sa. J ANTI~: -E·• .r~ziiest~s ren•!XÕe.s. ,porque 
· ellas tambem teem cab1:uento ·qua,ldo se trata da~ 
di,v~rs.•s .-medidas qu~· t,)em de ·s,•r ~doptadas co':no 
complem·e'nto desta prop,•sta. • . · 
· .. o Sn. PJ\ESIDBNTB:-Nãocomprehéndo~a relação; 

O Sa. J. ANTÃo: -Estas medidas podem ser 
ainda discutidas o esta cnsa e- podei-o hão aind.1 sor 
em· outra sessiio sem nenhum inconveniente. E• 
por issa qúe eu dizia, S··· pre~idente, que não veju 
a razão da· urgencia. · · . · . · 

"' . o· SÍL PRESiDENTE :-E' pel!) qwe o nobre sena.dor 
acaba de ponde1·ar que. eu lhe peço, em observnn~ia 
do regimento, que entre na di~cussão do art. 2• .. 

Q SR J ANT:.Co:.-Per,ouado·mo de quo não me te· 
nho desviado da ordem, qufl se deve guardar nestn 
disc•lssllo, dizendo que esta mesma med1da do art. :.!• 
está subordinada ás considerações que acabo ~e fazer. 

foi nomeadà' para estudar esta qu~:tão ·.e.-apreHDUr 
·•"' méJ.idas que mHb uteisjuJgabtie,,tra&ando:d .. :au
po~ições co.rrelatas ao,artigo em dis~~~·~ão,·e~ta~,' 
lecna o-segum~e: (LIJ:.. ·..: .•• : ~; .-. ·, ;, : , ... •; 
_ « ·o, gllveroo na t..ôrte -e os presJden~s-, _,. .... pro-
•incias auxiliarão pot:,-tod_oa. na mdos ao 18U~ICIIaae 
a creação de assoc1 ~,çoes destinadas,. a .emanCipai' 81-
•:ravo., educar .os e~an~ípddo~ ·.e .promuver a- iDJro- .. 
oJu•'_çilo de. braços hvres no_ palz.-»~- .,_ -·:: ;; .: .--,_: 

Na dheusJÇao do, p•'ojecto.apresentlldo na camara 
los Srs •. i:leputildos con,;r,ha-se..umà· idú srandiusa: 

.ara o estaberec•m~nto. de.assuci .. ções q~e. auKiliada• 
l.l"lo governo l)a_(.;ôr_t_e e pelos '_pre~iderüea.nai"Pro
vincias, f ... ssem destJ_Dilolas á emanc1paçiu. doa·_eiGI'Il• 
vus a- eolucar os. emancipados e PJ'Omover a •litrO• 
oia('Çào dos brnços livres DO· paiz. ·Esteduplo~llm 
que tinham e~s,.s. associações. es:plica,~e, &em·: um 
~<r:•nde pensamento: era '!e "!!lgumi' sur&e d_ar !_aJi
•Jado aos . actos .dÍl s assoc1açoes de· emttnclpa~of, 
•tue até o. presente. se acham creadu, e.au&orisal"as 
a ecfucaros emancipados.e a promo,_er a introducçlo 
1~ braços livres no paiz. Não .tinham .tlm commer

cial, tiubam um fim de.inst••ucçãoõ.eram destinadas 
1 educar e~ses meninos que lhes fossem entregues. -
U artigo da proposta, porém, dá. o·_ca-racter de uma 
associaÇã9 pur:ameute commerctall' oporque entre• 
ga-lbes os menioos como para' o fim de .. especular 
•:om o aluguel dos Feus serviços' durante o; 2l 
annr>s. · · , ·. : . 

Parecia-me, portanto, mais c.:Jnveniente uma dis
pn'~ição que.limitnsse a obdgação destas .8risuciaçóes 
não p .• ra fins commerci,;;e,,, mas pora fins.ute1s de 
criação e educação dos· menores, sem tirarem par-. .. 2~ 
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tido dos seus serviços. Embora o governo tivesse de 
fazer ma:s alguma despeza cem estaa associaçõc·s. 
ellaa deviam ter o caracter de e~colas de grand•· 
aprenotizagem de artee ou ufficios ptra os menores, 
mas m~nca o caract~r de auocia~õoa que se deviam 
aproveitar doa serVlços dos. menores para com elles· 
fazer um lucro.quslquer; . . . 
· : Sei me não engano, em disposições· analogas " 
esta, adoptad<~s t m outros psizes, não se tem dado este 
caracter de. especular com os serviço'i dos meno~ 
res; tem se dado o caraeter de estabelecimentos du 
educa :ão. Neste sentido Coi que o decreto portu(Cuez 
estal:ieleceu a creação de associ11ções ou de estabe
lecimentos de educação, sem lhes dar (;!&ta qualidade 
de criarem · ~~ menores para depois tirarem partido 
dos seus ·sernços. .. . 

Feitas estas observações a respeito desta primeira 
disposição •. tratarei da outra que vem a. ser a. que 

cntemente. 'Vindo em uma disposiçlo leglalaliva, 
podem tra1.er graves embaraços na-execução, e não 
serão poucos os que se hão de encontrar. para deixar 
in:•is esta fonte de difficuldades. -

Parece-me que ou se deve rP.digir este artigo de 
•>utro modo, ou ser ello supprim•d•>, deixando o go~ 
verno proYideneiar nos regulameutos, com·.• é muito 
naturlll, sobre tod,aS·lls·cousus que nelle s11 queiram 
incluir, porque de~de· que se tem estabelecido o 
principio que bs filhos du escravas são de conCiiçiio 
livre, está bem 't'i&tO que seu tratamento e educaCAo. 
nãq sendo leitoa pelos senhores com a esperança da 
iudemnisação dos 600B ou ·serviços até 21 annoa, o 
governo ha de recolhei-os aos eatabeiAcimentoa JIU• 
blicos, onde elles serão criados, tratados e educados. 
Não se tra~ndo por ara aqui dÔ!rregulamentus.des· 
t1es estabelecimentos publicos, era muitu possível 
que, quando fossem cor,fecciouado·s, tnd.ts eatas di;. 
versJs disposi~ões nelles fossem incluídas para pre-consta ilo §3•. . · 

P~la disposição do ~ 2• .as casas de expostos tam
bem serão encarregadas de criar e trahr dos me no-

, res, de constituir para cada um delles -um peculio 
cansistente na qu•lta que para esse fim ror reservada. 
pro~urar-lhes, findo o tempo de serviço. apropried • 
colloca~o. Pergunto eu : está p ··r ventura ntJs PS 
tatutos diS casas de mbericord1a incluída esta obri
iação 'f Poderão ell.:ls a~eitar estas nnvas rbriga 
çôes sem soccorros, sem auxílios _Pecuniarios suffi· 
c~entes 'f Não é possível. Esta obngação nilo póde 
de modo algum pertencer ás casas de miserico raia 
sem diaposiçõ~a novas, sem que ellas sej;tm autori
sadas a fazer despezas que estilo superiOI'ea ao Cl• 
racter que ellas toem de beneficentes. Os partícula· 
res, ptla mesma maneira. a quem Corem dados os m~:~ 
noras· para serem educado.,;, na falt!l de associações 
hmbem ficam obrigados a criar e tratar o menn. 
Cl.ln~tituir um peoulio, procurar, findo o tempo du 
-serviço, apropriada _collocaçlo, purqúe tiÓ desta ma 
neira eu posso eotender a generalidade da disposi 
ção do § 2- que dtz : « A di1posição deste artigo 8 
appliq_nella c.sas de expostos e as pesso.:.s a qu~m 
o juiz de orpbãos. encarregar da educação dos ditos 
menores. » Qual será o particular que se queira 
incumbir da educ11ção desses menores com ess11s 
condições 'P Qllem se quererá eoc ~rregar do menor 
que fôr aban·lonado ou eotregue p.>r qualquer cau~ll 
ao governo? Porque se diz que as disposições deste 

. artigo são applic"veis aos particulares 'P · 
Se os senhores a quem ae confia a criação e a 

educação dos ruenc.res até oito anaos, prP.ferio f{) 
~<Ous set·viços até os 21, não são obri~~;ados a cnnsti · 
_tuir roeculio. porque razão se hão de collocar em 
pei01res condições os particulnres a quem se vae en· 
trcgar _es-es menores. no·abandono ·dos ::enhore•, 
no penudo em que 118 lho deve dar educ lÇã~> 'l Im
põe· se, portanto, a estes particulares um onus mniclJ' 
do que aquelle que se im,.õe aos senhores ftUC'I teem 
criado ment)res até oito nnnos e querem conunuat· 
a tel-os cm .seu serviço. · . . 

Acho, po1s, que lia uocessidsde de alguns relo .. 
qucs nas disposições dllste' artigo para ficar• m do. 
accordo estas disposi~õos, que eu entendo que illo 
regulamentares, e que em um regulamento, couCeJ
ciouado com pausa, poderão ser attendídas conveni. 

\' inir esses casos. '· · .•. 
Portanto, Sr. presidente, eu. ·que não posso coo- -

~inu•r ~ai~ a trat&r desta questão, por que a,·ho~~e 
Im·,osalb•htado de o fazer, só peço ao nubre mima. 
tro que aceite uma emenda que foi apresentada pelo 

.nubre seuador, o Sr. barão de Muritiba, para que 
BPja supprimido este arti~~:o por desneceáOJnrio, c. mo 
o tem demunstr;.do o nobre senhdOl' _por Mina a. 
_ Tenho concluído. .. 

O Sr . .Zoearh•• pronunciou um discurso 
que p11blicaremos no ApJlendice. . . . 
· O 8r. Tbeodoro da Mllva (mirais• 
tro dG agricultur:-.): -Ouvi co·m attenção o nobre 
sena olor pela Bahia. e acre.1ito que o deaaccordo Pm' 
que parecemos eshr a respeito da pro~ost-•, q•tanto 
H começarem os seus eft'eitos da data ila lei, se for 
adoptadn, não é tão pronunciado, como julgou 
S. Ex. · · · .. . · 

Entre oa assumptos qui\ merecem ser melhorados 
em nossa administração, deve eapeeiolisar se o que 
enteada· com a pubhcação das leis ; pois que 
orenJe-ae t3nto ás regrd constituicl(lnaes e ás ve
lhas disposições das antigas Ordenações do Reino e 
das Leis eatravagantel!o de modo que a püblicação 
das leis não sA póde fazer sentir, nem· produzir eeua 
eft'eitoa !lO lmperio cem a regularidade .e unifor-
midade que fôra preciso. · · 

Adoptada a lei pelo poder legislativo e sanccio
oada pelo poder moderador, neces11ita eaa de força 
pata manifestar-se e fazer.ae obedecer em todo o 
lmpedo, necessidade rata, po1 ém, que é ntisfeita em 
parte com a sua promulgação. 

Mas, SA n promulga~ão buteria para rroduzir ol 
S•'US E>ffeitos na circumsco ipção territoria em <:{Utl se 
expedisse u lei. sPgurdmente não seria bastante para 
•1ue se r-xigis~e o seu cum1>rimen1o Am cada uma 
da~ muita•" longínquas circumscripçÕE's dt• Imperiõ; 
u que JUStifica o ac .. rto da su11 publicação local. · 

A 1 espei- o d., promulgaçllo das leis temos as Cor
mulas constitucionaes; ellas são promulgadas nas 
re~pectivas secretarias de Estado; Dias a sua publi
cação aio 1a hoje se faz conforme as dispoeicões a 
que já me referi das velhas Ordenações do Reino, 
como rntendem alguns, ou de accordo C(lm a lei de 

..... 
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26 de Janeiro de 1749, Yigorada pelo re~E!Jiamento de 
1 de Janeiro de 1838._ eomo entendem ou&ros : isto é, 
no primeiro ca!o etbs só obrigRm nas comarc ·s 

· tres mezos ~depois de publica• las na Côrte, e no 
segundo sómente sio obrig11todas em cada -uma das 
comucas dep ·ia de fe1ta abi a sua .publicação. 

Em um pJiz ext .. JJso, sem meios racRis de llorn· 
mupicaçiio, seria predso· no caso. da lei de 1749, 
cujo systema ó o mais seguido, que docorresse tanto 
tempo quanto bastasse par11 a rem .. ssa da lei para 
cada uma das comarcas do interior; seu annun-
cio por editael_na séde de cada uma dellas. etc.~ só 

' .. produzindo os· seus naturaes e legitimas e1reitos de
pois de tudo. isso· ·• em prasos dAsigu11es, como si o 
aeafi(u3es as distancias das localidades relativamente 
á· Côrte. . - ·• 

sua cobrança. E' isto uma novfda1e f Nlo; porque 
as -incertezas dos- metbodoi da publfcaÇio das lera e 
rllli'ulamentos n'as localidades do'ioterfor trazem ·tsei· 
diftlculd-tdes que Oca riam in10lunii, se não se ricor.:.. 
resso llquelle expPdiente. Por es:Pinplo, quanto aos· . 
rflgulamt~olos do sello, ds t11ú de he·ranÇhs e legadól 
e outr11s semelhantes, uma Yez promulgadvs ·aa•'. 
·resllecti"a~ seeretarbs da Côrte,.as·divenas duvidai . 
e questões que ee suscitJm na sua · execução multai 
vezes teem sido solvidits tomancSo-se como ponto de 
parti.Ja,; como sua dat• obrlga&Pria, a da pro~ul· 
gação, por!Jue a publicaçã·o aa~rlocalidades ou nlo_ 
se Tez ou c§ ,conteltada. · ·· · . · . · 

Quando, pois, alludi a que1tõe1 sobre·im"oatos;: 
como· aquelles que referi1 não podia dizer e niô 
Jisse, como allãunculcou· o nobre aenador,-que.era 

a_ data da lei doJ orc:amento o. que re1ulava ~a · ~o
branÇil d'Js resl'ectivos impoatos~ NCI verdadel~to 
Bem mesmo terJa.seoso comrrium, porque os impos-:-

/ .. 

· · Esta. ó a verdade pelo que diz respeito A prómul· 
ga çlo · e publicidade das ·Jeis; mas .a incerteza doP 
ilous methodos expostos -raz variar a jurisprudencia 
dos tribunae1 judicia rios e administrativos. , · · · 
. Agora faça o senado lipplicação de taes regras n· 

cJlantes á reforma de que tr" temos e que entende· 
tanto. com direitos de gerações futuras como fgu' I· 
mente com os legítimos interesses e dire1toslegaes 
~os proprietarios de escr.avos ·existentes. Seria uma· 
Babel I... . Cada comarca do Imperio teria o seu 
ponto de partií!a, a sua data para regular as·nóvas 
rela•;Õt>s jurídicas provenieÓ1es ela rerorma I · 

tos 11Eados nas leus de orçamento .aio arrecadadoil 
em eurcicios postetiores áquelles em que-e~las alo 
adoptadas e publicadas; oqu~ excluiU materlahaeate ·' 
a-possibd~d.ade de fJUe~a data de sua publfcaçio'ém 
um _ex_e~CICI•l anter1or Importe o começo de s~a· exe~ 
cuçao Jsto é, o começo da ·cobranç,.· dos tmp01tos; 
a qual só se terá de fazer no exetcicio: futuro •. , ·· · · 

:Já 'Vê o senado que . is&o não seria organisaçiio, 
mas o.Cithos. Em taes cond•ções o. governo estava 
obr1gado 11 procurar um lermo Oxn, urn marco certo, 
uma d~ta invariavel q:.ae servisse de regulador para 
todo o Imperio. Qu-~1 devêra ser esse termo, esae 
pooto de e» .• rtida, essa data em summa ? Não podia 

·ser outro senão a da lei, isto é, a da sua promul-
ca_ç_io. . . ' 
· Foi o que lembrou o governo quando teve a honra 
de prop6r ao podt>r legislativo que tomasst'l a data 
da ret'órma,_J!ara regular as· noYas ralações juridicas 
entre os senhores e_ os escravos. en~re ·h& futuras 
ser<•ÇÕE'S • as existenlea. Senhores, eu disse na ses 
são anterior que o I{OVerno, procedendo desse mo lo, 
não Unha feito maJs do que seguir tJS estylos con
sagrados em c;tsos, em que não havia ahás tantos 
inconvenieates e perigos, como es que assignalei, 
se.a execuçao da refórm·l do estado senil não .co
meçasse. em uma uoic!' dllta ,em todo o lmperio .• 

~ SÍ\. ZACARIAS 'dli UrD aparte. 

O Sa. ZACARUS: :_ Entio que data:é.f . · 
0 Sa IIIINISTRO DA AGRICULTURA: -0 que di818 e 

repito foi· que mesmo com relaçlo a qu&ltões sobre 
a arrecadação de impostos, e-agora. de•i~rno ·o do 
sello, o da taxa de b~rlloças e lesados, etc,, tem·•e 
entendido que .os seus regulamentos obrigam· desde 
a data da sua promulgação na Côrte1 · senéJo ·•ate o 
astylo, o costu111e a que eu aludi. . · · · 

Se o do assim e attentas as difficuld .. des gue indi
quei, provenientes da falta de uniformid1de nos 
metbodos da publicação d11 lels.e da impossibilidade·-. 
o!e ser esta contada de uma épOCII certa. ·como seria · 
preciso aliás -para r'egularem·se as noYas relaçõos 
resulhntes da rerorma que se discute, é incontesta. 
veJ que em taes circumstancias o j~verno nlo po•ia 
deht;r de propOr. ao JJOder legislativo que tomasse 
por ponto de pa tida para o começo da e:s:ecuçAo da
mesma reforma a d_ata da sua promulgaçio; . 

Esla iadieeção se for adoptada pelo seáado, como . 
reguladora das rebçõesjundicaa que a reforma· Yae· 
croar. é tanto mais precisa. quanto as razões que· a 
JO&tiflcam e a equidade tornam·• indil{'.!'naaYel. . . · . 

O SR. IIJNIBTRO DA AGRICULTURA:- Eu di~se en- Trata-se de crear um novo estado cinl_para as no-
tão. que .~>m mais de um caao relativo a questões v as gerações proven.ientes de escra1·os. Se &omaue:;. 
sobre impostos. o estylo, o costume adoptado n>. lliOS ~ data da pubbçação da lei em cada uma das 
p:oiz é serem alias decididas pela data da lei ou ro locahdades do lmper1o, para o come~ de sua es:e
gulamento. quando ba duvida acerca do começo de cuçllo, bem so comprebende que mu•tas cr(!aturas 
su1 ·execução. - q•1e na scassem depois da data .·em que a lei fosse .. 

promulgada na Côrte, mas ante.;; de sua publi~çlo 
O SR. ZACARIAS :-Qual adoptado? Porque V • Ex. naquoll•s localidades, nasceriam em escravidão, o 

diz isso ? · · que seria um contrasenso. oft'tlnsivo ao principio de 
O SR. IIIJNJSTRO DA AGRICULTURA :-Ouça me V. Ex que S!Jrão livres no Brasil todos os nascidos de{•ois 

e veJ'á. Disse e repito quo:J ern.mais de urn caso. a da le1. . 
respeito de arrecadação de certos impostos, de certas •Port11nto, ainda quando não occorressem as rÃ
taxas, tem-se en&endJdo C<lD:IO estylo costumeiro no zões que já apontei, .haveria o grandé principio de 
paiz, que a data da prornuljlação da lei ou regula- equidade. os sentimentos de.humanidade; a cobe
M(IDto na Cllrte v que _resolve as qu~>stõ~s sobre a rencia .para dolibernr o governo a propt\r r o pi>dE>r 
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l~gisiativo c.lmo mais hal'monlco com o pensamento 
da reforma que a dat~ da lei f11sse a .da prnmulgaçilo 

- e. nau. a . da l'Ua publicação. Nem. J~to Dtfan'cle ao 
p• iuci,.io da. não retroactividade dds leis; porque, 
ado~Jtad • .e promu 1gad.t a reforma, os a irei tos ad
quir:ido~ esrão sal•os.-respeitando-seo pass ·do, _pois 
já pe•.tencem ao futuro os Ddscimentos sobrevindo· 
á sua promulg~çlio, e nada ob;ta que ns leis fixem 
uma d·t~ par~t o seu principio de ex~cução. 

.CL'eio ter neste ponto manifesta,1o ao sena i o lo1•· 
o ·pensamento do g ... .,efno, m·~smo para que, Íle a re. 
forma for adoptada,. não venh<~m a surgir duvid~s 
DI\ pratica, quanto á intelligencia qu'l el1.1 deva ter. 

·O SÍ\. ·vi&COl'fDE Do R10 BnANco (presidente do 
aonllelho):- E~ta data foi-a adopt:1da pelo conselho 
de Estado. · 

0 SR, ':IIUNISTRO DA AGRICULTURA: - Tem O nobre 
sena •or pela provi11cia da .Bahia rnàis de uma vez, 
in•istido em que hão de dar-se grandes obstaculo' 
insupera"'e:s diftlculdades, sendo approvada a re
{l)r!D~, sem 'díscrim•narem-se os fllh.>s de e~crava-. 
que tenham. nascido anres do seu rPgimen. ddquell,..s 
que ouçam depois d'lla; e a Iludindo a f'st··s diffi
culdades.coaclue que a reforma é taa defeituosa qn<:
merecA ser rejeita.ra pelo ~en_ado. 
· O gflverno não preten le encobrir di!Dculd~ries 

. que sao incontest~veis e provém d11 folta de meios 
estatisticos• da EfUal· tanto AO • resentimos. · ComJ.Ire 
hende-se facilmente que. inici11do o novo r .. J;timen 
dé libertação das gerações futuras, hão de ~obrevir 
embaraços para fazer-se aqu,.lla discriminação; mas 

_se nll.o os .Po lemosremever de todo, IJ nobre senador· 
pela Bah1a .tambem não o pode).'â, sejam quaes 
for .. m os metus que lembre. 

Diante de tal impossi~ilidade niio ha que reCilftr 
sob pena de nada fazer-se, o que ja não é .possível 

São, p~>rém, aqu~lles embancos e difficuldndes 
provenientes. de h~ ver a reform r adopta•lO corno 
d'\.&a d.t sua execução a de sua promulgllÇIIO na Cô• te? 
Nao; pelo 1: .nrr •rio sào ohstHcul"s rcsultllntl:ls das 
círcumstuncias ao puiz, .que não podem per remuvi 
das d.~ subitl) e qut~ se manife~tarlam cnm o me~mo 
vigor, quer a data da lei fosse a d-~ sua prom·•lgaçao. 
quer a .de sua publicação nas localidades, quer fos9e 
outra qne se flxasse, Se acaso- a lei di11pozesse .qu•~ 
só dep~is de oito ann~s. por exPmplo. começaria .11 

produzu os ~~u~ etft~Jtos, as -p~rgu-otas que o r~obre 
S"'Dadorrue rl11'1g1u acercH das d1ffieuldades da·dl~cri
min"ção dbii fllh•lS ll~<scidos d-' escravKs não se da
riani.olo mesmo mo•to.? Eu não teria então o direito 
de perguntar. a S. Ex •.• 

.O S_a. ZACARIAS dá um aparte. 

O SR. ~.INfSTRO DA AGR!CUL'l'URA :-E' ·uma hypo. 
t~ese que Oguro para demonstrar q•le, sendo as 
d1fficuldades resultunt~s das circumst:mciu em que 
nos achamos por falta de Pstatistica e de outros 
meios seme~h~ntes, ell&s m•!IÍÍI:lstHr-se-hÜ•) em qual
quer occ!lslao E~m que a le1 comece a uroduzir os 

. seus effo1tos. M"s isto justifitlllr-ilos-hia, se cru
zassemos os braços e naila tnntassemos? 

O Sn. ZAc.nus dá outro aparte. 

O Sn. MINlsTao DA AGRJcuLTuu ·:- Continuou a 
ser objecto de reparo' para o illustre ·senador .pela 
província d!! Bahia· que con•ign.ondo a. propos'a 
para ···s fllhos da, escr~tva, nasci,Jos depois da lei. e 
que tenham de ser dados 11 asssociaçõeá pnra ·que os 
criem .e eduquem, a. Cl,)rmação de um peculi•• cor:t~b •. 
tente na quota dos Feus salarios, não se tenha pa;o
videnciarlo do mes.m•• modo a respeito d,os tJlho_sJlos 
escravas que, n11sCJdo• antes da.·lei,.deve~ con,muar 
em poder dos seus senhores., : . . · , 

Creio que nilo são id~nt•ca!! as condiÇÕE!S em que se 
acha o senhor da escrnva, cuj~ fllllo permanece. em 
s••u· poder para que elle o cria e eduque, e as condi
ções em que se acham as ussociàções a quem se ao~· 
u·egam os flthos.de escravas, parà :gueell.•B.Jl&Ufruam 
os seus servrços. até os 21 annos de ia .• de. Ndqúelle. 
caso, o senhor flca privado da esperança que .tiq_bacde 
que os fructos d~ sua 611Cr8'Và seriam seus. exclusiva
·onante seu~; neste coso, silo ./lssociações que, se 
formam co~ vist!•s de remuneraçãn dB. seus ;Capitael 
por meio de trabalho dos fllbos_Iiv.res de .escravas. 
sendo justo, porta o to. que os remune~i!f.';.s!l, ,ptíis,, 
ó marure.ta a falta de conformidaue nas cond1ções 
do SPnhor e das: associações. a censura do illüstre 
senador é·intei• amante insubsistente. · ·. 

Observo mais que teremos . outro motivo para 
não sujeitarmos os seuhores ao nuismó encargo 
a que •ubinehemos·. us uss,,ciacões. .Os sl'nhore~, 
,•:omo já disaa. além de flca'rem privados .dos 
fru~tos de suas escravas, . c>om os quaes contavam. 
-e fossem ~ujeitos a muitos onu~, C!'m.o o--de consti
tuir· J.IOCUii? e outros, poderiam com -justo f!inda:
-meuto qu-1xar-se da pos1ção em que a lei ••s .deJxára. 
Entendendo a reforma cum asc'ircúm•hncias, cni1dí ... 
ções, regímen arn que vivem os J.lrÓpriet•rios de es
cravos. part~ceu ao g,.verno que, ~~-~obrecuregal-os 
de encargos.cra prt:fe•ivel l.ttr.•hir-lhes tanto quanto 
fo•se po•s!vel. a su11-bo~ vontade,. para que fossem 
elles os pr1me1ros operar1os da mes~a refornn:. 

Se Jonseguir-so e~te'rieRid~ratum, não é de prever 
que, emborn .não estejam obrigados a formar pe_culio 
para os filhos lle seus escravos, os senhores por seus 
pruprios interesses serao induzidos espontane~omente 
a constituil o ? -

Não devemos c 'ntlir que, reformados os noases ha· 
bitos e o relo!'imen d.ts propr·iettades agricol11s, irii~ 
cindo o novo regímen rle tr" bH lho livre, comp·reheli' 
derão os !Jroprietaril)s agricull\s qU•i o seu-grande 
interesse consiste em altr.ihit· essas· novas· gerações 
que os terão de acompanh:tr durante 2! annos, 
como -tambem aos proprios escravos, ·tratando a 
uns e a out•·os, e sobretudo aquelles, de modo muito 
ditferenle de que eram tratados outr'ora '? · 

Pareceu-nos, pois, que sem que o governo impo
zossc ao senhor a. obrigação de constit•lir peculio 
para os filhos du su,, escrava, que ilcassom em seu 
poder, e li.:. mesmo por seu propno inleresse seria 
despertado a constiLuil-o para que estes auxilia~es 
que a lei lh"s dará, deix.Jndo-os ~té os 21 annos em 
sua comonnhia. l'onservem se dedicados no serviço 
de seus estauelec•mentos. · 

Está, pois, na previsão do governo, e p~rcce q'ue 
deve estar nn olo corpo legisla ti v o, . que um· _dos 
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etreitoa d'a reforma será que os ~enbores por seu. Taes são as perguntas que faço a mim mesmo ~ra 
proprio' interesstl cuidarão de dar espontaneamente responder ao illustre senador •. , . · , .. :. . . 
aos Olhos de·s'u1s escra·vas_ ~lgum modico salario. ·Que'.n1• disposição,que,se dí~cute não hitjmP.oil- _. 
~o~o melo de conservàl os adotr·ieto~ a·seusserviço~, çAu penal para coagir-ao cumpnmento -da obr~açao •. , 

. antes por boa vontafle do que obrrgados pela los. .é .eVJoJenre, porque .rio artigo nãó ha pallina que au
, ·_Pareceu-me ·que era de mera redacção a objercão torise a possibibdade. de impoli~o de. Jlena p.s.ra o 
·feita p~lo. digno senador pela Babia acerca du .§ 2° r.á~o de uma infracção. Mas. entilo "qual é o ·mdo_ de. 
do)lrtsgo·que so dbeute. A suppressão da. pal11vrn 4_ar.realidad~ a esta.obdgação'!:O.meio; ·s~~n~~re~1 ,é. 
•salário•, .g:u~ndo muito, podada dlir Jogar a qui! _o R!JUello porque. se. demani1am,.todaa as,~bfllaÇCJel 
illustre san~doi' a considtlr3sse como menos apropria· civis. . . . ·. , __ · . . . . .,. : . . . ~-
da á boa re.dacção do· artigo; mas 'não tem resulta· .O illustre senador .. pola. Ba!lia ,disse n~• :. :11 o ,melo 
dos'~ratjcoR está suppressao. . _ . . não é a acção de-alimento·s dtL gue. senao .. ,trata,; ·D 

Pelo § 2• as associaÇões de que el :e trata são obri- furadamento .dest~ árçãri. prpv~ni. :da,s relaÇões. d,; 
gadils a const1ttiir. para cada um dos menores um sang~e do pae-.pilra .com() _!llbo, ou dei~&8 ,p~z:a ._çOID 
p~culio consistente om uma quota dos seus s~larios; aquelle ;. provém. das rf!!laçoes, da ;mea.~a 'lia tu~~· 
a COI!Jmisllào da_, 9utra ca~a_r,1 indicou _q .e se . fUp- dqs coUater:~tes e~_lr._e si i e 11; respe1to. _do._ fllh_ o,_;I~-v:re 
prlmisse a Jlalavra_ «s!lbr1o.s». do s11rte que_ em vez da mulher escrava a obr1gaçto do· aeolto~,para. 
de quota de salaritJs, subs1sce sdmente· a palavra criai-o e edu_cal-o não tem causa.' tão, Iegi111Qa;_que. 
aquota». ficando; _portantó, o artigo assim redi; autorisa.acção de alimentos .. » .. . .. · .. ,,· : .. ',.: · , 
gido: 'erAs' ass_oclaçoeS!Iào obrigadas ll constituir para. PeÇrl.licen_ça aó i_llus_ '_ re s_e_nad_ o.r,para d_ f_ze_ r,-_lh~q-ue_. 
clida'um dos menores um peculio consiStente .nl o desconheci desta vez. Pois, senhores, slo~mWJ: 
quot11 que para ·em fim Côr reservada nos respecLivos te. relaç?J~s· dê sangue que autorisam._ as 'Qbs:fgaçõ·e,~_. 
·estatutos. » · · · · · · .· · . clvis ? Niói fui mesmo o nobre senador queiQ.DÓI 
• E', portanto; questão de mera red3cçilo a s_upres~ referiu que o pa(rono, pelo Cacto ,_de haver libtir&atfo 

são· da palavra «sala rio&» : 'não tem outro 111cance. seu . escravo, tinha o devQr d~ IIU&ten&al..q, duraote 
Parece-me que. n·.cummissão da camara dos devu· su1 enfermidade, a em· qualquerereu&ualidacktem 

· tados ~ambem só por mot.vo d<~ re lacçiau propnz esth que tllle predsasse de Etlilat-'ntus, Ala~~>~ evidenlt? 
suppressão, pel11 opposição de idéas ·~ua se notara que a <>rigem, a. causa, .o moth·o jl()DS~tuttvo de, se,. · 

· ent're o _art. ~ qn~ .dz: O• fl·hos ilaHsi::rav,•s serao melh·•nte obrigaçã'? do patrono nã.o .é.,.a·relaçao,de 
cedidos gratuitamente ás nssociações, e a aisposiçilo sangue em que estep para com o.hberLO; usolrulu.
do§ 2°-que disj..õo; «os Olhos das escravas, cedi;Jos lho os.ae1.viços, quiz depois beoeflcial~o, mas aão.o . 
grat,it ... ,,.,mt, ás assoeiaçõer, terão o Jiecralio con- abJ_n..Jon~ na d~sgraça, .taes _ ã_o ~i · titülo.sde I~Ja 
si~te~te na quob _dos salario4 qr1e ellas ~bes con- obr1gação, mera creaçao da lei, ma!l_razou:el... .. ~-
ststmrem». E' facil cumprehender que sala no e ser- Quanto á causa da obilgação.'do sen,.or. para· que· 
viço gratuito sãu itléa.s que se. repeliEim; a. illustre não abandone antes dotoito annos..de iliade'O fllbo 
commissil11 da camara para estabtilecer uma red11c· de escrava sua, está alcalicc. de todos nól. 
ção mai~- harmonica,suppi:in1iu a palavra, «~ala riO», Com}lrebt:ndem.:~s 0 justi camos a obrigação queo-le-
mas conservou a palavra «quota». . · gislador imponb~ •o aenboipeJa .cri:lção doa fllbo1de 

O Sa VISCONDE DB luBORAHY:- Quota de qué?. suas escravas, Acre.tlto· que seria mesmo ·d~aneC81,. 
O sa.MI'IISTRII DA AGRICULTURA: _Nilo deixou des- sario que etle o dissesse, porque está no pea1amento 

.- ·d 0- d' · de cada uro de nós que, achando-se a escrav• ncr, 
gar~tntl o om .. nor .. porque ca com lrPs&o 80 • ecu- poder do sAnhllr, o elle usofruindn seus serviços, alo 
lioque forma r-se- h.1. da quot11 qutl lhe fôr mareada; d · t la õ &e id 
m~s supprimiu a palavra asalario11, que era antiao- se ove 10• erromper as re Ç es a q~e '! ma ~n •
mtca com a gratutdlldl:l dos serviços. Co~o quAr q•JA __ de está · BUJetta, so.bret!JdO na primetra sof~,!ICia dos 
seja, a credito que 0 liigno sen11dor pala !Jabia não al~o~~. As~1m era l'!evstne~. parn que se nao déas~. 
du-' ao reparo que fez, qu• nto a e!lt" a!'tlgo, outro a Immoraltdade -que ou_tro d1n o- nobr~ Penado~_ ceo_. 
alcnnce que 0 de m•ra ·0 simpJes redacçao. . , sur!lvl!• !JUe o governo estabttlect~ase a Jmpoasibi,ida 

Voltou 0 nobre sena1or ao mesmo ponto em que .de JUfldr~a da separação dos filho~ de suas._màe~_; era 
na stissão passa•ftl tanttJ se demorou ; a llbber, s·e os nece!sarao, para não se d.ar es~a Jmmorllhd~tde, que 
leDbO!'I!I' das t•ICI'aval teem obrig'•·çilo de cr'iAt Oi B- se !lr~opozesse qu~ o senb~r d11 escrava, que estA. uso-: 
lbos ·di:' lias até 08 8 annos; ouso, pelo contrario, po• fr:uando seus sernços, cutdiiBse de. !leu" ~lbos,até-oa. 
dem.' sem risco de s .. r punili"s• abandonal·os ontes otto anuos. · · · - · · 
de ch .. g!lrem a a~ta id11•ie. Eu acredito que neste Ora. ~e e t.1 é a Ôrigem dà obrigação do senhor,. 
particular não ficaremos em desaccordo. E' expressa qual é o meio de toro al-a effectiva ? E' a. acçlo '"de 
a ·o·irig"ção im"posta ao senho1-da escrava, po ra que n dmentos qne pa-ra o caso affitmava o nobre saaa~ 
crie e ~:~duque o filho· della até 8 annos, s11ho se dor· guc não podia ser in&flntnda; é aquella mesma 
der_mos valor diveJ·so dll que tem á palavra obri11a- pela'qunl· o patrono serin demandado,. par• ·que 
çno, de proposito empreg~da no art. l 0 'la proposta. su~tentasse o li'-erlo na sua enfermidade; é aq11ella 

Mas de que quahdada, qunl é a natur•·za <lesls mesma pela qual so demanda o pne para que soe
obrigação? De sua infracçao quaes siio os effeiros corra a seu filho cabido em pobreza'; é a mt.>sma 
que se seguem? Qu •os os meius de evita.l-a? São acçao que não provl)m s·ó das relações de sangue, 
coercitivos esses meios? São de·penalidade physica? como suppoz o nobrfl senador, mas tambem de ou
São obrigações moraes ou civis? Comodemandul-as?. tras causa!', obrigações morPes'ou civis. 
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Não são cumpridos ? A sua infracção resolve se 
em perdas c damnos ; é para a indemnisaçào 
de perdas e damnos, que sdlre o filho, quando nlo 
alimentado pelo pae, nu o collateral pPlu collateral, 
que a acçilo de aliment"S foi instiLUJda em direito •. 
taot~J naquelle como ne~te ~aso, tanto quando o fllh·• 
demanda o pae ou este aquelle, con:o quando o se 
nbor da escrava for demandado pela alime::~taçllo 
d•>S filhos desb até os oito annos. :Se a obl'igação a 
que eatão sujeitos não fosse .. cumprida, não haveria 
de c~rto penas qut~ coJgissem physicamente ao pae, 
ao co'lateral, ao patrono, como ao sónhor da escrava, 
para que obedec.,ssem ao seu dever, ma; o direito 
Cllnsagra o principio de que toda a obrig~ção de·fa· 
zer ou .nãll fazer resolve se em acção de prE>juizos e 
d,.mnos, que no caso verrente toma o nomt~ de acção 
de alimentos. . · 

Me parece. portanto, que nãn teve razão o iHus
tre senador; quando não só-desconheceu o principio 
que legitirn · ril a obrigação do senhor de criar os 
fllhos de~uaescrava até os oitoa••nos, como poz em 
duvida ~~~~e bouvesse·meio -:•ratico de a tornar rea
lisavel. Nilo é urna burla ; ella executar-se ha corno 
todas as obrigações civis. · 

Senliores, ~ou CllDCluir. Não duvido que inexpe 
riente, tenha falta•! o mais de uma vez no c1esempenbo 
de meus deveres ao dP.I cumprimento de coríve 
niencias e respeitos que devo ao senado ; acredito 
me8mo que não .P.ossu' aquelle tHCio diplomatico 
de que fali ou o I Ilustre senador pela B•bia; é tdm · 
bem JI.OSI!ivel que a isto '!e d"eva a franquez~ com 
que manifestei-me na 11essa•> passada, quando para 
justiOcar-me e ao governo da, suppost;'l celeridade 
·com que pre&endt'mos que a reforma seJa adopta•Ja, 
entendi por h·al.J11de dever declarar ao senado, como 
declarei; que eeriri grande a responsabilidade de 
quem concorresse para que a rtlform!l não fosse 
adoptada nes!a sessão, flcanilo ella indecisa e entre 
aue is excitações da propagand~ p1ó e adversa-li 
manutenção do statu ·q"o· Tanto não tive intenção 
de ser incnnveniente nem estou convencido de que 
o f••sse entic>, que peçu licença a•> sena.to para reiu 

· cidir na mesma decla_ração que mantenho.· 
Não é llebalde, Sr. pr..sidente, que julgo temerosa 

a indecisllo desta questão do estsdo servil, quondo a 
espiritus lucidos, refl· ctidoil e illustrados, eu ouço 
até qu~lificar de (lfria ema11cipatJora o movimento 
exp .. ntaneo, que t~ nto h•uu a aos · brasileiros, pue~ 
libertação dos escravos. Tnniio roceio de que, tratiu
zindo·se e•n factos o pensumento que so ~ontérn 
nestA qualificação, sirvam elles de excitação á propa
ganda abolicionista; nós não tomam':ls a responsa 
bilidade. da indecisão. 

••• lira. buriiB da• Ta•elil D••rrn• 
e burila· • de Mur\t.lb ''pronunciaram dis 
cursos quo publicaremos no Appendice. 

O Sr . .J. Ant.Aol-5r. presidente, tomo ainda 
a palnvra, porque me parece que será c•mvenient.e 
não encerrar jã !I di~>cussão de~t.e artigo para come
ÇIIr a discussão do outro; o senado vê que to•los ns 
oradores que teem trata do desta ma teria devem esta r 
fatig:odos c não poderão empenhar-se logo na dis 
cussão do 3° artigo, qu'l aliás envol\"e questões mui 

g1aves, questões que lidam até ·com aUtibuiÇót11 das 
11ssembléJs provinclaes; porisso me animei a aven
turar ainda algumas o.bserv. ções ao art. 2°,"aflm de· 
•tue não so encerr·e .iii a dlscu!'s&o deste artigo, e se 
comece a do ort. ao em uma hora que me parece· 
muito impropria. * · . · . -· 

Temos até o preseute na disrusslo da -proposlll 
gu~rdado ~>.quella serenidade que. objecto de tHma
nba transeendenci'l exige dos senadores, que. devem 
neste c•so exprimir com 11 prudencia nacessaria 
suas opiniões a respeito de assumpto de tanta mog· 
niLude. Com isto , Sr •. presidente ,. não perde o 
1Jaiz, não perde o . governo, porque a calma 
nesta discu~sAo dev.e fazer .com que as claaaea que 
se acham mais .impressionadas meditem 13<!111 mais 
sangue Crio, e se preparem para receber a propoa&a 
'tuando coo vertida em lei com aquella. benevolencia 
que se deve.desejsr na-sua exl•cuçflo; lucra .o aena
·~o, J)orqu~ di provas de que a11 que11tões,eão disc~ 
Lldas aqu1 cr·m toda a refl~·xlo; e uma vez.,mua. 
•li rei que aceito a opinião.de· V. Ex. quando .élté 
negocio era tratado 'no conselho de Estado: ·, ~ :. ~ 

« Senhores, é preciso sacriftcar os appla.usos da 
celebridade li sen•ililia de, pausa e 1•rudencia., Sup
iJOnb·) que Coram estas as palavras que V. Ex. emtt· 
tiu quand·• tratava desta questão no ,conselho de 
Estado. Eu tamllem penso da mf!sma maneira; 
qu ·ro, embora sacrill•JUe tlldos os applausos da ceie- · 
bricl<lde nesta questao, a pru.jench e reflexão com 
que elh deve ser tratAda. . 

H:• um ponto muito importante que tem sido dia~ 
cutido pelo nobre mini~tro da agricultura, e que o . 
·nobre ·senador pela Bahia tem respondido no meu 
modo de ver muito satisfatoriamente; vem a ser a 
respeito da proroulgação c publical(iiO das leis. 'fo
olas as disposições desh proposta na o podem ser exe· 
cutadas senão depois de sua publicação. 

Não concordo com a opinião do ilf•l&lre minbtrtl 
da a_sricuhura. e desej•ra gue S. Ex., ci·.naul&ando a 
opinião do st~u illustre collega da fazenda e presi
•tente do áonsdbo, visse n opinião que ellt~ mantres· 
tou a esse respeito em um dos sous relatorios. E' o 
relatorio·de ltml. 

S. Ex. então cnm toda a lucidez apresentou o gue 
nós ttnbamd!l a respeito da promulgação e .publica
•;l'lo d11s leis ; elle reconheceu 'J necessidade de dis· 
p •sições novets, mu nilo desr.oubeceu a existencla dai! 
•lispusiçõe& antArioJe.<. Eu pedirei a V. Ex licença 
par;L ler arguns trecbos deste importante·.relatorio ... 

0 S·~. MIL'I'ISTilO DA AGIUCULTUR.l; - V. Ex faria 
muito bem ao governo lendo toda o capitulo. 

O Sa. J. ANTÃfl :-Satisfarei a vont•cle de V. Ex. 
Sei que oncontc ará aqui o illustre ministro n lgumG s 
provns para defen ler-se, mas provas unieam~>nte 
para deseJar que haja nov,;s disposições legislativas· 
em relação á promulgação e publicação das leis; 
mas eü desejarei que S. Ex. me diga se no regimen 
aindli d •s leis qu"' não são revogadas por artigo ex·· 
presso da nova lei, po:Jer sc-ha prescindir de auas 
dtsposiçõPs. 

0 Sa. MINISTI\0 DA. AGRICULTUR.l: -Peço ainda 8 
V. Ex. que leia e traoscrova em seu discurso todo o 
~apltnlo. -

. --l 
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O Sa J. ANT.i.o:- VoiJ Jêr (1.8)1: . : · 
· .. Trat.wdo se das leis e actos· do governo, e sua 
imprc.•sãn, não poMBO 1Jeixar de cbnmar to.Ja " vl.•ss~ 
attençAo para um assumpto de summa importancia. 
a SlibtlJ' :. o da pubJiçaçAo das leis e época de eu11 
for_ça obrlgatorta. . . · · 
. Esta'mat~ria est~ r~gulada p~r _nossa legislaçiir), 

mas de um modo tao 10 !ompleto,_que tP.rn dadu lo 
gar a deei,IJes contradi=s, e por tal fórma. en
contr~odaa que bem ~ , . dizer.ana a~r·o arbi
tJ:ÍO· do que o texto •la lei, o 9ue determina actuAl 
manta .a ~pu :a em que u leiS e os regulamentos 
admir!istr11ÇÃO r•ub:J::a Começam A ·ter f-orÇA Ollri-· 
go~ona. . · . . 

A lei de 4 de _Dazembro de 1830, que aboliu " 
ch,Dct!llaria-mórdo-lmperio, mao<Jou quo a_ put.U· 
c•çlo das-leis ~ Ozesse nas secretarias de Estado 
resiiE!ctivas pelos. seus officiaes mai .. res, o• qu.1811 de· 
veríam remetter aos presidentHs das provindas os 
oxemphres_ d_ellas para. ser·em di~tribuidas pelas ca. 
matas muntclpaes e mais autor1dados, r•'mertetrdo 
direetumente os que tivessem de ser distribuídos 

- pela~ ~mara• municfp~~;es e mais autoridade• da 
provmcra do Rio de Janerro. (Art. S.oJ · · 

Ora a puhlic~çiio das leis incurubi11 ao chanceller· 
mór. conforme a Or.J. liv. 1• tit. 2- § lO, e St>gundo 
esta dispo••ção as leis to .. naram-se obrigatorias n~ 
COrte oito daas e na~ comarcas tres mezas depois de 
su11 publicação. 

- Nds -dom1nios de ultramu, porém, a &tenta a dis· 
. taocia, que repeli ia a P!esumpç~o do conhecimento 
da· iP.i, mandou a de· 25 d!! Janetro de 1749 que as 
lefl · a-hi" ~·brigassem depo1s de publfcad:~s nas cabe 
ças das comarcls. · . -

o replamonto de 1° de Jan ·Iro de 1838 incumbe 
aos juazes de direito a pu blicaçio dos actos-legisla
tivos e· oxer.utivos nas cabeç11s das co~arcas p,,,. 
editae'l amxado.s nos logares mais pubheos, orde 
nand"·lbes que remettam a certidão _aos p1esidentes 
de ~roYincia, e q•Janto -11 este proscreve o mesmo 
regulamento que par.ticipem ao minis&erio respecti
vo a d.da da pulilieação daslefs e -decretos para o~ 
efl'eitoslega es. 11 . . 

Pel'gunto· eu : essas disposições e9tio revogadas? 
Ha um ãttigo nesta 11roposta que ~s re1•ogue? Não; 
logo a disposição da proposta q~e decl;1ra .que são 
livres os nascrturos da data da le1 em d1•nte não s~· 
póde entender, nAo se d. eve entender senão depois 

. da publicasao da mesma lei, nos termos I:estrictos 
da lefllllaçao anterior. 

O SR VJSCOL'fDJ: Do R1o BRANCO (pr1sidente d· 
conaelho) :-Mas leia tudo o que está abi. 

leis teem elreito e vigor oit, dias depoil de pu~lica
das naCOrte,e tresmezes ~as comarcas. Os trlbuaaea·. 
administrativos tein ac11mpanhado em IU&I. deCifÕOI 
os arestoi dos trJ.bunae• de justiça ciYil. 01 actc•l do. 

.governo teem s .. guido ou.tro pnncipin, riuu:cujo.furl
""meflltO e aifllcal de dt~oubrir : pefa máioria' · dlo · 
ell'eito -~ vigor a.s leis a coo h r. da sua publiclçiÔ· 
nu secretatias de Estado, e algumas até aa data da -
lei eu resolução. • · . . . . . ~ 
· O regul.•mento citado. esU em 1eu ,inteiro Yigor 1 
.elle tem s1·to observac:to em.relaçlo aos pruprios re
gulamento• do governo.-o n_obre mJD!stro ·cituu·o 
regrJiamento do sello,· 8 eu. ci&arei' m11ii _outros w~ru· 
lamentos a raspe to dEdmpostoa: .elles .não aio obrl• 
gatorios DOS rtiversOS • Jogares sem serem BDQUDcf&~ 
dos pelas diversas collec&nriall, O resulamttnto· dó 
sPIIo· não pvdia ser exeeut~do 1enào. d81•oit de 
remf.ltid0 aos collect•·r·•s; e P••blicado por'elle1:; e 
_tem acontecido em muit(IS casos, que no1 .oontratoa 
quo são · suJ··U· s a se•lo, as _parlPs o pagaasem le~ 
gunJo o ant1go regulao-:enw .i1 e:xbtiodo o novo. . 

O SR. vrscoNoB DO R1o BRAL'fco (pr.nclentt do 
C•JfiBtlho); -~a COr~ oito d1ai depois? · · · 

O SR. J. ANTÃO: -Oito dia1 depois. 
O Sa. Vlsc.)NóB oo· Rro BRA'l'fCo (Prllllitlente · t.{o 

cnnaelho): -O rPgulamento d4 Sr. Ferraz foi e:r~ 
cutado desde o dia da-publicação. · · · · _ 

O ~R. J. ANTÃO :-Não contesto, ma• parece-mo 
q•1e V. Ex. está em algum engano. · . · · 

O Sa. VISCüND'B oo R1o BRANCo (prsaitlenu . do 
coM~elhn) : - Quasi que houve um motim: o povo 
18 accumulou. · · --

0 Sa J. ANTio: .,.. Ora bem; J' tãem lia rido .. 
questões e graves por •~ausa da e:xecuçAo de regula
m·~ntol, Eem ser depois do devido PI:a10; e fe· 
lizmqnte o nobre pr<lsidente do conselho 8 acaba de 
11sseverar. _ . - . . - -
- Veja o aobre ministro o contllcto que póde dar-se 

por causa dessas disposições legislativa que oio~ 
_estão expressamente revog11das.· ' · · 

O Sa. VISCONDE no R1o · BRA.l'fCO . (prfrilenH do 
co11aelhoJ : -Mas niio quando a lei marca ·a data 
dos seus eJI'eitos. 

O SR. J. ANTlo : -Quem é mal• C·)mpe&ente para 
decidir as questõe 1 da- e:recuçlo -d111 leia senlo os 
tribunaes adminiltr.ltlvos e juaiclaes? · . · · 

o sa. urNISTRo o_A AGarcu_LTuaA : - Niaguein 
disse o contrario. · . 

O SR. 1. ANTÃo (c•mti•Lua a ler):-«Quando, pois 
se torna a lei •·briga·.orin 'l S•1rá oito dias depo1s d.
pilblicada na Côrte e tres m-•zes nas comarcas, con
formea Ord liv. 1° tit. 2• § J O, ou depob da publicação 
nas oomarcBs, selCUn<lo a lei de 2.'5 de Janeiro do 
1748 e regulamentl) de 1° de Janeiro de 1838? . 

A jurisprud~n~ia dç»s tribuna&R de justiça e dos 
tribu•1aes admlntstr.1Uvos. e a que se encontra nos 
act•J!I legisl.•t.iv•lS e do 11~verno, não nos fornece re 
sra alguma certa e posUJVa. 

Os tribunaes de jY>tio!la civil appli-~am a Ül'dena
ção em t•~da a sua extensão, isto é, entendem que liS 

O Sa. J. ANT1o:-Setem sempre h.nido81ta apre
ciação de que deve haver um praso pua a execu~ 
ção da~ leis ·iPpois do sua promulf111Çiio, como ti que 
1e r•óJe suppor que neste caso não .haverá contlic· 
tos e co&t<·stações 'l · . 

E' precüo notar que só se2dá a exer.uçio_ da lei 
desde o d:a da Fua promulgaç_ão nos casos de pensão 
e naquelles em que _o corpo lcghlativo oxprella· 
m.,nte o determina, mas não é em geral. Note-se 
bem a dift'erença que ba outro o caBo de CJUe se 
trata e aquelles em que, segundo a ·opin1io do 
nobre ministro, tem-se pre;cindido da disposiçlo 
geral (Co11tinlia o ler). ' 

l 
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u 'Últimáment~ em alguns. actos do 'governo .se 
tem fixado prazo certo: panq~e elles tenham efl'e1tn 
e vi~or, a contar de sua publicação nas folhas qu.P 
bost~am' publicar os acws o_lll<:~iaes ; esta proVI
dencia,: porém, ápezn de judic>iosa• . não tem roo 
lborado à estado ·das cousas, por quanto h a demora 
e grn~de na publicajlilo dos acto2 olllc.iaes e a exe· 
.cuçiio da lei fica osstm retardada, como tem nco.nte 
cid.J em algum'as províncias a resp .. ito do~ d_ecretos 
ultimamente expedidos em cumprimento da. lei de. 
22 de Agosto do anno proximo passado . ., 

Este não será o caso da proposta nein aqoelle .em 
que os princtpi:os de direito exigem qQ.e. a __ publica 

· çá'o da lei -seja· com espaç., sutllciente para que eJla 
i:b81!fUe -ao c0nh~cimento ·de todos a quem poss!l 1':1-
·teressar! Cr~>io qutl •J nobre senador pela Bahla Já 
provou.exuberanternente_que, tratando-se de direi
to•·.tãoJinportantes.e tratando-se de. um modo q~e 

. póde baver ·gra.ves inconvéilientes sem ~ssa fixaçao 
de tempo, era JUSto que a proposta cons1gnasse um 
praso detl'rminado ou que pelo menos o g~v~rno em· 
seus regulamentos usasse· de 11lgum a_rbnno _parb 
este flm. Eu lião sei como se executará sem graves 
inconvenientes esta lei. . 
.~O nobre presiden&e do const~lbo disse: « Os.incon7 

venientes notados podem da r-~e ou se execute a lei 
. de'sde a data da sua promúlgaçáo, ou dep ·is que fôr 
·putilieada, porq•1e os que iluscerem depois d•• pu· 
blic~ção ·da·lei tr~mbem pudem ser dados por:_ fra~de 
como nascidos de ventre escrHvo pelos proprlela~ws 
que quizerem .abusar : não ha meio (!e fiscahsar 
isto.·» . · · ~ · 
· .Entendo que niio é exacto este mo-1o de argum€:n· 
tar. Se a proposta rna.rc~sse um praso certo para 
soa execucão, ae. hounsse um recenseamento em 
que fossem inseriptos, não era possivt>l que ·rossern 
incluid(j!i nesse recenseamento os que .tivessem de 
nascerdahi em diante sem que se podesse reeonhe· 
cer •. Como poderão ser dados posteriorme!lJe C•>mo 
escravos aquellea que ·ainda não estavam nasCidos·, 
e eojll sexo não se conhecia ? Não buveri~ perigo 
para aquelles que, querendo defr9udar, dessem como 
nnscilfos •indivíduos que ainda· r.>ão eram nascidos? 
;, •-De·certo·que havia iiifficuldades·rnutto. g• aVt!S que 
não ·se podiam vencer pe .. la fraude, som que fosse 
logo conhecida. . · 

0 Sl\, VISCONDB.DO RIO 8R.\NC0 (presidente docon
sdho):-..Depois·dessa·Ieitura V. Ex. deve apresentar 
um projecto sob~o a publicação das leis.. . 

·O SR. J. 'ANTÃO:-V. E'l, que apresentou a neces· 
sídade .dessas disp·)sições, ainda concluiu dizendo 
·assim ( U)~ 

« UrJe, pois, alguma medida legislativa qúe re· 
guie,' convenientemente este ponto do nosso direito 
patr1o .• ~ 

Doixando á . vossa sabedoria· a providencia que 
· mais acertada vos parecer, devo ponderar-vos que 

o sy,tema, que póde c.;nmliaro interesse da prompta 
o immediata exec·1çiio da lei corll o da notoriedade e 
p~blicidade antecipada que ell_a d'lvO ter, é ~ero du
Vldll o de tornai-a obrigatona em urn pr;•su certo 
na Cô: te depois de sua publicaçiill, e nas províncias 
depois desse .praso, augrnenlando com Bquolle que 
fôr nocessario para se percorrerem as distancias da 

Cô1te ás capitaes· das' provincias; o
11l mesmo• ás co• 

.ma·rcas; ou qualquer outra ci~cumscripQil:o terrilo .. 
riul. fieand_o. p~r~rn. salva o amplia~ão ou res~rjcção 
de. tdes dl~posl\.'oes qu11ndo as. Clrcumstanclas o 
aeonselha!·r,m, ». ·· .. . . . . . .. 

Eu dtid~irei, se· V: Ex. me perinitte, a~ con~lusões 
e direi: « Ahi e~td o prQjecto.-., . . .· 

o SR. VISCONDE ~n· Rio ·BàANCO (presidente do con- .. 
selho):-Salvas us exce1.ções, · · ' · · 

, • - ... , r, . 

-o SR: J. ANTAO.:-Salvas as anípli~çõés e restric~ 
ções de tees disposições onde as circumstancfas o 
aconselharem. · · 

- o SI\. llllNISTRO PA. A.GI\.ICULTURA. :-Eu· peço a 
V. Ex. que transcreva no seu discurso o capitulo dô 
rel~t to rio. • · · .. 

O SR. J. ANTi ): -Hei de transcr~ver sem duvida. 
Sr. preoidenre, tenho preenchido o fim qqe tive em 
v1sta,· pedindo a palavr1•: (ei par.~ evitar que· se dis:. 
sesse mal do seuado nesta qu~eatiio, que tinha-se·.;.en
cerrado quasi á ult•rila hora o 11r~. 2• .e, começado 
logo 11 dtscussão do 3• quando. ninguem m11ill· podia 
tornar a palav·ra ; foi para poupar ao minbter1o .as . 
censuras que estão Càzendo. de que não deseja a d1s• 
eussão fr .. nca ~;~ 11m pia desta mataria,. · ... · · · 

. O Sa. VISCONDE· Do R1o BR.\NC~ (presidente do cÓn-
selh") :_-Muito obrigndo a V. Ex. . 

Findo o deb~te, ficou· encerrada a discussão por 
não hav~r quorum para votar.;.se . 

T.-ndo da.do a hora ·retirou-se o ·sr. ministro 'com 
a Dlolsmas forrnalida.Jes com que 1ora recebido. . 

o s·r. presiden.te deu a ordem do dia para .19 : . 

2• l!íscus;:ão da proposição da . camÓrÍl dos de
putados, mencionada no parecer· da mesa n: 41'1 
sobre pen;ões. 

.3• · discussão' das proposições da mesma carnara 
concedendo d!11pensa aos estudanttS =. 

Manoel Carlos . Devoto. 
Francisco Dunrte t,;ruz Nctto. 
Francisco Eulalio :do NascimentÓ Silva. 
Carl"s Fernandes Eiras. 
José Antonio de Almoida. 
Olympio úe Barcellos. . , 
Josó Joaquim da .Gama Malcber. 
Edgar Luiz de Goovêa; com o parecer. da com-

missão de instrucção publiC3. · 
Continuação da 2• discussão da proposta sobre o 

elemeato servil, vot;~n,1o-se antes sobre o rut 2", 
euj" discus~úo ficou encerrada. 

LtlvantJU·Se a sessão ás s·boras da tarde. 

I' 
I 
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•••••o•xc:r• oo ••· v~~c:o!'fo• · o• A•••ri· 
Suaur.u1o. -Bspedíe•t•: ·~Offtcfo• do miaf•Íerio do 

.Imperio e da p~•Lfencla de Sa~"- Ca&baf!~a.

.Pare('..er da mesa n. 4.t8.~0bMrvaçoe• e aequeri· 
~ea&o do Sr. A.allo -Ordlfll_tlo 4itJ: ~ OIICUI 
alo de uma propoliçiu da ca~ra do1 depu· 
._do1 1obre peasõe1.- Dilcuulo . da pro~•'- do 
p'odor . execuiivo •obre o elemea&o •e"il. Di•· 
cur1o1 do• Sr1. Aa&io, barlo diS · Tre1 Jbrru fi 
Silveira .da Mot'&a. · - · . · 
Ao melo dia fec se a chamada, e acharam·H 

presentes j() ·Sra. ·•aadores, a saber : •i•~t.Dde 
iJe A.bae~ Almeida e Albuquerque, Joblm, . Fi· 
sueira dtt Kello1 Dlal de f:a"albo, b.•rlo de Ma· 
rolm, Pli••ana1ua, Torre• Homem, Bari'OI Barreto, 

··chlcborro, ,Ja~aíilla, ví•coade •e Sapucab:rt..b.rlo 
do Camar,es, Feraaades Brasa. duque de ~~,;axias, 
barlo de S. Lourenço, barlo do Rao Grande, Jl'ir 
mino, Ucb&.t Canlcantl, Carneiro de Ca.pos, 
Cuahs Fisueiredo, Yisc .. ade . de C.am.nagibe, Paes 
de Mendonça, Zacarias,vlsCondedoRso Branco, Sil• 
velra da Moua, M..,ndea de Almeida, Souza Fraaco, 
bll'lo de Pirap:sma, A.n&ão, S3ylo LobAto, Vieira 
da Silvá, Fernaade• da Cuoba, viaconde de Jtabo
rahy, F. OcJariano, b1Jto de ·Muridba, vilconde de 
S. Viceo&o, Nabuco, Ribeil'o da . Luz e .barlo du 
'Ire• B11rra1.-, ' · · ·-

DeixaraJD de comparecer com caus1 participada 
01 Sra. Leitlo ·da Cunh•, Diaiz. barão do BLilll 
Retiro, Paula Pe110~, b1 rio de I &aúna e bari'o de 
Co&eppe. . . • . . .· 

Deixaram de comparecer sem causa par&fcfJiada 
('S Sti' Nune• Gooçdlvel, barlo de Aotoaiaa, Meli· 
dei doi 8-aD&ol, · barlo de Maman.UaJM; So11.11 
Queiroz, Sinimbd, Saraif'a; Yilconde file Sua.,úrua, 
Silveira.Lobo e Pomp1u. ' 

O lir. presidente abriu a aeasio. 
L8u-se a acta da sdtlio .aatecedepte, e alo laa

veado _·quem 1o_ltre ella flzeqe ob~ervações, foi 
- approvada. . 

O Sr. 1• Hcretarie ·Jeu o 8l'41tdll&e: 

1-77. 

I 

Re~S:.~~çio 10b;. relomaa ·• . Secnt~;~:. d~ 
Elllse•llo de 1 de Aj;;; de 18'71-rói·....-,&tWa:l 

Mestt, .Om de faterpbr o Mil pareeo, ·a ~Jfll• • 
taçio, a que se refere a ,...,.,. 1a~, ~cfa ao . 
S8oado te lo OIBcial Maior intertao 4a · Seciea.rla. - . 

.( repr!IIMD&a~o acha-,. &raniCrip&a ao doeu· 
meoao-aanem 10b N. I, e propie: . · · 

1 • Que •I• CI'Nda uma IIICflo .. arcbfyo e ~· 
btio&beca. · • 

:.).•. Que 01 Oftlcll81 da Secreurla, .e EIPP"-~~· 
do Senado sejam eJualadOI em .awaaro, d•ao~Jtlu
çlo, classes, e veac•merato1 aoa Ollleiae1 daiiecnla
r~a.t e EmpreiJado• da Camara .dos Sn. Depq&a._,, 

~.· Que alguns empre•adoedo Sellldo; quell8dém 
di1peta11 absoluta de .s.erviço, Mjam · •'teadli•, e 
aubltl\uldos por outro•. . · · · · ' · · ·· 

II 
Reforma rec~a&e18eate fole. u · Seclelaria da f~a· 

mara do1 Srs, ·DapuCadoi.-P.recedeate do SeaaciiJ 
ace~ .. o auumpto. - Ques&i.o • .,.~= peJa 
Mesa e.m 1869.- Refr~reDcia a waa III da ·· 
Secçio do lmperio do eoa .. tbo de &*Mo.-

Em 831lio de 24. de JuJbo ele 1~1 •~• 
a.m.,a do• Srs. Depurad01 dlve,.., · d~ea, JJ· 
Cormaado a sua Secretaria. -

A. reforma coa1il&e priocipaJaett .. : , " . 
1.• Em .. rear o nurr.em ilO. Otlcl••~da.1Jecre- -

&.•ria t:. Empregado• du Paço da eaa..n. . : · 
i.• Em aubs\ltulr a d1D01alução ·do claefa iluae

diato da Sec• etaula, CJU8 a\6 é1ora IDUUdava ... oa. 
cial Maior, pela de Dutoctor.. . · · . · · 

·8.• Em dtviihr 01 Olllr:iaea da S,...rla -eaa d ... 
clane1, C)u cateprba,- • aabft: 1" a P CMicla& 
. •·· Em reconlle~St~r 'Da CaiDtlr&J) diret&o ·de'· .._ 
peau.r ee.Mlll emprecadós por --~ ladellmalaa• 
do, preiCrevendo na ·aa para. do ar&. li- da ::rer_. 
.qu• a• di1pea111 da exercido _por.tamP!» iad.,..,_ 
nado· 16 podem ser C••oceclidaa pela · Caa•ra·.·•llll 
ptrecor da Commitdo de P.Jioúl.• · • -' ~ 

5. • Em elevar 01 veocimeotoa doi OtBeiala .. S. 
•x••or•NT8: .,etaria, 8 f.mpre.adol da Ca...-ar4). . . 

Olllcto 4e 16 do corren~. do miulstedo du lmpe· · A reforma, a que acaba de, allu4ir-ae, • ·a C(1l8 
rlo, remeUeado dou1 autogra .hot, -IJCCi•>no~o• da1. coada dcfdocumento, que aesue 1 _ . -- · 

reso~uçõe" que •IIPII;n~a~ 81 peaaõe!l concedidas.~ áefl_ tJCMO do ptJrtc~r ... BR d• "'IJW" • -·-·~·a. :.t:· 
Jacintho loa~ de Ollveli'a • oulro.a, e a Lucio Jo'-ê ..... "" 1 

• ·--
Corr'8a e outros.-Ao arcbivo oa·autho~rapbos, COIJJ . ~Jrovlldo• pela c.smara do• rllpYta4ol •• ,,.. p· 
muuicando· se á outra camara. · lfe S4 tle Julho do m••mo ••no. · · · 

Oito de 1~ do corrente, do preaid~tate da prov"'- • A.rt. 1.• A. 1ecretaria da calDara do• dapuaàdoa 
cia .da Santa Catbarina, remec&eado tre1 ezemplare• se comporA da um chefe côm a cléaoaliaaÇio de 
do relatorlo •presenta•IÓ á. aasemblé.t proviacial.- director; quatro primeiros e qua&ro ..... undoe ofJI.:· 
Ao arehivo. ciaes, incluidos no aumero daquellil• o arcblviUle 

O Sr. 2- secretario leu 0 te&'llinte : • bJblio~hee~o~o. e no deates o ajudante do az:chl•lsta 
e bib~1otecario; um porteiro, um coatlnuo e~"-

PARECER DA MESA N.4.1S DB 19 DR sEPTBMBRo DB 18'71. corretos. ' · · 
O numero actual de . otnciaes será conservado, 

Expõe a materia de uma' representação dirigida ao. niio se provento poaé.m a plimelra vasa que•e 
Sena,Jo pelo 01Dcial Maior interino da ·secretaria, der de segundo omcial, aflm de que o IUUilero 
propoudo diversas refurJDas na mesma Secreta.r~a. dostes fique reduzido a qua&ro, 

'• .. , 
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São elevados á cathego\-ia de ·prime.iros ofllciaes· Paranhos, 2• secret'ari_o;i:.;;O:Jiad~e P'rancisto Pinto 
os offieiaPs.Dr: José Custodio Muniz,B~rreto, 'Ur. l\la• Pe8so11, 3• -~ecre$nio.-Manotl Pel'eira Guimaraes, 

... - noel Augusto Barb.osa. da Veiga, bacharel Jorge João 4• fecr~Larlo. ,. : ··';r,,,,,,. . ,,,, , : .. , ,,,,., .. , ···. 
. DoJdsworth e Jorge Naylor •. Os detDais.ofllcialls exis- Con'suha·rido-se . ó parecer _d~ M_esa ~· .:229 -~!'-~ 

tented. são.eonsi'terados segundos oflleiaes. · de Agosto de 1869, que o Senado approvou ~m.:scs-
.Ar.t.,2 .. • .Além dosses empregados, terá. acamara são de SO do mesmo mez, · vê-~e que nessa ·occaaiao 

m~iS· ilm. porteiro e quatro contínuos, para o ser- o's vencimentos d·>S. omciaes da, Secreraria;· _e''Em
v~ço,_r'o .. salão• be~ como quatro guardas das gale pregddos do Senado· foram eguala!Jos. ans dtls_·om
rJu.e trll1uoas.. .. . . · .· ciaes da Secretaris, e .Empregados da t:amara ·dos 

Art. S.• O directoJr e os primeiros e segundos offi Srs. Deputados, tendo o Senado recoríhc.cldô'a for ta 
chies da sec[etaria_ serão nomeados e demittidos· pela dos m •twos expostos no me_smo parecer~· · 
câmara sab proposta da co'mm1ssãô de policia, po- No § 6• desse parecer, que e~tá publicado na 2" 
dendp-,o.logar de· director ser· preenchido: effectiva·· Parte do tomo 6° da respectiva Collecção, disse a' 
mante por pessoa que não pertença é. secretaria. 'Os Mesa·a pagiua ::394: . : '- · ·:- · _ · ·, . -
logares _de primeiro ofllcial, .que vagarem, serão pro- 11 Seria este o.logar de discutir·uma questão de 

-vuos.por iiCCesso entre os sJgundus offic:i~os. muita· importancia.-assim. em relaçlio.á_ prerol{ativa 
,, 0&, demais empregados da. secretaria e.casa, serãu do parlámento,. como aos interesees ecónt•miccs do 

- nomeados· e, ·demittidos peb commissão de policia, Es~e aos direitos dos contribuintes,.:que devem 
Art; 4.• Os ven•~imantos ·dos empregados. supe- ser r~speitai!us na decretação d8 quttlquer- despeza 

riorese subalternos aa.camara serão os que constam pubbca. ,. · ; - · · · · · · . 
da tabella. annexa. As gratificações marcadas na .A questão vem· a ser:-se cada uma das Camarài · 
dita t11bella só serão percebidas porêtlectivo·serviÇo; pótie.por si-só, a bem· de seryiços; que tem de sati~. · _ 
cessan·do ·as .ue- ·ora percebem os , fficiaes El'n- fazer, e em virtude do art. 21 da ConstituiÇão, crear · · · 
corre gados da redacção das actas ~ da contabilidade empregos, e estabelecer· lhes, ordenados, e outrosiâl·. 
e.:cotresporide·ncia ullicial.- · · · · aposentar os, em pregados, quando, .:e.-c.omo ju1gar 

'Ar t. 5,0 - A:s licenças· temporarias são da ·coinpe- conveniente, sem. ·res:ra preexistente, nem especie 
tencia da commissãc de-polici ·, e no intervallo das ahtuma.de correctJvo; »- . · · _ . 
sessões, . dps .me.mbros da- mesma com missão que .. Parece, que esta: .observação ·da Mesa influiu.' no 

.-:éstivàéni na COrte, sen:lo reguladas· conforme dis- espírito de S. Ex. o Snr: Conselheiro PaulJDo: 'Joté 
põe-o eap.'·-5" do decreto n. 4LM de 13 de Abril Soares de Souz1. entam Ministro_ do Jmperioi .. '"N · 
ae 1868. , . ... · ouv1r acerca do assumpto n. Secçao dos Nogoclos·do 

As dispen~as' de ·exerci cio por tempo iridetermi- bnperio do Conselho de Estado. · . · .' · -.:: ~c· 
node.:só·:pode·a~•:... ser concedidas pela camara sob , A.Secçãn, consultando sobre ·a màteria,•em.-.:10 :de 
parecer da commissão-de policia. . . -· . Maio de 1870, concordou com o parecer do .:Cher~' da 
· Art~ ;S.•.~No~ regulamônto de que trata a · ul'tima 5• S_ecção da S~cretaria do. l~perio;~que::,opp~zera · c: 

parte.·dil·a.rt;:223 do·reglmentointerno da -camara, duVld~s ú.lt>gahdade da-creaçao:de emprel(oi"'Jia·ra 
-se estabelecerão as penas em .. que incorrerá o em- o serviço .publico de ambas as Camaru, aesfm-'eom'o 
pr.eirado que:Calta:i:Qu infringir as regras do serviço á legalidade de. suas aposentadóriu,.por -ac&o"':cle 
a;g,f4r:<";negligente, ou .desobediente. aos seus supe- uma só Ca~ara legislativa, concluindo no1· -,_~ln·· 
:dorê~. · · ... -. > ,·.;,::,:.,_... • ·. · · -testermos. .. . .. · .. _. "·' :: :-··::c·'.l:l-. 
, ~Silla: das commissõei, em 25 de Julho de 18'71.·-. « O Governo de VC?ss~ Magestàde. ~mp_eria:.J,i,elol- -. 
CDnda, d4o.Btii>pMdy.- presidef!te. --~oa-quim rires ve!'á so~re <!melhor ·me __ to de regular1sa.l'~e~.te_ :-:fj_ ~J-
·MIItJh.~Jílo• p._r..tella; 1• secretano .. -/. M. da Silt·a ço pubhco. mtendendo·se com o Senado;'" e' ca. a . 
.P.arimhGI•;;2õ •ecretario--·~0 pHdre Francisco P1nto dos Deputados sobre a nece sida de de legiilfi ... '·:~-- · 
PessoiJ, SO ·socretario,..;..JI anoel'l'lreirci. · Guimarãe~. creação de empregos ·nas ·s~as· 8ec'retiiria~. ê o.· pa. · 
-4°·seor.e&ariô·,. ' · '·~- .. : · · · gamento dos seusordenados·pelos cofres publicos,» 
Tt~bella dos 1lenciinent. silos empregiJdos da c~Jmara. A c consulta_ acba-s_e transcrip&a. no ,,d~~~m&Jl&O 

_. .. dos'_ileput'• dor, _approva·:ta -·em ses11ão .tJ~ 24 de annaxo sob. N .. 2. . , .. ; - .1, ,,(,,.,..; >• ... . 
Julho de 187_1.. - · · Nunc!l houve p~r um modo ~ue p~~!)lle.:-~~;,-.~ .... -

. Ordenado Gratiflca,.iio T 1 ca2!• a 1ntell•genC!a rccomruen ada na .~DIIUI,~t;:e · . 
.. _. "·' .. . _. : ... , ._,. . _ ,.. o ta • · · hoJe po-der-se:ha em má_hora .res_ponde.r . com<.al · 

· Direcfor ...••..•... , .. 5:0008 1:!008 6:4008000 palavras fataes:-E' tarde.- .. · · . . . ··;. · · 
1•~. offic~nes, cada ._ Parecê com effo~ito á Mesa, sanam imposeivel.,pélo 
-~'uin-·.; c:• "' • · '3·0008 8008 3 8008000 II!en.os pouco. pro\•avel_, qu~ as Camnras desistám,d$) 
'2<>•·dit~i-;':'j:Jtiii{: :- 2;600$ 800$ 3:400$000 dJre1to, que têm exerr.tdo, e concordem, como iDeio 
Jcôrtei'rós,'C:ídem. ~ 1:4008 6008 2:o~,osooo regular, e adequ.•do. r! e_ reso.lver aquestão,na nomea,. 
Continuas;· idem.. 8008 4(0/J 1;2008000 9ão de uma comm1ssao mtxta, que proponha, para 
Correios;' idem... 8008. 4008 1:2008000 1ns:·rir-s13 no Regimento Cammum, alguma medida 
'Guardas dlis gale- rasoavel,· que ellas possam adoptar sem ofiensa da 

rias, ide u. . . . . 6008 4008 . 1:000$000 prero'g• ti v a parlamentar. 
'~· · Assim o intende _a Mesa; porquanto, em primeiro 

Sala das commissões. 25 de Julho de 1871.- logar, a faculdade de augmentar os .ve11cimentos 
Conde de naependy, presidente.- Joaq1 im Pi· es dos seus empregados. e. de dispàosJI-os por.tempo 
Machado Porte/la, 1 • sec1etario. - J. ,Jl. da S1'l1•n indeterminado; tem sido exercida até.agcra sem im. 
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.: SESSAO E~ 1_9 DE' SETE,MBRO 
I, 

pugnação algÜm•.r e_ fuwJ.a.._ge,. cam relaç!o. li Gamara· ciaes da. Secr~tar~, e aos, outros: _.mprepdo1-dio . ·. 
dos .Srs! J)eputaaos, _em uma',Jonga's~rie de. pre::e- St!JD~d · •. -S.i ~s~ p~~poíi~IIÍE,I,que·õu~ü? v~iJ:!:i~!ÍI!ç. ·
den~IJ.;~,·E(Ue, -•e.rtundo as bôas regras da gran.te t~íl~i',l.t tf<ressem egual• augmen-to~· .. "' .--·.' ··~·~· --' .-,•, .. '~'·"· ::--_, -3: 
praucar-IDJiasa, :tem Corça de- ~Jef no regimen· ~ada . ,. -A· -·Mesa· &enr pOJ':veses maniCeiJadci-tumaAopilliio·<::•·c·: 
meu,ta.r, e é o ma1s seguro,, e acertado 111010 4e Jnoravel.~0-11~1JII)t:l~~~- ,._ .•. ·'; _, ,,,: .,. •n· .. ;.,,.:., 
dectdl.r. . . . · . . . -- . Já antenormente ·o Sr, Senailor''OÇtaVfaoo, ·em 

Ass1m o IIJtende a1nda .a Mesa;. porquanto, em ·sessã? d~ 22_ de Septembro de 18'70, mlndou -A Me1a, ... 
aogund_o Jogar, aquella f11culdade Coz ac<Jtla, e· reco- uma zndic8çao _po Intuito de auctorisar o PrelideàCe ..• f> 
nbecida expressamente pelo Governo: bem -como, do Senado: · · : . . . . • . . . _ ':':?.~? 
pelas Caronas, no art .. 2- §..16 da Lei N. 183tS ·do 1° Para .,levar equitativamente os vencimentos· dos : <·: 
21 dw Septemb.ro. de 1870, estabale:.:cndo fundos empregddos destQ Camara, tomando por base os Yeo- · ·. 
para pa~ar-se desde Jog«? o or_denado de 8008PO~ ~e c~meutos, qne percebe~ os empre~ados da Secreta• ,_~- . 
um contln!10· que t1nha.s1do dtsoonsaJo de exerc1c1o na de Estado dos Negoctos da .Mannba. -· . · 
por acto stngular.da Camua dos Srs; Dep•Uados. 2• Para crear um serviço especial de aiclifvo, a. 

I;)os J\_nn~es ~o Parlamento, nam consta que bibliotheca com um officiaal, um Amanuense~ 0 um " 
acer11a da dtspos1ção, a que acaba de alludir si:', Condnuo, percebend!) os vencimentos. dos empre-
tlsease_ a miníma observação membro algum, com gados de egual cittegoria. . -. . · ' · . · 
assento ila Cumara dos Srs. Deputados,· d••s que 3• Pc~ra a nomeação proYisoria de taes ·eQJprega- · 
compun·~am o ·Gabinete de .. 16 <te Julho de 1868, ! dos, afim de que . na· proxima sessao legislativa . 
sendo ah~s este Gabine.te o que mandou que a Secção 11quelle serviço estivesse regularisado;: - · . :-:1·-~ 
do Impario do Conselho de .Esladcrconsultasse com I · A indicaçãa foi lmpugnad.:a pelos Srs. SeJ!.adnres 
_o seu parecer sobre 11 mat~ria. . · Almeida e Albuqu~rque, e Sayão Lobato,_ e·o 'Seu· 

Ill .nobre auctor, df'pots de uma brilhnnte aereza da · 
• sua indicl.lçào, pediu, e obteve retirai-a. • · · 

· ·:_:-~· Continuação da' mãteria. Palas mesmu considerações, que levaram o illui-
, · . . · . -- . trado Senador o Sr. Octaviano a retirar· a sua incU:. 
· E' a segunda vez que a Mesa allu·le a este facto,/ cação, tinha a Mesa hesitado alé agora em prop4r · 
e ás suas circumstancias. , · o augmento dos vencimeot9s dos omciaes ·da Secre· 
· .. A f.rimeira foi_no §32doparecorN. 338 de 27 de taria, e EmpregadosdoSenado. · · ;_.-:-·· 

. Ábri tio ccrrente anno, impresso no tomo So da I -O exemplo, porém, que acaba de dar a Camara;· 
· · respectiva colleccão. · dos Srs. Deputados, augmentando os veacimeotOs·'· 

· J ustiftcando a Ct)nsígnaçiio de 1:2008, que pedira . dos seus emprega do •, veio p'ôr termo. á\bé•ítaçlo;- . 
para gratificação. dos empregados da Secretaria por / Succedeu á hesitação. o firme propol'lló~de nam 

• sernços extraordinarios, disse a ~esa a pag. 133: 1 deixar em peiores cucumstancias os emprega_doa do 
» A ~egunda. verba nam· e mats do que o c um- Senado, dos -quaes póde com toda a verdad~ dJzer-lie 

primento do artigo 13 do Regulamento da Secre- i que, assim durante a Sessão legislativa, como- no · 
ta ria, d!l.tado de -15 de OtJzembro do 1863; e ~i intervallo. da.Sossão, servem -com.. P.'r.ov. ada_I.nte. l.ll·.-.'
atten1er-se a que.os vencimentos dos Officiaes d; i gencia, e·louvovel zelo, e assiduidade. ·_ · --· - -·~ 
Secrehda nam correspon:Jem actualmente ao ser- Além dos motiVo!>,· que a·'l\Je~:-tem expóato·em· '' 
viço, que aobre elles &iesa, serà tambem urna es- diversos relatorios; e pareceres;.· para deveriJD.el~ ·, 
pecie dA CO!IJPel!saçãil, ilam sendo este o Ioga~ pro- v. r·se _os venc_imentos ~~~q~en~s empreJadoa;·~a · 
prlo para· dtscu&tr, · e monos. para rasolver, s1 nas um mutto especial, que JUStillca a.elevaçao,:·e'Y~
actuaea cireumst~ocias convém augmentar venci· a sor o augmento, que bou"e nas horas 'de U'ti'lp&l .. p;.'; 
mari&oa, e si c11~a uma das Gamaras legislativas Autes da ultims reforma· do Regimen$!l;:a:·que·Jé , · · . 
póde lc~zel-o. p:~r st sô com relação aos seus empre-- refere o parecer da Mesa u. Sió de 3 de.Jibbo•de•Ce · · 
gados •. como parece reconhecido por um" longa serie annor approvada pelo Sanado em Sesllo de·'Jo do· 
de··preced4!ntes, e. ultimamente, em· toda a pleni· mesmo mez, os Omciaes da Secretaria, e Emptep• 
tude da . prerogattva parlamentar; pelo art. 2. 0 dos do Senado, devendo comparecer ás nove hor•• 
§!. 15 da [;ei N. 1836 de 27 de Septembro de 1870, da manhã, e retirar-se ás tres dil tarde na'fórma do 

· onde se éonsígnaram-fundos par.a pagamento do o•·· art. 45 do Regulamento de 15 de Deumbro de 
denado lie 800$000 de um continuo da Camara dos 1863 .. tinhm seis horas de trabalho. . . 
Dt>puta<tos por ellà di<pensado do exercício do em-- Actualm~ute, que a Se são abro-se ao meio-dia, 
prego. » _ · • quan_do anteriormente abria ·se, ás onzo hora a, .e 

En-n-etanto, a Camara dos Srs. Deputados Intendeu termma ou âs quatro horas. da tarde, ou ás cin.oo, 
-que a occasiào era opportuna para augmentar os se está em discussio alguma Propo1ta do Poder 
vencimentos dos Omciaes da sua Secrehria, e Em-. Executivo, continu1fndo aliás para os 'euaprligadoa a · 
pregados da Camara, .e aoioptar outras reíõrmas obrigação de comparecerem ás nove boras ila ma
nam menos inlportantes; e nam tendo feito observa- nlli, e a de nam se retirarem senam 'no flm-da 
ção alguma a este acto nem os illulltros Deputados, Sessão; é evidente que, nf? primeiro casO'. ha no ti'a
que a~eram parte do Gabinete de 16.de Julho, nem balho o augmento de ma1s uma hora, ·e no·segundo 
os membros do actual Gabinete, dos quaes· uns tem o de mais duas horas. . 
assento na mesma Camara, e outros o direito de as· Assim que. a Mesa está convencida de que a elo
sistir ás t~uas sessões, e do tomar parte nos debatf's, vação de vencimentos que SP. solicita, e que consiste 
é ·obvio que grave injNstiça faria a Mesa aos Offi- unic<~monto em egualllr nosta pat:te os omciaes da 

r· 1 



. . 
Secretr~U, e E01pregado1 do Seu ado ao1 OfBciaes da beiJa, te ado por fim re1ularot referidos T~D~IIiiélltol 

-Serretaria, e Empregados "da CamJra doa Srl. De , · O ~occreiclmo da de1pe1a Yir' a ser de 8:510•000~. 
patado1, é um ae&o·de juatiÇ4, que aam:H devere- ou~ •/ •• eomo se demoa1tr1 pelo qu1dro compara
colar, aem .ldiar,e ae1te seatido l•tferecer6. uma tã- tiYo que se 1egue: 
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8BS&.l6 EM 19. DE SE'.FEMBRO l8'1 . 

_ _ _ I\~. _ vencimento~ ·que péla Última· ta'be111f ll'JliWtl'f"ad'• 
01Jser'9'áçõet~1 .e. opinil!o· da .Mos11 Ace·rca de oU:tra~ pela CimRra· dos Sra. Uepu"dOB' e·om'"'tf'dt ao•· Se 

reformai 1ndic~das na ropreseutiiÇlio. . guníJos Offi~ia-es; .. · - . ·.' , 
· · ....._ . · - . Segun-ta obnrflrç..',.,-'-!Je-orçanJente da-receita~ 

Favoravel, como é, a esta parte da répreselJtHçãn despeza do lmperio para o exercício de 18'73 a 18'73, · 
.do OWciallfaior inte·'ino da Secretaria· do Senado, vê-se quo na Camar.1 doa Srs. Deputados b&via um 
perSIJ&de-se a Me~a. •ue,. quanto as outras, convém correio, vencendo annualme~te l:OSOSoOO, sendo do . 
maior ll'atudo, e mak aTgom tempo de experieucia ordenado 8008000, e .de graLdloaç1.o 280BOOQ; e ba· ·. 
ptra poder apreciai-a• devidamente, interpondo via mais um encarregado de conduzir o. espedieQte 
com perfeito oonbec(riiento de causa, e o possh·el cooí.a gratifieaçào de 8408000. . · 
•certo, um pare~r, que seja di1no de ser presente Da ·tabel1a ultimamente approvada pela Camara 
ao Sen1do. · · . dos Sra. Deputados, inf'er8-se qile ia· creou ali' mail 
.Çonfor~• o art. 1• do Regulamento'del5 de· De· u·m correio, percebendo cada·um dos dous qUe ficam . 

zem'bro de 1868, a Secretaria compuoh11·se de um exi~tindo 1:2008000, séndo-8008000 de· ordenado, e .. 
om,;,&l Maior, um Primeiro O.IBcial, dous Segundos 400SOOQ de gratif!coção~ · __ -_ - ·. . . . · ... ~ . ;__ · 
omciael, é doua· Amariuenses~ No Senado, poJem. ha um 16 correlO, qoe.pe_rc3be::':.'':.'-'. 

Esta or~aaillaçlo lllterou-sé. depois por. delibe 1:3208, seQdo ae ord&nado-'7201, e de gr.anij&ea~o~~ ~ 
ra~o do Seliado· · de 22 de ~-rusto de JS66, .de ac- 6008000 · · · . · · · :·.: · 
eordo com o parecer d1 Mesa N. 62 deU do' mesmo · Conseivam-se-lbé os mesmos Yencimelltos;' ;: _,._,: i:~: mêz. . . · · v; -- .. , ,,_" . .- ·;:: 

Todos os Om:ciaes ficaram eauaes em categoria C~nsiderantJ~-~, e con~lu!Õe~ 'd<!':pare~r;··:: · · · 
com li delioniilióção de omciaos da -secretaria, e . - . ;·. 
m1nteve 1e a claue dos Amanuenses. · Assim que, como reaumo, e C011Cljlílo ~-~-~o~r-
ni!çã~911:pp~::d~a;;:"l~, Pt~rct::~:r :u~f:::; v~b~=s~1:~J'~3~~:~~o ~~~~~.: qu~ ~re~~'~·om-
medidà telfellate· à modificai a. · c1aes da Secrelana; e Empregados dó Sênádo, é .. da 

Intrade pelo co~~rario que' deve màotel-à. : mesma natu.reza, H pelo_ me1_1os egual e o :que· ~:~rei'• .'. 
Estando &am adlalltadada· a octual sessão legtsJa.· tBm os OfBe1aes da Seort~tana, e Empl'f'gad'os da· Ca· 

tiva, a ~ell!' julga de pruderi«?ia.l•bster-se de propôr mara dos Srs. Deput1dos : - .. 
a organiiNIÇBO do arch1vo e b1bbotheca, e a nomea- l'onsidernndo que na egualdade de serviço a .re · 
çào de empregádos psra o desempenho deste scr.viço. tribuição deve tambem ser egual: · · 
ou•qualquer outra alteraçlo no Regulamento ~e 15 OJl'ereee como plreeer a ses-uinte .• ..,, · 
de Desembro do- 1863, e diaposições posteriores · RBSOLUÇAO ·. - .;.:.:.:~: 
subsisteQ&ea. Ar·t; 1.• Fica approvada a tabella inaer&a. no 

Teria necessariamente de diqculir se outra vez parecer da Mesa N.• 418 de 19 de Septembro.d·~ 18?1, 
la!ga~el!_te a mesma questão, que em 1869 suscitou de que f'.tz parte complementar, e por e lia regular

_., 1gd1C1~o do Sr. Senador Octaviano, e com 11 de- se-biio de ora em diante os -vencimentos, que deve
mora da decisão poderiam ser prejudicados o di· rão perctlber oa Omciaes e Amaáuenaes da Srcre· 
reito. e os legítimos intereases dos aetuaes omciaes rão, e os outros Emprogados do Senado, de quo na 
da SecreLa~ia,. e. Empregados do Senado, que, invo- mesma tabella se f•·z mençio. · · · ·· · 
cando o pnn•np1o de egaaldade, reclamam os. mes Art. 2.• Desta remlução dar-se-ba_ conhecimento 
moa vencimentos. que percebem os Officiaes da Se- au Governo pelos Mi~is&erios do lmperfo, · e da Fa-
eretaria,·e Empregados da outra camara. zenda. , · · • 

A Mes~. antea de concluir, farll ainda duas obser· ~rt 3.• ~icam declaradas~ e revogadas as delibe- . 
vaçGes. · • raçoes anterrercs em contrar1o. _ . .. , 

11rimeir~ obaer11a91io.-Sendocerto·quena Secre Paço do Senado, em 19 da Septembro de 1871.- · 
taria do Stinado nam h11 a categol'ia de SetcuuJos n•e .. nJe d11 .Obattll, Preaideote.-Fréllel.ico ele Al· 
omclaes, como DI da Cllmara dos Deputados, mas triP.&dtJ e A lbuquerqull, vencido.-J~rte llarUftl . da 
sim Amanuenses, que ali uam existem, e que no Cru~ Jubim. 2• Secretario.-Jeroftymo llartinàtMao 
Senado f'azem o aerviço de Segundos om}iaes, a "'igueãra de ./Jitllo, 3• &ecratario interino. - Joaé 
l\l'a1a colltemplou os Amllouenses com 011 mesmos Pedro Oiaa·fle Cart>calho, 4• Secre&lrio ia!erioo. 
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f82 SE_SSAO EM 19 DE SETE~]3RO 

· ':l'abella. co1Dpleaaentar. do Parecer da llleaa X. 418 de 19 de Beptembro de 187!, regulaudo oa 
veuoiiDeDtoa que deverão perceber de ora ém ; diaDte o•. Officiaea e Amau,aeDaea da B~cretaria 
e maia empregado• do 8e~ado. 

. 
TOTAL 

·c_LASSES ORDENADO GRATIPICAÇAO . 
.• .. 

'·' 
_, 

' ... 
. : . r.ãf.~';" Geral .·. -' ·. :- ' ... :':" : .. ~ . - ------ ----- ---- ------

Um OÍ!lcial Maior .•• ~ •.••... • •.•••.•.••••• 5:0008000 1:40_08000 6:400SOOO . 6:(00800~ 

-------------------------- ------· ----- -Tres Officiaes (cada um) •.•••••..•••. , .•.• 3:ooo8ooo 8008000 3:800800() -11:400SOOO_ ------ ------ -Dou! Amaoueoses (cada um) •..•.• : .•.••.. 2:6008000 8008000 3:4008000 . • 6:8001000 ·------------ ------ ------um· Porteiro da Secretaria .•.•••••• · ••...•.. 1:4008000 60C.8000 2:0008000 2:ooosoóo --------------- -----·-
Um.Portei~o do Salão .•••.•••• .......... 1:4008000 6008000 2:0008000 2:0008000 ----------------·------ ' 

Um COntinuo e seis Guardas servindo dtJ} - ei4008oóo ~:r~~~~,. ~~-!o~~- ~. ~~s .. ~~ ~~ .. ~~~ ( ~~~~ 8008000 4008000 1:2008000 
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OBSERVAÇÃO 
I•:iCÀai subsistindo as gratificações extraordina1·ias concedidas por deliberações especbes do Senad0 

P!Hio do·Senado, tlm 19 de Septembro de 16171.- Visconde d• Abaett, Presidente,_: Frederico ds 
ÃlmttiJG e Albuquerque, 1° Secretario, vencido.-Jvsé JIGrtins da Cru:: Jc:bi-m, 2° Secretario.-Jcronymo 

_ Miartiniano ·Figr~eira. de MeUo, 3° Secretario interino.- Josl Ped,-o Dias dB CGrvalho, 4• Secre· 
tario interino. , · 

Ficou sobre a mesa para .entrar na (•rdem dos trabalhos. 

O SI\ •. PRBSJDBNTB:-Sap:ue-~ a apresentação de Foi lido, apoiado, posto em.discussão o approva· 
projectos de lei, indicações e re~uerimentos. · _ do o seguinte · . 

o· Sa. ANTÃO :-Peço a palavra. . Requerifll_ento: 

O SR. PRBSIDBNTB ;-Tem a palavra o nobre se- Requeiro que so peçam ao governo as seguintes 
nador. ·· . informações: · 

_O Br. AotAo:-Sr. presidente, vou apresentar 
um. requerimento para pedir çertu informações em 
relaç!o . ao numero· dê escravos que foram 1:00' pra
dos e libertados para serem alistados como soldados 
na guerra d1t Paraguay, a quanto montou a sowma 
empregada neste serviço e quanto o preço médio de 
cada um dolil escravos. · 

Estas informações, como o senado póde calcular. 
eu as peço como elementos para oo futuro se avalia
rem os resultados que podem trazer as medidas con
sagradas para a emancipação por um fundo desti
nado pefo governo. São esclarecimentos que eu 
procurei ver se encontrava emslguns dos documentos 
officines e não encontrei; mas naturalmente exis
tirão as informações na respectiva SP.cretaria o r a· 
rece-me que serão muito importantes para o senado. 

Mando ã .mesa o requerimento. 

1.• Quantos escrav~s foram comprados pelo go
verno, e libertados para serem alistados como sol-
dados. · · · 

2.• Que sommà se empregou nessa comprá. 
3.• A quanto -~bagou o preço médio das compras. 
Paço do senpdo, 19 de fetembro .de 1871. - J. 

Antão. 
ORDEM O) DIA; 

l'ENS,OES. 

Entrou em 2• discussão, e passou para 3• a 
proposição da camara dos deputados, mencionada 
no parecer da mesa n. 417 sobre pensões conce
didas a Anselica Maria de Jesus e outra. 
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'Mo\TRICUL.l DB ISTUDANTES. 
s'eguiram~se. successi;ameÕte: cm sa discussão: e 

· !Or.Jm. spprovad .. s p~rl! serem dirigidas· ·ti saocção 
amperaaJ· oato pr,,posaçoes aa mesma camar11, coo· 
cedendo dispenstts aos estudantes m-encionados na 
t~rdem do dia de hoje. - · · 

. .. _ .: . ~~~E~ -BBR.VIL . 
·. Achllodo ae na: sala lrilmodiata ·o Sr. ministro da 

agricultura, ·C~t~f~il!clo é obras- .'fn.iblic/18, · furam 
. sorteados. parlnrilepuhçAo que,devJa recebei-o os 
Sr~. barào. de S'.'. Lo'urénçJ, Antã.o e barão do Rio 
Gran.Je .. · ·· · '.' · · 
- Votou•lle sobre oart. 2• da proposta do podar exe· 

cuti_vo reg11lando o estado servU, e fvi approva
do· ó· art 2• e bem assim as ementlas da .camara dos 
devotados. . 

. . Fic<•tam--prejmdicadas as emendas do·Sr. barão de 
. . M urJtibta. . · . 

Depois da votação foi o Sr. ministro introduzido 
DO' salão COm as forma li fades do estyJo, e tomou 
asseato na mema á direita do Sr presidente. . 

Entrou em 2• disciJssão o. art. se da proposta com 
seus paregraphos. . . 

Foram lidas, apoiad11s e postas em diP.cussão con
.junctamente as emendas anteriormente oflorecido, 

O' SR •. 'PRESIDENTE:-Está em .Ciiscussiio_o arttgo 
.3• com a emenda I!Poiad11. (Paf.!Ba) ·Não havendo 
quem peça a palavra, vou pôr a VGtos. 

O Sa ANTAO:-Peço a palavra. 

0 SR. PRBSIDENTI:-Tem a pa)avr., Õ Sr. Antã~. 
. . 

·o llr. A.nt.Ao s-Sr. presidente continuo a 
fazet: algumas observações ás disposições da pró
posta ·~;obre o estad.., servil. · 

. A$ora trata. se ~e uma das medidas preparatorias 
para a emaucapaçao de grande alcance. · 

Ap.ezar, Sr. présidente, de· se ter notado que o 
senado Da .dÍS_CUSSáO da. proposta .tenha_guardado 

-toda ,a moderação, toJa a pausl e .retlexão qúe. o 
assumpto reclama, nem por. isso. tt>m deix11do de 
incorrer .. nas censurai! ··de. um GscriplOl' que se· diz 
apoiador do gabinete; rdlro-me-ao autor da Claro
nica parlamenttJr. Diz elle o se~uin te: ILI.J . 

« O debate da proposta da reform·a do estado ser-_ 
vil no senado tem revelado nos impugnadores um 
modo extranho de argumentar. Prop.Jz.ito ou d&feito, 
a verdade é que to11cis os princípios são tumultu~dos, 
e desaprende-se o que- já se ubia. No cmtanto ·o 
assumpto merece mais meditaçao e menos dis-
oo~~» ~ 
· . Em que péze ao autor da chronica que se mostra 
demasiadamente zclaso. . • · · · 

' 

18'3 

Começo, Sr. ·&iresl:lenle, áotando a. impropriedade 
com que a disposição do-art. 3• es&li collocaCia -ant81 
da dispGsição do art. ·4,;• V .. F.x;"vA que -o• ara; Se ' 
trola· de crear urn fundo·de emanclpeçaoce·o...-rt>9 · 
trata do fundar o peculio e o resgate cbrJgatorJo; 
pa1ece; por&11ntot que. são duas medidas•mujto dfs
t·~ct!'s que O gabanete pr~tende emrregar na ·QlllDQ• , . 
massao gradual e succesHV.t do,·ellcravoil ;·n·•o: coa.; 
sidera uma como complem~Jnto d" outra; colloca atá 
ADa primeiro lugar a consignação de um.rundo-·pàra 
a IIUIDUIDÍllsAo. Não é indafl.trente para os-resuhs• 
dos esta maneira de· adoptaras provideocioa•em rs- ·· 
l_a@o á ·f>mancJpaçAo. . ' · · · .:: 

Eu cons1dero, senhores,. que um furJdo dtt eman· · 
cip11ção ·não deve ser concedido s~nllo em duâi.'lr,y·· 
Pl·lbosses; u.ma, quan1o os .meaos de .reaUsar a 
em11n.;ipJção 11uccessivd só 1e fl:lndàm no p41Culfo"-:e 
no resgate em virtu•Je du r eculio, f-Orque ea&a- má•·. 
neirlii ·de .extinguir . suceessivamente I emancipaçlo: 
não seria sufficíente sem um fundo dea&ioado para 
coodjuval-.ã ; e outrll, quando este fuoêlo de ellianci• 
paçilo é destinado a coadjuvar a propria emtacf.; -
p11ção fllita pelo resgate· obrigatorio e ··a -cuala'-':éiQ ,· 
peculio. a-Jas quando, senhores, tem-se ··êa&àiNile• : ,. 
'cido que o principal meio · de acabar.· gradllllmente ·. 
com a escravidão é a declaração do :ve6tre 'lfvre ou.. . · 
a declaração da ~ibertação dos que nascerem'•'do.:; 
escravos, · não sea · porque se ba · de querer argli.; · 
mentar com um fundo de libertação os méios ·de 
chegar .aos resultados. . . : ~ · .. .. 

~arece-me que um &ystema deslr6e o outro·:- ,se o· -
legaslad.or entende~ que a erpancipaçio gradual e .. 
success1va se reabsava perfe1&11mente COIIfírHber- . 
taçáO dos. flUe DISC811Sem das. escravas, ·'Vem• COD&ra 
e~te eensamento a decretação. de um'(uadode-eman-
crpa~ao, de ':11!1 fundo consaderavel que p6de coil-
traraar os efl.atos que, porventura, elle' &"esse em· 
\'Ísta. ~areceu-me pela discussão qqe se·.desejava 
que a hbertaçiio fosse: gradu~l· e lenta,: que ·se ·dei:-· 
XIIS&e a natural extincção da escravidão :cóm ··a· U
bertação dos .que nucessem: mas ·a decretaçiô de 
um fundo, . e· fundo '11Ue se·. quer que 'leja cón•Jde· 
raveJ, para auxiliar.a manum!ssio, é realmeD&e eoa· 
trariar o pensamento dominante~: • quo pdde tn~er 
resulados graves e.multo im~r~ntes,. ··. · : 

.P!I)eurei· estudar, Sr. presideD&eí· •a• fonte doàde 
fo! ~arada. a proposta do !fOVerao·que·ora'nos Occupa; 
fu1 eii!Jllllar o que se d1118 ao:®aselbo·difEs&ado·. 
Peço lacença ao senado para ·lê'"•a~a.;õli~iJ''do 
d~LJ~~ia~':, foi .ap~esentado ~ ~isc~~{~~;"c~~~-bo· 

O SR~ F. OcTAVIANO: - Os jornaes são livres •. 

O SR.-ANTÃo:- ... ou pretendo continuar a fa
z~r as· reflexões que me suggerir a minba conscien 
cil! Tumultuariamente ou nào, a minha consciencia 
tlcà, tranquilla manifestando o modo porq•10 on •aro 
os resultados desta proposta. . 

« Art 2. • Serão annualmenteolibertadós ltm eadit. 
mun'cipio dolmperto tantoaescravosquaatoroorres-· 
ponderem á quota annualmeu&e disJIOn.ivel do· fundo 
d~stinado _para emancipBçio. O.fundo de emancipa
çao compoe·se dJs sutiscripçõelf, · doações; legados 
para este fim consignados, de seis loteriaes annuaes, 

·da quantia fi~ad~ com talt. ppllcação nos-orçamentos 
lo(erafls e provl!lcaaes. As·quotas marcadas. nos orça· · 
men~os provinciat·s, assim ~orno as subscri~;~ções,. 
doaçoes. _Ieg~dos, com d~sti_no local serão apphcadas· 
á em tUCipaçao ~as provmmos, r.am.t-I·cas, municipios . 
e.freB_uezaas desagna~as. _Logo que em uma provin· 
caa nao houver maas escravos, o governo assim o 
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4leclarn' por meio de decreto; o ef!eito _tfesta .decla O Sr. consel~iro- Nab,w:q M,t,ip~n, dizendo 
ração .é qtle os escravos lm.portados nessa pro:vjncia, que o artigo não continha uma formtall · obrigatGria 
exceptuados os fugitivwi,·ficam lib.e. rtos e como taes senão facuhatlva, que-aos poderes geraes e provin· 

. ·havidos em todo l!Dpetjo.» . -- · uiaes. era licito Ci·n•ignar nos orçamentos verbas 
Este era o projecto apresentado· e diacu'.ido no qu" f<Jssem cumpativeis com a JIOSsíbtlidade dos mes

consttl!lo d~ :Estado. A camara dos deputados no rno'. orçJmentos, ou nada coD;signar se .nttda fosse 
seu parec~r eatabuleceu alguma; desS!I.• dísposiçõ!'s, __ possLvel. · .. · · · - . 
mas. acCrtlsCentou· out.ras: H11 outraa.opiniões que considt·ram que o artigo 

.«.O governo crea1 á um fund" destin :do :t pro. está ~mjeito á gl'andes'ab.usos:· Eu· citarei a opbuilo 
mover a emancipação voluntaria, au~iliar :o· paga- du 8Í'. barão tlo Bom Retiro, que lembroli ()11_ UJCon
meuto doil jurus dGs tjtuios de reno1a que se.emH veniantus que sa derà_m na applu}Açi.o de quota'i para 
tirem na fórml\ do.art. '7• dd pl'\:!sente lei Será for- líbertaçlío de escravos que foraín alistados pare a 
mado este fun.lo 1as rne11mas verbas q11e .se ecb:am guerr11; houve grandes abusos o. receiava o illuetre 
coneignhdas na proposta.» . - constolheiro que dada e~sa faculdade; aberto e1ie cre-

U fundo,. portanto, que era CJ eado pelo art. 5• do dito para o governo líb•3rlar escravos," 1e -reproduzle
projecto da camarm dos deputados Lil'lba por fim não sem os escandalo11 que se deram quando se tra'tou 
SÔ.aU:S:íli~.r a emancipação >UCCe!I3ÍVa, C·IRltJ moÍ8, da COIDpra.de esc'ravos para hbertaçAo, para &erém 
.era destinado á au:s:óliar o pagamento do:~ juros de .nandüdos como soldados para a gaorra. · · . . · 
títulos da rtonda, qu. emittisse para. execução desta Já 10 vô; pois, que ulo foi· sem· contesta--i.o,.e . 

'lei. A pro;>osta do governo adoptou em pà.rte as dis- · · , · " d 
posições do artigo do conselho de Estadõ, mas dei- constestação sena, que eate art1go •Ol euateata o 
xou de adoptar outra.s. . por outros conselheiros de E.,;t,do. ·Em meu juizo 

N . fazem grande peso as observ~çõos feitas em contra- · 
o conselho de Estado, Sr. pres1d•.mte, as opiniões rio ao artigo·; cada vez mais me convenço doa iJl .• ~ 

á respeito deste artigo Vlriaram em, alguns pontos, convenientes de se decretar um fundo ·e1e unórti· 
Eu citarei a_ opinião, de um dos mais illustres do3 sação sem limitar 09 fins e emprego especial que 
seus membros, o Sr. conselheiro Salles Torres ella 'deve ter. E minhas idéas cadn vez 8 e·confir-
HoSU'k~~ entendeu que 0 E~tndo ·devia limitar-sP á roam mais depois da loitura que flz do commenta~ 
auxilillr as sociedades emancipadores e, ampliando rio critico de u•u illustre magistrado (penso que não 
com muitas observações o ~eu pensamento, vota v~ é mah ignor~do !» seu nome} ; d':'po~s. das opln.iões 

_.contra 0 artigo. . _ por elle manifestadas me convenç1 ma1a de_que não 
O S lh · N b · podemos a !optar o art. 3•, da maneira, porque se -

r. conse . euo a uco sustentava o arttgo, en- acha redigido, creando indiscriminadamente úm 
tendendo que, .em vez Je envolver um perigo, adis f · 
po;içi.o tlll que se tratava seria antes um elemento undo de emancipação. -
de ordem publica. Dizia que no estado actu .. 1 das O illustre lilagistrado di?:: « ·E' dialcil m~rCIIr 

·cousas, a .questão da emancipação.flc-•ria indecisa, dlls_dtJ já a importuucia a q!IB chegarA o fundo de 
nada. se . teria resolvido, se n~da se fizesse a bem emancipaçilu, porque são eventuaes, inceatos~os pro· 
.das gerações presontes; que . as alforrihs f<.~rçadas iluctoà de algumas 1as. verbas indicadas, mas não 
.não podiam dar &enão pequeno resuhaJo, porq•Je podemos deixar _de en.tender _que .Dão será menor 
depe~dt~m do. IJOCulio e este da vonta.te do senbGr. de lO,OOO:OOOS ; será c()nsegutntemente o ftlndo d'e 
Esta: opinião seria muito procedente so •• ll.o existisse e1011n :ipação o mais. poderoso auxiliar della. •- ·De
a .~utra. dlllpO&iC~Il, da iib!'lr~_!I.Ção doi! que nascess~m i,~OÍ.S trata de analysar por partes 08 dif!erentel ÍID• 
dos. escravos. C1tou a OP.lnJao do duque de Broghe, IJOUos quA alo dostiuados ao Cuudo de emancipação; 
deCãulendo a lei de 3 de Novembro de lS45, em que é a taxa de escravos· qíie eU e c, lcula em tS26:000B .; 
se consignava. um. credito para wiforria á custa du é. o imposto de transmissão da prooritldade-de ea• ·· 
Estado [credito, parece-rne que de 400,000 f.rancos) cravos 'que elle avalia em 5,000:000BOOO. • • • · 

. que teve rpuit_as co.n~sh ões e se entendeu sempre . O Sa., FJGU.IlRA DR MBLLO : -H" engano mllni'
c.omo uma dup'!slçao eompl~mentar da'Juen.s· que Cesto ; _não mand~i emita, porque entendi . que a 
tlnbam estabelectdo a formaçao do pecuho, a litler. obra nao o mllrocua .. 
ta!rão Corgada •. · . · 

~. -Ex., ch~ndo a opinião do duque de ·BrogUe, O·S11.. ANTÃo :-Ainda ·bem ; mas a· obra merecia . 
dizia que 8 nllil sor essa medida e outras de alforrirls e muito, .prinéipalmenta tendo o nobre 1ebador 
f<Jrçadas, n•d• se faria. F<Jz- a obsarvJção q•Je hn feito sobre ella uma base tão· extensa de &eus cal· 
200 annoà.tinham os escravo~ em Hespa11ba direitu culos. 
de a!Corria forçada. u Productos das loterias: HlO:OOO$-; quotas mar-

Persuldo~me que aqui h·!. al~um equivoco porque eadas pebs províncias 400:0008 ••• » Mas, dada já 
me parece que nru po~sessoes hespaoholas a liber. esta correcção eu des~jaria exv1icar alguma cousa 
tação não era Í•HÇada. era livre, postil que auxiliada· ri respeito dtl cada um de.;ses impostos, par• que 0 
P•Jr d1fferentes di,sposições iguae~ á lei franceza. • sen:•dofique sabendo bein a. situ:tçãv que se crea co:n 

O :::>1\. NAuuco :-A aiCorria era forçada. tste f.md., de em:~ncipllçãu.-
. A taxm de escravos e~ tá bem a valia da; niio pDderá 

O SI\. ANTÃo: -Não li isto, ao menos, em alguns mesmo ser maior d<~ que õt5:000SOOO. Tambem dou 
escdptos que examinei e entre elles, no Ann .... ario que esteja conforme á reàhJado o producto d..s lo
Hystoríco em q•10 vem '.l extracto da sessll.o de 1845. terias e qlle as provincias, que não slo forçadu . ' 

·.;. 
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a marear uma quoh, pouam·, entre&lla&o, dar sua libertaç_io; póde fraquéar o pr<>prio prioclplo 
~:OOOJOOO. Mas, \uaa&o ao producto da tr.:nsmis· do/.!'~~~~~~ ~- abo~o do qun.cabo de dizer 0 · que 
liMJ de propriedade e eiC~&Yoa, em quu j~ li conb~ •• -disae e discutiu Oll camara dos parea em. Fran,.a 
cido O eDCIIDO. • o' . . . _ • -. 

M T b •1uando se tratou . d&sta q~ea~o; · - · · . · . 
O Sa. Freu.ra.t D• •u.o:- omou-se uma ver a Oradores e i!lri•c~nsuhos dJsLiacto_s, como Cber-

por outra. . . .es Dupin, Ménlhou combater11m_o credi!Ode-400,~. 
O Sa. A:..TÃo:-•.•. -~ep"ia qutJ foi poJa lei 1501 Craneos. que, segundo elles, ·punha em quet&io " 

de a6 de Setembro de 1867 iocluida a &llu, chamada prindpio da lei, e a modiflcat'am • .Era o primeiroger• 
de m•ia sug do escravos na taxa geral, dêve •o pro· meJJ da 'deeor;oni•Pção. c1~mpleta do projecto· ·pri• 
éllrar aaber qu:mto ella rendeu para &er-se o dado 1ni&ivo. . · . -
eer&o da somma quupóde eer af»plicada. t..:aleulando ~1. Alérllhou accres:en&a..a que a faculdade do 
a. tua pelo que rendeu o aacigo impoato de mola r~sgate pelo Eetadt? era a dest~tliçãe da hbert.1çio 
m1 , éomo ae acha .bem demoaatra•1o-no balanço de pelo trabdlbo, ruedianteop!'cull~do.eaeravo. -
188'7 a l868. produzirA esse dir .. ito de transmissão Pouco importava o algarismo de 400,000'francoa,. 
de_proprludada de e•cravos143:2:7J86'7- - ou· muitos milliõea.O que ~a-.:ia de]rrave,'a_erundo o- .. 

.. . Portanto, sommadat toda•· eaús •·Adições, teremoa sabio jurisconsulto, t"ra a m&ert'eoçao dOI' fulldol do 
com __ o.producto_dos·impultoa destill•a•s ao fuado de F.stado nas Jibort3çÕell por meio do f•l•&e-~' potque · 
etDaDêi~clo, a aomma de 1,289: : com esta esta. iat :rv:eoçlor era a exclusio polítfva 'do resgate: 
qll4tnüa, ae-cerlo, Dão ae poderá llbe &ar. uma coo· pelo peculio. . . ' .. . . 

. ' 

sldera,..,f maiSa de oacravoa; tomandú\ õ &ermo mé· ·A conceiSio de uJD (JJado de eJDaDCiya~ para 
dto, que me parece ser ra1oave-l, de 1:0001 para cada ser appti~ado de'e ter uma certii reatri~o; P6cfe-111 
.um eacruo, nio teremo.a maia do .que t~ 011 1300 11dmittir ·para ser a_pplipado As difllculdade• ·que 
llianutellidos no primeu" aano o- cooll(foand"' a podem 1obrevir relanvamonte ao eaaamento tloa es. 
meama _ somma para os outro• ltDDIJI, a.au1to pouca cravo•· pertencentes a senhores dUilSrea~a; ataeces
ser~ a força que P-Oderá .·trazer 81&11 Ul,~·da . pua a sidade de reunir 01 JDC:mbros da· me11Da· f111Düfa, e 
emaacipaÇio·.pral. - . ; .. . a d" sepnar oaeuhor • oescruoemc81osea"ciaes •. 

. A~tllil, poJa, .a nie lt>r uma meJ1da_ : '118 deva. ser · Hoje, concluía o illustre par, s6 ' ae. &rah. de . 
applicada como o legislador pareee d• •Jar, mais -iOO,OOO Ira-oco•, ma• o principio· uma vez·adaàttiido 
cooYeaiente seria que ae applicas~e ·A ~eflea casos ficaria noorç~mento,e nlo de•ap11atecerfa aaa!J delle. 
que podem exigir o rmprego de um lan o,_ para re- · JA vê, portanto, o nobre IDJHIICro· que·"ea·Dio uie 
cootiecer aão 116. o clheitu_ de ramília,• ~o •Utras oppoutaoabsolut.amunte "um fundo de emancipa9io; 
circnm~&llnrill mais que •e podem dar~ r occuiãu .. atendo· que se d.ove eoacoder eato;•Junt.lo: p.ra 01 · · 
da manulilhsão, em vtrtu·Je do peculh•.l1 ,.: · ·._,_ ._.,_: ftos que acabo de expor, com eak UDJta.appllcaç.io. · 

Sr. presUeate, eu julaava coavenl ' e. que e•&e filmbem terd já ·conhecido que eu apenas 'a~olto . 
arlfao apen311 de.tle ao ao ·erno um cre _ o .. ~ra au- incon,·erdente .a declaração ife impoaeoe ~f.eC•aes · 
·siJisr a manumiallio sem deEeer ao de ; ha de ftx.u para eate -Jlm, ~r.q••o (IOdem eue .. dJir ......... ou 
os imposto• que devem ser applfcados p a este fim. aar maii, podem ir além da• pr&t'ÚÕII ·•~ cur~o 
Em um aoao pódem e•tes impoatos dar ma:aommJ legialativo e aer lato. um mal~ aJêm de-, .4~~o 
aador e Pm ou&ro IDUUIJ mener. E demai eabores, -c. o venha elt!t'ar m•~s a ••·IDIIla. ftca o ceverap :oom 

, qaaado tratiaaoa de reunir em uma 16 d mia •. ~o- esta liberdade. ••••m como quando con,•ab;na 
.- · '· todoa os lmJ;oa&oa de trausmisllo de p · riedaiie1 triugil o. Como eu-•n*"aclo que dea&ft fuado'de t'IDaa• 

foi com o. Jla.a de et'itar a complicaçiu da 1 c•ipt .. ra. eip çlo flloJ é que..aelleYe espc·rar_o.mélrlora.a;,aao · 
çio o arrecadaçio; .ter-ae·ha dcs_ .destrui •p qatoma •te• h insü&u.iç&o, ma a· aim ~· · ~Jrirr•eift _ aatldJcra· que 
estabelecido. S"etia, poi1, mulbor abrir . ' sovernu ji pa1110U e ifrl que &8r-se-:-ha al~da de, ditçtallq· 
ocrecli&ode uma aomma ou dizer em gerl'i: «O go· comu pt>DIO a 11Im, l'a&eado ,que, .de•• b.,..,. Umi• · 
nrao &erA aanualmeaie um credito "ara zillat a •açio'aeate caso em que as r.in•Jaa do Eatildo pUdem 
em ncipaoio •; .e-nio estabelecer de.ia' damente 'i•·r con~ider.,.ehnente dearaleadas · .·... ·. · · 
aiJUDIIIDJIOI&o!> para eate fim, forçandCJ o. •no.a Depois que eu li o .eo,.,~ .. tiJrio Cr'ilioo, eai·qiae'ri 
uma ftwc~htaçio especial •. a um • eacrlpturll ,-~ui u a opiniio do il.;u ·~re senador pelo CearA: que deaeja 
de&lllbada·, ao. transtorat.' I' o systema que t. ba s&do um augmenlo cons1deravel neata somma éle emancl,... 
adoptado- para a escri()turaçlo do tbt>souro' paçAo, procl1rt'i estudar os recursos do ·abeaóuro a 

.Em mlrJha opinião, já o cUwse, o fundo a eman· ver se era possível que se aUmentasse jA a esperança 
cipaçlo é um complemento da disposição ~aue crea ,Je um grande fundo de ea.aancip11ção. Seab~.~rea, nio 
o.peculio e o re.Jgate obrigatorio, não deve ler outra nos illud •mos: as ·rond3& do Estado_ não &eem 
deetiuo nem ou&ro fim, por,.ue, se ae quize stab<~ .. ma tal el sticida.de _que se possa fazer uso dell,,s 
Jecer em 1Jt·ande eacala por fundo de eruan, (Jaç6o sem muitas precauço~s. Eu · apreserJ&.lrei Ji~.l~ira'» 
a libertação doa escravos, o que ha de ucon cor é observações St•bre a Htu.açlo do thesou.ro em r.;• 
que 10 ba de despertar immeosamentu (I dos '•) nu IIIÇitO á SUII r nd" U á &UJ tfesp:•za, O eoÜlJUII'ia
escravo p_ela sua liberdade por esse meio, e , smo muito uesta occasião ser cuajuv .• do pelo ilhi•t•·e se· 
o beneftc1o que (Jóde-•e esperar da f<~rm .. çlo <1. <!< pP.- na Jor pelo Pará, que nus tas cnatnri .s traz seJDpra 
culb P·• ra o resgde P•JderA atrrouxa:·-se, , itos L•S ulg •rismos rnuitc>npurados, e~:~tiwaria multo que 
escravos poderão ser allicJados para se pres;t rem olle me auxilia11se com as suas luzes a respeito dos 
ás veadas q11e neste caso det'erit1' ser Mtas para a recursos com que podemos co10&:tr Jl~ll cofrua publi· 
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c.o!l,·P!t~'!\,o. f1411tlll~·do emp~'!iva&1io. ;P~lo ·qu~ le.obo ··chofre_par.a . .íllndo de cma_lic(p4çi().? Sot·â ~o!i'vatai~
ouvido ao ll;ustre•senailor, par_ ece-m~ que e1le adop: / entp,que se ,abr,., no. nosso· orv•rmen&o. !1110.;~lo... 
turiu Cl•ql, ~lJ&~vn~~ 'rllpUII:Danci~ .a. dieposi~üo, •lo em ~~mJinh~ t>~teoello,. po~:que..OQ.ncll- dOsC9fi; ·aa~, 
art •. ·s·, dlstral\lndo..s,e. 1,200. ·ou l,SOQ,()_OOJ,. UUla.) coro mi avante? Pode1emcJs oóa com &oda;e~ta•. dei• 
UlÍISsà' considera'vcl dos ,recursus. doLKotado. . i peza ? E' necessario •Olhar . paf.a a, 8~L!_.l~~o ;J~_-llt9-o rtJiaw.rio ,o:~p1'8ll~~lado pelp. ·nobre mi\.istro. ··da.- ~ouro. · · · · · ... · · • . ·. • · _ 
fa_ze_nd~. adopte_u P_ar:~ __ bns_e d!lOI'ÇI menlo Je.l87_ 2 a,l l'ol'tllllló, segúindo-seo ll_lv_ilre que eqtef\-h'!l apon-
1873 ,~~o, J'ê.nda ,d" 89,~6:0008, conslan.le de, uma tn- t~do, isto é, de-Bómenle-.de_s~inar ,um Cund:o~lte arnQr:-, 
bulhi.quo,acom,panl:l!a. o mesmo re.latono u declara o t1sação, sem declarH o~,1ínpostos· a clle aíiJudlcado•• 
Sr. muiistiu. (Lé). . (e éem '' flm-du ser applicado ·a sanar· as trregularl·,· · 

a All>iln, odopto para base rlo orçamento do 1872,

1 

dades que podem 'lppar.ecer 011 lib .rt-,çãiJ 'por· 'melo· 
a 1813 a. recf!ila de 89,'2:16 .OOOS, e niio duvido do (oecu_lio, obter ia mos Vil ntagens e a·'.medida imo· 
eleya~~a ,1u~s1Íl,o a. 9_l,OO~:t.OO$, em.que fo.~i orç!J-d" a 1 ofY!'lr~cia iucorwenie'ote~. Creio que esta me~ma--'é·a.· 
d<> corJen,~e .eserr.Jc~.O.- nao só 1·ur, eu tender. quJ se 

1 
op1nllio do 1_1obre p1e81deote do,co':!selho,; U o s.e,lf, 

póda coDLI!J' r.,o.~,o augmeu~o da .ronda :lu. C>ll'adJ de / d1scursil u1t1mo çom_ to~ a n atteoçao ·e, vi· que'elte_ ,·: 
ferro de .o Pedro 11, Ql_iiSilllldo:i por COilSldllr<•r Lran.- an o)ysanjo um dos prOJeCL.JS que pretendia que R·. 
sitorh.s it~ ,pr. i_u.cipaes Cll_UsJ_s do. dycr<!s.::imento que j ema!lcipaçiiu.se fliesstl por meio de·um;g. r3nd_e fün~o 
ota ap,reseutaJI renda p,ub;u:a.a> . . destinado-a e~-te.fim, combatei!· esta Jdéwv•gorosa"'" 

A despcza;: in,c\uida. a do rt•inisteriu da Cazen,)a,/· 11;1ente. Mas os:argt,~mentos que· en~àú S., Es. púidu•:' 
tambem. se acb. ii · d~monstra.dn em.uma tabtllla que I z1u parece. m.e. que devem- Sl'r acell~s no ca_so: t~re~; 
aco!lll'anha o, relatorJo; eleva:so a t!G.34l:OOOS •. M11n- sente. 1 • • · ·, 

cionava .• ' po_b, o rela~ori_o ilm sa.ldo de 7.0_:28:000fl, I .Di~se.o n~b.'re presi.Jente do conselh•·:.: CC.l.) ·: • ·. 
mas. este s:~ld~,, desappafeo•" qu!l.ndo ;e compara o _ uE por m1nhu vez ~ ergunto aos oobr~ senad~res:" 
eot11do do thesou1·o,_ o.s <'CUS • ecu1·sos e cucarg,,s,. se- '! ~e a lavou':"l'?a.rece de_ braços, se o peng() drsta re• · 
~und~ .. o nobre m~u1_str.u mcsrJJo a,,rosentou: (L8) Cor~111 cons1s 1>.1A, se nao- f,osse prudentemenlj! con-' .. 
Exel'clClo.de 1870 a.l~71: · I ceb.lda, .em ~IVal a de braços que lhe sio _lleçes· · 

. . . sa1·•os. c•Jm· e quo os uobres scnadorea julg:•JD 
« R~curs•·l!·.. • • . . • · · ·.· · · · • · 14",163:52'<'$0,00 indillerente;. 1 .manu·mis~;ào de lOCO() ·eicra•oil an· 

Desp,t;z~s .. : •. ,,, , , , • ; ....•.•• , • 1 \9,'752:094S6GO nu111meute? , ... arantem. que cites· ftcarão todos· er&- · 
_ --- __,....-;.,__ p:.cgados no j'~>.r.dço · ,ra ·lavoura 'l Não é snb're el.'te 

· . . Sai~o ....•• · ....••• ,. 26·4;1;42!:!8000 ponto ~110 .a ~exp~Jiencia d•s Ar:li1!1a~ e- a d~(Eitt'~• 
. · . ---,..--- dos-Unllios~Jestes- uh1mos annos dena ensmar-aos 

· . . • . ~ . · . · . · oobres seu a res os-inconvenientes que ha· ém taes 
Q.co_rrentllelt~IC!ClO Lt~tn.u:n sa1d.o de. 26,4.11:40\lS;)toedida~? _ !e&so_.Joter~a, 'nnde. ~c;&eria ánnu~l·d.e 

so e.s\11 ~omma no o ost1ve~-e SUJillla;no rusg~ te. da, IDIHJUml~~o ·, ,. uau- tena 1oflueueta: algunw sobre:·a 
divid~ tlu.ctuarrt. !'!• representa Ja ppr btlht<!l~s ctu .• tb~, escrava.·wra .Jios· estabelecimenL~~ àgricól.as ,. Os:41s=;:: 
tOUro ... os quaes lmp_o~_tiiVam, cm. 30 de_A;~~Il Ultimo,, cravos de to9ias ·JS (a~·~·odas ft~ •ria m :paclftccB' • ttan. ·' 
cm Sl:!;S~!S:,SOOS~ ~ .diJ,Ter•.·pça.eutre ,a dlvtda,fiuctu !JUiliO!!, ioct~ife1·ente3 1 dian&•J .dessa g_rbnde roda:iia. 
antt?, e aqiJe,llo sa\~u ll,UI5:400S •. ter(de se~ sup. tontuna? ~- , .. , · .· > • . • · · .. : 
prida; < u pot· novas o,:,i'J'·•çoe!' dtl credito, ou. c-.•D· . · · . ;).; ! . . · . ; · .. · ·· · ·. .. . · .. 
s 'rvandó-se 'na circura~ãu .sommn igual de b•Jbetes, · l"r. pres~j nte, íaç~;~.,_sq~l UQl ~lc~l9Jl8tl1'-'am•~te_.,, 
do tli~•ouro. · · . _ ·: · · · . · · O~ •_esulla· ;_s de!lst! .tiyotema ,sen:..m ,rf!\•l~cu,Lf! m8u;, _ 

T•mus vist0, poi.s, q_u~emve~de,um,saldo ha.um gra'o11os feta,o ~be~.C?~Jrp,. ou. m~ld.ln,.~~~~es. {'lll'!J,l 
a• P,cit,'se se q•!i:~:esse otten•1P.r a t dos os encargos 11 ~ue toe.~ ;' em.:1 11ClP~.çao' 4oa •~cr~~:vo~. 'E.,sjth,dg. ~' 
q111' 'éstao ~ uje1tos os r.·cur S•·S do, Ltu,Jsouro . · . ::.r prel!ld1 ~A, qu~ •. q~ando se ests~Jel~e .U~&f4~d~ .. . 
'Depo~s . .'t~ú·os a le.i quo ultimí·lliente :~u_~i>:isou.o -~•1 n•Jo •le 7. an,lpjlçllo: ~tb•o-se .UJD gran.4~.1QilÇill!:d~., .. . 

go •ern•1 ·11 ,g11 slar 3. OOO:OOOS com C3da um!l rsa~ es- a •enda.· r.J es.cravos,. o. _preç~. deti,teiJ,~Ó~f!· e ai$}1o, . 
~ru das Jo f.,r.'o: eis aqu~. p1• r cons'!qu~ncill 9,000:000S n~tural~J t•.•. e sóbe .mut'o ~~~s. PL~ a,b".iu&, qu~ s~,. 
a:m.ua"~. ua1.1do. me~!Do. quo se nao ga,~le, .cow.o po~dem d .. · r.J p~ocess9 d~:loteda,. ám()dui,a.,qWj 1 C~r.. 
pódo accinteecr; nJ pnnc1p10, esta so~11m 11 , cm ca Ja sub1~<1C?. 1 pre9o dos escravos, _ma~s reàu,_ldoa,•t?r~, 
1110 d'os annos .u•ll!l grnnd•l fl!lrte de \la 11_ode-se g.•s- os t;fTei~ . dt'sso l!~n!le. saq~1fip1o ~lll(JOI&o a_to_dqa,·, 
lar. Além dist·) na rPsnluçnp pro.~ro.;ahva •lo orçn- os Cl<lad\ s, ouao ll:el~·.tn, pa1a .IOIJ!lr o caplin·u:o. ·~ 
m3nlo outrps dospcza~. ~~ estab~:cceram. Está, pois, . AssiiT'P.J:~·is, ~;r. presitJe.nte_.! ~u coJU_bato este pro, 
llem _cl!•ro qw3 o cxerclO::lO scgum~e de 18'72 a 1873 Jeeto, Cl'r.llO ~tltamente .preJU·11CIIIl áTlavour:~,, P<'rquti ' 
não 1,óJo ddx:nr .-Jo apl'O>'C•ltar um defic t, DU• nden- tll.nde 11 tJI'lVIIlll dos bn•ços de,que.carece e que não-• 
o.lo-~e u t,>dos os cncarg•>S do tho~ouro; e tanto assim porJeme.~er fucilmenle substituídos. Cl•mbato este., 
lJ que n:.. p evisão deH(l t!t>fi ,~, th•u ~e o :nbitdo an p. rojf·(~~~ comi> cont.lllrios .110. 8 interesses.do EstAdo, 
govemo 1lt1 , consoryar os bllhotcs _do thesou1·o cm pqrqrt ~ndc a desv1a.r. nossas rondas de applicaçõos . 
u<n.t certa e tletcrm.1•1ada som~o~ uuo efY,,cLuando a n•~CC!e 'ins ü ur.gentes, para. abr1r. contra -as- i11-:·· 
"'"' con~ers,ãu eu? ULulo~ da d_•nda Cundnda ou nl• ten.~o.,.·~ de seus. t•ulore~, u. '!' me.rcado ern,que. se . 
t'C:;go~to que ilS_IeiS (llll<ln.oros _liUh;•m ordPn;~do. P.••deli- dar 11ra~dcs abusos. Combn~o llinda. :sr. pro-, 

A.' v>st,., llC!IS, do:-t .. .!'llllnçao do thesouro, pe~·· J?ldcr,,o, o pwJcrto co~mo contral'JO á lavoura, por .. 
gunto cu~ o ll'lbre m1u1stro dd Cazenrla : >erá posn que e~~~~ grande loteria nnnual ·não pó de deixar de 
Y<•l despl:'lldN 1111\ol somma le l.Soo,ooosooo do 1Hvar1 ll in•1uietnçiio no animo do todos os,esc•av-~s. • 
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Cbmbalol-0; Ona_h-lltf>, porqtio é"inem'3az rara 'O o ,.r. -ba.ao'·da• ...... ~. ,.nrí-~a: 
grancll ftm· que· ee :proppe, •• . · _ · · · - . · ·· _ . -:-Sr ·prtai~eh a.vta ~néetr ~-r-ee·•a-'~llfCIJ~o · ~eom ftüil 
. , ~ore, !q\IMlto' a•este.'ulti·ma :parto, ·era em •rel~Ç•Jo r• o·-riobre·m~nbtto ija agricultura tóirlál&IQ en. c~n·~· 

' uao·ee ter estat.electdo·:um·oue~e··IJlelo cnm'o'et.U m rJeraçlo an•ar.6es com 'qtfi --o nnllre 'rilt3dol' :piüa. 
_ propoat.1• dll,liber&aqa~- dOI' ftlbas dn:eset«v-as ~f'u. provincla de •Mina~-Geraes ae11ba lte 1:!1'oibba&~r l}iiia 
~r-minto . 810 ·aós raobrtts senadores: &od111 •e,st;tB 'dispo•lçlio•fmportAnte cta'ptoJiotta.•Df'lfpó's&o'"a espor 
rszKeã, &lo luminosamente -apres_ontltdas~elo nobr(' ao senado com CriltJqúeza as mfnhli's· óJ,filtaeí' stíliie-

id ·- d' ·cena th·~> 'alo ,ervem 'para· ustiOcar o tão gJ'IIVe as11umpto. tomo ·n 'Jiberdaifede an&epór;iJib 
"_ 1'81 "'

0
""'' o: _- -_ · ,. __ . ~- · · ___ _ .aonobre·mirtiPtro •. l.'ntrando tlP!Itê d~b'lité. ·.-_," · que>11éllb.o d«tdlzer, q~e- nio conTe esta eler.~er_ um . 

. sran.Je·.fu'nio ·de·•emnncipaçilo, _·q . _nl'> 'CO,ri'Vém ·. Tt•nhn . pesar ele di!lcordar 'e'profundàmente'éfás 
mearao ·estabelecer como ·re>ftra ge ~~ o ·fundo-· de .aprPciações 'qull 'acabll de ·enunciai' ,o ·m<~ú 1nõtire 
emancli) .... iOipllfa Hbortlil'•ivde~erm .:•damorite :sen' ···olll'gt pela provinciot ·de ;Mina•~raes. :•S •. Ex,· . 
tfelthwna-•el-iu•uhff . : · . \· _ · . · · atténifeu muito a·os in !er••sses do" ,thei•Juro; ;.cnm.,. .. 
·_ '~o· . s·~~... ·)..JG' .~.~~.~ 'DIÍ 'MBLLO ': c_:.: ld~&e'rlhlna"'ü. -~ ·P,IIlOU as -despel'-89, d'om .a ,ll.ul r!?~da ,-41El!J11l~ ~~l!re: 

1' ua C8 rD9. que. P qúe&t.O pcf!fe ·t!Jt' OtfC:ra itfi'P()çi.o. 8· l!!r 
men&e! . ' .. -~ '· .·. ' ' . cdrisidf'rada 'de . modo dJtfere.nte; 'nio ciorivi1m eon•' 
' ··.'0. s_ •• 'Ait_i.io __ : .:.... o .. ' 'n_ o_b. r" se_ na. do· .... t.é'se réu&bq~ i:iin&raJ:a"iióÍI eittei&os lftrilte'l-dO exame:'d'aíf(G-içis 
üi~miJu eom'o'eâlculo que 'fez. oJe :t ~ eioravos d . tbé&Ouh•. _. ·. _ .. · . ·.. . _, _ : · ::~ ... ~-~-- · _ :· 
toil~á-'C!I wiino1 •. : · · ~ - · · - ·· 1. · .. · · ·Nilo 1Jrev.~.ltic~iill~~~ii!J~~~~.Mm,:é~J1&~··~éf~~~prfn· 
· ·o "Sa. -Fr&uBnu riB MBI.L'l·:-&lm:··bor. · clpal dn prôposta ·'o •e·scadq: ·ae&uat. -~o, .ibl!Jilgi'o, 

o-s"' ;~M'fÃo:- En&busia'emou!se_\l)m fss~ do porif!Ja -~ p~oposta ;tídlúêm :um01 'dl'~~ns_iÇI~o·p~r~4!~ _ 
._, .,.,.. · .. · ç nrnt~>, dP.DrittlVII, dura<1our.t, ·e-o:'esh'do 'do'tbêsoâf,O 

tlllla~~e~,. :P,r_O' ~·~~a.: ' : '.' . : ~~:: . .. . . qu.•n_ lo_ ~e~f:Ivoràv~J- 'é:tl'a_'ris~·-·o_ iiO:. ··_.-· ' 'r j: i.: ',: ,, . 
~()'SR.. ·(I'Jau'lirRA ·o~ MBLJ.O .: - J::· ~e' ~thu&JH&mo ·f.lu· ·acNt"•. coirlpJijtamen'te a·· . .ldéll dfl .an. _a-

ainda':. oxalà gue.pode .. emos razer•l8lef,' . . . ( ApoitJdOI ). ·.os meus re~:(rosre.·abfrJij;'ríô.'Bóiin_ ..... 
'· o 1 SR. ·AlfT.io: - J~oi!l eat.~o--n~-é: ~a;, perigo! do'dés<>nvofvinieneo qüe 'seJ!'Ie de'u'. ·' • · ·~ ·:'. ·_--·. :. 

Eu nlo,posso 1dizer IJ!~is'nHda -contra- .. 1qrtigo·do OSa. 1ZA-cÃRi.\s: ~)(_poiade•: ju•&~tÍDen&e • .'. : . :c: • 
· que disse o-nobre •preaJdente-llo contell:l,o~,t'.- · - :o 'Sft; ·;à4aÃo: DAS TRBS_!B4RRAB: :--~tralllaoa-.1e· _ 

. {JcHicluo, .sr.,presidenlte', de }!arn:ndo, P•\quo n- que t•u dljsse t 1 mau h a imporhncia · á. co.qbluaçio :e 
que bem e<inkecid!' •a• mtnha·optn_llto ll_l'S18''j8fleitcn estreita .. Jig:lçíio ~das. medidas em. ;lUIUIDPto- "tio 
enlen lo :que o·fian•io de 'emanctp~çlio é ~~pie- 11rave. Sera:erro, mas -parshto nfi!Jie. A· bondade doa 
men&o .da, medida qu~ -.e,ach~ cc:>nlltgn~~-11 ·al1. 4•, ,p_rincir•ios absolutos. para lf'US etfttitos· :.prat.ictia ·do-· 
c deve ser d11do sem~~ des•ga.nem 111! s para pende essencialmente -da .appllcaçlio e;do:dftenvol-. . 
erteftm; -ema ·quota poderá ser consJg a .par11 y_imeotoque tiverem. . . , , --~ .. _ .. ··:. ,_ .. , .. ,: 
lundo de. -emancipação, :~as DUDCII · .eeendo · ·O system .. ·do· ventre hvre1 ·adoptado pelo: ar&._ 1~ . 
irnpost•)S .. e · exlgindtJ de certo medo que S3em- d.1 pr~Jpo~ta, ;precis-•- ser acompanbadO. .de ,medidas
.Jilé,.s-..rirov-lncia.es:.,rotem uma quota pa~ , . ~o qúe.o · completem e corrjjam eeus priocfpJ&I facc:m:· . 
ftm :Estf'l .projec&lll, a.J'or•tlad~d od lldr_t. s•. Jll r!)a -vcmentes~ . -. ' - . ' ·-· ' ' -
ccmplebmenifl'toda a. rega ar1 a e a escr~• çao Um dos maiores doCttitaa.deste; eyste.rlaa é :a, injus• 
do-tbeamlr•''; .c§ ·pequenO eí;&e mal,_ mas e em liça rt'lativa.quo Jella ·proced.J COIDD'~IIIequencla 
emige depois o estab.~leci~nto de emf!rB811 "' ro· necessaria da I'Ua appllcai;lo, beneOclando iO~tJque 
prin• ;para, -~ 'etcrlp&uraçao . e fliiCilli~~-ça , lf!' ~inda _'!à o existem o aban~&~nanilo. os ,e~1t8!J.&n1;, 
fundo. · - . . . .• d 'H . dtfJ qu~ .~aiS mcrt!clliD. 'Tamanho ~eM,to.,, acb'a_ ~~~C,• 

E11c ainia.Yolto,!lopt-n1ao · n a uatre· se~a tt..• a uv,o _no .res«:• te: g~a'd!!•! _'d!l g_f!!~ll,çl~, _actual; IJ.ÍÍ!' t§ . 
. provinc;a ..do Rio Grande no None: itlle-eo.Dp'.,,ek ~o11ser~a ja na 'oscr~!ldao,; ·O; ~~s~a t~ grad_ual. ,6i Jl'l;ls, 
ilell qt~e ~ata ttiliP."siçlo-itl'a. muito~"'. j~i .. c1 11_ r,~~-~ u·m me1:» connbxo, uáseparavel do, outro. O ·-r.a.cema 
&11mbr,om eu· entendo, e ~o~eJilft qae o.{lovern do·veiJtre liYre deve ser acom~anb'ado do relgate, · 
nas auxiliasse as socreda<ies ema_~~~~ado~as ,\0 nppllclliJo em granêlé elciilil. . , 
alguma aommaparn este ftrll·hunhrmano. M·a•' 1't o SR. ZACARIAS:...:.. 'Apoiado. · · .. __ 
um-eer~iço oovp no.orça~A~to. obrig.1dO JIOf u. o SR. BAIIlO .o.tS TRES BARRAS: -Ou&roa inco'nve· 
lei oql18 -d89de :Já deye Oltl~lr uma f!X8CU~ao, B ' 'nientP.S: I rok"vontade dos que ficam 'nll 8fCrAVitflio, 
que isto não cC?n•é,!D•. Na o · -~. •pms, contra· .. a misturn de Class~• dlver~~~. r};> ID~~o eslabê,~.cl
fllndo de l\m11n01paçao om ;lt_!lral que_ eu me op,• meato, filhos hvres; paes esêrnyos; muito se modiJJ.·. 
aho ;;or·ponho•me nas condíçoea ·a que ._m"l t~PJ!cafll .pel_o Jé.!Ígate ver,ffic,.JdO. com .• _- interv~bç_'_lio d('S 
refer~do. . · ~.!eDbores. · · . . . . . . 

Tenho :oiJneluid'o~ ·. • · ·. · ,; E' de· nece~sitlade _a creiição 'de um fundo robusto 
'0 'sn: · ·pnit~J'ozt.T. z•: ..._ Nã-» havendo mr·i_• q_uetl~ eni1_nc~paçã. o: _véjl!riios_co.n:io_a projlost_a o êõmpõe_ • 

reça a p111ilvr•• vou pôr a -v;otos •. (l'ausa). ·o~ senh~·:u.lies as renllas que lh_c ilt•s&Jna~ .; .,· · ··:-. . 
res que jU)gllíiJ finda a dlSCllliFio queJi'alíl }6Yab~i·~- f~xa de-e;scraVO!i•. » ;F:Jle;fA,CUTS9- t~nde a dliJl!• 
ta.-~~e. _· · · ilnr pro~ress•v_am_ en.~eó.~. O!Jl a hb(ll_'&a,çao dos_ naact-

. · . -.: ·T· · B . p 1 , l.,·os. ob!los e manum1ssões dos actuaes. · 
O SR. BA'RAO DAS us . A'RUB '- eço 11 · P11 avr~ ~· .!< Impostos géraes sobro üânsinis~lio .!e proprie· 
O. ~'R PRRSIDBl'C'TB: - 'FI:!M <.a pli!Wta o Sr. bflla,f]"\e dos es.·r.)v'c:i!I~P Estli no diesmó cjl~o. alem. de 

das Tres •BarN~: !'1to1Jiliiitai:lo iio quo renUe ·o muniCípio neutro. 

·,!' 

. ~-'. 

J·. 
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f 

i 
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. « Produc.to ele lfiÍS -loterias . aanuaea; isenta de cumpre ego, •. 'lia r-lhe . HU· iadiapeálaYeL·coinple· 
impoltna, e da. decima pa'tte d11 ~e foreiD -conce·. manto, o filndó de emilncipl)~o·amplilmeate·lláfãdo. 

· didiil de .ora em diante, 11ara c~rrerenn•• capital do Tio tmpow:tante ' em mea coae.tUo •te1d6a,:que 
Jmperio~ll Tamoem esterecurao·é limited~ ao muni não ,-rderei' ocçatiio:deiMi•dr.nel!._;. ·· · ' · · ·. 
eip1o da Cl\rte, á ~mata do q~at c~trrem e11sa11 .lote· O re1gate .de•1a tambem ••r acomJianbado de ou. 
rias, e em grande ·parte pPrfeltamPnte illutono,. por tru provuiencill, •endo 3 ·principal a. da localinglo. 
que. segua• lo calculos que nlo é preciso averisuar da: e'crn•tura. . . · · · · · · · · 
ue11ta occastão, nlu butando o praso de cincoen&a A escravldãtl nlo é um facto JlrimiU.-o, -maa 1Im · 
anno11 para' correrem todaaas loteriasan&4!riorm!lnte a conaeqnencia forçada de uma lituaçio.-A:neceut·· 
concedidas, não hnerá de onde tirar a dec1m11: atncb da de é· que a minté"m; oade nio f6r mais aeeeauriao 
aa presente lt'llió muit111 outras foram concedidll. •le1appareceri aaturalll entO; e; poii,.ae oí eacrnos 

O Sa. "fiiCOlfDJ: oo R1o BRANco (pre~iclente de con- superfttJoa 81D.0~ Jogar poderem ser tr.-a•portldoa· · 
.._ para outro, a ~J!crnldio acompanbar6 a aece11idade · 

~tlho) da um aparte. · · . q
0

auteuara·m
1
_ an __ t6.r; e alo poderá. est_ingu: ir~•,• pel_ o_, _111eio ·. ,· 

O Sa 11A1lÃO oÁa-Ta:IS Biaus :~Se essa é a in·- :~:.·r. . 
tellhrenciit que de"e &er esta disposiçlo, .se •• refere ·A:. ~Jonf ' o qu~ _se nos otr•rece 6 ,. ·àiiatloa )· 

· l desi~rnaçlo que o governo f;~z anauilmente, e aln IIIJU~dó .. cat ~los •eguros, o trabalbo do· 'colono· . 
ao a•·to teaialati•o, co•r o a tua loUra ~~ iadi· a~iat1co· é IIIUlto · J;D·•is eilro do ·que o do eaeraYo, · 
car, concebida. l11im • que fo111m concedida• de. er11 atnda · eomjt'ildo por eleYitdo p~o. A replar ee 
em ·4 "nte•, eetu a raalo do meu re~ro. . pelo ·contr•o :«ffO a directOria da e1trlidà de ferro de· · 

ci Multa• impottll. oni v_ irtude_ desta }Pi,• Além dj~ O. Pedrojl Intentou, delpeade•ie com um colono 
-Hr Ulll aJI'iO oiliofo, de certo todot Casem YO~I e asiltlcõ, fita . o 1'81tUarlo e comedoria; IHia do 
de•jaQI que aada produza. (Apoit~doa.) ·· . . I :•JOOS, aacamente para o ~rabalbo ·de cinCo :anaos. 

• Q••otaa marcadas no otçameato .aeral e nos _pro· Seria~ P-àr :recAia r que ·aa proYiacias· du Sul, gue 
Tinciil'l e muaiel .ae•. ,. .Eate meio para a.er eOl,..az cuttifam . c8fé, oaile o trabalhe 6 tio lucrati•o. 
de.,eade "da. opialio ptedomina,.te D'l ocea•iãl). En· 'ietsem . ter: o _receptaculo dosescraYo.·qu_e ·so~tru, . 
teufto que leria melhor deSÍIIDar-se desde. jll re!'~a· sem na ou&ras proYillCÍIS, 18 01. lavradores Di• 
au8lr.i:~ntes, . e por ai se inculca a dOI-~ "add1CJO· con1ul sem. 1eus verdadeiros inte,.•aea. Se isso 
aa .. : na· exportação, -lançados como 1mposto de acontecue, o que nlo é da esperar, se a·escravatt 
guerra, que 1gora deve ceaaar. Como tBdo>~.- sab::m tura asoeo~centr••se em poucas pro'finciaa, eu que 
a IAYoiU'a é a fonte q11111i· exclusin ·dll. renda pu· deel~r~~-io tem~r .,. !Jbolição ·BimuUI(nea e _re• 
blica, ontre&anlO tudo so a&tribue ao Estado •. Para r entina.,'. ~podena então dizer o mesmo com i•ual 
que nio se diga que o resgate peaa sobre o Eat11~o segura"" . . . · ' . . c . 

eonYiria applicar. o impoato que tem de ser auppn· Eata: . ha de· proYavelméale ter o eft'ei&o, talvez 
mido. e _que provPm.-directamente da laYoura. O mome• ,te'!• de eleYar.o preço doa eacravos, porqu• · · 
fundo jeral não póde contar com as quota• pronn· .tondf'. ·ó diminuir, e JUiffa·se garantida a pr;•pria· .. 
cillea e-munlciptea, que todas hão de tt~r applieação dade atente; eonsts mesmo que no Norte já elles 
local. · · · · . · 1ubi de p eço; mas o bom eeoso ha de aeonse-

« Sub~ri~ções, doaçqea e c leRGdoa. " E' ~;~m re· I bar JS tanadore1, que cad11 um satisfa~ se com· 01 
curso qne llao. póde ser bem apreciado, po1s que que m, proçurando supprlra deOcienma dos bnçoa 
detJftJUie inteiramente.· dâ generosidade e caridade por tro11 me1oa, que a _experiencil e· a pratica da la- · 
par&Jt,ltJI~r. · · • . vo •;_ me útem mo1trado que 1io auxiliare• muito etB• 

Em· outras- circumi\!lnciaa o fundo -de emanei· ca e auOlcientes. ··rodaYia,·a conceliltraelo da-es-· · 
paçlo, 1119. precls~n ser fio cona~derayel, porqu" a crf'a&ura em pouc!ls 'pro•incias •·.um mal fio srne, . 
questão não estna em um pé tão adiantado como gf a simple!l poasib11idade acnnaelba medida• pro
actualmente •e acha· ella tem caminhado tanto, que IJ),Uvaa. O exemplo·do•·Eatado•· Unfd.,I·Ó recdnte, 
as emend"a -apresentadas, uma pelo nobre seo11dor ~~convinha obidal~o. B•ta omissão é um grande 
por s.- Paulo e outra pelo nobre senador por Goyaz, f1Ceuo deata lei. .. .·. · . · · 
marcando praso, dentro deste seculo, para inteir:ar· O nobre bariio de Cotesipe ba multo &empo apre• 
extincção da escra•idlo, não encontrar_!tm repup111 nt!lu na c•m•ra dos ~eputaios um· proJecto neste 
nancia no ·sondo, ae bem qtJe ellas exclutam o meln. nttdo. A• provlnciaa do Norte olham com mlfos 
adoptado pela proposta que muitos reputam nociviJ lho• para .a ~portaçio dos HUS escràYt•s para as · 

O resgate em vasta escala tem ainda um~ grarr• utras proVlDClal, e afim de e•it .. l•a a tem'oner11do 
vantagem: a de frtcllitar !> eftsaio do SY!Jt_!!IJ!la i''' :om J>e8ados i~pol&oP. O P.receito da localiução da 
l'.&do na e•rta que os sab1oa francezes. dtrlglra•ll 4')1Cravatura seru• uma medida bc!m aceita por iodo•_· 
Imperador, isto é, o de converter gradualm'!ntf ~ Ainda se poder~am juntnr outras pro•ldencias, por 
escravos em assalaridados ; systema que se tive ~ exl!mplo. prubibt~ o t-ransporte de eseraYo~. do ln· 
mos a paciencia de.colheros dados e escla~cim~ q ten.or para osserYIÇOI daa oidadea marítimas, onde 
precisos -com n conveniente antecedenma, po mata facilln!!nte _podem se~ dtspensados os eacravo1, · 
ser lli'eferido; principalmente para as ctdad ril\ •le que alias a lnoura precila. Nestas cidades onJe 
littoraLTalvez sej, este o s_ystemn a que allu: tu' amuem oe estrangeiroll ae realharia mais depressa a 
nobre sP.nach'l_l' pela ·provÍl_ICJa d_!) Rio de Janeir· . abol~çlo, o que !Ião deixa .d~ ter vantagens. · · 

Mas esta nao é agora a questa.o: o senado. adCdl/ A111da V. "Ex. me perm1Utrá que f11~ brevel re· 
11' li~ se dll proposta: ·a libertaç.ão dos naacitlqRÕ- paros sobre a redacção do artigo que se discute; · · · 

: ' 
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. Pela -aaal7M ·doa para~rraphoa ·ficou ooahecido Embora _ s; .. Ex. inalate,_ s.em preter~der d,tmcrrel·o 
qwae .. a,iD•Ior .parte. dai Vlirllaa de que se compõe o fie seu propOii~o,.cq!'tinuarei no meu~ E' um• _qu~~-: 
fuDIJO.-de emQCicliÇÀO I p81&eDe8 li· renda du mUDÍ• tiO muito srne,r,Ue entende COm 01 fQ~U81 ... . 
ci.,.O D~utro; po I bem, pua I III&_ ipplicaçào O WD& clà11e iliíportailtilaima·; .merece·, lOJa a. I&• ·' 
ar&f1o dlap611 n serula&e : · . · . · &eaoio · · 

• Serio ~tnaualraen&e libertado• e!Ji.cada proYin· F'oi iitta, apoiada e ~tosta. em dilctialdo coajuae&é· ·· ·-
cia do lmperiu tantos. eecravo~ qu·at.Os correspou m.en..e a aegulnte . · · · · . .: 
derem li quota annualmeate clupooiYel do fundo· . . . Bmerttlfl. · 
deatiaado pAra a·emant•fpaçáo • · · Adllitiva ao art. 8.~ . . . .. . 

Cora eata diapóJiçã•J o muuicaplo aeu&ro, que é o § '7 • De -uma-quota de 10 •I• doa aalarioa doa !•· 
m;Jor oontribuln&e do fundo dri emanciP.açAo, e que erno.• libertado•, que forem cedldoa áa uaoofaçoea · .. 
JIOl'·mllitnrazõea devo 181'- o primeiro'oode se. es:- a11tonaadu. . · . 
llnsa a-elcrnldio. Oca e:s:cluit19 dea~ ·1._8Cuuo •. De . § 8.• Do P!'Oducto que ae-arrecsdardoJ ~·/· addi-· 
certo aio foi eata a iotençle ; 6 dilfel&o a. redaceió. ..:aoaaea 101 dtreitoll de e:s:port•çio. . . . .· . .. 
lllatmuito IIDiiYel, de ·modo que )!Ira UN8 i 'lei .§ 1.• Do impotto de 40•/e soore"at·heraao•a.c»D•. 
oaeu aentido 18ri prectao afaatu•H. ii• let~ra della. · 1btentee •m eacrnoa.t.. alo ~;eado ol herd'eii'IM oa 

- - o Wl" deite anTro não tem defeato de~, redil(:çlo, necellarioi;-s. a.-~i't1nr• tJ~·IIott4. · 
... &emiacooYtniãncil;de dilpuai~o: pe"mitte qutt 0 · IIIJ.r.' ........ -1.,.· ·•11 d. a _u· 0· ........ ·.·-... '_ .. 8-, .. _ .• _ ,-_,re· ·· ~ '.· ·· · 
1e llJCililem ·au proYinciaa e ~ualcipio11-11 quo&aa - .. • ., -

· doa orçaaaenloa proYiaclau. e. municipaes. ao· paaso aiden&e, coalinuo · na tarefa . de salYar· ·a ·.miaba. : . 
que ai quotas dia ronda PrtvatlYa'-do·munieipio neu- cohereneia. Oft'ereci üiaà emenda~ lilbs&Uútrva. da· 
tiO llo dil&ribuldas por todoolmperiu. t.' uaia dea- _id~~ __ capital do p~ojeeto e m~áifettel' ~ "f:lllaba . 
~Idade digna .de ,er notada.- , ~ .. . · opan1ao quanto á lDconvenleocaa . doa~ P1e1o_1 qap ·!» .... 

Eatea iaeooY~triien&t·a ie teriam evitado ile~o "digo gov~rno_ ado~&oa par~ desenvolver e reaHsar uaaa 
da ·. propoata fo11e . concebido em ou&~• .tenaC)•. se conc.epçao alaáa bo" ; tcnbo, J)9rtàa&e_. obripoiO d~. 
maa·laase ilpplicar o fundo de emaneapa~~ a ~doa coatanuar.a domon&t~ar aa raz6i.>t P'!'que C?ncle~oo .. 
os munlcJpiol do Imperio, ficando aaJJtn aacluado o. estes meaos para ~eaha~r essa . i ~a. a . qu1l . e~ . 
.. tinieipio neutro, .conforme 01 recursos. com-que decl~rei _mesmo que daua o_ meu ai~entlm.e~~ e.~ 

. cada .um houvesae contribuído. Te~nto nelt~.t_poato meu .• voto quando_ nio pa1N1se a_ aainfta .emende 
como ao daipreferenciaa dasélaases doslibertan- ·•*!füya. . . ._ , . · .. , . _. ,, 
doa. a execuçao não pcSde deixar do dor.endt>r do . aomo ·parle n~ale dvba&9 com algum. c:onat,ra.Pg•~ 
pr••ea&e· juiw do governo, J•OriJue as c rc.uma&ail- m_ento. porqu~ veJO que ~ _1_ overao ~Dtlnú'!_ anc_J_oa~ 
cias Yiriam e cumpre atteadel-as. Admiuido· o ays· 0 sollrago daante de quat,~Juer n:t~a1Cc:ataçao de. d'e·, 
tema do vea&re livre, eu daria-li pref~ncia ao·a e1-· ~.1&9 .• Nio$Ó os ~rs,,,mfoistros •oneentrliiD·Ie·a_o seu 
cravoa de maior i !ade; do contruio elles nacla teem .aleaclo, como JnllDUa_m aos amigos par.A que nio 
que uperar 1enão da mort'J. .·. ·. . ·~ lev!lntt-m, não faltem, nio dêm.pretextc••· ,nem sa• 

Sio.eatas, -Sr. preaidenle,as observ11çõea que .tinha ta&CI!~oea •. t•s&e demasiado. parlamen.tarjsmo, d~ ~· 
de olleracer-á consideração do senado; se merdcem rhtZI-• de dascursoa q!le se proferem. E ea sou 11~ .J.os · 
alsurn rep•.ro do n_:obre minbtro da agricultura~ de· que t~m razc1o de 111zer ao ~e11ado q. u_ e o• s_ rs •. mtDII• 
sejua que o Dzesae neat• casa. Não é infund.l!to o rro_s .aao teem razi.o de que1_xa •. ~orque falhtl amaló 
meu dwjo. Aos arKumentos que oppuz 11 disjtoaiçio vt-z no ar&. 1•, outra IJO art.·2-, .e f11ço ~n~o de 
que .faz •tgortr eata lei _antes ae ser pu: bcada eCO· . falia_ r·~ uma !'ez no ar&· 3•. Não sei o motavo desla 
nbecida, -se responde hoje pela imprensa em artigit soft'reguuJio; uto até ·certo ponto cons&rance, .m_ c
minil&erial. que até 6 lei podia referir se a um praso lesta, p6e o orador de máo humor, porque Y8·~· 
anterior. Se.· eata dou&rina roaae ~~:posta nqul, aio senhores, que o~ nobres ministros cuvern .•: pnte ·: 
te~. eu ·o.trab,•lbo de·contea•.al-a: para f,,zel·o 18 comum• gouc~erumutto g_raade. . _ . · .. · 
ltY.ntaria .. 1010 o ,nQbre miaittro ,da justiça de~la· 0 811.. YIIICO!IDB DO 'Rio BllAI'fCO (pr~aidmt~ tio Clm · 
rando que a proprae.tade · es:istont.e e•tá garantida &elho) : -Eitamo• ouvin.to a &o-ios. · · ·· · 
pela conati&uiçlo, ~ ninguem. pdd•1 ser de~pojado O Sll. Sri.vsau 0~ Mon4 :...:.v. Ex. 011.-e.p~rque 
della .aem eompleta mdemnisaçno. · . : ,, é homem que . tom a cabeça cl11rs e vê que iaao á 
·. Nio c •ntinu!lrel, ~r •. pre .. ide~te. pots que não te- um dover da aua posição: re&il(na •&e; .maa .eu estou 
nbo o proJ?OBtlo d pn>&e~llr lf!Utllmen~. este da·. len·J·• em V. Ex. o des~tgrado por me estar ouYin·to. 
ba&e. Entrei ne)le lt'J!1 antmosa~ilde _politica, e_eó- 'Tenha paciencia · 
mente guiluh pelll ~mha conscaencaa, que em Ião • , . 
grave que~tão me obraga.a ~~pOr f':ancorme!1te o qu~> O SR. Z4C.\IlUs:-E ~erdade; reaagne-se. 
peD!iO .Para as 9uest6es pnhuc;as nao raltartam occa- .O SR. StLVI!IR., D4 MonA:- Estes restos de Yidà 
slões, .ae me qutzesse env;nJv~>.r n~s~"· . · conslituclonal Cl)nei~tem nistu. em os ministros 
. Ne~s~ casa nunca hosta.hsel mantsleno·algum; to- terem .uma deSse bommpathica de paciencia p~.i• 

nho davergido- da . .politJCll de. alguns, censurado aturnrem alguns .Jiscurs··• destes imperdaerites. · · 
acto!l, o .que 6 daverso. de hos.tilisar. ~ntrotanto. Eu. senhores, talvez dev .. sse até ceder a esta ae· 
q\lando l{le.aa•. 11u t1~h3 ~rokrado um dttcurso em ces~ida·l~ do ministerío e niío fallar, porque YO·r-me· 
q!'e me hmite1 a exphca~es a que f~l'!l pr~1vocado, convenccn•fo. de que o 1overno. muito artiftciosa.-. 
•au S. E1. ao meu procedamento -bostlla&açao ii O go. mente estll queren·lo o adia me~&? 'des_ll .pro·oos&a. 
"f'Brno, por~m quer lançar . a responsab1hdade (11po"t.an~o) 

···: 
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p4•" a (re •• te-) nlli .~o~_re. aquelle-s •stmhures_. (-Ris·o ) 
· O.Sn. Z.\ÇAR.us:- P~r.dá,:nã··,?: · 

O· Sa·. · SILV1111U :Do\ MoTT4 : - Par.a · mim . mio;; 
eu tonho ralhei~ pouco (RiRfl,) F..' StJbre aquellôs 
~enhotes que rallam até o Om. . 

Estã-mo p:~rer.cndo, Sr. pre~itle.Jte,. -que o -go
''erno e tá desejando mai~ do que aquelle~ ~enhoros: 
o adiamento desta pr •. •posta; ·ello 1 chou lá o que 
qne1· quo·seja nas regiões em q:utl nós não perietra
mos,·que o·.convencc de qu! h~>Je•convcm mais<adiar 
a proposta do que precip1l.al a 

O Sa. '!\tENDES DE ALMEIDA: - E••tão não 'lhe'f;•
çamos a vonl.ade. · 

O· Sn •. SJ:LV&IRA .DA MOTTA : - Então, como dÚ o 
meu nobre _collega .pela -pr.ovin~h do :Maranhão, 
cujo piedoso Poccorro S~'mpre .aceito com muit(l 
bo11 .vontade, façamos-lhe a vonta.:t·e. 
.o ,Sa •. MBNDES DE ALMEIDA:- Não, s~>nhor; eu 

dísFe: . não .lb 1 f~çan1os a vonta•íe. · · . 

O Sa.:SJLVRIRA D.\'MoTrA:-Mas. Sr. ,p1·esidente, 
sem 1·oder _pE'nt>trar o q•li I mysterit sc•. est"u con · 
veucrldo, te~ho fé de que O !IOV.·rno de~eja O•Ji81' 

_ este projecto:. o que quer é lançar·a responsobili
dade sobre aquellc·s seubores; por isso entendo que. 
prescrUta!JdO o iutert•sse do govur.no, como cost1~mfll 
fazer, VE'JO que ngora o seu ma1or1 u sou IDJXtmo 
interesse é adiar esta proposta. Depois ,Je p:o ssilr o 
art. J•, a _idéa capital. l'm segunda dis( ussi\o, '() 
~o~re. pres1dent~ _d~ consP.Iho p6Jo dsr a sua em
pre1t:1da por me1o rena. Se acaso e~to pr"jecto tiver 
de atravessarai:Jda <'Steinter va:!o da sP-sslio, p irando 
D!l duvicJãs, -1s incertt>zas sobro 'o re~ultado, sobre as 
combinações; ~obre as ·m·JdiOcaçõos que· porve:1tura 
na_ sua generos1dade o g >verno queira f,zor, ego
ve.rno lucrará ·muito com Pste adiamento. Eu niio 
alconço tlnto co:no o nobre presidentn do conselht>. 
q•1e é homem traquej.tdo nestas cnu~ns. e eu sou um 
homem in!locente (risa ins); mae, sem duvida, '' 
nobre presJClenre .d'J eonselho qu.e sabe disto melhor 
!lo que eu, está d1zendo lá coms1go ~·Este 'homem 

. está. me le .do,_ está acertando. , 
. O Sa. PRB~ID~N'TE : ...::'f<:u devo dizer a V. I<:x. 'lua: 
qualquor q••~ ~ep a .vnnt1cte du )(' vrrn",,não é t>IIIJ 
qu'l está em ,1Jscussão, mas o art. S• da proposla. 

O Sa. SJLVRIR4 DA MoTT4:- V. Ex 'diz.isto. mas 
e11 que tenho de analys:•r o rundo de c·man~ipat;ão •.. 

·O Sn .. PRESI!JBN_TB: ~Tem direito de tna:ysar, 
mas '8 JlSCUSSBO e reBLflCla 110 at t. 3.0 

6 Sa. SJLVE!R,\ DA M'!TTA:-. . . que é um dos 
artigos rio prnJP.CLo, cn•Jo que eslnu no meu direho. 
allegando .o maior ou menor int~r;·ss.E> qu" por ven
tu•·a possa n governo ter·ern ar1tar·oll fazer pas~nr 
uma uu outfd disposição; e é isto o que e~tou fa. 
zendo, que nem é divag;tção. · . . 

O Sa. PRBSIOENTR : - A vootade do ministerio 
qual'luer que seja, não serve par11 o caso; queira o.; 
nlo q11e1ra adtar 1t dis ·IJ~são, não é disto que se 

· tratn, ~1m. do ar_t. 3° da proposta j' é esto artigo IJUO 
está em d\Ecus~ao. 

. . . ._ ..... :"· ., ;. .;.j<~: .,-; 
O SR. ·siL''EtRA 'DA MoTTA: .:.:.. Perd3e,ril'e-V;·'Es.;· .. 

julgo que tenho '.l darl'ito tte' diier.'!iile o 'iillnl~cetto 
.d~ilej'<ria ou 'n~o adi·•r 11 propos_tn .•.. · . · . · · · · ·· ·· . 

o SR. PREiliDSMTI: v .. Ei; ~em nesta clsa.odi· 
rei to de diseut•r o .artig<:>.:. . · . · 

O SR. SILV'BiftA DA' MoTTA: - Voti ·dlseutll-o·: 
v. Ex. Vt'rá·qua nãu tardo•ll r>:tc.!l o; rnaa jul~ qu'o 
e!'tou no f!leu diretto fa-zen·d!! ·vê r que uma dit(!osi
~ao é rnats ou ~ai!OB ace1tavel, msi.s· ·~u .rmenos 
1m portante, e que •~to ca'be,em· todas· as• d1seusaês1; 

O Sa. PRIUIDBKTB: -.Eu enteu•lo que·nilo; ria 
argunda· discussão ê s6 do artigo qtle se trata. ·. 

O SR. SILVBIRA D.\ Moi:TA- Não .estou ;&ratando 
do ventre livr'.", •das,·usociações autorisad \a,. mas ll.a 
opportunidade ·do fun to da omnrtiaação. · · · 

;o Sn. pnaRI DENTE: - Só estou Cllzenito ~ilti ob-
servaçãoáV.'f<}s ; ·. · · · · .. •' 

O Sa. SuvEIRA D-' MúTTA: - Éu .. aJ~adiu~o· 4 
V. ,!l:x .. porque sempre me iildirei&a um ·.polico.:o 
camJDiío. 

Mas jli vê o ·senado que v••u eritrar ·nà d:scuseõ:o · 
do art. :3° ~~m constraugimento; t·u que FOU hcrmem 
.Ja oppol!ltçao, venho concorrPr -r•ar~t ·satt'!lfazer:as 
vistas t!o lllinistcriu. -Não ~erá a!primeirn vez IJUO'O 
r •ÇA-IoOStll SC~SãO; nem será:& ·l'fÍnleira vez, pern•it
ta·mO o senado a exprt'S9ào;·'quo ~e ap8nham sardi
n-h~s oom a mi\n-do gato: ea tenho feito muitas-vezes 
o.,,aJ;el·de-gnt·J pau outros·apanbatem·as !lurdinh~t-s. 
E' o qu~· está fazendo o g ·.vernn; está 11e aproveitando 
deste •meu discurso p11ra ,adiar·o .projectlf, COiDO :ello 
.te~ejn .•. Mas vtou t>ntrar na ·materis. . ·. 

O:,,rt 3•. Sr. presi•lento, estabelece um·fundn·de 
manumis~iio para auxiliar a. acção emancipador!!, ·11 
1dé:• ~~~ rdEY .. Irde li bcrdade ·dos·:!lue nasce!-em depois 
da·hn~ •O g4lv~>rnn Adopta ''Brios expe:hentes lpara 
auxiliar e!tn idé11, par11 vuxi!i_aT a emnncipação;. e 
entr;: ellrs h 1 o d~ formnçao rio rondo dl1 f'mlln~ 
cipação. E~ te art. :3: e ·um dos adorn~a oq·ue o· 
govem·1 deu a esta tdea r.:•rdral ·par~·enfei&al~a. de-· 
monstrar q11e elle ni\o 11e contenta sómento:·~oin 

·a emancip~ção ~rovonio!llo ;da l·iberdade rios .ttuo 
nascere~ depou da le1,. ma! .. que qo11r · auxdi_ar 

este moVImento do cmanCJpaQan por, outros •meio9; 
Ma~, sonho~es. sA ó um. adorno qu" o go' e'rno q•.•iz: · 

dar á J'!éa c• pilai d,, proJe.:to, ·perdô'l-JDe o. muus
terin, este adorno é de mcio gnsto. A i'dêa rapit•l é 
urun bdlezJ, umn ful'mosurll; n•as o 'gove~·nu quer 
revestil·a com c•rnrito~ tão fóra da moda, e ás vezes 
com trapo '• d~ mo ~o que inteir: rnente o drsftgura; 

E' o que ncnntece, Sr. p P.sidente. com este rundo 
de em~·~-:.ipnçãt;~ que o .aovern.'J ~~lia. Em primeiro 
l•'gar e Jnsuffi~Jente; mtl 011 m1l e t.1ntos ·contos que 
o governo dá para ~ste fundo, •tuo resultado de 
c •operação f'Ó Jo ter para o movimento da eman·ci· 
p11çiio? Donde 1.11 ovém este fundo· de emancip~ção? 
Da tax~ do e~crc•vos, dos unpostos creado's .sobre a. 
transmissão da propriedade dos escravos, de')nterias 
de stib1·cnçõas ou f·•ndos provinciaes o rnunicipaes: 

Ora, uo orçamento de 1872 ll 1873 a taxa doses~ 
cravos C'stá calcula<!·• em 626':0008; a meia siza 'em 
150:000$ ; as lotenas, sogunao a id~a da cont~Sàb 
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~~~~~e~~.P.~~4l ,da~. que. correrl'm na capital, fli, l.m- philaotrop,icl, .. 9110 "se ioeu~b,iu_. ~do -foier;; paJcialr,; 
ope,NO, ....... :,vu: que .. o: gover.;O .n~) adop~!] ·IIB' deste mente o .. eman_clpaça_o; esl!a ,pr •. VJocb dá Pt exeiDp!o-

: ·anno pal:ll,,o ,rund~ de. ernanc1pa çao,. m11.s. as .quo cor·. ~e ter. l1ber.lild11 · ulttmawe.nte 11lgun.s escr11v_os~com_ · 
rer:em .daq"f,por, ciiDnto, ,e,essas rnesmo. ~o pondentes· mu.it·l crjter1o, o,, esC!JLb"•>Dll: p,reCt·reQcia áquelles 
d4l.,,ul.l),,dflcrAtO dollg.nando-aa; 111 lotenas, d1go,. o que devem merecer rol• I& es~e b"neft~Jio •.. ~u. se:·nói> 
mals.q~a,podQm dnr, como;·~ tero .::11lculadt-. são' tir.lliiOB .. isto á actividade .prov.ir.ciaJ.:··.cblmamoa;, 
4pO:.Oopl1i te!Jl•,:~ f1nalmen.to as. contribuições·muni~ tu<lo pu.ra. o, centro, 'stf'ja certo V_. Ex, que. :eu .&eolío 
Clj)aos a prov1oc1aes. . · . . . inuit·>. medu do .qutJ es••·s fundos.-das,proiincias ... se'-

Sr; preaii1(mte~ niu( !Jfli1 o que o. governo espera· cabi.~cm _ nas ~aos. do governo ~ral, tenb~tm-tuoa
dos. orçamentos mu!llclp3~s; as nossas caiDIÍ·J·aa· ap_plu~açao muJto; ·1~convenwnte Co~:~flo nuis, ao.' 
munldppes, como o-sen,.,jo. sabe, es~ão ID-\Iito mal cnte,r10 das provmeaas para Íll.zer favores,ã. .. Pman.: 
dot.'lidas·; nli.o tét•m. reo•.la ;.anmesm·a cnnara ,munici- CÍJIIIÇáo. . _ · . . .. :: ··. . . . , .: , 
pal da Côrte, que é: a melhor dota·d,., não .tem · Os im~st•IS ger11c.s sob~e transJDIJ!I!Il~_-da_ .prome. 
receita que ch~gue para sua despeza ordiriaria; não da de escra~. ve.·bs pralsll, 11 me.ia, 11za na CGr&e, 
sei. c.,,oo ... é, que se póde. calcular, comO;, alguns foi l'alcul,.da no uJt1m-• e~rdcio em l40;000f$. a: 
o .. tee,n.Jeato, CJ"" as .. ;::ornaras das p_rovin!~i.-11 <leem ICO:OOO~; . este imposto é o _que pótle dal.!·mai•,para 
em urx. I0\10 :5:00fl8 para .o f••nd<J do .. emanei· as provmcaas a~phc•1rom a. fundo. de. en•.anc;:IP.!Içio ; 
paç!!o.,q•J~od_o _eu ,creio q-l<l.tlop.ois da_s Cl!ma.ros du mas. p ·rqu() razao ha' de o governo ·estabélec&'r.uma • 
cnp1tae~ do .ht~or11l, do Rio de J.1neiro, U~thia e P,tlr· disposição quo pt•r lei gerK'J dá a:s.liêaÇãõ"'l' tóiloli · 
""rnb.uc•~. poucu serlHI as. qy.e, hnh1m .uma· ren4d: os impostos geraos sobre tra!l!!mlst . da 'propriéda'dé 
de. 5:000~; ,11. maior ; arte. dt~IJes,não tem nem p11r, escrava, qusndo as .pro v melas pv em legisfariObre 
pagar .as custas em. q_ur• .sEo.cond()moadas pel-s elles impostuir? Se o governo entende que nesta-dia- · 
Jlrocessos ~m. q110- a.·. Jllsllça decáe. Po1·que en- piJsição do§ 2o, q·~e. meada· coUocu> no,,fun•o •de 
tão () .goremo p'od UIBil;. teteiã. · crest11s,. de ou1o em- ncipaçflo L:•es impostos, se comprehende eómeote · · 
falSo;. ib.lei, dizendo qua o (unáo de,emRocip.1ção aquillo que se orrecnda no município da C&rte, 
se eo,m;pO,Jii,bmbum das s.ubv.enç9es dos,orç •mentos . então r· duz se a.mur'o pouca ~ou~a-; mas a.res~ito 
mjlDIClp!le~? 0 q!Je_,é q_ue .pódem dar-orçamf!n&ol de, !iO que se· srreca~q nus (>rOVInCI~S -~U _Crelo;.fJU8>~: 
c:tmMras p;,ol»1es. desvahdas, que niio teem me1os nem governo dena. de_uer esta. mater111.r.ra .. que as as
para 11 bru uma. r.~a •. r. zer ~!D ehffdriz? Como 'lu~r semblé11s provmc1ae". pt•~e- sem l_egi_slar. _lazeado ai- .. 
o governo. eonhr.·com o a_ux_aiJo destila !JObres m•Jot- gum fundo de emanc1paçao provtncJal para·applicar 
cipalillíidea1'· · .. · · .. · ·. . · · . ás :necessidades·de,suas loc11lfdades;·. · r.. · •.,.·· 
· _As . f>-:o!in,ci)'ls ... teéJD dAd(). prov.a8,. de que ·que- . Senhores, eot m~teri.! de ema.ncipfiçlo eu eo&eDcló ··. 

rem concor· er.; BIIJdt. ba pouçps dias. publicou-se que o governo devta··deJxar·mull!l latitude· 4 ac~o-· 
UoJ ~rab"Jbo: curi~SO; . dos Í11,9dQS. decretados p~r das proY~DC.iiiS, princi~~afmente porque a' sUuaçio, 
cada.um:~ das prQVI·•~li,IS;-até a du.1'aranâ deu uma. das P!OYI!JClas. _os ~~ustnteress~s em relação·' a esta:· 
pequ~ua. renda,.e a mu1h.,, pobre .prov_incia ie Goyaz questaosao mu.to diversos. . . · · - ' · 
decretou. pa,·a.ess!!_Jlm. da, em!ID:,CI{IIIçao a. ~omma -de ·-o SR Rooalouas SILVA :;;_Apoiado.": . • 
tres empregos que Coram,Euppl'landus, po11 que não · . · · . ·. : · · , · 
tinha· outra cousa para d<tr •. Mas, c11Jculando-ee q SR.· SILVEIRA o.,.MoTTA:-Umas pro•JnCiaateem. -
em 700:0008, .como pensàva nes$e trabalho. 0 multa escravatura, outras ~···em P!'Uca. Como·nús h&-', 
S~~ .Cbrisliilno, Ouoai,_ reteri.ntJ;_,.9e ái invea&igaçõ•,s v~mos_ d~ estabelec.er. uma disposição: para a provUa•--
.do illuet~al1o.,Sr. Ta vare• Ba.it.os, por ventura po:.. c~a ~o R1o de Jan· uo que _possa-servtr·'par•· a&·pro·" 
demos .c~nt~~ .c_om.e~ta sornma pruveaie.n&e de quota; VlDCia& do Amazonas; do Pal'á ou du.Cfuttli, onde·· 
da!! provmc.ns p;ir.1 o (unto. ai) emancipação'! . n~o .h a quasi eecravatul~' • ··, . ·, ., .. 

Mils, &cohoro,<, SU,Jpouhatll· •S. q•le,,cOIICvll'Om•COm 0 .SR VISCONDE 03 RJo •BRANCO (preltdenlf.do Otltl• :· 
esses_700:0. 008; q~e &llfD ~ g~verno que introduzir 1elh~) .: ::-Não se lúlhe a liberdade. das assembléas · 
na Ie1 geral o.qr,t~ as,p~OV;Jnclas o_po~em dar, ~.>ra provlDCiaes. · ' .'· : · 
esle .. -fim por seu .arbttr1o. conatuucaona!? I ó .c o, o SR.. SJLVRIRA 04 lloTT . o· · L · · • -·· .: · 
govarno.conhr com o que 11s as"embléas proYio~ciaes- d t tf · I h. . · - "· - 1 IZ 0 no ~e · pr,e~1- . 
decreta-r~m Pll!ra tal ou tal fim, e metter.na suJ lei en e .· 0 ~onse ''·que nao se L.o lN~ eu veJ.QJq'!e,~s 
rera'l como uma_ obl'igação'P Quer, centra lisa r J'á senho• es mtro.Juzuam um I di JIOSIÇ!ill pa~a. Sli§U• 
sub&rthiudo alguma cousa das prou1·11c1·as p·ra a' Oqar ~ pensamento de. V· Ex., mas e lia oao :~sel've 

· · · · ·.. · " ' " · para ISSO ' ·' ' acçã" loc~l da eru11.11Cipação? ·Querem .cbamar já ' . · . 
para _.o centro o fundo do emancipação? E' 0 que O SR. vascoNDE DO lho ÜR.&Nco preaidente'doc·•~. -
vejo·, éu que· ~iviso.~es.te. tent.Jmen do governo de ttelh;o> :-:,Niio s!Jo obriga~as 11 dar fu11dos, e. (ls• àuas 
querer 11 prove1tar a .1doa do fundo de amortisaçào d•·s.rg.naçoeos •uo r•'spettadas expressamen&e pelo -~ 
com as quotas das pro.vinci11s.. · . art1go. . . · '· · . . · · 

Senhores,. deixem as- provincias ao menos com O SR. SrLVEIIIA DA 1\oloTTA -Eu Joio a dia 0 • 
suas quotas; nã:'. quo1ramos orr~ca·~UI', lançar já Diz o par01gr~ pho quedeves~r7o.: «AP q·•ota~ ~~fc~·
uma. rt!de até nos nntens das. PFOVInc.ws ; e lias os <Jus nos orçamentos provinciaos o·munici 869 · f · · 
DPi-•llcam m..Jbor do que ha;•.t':!, apphcar ,o goverrw como :~s subscripções, do;Jções e Jogadus f.om d:::- m · 
ger;,J para ~ fund~.da emanCip .. çi:\u; a provincia da local,serilo app!icados á emancip·:ção nas ·provia .wo · -
Jiahia, verbl gr"h.l, em. seu orç"~ento~ d··~retou com.ar~Jas, municípios ·e lregu ·zias de~ignatlas.» ~as_, · 
uma. qJJ()ta para. este fio1; ba allruma .soctedade- duv1da nenhuma <Jila, quando a -pr0 vincia mar::~= 
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uma quota no seu orçamento, assim como os doado· Era pára preencher o indeinido e YaiO·· que ba · 
rea fizerem subacripções e ..teai~nnrem aa condJções neste § 5• que eu mandei á · mesa uma· em1.1nda; · 
aa doaÇlo,rfe certo que o goYerno não u ha de alte• quero ezplicar e para 81&8 ftm pedi a palavra. · 
rar. Se um homem generoso diaaer: • Eu dou a Se o lfVYerno quer augmen&ar o fundo· de eman-

···usntia ele tanto para se resga&arern tantos escravos cipaçio por meio da qr,utl do orçamento, designe ae 
e .. tallo1ar, ou taes e taaa escravos, ., de certo que mil, dous mil, tres mil contos, ete. ; f:U acho, 
o goyeruo nio bit de arrebatar eesa qu1ntia e .fazer Sr. presidente. que usim o 1overno seria mal• co· 
funt.lo seral. Mas a minha idé.t é outra, é que u herente. f:u quero sus&elltilr sempre al11umaa idêaa 
governo na flsagão dos· impostos que deYem format· . p:~ra o nobre mlniatro. não dizer que sou um radical 
o fulldo de emanCipação, devia fugir, quanto é pos · que só quer destruir e não quer e ceita r cousa al
sivel, de chamar pa a a lei geral aquillo que póole guma; pur isso ê que mando.ll m .. sa enas ameadas 
caber n•a aUribuições ~o. poder pr••vincial, e é o lfUe que silo um pr••gramm·• meu. Sei que ·J'Iio passam, · 
se deo.luz daquJ: c os uopostos g•1r11es sobre &ran!l• porque o governo não quer emendas, mu ell mostro 
atiuio da propriedtde escr,.va "· Pois 119 proviuciu todo u 111et1 pensamento. ' . · . · -

·não podem estabeleeer impoatos sobae a transmissão Mas P.llra supprír o ngo qae ha no § 5- toi .q11e 
da proprieda<Je escrava ! · mandei ame.sa e1r.a emend,.· F.ntendo que o IOYérno 

• ·o SR •. vrscON'DB 00 Rró Ba.4N'CO (pr,sident~ do e.1.,. em Yez de_Rnnunciar inr~onuidamente cdal quo&~rs 
selho)·: _; Mu ahi se dizia : «IIDPOliÍ";,O que é <tos <lO ~rçamento geral», dena. ~lze! q·J•J quota e .•que 

r- des&uaa. Corno o corpo lepsla&lvo póde avaliar a . 
cofr.es .geraes, imposto• geraes». etBcacia deste elemento profundo ele emanclp ç.\o, :O Sa. SJLVBiftA DA MorTA :_:Não se diz impostos se elle não sabe quanto óf Que quota éf Poaem'·· 
g~rae•. ser. 20' u 30:0001000. · . .· · • · 

O Sa. vrsCÓNDB DÓ Rro BRAl'I'CO (presidente do con· No conselho de Estado, verbi gratitJ, o Sr·~ S8Da-
selho):-.Diz-•e expressamente Jor pela provinci., do Rio Grande do Norte, quando 
· ó Sa. SrLVBIRA DA. ·MoTT,:-Bem; se é só dos fm. se fallou em Cuóc!o de emancipação, '"l'ei~·que àcbo11 

·r·ostos geraes, então.. eeta vcab1 fl··a reduzida a 1ue era muito dar 100:0008. Serli a isso ·que sé,re-
40:0001000... fere o governo quando falia na quota de orçamentos 
o Sa. MINISTRO DA AGRJCVLTlliU: - E' exarto. geraes? Será. para fazer esta grande afric.t de dar 

. O Sa. SJLv&IR4 DA MvTTA :-••. e, por·hnto, ntll lOO:_!JOO~ para o fundD de ~mancipacio ? 
cm- pé o meu argumento que foi dilemm!J: se é isto Nao dlz. nem o O'l.laAtum, nem diz a .n~tureza;. 
s6.- se são os impostos geraes, reduz-se esta verba outro deCe:to, .porque eu entendo qua, uma Vt~Z que 
• 140:0008; secomprehende a m.1teria &ributavt•l da se trata de formarco fundo de emancipação, o go. 
transmissão da proprieda:le· escrava e que é·nrohi verno deve escolh~·r 03 ~lu~ent~s que llo mals·pró-

T prJor, segundo a:iad,,Je do Sl!rvrço a que é deatinado 
bida ··~~s provinc1as, então ha invasão dos dueltos e1s.e im poli tO destacado do orçamento. Trata ·Se do 
provinciaés. ·d·'"- d ·· • d 1 JA vimos ~ue as addições que o goverao &em em prover a necessJ - a emaucapaç o gra ua ; eu 
Yis1a para formar o funilo de emancipaçlo dão um entendo. Sr. presidente, que o' Jegllllador deYe un
resultado muito iasi .. niflcantli ., é um fundo de pôr se uma regra na escol.ba, des meios dea&inados 

D para eate fim. · · .~ · · . · 
emancipação nominal, p()rque é sé de mil contos; YlfbJ gratia, a propoat• do soverno 00· arll•o 

· ·é ~ómente para constar que na lei, libertando-se os anterior faz dO!Icio dos serviços cratultoa do• me
nascidos, qulz·se tambeill aus.ilíar com uma cousa no:"&s que nlo dcam em J10der do• Hnhorea das 
chamada fundo de emaacip•ção. mães, atê 21 annos • que lião entresuee a aúocla· 

O Sa. VISCO!fD8 DO Ru BR4NC:O (prMBirlente do wn· ções autori~adas. Pub porque razão, ~nbores, ba de 
sall&o): -A assembléa geral póde aanualmente ela- uma asaociaçao· au~orlsada pelo goYerno receber um 
var. quando entender conYenieate. libertado, que o seu patrono. não é proJiriameate 

O SR. SJI.VBIR4 DA ~loTTA:-0 que é mil conto• p~&roao, mas o aenbor da ·mae·não qulz ficar com 
para o nascimento resultan&e de uma popula~o es- elle; Jlorque razão ha de se entrgear os serviço• 
crav·a Co10loina pelo menos, segundo eu cdculo, de um libertado de 13 ou 1• anno1 para uma ·com
áll 600,000 pessoas, das quaes pelo menos a terça pnnhb desrructal·os até.· á jdade de 2l·anaos 'tOra, 
parte é nubil o pode &er ftlhos? · · em 21 annos, disam-me, meu• senhores, quanto 

.A !lútra addiçao, Sr. presidente, são as mult3s. O pode ganhar de · alugural met~mo um libertado 
rendimento das muitos é todo eventual e cre!o que destes '!' Eu dou sómontrJ 2008 por anno Ii
elias nada produz:rão. · quidos. o q~e é .. muit.:J pouco, porque por este 

O quinto elemento do fundo de emancipação sil.l) preço ha mu1to quem queira ter libertos e penoas 
as quotas que sejam marcadu·no orçamento geral e livres a seu serviço, dando su~tento, casa e mesmo 
nos provinciaes. Ora, senhora!', Btl acaso o goYerno vestuario, pagando me1rao 16S, por mez. Ma!l, se 
entende que o fundo de emancipação se deYe eo- elle ganha 200B. se a ·companhia, apesar da sus
gross~r çom alguma quota do orçamento gP.r,,J lnilo tentação.. e montença an libertado, aufere por·mez o 
falleruos do provincial e municipal, porque já fiz lu .ro de 16S. ou 2008 P< •r ano o,-em 20 annoa ella 
consi.!eraçõt•s s..,hre estes pontos). porque razão não terá. 4·0011$ dt~ serviçors de um libea tndo. E eutiio 

· tomou o experJiente de annuuciar ao corpo legisltt· que muito tit que desta somm:r se tirtt uma quota para 
tivo o elemento do imposto que julga qutl se pó ele servir de fundo de emaJacipa~ão? E' melhor tirar 
melhor aproveitar para o f<.~nl1o da emancipação? uma quota do salario·para esse fuod.o, do que entre-



~- Br'.atllitaaal)ll'le .4 uma·complnbfa autorisada Oli 
.4~\-oa ele 'o4oa. os seniço• do 1101 llbertl!do •. · · · 
. O' Sa. •11\io DAS Táas Buau :·- Temo,_muita. 
riZão.- . ' · 
.. O. ~il •• sr.r.varu .DA Mo.f·u: -:- E' por jsao que na 
miDb!t pr~meira em~:~n•JI e.u estabeleci: «O fu~do 
d'. .,emaoc1paçao coús&ará ~hsto, daquiUo e d"quJIIo 
outro, e de uma. quo&a de lO·•co deauzf., dos ser· 
'Yi9o1· daq~elles Utiertos que fio entreKues ás coàJ-
panblaa a.utorisadaú1 · · · 

Ó -~ .... B.\llÃO DAS Ta.s BA~Ul.tS:""':'Apoiado. 

. HJS 

emis1arlos c!is assoclaçôe1; 'áutorii.,-da•, · qtle hlo de 
eut.rar nas ·nossa a càsas, nas nossas. fuendas, JiAo de 
led!Jzir, aD_~ariar os taes molequos· e molecalfpar!l 
stoblr&lll 111l casa em que estlio, e ba SE'mpre d.taposl• 
çilo para isso dessa gente: su~pôe que hio 'de ga• 
nnar, ·embora sejs:m iltudidos, tenham de' passar 
pe1or vida Do aluguel: se o emissatio f·lh r de liber
dade, a sua propeasio ha de ser pqra sahirem da 
casa. · · · ·- · . 

. Eu já reconheci que o senhor· ·é o principal in· 
teress1d0 em cônservar os serviços do~ fJlb'os de 
sua escrava, não só ,por humaoid«de, eu mo· por .seu 
iotere&68 prop"rio: é _mais natural que o tllho ds es. 

O Sa. Su.vanu DA MoTTA: - A propos&a só crava, Jiberc .. do em virtude da lei, torne-se bom· 
maDda tirar uma quota para o peculio; mas porque· &rabalbaaor.para o fazendeiro, "btenba· mais cari: 
razio. se contenta 16 com isto 'l Com o mosmo di· nbo, mais amizade de. seus sàahores. Nas grandes 
rei&.o: c~m que 1e tlrot uma quot11 para o peculio do cidades, nos grándes povoados são. considerados 
~l'()prfo escravo;- . .Porque não se -ba ele imprimic ao quasi como parte da família; e·vejo mais que isto é 
libertado a boa Jn.tf!tJçào de concorrer com parte IJó ~nteruse dos aetJhores, nio porque aUes não 

_do preço ~e aeus. serviços para por meio do Cuntlo queuam alugar, mas porque o go_verao na sua pro~ 
de. eman_cJpa~~ libertar os !leus coml'aabeiros que: posta estimula ~·or tslmodo a cgbiça das assoei• ções 
estão no cap&neuo'l . auloris11dat que ba de acontecer isto. Peço a .V. EE. 

_Sr. presiaen&e, eu tdfereci. esta emenda, porque: que me d'esculpe ·repetir esta proposição, mas quero 
nao posso tragar semelhante tdé;. do governo enll'fl• que eJla se escreva. Se v:ivermos. V. Ex .. las. de vêr 
gar gra&uitamen&e por 20 anilos, ou por 12 ou -14 como se real1sa esta minbe ptadição. Os senhora• 
aDnoll, os ~en:iços .~esses libertados, que não ficam bão de set· muito mquietsdos pelas associaç6es ,auto· 
!tm.ppder do 1enbor de sua mie, a uma co.rúp&nhi... risadas. · ' · . 
e d1zer : · • •Você a,lugue estes moleques ahi pelo que E' por isto que guaro diminuir &-lucro,. qnero que 
p~d&r e ~&ta na algibeira o producto do aluguel ; se .tire em bf'neflcio daquelles que estio ainda· no 
com só·que .do~ruma.quota para um peculiosinhu capliveiro _uma quota deiOoJ.oosal~rio dea que 
qu11odo elles tiverem 21 annos. • . eitao serl'iodoá• associações (cujos ltJ 0

/• iriam~para 
Ia&~ ~ uma ,pepineira que. se Nti prep"rando para ti caixa d!J companlua), qu6 se tire uma quuta do .s• u 

quem tn•er o favor do governo, aOm de formar uma actJYO e se íó.me o fundo ae t-a,ancipaçao·. Ets·uma 
. QOIJJP11!J~fa, .• ha de haver muito quem queira ser .. Jas mlnhas emeadss; ella-nio tem outro alcance se• 
11Ccio~usta; as acções hão de ter logo uma granJa não diminu_ir- um pou ~~~ o lucr .• das associações • 
~~çao ua praça... . . . · · augmencar o·f!Jndo de emancif'ado. .· . . · · · 
. o s . . . R o' . Se. ~ nobre minia&ro .DOS podasse dizer que elta 

. eo~t~h)'~'~g3~s ':nh~~. ~~~c:UJ:::;:~~~~6 -~~~~ leí deYJa ,ficar adiada . pua ~ anoo, aceitaYa -e1&a 

g~clo tio bo~. *'o:)~~:,vi;dol'fea 110 Rro BR4Kco c,r,.idmtB.dÓ con· 
Q_. SR. Sr_.r._· ~aru -~•.Mon.t :- .•• _porqu_ e o perigo lltl/&o):-N.~\1. seJJhor.: o que v. Ex. quer, pó11we 

. D1~1or. de 6e dnr mals;}ucro, sem se.lazer declaração lazer Dos es&a&uaos... •• · .. . .. 
alguma_para fundo .de .emancipaçllo, é -que essa, O Sa. SILVBIRÀ DA MOITA: ...:se o fizer nos t~s•a· 
compantiills, e_s&im~la_das ~essa m~neira pela cw;hiças t~&l•s • regulsmentos, yae c11atra a M·; o nub~.mí· 
eelo,gJ7a~de lucro, .hau de se. a&uar a ·angarur o· ·rustro nio pdde IDI!&ru nos estatu.tnsunia cla"sula 
maior numero possivel dos ties moleques.libertados oppost11 i hu. D~:~s ·e que· 8fi c•rilt.ee.6·c··mpai:liu• oa_ 
paJ:a. !erem catas de. eoquniesio par!l alugai-os. por sea·YJÇO · gratuitos, V. I!;:L nlo 1.ódelJÍ'a.r dos s~rviços 
qu~·s~o verdadeiras casas de comm1ssllo para &lugar dos .. Hllert .. aos. um~ quotrl para· di'Jla llfl utlli•àr,·ou-

. esoravos.. · . , - &los; a compaalda argurnental'll di.endo: aNilo, se-
.. Não bii.o de ser aluglidos por .vontade dos senho nbor: renho ·vs !ÍerYiços gorltu'icos.» Por ii•U digo 
res; poréiJl quando a compaJJhia tenba a perspec- quQ, se v. EL.nos podasse 'declacarque'jli llStá resig· 
tiva. de que ir;~ ,desfructar sratuiJamt-nte os serviços Dado a que fique adiada esta materiá para o anno, 
do hber&ado por 12, .14, lõ ou 16 annos, recebeudo ace1tava esta emP.nda ;'mas não pdde. . · · 
01 seus .2008. ou S~S p~r anno de cada um, ha ·de Devo tambem. diz_er alguma cousa em re)Íiçiio á 
ter mutto bons emJssarJos que entrem pel:cs nossas segunda emeuda. Esta emenda appl1cn para.o-fundo 
casas, onde tenhamos os taes filhos do v1-ntre livre. tlt> em~ne1pação os 2% addicionaes dos direilos de 
e lhes venbamdizer: .orVoc~s tetm de estar aqui até t>xportação.' Creio. que estes 2% addicionaes biio 
21 annos: .é melhor que venham para cá,· são alo- de aontar a 2 ou 3,000:0008, porque os direitos d11 
gados, . teem mais liberdade»; excitarão assim 11 exportação estão calculados em 17- 1 u lS.OOO:Oí,uJI. 
moleques e negrinhas para sahirem de casa do se- Assim, ficará fortalecido o fundo de t-mJncipaçiio, 
nhor, e ellea cederão com facilidade. que é o ·que tenh•> em vrsto, porque o meu pensa-

IA vê, pois, meu nobre amigo que meo deu (I mento é ltbolicioni>ta: e em seg.mdo Jog,.r faz-se 
apat:te, que nii.o. bl!o do ser os senhores que l1ão de converter orn IJonP.ficJO da libt'rdade dos escravos 
.alug_ar os libertos em virtude da lei; hlio .de ser os o imposto Jaoçt~do sobre o producto do seu trabalho. 
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Não ha imposição algunia, Sr~ presidente, não ha 
adjudicação a esta fundo da · emancip&ção mais 
adequada do que a da 2% addicionaes nos direitos 
de exportação. Esses direitos são cobrados dos 
productos da nossa lavoura, e -productos que le
vam impresso o suor do escravo constiLuem o int· 

. posto mais proprio para ser adaptado á liberdade 
delles. Achava, ·pois, que se devia adoptar uma 
npplicação destas que é analoga, que é propria, que 
fortalece o fuudo da reserva, a não- o d~ssas outras, 
cuja totalidade não podará exceder da 1,000:0008 ou 
mil e tantos contos. · · 

A terceira emenda é a que tem em viS!a forta1e
. cer o fu'ndo de emancipação com um imposto sobre as 
heranças e legado& que são deixados a herdeiros não 
necossarlos. Uma vez que o pensamento do legis- · 
lador, a sua idéa. capital é a emancipação da escra
vatura; procedendo em primeiro logar pela liberta
ção dos que nascerem depois da lei, e depuis a 
auxiliando por esses outros meios cnmcumitantes, 
entendo que nada é mais proprio do que restringir o 
direito da transmissão de escravos por mr,io de im
posição forte. Os herdeiros necessario~, pae, filho, 

. Mas o governo_nl(lsalembrou.difnada diilf1f; quer 
a em11ncipação, e contenta· ao de eítabelecer· uin 
f!Jndo de emancipl~O .nomi~all o\ penas· a perspec
tiva do governo é ~e .marcar no o•·çamento- .geral 
uma quota, mas nem d1z quanto, nem de que na tu• 
reza ha de ser esta q11ote : tudo é mera ·perspectlvaf 
dependente do futuro. Se, quando an faz uma·Je · 
desta~. o legial_ador deve ter-um systema ; que m'uilo 
era que •!! ad1asse. se demora,sae, se eatudataB _m'als 
er.ta mater1a, se fizesse tJm projecto completo -nesta 
parte? Sem duvida que o fundo de emaoclpaçio é 
1dóa cardeal do pr. JeCt", e, poil, devia ser deién
volvido este principio de modo que não aoflrease 
estas contestações. · · .· : : · . · · · 

Foi para i&to, Sr. pre&idente,: que p<!di a palavrà; 
f~i pa;u fundamentar estas· minhas tres emendis; 
dtzer o meu pensamento a· resf!eito da insuffieieliCia 
do fundo d~ emanC?ipação. Já vA V:· Ex. que,,quanda 
combatC? a JDsuffict~nCJa deste fundo, niio meoppo'= 
nho á Jdéa.emancrpadora ·do governe), vou adiante 
delis; mas combato os dt>feitos d<( projecto:·_ Se . 
O f:{OVerno, .tentando esta extincÇio, Tê que. Ó 
proJe !to nao pó.te escapar nesta sessiio,.então eu 
peço ao nobre presidente do conselho que ao' menos 
lê momentos para a reflexão: se 11caso não quer J' 
decluar que aceita ·emenl111s, vamos vêr no processo 
desh d1scussiio até o art. 9°, que é o não deseja ris, 
se é possível ou não passar este anno. Se V. Ex·., che· 
ga ndo 30 art. 9°, vir -.,ue a proposta não P-óde paisar, 
então peço que tP.nba alguma benevclencia cota 
estas eiJlendas complementares do p~ojecto, · . que re• .. 
serve para enlão drzer-me se as ace1ta ou nio, por
que as idéas qoe apre&ento estio no systema do 
governo, auxiliam a emancipaçio. O que não quero 
é a illusão, é a myst•Ocação ; o que não qoero é 
qu9 o governo queira fazer o p11jlel de gra_nde eman· 
cipador e noflm .de contas não. f~ça senão ·uma mys· 
ttflcação, que é .a cousa dd que tenho maia medo 
desta lei, é que ella seja uma '"erdadeira myaüflCil~ 
çãl'l. porque os taes moleques novos vão. Ocar até os 
21 anno1 ~em uma de duas cousas, 'ou .. fazendo o 
paJlel de escravos até 'essa idáde, ou· e'ntlio a ini1is~ . 
ciplina ha de sahir delle!l, saliinclo dessas ·casei. de 
cummissão ou' usociações autorlsadas. com os emis· 
sarros ~~:ue farão com que não párem nem um mais 
nas í:a•as ou nas f~tzendas. · 

. reciproc~mente. llVÓ. neto, os cnnjugeP, toem mais 
dir~:~itn sem dovida alguma a que na successão dos· 
bens,. quan·1oconsistem em escravos. não se lhes im· 
ponha um onus tão pessdo, porque h11 como que um 
certo d1reito de f11milia da parte .delles em·relaçào 
aos escravos do patrimonio paterno~ .Alas quJnto 
nos outros, quanto a estranhos, quanto a herdeiros 
niio necessarins, quanto a herdeiros te•tamentarios, 
entendo que o legislador deve carregar a mão, ar 
limitando quanto Côr possível o· direito de trans 
missão da propriedarJe de e~cravos. Inclino me tanto 
a· isto,, que entendo. que o gnverno até devia, uma 
vez que tratá de fazer adoptar uma seria de medidas 
para A:s:ecução do self. plano de emancipação pôr 
certas restl'icções á. tr<•nsmi~são da propriedade de 
escravos. Porque razão. v~rbi gratia, o governo 
não aproveitou a idéa já apresentada em 1851, pro
hibíndo o transporte dós escravos dA umas para 
outras províncias? Por•fUO não loca lisa este mal? 
PorquA não o deixa· ser solfrido. por aquelles quto 
concorrera.m mais pa!'a. elle? · - . · 

Nesta deiurraça, Sr. presflente. a que muitos vão 
ficar 8Uj,.itos pela apressad11 soluçá"<~ da emanci
pação, é preciso que reduzamos Jsto ao jogo du 
burro em que oquelle que llca com mais cartas na 
mão é qúe faz o papel de burro; é preciso que 
a 1UOlles que os teem, t1quem com elles. Eu nito 
qw>r·r que se prohiba a transferencia; é limitar 
muito n liberdade do senhor-de di11por do seu es. 
cravo; m1s entendo tombem que não se deve faci 
li ta r; é uma propriedade de tnl ma•neira especial, 
que julgo q_ue, quando n lei _apreseuta se. com a 
pe·spcctiva de emancipação em p!lsso tão accele
J'nct.r, devLI marcar algumns J'ogras restrictivas para 
a nliena~ão do esct·~vos. 

O legislador, portanto, devia estar áparelhado 
com outras.medidas; que não se acham no projecto, 
para. o to~nar u~a re~lidade, aceihvel. Não vejo, 
·v,rbl gratsa, P.rOvtdencJas do g'lverno p:ira os11sylos; 
as casas de expostos,.de caridade, que h 1 no lmperio,· 
não convém para isso; niio vejo que o fSOVerno tenha 
se lemtorado·de dar alg.uma outra proVIdencia, esta
belecendo colonias agrlcJlas. Em um pRiz destes, 
Sr. p~esidente, .. Ot·de a vida· t«;~da est4 concentrada. 
no Rw de Ianeuo, eo tenho mutto rece1o de que esta 
mystii1C119ão sejl! ainda' m~:is ~ompleta em. relação a 
pontos dastantes, onde a JllsUça, onde a acção do 
~overno se· faz sentir muito menos, . onda· os abusos 
hão de ser muito nu r. erosos. Esto m.•smo imposto da mei11 siza ó um dos que 

entoudo quo o ll•gislodor até devia augmentsr, por
que o legi~l<~dor deve ser consequente; desde q•le 
trata do IJCctbar com o mal, deve em todo o coso 
augrnent-llr tod.Js as testricçflos para t>sse m,,l. 

E' por i•so, Sr. presidente, que faço ainda eata's 
observações; o que tenho em vista sómente, como 
disse ao principio, é salTar a minha coherencil. 
Olferecendo emendu contra o syslem• com q11e· o 
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aovera~querréaliur.ae~a idéa, alfáe boa, da hber· .um lado se áttende á conveniencia de nio deixar os 
da.da:do.ventre. doe naiCldoa.depois da lei, sou.obri~ escrjl.vos ac&uaes entreBuea áa excitações e desBÍlllos 
gado .a, tomar parte nt dilcualo destes a~&igos para , provf.aiea&es de só se ter cuidado aa emtriclptçto 

. moa&rar os .inconvenleatea do- .desea.-o~vJmen&o que de. seus · filllos, e de outro lado IJea -livre ao l~gis· 
.o gpverao .lhe .deu .. Foi o que uve !'m nsta, e espero ·lador poder no Cuturo, ·conforme as-cireumstanciaa 

. que o 8r •. p1·e,1deate do eoaael~o ~ao me Jeve a mal; do palz, elevar o fu'!do de emancipação, agora·vm 
e er.elo que nlo-me excedi mu1to. pou~o . ~odest~. po~em s~fficiente ·11a ra a. iniciação 

·0 Sa •• vraOOlfDB' DO Rro BRANCO (presidente do eon- de &ao utll p: OVidencla. . . . . . 
Hlho)-:.;...Nio, senbor;- está no seu direito. Entandemo!' que· _esse . proced1me!lto era ·ditado 
. · ·o· l!lr T~eodor~ da ·í!ll_lv~ (mini1tro :~~r~~u3:~c~~·0;8:roap~~~~u:~~:s~~~u~Gn~dete~,: 
II•.J ograoulluro.>-~Sr. ~rea1dente, pruneuo que tu~o fundo de emancipação avulladissimo, motivóu qil~< o' 
ca~e"me.decluar a V. l!x .. e ao senado q1,1~ p~o hav1a nobre senador por Goyôz: dissesse ·que se tinha' 
aecesaiclade alr.u~a: de _qt;te o nobre e dtstmcto s~- atelkdo a idéa· da emancipação dali Berações_f•llurRs,: 
D~d~r pela:cPJ'!)VlDCJa. de MmaJ. Ger~l:l•. notasse a m1- . deixando·se esquecida a actual geraÇio de eicravos · 
Dlid; de_Diora e~. rttiP.Onder ao se.u d1gno collega pela . tor!'lfn.:fo·se aasi.rn a proposla que se discute ,,ind~ · 
mesiDa_provia~la, VIsto _como S. Ex ,melbor do. que mata defeituosa do que JA é; Com 0 11mor que s ·Ex. 
eu o pcii)era fazer,· .~eu-lhe ~!lmpl~~..r~s1 osta. Çon tein' mostrado· á propost11 era roda f'Sta discussJio· 
.r~aao. qu~ aio: P!ldla erodu:nr razoes tao proceilen prócurou tirar~Ihe/IJguns-de IIPUS S~DÕPS indiÇandJ· 
.t(ls, .deiD«;»D•_traç~s. tio co_nvincea&~:~s, como as de novas.footes de receita com que o fundo de ·emanei-' 
$. Ex~ sobre o acerto cp~.q~e o governo,lembrou paeão se pOde augmentar. · · · · : , 
em;sua P.fDpos&a.a conve_nleDCla· da creaçao de um Declaro 110 nobre.' ae_nador por -Goyai;''a qu6m · 
fu~do de ema~c1p~ção para o resgate dos escravoF· ·aliás· dellt>jara dar 0 meu cancurso para · acel·· . 
ex1slenteP, convea1enei~ t>BSa baseada_ na. reRexi•· tação de suas emt>ndas, ·q!Je ellas·não p0<1ern &ét:o 
de que,. se tratando dehb!'rtaras geraçoes YJodouras, pelas razões .que pasto. a expender á eonatderação 
convém a &tender .a.os J!lSlOs ~ra que as actuaes mo- 'do senado · · · · · · · 
derem a1 suaa. asp1raçoes i bberdade, convencendo- · . - . . · 
ai ~e· que o governo .nãode110ura de sua ~orte. · . •· o SR.' SrLv.ErR.l DA 'MoTT4 :- A rszao, o Sr~ vis_-
.. Por~nto. foi o notire !enado.r por Al~aas quem .~'.onde do: Rio Branco me disse com um olho só ;:·eu 
diapeoso .. u-me de respoa~er .á. 1mpug~açao de seu já en&eadi. · ··.. · 
colleaa ~la mesma pronn01a que hnre· · fallo11 em 
primeiro Jogil! : e por isso a~rradeço-J~e a sua im· O SR. MINISTRO D.t AGRrCULTURÁ :-A primeirá ·das 
po~n&e eoaoJuYaçlo. v!s&tf como Ct!hzmente desta Pmendas do riobre senador por- Goyaz é que se im-: 
vez 11 aossas,:fdéas se acbam de perfei&a conformi.: ponha 10 96 sobre o salario dcs menores ·que,forem 
daile~ ·· · ··· · · . . . - . · . . ced1dos ás associações au&orisadas. Esta imposição 
. 'Quanto .i· censura irrogada por S. Ex. ''de não Lima o dfeito de. entorpecer ainda-mais dn que 
1er- av:uJtado. o. fundo de emancip11ção, cen11urà suppomos as probabilidadPs. da formação ·de tara· 
essa que já J~ra reita tambem p· lo dig~;~o senador associações. S. Ex, bem sabiJ' que nes&ffJ•aiz. o espi- · 
por Goy•z. com as a_mphflc~tpões suggeri~as pelo Feu rito de associação niio está tão desenv• lvido cr•mo · 
robusto hleoto e' 11lustraçao recenhec1da, en&ea- (ôra p~ra desejar: e ainda mais qut>, ácerca da utlli
do que· d!JVO dar ao .senado uma ligeira explicação sação de serviços ·que poseam ·prestar &r a baJhadores 

Pareceu. ao soverno qua oaa circumstancias nacio.naés ou estrangeiro.- que se appliquem 6s. in-_ 
actuaes oio convinha estabefecer um f11odo ·de d~c~stnas e á agricultura. apen,.s ex1atem &;,ntalivas 
emaacip111çio tal (Ue podasse prejudicar as eeadi- '&iiDidas ~ra formação de arseciações. 
ções #Jnaaceiras do ()aiz,- as. quaes já aio são muiJo Nestas 'circums&aocias. compreli&ndil ·O nobre se-· 
prosperas, ou di'!leultar a execução de se.niços já :na dor por Goyaz .que, se ,em. Vt>:.r de dar~os _a aoi
aec.re&ados. Se nao ae houvesse de estancar a fonte ·mação precisa para organvarem-se assoc1açoes que 
que alimenta. a escravidão •. como se pretende, liber- ~e encureguem . da criaçllo e tratamenh, de meno
tando~se. as aerações futuras, e só se cuidasse res, tendo em vb&a utilisarem-se de seus serviços 
de extinguir a mesma escravidio .por meio . de· um até a maioridade. tornassemos ainda. mais dífficil 
import~nae fundo de re~gate, comprehende·se que, .a sua incorporação, impoado-lhes novos e. pesados 
nloobstanteaquellu.circu.rnstaocias, deveria elles'er 'impostos; como pretende S. Es:., além dos que pe,lo 
maisimportante do que o fundtl de emaacipa~ào ·nosso systema de impostos elistentes pe!Jario sobre · 
eonetituido pela proposta, pois nem mesmo asstm ellas, de certe que nenhuma crear-se-bJa, o que per· 
obter-se ·h;a o resultado da t>xtincção da escravatura turbaria as nossas combinações para o exito da re
mai• depre81a do que pelo systema ldt proposta. rorma. As ass,>ciações oiio te:ão sómente de usofruir 

Além disso entendeu o governo que, constituído o proveito do aerv1xo das criantas quo hajam de ser
actualmente 1quelle fundo de emancipação, com a lhes entregues: terao de criai-as, tratai-as nas enft>r
applicação· de certos impostos, nada obs&a que nos midades, vestil-as, alimen&al ·as e educai-as, o que 
orçamentos futuros e poder legislativo designe ou- será oneroso e não deixará vantagem alguma se 
tros ,par.• a sua constituição ordinaria e annual- formes gNval-as com impostos novos, como indica 
mente. vote quotas sufficientes para o llUgmenlo do o nobre senador por Goyaz na sua emenda. cuja 
mf'srno fundo de emancip~tção, como expresssmonte adopção seria mais um empecilho para a organisnçlio 

. di9~8 a propo~ta. Deste modo. concilia-se tudo·; de e constituição de taes associações. 

' I 
; 
\ 
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Se S; Ex. ha. dias s11ppoz que ellas seriam promo- Quanto á obse"ação' que fez o nolmJ·'Idedor·por 
toras de gra ndus immo ralid ,des e hoje u considera ·Guyaz t.le que o gov.,rno preleadeu amelqllinhar a·•: 
como fontes ine:xauriveh de grail·ies e pingues .lu- astt!mbléiiS provinciaet ou 'dimiald..,.IJM••;•ua·vi· 
cros por cuja razão as quer trib.utar, estej~< certo de 1t ·lidade, lançando aobre aa provincial' ·umà qaotil 
que,b .. m P'·g,nisadas e tl•calisadas,serão associaçõe& 'constitutiPa·do fundo de emancipaglo ;·'o que im· 
•H.eis; mas para !sso é indispens~tvel que logrem va~ · p~rta no conceito. de S. EJ:. legislar _para ar. provia· 
t~gens dos caf!··t~~s que empreguem. ·~e !he~ for 'c!as, caso de U.Rmfesta in;,ompetencu~ e fncoas&itU· 
tirada esta poss1b1hdade, então o lll•lbor e naoauto- 'c1onahdnde para o poder le&ialatlvo; JUliO que-pela 
risal-as, porquu ou não ae. organisarão ou funocio- 'simples leitura da• di8poa1çot~s do.artigo· da reformro., 
nario mal. . · , a que se rdt~re S. E:x., ie eYidencia a s11a sem razlo 

Obstorvo que, ee com tanto esforço a despendia de ' este respeito. . ·.. . · .. 
dinheiro se C• ín thn&os sacr•ftcios. mas sem cor~es- A ·importancil!• ~ vitalid~cle ·tt iodepe~dencia:~ !Jas · 
pon· ente• resulta~os, temos procurado a1•rove1t11r .. uembléa! prov1D~U1es foram J18~~.1over_oo ~llpeltl!l• 
braço~ e ·lrauhunwdos da Europa _para c_om ell~s ~ea 'd1111; eUe nao prop~o que o >poder 1~1J.:i~lauvo 1m ponha 
e~volw r a ~tgr•cultur: de Dt·sso P"lz s~p,. srnt&llli!IO ásassembléas provtncia_éa aobrifraÇl! de que as IJUO" 
o 1mperd·•avt>l dt!i!CUJ!Io que por occ,.a111o da trana1e ·'tas que votarem par!l a emanc1paçao di• e1cra1to1 
çio pnrque yamus pli11ar, do trablllbo· e1crno par" :revertam para o gra;ode·fundo g~ral ~te. emanCiPa.~ 
o trab lh·• hvrt~, nin utilisassemo:s 1111 oo'fal gera cre .. do, na conformidade da le1 geral; nio.' O·qpe 
ções provaoieo~s de escravos, dirigindo-as no tra- o governo indicou em 'alia proposta fol·que-·o fundo 
balbo dea te a iafancia, quer pelos proprietarios, quer de emancipaçio se· d'eve~á _cons&it_uir ·de. taéa .~. ~ea 
por as~cl11ções, que as empreguem. protlcu11meote v~rba·s, de tlt!S quota~,'co~, as aasembléaa pr~na-. 
na llfrrlllUitura. O g•Jveruo, portanto, lD&ereBiando-s., c1aes .. det.erm1narem. Não ha obri!façio; · pr8Vlu.:•e 
pel11 formação dessa• associaoçõe,, nio p~de aceitai uma p_oss~bil.id. ade, que, .. 'e reális~~:•se,. teri. 'a âp· 
a emenda do nobre senador que IDt.!B sena ooeros~. pbcaçao 1Dd1cada. . · · . . · · · 

Quanto á emen ia rel-• tiva . aos 2" addicionaes O penaamento do governo lia aaa proposta· foftão . 
sob.e o dirHito de exportaçãu, posto que o illu~tre claro, que' abi se lê em um doa paragrâ~boa''do ·ar· 
aena<for a j •lstitlc,sse com a natureza dttste imposto. tigo que se discute a daclaraçio formal ·de q118 lia 
porque rocáe -sobre a exportaÇão de productos de quotas· constitutivas de fundos MJieclaes ·voti4dos 
al(rkultura, a Dn11s" prioctoal industria, me pare- pelas províncias teem a ellas e&cluaiva appllcáÇio· 
ceu q_ue tal motivo era tio contraproducente que· . . . ·. · · . . : . ' 
S. Ex não .devera invocal 0 em brm de sua emen11a. . O Sa. Z.tc.uu.u :-Não· diZ.ISIO a proposta; peva· a 

Nao é por cert'l·na ·exoectativa de alguma pertur- . palavra. . . · . . . 
baç~o ec;lnomica porque· ~a11sario as proprtedades , . O Sa. MINISTRO DÁ .t&RlCULTUR4: ~Eu ·. hirei o 
agr1colu n.•quella transic :ão, que será prudente I paragrapho: 1lentlo) a§ 2.• As quota81ilarca'dls QOII 
lançar nov •s impostos sobre os agricultores, ou :orçamentos provinc1aea e municipaes, aasim coMo 
t(lrnar permanentes aquelles que transitoriamente las subacripções, dnações e lel(ados 'l'.om destino 
foram crMdos por motivos especfaes, ·e que devtlrJI local, serão applicadas á emancipal(ào nas pro•in• 
cessar-com a cesshç~C? desses motivos, como aconte- :etas, comarcas, municípios e freguez1u designadas.» 
cerii .com os 2% a~dlClonaea sobre a exportação, logo · o Sa. Z.tC4RI4S :-Qaando forem designàdas . 
qUA IStO fôr pOSSl ve}, . j . • • . 

Nós sab~mos que este imposto foi por vezes creado . O Sa. KINISTRO DA 4GR1CUJ.Tuu:-Peço bceaça a 
e extincto e ultimamente· restaurado por causa das :v. .~· para contes~l o . neste _ponto·; me . parece 
exigencias da guerra com o Paraguay; cumpria :o, ;clll.ri&SU~a esta prov1.d~ncu; e oao sei_como V. E:x., 
pois. _ao govern!) antes abolil·.o, quando as circum · :CUJII luct~ez d~ ~sp1r1to respei&o, a poe em dúvi••• 
stanc1as o permlttam, do que conservai-o tlxamen.te, :Com eft'e1to,· d .s1gnem as assembléas o desUno I_!)• 
como é que se pretende tornai-o permanente, quandu ~cal ~as quotas que votarem ou •vot~ndo·aa, uao 
a lavoura, sobre a qual · recahirá. está em vias de ;o de_sJgaem expre•~a~ente a aua · appbcaçlo, o seu 
entrar 011 tranSJCÇãO de que já Callei? Não me pa ;<iestlDO, será proYlnClal, po~ue ~em . ae~laraçlo 
rece prudente o aviso do nobre senador. · expr!'888 das mesmas •!se~bléãs nao pode~1am aer 

· · · . 'a11phcadas rendas proYJnClRes a fins que aao sejam 
O Sa. SILVEIRA DA MoTn : - Donde ba de sah1r 'provinciaPs ou não iotl!'ressem· só as províncias. "Po-

a quota 't . . · '•teriam ser applicaveis, é cert(l, ao fundo areral· de· 
!J Sn. MINISTRO DA AGRICULTURA:- Sahuá dare- em11 ncipAção que a lei geral.crear; mas para isao é 

ce1ta geral do Estado. indispenEavel que b11j! declltraçio expressa da lei 
O SR. SILVEIRA o&. MoTTA.: - Donde sabiriam provincial de que tal é· o fim das 4(uotat. Nilo 

tamb··m os 2% addicionaes. ba~ta o silencio, é preCiso a formal declaração. 
O SR. MINISTRo DA AGRtcuLTUR.t:-E' verdade; mas Nem o contrario seria· constitucional. nem a pro-

isso não imporh a maoutençãq dPsse imposto addi- posta o quiz. Se as auembleas previnciaes11io aa 
cional, que conforme no~sas ciocumstancius mRis competent"& para dispôrdetaes·rondaa, seria incoll· 
tarde pcderá ser reduzido ou mesmo extincto. Não stitucional que 01 poderes geraes as applicasseat a 
~erra, pois,. Hcert.1 do constitu~r com n producto desse se~ viços gerMs SE!W aeu ~ons~ntimento. . ' _ . 
Jmposto o fundo de emanc1paçAo dos escravos, o , Havendo acqutescoocla. para essl!l '' appbcaçao e 
que dar-lbo·hia o caracter de pel'manencia que não cuo dUferente coma o sena a ·respeito 'do producto 
tem. · · lias aubscripções1 doações e l~ados, •feitos per·,.r-



tlcul_.. •. em· .. favor'do fllndo· •ral-de e111aacipaçio. eWeUo, é, fnendo· j111d~ is tli&eav~• --doi ntoreJ 
N'·liJo pieferiAem C, de·dao local do municipio ou da t-ropoa~. creio que etles nl~ o prerinm.' 
da' •prOYinéia. Todavia -eu ou .. rei'o aobre -senador e Se :o eacraYO .pcSde ~er propria&ario •m ·o eoaen
conteí~t-o-l&eí com mau targaeza, se fór preciso. cimen&o do 1ealior, elle gosa de um direito ·cirit 

:E''qllllnlo tinba á esll6r á contideração do •enado. mui lo P.recioao. é como ulll& J*.IO& .. lh:r•.. Se dahl, 
o •r. · Z" eart•• pronunciou um discurso- se do reconhecimeato de um direito. chdllho.YJeue 

qae JMiblicaremos ne Appeudlce. · · · grande provetto, poder•SII•hia - tolerar.; mas a•lirn : 
• Fjndo o debite, ftcou encerrAda a diacusaio, per não acontecerá ; são medida!, cujo resultado .ullico 

- h · é d•'smoralísar a fns&Uulçio que •e CODIO!Ta. · Em 
nao ner. quorum para votar-ae. Roma e na antiga ·Grecfá. os escra.-os. podsam . 1er 

Entrou em diiCIISSio o art. 4• com seus para- proprietarios, tinham· tódas às franquezas . do seu 
lrg»hos. . · peculio, mas então hniam escr~vos cOmrnarcfantea, 

·Foram lidas, apoiadas-e postas em discussão r.on· litteratos, poetas, historiadores, ·que viviam po_r ln . 
. juaenmente ai eJJ!endas aoteriormente oft'ereeidn. cunta, con&ribuindo com uma quota de sua. l'encla 

O •r. hariio·d,..• Tre• Dar•r•••- ·para o senhor. · · · ·. 
Es~ arttp com u seus numerosos· par~graphos re· o Sa. nscoNDB DO Rro Ba.urco (pri1U.,.U. 4•· t»lt• 
BUII~do o-peculio dos eseray-os é um dos· maia im- aelho ):-Janta-..am. com 08 amos. . . ' 
portan&M. · . . .. o·:sa •.&uo 111.1 Tua Bu-au::;- Em taeaeir• 

'O St\.' ZACAJliAS:..:.. Apoiado. .. cumstancias o direito ao peculio se accoaamOdan 
fi Sa. •n.io DAS r .. s BuR,U; -E' um dos que 'bem á ins&ltuiçio. Entre DÓS ae· deamoralilarif,q).~ÕS 

teem u:cltado mais vi.-as e llem fundadas reclama estabelecimentos ruràes ae ó e~~:ruo _podesse .ser 
ÇÕI*S dos IÍtn'a~ores·: ·em tocbs ··IS SUIS disposiÇÕel proprietario 181Jl O CCIDSeolimento do 181ÍIIor· e ádllli~ 

- ~r•l••se &'constante· desconfiança a respeito de• oistrar bens sem a su! ioter.-enpo. · · · 
senboNs: desc_paftança injusta e mfundad~ · · O Sr. vrsco!fos D:J Rro BuNco (p_rlriillflts · ~o 

Por mais de uma vez tenho . procurado restaltele· «~n!lelho) :-A. emenda estabel1,ce 0 direito•ao·pe-
ce~ a .-erdade destruind.<!. as p~vençóes desf.1vora- cubo com consen\imentodo·senhor. · 
.-e11 aos sentimentos o·ccutuiJIPI doa lavradores. 

· Seu proposta se • íimi talle: ás medidas do veo tre O SR. ZACARIAs : - Logo a oiquila e diNit'o;' . ; 
livre; aao ceria fe'to pouco no sentido da emancipa- O Sa. BARAo.:o4s TJt.Bs BÀRRAS: .:_.Diz .o 'aólir•. 
Çio, Ficando as novas geraçóes.lóra d• escravidão, presidente do .conaelho que a emenda faz d~~a-·
os obitos que a·,uUam ao, ponto de ex.-:ederem aos iiante o pecuho do eonsenliMeo&e ·do·Mabór ;:SE' 
nascimentos,. como consta de dados est.ltistic!ls que assim 'fosse. nio importunaria o seaado·coJD·eàâas 
merecem fé·so nobre presidente. do conselho, que observações. Peculío com o.· conaeutlrnento 'do 
nelJes apoiou seu esclarecido voto no ct>n~elho d.·- seo_hor. seria c_ouaa de •mero ipP,ara&O, · mlis. !em 
Es&ado, a Renerosidade dos senhores e a carjdade m1110r JDconvenJente. · · · 
dos ·partieutares; demons&rada pelos f11ctos,. coose- O Sa •. ~sco!'foB oo R1o BuNco (p~1Bitl1nt• tlo.llOJI· 
aDiriam em praso não muitG longo a completa f!X· sel"o) :-E• preciao e. eouaea,imento do seolaor. para 

. tincçio da escrnidilo. · a formação do peculio; formado elle, e propriedllde 
· _-Não contesto, porém, qoe, uão convindo que sej11- do escravo. · . ·. . . 
mos a unica .naçio. qu~ crnserve·esta _i'!stUuiçao, O Sa. B4RÃp D48 'faB• BARRAS: -·'Está· narpro
de.-amos cammhar ma1s depressa: e nao ponsso posta·que o peculio depende do coosent.mento .do 
corno porque·· a jfezaç~o actual merece bmbern a .senhor! . · · · 
•oua auençio. Para Jsso o resgate trradual por . . . 
Jlleie de um ·robusto fundo de emauc1pação. que . . O Sa. VIS~oND.B oo R1o BaANCO (prtsatlentl do oort-. 
só·por·si· .seria me1o auiDciente, é o unico t~IDeaz :Btlho): _- Eslá na emenda. 
Peculios e cousa11 semelhantes constituem medid"s . O Sa. BARÃo DAs Tau .B.uRu:-Eatão foi mal 
de· simples appa!'ato, que seriam toleraveis .se. não 1redigida. 
causaasem preju1zo aos senhores e aos propn ·s es- . O Sa.- vrscONDB Do R1o BR4Nco:(P.r18UeAIII:dooCHI· 
ern011. · . iselho): -Tudo quanto não for idea de .v. Ex •• não 
. 0. SR. VISCOIIIDE DO Rio BRANCO (presidet~te do ~~erve. . . . 

IOII&elho):-NAo apoiado; nem a elles, nem aos se i O~a. B4RÃO D.&S TaEs BARRAS:-A emenda'esige 
nhores. · :~ consenti~ento do senhor unicamente para o pecu· 

o sa.· na:\ o DAS Taas BA l\1\AS :_Não con~ta ~ue 1 ho proveniente do trabalho d~ escrevo, o que ·8 :su. 
os Sf!Dhores prohibam aos escravos a acquhição dt~ 'perítuo, porq~e este nlo poderia trab11lha!' para. s1 se 
beos.que'lhes -venham licitamente; a innovação que 1o_seohor o qu1zesse embaraçar: o pecuho P,Or dCIII
se prete. de não se tunda na necessidade. Nem é çoes, legados e heranças .Ocou independente do .coo-
agora que tratamos de apressar 11 extincção desta •enllment<!. . . 
institui~o. que devemos regulai-a, com a _adopção O nobr_e pref!ulente. do c~nselbo d1s~e qu*! t~do 
de prov1denclaa sem as quaes se tem passado até . q;uanto na o fôr ~dÃa m1oha nao serve. E ~IlM JDJ!JB· 
sg. ora, aem .. 81k.DO&ar inconveniente. Taes medidas, t1ça contra a qu11l protestam cs meus, hab1tos.; am- · 
priacipahnenté. nesh occasião, e accumuladas a ,guem tem menos presumpção. 
&an.tu. outras iauaJmeute. s11pertluas, são de. máo OS11. Z.tc41U4S :-E' sempre muito ·mttdesto. 
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O Sa.. iu.11lo DAS Ya.•s RA.aus:-0 que os.fac&os 
d8mo11stramé queosillu&&rel au&ores dea&a pro~oeta 
a tem como obra· perfeita, que nlo póde ser eruen· 
~ada. • ·. · · 

ribe, l"Í!COnde de SapucahJ', b_!lrio · de .camarjJos; 
Fernandes·Braga. duque de Ca:11as; bario.de S •. Lou· 
renço, barão do Rio ,Grallde,. Firmlao, · !Jch~:Ca:. 
valcanti. Carneiro d Campos, Cunba. FJgueiredo, 
,.iscondo de Camar•gibe,_ Paes de Mendonça, Zaea-· 
rias, yisconde do Rio tsranco, Silveira da Motta, · 
Mendes de Almeida.· Souza FJ'anco, barão. de ·Pirapa• 
ma, Anião, Sayão Lobato,· Vieira da Silva, Ferna11- • 
d1-s da Cunha, visco11de de lt1ibora~y; ·F. Oc&a,iallo~ 

.ba• ão ·de Muritiba, visconde de S. Vic11n&e, Nabuco, 

Os Sas. vucoNos· DO Rro BJUNCO (prtsidtJnte do 
eomelho) e ZAcARIÂS dão _!lpartes. 

O SR. BARÃo DAS TIIBI BARRAS: - Não havia, Sr. 
presidente, necessidade doste artigo com tantos pa
ragraJhOI regulando o peculio dos escravos, que 
nada pl'oduzirá em seu beneficio. Como medida de 
appara&o, já incorreu nas censuras de um11 socie
dade iabollciooista estrangeira. Como medida pra, 
tica .excitou as· reclamações dos interassados, A com 
razio, porque taes mad1das, além de desnecessarias, 
Ião prejud1ciaes, tanto aos !eobores, como aos. pro 
prios escravos. . · · · · . 
. Não posso agora justificar estaoJ)inião, anolysando 
a propostl,. porque a hora está aada, mas o farei 
amanhã, para o que desde já peço a palavra, · -

Ficou adiada a discussão pela hora. 
Re&irou~se o Sr." ministro com as mesmas forma 

lidados com que fôra recebiJo. 
O Sr. presidente deu a Ol'dem do dia. para 20: 

- 3• diaeÍlSIÃO da proposição da camarà dos depu· 
tados, mencionada no parecer da mesa n. 417 sobre 
pensões. , . · .. 

SO dita da1 proposições da mesma camara coace. 
de11do dispensa aos estudaõtes: . 

Pedro Augusto Pereira da Cunba. 
lzaias Guedes de Mallo. 
José Bandeira de Mello. 
Martinho Gomes F.reire de Andrade. 
Nicoláo Lobo Vianna. . 
Vicente Feneira Souto M·aior e outro. 
Augusto Cesar das Chagas. 

··João BiJptil&a de Castro Rabello Junior. 
Continuação da 2• discuuão da proposta sobre o 

elemento 118rYil, votando-se primeiro o art. 3°, cuJa 
discussio flcou encerrada. 

LevantoU·o!O a sessão ás 5 horu da tarde. 

94 1 eeeeAo 

EM 20 DE SETEMBRO DE 1871. 

PRBBIDBNCI.l DO SR. VI'JCONDB DB ABABTÉ. 

·suMII.lRro.- E:J:pedür~te: Representação da camara 
m~&nicipel de Nitberohy. -Pareceres da com
missão de fazencla.-O,.dem do dio: Discuuão de 
uma propotlção dR camara dos deputados sobre 

• peneões.-Discus~ão da proposta do poder exe• 
c~.~ ti v-o sobre o elemento senil. -Discursos d(ls 
Sra. ba rio das Tres. Barras, Zacarias, ministro da 
agricultura e bario d11 Muritiba. _ 

Ribeiro da Luz e barão das Tres flarru.. · 
Deixaram de comparecer com cau•a. partiCiJiada 

os Srs. Leitão da Cu11ba, Diniz, barão do Bom .Re
tiro, Paula Pessoa, barão· de Itaúna e barlo dé co.: 
&eRipe. .. . · . . · - .. · · - · 

Deixaram de comparece.r sem .causa P,,rticipada 
os Srs; Nu11e1 Gonçalves, barão de .AnJonfna; :Men
des dos Santos, barão de Mamangua~. Souza Quel~ 
roz, Sinimbú, Saraiva, vis~onae de Stta~_su.na, Sil-
veira Lobo e_ Pompeu. . . ' . . . . 

O Sr. presidente: abriu a sessão. 
Leu-se a· acta da setsão antecedente, e, .óio·ba· 

vendo que111 scbro eUa flzeue observações, foi ep·· 
provada. . · · 

O Sr. 1• secretario leu o seguinte 
BXPBDIENTB. 

Representação da camira municipal de Nitberohy 
contra a p1oposta relflJlando o eatad_o aervil.-:
A' commis1ào especial.-

0 Sr. ·1· aecretario leu os seguinte• . 
Portcer(l dta commii1ão tle fa:&eR.d.u. · · 

A coro missão de fazenda· do sanado examinou o 
orojecto da camara dos deputlldos « que. autorisa 
.:, governo para facultai' aos concessionados do ferro 
curil na c1dade do .MaranhAo e seus suburbios 
isenção de direitos de irnpoitação para todo·o llla· 
ttori11l e trem rod11ote, necessados á conatrucção e 
custeio do mesmo ferro carril, fixando o gol'eillo 
l•reviamente a qualidade e quantidade doa objec· 
tos que houverem de ser despachados com. &ai 
isençio.: » . • . . . . 

A companhia emprazar1a. celebrou contrato com 
o governo da província do Maranhão para a con· 
1trucção e custeio do Cerro carril, de que se trata, e 
tem já seus estatutos approvados pelo govern~ impeoo 
lial e autorisação para funccionar. Esti, portanto, 
habilitada para fazer este serviço de grande vanta· 
gem para os habitantes do districto, e, poia, no caso_ 
de obter a isenção de direitos que o corpo lelisla
tivo tem concedido a todas as empl'ezas some· 
lbanles. - . · 

Parece, pois, á commissão que o projecto de-v:e 
ser approndo. . 

Ao meio dia fez· se a chamada . e acharam-se pre
sentes.(() Sra. sensdores, a ~aber: Viscoudede Abaeté, 
Almeiia e Albuquerque, Jobim. Figueira de Helio, 
Dias de Ca•valho. barllo de Maroim, Paranaguá, 
Torres Homt>m, Barros .Barreto, ChiehorrO, Jagua-

Sala das sessões, 19 de Setembro de 1871.-Ber-· 
n.ardo de Souz11 Frcanc:o.-C. Car111iro de Ctamp••·
Viac:onde de JtcJborahy, vencido. 

A commissão de fazenda do seaado examiaou o 
project•• da camara dos deput11dos que autoJis., o ro
verno para facultar á companhia Saqta i hereza, 
estabelecitia na c~pital da proYincia de Pernambuco,· 
isenção de direitos de :mportação para todo o ma:-

· .. ~· 



&erlal· neeeslario .As 'ób~u· ·a cugo 'da mesma cm- · · Pro~eg~!~J'a 2~ dill_cusdo _do· •ri~: ~~';era'"· . _P~ 
Fez• •·mat•ri.•• prim•s para a flluminac;io a ~r•z da e emendai da ·prow•&a·•obre o e1tado léi'YU. • · :· ·- · · 
clctade ·de·Qitnda ela mes.ma prolincla; fixando o 1o- o · ... -. barào dae Yre'ÍI 'Úárrá• i 
verno preYiameate a fJuantida4e e qualidade dos -Sr: presldea&e, cabéodCl-me à palaf'ta boDieJII. Dó 
objec&o• qu• hol.iyerem de 18r despachados com tal ftm -~ hora, limUel·m_!!l · ~ alg•ma• coasf!'~ra'QC1~• 
illnçio.' ···_ar_- · ' _ · · . geraes, em que alo IJIIIItirei boje, paiNado a 
· rarippho l.iniC6. O governo mandarA res&Jtidr 4 examinar .o artigo e~;D .dlrcu11io e 1eus per•gràpbol, 
rererida comP.anhia .q11aeaquer direitos que tenham como bula promeUtdo.. . . . :. . . _ . . .. , . :. 
aldo:paro•rela mesma, provenientes dos rereridas o ar& 4• diz: • O. escravo &em.cUreUo ao .pecuUC. 
mateiiae• j1 · des~chados. · · · proveniente de 1eu trabalho .. ecoliomill, doaçae•~ 

A i1ençlo de direitos promettida á comp(l nhia, lega~o•, ~eraoças que lbe aconte,çam. . O. . governe) 
nota a ~mmisllo que se limita á dirposi~o do art. prot'Jdencaará em 1eus re1ulamento1 10bN a;collo-
18•. do coatrato com o presidente· da provincia que ca~o.e IJir@n&ias do meamo peculio.ll". _ ... ' .. '.· '> 
diz : Esca disposição combina lia com. •• .do§ 2-;)lu-.·.M 

• o. governo rrovincial se obriga a solic:car exprime as·im:. o e• ravo que, porlilefo cfe ... 
do gonroo ~ra . a isenção .de direitos das ma- peculio ou por liberalidade de outrem, ou por. coa:. 
chinas; utensílios, apparelhol, tubos~ com busto;.· 'trato de prestação de futuros serriços, ob&I.Y.er:mOJoà 
181' e materias_ primas. que foram precisas para ·a pára inde01aisação de aeu· valor,· tem'direUo á al
illuminação; 1bando os emprezarios annualmente Corria;. se a iudemni•açao·oão fc)r Jl.uda .por accor• · 
a porção de ma terias ·primas perante a &besouraria ·do, o ser• por arbi&romento. Nas ·~en~• judiciaea 
da fazenda » · . · ou ooa inventarias, o preço da àll1.1rria lerA o .: da 

A commissão Julga que a'1senção de direitos é .. valiaçilo», excitou com. raão as· reclama~ 'dof
para a illuminaçao a caz, e -que neste l!entido se senhores de escravos, principalmente dos _ faaela· · 
devem entender as palavras: «obras a cargo t.la mes- deil::os. Ests di1posi!(lo colloca os seobore1 de es
ma em preza:» Não sabe eUa de que outras obras se cravos ·em uma posação .difficulton, e, aio serei 
tra•. a, e, pois, o senado pdde approvar neste sentido exagerado dizendo iosuppnrtavel, era&endida éomo · 
0 projecto. f·,zeodo A empreza a mesma ju-stiça que sua letra o indica. Creio, pJrém, que não foi eau 
tem feito lia outras •. ' · . a ioten~o dos autores da propost~. .1!:' ,para. o per• 

S.la-dll sessões, 19 de Setembro de 1871 -B. de feito esclarecimeuto da . .ma teria. que ·convém a dls• 
SouztJ FrtJr~co.-" C. Carneiro de Campo•.- Yitcondi cussão. Na camara dos depucados versou o. de1Níc8. 
de /tobortJhy, veracido. . . quasi exclusivamente sobre idéu capitae1 ; > ilio 

Ficaram sobre a mesa para serem tomados em houve tempo para. exame .detalhado daa. ·dfspOii· 
coasider:açio ,r.om as propo1íções a que se rererem. ções da proposta. . . . . · . _ . . . -. 

- · A diaposJção deste artigo oio .tem ;expllcaçlo 
ORDEM DO DIA. senão na prt'ssio da opinião propagaodil~:emltora 

PBNIÕBII. outr• séja a: lotençio aos noasos habi&Os, ·conceder 
· ÊatrGII em se diacussão, e foi 11pproyada ·para ser aos nossos escravos muilas íacilidadea. · · · · · . . · 

d"ri-'"" .1. .... a i · 1 p · .... d 1 Niaguem accusa os aenborea. de. se apodorirem 
I .... a •' nn~o: mperla a pro 081

11"0 a cam ra danuillo. que o a escravlls adquirem -lo ••" trabalho · dos deputados, mencionada no parecer da mesa -. r- r-
~1... b - · ou lhes provOm licl&aaaente; a poraanto .:a·.proYiden: 

n ... '•·SO re pensoes. · · . · cia sobre o peculio olo se .. as~eotsndo.: 10bre: uai 
· ÚATRrcv.,;.\ DB •sTVDANTiis. . md-~1 q~edse_ devesse remediu,, en,vo!V.e.JaimeN,CJ_él~ 

SectiÚam-se:s~ccessiv~mente em s•· discussão e o leal .. a e, . . - . . 
foram igualmtm&e appruvad~s par11 ser :dirigidas ·A amplidão com que se facilita o peculio pór'aieio . 
i saocçito imperial oilo proposiçotls da. mesma :éa• de doa_çoas dá lo,far aos ·roub,oa domesticos, í,per-·. 
mara, concedendo dispens1 aos ost~:dánte~ meneio· turba~o .da boa ordem· e disciplina das fazenda~ •.. 
na-to• ·a_a ordem do dia de hoje; . . _ · · Igual observaçio occorreu no conselho de . E•&ado 

'BL'BHBNTO SBRVIL. a-um illustre-conselbeiro,·que oao-é iuspelto~· o s.: 
nado visconde da Jequitinhonha; elle guerla:-que 

Votou~.e-sobre oart s• e paragraphos da proposta este artigo fosse redigtdo de modo que evi&asse esaes· 
dÕ poder executivo regulando o esbdo servil, e lo- ioconYenientes. · . 
ram approndos. Sóbe de ponto a ioconv:eoiencb da di'.apesiçio do 

Posta a votos a emenda do Sr. Silveira da \loua, artigo combin~tdo com a do § 2· que dá ao ucrno o · 
foi rejait1da. · direito á aiCorria por meio dJ peculio, assim rormado. 

Bastaria determinar que aproveitasaem ao escravo . 
Foram igualmente rejtJitadas as emendas d" ·os lega·'os a olles deixados que, segundo a legislação 

'Sr •. barão de. Muritlba. · · em vigor, pert~ncem ao senlwr; deste 111odo se 
Achando se na sala immediata o Sr. ministro da obviaria ao prejuízo que niio se &cm sen&ido mal qlie 

agricultura, commercio e obras publicas, f<~ram sor- é possivol. · 
teadoa para a deputação q~10 o d!3vía rec1_1ber ps Sr. presidente, é sabido que na França, eltudaa
Srs. barão de S. Lourenço, Uchoa t:avalcdnh e VIS• <Jo sa acuradamente as questóes relatins á emioci.:. 
conde de Sapucaby, e ser1do introauzido no salão paçiio dGs escrn·o• nas suas colo"nias, roi pzoposto 
com as·formalidadas do estylo, tomou assento na pelA minoria de uma commissão o expedieate aceito 
aaesa â.llireita·do Sr.'presideote. · · · · · pelo art. 1• da prop(1sta, approvado pelo senado·: 
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m11 e11e ex~~ieote alo foi adoptado _alli. Em vez 
delle, em· J~ por uma,iei do mez de Julho for11m 
preferidll outras medidas semelhantes á de que se 
&rala. Esta ·medida, em seu resultado al&erando aa 
rel11ções actuaes entre os senhores e escravos, per 
turba a instUuiçAo, -eocaminha·a para u.oa soluçle 
imprevista. Foi o que am actJnteceu: li algUieB (não 
poderei nomear a~ora o escriptor) que essas medi. 
ilas chamadas induectas, auxiliares ou preparatoriás,. 
com·• outros a denominam, tinham tornado em pouco 
lem·po ínsupporcavel para os senhores a posse de es 
crnos, de modo que a.extiocçi.o fmmediata e com
pleta já ia eau-ando Dili aspirações dos lavradoras, 
caasai:l01 de aturar escravos livres, que outra cousa 
não ·aio fndividuos sujeitos ao cap&hteiro mab g •
sando de direito• civis 16 pertenceotes a· homens 
Jivrea. -

AIU, Sr. r.resideale, procedeu-se ainda assim com 
inais caule a do que a proposta o fu quau&o ao 
pecuUo. 'Relllti'f'amen&e ás acqu'sições anteriores 
aeu se ao seah.or o direito de exigir prova da.lesa
tlllade 'da acquislçã.o ; quaato ás acquisições futuras 
olrpecnllo para depois da lei, era o sen~.o~ o curad~r 
d'ó escravo; este nio tinha sobre o pecullo mais di
reito ·do que o menor emancip:~do sobre seus bens; 
direíto que, segundo o·eodigo civil, ·não ia além da 
pttra admfn1stração exercida debaixo das via&as do 
cúrador; De maneila que, com as medida.; adop1adas 
em Frbnça em 1845, o escra"Vo a re!lpeito do stu 
peculio não ficava com direitos civis completos, 
perfe~tos, mas sim limitados e sujeitos • curadoria 
dos senhores. 

.. -
sem cotlsentimeuto do· senbor, o.que automam 
urna intelligenci • elUenaiva ao ponto. _de:rec011hecer 
no escruo ·o· direito de .trabalhar par• sf. com prete· 
ri~o do servi11o a que é obrigado ~ra o seu aenbor. 

'No § 2° · supprtmiram·so as palavra• : • oa· por 
liberalittade de outrem , ; bem :·•lm as. outras 
palavras: a ou por contrato de prestaçio de futuros 
serv1ços. •. _ .. . . .• 

Eata emenda, . na parte relativa. ao coa,rato de 
prestação de futuros aervfços, mPlhoroa a dia~1içio 
da propoata; a outra, que supprime a liberãlidàde 
de terceiro, tirou lho toda a importaocià. 

Pelo. ar&igo a.o&erior que es.tabelece o fundo de 
em~nc1paçlo,está reconhecido o llirei&oá libertaçio, 
eatá decretada a desapropr1açio, JJorque en&io de· 
balde se formaria o fundo para ella destinado. O pe• 
cu li o ~o modo como .• pro~s&a preteade orsaniul- o, 
exclu1da a seneros1daae de terceiro, Jl6de cau1ar 
da moo ao senhor, mas nunca aproveitar i ao e•craYo. 
Nem se dig~ que aupprem as iJoações. Peço licen.ça 
ao nobre m1nstro para ponderar-lhe que labora em 
engano; são cousas diversas aa pratica, 

E' facil acontecer que aiJuern. por aft'Biçio ou por · 
qualquer outra razl" que1ra contribuir e cooperar 
para " liberdada ae uru escravo flUe. lhe mereÇa ea'e 
beneficio: é o caso da liberalidade de terceiro: ma• a 
doacilo destinada ao pecullo regulado pelo -8'0Ve,_.o 
não' é tão facil a:êm de ser causa de abusos,' meio 
de encobrir oslurtoa domestiaos que _receina o Sr. 
.-iscondd de JequUinbonba. 

O Sa~. PAR~NAGUÁ d_li um ap11rte. 
A proposta admitte a formação do peeulio com 

doações, sem conhecimento, nem 'depeodencia dos 
senliore•~ Nos 'termos em que se.discutiu o peculiõ 
ém 'Ftlinça pllra os escravos. das colonfas, ·não. havia 
miJ&iYo I{Ue iricu&isse os receios de que jus&amen&~ 

. o sa; BARÃO D.tS TRBs u~ail.u :-E parece-me 
')Ue excedendo de 360S,sari.preQilo insinuação para 
essa doação valer; · 

A liberalidade de terceiro; sem esses entraves e em· 
baraçus' do J•ecu1io, é o qqe .ea~ nos-DoiiOa habi&oa, 
é o ,que se. devia manter, e é .o que.a emenda á. 'PrG· 
pos~ exclue. . .. 

se possuuam os fnenieiros do ·Brasil. . . 
'Ã coínbinaçio des&a dispos(~o com o direito de 

alforl'fa fo~da por llberaJidadei de outrem, não 
tta:rnotos fn~onvenientes, nem sera tàntos·receiós, 
cotDo o direito á alforria por meio de con&ra&o de 
fllturos 'semço•~ sem sctência nem consentilxaen&o 
do senhor .. Se fosse licito, obrigar-se o •enhor a li
b'ertar·o escravo'por semelhalitermeio, sem- seu con
sentimento, .em sua interTenção, os estabeleci 
meuCds ruraes fléna111 ·espostos A malilnidade, á 
é!l~eútação de qualquer. _ . . .. 

·Eu admiUo, teiibo como iallispen•a vel, prescfridin
d'o de outrn razões, como.satislaçio a uma exigencia 
rig'Oroaá ·de justiça, a alforria forçada mas em outras 
circumstanciu, e de outro moáo. A commissão da 
camara dos dopu&ados, . querendo, segundo se vê do 
seu relatorio, dar satisfação ás reclamações dos la
vradores, modificou · es&a disposição, redigindo·• 
assim :·c E' permittido ao escraYo a formação de um 
peculio co~ o qUe lhe· provier de doaçê?es, legados e 
heranças, e com o que, com coosenumeo1o do se· 
uhor, obtiver do seu trabalho e economias. O go
verno providenciar-' nos regulamentos sobre a collo· 
caçãn o segurança do mesmo pecul10. , 

Esta emenàa melhora em parte a disposição do 
artigo; tira-lhe ·alguns dos seus inconvenit~ntes, o 
d~ 'forlilaçã:o do pilculio pelo "trabalho do escravo, 

Eu reconheço o 4lireilo que aDia~ ao·escrãvo-de 
libertar-se da ubrlgação de ser'l!ir. a. OJJ&rem remin
do-a com a prestaçao de seu vâlor; mas o priaclpio 
11bsolu&o pode .em: .eua•applfcaçio aoft'rer ulíla mollf· 
ftcaçio exlJida po_r al&as conveoieaciae. . 
·· -Em vista daa reclamações feitas pelos' lavradores 
contr'a ·lemelhsn&a faculdade, ·que ·no·aau eateader 
podem influir aa dis:::lplina dos· estabele.cimantOI 
ruraes, julgo que !18,poder~:eX~ptuar o cuo de re· 
cente inaub1ndlnaçã\l, E' uina.lirnitação ·que me .. pa
rece admissivel. No mesmo caso não es•ii o notàdo 
inconveniente de por else modo poder-se tirar das 
Caze11das e das fabri,...~ts 01 melhores escravos· porque 
slo.os q11e mais facilmente ach. rão os recursos de 
se libertar. Seria uma j11sta recompensl a taes e" 
cra-..os cuja liberdade cpmo bem precioao não deve 
ficar subordinad• ao interesse riuterial do S~Jibor. 
E' razio que nlo admilto. -

O SI\._ ANTÃo dá uma aparte. 

O SR. BARÃo nAs Ta•s 'BARRAS :-Aconvenien:cia 
do stonhnr é cou•a muito "equena em relaçlo ao 
direito que tem o homem !le sahir'da escra vidll.o. 

O Sa. F. OcTAVJANNo :-M ~Jito bem. 

-( 
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o Sa. DARÃo DAS Tâis BAR liAs :..;_;Alguns abüsos · ~Senhores; nÓ9 iarnos ·bani': · rilo ::ieiu: bàvfdo··ató. 

poderiam .dar-se, aciotes de àlgum inlmi~to ou das- agora .abuso qu3 reclame aemelbaiítes proVid~ncias, 
.. afeiçoado: mas, o benetlci:~do é tão attt!ndivel q1.1..e o O sabia Benth.~n. qu·e ·escreveu .fóra da -exéi&ação 

si:lnbor riio póde julgar-se humilnado e menos ainda dosaniarus, em tempos calmos; .diss8 que o_.prOjecto· 
preju•1icad~·J;,.ndo sabe da escravidãq um homem, de mit•gar a escravrdáo pelo dir8ito, 6 mala facil de 
qualquer · · ja o moLivo: Eu· náo rPpararia no formul1tr do que de eucutár; E' uma verdiida.que 
motivo porque se q;rJizesse tirar da escravidão um ninguem" contestará; principalméilte se'attedder As
homem que me estivesse sujeito; qualqu~r que e)) e ntss!ls circumstoncias. á dispersão é ás gra_ndes .di•· 
fosso o ·consideraria nobre e justo. ·tancu1s dos estabelecimentos. ruraes. ·. ·· · .. _ · · · 

o .Sa. F. · 0cT4VlANO: :__Isto honra· 0 · orad•lr e Dê-se,lio escravo o direito do peculio, ·e rnuitss.ou• 
mostra a sua boa fé. ·tras franquezrh; póde alie fazer· valer esse seu ·!fireitof 

.o Sa. B\RÁO D.lS Tus BARnAS:-A emenda adop. 
,tadB na. camar8. dos Srs. dPputados. excluindo 11 

hypotbese prevista da-liberalidade de terceiro, é in· 
conveniente; mes.~como o nobre ministro da agricul
tura declara q11e a'aceitou porque uãoeltera o sentido 
da proposta, é para desejar-se que S. Ex no ragula· 
manto rest11beleça a idéa. · 

Algum escravo se animaria a reclãrnar ·ern· Juizo 
contra o abuso que o senhor commettesse· a respeito 
do seu insignificante peculio? Quando· o. ftieaíe a
caria sujeito á mA vontade do ·seóbor, que por tan
tos· modos pJdorb aggravar suo1 lior&e. · · : · , ·-

O Sa·, F. OcTAVIANo :-Apoiado. -
O Sa. BARÃo DAS TRES BARRAS:·- Sr. presidente, 

parece·me que qtJanto. ao art. 4° e ao seu § 2• eu 
·11ão devo fatigar a attenção do saRado com outru 
observações que seriam impertinon ws. · O~c~rre, po
rém, notar a superlluidade do§ 1° sub.strturdo peb 
emendá da •:amara_(los Srs. deputado~;ê o que passo 
a ler. (Lê) 
. .« Por morte do escr.wo, metade do seu peculio 
pertencerá 110 l'Onjuge sobrevivPpte, se o houver,· tl 
a outra metade se transmitlirá aos ·seus herdeiros, 
n11 fórmn da lei civil. 

E' escusado dar-se lha um di-reito que eJJe não ·
p6de fazer valer ; serriria sómeote pQra alterar as· . 
relações existentes, que aliAs cumpre manter. O .meio 
efficaz de evitar os males da escravidão é extfa
guil-a. , -· · · · 

'o Sn. BARÃo oE MtiatTIBA:- Apoiado. 
O SR. BARÃo DAs TREs BARrtAEÍ :' ...._ Perisáiiilo· fts

sim, tenbo manifestado e muito siocerárnente mínha 
disposição ·em favor dos rirei.,s · que· forem máfs ·etB.
cazes e convenifmtes para gradualmente chegar se 
11 esse resultJdo: mas pretender fundar ai, eitos, 
que .. sendo na · pratic • iJJusorios, servirao sórnente 
~Jara pert•ubar. as cgndições do uma instituiçio que 
•e conserva, é mtento a que sempre me hei de oppor. 
E' um meio capcioso do chegar ao resultado e eu 

Na fnlta de herdeiros o pcculio St'rd ndj•Jdicdn 
·ao fundo de emancip~tção -~e que trai<~' o art. 3°. 1> · 

· Desoecessaria: era esta disposição, porquanto até 
hoje não ba queixa de que os seobores se tenham 
constitui do herdeiros dos bens do ·seus e•cravos. e 

· este• bens se vê que eão Ião insigniftcant<:.'s, que 
não chegam . para a sua liberhcão. A disposi•;ão 
destfl paragrapho serviria ·sórnent.e p1ra revelar o. 
espírito de desconfiança contra os senhores dos es
cravos· que é·dominan&e na proposta, so não tivesse 
o inconve.1iente de embaraçár <l Corm~tçlio do peculio 

·que 11 P.roposta julgou util, C<IUSII necessarua; por 
que os llantiores, sabendo que pela morto do eacravo 
tem de haver inventario, putirhas .em ca~a- •• 

O Sa. ZACARIAs (rindo)- Pratilhas até do 508 
.e oosooo r · . 

, O SR. viscoNDE DE ITABORAIIY :·- So o escravo 
- th·er uma gallinha, é preciso fazer inventario. 

O Sa. F. OcTAVIANO dá um apnte. 
O SR. BAalo nAs TRES BARRAS : - 1': entro nós é 

írequ~nte a queixa, cm meu ·conceito infunda de, de 
que nos tnvontarios pobres os bens não chegam para 
a justiça. 

Como dizia. os senhoro~ sabendo que o poculio 

que·ro os n:ieios francos. · · · · · 
O SI\. ANTÃo : - Apoiado. 
o SI\. BARÃO DAS TI\ES Bua.\s: .;,-. E' meio . Clfp;. 

cioso, porque torna o dom rnio insupportavel para o 
senhor. · ·: · · 

o Sa. ·BARÃo oB MriRr-rtBA: ~ Apoiado. . .. 
O Sa. AnÃo: -. Não so11 e.u só t,ue fa~ .. á: pl_e. 

pbecia. . . . . .· ... 
o Sa. DA aio· DAS TRBs BAaua :-.• ·o coae;ato 

•Je prest11çilo de fu&uros serviços (é a. diiPO•iOio 'do 
~ S•) p~ra o escravo obter a sua liberdade é dP.pen
dente ·da appr1.1vaçiio· do julrd«J orphao• e nió po
d. ·rã exceder ~o ~axlm' dt1. 7 ann'?s. -. Es&a dia·po-
lÇllo é da mar<;~r 1nconveniencla JJg•da .· coa: o di· 

re1&<1 da alforr1a forÇ'•da. a especulMção ·entraria 
fdcilmente nos estabelecimentos ruraes tirando' os 
melhores e-cravos com olfens~ dos-legitimos:inte
r~sses dos fa~e~de_iros e com 11 perturbação (Ja in. 
d1sp!"nsavol dlsCJpbna desde· que se Exclue o cou
sentlmento do senhor . 
. ~ commissão emen_dou judiciosamente esla dispo

SlÇao. d~zendo o B'-'S"IJJnle: « E' outrosim permittido 
110 es~t·avo em favor da EUa liberdBde CQDirntar com 
teroeu_os a prestação dl' futuros serviços por tem•11l _ 
que nao exc:etb · o e 7 annos, m•,cliante o consuoti • 
mento ao senhor e a llppr~voção-do juiz de orphãr.•s.» 

· tr11z, na eventualid11de da morta do escrJvo, o. nf!cos-: 
sida de da justrça em cas.1, de invenbt·io o partilh~s, 
desejará evitar este incommodo. E o inc .. mmodo é 
certo para al,;;uns : quem tiver inimigos, morrendo 
o escravo, ~ioda que não deixo bens. parJ provi· 
nir-se contra a calumnia deve provar isso mesmo. 

O . Sn. DARÃo DE MumTIBA:-:-E' uina disposição 
puerrl. · 

O Sn. n_A~Ão ~AS Tnxs BARRAs:-A cominissiio na 
sua expcsJçao doclarou que o fez em satisfação ás re-
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clamaçõês dos faz~nd_eiros, exigindo o consentim(lnto· outros motivos,- por . exemp~~(~estinando-se ·a pea-
doasenhorea pa::t esses contratos e que se lembrara soá libertada para fim illioito • 
da cautela da laterven9rt0 do juiz de orphãos par:,. u .!ii 4. e 0 escravo qué pertencer a condominós e -
fUéaliaar a sua execuçao. fô_r _fibe,rtado -P.or um dtsles, terá direito á sua ;l-

O SR •. BARÃO DB MoRJTIB~ :-hto é para rir! forr1a, 10demn1sando. os outros senhores da quota 
O Sa. _11.\nÃo p~s TI\Es. BAnn,\s :-A emenda da do .v a lo r que lhes pertencer. Esta in ... isação po

commissao é .m~nha conhecida, correspoode a um dará_ s• r paga com serviços prestndos'p(}r praso não _ 
dos artigos do proJecto, em que j1tse tem fallad9 que maior de sete ilnnosJ. em conformid.1de do paragra
diz assim (lentto): .u E~ permitt1dp 80 escrav.!, em p~o autecedente. ~- .r:s_ta disposição altera o direito 
favor de sua liberdade, ·contratu com terceiros 8 Vlgente; -pela leg1slaçao actual, o ·condomino que 
prestaçio de íuturos serviç~s por tempo que não quer forrar o escravo commum tem direito de 'abri
excedA de nove annos, mod1ante 0 consentimento g<lr os ·outros a receberem su11 quota; maa·libertar· 
do Eenbor. ~ a approvação do. juiz de orphãos. » um condo~:nno o escravo na sua quota e ficarem os 
A emeqia d,z exactamente o mesmo alterando apo- outro,s obrl.l(ados pelo seu acto com um· indemniila~ 
nas o numero de annos de nove para sete annos. çao eventual, tl!l como _a do contrato•' de serviços fu-

•·Esta alteraçãe;- porém, é. importante; transtarna 0 turos, é . uma 1nnovaçao que entende com o üireito 
syslema que se. leve em :VlStas. . · de proprtedade. E~tretanto, em attenção ao favor 

que a causa da liberdade meréce; ·Dão-insistirei · 
Eu iodicav1 nove aRnos, Sr. presi Jante, porque nes'e reparo e passo ao paragrapho. seguinte. . . 

me parf'cia que este tempo seria sufllcieute par~r a 
maior parte dos casos; se não· fosse, eu admittiria « § 5.• A alforria com a clattsula de serviços du-
praso mais longo. rante ce1to tempo não ficará annu.llada pela faltá de 

. Implemento d,a mesma clausula, mas o liberto serâ 
O ~J\. BARÃO DE .MunJ'IIBA: - Apoiado. compell1do a cumpril-a, pur meio de- trábalho nos 

. O ·Sa. BARÃO DAS TRE!Í BARRAs: -O ~bre se esta ~etecimentos. _Jlublicos ou por contratos de 
nàdor por Goyaz, como medida muito_ favoravel aos ~erv~ç~s a part!culares. » Esta é a jurisprudencia 

' escravos, nil.,, pro_p~z o pras'!. de 20 annos para a ex admlLilda nos tnbunaes; não hn necessidade de:ser. 
tincçao de escraVldao? E nao será melhor ·ser li t~ansportnda para este projecto; é uma.medida de 
berto com contrato do serviços por 20 a unos, d•J q11e s1mplas app:.~ r~to; i-Ode ser entendida como declara
escravo? Portanto, eu considerava o c .. ntr~ to de ser t~na do direito de fc~ltar o. liberto ao cumprimento 
viços um meio proveitoso, um auxiliar i n portantt' ngoroso da clausura, o que d1fficultará as libertações. 
para a transformação dos braços escravos em br11ços Vê o no~re presidente .do conselho que não fui 
livres. e~agerado d1zendo qu~ mu1tas. ~as providencias in-

-Sabemos que em muitos.logares os braços escra- dlca.Jas em favor da hberdade sao contrarias ao fim 
vos abundam ou não. teem empr •go lucrativo : a que so propõe. No caso desta, estão outras de ·que .... 
pódem ser por este me1o aproveitados onde a pro fallarei. -
ducçào seja màis reuruneradora. .E desde que o se· « § 6•. As_ alf?rrios, quer gratuitas, quer a titulo 
nbor consente e annue ao contrato não ba nenhum oneroso, sorao Isentas ue quaesquer "direitos, emo• 
inconveniente: é um meio a que na minha opinião lumentos ou despezas. » Até boje já eramisentas.de 
ae d,evia dar. maior desenvolvimento. . • aireitos; agora se isentam de emolumentos e despe.· 

E' co~ prazer. que êu devo citar !lqui a !lPiniiio d~ z,s~ Acho louvavel todo favor á liberdade; . 
v. Ex .·sr. pres1deute, sempre mu1t · va•1osa. Nest.. ." ~ 7.• Em qualquer.cas~ ~e alienação ou trans--
sentido foi o voto d€' V. Ex. nu conselbo de Estado. m1ssao de .escrüvos é prob1b1do, sob· pena de nulli-

Entretanto, a e1J1end1 da commbsão da cumar1• da de~, separar os cc njuges, e os filhos. m!lnores de· 
dos ·deputados acaJlhou uma idé<J, que me parece de. t:.! an~oa, do jlae ou mãe •. » ,E~ ta disposição jlf se acha 
grande alcance r e o fez, por!JUA lhe deu sentido di 011. le1 de 1869, que fo1 m1c1ana pelo nobre senador 
verso. J)igo que lhe deu serH1do ·diverso ·porqu·• se- p~r Goyaz; a proposta amplia sómente ; segundo_ a 
gundo se explic~ no seu ro!otorio a intervenção dP lOl de 1869 entendem ur.s, e eu sou desta opinião · 
ju;z de orphaes e para fiscahs3r o contrato. Niio foi que a prohibição comprehende não só a venda comJ 
esta minha intenção: o hbertu n~o p6de ·fie<~ r sujeito as permutas e cwntratos semelhantes. 
ao juiz de «;~rpbãos: ent_ra no dtre1to commum ; r· St>i que o nobre senador pela Babia, o Sr. canse
que terá .o JUIZ de orphaos d~ fiscahsar? Quem p6do !beiro Nt~buco. dá á lei uma intelligencia maís ex
~er pr(•judillado? O locat~r!o ~os se~viços não pre tensiva comprehend.e!ldq tambemas do~tções •• A pro
cisa. p •ra fazer valer o seu.duetto da mLervenção do posta ~odi.1 IE!r 1:1 utlhd_ade de res_olve~ esta questão; . 
juiz de orphãos. .mas nao se hmuou a 1sso~ amphou n~nda ~ais, por 

fambom ao libarto não póde aproveitar 8 in- que, como se acha conceb1rla, a sua dlspoHção com
tervenÇiJo do juiz de orphãos para a celebra prehendo os legados. 
ção do contrato, porqu.1 nto p6de-se offerecer um Sendo por um. lado inconveniente, por outro é 
preço tal que con,'enha 110 ~enhor e, entretanto ser insufficient~ a supples a~pliaçào, considernndo-se 
para um serviço pe!igoso. em lo~ar insalubre, ao que ost.a l~1 tem s~ao soph1smada na pratica, e'mos
que o cs·:t•a ~o. desPJOSO de s_ua hbortlade! nilo dê trado sua 1neficac1a. 
toda· nUençao, mas que o JUIZ de orpbaos deve O Sn. SILVEIRA DA l\IOTTA :-Por abuso é que 
obst11r. Tambem p6de esse coolxato ser abusivo por vendem algumas mães separadas dos filhos. 
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O SR. ·BARÃo DAs· Tasíi BARRAS:~ O abuio. tem-se rias que na phrase do nobre senador por Goyaz, lio · 
d!ldo porqu~ a pena imp_o1ta--e a nulliflado é lnsum- meros alorno•; mu-no caso de que ·••. &rata·Dio 
Ciente. Verlllcado o facto da venda probiblda se são innocentes, r•rejudlcam o 11m. que -a· I propo•&a 
gue-se a nJJllidade; mas _quem ha de denunciar, .teve etD vista. E quanto aoslnterelladOI; elta-accu-. 
qüern é o i!Jteressado em llVeriguar o facto? o es- múla~o de providencias, sem· uma utilidade·. 'r.eCQoo 
cravo vendl4f:,para voltar para o poder_ do senbor, nhecida,. incute-lhes o receio de que 1lrnm ~ra 
cujos interesses oft'endeu ? Preferirá ficar em poder cumplicar su• podção, impedindo a contlnuaçlo d .. 
do novo senbor, . . . rela('ões beoevulas, que actualmente. exlltem em ' 

O SR. _SILVBI A DA MoTTA :-E essa inemcacin quasi todos os estabelecJmentos egrioolas en&f!t-ó ·· 
_ hiio de ter muitas destas disposições. . . senhor. e os escravos .. · . · 

O SR. BARÃO DAS TRES BARRAs :-E' por isso que O ~r:· .Zaca ria a pro!Junciou um: CÍilcur~9 
entendo que a lei de 1869 devia ser reformadt. em lf•Je pubhcaremos no Appeod1ce. . . . . . 
outro sentido. Para os ar· tos de trammis11ão de pro- ~O Sr. Tbeodoro· da'•nva .(mtnülro 
pri~da-le_ D!!cc~sar~os, obrigatorio~, como as arlema- da agricu'tura) =-:-Antes d!' tratar do. assumpto que· 
taçoes,- 3dJUdtcaçoes,- etc .• basta a-pena de nulli me leva f, tr1buna, Sr. presidente, cab.~-meo dever 
dai:te; mas para 01 a'Ctos voluntarios, como a venda·, de rogar .ao nobre senador ~pela _Bahia· 'à 11nez:t de 
permuta, etc., conviria outr1i"penalídade, a de im desculpar-me de nio haver hontem reapoadHo -6' 
portar ·a líbe~taçiio do que tiver sid<J separado con.tra contestação que S. Ex. dirigiu;me, · Jl(lrque>julguel: 
a p~ohibição ·da lei. · . - · fóra de proposito estabelecer uma· larga;dteclilliO 

Nem assim se causa \'exame aos· proprietarios, sobre um mero incidente ,de debate, ~e virfa·u·o• 
porque·está em ~uas mãos evitai-o. :·fl!~tar do lt8sumpto que discutfamos; e boje o•·trata-· 

Então ter~a interesse·,_os: escravos vendidos, em rei perfu~ctoriamente, .porquejá.foJ. T~do.-.o~arJjgo 
fraude da lei, de denunc1ar o facto: boje o seu in· que mottvou a-cont~st~ção do Jiobr.e 1e11ador •. · -
te~esse está.f'm occulta_r, para não voltar ao capti- o SR.· ZAC-<RIAs:.- O§ 2ó? · '· · 
veuo do senhor o1l'end1do. · . - · ., .. . 

« § 8.0 Se as -divisões dos bons entre herdeiros ou· - O SR. MINISTRO DA AGRICULTURA.:- S. &. ·c(;a·· 
_socios niio· comportar a reunião da uma familia. e t~stou a proposição que enuncie~. DO correr. ·do· me11 
nen~um dellespreferir conservai-a sob seu domínio, discurso, do que as assemblés~ ·prC_?rinciaes, votando 

· med1ante rep~s1ção_da quota p~rt.e dos outros iate fJ.uotas para o fundo de emanc!paçao loca~ niu a~to· · 
ressados, · sera a mesma fam11ia vendida e o sou r1savam que ellas fossem desviadas de sua applfoa· 
producto ·rateadll, » . - _çao· em favor do. fundo geral, creado pela .. pibposta 

Parece-me qua esta disposição não terá bom fun- par~ -os·resglltes. . . · • . · .. -
d~mento; porque póde _a separação ser motivada· A!nda mesmo que tars assembléasniodelfpe_m O·. 
!JaO p~l~ .. vnntade dos ~nteressados. mas sim pelP destmo do.s ql!otal «{UO votarem, outra .~ão. põd'e ••~;. 
1mposs1btl!dade da J'epostção a cada um dos hercJei· a sua _ftppl~cnç_ao, Pt?JS. sem expre~tso consent~me~;~te»<. 
roa ou soc1os, · e então" seria melhor tlcarPm os es- seu nao é H01to applttal-as, aenilo provincJaea, ·a 
cravos, ainda que separados, na mesma fãmilia onde serviço de nattll'eza geral. 
o captivciro seria . mais· suave do que vendidos a- Creio que rrão ha nada maf1 regular do que esta 
terceiro. · · interpretação : se as assembléas provfncfae1 'lio ai 

" § 9.° Fica derogada a _Ord. li v. 4o, til. 63, nu U;'Jic_u competentes pa~a dlsp~r d~s rendas ·du·pro
parte que 1evoga as alfornas por ingratidão.)) E' 8 nnc1as, ser1a de certo JnconatJIUCJonal ~ue Oí·flode· 
jur~sprudencia dos t1_ibunaes; Jlaramenle haverá oc- .res geraes a.s apphcassem-.·a serviços serae1 Hm';o .. 
casJão d11 ser a,.pbcada, pn1s .me parece que não seu consont1mento. S. Ex. Cl:lD~to_u me~ .Jlol:ém. 

· h_!lvia.ne'lessidade de se inserir semelhanto disposi- dize~do que ·as _q~otul{ue forem d"''IJfta4n8: _'c~m- · 
çao nesta propostll, q. uándo. póde ser embaraço ã_s destmo lOcal .. ·• na. o poderao .. ser .deniada8 del&e~ü-
libertações. .. t!no, do que conclue:se que, aio havealfo de.. na- -: 

o SR VJscoNnB DD'Rio BR NC ( r ·~ . t ~ . çao alf!llPI!• reverterao ellaa para o fu!!cra ~rí_ de . .:_ A o p ,!ftr.tlllr e .. C! ~on· emancJpaçao_. . . . . ... 
selho). _ Está na emenda do Sr. barao de MurJtJba. Assim, pms, vê 0 senado que sobre. tal fncldeníe-

0 SR. BARÃo n'As '.fRE'l B-lliRAs :-Está"nn emen la do debate ·não valia a pena que conaumflsemoa· 
do S~. _bariio d~ Muritiba, _e J!O pr'?jecto d!! ~r. Dt. tempo, ·que agora mesmo abste!llio·me de coa,IUIII~ 
~erd1gao MalbeJro; mas uao e a mlDha opmwo. c. m resposta ~.e largas proporçoes. . ... · · .. 

O Sa. ZAC.UUAS: -Nem do m~gistrado que com· E'!l r~ferenCia _ao· que diue,o nobre- senador pela 
ftlentou a lei. · · _ . I!rovJncla da 8ah1a sobre a pala!ra de1ignaçio coo• 
· O SR. -BARÃo DAS 'J'RES B.UtRAs:- A alforria uma· Ilda na proposta, p11ra a COtJtrarao senau eslab!llecer 
vez concedida encontra tantas outras difficuldades! a argum11ntação·que produziu ••• 
para a sua revogação, que não ha necessidadê de! O SR •. ZACARIAS :-Ahi'não ha aqu,men&o a con-
crear outras. Semelhante pretPnçiio fórma uma ex-· trario sensu; niio usei deste argumento. , . · 
cepção raríssima, que teria contra si a opinião - O SR. MINISTRO DA AGiuGULTURA :-••• eu p(lrma
publica, e ojuizo dostribuna<Js. ueco na convicção que tinha hontem sobre a r;~atu· 

Estas observações,. Sr. presidente, parecem -mo rezà e competencia ·das asseftlbléas provinciaes· .•• 
bastantes para.J'uetificar a minha opposição á mór O SR. ZAc.unAs :-E' uma restricçao: o.§ 2- res- · 
parte das med1 as sobre o peculio e outras accosso- tringe. · 

·-. 
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O Sa. IIUNISTII.O DA AGRICULTURA:- ... na compe
tencia das assembléas provin,.iaes para legislarem 
sobre ·o que diz respeito ás provincins o sua~ Nrndas;

. o sobre a applicaçii.o que devem fazer destas. salvo 
quando determinem expr."ssament.e que tenhRm àp
plicaçlio a algum serviço d8 natureza geral, mas 
corno mero auxilio. A' VJ~ta da organisação do nosso 
systema constitucio.nal, das (uncçõt•s das assemblé~s 
vrovinciaes e da impossibilidade em quo e~ tá o poder 

existenté para um estado futuro,· certamente o go
verno não h.!lsitaria no emprego de medidas direc• 
t.u e··immediatas; mas _isso causaria g,rande trans
torno lls fort11nas particulares e á do Estado. Con
cil.indor, como o procurou ser, vacillou no em
prsgo de certas medidas -inrlirectiiS para não per
tllrbar-so O regímen d1 propriedade • EerviJ, e Íl.ão 
duvidou aceit11r a modificação in,lic&dà peJa cpm
missão da c11mara dos Srs. ,,;eputados, para -que· ·a 
form~ção do pec·ulio dependa ~o consentimento do,.s legislatiYo gorai, para obrigai-as:.. · 

- O SR. ZACARJAS~-Não tem naâ~ isso. senhores de escravos. · · 

0 SR, IIIINJSTRO DA AGRICULTURA:-... eu CODClUÍ 89m compreh!Jndia o governo q~e p p_ec~:~lio do 
escravo, tilo ant1go_ como a proprxa mstJtuJção da 
escravidão e tão bem estabelecido nas possessões 
hespanh·>las, devera. por sua propria natureza ser 
constituído só mente ·pelo titulo habil que o j uati- _ . 
fica, isto é, o trabalho e a economi'a; mas a prll
rlencia do _governal acerca d~!!t~ .propol!ta aconse
lheu o a attender não só ao rece10 da pertu~baçlo 

hontem, como ainda hoje coucluo.... • 
O SR; ZACARIAS:-Então vejo que é impenitente. 
0 SR. MINISTRO DA AGRICULTURA •.•• -qll•l a unica 

iutelligencia que se .df.Ve dar á proposta é a q11e 
huuc .. m .ma~tlfestei ao sanado. Mas o-nobre sena1or 
funda a· sua impugnação em IJlD a1gumento a con
tr··rio •et~su, quando eu argumento com todo o fun
damento sobre uma base constitucional •••• 

do regimfln que deve ser mantido na proprxêdade ' 
serv.il como a_té a certos p~àconceitos. . 

Ets porq11e não oppoz-se á emenda otferec1da peJa 
commissão da camara dÕs Srs. dep11tados pars que 
o pecuJ.io sé constitua com o consentimento do se
nhor, mas sómente quanto ao proveniente dos es
cravos. E' precario o direito á form · ção do peculio, 

O Sa. ZACARIAS: - Qual base constitu~ionall 
0 Sa. iUNISTII.O DA AGRICULTURA: - ... • que de 

eerto não é equ•paravel ao simples jogo que faz o 
aobre. 1enador com a palavra designação. 

Expondo com toda .1ldelidade a impu,;nação feita 
pelo n(lbre senador pela província da Babia, e os 

disse o nobre senRdor pela Bahia e não· o negamos; 
mas, constituído desde que haja o consentimento do 
senhor, é pleno o domínio do escravo sobre o seu 
peculio, applica·o á sua manumissão e dos seus pa
rentes, por elles divide o qu.1ndo falleça7 etc. Seria. 
mais regular q11e não nece>ssitasso da mtervençlio 
do consentimento do senhor; mas como quer que 
~eja, aceito de ·facto como é pelos proprietarios, que 
estão no habito de permittil-o a seus escravos, -é de 
crêr que elles não ob3tem d'ora em diante á sua for
mação, sobretudo para que com o correr do tampo e 
com as moéliflcacões que as exigencias do trabalho 
livre irão operan"do nas propriedades agricolas, êon- . 
vonçt~m se de que. o se!l prop1·io interesse aconse· 
lha os s irem habilitando em outro regímen os seus · 
escravos, como seus efficazos auxilbres no futuro. 

• mot.vos 911e tenho para insistír na opinião· que h on
tem manüestei ao senado. em cuj•t sabedorb con 
fto,.peçolicença ao nobr.e senador para nii.o dcter-m~e 
muis- lll:lSte debate. 

Sr. presidente, a discns~ão de hoje sobre o art. 4° 
revela perfllit~mcnte as difticllldadcs em q11e se 
achou o governo quando teve de formular a propoR 
ta que trous:e ao conhecimento do corpo legislativo .. 
O honrado senador pela província de Minas Ger•es, 
em referencia á proposta do governo na parte que 
se refere á conveniencia da can~titllição do peculio 
para os escravós, julgou que disso t·esultartam iu
convllnientaJS ao domínio do senhor sobre os mcs 
mos éscravos, e tal providencia não devera ter sido 
inseria 011 proposta. 

. Em seguida tambom o digno senador pela pro· 
:rinci11 da Bahia, de accordo com o s0u illustrailo 
collega peJa província de Minas, censurou ·aqu,Jin 
indic>ção e declarou mais que a re~tricçiio, a que> 
por. fim adheriu o governo. de ficar 11 formação 
do pel't.tlio dependente do consentimento do "-enbor
do escravo,- desnatura esta util providencia. 

A monifestaçii.o das opiniões encontrltdas destes 
dous nobres sen11dores, não obstante a sna soli· 
darledade na opposição que fazem a proposta, está 
patenteando as dificuldades que ha pura regu
lar-se a constituição do peculio, e que bem inspi
roll-se o 'governo em assumpto dt>sta ordem, tão 
complicado por interesses j ustificaveis e tambem 
pur preconceitos, attoudendo quanto lhe foi possí
vel á divorsidade das opiniões. Não seguiu a do 
nobre Rena.tor por Minas, nem igaa I mente n do seu 
colloga pela Bahia; ficou no meio termo. 

Se tivossemos de a~optar a reforma baseldos só 
mente e~ TH'inciJ!ios absolutos; se h.ouvesscmos 
de fazer uma transiCção brusca do estado do cousas 

Qua·ndo o governo propoz a providencia da con· 
stituição do peculio, sabia que esso recurso não seria 
tão proficuo que viesso n acelerar o resultado que 
iodos nós aspiramos: o da emancipação completa dos 
escravos; maseatendeli .. que a formãção desse peculio 
~ra o melhor meio preparatorío para a educação do 
escravo e su11 habilitsçãl) para o trahalho livre. _O 
trabalho infundõr·lhe-lil o a.mor oo propriedade e da 
economia, que hiio de- preparai-os. para entrarem 
mais tarde no goso de direitos que uo presente não 
podem. ter, e qu8 adquirirão quantJo venham a ser 
emanCipados. 

Assim, pois, écJaro que a providencia da constitui
ção do peculio é muito mais efficaz fio que qualquer 
outra me!iida preparatoria que para tal fim se hou
vesse de t•doptaro · · 

Mas ficarão desprotegidos os interesses do senhor, -
exposto, como o deixa a proj.·osta, ás fraudes e r11pi
••1•ções, dos escravos para constituírem peculio? 
Não; porque o consentimento do senhor é indispen
sa vel para que o escravo o possa constituir· com o 
producto de seus serviços. 
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Não é,porém necessarioesseconsentimento nem o 

devia sér quanto á constifuíção do peculío por outros 
títulos-como doaçõesherDilÇitS, eleg.;dos. Neste caso 
o legisla'ror não procllderia com acerto torn'ando 
dependente a_~xtstont?ia _do -peculio da autol'isação 
do SJohor, pQlll a acc1taçao de doaçõPs, legados e hf.l· 
ranças, cu.ju proJuct.o póde habilitá r o. escravo '' 
emancipar-se, niio devera ser lhe tolh'da sem iní. 
qutdade. - . . , 

Considerado o escral'o, · não como f·ra outr·'ora, 
mas co111o •certa personalidade que se lhe deve i•· 
reconhecéndo o á proprb legislação criminal não 
lbe 'l!ega, não nos paror.eu justA que obstassemos 
a .. faculdade· da cons~ituição do peculio por aquelles 
títulos, visto -que oepe.J(ferá da generosidade alheia, 
4iante da qual falle.:e a opp ·sição do senhor, como 
seria iníqua a mn opposição ao seu rcsg11te 'legal. 
Com que direito o faria ? E se ·lhe fosse licito 
fazel·o, quantos perigos não , provocaria contra si 

tringitia os meios de fllrmsção do peculio, houve' ~-. 
outra razão procedenta que ,ÍI determinou, -por ::~ 
mdicaçiío de alguns memllros da cnmara dos de-· 
putados. V. F.x. s11be que as doações demaudaltl · 
formalidades civis sem as .qUI\C! oãn wlem; ·neces
sitam de·um titulo com o concurso do doador, o que 
sei·viria de ob~t ._culo ~: que o produet,o de furtos ou 
roubos fosse apresentdí:IO Jlelo escravo como prove
níente de pura liberalidade, o que não poder-se hia 
bom fhcahsar, e de certo -encobriria em· muitos 
ca_sos a Ira ude do mesmo escravo Isto seria pôssivel, 
porque a liberalidade com e1feito não depende de 
&ilulo algum para realisnr-se, como as doaçoes; o que-

proprio? . 
Mas preveem os nobres senadores abusos que 

opprimirão aos propr~elarios d~ escravt•s, se fôr 
adopaada a prondenc1a do pecuho. Por serem pos· 
siveis, não deixam do ser imRginari,is, como ncon
_teceria com a lei cu in~tituíção -a mais ~sll'bia, pois 
.que' ncn:,uma· hPvorá de que uã(• se possa conjPc 
turar a possibilidade do abusos. 

Fallou-se na intervenção da autoridnde {llta os 
inventaries do peculio de· esr:r11vc.s falleCidos e 
para a collocaçiio e fiscali!iJ~ão do. mesmo peaulio 
durante a sua .vida. As bons pratic.1s fnrenses não 
autorisam a formação do inventarias de-pequenos 
espolios, e, quanto á collocacão do peculio, o go
verno será muito re1l~ctir!o nas providencias quo 
ha de (omat·. · · · 

Das pondewções que fez o nobre se~rador pela 
província da Bahia quanto á snpro1·esr-ão ua p1rlaV'!'a 
Zibéralidade, que se lia no§ }o da proposta, só po

-derei concluir que muito ac8rlada foi "'SSa suppre •. 
sãQ. Desde qr1e se póJe cor~stituit· o pe,~ulio por 

- legados; heranças c por doaçoes, genero que com
. prehende a especie uliberalidDde», a design:.ção ue 

que est~ era t!lmbem um meio de formuçilo do pe. 
culio vinha o ser inutil. ' 

até certo ponto ju-stificava as apprehensões daquelles 
deputados, c~m cuja e_rnenda conformou--se o gover-
no, pois que de sua aceitação·náo resultava prejuízo 
algum á constituição do peculio, subsistindo o titulo _ 
babil das doações, genero que comprehende a es-
pecie supprimtda. -: , ..- · ·- · · 

'files foram as razão~;~ porque muf&os dos Srs. deJ)u• 
tados entenderam conveniente a suppressão ds .pala
vra «liberlllidade», ra1ões tão singelas, como' era iuof- . ' 
fensiva a em~nd11, o que de (lerto não lrutorisa e até , 
ropelle as CODJOCturas do nobre s~na_dor, de que o·go- · 
verao cedera á pressão de seus amigos;- Conforma· 
mo-nos com a emenda, porque 111Ja não prejudica a · 
creaçilo do peculio por effeito de generosidade alheia, 
no emta:nto quo resguarda os proprietarios de escra-
vos de certosnbusos possíveis .. · 
-O SR. ZACARI.t.s: -EuÍão S: Ex. concorda que 

·lfoação e liberalidade são synr:inimos? _ · . 
0 SI\, ,MINISTRO DA AGRICULTURA : - Rigorosa

mente não; mas a idéa de doação c:Jmprehende · 
implicitameuto 11 dá liberalidnd... . 

O SR. ZACARIAS : - Então liberalidade é· doáção? - · 
.O SR. MINISTRO DA AGRICULTURA: ....,. Não;- porque- · 

V. Ex. sabe qw ... a doaç~o depen1e de f11rmalidades 
civis, ás quaes não -está sujeito o simples -impulso 
da libet·alí<tade. O titulo desta é a expoutane1dado 
não pódd ser fl~t}a!isnda, porqu•l EÓ o'dste· o obj_ecto. 
constitutiVO lld liheralidnde, o que não succe~e com 
a doação, cujo .titulo tem fórm.1s que lbe prescreve 

Assim pareaeu-nos .que a suppressiio da queiJa pa
lavra, proposta pela commissíio da camal'a dos de· 
putados. , • . 

o direito e sem 11 s qua•)s é nullo. · • 
_A provcsta não podia deixar de acautelar o pecu- _ 

tio em bem dQs escravos e de regular a successão dos --
bons doix;~dus por clles. . · 

O SR. ZAC'ARIAS: - A suppressão de liberalidade
não foi proposta pela comm1ssão. 

Pereceu ao govemo que convinha alterar a ordem 
da successão entre os escravos,llara excitar • s esfor· 
ços corumuns dos conjuges óol bem da formação do 
peculio, sondo dosta urte recompensado o seu traba
lho e economia,o uttendeu por fim que tal convenien· 
cia sobmpujavn a n.zão de ordem publica de oiio 
facilitar a· alleração úa legt~lação civil, e deixou 
8Ubsistcnte a actual dis tdbuição c1o succeFsor ab in
tiJStato, som proferencia --ao ·Conjuge sobrevivente, 

0 SR. al~NJSTRO D,\ AGRICULTORA: -P, .. is não. 
O Sn. ZACARIAS : - PoJrdôe-me: V .. E;t. ·O> tá en

ganado. 
0 Sn. MINISTRO DA AGRICULTURA :-E' Verdade •. ' 

tem razão V. Ex ; fui o Sr. barão de Anadia cem 
outros deputad<JS que a propoz. -

O Sn. ZACARIAS:- Veja V. Ex. como estou certo; 
V. Ex. é que não está I 

0 SR. AIINISTRO OA AGI\JCULTUR,l- Foi Um eqUÍ· 
voco dB que logo me apercebi e que não tem al
cance algum. 

Dizia eu que além de sot· dispensavel 11 pa
lavra " liboralidado "• cuja suppres8ão não ros-

como pretendíamos. . 
Nenhuma razão teve o·nobre ~enador julgando inu.

til .~ irrtervonçiio do juiz do orphiíos na formação de 
contratos par11 a locaç.1o de serviços daquellns os:. 
Cl'llvos que por Aste modll se Iibertuesem intervindo 
tambonl em semelhantes contrrrtos o sonhor com seu 
indisoensuvel consentimento. Não e inutil tanta 
CllUtd,;. -

, 

·.,·. 
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· ·A intervenção dos senhores com o seu consentimen· da proposta, -para -poderem fazer valer o seu infeliz 
to garante-os de que os seus melhores escravos lhes systema, a recorrer ás rnedidas sccessorias que coo-
sejam retirados por qualquer m.;} intencionado, que stHuem os diversos artigos. , 
se proponha a libertai os, simulando algum contrato_ Se os honrados ministros .tivessem seguido tim 
de tocação de serviços. Por interesse dos mesmcs es- outro caminho, a discussão seda facil; não teriam 
cravos, cumpre que o· "juiz de orphãos igualmente necessidade da· disposição do art. 4°, nem de outros 

. intervenha na celebração d~s. contratos7 v1sto que que se lhe seg-uem. ·Mas ur:na vez quo se deu o er• 
lhe compete velar sobre a sorte de infebz~s. e mise· rado passo de adoptnr .o systemQ, accusado ~pelo 
raveis para obstar que taes-contratos venham a ser jornal abolicionista de diiDcil, senão impossível 
a regulariáação de escravidão disf~rçada ou causa execução, não podia deixRr ·:Je emblraçar-se .nas 
de es-peculações e im~oralidades. mttlhas deste complicado systema. _- . · 

Felizmente neste ponto temos o voto autorísad•1, Dahi provém que tiveram os honrados ministros 
potém diWcil do nobre senador pela província de de estabelecer as associações do art. 2° e de mutilar 
Minas. · oútro systema para aproveit~t d~.Jlle uma migalha, 

S. Ex.·censurou o§ 5•, considerdndo sua disposi- afim de tentarem sana1· o defeito mais•not:lveldaidéa 
ção como inutil ; mas não tem razão, como passo a prir .cipal. Não poderão· desprend'er-se desta :cadêa 
demonstrar. - sem inutilisar completamente aq,Jelle systema. · 

::;uscitam-se frequentemente duvidas se a alforria O art. ·1° da proposta foi concebidó e dE"stinado a 
é perfeita e acabada, se condicional, q·uando não .co.nsagrar a doutrina perigosa da aHorria ou li,.er~ 
se cumpre algumas de_ suas clausulas. Este ponto ·tnção forçada, idéll que tinha sido repellida o anuo 
oft'erece constestações no Cõro, o que tem· dado lo- passado na camJra dos deputados pela illustre com
gar a de.cisões contradictorias. Para que, pois, -cesse missão. que a IIi iniciou uru .projecto. A ioda em 
a vacillação de direitos sobre tal assumpto, entende- Maio, fullando o digno deputado o Sr. Teixeira' na . 
mos que devemos deixar fóra de toda a duvida que discussão do voto 1e graças, declarou que nãó podia 
as aJ.forrias não se prejudicam por falta de imple- aceitar tão dep1oravel doutrina. Dahi vê!ll· algumas 
·mento. Assim explicada a conveniencia do§ 5o, r a- emendas aceitas_pelo 'honrado ministro ·naquella ca• 
rece-me que ficam desfeitos os rep~ros com que 0 mar a li mesma proposta.-
impugnou o nobre senador a quem tenho a honra· Entretanto, uma vez que- os honrados miDIS• 
de·me dirigir. . · tros tinham inaugur.,do o principio, não podiam 

-:- . Supponho haver desfeito as dilviJas .e objecções deix~ r de segujl o até certo ponto. Para o segui
suscitadas pelos dotis illustres senadores a quem me rem, tinham neces~idade de tratar da futil10ateria 

·tenho referidQ. do peculio dos oscrav~s, futil. porque é irrealisa-
b - vel, de modo " ser objecto de uma lei ou regula-

- O Sr.. · ariio de Hua-lt.lba :-Sr. pre- mento. Já se disse qne os pecutios. ou as pequenas 
sidente, venho pedir alguns momentos pr•ra ex- economias dos escravos· actuaes, algum118 dalth'IIS 
pressar a minha humilde orinião sobre o trt. 4° do lh f lh · · 

" proJ-ecto_; an. tos,' porém, de a emittir, cumprirei o que poucas vezes se es uça. não . es são· por 
. modo algum tira,jas pelos senhores;· uem ha 

que disse em outra occasião, recordando aos nobres nenJ1um, 11 u h~ved muito f:oucns, r~rissimos, que. 
ministros a arguição que sempre tenho feitQ ao pro-· s& tenbnm aproveitado do trabalho peculiar do seu 
jacto por ~UI!- lDconstitncionalidade Emquaoto os escravo • .So alguma. excepção existe, .não ·merecia 
honrados mlnistros não responderem á esta questão, d · - · · 1 · - d 
estou rosolvjde a insistir,. Não vou entrar na dis uma etermmaçao.poslttva na DI; nao po ia tam· 

11 bani fazer objecto de regulamento do g4lveruo, por-
eus•ão do a·; é simplesmente um protesto flUe con- ,.,ue sabe -se e to.do legislador tem sempre ·em vista 
&inuo a fazer. ., · · 

Logo que foi anresentada esta nroposla na cr.mara este principio: a respe1tL1 do, que acontece_ uma ou 
d 

.- ,. outra vez, as leis não cogitam. 
dos deP.u~a os, umjornal estrangeiro fez della o se- A multiplicidade das leis. 0 desejo de tudo pr.ovi· 

- guinte JUIZO: . · " denciar não tl·az senão embar.1ços praticos, de'Spezas 
· uNo dia 12 do i\'laio o ministro da agricultura apre- e desgostos para aquelles que são objecto da mesma• 

sentou ·na camara dos deputados uma proposta rela-' -lei. 
tiva ao .elemento servil. E' excessivamente compli- Não temos entro nós o systema de servidão da 
cada. -coutradictoria e serú de diillcil, senão até Russia, ou de banqueiros de Riga eram servos; ahi 
iulpossivel execução. Para o geral dos escravos seria possivrl, seria preciso, ~ada mesmo indispen
ex:isteotes confirma o captiveíro até a morte; para o-s savel que uma leg1slação previdente e providanre se 
que nascem dopots que a proposta fôr lei, dá -Ules tom:HStr ácerca das massas de riquez~ accumuladas 
liber·iade depois de 21 nonos, e quem sabe se depois por esses riquíssimos escravos.- - -

._de 30 annos de captiveiro? A !Jroposta uenhuma Em Roma onde· os escravos não eram como os da 
providencia contém- relativa á educação Íl.os nasci'"/ Costa d' Africa, onde philo~ophos e. h,ofl\ens nota
turos. E' a inspir~ção da injustiça e do medo; é uma veis existiam na escravidão, onde a iodustria.estava 

- má soluçàll. » .. collocada nas mãos dos escravos, alli a legislação 
O decurso da discussão na camara dos deputados sobre o peculio erá indispensavel; não pódia deixar 

como no senado tom. mostrado a justez'a .da c'ln- de ter loiar. · · 
sura. Entre nós, nad:1 disso ha; os escraros teem peque-

O nrt. 4•, de que agora se trata, é ainda uma con- n:~s e ·insignificantes economias de seu trabalho que 
firmação disso. Foram obrigados os nobres .1utores .::om muita difficuldado pódem reunil·, para um ou. 
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outro libertar:se sómente por meio desse peculio. 
Falia-se ém doações, leiados, hera ricas; tudo hso 

não passa de palavrt•ado; não existem, não existiram 
esses Jegado!l e berançás, ,nem doações em favor 
desses es~ravos. Aquelres qúe. querem· beaeflcbr ~ 
escrav!) recorrem ao !eu S'enhor, depositam em suu 
mãos o valor. respectivo c obtem C..ssim a liberJade 
com o consentimento do proprío senhor: ·ainda ne· 
nhum se reeuseu a acto.de seme.banto natureT.a. Não 
se fazem doações entre nós para formar peculío, 
Ca:r.em-se a ·essa especie de pessoas pelo modo que 
apontei. Ora; a lei não·póde.o~cupar-se de uma. ma· 
teria que é completamente "'iJiusoria e ir.redisavel 

questão com o' honrado ·,enador, autor da apolosta, .• .> 
poço 11.-:enga para ler-lhe, em con&rapo~o·--j(s suas 
tdéos e ás suas asseverações, a oplnfao dor. hoq~en•· 
praticas, e depois a de outros muito. auwri•ados. 
Por 11bi se verão (Is· perigos e inconvenien&el que o 
es.tabeleci_mento do peculio 11 das alCorrha forçadas. 
trazem ·ou podem trazer ao E9tado. Eis · aqui, .. 18-
nbores, como analysa um lavrador de minba · pro-
vincb, bem inteirado da opinião de aéUs collegu, 
ao que parece; o ar&:· 4° do projecto qllfl agora me 
occupa. · · · • . • 

O Sa. Fiausín.t. ue-Msúo :-Que grande .autÕrl-
.' na pratica, ·de.um objecto quo não ha de· verificar-se. 

Nos paizes onde a doutrina do peilulio pnra a 
em;ancipa~;ão forçada tem sido admittida. um.~ tal dis· 
posição Cin acomp,mhada do outras providencias que, 
se 11áo tornJYam infdllivel a acquisição dcl peculio, 
pelo·. menos a facilitavam, já quando o governo con· 
corna com um:~ pJr~e para completar o que fJtltava, 
já quando aos escravos se marcavam as horas e os· 
i1ias de·serviço de· modo que tivessem ~empo para 
~cq~isição desso peculio. Mas o que se faz uestEl. pro
JeCto 'l IJá·se ao. eseravo uma hora, um só rn1nuto 
mais do que aquelle que actualmente dispõe para 
adquirir o peculio? Não; nli.o existe pro1·idencia nl
guma, julga-se qJJe com os_servi~os actuaes dos-es
cra.vos poderão estes faZf r economias proprias 11 for· 
,mação do pecalío •. Quaes siio <•S outras foutes aLém 
destils? Nenbuma v~o eu. 

darle! · • ·_ · · · ~ 
O Sa. BARÃO DB MuatTtBA :-(C.~): cr. Entre nós o . 

escravo tem direitc;t ao seu peculio: .o.escrill'O ~m 
'tombem a sua propriedade, ·planta e cria nas fazen
Jas da· seus sennores e. dispõe livremente do pro
d_ucto ~o seu trabalho, esecut1.do nas horas ~m .que 
sno dtspenSJidos J·elos senhores e nos dias san•11l· 
Cldos. o qne julgo muito dilficil, senão.impouivel. 
é conhecer o govuno esse peculio. porque e 19mpre 
objecto de profundo mysterio. Admltto o § to, ainda 
que hoje é praticado e~tre quasi todos os proprlda
rios, que respeitam o principio da successAo. Já ft'ise~ 
mos ·atgum~s c.on~iderações sobre o § s• do ar&. Lo •• , 
Dissemos e repct1mos :. o governo planta a indiaci• 
pü. ·na entre os escravos: faz perder ao pi'oprie&ario 
a força moral tão necessaria para a boa orclem e di• 
rec!tão dos trabalhos: provoca pleitos entre o senhor · 
e os esc r a vos, e com todos estes males provoca · .. 
strlJlevação dos escravos. . · · · . · 

E'. ímprudencia semelhante imposição. • · . 
E', portanto, nma disposição que não assenta sobre 

base solida, que não tem probabilidade de realisa· 
ção. E', portanlo, um engano, são meras palavras; 
tudo qua·nto o artigo dispõC! é um véo para' encobrir 
a fraqueza do systema adoptado , . · 
· Não vi ainda -jusLiflcada pelos nobre.s ministros 
nesta casa nem na .. outra a necessidade de seme· 
lhantii instituição. Hecorrendo ao commentarfo apo
loge&ico' da proposta, feito por um nobre magistrado· 
que é membro destl\ casa, lambem alli não dt'ls~ 
cubro senão elegio11 ou condescendenciu a respeito 
de cada uma das disposições dos ditrerentes para
griJph·og do art. 4°. Já o nobre sP.n~dor pela Bania 
wustriJu a -inanidade das· razões com-qua o com
mentai'io apoia a doutrina da propus ta.· Foi esse 
commentarfo ao art. 4• sem duvida escriplo para 
se poder concluil· a ·obra que se tinha come
çado, mas nli.o para juatific«r as disposições do ar
tigo. Não o lar.ei nesta parte, porque já o f,,z o nobre 
senador pela Bahia, e porque nli.o des'ejo fatigar a. 
attenção dos que me ouvem; direi sómento que ellc 
não justificJ por nenhum modo qualquer das disoo
siçõcs do projecto; expõe, elogia e cita alguns tre
chos de direito, ás veze3 em la tillJ, para lhos dar um 
oerto sainete, como costumam fazer os magistrados 
provectos quandQ discutem msterias de sua profis
são, e os advogados; para darem mais valor ás dou-

O Sa. VISCONDE Do Rio Dá.\ Nco (prt~Bitlent• dõ cÓft- · 
sclho) :-E' um folheto da Bahia T E' pouco conhe.o :.;:, 
cido e anonymo. · · · · 

trinas que expandem. _ · 
Se esses· textos ndduzidos _pC!Io nobre senadot• são 

attinantes par.1 o caso, não entro na apreciação .•. 
- O Sa. FIGUEIRA ns MBLLO : -Tal 6 a su~ opi-
n~. . 

0 Sa. BARÃO DR MURI'IIBA:.- • , • mas sem acre
ditar-me com a força necessaría para discutir nesta 

O Sa. ZAG..\RU.s :-0 magistrado também ê âoo-
nymo. . · ,.· , . . · 
. O SR.-VISC'?NDB ua ~10 BRANCO (presídenht do·c~ · 

selho) :-Já e co~hec1do quem é o magis&rallo.: Esse .. 
póde ser de magistrado, mas que não está na Babia· 
foi o unico folheto que:appareceu naquella proviU.: 
cia apesar de muito enl'ommendado. · · . · 

o SR •. BA~ÃO DR MUI\JTJBA.,:-.Eis aqui a opinilo 
dos homens lD.tere_ssados e prat1cos npsta ma&erfâ. 
Ainda q11e não possuam.os conhecimentos juridicos 
que ornam o nobre autor da apolocia da proposta,· 
eUes teem uma riqueza. maior: a experieacla e a pra· 
tic<~ ; são e\les que condemnam esso art. 4•. · 

E como parece que o nobro autor·da apologia uão 
reconhece. a autoridade da experiencia e da. pra&ica,. 
eu &omare1 a liberdade de apresentar-lhe a opinião 
de um dos mais disti.nctos abolicionistas, que escre
veu sobre a mate.ria, e Ira~ especialmeniA do objecto · 
do art. ·i" do proJecto. Cre1o que o no:>ra senador 
pelo Ce<ná, autor do ex~me apologetico e entbu· 
siasta da emaucipação a todo custo, nli.o ha de recu· 
sar·me a nutor·i~aae que vou apresentar-lhe. E' a 
,do S_r. Ou Puynade,que escr~veu um livro in..,itulãdo. 
De ~ esclavage et de! colo'llf.res. Ora, ·o q110 diz esse 
emin~nte escríptor econom1sta de primeira ordem? 
Ouça o nob~e senador as sua.~ palavras. (l.c1~) 

« Este me10 de fornecer ao escravo o seu resgate á 
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ineffica:i: e funesto sob muitas relações. A líbortnção 
das classt'S servis nào é COU!'IIl tão facil como parece 
ter pt>nstulo Montesquieu. O escravo quer ardent•·
mente a libercta lo, mas é incapaz tle fazer longos es
forces para adquiril-a E' imnrl3vid~<nte, prodigo, de· 
feitos .JlUe resultam da sua· condição .. A acttvidade 
o 11 economia nascem só:nente do intere>se actual: 
não se encontram seniio onde reinam os costumes da 
liberdade da res!J.onsabilidade illaividt:ta1. A8sirn pel11 
lei de 1826 em que a Inglaterra deu aos escrf>vos das 
coloniss da Corôa o direito· d'l resgate pelo peculio 
não se produziu resultado algnrn. Est'abelecer o ros
g.ate forçado é org.Jnisar a luta entre o senb.or, que 
quer conservar o escravo, e o escravo, que quer n sua 
independencia. 

So deixa·~e ao s13nhor um po.Jer-muito ext.ens< ·· 
el!e impedirá o est.~avo de ajuntar o peculio. Foi o 
que aconteceu nas colonias hespanholas. Se seres
tringem eS1e poder, introduz-si:' a insubordinaçãl) nos 
estabelecimentos .•... » 

ma que havia perconcebido, e· escreveu nos artigos 
de que se compõe o projecto, princirJalmente neste 
quarto, .,. . 

Ora vejamos o que diz o artigo (lendo): « Os es
cravo& teem düeito ao peculio prove_nieo te de. seu 
trabalho e economias, legnJos, doaçoes e heranças 
que liles aconteçam O govemo províde!}cíará em 
seus regulamentos sobre a collocacão e 'gárantia do 
mesmo peculio. " Se este artigo póde ter execuÇão 
proveitosa, convem que os nobres ministros ncs 
abram os olhus, o caminho; nos ::emonstrem a ma
neira porque essa exer.uÇiio t&rá logar; como é que 
o governo poderá regular a materi:t desse peculio, . 
quando se não pó der saber .a existencia d~lle, quan
do são fr,cçõP.s m:nimas as cconomifls dos escravos, 
que as conservam no muior segredo. Nos annos que 
tenb.o vivido, tenho tido tambem alg11ns de experien
cb nas fazeod;•s, e sempre vi q••e o escravo entre
xava fiS su.Js peqnenas economias a seu senhor para 
que as gu.ndr.sse, ou então as ia enthesourar iío 

O Sa. FtsUEIRA DE MELLO : - Estoú com a legis
lação ingleza. 

O SR. B<~.RÃO DE MuRITIBA: -Não continuarei 
a lêr, Sr. presidente, outras muito acertadas obser 
vnçõe~ expandidas peltJ eminerJte escríptor para não 
tomar tempo ao sanado, mas tJctas ell::s consignam 
a profunda convicção de que a instituição do pecu 
lio é inefficaz, de que o resgate ftHçc~do, dot<~rmi
nado neste artigo, é cheio de peri~os e ele maios. 

E~te resgate forçado, como já dis~e. é um recurso 
de que se prevaleceu a prop<lSta para poder encobrir 
a injustiça ieita ás gerações actuaes, quando se faz 

_ou SCl julga ter feito o mais possível em relação á~ 
gerações futuras; é- uma visão q•te não p6:ie ter 
realidade. · 

Entrando mais particularmente no exam~:~ da mate 
ria do artigo, eu P,rincipiilrei por l<llllontar que o go· 
verno não tenha Já manifes~a•!o o seu pensampnto 
em relação a:o fundo da emancipação creado pelo 
art. 3•, que hoje foi vot11do. ParecfJ·qua o seu regu
lamento ha de ser collor:ado sobre n funesta dou
trina do resgate forçado; uma declaração dos hon
rados ministros seria um raio de iuz para aquelles 
que receinm os effeitos deploraveis do systema do 
resgate. 

No projecto que offereci por emenda á propost" 
do goveroó vêm já marcadas as classes e as prefe
rencias que devem ser dadas aos e~cravos existentes 
para sua libertnção; no projecto do governo nada, 
11bsolutamente IHldJ se <tispoz a semelh.snte res· 
peito. 

O Sn. VISCONDE DO Rto BnANCO (presidente do con-
selho) :-E' materi.:t regul<tmeutaz·. · 

O Sn. B,\RÃO DE MuniTIBA: - E a doutrin~ tio art. 
4~ está mostrando qual o pensnmonto do :.;overno em 
relaçiio ao funrJo tle ornancipaçllo. isto ó, qtw e>t~ 
fundo será npplicado, como·vae ser o peculio dos 
escravos. . 

Apenas mo,Jific-m o governo este pensamento f;or 
umn transae•1f•o fdta C<•ITI a maiot·i • da cnmara dt>s 
deputadt:Js om rclaçito aos paragt·aphos 2• e 3o do 
artigo quo se discuto, mus nem abandonou o Rysto· 

rnatto ou mosrr o n~s sua:s p(!quenas casas. Como é 
que poderá o governo regula rnent11r t.ens qtlil assim se 
occultam? Consta me q<~e ist:> mesmo é o que agora 
succedo; nenl111m senllor procura saber qual é a 
economia feita pelo seu escravo, nem o Jogar onde a 
deposita ou como a gasta; hn msto a mais eompleta 
liberdr:de; CGmo, po1s, o governo ha de saberonde 
se acham essas pequrnH; ·reservas ? Poderia 
talvez regular o ·que dissesse rc~speito a doações 
ruo constassem de actos publicos; mas teem, p,or-
~-euturn •. os escravos essas doações vantnjo~as ? 
1\quellas que se Ines faz.3m, não é o que podemos . 
ch .. mar uma esmola para sua alforria 'I· Quaes os le
gados e heranç.1s que temos visto feitas a escravos? 
Mostrem-me um só acto em que so tenha deixado a 
escravos esses legados e heranç~s. Se entretanto 
uódo luvcr uma ou uutn excepção, será de pouca 
consequencia o de que a lei não deve occupar-se: 
q1wcl semel aucl bis pretereunt lcges. 

- Espero que o nobre ministro tia agdcultora, cujos 
talentos muito aprecio, me dará explicações,· ainda 
que:ligeiras,do molo porque esses regulamentos hão 
lie_prnvidenciar sobre o {•eculio. . 

Desejo Slbcr se para mto'rar-se da existencifl do 
peculio pelas economias· dos ·escravos, o magistrado 
ha de ir ás foozendas, ás casas particulares, a qual-. 
quer logar etn que exista o escravo rara interrogar 
os parceiros; será isso um neto de prudencia da 
pt.trte da autorida:le? Desejo que mo informem se 
por esse mothot!o ou por qualquer outro se conse
guirá 11lgum resultado; e se por fallecimento do es
cravo procederá o magistrado, " autoridade, ao exa
me e arrecadação de bens que se não conhecem, pnis 
que, como dis~e. os es~r,;vos são nimiamente ciosos 
de suo propriedade p~rticular, não a revelam a nin
guem. Como poderá o governo providenciar sobre 
c;s~a errecndaçito do espolio p,)r csseimmtlnso terri
torio que occuiJ~m as vastbsimas fozondas que ahi 
temos? 

Tudo isto parcco-!11e de cx•:cução in.possivel, 
ac,;mpanhado do pleitos sem numero coutra o~ se· 
nhores. 

Doixemo·nos, pois, do iliu~ócs; trntcmos do que 6 
rcnl, do qno acontece, do, factos que se düo no nosso 
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pâfl; riao léglâlemos sobra ·o pe~ulio só porque ria vente~ Sê a omenda estabeleces!lo que a ordem da 
lei fraaceza de 1845 e em outras havia arti~os q11e sucr.ossiio dos esr.1'avos'fosse re;:ulad11 SOflUndo a lei 
tráta?am desta miiterfa. O autor, cujo trecho li hs .:~ivil. não resh,ria duvida de qu:> na falta de conjuga 
pouco,. declara que a disposição da-lei franceza fui sobrevivente todo o peculio perwnceri:{aos herdei· 
victonosameote combati-di~ nas sessões em que della ros mas não-; e! la restringe o disposto 011 dita lei ao 
se .. _tr~tou na camara dos pares como na dos depu- caso flgurad·) do sobJ'oviveocia.doconjuge. A quem, 
ta doa. pois; irá a outr11 parte do pecuho ?_ · _ _ 

- 0 SR.- FIGUEIRA DE MBLLO: -Entretanto foi adop- . 0 SR. VISCONDB DO RIO BRANCo (presidente do con• 
tada. · · _ · · selhu) :-P~tra os herdei1os • 
. ~o' Sa. AI{TÃO;-E produziu a emancipa.ção lotai· o SR. BARÃO DE MURJTIBA :..:..Não é o que está na 

em 1848. emenda. · 
- _O Sil .. BA_RAO DR_ Mult.ITJBA: _o § 2ci deste artigo O SR. YISCOI{DR no R1o BRANCO (presidente do con-
d. . , p -selho·:-....::E•. . • . 

1z o 'segilint!J :-{oend ) : cc or moue do esJravo seu . 0 SR. BARÃo 08 MuRITJBA:-V. Ex. tenha a bon-, 
Jl&culio ~é tranami&te 110s seus ascendentes e d~sr.eo- ·dllde de lêl· 8 dar-me ha razão nesta_ parte,· (ao 
ileiltel seg11ndo' a órdein hereditaria estr.bdecida 
pel~ lei ••• »; é uma inversão: a lei commum manda Sr. Fig'!eira".tle JJdlo g.ue se ap oxima.ito orador), 
qli.S primeiro concarram os descendentes, depois os V. Ex. responder-me-ha. 
ascen'Jent~oill; o p~rligrapho estabelece o contrario. O SR. FIGUEIRA DB MBLLo:-Está enganadp, oiio 
Nio durido que se quizesse est3belecer direito novo; respondo, não; nao.me arredo do meu mudamo. 
mls então não deviam seguir-se as palavras: « se- o SR. BARÃo DB MuRITIBA :-Tenho .. meio dos 
gundo a"ordl:)m hereditui-t. » Talvez fosse descuido apartes, ás H•zes os comprehendo da differente ma
de rédacção.: podt>rá, porém, na execução trazerem- oeira. -
baraçoa, se com cff~ito se quer applicsr aos escravo11 -
a ordem de succeasão da lei civil vigente. · O SR. FIGUEIRA DE ~LLO :-Urna vez que a lei 

Diz mais 0 pttragrapho: . declara que na falta .de heraeiros vae ao conjuse ••• 
c .. Na falta de herdeirOs necessarios, ao conjuga. » ( O Sr. presidt11te tange a éampa, que impoiiibi-

Estabelecia-lle doutrina nova, se na verdades:3 pre- z,ta de Ber ouvido o resto do apurte.) 
tendia qu$ o conjuga preferis'e acs collatoraes. e os- _o Sa. BARÃo nB MuRJTIBA :-Os herdeiros nio o 
exclulsse absolutamente. Este par.1grapho acha-se sli.o senão da meação Jo conjuge que m()rreu ; falta 
modificado pela emenila da commissão da camara o_ outro conjuga: ha uma metade a dar-se,- a 
dos de,utados; diz ella (lendo): « Por morte do ed- quem ? · 
cravo metade de seu peculio pertencerá ao conjugea O SR. VJscoNDB DJ R1o Bu_Nco (presidente do cota-
sobrevivente. » Nest~ parte está de accordo com a selho) :-Aos hetdQiros. . 
legislação que rege,o monte do casal; quer;se appli- . 0 SR. BARlo DB MuRITilu.:-E' 0 que 8 emenda 
car aos escravos o que é de direito que seja obser- oito provi.Jencfa, pois que em nenhum logar trata 
vado a rePpeito dos que ·contTàhiram matrimonio de conferir positivamente aos herdeilos a totalidade 
aesundo o chamado costu·me geral, mas a JUi é que a d f 'd s 
emenda niio póde passar como ostá; ... sendo preciso •Jos bens o escravo allecl o. ague-se dahi que 11& 

- d · d · palavras una foUa de he1deiros_., referem ae ao dts-' ... 
que 118J&' re ígido '0 artltJO · e maneua que não fique posto no principio da emenda. Os nobres een~tdore•· "': 
=~~:=:r:::;peUo do direito de succAssão nos bens quere111 que passe por forçl a propos1a, nio admittem 

correcção. A1oda qua se Jhes_ mostre ·com luz· ma'tor 
A meaçãó dos conjugas niio é successão, más s}m dn que a do sol o t!Ogano .OU falta de. clarez,., nà, 

J!Br&lcipição, mesmo. em v__ida, dos be~:;~s' que hav1a; permittem que qualquer observação tenha a menor 
peta morte de um, o conJu~re sobrevrvente assume proce 1encl11. «Não queremos isso que o s~nhor .:iz-:
o que ·JJie pertencia: não- herda. A emenda· appl1ca ·o que dizemos é que 1111 fau~-de conjugê os nerdeir~ 
&llte princl,io aos escravos, como preceito novo que ·herdam tudo.» -
aa verdade é quanto a elles; e assim me,mo dispõe 
que a outra matado passe aos herdeiros n~ fórma d" 
lvi civil, a sabor: I• aus herdeiros descendontes, 
depois aos ascendentes, e finalmente nos legítimos: 
tu1o, porém, DJ hyp(Jthese, al1i declarada, de haver 
conjuae sobreviv~nte. Se, porérn, o nãu houver !I 
quem vae a herança? .. 

0 Sa. VISCONDE DO RIO BRANCO (presidente àu cot~· 
selho) :-Está claro que se reparltl com os oul.ros. 

O Sn. BARÃO DI! MuRITIBA:- Isto niic diz o ar ligo 
por modo nenhum. -

" NJ fd!ta de herdeiros será o poculio ndj11dica do 
ao fundo de emancipação de que trata o art. 3';» diz 
a emenda; mas eu niio ft~llo do caso da fttlta de her
deiros, ma~ do caso de não haver conju,.c sobrevi-

O SR FIGUEIRA DB. 1\h:LLo: - Por isso é qr1e se 
de ela 1 a que na r~ 11~ de herd<~iro irá par:1 o cooj uge.' 

O Sa. BARÃO DB 1\fuRITIB.~:- Isso é o que dizia 
..:om r11zão o artigo que foi emendado na Clrnara; eu 
estou combatendo a emenda e não o artigo, que 
~liás jli combati. Repito que 3 umeuda q1J'l ue certo 
vo~e _;·~S!J~r é ~ mais n~o poder Sllr defeituosa. Eu 
ltdmuuna o a_:ttgo1 ~ola na po1· clle desde que a ppli. 
easstl o dlleJtu c1vll vtgeute, m~s --os nobres ~e:·~
do!-c!' não o q .,erem, porquf! IHtveda ~meruh l!arn !ler 
~UJúltll á outra camara;- e tsso n.1o taz conta, pots a 
eanwra n~o ~e ro11nt.l _o flcarin para o anuo ~eguinte 
" rolspecuva llppt·ovnçao. -

l'errniltn se wo nqui um pnronthésis pnr.1 exprimir 
o meu e~crupulo, quanto á legalidade dos nossos 
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trabalhos;. não s~i se 13sta camara póde trabalhar 
sem que a outra J•ossa r'-'unir se: paroce~me que 
poJa constituiçiiu oiio póde. . . . . .. . 

O Sa. BARÃo DB MuRlTlBA.:- Pódner que o.meamo. 
acontecesse ca• outro artigo. · · 
'' 0 .SI\. VISCONDB DO RIO Bul'ICO (pretidente do 
cons, llto) :-Si flOR ~· vero, l's bene trovatTJ.;. . O SR. FIGUBIM DB M BLLO :-Eu digo que pÓ de: 

a assembléa geral está :pa·orogada. . 
O SR. BARÃI) tJK MuRITIBA: - Sr. ·presidente, 

V. Ex. mo permiUirá que dê por provadl) o defeito 
d!l em~uda da camara. dos lleputados; eU a não pro· 
Vldencu convtoieotemente sobre a successão dos 
es Jr~< vos. , Passarei ao § 2. o 

Diz este paragrapho: «O escravo, que por meio 
de seu peculio, ou por libea·.Jli:lade_ de outrem, ou 
por cc.ntrato de rorestação de futurc:s seu viços, obtiver 
aneios pura indemuisação do Sl u ,-alor• tem direito a 
libea·tar-se. Se a indemnisação não fôr ftJita por ac
cordo, o serli por orbitramento.l'!as ,ven.Jasjudiciaes 
o ·nos invental'ios o preço da alf··ra·ia sorri o da 
ava \iação.» . . . 

A ülustre <'Ommissão da ca,mara dos deputado's 
otft1receu .. a cstEI paragrapho emenda supprimin 'o 
duas pbrases, que vem a ser: "ou por libr>ra1idade de 
outrem, ou por corstrato de prostJÇào de se~:,viços 
futuros » NenbUill escravo de ora em diante póde 
c•blor liberdade p&r liberalidnde de outrem;· pelo 
menos o par~grapho J>óde lor esl3 iuterpr(·tacãll. · 
. A liberalidade·não se púde confundir com"u pecu

lio. Não.se diga que n libe. a!j.jade est1í comprohondídH 
na doução.,No sentido em que te m,.va esta palavrn 
o artiJl(o donde foi suppdmida, era aqnelle octo pelo 
qual Pl.-uem ·ap.resentava o valo'r do oscravo, rarh 
que este tivosse a libordõàe; não era o peculio. O 
·pecu\io é o l•juntamento, a reuuíão, a purma pt· 
cum:·:& dos romanog, as d1ffe•·entus parcellas que vll:u 
send,o accumúladGs e constituem a propriedade dE· 

.escravo. 
Na liberalidade não ha essa reunião de parcellas, 

nem ella entra no domiuio do escravo, como acon 
· tece a reapeito das doações.· 

Puece.Jile, portarJto, que por lib•·r~lidade de 
·outrem nenhum escravo pódll ser libertado contra 
a Vf!Dhde do ae!•hor.'; ieto é, pelo resguie Co:çado 
cons•gnado no art1go. . . 

A exclusão deste meio foi operada por tr1•·nsacção 
na camara dos deputados: não era o pensameoao 
da proposta nem da camara I 
· O que ~hva .na propo~ta era o opposto; mu 
dizia-se que a a l!urri~ assim au_tor1sa~a daria lngar 
a abuso~; c ·entaoo~ Já ;nos ulumos d1as de sessàu, 
veudo se o mini~te~io embaraçado com a v••tação 
da camara, • • Se1 d1sso .•• 

0 Sa. VISCONDE DO RI•J BRANCO~(presideltt6 do 
conselh•·): - Ah! .•. 

O Sa BARÃO rB .Mua!TIBA:- Um nobre deputado 
p~lll província das Alagôas, cujo notne não decli· 
nan:i, _di$~0 que,_ se não lhe admittissem_ essa emenda, 
el\•) nao 1:.1 roats :i camard, porque nao }:lodia con 
~entia: q'10 s~·m~lh~nte idéa pass_a~se. ~s~evero que 
1sto c 11 propna vot·dadG. Entilo o numsterio, ce 
deni.lo úa iuóa da proposta, aceitou a emenda. 

O Sn. VI:;C.,NtJB DO RIO BRANCO (pnsi1ente du 
canse! h•): ·- V. Ex e~ttí mul informado; contmúu 
fóra da verdade. · 

,0 SR. B~ RiO DE .MUI\ITIBA; - 'peço aos nubres 
mmista os, que não confessem, porque oão. os quero 
pôr em coa,•ção. . 
· O SR. VJSCONPB DO Rlo · BuNco (predtl•nte do . 

conBelho) :-São no,\iclas da meia noute. · 
0 SR DARio DB MVRITIBA:-Digo que houve alguma 

c~usa nesse senti~o, e pllt' isso passou ea~a emenda. 
T1nha· me esquec1d0 de notar que o art. 4" compre-· 
bendia em sua . generalidade as acqui~içõcs feitas 
peiC?. escravo a1nds no tempo em que se ·achasse 
fugmvo, entrc;,tanto que e senhor perdia os dias de 
serviço e corria todos os riscos; Cehzment8 a emen
da aragou este defeitC?, fa~sndo toes acqu;aiç(Je~ 
dep_ ndentes do oonsennmento do senhor. " ' · · 

Mas fica duvidoso se o peculio está sujeito· ás ió.
demnisações de pr·ejuizos cc.us!ldos. palo escravo; ou 
se o senhor é a o \las obrigado, visto romo nem . um 
nem outro'pódem dispor d·J peculio, ·cuja adminia,
&raçõo pnsso oo governo ou tem de ser por· este re~ 
guiada ; e parece que o será no· .sentido de não ser 
applica.to senão lllibBI'tação forçad9. , · 

O projecto niio se occupa com estas ninharias: 
de mir;imu .no" curat prretor; mas o futuro·moa
trará ns embar~ços que bão de crear: E' q•Je os no· 
~res.m~nistros.teem inteira confhnça de que o (IrO· 
JOcto nao se ha de executar ; estou certo disto ; 
Le· m inteira ·~onfhnça, porque em nenhum paiz nas 
~.oss11s circumstancias se executaria sem graves per-
tmbaçõcs um projecto desta natureza. . · · 

O Sa VlsCoMDB Óo R1o Bauco (presidente ·.w con-· 
selho) : _. Não apoiado. · · 

O Sa.. Bo\RÃO DB MuRITIB.A: -.Soií Estados-Unidos 
do Norte ••• se o oubre preddente do oonat'!lho não 
lena mal recordarei; é sabido que aquellesJ•:s&ados 
tmham uma escravatura muito diminuto~; aJ6m disso 
dep•Jís de estctbtlecida a liberdade do veotrti,- eaaês 
escuvos foram pela maior parte vendidos p•ra -os. 
estados~" Sal, onde ain:la clominna a escravldie; 
de maneua que muilo poucos reatavam, . e assim sa . 
Cez optimamente a tal libertação do vent~e, porque 
v.endeu se o ventre .. para Jog.u onde não poCiia 11er 
libertado. Se nós tivessemos aqui um meio de fazer 
o m·esmo_; s.e .ao menos .nos tivessem preparado al_. 
guma S1ber1il de n,•va tspecie. eu não-teria duvid• 
em acei~ar a proposta -que aliás é inconveniente e 
despeodlosa... •. • • · ' 

O Sa. VISCONDE Do Rio BIIA!'!Co (Presidm'e do con
selho):- O de< V. Ex. eu o mais oneroso do todos. 

O SI\ . ..J!Anio DE 1\Jui\ITIBA:-••. mnís inconveniente 
e dl1spendi,,so do que qualquer outro systen1a .que 
~~~l Jlodess 3 ndopau, menos o da simultaneidade da 
llb:lliçào. 

Sr. ~resid~mto, acho me um pouco Catigac!o, mas 
·,·eç~ DlD•la !1ce_nça pllra fazer mai:~ algUID8S obser• 
,.a, oes a respe1t1J. do§ 3• de~te artigo, que foi emen-
daao pela camara _dos. deputauos. · 

E~te puagrapho diZ o Seiuinte: " n contrato ~e 

:.. 

·~. 
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·prestac;ie . .de futuros serviços, para o ese~.JVO o~t~r 
sua lil:lerda. de, é dependente de approva_çao do JUIZ 
de orphãos e.não p'>derá exceder do maxtmo de set~ 
annos » A propost .. era coher.,tite; uma vez que 
no § 2- do artigo Unha dito que os esr.ravos se po
diam liberar por meio de ajustes de serviços; tinhll 
razão de garantir esses meios e de regul •mental 'lS 

.rté certo ponto; mas na emenda Dill ha nenhuma 
destas razões, porque neste caso do serviços futuros 
não ha libertaçio forçada. Nio ha, porque, para 
que aejam ajustados os serviços, é preciso q11e o s~;.. 
nhor coacorde e simultaneamente: na Jibert~ção e 
ne contrato. Isto é cl,,ro. . 

E depois, ·O que sobretudo sorprende i I(UO, em 
logar de facilitar essas libertações, esse paragrapho 
as .limi&a. Limita-as, porque, se um· escrn·o achasse 
qualquer individuo a quem pudesse alug~tr-Pe por 

. •ete.'annos e meio, ou sete annos, nerar se-lhe-hia a 
liberdJde, 110rque o praso fixado é só d~ sete annos 
Ainda outra injustiça : quando se estabelece os ser
viços dos menores para os senhores, dâ-se a estes a 
fruição de 13 annos, entretanto que elles são já 
libértos; aos outros para poderem ob~r sua liber
dade, nio quer a emenda que possam prest1r serviço 
por mai& d" sete annos. 

0 SJt-, VISCONDE DO RIO BllAl'I'CO (presidente do COR• 
telho): -A difta•ença estâ no valor dos serviços de 
uns e de outros. 

O Sa. BARÃO DB MuRJTIBA: - E' te paragrapho, 
portanto, é ao mesmo tempo injusto e restrictivo da 
emancipação. Como disse, Sr. presidente, acho-me 
fatigado; e como tenho ainda 11lgumos obserYaÇÕús 
a fazer, é possível que volte á discussão. 

· O Sr. Zaearlaa pronunciou um discur
so que ~ ublicaremos no appendice. 

Fico.~u adiadd a di~cussão pela hora. 
Retirou-se o Sr. ministro com as mesmas form3li 

dades com que fôra recebido. 
O Sr. presidente disso que ia offici<H·~e a0 go

verno pelo ministerio do lmperio para saber-se o 
dia_, hora e logar em que Sua Alteza a Princeu Im
perial regente do Imporia se ·dignará receber uma 
iloputa~o que tem de pedir a designação do dia, 
hora e Jogar do encerramento da presento sessão, 
le11islativa. · 

Em St'guida deu p.n·a ordem do dia 21 : 

.. 
2• discussão da proposição da camara dos depu. 

todos .concedcmtlo isenção de direitos aos concessio. 
ndrhs. do ferro-carril da cidade de S. Luiz do .Mara
nhão, com o pa1 ecer da ccmmlssão de C ,zenda. 
· S• discussão da proposição df camara dos depu
tados, con•!Odenclo licença ao officiál da ~ecrt!tdria 
da gul!rra Modesto Benjnmim·Lins de Vasconcellos, 
com o p1reo'll' da masa n 4L2. · 

2e discussão das proposiç.õcs da mesma camara: 
Mand11ndu que us exames de preparatorios. fdtos 

em umas fdculdades e e;culas sejam ''álitlos nas 
Olttras, com 6 parecer d:J com missão· de instrilcçiw 
publica ; · - · . · 

IJeclararido a cencessão do decreto sobre i~ençlio 
de direitus. par.t o encanamento de agua p'lt•'vel na. 
~idade de S. Paulo, com o parecer da coa.mlssão de 
Ca7lenda; · 

Concedendo isençio • de direitos em b•·neOclo da 
navegaÇiio a vapor no canal de Campos a M11cabé 
cºm o parecer da mesma commissão: . . , 

~· parte, a I hora ou aoat,w. - Continuação da 
2• disc11ssio da proposta regulando o el~níento 
sorvil. .: · 

Levantou-se a seaaão ás 5 horils da tarde. 

DB• ~eaaiio. 
EM 21 DE SETEMBRO DE 1871. 

PI\ESlDBNCIA DO SR. VISCQNDB DE AB,ABTÉ. 
SuMMAI\lO.-Expedie,.te: Officios do.s mioisterios da 

C8zenda e da r.gdcultura.- Ordem do ditJ: Dis
cussão de proposições da camara dos deputa· 
dos sobre matricul1 de PSI.Udantes. - Discussão 
do parecer da mesa-n. 418.- Dis:·ussão de uma 
p:·oposiçãJ da camara ·dos d1:1putadns _conce!Jen- · 
do i ~ençiio de direir<'s.- Discu;~são de outra pro
posição da m~sma camara concedendo licença. 
-Emendã suppressiva do Sr. Pae; da Mandonçd. 
-Discussão.de uma proposição da mesma camara 
sobre exames de preparatorios,.;.._ Discu~são. de 
duas proposições da mesma camara cooceden'i•> .. 
isenção de direitos.- Di~cussã•J dos arts: 4• e 5• -
da propo»ta do poder executivo sobre o e!emento 
fervil. Uismtrsos dos Srs. Zncarias e ministro da 
agl'icultura.-Discllssã<J do art. 6 • Discursos dos 
Srs. z,tcarias, ministro da agricuaura, bnão das 
Tres Barrase Silveira daMotta.-Dacreton. 4790. 
- Discurso do Sr. Antão. 

1• pclrt· ottl e1 f hCJra.- S• dbcussão das proposi 
ções tta camara dos deput .• dos, concedendo dispensa 
aos estudantes : 

.1\Jonoel da Silva Queiroz. 
Sa ·urnino Ftlrreira de Carvalho. 
Alfrajo Au~usto da Costa Mli:cha lo. 
Benedicto G:.llvão Pereira Baptista. 
Frederico Augusto Borges. 
Helvecio X·lVJer Lopes. 
João Manoel Guedrs Alcoforado. 
João Antonio de Barros Henriques; com o pare

cer d" commissão de instrucção publica. 
1• discussão do parecer da mesa n. 418 sobre os 

vencimantos dos officiacs da secretaria e emprega-
dos do senado. • 

Ao moio-dia f~z-se a chamada , e acharam -~e 
presentes 37 Srs. seoadores, a sabor: visconde 
de Ahneté. Almeid;• e Albuquerque, Jobim, Figu.,i
ra de Mello. Dias di-i Carvalbf), barão da M.~roim, 
Po~ran.,guá, Torres Homem, Barros Barreto, Chi
chorro, Jaguaribe, visconde de Sapucaby. barão de 
Cr.mnrgos. Fernandes B oga, barão do S. Lourenço, 
barão do Rio Grande, Firmioo, Ucbôa Cavalcanti, 
Carneiro de C'mpos, F. Octaviano, Cunha Fi~ueiredu, 
J:>aes de Mendonça, Vieira da Silva, Ribeiro da Luz, 
visconde do Ri•J Branco. Sayão Lobato, -Mendes 
de Almeida, visconde de Camart~gibe, Souza Franco, 
barão dO;J Pirapama, Fern.tndes tla Cunha, ZMcarias, 
barão das Tres Barras, visconde de S. Vicente, 
Antão, barão de Muritiba e :::)ilveira da .Motta. 

·' 
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Deixuam tle con:iparccer com causa participada 
oa Srs. Leitllo da .Cunha·, Din'iz, barão do Bom. Re· 
tiro; ·Paula Pessoa, barão de hauna e barão de Co· 

· tegipe. · · . . -. -
Deixaram de comparecer sem causá participada 

os Sril. Nunes Gon~alves, barão de Antonina, Mea· 
dos dos Santos, barao de Mamanguape, Souza Quei 
roz. Siuimbú,_ Saraiva, visconde de Suassuna. Sil· 
veira Lobo, t'ompeu, Nabuco, duque d11 Caxi,Js " 
visconde de ltaboraby. · · . · 
. O Sr. pre~~dente·abriu a sesslo. : _ 

Lell•&e a ·acta da sessiio antecedente• e, nao hn 
. vendo:. quem aobre élla fizesse obsen~ções,. (oi 
approvlda. . . . 

O Sr. i• aecretario leu o tleauiííte 
l!IXPB_DJBlftB _ 

08lcio 1le ~O <lo currente:,_mez, do mlniiterio da 
fazen•lllo réoiet.teodo o atit.ographo aaricc•onado _ da 
resolu~o da aueJpbléa Koral determioan_to que a 
lei n. ·1836 de 21 de St~temtiro de 1810 continue em 
vjgoi' no primeiro semestre do exercício de 1872 
a 18iS -Ao_ árcbivo os autbographos, comm.ll_ni· 
eando-se á outra camara. . 

Outro de }g·do corrente, do ministerio da agri· 
cultura.- sobre as informações solicitadas acerca da 
prnP-osição que eoncede favores A compa_nhia ·de um." 
via ferraa de (lú a Sorocaba.-A quem· fez a requt-
•ição. . · _ . 

Outrd de 20 do currente, do ministerio ·la fazenda, 
contendo informações solicitadas áeerca das som
mas remeUi fas para o Rio da Prata, e despezas da 
estrada de ferro de O. Poth·o U.-A quem fez a re-
quilição. · · 

ORDEM DO DIA. 

IIIATIUCULA DI!: ESTUDANTES. 

-Entraram euceessivamente em S• discussão e Coram 
approvadas para serem dirigidas á sancçiío imperial 
.ouo pro~osições da camara dos deputa~os, conce
dendo dtspensa . ·aos estudantes meBctonado~ na 

,.. ordem do dia de hoje. . · 

SEGRBTARIA DO SENADO. 

Séguiu· se em 1•. disoussi.o e passou sem debate 
para a 2•, o parecer da mesa n. 418 sobre os venci
mentos dos oillciaes da secretaria e empregados do 
senacto. , 

O .. Sr. F. Octaviano req~ereu verbalmente adis
pensa do interstício e assim se venceu. · 

. IBBNÇÃO IIE DIRI!:ITOS, 

Entróu C\m 2• di~cussiío e passou para a.·s· a pro
posição d~ camara dos deputados, mencionada no 
parectlr da· commissiio de fazenda, concedendo isen
ção de direitos nos concessionarios do ferro carril 
l!a cidade de S. Luiz do Maranhào·. · 

O Sr. Mendes· de Almeida requereu verb3lmente 
a diapen::~a dó.intersticio e assim se venceu, 

\· 
LlCENIJAo , 

Seguiu-se om 3• discussão a proposi~o da mesma 
cama_rd, coneedondo licença ~o <•ffictal da secre· 

Ía)'ia da guerra,'. Modesto Benjami~. Lina de V~a
concellos, ~o2m, a emenda offereei~a J•~•a. -~~~~o 
perecer .n . .,. • . - . _ 
· ·Foi lid~, ai?oiada e posta em dlaca1~o oo .. J11no&a• 
mente.a 1egaao&e · · ·. 

· BtnelldG 111ppre18it1tJ •. · 
Sup)>rima~se a. emenda que . pa.ssou em 21. :dÍICU• 

são.-Paes de Ma~donça. . · · . . .. 
Posta a votos a propoalçlo, aalva a emenda; foi 

appr~vada. ·. · · · .. · . • . ~ , 
- Posta a votos a eme.nd11, Collgulllmaote apprn•a·da 
para ·ser a proposição dirigida 4 lán.cg~o f,qtpe~lal • 

. BX~IIIBI Pl\BPAU~oito~~ . . . • 
Enirou. em 2• cÜicusdo e pa11ou pâr11-a a• ~ pr~~ -

posição da meama ~ma~ com C): parecer da.Q(IQI~ 
miolo de instrucçao puli)lic,, maodiado .cp~., .q1 ··· 
exames de P.repara&orlo• fl!li\oa ·~ u~•• fa~u~~· • • "" .: 
e escolai llt'Jilm validos o.oa outrll.; . .· . .. · . , . 

O Sr. F. OctaTlaoo requereu •erbalmeate a'd.is·. 
peniã do ioteraticlo e aasim· ae.Tonceli; é· 1 _ · -~-: ·, 

IIIBKÇÃO DB DlllBl/1:01• .. . ' 

·seguiram-se successivame~te· em 2•dieeusaio'• 
ilaasarom para ao com 08 parecere• da -~mmil~o 
ae fazenda as proposições da meem'a eall'ara~ eon• 
cedendo isenção de di•eitos: · . · _ 

A 1.• A' companhia do ~racanamen~ 4USIJ#li,»ota
vel n·a cidade de S. Paulo. 

A2. • ·A' companhia de nn-egação ·a npor no ca· 
oal de C:ampos a MaeàM. · · · • . · 

O Sr. F.Octavianorequereu verbalmente-adispensa 
do interstici ·, e o senado con1enUu... . 

BLBMBKTO SBB.VIL, · 

Achando-se na sala immedlata .o Sr. ministro da 
asric11ltura, commercio e obru publicas,. foram 
sorteados para a deputação .que o devia reetb.er oa 
Srs, visconde...de Sapucll.by, barão do Rio ·araade e 
Fernandes Braga, ·e sendo introduzido no sa.llo · com 
as formalidodes du ·estylo, tomou assento Da mesa 
á diretta do Sr. prssídeute. 

Proseauiu a ~ discuasãÕ do art 4.~, parasr•pJtoa 
e emendas da .propoata, re1ulando. o eatado íHI~I·: 

Não havehdo quem pedisse a palana, Ocou eaper· 
rada a discussão. · · · · _ 

Entrou em 2• discu~aao o ut 1>• eóm o pilrii8J'&• 
pho unico e as emendas da camara dos deputados. 

Foi lids, apoiada e posta em discussão coajuncta• 
mente uma emenda anteriormente otrerecida. . -

O Sr. Zaca rlae pronunciÓ\l um diacprsoa 
que publicaremoa depois. · ' · · 

o lli!lr. TbeÓdoró da atlva (tni,.iatro 
da 11gricultura): -o- pensamento dominnnte! 'da 
propo"ta acerco de meios de liliertaçlo' 41e:eaeravos. 
pela prestação de serViços é que o \empo de' dura· 
ção' dos resP,ectil'os contratos não exceda: de '7 annos. 

O Sa. visc;:oNoB Do Rto Ba~l'(co ( prls~_de~~~~ fio 
onafll"t•) : - E' expresso DO § 1J• do 8/=~~ ~,o . 
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°·SI\. ZACAI\IA3 : :- Mas para os casos de pre3ía
çào de sel'viçes a um p8rLi~uIllr.°SR. I'!IlNISTRO DA AGRICULTURA; - Este pensa
mento está roanift'stllno claramenle Oi) paragrapho
que o honrado Sr. president,) do conselho aeaba dtl
citar, de que para o fim da liberLacão o ~scravo
p6de contratllr seus serviços com particulares, com
tanto que o tempo de duraç§.o desse contrato nãl)
exceda de 1 li nnos.

Esta hypothp.se não é preci~amente a de qu'} trata
o artigo em discussão; mas. não podendo d'lr seo
disposiçõos diversas para objectos da mesma natu
reza, acerca das qunes são identicas as raIê"ls, não
é elle applic3vei 80 paragrapho que se discute, o
qual refere se á liber'ação de escravos por meio rle
contralos de locação de sei'viços com assori,lções de
emancipação. cujo maximo é que não exceda a 7
110no&, o unico que admitte a propo: ta para todos
os casos.

E' este o pensamento do governo a nest~ confor·
mid?de é que dev13 ser entendida a p'ovidencia que
se dIscute.

O Sr. ZncarloM pronu!1ciou um dis'o~urso
qU~ publicaremos depois.

Findo o debate e nll) bavend'J quem pedisse a
palaHa, ficou igualmente cncerraJa a discussão.

Se~uil1-se a 2· discus!ão do I1rt. 6°, paragrOj phos
e emendas da camarã dos deputado·s.

. Nesta. 0;~c8s!ão foram lidas....,poia 11" 5 e pos tas em
dlScussao cODJunctamente as emendas lIn 1eriormen
te offececidas.

O Sr. Zac8ria. pronundlJu um discurso
que publicaremos depois.

O ~r. Tbeodol-·(J da liflilvA (minis·
tro· (h agricldturlJ): - Começo por IIgrallecd r ao
nobre sellador pela Bjhia ajllstitlcllÇão que fez dos dI
versos paragraphos da rropo~t", emendada tal 'lui1l
hoje se dIscute: eu não poderia, embora o tpotas!!e.
adduzir razões melhores em sua defl."z', e nem tão
valiosas como as que epreteotou

Todavia occupu-me·hei de alguns senõ13s qU13 o
digno senador achou. Quando S. Ex. inquiriu-me a
razão po.rque o governo tomo\l a si o encargo de
dar destm'J aos e·seravos da nação. q le em virtud;~
da n~forma dev~m sor 11 bel'tados, conveMi-me de
quI'! mesmo S. Ex não p.ncootrára nenhum 1 i'lCOfl
veniimda no~sa medida, paI que nào fui para Cen
suraI-li que li discutiu, mas sómeot~ par.:! saber o
moti vo de não se razer extenSivo semelhantB en
cargo em bem de lodos os outros eSClaVIlS qU(~ ha
jam de ~er liberhdos.

O SI\. ZACAR.H.S :- Está no fim do artig:'.
O SR. r.UNlSTRO D,\ AGI\lCULTURA: - f'erdôe-me

V. ~X,,_O finol do artigo não ímpÕd ao guverno a
obn~i1çao-.de es.Labol'~cer os eseravos dos particula
r~s que sejam hbert~dog; ape lia !:I os suj"ita á iuspec-
çao do jui'l; ,j6 orphãos. o

0_ Sa. ZACARIAS :-No § 1" ímpõe se esta ob:i
gaçao.

o SR. M'~tSTRO 0.\. AGRICULTUR.A :- Era fsto o quo
eu dizia em relação aos escravos da nação, e julgo
tão j u3tificad ) o moti vO porque o governo toma a si
esse encar~o, segundo a proposta, que peço venia
ao Mbre seflador para não demorar-me na discussão
deste ponto. .

Quanto ao encargo de todos os outros escravos,
seria demasiadamente onoroso ao Estado. As asso
CÍaçõe9, findos que seja.m os prasos marcados para o
!'n3ajamento dos libertos e in~enuos, são obrigadas
a coH'lcal-os cORvenientemente. Os propI ietarios
terão, se bem comprehenderem os seus i rlteresses,
todo empenho em attrahir para si os filt}(·s de suas
escravas, para que não abandonem seus estabeleci·
mentos agrícolas quando chp.guemá maioridade. o /

Deve o governo por seu turno tomar Ilquelle em·
penho a respeito dos escravos da nação porque não
é jllstl) r1esproteger e abandonar aquelles de quem
Iiuftlrir serviços.

N.in~uem ba que abandone seus escravos quando
elles chpgam a obter sua liberdade.

O governo não podia, portanto, exhimir-so .sem
gravo cenSllr~ daquelle dever. o

Qut'nto ao § 2°, observarei que uem o meu digno
r.ollegil o Sr. ministro da j1lstiça, nem eu estamos
em desaccllrdo com o nobre sentldor pela Bahia.

Esta disp"Siçà'), qlHI refer~.s~ á libert'lçào dos es o
cravos d~dos em llsofructo a Corôa, nào acha sUil

jüstificação nos sentimentos generosos da masma
Corôa, mas no~ factos que estão no dominio pu·
blico, por alla prati·~ados.

O SR. ZACAIUAS :-Quaes são esses factos?

O SR.. MI:"l'lSTI\O D.4- AGRICULTURA: - Os factos ~ão
que de ha tempo os filhos das escravas dadas em
uso· fru~to á CorÔa, são logo por e11a libertad';s á
sua expensJ.

O SR.. ZACAR.IAS: - Isto quer dizer que indem
nisa; póde fazeI·o.

O SR. MINISTRO DA AGR.ICULTURA: - EnteDdeu por
esse moti~o o governo. quando tratava de regular
il libertação das gerações futuras. que seri~ meno~
d'lcoroso deixar ôind I sob o dominio do co ptiveiro
os filhos de escravas oertencentes ao uso-Cruct,) da
Corôa. .

Julg 1 o nobre sena.dor q'le o domínio direr.to qua
tem o Estado sobre os bens dados em uso.fructo á
Corôa, não o 8utoris~ a metler mão temera ria no
seu domínio util. Não o contesto; e a Corôa tem
o pleno direito a ser indemnisall,l, se assim o
qllizcr.

QUInto a03 §§ 3° e 5°, a cujas emeudods fei
tilS peh commissão da camara dos deputados não
se opuõe o nobre senador pela Bahia, eu devo desd~
já declarar que, ftjssem quaes fossem as idéas que
teve o govemo na occasião em que oria, nisoti a
proposta qUfl se discute, se elle aceitou aquelbs
f'mpndas comI) pute componente desta mesma. pro.·
posta', acho·me dispensa!jo de desenvolver as razões
que teve para indicar que os e~cravos das or~t3ns
rE'~ulares fossem libortados dantro de sete annos,
mediant13 accordo com essas mesmas ordens.
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: Não se C•)mpadecendo com· 1ls prinçipiõs do.chrb
tlanismo que a• ·corporações monut1c~s contmuaa
aem a poss.uir escravos; quBndtlo&e tr .. ta·de--inioiar a 
sua emancipação gradual, pareceu ao governo que 
o decoro· da propria religiãa;i,iJilpunha-lh~s ._·o dever 
.de cuidarem da·libertaçãa dos seus escnTos. Mns 
nlo me paz • declarar qu~ êm aásumptos desta or· 
dem é menoa prudente o governo que :leso ttende n 
tudo só para' gozar o .prazer da intlexibiliJàde, como 
se foS!I! alguma esta tua: inditrerente ao que· se passa 
em -torno de si •. · · · . 

Ollviiido a eommissão da camar~ dos daputad.os, 
pareceu-lhe que, adoptada como fo1. a lei' de 1870, 
em'- virtu~e da qual dev~ Ctl&sar aquelle facta que 
tanto ·repug&!l ao governo do dominia das ordens 
religiosas.:sobre escravos; deixava a propoata ~de 
ser- justUlcavel nesta parte, o que nlo aconteceria 
olitr"ora · q!l:lDdo · não hnia ;aquella salutar disposi
çlo da lc1. Nesta conformidade aceitoll a emeli ta 
que a commissão da camara dos deputados propoz, 
a qual não perturba as vistas do go't'erno .•• 

O Sa •. ZAciRus· :-E' Ullla excepção do seu plano. 
O Sa.·MJNIS'J:R'> n' AGtÚcuL~URA.: -. Nlio é ex~ep

çi.o, ·11erdoe· me; neste ponto cumpre· reconhecer 
.que.a·emenda suppresaiva mantem a propriedade 
reli&i!!Ea nas mesma& . condiçõe~. de igualdade da 
propriedade•commum. Far-se-hia excepção a essa 
ig~aldade. se ella não fos.s11 adoptada; e por cónse
guJnte o aparte <lo nobre senador é improcedente. 

Eu não me demoro, Sr. presidente, com o §.5•. 
pois que estou de accordo com o nobre senador sobre 
·a sua disposição• S. Es:. entende que não seria con
veniente conceder a libertação pleno j"rt. ao escr~t-vo 
que .salvane o senhor· de ~lg_um' perigo, e que -eJla 
prov1esse antes da generosidade do mesmo senhor. 
Ora, tendo o honrado. Sr. !Dini~tro da justiça, como 
o nobre sen11dor pE1la B~hur, e eu igualmente, con
ai<lerade acertada a emenda suppressiva, em virtude 
da qual não haverá aquelle meio de libertação legal, 
peço lic-•nça ao senado para não alongar-me sobre 
este ponto. · · · 

Siutil, por6m, dão poder manifestilr a mesma 
con formio:tade de idéas c•>m o nobre sena.tor ácerca 
da disposiçlio do § '7•. A commisaão dd eamara .dos 
deputados propoz com muito. criterio a suppreeaão 
deste. par-grapho. · 
. E~ sabido que pe~as nossas antigas leis era Tedndo 
que o escravo estivesse fóra da cun do seu senhor 
co.m o caracter de livre, prohibiçlo devida. aos 
abusos quE!' dhso poderiam resultar. Mas as cir
cu.m~tsncias dos ter_npos que . correm. teem per
mittldo o enfraquec1manto dessa prohibição, pois 
gue em cidades !lopulosas como est, o outras outle 
lia proveito em de1xar escravos occuparem-se de 
tral;ialbos ~óra ~!I domicilio dos proprios senhores, 
mu1to11 estão asmn empregado8. · 

Se houvessem de ser dt!c\&rddos livres os escra· 
vos nnquellas circumstancias, ist•) prejudical-os
hia, porque os senhores neg"r-lhos-hiam o con
se~l~meõ.'t~ para o seu estabelecim~nto. que lhes 

. faCJlua a hás a rormaçüo de seu pec•tlio, e ao mesmo 
t~mpo p~t>jildi~arin aos propr:oJ ~enhores, que as
Sim ficariam pr1ndoe de S!IIRrJos mais avultados · 

' 
Foram estas as obsery,ções do nobre senador pela 

B~hià, ás quaes ~11lgo ter assim respondido. . • . 

tl})!Jr. ~arAo 'da• "'"ree·ààrrâa a 
Sr. presidente, poucas observações terei de sujeitar 
á consideração do senado sobre o ntige _em dill.· 

.cusslio. · . . . . ... 

. Os §§ L• e 2° decretam a libertação doa escravos 
da naçaa e os do usoCrucLo da Corôa. O governo é o 

· m~is competente pnra ver o- que melhor .convt§m em 
relaçlio a este assumpto El., portanto, lh disposições 
conUdas .nestes paragr!phos ;nada t•mho que oppOr. 

As minhas obsenaçoea versa rio. em- primeiro la
gar sobre, o § .. ao que decn·eta a libertaçlio doi ei. 
cravos du ordens regulares dentro de ·'7 annos, me
diante al:cordo do sov~rno com elles~ Este p11ra1ra.: 
pho f\Ji upprlmido pela· co.mmfasio. da· cama r• doa 
deput:.dos e >.caba de ser obJect'l de delta te entre ·o . 
nobre senador peh Babiil e o nobre mfnistro'dll·· 
agricultura. Não me opponb"O .. tambem 4 lllppres~ 
são; jul_gó!. porém, digno de reparo o motiv_o ·porqlle 
a commls&a') oft'ereeeu esta emenda.· . . . . .. 

A razão é, cm verdade, espeaioaa; a verdadeira 
razãe é o reconhecimento d11 propriedade das or
dens regulares sobre esses escravosr·reconbeciimento 
que a cornmissão não. quiz fiJzer ta vez JUlra su•ten
tar coberencia coai as doutrinas de seu rela&Orio á 
respeito' desta propriedade. . · · . 

· Eu não me qunlitlco ultramoot11no nem cil!mon
tano: creio, porém, que as ordens re~ularcs teem um 
direito perreito sobre os bens adq•liridns, que todavia 
não exclue a intenenção do· governo no que diz res~ 
peito á a·dministração: Neste pont•> me.pilrece' que·· 
tambem é perfeito (firei.to do gttverno: compete-lhe 
nr o .modo como a~ ~r.dens religioans, respeitada a 
propnedade, a admlnlnistram. · . -

Esta questão· foi objl'lcto de estudo no conaelhó de 
Estado, e prevaleceu aili a opinião de que ae podift 
legidu a respeito das escra-vos.pi>rtencentes As or
dens regulares com a ·meilma a utorida.Je com que se 
legisla aob•·e os que pertea~em 4 nlçlio; tlinto mala 
p0rque as bulias pontiftcias condemaam a escrni
dão, e nã11 convém 'IUe as orJena regulares possuam 
escravos; se nlio e esh ex11ctam.,nte' a opinião do · 
conselho de Estado, se aproxima delta. · · ·. 

Não podia ser r.!lzif'l para a suppresslo do artigo 
da proposta 'e lei. de 1870. Além da ditreren~a do 
pra ao de '7 annoa do que trata a propoata para o 
de 10 de que f,lla aq11ella lei, não Bé deTe dof:l:ar 
de notar outra differença essenciAl à que diz res
peito aos eft'eitos de uma e outra disposição. A lei 
tle 1810 não maruja liberhr os escravos das ordens 
regulares; em ·virtude della terão apen~s de muo.~ar . 
de senhor, hão do ser vendioios- dentro do.praso de 
dez annos .••• 

O Sa. Zo\CA.Rt.U :-E' verdade. _ 
- O Sa. B.tR.Ão DAS Tus BA.l\1\A.S :-••• para o~;~o

rar·se a conversão ern apolices da divida publica ln· 
terna. São exceptuadas da conversão e porhnto. da 
venda, as escravas que ·as ordens raligioaas hó'il
't'erem declarado de ventre livre, m/18 continuarão 
no captiveiro das ordens por toda a vida, dépen
dendo a sua liber•lade inteiramente da vontade das 
ordncs. 

•• 



• 

, 
·~·-

MS!!ÃO ~:EM '.2L.-DE SETEMBR.O 215 

o sa. z4c.uuu:-Et y;e,rdade. ~. li1a111 pela realidatle d9\.:00Dt!'&{(J. Se es.tli1 i»b18!'f'a • 
· cõca parecerem pon·ierosu, ·pc•derl!lfl81'•aUeadidal o sa.·aAaio ou Tan 8411.R4s·:-Sao tambem .norfglilaiJlen&o .•. ,._ . . :·::.··: ;,· .: ······ 

exceptuados· da con.-eralo os el!_aravoa que os ordeo•: 0 •r·· .. · r.;P carlaa pro_ aunci_ ou.·. um'. ili.sc. ··uno_· · 
houverem libertado· sem. conJ,~aot ou com . clausul.a ~ 

::J:.r~~:·m~~~ :::;g~e q:~an cfa~!c:::~:.0 determl• quri'~!~~:~:~~1:' -~' a·.~:oiia .:~ér.: :~#,. 
o Sa. v1scoNo• oo Rio BRANCO (prf)sidenta· do eon-:· aiden&e,. tenho de .fazer . a1Dda aljflllll!'l oblll.-B~tl! 

itlllo) :-Cinco 11 nnos. S1-bre o art; C• pa_ra coa&in~ar a. JUI_taOcaz:· ~- prefe •. 
. · _ . ·. · . . ,. . . reocia que dou á 1déa da. ounh:t emen~a, gaarcaqdo . 

o Sa. a4a•o _DAI. Taaa B.uuua:- A:anda a bber- 0 praso. EE<te é 0 pensa~ento que me.Jnlpir.,..:e que 
dad.e dPI&ea Oca !n&euramente dep~ndente da vontad.e revela a minh~~; iotençio_,, entran~o.~e&Ja'c;IJJCUsllo.: . 
dai ordena. e nao se _dan.io ~:>sta terllo d~ ser veodt- continuar 11 mosLr~r a m1nba coherencia. ·· , ....... · 
doi. 14 se v_& que a le1 du 1870 é muUo dtllerente. E creio·que o·sanado e particularmeáte ol h•nra• 

O Sa. Z.tc.uu.ts :-E' dif!'eren&e~ es:actan ente. dos mmistrus __ deverão· esl&r pe~fli_a~lid~s. -~e,'quê 
o sa .. a4aio oss Tua BARRAS :-Não pode-se fun- nesta. tarefa nao tenho tid~ em_vJS,t_a __ p~ot~l.la~ ~~~ 

dar 11 iuppressão na allegada razio ·de ser caso que debate, Dilo só pelas poucas. vezes que ~n~Jo ~om~do 
·estava .. previnido Já· pela lei de -lb70: aio estan parte e sompre por uma sp vez em ca~a· ,diBcu~o. 
• 1 . · · ·· aomo porque tenho ;~esmo deixado. pa111ar. J~IBU.~I 
.a • ·• • · . . · artigos sem .·(a lia r.· I ada esu sollieg~~d~~~. p<tf_l,·: 

O Sa Z.tcuus: ~ Não estava. do governo ·a respeito da discuss~o ~~o~~m" lia~· 
O Sa: BARÃO uÀs Taãs ··BARRAS : -A suppressão dameoto algum. · .. . · · · .. 

se f~z por uma razão que 11 ~ommissão riiio quiz de o Sa. ZAC4RI48 :-::-Nenhum: :á um cã'P~ielio.:, ;·,·:. 
clin-ar; o respeito ao direito de propried!lde das o r- o SR. SaLVEI R.\ D4 MuTT4 :--:F.sta Jei Yeip·,&arde; 
dena religiosas sobre os seus escravos, uuo podundo a á. más horas Jllra esta caaa. No di!l, 4: ,creio,ctue foi 
ser coa·gidaa a libertai-os, pois glle esse favor é de- que com~çou li 'diJCI:Ilir-se, e do ~Ja,1i.até hoJ_e,.:al, 
pendente tJe sua vontode. E é por esta ·razão que poucos daus tem havaJo de debate. • . ~ .. , ,_ ,._., ~-; · 
acho justa a suppreasào. • · ·Sr. presidente, releve V. Es: .. este exordio.Ceu:·wc>u 

A suppressã·o do§ 7o da J>t:opostu merr-ce os rt-pa• entrar já no art.· 6•), porque o governo &em qw.ridó-. 
roa fdtos pelo nobre sooai!or p_ela Bahia, demoos· com muh injustiÇil insinuar que aquelleí-,que. to-· 
trando'·aua incon,•eniencia. . . · mam pa1.te na dis,cu.ssão ·do desenv~lv.imen&o :aêata 

E' notorio o abuso· corn que aqui na Côrte se es· proposta toem emnst~ protellar, _!ldllr a_ adc)pci~:da 
tabelecem escravos como pelsons_Jivres. Esse àbuso lei, e esta responsab1h•Jado eu nao aceito, .DiO-IÓ 
cbeg011 ao ponto de exigir a inlervençàfi da policia, porque já me declarei alé lavoJavel:. á .idéa. capi&al ... · 
e sobre uma qu~s&ão que dahi 11e levantou. nllo lla do projecto, como porque te 'lho t_oma,.Jo,p0uco .tem~ _ 
lei positiva para resolvei-a, sendo necessario recor po á casa n.1 estudo do. seu Jesenvol~1meato •.. , . . . 
rer-se ao direito' subsidiaria. $enio nos precisos Eu estou, ·senhores, cada vez mais .propealo-.,a . 

.. termos da jlroP.oatu, erq,C?utro~ que fossem mais COf! restringir-me na discussão dos artigos da propol!a, 
yenientes, doVJa.-se. proV1denc1ar sobre o estabeleci- em r• Ioga r porque jt-pe!.di a !,lsperan~a de.:qú.e_; 0 manto de· escravos como livres, · governo·, entrando ne' ta d;acussao, queua.f_.181', u• 
· ~ § 8• diz usim. (LI) : . . estudo sin_cero. das diapoaiçõea organica1~do p~jeoto. 

c Em geral 01 eacravoa libertados em Yirtude estando dli!poato a melhorai-o segund_ o a.a 8111811 ... 
. deita lei ftcam durante cinco annos <ób a fnapeccãc• que forem c·ll~recld~a; Tae11 emendas teem:aido· ofr~ 
do governo. Ellea são obr.igad•a a contratar seu~ recidas ·e regeiladas; q_ue· eu estou &I.JIO~dQ,@ftl 
aaniço ~ sob ~· en:t d" serem constrangidos, se vive· dizer .. que o governo na o qu!'r. 'me~ da ~lpma~-l'i(ão 
rem Yadioa, a trabalhar. DOS ea&abelecimento• pu ~ posaivel q~e nós·.sejamoa tao mfeltzes que, tr•ta..-
blicoa.· ·· - , . _ do-ao de uma le1 complicada como.-eata nos..,...~ 

Ceuári, porém, o constraalfmento rlo trabalhõ, pormenores, n!o tenh•:mos acertado:aJguma veap:te•. 
• sempre que o liberto exhibir contrato de serYiço. " ·tendendo melhorai-a em alsum ponto. . . , , 

A diaposieão da primeira p,arte deste paragraptio Mas a este art. 6•, Sr. presidente, ~u teiího vo~ta-
6 conveniente, ·naJa lhe opponho, mas, por -isso da deof!'erecer l'menda, p,ara justificar ó meu voto; 8 
mesmo entendo que a ultima Jl&rte devia ser rcdi- Jlarece-me que o governo não podorá respoa•ler &a-
gida de outro modo, digo redi~ida, po1 que niio poss•• ~hfatoriameot" a. algumas objecções que hei · de 
·auppôr que com ella se quizesse annullu its provi fazer Sl•brd os p~ragraphos dc11te artigo. En&re.ltlnfo 
dencias a princil'io prescriptus. Não basta que·o li- já conto que o resultado dos meus esforços para 
berto exhiba cotl'trato de serviço para isentar-se do e:nendur o·art. 6°Sl'rll nenhum, 'que não·ha ae passar 
constrangimento ao tr.b.•lho. Essa exbib'ção é cousa eme-nda alguma. Não obstante, direi tolguma cousa a 
facilima, e o contrato póJe ser annullado. O q•1e me respei~o dos paragrap'h~ s do art~ ~· .P~!:aJ!lstiOcl!r a 
parece estar na intenção da proposta é que ces~e o opposação que tenho fe1to, nliQ á Jciea ca·p1tlll, motr.
constrangimento, ou trab.~UlO forçudo para qtíe o ao se<~ máo desenvolvituento; e quuudo ll\•er termi• -~ ,:':. 
llberto.effectívamente se empregue por sua vontade nado esta tarl·fu, então direi ao serJajo· as razões 
em outro trabalho. Para isso, além de ctlolratouo porque talvez não mandl! á mesu as emenJas, e por·· 
serviço, creio qu.e c_onviria exig~r que 11 pessoa qu_e que talvez .nem tome ma1s parte nestl! debati:\: hei de 
contratuse ·O!! serv1ços com o bberto se responsaba- fallar ao sE~nado com o coração. na mão~ 
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. ~. Jlreíldea&é, et&e ar&; e-~- eo·normir a razio pro'ridenc'a de11e ~ta1rapho 6 ••·· ettetill'tli a 
1etel que·dei· aa·dilielltslo do art. 1~ para fazer algo • . todosol! libertados. M,a1 a, ,propos"" ~hpu necea
mat impusnaÇ&Is ao m4o de•envolvtmento que se ••rio eitabttlecer eilaa_ relt~icção :etpe'éi~,J, II'.K:.._~lto 
deu. a . u~~ ~~. i_déa\. porq~•!t, este, e os outros .arti- . doa .escr/IVos · da. · naçao .. que, aa•im. alo:,l,eí ,pC)fllue 
ros antéceaeotc!ll servem.p~,P.rovar, com a autori- mo11vo, ficam em. pefores C••ndiçõet dQ. que todoa 01 
dld. e mesmo dus ho .. nrados íoi'niatros~ que ... ea·t.·a le1 outros liberhd.oa dd part.iculareli. ou __ -meimo. da
'alo foi 'Ce~enirotrida aéRuodo o eípirtto que ellea do1 em usorructo A CotGa. O s 8; o diZ que . Ql 
propmí• ma1lifelitl'ram ·que dctria ter presidido 4 ·eaéravo• l•bertli'dót ein -vittude dea&a lêt l'c:arn Clu
~Oló· óa· e' de•en'folrimento da idéa_ capital. ran&e cinco anno1 í~b- a in•pecÇio ·do .ltO!erno; nld 
· - l!a. ••Jb • ~"' grtJtill ; no parec~r do nolire &rata• portanto, dos litJertadoa·,em .vtrt.uàe ·de dnólo, 
,retld~-.'\8-d., cei)líelho de _Estado_, o ie1uinte. Disse de liberalidade ou p_or haverem CJbtido iua llbéráéü 
•. sr. ~-lbeltO_ PaNftbos, entao {Lendo): . por preço. Quaea: 810 01' liberl.adoa .•• .,,.da pro .. : 
- • Pcslu que reapeUa ás medidas auxilíuea da idéa posta ?:!tio e&1811f~ 18 declarem bbenadol;'• 01 
piiDClj!al cóatióilo a penlar com aquelles que nlo que nascerem rh•poJs,da data da lei, qu~_flçam CO!'O 
lj~m a autiiiilade ia~Ddo-118 a miudo l'atre o , que oggregados de aeus senhoret,ou dai !!••ociaçoel 
MObo'f'e O e1cravo, OU moiJidaa de prO!ecção ·espe· , ~utor·s~~:das q~e; ftndo O praso, i!ltlO Ai'Jda IOb' a 
clil é.ú aP.paiatou. " _ .m•p~cçao do sovemo por cinco anliol.o . . . 

Er• íqid Sr. p•esidente. o principio que inspirou P.ull bem; o qua.se segue dahi· é o que o § 1• nto·. 
iite pâreec:f'do nobre conselheiro de Est.ado, princi· 'devta &~r a re!tncçao que te~, viato que os eacranlll 
IÍlÔ 'f8rdacfóiro é ci!le se acaso tivesse sido íeguidu :da naçao e1tao- no .me1mo ca1o doa ou&rol .queJjl. 
A'íiicli, quinirJ~ S. E1:., de conselheiro de Estado con- ! completaram 2lannol de.se"iço parll inder;nnitat;em 
nr&ldo em ministro. fez a propoata, se s. Ex. não se 1°8 senhores . da sua criação e iio seu 'ra\a,me~to. 
tive1ie ·e.quecidb :!iaquillo que escr~ve'll, daquilio , De'fia•ae !'!{Uiparar. una aos outros; nem JlO~~ perca~ 
qúe'~elhollao-Imperador no cdn'seth'o de F.àta- :bar a razao da .d•ft'erença que se eatabe~~c~~' ~I!~ 
dd, dlleWciO : « E' precil"o ·que não' haj 1 prótecção 1 berdade d& .ta as11m ao1 e1cravoa da naçi~ cl na_ da, e. 
eipeeiiíf1ao·eaerà"o, qu~ nlo haja ·àpparato da pri>'' :vale meuoa do que a que a lei con~ile ao1 o~tro• 
t.ecçio, e nlo de•eilloa querer que a a'u1ciridaile inter..: : qao acabaram ae11 tempo de 21 ao nos, quando, eu 
poJi.lail·IG à mtudo é'nti-8 0 sen1íor 8 0 escrl'fo. , ·eD~f!Ddo que a liberdade conferida aos escraVos da 

.Jllsll opilril'o do·aobre ttt'esi'deo'ié do ~lls&1bo não na~ao dev~a S':lr mais J!lena aloda. - · 
folsbliUia'rloo colril'élbo 'de Estado·; toian~s· a opl~ _r. prendente, esta lei em mu1tos poli toá i§' màn·Qa 

. nti~ 'do~i'Dtfi:.hh a .. m'aior J)a'rt:e dol.htlrne_íu no~ e o governo niio lhe perde amor; .IP~.aar d~ eer tlo 
t4Yetl' da'eonaelbo de Eibdo que deram p:.race&:- so• aleijada,. quer qu~ .,~sarm mesm~ p~!lla. . . " ... : . 
Dreo-lbodo ·de ddbltfolnir 11e e'ásli idéa càpital do il'fratamoa de b~ert"r oa ~·~ravoa_ ~a naçao, ~· 
1Wtre· ltfté, · fói'llm coocôrdlia em que--erat p_reciao dados em 11sorructo 6. CorGa, ~~ daiOrdenn~lisi~s. 
dlWrhirdr a·io,.rvlln~o dà. a'Utcllidà'de's•)brà o·aenh,ol' os d~s .lierllnçu va111, os !lbbnd·•na~ot por ~~ua-.e~ 

- e I) eacra+tt,·quu ·_e'rà preciso que'n~o bon~esS'~.I;!ró.:. nhores,_ ale., e __ n_ ~o -.cbo .. 11a .l~i. umll aõ dispoafçi,~ 
teCçio ·efpecfal- porque ella augmenta os dJreilol que estabeleça a dl&tincção de (IJrehos gue deve_m ter 
d0"81tJ1àVO e' Atlàinue Oa"do lieDbor, perturba ai -01 liür\:ádol,_ ~·llâdo 8lla, ~~cionalfdade ou,prc..ve-:-
1'8tiQó6'1· dct· · dombaio 8 p~e produzir fncrinve· ntelicia. Os. eacravoa, l~ll~rtados, per.s~:unarei_, ,eu. ldé.,_•, . que aào alr1cano1,. iti&roduzidos bem· ou mal (nfo 
,~ ífloieiita :a· opii'Jio' dômiua nte DO conséÍhô entro agora_ nisto), teem os ·meilm~· 4lre1\oi 'que os 

.W•Eittid'O'i~~~'qiae ett poili'o' ~~'tender 0 ~r&. 6•, crioulos li~eJ:'&•d~s f Nlo· p6dem ter.; 
é d;r 'liltíW· p_.ecC!deaw• • IJ'Ub3e'qUent.61, quando o ti s · N,. 6 h - f · · 
~---tl'!&O' ela' prôpcuta l·itfemérrehllente oppoíto 11 a. _laMA Doa: - o • mais • rlcanoa. 

,a ·jiriactjiilmenw·a ••&a artf;o·f ·Tudo sé reduz' a O sa:,:sli.vilaa• n•: Mo'iT4;..;., Como. nlo;.ha 
dar'~llia·,;,oteÇ«Jlo-e,pecial• que o: nobre preiiden~ ma1s' Quem !hes tirou a nacionalidade'l'·Um homem 
cfó oecnuellio''Bcf!.oll' que- 1e nio de fia dar e que per-· Dlll_!l!do na A ~rica p~_d_e gosar os direUoa dQ JllbQ do 
tlll·lta · a1 réta·çoea entre o . senhor e o eacràYo, 1e Bras1.l! O çrtoulo, que. pelo racto da ll:ia.liberdá4e 
vemc• o ar&. ti•. aílqu•re os d1reitos de cusaolo,. p6de IBr eq11iparado 

... P4ir~ ~~.lõvertP.r a ·ordem da proposta, começa- ao escravo .l.bertado que 6 llfncano! Oli o g.,verno 
re~a ~~al;y1ar .os § § 1• e 2•, flUe dazem : .§ 1.• «Serilo entende quo o efrlcano l_iberlttdo, só pelo facto da 
declarado~ lihrtos os escravo~ da nação,. dando- liberdade póde comparecer na urna .para dar seu 
lhes o soverno.oa occupaçl\o que JUlgar conveniente. vuto, çomo membro da communbão nacional! Nlo 
§~2.• Os éilcràvos.dados em usurructo A Corôa... é poas1vel, seuhores; en&r.etanto nii.o ba dla&incçl.o 

Ora, nmJ:iores, porque razão &e restrin,:te o direito alguma 'lia proposta. 
aos e~cravos da nação, sujeitando·.os á receberem do ::ião questões distioctas, diz o :~obre presidente do 
governo uma o~cupaçiio que elle julgue conveniente ~onselho ; mas por_isso.mes~o que são distiocta• 
e, ao-mesmo tempo, se exceptua os escravos dados e ~~~-, o nobre mimstro deVIa dhlinguir na lei o: 
't~m . ~sofructo á CorOa, que silo libertados dessa dtre1tos de uns e de outros e não 0 fez. 
re~1r1cção da concessão da liberdad6, uào sujei- O Sl'l. VJSCONDB Do R1o BRANCO (pruidente t!o 
tando-oa_ tarnbem a.> arbitrio do governo para 1-bes Cllfl&tlho) • Na pro"obta na d di · 
d_ar .uf!!a occupaçào conveniente?_ Se-acaso o no- . . ..- ,. o se trata· e reuos po
bre mlniatro. recorre -ao § 8.•, eu direi que ·a !~~~;~ata-se de direitos· delles em relação aos 



.. SBSSl.O EM 21-.DE SET.EMBRO 
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O Sa. SILfti"A DA MO'l'rA. :.- Ém uma· lei que _pmque i§ ~ftlho·de portupez.f A no~aa.lel.el&aM.tâce 
confe~e dlrel&o de ~~berdalle a qu~ ni~. o tem, nio : .q~e:.ó .. ftlbo, só:depoia de;chegar. ~ .maf!)ridade ~- 4J18, 
é J1018i•el pi'81Cladtr ,de: uma proT1denc1a que dia' ;pode' optar pela aua_ ou pela· niCJI,mal~da~a. do: pae-!S 
tin11 08 di_relto(_do bbe~do.~. •· ·: ···. ; , lambem, temos esta!loJ&diçlo~a raspel&o dum~~-
, ( Ba t.tll lot llp4lrtti:·)' · · . · res,que aegue!Da ~ach~~talldade, o for~ doa marido•~-

. . ·. , · · · . · . · _ .. . . · E tudo ittu na o da origem a reclama~oe-_ f ·.: . ,rA::J:• 
A_~é egor~ n6a nlo temoa tratado ife dar hberd3de ; . Eis aqui como-não .se pó~e deixar ite receaboCiJr· 

· por lei a _ntoguem;. o é agora, •uando tratamo~. :que eata lei.t trerecia occ•aão opportuna ·para·o so• 
iliaao, quaodo o gove~nu se empenha om ~ma ta.refa ·verno, qualfluet· que r ... alie:a·:providencla,. àolY.ei'-, a 
deaau .que deYemoa-alo;eequecer que aJ1berdade· é 'questao da Qaclonalidade dos libertadoaafrlcanol •. ·· 
um· direito que- tem· conaequetarloa, ·que &em conse· 0 S fr · .. , · · · · . · - ·-:.- · 
~en_ciaa0 e 1_1ue 1 mala precloaa do dírei.to de.lioer . a. ~1\l!f.l'ND•s. DA .. ~ul'fJIA :_-: b~ ft~~-:-~ra . 
dado coocedaélo ao escrno. é o de sahir. doa domi· depota. · . · .. · . · · . · .
otoa da etcraYidlo para um outro em que el!e fica .. o.sa. StLT81R4 MOTT4 :-Para.de~t~i:lit~ eo&le» 
com direho1 auasllpaea;·ea certoa retpeUouguaes não é_lf'~slar ... · ' . · _ . ·, · .: ·. -·· .. :. ·: 
ao• do 1oabor~ · . · · · . - · : Já que moatrea ·eate vtcio da propoata-aobre o !I_U!l 

E' uma que•""· Sr. preaidente,.sobroJ a qual este não me quero·eaplaoar matá, tràtarei ajora ·do 1.:!1-
r.rojec&o .áe'ria ter da·1o. , uma providéncfa ; é uma a respeuo dos escravo' díts ordena· reU8foaal/.· Eu 
acuna que .de•e aer preenchida ... um ponto que .é · ~chef, Sr. prealdente, muito fundada ·a admtníÇlo.· 

preciao que se eacluP.ça, mesmo porque •. como lem-· . do _nobre senador pela província da Bahta,' ~de.· ter. o 
brou o nobre pr.eaidente do conselho, eua hypotll .. se . governo aceitado essa au!SJlreslio de liberdade coo~ 
j6 ae·tem dad.o. Nas nossas- el.,ições os capangas ·cedidll ,11os escravos das ordena religloaaa,. porque 
elei&orae8 recrutam muitu vezea africano,& •. para no idan emancipádor em que eatâ o'ge~verno, · pre·. 
irem ,dar ·v o toa ·naa 811!-'mbléu p~roc~iae.s; 'logo é cia . q_ue era maia conforme · â ·e•ta aua dilposiçao de' 
·um ponto imporurntfa_samo .. porqu_e dtz- respeito li eapmt•.,, e de coraçlo o artigo da ~MP'•IIta Jó que a. 
or1_aatução·do ~iteito de votar. . : . . . ' e!Denda. A suppressAo podia ser ifictadd p_elo elpt· .. 

Q111111do a pro.Jiosta_trah de consaderar libertos oa. r1to opp_ost~ ii propoata,_; e o que trlumpbcna: fola 
eacra,-oa da naçao, _ oa da doa em uanfructo '· Corôa auppressao. Eu declaro, ~r. prnidenteí;41U8 preferia 
etc., era occasiao opportuna do soverno descnm•n_ ar .o.arugo da propoata 4 o!_llen_da._ e_pref8_ ria_. o_artfao 
e118s direitos de liberdaole, porqut>, senhore1, ou :da proposta, porque quero rer coberen&e·. Cr>m aa 
espero uma grande com!JliC.tçi.o porcausa da falta de minhas tdéaa Jiberaee a respeito daa_õrdeni'reUslO
proddencios neste ponto.; Note-se q'!e &e~os !Jiante aaa. ~ão posso acempanher ~·ta mànta Jiber!lt:q!8· 
éloa. olboa . um. fu&uro. pro:dmo de IDtervenÇ'Ilo d()S ha hoJe contra u ordena reli810ial. . · . ' . 

-liliér&ol, no direi &o de l-otação; aem 1er preciso uma : . O Sa. ZlCA"RI.lS. -Apoia(o.. . . . . · . :. c: -c' . ~- .. ·• ' . 
grande preTillàu,. nó1· podemo• .contar brevemente, • • · . • · ' - · : ~ 

· tal 'fez. com ~.000 e.Cravoa deises da naÇão e do: · · O·Sa. Su.varu. D4' MoTTA :-E' um ·fdao libera· 
uju(ructo da Cor31. Não ra~Jo.l4. dos que -llãll liber· liam~ e11a mania :~e ba boja contra oa rradea-1 e Já_ 
tado1 ou. pela Uberalidadd. tnd Vldual ou PJilo fundo ·se fo1 o &em~ em que o a!_ltiiiO libera _IIIQO dlia, 
de em&n!)•Pq~ó ou ))ela_~cção.da fel,, e m:tiou aer4-c : ue era prectso e'!for!l8&' o uhiiJIO rei .n.a. .tri~-do 
doa oaac1_do1. depola ila le1~ .que daqu1 a 2l.annos en . uhi~? Crall& (Bilart~41N.) [8lo. á . anaaehron~ •. 

· trar~Q. ·no 101o de _ sua lil:lerda_ de .. Calculandq pelo•_.· . HoJe, aenbr>ras, o pnndpio que doTe domittu,;o · 
dadoa. ea~&~a&icos o numero desses .nascidos qu .... ·principio verd_ adelrame_nte_ · liberal ';o·qae .. f•eulta_ a · 
cbe~ral'f'm 4 &dada da.21 annoa, e que será de 20,000, &()_!lo~ rJdadiio ·procurar a·proft•lio.~para; ·que:· tem 
a 30.000 ann11almeo&.,, teremoa- uma maa11 immen•a vocaçao. · Sabemos que . ha. pouca.· ~de~cb acedca 
de cid_adioa .· braaileiroa e africaoos qoe· bio:de que na ou1sa ~o :iedadeo"e á lato uma ra1lo para;que)tlo 
rer dilr aeq vo&o,.porque OS. arrioaoos que .vieram .em haja receio de haver m~l&ol fradea; :IDII 118'ba,quem 

, 1860-'"pequeailios .póu~Ji!, 1eõi dúvida al11uma, daqui quelra.renunc_i•r da nntd1en• aoçiaf's; .~aabora_, ... 
â 2l.eunos, que_. vem _á aer um Jap1o de,4.() a.11noa. subtr••• a muitos .onua de Cldadio .. porque -r~.,lo: lla 
elitar com. 50 annos, mais ou meil ... s, e nesta idade de !8 prohibir, qua. ei:'O homt>m . ~Ja frade!. Porque 
fiUerer ter direito de·votar, sendo africanos. · · razao_ ha-de o.governo e•tar com e8sa-prohlblÇio em .. ·· 

·tHa um · p r• ) · . pé; nao permutlndo que as ordens_ rellalpsas.adllit&· · . _ o o _.e. . tam mais frades 'l .· · · · · _·.· .. 
Como nio se podem descriminar, se alguns dellea . o SR ·z.,c41u~s:-EÍle sÓ conaeót.e q·~ •• ~ja·~.;, 

diat&nguam-se peloa lanhos que teem no rosto 'l ;Pois . vernis&a. _ . . . · . ·~ . . 
nio ae ·pode conbec~r um africJno ele ~oçambaque o SR. SILVBIR& n4 MoTTl: _o ~ue. é predao 6 
ou lnllambane• .Du qualquer destes ctdr.daos que ser coberente cum 01 pdncipioa da l1bt!rdade. ·é col· 
apparece com slgnaes de. ter sido ir.troJ~tztdo .locar as ordens relig10sas-eob o principio de~ Ube;r-. 
eq~ 1850?. . - dade de qualquer cadadão • 

.Mas, era principalm~nte por causa. doa nas~idos o Sa. z1 c4Rus :_Apoiado. 
que era preclao que a [el esclarecesse uto. Podra se . · . · · · .. . " . 
. mesmo, Sr. presidente, alambicar miiÍS esta idéa o s~. S_ILVEIRA DfL MOTT4: -Nada de leis de, 
Pela· nossa lei o filho não segue a nacionalidade do · a~o~nsaçl!o : Quereis .vender. as vossas oaans da .. rua· 
pae'l · O aCri~ano, pae de -filhos nascid«?S no Drdsil, D~reu~? 'endt•t as. ·: ~ . .. . 0 

nie tem dirP1to de dizer: Este moleque e portuguez, O Sn. VJBIRA DA SILVA :-Fu não iria tão lonae. 
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. O' Sa. SlLVBJRA. u Milri~:- ... e quan'do as 'f8Doo : rellgloêas, e mútto•menonta' e&crà.-oi:~ .. qüe. ó' J'éll·. 
derdes pagae'ol mesmos dtrultos fi'Scaea ·a mesma men da e~cravldlllo .era in~i~a•en~ iltcum,at.bel 
·· E porque' uzão se ha' de fazer "erfli grut&a com o 1'Billllen manso e paCifiCo-~ Iliba ordem _re• 
~~r:: qu'e uma ordem religiosa tenha .d~ pagar maio;: ·Ugioaa :_e é por Isso que nói·Y~Us (ai Jd e!ltlo .eu· 
decima· do q1111 qualquer cidadão, do que qualquer ,via) que importa. ntissimas propraedade&:l'.~ltical das 
taberneiro 'P · . · , · . ordens religiosas nilo dio quasi rend~ alg,uma. . 
. o' sB.. ZAC.U\14S :-úeciina dobn1a. . o Sa. Z4CAIU49 : -Como a dulazendu naclo· 

o sa. MaMDBB va ALIIBIDA :-Ease odioso á intole· 1_: uaoe• 's S - . M ·· E 
111 

i•·a·v~zes _ 
} · · · 1\,· lLVBHU. D4 O'l'T4 :- U - v -•· 

rave • - _ . 'Vem até de encargo lia reapectivaa ordena; . 
o sa. SJLVBJR4 DA MorTA :-bto é q.ue·é o princl· ; . , , . · . · . . , - i ·· · · · 

~io liberal .... ll.u_ pend_o mult_ o_ par_ a o bb_er.alismo. dos • O Sa. ZAcuua :~- . govn&ao p11ra adm ~i.s&rar d- _ 
Ea&adoa-Unidos, apezar de_ ,_,.ver sob lliD~ III(• na r-- :como 11s ordens religiosa~. · 
cbfli • desejaria muito que a-nossa monarcbta ~e re- : J Sa. SILVBll\4 DA MoTT4 : ~ E' tal _ e qual : 
"~ia'ae aea1m a u_ma esp!'cie de presidencia·de repu- 1parece-ae muito com os frades. ( Hl'~.rj!lade). 
bli~, a. uma · ~o~a~clí1a de caaaca pre&a, sravata : o' SR. ZAcAaus : - Exactamente. Aa f~tzeJidas 
)!rl!uca e luva c!e pelhca, aem tantos bordados e ~n- ide Piauhy e ~latto Grosso... l_etam o1J- relatorio1, 
tejeul•,•···- iaão custeadas peto &besouro, e não· dl-o •in&ellt' dei 

O Sa. ZACARIAS :-Até mesmo porque estando de :renda. · . · · · · · ~ ... 
luva não ba beija-mão. · . / o Sa. SILVIIIRA D4 M,PTTA:-""- t'or· i~só, Sr: presf.:. 
· o·sa. SJLVBIR4 n4. MoTu:-0 beija-mão acabou-se ,dente, não sou suspéito. Eu queria que o c~rpo le . .: 

·no Luareto de Lisboa. · · . ·:gislativo, oll!ao<lo para uma corpor1wao qu_e,.~r Fita, 
o Sa z4cAl\US:-Não ha be;ja-mão estando de Jnau~reza ellll1DCI.lpaz de semelhant~a. actos_. hnutaaae, 

• • ' .o jeases act(!S, mas agora que __ se. trah de hber&ar os 
luva. . . :escra'fos . porque razilo llav1a o governo na· 1ua pro~ 

:o_ Sa. SJLVBm~ DA MorTA;- Admuo 11 toleranc:a /posta collocar as or~eos religiosn.s eli;! um pê diverso 
dos Estados U!Jtdos a respeito de tod .• s essas co~ daquehe em que estão todos os ctdadaos 'P. · . 
milribões •·ellg1osas; e o nobre senado1· pela Bah1a : · 0 S . ·' d 
6 cabil de com memorar muito opportunamenteo mo· ; O Sa. ZACARIAS:-: _ r. m1ms&ro a. justiça· nlo 
vilrienlo da Ingbterra a respeito das ordens reli· !póde, e o da fazentla nao quer. . . . . ... .' 
glosas. . 

1 

O' SR. SILV&JI\A. DA. MOTT4 :_ ~ Entretanto o a'r~ 
o Sa. ZACARIAB:-Justam~<>nte quando cá estamos &ip;o ~a pr,.posta ai~d!! é~.- men_o smA~ do _CJUe,a IUJ)•. 

querendo obrigal-IIB a vender· 6eus benlt. prelsao, a aupnre.ssao e pPaor, eeu·O'demonslro.- OJ$)W 
·. . . . . . · -. •estabelectl tf'IB S8JBmlibert~dosos !!&Crayo•dllBON~bl'· 

. o ~n. SJLVBIRA D4 MoTT~.-Nós que ost~~mos aqut !religi~sas dentro ~e:,'7 a~n.os. m-eitillnte accordo. do' 
encr~tvados entre as ~publ_1cas é que 8!l'!lmos que- lgoYerno com as mesmu ol'deus rellgla~a•;-·entre-. 
rer1. _do proCessar um .bberabsmo' anacbromco. · • l' 1anto a· IUllpreasio, ~-.efl'eito que._temê re•t_aú· J:&l' o-. arO: · o·sa. ~BI(DEB DB ALIIBll)A:-'K' um liberalismo tlgo· (1Jue all'is.por este paragrapho fteava· anaull'a'd'o), 
rançoso • ., cr,io que~- e~. :18 da lei de'~~~· que manda red~íl~ 

os . z cAnua· -Nao sabem fazer 0 Pelo ,;g,ud no praao de lO annos.A apol~ceaJntransferi~ei• da di• 1 ·~ A · • . . . • 'rida publica os predtos ru~fieos e urb·•noll'1 e os· e•·· 
@' Su. SaLVKJRA DA · MoTu: -Acho mesmo muit,· crav01 das ordens réliirioails. · 

ranço no liberalismo do governo. . Ora,· esse' artigo· d~: lei de l~ é dlltofmlila'tl-fo, 
F .. · . obriga ... ordeas' religiosas· a dnem· de mio' dO.· ea-

0 ·Sa:· Z\c41U.U:- az 'Vlnte. anno•· que 0 coDhecJ eruo.r: no praio de lO'·anne.s ;-e eoft'·qllan&ó nãô lbaW 
tio• lib~ral I . . . . : dt' a· liberctáde e·.eómente estitbele~ll' conYlil'lio liiii 

O Sa. SILVBIR·A. DA MoTTA : -' Eu detesto muit• apollce ·~• 'me1mo tempo, na proposta d'o lfOYUrnó' 
as•e liberalismo, acho-lho tonto ra·nç':' que já D:!P !havia ·a nivação do accordO''daa'orcteD'a·réllgi,osas. 
eatá fcldeodo na proposta. Porque razao, Sr. prest- :E dt>sde que em uma lei se· põe um f11e&o depertlten; 
dente, ha de querer o. governo colloc"r as ordens re. 1te do accordo com a parte, claro1eatá que. se a'ôaao 
ligiosas em um pé d1fferente. daq:·elle .~m qull se ,ás ord~ns religioau não co_m·ém, n.ão se fará •: t.J 
acham collocados todos os c1dadaos? li:u não sou hbertaçao: podiam elbs nao connrem no. pa:aso. 
suspeito, até_ porq!_le sendo deput11d~ pela. província !No caso da lei de 1870 ha u~a·cspecie dlJ·venda 
de S. Pau: o em 1850 e .1~1, off,!nCL .ProJectos pro- forçada, convertendo-se em apollces; não ê·em van
h.ibindo as vrdens religllls~s. por mnt1vos mor11es " 'l"·gem· da liberdade, é só para regular u.m out'ro 
,J·e convoniencia e economL&· terem escravos e .pro-' i principio·, mudar :t na·ture;oa !la propried'ade dos con
priedades rusticas. l'{u~ca mo oppuz á proprieda_de '••mtos; ~as no § 3• d~sta proposta dava-se a vAnta
urbana das ordens rel11;ws~s: porque é UD;Ja propr1e- 'ge1n. d~ h~rdade m 1J1anto o•accordo~ O aeoordo·so
dade que ollos podem admm1~trar conven1en1~men1n bre qne-podta ser? sobre o qua11tam da indemnisaçfto 
e porque a r•md't des~~~: propno.ia.f~· rJó-.lf! ser!1r para para se conceder a hberda~e: logo, ba_via uma con• 
o _culto e.outras necess1da•ies,1Hrb•. grataa, 11 1nstr~c• versii:o de .escrav,os· em. apoh!!es; rb.as• de'eacraYOs•que 
çno pubhca; mo.s sem pro rcco!lhect que as proprm- se tornmnam hvres:, mcdlante IDdemoisaÇ&o ·doa 
,l.ttles rusticas niia· er111Jl ~dmmistrrulas pelas ordens cCinven&os. O §:S•· desttr- artigo. da• propos&ll•s~1'v!ll'a 

I 
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I 
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o prlocl~o,da-ind&nnliu~o,· .e-vloba ahf,· portanl•'• ne>&e àrs. umeoto ae1le1 J• estio. Jil!e. rtado. 1111, ,pqrque.· 
o prfr.~cipló · dli·liberdáde. · Entretanto os _Srll~ mlnh- pó!flt vlr-oulro. o bba,!Je que nlo liberte, ... ~ :e.~.,es&ou 
lro~t ·PU eondesceodeaeb com<OI .ea, acei&Bram a ~oom medo que depoa• do Sr. -Rio .Br~uco V,!tn~:-ál· 

· eiDinda lli,.upp're~o, tt-ptloruaai a•or&edoaescro~ -.rum ~utro·abbade quA lliB·.<a queira re1&r~pr_a1. 
YOI .das,orden• .mllglotas, .sujei&ando·o•, notae bew, dieposlçoesAesta. prop~1ta. '• ·. - ·.. . ..·-' : . ., , 

:~~r:=·.t~~~=~~r~s:~ ~:~~ ~:~::.~::rso: :'!':; O :Sa. ZACARUS : - A ~um .~ioNNeJI!O; . · . • ' '·.· 
q•e: 01 81cravo1 du orilras.religiosaa, que J!Or eate .O Sa. FBRl'UI'fDBS !IA. Ul'I'BA.---: este caso. nu~ca 
facto eetaYam em caminho tle.obt~r llbordaile com •a anda para traz. . , , .·. _, 
DUif~ f'acilidatte; .ll!J vet~~1.4!>• .• ~e!fro,,_ llaulo_, S~tn· · o. SR S!L~EIRA DA MOTTA: -Ora,: desej~»·muito 
cbo e Mu:tl~,bp, que nlo se a~bam na• me11mas.cir- iJUVJr a op•n•ão do governo ...•. isto .Dilo ti incidente:.:. 
cumstaaoias das ordena religlo111; . · _ · ·alo está na.regra doa. senhores nlo .re1poad.,_~em. 

o. Sa. ZAé:Ut.u .i - ll&o nlo 'wm respo!lta . o sa. ZACARAIÍI:-Fica pli:ia jl' a... . . . . . .. 
O:Sa. SiLYBIIlAo D&.Mon..::- o escr.avo . .,eiora, .- . o S.Íl. SJi.VBIRA D4.~ô'r.'Í'~;-.: Eu.,~mO.l;to,ta,éê vêja'· 

loco, a, emenda: é 'pe1or crue o soneto; creia; qu., V •• ~x., que ,t>e&oll muil~ na ordcJJJ, M111 dlll~~eu::, 
llca maUo.claro... . · . . · . · d!JieJo muito O!JVir a opir~Jão do sov .. ,~~ •.obreJlsla: 
• O Sa. Z4c.a.al&. s =. -· Perf'eitamen&o: .d..pq .. siÇio ;dP arU10 (L~-.-.·• .. Sio ... d.octata4p•.· Ul!er~•.· 

. . . . . . o~ escravos .das lleranças. Valf~•·•~Ora, -~~.-b'ot:e~.· 
D·Sa. SIL~IIIlA DA'-IIlO:rTA.-·•· .que o roverDO:.PBIO· parte do imposto de bera o~· e lega doa puece.:m~· 

roa a aorte elos conventos e a aor&e dou11craYo,B doe f{lie é provincial •• ; · · · · · ·~ · . · ·• · · ·. · '· 
. coaveu&oa, pela emend" de tuppre11lo ; mu vamo11 0 S · · · F · Oc·.· SiiS be :.a... · ·i;;.· .t. • · 
adian&e, Sr.-prelidente:. ...• : · · ·· _ _ 1\. • TAVIAI'fo:-:- DI. -·.BYen--"" que:. 

· , '. · . · . sao proyioeiaea. · · ·· , • . 
• EJ Sa• vrscolriiB DO Rro · Blll.ll'fCO . (pr,sitl!Jnte do • . . • ... · - L _ . · . . , · 

c:tutt~llao) : - Ell8'1 j4 e11tão libertando . . O Sa. SJLv.••~~ . DA MllTT,A.-~ .() «J•s .ll!r•wo•• 
. - _ • . . vagauei que ·alo ·do Estado; porque tem lora-r· á' dêW' . os •• SlLV~IRA .DA ~OT'U: ~. Elltão bber&~~;n.jlo. voruçlo· 80 E~J&do· no ca~o e ;o que lii_o haja· "érdel· 

-eu •.e~, m111 com Bllta. aupptesaio, · DiJ Om de dez ros atá 0 lO• gráo. Mas ~~endo da coatpetenCfit'da.lt' 
annoa, o•· que re11tarem &eem de ser vendidos, para aisembléas provinciaes cértGil d'ii:ei&os oomo .else tfb': 
serem .conyertido• em I!POltces; e ~e os convento~ evt>n.to, ver~Ja.· gr_nti!J, f!U vejo .!Jo r·eguláinento·~é-,15: 
eatao !•be~tant1o,, &em.uilo _,por equidade •. por 11ua ·fe JuJího de 1859,g:ue-s1io con8iderado11ben1!'~agos, 
boa .dilposklo r.&lilto&a, po_JI~ o no!»re preBJdeote do ·t.lles e taes, os movei11. os bens dos pb. in#flllftJto•;-eto!-t," 
consel~o 111be qu~ as admJnJstraçoell ~doa. conv:en· etc.,· e são &a mbem considerados bea's ·v~oi os d8Dct··· 
~s.,Qtão, compJh~_s_e ~ pou~f:1: O.flfl~re I!ODador peh1 min.1dos de everito no municipio da Córte; POrfaiJióó: 
Biliia, nos mesmo~ ca11111J do mioisterlo. se e) tão no caso de serem liberlados-tiJdoa os· élcta~·· · · 

.o SR: ZAC4RIA8 :-:-E' tal e. qual. vos que p~rtencem ás-heraa'Çu vagas~ 'e .ie e' uma'; 
· O:Sa. s1~v&IRA DA MonA :-Um abbade é pbi- ~~p.scio d~ berai'lç'l v~ga o bem de.evento no~~~~~~· 
-lantropo, bberta ; mss 1 e vem -um outro abbade, .... p.•o da COrte. seg~e _ac, I{,Utl todoa. os escravo• que · 
q~e ~~~ idéasmais apqt:tada11, não concede .liber· est.JvPrem na.• ~oo~tçoes de s,erem COD,!!iderados be. ~· 
dada: 6 q9estlo ·de abb&d!t. assim como en&re nóa é ·fo even_to no RJuntctplo.da GO~te,.· ~etão. n~ ca1o: dlt 
ques&ão> de mioisterio; Agora veio v. Ex. que é -serem hberlados. _ • . ·, ·_.. 
um bom .abbade. • • ( fldariãa4e). . ' 'Ora, senhores, n~o pódeo gov~ro de11~obrir utlt'~e-: . 

· · · · . · · · · lhor mf'lio de orgam•ar um grantle qullombb psl'lá' · · · 
O_·Sa~ ZA.c.tRIAI :-:-E' verdade. . . negros fugi•1os ~o que esta _dispó~içl«tdii lei~ CRwóJ. · 
o· Sa-:SI~VKIRA D.\ Mo-rrA ••• e tem dada liber· Se aca~o. exP.licareiD a metapbystca d~!st4t' a'rtllfei •o• 

da~e 1101 esc~uos,. d. o .mesmo que fazem-. o• llbba· toes suJeitos, .coo &e certo o no_lire P,rOIJdente~ Cd!!·-· 
des, 4~ conren~s, fllll flóde vir um outro abbade. selho, que ha d!! ter uma molecada f'nlrid•· ( Tuflir•-. · _ 
. o· 's·. . z ·. ~ _ 0 1·6 d J lb · . ~. da.·Je ) para a Côrte, po~que ~ .. ~m verd~t~etro · q~f• '· 
· · a. . A~_Aaus • · e 11 o era um mao lombo qtle está orgao1sado pela disP.OIIrçlo dea&e 

a~bade •. (liun.) . , artigo.: · · · _ - · -. · - ' " · 
€J·Sit'. Srr.VBIRA DA" MoTTA :-Ratão pouco· tempo · · · · · 

. não·eita:va no .mi,.isterio o Sr. visconde de Ita· O Sa. vtscol'fDB ooR1o Bu,wco(pu•Uenee c& con-
boraby • • , · selh~ : - São bons vagos e não• beraaças vagas.. • 

O~Sa. F. OcTAYlAl'fo: -'"Que er4 abbade ~pertado. OSa. SJLYE~~A DA MoTTA :;...São bens vagos ~o 
O Sa. SJLVJI:IRA DA MortA : _ Que era abbade. pode ... cooafstu em e11qravos . . . 

mais res&ricto, mais difficil de c11ncéder liberdade ?' O. SR. 'YISGOIIID'&! no fi 10. Bu!'fco (prn,!#ente dfl.;oon-• 
E em compauhia deli e nlo ratna até o nobre'presi. -~dho) :-A proposta f'al)a ·de · heranças vagas· e não 

/ dente do conselho, como um máo· frade·! (Halari· se .r~ lere sómen&e ao municipio noutro. . 
cla(l.e.) Erà um frade JJJiio, .,q!l!l não qu9.;ia. quando 0 Sa. FB. RN· .• ND.BS 

0
, CuNu· d.· ••.. um. apar.•e. •. 

estava naqt~elle· governo I Mnmo 14' pelo Paraguay, .. ~ ~ a • 
onde S. E"x. esteve como ministro, alguma ·cousa O Sa SILVBJRA DA M·oTTA: -DPsde que" não se 
qu~·~·~z U.cJe liberdade. nilo .foi por·.ellevf'oi· o souber quem é:osenhor•do·escra"m.a·policia mesmo 
prmo1pe, •· couta -que :s. EL deu sua11. satisf~ções , -prende, tendo-qualquer desconfiança. 6 é o modo 
por causs ·desse •cto; portanto não• -~ca·n•o muitoo qúe tem ·• polici111 do conceder certas -de liberdade, 
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·E como se ha de realisar.& liberdade dos esersvos 
dai heranç11 Yagas. ae antes de aerem as heranças 
declare das vavas o produeto du arrecadações, amdr> 
eonalaton&e em escravos, é arrematado e arrecadado 
o pro.1ul'to da a:rremataçlo, e só depois, na auaencia 
yerifl·,ada de h~rdeiros. é q11e a herança é julgada 
ya~a e se devolve ao ftaco'! -

E11tl0 j4 os etcruoa arrecadados eatão com novo· 
senhor. - -

Sr. - preaiden&e, o governo entendeu que o pe· 
rifo seno da oecupação de um grande numero de 
libertado• epoia que chegar • época em que a lei 
18nh.- produ·~:ido· aeua -ef!eitol,- se e:vita•a sómente 
com a providencia do § &, sujeltando•ol a acção 
elo gnverno ·durante cinco annrs. 'Nlo era isso que 

- 10 de•la eapAr&r do go•erno, a sujeição doi liberta
dos por cinco anno1, _depois 11ue elles estão no l(oso 
de su., ·liberdade nio é que _delt'ia os peril(~, ant~s 

·em certo• casos ~de a~tgraval-os. A proVIdencia 
que o governo. devh ·of!erecer á conalderação do 
corpo leg•slsU•o, a viata da idéa ~apitf.l da proposta, 
era· uma collecção de, r,.gras eiJpeciaes para. a lo•la
ção do aervlço doa libertados. Se acaso ae.tl4 ao go
Terno o arb trio meramente de prender o libertado 
~~:ue 6 ocioso, vagabundo, que é trefe..ro, que -raz mal 
feitorill,,nio se consegue Dbda, encbe·ae as prisões, 

· o -libertado sae da detenção peior do que_ entrou. 
nlo ae tem conseguido nada com a acção meramente 
preventha_do goyerno. 
· Nio é, se11bores, eómente com 11 acção preven
iiva do governo durante os cinco annos dPpois 
do-golo da liber·dade pelos libertados, que 'o governo 
póde satlfazer as neeeasid11des de uma revolução so
cial como é a que se faz em um poiz, quando se sae 
de um reg1men completo da e'scravidlo, para·o regi
mea da liberdade; é tambem por meio de leia, cu
jas bues ao me11os ,, governo dovb ter annunciado, 
ou. proposto, esta beleéendo regras especiaes para 
locação dos ser•iços doalibertildos. Esta era a pri
meira medida, porque não 6 possível equiparar- o ser
viço do homem lhre com o sf'jrviço do liomem que 

l.á não foi livre, o que se torna livre por virtude da 
ei ; não é poslinl que a nossa lei de locaçllo de 

serviços para colonos, e que a nossa ordenaçao para 
os. sala rios d~; criados de servir possa · c,lrrespon · 
der ás necessidades eapeciaes da locação de serviços 
do libertod.o. · . 

O libertado niio pôde deixar de ser conservado 
em unia tal ou qual coerção até quA ello dê garan
tias pelo seu comportamento de que é c~ paz de pres
tar inntfensivamonte seu servtços e exercer sua acli~ 
vidade; de outra maneira não. Entretanto, o goveruo 
o que quer é levar tudo á valentona, contenta-se 
que se ponba deb1ixo de sua azo os moleques liber
tados, p11ra elle fazer dessa gente toaa, o que 'l in
strumento (pôde fazer) de su11 tyrannia, assim como 
os escravos ramanos jâ foram um bello meio, com 
que nos tempos já da declinada republica os patri
cios fomentavam sedições, e insurreições, comba
tiaftl o poder, destituíam consules e elevavam outros 
a cust11 'do braco escravo. E' o que ha de acontecer 
entre· nós: o· governo vem a ficar com um exercito 
do moleques S,Jb sua dir3cção, debaixo du sul dispo
sição; vejam os nobres senadores que quantidade I 

Quem poderá resi&tir a ulb goyerno apoiado -nease_ a 
llbf'rtadoa 'l . . - - · - ;. : 
· Eu declaro que tenho minhll ·appreben1Õ81· de 
que o p;overno abua11 de1111 inapecolo- ·por .~lnco 
armos sobre os libertado•; o governo lta-dé ter uma· 
acção muito grande _aobre ellea;. e veja o senado 41:.1e 
~(r ande massa de votrtntes não tem o goyemo _pera 
fazer eleiçõe"· Eu olho para eatas couaaa, aeaborea, 
muito para o lado politico. .· _, . , . · . . . 

O Sa. FzaWAMDBII DA CtrNRA :-Votante• ainda nlo~ 
O Sa. SrLVBII~A D.t MoTrA: -Como 'l· Poderru·otar, 

mas não psdem ser votados •. Pela co_natltulçlo: ~ao
podem ser eleitores, mas podem·ser.votanles ·lfesde 
que o governo tiver em uma parocb~a·um magi!te. 
de 100 ou 200. •otante• 11l1dto compacto• •para •de
cidir do triumpho de uma chapa, e é ia&o o.qae eu 
receio' que aconteça •• _. . . . - ·,_ .: : .· 

O Sa. FBIUUKDB& D.t Cul'IRA:~ÂIOrll. não-pode
mos tratar doa direitos politicoe, trataremoa diaao 
depois. _ · 

O Sa .. SrLV&IRA DA. MoTTA.:-'fenbo aérlal appre· 
llensões, Sr. prealdente, sobrá o .etrelto,dea&alnftu. 
anela que o governo vae ter nos llbertoa por espaço 
de 5snnos. 

o sa. FERNANDEs o.t Cun.t :'- Aebô lnc~nve
oientes nesta disposição, mos nem. por.laso 'deixarei-. 
de votar por e lia. . . 

O Sa. SILVEIRA. DA MoTTA -:-Como· é que o no
bre senador acha inconveniente esta dispoalção e 
vota-por ella 7 _ . ' _ · • 

O Sa. FearutoroEs bA CuKRA:-Depoia .ee · proYi·. 
denciará. · . . · . -

O Sa. SILVEU\~ OA MoT•u _: ...: Porque havemos 
do 'VOtar por UIJ.la cousa, cujos inuonYeoientes- con· 
Cessamos •••. -- • · · · .. 

o Sa. FBRNANDES- DA CuNHA !-!.A.~rora\aão e OC• 
o~sião propria·do·resular di!ehos politico•.. . 

Q Sa. SJLVBIRA OA MoTTA :-Quando ougo uma ob· · 
i ecção p'lsta pelo meu h o orado eollega · qu~ •e :senta 
-á m10ba dire1ta, ftco duvidando de mim e diso comi
go : a: Quem sabe se eu tenho razllo ! i· Porãm, per~ 
mitta S. Ex.- que lbe pondeN que ·quando ae tr11ta 
em uma lei como esta de conferir o direito da llber
dade, n1o po.sso deixar de ver to.dos ·o• .cansectarioa 
da lei. Oesite que se dá a um escravo a-oquaUda·de 
de liberto e_é elle lançado na aocledade tem dlrilitos 
poliLicos, o legislador não póde deixàr de cooce· 
der~ lhes os direitos po!iticos que alies teem •. Ora, .eu · 
que vejo assa massa cum direilos politicos ••••.. · 
: O Sa. VIEIRA DA SILVA: - Podem até ser verea~ 
dores. -

O Sa. SILvzru DA MoTTA: - E' verdade,· podem 
até 11er· vereadores. . · · - , 

O Sa. Y•Eriu DA. SILVA: -Até· sem saberem lêr 
nem escrever. 

O Sa. SJLVBIRA DA 'MoTTA:-Eu que vejo essa 
massa negra nas mãos do governo, nlo posso deiJ:ar 
de &er apprehensões. 

, __ 

I 
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o Sa; Y.aill'fdDBS o4''l:ul'fR4 : - J:;u tambem ~lo o SR.· F~ftl'flKDBI DA Cul.'fRA. dá UQJ,: iípar~-. •, 
cooced~,direi&os poh&icoa-aoalibertol. ' ' . '·. . - o sa:SlLVBlRA. DA MonA.. :_;_Sr. preaidea~, 'é. o 
' o Sa. SJLV&,I\A DA .OT'U: -CoDlD póaerá deixar .cou&rarlo .moamo do que 18 et&á emr.aa~ao: • 

de couceder. ae· ea&á aa lei; aAo livres deade quo cOexistencta d~•&e• dou• elemento• é que é et·periso 
, n81cem: e se tãolivrea, loso que acabarem aeus ~I 'destrJ si&uaçlo: 01 conaelhGiros __ ~e Bi&ldo·.~dü:enm. 

anao1 podem votar ~a• as~emüléaa "aroobiaes. IA aó.lmperrJIJor: •-N6s f%Ueremoa · ea&laldiill,~.ma•.-
0 Sa. -Faal'I'Al'I'DBS DA CulfRA. :-Isso nlo• nlo queremo!' a· in&erteoÇlo do 1everno en&re.o' H· 

O. ..8· •. : SILVB·
1 
•• 0 , MoTT' •• _ Os lt'be•·•-s : nhor e escravo, gãiJ queremo• apparato · cflfptolec• 

.. .... .. .. .., ag,ra ção • entretanto, o perigo e•" aa·~••••· da 
podem·•otu~ . _- . · . eacravidio com eata movtme11&o que acompenba:··•• 
. o sâ; FBRNAI'I'DIB D.A CUNÍIA. : - Qua_es sj ~ eUes ' pbaaea da lei, o movimento. ila li~erclade,, .ltiO' que . 

. O SR; z. Ac:Ailus :·-Os que Corem libertados. Cllz o perigo; e é por iuo, qae eaa, qti;;a~' b& •cl;l• 
vidliJ (e o projecto alo-ataca aealo 01 naaclmeii&CII) - o Sa.·F•aiUNDBS~PA CUI'fBA.: -Um numero muito todos os etro:!itOS da lel_para .def:urem o. IOY81'DO com 

.reatrtcto. · meloa delatlueneia·, e ac&ivldade .10~-: 01 ·lihr&oa 
o Sa. SILYBIR.l DA HOTTA :-:-Vou ci&ar a v. Ex.: é um perigo muito crande,'·porque·'. ·lnllíltaclia ·do . 

llo~, .. . . . go,eraa.aobre .~ Jlber&ldOI: 4.: um3·.1-QI; ~Jel_IDI• .. 
· . . ·~· nente contra os .unho~ea· a reapel&o daqutlltl .. que· 

O Sa .. Fsal'f.l!fDBS Df- Cu!(HA :-Havemos de pro- 'ea&ão conaervadoa ·na eacravldlo.· . v ,, ', -:·. 
videnclar. · · · .. · · · · ·· · · .. . · M111 emtlm, senhores,. eu yej~ q_uela&o ~ pré.ar_ 
-.. O Sa. ZA.C.\RIAS :.,-Nao. 19 pcSde (II'Oviden·Jlsr COO· no deserto. até o Sr.·viscoade ao Rio. Bnnco a .. 

• tra ·• con;;tUuiçao; · : . , . · . . sertou~. ' · · · · · · · · · 
:-0 sR.. SJLY.IIlA.'DAMoTTA:··-. ~ ;;-.tod&J& os _llcra~ ' Voz••=--Esti na oUtrâ·lal•. "'·-· :~ 

1'01 da 'naçio, mil e tant ·a que teem direitos poli~ • · · · . · . ·. · . · · · · · · ..;,1 ·: 
tlcoa que üo re1ulados, que piJr ~ei Y_ot'!m• PoJa· coo- . O SR. ~ACAII.IA.&. -Deixou. um bom~m. por ..•• ·· 

· atltuiçAo aio •e pcSde. t rar·o direl&o pobtleo a quPm o.s..·. SILYBIRA nA.·MonA :~Sei qulf ell' preaen&e 
tem', naturera de·livre, e não ba nenhuma lei ra.. o Sr. níinislro da agricultura e é illu•to:baiMn&e~' · 
gulamentar que o possa tirar: · · . · Eu vejo, senhores, que f'lte trabalho q110·. teiàoa 
· Veja o aenado que massa 1mmonsa de vot11ates . tomado de. de'monatrar os inoon1'enientel da~fcSrma· 

tem o-goveroo a sua dispoaiçi!o : os eac•·av.os da .~a ·propoati. . . · ··· · · 
oaçlo, mil e tantos ; os do usoíructo da .Corôa; ·os · - - · · ' · · ·· ' ., ·· · 
escravo• das ordeos regulares; os libertados pelos O Sa. ZACA.RIAB :-Apoiado. · · · 
part~cularea e pel~ f~tndo .. de emaoclp~ção; •. · . 0 Sa. SJLYBIRA. DA.IIoTu:-•• ·• 01 fneooYeafen&ea 

, O Sa. FIRI'fA~DBI DA.•CVKHA. dll ·um aparte. ;do desenvolvi111en&o da··~tiéa, embor.t a. id&' at>Ja 
O ·sa. SlLVSlRA DA. MoTTA.: -Eu não eatou fJIJ&n• ·boa, estes elforçoa qutt:ttlmos ~ Cei&o ·nada tom.aoa: ... 

·do doa defol.tos da lei eleitoral, oatou · faU-r•do dos ~guido,:maa eu ea&Ou COI11'011Cldo .de~qqe o pala .'ba de 
defeitos da lei actual. mostrando apprehon~ões coJI· colher muitos resultados dos t.dorço• bumllde• doa 
&ra os eO:cthol.da lol.q11~.se prestam ao resultarlo de .oradorea que·n~ &ribuaa doaenad~.·.. . . . .. · · 
pôr a disposição do goveroo ~ma masaa. d~ liburta- · OSa. Z4curu:-Impediram ·a' aecla_ml!v~~·: . 

. doa.depoll ile eatart!~ no goso do seua d~rettoa. . · 0 Sa. SlLVBlRA J)A MonA.:- Impediram.- 0 eaoaa-
. O Sa • .Paa Ul'fDIB DA Cu!IHA. dll um aparte. · . dalo de uma lei destas ... • , ·: · . · ; · 

. : ô Sa. ~ILVSIJ\A DA., M'o!n =~. Nlo prova do 'mala' ' o· SR. Z4C,RIA.8:,;_Ápoiad~; es~' 'o meú pontO 
porque, .CIJmo,acabo de dtzer, ·minha idéa de praso ·de·vista. · · · · . · • · .·· .. · · 
certo. rolar,resen&.tda. com per•pac&iva de que nesse . . . · · ·d· · ..:.. · 
praao de :v n&e aooos . pela ditrerença da moraalittHde . O Sa. S.ILVBIRA. DA.. MonA:- ... com &ao Coa eaua&OI 
e doa nuclmeú&os, pt'la cuoperação doa. meios coo- ser. approvada por acclamação. . . ~ . · . 
eumlttantes e artificia os· do lllsi.srador de fundo. de. ; O Sa. ZACAII.IAS :-.Bei 4e ir até • fim. 
emanclpaçlo para a emancl_paçilo gradual e acção · o Sa.' SILVIIIlA 04 MonA. :-0 nobre &enador pela 
às socleáades_de boneOcencta~ etc .. nós estaremos lJahia é mlis IIDilimso·do que eu; ~lle diz que ·ha:de 
com a popu~açao .eacravu~duzada a·meoos da quarta ir até 0 Ora 8 eu el&oll quasi descoroçoando, Sr; pra-
par~; e então o lnconventen&e é qu os~- nenh,!lm (po•· sldente. · · · · · . · , · 
isso e que eu, argumentCJ com ·o meu proJ"Cto de .· . ,. 
praso corto); o pr.uo cer&o dá tempo _ao legislador O Sa. ZA.c.taru :-Qual! aio caia nelaa. . .. 
para providoa~l·Jr e .esta propost._ não dá tempo no- • O Sa SrLVBIIlA DA MÓTTA :-'Elle dia que. bâ. de ir · 
abum; o praso certo dá tempo ao lavrador para até ao nono. . · . . 
aoaulelar-se. O Sa. ZA.CA.RIA.S: -Até ao declmo. ·-
. O Sa .. FBRI'fA!fDBs ni CuJfiiA "á um apute. O Sa. SILVBIIlÁ DA MoTn. ·: ~E ell, creio quê- fico , 
·O SR. SILvÍnRA. · DA _MoTTA. :- O pr11so não póde p to .onx. . .. 

ser mais.restrie&o, quando a acção do tempu dizima Estou,· senhores" quul descoroçoad"; nlo. so11 
a escravidAo de modo que quandl.l chegar ahi ella 'lãf:l àriimoso com" o o11bre senadQr pela Bahia que 
está acabada. . - quer ir a&~ ...ao Om. 



O Sa. ZAC.\Rit\S : - T~WJbem agpra é mais um O Sn. PBIUiaSKTE :-V. ,Kx. ,f'ltá:4A.IPP.d.O ~~~p(IBÍ• 
. empurrão, e Yae ,a carga ao porão; estames no ·tivo para se engolphar nas graudesp•rallaades. 
sexto.·; . " · ' " • O Sa SltVSIRA 11.\ "MO:T1TA: -~~u ,4Mt to ... ·•· 

O Sa. SJLVBHA D.\ MoTTA : .-Temos ofJereciJo zõea ·porqtJe.estou desacoroçoado de otrerecer ellll8n.· 
emend~s, mas não ha nada que sirva p1ra os senho~ das, e respondendo a .um apart~. . -
res, nao bs )Jada q11e 01 contente, r.ão ha cous11 o Sa. PI\BSIQBNTB:-Acho que·V. Ex . .ae diTa· 
alsumá J!laqeivel. nem meà'11o argum••ntos; nós es- gando muito. . . . . 
ta~oa dtzenJio aqui necedades. 0 Sa. SILVBIRA. DÀ MoTn:...,..y.J~~dá re~.o 11,_u· 

O Sa. VJSCOl'fDE DO R1o Ba.urco · <r:.t•iiente do dever, não há duvida, tem dedo ao senado •.. I;Qa 
eonselho ):~Estão dizendo. couaas ute s. · satist'açiio, doixe me fctzer o meu ~gora, qiJ«!. é_ cp.n• 

O Sa. SIL'VWII\A DA. MoTTA.: - Quando a proposln ttnuar a minha demonstração; porque aenao eates 
tem tan~as dbf,,rmjdades que nós queremos coo_. senhores dizem : aQúe diabo queria ell!!.dlzer b· · 
certar. o1' . : o Sa. PI\ESIJIBJI!l'B :-Receio que .n.lO·Iejft Dl.di&·. 

' ·o Sa. VISCol'fDE DO· R1o Ba.urco {pr,18~,j1·,.1o~~ d~. •c.ussão propa·ia do artigo que se discute. . . • · · · . _ 
ontudh~J) ~.,.,.a· no que Dl~ concordamos. .. .. · osa. ZAcAIUAI: .... E' a· peroreçio~- · 

. O SR. SILf'BIIU. DA. MoTTA :-.;. mas porque nlo O Sa. SILVEIRA DA MoTTA: -Não é; nio; éstou 
ae concertar essas disfo1midades que ouenboresre- muito longe ainda. - • / 
conhecem! .O Sa. ZAcAaJA.I: -Então não desanimou. 

O:Sa. VISCOI'f~!l oo RJJ BàAI'f~o (p;eaitlent.e tio fl!lfl• o Sa. Suvsuu o.\ MoTTA ~·..-;.N6o de&Mlmél 1 de 
selho):--üs disu!entes não estão de accordo en\re ai.· concluir minha dem•'nstração. Preoiso ~etemper~r · 

O Sa. Sti.YBIRA DA. Mo'rTA.:- Não ea\a~o• de uin pouco t'orque V. Ex. PEII'&urbou ~--· .(Pou~•). 
accordo f Tambem os senhores não estão .. nem ba · Emam, Sr. preaideQ&e, eu j4 não Mi onde Í~l·q~ 
boje oinguem q.ue esteja ·d!,l accordo; e eSta jllsta- V. Ex. me deixou. . . . : 
m~tnte é a poaiçlo em· que nos. quizeram collocar! o SJt. PRESJDKl'fTB: -Pois _eu lembro porqqe em 
Fizeram deste· pobre 'Brasil uma Bobel, f. llam-se outra occaslàà j4 V. Ex. fe1. uma demortstra~o 
todas aslinguas, e ainguem u entende; E-u creio quasi igual a esta, mas que agora não tem appl1· . 
que nem."mesmo o Sr. visconde do Rio Branco se e~ção. 
entende. Mas não se .fie ~os 63, aão pen~e. S. Ex. 0 Sa. SILYBIRA. 0~ &l<>TTA :-Mas quando ·po.de,ri 

· que s6 nós é que estamos d1scorJes, não; ·os aenho· aer '-am cabt.dll• .. · 
res estão no maior desaccordo. " ' 

o" Sa PI\BSiDBL'fTJ :'-Agora. parece-me .que nie .cf: unçaram-nos nesta Babel, Sr. presidente, e pa-
rece-me qu~~S de proposito para .produzir· estes mes- O S11.. StLVBII\k D'.\ MoT'IlA. :-Eil . .é·fl'l& jA nlo ·me_ 
mos reaultadoa que· nós esta mos 'presen<!iando. Ha lembro onJe estava... • · 
muito tempo q,te· ,se diz que no Bra •ii os partido11 o ·sa. 11azstoBKTB; -Isso é· que nlo mó compe.te 
estão se dilacerando, estão se mutilando, e eu tenho d' " E · se Je b · 

d • h . IZer; ..-y • x. VtiJ& se 111 J>a. . . ·, · nbserva o 1~to, porque ten o vuto a aoçiio. constante ... 
de .ull!a;pobtica que.estrafega quesi tuda.t:~as nossas O Sl}:. 'SILVE1R.\ DA MOTTA.:- ••• quandtfV~ E~~ 
~otabJbdades, qUIISI tod~s os nosa~s.homens·poli- me appareceu adiante; por·isao O~ ~ri. ta~hyBr&• 
tJco•, e os reduz a poetro •. A pollii'.!a.exaUa-ae e phos ·tomem notll de que se ac11110 aao acalJ«n o pen
vlnga 4 sombra dos gr11ndes nomes, porque 08 snmento, período ou Ol'açào é .pPr..culpa. do, 8~?.-pre
gran,tes· n·omes nos paizea livres representam as sJdente, não ·é_ por culp.!l.. dO oradr,•r •. pra, tenbo 
~r.mdes idéas; mas aual é a cabeça ~uo representa YisLo tanta di.Yaga'çlo dest~·s aqui! E' q!le V .. ~'i· .de. 
d · 0 t t 't EJ · · 1 Yez em quando assenta de.,. Havemos ainda de 
~~=:~ d~s si. erra prectll'l ter a g1:1ra espe ho r~zer um ajuate para m.e deixar CaU11r p,orq•.e Lenbo . 

E' por isso, Sr. presidE-nte, quo eu estou. desaco
Toçoado, porque se ·acaso- eu' visse que se apreson 
ta va um· projecto dt'stes' como. premhsas de. uma po 
li&ica. larga e gNnde, que qufzesse devassar largos 
horisontes, com consequ .. nciaa, com: logica., bem ; 
eu não me lembrava das idéas de cesarismos norn 
govfO'rno pessoal ; niio falla:va nisso. Pois, senhores, 
os grandes homens quateemappareci•lo nos· ultimos 
tem (lOS não teem trabalhado e não Ll'em feito obra 
gloriosa para a realeza dlls chefes dos Estados a que 
ellas pertencem? Alguem fez maisaoR11i da·Italia·do 
que Cavou r,? Alguem tem feito mais serviço ao Impe· 
rador da Allemonha do que Bism«rk? De certo, os 
grandes homens são os instrumentos da Providen 
cía quando E>llca servem a uma i>:!éa. o engr<~nd .. cem
se servindo n \lm grande soberano. 

visto aqui digressões t1es&'! genero· e ou&I:illl paiores. 
( ..t o1 lf!'ohfÍgraphos) Não toinem lato,; Jlith •: co~vor~ : _ 
so. a.qut com o Sr. pTeside.nte só. · • .. 

0 bl\, VISCONDB DO Rto 81\AI'fCO (prta\denÍi fio 
conselho):-V_. Ex. Call.o.va de Cavour. . 

O Sa. ZACARIA'B:-0 Sr. presid~nte do conselho 
está lembrando. · · 

0 Sn. SILVEIRA D.\ MOTrA:-Sr. rresidente, eol' 
continuo a clar ao aenudo as razões porque estou des· · 
acoroçoado de apresentaras emeodasquethiha te~Jção 
de apresentar sobre o art. 6•; por isso foi que eu 
entrei no lerreno um pouco mais ablkaeto do eatado 
das iJéas tltc., mas P~ril m,e conf~saa:'i .... tjushJlctr' 
como det.ncoroçoado, oao era para 1r 16:. · · 

O seoado n meu ver. está funccionaodo já inc(ln· 
stilooiónalmetltíl. . • . · · 



'' O'Sil •. Z~d.&lu.&•:..:..Apofad~. : O S'A~ Z:lta!lÚS:!-"Íit.Õ. ~ ~fetUlcat.'.'·-:' '1 < . 

o Sa. SJLVJ:IÍ\:\. D.t. MoT~A: - •.•• Jil foi proro- .. o_ Sa. SILVJIIRA DA M1J~T· ::~.J:..oso ... ;~DJJoHI, 
gado hreon•t_t_u~eloDàJmente. A camara dos deput .. a- tome_m seo&i••o ;no .q. ue ealio_ r~ __ ze_ ado; ,,-&e_ . __ Pf'oGedl_ ·. ._. 
d!'l, lj~11do o dH em qll8. .a:emj:!&te!! .. para -es~a llll_all mí!nlo do governo B respeltoda:dl~euUio-dea&alei . _ 
e'B&e l!roje1lC).de ~~l.(e o ~rt. 6•) na.o . re, mm ~bra . o~_- seoad(), P94e ter conaequeoclaa dlt&i&o~eriat· 11() 
Or;a~.V. Es:. (llgora ~ou appelfu para um homem. pa1z; ê-nma let .. coofra a quaJae.arDY• ia&el'tiiNI 
dd_.eiCr~_piJI_P,s .. (IOn_ st.itucioltlle.~ .co_mo. é V~ ~1:-). sabe i8VUltadoa que pódem.g~rar cómplioacOe• 1Íerfa•1 8D• 
que.()~ ,caao~. em q,u~ o SO!Ja•Jo p6de .I uocCJ_!»nar •!S~. :tretan&o, ue do senado Jncona&i&uclondmeDM. No. 
alo. UDic~~e,ate ~ua deflrudóa na CO.I;l.S&IIul~o~ ~e~ !nosso syst8ma represen&ati,.o, coni .oa elemeli&OI de 
qu~t(). ~r_ll!n&c_ ~ever etses catos; para que .o p~o veja 'que· ae c:om_pioebl,- uma camára éolb!Í(IÍ&i'·de ~o,.le
~!DO ~· CC)UIIBI! Y~O. ~d~ ... qUI cll.li~OS as ve~e· arü~ llbeirtls. de E•&adó, e' miDIIIlroí alli wm o :dfreílé) ifo· 
,1~1 ~a.cons~fCill,çao e o P.OVo nAo· tem_ este livrinho: ise reunir~ e dizer que estlf11ilcc' oli1n'ctó' o'corp6'1e;;.· 
a um h.-ro mu1to raro, .. q11e .até nesta cas11 b&:_.am 16 tst.lativo para fazer um• Jei, qliancllur-ealilara~_ 
e~mplar. . . . . . . . . . · lporaria Dilo quer ae -reunir, ou aio I'IJIJ m.e...-·aa• 

~ ~I\; ~AC:~RIA's: ,-- Todds tta'zem. . . . . . . ic~É:entendo, Sr •. 'pre~ldeiJ&fr,jjue,, je;r._; : pi'~~~ê_a_ c(~ 
-0 Sa: Srt.nru· DA-, MioTTA.:- Eu Dilo ando com. ;do, sove1no aao collocar a que11ào no &erJeno qm: 

- a· confiilulçto· na !IJsibeira. 'que .eU e a collocou ; não é queitilo para eaprictióa; 
DJz :a conatiluiçilo (L'tllt:l"}: cr A excepção dos H governo j(l cor,quistou muito terreno' foz. P.••lar. 

casos .ordenados pel• constituição; a reu•liao do se- a.idéa capital do projecto, fez um· g'ríiiide'.ii>;!{Ço. ao. 
nado-Cdra. do: tempo da see1ao da caraara dos depU'- paiz em toma~ a iDicla&iva· d11iaa 8r1D!fe:líf6a,;.'e,. 
tados õcillici&a. e ·nulla. » . pois, porque ba de e1tr11sar ea&8'· serylç~;: e rlaánar 

:Ora, oa casos em que o~eaado r6de Cuncclonar só,: seus louros, empresa·ndo um•• Víoleâcla· dlaíà -Jiatu- - • 
1ia aa· coaatiluição definidos : c lle p6Je convocar a reza_ qu 3 de1mora lisa a-lei· f Ueamo..-lfaátfd~.li~a l_ei: 
as••mbW& pra I quando o governo não• o fez, póde Ião 1mport_ante com.,• eM••· póde ·o paiz· r818ritft:"l~-
aer chaJDado; pa:ra· o caso em que se teuh11 d~ esco"' ide1te .upectac~lu e· pre.tar aos _-iaa.lp a boa 
lber nova dymaas&ia

1 
elle pó de funccion.tt' só quando· déa argumenlos contrM- o lia. . . - . . . ..· · <·. · -

alo: &em,.ver6ã gr-4tta, de prowr a regencia alo hl· Este é que é o mau radteali•mo.· St• pft!ifdéil&e~
veado _provisional~ ou .. predeterminado como na e é 11m ra•ucali1a:;o ionocente. -A idéa :I§ lioa, ·o:: be'• · 
agora. Fóra. destes caaoe toda• reuDião· dO' senado é nàfto:io ·.é 11r11nde, mu_o. goverDo nio tem~ o ldiJaf&IY
illicila e DilUa des•Je que nã_o trab11lh1 conjuac&a· de impôr idéas, senão _!:om o concut10 da -III'~Oi(01l: 
meo&e·com a cam:wra· dos deputados. , doa seus representantes e aecuado 01 .&ramf&ea<de, 
. Ora~ ·a oamau nl:o está reuniita; exist'l uma díscuasão, que _ea~bel~ce a coli~tl&u~çlo., Com.eQe .. 

meaa que recebi! a; com~unlcaçlo ~as -i•rarosaçõea, fun· 'a meato coJJstthtclon'a'f,· proles&;;_ ceíi&rl íl Jrr•·· 
mu:a Cllmara nao: f~acmoaa :• o pirlz 1{118 · 0 diga: gula r idade cora·.que ea&a di_scussiéFp~óiéalae po ai:. 

·quem ea~ f11ooeioDando-bojlt é sdra~!n&e o aeaado: e nado sem o concurso da caüi•ra te-mpotllnif. - ·. ·. . . 
se acaao a so1i8rao• pela neoi!aaidade;.dojsta lei quizer Agora ~evo dizer mais: ,como _iôtl':•P.Q_ 19'11._ · ltilli • dA' 
prorogar aia-ia-: a• lltembl&a p~l;· a prorogaçào aio id6a capt&al, &ellbo· reeéi_o do· ·que' ·oli·':-481411*0'ta· 
eda_a~aembléa seral é do•aenado1 e o goverao nlo e:Dr_emoa e· ontbu,.ia.stas· d•· -~~~ dó':â'o';eriaô' 
póde prorosar o senado, porque está demonstrado 11ueuam lançar-me a respoasabd1da-dt~ de'· a·cliár 0 
que na~ ha na Cói'&e oumero sumciente ae· deputa- elfel&o da ':or;aceullq da liberdade ·a ·yjarte,mtl·éldia, 
doa. O pa!fuete de ,24, · H o~I01'erDo Dlo•IJzer alsu~ que aee'e pru~eiro' at~no. podem 11a1Cier:~ alo "= 
m11_ aagaraa .de paq11•te,. tem de levar mul&oa repre!o' eli&it reiP.Ooliabilidade aem: flcil!.r' Oólll'ea&ê·e.tna · 
eea&ID&es da. rraQàv~ . de conaCi_ _encia. Mu, Si'._P.residen\8:_ ,. pnrlltcr ..w.rd'_ . 

Pot•, •~P•hor•, quer o tro•eno:·deam:,ralliar ea&a· temos remedio : 1anua dJfficuldade,ba 8m ".,._ •• 
l!'li.~•lii•· tão iplpor&a.n&e.,. guer. cr governo- dmuilora- lecer. boje .qu~ '~o livres todas· óli que naacerem da. 
lau~ ealalei;:f:.zendo·a eahil' do• a~aado com 81ta not.l· data da let t'lll' d1an&o,c como .baver.t• rst'a6a 'Pitrit' o · 
de· hlcolia&hllcioDal, porque· é ·uma· lei quo 0 1enado ao no que vem d~saer~os que• ·aiô•livtés &odoa oa que 
esüi>dlaeutlodo aem·qúe P.caraar• esteja· reunida para na!Jc~r:.~~ar, verb• groha, deade que Slls-· ·Jia;eltãde 
approvlft' emendas? E 1sto1 alnáll• se provir' melhor partiu rara Europa. · · · 
com 1 repugnllncia qttelos n'obres·minístrtlli·moatram , ·· ' 
em· iceilar a. emenda: Pf'rque·nio aceitam· emendaS'' O Sit .. PRRBIDBNTE :-PeÇo li'ceaç& Pflfa diZéi que .. 
será~ porventur , porque islo é uma obra· da s1be DãJ ó isso que se_ está dísc11&ind'ó qora. 
floria divi_oa, q~e· não aiim~Ue n~abuma· composição· . o sa. SrLVBln.t lh MoTor4 : -I!;' 0 art. e•; i 811• 81;. 
nem modlflcevao 'i' Os nobJe'. mtniatros reco .• hecem' loi.l fnoslrando ll' r.'zào' porque DÃO apl'elliilt'ô umâ' 
q!_le ella precua de aer mo.d1~.cada, mas o senado· emeDda a'esle'arligo · 
nao pd.itl! exercer sua aUrlbUIÇ"O de colegi;lad1>r · 
desde que tem a restr~cção d .. adopfar pur .. e sir:n_. O· Sa. PREIJDBNTB':':""'Se nlio apresenta'· é.riierid~'-
plesmen&e... • · segue se que 11ilo quer discutir. . ' 

O Sn Z.tciar · E' h ll .. ·· · · · .. 
• , 14S ·- c ance aru. O Sa, SILVBIR4 D4 MoTT4 :-Mas quero daJ'! a1rr4i.: 

O ~R· ~JLVJ:tR40:DA MoTT4: - •... quando' o-direito' zõos po~que não aprese111o a amenda; is&.> ninguem 
, co~utucloo•l é de modftlc.Jt' e'd8' otl'ereceremendl'll~l ma·' pOde' obsta r; 
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O -sa. PRaSID&!ITB:-Mae, hão. de ser deduzidas gaçlo era recebido pelo senado com muito especial 

do er&igo e não de gt'ner!Jlidades. :_ . · · · agrado.. · · 
o SR. SIJ.VIUIU. D.\. MoTT4:-' Sécn duvida que fiO .. ContiD.UO!J a discusalo Jo·:art. a···da proposta. 

deduzidas: do artigo, estou mostrando que o artig:~ · · · 
precisa de emenda, que eu qullro ofterecer emenllá. O ••·· A.D.t.Ao: - Eu ·eatav·a. resolvido · a 
e qse o goveroil não póde ~umtUir emendas porque nãC? .tomar m.1is a pdlavra pa~a _discutir es&el ultimo' 
não tem camara &emporaria para approval-as: isw se· arttgos da proposta, teodo Já fe1to A declaração de 
tem dUo aqui mil vezes e de mil modos, S. Ex. tem minhas idéas a respeito dos princípae• :ar\isos de 
ouvido, e nlo tem dito nada. que sà compunham as medi•IIIB qile me ·pareciim · 

O ·5· . T · 'd mais graves, mas como ágr•ra com à doclara~o dp 
a. PllBIID•!ftB .. -. eret o~v1 ~ em outras oeca- que está prorogada a sessão legi·lativa a'té o -uUtmo 

·siões; out'~ na. discussio do pnmeuo artigo e ouvl· .do mez algum espaço .mais resta J!ara Is éliacutir' 
rei na SO d .. cuaii.o da p&oposta. · · esta questào. resolv1-me a d!zer alsumlt"eouaa:a' 

.o Sa.. SILVIUü. DA MoTu: - Agora mesmo se respeito do arti~o que se discute. · · ··: 
tem dito. ·Não tenho o desanimo que manifestou o nobre. 

O Sa.. PI\BIIIIBKTB:-Uevo ter alsuma contempla· senador por Goyu, não acred1to que .obtert"açõ'el 
ção com os nobres. senadores, mas os ·nobres sena- muito sensata&, que &eem aido Ceitas pôr íllua&rildos 
dores t1evem ter nlUit<i r.ontemplação COm O '83i· senadores, assigualande defeitoS trr&Yel. na prOP.OSta, 
mento. deixem de ser apruveitadns opportuaamante Iii nio, 

O Sa.. ·SILVBIIU DA M<JTTA: - Tombem os ·nobres tenho esperança de que seja por; me\o õe emendas 
sanadores e V Ex. devem ter alguma contemplação Ceitas pelo seu ~ado. ~as n.u,_tas obsernções apreBen•.> 
comi,o. Mes enftm j! disse o que entendia que de~ ta~a.s na casa pode~llo ser aproveitad11a pelos aobres: 
'\'ia d1zer, e não me submetto a hmitações... m1o1stros quanJo tiverem de expe~ir seus regula-

O Sa.. VIBC·~l(D'R ·no Rto BRA.l'IIC.., (preaitleflte do meatos, procurando assim sanar defeitos graves, qüa exbtem nl proposta, e que.se não f~>rem modifica-.. 
~:~orue&ho): -Já. disse tudo quan\o qll~ria. dos poderão trazer-na es:ecuçllo gr•ndet dilllculdades 

O Sa. StLVBLRA DA MoTTA: -'An:Jlysei o art. 6•; e graJtdes perigos pnra aquelles que &eem de ser 
dei ati razcles porque não lhe otfereço emenda e obr·igados a sujeitsr-se a es&a lei. · - · · 
manüeatei a feliz dlsposíção em· que es(ou de não :Tenho para mim que os~ nobre~ ministros. reco
tomar mais Jlarte na discussão dos artigos. Está nhecem que defeito• ka na proposta. e defeitos ca
S. Ex. livre de mim Dll discussão delles. Na 3• dia· pitaes. que podem. ser modillcsdos pelos regula-
cuatllo dos incidentes. se houver prorogação do se- mantos ; .tenbt) esta convieçllo. · 
nado. • . . , Por exemplo, a respeito do peculio poderlo os de- . · 

o' Sa. vlscoJJDB o'o J.\10 BRANCo cpresidente do con· Cet\lls qull ~se .notaram na casa 11er modiflca.dos 
selha): -Da .aasembléa geral póde ser. dando-se a adplinistracçlo do peculió aos. proprios 

(fSi\. SU.vln\A .DA l\ioTTA.: _:., .. fllttli meu dls- senhores ; e allaim como eata, outras. modificações . 
po.•Jem hllVL•r· nos regulamentos,. de modo que a' lei. 

curso· de incidentes e concluirei por um protesto scJil aceita sem grande repllgnaocia. lião de.ler.pBr 
cont&'a.11 inconstilocionahdade em que o senado está . força conservadas muitas das au··s disposições, .mal 
fllnccionando som o concurso da camar.t elecUva. pod_em mioorar as repusnaacias que tem Jevan-

. . Termino aqui. , &tdo. .. . , 
Depois de orar o Sr. Silveira· da Motta·, o Sr. 1• · Vou tralar de algumas diaposiçõudo arllgo, nlo 

18erecario, Jlt!dindo a palavra pela ordem, leu um P!etendo entrar na-anaiyse de wélas as suas dilpdí· 
oOlcio, da\ailo de hoje, do ministerio·do lmperio, re. çoes.. - . . • 
meUendo o seguinte: · · V. Es:. perml&tir4 que eu lembre o trabalho.feUõ 

Decr~Co n. 4790 de 11,0 de Setelnbro de J 871 pd~ .co>11101issã'? da camora llos deputados; as dia• · 
Proroga novamente. a rre~ents sess"o d• ass"'m- poll_lçoea do proJ_ecto da ~ma':a doa deputados,. qlie 

• .. u ... estao em releçao com o art1go ora em dlac1111io~ 
. bléa gera · legislativa. · contém .P~ov~dencias que mo pareciam muito acer; 

A Princeza Imperial resente, em nome do Impe · ta das. Duaa-se, I'Ot exetnplo, a respeito da liberhçlo 
rador o Sr. D. ·Pedro 11, ha por bem proro1ar·nova- dos escravos da nação. (LI.) · · . . .. 
men\e até o dia SO do corrente a presente sessão da u Art. S." O governD é autoriaallo a conferir aos 
aaaembléa geraliegialatíva. · . . · e~cravos da naçllo, r.om clausuéa ou sem ell•• alfor-

0 Dr. João AUredo L:orrêa de Oliveir.~, do coose- ne,. que será sempre gratuita, e livre de quaesquer 
lho de Sua Magestade o lmperador, ministro e se- dtre1tos, emolu•nentos, ou de$pezas... Providell• 
cretario de Estado dos negoc~os do lmperio, naim ciará como entender conveniente, oodendo eatabe· 
o tenba entendido e faça executar. Pulado do Rio lece\-os em terr_!lq d~ ~tado, ou devo1u\li;>.~.» 
de l'!lneiro,_em 20 dos Setembr,, de 187l, 50• Ela. Ora, n~ta ll~spos1çao d.o projecto da cardara dos 
independench e do lmpel'io.- PRINCEZ.\ IMPBRUL deputatlos contmham-se ldéas muito importante• 
regente. -Joao A.l[re.Jo Curr8·' de Oavtir11.-Coo~ não_ se_ d&va .o alforria plena e ah<loluta, era com 
f'!rme:- ]flBé • Bont(<~cio N ascenteB ~~~~ Azambuja, hm1taçoes, de1xava-se no prud11nte arbitrio do go. 
dtreetor geral1ntermo. verno est3bel~cer quaasquer clausubs que podiam 

O Sr. presidente declarou que 0 dtlcreto de p~oro- ser em benetlclo dos lib~rtados. Além disso dizia-se 
que o governo providenciaria a bem dellés, como 

.. 
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ontendesa~~.- podeadi) estabe,eceJ:oa em . terras do· consclencia, permit~ s~ Es:. que .eu.oontialàea d~er 
Eàtado ou ifevolutaa: parecla~me qae ea&a·disposição mail algama; eoaaa.·Jtr o nobre seaador·p~r Goyaz 
era muito importan&e; :que ae dev1a ter oa escravos· notou um doa deCeltoa de redai:Çio da.:lei acer.,a=éloa 

·em terras de ama e. outra .ordem, como·aqui ae es:-· eséravoa pertencentes lia heranças vapt.- . . 
prime: · · · · . · · ' · Aí herança• vag111,. aegundo elle ·notou, .compre· 

·c Slo daclarados livre• os escravos da':naÇI:o, beudem os"bens ilo evento do municipio .4a·C6rte, 
, da. ailo-_lbe o cov_ erno a oc. .c. upaçio qae. J_"ulgar conve- e com efrt~i&o ba de-aer preci1o uma es:plicaelo para 
lliente.• O projecto da cama_r:a dos depuhdoa decla-' 11ue não hajam.foconvenientel na·dlapoaiçào eleita 

· rua. a e•pecie de occupaçio, ·em que deviam· -ficar lei. sobrA os. eacraTol" ·perteneentea . aos-<b8111 .do 
eaae1 libertoa, e ~lim disso a faculdade de e1tabe- evento, . que são consids.-ad~a de ~er•nva•~ ~nsle.- · 

.'lecet"clauaulas para a Jibertaçio~ -. · · . . .P11ra com esses e1cravoa · conünuar-1e-hs .a.ob•en:ar 
· Por' tuo,· diso. eu,.poderá o governo em seus re· a diaposiçio legialativa, que eatan!lo ·prcao1,por teil 
iulaauintoa e1tsbelecer algilmt' cousa a este reipei- mezes,: 11 nlo appsrecendo senhor, ae publicam.edi• 
to, llto á, deteraliilar que elles sejam empregado• .taes7 ·e são-arrema&ádo'!, e o produc&o recolhido_ 
em terras do Estado, ou devolutas. · ao tne8ouro para ser re8&ltuido ao dono; ·quanJio ap· 

Ora, alo é debalde que digo i8to! porque no ma pp11 ·I'•• eça·: esta disposjçãà, poi8,. es:clue_ alilie~dade,.doa . 
d~e- eacra,v~e· ·pertencen~a i naçao.que ~ac~mpanba e~cravos chamados-do eYento. Não pódemc:aer.~o~-
o ·rel&torio do nobre min11tro da fazenda veJO que O!' nderados Jibertos. aquelles que forem no ·mnnimp1o. 
eecravoa oécupados 1!08_ dilrerentea e8tabeleclmen·tos n~utro !loniiiderado8 como bens doeveótó• Maa.para:· . 
agricol .. ·e de·criaçao dando uma renda aoBstade, m1m amda ha outra dJfficuldade sobre a quat eu . 
até'ao preeen!O éenbecidos·são 1,161, 8endo de notar de~e~~va .que o nobre mio:stró me· declaruae aua ·• 
que 529 varoes, e 698 muiJ:aere1, Vê-8e que h !I ne- op1o1ao. (U). · · . _ . . . · . . · . -.. · 
'ce11idade de estabele~er eases escravos de uma ma- · u São declarados· libertos os e8cravo8 das héran- ~· 
ne~r:_:n:i~~IT!~:~r~· de um tio grande numero de ça~ vagas.»~ . . . . - . . - . 
escràvoa-em terras do ·Eatado, ou em terrenos devo- _ · Qra, as h~rançaa ·vagas tem um proceaa!» •tabe· 
Jutos,exlge despezas, porque podendo mesmo ir para lec1do na Ie1; logo quem. orre .qua.lquer (16 trtlllflillo, 
es&abelecimeDto8 · publieó~, _como PI !fiCo depreh• 11 . e n!l':» se conheci! que tenha berde•roa· neceua~a.ou 
der;.1e de algumaa.diaposJÇC?es do artigo : _«JJ:m ·gerAl legítimos, a arrecada~o ae Cliz !lio como. beal. vago1, 
08 e&cravoalibertado• cm vu:tude dest!l le1 ileam du· mas. como bens de (iefuntos e ausentea, e DO l81r!l• · 
rànte ·cinco annoa sõ'b a in!lpecção do governo; elle11 b mento esta_!,elecem-ae a a regras para .a a~daç.o. 
lião obrigados .a contra&4r .seus 1erviçoa.. soll penà :de~ses -bens: Com_os ·bana. de. defuatoa e. au~eacee 
de aerem vãdio8 ••. , '» cuJos herdeiros oao ee conhece; o. que ,se: coa&um•· 
· Bem se v&, pois, que se elles não tra baJharem, SI' f~zer é mandat-es logo avaliar, pot•oa ~m,arl'(l'ma*-"'
alo·ae éollocarem·convcriientemente em éstabeleci- ·çao, e recolher o pr«?dncto.ao tlieao.uro. pjlra lH!r Je. 
meritoa agrl«rolos ou nu pi:~prlas fazendas, podt>m vantado pelos l!e.rdeJrosque avparecerem .po1 .. ~rior-_ 
ser constransidos a trabalhar em· estabelecimentos m~~te e se !Jabduare~: mas se_ nlo apaarecem_ber
publicos·: e o· §."SO determinà que dentro em cinco deuos ou nao se habihtaro, então é que .se repwam_ 
anniui ·contratem seus serviços, e só no csso· de que vagos, e.se dev_olvem so thesouro,· •·. · , · - ... 
não satislaçam oa seus contratos, é que poderão ser · Ora, eu .,pergaoto -ao nobre ·aunJa&ro. 18 e~,um · 
mandados para· os esllbeleeimentos publiõoa. Mas deste& casos, que costumam acontecer -fnMiuen&e
neste caio, ou no caao de serem estabt>lecldoa em mente, .houver eacrav:o" entre os bena, ·devencfo 81_,. 
fazendas ou em terras devolutas, necessariamente Aacravos ser immedt~tamente ,arrl!m.attdoa,,_,como 
tem o' pverno_ de lazer despezaa,_ e não vejo neste é que se .poderá venO~ar a su&. hbe.rtaGlo.,como. 
artigo que se tenha aberto cred1to para esta de•· bens_ de .heranç!' vag~1.,:se a herança_ aó,é, ~coDIJ.d~t• 
~za . . .. · . · rad• vaga depoiS de JUlgàda segundo diiJI08'..alei, 
· 'Nio vou diacu&ir o § 2• porque dependi!~ de uma .e poater.ormente .á arrema.tação doa escravoa, c:Omo . 

·larga disouslio. a aaber; o direito que tem 0 polter é que estes podem ser conuderadoslibertos na occa .. · 
legiala&ivo da tirar do usurructo da CorOa bana que s1ao da berllrça ser devolt'ida ao Eatadof.Qu .. ~a~o 1_8 
lhe. &laham·lid<>- adjudicados, e do tratarmos imme- tratar da devolução dos bens po'.lemjánào .e.X!I•Ir o1 
diatamente de fndemnisar com. somma correspon ·escravos por terem sido arrematados como oens de 
dente a vantagem que a CorOa tira. desse usufructo: deC~ntos e auseates. EstA, p(!is, bem !:lato q~e. ba 
nem me. o.:cu~rei dà · outros paragraphos : mas aquJ.uma lacuna que era preciso preencher. . 
quanto aos escravos da beranç!IS vagas é um dos· Não sei se me touho· feito.bem entender nesta 
paragraphos !'m q~e eu pedirei !lOS Srs. ministros questão: heranças vagas 11endo aquellas que se de· 
algumae exphcaçoes. · . . _volvem á nação em casos ordinarioa,· _só se podem· 
. Sei gue póde desagradar ao nobre mtnJslro que real~sar depois que os bens já jem ..sido arrematadoa 

- eu -tenlia tomado a palavra e demorado por ai i um e seu p~oducto recolhido ao thesouro, e se os escra- , 
temp~ a- _p~sage~ lfest':' projecto, mas em ~inha vos que faziam par.te desses btH'II!'jli estilo nr·ema. · 
consc1encJa JUlguei que· tmba o devor de mamfe~tar tados, como é que podem ser lillertad:JS como d"e 
todas !IS minhas !déas sobre .estl.assumpto: E' por heranças vagas? Só o seu valor e que podeíi ser 
desencargr1 de mtnha conscJe~Ja, e como estou reputado como p~rtencente a herança vaga. Os· pro
acestumado a nio s~;~bordinar mlnh,!l coosciencia .a prios escravoJs não poderão chegar a peuencer a he-
neahuma outra consJderaçllo, se :~~ao a da propr1a· ·ranças vagas para serem libertados. · 

29 
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Dispõe depois .u art. 6• o seguinte: , • Serão de· 
· clarados libertos os.escravos abandonados pelos 
seus senhores. Se estes' âbilndonarem por io.vali

'dos, serão obrigados a alimentai-os; salvo .o caso de 
penuria, sendo os alimerítos taxados pelo juiz de 
orphlos.» Logo,o paragrapbo presuppõe que podem 
ser abandonados os escravos .em outras condições 

·além da decaer invalido. Eu desejava saber de que 
maneira se entende esta abandono de escravo~; é 

·uma cousa que precisa· se" expressa nos regulamen
tos. Um escriiVO, por. exemplo, que foge, por um, 
dous oo tres annos. reputar-se-ha abandonado por
que o senhor não o tem procurado 'l Se é esta 11. 
intelligencia do goveno, quantos males não poderão 
dahi provir!Desde que se souber que· um escravo 
fugido por muito tempo sem ser procurado por seu 
senhor está abandenado>elle procurBr.\ fugir para taes 
loiJares onde oAo se possa ter conheCimento de sun 
ex1stencia. F.ntilo esse escravo assim ab.andonado ê 
liberto 'r Eu me recordo que houve um alvará. que 
determinou aliuma cousa ne~se sentido; creio que 
veio para Pernambuco, ·e que apenas alli foi conne. 

. cido : que o escravo que está fugido por espaço de 
10 annos com sciencia e consciencia do seu senh~Jr, 

, sem qWl esto empregasse,.edorços para o procurar, 
se consider!l v a liberto; mas esta disposição cahiu 
em desuso; e agora parece . que este paragrapho 
vem s.Js.cital•a. O que ou desejava saber é como 
5eto se entenderá na pratica; se com etreito se re-

. put"r.í como obondonalle aquello escravo que es
tiver fugido durante certo numero de annos, e seu 
senhor não tiver podido reconduzil·o ao captiveiro. 

• ·. -·"i o projecto da camara·· dos depuhdos tinha-se 
·determi~oado de. uma maneira mais precisa, o que 
podia evitar todos os debates; ahi se dizia; uOs que 
forem abandonaiios pelos senhores por enrermos.ou 
invalidos~>. Era o. unico caso quA dava direito á 
liberdade sem indemnisaçiio; ·mas o artigo da pro· 

-posta estabelece uma doutrina mais extensa, eomo 
· penso ter demonstrado2 porque determina em geral 
·os -escravos abandonaaos por seus senilores, e só 
figura a hypothese de serem invalidos para se ea

, tabelecer uma f(Uota 'Jiara su11 sustentacão. 
Isto não eetava no projecto da camarã ·dos de~u

tados. e com razii.o, como penso ter c4lmonstrado. Ra 
ainda. otitra dispoeição, que está no projecto da 
camara dos ue~;~utados, e deixou de ser incluída 
na proposta, creio que sem mcdta razão; que era E 
concessão da liberdade aos escravos que se estabele
cessem como livros com sciencia e conseiencia do 
senhor. Eu creio que .ha casos em quo se deve 
sustentar a libertação d~q•Jelles que se acham Df!Ssa 
concti9iio. · 

ta libertados, ou que tem conceaslo dos lenho· 
Í'el para esse fl_m .nlo Se ~oci&ID COillidt>rar liber• 
tos: ·tem havido decisões iloa tribunaes pró,e;con
tra; tem-se dado s!lntença a favor ,daquellea que 
tem essa licença, ' e· cjúe teor-prett~&do quàesquer 
sommas por conta do sua libertagão, e a ·outro• tem 
sido recusada essa libertaçii.o, Eu ·conheço dulà la· 
mlliu a quem acont~ceu ·isso:· uma filmilia pôde 
obter dos tribunaet.decisão declarando sua liber
dade, mas outra que estava quasi nas. metmaa.con
dicões, poi'que descendia de uma- que tinha tido 
essa . faculdade, foi reduzida a captiveiro, isto em . 
um só termo. Para evitar- esta- duvida que procede · 
a respeito da libertação neste .caso, ·me parecla..dls-
posição muito digna de·ser adoptada a élo projecto · 
da camara dos d.eputados. · 
· Sr. president~ a se88ão está. qualii na ultima 
hora. eu pretena1a apenas fazer estu obsenaç~es 
a .respeito deste~ paragraphos, e não entro aa lar1a 
discussão dos outros, porque me parece os honrados 
·senadores que tem tratado da ma teria oa tam com· 
~·letamente esclaréc1do. · ·, 

Fiz estas olíservações na esperança de que. serlo 
aproveitadas Jlelo nobre ministro nos regulamentos e 
para que no futuro alguma cousa se venha llindil a 
provi<lenciar. . , " . . , · 

Estou bem persúadido .de que teremos necessidade 
na sessã J seguinte do corpo le;islativo de tratar 
ainda de outras disposições, de modlflcal-aa, (nãb em 
pontos capitaes, porque a estes decididamente não 
voltaremos ; a liberdade dos naicituros é negocio 
que está fixo, o estabelecimento da liberdàile obrl·
gatoria pelo peculio tambem não poderemos mail 
reformar)· ao qua me parece ; poderll mo.siftcar-se · ~ 
alguma cousa a forma do peculio, e .lato é que 
se poderá f,.zer ainda mesmo no regulamento, bem 
como será dma medida inportante a de ser entregue 
a administração do peeubo ao1 propfios senhores 
iios escrllvos, porque do contrailo não se deve eBP4'• 
rar srande vantagem. da formação dos peculios. 

Teoho concluldo. · · • 
.Ficou adi_ada a discuaaão pela horà. 
Retirou-se o Sr~ ministro c:om aa mesmas Corma-

lidades com que fora recebido. · 
o Sr. presidente, deu para a ordem do dia 2a: 
1• parte atli 1 hora.~2• dlscuaaio do parecer da 

mesa n. 418 sobre os vencimeotos dos omclaea'" da 
·seeretaria e empre~radoa do senado. · 

S• dbcussã!ídas proposições _da camara doi depu
tados, com os pareceres das reapectlvas eommiasõea: 

Sobre isenção de direitos aos concesaionarios do 
Cerro-carr1l dl_l cidade de S. Luiz do llaranhlo; 

Sobre a vahdacle dos exames de preparatorios de 
umas para oútraa faculdudes e escolas ; · 

Mu1~ÇJS senhores costumam dar o que se c;hama' 
papel de corte a um esct•nvo e era um contrato co
nhecido pela legislação r.:lmana. O papel de corte 
ora dado ao escravo com ·a condição de pagar certa 
presta~,;ão; o escravo ia 'com sciencia e consciencia 
do seu senhor fazer qualquer negocio, e estabele
cor-se: era commerci11nto, ou 1!edica.va-so- noutro 
qualquer omp1·ego doude tir11va os vencimentos 
-para pagu a seus senhores. Tom .se discutido em 
JUizo muitos destes casos declarando que os que 
~à.o assim por r..1ndiçlo de pre8taçll.o de certa quo-

Sobre a concessão dé Cavoros ~ara o encanamento 
de agua potavel ~a chiada de S. Paulo ; ·· 

Idem, para a navegação a vapor no canal de Csm· 
pos a Macabé. . 

s• discussão das proposições da camara dos 'de· 
put'ados, conce~endo dispensa soa estudantes : _ 

,Marcos Rodngues de Jesus Madeira. -
Auxencio da Co&ta Lima, · 

- ,.. 

.. 
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Jo•é Ferreira de Butõs Coelbo. .- · 
· G11~r de· Menez11 Vasconcelloi de Drumond. 
Joio Baptll&a Barboaa Gulmarles. 
Adolpho Ta cio da Costa· Clrne. 
Francisco Babia da Rocha- Junior. 

~ Manoel 'Pintu Damlto. 
- · Melcliiadea Corrêa. GarciÃ; com o parecer da 
oommtsalo·de ins&rucção publica •. 

s• pGf'le d . L hortJ ou Gnúa.-Contlnuação da 2• 
dlscuieão da .·proposta Tl!gulando- o estado servil, 
eomeç_.ndo pela vo&ação dos artigos, cuja discussão 
ficou enceuada. · · · . · 

Levantóu-so a.seulo iii- 5 bÕras da tardo •. 
--

.-,e• aeaaAo. 

EM 22 DE SETEMBRO DE 1871. 

PRBBIDBII(éL\ DO Sa. TISCOKDB DB .lBA.BTE', 

SÚM~.lRJO. -Parecer. ria ··DÍeaa ti.· 419. - Ordem do 
di4 • ..;.,;Df•cualio do parecer da mesa n. 418.-Dis

. _cuaaão de proposições ·da cam.ara doa deputados 
. .,bre i1ençio de direitos e .matricula de ·estuda o
. tela.-Dia~uasão da prOP.Oita do poder execut• vo so-: 
·- bre.o elemen&o 8ervn-Discursos dos Sra. barão das 

Tres Barras, Z111carias· e ministro da agricultura;
Diacussão do art. 9•.~Discursos dos Sra. Zacarias, 

, minis&ro da agricultura." e barão das Tres Barras. 
Ao meio· dia fez-se a chamada ·e acharam-se pre 

sentes .36 Srs. aenadGres,, a saber: visconde. de 
Abaeté, Almeidt e Albuquerque, Jobim, Figueira 
de Mello, visconde de Sapucaby. Paranaguá, Car
ne~ro ·de Campo1, barão de Maroim, duque de Ca
:s:ias; Torres Homem, Barros Bureto, Pacs de Men
donça, Firmino, Jaguaribe, Sayão Lobato, visconde 
do Rio-Branco, .Chicborro, buão de Camargos,.ba
rão do Rio Grande, Mendes de Almeida, Cunha Fi-

,gueiredo, Vieira lia Silva, visconde de Camaragibe, 
barão de Pirapama, •chGa C11valcanti, Fernandes 
Brag.t; -Ribeiro da Luz, 1!,, Octaviano; bariio das Tres 
Barras, Antão.~, visconde de S . .Vicente, -barão de 
S. Loure~ço, ::;ouza Franco, Fernandes da Cur&ba, 
barlo de Muritlba e Zacarias, . . 
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Etpõe a mater~a d~ -dous reque~lmÓntos1 .um, do 
Guarda J oaqu1m Jollé de Sduza F1lbo ·· ped ado,. em 

· :onaequencia da eua·edade, e moleeÜas que sofl'ce, 
demls•llo d6 logar que.exerce, para o qud (IOiici&a 
que 1eja nomeado um cunhado seu de nôiile Luir · 
Alves de Carv~lbo, .nas.:ido· e creado eQl aua caaa, 
e qoe o ampara, e .auxilia com os poucos,.meios, 
de que actualmeate dispõe, e·outro .do mesmo 
·L\liZ Alves de Carvalho, pedindo o Jogar. . . . 

I. . ,. 
Dous requerimentos sobre o ·Jogar de Guarlfa-,dO 

Paço do Senado.- Do Guarda actualjpedinde de· 
. ' missão.-Prova das allesações,' ·. 

-· --· .. ;r·_ 

Em seaiio de 28 de Junho. de. 1So71 ... fo~:àm '.Je~ 
mettidos i Mesa os dous I:_equerimen~a, a que ie re-
fere a emmt11 supra. .. _ · . , . . . . · , 

No primeiro allega o ~peticionaria: · .' . . . · 
Que estli empregado DO serviço ao Spoado, . ba 

quasi vinte e cinco aonos, vendo-se porém actual;. 
meato. em estado de oàm poder·coa&iouar.a. aervir · 
por um . modo satis.factorio, 'por achar.:.ae .'f:elho, ti 
completamente 111rdo. · · · · . . . · ... · ... 
. Que .nestas circumstancias resolvera pedir demfs· 
são do Jogar, mas sendo onerado de ·numerosa fa· 
milia, e tendo um cauhsdo, a queâí creou, educou, 
o que vi_ve em sua companhia; de nome .Luiz .\~ve11 
de Cuvalbo, de quem.confla que ba: de,amparal·o, · 
e á sua familial pede ao Seoado a graça de nom.ear . · 
a este para o ogar, de que ello pede demissão.~e- · 
que tem da. vagar, aendo-Jbe concedida a. demissão. · 
. As allegaçõu do peticiotoario, ar.ham,se om parte 
demonstradas no parecer da Mesa' N. 266 .de l de 
JunhD de 18'70. '- . . . . ·. · . 

Tendo de prover-se o ·tógar de .Porteiro do salão, 
que vagára oaquelle anno pelo f~llet-imento de José 
Martins Viao·o,., o peticionado, apezar ile aer, · on 
classe dos Guardas ou Continuas, o segundo na ordem 
de-antiguidade, deixou de ser· nomeado. ttara e:s:ercer 
o togar, á vista da informnção que deu a aeuÍ'espeito· 
o Official Maior interino da Secr.etaria. . . . . 

A inlormação foi esta : · - · · . . · 
" O segundo nomeadó em 1l"' de . Feyereiro de · 

1847 tem servido regularmente ; - obsta-lhe porém 
que sejl!- indi!Jado ioveacivel surd821," e outrossofl'ri- -
mentos pbys1cos, de que constautemeotB se queixa. • 

II. . 

Deixaram de compárecer com causa pariicipada 
os Srs. V"ilão da Cunha, Diniz, barão do Bom Re
tir~ •. Paula Posaoa, barãõ de Itaúna e barão :de Co
teppe. 

Deixaram de comparecer sem causa participada 
os Sra. Nunes· Gonçalves, barão de Antonina, Men
des dos Santos .barao de Mamaoguape, Souza Quei

.. roz, Sinimbú, karaiva~ visconde · de Suassuua. Sil
veira· Lobo, Pompeu Nabuco, visconde de Itabo· 
rahy, Dias de Carvalho e Silveira da Motta. 

Requerimento de um pretendente ao logàr.'"-Docu
. mantos ao nexos ao requerimento,.;_ InCormaçlo 

do Oftlcial Maior interino da Secretaria~ · . 

O Sr. presidente abriu a sessão: 
Leu·se a acta da sessão antecedente, e, não ha

vendo quem sobre ella fizesse observaÇões, foi ap
provada. · 
. O Sr. 2- secretario l!'u o seguinte 

O segundo peticionado allega a cilcumstáncia de 
ser cunhado cto empregado,- que pede demissio,- e.o· 
dever que para com este ha de desempenhar; de 
amparal·o; e á sua familia, tendo o peticionaria 
nasc!do em sua ee11a, e nella sido creado, pelo que o 
cons1dera como pae. , 

.. Acham-se juntos ao requerimento do sjlgundo pe
ticiooario os seguintes documentos: 
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1.~ Um attestado passado em devida forma em 10 
'de Janeiro du 1866 pelo Major reformado do Exer· 
cito loilo Jacques Godfroy, o•·genisador- dos Corpos 
de Voluntarius da Patria e da Guarda Nacional da 
-Província dô Rfo de Janeiro, que tinham de mar!lbar 
para a guerra. dn Paragu~ty; 

Os laços ele P.a~enteaco, ~ OJ ,9utro1 "Yinculoa gue 
existem entre os dous peticlCm.ano~- parecem excluir 
a suspeita de-que ,neste pedJdo uuervenba algum 
illegitimo 'intereale, caso este. em: que o. Seoado· 
nam devêra admlUi.r a pretençlo . · . . 

Por outra parte, provando-se a . favor do segunda 
peticionarto, a ena Idoneidade para bem .. ezerçer o 
emP.rego q® solicita, parece A Mesa que o lacto que ' 
lambem está provado de ter ·elle prestado ·ae"iços. 
com relação á guerra, dando por 1i um substltuto, . 
que para olla marchou em·· seu Jogar, é .llm!'~cir• _ 
cúmstancia digna 'lle ser attendida, de coof.Jrmtd-.de 
com o esp•rito do arligo 9- do Decreto N. 8371 .de 7 
de Jandro. de 186S para deferir-:se. fav:oru.elmente · · 
a sua.preteoçii.o. . IV:. . 

Cont~ttlertmtltl, e 'c:Onclúaõe.s do parec~r. 
- 'I' -·' 

Oiz-11e neate attestado, que o Guarda Nacional do 
Valeuça Lulz Alves'de Carvalho, tendo sido desj_g
nado para o·· ·serviço da- guerra, foi .dispAnsado da 
me11ma designação por/ despacho do Conselneiro 
Pr1•sidente· da Província. de 8 de Janeiro de 1866, 
por ter apresentado.. para substitull-o ô &ub.dito por 
tu11uez Antonio Gonçalves Fernandes, o qual assig
nou termo de eugajamento, e .assentou. p~aça. e 
jurou banieira, como Voluntario .do Ew:erctto, em 
10' do referido mez e anno; fit:ando por este modo 
aquelle Guarda Nácional exempto, nam aó do recrll
tamento, aenam lambem do serviço da Guarda Na
cional,. segundG o disposto' no Decreto N; 3509 de 
12 de Septembro do 1865. , , . , Assim quê;· como reaumo, e conctuaiiÓ das obeer~ 
. _2 o Um suestado : aasillJ:tado pelo !)upp)ente do vações que precedem, _a M~sa: . . -. . :. 
Subdeleg1d0 da Freguezb de S. Chnstovao, -pelo ConsiaerontJo gue a demJsllio élo ·Guatifa Jo•q .. uim 
1• .Juiz de Pn; p9r ·doQfl Inspecto":8s de quartei- Jõsé de Sou? a Filho no1 termos, em que por el.l_~ 
J.'lo, e por out!:aa ~assoas da Freguez1a, declarando ~esmo ê" pedida, . funda-e& em motlvos,_ que a jU1~ 

. flUe O peticionaiio e um bom Cidadão, tem louvaTel 'Llficam: · . . .. . . . .. . 
_procedimento moral e civíl. gosa 11é muita ~st1ma, Conaillerondo que. o pteten(eli\e ae lo;ar; ;que 
e. consideraçã_o, e 6 Prob!> e honrado. - t<>m de ficar vago, Luiz Al!es de Ca;ovalbo, ~une 
· . 8.° Certidão de baptumo. · Jlela -qua I mostra ter· ás condições que o habilitam: para bem preencher o 

nascido na FreguPzia de S. Francisco Xavier do logar, serviços-feitos com rera~o á guerra do Pa-
. Engenho Velho ern 30 de Octubro de 1837. • raguay : . · . · · -
- O OJJlcial Maior interino ·da. Secretaria, iofor- Otfereoe como parecer a seguinte 
. mando os dous requeri_meutos, de·q.ua se triita, diz 
. o eagllinte- em omcio d~ 21 de Agosto do corre ola . . aBSOLuçlo: 
·anno: Artigo l.o E' conc"dida ao Guarda Joaquim Jos_ê. 

· · " Parece attendivel a pretençiio; porquanto : J•- da Souza Filbó a ~exoneração que pede 4o logar ft.e 
O Sr. So.uza Filho,· empr ~gado no serviço ·do Sena· Guarda que exerce no Senado. . . .- -· . · 
do desde o anno de 1841, comportando-se bem, -Artigo 2.• E' nomeado para o rêfeddo loa;ar Lu1z 
estando avelhentado, informo, e pobre. é digno do Alve~ de Carvalho com . os vtfnciment9s que ·lhe 
ampero, que a justiça, ou eguid•1de dispensa em competirem. - _ . · . . . . 
casos toes; 2•-0 Sr. Alves· de Carvalho, que gosa Artigo 3• Desta ResoluçAo dar-1e-ha eonbeel· 
da ·melhor reputação, tendo idoneidade para a car meoto ao Governo pelos Ministerios elo lmperio~ e 
go, que preteode, e sendo um iluliliar para a sub- da Fazenda. . · · 
siatencia do Sr. Souza Filho, como este assegura, é Paço do Senado, em 22~ de Seplembro d~ 1871.;...;. . 
digno de ser aceito pelo Senado-; so-Finalmeote, a Vi1conde de AIJGe,e, Prestdante.-Frederaoo de .41• 
demissão do primeiro sem óutra condição, e a no· met:do. 8 .. Htmquergu, .1o Secr~ta. rm.~./. os_ll Jl•rti~ 
meação-do segundo com os vencimentos da.quelle, da Cruzr Jubtm, 2" Sacretano.-hlr'OitflmO. Jlartt• 
em dada 1rav11m os cofres publícõs, e trazem . me- niano Figuei-ra tJe Mello, o SDcre&ario ln&eri:ao~
lhoramento no ser9iço do Sen~do, substitllindo-se lo•à Pmlro J)tua de Carv~lho, 4~$ecreta~o ilúel!ÍIIo. 
um empregado in9_ali11o P.Or outro com saude, e ao 
mesmo tempo hubll. » - · · Ficou. sobre a meaa para ser t'omado elll conlide.· m. ~~ .... 

Opinião da Mesa. 

- A Mesa concorda inteiramente com a informaçlo 
do Official Maior interino da Secretaria. . 

Os bons servi9os prestados no Senado pelo pri
meiro peticionano por espaço de quasi vinte e cinco 
annos merecem alguma consideração, e equidade, 
o o que elle pede ao Senado--como graçll·· é apenas. 
que no ~eu logar seja provido um cunhado, que se 
creou ein sua . companhia, e que elle tem como, 
filho. 

ORDEM DO DIA. 
SECRBTAI\14 DO SBM4DO. · 

Entrou em 2• discuseão e passou para 3• op.arecer 
da mesa n •. 418 aabre OS VencimentoS ,dOI omciaes 
da secretaria e'empregados do senado. 

. IBBNÇ:ÃO DE Dll\BITOBo -

Seguiram-se successivamente 'em·SO discussão, e 
foram approvadas para aerem dirisldas á sancçlo · 
imperial, as proposições da camara- dos depu
tados, mencionada~ nos pareceres das_ reapecti'fu 
Ct?mlllÍISlíes; 

j 
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Sobto -iseaçlo de., dlréitos ao• concessioaarlos • · O •r. baa-AÓ da• Tre• -Bar.ra.,a 
do ferro-carril na cidade de S. Lulz do Maranhlo. -0 ar&ilJO que se discute ~~~~ -. da matricula .dot 
·.Sobre· a cooeessilo. de favores ' compaobl~ de escravos· exls&eotea· e do regil&ro :.do•,·qu.e 'Da~aerem. 
encanamento d'agua po~Y'el na cidade de S. P.tulo •. daqui·lDrdieo&~. R' it ultima dâs .. provideaefas deo 

Idem -para a ouegaçlo a npor · no canal- de proposta -nes&a.Jmporta.ote ques&llo. - - · · . _ · •· . 
Campos~a Macabá. · Pelo que o senado me tom ouvic!o compre~en~ 

. - .. ·- ·- · · · . . llerli:que.em miuba o_pi~ião a propo~a.,,acaba .• por. 
. • _ -· BX~~~~.~ u• ~~ .. ARAToaros. ·.,. . _ .. · :onde aeda co10eçar. -~endo a ma&íic~:d.:-s eacra., 

. Eu&rou em a.• diSCUIIBIIO e foi &ambem_ approv11da · 908 eds&entes o primeuo esclllreoimeo&o- para.& .,.._ 
para ser dirisida. A 11ncçil.o impedlll a-proposição da quiza da melborsoluçil.o do problema qúea.propM&a · 
camara- clf~s-deputados sobre a n_lidade dos exames do -governo se·propo:c a rMoiYer,, é ;evideo&&. su~o 
preparatonOJ· Coitos de um111 para outras fdculdades_ iinmensil.importoocla,Multo &eria~oovaado ~alada 
•ei_COiú. · · com al~ruma demora deata reforma ol"o 80:prescia-
' : ·. JIATIUCVLA o• BITUDAII'TES. disseíle ·&aea esclarecimentos, ou que 80-CulctJue 

···;;v .. · ··· d ·. · d 1.-di -· - j,· -dellea bamais &empo.,Ob&idosellee,aiodaque.tlio 
. ; , ... p&ranm o mesmo mo o em . scu~aao e oram :·18 podes· 8 conaeguir melhor. eoluflo ::do.-que:·• ';d• 
Jpa_ Im_ -~-~&e ap_ provad_a_s_ P_ a_ra s_ erem _ dlrillldll• ' •a!lll·. · propos&a, ao menoe_ ftoan. na .. ooucieoeia _ de:todoa 
ça.a· imperial_ 1111. p"oposições .. di!. mesma. camara, essa verdade, 8 lei leria ;oralmente aceita e,uecu-
me~eaonadaa no.pareC!"I' da comm1ssllo de ID&trucçil.o &ada com boa Yoo&ade.- . . -·•• . , . _ .•. · 
putiltca, •obre dispensa -~_nove e~&udantes_ compra- Um embaraço que est_a Jei -.:aa jll-eocontruoo 00~-
_heodi~,. na ordem, ,do ilia de boJ"· meço de sua execução qp_olilte na dimculdlda;de 

· · Pnsou-le!l 2•-parte da ord!"DD de dia. . . - : 10p11rar e:a:actamen&e os.recem·~ascid.:e ttaoraY:ol d•' . 
,A;cbarul.o H .na 1111~ immed1a&a o Sr. mioutro-da.. que .sob o novo r'!Jimen alo nascerem., _l~n~s~.-A- . 

agrfcul~ura,-cemmerCJo e obras publi~rroram.sor· matncula era o;meJo de faz!r eaaa:'!~P-raçao_ .... -
toados f!llrl a depu&açil.o fJUf!· o , dey-1a· .receber os dar logar a d_u·ndas e queatoes ; por ·cilla• ... ·. det'la- · 

. Sre;, barao de S. Lourenço, Fura~no e .vJacoade de começar. · _ · . · . ; · '·:· _ • -:_ · ., .. 
Sa~uoahy•. • · · . _ _ _ · · A proposta, poréJ:!IoDao o ~a&ea~~u dea&e aàeclo ! 

· Y.o&ou•H ~~tbre os ar&~gos. e·emeodaa.da proposta prescreveu -a matricula para:-flm Cli-.:ar10,.e a,Dda 
do poder executivo reptando ·o, utade servil. assim as diapoaições que 11dop&ou nã_ o m_ e :~rece_ m 

ForaiJI• rejeitados• o ara. 4.• e § 1. • e approvadas as melhorei. · . · . -_ . : · .~ :._:. , ·~ 
•• aaie~daa da' camara doa depu &a doa ao mesmo Manda. o ar&. 8• proceder _4 ma tr1cula d~• 81c:racT.O.s. 
artigo e paragrapbo. .. exiatentes, e no § 1• deixA .ao ·goyemo ma~l!t.-• .. 
. POsto a vo&oa o § 2• salva· a emenda da camora praso em que alia deve começar e . encerrarwie ; 

foi approqdo -e bem assim a emenda. porém no parasrapbo seguinte em _quo e•tabeleoe a _ 
:-ll'ol· rejeU•do/ o § 8• _e approvada a emenda dd. saoi:ção. dispõe que llcam. eonsideradoslibertos 01 : 

mesma camara dos deputados.· . ascrnoa que por culpa ou· omisail.o élol·. illWJeuados .. 
Poeto• succesiivamente a votos os §§-4•, 5-, 6•, alo Corem era aos á matricula até um aaoo depena do 

'T•, 8> e 90, Coram IP.Provados e rejeit.-.d .. s 81 emen- ~neerrsmento _desla. · _ . ' _· . ; . -
~as ~o Sr~ betão de Muri&iba, otrerecidas a este ar· Acredito que .o pe~~samento ~a.p~opotta foi con• 
&i~ & paragrapbot. . . . . . liderar muito a propriedade 8X18&8D&e; en&ar-.p ..... 

-y:o&oU•IOigualmente eobre o art. 5• pa-ragrapho 'juizôa aos · proprletarios e arrecler _ ~~~ as SQ!s 
umeo, .e· foram approvados. · · · ll"pprebeosõe•, o que IS .louva.vel ; m11a · ai~ · Y:8JO. 

Poatas a votos as emead11s do SrA baril.o de Muri · mojivos para tantos escru~ulos. ·Era .-melbOI'. dei:ur 
tiba,.fo_rai:n reJ~itad~•: · . _ ao governo. marcar um aiS. pruo aumcieate, ~a'!' 
- .. Nea&a oocaa1ao foi 1ntrodu:ndo no salao com 11s forme' as da&tllnciaa ._das daveflal localidades, .pm. _ 
form.(ldades do e;tylo o Sr. ~ministro.dll agricul- que não é forçoso C(lle a m~trloula 80 ·eooerre'8111 

, tura; com~~io e obras pu~hcaa e tomou assento um seS dia em todo o Jm_perio, de maoelr• , ... dll· 
os mssa·á dire1&!1 ~o Sr._ presidente. ' . pensasse este preso addaclooal ... cujo·etreito.&oda:ri&· 

P.roael(Uiu a 2• dascussao .do. art. 6• e pàragraphos poderia ser !'upprido~ ad~lt&!_ndo· se por uce,c;ilo em 
· da. p~oposta com _as emendas da·camara dos de- t~>mpo delln1do as r.eclamaçoee .de in&ereaAáee.qae 

pulados. - - aio admiais&ram .peaeoalmeo&e seui .bens, • eoào· 81 
· Nio- baveq,do quem pedisse a palnra ,1lcoü eocer~ menures, interdlcto• e corporações, alada ,ue _no 
rada a diecussão. · · . · rigor de direi&o o prt~Juizo,· ee o hounese; teit« de 

Entrou em 2•·dtscaasil.o o art. 7• com os paragra· rec11bir sobre os adm{nls&radorea oeglipate•; .. · ,. 
pboa·.,e em~ndaa d11_ camara dos deputados. .• · Incumbir ao governo marcar um praso ·para. a 
. .Foram lidas, apotadas e poslas .em discuasao coo- matricula em seus rel(Uiamentos e conceder _..-lds 
JUhctamenle as emendiiB anteriormente otrerecidu um aBIW depois do .. encerramen&o della -rra ·pocle-_ 
pelo Sr. bariio de Muritiba. rem ainda ser matriculados escrayos _ demorai' 
Fi~ou encerrada a discussão pelo mesmo motivo muito a conclusão d11 matricula com a exactidiO' re·· 

'Seg'-'iu-se a~• discu1são do ar&. S• com os· para- queridll em _trablllhos · senaelbanles. Até. entio' aio 
1raJl~O~ e emendas !f• mea~a camara. . . -se póde considera~: comp!e~ a_m,!'ltricu1a, e atteoda-

Fol Igualmente hda, apo1a.da e posta em d1scus· se que .como d11do e,tattsuco oao teri -.:elor an&el 
aã'O conjunctamente· a emenda do Sr. bnão de Mu- 'disso.- A exa~tidãa é condição essencial de· laes dó
ritiba anteriormente otferecida_ cumentos, que sem alla ·não toem prestimo, slo -a ates 

' 
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prejudiciaes porque induzem ao erro. Esta lei é 
esperada em. t<;>do o· Brasil •. ,, todos já cootctm . com 
ella ; a expedJçao· do regulamento para a m. trlCIJ(a 
Dão l:'Óde üemorar se, acbancao o governo o trabalho 
t~uasl feito no projecto de 18'70 da camara doá de
putado• e e~ outro do nobre deputado o Sr; Copêa, 
actual ministro. dos negocios estrangeiros. Expedido 
o regulamento, todos concorreriam logo, Como está 
dispoato na propostJ a demora será demasiada. 

Não acompanho aos que dão importaneia á emen.Ja 
additiva da commisaão da outra camara, que estabe 
lece o emolumento de 500 rs. pela matricula de cada 
escravo, dentro do praso marcado elevando a lS, 
se exceder o dito praso, como meio de coagir os pos
.1uidores de escravos a dai-os mais depressa á ma
tricula: aão será de certo por principio de econflmia 
que elle• fulo a mlltricula dentro do praso marcado 
-pelo governo. · 

SasuJido o § 4• os parochos serão obrigados a ter 
livros especiaes para o registro dos nascimentos e 
obitoa dos Olhos das escravas nascidos desde a data 
·da .lei; mas os parochos nãó estão previoidos 11ara 
o desempenho desta obrigaçã_o nova, nlio teem ameia 
os livros; a promulgação da lei os irá npanbar assim 
desprevinitloa; qual será o resultado 'l Daisarlo de 
fazer baptisados· emquanto não tiverem af{uelles 
livros '! -Eis aqui uma difficuldadt'l; ainda a lei não 
está promulgaaa, e já se estão apalpando os emba
raços que ella ha de .Wazor, resultado da precipitação 
com que é feita. · · 
. Sr. presidente, tenhqacompanbado esta proposta 

!JI pre!ente 4_iscussão desde o 11eu 1• artigo, e o fiz na 
1ntençao de mostrar os seus defeitos, afim de vêr se 
consegu1a que alguns fossem. corrigidos; é, porém, 
manifesto qúe o governo e a grande maioria do se
nado entimdem que a prop,•sta que se discute deve 
ser lei este anao, tal como estâ concebida sem ne
nhuma emenda. 0 facto de mais Uml'l prorogaçào, e 
sendo provavel . que ainda outra se siga se esta não 
bastar, mostra que qualquer insistencia seria bal
dada; e, pois, meus esforços, como lavrador e em fa
vo.r da lavoura para conseguir melhoramentos 'nesta 
le1, findam, por inuteis, com estA discussão, caben 

·do-me BÓ!.Jlente fazer votos para que o governo exerça 
a maior moderação na sua execução, como tem pro
meUido e é de esperai. Daqui em diante póae corr.e
çar a missão do homem politico: como tal, como 
senador, tenho o direito de considerar esta reforma 
na S• discllssão, em que vae entrar, debaixo de ou· 
troa pontos de vista, e o flll'ei ou deixarei de o fazer 
conforme a direcção que .ella tomar. 

··O Sr. ·Tbeodoro da ·&ii v a (ministro 
da agricultura) :- Sinto não ter podido a ttendor ás 
~>rimeiras observações que foz o nobre senador pela 
província de Minas-Geraes, o que S. Ex; me descul
par~; todavia julgo de meu dever responder ás que 
OllVl. 

o senado observou que e nobre senador, como era 
de esperar, não encontrou na disposição que se dis
cute motivo para impugnal·a; pelo contrario S. Ex. 
entende que a estatística da população escrava é in
dispensavcl no regímen da reforma, se ella (or adop
tada. O nosso accordo, pois, com o nobre senador 

pela província de Minas-Geraea é comple~o Deite 
ponto. - - • • · • . . · . 

As indicações feitas por S. Ex., aOm de que ore
sulamento que o governo haja de expedir para o le
vantamento da estalistica seja etllcaz e- equitativo 
para com os proprietarios-de escravos, não·.podem 
deixar de ser consideradas e bem· acolbtdas-:pelo go
verno •. Com.. etfeito, nos trabalhos que 11!0 :conhe
cidos do senado, do parecer· da commiaa!o"d;)-anno 
passado da cãmara dos S1·a. deputados e de divers.os 
projectos então apresentados,- sendo-um dellel o do 
meu digno colle~Ja o Sr." ministro doa. estiangeiros, 
encontr..r6 o governo disposições uteia de que• ae 
aproveitarâ para a organ1sação daquelle regula-· 
manto. O Iecenseamento naturalmente 11erá com-~ 
metLido á repartição eapecial de estatistica ; .e além 
disto no pessoatdos collec&ore• e asentea-fliiC8el en
contra o governo auxiliares para· o mesmo recen-. 
seamento. · _ . · ·. . ' 

Quando a propoita entendeu_ acertado graduar
com o pagamento de ·emolumento• ditferentes ·o 
prompto cumprimerúo de suas disposições e a negli
sencia na sua. ob1ervancia po~ parte· dos lenho
'res de escruos ·que forem solict}oa ou nil.o em acu
dir á sua chamada no primeiro ou no 18gllndo praao 
para os darem á matricula, foi porque a solicitude 
e o retardamento não podiam ser equiparádo1. 

Aquella grad11ação não tem por Om com o aug-· 
mentf! do !lmolumento de 500 rs. a IS compellir 01 
propr1etar1os de escravos a serem promptos no cum
primento de seutt deveres •. De certo tão. diminuta 
differença não é um meio compulsor ·para a con•e· 
cüção do desejado resultado; é sómento a devida 
graduação de dous factos diversos, a 1olicitude e a 
negligencia, que aegurameote não devem ser equi-
paradas. · . 

O Sà. BABÃo DAS TR.Es BARRAS: -A com missão 
foi quem lemb1ou. _ 

O Sa. JollNI&'rRO DA ÁGRlCllL'rUR.4: - Acerca· do 
arli_go que .. ao- discute creio serem estas 01 espli
caçoes gue devo· ao nobre senador. Esteja S. Ex," 
tranquillo de que o governo na ·organisação do 
regulamento para a boa execução da reforma não 
deixará de · at~ender, como lhe c11mpre, aos inte· 
reases legítimos dos proprietarios de escravos, sem 
que ·prejudique os direitos das gerações futuras 
t>rovenientes destes. . . 

Julga-se habilitado com as disposições da lei 
para guardar e adoptar as possíveis combinações 
para este desideratum. . 

Devo 8nalm.ente declarar ao nobre senador, a 
quem est•lU acostumado a tfibutar sentimentos de 
ulspeitosa: amizade.. . -

o SR. B41\Ã.O .DAS 'IB.B!I 0AJ\R4S:"""!E' justa retri
buição. 

0 Sa. JollNlSTRO DA AGIUCUt.'rUJ\·A:-.,, ll_Ue de 
suas palavras no correr de todo este debate nao mo 
resta resentimento· algum. 

o Sr. Zacarlaa pronuncióu um dilcurso 
que publicaremos depois. · _ · 

'· 
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- 9 llr. Tbeodoro da 8Uva (ministro 
tlta agricullura) :-A ]rnpugoaçio quo tern soft'rldo 
a proposta no correr de toda esta iliscUssão rev.t>la 
que multaa·.·das censuras que ·lhe foram feitas~ por 
-•erem suas diapoaiçõea ooeroaas a propriedade agrl: 
cola, teem J!erdido 1raode .parte de. lua impor&aocia. 
Mata de uma vez -o aeoado tem preaenciailo q_ue a 
.impugnação, -contra oa1eua intentos aliás, .oppoe-se 
'' prvYideacias .; nella .. cootidaa por .aerem msia 
bene0c81 qile a• indicadll em ou troa trabalhos, como 
.oc da coaimiado da camara- .do anno passado e ~ do 
· 4naelho de E1tado. . ... • -· 

- - :Esta obeerYiçãõ é· applicavel á11 que hojB. rezo 
oobré · eenadõr pela Bahia. Censura-nos S. ~x. _po~
que1 em· vez de estabelecerroos a presumpçao 1 J """ 

. et JU'I'I da. pre1cripçAo do domioio do senhor sobre 
o escravo, pelo 'facto de aio tel-o dado á matricula, 
tivoa1emos. adoptado. a· simples ·presumpção juris, 

' fazendo' dependentes os eft'eitos da prescripção da 
culpa ou omissio do. senhor que não cu1dou de 
cumprir a lei. _ . 

,_ Neste ponto, Sr. presidente, se me fosse J!ermit
tido, ·-a quem _pediria aux11io para defender a pro
JIOata· aeria· a v. Ex. mesmo, porque recordo-me da 
ampup~ção crue fez V. Ex. em um dos seus lumino· 
scia .pareceres no conselho de Estado á adopção da 
quella preacripção Jrl'ris etjure, como pretende o. 
nobre senador pela Bahia.. . 
-O P.Verno, bem C()naideraodo as razões produzi

das, Já· oaquella illustre corporaç~o. já em diYers~s 
trabalboa, entendeu que eem preJUdicar a convenl
encia do levantamento da estatística dos escravP.s, 
_e a~m de evitRr_juatas qul!ixu ~esliltantes de omis , 
· sões involuntanaa, poderaa . deaxa l-as aaiYas para 
obstarem a eft'ectiva preacripÇão do dominio •. 

Sei que nas prescrapÇões extioctivas a boa fé nilo 
é elemento que as exclua, como disse o nobre Bll· 
nadór; mas este é o direito ooraatieuido·,e Dll•1a im· 

· perfe ao poder legislativo que, cons,ttuindo direito. 
exima da prescripçio factos que são de relevancia e 
cuja exclulio {IIN que aio foasem ·a &tendidos aeria 
dureza menos JUS\iOcavel. · 

Se a ·omisslo lnYoluntaria ou a neslisencia nlo ma
liciosa, ou o descuido do proprio. agente publico ou 
ile· ptopostos· de particulares,· não r.utorlsusem em 
caso a11um, ainda mesmo a respeito de menores, de 
orphioa ·desnUdos, . peuoas incapazes etc, a inter
·rupçio ou. eeasaçlo .da preacrl~;tçlo, bem comprehende 
o 1euado que taes •pessoas, ustm como muita• outras 
que, nio estaoJo naquella8 condições, pudessem 
comtudo allegar justaa caua•a de omissão involun

-taria, 11eriam prejudicada• pelo rigor exageradissimo 
.da lei. . 
. -E' certo que, ae da excepção da J?oa fé ou da llf!P~r-

era provavl! que àv~ltas.sem 08 casos de omf1d~ 
·culpa~ Dias, avultem ou nlo, ·re.cbada a'·ma~cula, 
naace a presumpção jt~ris de qu. estio Uber&.a -todos 
os-escravo·• ·omtttidoa na ·tnscrlpçio,· ·ficando 11lilYo· 
aoa lnteressaaos a pron,·oo jufzo·competeote, e 
que a aua omislio nio foi culposa ou v~luo&aria. 
De sorte que, repito, emquan to· não lor d~truida · 11 
presumpção juri•, será tido como lJberto o: escravo, 
sendo, portanto, a matriculá uma reelJdade;· porque 
está Onda e nllo póde ser renovada. · · · · , .. _,;; · 
. Explicado a-sim o pensa~ento do-gove~ao,.pa• 
rece·me que o_ senado não besduA em appronr.-a _ 
sua proposta. . ,, ~ . . , · . · 
. No proposito com que acudi ao convite do sena"' , 

do; no intuito que -hei manddo durante q correr 
deste debate. condnúà a '·dar·="sómeote ,a·os o nobre• ·· 
senadores informações por parte do. governo, para 
seu escbrecimento, desviando-me c de iacide~&es 
estranhos; e, pois, julgo que devo pOr fim-a e1&a rei• 
posta ao nobre senador. · · · · , : ·. - . 

O Sr. Zacaria~ proiluncioa um dhiÍQrsÕ 
que publicaremos depois. . . · · : . · 

O.llr. barAo·daeT.ree Darráil: ..;_ 
Levanto-me, não para impugnar de novo o ariilfo-em 
d!scussão, parqué as razõea prol!uzidaa .110 SIJfB· 
cientes pa.ra mostrar a incuoveafencia das dbpoai· 
ções da proposta.sobre um auumpto_ali~a·.demíiUa· 
tmportancia. ·· • · · . - · 

O nobre ministro não destruiu a8 razões·a~reHn- · 
tadas. Basta considerar·ae que a matricuJa.1181Jaiüva 
Oca demorada por muito tempo, por maú: ·de um. 
anno, em cooseqQ.encia-do recurso que se dA da~pri•. 
meira matricula 1emmotiro attendivel.· Desde··que é 
livre fazer-se a matricula no anno aub•equen&e, poli 
que só no fim delle •e considera rio libertos os esora• 
vos que não estiverem conternplacloà nella;, nenhuma 
exactidão oft'erece a primeira IJilltrleula, a'que muitos 
deixario de concorrer,' sendo iasumcien&e estimulo 
o maior emolumento qult se· estipula. ·· · · . ' · .. 

Porque não se marca logo um · praao ·dentro· do 
qual ee eact>rre a matricula com o eft'efto de cegst• 
·derar-ae livre o eicravo que oella .aio es&IYellit .fa• · 
scripto! Quando muito, como ~aderei, pudia -se .fa· 
zer uma t>xcepção ·para. admattir- a reclamaQ&o de 
pessoas co!locaclasem circumetaacias espàeiàei,~COID 
os menores ioterJictos, o que aliás me ~reoe des· 
oeces&ario, viato guo 01 llidminil&radoresslores~a
aaveis pelos prejuiz111 que causam por 1oa-nesll· 
gencia.. . - · · · _ · · 

O rneu fim, tomando a palavra~ Sr. ·presidente, é 
explicar-me sobre um ponto em que nlo. !ui bem 
comprehendido pelo nobre senador que rne prece
deu. Eu nª-o disse que a minha misslo com relàçAo 
a esta reforma estava completa.,. 

O Sa. ZACAJI.IA.si'-Pereceu:..me. 
. · Yeoiencia de casos de CorÇ•' mator, onde oaus~ao 

iovoluotaria podasse resultar, como puei:eu aó· no
bre senador, a inutilisaçllo da providencia para a 
matricula dos escravos, seria isto ~otivo para ql_!e o O Sa. BARÃO DAS Tatrs- ·BARRAS:-. • • que nio · 
governo hesitas1e em aEI.,ptar o queiJas excepçoes. continuaria a tomar parte. aos debates. O meu pea-. 

Masentedndeu o governo CJUO, estabelecendo dous semento é que·bem conhe~ida como e!ltá a io'teoçlo 
· prazus dist.inctos; no primeiro dos quaes se deve ·do governo com. o occ,,rdo de uma arando maioria 
fazer a inseripção para a matricula, e no segunDo· do senado, que esta proposta seja lei este aiJno, _e 
ficar completamente encerrada e sem que já mais se sem modiQcação alguma, tende-se prorogado a ses-
1\bra, o qut não quiz suppor o nobre senador, não são por mais oit• dla1, • sendo de 8Upp0r que novas 
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.prorogaçl:íes se sigam~ é impossível obstá!'-sé que 

.a1_1uella lntenção se realiae. Tendo eu entrado nest•. 
d1acusaii.o nas Yisw' de. conaeguir que as disposi 
çõea ·da proposta foesem melhoradas, ou que; .reco. 
nhecidol os seus defeitos, se adiasse a sua solução 
para occasião mais. opportuna, com estu"do mais 
acurado, não posso deiXar ue reconhll'cer que qual 
quer esforço neste sentido ó boje inutil, e por isso 
declarei que minba mirltii.o na defeza dos intereaaee 
da lavoura, nas .Yiatu de obter uma lei melhor do 
que· esta •••• 
. O Sa. ZlCAI\IA&..:-DistO perca a esperança.· 

O Sa. uulo DAS 'faBs BAaau :-... está. con-
:ctulda. . 

O Sa. ZACARIAS :.-Bem; eu uão tinha entendido. 
. · O ·Sa. DA alo DAS. Ta11s BARRAS: -Começa Agora 
uma obrigação nova : como senador, como politico, 
eu tenho o direito de examinar e vêr como se legish 
sobre mataria tãG importante. . · · 

O Sa. ZACARIAS :-Bem·; estamos de accordo. 
O Sa. BABÃO DAS Ta11s B.tRRAS :-Tenho o direito 

e o dever mesmo de pedir-contas ao governo a este 
: respeito; mas, como lavrador e nos interesses dn 
lu·oura, nada mais. tenho a fazer senão pedir·no 
governo que em seu regulamento e na execução 
desta lei não p rea de vistas ou atlenda o mais que 
fôr possível a essa classe importante, sentindo que 
a· propos~ nii.o f.<culte maior arbítrio ão governo 
para a execução deste pensamento. 

Ainda que nutrisse desconfiança que não tenho, 
do gabinete actual, não a estenderia aos gabinetes 
:que se súccederem, porque as circumstanciae mo
·diftcam-se e a execução desta lei não é para o mo-
mento. ~ 

o SI\. VlSCONDBDBS; VIC&NTB :._E' para a diutur
nidade; 
· O Sa. ll&alo DAS . Ttnr.s Bo~.l\1\AB :-Diz bãm o 
nobre senador pela província de S. Paulo. 

Como politico, dtsse eu que na S• diacussii.o to~ 
mare'i ou não tomarei parte, conforme a sua direc-
çio. E o · fáref sem constrangimento : o cargo de 
conselheiro de. Estado niío póde influir no cumpri· 
manto de meu deveres nest• casa._ Se eu pre~en 

· tilse que essa posição coarctava. a ·minha liberdade, 
não me demóraria em resignai-a. · ·. 

'O Sa. PuANAGUÁ:-Apoiado. 
0 Sa. VISCONDE DE S. VICENTE :-Muito bem. 
0 Sa VISCOND'K DO_ R to 81\.\NCO (presitleflte do COfl>• 

selho) :-Tedoelhe fazem esta justiça. · 
O Sa. BU\Ã.O DAS. TR'Kii-BAl\RAs :-Eis, Sr. preai-

dento, o que eu tinha a dizer. · 
l Ficou encerrrada a discussão por não haver C(Uem 
pedisse a palavra. - · 

Entrou "em 2• discussão o art. 9• com seus para
gr~phos e emendas da camara dos de!Jutndos. 

Foi lida, apoiada e posta em discussão conjuncta
menlt!l 11 emendJ anteriormente offerectda pelo Sr. 
barão de Muritíba. .. 

. . 
O Sr. Zaearfa• pronunciou um .discurso 

que publicaremos depoil. · - · · 

oar:·Tbeodoro cla:iuivà:(mif&ietr.ó· 
do. ngriculturo.):- Desta vez me·pareceram ·mani· 
festamen1e .. imprC?cedentes as objecções do :i nobre 
•enador pela Bab1a. · · · - · · .. 
. Dé certo foi s6meute porque S. Ex. não attandeu. 
á express~t disposiçlo do§ 1• do art. 9•., que auppoz 
que sua restriilÇAo a. respeito do regulamp~ato,..que o 
governo haja de expedir, para que fique sujeito 6 
approvaçáo do corpiJ legislativo, era exten•iva ás 
outras au&oriaações coacedidns sem ie-ual reatricção 
nos demais paragraphos do citado arttgo, co~o,· por
exemplo, para que o governo regule as ft1ncçoea•ilów 
promotores publicas, imponha.multa.....S a&é.TOOf e· a 
pena de prisão alé um mez. • , · · · · .. 

Aquulla restricção ·com JUsUss~mo · fundomento 
havia sido indicada na proposta, v1sto que dizia rei
peito ao melindroso assumpto de alteraçao de juris· 
dicções,ao que aliás não deu o nobre senador toda a 
importancia: ~evida. · · · · 

. Era indispensavel que; se tendo de alterar. a ju-· 
risdicção dos Juizos de orpbãoa, aos quaes pela pro
poata pre_tend1a-~ conceder a façuldade de conhecer 
de questoes c.ivetst como as. de bilerd"de, · fosse"'esta 
alteração etrectuaoa pelo regulamento que se expe· 
disse~ mas em assumpto que.enteade com a org~
nisação dos poderes ~blicos · julgou o governo que 
não devia pretender autõrisação íllimhada para i11o; 
indicando pelo contrario 11ue llcasse subordinada á 
approvação do corpo legisla&i~o.. . .. . . ·. · 
· Tendo-se porém, reac•lvido supprimir o artigo quo . 
man!Java alterar a jurisdicção .dos i!lizes •e o~p~loa, -
·era consequente que tambem fosse suppnm1do o · 
§ 1• do art1go q_ue se discute, .que s~. refena áquella 
alteração de jurudiccão, e, portanto, deixou. de ter -
togar a restri..:ção lembrada.para que o ~P.lament9 
que houvesse de ser exJJedidQ Oca.sse s'9e1\o A.· ap. 
provação do corpo le~rislat1vo •. A res&ricçaoA.que,me 
tenho 1:eferido"é l"XIJresea no§ 1•.; em .. oenhum.do•· 
outros dous, ella foi repetida, n~o estando por eo~ 
1eguinte dependentes da approvllção do corpo legis· 
la ti v o os regulamentos que em virtude delles forem 
expedi4os. . 

Diase-o nobre senador que, se nio cib•tante a 
diminuta importancia da· autoriaaçlo con&tda na
quelle paragrapho; pois entende com a simples for~· 
mação (Je processos cíveis, o regulamento· ficará71U· 
borilinado li approvaçã,, do poder· leglsbtivo, é no
tavel que a respi!ito de imposição de multas, e mais 
ainda de imposiçii.o de pena de prisão, o governo 
Rcasse armado de plena f~tculdade de expedir ragu.: 
lamentos,· sem aquella indispensavel e cautelosa 
approvaçii.o, . 

Sr. presidente, ou a minha memoria esta de todo· 
enferma suppondo CjUe existe o que ·não·exiate, ou 
não terei muita difficuldHde em lembrar ae senado 
que rep;ulamentos contendo imposições dt:: multas e 
penas de prisão simples foram sempre autorisadoa 
por diversas leis e !lXpe~ido.s sem dependencia de 
approvaçii.o do poder les1slat1V0. · 

j 



. . lq;.iüo~q·~~ ãe. ni·o:c~ate~tã,. ci~e ~ão ae nega .até 
lia camaraa. muaicip.11es, ._.ctu~ a nenhum governo 
jámaia se negou, a· dl~tnbuu;~ao !fe penas correccio
naes por inlracção de··aeua:regulam_entos., quando 
sii.o para iaso · autoriaadoa. p_or lei, auppoe o nobre 
seoado~.;quOJICr~u!Jlll.arma p_erlgosa,,p_!l~que, CC?m a 
poaaibiHdade de 1mpOr penas da pu~ao até u~ 
mez; .irá o .. governo.· pe~turbar a .,ropru•dade agn-
cola; .. 'feJuodo:oa rellpecllvoa proprJe_tarios.. . : 

. cuo.,a·tei de• 3 de Dezembro; CitO mau a·lel d~ 
18U iobre o recrutamento.; lembro finalmente a le1 
que autf)riaou a. resula. risa. çàQ do serviço. de-telegra
pbos :electricos, .. é de 1889 ou 1870 •.. Em todas essas 
leis ·se commetteu.ao governo a racatd·•de sem res· 
tricçlo. da. approva_çªo do po_der· legislativo para 
impor a peaa ele pr1sao. . . 
· Eai· que lundameoto, po1s, basêa-se o nobre se 

nador'l . . · . _ 
.. Mas ba uma novidade estraoba. na dtsposiçao que 

sll.diiica·te, ,porque .concede-se :io governo a impo
sição da pena.'de P"isão s&mples, inaovação ·da lio
gilagem. · Jurldi.ca, llresapp .. )ndo essa pena a existeu
cia de'crúne, quanilo devera ser precisamente disci
plinar : ,.a prisão. por infracção do rqalamen~o. 
~Eu , Pe.ÇO lic~n~ ao .nob~e aeaad_or para. dtzer lhe 

que innoução JUrldica ou Innovaçao na. hnguagem 
qae· teeui as leis· a respJ:to 'da naLureza das penas.· 
seria a,l;le qual~~ld'ar-•e. de· pàua disciplin~r a ~e P' !
são que esta le1 autor1sa; Em noss~ lestslaçao cr 1-
~iÓal, só duas nat~rezali de penas de prisão são. C!>
ohecidas ~ a de pns.ão, co~ trab11l~o, e, a de pr1~o 
simples; não ha uma só le1 que.quahfique como du 
ciphnar a prisàQ imposta por infracção de regula· 
mantos. · 

. Não. eendo de -trabalho a . pena de prisão. qae c'm 
virtUde do regulamento há!a de ser applicaiia 11oá 
caaoa de infr~cção aa lei ou do rE>gulamento, a lingua
gem da proposta DãO podia· diflerir da q!le commu
menl.e t•)m sido uaad11 emcesos semelhantes, .isto é, 
outra' não podia ser a penà, senlo a de prlsllo sim-
ples. > ·. · _ · . . . 

Nlo .. posso desde iá informar ao nobre seqador 
·pela .provi nela da Bdbi• como será· distribuída ·e 
propor•}ionada essa peoa .. aos. diversos cesos de ·i.o
fracçllo da lei e dos seus regulamentos. Isto é n
sumpto que demanda ponderação e que só em vista 
dos detalhes do regalamento poderá ser definitiva
mente assentado. Mas assevern ao nobre senador; 
porque é o que se compadece com o espírito do go
verno e da proposta, qu,e.e,~le.será o mais pa.rcimo
nioso que possa no emprego dà semelhante pena de 
prisão.simples, com a qur.l reprimirá as graves in
fracções, _especialmente os abusos dos agentes da 
autoridade publica, na execução da lei. sem qae a 
converta em arma erguida sobre a cabeça dos pro
prietnios de escravos. 

Eis a informação qae tinha de dar. 

O Sr. barão doaTr•ea Dnr•a•ai!II
Sr. prosident•l, se esta disposição se referisse a todas 
as prescl'ipçõos da pl'oposLa, serie manifestamente 
inconveniente e por outro lado inollil, porque a pro
posta para os casos em que ju.Igou necessaua a. 
penalidade, applicou a multa ou prisão, e, ex11cni-

nada a propost~, . eti não Vfij!J. ,jue .reite,: mal~; CaÍIO 
algum qne preCISe desta prOVJde.ncia.. 'J.;eD. do,· poJ;ém, 
11 significaçao que acaba _de lhe .dar o no~~ mlnil
tro da agncuHura, sendo .sómento. apphcay;el . ao• 
11gentes ao governo. . • . . - : .. : 

o Sa. ZACARI.U:..,-E' verdade; foi boi, esta· de~ 
claração. · ·. ··· _ 

o Sa. BÃRAO Du TRBS 8ARilAs ~- .•• ericarregadól · 
dll execução dtl' lei, está acabada a questão, entend!S: 
que deve-se aceitar esLa ~isposição &ssim explica'da 
e definida pelo nobre mm1stro. -. . 

0 Sll. MINISTRO bA ·AGRICULTURA :-Eu não disse 
tanto; desdo já o declaro. . .. , . : ~, . , .. 
·o Sn.·ÚAal;, DAS TRBs BARRAS:-Com outro sen·-

tido seria inconveniente ou i~u.til. _ . . . , ... 
o. sr . .Zaenrlaa pronancioa um discurso· 

que publicaremos depois. . · · , .. · • . · 
Findo o debate, ficou encerrada a discussão e re

tiroa-se o Sr. ministro com 13 mesmas formalidades 
com que fOra recebido. · . . . 

Votou se sobr!J o art. !J• da proposto :e for appro. 
v ado, e b~>m a sstm o § I• com a -emenda da· outra 
!!amara; o§ 2" (oi supprimido ~.o § S• r _ap,P,rovado o 
§ 4• com a emenda de uumeraçao; supprrm1do. o§ 5-; 
approvado o § 6• com a emenda de Dl!meraçii.o; sup. 
primido ~ § 7• e approvado o § B• com a o,.eada de 
oumeraçao. 

Foram rejeitadas as emendas do Sr. bar·lo .de 
Muritiba ao dito artigo. !:1 paragroaphos, . ·. · ._ ... , . . 

rrocedendo-so á votação do art. 7•,,foi'approvad•
a emenda substitutiva d!l outra camara, e fvram. 
apJ)rova 'os os§~ I• e 2~ e supprimido o§ SO •. , · · 

Foram .r~jeitaifas as emendas .do Sr. barão de Da· 
ritiba. . · ... , .. 

Vot11odo-se sobre o ar&. 8•, foiapproyado. clim'os .. 
seu• ·§§ 1•, 2-, 3• e 4•, e bem como a emenda addi· · 
tiva àdout~a camara. . . .-. . . 

Foram rejeitadas as ·emendas do Sr. bario:dtt 
Mud&iba. · . • · · : ·_ :. 
· Seguiu-se a votação du ar&. 9• e· parasrapboli ·e 
Curam rtjeitados. e. approvada a emenda IUblti&u
tiva da outra camara. . .. , ... · · . · . · ... ~ 

Foi julgada pl'I-'JUdicada a emenda suppreaaiva -do 
Sr. ba&ào de Mur1Liba tt rejeitadas toda11 as ou&ru. 

EoLrou cm 2• discussão o ar&. 10. 
Posto .a. vu&os foi aplJruvado. 
Passou a p1oposta .para a 3• ·discussão com as 

ement.lu. 
O Sr. 1• secretario requereu verbalmonte dispensa 

t.lo interstício vara que a propost:a seja dada para a 
ordem do dia 25. 
: Posto a votos o requerimento~ foi approvado: 
. Esgotada a mate1ü da ordem . do aiia ~ Sr; presi 
dento dtlu para a de 23: . 
· s• discussão do parecer da mesa n. 418. 

l• dita do pHecer da mesa n. 419. 
2" dila dds proposições d,, ca1nara t.it)S ,fepa-

tados com os pareceres dus respe<:tivas comrnis~ões. 
L:oucectend.• d1speusas o os cstutli.tntes: 
Francil!CO Jusé'cto Oliveira. 
PJtiladelpho Manoel Go.u!~~~. 
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Francisco Rodrigues d~ Carvalho. 
. Antonio Vi~ira de:Rezende. 
João Augustõ Delphim l'erelra. 
João Velloso de Oliveira. 

··Viriato Antonio da Silva Rubião 
Luiz Pinto do Sá. . 
Concedendo isenção de direitos á CompaRhJa 

Santa fhe1 oza estabelecida na capital do Pernam
buco. 
• Levantou se a sessão ás tres horas e um quarto 

da tarde. 

ACTA EM 23 DE SETE~IBRO OE 18'71. 
PI\KHDESCIA DO SR. \'IS~ONDB DE AB.\BTÉ. 

Ao meio dia fez-se o chamada, eltchanm-ee presen
tes 7 Srs. senadores, a saber : visconde ~baeté, 
Almeida e Albuquerquo, Dias de Car~ulhot..-y•sc.ondo 
de S3puc~hy, visconde de Camarag1be, ru mmo o 
Mendes de AlmeUa. . . 

Deixaram de comparecer com caus.1 part1c1pada 
os Srs. Leitão da Cunho1, Oluiz, barão do Bom R_u
tiro, Paula PossoJ, Jobim, barão ao Itauna o burao 
de Cotegipe.. . . 

Deixaram do comparecer sem causa _parttcJpada 
o(Srs. :'liunüsGonçalvel!, b .. riio dtl Antomna, Mc!ldes 
dos Santos, barão de ~lamanguape, Sou;r.a Q'!etrC?z• 
Sinimbú, Saraivu, vi~coude de Sunssuna, <:)JlveJ.ra 
Lobo, l'ompeu N11buco, viscondr. d•~ llaborahy, Stl· 
veira da Motta: Paranaguá. Figueira dt~ Mello, Çar· 
neiro de Campos, barão de Mlll'oim, duque de Cax.ta~, 
Torres· Homem, Paes do Mendonça, Barr~s Barreto, 
Jagual'ibo, Sayão Lr•bato, viscon~e do R!o Branco. 
Ch1chorro, batão de Camnrgo~, barao ~<>; R1o Gra~de 
F. 0ctaviano, Cunha Figueiredo, V1e1ra dH Stlvt•, 
Ueho.> Cavalcanti, barão de Pm•pama, F.ernand1<1:1 
Braga, Ribeiro da Luz, barão das Tres llarras, ,\ntlw, 
visc,mde de S. Vicente, barão de S. Lourenço, Souza 
fo'r11nco, Fernandes da Cunha, barãu de M uritiba e 
Zac<trias. 

O Sr. prcsi:!ente. declarou que nii.o podia-haver 
sessão por falta do qr~"rurn. . · 

Não houve cxpodiento. 
O Sr. presidcJnto deu !•rdem do d1a para 25: 
1• parte até 1 hora.-3• discussão do parecer da 

mesa n. 418. 
l• dit3 do parecer da mesa n. 419. 
2• dita das proposições da .•~nmara do!' d_eputados, 

com os p.;receres das respccuvas comnnssoes, con 
ce·.tendo dispensa aos estudantes: 

Francisco José Je O!i,·eira. 
Philadelpho Manoel Gouvêa. 
Frand,co Rodrigues de Cbmargo. 
Anto11io Vieir~ de Re;1!!lade. 
Joãa Au~usto Delfim Pereira. 
.foiHl Vell,•so de Oliveira. 
Vi: isto Antonio da Sil'ra Rubiiio. 
Luiz l'into de Sá. 
Concodentlo isenç:to do di reitoR á Companhia Sanb 

Thoroz~, esubolecida na capital de Pernambuco. 
2• partc.-.-t' 1 hor:~. ou a11tes.- 3• discussií.t) dn 

proposta do poder executivo, sobre o clementL> 
senil. 

Em aeguicla convidou os Srs. senadores presentes 
para so occuparem com trabalhos das commiss6os • 

&'2"• •e .. •Ao. 
EM 2S DE SETEMBROL>E 18'71. 

PI\BSlDENCIA DO SR, VISCOl'(DB DB AB.U.'flt 

SuMlllA.I\to. - Epsedientc:: Omcio do ministerio da 
t(Uerra.-Ordem di) dia; Discussão d~s parec~r61 
da mesa n. 4.18 e n. 419.-Discusaao de p~po
sições da ctimara doa deputados Fobre · ma~ncula 
de ostudan tea e concedendo isençlo de_ direltos.
Di~cussão da proposta do po!ler execu~1v.o sobre o 
elemento servil.- Discursos do·s Sr~. Stl~elra ia 
Motta, presidente do .collselho, :?acaraas, vaaeoode 
de S. V acento e Antão.- Requerunento do Sr •. Sil• 
veira da MotLa. - Discursos. dos Sra. Antlo e 
ministro da justiça. 
Ao meio-dia fez·se a chamada e acharam-se 

presentes 38 Sra. senador~", a saber~ visconde.de 
A.bneté, Almeida e Albu1uerqne, Job. 1m, Figue1ra 
de Mello. Dias de C:•rva1ho, Carneiro de C~mpoa, 
barão de CRmargos, Jaguaribe, viscon~e de ~aP.U· 
cahy, Fernandes Braga, barão de Maroam, Rtba1ro 
da Luz, Chicharro, barão do Rio-Grande, duque de 
Caxias, !Jarros · Barreto, barão de S. Lourenço; ~u· 
oha Figueiredn, Paran~gu_!l, UcMa Cav~lcante.t.VIS• 
conde do Rio-Branco, SayaoLobato, Vfe1ra da ::ill'ra, 
visconlie de Cumar11gibe, Paea de Me••donça, Torres 
Homem, Mendes de Almeida, barão de- Pirapama, F. 
Octaviano, Fern~ndes da Cunha, barão das Tres BIT· 
ras yisconde de S Vicente, Antão, Souz11 Franco, 
vis~onde d~ Itaboraby, Silveira da Motta, Nabuco e 
Zacnrias. . 

Deixaram de. comparecer com Clluea parhcipada 
oa Srs. Leitão da Cunha, Diniz, barão do Bom Re· 
tiro, Paula Peaaoa, barlo de haúna e bnão de Co· 
\~>gipe. . • . d 

Deixaram do comJlarecer sem causa parL1C1ps a 
03 ~ra. Nunes Gonçalves, barlo de Antenlna, Me~· 
des dos Santos b.•rilo de Mam~nsuape. Souza Que1• 
roz, Sinimbú, Sar;tiva. visco' de de Suasauna, ~ii
Teira Lobo, Pompeu, Firmino e barlo de Murihba. 

O Sr. presidente abriu a sesslo. 
Leram-se as actas de 22 · e 23 do corrente. e nlo 

havendo que.;J sobre ella fizesse observ;oções foram 
a~• provadas. 

O Sr. 1• secretario leu o seguin~ 

E:lPEDIKNTB, 

Officio, de 22 deste mez, do ministtlricJ da guerra, 
remoUendo o autographo sanccicmado da resoh1çlo 
da as,embléa geral, autorisandoo governo parnman· 
dar admittir a exame das matarias do 1• anno da· 
escola c·mtr:•l o alnmno José Joaquim da Gama 
Malcher.-Ao archivo o autographo, communican· 
do-so á outra camara. 

OBDI-M no DIA. 
SBCIIET.tRIA llO SINA DO, 

Entrou em S• discussão e foi approvado o parecer 
da mesa n. 418 sobre os vencimentos dos omci11es 
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da secretaria e empregados do senado.-Foi. remet
&ldo 4 commissilo áe redacção. 

donei &:discussão dourtlgos, a apresentar nes~ 'dis
cussão um requerimento de adiamento do proJecto,· 
'enço todas as dlmcuUades que se. oppoom a q11e 
eu tome parte no debate, para cumprir a promessa, 
e não pos1o ddx·•r d.e Cun.tamentar o m~smo reque-

Seguiu-te em 1• discuarlo e passou para a 2•, sem 
debate, o parecer d1 mesa n. '19 st~tire a demisslo 
pedida ·pelo guard• do senado Jo11qulm José de Souza 
Filho e a nomeação de Luiz.Alves de Carvalho. rimento. · .. 

Como j4 anaunciei, Sr; pre3id(mte; esta proposta, 
contendo uma idéa Ião· sympathica qual é a da 
1 boliçlo da escravidão, não deve aabir do--nosso par
litmento 'coin aa manchas da violencia e da estrntetria, 
que pódem tirar o brilhl> á idé~, l]ll\niióãesmorallsa~: 
ai~. · · 

· O Sr. ·l•tecre&ario réquereu nrbalmenle disp.,nsa 
do i*n&lcio e auim .se venceu. 

IIATiliCULA DB PTUDA!ITB!I. 
· Entrou em 2• discussão e passou para a 3• a pro

pGiiçio ,da cemara dos deputados, mencionlda no 
parecer da commiasio de instrur.çlo publica, P.once
ilendo dispensa ao oa&udante Froncis·~o José de Oli-
veira, · · 

E' por esta razão, é no interesse mesmo da icléa 
que eu acaricio tanto ou mais de que-011 honrados 
ministros sustentAdores desta proposta, que entendo 
devia o governo fazer_ algum esforço, afim de desviar 
da adopção .da mesma proposta· o fundamento do O Sr. i• secretarie requereu 'f'erbalmente dis.-

pensa do in&er•&leio e •••fm se venceu. . meu idlamento. . 
ieguiu-ae em ~ dlscusslo, e f~i rejeitada, a pro· 

)tollição da mesma cama r_!!· meoc~onada no p~recer 
ila coaimisslo de ios&rucçao pobhcal sobre d1spen· 
aa ao esludante Philadelpho M11uoe de Gouv&a. · 

O senadol sabe que desde o principio dest~ mez, 
em que nio .a proposta para o senado,. a.camara doa 
Srs. deputados nio funcciono •. O governo tem pro~ 
rogado por. duas vezes, não as camaras, maa .. ;O 

senado. porque não se proroga aquillo ·qU•3 ·não 
Entroa. óm 2• disCDIÚO o' requerimento otrerecidó' 

no. parecer da.c:,omwissio de instrucçlo publica re-
lati.-o aos estullantes: ·. ' . · · · 

funcclona, aquillo que nio exista. . . . . · . 
Segundo nossos princípios C•>nstitucion.1fil, a pro-

Joii() Auaueto Delphim Pereira. 
loãó Velloio de Oliveir11. 
Viriato Antonio da Siln Rubião. 

rogação 116 póde ser das duHs camar1s: Jegi11lntivas ; 
mas qumdo a camara tempor9ria tem jll abando
nado suas funcções e o govorno, que .fez passar. esla 
proposta alli por uma maioria decidids de 63 voto1, 

· Luiz Pinto de Sll. . 
Pt~sto a vc;tos, foi npprondo para serem as pro

posições . remettidas á commissão de marinha e 
suerra. 

llcuu por Yinte e tantos dias sem força sobre sua 
maiorta para salvar este inconveniente, .. ena que 
to:lve Corça para conservai-a unida, fazer qu'lrum.na 
camara .•• 

ISBNÇÃO DB DJRBJTOS. 
Seguiu· se em 2• discussão e pas1wu para a 3• a 

proposição da mesma cam~ ra, com o psre~E!r · da 
· maioria da com missão de fazenda, concedendo isen
çllo de direitos A Companhia SuntaThereza, estabe· 
lecida na ca pUa I: de Pernambuco. 

O Sa.:ZACARTAI:- Exhauriu a força. 

O Sa. SILVBIRA DA·MoTTA. :-•.• não &ove, porvPn· 
totra, mais um alento para communirar a essa maio
rio par.1, por pura formalidade, fazer alguma sesslio
sinha, e, ao menos, discuth· o cerimoniotl, essa ques-

A requerimento verbal do Sr. 1• sec,rl\tario foi 
di~p,ensado o interstício para esta proposição. 

BLBHBI!Il'ITO SBI\VIL. 
'·EntrilU em 3• diSCUSitàO a propolta do púder exe· 

cu&ivo reéuhndo o estado servil. 
O Sa. nssiDBNTB:-Nilo havendo quem peça· a 

palavra, vou pôr a vo&os. (Pausa). Os senhore11 que 
JUlgam finda a-discussão, queiram levantar-se. 

Os Sns. StLVBJRA "" :\fc.TTA B ZACAÍliAS:- PeÇo a 
p1lavra. · 

O Sa. PI\BSIDBNTE: .,-Tem a palavra o Sr. Silveira 
da Motta. 

O Sr. Silveira <la ~lot.t.o • -Sr. pre
eidente, Tendo que se encerrava a 3• discussão da 
proposta do gorerno sobre o eEtado servil, aio tive 
remedio senão pedir a palavra. Na ultima vez que 
tomei par&B neste debate comprome&&i·me a aban
donot a discussão do ar&. 6• para diante; teria pre
senci'ldo silenciosamente a .-otaçào dos arls. 7•, 8• 
e \Jo, mas nem IJUde vir ao senado por incommodo 
de saude, que ainda continúa, como V. Ex. vê. En
tretanto, teado·me eompromeUido, quando aban-

' 

tão importante, que ficou enc1lhada, sem que se 
poss11 decidil· s!f o príncipe deve entrar aqui ·(incli-
CIJn-1••) ou ir p8ra ·a lU T · . 

A' Yista da inftoencia qu'll o governo exerceu so
bre seus amigos da cam:.ra para fazer passar a pro
posta, apesar dos manejos de uma opposiçllo activa, 
e dos extremo• da~ paredes, defendidas aqui pelo 
nobre senador pelo Rio de Janeiro como. meio legi
timo de obstar a pusagem de uma lei defeituosa~ 
ioftuencia que elle conservDu apesar de todos esse3 
me1os para fazer pnssar o projecto, não era do Pspe· 
rar que o governo tivesse a mesma intluencia para 
que a sua maioria se reunisse uma· só vez para aal
,.ar as apparencias, conforme dizin o Sr conde do 
Daependy, para dar Llm bom argumento contra a 
inercia da camara desde que approvou esta pro-
~~? . 

Conversemos em Camilia, senbores. O paiz; que 
dha para todos os actos que se estilo representando 
a respeito deste drama d11 estado servil, deixa rã· es · 
capar esta circumstllocia? Deixará sem commen
tarlos de ver esL' lei pass3f na camara com esforço 
do governo, e, depois, fecharem-se as portas da
quelta casa o toda· a ncçiio do ministcrio, toda ,, 
acção parcial de uma das camaras legislativas, se 
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·reduzir ao senado? E' possível que· o paiz deixe Estado mostrou•se favoravel ã idéa capital do prq .. 
pas~~r isto des~perc~:~bido'l . · jacto; todavia discordou nos meios de· 'a :realisar, 

Esta lei foi diseutida pelo senado, quando jã I!~O conforme esta proposta. Além' .disso o Mnado sabe 
hnvia c••mara para.em..,ndal-a. e então as discuu011a q~e.desde 1850 &o fazem tentamena. abolicionla~as, 
do senado são _inuteis,. ~ão tiuia mistificação. mais in1c1ados pelo parlamento. · ·· . . · ... : 
que o governo IntrodUZIU no nosso sys·ema. repre. Conseguintemente,•se o paiz tem visto deido 185() 
sentnivo: fazer passar medidas na camarO: 'dos.de- até 1871 tantos esforços parlamentare!l mallogridos 
put-dos e depois d~spedil-a, .deixnndo q~e se reti- no intnit·J da vingar uma ou outra idea Cavoravel·i 
rassHm seus membros e trazer o ncgoc1o para o ab~lição, ou promettàdora.da aboliç_ào,. se. elltl 'issiste 
senado, poudo-noa aqui ne torniquete de na~ 'P.o a 1sto e sabe que de um· Jacto, depois de· se despre
dermos apresentar uma emenda, porque os m1ms- zarem os meios· parta·mentares. receorre-ae a dedlca
tros dizem logo que não póde po!!sar ·a correcção torias ao tbron.,, pprque 1!0 julgou .9.ue o p~rlamento 
p.orque não ba camara. - é sempre am caminho errado. que póde perturbar 

O SR. S4LLBB ToRRBS HoHEH :.,..Disseram até que a ac!ião do governo.; quando o paiz obi!O~'f:a:·qúi:i'a~ 
se devia apr. esentar emend4s. . ·. dBpols das dedlcatonas.ao th1,"ono, da cqnvoca~ do 

c!'nselho de Es_tado, pretexta-ae . um~ urgeuç~.l!. 4, 
O Sit.SILVBIR4 D4 MoTTA :-Para Isto nlo_preci- dl&_!)US&ão e apresenta-se um ~in~st~no _que. ~o~ou 

savamos licenç1. E•• tenba.-os apresentado; y. Ex. a·~~ a proP.os.ta_e a levou .i eas_emJ:il~a:1:~mo~ ·c.om. o 
absolva-nos. no menosa.mim ·" .: "' · · · · pa1z o due1tó·de conclutr que o m1n sterio·'aet.ual 

· . O caso, Sr. presidente, é que o governo póde chamou n ai ·a reSP.onsabilidade de um penaa~eoto 
dizer o que quizer, e 'deixar. de expressar o que en- quo-nãoera seu, embora· bom, leuvavele tudo·quan· 

·tender, o ·facto é que os membros· do· senado, Que to _guizerem dizer.emrelogio desse pensamento.·· ·· · 
taem feito oppoaição, nlo á idéa capital, mas á:forma E, senhora•;· quando ainda n\o JIOdemoa reconhe
da.·proposta, ·se acham no constrangimento de nllo cer vingadas alguma!! re~~rmas polhica,s qu~ sã? .es· 
poderem mesmo argumentar em.:, certos termos, . sencioes; ~iJ!o, tJerbt.. gra~a, a refRr.;q~~; ~l~it~~a.l,p~i7 p·orque•.não'"'pódem · otrerecer emendas~ A ·emenda meira cond1çao pna que possa b!lver. parlamenló, 
~ uma cousa que não teri11 uhida; sabe-se diato, e ; para que possa _lia ver ~ys,te~a r~J)r~~~~tà.tivo;~ Íl de 
como hei de eu otrerecer mais emendas 'l As minhas outras leis auxill.llres da reforma eteuoral, ·as re.for
emenJas foram 'oft'er·eciaas quando ainda me achnv:1 ·mas da guarda nacional, d.o recrutamento; da l~fde 
convencido de' qtie o governo com os seus 63 padlo is. da ~ezembro, D!> sentido de dar;âO, p(l~er;j~di~a
reuntr a caínara temperaria, e r.onseguir desta algu- : r1o a mdependenc1a que elle n!o tem, a da lei: de .. 
ma alteração que acolhe~se. E so acaso fosse pos· : Agostó' de 1860, que matou o espírito ele asaéíéiação · 
sivel a admissão pela outra camara de ·aJgumo :e toda a actividade individual, todas estall. leii' de 
emenda ainda mais abolicionista, querendo o gover- ; um alcance. polit1r.o immenso, sem as quaea nio ·é 
no, porque razão deixaria de aceitai-a no. senado e ; possível gue tenhamos parlAmeli&Os· que não sejam 
fazer adoptat.:a pela a camara electival · · :1magen!l deste que n6s vemos ; , qWJndo todos .nós 
. Mas o governo não póde tanto. Apresentei emen- temos visto manifestadas .estas aspirações do' paiz 
das e justifiquei as; agora que vejo não .poder o mi- • para taes reformas. politicas e nada . se consegue,: 
nisterio nceitor uma só omenda em virtude, da não .como ii\ mostrei nesta casa lendo immeQ!tll8 fali~&. 
reunião d1 oútra casa do parlamento, desisti do in- do throoo do actual reinado, iodi&ndo reformas po_-: 
tento de apresental-u. 'líticas, todos os.annos mallograodo-se e n•mca, se 

· · Sen'b.ore~. eu convido o ministerio a que reflicta; ·concedendo i' perguntarei, Si'~ presidente: depois 
não é uma questão de partido; não 6 opposição sys·. dassas esperanças, depois de estar o paiz cion't"cn·ciilo 
tematica a que P.u. faço; é questão de cons9iencia . de que o governo tem soltre ·sua·responsabilldade-um 
O governo póde desconhecer que a marcha desta grande peso, '? que ba de s~. dj~er qu~.~do. a.s. Ca~las 
discussão D6 senado, .com a extraord1naria ausencia do throno contmuarem no sytema de m1s&10caçlo 
e abstenção da camara temporari11 por mais de 20 que toem seguido até'hoje e as camaraa nioJ relipon;.; 
dias, quando começam oté a ausentar-se os mem- ·derem com a conce1são das refórmas· ·qua ·se 'in· 
bras. daquclla camara, faltando já o seu quorum, é culcam 'l · · · · · · · ' 
regular? Entende que o paiz póde aéeitar uma lei O argumento é- racil e é bom fazel-o em língua
de tantas consequencios, discutida contra os pre- · gem· que todoJ mundo en.tenda. Aa,refurmas.polilicas 
ceitos constitucionaes 'l . não se fazem, nem se farão em quanto não. pode· 

Tem o governo protogado o senaao duas vezes e a rem partir da mesma fonte donde. partiu a do estado 
camara responde sempre com sua ausencia a. todas sel'vil. Não bn ref,lrma aliuma que ·eocoiitra'ase: oo 
as .prorogacões que se communicatn á sua mesa. pniz interesses arraigados contra e\la, c .mo a 'que 
Não se reu~e hoje senão o senado, de quem o go- discutimos. A lavoura por prer.onceitos, mesmo. por. 
verno prec1sa. habitos, pela rotina, enchergava nesta lei uma· caúsa 

Esta lei, porém, 6 atirada no paiz verda':leira· de grandes desastres para a principd industria. do 
mente como um acto de dict·Jdurn. paiz, e todos· nós sabemos que· ella conslitue ·uma 

Não duvido que o govt'lrno se aproveite dos po- classe importantíssima, a agr•c'ola, a qual se resistiu 
deres dictatoriaos pura fazer um beneficio, dar um sempre não soube fazel·o bem; no emtanto a reais~ 
grande passo para a abolição da Ascravidão; porém to~ncia teve effeito. · · . 
é preciso que elle reflicta no modo porque. esta pro- Os tompos foram QassanJo, e com duas voltas o 
posta foi adoptada. A ma1or parto ·do conselho de Sr. visconde do Rio Branco íez adoptar esta· lei do 

I 
I 
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eetadQ aecyil ·que a todos parecia uma bicha de-
. 1ete .C!lb~ças. S. Ex. veio do Rio da .Pr-1ta, onde·. es-. 

•va JI!Uito . lonse desta questão;· porque tinba. 16 
ea(re mãos o tratado,- cousa muito dlYeraa. desta e 
maia Cacil sem dudda, e ~preeer.tou. &!la p~;Qposta 
que foi aceita na camara e vae pa·siÍár hoje ou a91a
nhl no senado. Portanto, Sr; presidente, o palz ba 
de dizer : · :· · 

não póde chagar· ao.palz,em uma certa 4e•cémÜ&OM 
I!OS meiOI! CQIQ que.ella.piSIOU.DO. parJameoto, Jr:. · ~-· 
- Nlo q~ro já faliu- daa :dolenciu .fel&u,á di~.,. 

são na .camara &emporaria.; alo Jberebame:rioleo~ 
cia1, ma.s vejo. _que. o. governo. passou ·•ut•JlciJ toda 
nesta lfllllão na ct,Qiara temporada,: êliá&iado ·o • 
elemento servil. De. pouca couaa ma:a, traleill.:el&J,: e, 
portanto, a discuaailo naquella umara de•ia •&er, 'li4o_ 

« Não é poseivel reforma alguma senão pelo sys• larg11. -Quando peço •.at&ea!llo. e .réftedo;, do~so-. 
tema do Sr. vi~cundfl do R\o Branco e 0 systlimà do veroo p9ra o efl'ei&o· moral deata lef,, pela maneira 
Sr. pr,el!i~ep&e, do co'l~elho . para Caz.er passar . re(or.-,_ porque e lia. passao: -não. me .refiro ál yioleDCiu que_. o 
mas 0 pa1z todo sabe q:ual é, se qutze_ss_e Deus que governo Jlze1se li discuuio na camara.t.ttmporaria·l s EJ: e te d · · · · · d - porém reftro me, Sr. preaideo&e, á acçio iiQlJda do 

• . . s 0 esse esse seu •ystema para a· a opca1• sena.do na. àiscusalo dca•a J .. i_,_nn_ • q"a-• .. -.·-. , de outras. refotmr.s. - · · · · .• · · · · . ·· · ' · ... "" ... -• .. ro& - -
Sr. presidente, este tem sido sempre 0 peosamen&Q não. tendo sido, posahel::ao gabloe&e rewür·· ..._ 

sobre IIUO me &enbo refer1do ao ooüre -presidente ·do camara. . . · ·: · · • " · ·' ~ · · ·. · ,., 
cónsellio; ·é ·lamentando. que elle qu.eira'parar- .00 Cunsta~me mesmo que . o miaiaatrlo lentou: -
e$do aeivil, eatretanto gue, eatlioilo ao -cacto dn vbr este argumaato, expttdiado uma· çfr.cq)Jir,, "u 
segredo de fazer passarrerormas; devia-ae 11 proveitsr 11 ~igos da Cll1JJ8J;8 . Jfa,ta · qu~· ft~~ie~ úrP.!f .. ~Cl~· . 
cJ,i,i!so_ para darc ao peiz. o~tra11_ro;,CoriJ,Ias muito,impor· atnda que f•1sse economtca.; . · · · · . : ··. · · · 
tantes de que elle precisa. .. , . .· • O Sl_l. Z.uiARIAB:-:- ~_r.a·. 'o va,p9r ·aiD~~~~,d~ 
. Ora. v~a V .. EJ:. ~ que.vae,ser,e~tl! lei~ s.en:t~~e o concenou o.p!a.no... . . • ... . .·~·<•·c;,:\lfw.ÓJ;· 
fa~~e &a::!~e;:~~~~:n::l~~v':.~~~~!~~(J ::~~a on~~ o SR. SJLVBJRA ~~~ MoTTtA-:~ ... co~~~~p ~ -~·~0 : 
cionlll e ao recrutálilento •. Y.. Ex. •~be que cá no.s~ot- a seus amigos para_ uma ae•.• .. ão_ e_~mtca_,_ .J!_Io_ 

I magoa; no emtaato; apesar deaWi e ulO·coa-
ea&ab~ eci~J!en&os agricol811 depois 4e8ta lei &eem' de segiú esse argumeáto para me-reaponder·~ojér· •:' .:• 
~~ MJ.ta~~•-'ffir, algu~~ f?lerne~~os, oo:ros de iudis_ci . · . · -- · · · -- · 
pb~á q~e.bao.~~ su.rgt_r, ~u p()r l'_a~sa da l.ei ou pela O Sa. ZA.C4RIA;'!I;: ---: Era fo~mo~(i,, era~ ~e,I~O.· ~'!~ · , 

a.u.~ m,a mt_e!l.Jgencta,; po~~n'~'. 11 clas.se dos, fazen- O SR. StLVBtR.\ oÁ .Moru: - Se s.- Ei. coaMt-
detr"s, nos, grandes o,ucleos de. escravatura, tem,ne- guissc a.reuniAo da camara no aabbado,"'embora 
c~a'aid~·1e·. de. iirocurár· um certo. ampJ!r:> nõ~ t.roba·· .fo~se assim uma. sessão meia . á· ca.pucha, eu ·Dió · 
lbadores hvres. · · ap~senta'(a, o · adiame.nto ;. mas, :Sr. preaidclll&e., 
'·.J~iO~ ·s-r~ J!reside~te, tornar-$e·ha indi<penr.avel; nesse passo dado poJo ministemo vejo•maia,uma 

·maa: com a lei ·do recrutamento e com A da guard~t razão para conv,encQr~me de qú~. e.Ue, ,t~atá., proro
naciooal o fazendeiro niio pó'de tér fditor, nem ad- ,;ando· o 'senado .e nã'o r.i'corpolegialil'tivo, ,'qúanlto 
ministrador e. a.inda ·menos- h'abalh~d•lre8 livres, não pó de prarogar o senado. · · · · ... . . 
aggregaólos, a quem chame,.ou pua a administra A constituiçiio "é muito expressa· •. EUadiz:" é',A· 
çào e. policia do· seu estabelecimento, õ·u 1001100 .excopçllo dos casos orclenados. pela-' 'c<.~osti&uiçio.' 
para fazer nucleos que sirvam de ponto de apok , toda a, rrunião du s~na~Ç! •. fP.J:'fl; d,o.,_&I!IP.P..Q;dHII.-slõe• 
par~ .sua d!!feza. na a eme~ge,o_çias da. iadisci;·lina. :da camara dos dP,putados é, .1lhc1ta, e"·.nullll.•· P.or, 

E JUstamente. nes~a circumstancia que a Javqura. conseqúencia esta lei E'stá sendo Ceita. .em .. uQia.~a-. 
yae. começar hoJE! uma p~ase nova. N!!,maio': Pl\I;l• isã!l.il~icita e aura. O quê .c:f~rá; p()ia, ~- ~i! iie_.liJJJ& 
das .f8;zend~s os fa~e~de~ros precisnm ter fettore.s, ;tettmportant~_q';Je_o governo l!'z pa,llar .. ao_a_e~ado 
admJDIStr. adores, arrteuos ·J!!lra suss tropas e sendo ;em u1na reun1ao Jlilci&11. e null!l,.!. · · _, .. : · · 
ea&es DF cionnes, bem vê V. Ex. que,.· em quanto hoú- ; 0 SR. Msnss DB ALMBIDA:-A cbnati&uf.docrefe~ 
ver· o peso da guarda nacioruil e as alternativas do 'r' 
recrutamento, 0 : Iavrádor está A mercê de todas as :re-se á reunião do senado ·fóra do: lempo:das'seiaõea 
perseguições do gover;ao. · · · · ··. , · ·· · ,da camara dos doputad9~, · . . · · 

· Po~t11oto, indepen~ente. do outraa.razões politicas i O SR StLVBÍRA ~>A Morr4 :-Ora quero responder 
o soctaos contra a le1 de recrutamento e con&ra.a da a este argumento.cClm que _sP, pret&l'lelA r•lu&ar.;O. que 
guarda.nacional, actu11. hoje essencialmente como 'acabo de deduzir do ar&. 50 da const1&uição. Os,ca,oa. 
necessidade palpitante a . reforma de'ásiui leis como .em que por alta 6 per,mU&ido ao senado fuccJQ~r_,.cS, 
condição para que os faze•tdoir.os possam ter auxilio a m a camara. dos deputados, são os. que.,8!11tilo,no, 
nos' seus estabelecim~ntos; 11Jilis, não havendo a re art. 47; nos." outros cases, portanto,. o. senado ha.de: 
forma dessas duns leis par .• facult 'r-lhos os meios de funccionar eempre com acamara. . _ . . . 
administrar e policiar suas fazendas, o que ácon'te- Disse-se: uMas a excepção é seS para, fóra:do. tempo 
cerA, Sr. presidente, é cahir e~se serviço exclusiva- das eossões da eamara· dos deputados• ... Este rol o 

· men.te nas mãos de estmngeiros. Nas fazendas do argumentCJ do u:eu .rf'spoitavol collega~ .m111, pe.-gnn· 
R~o de Janeiro _principalmente jA ·é raro achar .um 'to eu: quando. ha maioria de sen11dor()s ,para .fazer. 
fettor que nllo BE>Ja portugu,.z. · casa, e não existe m11ioria .de deputados, ba.assom-. 

Portent '• senhores. o nobro o residente do conae. bléa geral ? Não, e· porque? ~ilo se ·estA ,no-_temp(), 
lho, já:quE!'rompeu. por todas às difficuldades r·ara das sessões? O tempo,das seasoas marcDdo,n •. ,c9.n
fazer p~ss~r esta,lEll, doye reconhecer que sua acção stitu~ção é de 3 de Maio.,a 3 do Setembro; mu, ~"'~"; 

.)•• 
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&IJiltll ea, por ser efl8 o esp.fl> natural das ses~·Õf!lt 
MIPJ&-M que o MM !o possa fanccionar quando a 
e.DU1r11 nil) lhe tem eomuníe.do qae etli lambem 
em numero mmcíente feU fazer cafa !" Nio 

f..t•fO, Sr. prMid-m&e, daqui me«mo tfl deduz que 
f16J~,. cbr o fado da e~~mua não ter numero, nlio 
e1&.1r babífha4a fiArA funceíonar o o &flQIIdo oslar. 
e, Tíce-•ena, p6dP.-M d.r ldmbem a hypotheso do 
aoado Dio tflr numero •amdentc e tel·o a cnmnr11 
• a a .. embl6a ~eral não po.Jor allrir-ee. AP.IIÍm, 
detde que .., nnfJca o ca•o om qu(! ,.6 uma du ca
lalrlll 8 que est4 funccíonando 11 a outra nlo 110 
reune, ou nlo pddo reuoir·lo, ou nlío qu"r rounlr·llo, 
entendo que o ••nado nio doYo funccionor. Or11, o 
IOYurno nio &em actualmente rnaim•fo pora fnzllr 
fii'Jrum na camara do11 deputado11; nTio tem o11 62, o 
ap1n11 olnr.oenta o t•, nto1. 

·O Sll. YIIICO!'fbll 110 R 10 """ Nco (P"•idet~l4! do con 
1~ll1o) :-V. Jls. J4 aabe do nurnoro do• nUilmlo•? 

O Sll. SILYIIIRA b' Mett.\ :-Sol quo aio tem 011 
81, IRho "e V. Ex. 07.e111e ncrulatnonto noYo, o 
qua .n•o duvido, porq11e 8 m11torla rocrutayi!J. 

O 811. ZAéAIIIU :-Quoll nio póde. 
O SI\, Sn ... ti\A DA MIITTA : -l>ftdo o cuo om 'JIIO 

o ~rovorno nllo JIOII~• dhlor: " Tonho molits do C11:r.or 
funcclonnr a r.atnaN do• d1.1putodo11 • o que S. Ex. 
o Sr; mlnl1lro d~ fuend11 nilo .pMo 1Jir.er, BOfCUO·Ro 
que o 1enndo o11IA Cuncohm~trulo lllleiln o lllrgal 
mente. lbtou curlo"o de nuvlr o uollro prt•llld"nto 
do conaetho teH11t111der no meu n t'I(Umenlu, dbor 
ealelórfmunentm " 'l'!!nho n1elo11 do fuor fun•11)lonar 
a cuuna do11 deput11dos. • 

O 811., :7.AClii.IU :- hto elle nunca pcl.te roll
pondor--lhe. · 

O SI\. \"tlloottoll no I\ to Da. uno (prelltdfnle Jo tott
llellt,, :) -Hei de reRpoud•r por ontr·e ntúdo. 

O SI\, Mll\llDU •• ALatllllA :-A CAIIIAt'll tam ,,bri· 
tfiii:Ào do teunlr I!C, Independente de quAe~quer 
mei•s qne \")ttl!ll eR'IJ'HI!f~r. 

O SI\. Sll.\'11111.1 1u 1\loTn: -0 CAl!•' ó que ellA nio 
ae l'émt~ ~t\lu enoar~ndo '' fact\l. Dtm ~~ que 11 
l'lllm.t.ra tem ó'!.rig~('l•' de roun\.t'-~e. n1u nA•' quer 
fA~l-"o e ;quand.<' t~~lla e!ii.Â di8\)0>I.A a is"'' pódo o 
~nado e~St.•r I.I'Abll~hando '! 

() S'll, l'ltros:li\A n• '1\htLt.o:-l'();je, P<'I'IJUO do 
'O<IIIltr.uio ;a <OAU\Ara tnutlliMriA t'l senAdo, 

(I :S'L Slt.'n<Tal n.o. M-oTn~-(1 •}UO se segue d~qlti, 
IINI~ é ~e a lei, qltê p;-.1ia $er aceita pelo 
~i:z :t~t>lll l'flpugn-ATieiA .alg•1ma. ba ..i~t~ ~r ~nCllr.,da 
c<>lno um -licto de dict.,•im·.ft do governo, qn11ndo 
pl\dia ~er -Apl'l'ciada como uni act.c.' exp,,nunE>o do 
par1amenw. aomo tilba do concuno,, à<' todo!! n:!l 
~eres -puhl1cos. 

D nobre pl'88id8llte do eonse!ho bem 8ll be qt1e eu 
~u :mai$ ~olicionisla do que o!lc ; porem e~tou 
~não que :S. Ex Íll4: tanta it'sta á. i.déll. ebeg~-a 
"tlHllO a ~ peit.o que ha de matai-a com essas c-.a
"!'iCilis com que a quer fa:zer adopt·.r. 

A lei Vlte passar de,moralisada nn pni:::. Nós, ft>
li:zm«n&e, nâoestnmos em uma época agitadll., porém 

se o esLíY8!Bilmos, uma teí desta natureza que eon· 
traria tanto• ioterenes, possqiria lambem o grande 
argumento de ter •ido votada inconstUuclonal
mente. como está aenl!o pelo 1enado ••• 

O SR Frou&JRA n• Mnr.••:- Não apoiado. 
O Sn. Srr.vJr:JilA DA MoTTA :-E é juscam•nte porque 

soa apo1t11lo dm ídé,, seu dofun11or. . .. . 
O SR. Yrauiiii\A ,,. MBLLO:- Não paroco. 
o Sll. su;VIIIIU DA MoTTA :-• •• que laa&lmo eltar 

o governo estragando um bom pensamento. • 
0 SR. ZACA IIIAII : - A pofaofo. 
O 811. Su.UCI\A DA MoTTA:- .••• oatrltJindo-o 

J'ela manolra porquo quor fazer ndop&~r o1ta id811, 
dando ao palz m•b ode GIJIOC&acuto de 111bverwr 
Ludu a1 condlçõcl do ~oydoma parlamentar, fuondn 
u camuu trabalhar i&olotlamunte nnqullle ttm· quo 
1ou otllcfo ó •ornpro conjuncto. 

O 811. t>u1 o11 Mlll'fbOI'fQ.\:...:... Note V. E&. quo 
eld1&orn na CôrL•J '70 •lopu&odos. 

O SI\, Sn.ntu liA MoTTA: - JA reapondl · 1 1110 
O SI\, l~wmunA IJK Mllt.Ln: -O• quo nln quorom 

cornpst·o•!llr 4 camum nilo podem lnu&UIIBr o &onado 1 
n6o tnna o~bl dirolto. 

O Sn. Stt.fRtRA oA MoTTA 1 - Aqul no eonado 
~abo-11o ttue hn eamora quando dlzom 01 Jornao•: 
• houve soRRiln•; mu ha mal• de vlntu dlu eu · 
c11teu landol 08 jornnoN com umll curiosidade multo 
!Jr.,nd!!, '-' alnd1 ru\o vi quo louha haYido «UIIIIo. O 
que quer dlr.or I~ to? (lorque ruilo 11 oamara nlo 10 
t811llll f W JIOIIIh•ol rti•ÍUZir O IIJUIIdO I ellO hlllO 
papel de o11tnr diRculht•lo um1 11!1 lmpor&an&b1lma, 
tontlo 11 llerloaa moral do que ni\o pd.tu emon"" l·ft, 
porqu•~ o govarno 111bo que nlo pddo 11coltu emenda 
"'JlUml\ f 

O SI\, FttiUIIti\A na Mnr.o :-O "on1do Ol!lll cum· 
pr·indo l) ~eu devur. 

O S1l. Mnn1t11 1111 ALMIIID\ : - O aonado tom con
fcienci.\ do qlltl c~tA c11rnrrlndo o 'on deYor. 

O Sa. SttVIli\A DA M<lTTA: - Cilda um dos Sra. 
um.tdllrtl~ tom llOnscitmcia de qno cumpre o ltlU 
.tev~r; ~tando om um curto aontldo, mu o lt!UAdo 
ni,,. En nio poa1o conco<ler qua o ll!RIIdo eateJa 
cutl\prindo o ••m •levar quando procedo di~tmotral· 
ntente eontra um artigo da cons11tul~o. . · 

O SI\, lo'allUIIII\A na M~tLLo ; - Sesundo a lnlelli• 
gencia do nobre senador. 

O SR. S1u1tm.o. liA MonA: -Sem du'fida al,JIJma, 
»e(undo a mmha ir.telligencia. 

:sr. pre$i.lente, não quero me alargAr m3is na ex
pol<t{'.ilo do' fundamentos do meu requerimento, Te
nho fallado eonstrAngidamente; estou muito incolll
modado; e se pedi a palavra foi porque vJ que a dis
cussão ia encerrar-se sem que os nobres miaistroa 
nada disses9em, nem mesmo sobre os incidentes, a 
cu) o respeito prometteram dizt'r Lauta cousa. 

Eu ac-eitei o compromisso do Sr. pre·idenJe do 
conselho, de que respl•nderia a certos incidente:> do 
meu discurso, e contava observar o cumpriwen lo 
de sua palavra, de que nn 3• discussão, que era a 
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do• lnoiden&tte, o mtnle&erlo tomaria parte; mas pa:
reoe que S. Ez. .Perdeu os apon&amentos, porque 

. V. E~: o~tan proforlndo a• ultima• palnoras sacra· 
ment11os q•Jenüo accudl com o m~u pedido, unlca· 
wento para aalnr o compromls1o quo havia contra· 
hldo de apreaen&1•r n adiamento dQil&a dlsc11ulo. 

E' ll&o quo me faz julgar &or .oumpddo o meu 
dever; o senado o o polz uatao polo• 11111111 antoce· 
dental, e pula cohorencla que tenho manlldo ~ompre 
ne1&u debate, hablll&ado• pura Cazor j11s&tça ao meu 
prooodlmonto o A• minhas lntonçõoa. 

Vou mand11r • mesa o roquorlmento, 
Foi UJo n IOiuinto 

RtQIIeriment•l, 
·Requeiro quo Oquo adiada 11 dla,~llllllo da proposh 

do poder. ozocutiYo, ati\ que conA&o quo 11 oamnu 
&omporarla Ultd rounldl o faz 1101~6011.-S. u.-S,I· 
"'ir'll du Jl ottA. 

Sendo po11to a •otos, n11o lol 1polado. 

.lei fu1dameatal ~· m11, 10 ... tm p~e.-,Dio 'por 
•ua propria coascieacla, obedece a ·l•pu. 110 minil-
terlal r ' . 

Rttu a pnclaçõea li o .ezac&a•' . E1&a1 fmJIUIIIIciea 
Cellaa a ambas a• ea .. ara• nlo tendem a dee.1oreilhar 
a 1111embléa ~orftf.peraniAI o P"la, e de•oonoellúat .. • 
aom o mono•· fundamento, unlnamen&e porque a 11• 
•emblóa ~eorll, npt11cl1ndo, como 'conYinha, o•&a lili
portante a·el••rma, conaultando 1ua oon•olencla, eD• 
&endau que nAo dovla ncomJliiDhnr 01 · nobre1 HDI• 
doroa quo lmpurnam a reltlrm~ radicalmente, nt• 
aquolll1• .quo nao a Jul111n oppor&una ou 11 q11er•• 
riam nea&ll ou naquella ÕIJOCI, com Ollal ou aquella1 
modiOoaçiloa t · 

O SR. a•R•!IIJDIINTB: - Tem • (lnl11vra 
cart••· 

E' lllo1a1, dlzom 01 n~;br•~ 1onadorea,' a preaen .. 
r«llmfllo élo Rtlnado porquo o outro r11mo da "•••· 
blê11 10ral nlo oelobra 111111'1"1 I M11, •onhorea, nl• 
ó olnro o oxpro11o 1m no••• oonatltulçlo quit 11 III• 
aõua do aen11doe nomeçam o acabam no mtamo Cem~ 
que 111 da o11mara &nmpornrla' e nAu H reunti!'" 

o Sr. Za. 111mado ao mo1m1J 'ompo quo a eam~ra wmpota t 
n11o 110 dovo pr••lumar, ainda quando a oam1n 
•wlobro aoasõoa, que 01 dopu&1d01 al~ell ao •• 
dover1 quo " comu• o1tll rounftla eumrir dlap .. a 
oonan&ulçlo ' · · 

() Sa Z.tOAIUAII: - 1~11 J•ODI.) quo o nobro Jtr•oal
dento do CiJDI~lho quorord fallnr ••• 

O SR. 'YJIIIOI'fol oo fl1o UnAMOn (pr'lltdtnlt do 
con111lho: - Fallorol do pois do V. 1~1. 

'fra tll·lfl aca"'' de uma reunlln e:rtraprdfo•rfa lo 
~onado lt'Jra doa cuoa pr&•l•tot Y Sf!IJIIrlmtJriM Ido, 
Qual&, rmb, o lncon•enlen&o qao pllde re1ulwr I• 
IJUe o atmado trabalho, qu,ndo a oamara, 10lli 41111· 
(()r o motivo, reurlldl ao mo11mo &empa que •JJ•, 
olOÍ.IIt do COI'·brar IUIII llflliiÕ81' 0 antco· fiiCOriTIJ• 
nlon&o ó que quouquer emenda•, 4U'"14118r ,,.,. 

O Sll. Z.taARIAI: - ••• por (Ue entllo, oo..torl11 11 
pllll"ll. 

O SR. VIMOOifDII on lho Bnucao (Pr'lltdmte do 
nonulho): - lltlm; fotllotrel omborn o adl11monto. 
IIObro O IJIIII tonciOIIOYI fl(lllr, nlln foue 11pol11do. 

joc1o1, 'filO 1oj •m •o&~tdo• no aon~tdo, ••• poderio.., 
11prlllllado1 Jmmedl•t.mente pel.t cama r~. ( AptWs4H). O SR. PIUINJIIBifTI: - 'l'1•m 11 Jllllavra o Sr. pro1l· 

donto do Ollhllolho. 
O Sr. vlacondo do •••o Dranc!U 

Wr'fllirl•"'• tJo c•Jftlllho) :-Nlo &ondo lido. apoiado o 
adl1monw que proJIOZ o nobro aon1d11r (tola provln 
ela do Goyu, oitava ou dllprnurJo do tomar Jlltrle 
tmmediatamorlle no dob1to ,,ara contu•tar o• funda
monw• com que o nobre ••n•dor qulz Induzir o 
1onado 4 appruvaçlo do •eu rf!qu•rlmenw. O. arau• 
montol onuncl•doN Ju•lo nobre 111101dor •lo oa ria••· 
mo1 J• produziJos 110r cllr, ou J•&lo •obro 11ooador 
pela D•ila, om outra occ1111lilo, c. o&r11 • riiUia• 
dd11do do prooodlrru111&o do 1onado. 

Como, f:or~m, o 11obre aenador pola BJ hla moi· 
&rou dtllll o do quo eu o precedo110 no11&a di•cu•alo, 
vou aproe ar u •b•on~çõea do nobre aenador por 
Goya·z, aOm do manífeat11r ao• nobres 1cnadores 
quo eU e• 01quecf m os precedente• e querem o• &a bo· 
locer uma doutrina cona&Uucional que não ó a ver• 
dadeira. 

E' bem notavel, Sr. prosi,Jcnte, como o nobre 
senador pela província do Goyaz con•ider'!_ o proee
dimeaw das duu Cb mar•~ e suas rolaçoes com o 
ministerio. Se a camara ttlmporaria reu!le-se, é 
efl'eito da vontade do goveroo; so deixa de reunir-se, 
a mesm11 causa actua sobre a Cdmara; se a c•mara 
approva, como approvou, esb proposta, não obede
ceu ~sos ditames de sua conscieocia, não consulto•l 
seus altos deveres, os graodes interesses naciona~; 
foi iwpellid~ pelo mintsterio ! O sena.io est.:i di-
cutindo a proposta, conhece por!eie&!Jie:lte a nossa 

Senhorr1, é e•Jden&w que 01 nobtel. Mnado.,. 
.•fe11•la m 11 que~ tio do 11eu •erdadlrito ponte d4J ~ ..... 
qu•Mo dízena .que o 11oado nlo p6de e..,.darr,. 
nobroa dopu1ado1 .•. 

O Sa. ZACAiu.u: - V. E:r. nal ao• ...... 
depu&adoa, porquo nlo ha JDail el1114r•. 

O Sa.' ,..,..,,... 110 1bo Dullfco (,_..,,. • 
eant~lho) :-0 nobre senador pela Baht. 8prOYetr.r 
•• de qual!Juer llceurrencfa, ..,.. i' •~ fllllt· cae..tar 
clden&ls não IIOrYem • 1111 cauu. (.4 pm•tlo·)~ · 

01 nobroa 1Bn1dores nio collocam • ~ .._ 
seus •erdadefrol &ormos. O•en11do póbemelldU:'-... 
proposta, como qulquer outro projecto. .-: o 
1en1do nlo quer em,.ndarll proJk!.U,..pelo ~ 
nlio aeeíta •• emendai indicadas pelo.-nobr. . ...,._ 
dore~. Dd•ui 11 coasura, o grande ertma !JD*adll
mol commet&Ando, que otú commet&ellde· o~ 
1 inconltit.ucíonaltdado do aeiJ procedf..,túa! 

O mmísterio !oi o primlliro em deel6rar~ se <J 
senado jalgnsse em sua ~abtJdoria. ~ -.e..m.._ 
ma dev1a ficar adiada oiJ carecia. U· ........... 
elle receberia o voto do senado COIDO'YOàJ'da..mma.. 
s:.bedoria o da maior experieucia; ma. é a: .!DlJ~ 
a maioria do ~n3do, compo!ta d<:t cidad.ãO!f tão íl.laa
trados como 01 nobre1 seoado:es, qae presam.. tauto 
como elles, 1ua indepeodencia. e digoidada.. é esca. 
grande m;oioria qae entende qwt a. reforma ~ 
passar, que não ha: neces .. id.Jde da!J emendas prD
postas pelos nobres 5eD4dore:t. (.4poiGtfo•) • 
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. Se IstO é âaaiin·, ·1enhores, JIO.rque se' hade dizer e, todavia, o ãe~ado trabalboü e: :dii«;Qtfu ~ te'i ~lue; 
que t!o importante e neceasana proposta sae do :déterminâra ·a prorogàção. E.po.rq.ue e.m .. 1,86,_o. no re .. 

·senado desmoralisada? r ·Meoador não impediu que o senado debbe.rasJ_e, 
· creio que sobre a lei annua d:e ~rçamento, queeQtal) 

. N!ó, 'seuhores1 Ji.~nhumille~ Silhiu.do parla.mento discutia-se, visto a· cam~_ra !!ao cele,brar,ses.~õ~~ !. 
com mais. força. moral d'l, que sahirá esta (apo_,.,daa), · porque então nos nlio veio; d1zer. que a pro~Qgaçlo 
porq'ue uma reforma que reSiste a todos os meios que era sómente para o senado e não para.a camara .. do• 
se rodeliamempregar para retardar a sua marcha •. e :deputados? · · . . . , . . , · . . . . .. .,. 
fazer dosvairar. a opinião . das duas camaras, uma Sr. presidente, quer çonsidet:emo_s a le&tra. ,da n_o,saa 
reforma ... que ·resis&e .a to4as essas prov!ls,_e está a constituição, quer tenhamos em v!sta os prec11den~s~ 
ponto de ser aceita .pela dlustrada mai.orta do se- a doutrina dos nobres senadnrel nao póde .s~~.~ce.ata. 
nádo,, sae,. Sr. presidente, com m11Ua força moral. (.4poiaaos) o sena'do está procedendo co.nst~tu~ip· 
"(AP.Oiddoa.; . . . . _ oalmente. e comm!'tteria um erro, e Caltai.fa a u_m 
· .A eamara não se reune; mos porque nao S!' re~;~ne grande dever, se acaso sobrest1vesse na dtscu&sllo 

- .a cama&a"l dep.ende, istt? da vonta~e do minlS~no'l desta reforma, unicamente porque algunl!.membros 
eate rac&o ·6. deVido a carcumstanc1a1 que. possamos da camara dos deputados houvessem. abandonado 
dôminar"l O nobre senador pela província de Goya~. seu posto ou se niío. quizessem reunir.,.(Ap~isdoa)... · 
80 quo me parece .. ' nà. tribunil m. i!Smo, quando boJe Eis as observações que eu tinha de opp!)r 80 nobre. 
oràva recebeu .alguma noticia, como eu tPJmbem senador pela provincia de Goyaz. ,(Muito .bem). 
recebi; sóbre·o que tinha occorrido na ~utra camara: 
o ~bre aensdor,, portanto, ficou. sabendo quf! a.lh o ~r. zaêaria• pronunCiou unf discurso. 
ooiPpârecéram 54' membros! quas~ todos da mnona, •tue publicaremos d. epois. . . . 
-~· :4{Jle, se não ~ouve sesaa~. fo1 porq~e faltara~p 
mu1toada" mi,Doraa, porém mu1tos que estão na.COrte. o I!) r. vl•confle de lJ .. Vieeuf.éa

. Temos, pois, o caso bem averiguado_ e -patente: ha o senado do Brasil, sempre fiel aos sent1mentos se-
ila Cêrte numero de deputados su&ciente p_ara que nerosos. dominado sempre por sua tranquilla sabe
aquella·camara. possa deliberar. Com? o_b~agal 09 a .Jnria, depois de longa ofiscusslio, parece desejoso,~ 
comparecer? Jl: dev_e o_ senado ficar mhlbido, de_s· prestes " adoptar .detlnit!va~erite o grande princi~
o~rigado do cumpr1meoto d_e seus ~everes'l Nao pio, a grc~nde med1da de JUittça, de progreaa·o, e de 
veem os nobres senaoJores os Inclõlnven•ent.es que l'B· ·eivilisação, de que se trata. . . 
sultariam da sua doutriqa? Embora a propostá foss~:susçeptivel de. alJ!Jiii 

Slipponha-s_à que se trabva, rião l,le ~ma reforma melhoramentos ·em sua• dtspustçoes secundanas, 
como esta, que aos nobres senndoles nao se afigura ·0 u detalhes, o profundo critorio, .o saber.pratico:da 
das. mais urge.nt!Js. •• · grande maioria do senado com muita razao prefere 

ó sa. VISCONPB DB s. YICENTB:-De· uma questão adoptai-a .tal qual antes do que aaial-a,por meio·de 
de . aal'flção publica. .,. • . d emendas.· · . . . . . . · . _ ... , . ·, 
• O:Sa. v&~coNPB no R1o oRANco (presidente o ~on· ' E' porque sabe b11m, que essas 'disp·osiçoes o~, de~. 

aelho) :-.• de uma medida de. salvação publica, .talhes a todo o tempo pódem ser mellioradoa· se 
como disse o nobre senador por S. Paulo; .a c!J.~ara, a.;sim for conveni"ate; é porque sabe bem·que quem 
tendo cumprido' o seu dever,. tendo deliberado a esse .vale tudo é a disposição lundclÍJhlQ&al ,a i<l'~a capital. 
respeito, enviava• o seu· projecto ao senado: pelo aa libertação das gerações.futur;lli,.~ porqu~ compr~.~
facto :.de. se não . reunir depois, numero sull)ciente bonde que cada dia· de· demora vale ·o c~ ptlyelro pia~~ .. 
~r~ as eeasõe1 da camara, flr,ana o senado Jmpos-· muitos seres innocentes, que pela pr1meara vez di· 
aibilitado · do3 completar o acto da outra camara co01 .ViiBm a luz do sol brasileiro; é porque· o aoliameil&o 
o aeu voto?' · . · : · . 'para o· onno importaria a escravidão para VJilte on" 
· 0'Sa·:·Vu1u DA SILVA :;.;,..Era ·sujeihr uma ca- trinta mil creaturas, que aliás devem gozar'dilliber;; 

mara ao capricho da· outra. . . dada. E', eínOm, forque esta idéa . em vez de ser. 
. O "'a·. v1· sco"'D''B DO Rio B.a4iorco ("'reudentll do oon- apreciada p~la ma oria do sena'd'ó com fria tndiff~ 

• " r renç:•, pe~aria po.~: modo penofi!o sobre seu coraçll.o-e · aeJhil) :.:...seria levar muito longe a theoria das conscien~:Ia. (Apo1al.llos.) · · . . 
paredes, se acaso tambem um certo numero de de· E' porisso, e nil.o por qualquc:r'outra rli'zão, que·' 
puta dos poiesse impedir qut~ houvesse na vutra ca- essa maioria não quer,· nem admitte emendai •. 
mora sessão, e, ipso facto, o senado ficasse inhibido 1.4 poiados.). Não é por fazer ~u. não. o gostó ao mi.; 
de reunir-se.· . · nisterio. Amda quando o mm1steno adoptasse ai· 

O Sa. vzscoNDB DE S. \'zcRNTB :-Sem exemplo guma emenda, ao menos eu. e alguns amigos' não a 
em palz algum. adoptaríamos. (Ailoiados.) Fiquem, pois, certos os 

O Sa. v1scoND'B no R1o BRANCO (presidente do nobres opposicionistas que niio &eem mais indepea
cot~selho):-0 facto~ que ora se dá, será nunca visto dencia !lo que os membros da maioria. 

·entre nôs? Recorram·se as actas das duas camaras Como é, portanto, que o illustresenador pela Bahia 
e ver se·ha que, de ordínario, nas prcrogac;ões mais se julgu-auturisado u dizer q"ne o senado·se rebaixa,_ 
tem trabalhado o senado do que a camara dos depu- ou se reduz a uma mera chancellaria '1 E' uma ex
tados. . prossão offensiva, quo sinto ou vil-a dos labios de um. 

Veja-se o facto de 1864. em que houve pro i óga- senador; e se alguem se rebaixa, então ·será quem· 
çlí.o por 9 dias e a camara não se reuniu uma só vez; pronuncia tal phrase, e não' o senado. 
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Coriiplé\8' ·este' o' seu· alto e ·no.bre pen'siimento, e lblemas do pilrtido libe~al, que .é uma. a'sPf~~~i g~,.. 

pouc~• dias depois mngueni 11(•1s'.nas~értí escra.vo lnerosa do J>áiz; como julga eli&AÔ, gue'o. penlaiQim&o 
nó ·BtNaD~ po'ucos'dilli depois' a' ·e.~>iiravidAo c'·meç.1 rá 1•1o corpo eleilor.al. é, opp_?st~ ~ f;,s~ uaim pl'f~.u.· irJ.t>, 
a• dfininuir até 'qrie' se' estin,a:;~tálmen·ta, e pa'ra como e que, segundo,,aua doutrina de oun'ora, con· 
siJillpre',· ciJillo' exl~ á boil'r~ fT' a m!)ralidade:.d~ flrarinva esse'pensar''l , - ., •· . . . . .1, 

nolliia' patril! A' id~íl. ctipiial';é tiío'li*'Dtà que 'iúiio' l Outra censura do illuatrado sá~ildor. ~efere:aê a 
ve:t'dlícre1a'cfáf'aerá'irrevogilvel; por certo ninguem 1uma tremends comm&na"ão, que'eu'iíldigüel;. · ·. •· 
qu9'teii[" encarregllt'·lle'' de p'ropor a tuali!Dpossivel ; . AlgiJ,s dos Ulu~,lf!'!l opp,c.sic~i}niatas imputavam 

. abroga~~~ . . . . . , . . . 'IÍOS fazendeir.os, sentimentos,. verdadelramen~e ,bar· 
Eu' rtAo · pret~•lia· .to~o·r par~ lioje no debate, if:!aros. Prognos~Icn~m o. abandono das,fJlho~ 4~tll,e~ .. 

roa'á'( jíl' que'plf,Wa"'plilnrs''por cau.sa da phra~e do ;cravas,_ que senam.,otiradcs pelas,e.s~r~daa, e ma&~~·:• 
n'Ofil'" seuo!for pllla ~~hia; ·~car~i em"lllg'umas·cen~ iQnde ~ao houV'e&se rodas de enge1tados: s~ria !JD,IA . 
sür .. ai'. que'elfGJ·dfrlgílt'c.ontrll·;oP.1n,I.Be~~ ... ~~é' outr'or~J ;cala. m1dade, u .. m ho.rr. or. p ~obre .senad.er declara,va · 
Aml&,&i, censurai! de_ ql1e ·.tomei 'n_ota!!.: . respf?Dderel ;que~ com!' _p.·ov.edu· .. ~a Sonta Casa, nlo admi&&liia 
al;ftnente p~ra'qlle'nao pareça q11o ellas'lem algum :essa m~llldl!o de desgraçad!'~· . , . . . ;, :, - , . 
táii'd'àmento. · . . · • . . , , , \ . Dopo1s, ~e :prote~.ta,r, c~rp~ra ,till ~"'ppo.é!o fnlu!J• · · 
. Isso demonatra_rá tam~em' ou&fli's UJjustfça~, _!ls.sJm ;tlada, por, 1ss~ mesmo que .os lavrador.es. ~J:'aai~ll;o,J.; 
cil.mo· cun.tra. dléÇo. es'qu'O'sif'm. 'anilestam nas.op.loJoes slo.· d.otadoa .. dt~ cos&u'll. es. Vir .. tuosos, por u.•ll. zq. fi181J1&,.. . . 
ou''argúáii!ntOs·do JiobreisenaCJor, âpi!sa(do seu DO· qu~,nlio leem qualidad~_s·~~ ~.a&aoa.z, _nem.JJefcen~· ... 
tatel' talonto~· o· qlae · prov.i quànto estA mal collo- dem 'do Herodes. o degola~or, accretcomea IJilq,•.s:. . 
cado'na q:u•stló', . . . . . . . , . . .. . . . a~gtms houvesse s~o . ~ru.e~s •. , o! legislad~r 1,1~h!:~ . · 
•.. Eni' me~ ' uttrmo di~curs<! 'tio h':! eu d~to gu~ de~~" ~~r~i~o d.e libertar sem 11ndei!D~isa~.o 111 maes de~·: · · 
Jll9'8" que' os illu~~~es .brasil~fr«?S que so. de;hcam à lll1';19Ç.e9te~; . para qu. e fossem c.r.ia ... r. so. us ntho.J.;( 
industriá·· agricoi~:·vissem clara; ·esdosse,possi~el (tJpqt~ífo~.) ,, .: , ... , .,, .. ·.:-. 
evidentemente; · que· seua Jeaisladores ·approvando a Ora, o oito est4 o fundamento para a cenaura' Qu~'.· . 

. a proP,o,sta nilo .lhe fazem vi()lencia''algum'á,:,·.ll· peJ·o reria o nobi·e senaJ .r que P~:tal ~ypojhese.,r.,~-d!li·' 
eo'fttr!JTlOP'I?UP.•~'l'o!J1'o .maior zelo,quantopossivel, x.use que a cruelda_lle •. q~e o lDCa~&u;idao ~om~!la,•ae · 
a'su~~ltutorf!!aifo legiSI!lll'va:.. . , . · ..• . _ imp.une som .sançC(all, ~I!UI .correcção alauma "l 01 

Disse uma' vet_i:la41~; .reCarJndo~me.!lQ, di.rci,to .. e ,!'e~· poderes 1 p,ublicos s11o ~n~ptos f ,. · ., 1 . • ••• , • , 

po!Jdendo a.o.s ~~~.~6ntos contr:apos quó;,~rf{~~am .. A dl'd!lsa ... elltava no 'f:DPII&~s~, a~, ,fazer;~ite)rmt · 
Ylota·~:~o da'prop~uJrtado .. a '.PttlteDI2ld!is violençtas.,.. 1déa~ só de 10teresse;. ou .a depravaçao de todos 01. 

O nobre' sen'a\lor alludiniio a esse'topico ar.IJUIU sentimentos de morabdl!de.. . . . , . : ... 
que 's. e o sena'd.() em. v. éz' de vitálició.''Cd.Se el. ectiY'o e.u Na. hypoth ... es .. e. figüf,sdit .qem.·. p,ecieariâmoi :dfÜej;., 
all'o: ~·wexpresâài'ia e.in'taes t~mós... . , . . . .. ·' bastli~ia·; ·co.~J? _,f.·~~·l 4jsile,,.~. apP.l~Càçaq do .dlrjli}~ 
· Est'~ c~nsura · en.çer~a 'e!P.'II(Uin. ~rro~ ~.'11~!1 olfen~ll., rom,àno, .•. ~esd'lll!4!! ,h«?uves,e,. pro,!•. coJJtf~ .. aeme• · 
e1,11b,Ora ·uivoUan\atfà;· que Cére lambem '.a seu pro.pri. b. lh.,p t~ ab~;~so 4o.~. ~~~oa.o, q.~e ... coa". ~.a. !1 ... m· ã.e .. J.;~io·l·q~, 
autor'~ · • · . . . . ..• , . , . . um llevc:~~ e se,o&~~~nto sagra!lo~ 11\"!lt~, d~ a(imeá.~, 

.O p~i~e1ro ~eve~. d~. ~~nod'or, .~'dê. cu,m,pt~r .suas seu filho e da ,OPP.9r7~-' ao, ~~~~~~~~qato,d;effil~, ,O. ,çasq. 
obri'g'açoes :pa~~(com' O',PAIZ~ e d~ •. ~or'fiel ao~ r_nt!"~ é qu~ t.,l pa·o,&esto, rez Aei!D,pp~~ecer, I!'Jmefhan'te iiD• 
resaes !1-eíifi:i.· ~est~ •. ~S~ :Q corpo·· &leato.ral .~~ ,algum~ pi'Jta~llc:',e. tet!el.'i ~-~p~s aostJavrad'ore.t,'-' .;. , ,, . . ·, .. , ,. 
qde~tão pensa' da'e~sa.JÓ'énte.; ;,CJ reP,res~,rJ~I!n~.e,, 4d . ~. ul&una. c~D~Jira .rer.-rt!~~.· A,fnd'!rnniq~:l?• ROr' 
na.ça.o,.~ao tem ~que' attení:l~.r essa~· opj)o~~çiio, e iSso .CJ,u~ ll~ .d~sae ·qq~ •. ,quan~o.Jp; que j.A,~~i~r,e. ttD!•. 
Bf~ 1 ~0 seu:,~e~er'saÍ5r~dO: O é:onfràrio for•,!Jll.ériftcar ~mbor,~. fOS'Jtl de,~~pre~a,_e,q~i:laêle, ~~~~ f!,ra I,OiiÍVIa, 
!J'.be~ nacro~af ao'tnter~ske dif. ~úa ree~~Jça~.,.Fa.z de,.ll~r~~to, ou,d~ve': .r1go~o}lo; ,~ q~an&oJ•.!> qu~.A, 
JUifiça 'ao' nobre·'eenador e esti'·persu~dido; q_ue nào puramente e~pec(atava nao' se. dava dareato nem 
proill!de'ria d.csà~~rte;;~egü~sé~'pólém,'qnii'íaao teve razii;o,,do ,equid~~c: . . . , . ,, . . ··'- ...... · 
ra:r.ãn·afgum11' na ·c~nsura. · . . . E~ ta. doutrma foi qual.ificada pelo nobre ,e.oador • 

Se Cdsse'ptecislí'algtióréxémP,Jó pà'ra 'essa. olev\1d~ tià orronea! qúand'q não si$ é ;,xacb, mas perfoita• 
coii_duta~' le~brarl'a"o :dà ill~strifmàloria, da ·con•~'ta me~~.j~riaiell, ·~uand_ó .P,ilq).lab!:i.rà na ccin.trádicção 
dos· deputados, que 'embora se 'lomponha de repl'e- em' q11e se t~m envolvt,do as Jdóas de S. Ex .. 
sentantes temporarids',•:e. no' ·fiái de SUJ 'Je~isla tu r a . Ni) discu'rsó 'ollu~i~«? demonstrai a diO'erença fun~ 
nlio ~trend~u 11~ n~o à 1su1t devótaçl1o ao bom 'do' F.s. •famcnlal que e~is~e· ena e ~.direito .. d!) propriedade 
c~do. _(tipo a~os) .. . . , . . . , . ., ll&t~ral, e_ o dueuo do lll)~hor sobre o escr.tvo, e 

. . Parece que' o nobre senador olV'atlou-se que .nent monto maiS sobre os filhos ainda futuros das as
uma có'nstiluiçiiO' tem· aamit&iiló 'os mandatos: ioi· cravas. 
porati:voq9.a.coacçiio do voto contra a medHiaçõ.o; e ·a Demonstrci .. qn~ o .d~1·eíto de prtJpriodade natural 
consc•enc111 do· D]&nd~ta.~io. . . , . , repr~san~a Ufll prmcipl~, queesl:l na natureza do ho• 

O 'senador não é 'repr~sentaute· sómente do co~po mem, em ~uas nocessadade.!l, e na 1elaeiio destu 
eleitoral; nem sóme'nte. do 'uina ptov'incia,, e ·sin'l 'da com. :"~s cousas· que o cerc~m. -
naçãn •. é seno·dordo lm(lerio, c, a 'esse devo inteira, , Fi~ recordar que· é .um direito primitivo .que 18 
exclusiv!' .o ~ompleta fidelidade: .. , . , , m~~n~esla desde .a .or~gem da humanidade;, por:. 

Demars ~ao Cf?mprt·hendo algumas veze!! a . h~r- ftnanto ,de.odo que exJsuram Juntos os dous primei· 
monla d~s •.d~as do. ~ob1''1.senador, .. Eile, tem ,dl,l«:' t·os homens e>tabelt.>ceu S(l a differença do teu, o 
que o princ1p1o c~tpatal da propo_sta 'e um dos em. do meu.· O fructo ap.!lbllado, a are presa, ou ·o peiJ:o 
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seguro por um delles já nllo era do oúlro, embora 
não houvesse _ainda eotlio lei,. nem legislador posi-
tivo~ nem socaedade. · 

Lembrei que 9 direito. sobre o escravo não é sa 
nllo um privilegio, · unia excepção feita ao direito 

. c<lmmurn por alguns actos do legislador, que os 
póde modificar, oQ retog.u. 

Indiquei que a primeira e a mais sagrada das pro
priedades é n- peuoal, a que o homem tem sobre suas 
pa·oprias faculdades, e que a libetdad(l é a irmli ger
mana della. Ora, é bem visto, que não ha vérdadeiro 
contra dheito, verdadeira propriedade contra pro 

.priedade. · · 
A denominada propriedade, ou antes o direito 

sobre o escravo, póde por ventura ter esses caracte
res; .aer·flJba da a·~:zão univers!ll? Com~, p~is, equiP.a
ral' uma á outra pna o efTe1to constltucaonal tia an-

. deinnisação por dover r~goroso! _Colloquemos as 
questões em suas verdadeiras posaçoos p:na que nos 

· pc)ullmos entender nas suas consequoncias: o mais 
será·· á. confusão. ·. . · · . · 

\Nio é ú1na ma teria nova, foi estudada por diversos 
~rfâmentos, ha muitos trabalhos feitos, que dispen· 
stim grande taref;t para firmar uma opinião exacta e 
clara, . para .responder ~ pretendida violação do 
direito. - . . 

. - O illustrado Portqlis no· conselho de Eshdo em 
França, esclareceu de tal modo a natureza da verda· 
'd.eira ·propriedade, mostrou que seu principio é de 
\al modo fo.mdament6l, que induziu N.•poleão 1 a 
dizer que :a França com todos os seus exercitas não 
o·J!oderia abalar. 

Como, portanto, asseverar que o direito sobre o 
escravo; som b1se na natureza, obra apenas de al
gur•s decretos ,,u leis erronea i, é igual áquella? 
· Se, em vez dos princípios, o nobre s.enador quer 

oau1ridade do~IJ!allca ·de que uso!-'•. eu lerei o que 
disse a comrn\ssao franc~za, presadada pelo duque 
de Broglie, a rcspP.ito da indemnisaçào. 
· O nobre senador C"ertamente niio qur.'rerá sobre

por-se '!rn saber ao duque de Broglie; ao marquez 
d' Auditrret a 1'ocqueville, de Tracy, Rignon, Rossi, 
Passi, Reymond, Makm e outros dos treze illustra
dos membros dessa celeb:·o commissão, que, no 
dizer de tiomens co!Deeteutes, lavrou a senten!(a 
final c ,ntra a escravadao. . 

. « Os escravos, di:z elln, sã?· uma propriedade 
..puramente' legal: a lei que os declarou taes não é 
ureY-ognel: ella não foi concebida, r. em decretada 
no ospiliLO do perpetuidade; a csc~avidão 6 uma 
instituição excepcional, ~· por isso .m~smo, temp~
r~ria. O Estado, que a cr10u, temod1re1to de suppn
mil·n. tem mesmo o dever, desde que a razão da 
ex:c6pçàc1 não sllbsistir mais. Se usa do seu direito, 
se' cumpro o sJu dovt·r, se revoga a ficção de quo e 
uutOI", sa doclara que a datar de tal dia os negros 
cessarão de ser conshlerados e tratados como sim
ples cous~•s, que reassumirão aos olhos da lei a con
âiçà':l, quo nunca deixarão do ser aos olhes de Deus, 
e da razã•J como homen•, o verdadeiras pessoas; em 
.igual cas, será o Estado necessariamente obrigado a 
indemnisnr os senhores? Necessariamente não. Pois 
que em tal caso não se trnta do desnppropriação por 
causa de uhlid.,.do publica, sim s61nonte do yoltar ao 

direito commum :· trata-se de abolir um prlvileslo, 
que nada justifica mais. . _ . . 

Em mataria de propriedade puramente legal; em 
mataria de instituiçao excepcional vigora o: prin
cipio, que quem adquire· tal genero de propriedade • 
quem entende'tirar .proveit'J da excepção, o faz· a 
seu risco e. perigo, por iiso que sabe que tal eatado 
dB cousas ileve ser abolido algum dia.· Demaia é 
tambem principio que quem colloea assim sua Cor
t•ma entendo· achar nos beneficio• de tal emprejJO a 
compensação das eventualidades a que ·se expoe, a 
amortisaçào do capital arriscado. O prinéipio con
trario obrigaria o Kstado a . indemnisar a abolição 
de todo e qualquer privilegio.» . · 

Eis os priocipfos, e apezar das notneis autori
dades, que o nobre senador dogmaticamenkl quali-
aca de opiniões erroneas. · . .· 

A mlnhl\ opinião é consequente, suas illações eão. 
logii'as; o que não é consequente o que é maia umá 
contradicçii.o do nobre reoa-ior, que por vezes ser· · 
ve-so de argumentos oppostos un·s aos outros é en
tender que a propriedade sobre o escravo ·é lgúal a 
outra, e entretanto'querer libertar os fltbos das es· 
cravas sem indemnisação de · especie alKuma; e atÁ 
censur~md,, as que ·a proposta concede I Eis o que 
uãe comprehendo. . .. · . .' 

Certamente se essa propriedade vale tantO como a 
outra, a opinião de hbertar os filhos das escravas 
sem iudernnisaçilo, é uma verdadeira espl)liaçlo, e 
tl\l que excede o poder do legislador. 
· Os fructos embora futuros pertencem por direito 
inquestionavel ao proprietario ;'o· que diria: S. Ex. 
da lei que o privasse som indemofu~o dos fructol 
futuros de .suas arvores; ·ou.das cnas de suas ove
lblls '! DtlsconhMe por ventura o direito •a l!CC811&ão~ 
qua em relação á verdadeira propriedade é tão sa
grado como ella ? Certamente não ; mas desde· en· 
tilo onde a coherencía 1 · 

Comprehendo bem o syà1ema do Sr. Jtario das 
rres Buras e de outros illustres senadores CJ.II& aio 
consequentes com seus princípios; ma i o de ~. Ex., 
repito, que não posso comprehender. · , 

Emllm, não quero demorar a adopção deflnitin 
de til o grande medida, não quero analysar. outros 
argum~ntos, que só podem ter em resultado indispor 
6S 11enadore • que votam por essa medida, com alguns 
fazendeiros, e que em nada esclarecem a mateiia • 

O nobre senador 1Uzia que.a liberta!(lo das gera
ções futuras era uma das grandes idéas do partido 
liberal; entretanto. votou, e por Yentura vo&ará de 
novo até contra essa. idéa capital. 

Complete a grande maioria 1o senado o seu ele
vado pensamento, e depois de algum tempo todos 
lhe renderão louvores. Ha um seculo que uma lei 
patria prometteu esse acto de juaLiça, é tempo de 
realisal-o. . . 

As grandts reformas f.,rem alguns interesses, mae 
não h~ de ser por isso que se deix., rá de fazer o que 
é justo, e de preparar um melhor futuro. Os asricul
tores adquirirão outrus habitos de trabalho, este será 
roais inlelligente, fecundo e abençoado. O senado 
cumprirá seu dever sagrado, dará mais u~a nobre 
prc.va de seu alto saber1 e de seus grandes e 1ene· 
rosos sentimentos. {1\potados). 

. .,.. 



24:3. 

. o •r. zaéarla• pronu~clou uoÍ diaeu~ao 
que publicaremos no Appeodice. . 

que uma e outra cama r a eonjunbmente. tuacrionem~ · 
~o nobre senador por Goyaz pareceu isto tão liquid.o, 
tao conforme, que chegou ainda· a sustentar a pro
cedencia de seus argumento!, não obstante reeo.;· 
nhecer o Cacto, que por notorio ajo póde ser contes. · 
lado,, dlol que DO presente se acha na .càpita} dO 
llllpel'io grande maioria de deputados pl'ra coas"• 
tuir. sessão, por quando, Sr. presi·ledte, hoje mesmo 
ainda se reuniram 54, e talvez mais de v1ute nesta 
Côrte exi&tem que não compareceram; alcançando o' 
numero de.&odos quasi dous terç.osda corporação. · 

O Br. •., -sAu Lobat;o (mini~'ro IIIJ jus 
tiça.) : - Bam se t'ê que sé· em auenção ao nobre 
senador pela província d~ Bahia tomo a palavra a 
estas·horll&.para proporc1oaar-lhe a vant.agem de 
ser ouvido amanhi no principio da aesslio. 

Sr. preaideate, contra a presente propoata teuho 
ouddo int'or.ar o argumento· da fnfracçlo da consti· 
tuiç~o do ~a&ad~. com. deducções repugnant~s á 
mesma coaatl&uiçao, por modo vario, e cada qual 
maia arreda~o. de to'd01 01 princípios e mllaiCesta
!Jiente conat1tu•ndo antes o argumento a fat'or de uma 
1n~nsti~ucioaalidade, do que a arguição de incons&i 
tucJonahdade. · 

A.o nobre aenador pela Babia páreceu que incon· 
atitucional era esta proposta ..• 

· Para o patentear por moJo seguro .basta men·· 
cionar que os 54. que se reuniram, o Jornal de amanhã 
maniCestad os. respectivos nomes ao··1 ublico, e além . 
destes ·não compsreceram os Srs. J. de· Alencar,·.-· 
J11nsen do Paço, Souza Reis, Mello. Moraes. Silva :·· . ~' .. 
Nun~s, Duq_~e·Eátrl!da, Pa~lino de Souza, Boliaaiio.;.' , : ·, 
Pere!ra da Sah:a, Lama e.Sllva; Penedo• Çapaaomii~< .. ·· 
Perd1gão Malheiro, Neb1as, Evarieto,.Rodril(o sn •. :- · O Sa~ ZACARIAS:~ Q11al detiea? 

O . Sa. llll!fiiTRO D4 · lUSTIÇ.4 : - O Sr. bárao dtl 
Munba. . . . · . .. · . 
· • ~ • Tia~o que e-Ia r.onstitui ção a lei, q·uer prote·· 
sendo, quer caaugando. deve ser igual para todo!' 
e eata P.ropoata conati&uia os filhos. de mulhe; 
e1crna ~m posições diver•as ·e· desigua~s ; .· a uns 
entrega ·aos 1enhores de suas mães, para servirem 
como escravos até aos.21 annoa, e outros ao sõverno 
ou a · a~aoc1ações par~ dar-lhes com destino dive11o 
~or~ dafrt~ren&e: e n11to hnia uma iaconstitucio· 
na~1~~de no parecer do nobre senador, revelando 11 
op1n1ao de que, segundo· a. regra da coasti&uiçãe· 
cumpria m••f:el~a ~m captiveiro igual, para qu•; 
todo1, B_!lm :d~st1nc;çao, soffres11em. o. marty:rio da 
escraTidao! E mamo desconhecer a JDdole da con
stituição, Sr.· presidente I Ainda a S. Ex. pareceu 
·que era inCO!JSti_tuc_ionsl a .propósta, porque, envol
vendo mater1a tão momentosa, podendó trazer coo . 
sequenci~s · gravis::s~mas, tinha por .identidade do 
razão a: 1mportanc1a de questão consti&ucionel e a 
SOa re(orma DlO era dado a uma IÓ aamara na mesma 
legislatura propôr e reaolver,-.que alt instar ·das re· 
formas da constituição dot'i 1 ser compuaadamente 
aproCun(jada, dec~tando-se .a opportunidade da re
forma··em uma legislatura para se levar á execução 
em outra I · 
· ·Assim, pois, parecia ao nobre &• Dador que a 

v a, t.;osta Pinto, Prado ·e os s-ra. Baependy, Taques . 
e Calmo o que, . se· não estão. nesta .mesma ~d•do;: ~· .. 
acham-se em fazendas a poucas. boraa de ·eamllib-.a ~;~ .. 
esta Côrte. · · · · ·· -. · ·· 

·Ora, se DO presente e~istem aqui dos»utados em 
numero ex•:edente de '70, evid!lntemeo~ ha numor• 
mais que bastantE! para reunir-se .Lcamáraem aeesao: · . 
efrectiva: e sempre se reputou.a esistci1cia de nuniao;· ·. 
ro bastante na· :~ôr•.a para a· aoas~o a condição a&- .~ · 

' constituição man&i!lha. a .iJ!sti&uiçlo ~o captiveiro, 
como uma dessas mstJtUlÇOes assene1aes, como se 
Côra dispoaição .conforme aos principiosJundamen 

cessaria ai' para ·se declarar quanto ll· UIJJa oy·outra" . 
camara o numero congregaio·dos respec&ivos mem
bros. para se fazer a abertura solem~e. V., Ex., digno· 
presidente do senado, e que o fo1.da earpara~ dos 
,Jepntadoa por Tarias vezes e todos .oa.outros que 
teem occupado a mesma rosfçlio, perfeitamente co~ 
nhecem que sempre que constava por. modo éerto 
que na Côrte está vam congregado& .. !leDadores ou 
.deputaJos em numero bastante para fazer aeasão 
não obstante todos·· elles não comparecerem, a 
mesl! do senado ou da c_:amara . dos cdeputHdos 
om'?a~va ao governo p81'tJCipando, declarando-se· 
habahtada J•ara se proceder. ao acto aolemne da 
abertura. Ora, se islo rol aeQlpre praticado, ae.é 
um precedente que muca o modo. porque. constan
temente se tem procedido 011 abertura· da' seiaao -
Jegislatin; como, dada easa abertura• tendo a: ca.,;, · 
tpara dos deputados funccionado· efreetivamente, 
continuando a haver numero crescido, muito além 
do necessario para .celebrar aeuão regular, se póde 
affirmar que a camara d· sappareceu, já nio exia&P, 
e se tor01a anormal o • trabalho effec&iTo· do ·St!l-taes da constltuação I . · 

E' muito desconhecer tambem a disposição de 
nossa constituição, a sabedoria della, sua índole e 
aa.tt:raza, I{Ue et'ideatemente se Cosse coi:úuUada in 
contestavelmente repelle tantosemelhute instituição 
como pareceu ao nobre· · senador que a man-
tinha. · . 

Hoje e já antes tinha-se manifestado o ar~rumento 
~e inconstitucionalidade com quo agora era discu
tida ·a proposta, porque o senado não podia delibe::
rar, _ a .cama.ra dos deputados não. se reunindo em 
aessao e~ectava ; . o nobre senador por Goyaz disse 
que esta .Inconstitucionalidade era manifesta sendo 
um den~o das re~rraa da constituição que determina 

~~?1 . 
· Tambem ao nobre senador pela Babia pareceu que 
não era possivel profeguir com este argumentg. 
S. Ex. declinou delle e disse : "Deste incidente o I{Uo 
deduzo é que o ministerio é fraco, visto que não tem 
effectiva maioria, não tP.m quorum para celebrar 
sessão, não tem t3l maioria que por si Fó consiitua 
o numero necessario r·ara celebrar sessão; porisso 
é fraco » Sr. J>resid:mte, devo corri franqueza notar 
que S. Fx. não a presentava estas considerações 
senlio para P.Oupar uma retirada sem de todo al)an
donar seu 1llustrado collega pela província do 
Goyaz, collega em opposição •.•. 



0 Sa. VISCON'(!l!: DO RIO BRANCO (presidente dp .C~?'
ttl~o):-l<'oi u~:. 'retirad_a pouCo estra~egica; 
. ·O Sa. MINUITRO DA.IUSTIÇA. :-.•• por.quanto não 
podendo a poial-o. no argumento que ;(azia ella em 
absoluto e co11tra o qual S. Ex. protestou e até.ex
plicitamouto, levanta assim outro moto. ,Quaes, po
rém, Sutão os ministerios que sempre, em toda o 
qualquer:circumstancia,pudo.rão copiar com a maio~ 
ria absolut:t do quor.um, ainda no.rosquiscio de uma 
·sesslo annual, ou om prorogação 'l S. Ex .~ue por 
vozes tem feito parte de miuisterios e presidido · al
guns, del!'o recordar-sa que nunca teve .Por apoio 
maioria fQrtalecidll, .a.inda em relaçno·á quantidade, 
que de per si desse quorum. 

O Sa; ZACA.I\1.\8: ..:.Em 1864:. 
,O SJ! •• Mr!Í~s"r~o DA íu .. rrç~: -Ul.tima.~eP.te. ne!\~~ 

se.u ·~uD.I~te.rao .de A1osto, ~lo ,tmb~ ,Dl!llorra que 
clO~Illf ,if~PI'Um, 

O Si\. ZAcA.aru: -Em 186Vll 
O· .SR. Mt~ts:rao D:\ ~l1.BTIÇA.:- Porq~ant~ deye r<'· 

cc:inbecer ·que a m10orra que se lhe opp_~r-~a .e·~• 
muito mais . cr~scida do que esta que o mm111t~no 
actual encontrou~ r. •. , . .. . 

· O ~~."ZAi:i~~~s:-Ti~h.a mais d~ ~o. 
O SI\. VJSCONDB DO Rro Baurco (pres~tl.ente J.o 

c:oflstlho):- Em 1864 durante 11 pro.rogação a camara 
não se .reuniu. • · 
· O .sa MIKJSTilo DA 1 csrrçA. :-Então era de muito 
maior .péáo o· numeró dos opposicionistas no mims
terio do nobre spnador: não fullu na im·port~ncia 
do qualidade dos opoosicionistas cnmo represenaan . 
tes potit1co~, que a este respeito fica a perder de 
Yi~tas. basta ponderar que S. Ex. svtfria ·opposição 
de ambos os pnrtidus politicos do pai:i:, do liberal 
e do conservador;· S~ Ex.' não tinha por si ·sena .. 
uma cert1 clientela que realmente estsv:> tão desta
onda da partido libernl como do narti<lo conserva
dor; era um simples incident9 polftico q;ue desappa
rcceu immàdiatarnente que S.· Ex. de1xou de ser 
ministro. 

O .Sa. ZA.CAI\tA.s :·-Não tinha 69, tinha muito mais. . ' ' . . ' ,, .. 

. 0 SI\. MINISTRO DA. IUSTI!tA: - 0r3, senhores, 
con!tituir argumento com a cucumstancia do QllEI o 
ministerio não tem quorum, e•tá enfraquecido, e é 
esse ministerio, s~nhores, que tem alcançado as vo
ta~ões mais no h veis de . quantd se .teem· da~o ~o 
paiz, em uma e outra cam11ra I as mau notav~ts, Jli 
pela importancia das . me,lidas propostas, e já pelo 
apoio decidido que com nb.soluta aceitação das suas 
id.>1s o ministerio encontrou; apoio til.o forte tão 
decidi.dl) qUe reolmente é como "tal muito conside 
rado o conhecido pelos proprios quo tiveram ~e 
éellor de sua pertinaz oppnsição, porque viram-se 
vencidos, dept~is de terem em outra ·cumara eq~pre· 
g·adoJo aqui 11pprovado o.s me~os _fóra dos o~tylos pa,r~ 
Jamentnres, até em contrad1cçao do r<'gtmento d,as 
c11iias do parlamento I · · 

Este ministe~io que no senad.o alcança para a sua 
proposta do est:ldo servil a approvaçà(). por uma vo-

tação q11asi un,_pi~e em sesunda di40usljlo1 "'"im 
'como 'anteriormente gll~ntô ·4 da ·rÇ.(~rrila J"!Ji!lia~j.a 
to~bern se pronuncl~lt o senado'co.~ a.~~~~· dom
são· e va:&r. ·de votaçao I E''fraco este Dtín1sterio que 
em medidas ·de m6ximà·importencia,· te,in o '!IJioio 
de uma das mais notaveis maioria!' da camara dos 
deputados, e aqui o ·de·maioria:tariunha como nunca 
se deu em votação alguma no sena·Jo I I ' · · 

E• ·bem de v~r. senhores, a razil.o: a antiga op_po
sição que em todos :os tempostlgúrava e po:ila tlrur~r 
em cõntraposição poli,ti~a 6 reaUsaÇão aesuas i,~éa'r., 
act;lalmevte perdeu var1os dos s.eus membros (e .no 
dssum:pto ·de que !tratumos, a_ quaei'totalldade dessa 
Opposrção liberal que politicamente Sjl 'teJ:Iia' de manÍ•. 
tei!tar contra o ministerio, é pelá proposta •. , · · ,.,, · 

0 SR. VISC.O.XD)!: DO 1_\to•l;\1\AKC:O (pr .. jclA~~~ do 
conaelho) :-Ronra lhe seJa f~~~l'· . . · · 

O Sa. HINISTRO DA IUSTI!:i~ : - E sem 4-u'rida ,al
guma não são membros menos pré!t.ãníes ·. qüe com 
o apoi~ .!fe s~u yot~ JW~ttiç,o, .~e ~ . .,.~~ 19P1,11i~j)l ~n
BCIODClOSas e 11utondade de suas pessoas, mut&P, 110R· 
corr~m pa,ra ,que :e,sta ,J!f.I?.P~~ ~~.i,!l' 11011). ~óda 
aqueiJa força w.oraJ q•le.~ra parll d~S~Jar .~ ,ne!)e~~•· 
ria 1!.~ .ass•lmp~o "em~lhO:t1,W: · .: · · 

Nao se trata lfe me1os fi{ll goy,~~~P·Pilra r;nante,nça 
d~ 'minist~>ri~l de ri),~ra ~1\~ia,.;d!l,i?cc~siio,; t~~W~!IO 
d!! .~m~ granae_I:-e(~r~~ que dev,~ iJjlr ~q:l r~.SI1.lt~i;lq 
U!DI r~ge,peraçao soc111).· . · 

Agora, ·se .passo a reflectir nas· ultimas razões qli8 
••dduzil;l ·ou antes reproduziu O· nobr6 senad .r· pela 
Bahia qq~ hoJe duas vezes tomou a ,palavra, .reco
·llheço .que S. ·Ex. não ajliunta nada áquiUo CJUeilln
teriormentil,expoz ao senadu. S. Ex. :principrou •por 
·po.ndArar.q.ue, acllib.ndo a idéd grandiosa' do projecto 
oJa l•bertaçiío do fructo do yeulre escravo, nlo admiL&e 
que. seja formulada .pelo modo porque é proposta, 
nem artmitte a entre1a ao gover-no tios D:Bscrturos 
aos 8 11nnos; por outro. lado S. Ex. not1, e.é a III· 
~o~~uição que Ca:t: á proposta, .que se os deixa aos se· 
nhores d s mil.es .até aos 21 annos l de sorte q11e 
S. Ex .. repélle a idéa da entrega das crias aos se' 
nbores de suas mães para servirem·até ans 21 annos 
pel.o modo porque propõe a propost.t .do go1'8rno, 
vrsto que .é ficar no cáptiveiro ati aós 21 anno1; e 
por outro lado não quer que sejam .an\regues 
aos 8 annos ao · governo porque o ·1oveml) · Dilo 
póde recebor tanta gente e dar-Lhe o devido dos· 
tino l E S. Ex. por fim opinll ao governo de.,e 
deixar aos senhores das escravas os filhos pará 
criar, trattlndo com elles, mas· para dar·lbes a .edu
caçlo libPr·al, e logo que chP.guem ·aos 14 annos 
dar·lbes salario.» Ora, .y.ejamos, senhores, a que 
rnont.a a idéa do nobre senador.. Quando se consi
der.-, que umn reCorq~a desta ordeiQ é de sua natureza ' 
ingrata á cl~~se de proprie•.arios, porque re11lmente 
elles sotfrem quebra nos seus interesses materiaes: e 
é tanto de razão como de equidade e justiç• que' se 
lhes miuorem quanto for possível os p~juizos,· con~ 
ciliando-se os seus proprios interesses com as me
didas iud.i.spensaveiq, entende o nobre senador que 
se deve. fazt.•r violencias aos senhores de 'escravos 
par.a q.ue fiquem com cs criu, que 1upportem 011 
gas.~o~ da crjação, e educação bb,11ral das· mesmas, 

.... 
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a ·perda·de serviço das mies, .e de ~~Jais a ,mais assim abandoao das:erias ,; já :em attenglo .. 4s:mles,que :tio 
qúe'' oli' flllióil cliegareniaidilde da pliberdado pria- e~cravas preciOsas, a qqem elle• ·devem •pou~ 9'já 
cfpfem ,. gilllhar-lhes ~alario 'li E o 01esmo nobre em attenção aos proprios interesses wr agilflliJ :que 
ienador, que t~manho realce dá . 'á obri~ação que pareceu s S. Es:. um com mareio 'illicllo e re,.Provailo, 
iinpõo a·proposra aós sen!lrn~es.~ inquire qullf·a aéçáo iato é, os propdetarios receberem. uma fnca·índeai· 
que'tem'o iOverno,"nãp'hesitllf!m llugmentaraqu8fls, nisação de reaes serviços que verd~deiramente'lhes 
e declina de considerar o alcaiJce destn que para com deve cust~r a criação· dos ftlhot. de suci11 ·~etnoàl'·f 
emcscia senir deve ir alt§m de tudo quanto cogi- S. Ex. turba observad() com mllrta·enfafi. Sr.-~· 
touque deveria .fazer o mesmo.governo,ringerindo-se, si~ente, emquaa.to coosider.IIVII q11e o _priao 'dà ma
pela aua .p,olici!J o,'l- ac~o da autorillltde, no interiot· tr•cula dos escra\"os deveria ser restricLo, que'nãQ se 
das cltisas e faze'ndas·? No seu conceito a inJemni devia dar largas A especui~Çio, ~tftm de que -se •CJ· · 
saçiio dos Ítacriftcios da criação constitue-um com- .basse com o meio . .,e &razér a'incei~za' .tt~'~o1a
mercio immor:ol, e íudlgno, e de outro 'lado ·nã() b·os- manto, obstan1o a ·especulação de ·muitos· liDe recta· . 
t_an~ para evj~ar o abandono dos nucit11ros; e no ma riam pela matricula de homens Uvres.; ·e . s, 'Es. · 
entretanto, supprime a indemnisação o · aggr;ova os argumentava com o caso de prescrip~o.: 6 ·Jroverno 
sa~rUlcioa que imP,õe _aos senberes, de ,quem espora ieYia constituir uma d.tta precisa~ ·yerlla4iriro ·;{~raro 
_$amanha abnegação que chegar.á até para ae presta- ratai; 1;1 tr.ous:e o exemplo da letra de cambbr <que, 
rern a dar edueafláo liberal ao filhos das suas es- dad_a a prescr!pção_. ·oao .ha meio- iJf ~eitihili'-~e ·a· 
cràns, e logo salarie a·1~quado, assim que &cearem A va_hdade. S. Ex. na~ considero~, IJ~ no·caso:de·qlle 

·idade-di pub_erdade?! · · · .. ' se tratava ·nlo havoa nemvodra baver ;e~·:praao 
Á'~solmam~pte condemna. e repe~le a. ~pção entre largo e bastante que prece4,e, ·e em. q"o o ·le"~a~. 

serv1ços até os 21 annos, ou a .entrega aos 8; e nem dor assenta sempre .os . ~I!QB cte _·prélcripÇAo; .. croe 
adverte que p!ira mli!toil proP.,rietái'ios.:será obje.cto se· ruolda até. oa. presumpção de ·re~oncn~,. vlsw 
de graves· &pJirehensoes e sertos rece1os terem em que só deP.ors. de decorrido . ess8 ·Jarso _la-piO·. d8 
suos propriedades 'gente escrava e gente livre e que tempo, mats que ·basta-nte ·par:a o ·aollcUo' doao 
para aquellea a quem calarem por ·tal modo taes haver seu ,Pagamento, é que chep ·a ,prescii.PÇio, 
roceio8. ·é ,fle e~id1de· I' ,de ,&~:anscendeote-llazão que ·~om a presumpçio o~ de· que já'. !oi feito·ci-ps,g~ea-· 
se lb~!S pro_porcionam m~!!B ~e 'r!lnquill_idade pua t•l 011 88 deu ·yo!untar1a desisten~1a de h~Wel•o. S. ·EJ:. 
q11e nao haJ~ tyranu IJ, ou nao se~ a considerada ty- ,porém não at&l!ndeu qua em o 'ilssumpto·de'quê 'se 
ranniea a ·lei que niõ póde deix~-r iJê ser ingrata á trata não póde 'haver praso l11rso q111t preceda oa 
classe dos se.~bo.cq1 .e~ .• u~~to caarc~ll-!h~s o ínte corra para execução. d._ ma&rico1a _ iJt'e ·urp •~a 
resse doa renovos da· escravatnra. oxec11Wda C•.•m a possiYel :presteza-; IJ.lle;~masau~ 

O nobre ,i!!jlpaa.~r ~~ 11.11e nio ill! m!ldida provi desta natureza ha razão para se con~erar que algo· 
deot~ a1suiila; que tudo· tem aido feito com 'al aço- m~ts .. difficuldades se podem dar, até ta'lvez 'provétca· 
dam~nto ·que não se attende para 11s difficuldades das por 11lguns que entendam que·é ohra 'merl&oria 
in.&llPf!rav.•llf da execução; e S. Ex. Mão reftecte que promqver libertações com" qulllquer embataço ·op- · 
no A~"imeiro,praso de oito annQS ba todas as largas posto á matricula ·dos escra~os, · · 
par-a 4(1le etjlm tomadas todas as .medidas e precau- S. Ex. ~;ão reOoctiu' que :conYiriha em aPiulilpto 
çies,-para se proverem as necessidades e acautela- semelhante poupar que~ntu possível o realinterl'sse 
rem·~e quaeJqucr eventualidades? S. Ex. exclarna: niio affrontar com o rigpr que S. Ex,. aco11181ha a 
.,,o governo .não :tem-real; como 1fazar ta-Laulra des cla~>se d!! propriet_arios, ·êm Téleçio.a esea e8pecle 
peza? » . E S. Ex. não roOecte que no primeiro pe- de propr:1edade. classe que tanto deYe ~er protesida 
rio.do:da adopção desta lei não ha mister grandes e attand~da pelo I{Overno· quanto aos 1nstrument.os 
des_pezas a lazer, e aquellas .que são essenciáas já da sua industria, ora corü lslenté principalmente no 
es~9. p~~-vin~~as no mesmo proj(lcto; que a. res- trabalho escravo que cultiva a_s terras, ·e qlle ainda -
peif'? ·cfa matncula dos escravos, aos. sen-hores 8 lan- continua a ser o capital precioso de -qué· o8 fazeq. 
~d~ u.~a·~~:z:a ino~ic,, p,orém bastánte· parA ço~rit· deiros não podem prescindir e lhes é montido f · 
er.n_ ~u1&o a~ defpezas dessa DJ(Jtricula; que ainda Sr. pres-idente, qualq11er qu~ sPja o modo pratico 
dura.nte os 01to 'aunos a da~orJ;"er n~o terá o ~roverno de ~ar so.luçlio a questã~ desta ordem, mlll.&os m!J\· 
nece~~ldade de fazer grandes_ despezu! M.•s S. Ex. tissrmos mconvenienteundeclinaYelmeute se·àal'lo; · 
co.n~~.~e,r~,l;l ~ enear~ceu o c.•s~ de e':entualidades q~ os q11e argu·o.ent11m com alsuns inconnnientés 
s~ d~!!.~ii·_J.•. d_o abandpno; a ainda S. Ex. cá,e em iu- para se opporem ao granlle ftw da· proposta, deeU
co.b,eroncia_, porquanto ora apresenta-se o r.awpeão nam da verJadeira questlo, e marcham certeiros. 
·q~~ es,rorça,-~e p~r d~tTronta~ a classe dos _proprie· é seu propJsito e ftm obstar a medida proposta. E 
&!~rlos da JDJU>ttça o d•·IICredlto que lhes uroara a uiio se diga, que medidas i'o·termediariae, sempre a 
proposta emquanto ós considera venaes e movidoi experieucia tem demonstrado, que não 11io baitdD· 
•~m.é~Jte pela co!Jiça e vil interesse, que sem .a d~· tes, náo obstam de precipitar 1 decisão absoluta da 
n~q~ro teria,m de abandonar os Jllbos de suas escrà questão. · · 
vas; e agora S. Ex, esquecido, entende !fUe el!e,s Sr. presidento, em paiz algum do· mundo ainda 
d8txarão 'em abandono numero ttol que de sobejo so se deu o caso com as mesmas circumstanoias 4ue 
br8c.arregará o governo de um11 tarefa imp_ossivel de nu presente se dá Qo Br11sil; teiQoS ~ ~txpetie,ncia 
executa-r I S. Ex. njio attende nom para os P.toprios de paizes em circumstandas muito diversas. era nas 
interesses dessa respeihvel classe, que por duplo· suas colonias; não prepono.teravam·iateresses· &ama
motivo não póde chegar a este extremo criminoso do uhos, tão vitaes; .o que lá se lliÍ\aYa era referente 
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a um ·prqueno aceeuorio e; era decidido na mãe E, pois, Sr. presidente, o _projecto aae com \ada 
pátria; no principal, arredada dos riscos e pellgos força moral gue lbe d6. a Ttrtude propria e a aaai1~ 
JoC!le•; e eomo eSLe•.~ era~ t'Bcasa~s para o t.J_cto, il11\ada votaç~o d! camara· doa depu&ados, apeaar de 
mata promJ)t& e desompec1lda d~.TJa ser a ulnmu todas as obJeceoes que foram oppoatu; e por 

. eonaequencia doa princípios absolutos. ·r.erto será votádo com a Ira ode maioria j6. mani· 
. Aqui, o interesse ma1imo que tem a sociedade lestada do sen:~do, que multo regular e·volldamente 

brasileira, com lorç11 proprb está em grande coutra- ea&ii trabalh11ndo àté.decidiresta queatlo. . . . 
po'!_ição C'.OJil esses risco! e p~rigos de u'!'a precip~ Tenho dito. ·. · 
taça~ .deusada d!l ques~o. R!scos e per!g~s 8 ID_Ills Ficou adiada a discussão pola hora. 
que nacos e penso•, a Judeclm.,vel r.erdJçao e ruma . · . · . 
do paiz esnlia em. que houveste umà opposição O S~- prendente, deu a ordem do dta para 26 : 
ebBOluta • esta medtda e que se pret• ndesso ·o tm · 2• dtscussão do parecer da mesa n. 419. , 
posaiTel, ~perP.etuar a. escravidão no Brasil. Abí 3• d.iscusaão das proposições da c&mara doa de- · 
e, CJUO na~ h81'i!' · me1o nem modo de. obstar: putad•.s; . . . 
1ana um smposstvel oppôr a uma dee1são que Concedendo dllpen•i'a ao esludante Francisco José 
tüdo determina, tudo proToC.I - é indiclinanl; e de OliveirJJ, 
a. àstulta opfosição por parte do impotente inte· Concedendo isenção de direitos á Companhia 
~sse materi!' responderia a rea~ão sem limitei que Santa Tboreza, estabelecida na capital do, Per· 
tudo arruana. Quaalo fôr posuvel, porém,. cumpre naroburo. · . 
~~:adopção doa ~e!os consulta~ e çonciliar os iate· 2• discussão das proposiÇõell! da ·mesma csmara. 
re1se1 da e;base agncola a chegar em um Caaturo não cC!m o parecer da. respectin commbslo, àobre 
muito remoto a acubar com a lepra .da escravidão; dispensa aos estudantes F-rancisco . Rodriauea . de 
:!J~o é só prhado, é tambem d~ Ebtado o interesse da Camarao e Antonio Vieira de Reze11de. . . . 
Jaan&ença do trabalho oraan1sado com os braços 3" díscua~io da proposta do poder executivo ao. 
eacra•os por emquanto indispensavel ao fazendeiro; bre o elemento seníl, com as emendas da camara 
este. pela proposta é respeitado. Applica, porém, o dos deputados. · • 
principio que .. nlo oode ser con&estaflo de que o L • ~" · á · 5 I/A h d tard-
legillatlor póde dísp6r da sorte dos nthos das escra- evan.nu-se 111 sescrao 8 '* oras a ~· 
vas que no porl'ir não estio no captiveiro de nin· -'--
guom, não pertencem a nil)guem; e como o nobre DO• BEIIÍiiJÁO •. 
senador por S. Paulo bem o disse, por acto leJislaliY'o 
quoé verdadeira lei subsisteate, ba um secul• Já es- Ell 26 DE SETEMBRO DE 1871. 
tava determinado que sómente continuassem os-

- cravos os descon<lentes das escra vu emq11anto 
- outra cousa não fosse determinada; ha, pois, subais 

tente disposição lesisla&in positiva de que os Olhos 
das escraTas serão escr.llvos emquanto uma lei aão· 
determinar o contrario; portanto, nlo ha nece<~si· 
dado de recerrer a princípios outros sonio a mesma 
lei poaitin á 10mbra da qual se creou esta especie 
de propriedade e é mantida. 

Portanto, reconheçamos que não tem havido pre· 
cipitação alguma, .e menos injusta violencía; o go· 
verno cumpriu o seu dever e foi previdente como 
era ·possível. solicito pela grande classe por excel
lencia productora do psiz, anteviu-lhe perigos o 
riscos imminentea, wmouas cautelas necessarias em 
resguardo dessa llspecie de propriedade para du 
folga aoa respectivos proprietuios &~fliQ de que po
deasem. translormar o trabalho indispensavel que 
roteia as suas terras, e ao mesmo tempo propor
cior.ou meios lle que isso se 1besse t:om o menor 
prt>juizo e abalo possivel da classe m teressada. E' 
asstm, Sr. presideut>~, que a proposta garantindo a 
propnedade actua I que não póje ser arrancada sem 
plena e inteira iodemnisação ... 

O Sa. ZAcAau.s: - Apoiado. 
O Sa. llliNISTR.o DA lUSTIÇA: - ... decreta a li

berdade dos filhos das escravas que nii.o são pro· 
priedade de nineuam ... 

O Sa. ZACARIAS: - Apoiado. 
O S11.. anNtSTI\O DA lUSTIÇA:- .•. que são objec

tos sujeitos á deliberação ordioaria do legislador. 

•at:siDilMCIA no Sa. vlscoNnK DB A a& aTa'. 

SuKKAaro-E~p•die,.te:--Omcioa do miaisterio do 
lmperio e da preaideacia da proTincia do Rio de· 
Janeiro.-Redacção.-Ordem· diJ ciia:-Oiacuisão 
do parecer da mesa n. 4lg. Ob•ern~Lõea dos Sra. 
presidente e bnio de S Lourenço.-Diacuello de 
propo1içios da camara· dos deputados relali• 
·YU a matricula de es&uJantes.-Diacus•io da pro• 
poeta do poder execuuvo sobre o elemeJI&o aenil. 
Discursos doa Sra, Nabuco, barão·clas 'Ires Barras 

. e Mendes de Almeida. . . · · 
Ao meio-dia fez-ae a chamada, • acharam-ao 

preseutea 3'7 Srs. senadores. a saber: 'fiaconde de 
Abaet,, Almeida e Albuquerque, Jobim, .Fi1ueira 
de M.ello.Dias do Carvalho, Barroa Bureto, Carneiro 
de CamJlos, PaJanaguá, barão de Maroim, Firmino, 
Cunha Figueiredo, barão de Camargos, Chi~horro, -· 
Tisconde de Sapucahy, -Yitconde do Rio Branco, 
F .. Octaviano, barão ,das Tres Barras, barlo do Rio 
Grande, JAguaribe, b~rão de · Pfrapama, Torres . 
Homem, Fernandes Braga, Ucbôa Cavalcanti. Tia
conde de Camaragibe, Sayão Lobato, barão de 
S. Lourenço, · Vieira da Silva, Paes .de Mandoo_ça, -
Zar.uiaa, Ribeiro da Luz, Antão, visconde de S. Vi· 
e11nte, &lendts de Alm11ida, Souza Franéo, l!'er- . 
naades da Cunha, N· buco e Silveira da Motta. ·' 

Deixaram ·de eomparecer com causa p~r&icipada 
os Sra. : Leitão da Cunha, Dimz, barão do Bom Re· 
tiro, Pãula Pessoa, bario de lt; úna, barão de Cele
gipa. 



SBSSl.O EM 26 DB SETEMB~O 

· 1 1 d Souza Filho· o_ nom•a"llõo· de Lula ·A __ l',e• .de Càt~· Del:uram de comparecer 1em eau1ia part e pa a " ~ 
o1 Sra.: Nuaee GonçalYea, barlo de :Antonind! · Men- · Yallto. · ._ . · _. _ . . , . · .. ; ; .:· . , , ~. . 
dea dea Santos. bnlo de Mamanpape; Souza Qu~l-- o Sa. ••••••••'Í•:-:-:EIU'ein dlac~alio_o ,.reoer •. 
·ros,.S1nimbú,.Saraiva, Yi1eonde de Suaa11úna, Sal- Veio a mesa a aesuinte emeada,.ptra a qul .. cbamo · 
yeira Lobo, Pompeu, Firminoi. barlo de Muritiba, a a&teilçlo . do 1eaadol Lendo): • ~o~ ar&,; l•.do;~· 

:duqu·e de Castas e 't'iaconde de &aboraby. _ recer conclua-H :-• diapeneado do llt'rYIÇO,._I.81UDdO . 
o sr. preàJdente 'abriu ilaeaaão' ·.· . o \~~S::'!:f:a~~~:J'~::.~,~~.·porq~Út~Úá~~-
Leu-ee a_ acta da aes~io antecedente, e, não d 1 a os 't'encimentoa com qlte deve'Hr 

ha•endo quem sobre ella fizesse observaçõe1- foi se ec.ara 111;1ae - _ _ .. . .. .. _, · _ • - concedida a cbapenaa., . - , __ ,,, ........ _ -.. ,.. 
approyado. . . · AI6(D disto eata emend.à deatróa pela. lua. cb.tae:, o 

o Sr. 1• secretario leu o _s~guinte parecer que deu a mesa; porquanto a_ ~a-.admitdlá 
0 subali&u&o indicado em at&ençio a.&er..e. pe&lcionarlo 

·IISPBDJBNTB.. requerido a dispensa pura e aimple1~11~.- Se po~ · 
Um llfBclo do .. ministerio do lmperio, de 23 do ventura a dispensa Uie lôr concedida com Yenci~: 

corrente, remettendo oa au&ogr•phos a_ana«?ionadoa men1os, a meaa, na minha_ oplaiio, de't'e .pedir. a 
daa re!IOiuçõea da. uaembléa geral, au&orill!lni:lo o go. relirada do seu parecer, porquanto d~aapparece ·ia- . 
Y&lno para mandar matricular e adu.Uttr' exame &eirame.nte a baset-em que aaa~nta o_pa_,ecer •... , . _ . __ 
nas faculdadea de direito e de medicina os eatu- De •011 h a ~rranae questão se a a camarll· pode_at · 
dantes: · · dispensar com nnr.lment«.J• ·os seu!l empregado• 1811f . 

Franclsro Borges Mo~uas. haver uma resra :preexistente que deterllliae-. o· 
Leopoldo Guilherme Rodrigues da Costa. modo como isto ae·de't'l ·fazer. · .. - :. ; .. -~·., 
GuHbarme Fretterico Victorio da Costa. Ha 0 facto; o direito ainda, não .e•tli . - .reCo• 
Pedro Moniz Barreto de Araaão. · nhacido. · _ · . · 

- Antonio Aufusto Pereira de CarYalho. . Eu pe~ ao senado : qua con1idere btim teu eata 
Joio .Maooe da Silva Junior. . _ quaatão. Eu não aasignaria peJa miaba parte o pa:o 
Manoel Carlos Devoto. neer. aa podesae prev~r. quo ae~la ·. app_roYada. a 
Fraaclsco Duarte Crui Netto. emenlfa que apreaent! o. nabre senador.- Neate 0110 
Francisco· Eulalio do Nascimento Silva eu nlo concederi~ ao indidduo. que de't'e IUbatUuir 
Carlos Fernandes Eiras. · 0 empreaado demiuionarló o~la~or que à JDeia ·lba 
José Antonio de Almeida. fez. Neste cuo a mesa reelamtr:aa-&otfa a liberdade 
Olympio de· .llarcelios. - para nomear a quem quizelse,-propondo-dopoilao 
Ed~rard Luiz de GouvAa. . senado. Ha pre&oDd4!ates em melbora.:e maià a&WD ~ . 
Ao arcbiYo os au&orrapbos,_ eommunieando-ae á diveis condições. . ·: - . , ,, · '_, ·,. 

outra camara. . . 0 s · - s Lo · · · · o;..A · r. .. 
Um outrô do presidente da província. do Rio de . a. BAUO n•· • ••~"!i0 : -·a~ a PJ . 't"ra. 

Janeiro, com da &a do 20 do corrente, remettendo O SR. Pa•s•a•rnil :· - Devo,· an~1 _·.:1,1-,~el~l' .a 
nlatorioa apresentados A aasembl6a 1e1ialatha da ameada ao apoiam!tn&o. . , __ . . . _-, : . : 

. mesma provilacia. Foi lida, aP.oiada ·e poa&a •• discuUio. ooDjDDC&a· 
mente a se1uante · , · '· . · · · _ : · O Sr. 2- ·secretario leu a iaguiote: .... BfllffNtl. · · • · · · ·-

. ltecl•cgio. No art. 1• di) parecer conclua se.: · • cfãap,-~~•cio 4o 
.Ar& 1.• Fica approvada a tsbell~ inaorta no pare 1eniço segundo o que 1e tem pratlcado·no·•enado •• 

cerduaaaa n. 418de 19 de Sntembrodel871. do qual 26 de Setembro de 1871.-Bcrão de S._Loureaf~J.· 
faz parte COJIIt>IOmentar, o ror .easa ta bel la resular· ' o Sa. PRBIIDB!ÔfiK :-Tem a palaYrl o:sr.,_ ... ~~·· o' aa-lilo de ora em'diante os vencimentos, que deverlo .,. 
perceber os omciaea e amanuensea da secretaria, e de S. Lourenço. · :. : , -.. , 
os outros empre~radoa do aenade, de. que nella se faz O &r. barAo de •· Lou~elloo-a . ..;.. 
mençlo. · · · Sr. presidente, a emenda que acaba de l&f a~a: 

. Art. 2.• D~ata resolução dar-ae-ha eonh~cimento está afisigaada p()r mim. O empregado ctia,.aaado dO! 
ao governo pelos miuiaterios do lmperio e da serviço e aub~&itui.do aqui aeJ-ei quao_d!»_~ ;u, aaao•_ .'. 
fazenda. - · - . tomcí uaento. riQata eua. Seu este do IDY.aliilo j,eo-, 

Ar&. 3.• Ficam daclaradu e revogadas as deb· nhecido por todos. O que consigno na ·eJilenda, .. tu• 
herações anteriores em contrario. seja dispensado do seniç'o com aeua .vonoimeo&ot0 r 

Paço do 1eaado. em 26 de . Setembro de li'71 - me parece de equidade, e o aenado com -OQ,&ro~;o-tea. 
YiMconcle de StJpuctlhfl.- Visconde de S. Yiotflll.- praticado. · __ •. , : .. · ._ 
l'irmeno lfodrifuea Sil""· Actualmente mesmo consta-me que am. empl'er 

Po•ta em discussio. foi sem debate .spprovada. .rado percebe seus vencimentos e aqui não· teia com. 
ORDEM DO DIA. parecido depoi!l de 7 a anos ; outro com- 2· eu a ao-

nos de a usencia. · _ : · 
EKPRBGADvS DO SRNADI). Este pobre homem, receio!o de por sua morte 

Entrou· cru 2" discuuio o ar&. 1• da resolução do 'deix4r sua tllha em ab.mdono, vexado com ea&a id6a, 
senado oiferecida no parecer da mesa n. 419 sobre 1ujeitou-se aso fazer 1ubsti&uir ~or um fu&uro senro, 
da1pea1a do 111arda de senado 1eaquim 1od de em.,ora tlcas•e elle 11amiteria. ~tlll I) ,. qlle 1eu 
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consent.imentt, de .privar-se. do, necassario,para su~ 
aub'sistea.cia, é o iinpulào ctó·aml•r filial, fl'ca~dó. de 
.ora edl diante d sor•a do aenro. Não erft. prec1so este 
proceder lle equidade; e p.Or' isao:B't'isfrnef· a· e'irlenda 
para·que·nest.e resto del·vtdi'O senadO'lbe désse, como 
a outros1 A'subsislencia com o descanso. • . 

Ouri que.fara•ellt substittlido pelo futuro genro' 
em at.tenÇio li seus serviços, sem o que talvez fosse 
outro o ·aomeado. · 

Eu sou 'e·opintão diirerente: p~gue-se a quem 
trabalhou, aaranta-se-lhe o pio na velhice, !J·se no
mêe· para·subs\it.uição quem tiver habilitaçoes' pro
prtaa .. Se, peit; fd nomeado seu· Cuturo sanro~ ctevo 
crer- que o foi devidamea1te• e o yelno empresa do n'ão 
deva perder 01 ·serYiços prestacioa, e ftcar na depan~ 
dencia de> uma 'YOntade estranha. 

Se esta equidade não tivesse· sido praticada com 
-outros 'muit.'lll• eu pardaria silencio. -

O Sn. PI\BSIDBftTB : -0 nobre s na dor está en~ra· 
nado na parte em que diz muitos empregados. 

O Sa •. BA.RÃo DB s. LouREII'ÇO :-Passarei, pois; a 
ler os ditrerentes casos •••• em· 1862 .• 

O' St\!.aBSIDBIITB:- R'efiro·me de 1861' para cá. 
O Sa.·BA.RÃO DB S •. LouRENÇo: -Eu me.· refiro á 

pr~\ica.~o se~a~o, s.em atlender aótempo ou.a miJsa. 
que .ernae. ex1stuae. 

()' SR. 1'1\BSIDRNTB'- Não·.eram. novos esses prece
dentes.,-

O' Si\ •. BA.Rlõ •2 S. L'OVRXNÇO. o .• (co~tinuando a· 
l•r:-Eiíl: liiS4. .. . 

O SR. PRBiiDBNTB:-Coutra a opinião da mesa .•. 
o sa •. BA:RÃO' ·ozrS. LOURE'I(ÇO: ._ Eu: me•reflro aos 

actos do senad· ·, comiJ disse jA. 
Tambem em .1864: Coi dispensado· um;taLSilverio, 

que ha .7"a nnos a.,. ui· não vem e todavia p•;rcobe 
t.odos•os"Yencimentos. · - · · 

O Sa. l'a.BilD .. TB:- Não entro :em explicações 
minuciosas; dilo apenas que não ha' dispensa do 
senado com relaçlo a esse .~>mpregado, e quo o rsgi
mento permitte essa tolerancia. 

o·sa. ualo 118S. Lo.ua&Nco:- Eu, como achei 
que era .um miseraYel, . um inltliz,. mandei á mesadl 
emeàdâ. Estou dando a razão do meu pr..;cedor; 
o:sen'ado:faça• o·qut quizer~ . 

O Sao PRBBIDINTB :--Sem duvida nenhuma. Dêvo 
, aindll' iufotlll'll" ·ao senado que a ·emoud& é ultra pe

tita.. ·O empregado··pediuiexone,·sção· pura e simples 
e por· isso, e:ao'mes·mo·tempo;_ a ·~r~ça· de que fo~se 
em seu le1ar·nomeado um· lOdtviduo· queellelu· 
dicou. A• mesa,· procedendo· a todas as informaÇões, 
entendeu que ·o indi:viduo indicado · tinh'a hab1\Ha 
ções· e '!JOr"iaso·a.:oitou·o para favorecer '1\0 empre
gad·o· ·que ·pediu a demissão.· 

Mas, dando-se a demissão com todos. os venci
mentos ou: parte delles, o quo aliás invol ,.e ·a que~·tiio 
t!e ·saber se·cada uma das· camaras pôde por si só 
aposentar. os·seus· empre~ados sem regras preesta
belecidas, o que é certo e que n mesa não acettar·ia 
o individuo proposto;- quereria mais· liberdade para 
nomear a· quem ·lhe parecesse. o em ·verdade h.t 
quem devêra neste caso·ser·preCerido. 

Portanto, se. a emenda paaaitr, eu peç~.ao_ senado 
que tenha como retirad11 a assiinalura que prestei 

·ao p,arecer. 
Posto a ·votos o art• 1 o, .salvll •a emendà, foi 1'ppro• 

vado. · 
Posta a votos· a· emenda• não foi approt'ada. 
·Entruu em dhcussiio o art.. 2 o · 
Posto a votos, foi approvado. 
Entrog, em diiiéU88lO o arl~ 9.o 
Foi igualmente· approvlldo. 
Pasaou o parecer para a 3• discuseio. 

H.tTftiCUÍ•4' Dili ESTUDA.I'fTB: 

Entron em 3• discussão" a'; foi a pprovada para. 
se · remettida á· S!lncção imperial a propo1içlo ·da 
camara dos deputa dos,, concedêndo dispensa ·ao es
tudante Francisco José:de Oliveira. 

ISBNfÃO . DI! 'DII\BITOS~ 
Seguiu-se em· 3• discussão e foi iguaimento ap.pro,. 

vada para ser dirigi<la á sRncçllo imperilll. •'proposi
ção d:t mesma camara concedendo isenção de direi
tos á.companhia Santa Thereza, em P•rnambilcá.' 

IUTI\ICULA. DB llSTUDA.NOfBB.' . 
Seguiram-se em 2•· discuasão,. e· passa~llrii:pàra 

3•, as proposições dá mesnú clim'aral meilciónad<~s 
no parecer da com missão de instrucção publica; sóbre 
dispensa aos estudantes: ... 

Fraucisco R.odri1ues do Carmo. 
Antonio Vieira de Rezende. 
O Sr. Ribeiro da Luz requereu verbalmente di•·· 

pensa de interstício e assim: se· venceu,· · . 
ltt.RMBNTO ·SERVIL~ 

Pr0seguiu a 3• . discussão da propostri . dó po!lér 
executivo regulandi> o estadci'tiervil, coi:D u omeiídaa 
da camara, dos deputados. 

O 8r. Nabuco (Attenção):• ..... Sr. pt'esidente~ 
·eu hont-em tinha pedido a pJllavra quando ,apenas 
·faltava um quarto de ·bOJa, pouco mais ou menos' 
pala o termo da sessão •.• · 

o Sa;· Pl'ixsiilzli'u: -Vinte minutos; 
o· SR. ·NABUCO :-•• o pensando que a palavra ma 

seria· dada . ~o ara ·hojA, ·sendo ·que. deaistina •de fanar 
se fosse obrigado a fallar hontem, :p01que ·nã!o ·m•o 

· permittiam os.meus encommodos0 eco que eu •tinha 
. que uizer excedia muito o pequeno espaço qlle'fl!l" 
, Lava; mas. o nobre ministro da :jueti~à acolliu•me, 
preenchendo o tempo que :fôlltava ·para. terminar•a 
se~são o dando assim togar a que eu podesser•hoje 
fallur. Agradeço a S. Ex. osta prova de'·eonsid&l'IIÇi\O 
o cavalheirismo, que muito me capLiva.· 

0 SR. MINlSTUO DA. lUIITIÇA :'-Obrigado; 
O Sa. NABUC1l: -Sr. presidonte, o ·senado sabe 

que poucas vezes cccuj)o a sua altenção· e .por censo· 
quencia teahf} direito a alguns momentos della. 

Concorri, senhores,• com ·o meu fraco cnntiRgente 
para ostrab~lhos·doconselho,·de Est'Ido, relativos ao 
elemento se1vil, trabalhliS dos quoes a proposta .do 
governo que se discute é, com rouc!'ls -alterações, 
um ·trllnsumpto. 
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Ao depois, terminada a guerra ou quasi termi
nada·a guerra, em todas as sessões annuae• <1~ p.•r· 
lamento por occasaAo do v.,. to de· graçors, clame1:sem 
pre ·pala urgencaa da deciaãi.• cJa queotàu du 
"elemento servil. O sÁo!ldo permiltil'l.i. que eu leia 
algiuia: trechos dos discur•o• a que me rellr?· 

'·Em 11369 dízi11 fUI : « Te,des força (refen~-m" ao 
gabinete de UtdeJulho) para resistir á pressão du 
mundo Crt'ihsado. q'ue nos olhft · e. estranna como o 
unico p11iz cbri~tão 110nde exibte a escr·avi.lãO? .\1JÍ1tr 
indefinid11mente a quEistào é impossavel ; nisto não 

. convéau o (IArtido· liber 1 que, d stmg•nado ae que 
nada fareis. ha do agitar '' IJUt!Stilo. » 

Em 18'70 dizia eu: .u Senhores, este nf'gocio é 
.· muito sravP; é.·a quéstão mais im, ortanto d11 sot:ie· 

dada br.,fileira, e ó impru·leucia abaudun~tl-a a• 
··;o:r:ar. Quereis s:aber 18. consequt3n..:ias da in~tcçlio 'I 
-Hei do dizer com toda a sincerid11de, com t .. da a 

·:i força <ta minha convicÇão: o pouco serve h•.•je. o 
multo amanhã nào bastll; 1111 cous~ts políticns teém 

'·por principal condiçiio a opportuoidade; as refor
. ···mas, pur p •. u :as que IIPjam, v11lem muito na occa-
·siilo, ao depois nlio satisfazem, ~tinda quo sej.1w 
am11l.1. Nao quereis os moios graduaes; pois bem, 

· .haveis de ter 011 meios 1imuUaneos. Nao quereis hfl 
con•equenciu de uma medida regul11da paus1da• 

·mente, haveis de &•·r a!l incerkzas da imprevi 
-d~ncia. Nio quereis os inconvenientes economicos 
·das Antilhas francezu, podeis ·ter os borro1·es dt! 
S. Domingos. » . 

E, senhores. ·eu concluirei esta. parte .Jo meu dis
curso com uma sentença . muito ajustado 'do duquto 

··de 'Br\)glitl '·Fali ando contra o governo que queri" 
este me•mo· adi•m&ll&o infinito, el&• wesma coutra
dicçllo indeOnida, dizia com muita eloquenci•: d;:a. 
perar quando ie·Pspera alguma cousa é siabe•loria; 

·mal. esperar por esper .. r, esp,·rdt porque· ·nlo ha 
sufDeiencia para resoiYer e cungem pura executar, 
é o pelo r de todoe os partidos, ó o lD!JlOt de todos os 

· pengos. • · Els•ahi como me e:rpri mia. . 
' N~ prflgramma ~o partido·li~eral •. por· mim tam-

bem·a18ilnado, aht·se lê esla·dtsposJçao: «.A emon· 
, ~ipaç-o geral das futuras ger11çlle~, a em!Jitcipação 
' gradual das geraçõt!s pretlentes. » v mesmo acon118.· 
·: lhava eu· em carta qu , ,co~rre impressa quando ú.io11 

tempo 11 impaciencis dos escravo•' e·'. anéiedade 
dot:~ se.nhores a respeito de seus direi&o1 adquiridos • 
• ;of pOIIJtlllll), . , · . 

Dizia o governo· fraace:~: na e:rposição de motiTol 
da loi de 184.5 estas palavras que YoU asllgnal .. lr: 

"O sta.tu quo não pódo con,anuar sem perigo, -ha 
n.1s colonias ne um lado a esperança e a impaeien• 
cia; do outro· lado a mcerteza o " perploxidade· S6 
a intervr::uçilo firme .e intellig<mt>~ dos poderes ·dO 
Est•do,· póde acalmar e evilar <•ates• sentimentos 

·oppostos o -previolr graves p~r!urb,.ções •. E' precis~ 
pôr termo á anciedade, m- strttr o limue do pro· 
grosso, dizer de ante ruiio •J cam,nbo a seg11ir-se. • 

Eu V<'S disse, senhores, qua .. ,SIItVa no propo'Bito 
.Je não falia r e aliás, e na verd.".de (alla.r para, que!· 
~este e11t~do do cousas tenho dit!l' muitas veze.•; é 
estul&!i gloria o fallar qu.mdo não ba ·o 'diref&o:e a 
asperança de emeadar i é estulta gloria o• filiar 
FÓ ('or f;JJiar. o fallar por os&oot<~.Ção; •wndo. nem 
l:le· póda appellar para a opiniào publica, que ~~~ 
Obliterada, falleDl•>B a verdade, por Cllllal es&ranbal 
que nii • é temf>O de diiCULir, que talvez GU possa 
.liscutir por occa~ilo do voto de greça~ do anuo .fll• 
Luro ; tão obliterrtda <rne o ·nnbra. s ... n~dor, . decano 
dos senadQrea pela Dalila, ainda hH poucus dias diue 
que com uma candêa aect>sa. debnlde se JlrGCurnia a 
opinião pu~lica que !!ÍO su acba em· parte alfJu.mL •• 

O S11.. F. OcTAVIAI!fO:~Apoiado. 
o SR. NAB11CO :-. . é como d_iziam ,os.livro•'ia

grados, . a respeito da mulher Corte : • Procur~re:.1 
deb<lde a mulher. forttt, não aérbareis: •uliiiTeM 
.(o,.tem 'l'•is .inve,.ite t · · . . 

O Sa. Suvrun• DA MoTu :~E· uma nova tbeorJa 
parlamentar esta de V. Ex. : 01. min<Jril!l devem 81• 
tar sempre caladas. .· 

O SR. Nuuco :-Não; alo me reOro·a minor.ias, 
perdôe-mo V. Ex. _ 

.O Sa. F. 0CTAVUI!f~>:- Isto é uma eoncludo aua. 
O Sil. Su.vaaa.;D" MoTT.\ :-E· o que se ~~~~~e; é 

~ma· nova theoru•, ruas esta. nào pt!g& um ·lf!JVerao 
hvre. . ._. .· . . . 
O-~·"· PARAI!f4GV4' :-Au1Ja na reform~ da1 p;'O· 

rnoçoes da .arm •da emeadamus wúit .. a cuusas. . 
(H., útdros apart.a.) . 

sociedade de fazendeiros, reuni.Ja na chiada dot ·Li 
meira, prol'lnch de S. p., ulo, me consultou a ttls· 

.:·pt',lto d1vum pl11no de emancl~Çãn 'fradu~tl 
. ·· S11bida como'erd· ·a ·.niinba opinião, eu estava no 
propoaito de não fa,llar, ·e vo&10r ~Y". bolicam~ut!l por 

. este prdecto que conté•n as duu Jdé;os ptiDCIPaes 
que eu cfesejava: a tlmancipação geral das futur.,·s 
serações, a emanolpaçil.o palCllll das. gerações pre-

O SR NAauco:-Senhor"•· pRra que Plh iae,Pr
rupç~u? Fali o por mim. e~t·•u f<tllando em. relaçio 
d ·rmm mesmo : •u d•JBCOroçôo, niil·• lAnho Inspira• 
çilo qu11ndo !alio debalde, quan 10 fallo sem·e•(J'e-
run~, sem re1ult11do. · • , 

sentes. · · 
Senhores, ó verdade' quü o projecto tem falia dt' 

. algumas disposições para completar o seu. systema: 
é vt~rdAd' que o p,roJe.:&o tem algumas d1sposações 
inemcazos e incoherentes com o ~ystewa por· e!1e 

. seguido; mas. vos digo com profun;Ja convicção que 
·as idéas complementares virão do pois (apni,dr>s) i 
que os inconvenientes das idé"s incnberentes com 
O 1ystema seguido pe).o projecto tiÕO menoriis;' 'du 

· que os •mconvomentes da· indecisão deste negócio 
lapeica .. os i' muito ~em), prülODiaOIIQ iie por mais 

. E um,. fatalidàde, mas é uma verdade •. O senado 
br<~sil•iro ustá priv11do do direito da êmendal' as leis 
tmportantes; mas eu vos digo que bh nlo é por 
cu1pa deste ou daquelle mini~terioi ·e por uma cCJio
<~itleuci., de cir·curostaucia que ee.'npre ccc.·,·•·e. O 
qua é corto, senhor' s, é que, quando veem .:I!' loa 
tmportantos p:•ra o st:'nado, é já nos ullitnos dias rte 
sess~n CJU dur11nte as pnlrt'S!JÇÕe~, e para logos~ diz: 
« 'no emen.tels, porque reJtHiiles » Esta fatalidade 
á quo :dludu. é 11 fatali lhde coutra a qual ro~t~Pu o 
o.:ond~ Mont<~_lonibortem 18"2 ua camara dos pares, 
om l•r<~n~a. · 

a~ 
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O Sa. SILVEIRA DA MoTTA :-Não é fatalidade; é _que, longe de repelUrem,.se pronunciariam. a seu 
abuso do governo. · · · - favo~ se tivessem certeza de que a sua adopçlo era 

O SR. NAauco :-0 senado ()f!rmittirá que ou l"ia a ulttma palaua do governo Craocez: tem-ae,por'm 
as expressões dess~ illustre fl"rlaroontar, tão conhe- en~t'll~ido qne ·a medida é pr~vboria i qué. ella é J 
cido por- nós todos, ·espressõe:t que já li uma .ou- prtmelri\ puso para a ewanctpaçio 1eral e imme
tra vez : diata. Se o iover.oo tomar a rosoluçlo deflnt\IY8 e 

« Não ·posso admittir aenbot·es, · nem de facto, eoergica, encárregando de sua tlxecuçlo humana 
ne.m de direito que o ministro venha dizer desta tri· prudfntea e. illuatrados, os obstaculos deaappare
b~:~na ·a que camara dos pares, emendando a lei, a cario, e oa senhores então. roR· ctirão sobre o qut!'se 
r~>jeita. Suppondo que não haverá em Paris deputa" lbea ·pede e o que se lhes deiu, e cessarão 01 ela• 
dos para votar, o que importa isto?; •• A culpa não mores. " , . · · 
é da camara doa ~.are• que está no seu posto, eiter- « O procurador geral na Martluica tambem dizia, 
cendo. o seu direito iitcontestBvel de discutir e referindo-se ao 'lue diziam senborei de escrd\'011, 
emendar; ser6 dos deputados, que .darão conta aos membros du eon~elho especial :- garant;ndo·8e aos 
seus conetituintes por desamparar 0 seu man•lado., eoi(IDOs que não se ira além; que a. medi tia nio ex• 
E concluía elle : « O nosso direito de discutir e cederá d.sto: llb§rdacte doa ·naaciturnoa, peoulio e 
emendar não solfre duvida, maa · este direito não B; Corria forçada com inde~niaaçã.o, .muitos adopta
esist!rá realmente se ao menos uma vez não 0 exer nam o systema com o ma1or enthustnmo. ,. . 
cewos eft'ectivomente. , · Ei~ aqui, senhores, a necessidade de. que a lei seja 

Senhoreli,·Dilo approvo. esta reacção que Monta· definltiva. A palavra .do jlOVeroo flrJDe, e enersica 
lembe.tt ~>nsina. neste caso porque a questãn é l'tr.tve deve ser esta : Que descansem os aeobores a rea
e urgente, é bem digna de todo sacrillcio. se vós en- peit • de seus dtreitoa adqunidos; que .confiem os 
tendeis que fallar sem direito de em~;~n 1tar é estulu• e~cravos,' na emancipsçiio gradt!&l: a porfia doa par· • 
gloria, que as disposiçõ')S complementart-B p0o1em tido• será em applicar mAios efficazea para que esta 
vir depois, que os inconvenient~;~s das disposiçõ••s emancipação gradual seja a màis ampla. e a. mais 
incoberentes com o sysLema . adopt<tdo pelo projecto breve possível· · · · · · . · .. 
são. menores que os da indecisão, porque f.tllaes? · Sr. presidente, li emancipac;ão siiuultanea ,e 'im-

Io' .. Uo, senhores, para dizer isto mesmo que tenho media ta esti fóra de questlo; ella não foi suacitada 
dito: fallo. p•Jrque todos teem Callado e seria notavel nem no senado, nem na camara doa deputados, onde 
que eu não fJlla~g_e; Ca}lo, ~~rque h li questões tãu a fdllar a verdad.,, ·a diacusslo se collocou entre~ -
~rraY,eil, h11 occastoes. too cntlcas, que fallar cu nll.o statu. quo e a proposta do.goveroo. Poucas palavras . 
fal111r importa a mesma res(•onsabtliddde, e quero pois, .tenho de dizer a .re11peito desae ay~tema; _ - · ' 
antes a responsabilidade de faltar do que 8 de não . A emaQcipaçãó aimu\ta~ea · e immediata é · Úm 
.fa !la-r. a byemo, ~o r causa_ da trans~li.o. brusca· de doua mi• 

O SR_. FKRK.uioas DA CuNH.\ : - Pela sua posição l~oes de. homen~ f!o estado. a eacrav!dio para o de 
h d E d f 

hberdade l. transtc~o: fatal, em rela~o aos perigoa 
no conse 1 o e sta o, deve allilr. de ordem P!lblica, fatal, em rdbcão á desorganisa· 
· O SR. NAouco :- Deploro que· o projecto apre- çãn e. atuqui1açlo do traba\ne. • ·-
senta•io pelo governo nào sej" completo, e aind" ·oem disse, aenbCir&s, .u·u nobre 18D•dor pela Da· 
depen la de outras leis. !\tas cumpre eJtplicar ~ste hia •. com. oa··aaua ~andes conhecimentos praticos, · 
meu punsamento. · quando dtase que nao temos· ondd ir procurar •up_. ~ 
.. Q.J .. ndo •ligo que o projectll · nií.ll é completll, não pr.imeoto para esses braços que nos podeaí faltar • 
m~:~ refiro ao ~yatema de ~:<mancipuçli.o por elle adop- com ~:<ft't>iLo no caso de uma emancipação immfldia~ 
tado; : .. n .. o-me aos m•·ios mais ou menos efficnzes ··J!de está a corrente de e~mi_graçlo quen!_Jap6de •ir! 
que podem Tealisar o syst~mi · do projecto. Cr~:~i1.1 ::"ll~o a t~>.mus, nem teremos. em9uanLo nao tivermoa 
que foi ne~te sentido que o meu nobre amigo, se -lima lí'tlll~lação adapt.ad" á fdmilia, poJque.a familla 
nador 1•elo Rio de Janeiro. attribuiu li lei o caract,.,. e .a patria, é tudo. A Inglaterra teve recunoa eape-
d" pr V1soria; elle e ~>u cntend,.mos guo não esti .c.aea que r•ão temos, e. não tiveram as AnLilhll 
til dO feitv, que pódHm haver outros meios m~tis em rranCt'Z'I8, Dizia lor .I Stanley em 22de Maio del842 

. cazr>s e concernentes para realisar o system1 adop ua cnmura dos commuos : · 
lado pela lt>i.. · · « Senhores, é preciso nio disaimular; 01 cultl-

0 Sn.' F. ÜCTAVI.\NO: -Apoiado. vadores das lu dia a Occidentaes inglezas t'Sião aor-
. frendo grandes perdas; os sal!\ rios teem augmentado 

· O Sn. N.\Buco: -Sonhorns. o systenu de ema n- m_uito, são excessivos e tão extroavaaantes que, se 
cboção ádopt~do pelo r•roJecto •leve ser definitivo, nao houver um remedio prompto, todos abandona
ll.,ve ser o ulttm11 patavr:~ do tegisli•lor. A este tes- ril•' as culturas. O remedio que occorre está na 
peit•• cumpr'~ me C•••ttmem<·rar ao sona<io as palwvr11~ substituição d•• modo de cultura e na immigraçào • 
prudent .. s do almirant ... <!e M•·kao, quo por muitos Ma~ este au~tlit só ~inba a lnghoterra, que pôde 
unuos gov•·rnnu.as ~ntilhas e quA por rr.uitos anno~ SUI•Prtr ns ln,nas Occtdentaea, umaa com eoohes 
estudou; Cl'•m" o !ln dtz, O 'I- ~yslemas •1e llmanci paçiio: ontras ·com aft'icanos, que, destinados ao Brazil e 1 
elle na commls~ão presidtd.l por Broglie se expli Cuba. eram apprehendidos p"'loa cruzeiros. e cujo 
cou nestes thrmo~: DUDi•uo . constante de dados officiae11, excedeu de 

" Os senhores de (>Scravos repellem este meio por 60Ll,OOO. Onde acharemos nós este recurso 00 caso 
calculo. Co~heço nas colonias muiLos proprietnio~ -de emnncipaçiio imme,iata1 quan4o 01 ~\bor&oiJ 49~-
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ampararem 01 Jogarei que foram _ a &t'tlna da 
sua eacrnidio, ·quando nii.o quiz~>rem trabalh,r 
·ou 16 quizerem &rabalh.r sobre. si, e quando ·as 
mulhei'et que se occupttvam do tralmlb,, se occu 
parem com o seu serviço domestico ! 

Mas, aenhort>a, t.lad fiSra de questto a em~nci· 
paçii.o aimultanea e immed1ata e niio quero c11nsar ~ 
attenção do senado, tratando delis por maia ttompn. 
Vou· diacutir a emanei paçio · Pimulta ne.a, maa com 
prazo, medl.da propoata pelo· nobre senador por 
S. Paulo e pelo.nobre 1enad\lr por Goyaz, uni que-
rendo 29 anno1 e o outro 20 annas, · · · 

Sr. ·presi.Jenle, no estado d.o questi-1, esh medida 
proposta ·IJIIlo-nobl'fl aenador não é uma 11ólução é 
um adiamento; póde dizer-as é tarde : a inaçillo qufl 
eate ayatama tequer, é incomp~ttlvel com a i:npu-. 
ciencia 'doa escravos e oom a mcerteza dos serrho· 
rea. E' preciso resolver a·queatlo de qu .. tquor modo. 
e DiO_deisaJ.a IU•pensa. ( .4poiadot.} 

Senhoras, 20 ou 29 annos é a vida das seraçõ~>s 
a~;tpaes. Seda iniquo C•lndemnál-aa ao capuveiro 
sem:.o.utra eve•ltuahditde que a generosidade dos ae 
nhores, ou chegar a viver at6 o termo de tio longu 
praso. . 

O a obre senador por S Paulo nos disse: c. Aquelles 
que pens11m que devemol!l apressar c a todoJ custu 
fuer .desapparecer a escrandão no Brasil, porque 
os ol!los do mundo estão sobre n6a, julgam-nos bar
baroa, selva~rena, esses nlo pod9m. adopt.tr a _pro
pos&~ do governo que conserva o espectaculo da es
cravidão no Brasil durante 50 ou.60 annos. 

clinar-ae por tal mo'do em favor 'do numero dÓs Ji-. 
vres que s«>rá impoasivel manter na eicravidão os 
neRras que ahi restar~m. • . 

O Sa ·c. P~aÀ!fAGUÁ' i-A.po>lado ; ha ~e: haver . 
a pressii.o. · 

O Sa. Nuuco :-Mas então,· e em tal.hypotbese. · 
reduzida a esc'favidillo, Consistindo ella pela· maJOr 
p;orte em velhos; não se dad .n per•go que •e daria · 

.hoje com a em .• ncipaçio s~~~~lt~nt>a,. l~medi,.ta. 
Aasim, senhores, e para prevmn ellse.pengo.e com
pletllr ·o sy~tema da emancipação gradual, Vf'rPis no 
projecto francez esladispo~içlo: « ~. preaente lei.' 
st>rá executada durante 20 annos: um 1 nno antas de 
flll·ln este pruo se .resolverá •tl'flnhivamAn&a·tobre· . 
a abolição completa ·da. escravidlo mediante a. in-
demnisaçilo. • · - · .. · _ · . , . 

Sr. preYJdente, foi tambem.como prc1oodeu a Re- .. 
publica d~t Nuv11 Granada. Sabeis que esta. 1epubh- , 
ca.pela lei de 21 de Jull~•l de 1821 dec,lar•tn ;uv,.,• os . 
ilh,ls d.is ~~cravas, e J!ela lei de 21 rfe Mr110 dA:l851, 
ao ao nos 11epoiB, declar!»u liYrea todo!l.os e_11cravos : 
que restavam Nesta set.tlllo eu nlo ·me· opponho ·. ·á 
proposta dos nob~es ssriadn.res. . · . 

Como aubstlluüva do pt·oJeCto veJO nella grav1s1i·· 
meia ioconveaiontea. . . · · , . . . . . 

O Sa; PÀa:ANACIUÁ:-Apoiado. 

O SI\, Nuuco:-Sob~etudo, Sr~ presidente, . ·a 
10acção é· incompatível com o eRtado actual das 
cousas, é· precisu résulver .e não adiar a questão. 

Senhores, só o systema do projecto Íl contrario 
&ttftsu,eatá isento dos perigos menc1o.nadóa nós sys
themas que eu tenho examinado... · · · 

O SR. FIGUEIRA DB MRLLO:-Apoiado, · 

, E' ,.erdade que depois . de 50 : ou , 60 annos 
ainda péde . haver escravidão, mas a escravi.Jiio 
quasi morta, a escravidão . desf111lecida pelos mui
toa nlsciménto~ · li,...res, e pelos muitos obito•; 
miiR, no fim dos vinte e nove annos, temos a escra 
vidio ainda vi'f'Bz, a eacravidão alimenca'ita e refin
cada· pelas·· serações nuns que ae. comprebendem 
nlilla. Então, o periiJO·da transicçio aessa época, nu 
ftm dos vinte e aove aanos, é, senhores, o me1110o 
que boje. · 

O Sa. P.uuw•en~ : --· Soria adiar e não resolver 
a llftNIIIi.e· . 

O Sa• Nn•co : - Seria,_ diz muito bem, adiar e 
não rea~olver a questão: então eat.sriamos, senhores. 
no.ftm ~e 29 anaos nas difficuldadesemqueestam_os 
hoJe... · . .. 

O Sa. PAI\41'fAGUA': _. Apoiado, ou pelor. 
.O Sa. NABUCO :-... temendo a transicção brusca, 

que anil(uila o trab11lbo e causa· os perigos de 
ordem publica. 

O Sa. Nnuco:- ..• só por meio do. ays.teo1a ilo 
projPcto se J>óde realisara_ emancipaçiio sem pertur
tiação do trabalho, sem periso da ordem publica. 

Sr president"~· neste ~yslema ha um grande princi· 
pio, um princijifo que satisfaz o nosso pa~riotfsmo; . 
com eft'eUo ac1ba o •1ireito da escravidlo; e eó·sub-. 
·siste o facto da escravidão, facto trans1torio que ha . 
de ser oxtincto gr!tdualmente, porque nlo pcSde . ser· · 
extincto immediatamente; .•lo é que obRtem oa di· 
reitos adquiridos, porque óa direitos adquiridas se 
resolvem peh indemrlisaçio ; não é porque a indem
nisa~o seja um grande Facriftclo, . porque. Dii.o ha 
uraoiie sacriflCio, quando se trata da. regeneração 
de um povo; o que obst11'aão os perigos da transi~o 
instant~nea e brusca .que tenho ponderado. Subsiste· 
o facto da escravidão; mas, não ' novo, s~>nhores, 
que na transicção de um relimen pna· outro,, sub
sistam os direitos adquiridos e oa·factós pre<•xistentes. Sr. presidente, eu não sou contrario á idéa do 

praso, nio Mmo substltutiva da idéa dq, projecto, 
mas comu· complementar ddla: para evitar um 
peri!Jo que naturalmente occorre a nós todos, pe
rigo, que foi muit· • bem ponderado na commlSsão 
fr11neeza presidida pelo duque de Broglie. · 

Dizia Torqueville e Sader, homt>ns que devemos 
conhecer : « O systoma da liberdade dos nascituros 
tende necessariamente a augmentar o Romero dos 
homens livres e a diminuir o numero dos escravos, 
e chegará o momento em que 11 balança h11 de in..: 

Sr. pro~id.ente, . este systl'ma, adophdo pelo pro~. 
1ecto, tem por si a legislaçillo de quasi todos os 
paizes. Não Callo. dos pai-r.os que pela ur~enciu das 
circumstancias não tiveram tf'mpo de· deliberar ou 
oscolher nem o momento e nem ·os meios, como a 
FranÇa sob a revolução~ de 1:848; ou a Inglaterra 
quando as Circumst.~acias imperiosas das colo.nias 
impuzeram a ~o\ução d,ftnitiva. . ... · . . . , 

Sr. presidente, era este o systema adflptado pelo 
projecto da minoria da commissão francoza · presi-
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lllida pelo du!fue .de Brn~lie: foi este o system!l adop· 
tado pela He~p11nb11 a r,;~peito de f:uba; fot este •· 
~stP.m·• adoptado. pelos Estados do Norte da gran.ta 
Republica american11 em 1"178; f·•i este o system~ 
-ednoptado p'ela Republica d3 NOYÍI' Granada em 1821 
e consummado em 18;)1 ; foi flnt•lm<~nle este o sys
tem~ adoptado por Portuga-l 1t respoito·das suas co
lonias. Emflm, .sempre que o legislador tem tido li
herdade e prevideocia nlo tem legislad•• senão ~1or 
este modo. , . 

E, senhores, ·este systema, como ·eu já vos diss>.· 
com a .. utoritladn do 'almirante Makao e outros 
homens muitn competentes, não er11 rt>pugnanle ao• 
prop•i"'tario; nas Antilhas fran~ezas, mas por el.es 
ae.-it... . 

Sr. prt>Ridente. ~umpre assignalar um facto e é 
quP,~U· r•do COID"Ça,r~ m a vo~tar e~tas i 1éas de i!pl_' n 
clpaçan, vóa·o aahe1~. os fazen·teJrus do Brull ew 
gtoraJ·aet•lhJ~tm •~te syatema. (Apoiados.) 

O.Sa. P.&11.Al'f4GUJ. :-E alguns a puzerHm logo em 
pratiéa. · · · . 

o' Sa . Nuuco :- Foi IÓ 'depúis diiÍI per..Iexida<fes 
e in~ertezas com que se houve o ministerio de 16dt' 
Julho ••• 

O Sa. SALLBI Toa-.ss HoKBII :-Apoiado. 
O Sa N•a•co-•.. que começou a resisteneia dos 

BAnburel (aptJÍ••flos); foi então que se tornou re 
pusnao1e o que antea tinha rnerecido·aceitação. 
( tpo1adoa). · 

O Sa; PAaA:l'I'AGCÁ. :-Desvairou-se a opinião. 
. O. Sa. N.a.auco :-Lembro me, Sr. presidente, que 

fui conault11d0 pelos fazendairos da Limeira e elles 
não queriiMD senao este n1eio da proposta. 

O SR. v•scoNoa DB S. YICBNTB:-Toda ã provin 
cia'de S. Paulo •. 

o'Sa. NABUCO :-Apenas com algnmas ditfereoças. 
O SR I<'BRI!I'4KDBS 11i CtJNKA.:-Não era upinilo nem 

itiéa · do p!trti•lo. c<•nservadur; elle resr•oudia com • 
parecer. da commi~são da camara dos Srs. dtoputados, 
que nãooacompnnhava o g<>binete 11e·l6de Julho~ 

O Sll. · N .auco: -Eu niio digo o contra rio . 
E. senhor .. s,. que melhor testemunho _a favor do 

systema proposto do que o dos illustres senadores 
que são· fazendf.iros, os quaes, se elle tendesse a 
a ni tuilar o trabalho, não .o quereriam? C Apoat.Ull8.) 
Tom'os entre nós I) sr~. barão da s. LourençQ, vis 
co·ndd de Cam~regibr, -8-rros B!lrreto, barão de Cn 
te~ipe, Sar~.oiva. 1\Jen•l·.>nça, o nenhum clelles impug· 
na 11 idéa. Assim, fl•)ÍS, a idén tem por si ·o teste 
munho .. dástes fateiadeiros, cujos votos podet'iam 
prejudic11r " qutlslão. 

Temos além di>~tn, Sr. presidente, o voto in•u!l
peito de outro fa:?.endeil·o, que é ao mesmo tempo um 
estadista óistio('tu e Jecommendavol pelos seus bons 
serviÇl)S e illu~tração : o Sr. barão das Tres Barras. 

O ·Sil. F. OcTA'fiANO :-Apoiado. 
O Sll. NABuco :-Vejamos o que e\le diz. • 
O Sll. StLVBIIlA DA MOTTA :-Liquidem lá este ne

gocio. (lHao). 

O Sa. NABuco :-No projt:~cto qno S. Ex. pretendia 
R!ll'eE!entor ao p~rJameD\0 Se vê' O 1° arti80o CUjOS 
~§ 3•, 4• e õ• fão os selluintes : . . · .. 

§ 3.0 Igualmente serão liyres os.filhos de mulb~r. 
escrava que nasoorem dah1 em d1ante e como tae1. 
contempludos em outra matricula. 

§ 4.0 O eeahor da escrava receberá uma iodem~ 
uisação qull não_ exceda a 3001 logo que o,fllho, de· 
~lar~tdo livre pAios ·par .. grapnos antecede~_te, cbe-:·. 
gar á idade de oito atinõs e rar entregue ao governo . 
que lhe dará o destino conveniente contorme o .sexo 
a que p11rtencer. · . 

8 5. • Se o mencionado senhor preferir ser in· 
dHrnDllildo pelos futuros serviço• _do menor, llf'_rá. 
este obrigado a presta l-os a\6 idade de 2t a anua 
com.pletoa. ,.. _ . · 

Eis ahi o aystemà do. projecto, o mesmo em aub·. 
stancia •••• 

O Sa. S.tLLBS Toa!I'BB B,II'BII :..,-.Apoiado; 
O Sa. NABvco-; •. aconse.lbado ,pelo nobre .s.e~ 

nador pela província de Mir.as GeraF>s, que-éJazen' 
deiro 41 fazendeiro diatincto, consciericioso. 

o Sa. Pu.tnr.til :-Apoiado. · 
U11 SR. ~BM.tooa : ~ E o Sr. visconde de ltabo

rahy! 
O Sa. Nnuco :-0 Sr. visconde do ltaboraby é 

u1n voto contra ó de tantos fazeode_iros, que . aqui 
estão.;. · · · 

O SR. PAaANAGUÁ:- E aceitou. 
O SR. N.tauco: - •••• e no conselho de Estado . 

aceitou a idéa. 
· . O Sa. VISCONDE DO Rto BilANC<O CP.resi,jen'ts d.•• 
consrlho) : - O Sr. barã~ de Camargos a o Sr. RI-
beiro da Luz. · · · 

O SR. NABcco: --Sim; os Srs. barão de Ca-· 
margos e Rtbeiro ·da: L·•z. ·'iodos estes votos rim-. 
nados... · 

u •• :sR. SBN.tnoa: - O Sr. Ucti61'. 
. ·O Sa. NABuco : - A h I E' verdad,.; tambem · o . 
·Sr. Uchôa. Pois bem, estes votos reunidos aois · d,. 
opposiçii.o, -a proposta nAo passaria facilme;.te •. 

Sr. presidente, o f!obre sen~dor pela pru•incia 
de-o\linas-Geraes admitte • a idé.t do .. prnjecto com 
oittferenças, das q••aes à J•rincipal consiste na iodem. 
nisação. O projecto t·ontém UITia .iuderonia~.çi'lo, . mas 
não é o>sta intlemnisação pelà·-criaçi·o·; ·a 'iódemniaa
çi:.u que S. Ex. quer; elle quer uma inderlmi1•ção 
que soja uma ltomenagem du diceitu de propriedatJe, • 
tlU como o canoné na tim~Jhyteuse, orecorihec•mento 
to domínio dos senbNOS so,.re as ger~>ções vrPsen
tea, e ternbem bObre as ger1•ções futuro~s, qu"' ~ind.t 
•'stào na massa Jos passiveis. Eis ahi a <lift'erença 
que ha do projecto do nobre senàdor para a pro·. 
posta. 

E nesta ditrerença está a minha repugnan'cia, por
que não concebo, como d•zia Tracy, esse direito 
de propnedade 1ubre, a eventu .. lidade dos oasc~ 
wentos. · 

Sr. pr<.:sidente, eu devo razer aqai uma rPctiftcação. 
Quantlo fallei no 'foto de graças na sessão deste 
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anno, P.Íl dísse·:: "Já fól f"lhibida ·-a rero·rma do ele'
mentn eervil:; e!ta reforma·~ eni:substao.:ia ao pro· 
ecto do· •conselho. de Eshdo, para· o qu·d tive " 
IJOIII'<l' de· concorrer ; 'tem0 porém,. algumas disposi
ções que-- fb l dãO um IISpe.ctO 11ntip" thico•: quero 
falia r· do projecto qu~ndn, rendendo homt~nag•'m á 
le~~:itimidade cill cPcr.l vidãa, que aluis reconheço 
aómE>nte eom" f·•cto; inde:nnisa cnmo dir. ito adqui
Tid o'· pt>lo . senh!lr'. o d'•minio sobre · um objecto 
q••e aind11. está Dil mass11 cios possíveis. como· se 
por1esse· h•ver doinin o sem rt~la~ào com .as cousas 
exislent~s.,, Então eu c?nshlerav" o r•roj ·cto an'
tipathico ; boje, porém, e tendo a indemnisaçio o 
een'tido, ·que lhe dá o nobre senador o não o que ou 
lhe da v~, essa indPmui~ação não é para mim -repu·g 
o ante, m1s aómenle inconvoni••nte como adinnte· bt~i 
de mostrar. 

muito excepcional, e Jiio·•póde de':a:ar de ser es:eep· 
cion~ I desiie que tem por objecto pe11oas e ~o 
cousas: e daht vem a~ · moUas réstrfcções.do nos1o 
direito a re~pei&o desta propriedade;'· O 'direito ro• 
mano, rf'fMiado-se aos ftlh·•B,tnrzia uma regra'mui&:J 

·.b'oni&' <f vista da qual não podiam ser•ellea coadde· 
·riJdos fructos· e lia!) eram como 111 crias do gado; 
-ln ·pecud."'m fruct"- etiam faJtrll est, pa•t11i t1ero · 
a_nciltm infrur.tlf r:onest· .• • ·• A baurdum 'eniua ··vid~ 
11 • tru• h o minPm in(ructu e1se · cum·: omfi~i ,,..,,,, 
Rerum nflturo grataa: 'h()mini• comparatter~t • tJttio • 

· lJ. 28 D. S2 De usuris - · · · 
; Assim niío v. e bP"ín o nobre· s~nador: quando pro~ 

~·Ir~· r•erCoita idllntidado entre· os filhos-dos escra'fol 
e' ó:! Cructo!l.. em· geral, ·e· t mbeai' nlo- tom:>razio 
quando ·entende ·que libertando· oa·na1eUuros :sem;., 
iildt·mniHaçilo, podemos :P~ ~~g~al. e ·&éll!,.-i,idem.ni~ 
dção, libettar~s e•cravos existentes; il wflt!rença '-·~ 
•( and~; e~ tos estão no. p~trimoni9 do ~e~!~or:.·aquel~ 

Vej~mos, porém, em qao se fundou o nobre seM· 
,, dor ~ra exigiresto.iootenmisaçiio do don1inio. S Ex· 

''se exprimiu aasirri: aPorque r~>zão o fllbo nascido dfl 
. escrava ·pertence· ao senhor dest~! Porqao C·~ part~< 
della e·ella é escrava., Até aq111 não ha· duv1.1a ai~ 
gum~·: o escravo· nasci·lo perttlrtco ao senhor, por 
qtlO o facto juridicct do· nnscimento, é .a baPe do di· 
reito aotquiri to. Mas, se .o lllgisl:ldor, para prevenir 
o direito adquirido e antes de se dar o facto juridi ·o 
d!! aa~cimebto declara que o nascituro é livre,. aon 
de est:; a b11se do dirtiito adquiridn T Aonde a razlio 
de ser do dir••ito do senhor? ( • poiadns.) Cantinua o 
nobre senador: «Conforme a dou:ri111t dos juriscon
sultos o 'fet? apenas formado no ~entre materno en 
tr11· no numero das JIOtosoas e se reput~r como nasci 
do; desde u momeulo f"m quo o feto se formou em 
embryilo· tem. uma• existencia o estado. sobre q11e. s" 
podem a&!l&ntar direJt .. s e obrigações.» . 

Sr. presidente· é diversa a cons !ieneia que ·eu 
tenho· do DORSO dirdto. Segundo Borges c~rneiro. 
Coelho :da · Roch 1 e todos o~ autores, o DMSCituro 
11uo.oõe 1se nascido· sóment,. para tudo que é ti" seu 
proveito Senhores, a escravidão será um direi~o, 
um proveito, p.ra que ,1eva ser re·:onbecida como 
é 11 su"cessã·> antes do nliscimento T O escrnvo não 
é pessoa, m.1s 'cou•a, eotretBntoquer~>i~ .~pplicar-lhe 
um principio relatiro á esistencitt das Jl~'>ssoas, aos 
direitos das pessoa~ A substituiçiin infinita de ge
rações escrav"s é 11m ~obsurdo, e não irf'i m~i~ longe 
para demonstrnl-o desde qu·' o nobre senatior pel11 
província de S. Paulo citeu o alv~rá da 6 de .l11oho 
ife '17;35. • · 

U ai vnrá diz assim: crOesta geral disposição, E'X 
,..ept11o- ~ómerit~ .os riundils de _!'~Ato· osr.ravos, o~ 
qu11es serilo con~ervados no domm1o do !lf'US notun'3s 
senhores, em quAnto eu não der out~ provi•lenci:t 
•ob~ esta mataria.» Não h~ na la m.tJS claro, nem 
mais poAi•.ivo. 

0 Sn.. VISCONDE DB S. VICE:'l'TE: -E é tempo !I e 
cumpril-o. 

O. Sa. NABUC •:-Senhorf'S, nenhum p8i7.,,nonJe 
h11 ou houve esr.ravos. tem decret11do a lillerdaole 
dos uascituroR com inth•m.tisaçlio de 1110 dominiu 
qoe ainda roão exi-te e se nao concebe: 

Sr. presidente. ·8 pro.,rie:.aade doi escravos, quaes
quer que sejam as semt~lhauças que se proctt.rtlm, é 

·le11 ,estao amda fóra ·do nlcsnce dos dlrel'tl)l, a'dquf~ 
ridiJS pelos !lenhoreil. . · . . . · 
. ; o· SI!. B4RÃO DAS TRBS' Bu:us~.- Pe~o a' pa":': 
lavra. . · 
'O Sa. Nnuco :·- Sr. _prf"sídimte eu não .tiQba · 

necessidadt~ d•! en tri1r na d1~tincçãó dil . propriedade 
•(Ue tem por obj .. cto as citus~s esceptuádas as com.i. 
ajuns, e ,Ja propr:ied··do qae tem l'or' objee·o:f?'·ho~. 
rnero ficti··íamente cornpara.lo ·ás COIJ!lllS.: .Nid· 
t,.nho necessidade para 11 di•cussiio de entrar nesta'' 
,fistincção, mas a rec.1nheç_o. porque a propriedade' 
sobre as cousas é uma propriedade de··· .direí&o 1na- -
tural, e a propriPdade sobre o homem;. é e 'nãO'·· 
~·óde deixar de se•· uma propriàdade só· da lei; por-
'{Ue é uma esoepção dos prinCipio.s. · 

O SR PARANAGUÁ:- Apoiado. 
O SR. NAB.uco: -A propriedade das ·eous;ts' é· um 

jireito absoluto a iJJersus t•mnes, respeitada· ·aqui 
como em toda parte onde ella sej·• e as·msnileste: · 

O ·finito· dtJ proprie::lade sobre bomens· é direito 
relativo que BÓ pude' ter >ig•Jr· nas rroateiras·onde 
impo>rlt m as lei• do Brilzil. tal é R difler('nça d n.lmá 
vroprie.lade para outra. DirP.i cm rosumo que a pro
p'rieda.;e das cousas é lima propriedade IPgi&lm-'J, 
porque é do direito natural; a propriedade de. escra
vos é um~ · ~roprieda•1e meram~c~nte legal porque é 
contra o dtrelto natural. ·. - . 

Qual é, senhores, R proprieda<le de direito ·na &u• 
tur;,J T Faci.mente occorrH que é aquella que tlim• 
por objecto a natureza inantm·nda, a naturez;t"Dlo 
itHeJiigtJntA ffiJ qual O boroem J.IÓde imprimir:stla 
1•~• soruth•tade, que ella póde ·modificar para' seu· uso 
e: us~ r deli a como· qUJZtlr Neste caso oào t'&tá a pro• 
~riedadedo~escr.ovos. A propriedar:te .. dizTromplong, 
t•'·m por condiçlio que o seu objecto. sóme .. te s~jam 
IIS COiJSitS tl jamais 119 J.lllSIIOIIS .. 
· Eu disse. senhores, que nã'o me-importava discu

tir esla distincçiio ·de propriedade, e a razão é ror
que não trat11mos tle abolir 11 escravidilo·; se'tratàssé
mus de abolil-a, não poderiamos Íllzel o senão como · 
t.:..em feico todt>S os paizes; rt~publicu ou mona i chias, 
governos regulllrf!s como a Inglaterra g .. verrios em 
~tlena rovl'lução- cumu a França em .1~48; isto t. 
rne•iillnte in•tC?mnisação; quaesquer que . sf!jam as 
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origens da proprieda~e, ·a inde~ninção é deYi~a, 
'Porque a socfa.Jade tem reconheCl•lo ·essa propno
dade ; a sociedade é conrplice deste facto e o tem 
regulado e até crisoio imp!)&tos sobre elle. 

O nobr&stmador por Minas Geraes diseutiu um 
ponto que não póde jlàssar d<'sapercebiào, isto ·e, 11 
questlo relativa aos insenuos. A declaração desta 
ingenuida.Je, diz S. Ex , não tem outro Interesse 
actuallleni'lo·armar a propag~nda. pondo em duvida 
a Jlropriedade sobre os naacidos anteriormPnte. 

Sr. preaidente, me parece que e solução desta 
questão é muito prudente. E' ver. fade que ella não 
tem ímportancia polít.ica actualmente, porque os iu· 
divlduGS, a que se reCere, não gosam boja d•• direitos 
políticos; mas no futuro seria um11 grande difficul
dade de ordem public t deixar irresoluta esta questão. 

o· Sn.. BARÃ.O DAS TllBS BÁl\1\A.I!I ;-Então se resol
veria •. 

O Sa. Nnt!C<l :-Mas porqué não podemos reaol
vol·a já! Se a condição de ingenuos é em virtude 
da. constituição, porque não a declaramos? A con
stituição não classifica 01 ciáadãos senão em dua" 
·cathegoriai : insenuos e libntos; os ingenuos com 
plenitude de direitos políticos; 0.8 libertos com di
reitos politicQs limitados.· Quaos são os ioge11uos ? 
Aquell~JS que nunca foram escravos; e quaes o~ 
liberto• 'l São, recorrendo-se á qual •1uer "diccionario, 
os que foram escrsvos. Se esses indivíduos nuuctt 
serão escravos, se quando nascerem, serão Jlar/1. 
logo livres por virtude da lei, são iogenuos; elle~ 
que nunca foram escravos, não podem jámais ser 
declarados libertos, ampliando-te a excepção da 
constituição, excepção odiosa, e que strictamente 
comprebonde os 9:ue toram escravos. 

Conforme odire&to romano. os indivíduos tambem 
tinham duu cathegorias: eram ingonuos ou libertos. 
A ut enim sun.t it~g•nui aut 1\bertini. . 

O que era o ingenuo, conforme o direito romano 't 
Aquelle que logo que nasceu foi livre. Ingenuua 

est is ~u•, atacam ut na tua est. liber est. 
E llbertu't .4quelle que foi escravo. Eis ahi: 

Libertoni sune ~ui ez serv&tute man.umiss& sutltr. 
Portanto, se hberto é aquetle que já foi escravo, o 

homem que nunca ft.i oscravo não p6de ser :ibert<'. 
Soria, senhores. estender a excepção da consti . 

tuição contra os princípios mais triviaes. de direito 
compr,..b.~adf'ndo outros que tolla nã•t comprehende 
exprPssamente e dos quaes não cogitou. Seria um 
grande perigo para o f.Jturo: 

O puto segue o ventre; s1m, o parto segue o ven· 
tre; é a lei romana; m;~s, como l·~gisladnres, po
demos derogar esta lei como outra qualquer: e 
mesmo os romanos derogaram esta lei a certo~ res
peitos. 

o Sa. Vnmu DA sú .. n :-No tempo de Jnstinian(l 
não havia mais diff,.,rença entre in1enuos e libertos. 

O Sn.. Nuuco : - O certo é que pelo direito ro
meno do ventre livre nasciam escravos quando a 
mulher livre tinha o qutj chomav11m contuber"ium 
com hrmem e.scravo. 

O Sa. MENDES na ALMRIDA. :-Era uma penali
dade. 

O Sa. NABuco:-Seja 'como fôr, a .penalidade era 
o motivo da.de.rogação, mas é certo o. que eu digo 
.que eiiBa .lei rom,ona: o parto segue o ventre. foi 
clero(l;ada por outras lois romanas, • nds · tambem a 
podemL•S dorogar. E C•JilVém aerogs\-a para evitar 
um grande perigo futuro uma dbtinc9ào que cria o 
allLHgonism·J de. ral(u. que não temos. 

Sr. presidente, amda me vou referir ao testemu.; 
nho dos nobre~ senadores que são r zendtdros .e 
adoptam o projecto. Sem duvide, elles adoptam o 
proJecto,. como eu já dissA, porq11e ~ praticavel-; 
aliás não quereriam sa,:rificar a sua propriedade, 
transtornar o seu tr.obalho, a sua fortuna, e a for
tuna de seus filhos. Sendo assítn, não me parecem 
11rocedentes as . objecções do nobre senador por 
S. l:'aulo, Sr. Carneiro de Campos e Sr. visconde de 
llabor .• by. · . . 

O. primeirc~ diz que os menores não se presta
rão ao aerVlÇO: .o segundo, que os llennol'ds· não 
quererão o serviço do!'. menoreB. A propbecia do 
nobrP senador por S. Paulo, não useDta na pbiaio
'''gia das pai:lões: os factos.nos onsin11m que o ho· 
· ia.,m tem grande adhesão ao logar em que nasceu, á 
Camilia que o criou e á profissão, e h11b1tos em que se · 
educou. Sãtl precbos, Sr.· presidente, factos em 
contrario para aventurar-se a propoeição do nobre 
senador. · ;:, 

O nobre senador. Joelo Rio de.Janeiro não tem ra- · 
zão, quando disse que os fazendeiros uão 'tUererão 
aceitar os menores, porque elles, como iopnuos, 
não podem sem perigo· das fabricas estar em Clln· 
tacto com os escravos. · · 

Dedu~ó da a rgum~nt~çllo do nr,breseoador que uas 
nossas fazendas não póde hner senão escravos: ou. 
escravos ou nad.1. E como se explica a pretençlo · 
1le muHos t'azendeiros. querendo colonos, quando os 
•!oloaos são ingenuos '? Sa não é possível o ooaucto 
dos ingeouos desta lei com eilcrav.os, como é pns!!i
v~>l o contacto dos colonos com os escravoit ! En
treÚinto, o .facto testemunhado por todqs é que po~ 
dem existir nasíazend~s os culouos com osescravoa. 

A prudencia do .senhor «leve, e não pode deixar de 
conciliar a disciplina eom as condições dos operarias 
e a dl>Ciplin<l com a humanidade por modo que nãe 
Stlja incompatível a residencia para uns e para 
outros. 

Diúa, Sr. presidente. o almirante de Makau. em 
vista dos inqueritos á que se procedeu nas colonias 
fr;~no~ezu :. " E~te estado de co11sas existe actual- · 
meute em muitos estabelecimentos sem incon.,o
niente. a~ e~ideruemente laços de (amilia e aftoição 
entre os paes escravos, e os filhos livt•tls .. A liber
·l·d., destes é·uma grande alegria, para aquel\ea. 
Tem-se visto muitos escravos pr.,(erirem a aUorria 
do seus fllllos á propria, eiJ!pregando u favnr~ delle1 
•) Cructo do seu trab<~lho». Na Martinica, dizia. elle, 
por exemplo, po•so assegurar que tenho Yisto 
11m gr<~ude numero de habitações n~s quaes se elll-
pregam homena livres a par de escravos. ·' 

Isto, Sr. prellident~. que se podia fazer nas An
tilbas, porque não se póde fazer entre nós 't 

Ru invoco o testRmunbo dos m•bres seaa.1ores 
pela~ provmcias do Norto •. onde trabalh•m em com~ 
mum escravos e homens hvres (...apoiados.) 
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O Sa. FrouaiaA DB MaLLo :- No Ceará é o que 
eati •c•Jilteetlndo. . .., e as mulheres para o aaylo de Vaugirard. Rale aya• 

tema é que en deaeJ•ra; '-'· porem.·ap ... liq~~t~i o1 ••· 
larfoa, deduzido o peculio, á-Srtnel· Cliu. Dio-fol no_ 
·MntiJo. de lucro p11ra ella, m.u por iademnluclo 
das rrandea. deapezat~. havendo multai'upoaiç&s. 
P6de, porem, a santa Ca1a s-resclndir de,tõda a· in· 
demnieaçào a bem dos expósto•, alo sendo-de ne
nhum modo obrigada a aceUar a indeinDiuçio1 ou 
beneficio · - · . · .. , . . . , _ > -

· O ,Sa. Nnuco :-Como dizer. se que é incomJ»III· 
tive! que trabalhem 111 mesma fazenda hou;,ena Ji. 
vrea com bomena escraYna ' . . . . · · ·. 
. Q11anto aos caatlgo1 P•Jdem.aer ellea eftlCiiZe& adis

Ciplina aem terem ex~esslvoa, e incompauveia com 
a con!liçio t:e homens livres; a prudencia dot fazen
deiros lia de c~•·ciliar, como. eu Já dbae, a ais· iplina 

·com a bumamdade, ·• diacaplina com as coódíçót~a 
dos operarios. . · .. 

Sr. praaidente, a proposta contem a -ae~ruia&e df•· 
·posição: desde ~ data desta lei oa que naaceroanle 

Quanto á . objAcçio· da mortalidade d;~s crianças, 
Sr. preaadent .. , .conle••o que nio a comprebenilo • 
nio creio nes!'a. grande mortalidede que alguns es· 
peram, em vartude da qu 1 os legasbdore• e o 
gov~rno alo •coimados como Ht~rodes, de· matar 
os tDnocentes I . . - · 

·Eita lei basoa-se oa confiança dos aeahorn :·o. 
escravo e· os Olhos da escrava tlca , em poder delle• 
m11 se_ elle1, de quem depende a aorte desaes infe 
lizfls. nao respeuam a gravidez da escrava. se inter~ 

·rompe • creação, ou a ·tornam impossível, se, em 
Vi• tuJe disto, houver o· aborto, ou a morte, de ·quem 
é • ~ulpa ! é oosaa' é do g'lverno 1 A. culqa é do 
senhor em q~em a lei confiou. (JfpoitJtloa.) 

· -llaa, vos diiJO com toda a convicção, nilo espero 
es•• mortalidade que se presume e com a qual se 
argumenta para auerrar·nos: nilda ha de haver no 
iDt'3nor do paiz; os fazendeiros · hão de tratar dos 
filhos d~s e10ravas porqu,. é eate o aeu interease fu
turo, porque estio acostqmsdvs á ter crias, e não 
quererlo reroUar os seus escravos trata ado mal oa 
Olhos delles. · - - · _ 

mulber allcr .. va sao livrea.. · _. . . ; ... c:·. :. 
-Esta dieplosiçlo foi impu1nada por fÍlco'n•Utucio

n:.J, como tendo eflel&o retroacUro. Antes de ea&rar 
nesta questão, de efle1to l't'troactivo, tratarei de ea&a-
beltcer algumas premissas.· · . - :-. . _ -

Nds tem,. I trea &uroos .Para. ezecuçio-da. lei· depoia , 
q11e ella é approvada oelo copo Ie&iela&ivo;·eaaes 
tres tur:no•. ". e.m 4 ~er a saRcÇão,. a: promulga~. 
a pubhcaçao d11 tei. A sanc:çio é o roto do põcler 
moderador que completa ·ou eperlei~oa a l!ill.';·a: pro
m~lg•çilo é~ acto, do poder eueuhro .~ ·Jbe. iM• 
pr1me a -força -ezecutoria; a publicaçilo.6. -o meio 
pelo qual a lei se torna conbeclda, ,. " , :. . · .. :. . 
· Rasoarelmente, Sr.·. presidente; a :lei ·alo: p6de 
obrigar os cidadão•, se nilo é coóbeclda1 - mll•tam· 
bem haveria perigo de ordem soelal; e :a eapa&ade 
da lei eoflreria mui to, se porventura- ella de~áde11e 
da _prova do· conhecimento pessoal de cada cidadlo. 

E' p'!_r iuo que pal;'a •e conciliarem 111&11 duaa coa
slderaçoes se tem os&abelecilio um pra'IO,.deotrõ.,do 
qu•al se preaume que a lei é conhecldl de tocto. e 
p6de obrilrar á todoil. _ · · · - -- · · 

Com efl'ei&o, conforme o ~iréito_, ' tantO impoi&a 
saber. como poder aaber : Sctre; aut·aoire dchii111; 
out acire poCuisae. : · · .. - .< .. . . 

~as cidad_ea _que . ti de temer . abusos por causa 
da especulaçao d _,a serviços ; todos os· dias, vemos 
que iDnocen&ea ~o ezpostoa nas rodas, para que as 
mlea pos•am cnu os tllhoa alheio• ou não aPjam 
dis&rahidas do aeniço domestico. H111 para isto, 18• 
nhores, bastava um remedio, aerá o lechu ou vigiar 
81 rodas~ porque Di.O é pOIBi'vel 4JU8 IOb a y;lilanCil 
da _ _:policia 10 comme&tam ezposaçõea e infanticídio. 

Estli provndo. Sr. preaidente, por eatat•a&lcas da
Frauça que' ndo as rod111 foram ebolídas oa inf.an 
ticid O! e~'IUD em menor numero do que nos torares 
onde havia rodas. Na Fl'ança, Da n .. lb,. na Bélgica 
a~ ro.das do viliadas; · na l•agla&erra as exposições 
aao patentes. Bastaria ae~ruir o ezemplo ·desses 

Esse praso o11_é uniforme ou é.~~retaiv.o •. _· 
O preso uniforme,. tsto é, aquelle que 18odo de· 

corrido, a lei ae presu~e conhecida em-todo o p1üi 
e obriga á todos no me1mo dia;. e11e praao ualrorm• 
oflerece a~gam io~onvenieate que oa publiciltaa 
no&8DJ. O aoconvenientecoo•iateeraque•mapltlde 
da lei el)flre mui~ sendo violada; e pra&icadoa os-lac
to• que ella prub1be apez1r de coubecida e emquan&o 
nAta decorre o praso obrila&orlo. Maa o:praao. pqns-
stvo :tem ta~bem outroa gr1ndaa lnconnnlen&N: é 
que .alri obriga.em Ul_!llo1u, e oao obriga. em. outro. 
Oa~a. emquanto_ ae nao preenche o J?riiO cb .puJtlf;, 
~çao em c~da logar, . &P.IDOI duaa .leia_ no Im_perio. :· 
dueito de~agual e diverso, muitas .anóraana e 
fraudes. em. prejuiso da nova lei. Suppondeque· a 
n!lva lea obriga n.a Côrte e não e~ Nitherohy ; o ha· 
buante da COrte ná fazer em -Nuberohy o contratO 
que. não poderia fazer na· Côrte onde a·nova lei·Já7 

paizea. . . - · . . - . 
Sr. presidente, o projecto amplia as casas doa 

. &J:p08toS, 01 f~vores I!ODCedidos ás IIIOCÍIÇÕel. U 
meu nobre amuo, senador pela Bahia, censurou 
esta me~ida, dize!JdO que .vinha a ser uma pspe
culação Incompatavel· com o fim pio das miseri
cordias. 

Devo uma explicação a respeito desta disposiçiio 
da proposta, porque ella é transcripta do prõjecto 
do cons!llho de E~tado e fui eu que lembrei a idéa. 
Em. Par1s e em outros logares os expostos até a 
id~de de 1~ &nnos !lcam em poder das amas que os 
cr1arp, duh1 em ~Jante são bssoldaaados, s&~ndo re· 
colbtdos ás c usas economicas os seu• sa•arios: se 
porventura. elles ~ogem dos patronos, são mandaJos 
para oulonias agricolas, como a de Montarny, etc., 

Obrlillo. . , · • . . . 
A ·Jei defllara que o individuo é habil- para con

tratar só tendo 25 annos ;. aqui na CGr&e a lei q!Je 
~xigo esta idade. está em execução; m.ts nio-em Ni· 
thl:'rohy: _pois bem. o individuo q11e airada nio tem 
:.!5 aunos, vae a Nitheroby e lá contrata. · . 

0 SR. BARÃO D4S TRES BARRAS dá UID·aparte. 
O SR. Nuuc~: :-A ord. Uv.l• tit. 2o.§ lO esta

belece para pubhcAçao o praso de oite cliu na Côrte, 
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e. tres-.wezes nas comarcas,_.:-t•ntados da public11çii.o 
do lo·i ·na secretaria da jus iça, ainda que não soja 
puolicada .1as comaoCd 

Sr •. ,.p1·es dente, eu me pronun io pelo pr\sO uni 
.. _form~ ;.:desejaria. que ·o <11sposição desta .ord. {usse 
uma disposição uniforme, porisso, ..s~rogari~t o praso 

. de uito dias na Côrte, d~ modo que seriam Lres mezll& 
em todo o lmperio, inclua1ve a Côrto. 

Os r.obres senadores que· traLa~am desta-questão, 
.tocaram em t_ma. grande dimculd11d~ do nosso di

.. reiLo.publicoi coo ovem eatudal-a, escolher ou,, pr .. so 
uniCorme ou o praso rrogrcssivo; mas escolhei' Ulll 

__ .pr11ao oen&ro do qua a lei se pres.ume conhecida, 
asdm como o ponto de partida desse pruso: o que é 
certo à-q_ ue a ordenação não E.stá em u~o e~tre nós. 
e que a lei V de obrig11ndo desde. quo é pubhcada no 

, Diario Olflc,al e jornM&. • . 
·.Mas, . senhores, a questão. que de! em os exammar 

· quanto li .óispoaiçfu do pruJOCto, nao é esta: por
quanto, apl'sar de-eitab~lec~rmos um_ praso t> fórma 
e>rdmaria para a pubhcaçao das le1s, pergunta-se 
.não,póde o.legisliodo>r dilt·ogar IJS,e _p-roso, derugar 
;essa fórma, para um ·.orto caso espectai nommt~tun, 
como diziam oa tomaoosT 

Eu creio que ~im. Neste ponto sigo a a mrmativa: 
di:;crepJndo doa nob~es sena.:ores. entendo que ,, 
legialador .. póde abrevtar o pruo, p6de WtlBm•J man· 
dar, que' a lei seja· executada desae a sua promul-

- goçio·. -
·:O Sa. vfscoKos os S. VrcBI'CTB :-Apoiado; desde 
essa-dia é ·lei: 

O Sa. NABuco :-Ali/is, Sr pr-Jsi !ente,'flí:aria inu · 
\iliaadtt m.nitas vezes a providencia do l~ga~lodor em 
calos grave3 •.• · _ 

O Sa. PARANAGUÁ :-E urgentes. 
O Sa. Ílb11nco ;.,.. .•. o urgentes. E' o gue dizia o 

. -)lrim'eiro conaul' {rancez,- Napoleão: « H.1 muhaa
'--lei&í-que· faltariam ao seu fim se porventura se espe 
· '·rane·o·praso da pub.lic~ção. ·,. 

.O.Sa,. VISCONDB DE S. VJCBNTB: ·-- Qu11si todas IIII_ 
·.leis. eicepcional'S. 

.. o.Sa; NA11Uco: - Tratundu da qut~stão do effeilo 
retractivo, Sr. presidE~nto, entendo que não b 1 ell't!i 

• tO"reLroactivo ne~ta lei. Não ha eO'~íLl' retro:•cth'l• 
·porque não se J>Ód~ dizer Lal o eO'eito · ~a. lei depois 
··que ,é p1·omulgsda e tem to :ta a pelfetçao, _ pc~rqu~:> 
, a lei é•perCtliLa desde que deliberada -pcl" curpo le 
· ci•lativo e sancchmada, o puder executivo lhe im-
. i•rime· o ·caracter executo• io. 

· l\las,-a lei.não é conhecida T . 
,_Em·uma.fórma d<J governo como a noss1, senho~ 

. "l'eS, ond<J a proposíçáo das leis é publica, onde .as 
discussões parlamentares aão publicas t1 publicadas; 

· -on•ie. ha ditr11são de j.ornaes. oiío se póde dizer que 
uma lei não é conbedda antes do publicada formal
me~~ · 

Diz um publicistt moderno: "Se a lei é nssás 
conheci tia ·no ~ystema actua I por causa da publici
dade dos debateot e do~ jornaes, póde acontecer qne 
o ci•1adii.o seja ol.ori~ndo a cuu:.pair a lei t• otea de 
sa Ler que tem Corça (•brigatori a. " 

Didtt Porlalis· (li) : "'Em o:-n.osso:dh-eito a lei tem 
tod~ a sua f,JI'll'• ttJm todos os seus car11cter.es antes 
de ser dir·igid:t fiOS tribunaes e á', autoria~des •• 

D.izia o tr1buno A rtdrieuK {li) : 
a Nãa é de temor 'qi1e a lei niio· seja couheeida 

Ben•10 diSCUtida como é: IÍiiO ba outroS U:iOius-de pu-. 
b!icidade de lei no Inglaterra, aenilo a disc•ssão.· • 

Ai•~da dizia Porl11lis 1liJ : . 
«·Hoje todas a~ discussões e todas as dBiiberaçõea 

se fazem com ~olemoictade e em pr• a .. nça d•l pu• 
blico. O legislador ·não se oeeulta: como antes;- co
nllece se o seu penMamento. antes do commaodo. 
A. .- lei. 4i v:erda•1eira·mente pubticada antes d" pro-
mulgada. » . 

Concluo este ponto. repe\'ndo que o etreho ·desta 
lei é desde a sua promulg~çãn, i~&o é, desd~ que 
tem forç11 executaria; que -ella é conheci<la;rela 
dJscussiiu da trrbuna e da irnprensa. Agora, Sr. pra
~idento, o reverso dn medalha, a derr:>onst_raçã~.dril: _ 
1déas que me parecem it1coherentes com ·o,-~ys~ema 
aegu ido pela propt•sta. Entr~ estas <~idêas prJOCtP.Il• 
rnente ha uma 6 que ~e refertu o meu- nollre,amlJO 
S<'Dador pela Bahia, a opção que se. concede aos 
·senhoras de entregar o filho da .. eacrava, f'Omfile
taudo oho annos ou de utilisar seus seniços até ea 
21 -Fui uma· transacção co>m s•criOcio dos princí
pios, mas que ·não s~tbft~:& e não produziu eO'elto. 

Esta ol•Ção não esta,·a no projecto· do conselh-, 
de Estndo; não se éocha em nenhuma dus leia que 
sernram 119 mo·Jelo á proposta do governo1 li~m na~ lt<i da minoria da cc•mmissào fr;onceza pros1dida por 
B.-ouglte, ne•n. na lei de Hespanh,., neni- na l_oi · d~ 
·Nova Gr••nada, nem na de Portugal e nem_--na let 
americana de 1778'. - · -

O Sn. VISCOI'COK DÍJ R to Ba•lfCO (pretiderate do r:cn. 
selho)::-E~tava no proje~to da camara. · 

O Sa. N ABIICO :_;_Mas é f,, tal: ao. systema. adoptado. 
Esta ~ovçào póJe tr,.zer.grandlt:es;:~llcUiüçãO:;mercan

,til eol-, r.•ju•zo-dill.tvoura. Facilita '•"•renun.-ia doa 
s~rviço11 áo' menores quando .devia ser;obrisação 
ngorosa o tel-os nas fazendas. SepHra oa filho• doa 
paes, de~tr·uindo o espirita d~t Camalia, e a educação 
11lla fa111ilia que é o meio: principal. e radicabde 
todo o sy.tema pra.ventivo . Arreda -os Jllhos d" 
profissão doa paos, e transturna e Impede a-. prepa
ração para os trabalhos; agrícolas;.•& O'l h l:litoe e· 
c. 11t11mes dt·sta,profi•sà.), 

O Sa. MENDE':I DB ALM&tDA:..;...Peço a pa1avra; 

·o Sa. NABuco.:-. : dá logar. Sr. preei·:lente, ái 
· contraalicções notad.u pP.lo nobro senRdor 1•ela Ba

hi1!_1 contradicções qu_o vE>m aos ólhns de todos. 
NR,verdade, aenã,, que•eis que no CUB de alie· 

.nação ou libartaçiio da ''ll•'rava o filho deixe de Rcom
panhal a ·na i oade dtl 12 11nnos, pn,que deixaes se· 
parai• os na tdade de 8 anno11? 

O governo toma sobre si umll e1nprcza temeraria 
e incalculllvel, ossa da educação dos menores de-8 
annos. Qual o n~.anaero desse~ monorcs, quantcs ea
tabolocimentos T 



. ,. ~~. ,o 4e•c~1Jf1.ec~d.\)• ._o. impa;evja~o .•. ;: 11 .. ~ent!retanto. juv'-• de jure~.-muito rjgorosa, _ma~:nece•satia: a_o11~ 
·a~o._,~~.•~ ,u~ )ya~m", q~e , .. !III -~~~a~~tll~e.s.e•~~~e.7 cta lei ,par,lt:,tt;~~m.!ls., uma .matrJc~la: :e:uo&a; e :demot-
lecu~~o.tol., ,~ ,_, ......... _.,. ,, ;., -: .,. · • .. -. '· ,,~.·-·:::: .. -: ,_;,-_ :.,., .tiw;a.mente :::flxada ..• a ..•. coadição, das:: pe~aoas·.·e• •Seus 
· .. Ptt•eJ<tlii~D!'P.l"ll -.aJU,dlll~·.me A~ op~Diaj), ,de ,b_omens direitos. _ · - ... · L>'!i r •:i- ;,.,,. ,_., ·::c• 
,p~a.tl!;~·~ .o,.,_, _que,.&~~.t~d~-~1!~ , pr~(uD;dllrnfl"t~,a,ma~e- A proposta, porémr:,~e&er~ina .. q11e, _s~a;ão !!ODiide
~!a·:me.d~l!-!l&e.J~niJ.OS _ipque_~ltos;, ;refir.9~D:Il:4,co,mml»~ rados libertos. os não muneullidos, por culpa .o_!.l 
s~o .. rran~Z~- ,prell~4111. ;por,.JJ.I'O~glie!, . , . .- ,,,_ , ·'' uegligencià dos interessados. Assl~'flc~ !JI'ê~il.&a~ 
. ; .Q~zia ~;lllrni_r!lq~e, •\ia,k~ou .:., u .l11dq ,~_s. D:lenores quasi• como: estão•• incerta •_e sam· fé·a mamcula-,--ht• 

_par:._ ó_i estab.eJe_ c_imàntos publlc_ o.• __ p. ~!de_ ,r1ap1 ,_aJem~ decisa .. !l so~te.dos niio matriç~la,dos_."p,o,r.CJ1le,.~ ~do 
bra~ça da~ m!les,.e:!lq Jy•s~r .. -do n~ac~~f!!l&o_~ rp!Dpe- o· 'tempb' ~re· 'J;lódã allegar . o- 1mped1mento .~.U,J.CJI;l.~;-
z:i:cu~ O; ,làço., ~~-'f!~~~~ll•· • a. ~_d_u~\I.ÇilP, .se .a ~rl!lrJa.lio rer-se 11 matricula.. ·. _ _ . -
p-apdo.fl"' que, sao,,o..s ~.riJb~lhos. !lgncolas~,-~· ,-,c,, -•: Concordo.;; portanto, com··tu~o que:a'e~te_ ~pliit~ 
. :.Djzi~ .. ain~a J u,)li)bo .-,( que_ ~~~ve !!••<- AJ~tiJh~a).. ,: d1sse contra :a ·proposta·· o meu nob~o; a~I~O_II~_n,s~ot 
t(,',f~di ·~- ~~lfa:~q~eAI~e_.r,.P,Or;.~li!llto,.isol.a~---_ os fi:- peln:B~bia• Em·no·s8a•• terra· onde 1ba•-'tanta nelfll•. 
lboa.dil" maea, destruindo o espmtu de_ f~sm1ha, .tudo gencis, •·tanta ·facilidade de •indulgenoilii e''protec~o 

·, !f1i~. 'ôr.,_r!~C;la'rj,i :fll~~~:.d~-'profi•lliio dos ,pa(js,-.é . .fa .só urna medida. rigorosa, 'como'queria··o_é9~s~IJ1o: cfé 
" •&al.~t.eUel.e,llaV.fiiUra.;»-, .. _,., .. -' . . ó' .. . Estftdo~-•pódeset•emcaz •. ·-·· ~=·•:''· ··:• -~':':·'·: ."'".'''-:':: 

::'.:Diui.:Bnalmen.te'o.duijue de Brouglie.: -.: sys- Senhores, quantos afr1canos hvres! culos·_s~Jf'!i_çot, 
i&ma.:ilóa.·. êa& .. beleciriientos 'p11ra- criar,' e, eauca•· foram• arrematados; ficaram• abi, •eer.ravisados ·por 

· tii'ntoi!' iD'êliiqoli~:sàrja_uma àmJ)re'i'i3 .V:astaqu~,dem11n, causa da. indulgencia-das autoridades·!'•:: '' ); "":·-!"-'
dada m1Jitas71Jespezas.e grapde1~11forços, resul_(!ldos C·•m a sancçãó ·da :proposta,a·malricula ileri'ilfli.;. 
ioeditos~ d4doi·Jncédos. Ameaida .da.·emaacipaçAo soria. : - .· · , ·.- • · -- ·• ,._ ,,, .. ·; -·,, · . 
tem müno: de .ipcog~!t!i ~ e~e~_tual;. O, Pllril que,no- Outro defeito da proposta{bem deinOostrado'pêro . 
v~s"ev,ep,t~alidades e_ Incertezas, I 'l · .. _ . , :. - . nobre senador pela -Babia e pelo -!lob_ro _se-.'la'dor.: p~~ 

·: • Jj'a_z_e~ d'!pen~~r.a .IQI_u.ç_ãodella d.e tan~os es&abe- Minas Geraes. ó a falta de prov1dencfa emoaz·para 
lo.JmímtOs a cnar,-de, IJ:lUI&oll funcclonatiO& .zelosos pi'l!vinir a co~fusão dos menores- D!l~ci~,os oo'_uhili:i~. e iióusis irra,e: ... · · __ .; .......... -· . - .":. _, ,,_ _ .- ... anno do reg1meo da escravidão ·com·pa1JUIIIC)res 
-.. <fJs.ol~JP,eqtfJ. . .:.!los,fllboi. ~ . sJia .e~Uf!~>Çio~ directa nascidos no primeiro aooo da nova lei:·~ '4pparenci~. 
p~lo.,,gov.~rn", ,;nll() , .P~d.em. -~~r ,..,.1~s sena~- como não os distingue- o· nio s~ndo baptisai:los: I_ÕJO_ U!!P 
cor~~*Q _para o.casC).,qiJe o senhor, absolu&am~nte e outros: -muitos -dos nascidos depois '4a le1 'Eorao _ 
n~o..o&.q!Je~ra,•. , .. ,.:,_ ..... ·.·-. , , ... , __ ...... _ ... .-.: - .,, reduzidos--li escravidão. · -'· ".:.," '".-. -;-:•. 

-- -: ~r •. ,JIJ;8SI~en,te, .J 'P~.r~ mim, a, IIJIIIC?r·~·f!J~Ill.dadt! .. ·.o ;nobre -senador pela. Sabia lembrou ·um nime'd.ió~ 
desta .propos~a: a .. opçao -que: tenho Impugnado •. a o qual méparece•emllaz_;'islo'é, que· sê- dé&erm~a:ul,ss_e _ 
qúlil colfoca. O goverÍIO na 'necéiisidade. ~e: Cr!l!i pras~ den&rO•·dO IJI_Ia,l :tliSSeJ!I' bap~~~ados:. t~·~S.:. IJ ... 
s~~--~' "o~~er,o. dO.f'll_~bl!lleci1UIII)tO~ .par~ !l,Çti~_IID· nasc1dos•aates 4a -lea, •presumlf!do-~9' _corn.o J!.I!J.f~ldo!l; 
IJ«?à.c~~. : Cf:e -~«<fi'!D,I-·cotregu,~: -~':'' menor:~!--~o,flm.!lo d"pois do.lla os ·-que- 'niio: • •fossem• ba ptfsados · .. !JOII~. 
8 ·annos. Antes, d.~u·~ :adqu,~~lr,el!~!l: "pça~ :!1!1~ :traz praso. _ li:ste remedio a bem do~ nucidos .. deP9l•. da 
a,. p(ll&~l;lilidad~ ,Ao:. 8!J$~b.el«!(llm&.n&o~ , . lfeY:f:o!ql; ·a!Jr ltii sérlà tào;e8lêii côino iicJria'IJara.'_'óa'· aio milrfcll~ · 
e~;teLfillltud,ad~a oo_m~ .para, ,e1çlu'l Q~,. a .Ço!QmJ.I.Sil~ ladoi; niiscid!is'•iitéii diilla;· a presiimpçlô jurii"e'l"d_._ 
~~,aq_Ç,I'!Zil11 'pr ... 414~.-.Pe~o~,duq~e ... de.1Jr(l.~ghe .. f?!':~•-t·•~- jure de.IJue.fallei~ ... , .-....... , .... : ,, ,., .,:; ;: 
~~_.';rao~o•"I!JI~~I! ,da ,~~ca, Qm ,quo.seraam,P!:EIÇI&OII. ; p '-p~oJeqí~, da· lo( .da· :!!9Di~issjjo, p~~.iclida ,,.alo, 
.·:· ~. ·HilâiJ'e; .. direc&o~ J&er~l .... dali_, çqloD;ia_s,, "'ern .. ru dia :que: de _ (Jrogpe, -11.11 le1, .da, -~~sP'!"b&.;, ;reqo.ab•~. . 
dé.I!I~::Ç,c,t~~.iaio,clilçul:-va ,!JU_e _se~_do ,.,,os .. ei!Crav:os cera.m_,. P.Oflsibllldade d!l eonftJSao d981UI•_cido_, •Q&el _ · 
das AiUilh'as 2BO,bóó; 6,080 O!J ooscament'!l;,e;~.O()() e..d~'P.ois·ila:.hi.~--~, decri:!t;iFilil!-Por.esaa ~:•~o_-.t~,eq"ie 
o numero dos menores dedUZida a mortalidade,' de· dilde_a manumrsso_o dqp,nucldos alguq,anno.;an&e•
viam.ser;(~em 9 annol:) 20,ooo,_,os:,menores de. 7 •an · d:.IJei~ p,:.;(fer!i,·a~r es&~. -Q. rer,u.e_d,ocn~ JqtqJ'.!': e,por.-1~~ 
nosqueo prójeclo mandda_,,,...emir,.e· necessarias ·posteraor •..• _ ._: ...... _ ... " ._, '"" ,_,,.,.,,,. 
8~ estabelee~imeotos. _sendo 6_90 menores _para cada · Sem· duvida 'é de 'temer que .muitos menores sejam 
um delles~-~ '-" :; ,,,,,. ·: '·' ~ 1 '' • • ·' • · sâcriP.cadns li escravidiió·, cQ"rlfuodidÓ•,,por_não:sf3r,em: . 
:-.·Qwal\ não: serA~·pois,e -n-umero dos menoroa·ã cilrgo l«•go:blJ 'tisadós e. pela àpp;•rencia ~om. us,_nascidos, 

do·rovdoo em··razão• d<l- numero de '(!Scravos do á'••tes da lei. Isto é muito grave. . . . . , .. 
Brasil, é quan&os estallelecimentos não· são neces- Eu .dis-e, porém, que t;~s iucónvet.aie.ntes das me~i-

' snrioa para esse num(lro ? - . . . - . . ,. -· -· - : · d~.l! ineJUcaze~ e incoh~rentes do p~OJ!"Cto eram .me_.. 
Assim qil(l devia ser JOpSilida a _idea· de opção; nores que _os mconvernentes do oda;lmento. ~.. -

sendo ds'estabelecim·ontos s'ó'meuto p:ara os menores 
abiliJdoilados 'pelai senhores,- _du -nt,~~Uratodos, por '" 0 . R. PARANAGUA': -Ap'oilldo. 
etles, ou tefractorios -··a·o serviÇO que ·devem prt:S· · · · ~: · · : · ·· · ·· · · · · ' · ~ · · 
tar-lbes até aos 2,1 onnos. · O Sn. NABoco: -.-. ~ é' isto, Sr. prosidente, ryue-

Vou demonstrar. · ' : ... :·. ..:. · 
·Out~.t -dlstJÕsição. da -proposta quo me puoce o Sn v111~:oxo'E D:> Rro Bn'ANCO (P''•~idente do 

inefficaz .. e illusoria é .a·sancção para o .-caso de não é . · 
ser: matriculado o:escravo;. -0 prOJecto.que passou no c~nae.llo ):-Neste ponto a proposta, _lllootJca '.ao. 
conselho de- Estado. dizia . assim: « o escravo não projento do con~elho de .Estado.: . , · · · ' 
ma~dculada presume,se -livre:.quaesquer·que sejam . O Sn: Nuuco:-E~ verdadé; mas o mal existe. 'Se~
as provas em contrario. » Era uma_- pre11umpção. nhores, só por fraude se poàeria subl!tituir· os· me~ 
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nores nascidos depois da lei pelos naseidos antes da 
lei; é uma subs~iluição fraudulen~, criminos•; en· 
tretanto que, ailianl1o o prc~1cto, os nascituro& serão· 
escravos de direito ••• 

O Sti. PAa~NAGUA': -Apoiado. 
O Sn. NAotrco : - •.• e serão m;litos pelo longo 

tempq que decorre até Maio do anno que·vem. 

0 Sa. VISCONDE DE S. VICENTE:- Muito mais nu• 
merosos. 

ô Sa. NAnuco :-Contrn n escravidão de rncto, rr.iu· 
dulenLÍl e crjminns.'l dos menores nascidos depois do 
lei, ba-o remedio penal, e em ultimo caso a provi
d!"ncia que tumuam as leis Cranceza e haspanbuh : 
psra deixu na escrsvic.tão legal os que nascert~m de 
noje atê Maio 011 Jnrtho do anno que vem, não vejo 
pJotivo plausi'"el. 

Senhores, cumpre-me agot·a indicar, e para isto· 
chamo a attenção do nobre ministro; as medidas que 
IDO parecem complementnros desta lei. 

A proposta do t;•lverno supprimiu um1 idéa con· 
sagrada no projecto do con:;elhu de Est1do, e pela 
qual insisti . muito, í~to. ó, n croação ct~ estd beleci
mentos llgncolas ou 1n'l u>Lriaes ogncolas, para. 
on!la fossem os menores refractados, que não qui· 
1.essem servir até os 21 nnnos, a os menores •ban
donados pelos se·•hores, u ·~s m•'noros vadios q••e 
ahi V/lgam. por nossas ruas. Pergunto ao nobre 
~inistro : para onde vão e~~es menores? Os menore~ 
que os sedhores entre"arrm aos oito annos e os 
menores que não -se quizon•m prt>Star ao serviço, 
poHiue, ct>rtameu te, r1uando a lei diz : " . Vós pod.,Js 
escolher ou optar entre uma apolice de 600S e os 
serviços dos. menores até 21 IÍnnos "• é preciso 
1arántir os serv'iços dos manaras ate 21 annos. 

O Sa. VISCONDB -no Rro BRA:lfCO Cpresi:lente du 
oon~elhn).:.- Temos muito tempo para cuidar disto. 

O Sn. NAauco : - Mas ou quizera saber a in
tenção dO governo. 0 proj&::to de Jei fall,1 em t'StO
be\ecimcDtOS publieos, nós não temos estabeleci
mentos pubhco11, senão militares e dé marinha; 
ora, mandar esses milhares de menore• para os 
estabelecimento• de marinba o de guerra·, é cer
tamente um impossível, porque esses est.llboleci-. 
mantos nã J ltast. m, e é na ·verdade deplora vel. 
porque um paiz agricola, qua tem necessidade de 
fomentar a educação. ~ prullssão agrtco!a, não p?de 
preuccu par--se com a marwha e guerrJ, e prefer1r 11 
cducnl)i•o das 011trns intlu>tri,;~. As outros industrias 
por Sl mesmas se r,·commondam, por si mesmas 
chamam os VOCilÇÓe .. , o n ~,rova distu é quo Olll to~ 
uos os r,nizes se tral!l de ~üigir a e~UCI!Çij" parR o 
t!'abnlhn da terra, porque e o mais 1ogr~to, 'entl 
que para us outros iudustrias ~mue.tn trab<>lhadores 
a tal ponto, que algumas vezes é preciso tomar me-
didas do ordem publica. . ' 
'Eu pCÇ•J ao no'lre minístro.que atten-!a. 
O Sn. YlSCONPB DO RIO BRANCO (presi,Jente do cora

selllo:)-A propo~tn do govorno u:io exclue essa idéa, 
diz mesmo que ó complement.llr; são providencia• 
do _futuro. 

o Sa. NABUCO:-Dizia, Sr. r-residente, o relatorio 
da lei ds 1845 em FrançA. (r. e ~ "A. fundação destes 
eslabelecimentos colloc11rá o governo na po>içlo do 
Cazer ensaios agrícolas, introduzir methodos novos, 
dar exemJilo d<3 progresso 11os f zendt•iros ; por éste 
meio rebabílitará o trabalhr) da agricultura que se 
tem como· auríbuto da escr.1vidão, o como a coloni
saçlo aproximarfl as raças ~oncorrendo para o 
mesmo traDalho. » · . . 

Para mostrar que o grande empenho de· todos 01 
povos é dirigir a educaçlo dos jovens no aent!do da 
agdcultura, eu trago 11 exposiçfi'l doa motivos do 
decreto do 1850 de<França, relativo aos.jovens deti· 
dos, cujH.S disposiÇões foram ro>produzidas n11 lei que 
ereou as colonias agrícolas na Belgiea 'e .Italia '(L~)i 

"Fallam us bra.ços no campo; os trabalhadores 
tomam o caminho das cidades;- resente·-ae da ra.lta 
delle o trabalho rnral; queixam-se os senhores de 
terru ·e · pedem que a administração retenha bó 
cálllpo os· braças que dahi se 11rredam.» 

Ora isto, Sr. presidente, é nos outr<•S paizes, e 
muito mais em nosso paiz, em que o lrabalbo agri~. 
cola, e trabalho da terra é"muho repelli.to. 

O nobre senador pela Bahia com o seu t :'lento 
prc tico nos fez ~entir a necessidade. que havia não 
só d<:l educar ·os menores que pela· lei declaramos 
livres, como tambern uma srande m;.ssa. de meno• 
res livres,_qua ahi vivem extraviados e som destino. 

Na verd'adei rec~;~rramos aos reletorios dos chefes 
de policia da Côrte o de outros lagares, e veremos 
que ha grdnde numero de menores Vlldios,naciolliles· 
e estr11n~eiros, materia dispoata pua crimes.- os 
quaes é necessario educar com destiJ]O rara a agri · 
cultura. 

Sr. presidentl', uma das faltas qrre tombem noto 
neste projecto é a exclusão da seeuinte ditlposição 
do projecto do conselho de Estado : 

«Logo que em aliuma proYincia nlo houver mais 
fii!Cravos, o governo assim o dechrarli por meio de 
decreto .... O ~JJeito deata declaração é que os eacra
vos importados nesu província, -.:r.eptuadoa os ftl• 
sidos, ficaram libenos, e como taes havidos em todo 
o lmp~r~o. Nllo sei a razão porque esta diap .. iição foi 
111ppr1ID1da ••• 

O· Sa. VIBC.,!I'DJ: oo ·Rro BaA~co ( pre.td~ntt. do 
conttlho J:-Na ultima parte. 

O Sa .. NABuco:- ••• nesta ultima parte. lsl.o ~~
mente rossumbra espírito da contralissçào. Por.que 
niio animar as províncias no interesse da emancipa· 
çi'io'dos escravos que te~Jm? 

O Sa. PAI\AN.\GUÁ:-Apoiado. 
O Sn. NABUC<':-Porque uma provinci11 quo t.:m 

pouc~s escravos e quer remil·os para abrir esp~ço á 
colon1sação h a dtl ser 1mpe.d1da T 
'O SI\. PAn.A.NA&trA: -Apoiado. 
O Sa. NADuco:-Porqua não r;ó,de ella em,.regar 

seus rtcurso!!, seus sacrilicios para esse grande fl;m, 
as~illl o Amaz.mas, o Rto Grande do Sul. Pará e 
Cearll? Mos pelo system1 do projecto não é isto poli• 
sivel; a thcrn.vidii.o continna, rafoiçada c.u renovada 

·palas impo;tações. . · 
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O $a. P.t.II..\1C.U~u.t:-R.M'-at lhe• os meios lndi· Vou. concluir, A eonnluiodo apretelio a otlcuiio 
para felicitar· o nobre preaidente do conselho. QuAl· 
q~~r. q11e seja a rl!lponaab.ilidadedo nobre ml~latro 
para com o se11 partido, q11aeaquer que sejam os in
conveniente• da divisão e transformação d!!lle: é. 
lnneravel que S. Ex. cobri li-se de gloria, aervmdo de 
instrumento desti graqdo obra dO: civilisação e do . 
christionismo. o projecto tein imperreiçõell'; eu as 

re.etoa. ·.- · · 
O Sa. NABuco: -Sobreleva que as provlncle.r ceem 

•l\r.lblliçilo cumula.tiY~t, da legiwr.so~ro ei!~OIIilf~io, 
e.a d••p~ç~o que.au éle~o as b __ abili~!ia Jll'~a esse 
ft~,, SIJildo que a escravulão é. o: maior uaped1mento 
da colqnisaçAo. _ . · 

S_r. pre_ ddente, a retpaito das ·R_ e:raçõa1 Jll'8Sentes 
slB&o dizer que este .J!roiecto é illusorio. Havendo, 
CQ'i'J.~ )t.1, ~nt~,J~neie411~8 peJa SQitiÇi~ de•ta qufs. 

· t~~ do. ~flleiJI.q aen<jl; havjlndo, como ha, tal! tas 

110tei; mas este. projecto tem um inscriP,ção magni
fica que me obr1ga a votar por elle; · e1s ahi a ias· . 
cripção: N_a terra da S ~nta Cru: ninguem maiR 
·n.a1ce escravo. (:4p· ia doa, mui10 bem, muito bem.) 0 aspwaqçu ne•ta le!> pergu;nto~ o que li que ella f"z 

e ... l,a.:v:or d,aa l&rtçoet actuaed A penas uma pro
meita eventual e de futuro.- No anno de .1889 eu, 
•J,~~q p~oa m~ua a._.tros do partUo hboral •. pro· 
P\IZ. q••~ .DO •~ato q. cogaijrnhse a tuaDtJa de 
2,~:000J. ~.r~t: ti 11lfo'rriá dos esc•uos, ~mo um 
enJ&IP; ~oJ•.faUa~ia o um. dever lle c.oucwncia,. se 
alo propnlnt•ae por etta medida. 
· O SI\.. Vllccmu• DO R•• B~t.lwcO' (,•,.'ltlt~~te do 
ooudh•)_: -Abi ea&i o orÇ~~mento. 

O Sa. N4aúc,: -·O or~ment<l 6 adiamento; eu 
~~~i_zeri, q_u~ n+'Ste_.· proJ_ec,to seco~sign,sse uma_ qu __ an
tlo cerca: d~ ~,a, 4,00Q:OOOB, pQacndo serela.nd.a npa 
Of9.amentoa annua,es. · . . . · 

:sr. presitlen,,d, ·"e .. do . • resisteocia dos ae!lhores 
de 'éscra!o• ll' ewtt- pr_ojac~ por caus~ das dlsP,o~i· 
çõ~s relatlYas ás IJSraçoe• actuaes, se eu (osse mmls 
tro, teria: tranai~r1dé com etle• ;• q11erefia· óials reali
daae e menos' .liarnlho: eliminaria as <lisposições, 
qqe se dil!lill~ odiow.o~ incoJPpativ,eis com as rela
ç&ea· dos solibores e. e&CfAf.J>&,. comtauto que conse· 
guiâae a realidade de 3 o" 4,000:0008, quantia que 
se déveria_ eleva~ ·nos· orçamentos. 

O SR. :n.nio DIDS. LoURBI!fço· :-Para isto a capi
la!!ãO; se _B' causa é de todoP, cad" um dê um tanLo. 

O Sa. NAIIUCO: .:.... A 1espeito desta q11estão, 
Sr~ presidente; OIJ' sigo a· Glpi•dão de- UID gl!ande 
epostolo da emancipação, o du1Jue do Broglie. O 
que- dj:~~ia elle '? « O re~uttado ·do. Jj)E!Cillio., ~ da 
aiCu~da, Curçaua é bQin cómo melhoram~nto -do es· 
ta do da eacravi41lo, como· meio de. emancipação é 
:~\i,g.~urrod~, u Queria·elle o cr.edito qpe passou 

O Sa. Mlll!fDBB Dili A.L11•1n.t :-E' porque não·· és-
ta~a na' Amarica. · 

O·Sa. NA•ticó· . .-o· que· tém isto_ ~óm· a Anier.ica 'l 
Com·o ,. que outros paizes libertaram grad'uálni'l'Dte 
seus escrllivoa, senão relo orçomento·'l· Assim a Sue· 
cia e a Dinamarca. C11mpria quo votassemos qma 
rrande somma para este grande fim·. 

o l!!lr. barão da• Trelit narraR:
Sr. presidente. niio pretrndia voltar â esta discàs
!jão: dill'cutir com a certez~> de niio se admitlirem' 
qmen1as seria gloria stultll, acaba de dizel-cfo no• 
br13 senl'itor pela. Babia, mas em-1fefereneia á S. Ex. 
!Wu obdgado a tomar em consideração as obaerta
~õe• coiD que me bon.ro~, anàlye~odo alsuns tojlço• 
qe um de meua discursos. . . · · · 
' 'Si:~to ~ua. s. Ex·. não tÍV81Í~ ba maia temp~ Dqf 

asclarec•do coiQ aua11 obse•vaç~t.tornando parte n_a a• discussão; então eu farie eeforços pa(a respon~ 
1er á. S. Ex I sustentando mintiia OP.ioiõn com·· 
~aior dt~seiiivo vimento ;. ma li hoje, 4 ial•ima bor,., 

~
uándo S. Ea:. é o proprío q~~ recxobeco a' inutiU
ad'l da disc11ssio, delx1rel de. parte tu•lo quan&o 
. Ex di!IS8 em favor da proposta qu~· combati,- e 

Qle iimltar.ei a ligeiras. explicaçpes. • · .. 
Frincipiarei repetindo. a declaração tantas vezes 

f~ita e confirmada, que. uão formulei- prujecto para• 
ser offerecido ao co. po Ie~islati\To:: consultltd:o em 
M!\io do anno passado, dunnte o minisl·Jrlo de !6 
de Julho, pelo· Sr. visconde de s. Vicente, expuz 
em forma de projecto OS termr•s t!IU que me paorecia 
•Jiltl podiam ser rellli~ada9 as idéas eonLidas no• que 
~- Ex. havia formulado, e que desse n:odo cu como 
lavrador não àuvidaria nceitar. 

T11mbcm cm n~nhum dos· meus discursns susten-
. tei- a preferencia de um system~t sobre os outros, 
•lem o' podi~ fazor quaAdo por faltJ dos d~tdo's, 8' es
lilarecill_le!~tos indis pensavei~· en!re I!S · qtaaes,, D1á' ~~~. 
nha o·prmao, ·figura no pr1meua lm.li.if a audionc~M 
•tos interessado~. ainda hoje niio' eiittiu hatiílitlldo' 
~a~ afll'rmar . o que· seri~ melhor; o 'que 'sei ,é· que· 
á VISta das c1rcum~ta·nc18's e· do estado·-~~- ~8 •11 
ColU!'aS cbg'arr.m,. é neceesa'do cjue esta qutiStiiO 
1~nha uma soluçilo. Por ml'litÀ!! và~es tà!Jil~ ditp~ 
que pela mi.IJba p~rte aceito .<i.ual'q'ner aysto~, ~m~. 
v.ez que SPJa ra'c1onal e log1co, para q11e possa ~er • 
o c.uactcr de deftniliVL·, ~!JD<fiç~o,esse'rl~ial, -~~-que· 
110 meu entendt-r se I'Osumem a.:1 reclamaçoes' dos· 
g•·andes inteorP.~ses ti.a lal•oura. · ' · ó Sa. VISao;xn:r DO~ RIO· n .. .O:NCu (pr.~ai.Jente· àu 

conselho} :-Arora: não se• trata do orçamento~ 

OSR• NABUco:-0 orçamento.será. a occasião para.o 
nobre mini~.tro C('nsigllar ma•_·or quan_ t:a; mas podia
mos. eslabeler.er na lei desde. logo e com grande 
10ffeito politico ce• ta sOJ)lm1,, \J•es . ou •.JUIIlro mil 
conto!!. Tudo isto ·que aqui está não- vale nada·; en
t·ftJ'ftnJo qu~· c:~ci•a.gra,lde clamor ou.animad,·er
são da parle. dos.senhoroa. 

Tenho combati'd'o a propost11 do governo por·nã'o . 
estar nestas con·Hções. Em apoio di'sta opinião· PI!'~ 
curei mostrar·q11e o direito do senh"r sobre o·fllbo . 
<la escrava é. o mesmo que tem soLrt~ esta,- e que;,, por 
·t~Ato. niio se podia logicamente. a•Pnullar um sem 
1/rttjudicBI: o ouLro. No mesmo inLuito fiz vêr que a l'ei 
l'JIIj:J:declaravll· 11. illegitimidado do direito sobre os 
uticiturus, .v.ÍJ·.tualmente condemu11ria a·aBCI'avidão. 
dos r.nscidos, que todàvia se' msntiéni;-.mas não aus-
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teotei:4legitioiidade ·da ·elcrávldão, nein 'de .uns'aàm 1 'O 'Sll; N:ABuéo'i .:;:_: Eií -·- eeÍÍeedo 'l' cidaráàÍiebfa .i o 
de·outro&•···_ . .,..,.:·.:.:._.,,.:·:-' ·· · _ ·. :·:;, que.não concedo éásqueaindaestãona~a•iía''do'; 
'Ning~e~~' :st. preíÍide~i~,' 'tem ma~iCeàt~di;,'pri~) P~lllivel.:.,,, · ,_,,:.:, .. · : ' ·: · •:.:. :,: .. , .. :,,:, >'' .. :~ :~ 

cipios. mats bberaes oeste assumpto Em ultima a na~. i ÚSahaA:illó' 'oAs' T.lzs :·BAilli.\'11 i: . .:.::.:,'O''nobre''iiêU:al;· · 
Jyse firmei a minha opinião. em considerar' ii ·escra.- dor ~ão' e,ón'ced~' '~s.·que· ai~diJ_:e~t-~o;: n:~::i#a'ilsa''~-~:; 
'Yidão um. facto ·sujeito á ·autoridade do legislador~ só: p:·SIIIVel; mas· o regulamento o~gams,d~. P-~r,'.S':: .. Ex; •• 
subordinado'áll alta !I ccinveniencias ·e. ao bem estar. concec1eu. O regu111mento é_m~;~uo expr:et119; ~9ll1P.re~ · 
do. poiz;· pondo de parto ·as questões da legitimi-: hende na• hy_ poth~c_a.-todu_ as:acce~e~es· ~a·t_u_~ .ra.E!&'!Jll~ .. 
dada, con·sutucionalidade e legalidade; comig., pois,· :~obrevlerem; conslderan·1o ·como· taes'·as ·crias 'dila· 
é eséusada a contestação~ . . . . . . escrav;~s·hypotbecAêla's! ·n~o:·f~llll.'·díli' âáil!;íc!,II~~'.PI?r~~'; 

Combati a proposta, e insisto aiuda na sua in •· que estas são n11m~ad1m~~to _tiy:p~t-~eclida'lli ~~~~-~BIDI:.~. 
conveniencía, porque, pode111!o chegar ao resul- das que ·nascerem (~cecal!-()~!! ~a~uraes :lju~ . ..I~O}:i~l!l.\r18.7 ·: 
ta do. a qufi se propõe, o da. libertação , .das_ futuras rem) ~m. qualquer te~_PO(e~!JU~!lt~ ·d~~r,:.~~t.P.~~.'.'; 
geraçõ_es sem alterar as condições de instituição qu_ e theca ..... ·- .. ·, ''··· < .... , ••. ". . , ... · 1 ---" - ........... ··- • 

fica. su lSJstind(), prefere desmor·alisal a. O_inconve· Po~so ai~di. ~bamàr ~ín _--~~u'ap~!~:.'.~('aut'~.~i'~i:'~e~': 
ni•~nte que enxerguei na pro.po:t~ o.:nobre .senador, •io Sr. visconde·doS; VIeente,que rec9nheceu"oomo :; 
põe em. rt-levo, .cond.Jmna.se é! est'.rayi,lão com.J ... di~ .. incontestavet·;·neste c11sô, ·o 'direl'tQ'~e-:'áeêea'slo';" tao•"
reito •.. E. para que. a. se~u.mça q~au~o .. não .h a. pleito:? valioao :aos olb'os de lei. ·como o ijüá \(,·- aenbor·\t>'ai.''~ 
Para_ que a, eondem~açao do. pr~ncrpto -que nm,guem· ~obre a mãe escrava~'- O ''nobre nsooriaà'·'4e -Si'Vi.;;''' 
IUsten&a, a~ tlasao que seus efl'ditoa ficam liur:an4o. '!. cente .·suF~nta a.:.proposta:.de:.•outro,:modo,to.que, 
· Combatendo a proposta, n~o allegueí. principio& Regundo os seus ptincipios,-,é loRico e:racir.: de:eom .. ··· '::· 

ditrerentei dos qilO:!' ·reguem . 'os ·q'!s a· Sl,ls_tl!!l~m: a. prebender-se .. ,A opinião .de .S. Ex~ é. que .a l!ro.~e~ -
nossa·. diY~rgencla e_stt ·na. · apphe11.~o;. D_rzf3,ndo ·o; _d~de sob ré 'eaC,ra.~~il_·,.~sc;dos;9u. n~se~~~rP.i.\ii,e~i:t!,p,~~ 
no_bre ft:llDl~trl! da asncuU!lrl!• que o dlreitq,sobre cton~lt aimpJes e~eaçlo.~a ;le1;;e.q11e1 ,p~lls,;,'P.~!l~.~:,--;-
oa esçra!o~ existentes; é -~~r• n~Ido aos ~se'!li0re1, pela, lei'com· plena eompetencia abolli-~: .;~!,~ ~od,.0.9,~1~;~''"
~unatt111~çllo, e d!'lle na0 po.dia~ s~r prrYados sem quan4º e ço~~ eu~ader .conV'l"-.~~te_., ., ,~ • ,;., . , .. ,; 
mdel_l!•lleiiÇ&t), oc~orr~ll me oppor a S~ _ll;x~ a consl O. ao~r• sen_ador pela:Babia .. aeholl apoio para sua .. , 
der,çao d., 9u11 o dirdito sobre os~que nas«;erem d;i opiiiião n·!J J1Jvá.r4 '4e 1765::: -~.: ·.·.',. :· ., .", ' ·'/_ ·. 
escr•va·é Igual IOO.que·os•nhortemsobreesta e · ~ · ·· - ·· '"·' 1

· · · ., ·' •. , ·: •• ·--- · ·--·. · ..• • 

que a p.-ivação deste direito 'sem indemnisàção i~- . ~l Sa. -MBKDB& ·DB ALIIBIDA.: ,_ -Ha ~-outro maia:.po· :: 
porta~a p~r em ~uvid~ o outro direi~' que nã_o·tein stti~o, que é~ de 1.6 deJaneuo.de_l7?~· '. ·.:;._ • ';. -~~ 
por st rnzoes ma1s vabosa!j. Não flz; senão equipara.r O· ~a BARAO ~-'• .. Ta••·:BARI\~s:-:-: -~ií~ ~m·· .. ou~ra:: 
os dous f .. ctos, entendendo que deviam ser re~olVl~ occasiào me occ:upel ·com este alvará; ·exp_edido no·;· 
dos pelo mesmo modo, segundo a doutr!na do nobre lempo do·marque_z dé Po_mbal, qua_nd0 aescrll'va.~ra::; 
ministro •. O nobre senador pela Bahta contes~ a estava quaai extlDcta·;·res&ando apenas poucos' ea-· · 
igualdade do direito em ambo11 os casos; é ·a questão cravos, e entre estes escravas ~m o .nome de:negr•i• 
que .• eu aceito, e não- a·da legitimidade desse ·direito,- maia.brancas que os proprios·senhores,•e ·applieadas··.· 
ponto em- que todos es~o concordes. tanto os q11e a ftasine\lnvenientes~ .. , . ~ , , :· ., ;·: . _._," :.: 
aust~ntam. co.rno os que I~~~tgnam a proposta_; ·_· · O Sa. M·BNDBS DB Ai.IIÍ.JUDA. :-A questão écda•prin·:-'·· 
. A~nda. msist.o_ .. nas , opintoes que sustentei,. na_o cipio •.. ,_ · . . . . . . . , ;. . . _ , · -. "· . .,, 

obslante..o,lummoso discurso que aca_bamos de OUVIr . os ... - . T ... 'B . ' ; ; 'o' . ; .; 'i'• i ___ ., •. 
ao nobre. senador .. Basta attende_r que a propriedade. . . R~ .uuo DA.S ~Es . .\R,RAS :...,..._ pnn_crp «;'. n,11.o ~ .. 
do . senl)or. sobre o· filho _da escr_ava é a facto reco.,. fm mantid~ ·na: propno _a,vara,,e sendo .eallecta~.para, . 
ohecid~. e. cotisagr1•do. n_~s leis de tod:~s.as .naçõel!· ~o_rtugal nao teve applt(laÇI() no. Brastl •.. !!Dde·C!Jn~, ... · 
onde a escravidão fd adrilittida; não póde ser al:ioli- lmuava a escravidao nas ~esmas !lO!Jdiçoes,,·~~mo. , -
do senão:por.outra lei, e nas mesmns condições com. em ~oda a parte onde tem Btdo adm1tt1da. · · ·· 
_gue selegtslar; a reapeito d·.lS nascidos, au.tes della E verd!liie que no alnrá d«! 1"1~ !8 encontra ea&a _. 

se:é um erro,. elle procede. de nossas lers ... Bl.sta. declaraçiio •. « Desta geral dtaposJçao exceptuo ·só_., ... 
me citar·o regulament<J ultimamente expedido para me!l_te os orrundos. de ,prt!ta.s, e,scravas. .. oa q,uaes 
a execução da _lei hypotliecaria, porque, como se _serao c_onse_rvados no. ~demm1o dos_ ... se.us.ac~ues se~ 
sabe, foi organisa_do pelo nobre seu ado r que .agora nhores, em_quanto eu nao_der _outra providencia sobre .. 
me comb~tte, Este regul~mento no art. 112, tratando esta materii. • .. , _ . : .. :.·-:' · .. .- . , , -.. 
da comprehelisão da hypotheca, exprime-se nestes · Este alvará fot. ()Jta~o-. pelo nebra ,sanador,por. -
termos· (U) · · S. Paulo para tnstrucçao doa lavradores, para co- • 

· · nbecerem que a lei de hoje não faz ·senii.o redisar :o 
« Art. 142. A hypotbeca comprehendo: . que ba tanto tempo estava na intenção do legislador .. 
§ 1. • O immovel; etc; · . · · · . · portuguez, e que o seu direito está I!<Ubordinado 
§ 4.0 Todns as acl?essões ~atur~es qua ~o.brevirem, áquella:condiçã~. ~'~e-poder ser alterado a·. arbítrio 

nas quaes. se consideram mclu1da11 as cnas das es da mesms· lei; -FOlln'Yocado ·ta miJem ·p(lr um dos 
cravas hypothecadas. » · nobres ministros; e hoje pelo 11obre senador, a quem· .. 

Não se J?Ó~e estranhar que eu reconheça no Lenho a-honra· de •res·pouder; ·o senado, pois, ·nile 
senhor o duetlo sobre as cnas das· escravas, como leYe a mal que com·elle llle occupe. · · ' •·· 
acce·ssiio natural, que; sendo objecto de hypotheca, o ·O citlldo alvará (aliãslei)·de· 6 ·d$ Junho de 1'755 
ó ~mbem de propriedade... · é especial em favor da liberdade dos·indios, .• ' · · · 
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juaüça, declarei que,se a proposta estivesse redigida 
ile confurmidade As opiniões emittidas por S. Ex:·, 
eu niío- a impugnaria, e acroditna que seria .bem 
ac~Ua. A queatl'lo eara mim e par~ os outros faze~ 
deuos não é a do lUterease ·matanul, é a da dtS<"l 
plína dos-estabelecimentos. Todos querem e dese· 
jam a emancipação pelos meios. os mais .promptos e 
efficazea, maa sem a per~urbação do es-tado pacifico 
dos estabelecimentos ruraea, sem alteração das boas 
relaçõea en~re o senhor e t s eacraTos. · . , 

O nobre sena·:for acaba de dar-me razáo. e de jus· 
tificar 01 q~ impugnara a proposh, quando decla
rou que, conaervaQde a idóa capit.ti da libertação 
•~~~ futuras gerações e a do resgate grai1Udl J:Gr 

. meio de um fundo robusto do emancípa~ão, pre•
cindiria de todot os outros meios e medidas, que 
neuhum resultado vantajoso pódem. produzir, e só
mente complicações; e eu'devo por minha vez decla
rar, que neate caso me acharia ao lado de S. Ex., 
de accordo cllm 1ua opinião. · 

O nobre l!enaJor não se conforma com a inpugna 
çiio, que o nobre senador pela Bahia (o Sr. Zacartas) 
feZ. a esta lei na _parte em que lhe dá vigor desde a 
sua data e no que eu acemp1nhei Mas S. Ex. em 
Tez de destruir as razões produzidaa centra seme 
lhant• disposiçlo, corroborou-as. S. Ex. não nega 
que na fórma da constituição a lei para obrigar pre · 
cisa . de sP.r publicada ; mas entende que neste c11so 
exceJ>cional se póde dispensar O!Sa exigencia, at· 
tenta a publicidade da imprensa que se commtmi· 
Ca}'á logo Jlelos telegraphos e estradas de ferro. 
Creio que é desnecessario demorar-me ne~te as· 
aumpto. 

Tambem nllo a·!ompanbarei a S .. Ex. nas observa
ções que fez sobre os defeitos e l11cunas da proposta, 
que correm por conta dos nobres ministros; a elle~ 
compete a defeza. Notarei sómente que a disposição 
rela ti v a á ind3mnisação é substancialmente a mesma 
do projecto do conselho de Estado, que a julgou 
devid&. No systema da commissáo franceza estabe
lecia-se aiDdlmnisaçãode500francos aosseteannos. 
ficando dahi em diante o menor em, poder do seubor 
a modico salario. 

O Sa. NAB1JC~: -Mas flcava em poder-do senhor. 
O Sa. BARÃO DAS TaEs BARaas: - O ponto prin 

· r.ipal, pvrtan&o, é ficar sm poder do senhor •.•• 

O Sa. NABuco :-Esta é a questão. 

O Sa. Bulo DAS TaBs-B.utnAs :-A. proposta t1ão 
o prohibe; mais rigorosa do que a commis•ão fran
ceza tira o menor 4o poder do senhor que recebe a 
indemniiiiÇii.o pecuoiaria, mas dá lhe a opção. Eu 
oppuz-me a esta disposição, por outra razão que me 
parece plausivel por converter em questão de inte 
resse, o que dove ser·de simples generosillade para 
produzir seus bons !'!feitos. 

Na opinião do nobre sen11dor o systoma do pro
jecto do conselho de Estado adoptado pela proposta 
e P!eferivel porque tem p_or si a pratica e a legls
laçao dos outros povos que citou. Quanto 6. pratica 
continúo no erro de pensar <J:Ue não- foi tão gel'lll 
como se diz: nos Estados do Norte .•. 

.o SB ~.uwco:-Deu-B& a U.berdade eom a con~ 
.dição de servir. 
. o SR. B\JilO DAS TRBS Bn.Ru:-E' cousa ditrf.. 

rente de dl'clarar ingenuos. Como jli tive occaaiio 
de lembrar; os abolicionistas cordatos juiSIUQ·incon .. 
·v~niente confundir a condição civil com a politica. 
Em uma lei de. emancipação. basta terem attentlo. 
o estado civil. l\1 as é para e vi Lar duvidas futuras, 
diz o nobre senador. A occasião dessas dudda& es&á 
longe, e que difficuldade bavàrA · fim reso,lve.·la, 
então?· Aqui, Sr. presidente, •em rererir-me ao no
bre sena~or, devo r~Jletír a declaração, que j~ fi~, 
de !lue nao me opponho a que ae procure ext10guu 
ll d1fferença entre ingr.nuos e libertos, mas não 
posso deixar de aobr tamanho -interesse por uns 
•tuancto, havendo tantoa libertoa, muitos delles dig
liO& de estimo não tenham até lll(lra merecido a . 
mesma attcnção. 

O Sa •. NABuco: -Se não acabamos, aÓ menos cum .. 
pre que não augmentemos. . . 

O SR. BARlo n.u TRIIB B.\aau :-Quan.to 4 1~&'1._ 
lação dos outros povos que teem tratado do mesma 
IISSUillpta, não podia ser cit•da e menos inYoCIIda 
l)elo nobre senador, que quer, e com muita razio, 
que o e-y~tema que se adoptar seja definitivo. · . 

A legislação dos outros povos (e ultimamente a de 
Portugal), que admittiu oste systema, <furou pouco; 
Coi pro'!isoria, seguindo-se logo a ·emancipação si. 
multanea. ' ' 

Tomei a palavra, Sr presidente; não para .t"eno· 
yar um debate Jli tão pro[ongado,. mas sómente para 
,Jar estas expliceções em prova -da muita conside· 
ração que tributo. ao nobre senado·r; não centi, 
nua rei. 

O Sr. Mendea de ~i01elda : -
Sr. presidente, no estAdo a que chegou a discussão 
desta proposta, eu penso que 11 gr~udt!·idda da eman~ 
cipnção estA vencida, que só nos. resta votar, pcis 
qucr os impugnadores da proposta nesta casa, ou 
abandonaram o campo, ou jã a combateram: assim, 
apresentando-me agora a íallar, hll'i'Z pareça a 
alguns excesao de vaidade da minha puta: no que 
ha engano. · . 

O honrado senador pela Bahia quo hoje discutiu . 
a proposta, ~mtre as razõos com C{Ue justillcou S!;IU 
voto enune1ou uma que é prec1samente a rnzao 
porque eu tambem me aprEsento a emittir minha 
opinião sobre a proposta. O principal motivo, e aem 
duvida o mais importante, é a responsabilidade que 
acarreta uma medida destll ordem, que vae I'DCetar • 
no nosso paiz a era de uma grande 1 evolução paci
fica, e qu·e espero será benefica em seus resultados. 
l~sta respon9abilidade não a quero tomar pelo voto· 
symbolico, mas manifestado expressamente 'deste 
lugar. O tempo que tomarei nãQ será largo. 

E p•ra isto, Sr. presidente, tenho razões a meu Ter 
procedentes. Desde muitos annos que ambicio~o 
••ste momento; posso dizer que desde os b>~ncos da 
f •culdade de direito me p1·onunciei por elltn ~r nodo 
idéa d11 em11ncipação dos escravos, por meios efica
zes, mos não perturbadores da nossn sociedade I A 
primeira vez que me sentei no parlamento como 

.-· 
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deputado, a Providencio- proporcionou-me ,a fortuóa que .revelarei· depoi!. Mas antes di1to quero apre
de dar um VJto li pr.1posta· que é boje lei de 4 de ciar dúaa :pft)pOaJçõos que nea&a casa se' ce.m neota
Setembro. de 1850, oara exterminar de uma vez ·o rado; &_primeira versa sobre· a constitucionalidade 
teafico; tive depois occasião, como empregado pu· ·desta medida, :t segunda sóbre a conati&ucionalidade 

• blico, de·· acompanhar uma pequena emancipação da , dl~cliulo no senado,· em_ presença dos factos 
que houve nesta paiz em 1864, sendo promotor oocorr1dos na outra Clmara. · · - .. 
della· o nobre seÍIRdor pela Bah1a, que. agora se acha · Eú- estou persualiidD, · Sr· •. presidente, qúe·_ em 
aeotado junto de V. Ex. (0 Sr. Zacarias}. · . . . · ambos·os casos se,tem marchadoconl&ituçionafmebte. 

Esta emancipacãu ct>mquanto fosse de um pequeno O parlamento tem proeedldo de aooordo com· a lei 
numero de inrlinduos em relaçlio á musa de escra- fundamental, Josolvenip-•esta ma1na queltio; digo 
Toi que- po11uim011, comprehendido algun• milha- ainda mais, Sr. presidente; ·como se tem ·sultentado 
res; foi a continu•ção da Dl0·1ida de 1850; é um dos que este projecto é uma 1nvaslo do• direitos das 
actos que mais boora faz ao nobre senador pela províncias, que ainda neste caso_ prooedemo• .constt• 
energia com que realisou-a. ReJlru-me aos africanos tuciona:hneote. - · 
livres que foram. emancipados em 1864 ; muitos Sr. presidente, não veje na cons,Uulção um 16 ' · 
estaYam·até com· mais de 30 annos de serviço quanao artig_o ou disposição que enibarace o pa_rlameato' de. 
a obrlga~o era de 14, e o nobre 1eoador em poucos resolver esta questão desenvolvida-nà ~roposta queM 
meze! acabou com esta escravidão. Nos te Cacto não discute1 porquante, desde que no lilt.179 g 2!a 18 per
se tem tocado em nenhuma das casas do parlamento, miUe d1spór •ID proprieda•o no interesse publico eera 

·msl eu o noto neate momenta, porque- Ct.i- um acto nenhuma distinaçio, abi vejo -assegurado o DOMO di· 
em que. o Brasil, satisfazentlo como cavalheiro sua. rei to, a razão de nossa intervenção; bda_a dJftlcul• 
promessa, mostruu por este leal procedimento todo dado se limitaria á in4emnisação privia, e portanto 
o aeu·interesse por·esta grande causa. O nobre sena· est~ direito, traç.do oaqueUo paragrapho,. nlo podia 
dor, quando oe11sa occasiio retirou-se do ministerio, referir-se a attribuições do um J!lrlamento consti• 
podia ter referendado_ o decreto. da extincção da que lia tuinte, mas Is de. qualquer parlamen&o que func- · 
nova especie-de ncravHão, por iaso que.ain.1a havia çionar ordinariamente. · 
lti81Jm&s centenas desses africanos que não haviam Não- se.of!'e!Mie ao interesse das provfocias. nem 
terminado o seu tempo, mas a deliborllção para ás att•ibuições 'e suas a11sembléaa legislatiYII, por 

-esse acto se deu no mrmento em que S. Ex. deixava que na lei de 20 de Outubro de 1823-art. !H.§ 10 se 
1 administração; e JlOr natural escrupulo e modas- «utatuiu que·os conselhos geraes das provinetas in-· . 
tia, não quiz referendar o decreto a que me tenho terviessem propondo arbítrios sobre a lradualeman
reft~rido, que foi assi~nado· pelo seu successor; mas cipação dos escravos; eDtretanto, fez-se a reforma do 
o-certo ~ qne o principal merecimento desse acto acto addicional, e, no àrt. 5• do § 11 essa dispoaiçlo 
cabe ao nobre senador por lhe haver dado vigoroso da lei de 1823 não foi con&emplada, ao J)ano que 
impulso. outras, aliás ·bem importantes, que se referiam ás 

Faltava o complemento dt>ssas duas . medidas de attribuições dos. conselhos geraes de provlncia, 1ão 
1850 e t864, que ·era a extincçlio da escravidão em textualmente .. Ui coneigaadas. Qual 6 a razio do 
nosso paiz, mas esta extincção não podia fazer-se silencio da legieliituJa neste caso'! E' porque o pro• 
declJofre,pelosincoaveoieatesquetodosreconhecem, blema era tão importante, íJe tio al&a IDIIIDitucle 
e devêra começai por eau. proposta que era 11e dis· que não 118 quiz confiar ás ãasembléa proYiDai!lBs ; 
cute, e que, t:l'dúzida á lei,_ encetará no nosso pai2: a assento11-se, e, com r11zie, que neJ.OCio de tal monta 
era de um• .grande revolução. mas reYoluçio paci- não sahià~e do. circulo das at1r1buições do parla•. 
ftca e Jlroveitosa. . · monto nac1on1l. -

·Aquellcs me7m011, Sr. prcsideute, qug teom con- Eu &IICUIIO ler ao senado a clisposiçio da lei de, 
demoado a prOJlOild, hão de 1er no futuro, eu o 1823; mas lerei e di1poli9io da reforma do ac&o 
esporo~ reaoohecodores dos booeftcios que esta re•.o- addiclonal, para que se yeja que nella alo· loi cc.,.o 
luçio· h, de produzir; &odos os prophetas que tem tem piada aquella importante attribuiçio, flUO· aU'• 
augul'ado mal do reeultado desta ·proposta, hão de se periniUiaaos conselho• geraes de provlncia (11): 
abençoar no futuro &~te acto de tão elevado merito, • Promover cumulativamente CODI a aaae111bléa e 
como acontt:ceu a si r Rob1:1rt Peel, que tanto se oppoz ·o governo gera os a organissçio da estatistica da 
ao btU de 1833, o que acabou de todo com a escra- província, a catecbese e a civilisaçlo dos iadigeoas0 
vi dão nas colonias britannicas. Esse t;elebre estadista ·e o estabeledmento de colonias.» , · 
depois dizia que aqueUe bill fôr,, o iniciador de uma ' Como se vê nada dispõe quanto á gradual ou 
rPsoluçiio feliz, de que o mundo devia ter tl'do o lenta emancipação dos escravos, e promoção do seu 
desvanecimento, no me~mo m'omcnto em que·lord bom tratamento. . . 
Sbnlt'Y• depois conde de Derby, assegurava em Já tinha mos 12 armas da emancipação politica; 
1842, 9 annils d&pois da promulgação daquelle acto, 'podia mos reservar essa attribuiçlo ás 85sembléas 
que a emancipação dos escravos Hascolonias brila.D• . provinciaes; todavia não o fizemos, preferimos oe
nicas tinha excedido ás esperanças daquelles qull : gar-lhes, quando aliás já Linha huido disposição 
mais dt•s•-javam o florescimento, o progresso de taes muis liberal cunferindo esta aos conselhos geraes de 
estabelecimentos. . : provinch, in fedores em importancia e -prer.tigia ás 

MIIS, Sr. presidente, eu. não teooo sómrmte necf.s- :novas assewllléas. Assim, deste silencio resulta 
sida de de asaignalar o meu voto por e5ta fórma e-pelo que é o corpo legislativo aacion11l o conlpll.
m~ivo que·enunoiei: teah.o tambem po:::- outra razie . tento para occupar-se com ll resoluçào de1to-p~ 



~l~ma" pô~é'o i~'portan~c) !!IQer a proced~ncia de I Sr. presidente', }~à n'a proposta deficieDc~a, de ~lgu;
U,~~ ,p,~oprl,edllde com~ e o escr~vo, envolVIda pela mas medidas que, embora, se possam preencher em
l~l ~om a outra ,proprl~4~ de, .plll! que a constitui ?utra occasiào, se~ia de muita vanbgem que fOs~e~
ç~o n,fio.faz L1e~hum<l dlstln'.:çao c,,·mprehende lod,ls já conlempla das 1)8 preposla. Talvez o governo com
e~n uma (,ó e:tpr~s,~ão, e ~ão di, ~ire~t~.l\ q~e ~e escrupülos de eicità~ aind~ mais as paiiões d~quel~,
~lga que no esplrlto de sua~ dISposlçoes eXistIa les que querem mar;tter o Etatu quo da escravidão
o pens!"me.nto de que.era negocIo da tão elevaria ca- se I'ec~ia!!se .do inclu~r rertas dis~osiçõé~, na pr~
thegona. que S?- podia occ~p~r·s~,':IJD p'adame~to p~st~ .. de muILa efficaCla e sem perigo para o fim dá
conltJlUmle., Nao entendo lISSlm. ,nem V~JO de onde medIlla. '
~e.possaJie~uzir tae! cons~qll('ncias, pOIS q~~ pa!ll ~m., Illin.ha .hum~,lde opiníão, um~ das disposiçôés.
a,lntrÇ)ducçao ,d~ssa propnedade no n~sso. palz n~o que s~ deVia, InclUIr era a.a. elclus~o ~o estrangeiro,
se. pr~ce4~u senao por um .modo ordI,~arlO, e na.o po~8ulr u~ h~meoo qu~ hOJe está -prevIsto que. ama,
conslltuLJvamenle, nem !la epoca o legislador cogl- nha ba do ser,. um" CIdadão_ Nós temos n3 .pro- ,
~ou de ~emelhante; espcCle~, . _. posta, dous Bys~emas 01,1 dou! problom,as, a resolrer,

Agora, Sr. presidente, quanto a questão da con - Islo e, emanClpacão do ventre quanto á!l novas g6
slitucionalidade das sessões do senado, direi o que rações, e a ~rnaucípação gradual dos e8~in:Qs exis~
pe~so em poucas paiavas. . lentes: assim,. podemos com Bolido, fundamento
" Hontem respondeu-se per.rellamente Il esta ques· prever hoje que amanhã será cidadão o que nav'es~
tão; mas eslou tambem obrIgado a fazel o, porque; pera era escra'vo. e é t~íst '. que UID homem nestas'
o,.I:lo~re senador por Goyaz a mim POS!tLvamenls ,circu~slancias. s~la prop'l;ie~~~e. de u~estraDgeirQ~
r~r.erlu.se j ~ se bem q~e o seu r.equ~rlmento ~e: que ali~s. pelas lelS de s~u propno paiz e,S"tá, i,D~~~,idô.
adl~~ento Dao fosse apoiado, todaVia nao e.sto~ des- de poss':llr u~~ ,tal,I!roprledadel,i:,,;;q ";!); •.,t-~ ;:
obrIgado do dever de attender á argumentaçaa do Tambem esUmana qui na PJ'oposta s,e üye!!se.,con;
nol-re ~enador a quem muito rt=Speito. tallto maistemplado no artigo que traLa. das liberd.àaé8:hr~';');: :'
quanto fui hoje argu~Jo em ~ma folha por ter ,dado das ou ~ lege, a das heranÇ8(que llã.o·,terIi.~~'~~e,s~gt~ ;,.
~p~rtes nesta questao, e nao haver respondLdo a ~ecessarlo Os escravoS de taes heranç.a~<éÍ~VJ~!9,~é!,,;1.~i~(,:~;:\':
esses argumentol do nobre senador que se a.figuram lIbertados p ... r essa forç/!o Era um m~lOsem. illVla. <{'f'C"<;;~\
solidáço~H~ie' fu'ndamp!1Lados... . muito efficaz. d~ fdcilila~ ,este movim~ntó, '~êm:~~, :~;;;j
. A"qliestão, Sr. prl'sldente.. ~ por SI mesma a mlllS fender ~ dlTEHtos adqulrldos, pí:lrquanto, .nã,ô;~~·\~i~.:. ;0:,;,;:
!lmpl~s do ~undo. Aconstltulçao ordena no art. 49 ctrenderla neste caso senao uma, espe~a~ça.,,~u~,tq~~'f~~;;:;:~~;
que .. ~s ~es:oes do senado comecem e a~abem ao evenlual, co~o acontece"no,.cas~.da hb~rd~~~,49J:~;;~;:.fqr
'!lrfsmO te;'·p~:.que ~s da" cllmara dos deputados. Novelltre; e ~sslm como podemos, dlspÕr,~e~\a,'~~~~~;;~.i,}~í~'ij
8I~~ óO.,9Iz,gU~ á excepçao .dos caso!! orden 1l1os pel i rança: podlamos ta~bem fazel-o ;,q?anld !' IJ~u.!m.~:t/'~~}
constituição., toda a reuDlào do senado (ora do O palz e a bumaDldtlde sem iiuVlda gannanam~ ::'~",,,:
f~mpo d~~ ~essões da camara, d~s deputado~ é ilIi- muítlssímo. . .;. ":,'.<\'~ '~'J
cjta e nu1la., As singelas expressoes deste arlIgo res- Outra falt3 que tambem noto é a respeIto dã pres- : . -.
pOQdem ,cabalm~óte á objecção apresonlada p~lo crípção da osc~aYidáo e admira como foi elqueci~~r :
nobre senador por Goyaz. porque estamos fl:lllCClO' Na proposta uao se contemplou este caso, que alias
r;tll,ndo-, no ,t.e~po...~as sessõ,e~.: A ci~~timstanci" d,e se acha eu!'odo no alv~"á de 10 de Março de 1682~
não ter, hli.V190 st;'s~ão ha muitos dias na outra ci!.- onde se fixa essa prescnpção de cínco aonos. Este
ma,rq.. nãq'déve arrastar o senado a deixar de éuniprir ponto tom-se tornado dUVído~o no foro; er.a 11r.ecis~
o seu dever. resolveI-o rie uma fórma maIs clara e pronullClada,
, Além d.sto, Sr. presidente, haveria'um peri~o, na restabe!ecel-o Aa proposta, defininào o conveDien~
novâ pratica, .e era que uma minoria em qua Iquer temente, porque desLa maneira lIquelles escravoS <iu~
dás ca~ar~8, !!e,p~SSils~e o princi~io., qu~ se iuvoca, po: mais de cinco ônn0S esliv~s.sem gosando de spa
4~s~e qu~~e. açl)asse com força de lmpeilr o q~l)r~m, lioerdade,.8 sab~ndas dos senho!es! estavam uo cd~
pO~I~ 1I!1ltlh6àr, ~ pllssagem de qualquer medIda Im- de aprClTeltarem-se .da pr~scrlpçao, firmando 5.U.1
por~ní~.,. sómente Cl,·m o aban 1ono do seu dever: liberdade; a dispOSição não podia oll'ender ao 8Y~:
~eriã ,o 'câpricho de nma minaria qu~ impe Hria a teal! do projecto, antes estou persuadido qUI ga
maioria de votar medida! recl.] ma das peJ I) paiz. nbaria não pouco com ella. , " ,
Eu. portanto, não preoisava responder a uma Te'inos a'indd', Sr. p're~idenié, a organisação do
Qbjecção á q.Je o senado todo bem respondeu, ne· trabalho lh~reno paiz, e as'sumpto mui digno dos
s.ando apoiamento li:) requerimento do nobre ,se- cuidades do ,g9~erno: E óest~' s'enl,ido qual é ?)im
nador por li-oyaz. e sobretudo sabendo-se que se 1\ desta prupesLa ?.:;erá slmplesmento hbertar escr~v09T,
camllla dos deputados não se reune não é porque Nao; eUa tem fim ,tão elevado, ou mais elevadÇ), se
não haja,numero. '. é possível) do que esse Pl!ramente pbHantro'pico; ,a

MIlS, Sr. p1E~sideDle, cómqu'anlo ache boa a pro é organisar .9 tr b'j:lho livre néste paiz. Seri~ íó
pos~a a ponto ~e me 'lbrig,ar a votar por tolla, mas completo e danci,ente um proposito sem ~ oulro, ,
obrIgação grat', não deiXO de reconhecer que ha ,Esl~u p.'ilrsUadldo, Sr. pro sidentp, que. quando
nella alguns pequeno!! s nõ~s no, systema traçAd'." se tratou do fundo de emancipação, se se tiresse
faceis de ~monda, é não no numero e irnp 'rtancia disposto que I proporção, que a escravidão fosse
notádas pelos seris cllptra.dictores. Adopto a grilude a,caba'ildo cru qualquer pontJ do paiz, municipio;
idéa da liberlação dó ,entre, p rqua de uma vez 'comarca ou pr(~vincla, se ,poíessetermo a ellci ,d~
põé teimo á origem do mal e com effic'acia; más, UÔ1Íl vé'i, ~er~sé;'liia: éOiiseguidoeste'résUltà'dõ. istO é';
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o de iniciar logo nesle logar ou Ilessa circum·
scripÇão o trabalho hvre, porque a iniciação do
trabalho livre na comllrca ou provincia onde
terminuB8 11 escravidão, patenteando os beneficos
fructos do novo sy!t~,ma, err: maís um incentivo
emcaz Q animador para facilitar nas outras o mesmo
sntema apresSlndo o termo da escravidão.

Ganhava·se não pouco. Sr. pre~idente, e em logar
de se estabelecer que S9 libertasse por meio do fundo
de emancipação taes e ttles fdmilias, conforme um
projecto que fui apresentado e mui preconislldo
dentro e f6r. do parlamento, por meio de famílias
ou por quotas detlcient~s em uma- ou outra provincia,
em summa por bocadinhos, póde se dizer de emanci
pação, parece que seria mais conveniente. mais
vantJjoso para a realisação dos deus objectivos da
propost3 o encarar esse problema resolutamente, e
resolveI-o da maneira quo indico, e julgo mais favo
ravel á causa da hum6 nidade e bem estar do paiz.

Eu não quizera, Sr presidente, que se distribuíssse
annualmente por todas as províncias, sob o pretexto
de igualdade, o fundo de emancipação; quizera que"o
governo de posse desse fundo e adminisLrancto-o
conveuieDtemente di~sesse, por exemplo: « Em tal
província í pOBsivel,se-m inr;onvenientQI par.. a ordem
publica. e sem desorganisação do trabalho, já e já
applicar a emancipação simultanea »~ e assim con
vencido; firmar de uma vez- a no'f& ordem de cou
sas e realisal-a CI)m firmeza, aceitando o que /I

mesma provincia ofttlrecesse por si de seus proprios
recursos. _
-, Desta sorte, Sr. prenjeote, acabavam-se todos os

embaraços, todas U objecções que- apresentam 05
que atacam a proposta, quanto á criação, tratamento
dos nascidos do ventre líne, algumas em verdade
dignas de rtparo. .

Se eHe systema se seguisse, eston persuadido _que
gran-Ie proveito se alcançaria nu provincias limi
trophes, e irobretudo nas que contassem pequeno nu
mero de e:cravos. Ahi o trabalho livre facilmente
penetraria, e as cousas marchariam ao !eu termo
natural sem embaraços serios de qualquer sorte.

Nem se poderá temer, hoje, Sr. presidente. que
todos 'e· dizem amigos do pregresso e da nect'ssi·
dade desta medida, o qu~ aconteceu no! Estados
Unidos em relação aOIl escravos fugidos, porque lá
tinh3-se por fim conservar a escravidão nos E~tados
do Sul. e DÓS o que desejamos é extinguil-a em tcdo
o Brasil posto que sem abalo do paiz; em sumIDa
todoB marchamos ao ponto de qll~ li emancipação se
realíse sem a desorianisação do trabalho rur-d, fonte
da riqueza publica; e então que receio pllderia ha ver
em que a comarca ou a prQvincia que por fortuna se
houvesse libertado da escravidão nào podesse ini
ciar logo o trabalho livre' Ganhava-se muito com o
empre~o de semelhante medida; o trabalho livre era
SE'm demora iniciado nas províncias emm'~ipadas,
facilitando a entrada da colonisação estran~eira.
Destas provinci:ls passar·se-ia lo~o para OULr8S em
que o elemento servil estivesse em maIOr 8 bundan
Cla, e tambem_ nf'stas se pod :ria começar pelos dis
tr:cto's, .pelas comarcas onde o numero fo~se menor
para ir limitJndo. circumscrevendl) o t~rritorio oc
cupatia pela ..crITi~p..

Mas, Sr. presidente, com o systemll da proposta
talvez esperemos muito tempo pela terminaçlo d;
escravidão; esta aca bará, sem duvid~, mas em époci
lemota ou demasiado longa para as aspirações do
paiz e será quantio pO(lt'ramol dizer: lniciemos t)

troba'ho livr6. CCtmprehendo o pensamento do go.
verno; prudente e caut.Joso, teme C1rri~c8r a cauu
que sustenta, apressando a marcha da emancipação;
mas creio que neste caso não se daria p~rjgo, e es
tou persulJdidCJ que haverá perdi! eI.traordinaria de
Lempo sem vantagem.

Vamos, Sr. presidente. conceder bocadinhos de
emancipação com os fuodos que se decretou, e pre
sumo que nem ainda com maiores fundos. duas ou
tres vezes superiores á somma orçada, se conseg'Jirã
resultado satisfutorio, ao menós nos primeiros 'em
pos; são glltas no oceano Sim efficacia na realisa
ção da emancipação e iniciamento do trabalho livre;
ao passo que desta maneira uma parLe do paiz se
libertaria logo da escravidão sem os trop'eç.ós do
systema da proposta quanto á criação da nova prole,
e eu tão circumscre~ia se o territorio onde oelemento
escravo se condensasse mais.

E, Sr. presidente, além dessas vantagens accresce.
da~ outras; os novos libertados concorreriam com
parte dos seus sala rios para oaugmenlo do fundo ,j&

emancipação, e os anus do pafz iriam decrescendo,
a~roxlm8ndo'Je muitu o termo da escruidão em
todo o nosso paiz, que, segundo outros projedol e a
proposta, ainda ficará uni pouco remoLo. O tra tla Ino
livre, Sr. presidente. penetraria ne_Iu provincillS,
e facilmente a colonisaçáll tao ingrata em nosso
sól0, tomaria outro desenvolvimento, já .,elol aUJÍ
lios do g09't'rno, já pela industria prinda; pois
estou certo que emquan' o houver escravos em de.
terminado ponto do Brasil. a colonisaçãu .Ui nao
surtirá effeito, Dãu serâ. uma realid_-tde. não 'fingará
o acredito que selá. infructlfero tudo esf,.rço -OJi{\lv~r.
no para attrahil-à, mas desta fórma estou prdunda
menta convencido de que o resultado lIerá clno.
A. emancipação prompta nas grandes cidades, ~f'l'á
sob o ponto do vista da colouÍlIlIção mui 'fétnt.jusa.

Mas, Sr. presidente. ba uma flllt.. nesta proposta,
para mim demuiado importante, que pas~lrei •
8Isignllla~, e é este o .eguDdo motho porque pedi
a palana.

E se não fesse, Si'. presidente, a grande ídéa de
se pÔr logo termo á fonte da e!cravidao. consagrada
na proposta.esLa falta por si s6 me inspiraria o dt3ver
de negar-lhe o mt:u voto; refiro-me 10 elemento
relí~ioeo, cuja ausenciu. attl'ae logo as visLU de
quem examina esse trabalho. A propollta, Sr. pre.
sidente, é uma medida de caridade, é uma lei de
amor t3 de confraternísação: r-omtudo nem uma vez
tocs na Igreja; parece não contar com o leu auxilio!
E o que mais lastimo, Sr. presidente, é que indo
p-xamiuar todos os projectos ~onfeccion8do! para se
levar a bom tirmo esta grande medida, desde os qlle
serviram de base pua o estudo do conselho de Es
tado até a propcsta, em todos ha notaval esqueci
mento desse prestimoso aUl'iliar, desse grande ele..
mento de ordem, de paz e de qui(}ta~ão do~ es~íritol.
O projecto do honr:ldo senador peltlBtlhia, oSr. Na
buoo, qUi ainda ha pouco nos fallou em povo cbris-
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tio 8 am·aua.s uplraç&e1, abi uacla. n cout.m. piando .E' -.erdade que em um d!!s.paragrapbo•:da; propos
o. elemento obriatão e ieli~IQ. ne11a; obra,: é:allb . &a. trata-~e de orde_na reltgaoaas em razao dOI·ben• 
o seu projecto é um.do1 ma1a bem elaborauos; uem ·que adanniatram. mas r!lferia-se • ~m eaao em que 
nos projectos do honrado aenador.por.S •. Paulo, o Sr. 'ellas ftgura-.am de maneua P.ouco edd~flcante, em J!G• 
visconde. do .S. Vicente, que· deram· nucimento a. ·siglo inferior a outros possut.dore~ e e1cravos; ••· 
esla.prop.ostl, preltando.:SocEx. uin relevaollllimo: ltimeote supprimio.se essa dtspos1~o. 
set,:iço. . . '' . _ . . · · O SR. v1scoKDB D(l R1o.BRA.MCO (presátlen'e tio con-
-_ O·Sa. Nuuc:o =--lato ~ dev~r-do governo,' ullao)·--Esperam!JS mu~~ do cóncurao d~llas para ·a 

o Sà. Mlilf»sa:J)a. Awni".l1;l. E' det'er de cada execuçio dest. lel. · " 
cidadlo, q·uo •e·· occup.i'-Cóm ea&e• trabalhos e pro- o sa MaKnBs DB A I.KEJDA:-Quando se falia eaí · 
feaaa_ clldstianismo,•o11re tudo dos senadores e con- p~~rocboÍ em um dos artigos, não _é para cuidar- da 
selheiros de .Estado que estudaram este a11sumpto educação religiosa dos libertados, outro é o flm; . .,.,,, 
por encarso especial. e 11ão cbristàos e fieis a seus impõe-se mais uma obrisação aos parochos, obriga- ---~ 
~receito. a; e!ltes ~eviam ver que era indispensavel_o ção que tem um lado,aeni'ao odioa!', compromett•!dor. _ 
concurso da. IgreJa e~ obra desta ordem, que tanto. i\. estes funccionarios · da IgreJa, o nobre senador 
interessa li moral.pubbca, cimento da soCiedade._ No por Goyaz tr~>tou de maneira tal e com tanta seve· 
P.rojecto do bonrac:to r'!nador a. ~uem respondo, ridade que accusou o soverno P.Or lh!'s haver con· 
11nto dizei-o, a IgreJa ío1 esquec1da, e mesmo nos fiado essa espinhosa incumbttncJa, aluis 11em retri• 
projectos, aessa serie de proJectos do nobre senador buição eotenden·do que o parocbo era.o peior•;:te-
por S. Paulo~ o Sr. visconde de S. Vi_cente, eu vejo cutor de~se trabalho, o_registro dos naBCIDMotoa'é, 
que comq!_lanto .s~ Ex. de- todo se nao _ esquecess.e obitos das. novas gera_ç~es; de sorte q~e,; .. , .. ~fiG,: -
da educllçao rebg~osa das_nons ger~çoes e dos h· s. Ex., 09 empregadosCIVJSdosempenharllm _melboe., 
bertos, comtu.Jo nao faz dessa educaçao encargo po· essa obrigação. m11s para gue lh'a entregaram!:: . .,,;:._ 
sitivo aos senhores, mas ás juntas parochiaes, que Seria até melh~r,l:lr. oresidente,dispensa-·lo porq~,a-· 
velari'ao sobre essa. educação quando os ingenuos parocho só tem de apreciar .e registrar o nascimento 
completarem o sernço- em casa dos senhores de sua~ cbristão do in<tividuo e não o nascimento natUi:l'l; 
mães, isto ó, apoz os 21 annos. Com quanto a idéa que 0 funccionario civil póde perfettamf:ln&e. desem-
oão e~teja traçada com toda a.clne'a te~ os 11rojec- penbar. E 0 que ainda mais causou-má reparo. foi o 
tos do no~re por S. Paulo ma1s este meruo. Escuso não se levantar uma voz -pari! defender o ·IDCehz· pa. 
lêr os art1gos· a que me retiro rocha sacrificado antes de e:xercer o cargo que de 
··No projecto d~ commissão da eamara doa deputa· bom grado rejeitaria; Só se suppoz que, no livro 

tados dá-se infellzmente tambem esse esquecimento, especi11 I a que se lhe impõe. a obrigação-de comprar, 
pois além de crear e tratar exige apenas do senhor, . sem se lhe dar es respectivos meios, podia- facil· 
se' poder, instrucção elementar para o nascido do mente 11er presa do roubo, ou do descaminho por 
ven&r~ livre. O projecto do consell~o de Estado, ou deleixo, pois no empregadc;» civil é que ex~ste brio e· 
lif!&eB do nobre se~ador pela Bsb1a, o Sr. Nabuco. pundonorsumcieote• para o zeloso e o pro.icl!-o cum. 
f~a nes&• J!a:rte s_egwdo pel~ propos&a. P<J.rtaoto, tod~s primento de seus deveres; no empregado c1vil-não 
e~&~s. proJectCJII somente t1yera.m em m~ra a questão ha receio de que baja · Ltlta no exacto deaempenho , 
do. _&r~~al·ti· o, o lado econ~m1c~: 1mpor~aram-se _menos de suas obrigações, surge sómente esse· temor doa 
C()~ o b(•mem_ e Cututo ctdadao do que com o tnstru- em presados religio11o11 ·q_ue aliás ço~ todo• Ol! 1eus 

. liioD~o do tr!lialh(l. · . . . defeitos figuram bllm pouco na estat.1stica do• cn~es. 
I;Ja· ma_J!euâ porque está coostJ&utda a nossa so- Portanto, eu não vejo .na propo11~ um 11~ faJto- favo

cfeêtacl!' oao adm1ra este resultado; é fructl) dali ravel, aoimadorálgrP.Ja• e é eom a lgrQJI que o go
d~~ttil~as que actualmente prepo_nderam no_ mundo veroo e 0 paiz ae hão de havérpar.a_ o preenchimento 
e eD.tre· 'nós ta-.ram. Quandt) examtno e aprec1o todos fehz e benellco desta grande medida, de tanto alcance 
e.~tes,projectos, parece ·q~e a Igreja não existe, que para o futuro engrandecimento de nossa_ P_atria. · .· 
todos eiltamos delta olndados, parece em summs Não dou, Sr. presidente, grau 1e merec1meoto lia 
que o ch~istianismo não concorreu com um ceitil associações mercantis para o encargo que lhes coo
pará a g·_Rf!de obra da ~~ancipaç~o do homem, pa_ra fia a proposta, porque e'atl!á corporações vão atraz 
o extermlDIO da escraVIdao, por 1sso que so lhe d1s· de seus interesses, jUe muttaa ·v.ezes nao as aconse• 
pensa o concurso. lham bem, e eu duvido que uma só d~llaa seja capaz 

Na proposta, Sr. presidente, como no projecto do de nes~e paiz realisar utn es~ahl!ll!c•mento J!ara ·a 
conselho 11e. Eshdo, visa-se tão sómente ·duas cou- mais s1mples educa~o desses lndntdUOII, de fundar . 
sas em relação ás novas gerações, procura se so· mes.ro um estat?eleClmento como. os trapista~ teem 
mente eriat-.1s e tratat-as; ora criar é alimentar. feito em Staoueb na co~ta septentrJ,.On_alda Afnca, em· 
tratu é curar, pe11sa.r, libertar de ~olestias; mas o !'-r~e~; e meno.s _acreihto', na educaçau ~oral.dellell· 
grande tratamento que é a educaçao religiosa do lndlV!duo~. m1mstrada por taes assoc•a.ções, que
homem que ba deu~ dia- ser eid~dã_o dest~ paiz, ft?i vi~ .. m ma1s aos lucr'!s que poderão auferir Do aftro
in(elizmenle esquecado. As assocuçoes CUJa organ1- vettamento do serv1ço doll traba\hado~es que hes 

·~ saçio se protege e anima na proposta são mera- entregam. Dou tamb~m ~ouco, Sr. p~.:esldente_, pelas 
"mente mcreántis; procurei mas não achei em todo o sociedade~ de emane1paçao, pot:9ue sao assoc•açOes, 
articulado da pruposta.a pahvra congregação ou ir· póde-se d1zer, filhas do enthua1asmo de- mom_ento, 
maodade, outr'oro •• ii;o attendtd.s nesuas em prezas. que aão terli.o nem a ílrmezat 1leal a con.st.aocia,. 



'nem'··• tenaeidade tle .conhecida e provada ... das a a· chrll&lanlamo. reallaoq a e~~~anaipaçlo na &err.a. ·COD• 
aociaçõea reli1ioaaa.para o .deaempenho de medidn graça ado,. ·:harmoaiaudo o in&en~~ae;do aeDhor com 
.como a que se discute, e que todos deaejamoa. vêr o do eacraYo. . - . ' · . · . . · . . . , -., 
·ltwada a bom termo em J!roveito do paiz. . . .Fof,,,Sr.-:presideate, educando.,o aeabor,.e o. ea. 

·li:' um erro, Sr. pre11~ente, es!a J)ret-Jriçl~ .do .cravo, plao&anllo_.noa coraçõeadeambOII:a~}toiUI. d .. 
elemento· religioso,· da· ·m&Ervençao da. Isreja em ·doutrinas.(Ja.reclempçlo e fraterniJade bumanu.~ue 
medidas de taaato vulto e tanto interessam á nossa o christiaDiamo levou a atreito a ruína da.eicrnldio; 
aociedade. J!:u bem ala to a direcção que neste seu rni dizea~u:ao senhor: sê misericordioao,ae toleranter 

·Üdo tem tom)ldo de ha muUo a nossa politica,,facto ao meam!J. ·· tempo ao. eacravo: sê paciente,· tu 
resultante da,)boasa educação e da influencia de dou- tambem-.'-'ftlbo de Deust tambem tens ua dlreito·4 
trinta hostis ••• principio• rtlil(ioaos que professa-· sua iusdça: e qilando se'-reconhecerem ·como iratios 
moa. E' aatasonismo bem visível. · se abraçaram, ceasou·a oppressão; dahi reailltou a 

.. Parece·, Sr Jlresidente, que podemo• passar sem emancipação do servo, ora gradual e lenta~ ora . ra-
·Deõs e diapenaill-o de sua co•djuvação; queobomem pida, instantanea conforme a fon;a du aenlimento, 
adquiriu neste· seculo Cf.'rta init11peodencia t(Ue tudo da seiva christã no emancipador, facto ,que nio.·• 
p.Jde fazer ,orai; e que Deus, se não existe, não se vê deseavolver em parte alguma do IDIInciOlfllle·•aio 
envolve com as occurrencias deste mundo. E'· her~>- sei~ paiz cbriatão. ·r. , · . I• . 
aia contraria As de Lu&hero, Calvino ou Ja11senio: Nós ·COnhecemos, Sr. presfdente1 :portu& Htú 

· estes consideravam o homem tão fraco que só podi.- ques&ões aio modernas e mui &o YUigarhidaa,: .
manter-se com a sraça de Deus, sendo inuteis todo11 sabemos: o que se pâlsa, o que .seiem·.pauade· .. aas 
o•:•fo~es _gue_ ous'aslie tentar à bem de su,. salva,- .-\.ntilhas Fraocez .. , aos·Ea&lldos UDid•ll, ;··a.y, c;Jlei
·~O?'A•Ilm .Lul_!iero sust~n&ava o servo a.rbitrio; Cill !'las hespaf!hol ... •(nestas mui pouco) e on f!!)loalaa 

-·ifo·o::e .Jansen1o a fa&ahdade. A heres1a moderna, IDIIeza,s, dmamarquezAa, .auecas; mas, - • .-ós•JBDOI'IC-
de ncrsioa·tempos, é dift'erente: o homem por si só. mos o que·as.passa.e ae:t"ID :i18Hado .11.-ta·reapeuo 
~poiado em sua razão, póde dispensar o· aa:tilio de em nossa casa. Desconhemo• ·a historia. 4a esora
Deus, e resolver tollaa as·•uest6es sociaes A dou· vidio •DO aosso p'lir:, .as ph~se111 que·tem-atraY-QAdo 
trina ca tbolica sustenta. 9ue o ·homem póde faze1 desde a sua introducçao, sobre &u.do a africana,. e• 
alguma cousa com o aus1ho de sua, razão, mas ne· crave se e estuda-se pouco; entre1111nto, sempre ap,_. 
~ait11 da graça de Deus, que lhe é indispensavel, .recer.am au&or,,s que trataram· deue asa·umpto, maa 
-neceasaria para vencer os obstaculos ·da VIda. são raros' e·pouco coahecidos. F.ntn esses., autore1 

No ponto de vista adoptado pela propo.sta, inteira (.rei especial· menção de Henrique ,Kus&er: ·« V:ãtJ,.. 
.mente ecoaomico, mui.pouco ba -a notar; e seu sys- gens ao Brasil entre LB()9 a L.Bt5. • q.ue. ··peroor~ 
-tema é preferivel a todos qlle se lhe.aotepozeram di' reu o Norte.do Brasil. A descrlpÇào,que.eaBé .autor 
emancipação deferida com praso certo, de emanei- faz dos brasileiros, da maoeira ... de,river, ,dos.•&to1it 
pa~iio.gradual pelo libertamento de familiaa, e outros costumea, ·do. trabal·ho rura 1, do tr~tamento: .dos 
ma11 ou meRos eagenbosos. As faltas ou detlcien- escravos comparado com o -que aconteci• Dai, c~tlo,. 
elas, são·tod11s repara veis, e .para a época em que ·se ~ias inglezas,-.de._outros -paizes pr.oteatan&ea e ca&bo,. 
ioicia resoluoiio de tanto alcance social, a propo!lta hcoa, ~ uma glorJ.a para ea&e pair:. !•, _ · · . : -;;; .. : > _ 
parece"me suffide~ue. De t~das as faltas, a.que re- Então via-s~ nesse tempo, q~e ablia.nao_.~ .. -mlll.nr 
putograve,demó!-' ~mportan~111, é a do esquecimento !Doto, qui! apezar A• haver a1oda .prem101 .P."r& • 
do elemento rebg1oso,que Julgo,_ a despeito do sy:s 1utroducçao d3 ~fr1~nos eoutr!l~medldeaauzdiaaa,_ 
ttema da. proposta, não deveria ser preterido. E' apesar dessa an1maça~ que Jacd1&ava a abundeacla· · . 

, .m;nha opinião. · de braços para o ser~JÇO rural, o •AD~or_do.ei""'Y..O ·, 
• , .• Mas, aão obstante est. e defeito que acabei do notar, era brando no tratame.n.to desses infelizes, c(!qiii!Jiiiíli,"'·' .. 
-de bo.a vt•Dtade dou o meu v~to i proposta, porque no seu casamentC?, .~aZia todo esforç_o para 00. D~D~': -~
Ei um ·defeito que se póde facilmente sanar amaahã; a educai-o na rebpo de•nouoa ·ma·~· ecr-... :. 
ba para iato.mui&o tempo, .e por-essa razão·o assig seguimos. . · . · ·, ..-: .. ~/:'.:.-· 
na lo, .poil é. da Igreja, .Sr •. presillente, que eu espero .Koster, que era proteatante;recoabeee o qlllato.ua 
todo• os lleneflcios em pró da 6J:ecuç&o deat~ grau de pratica era beneftca tanto para o senhor como pUâ 
me&lida. . · . o escravo. A nova reli~~tião ensinada ou meamo im• 

.. · . 'V · . s ._ D · . posta a pretos hoçaes do lit&oral africano,: era pGl' 
• O Sa •. ~BlllA DA JLVA · 08 sentimentos chns- elles bem acolhida e tornava se para o etcravo um 
tã~s, rehiP0101• , . .. . lin1tivo e auxiliava-os em supportar o captiveiro • 

.. O Sa. MBND~s DB ALIIEIDA:-Se acaso, Sr. pre- Aceitando a nova religião, os afr1ca1los colllpería
·!"denle, 11m ~;~zuz como <!.~osso, com-a DO_!Isa bell.a tra_vam·se dos seus devares e comoesonvos eram" 
1ndole, os sen&Jmentos cbr11tãos estivessem tão arra1- excellentes, fieis, leaes e bem comportados. · · · · - -, . . . 
.aados como deverão. ser, esta proposta podia ser O mesmo autor nessa occaailo apreciou a maaeln · · 
ese~utadacom o mesmo enthusiasmo como o de que· porque as ordens religiosas cariDelitanae e Bene:-
os polaco• deram provas em 176a, quanto á emar.ci· dict1oas, procediam a respeito dos. eacrav,oa que 
pação dos servos de _suas terras, .cujos benetlcoa re- administravam. M111 o seu estudo versou priacipal· 
sul&ados excederam sua espectottva.Da mesma ma- mente sobre as fazendas da ordem benedtctina .em 
aoir~ nós poderíamos assim praticar; não teríamos Pernambuco, de que traça umquad~o ,lil()ngeiro; alli 
receiO dos resultadoe que se temem, que máos pro- não havia castigos corporaes, an1mava~se p cas•
pht~'aa fantasiam, porque foi desla forma que o meato doa e•cravos,.bnia fac;ilidade .D!&I ~fo.rria-. ·• 
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o peculio reralm ~ate admUtido, eDtre os 1enlaores, 
era nesses estabelecimentos mui fu·orecido. 

Jtoster useyera que ·era mui reprovado e ftcaria 
expoato ll indfsnaçio publica o senhor que não coo· 
sen.tiss" no poculio a seu !31cravo; f~cto tao pou~o a'!· 
tonaado em outras colomat. Tanto nos estabeleCI·· 
meatos ruraes das ordens reaulares como nos dos 
particulares, clava-se o sabbado p8ra o escraYo fazer 
a sua roça e formar o 11011 peculio; mas nos das 
ordens com outras vantagens, e, Sr. presidente o 
que hoje se 'fê. T Ot costumes, a pratica, teem mu
dado em extremo. 

Eu tenho ouvido. Sr. presidente a l.tvradores mui 
respeitaveia, a senhores de escravos que se consi
deram muito bons senhores, os m.1is be11evolos e 
•seellentos senbores dizerem, c F.u dou os domingos 
e dias santos aos meua escrnos; • isto ó, o dia que 
a rel•giáo qiJe Deua consagrou ao descanso é o que 
1111 abanJoaa por summa RIIDerr,sidade do 11enhor ao 
infelu que trabalhou dur11nte aeis dias, para delle uti· 
lisa r le aftm de poder formar o peculio r 

E aoto, Sr. presidente , aaaignaladamente este 
facto, porgue det,1e qae a escravidão se instituiu 
Dftl colonilll lJOr.tuguezu di! Cesta d' Africa e do 
Br11il, Fempre o aabbado fo1 dado ao es~ravo a be
aeftcto do sea peculio. Os protest•ntes em suu co
lonllll aio davam nos primeiros tempos nenhum 
«<ia, mu guar;faTam o domingo; posteriormente 
daram um dia em quinze. Os hollandezes que ••· 
hiram do ReciC~ e foram se est~belecer nas Anti
lhas, corno aota o me11mo ~oster, guardaram nos 
1eus et&abelecimentos 11 praticas de Pernambuco, 
mu parece que depois limitaram ao eacrato a coo· 
eessão de um dia em quinze. . 

Ainda mais, Sr. presidente, havia nos estabele
elm9ntoa rur.tea brasileiros mais brandura e tola 
ran ~ia nas boru do serviço; não havia osse trabalho 
ineetsante de dia e de noute que tão srande des 
troço causa na e1ernaria ; sobre tado Daa fozendaa 
«<as ordens religiosas esse aerviço era menos peudo 

·e melhor reaula<lo. 
O Sa. P4BI DB MsNoo•ç." :-Os religiosos davam o 

sabba.do, mas não susLentavam·nem daYam que ves
tir aos escravos; nós nlio faziam~s aasim. 

0 SR. MINDEB DI ÂLIIIIID4:-A descripçlo de 
JCo,ter faz honra ao nosso pair:. e com especuilidade 
i proYincia de Pernambuco. Nesse importante tra~ 
balbo o autor reconhece que apesar da. f1cil e ani
mada introducção de escravos, a população livre jâ 
era ·naguella província superior á. dos escravos; 
nessa 6poca de 1809 a 1815 elle declara que em al
.runs districtos em que era mais densa a população 
escraV'a, não havia nunca o triplo sobre a h.-re, facto 
eornesit1bo nas Antilhas. Ora, o libertar o escravo 
era cousa, senão desconhecida, pouoo vulgar, dil!lc•l 
e até reprov~oda nas outras eolonias, especialmente 
Das colonias dirigidas por protestantes. 

O Stl. VIEIRA DA StLVA:-No Maranhão os nossos 
esernos V'~slíam cambraia e enCeitavam se com 
ouro. 

O Sa. Ma•oEs llE AL'MElDA: -Mas os proleshntes 
resgataram a pouca h'.unanidade com que tratavam 
es seus eaerl'f'os nas eoleaiu da Amarica e Africa, 

e com muita distincçio. O exceaso do mal aprea1ou 
a Jiberbção. . 
, Nós aoJnos, infelizmente,o uhimo paiz da America 

que tem de pagar esta dLvída, e creio que o somos 
pela brandura com que nos portamo• no tratamento 
dos servos em rslação aos outros possuidores fie 
escravos~ Mas.'ei!sa brandura patrbrcbal, depois da 
lei de '7 de Novembro de 1881, easa benevolencía 
como outr'ora havia e o ensino christão be Dão 
desapparcceram de to!o enfraquecerom muito. 
. O Sa: P.us na MBI'fDOI'fÇ-' :- Em Jeral, em todas 
as fazendas ha m11ito cuidado D'l eo11::'0 religioso. 

O SI\. Mzi!IDBSDB ALIIIID.\ :- Aqui mesmo ouvi 
ao nobre seu~tdor por Goyaz, não ha muUos.d1as, di· 
zer, que cm muitas fazeniias ftcànm et eecravos por 
baptiur annos e annoa. 

O Sa .. Pus D11Mt:l'fDOII'Ç.\ :-Poia lá para o Norte 
rara é a (azeada q:Je nlo tem capellão. · 

O SI\. ME!I'ozs DB ALKBID.l: - Nlo estou fd· 
lando em ~tarai. limito-me ás wovinclu em que o 
trafico prohib•d'l teve larlfa inftuencia. Nessas eltoll 
persuadido o ensino christão enfraqueceu muito. 

O ~ •• Vlill\4 114 SILVA: -Isto é conaura aot 
parocho1. 

O Sll. Manas na ALII&l114 :-PerJoe·me o hon• 
rado senador, nlo é censura aos parocbos, e· apre
ciaçi" de um Cacto,poismuihs vezes o mal não parte 
sómen&e dellea; senhores baque não consentem que 
os parocbos entrem em suaa razendas p.1ra deaotiri· 
gar, eão raros; mas h a. O ensino rudimental chrís• 
ti.o compete a cada flel em relação ' sua familia e 
p~ssoas de tanta dependeneia eemo 01 escravo&. 

Em uutro tempo os eacrayos que 'finham ))ara 
este paiz eram educados nos prineipios de POli! 
relígiao, e a Ord. do liv. :;• tU. e- considerava 
este deYor rigoroso, e por isao impunha a 11ena 
da perda do escra'f'o que nlo era assim educado, 
bas~va o deacuido quanto ao baptismo; tal era a 
prahca •. 

Mas depois da lei de 1831, ou melhor, depois que 
.) trafico illea>l começou e tomou srande desen•ol• 
vimen&o, oa escraY.::>a- vinham ahl aos cardumes, en: 
trnam paraat fazendas, sem queíostem conveniea· 
temente prepuad<•B no ebrit\ianilmo, e ficavam tão 
fetich\staa como era na Costll d' .o\frica de ond~ cheaa· 
vam: e eh porque tem bayido tanta superstição 
african.s em DOI50 paiz, rocto outr'ora tão desconbe· 
cido no Brasil, e alilla não era raro nas colonial 
inglezas onde o efrieano alo era con'f'ertido ; e aia· 
da ba pouco tempa nós acabamos de preseneiar Aes . 
ta Côrte um ~·roce~•• celebre, em que esta supersti· 
çlo nao tão luro papel repre•entou. Ora. isto Dão 
havi" no Brasil, salvo um ou outro caso raríssimo ; 
apeilas ua B~hia, onde os cscra'fot mabom.atanos le
vados ela Coa~ de Ouro ou da Mina, mais civilisados 
que os o~:~ troa, conserva•am na servidão a au1 cren
ÇI com odio iuqueltranLado coatra a Ifr~ja Cbriatl. 

Estes t,scra'fos itlamtstaa, Sr. prestdtlnte, m•ati
nham no captiniro a sua relisilo, hostil co•o se 
sabe ao christiaaismo, a que já da A.frica estanm 
acostoJmadot a aborrecer, e eram estes uer&Yos os 
mait cli•l'Ostos l• inaarrtições '!'!• por nzes trama-

I 

~· 
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rem, fellzmeate sem fructo; mas o restante da escra· 
VIria arrieana era educada chri~liimente, lillTa-se 
com a popul1çio do paiz ftdopbndo tndos os seus 
habitoa e costume11, quefA•.:ilmente aceihvem, doma· 
doa por noua brandura. 

H' por ·iuo, Sr. presidente, que entre nós nunca 
apparecerem essas asglomerações de escravos fusi
dos, creadas pela dureza do cap&iveuo e pro:~ticas 
supersticiosu que os africanos .cõnservavam nas 
colonias proteltaa&el,onde oescr~voera nãochristia
nisado. Palmares, tão celebres ero no !los annaes, é 

·povoa um resultado da occupação hollandeza, de 
todos os coleaisadore• o mais desbumano para os es
craToi. Estesinfelizelfuriam em grande numero para 
a• ma tu e re1i1tiam •o3 oppressores, e factos se111e. 
lhante• reproJuziram-ee na sua Guyaua, onde em 
torno da colC'nia -existem tres ou qua Iro republicas 
deiHB foraridos, pelo aoYsrno holllndez reconh~ci-

' celebre pelo emponbo I(Ue mostrou em lllt·:rtar 
escraYos: 1 S. Ex. d.indo n seu yoto i grande id•a 
que illiJmins a proP.•lsta, que estanca de ums Tez a 

· escravidã() no ·Brasil, de~empeobaYa perfeitamente 
o Jogar de apostolo que já. era da enuncfpaçlo; 
assim como o de membro db&incto e proemiaeoJe 
da !JUBila ordem. · ' 

Em verdade, Sr. presidenta, lenho obserYaiO que 
na discussio desta grande medida em ambal as 
camaras, precisamente os uUimos se ':ornaram os 
primeiros e os primeiros passaram a ultimoa, Notei _ 
que o distlncto deputado por Miou, o Sr. Perdigão 
Malheiro, que escreveu uma obra monumental so
bre essa magna questlo, trabalho qae faz laoara 6 . 
S. Es. e a es&e paJz. • • · 

O Sa. FlalfAWo•• DA· CuKn:-Apoiaclo. 

. das. Mas entre 01 portuauezes, onde imperava sua 
popuhçiio; nunca •• deram taes acontecimt'ntos, ao 
men.oa em osdala tio larga que inspiraasem re
ceio•. 

O Sa. M••u•s DI··ALKitDA :-•.••• que desejaTa 
anciosamen&'1, r.omo diz na sua obr•, a libertação do 
ventre, foi um do• que neraram o seu Tolo a III& 
propoa&a que consa.rra a -mesma idtSa~ O hoaraclo 18· 
n~dor pela Sabia, o Sr. Zacarias, foi t'fUtmasBilnalou 
no seu minuterio em 1867, e ainda no de 1868, a 
necessidade, a coaYeniencia •a medida da eman
cipação dos eacra vos: hoje, que esse fltlidwot11rn 
se realisa com tanta firmeza, é quando· S. :EE. 
desampara a causal Eu não insisto ne1tas C9n&ide
rações porque S.· Ex. Dão tem mais Tez de !aliar. 

· Portanto, Sr. presidente, a falta de doutrin.!mento 
dos e1crayos hs de,n., crise ou resolução que ae pre
para, at&rahir aa Tistaa do goTerno e dos senhores 
para a.lgreja, e ella que tem si,Jo preter·ida e ab5a
éfonada; tratada com suspeita, ha de ser a1ora mui 
apreciada, como já é nos Estados Unidos, nu1 ~nt.os 
onde abunda essa população. A emancipaçao da 
igreja hmbem chegará, já· 1e aproxima a época, 
eatre n6s. , 

Mas, Sr. presidente, j<i que me acho com a pata:. 
Pra nlo posso deixar pass ·r sem reparo uma propo
siçãll aventada nesta casa quanto á propriedaCie doa 
escravos. Alguns nobres senadores a sustentaram, 
sobre tudo o Sr. yiscoode deS. Vicente e o Sr. eon· 
selheiro Sou~• Franco, declarando que esia pre~ 
prieJade era especial e de tal natureza que a _podia· 
mos supprimirseino onus da in·demnisaçl,, O hon· 
rado aenador por S. Paulo, a que já me referi, apoi· 

A J•roposta, Sr. presideute, tem caracter delllni
tiYo na sua idh Cdrdeal. que é o annullamento do 
famo1o principio do parto segue o nntre, pel~ li
berta~iio deste. Este noYo principio firma a sua ex
istencla colll muita força. será como disse o nubr., 
aenador pela .Bahia,o Sr. N••buco, neste aseumpto, a 
uhima pall\vra do legislador, seca, mat11, esgota a 
fonte da escravidle. 

an·to se no direit<J natural, accrescentou que clesde 
que essa propriedade sui g11ne,.ia, não era s ordin•· 
rh e commum, pree:r.istente á socied•de ciYiJ, mas 
uma creaçie da lei, os que a •celtaram, o fizeram . 
a seus riscos e perfg,,s, e portanto nenhum direito 
tinham á mdemnisaçlo, que só por ~r~erjl e siJDplel 
equidade podemos dar aos 1eus possuidores. . . 

(Ht~ um apar11.) · 
E' por e1ta causa, Sr. presidente, qu~ eu sinto. que 

o honrado senador pela Ba'l~a (o Sr. Zacarias), o 
iniciador desta grande idéa da emancipação dos 
eacraYos no nosso pulamentl), na r~na do tbrono 
de 1867, e ainda na de 1863, S. Ex. que tantos 
serYÍf40S já bana prestado a. essa causa em 18M 
cemo Já notei em cutro Ioga r, ·cond••mnasse a pro
post~ em discussão que coosagra a idéa da emanci
pação do ventre, 1ómente porque nas medidas pre
paratorias ·OU complementares Pchou S. Ex. defl· 
cil3ncia. O honrado sena :for nega o seu voto á 
proposta, a m·~lbor e a mais suave das soluções 
apresentadu á ducussão, quando S. E.:. seria lo1ico 
ae a aceitils~e. visto como a idóJ cardeal, a líbuna. 
ção do ven&re é sustentada por S. Ex., e é a unica 
que niio pótle ser abalada, ao passo q11e as outras 
m('didas podem mais ou menos ser rectificadas. 

E tanto mais sinto que S. Ex. recuse o seu voto 
a eata proposta, quanto, Sr. presidente, o honrado 
sen11dor occupa a m3is elenda araduação em uma 
ordam notavel, a de S. Gregono Magno, eminentt' 
Pontiftce que f.:~i um dos mais fortes esteios, um 
dos mais dedicados e solícitos propugoadore• da 
liberta~o do boJDt~ no mundo • . o seu pon~i6cado 

Não ob~tante o raspeito que consagro ás opiai~e• 
d•l hoora·Jo senador por·s. Paulo, eu me a_parto IDo:. 
&eira mente da doutrina professada 1_10r S. Ex. -Delta· 
assumpto. Tanto eu sou aboliciomsta e desejo -Ter 
qt•aot•> antes resolYid.l e vota <ta esta proposta, fiU&D• 
&<l enteollo qui a nação deYe-se portar nes&e negoeio 
de uma maneira digna, brio3a e justa; esta proprie
dade deve ser Liio respeitada como 6 a das cou••• e 
seres inanimados. A cons&itui_ção no art. 1'79 § 22 
nenhumm disti•tcçio faz, e nao podemos por nosso 
arbítrio estabelecei-a, com o proposito de negar um 
direito alli positiYem~nle eonsaarado, o da· tndem-
nisllçiio. · 

E'ta propriedade é tão respeituel, como a du 
cous..s, porque o escravo moderno, nos paizes chria
tãos, não teem o caractl!ris&ico do dos rom3nos; aqui 
só sa Ten•Jem seniços, aili tambem se compraYa o 
corpo, estava sujeito ao uao e ao abt~so, o que faz. 
uma Rrande differença, pois propriamente nio é o 
homem que se Yende, nus as ~uu obras, o seu tra
balho. 
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A doutrina de que eaaa proprie:tade é puramente equidade simples ou supreme, mas d~ •liiOI'&A 
Jeqal• tWio l•gilim•, isto é, e-m desaccordo com as justiça. . • 
lms e l'receitos·christãos, com os principio• da ra- Nào queremos a continuação·dessa propriedede, 
zio hoJe apurados, é modema, data de poucos annos, queremos acabar com ·a . escravidão;· e mui ·justo 
e ainda constitue doutrina controversa, . disputada, est"mos no nosso direito: mas indemniaemos a quem 
bem. que com ella esteja de accordo. Mas, Sr. pre- confiou. na palavra: do legislador quando o~aaegurou 
sidente, na época em qne essa propriedade fui esta~ ser :licita e legitima .. essa propriedade como era 
b11lecida entre nós, o legislador estava conYencido geral a crença. Nlo façamo~ leis sómente para ferir 
da sue legitimidade. Essa doutrina vogava sem op- uma. parte de paiz com d3mno de outra; o nosso 
posição eatre eatbolicos e heterodoxos; a philoao interesse é .. a confraternis3ção de todos... · 
phia ,o direito, a theoloaia, e até autores protestan- Pela mínlla parte Sr. presidente, amo e aprecio 
tes, creadores do direito natural preexistente ' so- todas as raças que residindo no paiz ·hio concorrido 
ciedade civil, como Grecio. PuUendorf; WoUr, ·Bur~ para o seu engrandecimento e progresso; desejo q11e 
lamaqui, Linguet, o outros até o flrn do ultime todas.sejam em .nosso solo folizes. O que nii.o quero 
seculo até ·Hugo, todus sustentaram a legitimidade é o predomínio e· predomínio .opprl'lssor de uma11 
desta· propriedade. ·, · . sobre outras, desejo que todas tenham perfeito direito 
. Os aosso.s juristas e tbeologos·com .o,·antigo legis- ás regalias que a .constituição dá e o paiz promette. 
lador aram neata·parte a~ordes. Na lei ou alvaaá de Nes~e pento de vista não sou inclinado a ·nenhuma, 
1• de Ahril de 1680 roborado pelo de 6:deJunho como todas nascem de umsó·troaco, em·todaa conto 
de 1755, asse prancipio é claramente traçado, quan- irmãos~ e, para sermos inteiramente justos, nlo.de
do referindo-ao ao captiveiro dos índios, diz:« .que vemos .querer o. predomínio dé umaa-sobre· outue. 
auppoato. sejam l'oitos os oaptaveiros por justas ra~ E, Sr. presidenta, já que apreciamos o Talor desta 
%Õel de direilo nos casos exctptuados, etc,, comtudo pllopríedade. :no:po.n~o de vista do díreito:em:gel'al, 
por outras razões e cenveniencia do palz.concordo e do nqsso paculbrmente, permitb,o senado que 
em que 01 indios do Brasil não sejam mais escravi-- tombem aquilate a .legitimidade da mesma propríe'
eados. » Havia, portanto, outr'ora no fundamento dada em nosso ·paiz á ..luz .da historia; visto come 
dessa prllpriedad~. um princípio de legitimidade que tem havtdo quem a conteste; e 111é umescritodrancez 
justificava a manutenção. Ora, nestas con1ições a o Sr. Cochtn na. sua obra .~boliçdo d11-esora"idão, 
propriedade em questão tinha o caracter de ltJgttimo tra'halho importantíssimo, não duvidou declarar que 
e os cidadãos que emJiregaram nello os seus capitaes, 11 constituição, a origem da escravidão no Brastl, ca 
acreditlndo no merecimento e·aceitação da doutrino aCricana, era infame. 
e promessu do legislador, teem perfeito direito á o Sa. ZACAII.IAS:..;_Referia se ao ·trafico depois . 
. pré•lll e justa· indemnisação, como os po~suidores da 1881. . _ · . 
Cfa outra propriedade, não como simples ou supre-· 
ma equidade, mas em rigor de justiça, pouco im- O Sa. MBNDBS os ALHBIDA:-V. Ex. engana se, o 
portando para o caso gue o legislador tenha depois Sr. Cochin refere-se tambem .a época• anteriores a 
mudado de opinião. O importante para a questão é essa data. A asserção deste notavel esr.riptór bem 
0 . cumprimento da promessa, é a fé do governo do mostra que elle não conhece a historia da escravi
paiz. . . - dão em nosso paiz, sobretudo a africana. InCamofoi 

Estll propriedade portaato, Sr. presidente, tem. sem .duvida a maneir., porque se tlzeram e se-tem. 
um nlor e .não pode ser facilmente destruída, e aos feito os escravos na Africa, m.as a introducção delles 
olho• ·da naçli.o-tem como tal tanto merecimento como no Brasil em sua origem, não. · . 
a outr,, para a acção do direito é pet'feitamentt~ PermUta o senado que em prova ele meu acerto 
equiparada, e a constituição não distinguindo-li, nem occupe por momentos sua attenção com al!Jumas 
assisnalaado-a, sujeitou o paiz ao onus da indemni- cons1derações de interesse para est! questão. Elias 
sação. E assim deve ser, por quanto, senhores, nós confirmarão a doutrina que já expeildi sobre o ca:
vivemos em um tempo em qua .o direito se respeita racter d11 propriedade que. vap1os com a proposta 
e.attende; nio estamos na epoca de D. João 1., em acabar. . . 
que H ereou a famosa lei mortal, -por cujo meio os Quando, Sr. presidente, o infente D. Henrique 
bens doados pela- Corôa Tolviam ao seu domiuio por começou a colher o fructo de suas explorações ã coste 
uma ficção de direito, por uma iflterpretação cavil· occidental da Africa, no.Sáb1ra, após a Tolta ou 
lo•a 6 morte do possuidor. O argumento empregado passagem do cabo Bpjador, ordenou aos 11eus capi- · 
pelos autores dessa lei, o da inalienabilidade dos bens tães que lhe trouxes$em al;uns indivíduos das terras 
ila Corôi, ·para cxduir a propriedade dus donatarios, descobertas para informal o do estado do' paiz, !eus 
é no fundo o m~smo hoje usado para excluir do direitQ recursos, populaçãó, etc. Antão Gonçalves, .em J442, 
de indemnisação os proprietarins de escravos. Em foi o primeiro que conseguiu por meios repro •ados, 
Portugal, ba exemplo para ambos os C·lSGS na ex tine- criminosos,. apanl)ar alguns indivíduos da ·tribo ou 
ção da escrnaria 1sbnita em 1641, e da indiana em n ·~ão dos A.zenegues, que os francezes chamam 
1'755, e africana em 1713. FelizmPnte não ePtamos boJe Thonaregs, e levou-os a Portugal: foram estes 
neste-caso, o nosso governo tem lealdade e boa fé, e os primeiros es~ravos da Afric11 Occidental.· Tal foi 
nãe crêa doutrinas para faltar aos seus compromissos, a origem do trafico de escravaria africana. 
e essa propriedade, ainda que especial, será, eu o Mas estes indígenas não serviram por sua indoci · 
espero, perfeitamente respeitada. A indemnisação lídade e religião mahometana que profe&Sl\Yam, 
neste caso Blo pode e nem dava ser o espírito c1e por quanto os escravos dessa oreaça· eram pouco ••-

--··· ~· .... , .. ,, 

I 
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timados em- Portugal, nio só pela doutrina que varia africana era um monopolio do goYerno·portu
·aeguiam, mas pela visinhanç1 dos polontados guez, e os_ a.rrematantes deua renda· da .COr3a·Dd· 
is1aaista1,. eram inimigos, e portanto con·stitul!lm .:luas.O:uinés era~-forçados a leYar ao :ponto obrf
um peri11e. Mas e1ses captivos conseguiram fazer o gado de S. Thiago os escravos que tinham de Yen• 
se~&.resgate daado.em.troca africanos da SenegAm- der, emboleando se ahi o fisco do que lhe· óompé&fa.· · 
bia e do Sudan, qual agradando, animou de tal· sorfe __ Deve-se ao governo da· metropole, Sr. presicl«lllfe;-
a cubiçá que -os exp oradores portuguezes não dei- a introducção da e!cranria africana, &doto no Bra
xaram maia_e:u. socego. as . pacificas. populações do sil como uo Maranhão, que outr~ora formavio dous· 
lU&oral descoberto, sendo mui notavel o ataque na governos separados. A origem, portanto·; desta .. pro• 
bahia' do Arg11im, 1eu pr1meiro estabelecimento na ·priedade não foi em nosaa terra Infame; maF legf
Africa, e ilhas visinllas, de onde Jenram para La- tima e leg~l O primeiro 81tabelecimen10 ·portugUe~J. 
gos, no A.laaue, o primeiro grande carregamento creado no li&oral d., Braail antea· ·da · di'ViBio· pelol' . 
de escravos, que alli foram disll'ibuidos e vendidos. donatarios, foi o de Pernambuco,· na-ilha· de·.ftama• 
Póde-se Yêr em Az11rára, no bistorico da conquista racá. O se11 che_fe ou direc10r D1ogoLeUe, em•cirta· 
da Guiná, e em outros escriptores, a descr1pção ·a D. João III. em data de 11)25, ·pede-' a graça de lO 
deasa. lamentayeJ acena. escravos em premio dos aeus serviços,-aexemplb do 

. Es1es (laétilvos, Sr. presidente. provaram melhor :que com outros se .praticava. E' ·a ·primeira vez ·que 
em Portugal que os islanistas, porque facilmente se falia em escravos afriCilnoa no Brasil. A·colonia, 
ae. domesttcavam, e instruíam-se na religião cb.ristã, na parte meridional, .foi depQis dirigida• por Duar&e 
quando.os .. outroa,. pelo contrario, além de serem :Ceelho Per~ira, sou dooatário,-que acabava •d&cóm• 
inimigos, tinham maoa costumes e praticas difficieia 'mandar uma armada de observaçãa-e-defeza-na·co•ta· . 
.-e .desarr.,igar. - . · . ·septentrional de G11iné: é de preaulllir . que. dalli 

_ .O, estabelecimento dos portug11Pzes ns ilha da Ma· trouxesse escravos, era. homem de fortuna, efeHal· 
dma •. e o c11ltiyo da canna de ass11car, a f11ndaç!lo vez a razão, al~m do se11 humano coração. porqae 
de engen!los- .para o preparo desse .,roliucto, -le- sendo bem Mrvtdo por estes escravoa nio·p&rleguiu· 
Tou-os ainda mais a aproveitarem·se desses. braços. .os indioa. · 
Com a contiuuação das descobertas pelo littoral Na colonia do. S. Vicente,_ D~ogo lleadea-dando 
·africa!)e, fundaram· estabelecimentos para o com· conta ao Re1 em 1538 de uma excu-rsão· ao· Perú, 
mareio de escravos principalmente na costa do' Ouro onde vira bem empregados eacraToa. africanos, 
011 de Mina, assim . como outro a.d instar· do d~t- ilba acoosellla ao monarcha a aua in' trodu~ão,, conselho 
da Madeira, na de S. Thomé. . · que o Rei não perdeu logo . que a Cor"-' fundou· o 

Mas, apezar dis.to, Sr. presi~entfl, ·os -escr~•os se~;~ esta.belecimento da Bah!a ~m .16'9 ·Foi o- pro
pouco du·am, e o aeu commerc1u não prometua o :Prlo Re1 quem mandou dlatribwr pelo• colonos 
largo desenvolvimento que depois teve, não obstante empre3ados p11blicos, escravos dessa· procedeticia, 
Li1boa haver-se ~rnado um importante mercado ·f.·cilitando os pagamentos peloa ordenadol.• 0-euato 
desae producto; 11s' vendaa limitavam-se á Hespanba no littoral aCr1cano, as despezas de &raaapone tor
meridiopal e alsuns outros po11tos do,Mediterraneo. 'Davam diffici_l na nova colonia a Tenda de merca-

Portanto, a má origem dessa escravidão era n11 darias, aobretudo sendo os indios mais_bll"~tos. _. 
Africa, e -a_s bullas pontiftcias. com que se pretendeu · Do q11e .•enh_ o d!' exp~r ~ eviden_ te. Sr. p~aideiJ&e._ 
acobertar .commercto tão reprovado, não lhe eram que- a ortgem da_ .prqpr1edado escra;va a:frican-.,nio 
favoraveia. ma a em nosso paiz a queatão tem outra tem o caracter que se lhe attribue: a culpa á, &odll do. 
ph_.ysionomia. . . . . . goYerno da metropole;. easa propriedade foiirnjlo1ta 

Veio depois a descoberta da Amarica, e esse ·aos colonos. ·. . ' . · 
grande acontecimento ab!'iu u~ largo horisonte a O Sa. VIJIIIU D4 SILVA dá.um aparte •. 
eiS& deploravel commercto. V1ram os hespanhoea · 0 S M · .. b.- - · 
pela rea1stenci• delsabal de Castella, decisões ponti- a. BNDBS DB ALKBJD4:-0 que aca o de_ d_~· _ 
ftcias e predica dos dominicanos, que a eaeruilião moastrar é em rela~o ao Braa1l.Q~anto ao Mar_anhio 
doa.iadioa era insusteotavel, appellaram {llrll a dos ,o mesmo facto tambe~J!. reproduzt~;-se. Oa _escrayoa 
africanos, que i' .conheciam, posto que mus despen- •africanos entraram al11 pela acçao eapontane.a da 
diosa. E aqui 'devo notar que o nobre senador pela realeza, do 8°_•ern'! da: metropole; á, porém, certo, 
Bahia (o Sr. ·zacarias) fez grave injustiça a Las C8sas, que na sua m~ne1ra de.P!'Oceder no Ultimo aecu~o 
quando asseguro11 ha poucos .dias· .que · elle · tinha · lio~ve um de~no em preJUIZO dos colonos que mata 
concorrido yara introduzir na Amer'ica Hospa nhola adiante notarei. 
a escravaria africanq,. E' engano de S. Ex.; o con- Deve-se Sr. presidente á Companhia de 1eaui no 
trario é hoje Cacto averiguado, mas que agora não Brasil e no Maranhão a emancipação .doa indiol; 
me t~roponho a demonstrar, o até, porque tenho ne· desde 1510, .ou por outra desde que foram para . 
cess1dade de tempo para apreciar o11tros argumentos. Ba!lia em 1549 que elles se esforçaram em fnor da 

(H a. u,. aparte.). : liberdade dos mdios, e o primeiro resul&ado que 
C.:om o cre11cimento deste commeroio e sua nova conseiJuiram . foi a· lei de 20 de Março de 1570. E · 

direcção, o mercado de Lisboa foi escassoando e não fo1 só esta lei, Sr. presidente: ob&iveram no mas
passou para as .ilhas de Cubo Verde (S. Thiago), mo anno 011tra, de 20 de Setembro, para que nia 
onde era mais commodo o transporte para a Ame-· se captivasse na Asia nem os japonezs nem os chi· 
ríca. Hespauhola., e post_ eriormonte por causa do nozes : o systema .dessa corporação era uniforme 
Brasil pue a ilha, de 3. Thomé •. O trafico de escra- se11 fim a liberdade do homem, e diso iato; em J'e1l6 
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po•t. '•uolle• que a11eguram que o systema dos 
Jesuhu em r1loção aos inclios nlo era o mesmo 
quantos aos afril}anos, e e diJ:em, porque não co· 
nbecem ou niio esam1nam com cuidado as missõe~ 
que •• je1uit11 tinham do outro lado do oceano, 
cfeli&ruidas depois da sua e~:tincção.-

Eas., leis' que renlam uma lula secular em pró 
da liberdade, ~.rem suns alternativas, ora fa
Torecendo as (llrienções dos colonos, ora no sen
tido da emanc1pação dos índios, su~t~otada pelos. 
jes11ltas, 11 té o alycrli do 1• de A lml de 1680, isto é 
durante um secuto e dez annos, e Coi esta alvará o 
acto mais decisiYo que completou a obra encetada 
em 1570, reinando n. Sebastião. Mas este mesmu 
alnri de D. Pedro II é a reproducção da lei de 3,·, 

···de Julho de 1609. da época «los Felippes de Hespa
nha, os quees, é mister que o digamos, procederam 
ne1ta ma\eria em relaçao ás colonias de l'ort11ga1 
como hniam procedido com as tiuas; e eis porq11e 
suas lei Coram mais beneftcu aos indígenas do que 
as doa reis portuauezes. li.' trebalho facil de ave
riauar. 

Entretanto, Sr. _presidente, essa legislação dos 
aecoloa ~VI e XVII, reproduzida no ~>h11rá de 6 de 
Junho ele 1755 teYe uma grande celebrtdade, confe· 
rindo-se ao ramoso ministro de O. Jo!é I, a gloria 
de acabar com a eacrn;dão dos índios. Mu o que 
fez Pombal em 1755'! Libertou os indioa, melhorou 
a. sua condição~ educou osf Não ha duv-ioia, 8r .. pr~
Bldente, que o eiYarl de ·1755 mandou cumpnr n
gorosamenta a lei de 1680, e assim ea praticou. 
mu 11e o seu flm não era outra cousa -.senão r apre 
duzlr a lrcíslação a nUca, que te:Ktuelruentll copia, 
não podia de•acradar aos jesuítas, que por ella pus
Deram, mail aos colenos in&eressedo1 na escravidão, 
e sustentaram doutriaa o.pposta á da companhia. . 

(Ha UIR opar,e.) 
Mu outro era o proposito do mini1tro portn1uez; 

elle acaban de reconhe~r no alnrá de 1755 essa 
1eafs1açio Iave-ravel aos indios devids aos esforços 
dos jeauí&11. e entretanto ao me11mo tempo e na mea
ma data crena 1 cornpa11hia tio cuaursercio do Grão
Par' e Maranhão, que f,>i approvada por alvará 
de '7 do mesmo m11z 8 sane. O alTará que de novo 
con•acra a liberdade do iDdicena não é um acto 
de J»hilantropia, co111o o tempo depoia moatrou; o 
eatadista pr.rtuauf·z queria aubaUtuir o trabalho 
indio pelo trallalho erncano, que 1-ra o remedio já 
conhecido nas outras partes 1h Amarica; quem 11lo 
q11eria ter por escravos 01 inCitos, dimceis41e domar, 
toma't'a o africano. Pembal fez a mesma cou~a e 
então quiz fezer de um n:pedieate ji tão usado um 
galardii.o para si: queria que se dissesse, que se pro· 
clamasse : {t&i 1111, o redemptor dos indios; foi não 
ha duTida q11em rusndru restaurar ou antes e~:ecutar 
com viaor o que já estava feito e que era trab,dho 
dos jesuítas; mas de que maneira, Sr. presidente, 
introduziu este ministro os africanos no Maranhão? 

O Sa. VJEIR.t Drt SrLvrt :- A(1tes do muquez de 
Pombal huia 11Cdcanos no Maranhão. 

O Sa. MKNIIRS 1111 ALMElD~ :-Não cont~st.), porque 
a -plimeira companhia de commerdu creadl! em 
J.6i2 &ambelll rora encarreiada de iatrod.uzil-ot 1ll11 

mas nlo r.onseguiu por lutar com muitas diftlculda
des; o que quero mostrar é que.se esse ministro Dão 
os introduziu, e nllo foi o iotruductor immedietos 
foi sem duvida quem creou o noYo Jllauo e cowple-. 
ta mente levou- a e.ft'eito a introducção, porquanto. 
llfriceno nunca p6da tomar pé no Marauhão; at6 
essa epoca, porque se o índio custan 1$600 011 4tf, 
e o africano lOOf, jA se v6 que era razão para nuaca 
poderem os commerciantes de eacruo• efricanoale
nl·os 11•ra a IIi; o mercado aio convidan. 

Mas Pombal, Sr. presidente, querendo aiSegurar 
e&te rf•llultotlo, abriu noYos mercados. para seme
lhante eommercfo, o que fez'! Mandou executar rl
aorosament~ a legislação a ravor dos iDdios no Ma
ranhão por meios taea, que Denbum dos passados 
~overnos tinh11 feito; além de outras medidas, como 
1l publbei;ii.o da bulla do Papa Bento XIY de 1'741. 
m.adou dou1 riJimentos . para o Meranblo e Pui, 
afim de auxiliar a execução; e auim forçou os co
lonos a exerutar a lei 11em indemaie.ação alguma, o 
,ue era sem exemplo em Pot·tugal. 

E porque maneira procedeu o mesmo ministro. 
organisaado ou~ra companhia, qui! ' da me•ma 
data, do al't'ar' de 1'755, COmP.anliia que introd11sfu 
aflicanos no Maranhão'! Os habitln\es, pela luta 
que tinham travado com os jesuítas por causa da 
emancipaçlo dos índios, poder11m formar de1de 
1750 uma companhia para mandar buscar africano• 
t costa da Africa a benellcio da suai lnouras1 como 
acontecia em outras per&es do Brasil; mu o escru· 
puloso ministro, depo1s de approvada a collceasão e 
or;anisado o lc!niço, transferiu o direito j6. adqui
rido para a comr.anbia em q11e elle era interessado. 
Nilo e nte um acte muito conhecido, e por isso o 
senado me permittir6. que leia o artigo dos estatutos 
da companhia •ue se refere a eate incidente. {L•) : 

• 30. Porqua os m.;radore• dsquella• capitanias. 
coaheeendo a Celta, que nellas fazem os escraTos 
negros, de cujo : eniço se. tem sesuido tantas utili· 
dadea aos outros domínios de Vossa Magestecle na 
Amarica Portuauez .. , obLiveram em reiolução de 1'1 
ela Sulllo de l 752, expedida em pro•isão do conselho· 
ultramarino cll'l 22 de Nov•mbro ·do mesmo aqno, a 
raculdade de fórmarem u.ma companhia para re•
gatar os ditos escraTOI nas CObtU da Africa, a qual 
com efreito propozt~ram no sobredUo piaDo de 15 da 
FOTereiro do aaoo prc.ximo passado, • carta de " da 

· MarQo do mesmo anno: ha Vo11a Ma1estade por 
bem, qlle a dita faculdade &enhca o 111.1 oumpri4o 
e!Teíto nesta companbia, para que 16 eUa poajla ex
clusinmente introduzir os referidos escravos aecroe 
naasobredi&u duns companhias (Gr4h f'ord e Ma
ranhao), 8 Tendel-os nellas pelos preços, em que se 
ajustar, pagando os costumados dtrei&os i real Ca-
zenda de Vossa Magestade. a · · 

Por conseguinte, eu jul;o, Sr. preddeate, que 
demonstrei que a origem da propriedade · ea.:rna 
nfticana no Brasil não tem a origem IJUII se lhe 
attribuiu, ~anto dtJntro r.omo fóra do la•peno. Ao go
verno 4~ met,.opole cabe toda a gloria ou lOJa a 
CPnsura desle ncontecimeoto. · 

(H • u.m ·ap••rtc:.) 
O SI\. MK!(DRS DR ALMEIDA:- Eu apeou quiz 

mostrar, J>E!railta que o di• ao aobre eeoa4er-, q11• 
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a origem da escravaria no Brasil não tom ·o fundll
mentu que lbe deu o Sr. Co.:hio: e por ontro l,,,Jo 
cuovem que tambem se note, quando se quiz ac~bar 
com o~ escravos afriraoos em· Portugal, nA o {o i o 
governo da metropole lrigico qua•rto ao Br.:~sil. e 
üias começou nAo executando' ft.,lmente. a br11la du 
Pà"pa Bent•• Xl V, de 1741, a q11e-. já rnt! rt~fdri, em 
que se firmava· ainrJa uma vez. a dnutrina da .libllr· 
dáde do~ índios, e se ddclarava que tooJos que ~xis
tiasem tànto no Maranhão como no Brasil se não 
er11m lavres viviam em inju3to captíveíro. 

O Sa. -PI\UIDBMU: - V. Es:. nãe acha que isto é 
óbje•:to mais_pr-oprio de uma memorio para ser JidJI 
no Ins&Uuto Historico? · 
. O Sa. MBN'DBs DI: ALarBIDA: - Sinto desagrad~r 
a V. Ex.;· tratando-se da proposta em dbCtJssão, 
julgo que em geral posso tocar nestes pontos que 
interessam. á historia da escravidão: se, porém, 
V.· Ex. quer marcar· um tramite ao mea discurso .•• 

O Sa. PRBSIDBN'TB: - Não, senhor ; só digo que 
o assu<opto de que trata neste momaoto, meteceria 
antes ser objecto de·umc~ memoria p~ra ser lida no 
Instituto Historico e eu teria muita satisf .. ção em ir 
ouvil-a alli, assistindo pela primeira vez a uma 
sessão do Instituto. 

O Sa. MBNDBs oa AtMII!IDA: - Sinto haver des. 
agradado a V. Ex, n'o &:!tou fóra da ordem: demais 
o assumpto em discussão é grave, e V. Ex.· ha de 
ter pacieocia permittin.:lo que conclua •.•• 
· .O Sa. PRESJDI!N'TB :- P.-lo contrario; já prometto 

ir ao Instituto ouvir a leitura .da memoria. 
O SR. ZAC:~RIAS :-Já agora acabe. 
O Sa. MaNoss DR ALilBIDA: -A bulb de 1741, 

como dizia, confirmava a escravidão em tod•> o 
Brasil, referia-se tanto aos inr1ios como /lOS afri,.a· 
nos, mas Pombal só a executou na oarte rPlativa 
aos índios. Pouco mais ou menos us exprassões do 
Pontífice reduzem-se ao seguinte : uque homens qu" 
se dizem christãos esq••ocem os sentimentos de ca
ridade a· ponto de reduzirem a escravidãn os infe · 
lizes índios, os.povos das costas oriental'S e occid.•n 
taes cto Bradl, e de outrall:c·giõf-1." Portanto a Africa 
se acha aqui comprebeodida. · 
· E, Sr'. presidente, se chamo a attenção.do se:.ado 

para este impor&:. nte documento é porque no secul•.• 
pal!!ado é o primeiro que prvtliga a escravidão t!•nto 
india cnmo africana, anks que outros a tentassem 
em alguns pbizes •. inclusive Portugal. E o ffl(ois 
singuldr é que pelo alv~>rá de 8 de Maio de 1'758 o 
governo da metropole mandou solemnemente exe· 
cutar essa bulla em todo o Brasil, tão sómente 001 
relação aos índios. . 

(H a um aprJrte) 
Nlllo: .de~conbeco, Sr. presidente. qt.e h11. me rito 

na promulgaMo· dos alvarás. dA 19 ·~~" Setembro 
de 1761, e de l6 de JRneiro de 17i3, e•te extín<luin · 
do a escravidão em Portu~ .), e o outro concedenrt•· 
a ;·liberdade .a todos o• uf,.icanos que aporrassem 
Aquelias plogae. comquanto não ftl~s .. m inspir-Mdos 
por iniciativa propria, eram imit:>çõ·.s c.Ju que st' 
passava na Iogla~e"'!. e na França. Sabe~se ao es_;-

tron•lo q11e causou na Enrooa a celebre sentença de 
Iord Ma11s6el'1 em 1749 reconhecendo livre um es
r}r•vo ~rfricano que das c<~lollills 11portára em 'logl11• 
terra..! cujds leis desconheciam 11 e•cr«vidio .. · O 11.0~0 
de 1"11::1 .;.xphca a po~içào i"ferior em que ae achava 
Portugal C•.•Dl as potencias ctvílis .. das da Eurepa: 
ora o uuica que maotbha a esCJavidào.e a-.rerpe•· 
tuava por 01e1o du oa>cimaoto. Se-Poatusa foi u· 
ultimo· povo da Europa ·chr1stã 'e:·ewilisada c que ex• 
~JOguiu a escravidão, outro tanto,succ.,de· hoJe-·c·•m 
u Brasil: somos iufdizmeute o ultimo po~o da ·Ame• 
dca quo acaba com a escravidão. . .. ;,: . . . . 

Pon lo de _parte este top1co,-que ·J.anto lDcoPimodoq 
a V. Ex., Sr. presidente, cumH·e-me ainda fazer 
algumas con~Uerações. 

o Sll. ZACARIAS :-Serão anáexoa da memoria~ .. 
O Sa. Msrross DB ALIIBIDA: - Slo de outra el

pecie, não toem relação co.m o a~aumpto , que J' 
deixei. . - . 

O nobre senador pela Babia, o Sr. Nabuco, aollou 
na proposta do' governo um .grave senliG, o oito ser 

-ttea·nuiva, nA o contendo a ultima palavra .dn legis• 
la.1or. Nào me parece C11ndada, S1·. preali.,eute, esta -. 
objeoção. As idé .• s cardeaes do projecto: hbertaçilo 
do ventre, para os nBsctturos, e emancipaç11o gra• 
dual das gerações pre$eDt••s, não km car.acter pro.· 
vtsorio, são deBnitivas, maxune a primeira. As dia· 
posições· acéessol"ias que nAo teiÍ:I a importancia das 
outras, sujeitas a mudiftcaçÕ<'III e m..tborariiAaios, 
não tP.rn inc<.~nveaiente em oAiJ s"rem a ultima pa
lif'lrll du te~eis•ador. f>elo contrario, ba vaat .. Mem em 
serem provis<Jr ias. . 

Aiudu na outra objecção do honrado senafior ptda 
Btbla. S. Ex ·acb.t UJssrtuinho, illtuorio u .f.,Dcl·• da 
emaraci"piiÇâo, d~;~sejttVII·O. muito lor~e para Ct.tntra
pôr, ou m1tigor a irnpaciencia •tos cst,riiVOs a•Jtu .. es. 
Em sua argtúnen& çau parece-me co .. tradictodo o 
honra.to s"'nador. Se S. Ex. alo quer de promptCI. 
•-toe· entrem para a socied·de mass11s. enormes de 
e•craf'os, tewendo a dt!Surganís11çao do trabalho rU• 
.ral, Conte de nos-a riqueza, e n~:>sta bast~ apoku-•e 
para corubater a emancipaçiio simult~tne .. drle.rida, 
oJomo pois dt•sej't um grande e poderoso fundo de . 
emancipação? O resultado toeria quasi o mesmo, 
e o ft·ucto da emancipação gradual s.:~ulo perdido, 
rnuito arrisc.,do; porquanto que ml'!ios tetia o go· 
•·('roo para educar, dirigir, e mar1ter no triJt·albO 
essas gr:. n•Jes massas de libertos ? · 

'fratando o nobre senador do duque de Drol(lie, á 
9u~:m s. Ex. q•1alitlca de ~P«?!'tt•lo da !"muocipaçio, 
1nvoca•tclo uma oas su11s opmaoes. eu dl!Hie em aparte 
c não é um bomcm da Aa1erica », e, nlio era um 
nomem pra&ico rl'Sidente na Amerio:a, convivendo 
no meio da populaçao escrava; era, pelo Cflntrario, 
um homem d.o Europa, aprecia"Va elite grande pro
blema pelo pr1S011l europeu, que j- clga mui f•cil a 
em.,ncipRção dos e~cravos ~a A~eric11, não prPS• 
tan..ro d .. vada attençao a seraas obJecções. O n •. ~re 
~enador estr.,nhnu llllleu ap;il"le. q:~e está explicado. 
1-'oi naq.Jeile sentido que t!U dts•e que a opintão do 
iliu8tn~ duquo, ct'lll quanto muito respeitavt>l, nA<> 
1•0dia P•ru nós tt>r g1·ao dt~ imp;ortaoda. porque uiio · 
era um americdno, porque nao convivt•ndo em paiz 
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onde a escravidão era autorisada, não estava h~bili· 
tado para aquilatar ·bem ·as objecÇões e embaraços 
da qmancip .. ção. · . 

As objecções que o mesmo honrado senador 
oppõe á proposta, proveniente& d.• dimculdade do 
criar· os nascituro&, que S. Ex. paroc·' julgar. in 
veoci'fel, acredito que são sem fundamento. A 
opção que o honrado senador condHmna porque 
ha de concorrer muUo para lançar nos braços do go· 
verno a.vultado numero de criauças, não supponho 
qllll exerça influencia na mór parte dos senhores de 
escraYos •. a menos que não queiram abandonar a 
profissão da lavoura. Se a quizerem mante[', por 
certo estimarão preparar para o futuro os melhores 
cultivadores de suas terras. Se boje não exu;tem 
associações preparadas para acolher essas cri!lnç~ti 
que os Henhores trocarão pelas apoUcas. amanhã se 
organisaráo ; não se pó1e couctuir do facto de h•j~ 
a'imllossibilidRde de existencia nos dias immediatus; 
a necess1da•ie obrigará a or1~nisaçõ.o de taes associa-· 
ções. Por outro lbdo, temos o larjlO upaço de oito 

. annos para nos prepararmos contra evs~s eventoa· 
lid,.des maio- phantasticas, que reaes. 

.Tenho m••ib confiança, Sr. pre!lidente, na forç~ 
exp.ansiva da idéa da proposta; estou me,mo per
suadido que chegaremos mais de pressa ao termo 
da nosu empreza e·sem grandeB ol:iices, do que não 
acootece11 em Nova-Granada, que o ·honrado sena
dor pela Bahia trouxe como exemplo, a imitar. E·n 
Nova-Gr11nada ch-gotl-se ao termo da escravidão 
artitlcialínete após 30 aonos. por uma medid11 di 
recta do governo; é menos do que nos-Estados-Uni
dos. n.1 pa:te septent1·tonal, onde a m11rcba natural 
dJs ar:ontecimeotos despende11 40 aanos, de 1780 
a 820. qusndo se fez o llrrot .. mento ou censo nac•o
nal, em que não se contou mais um escravo oaquelles 
territorios. · 

Aqui,· eiS o espPro, Sr. presidente, os fructos natl,l
rites da proprosta nos aproximarão do desPja lo 
termo, SEim o recurso extraordinario da RepubliCII 
Grana•tina, por causa do funrio de emaneipação que 
irá sempre em augmento, e a inextinguiYel ca1idade 
dos brilsileiros. A' brandura dos nossot costumes e 
tantas outras circurustonci •S especi.tes, slo garantes 
de um breve termo desse mal secular. E entretanto. 
Sr. prPsidente, nós aqui não temos;· como nos Esta
dos-O nidos, pro•incias ou territorios para onde 
podessemos passa~ por meio da venda os nossos 
escravos, com(J se diz acontecêr!l com os Estados jio 
Norte:na. epoca em que emanciparam os seus escra
vos. e ta o pouco possuímos enorme som ma de capi· 
taes. p~tra, cómo a lngl'áterra e outras naçõe&, indem
nisar de prompto os senhores. Sem essas vantogens 
eu nutro a espt~rança de que chegaremos em br·eve 
J•raRo á exlincção da escravidão sem abalo do paiz e 
enfraquecimento de sua riqueza. . 

E neste ponto d<Jvo um.l resposta oo honrado se
nador por Minas Geraes. o Sr. barão das Tres Barras, 
quo s.ust••ntou que a grande i;lea da libertação do 
ventre, nao vingara nos E•tados do Norte da União. 
Americana. O honrado senador está perfeitamen1e 
enganado. A Pensylvania a<:loptou esse systema 
em 1780 .•.• 

·o S11.. ul\io nA.s Ta11s :8A.11.1\A.S:-A ·libertaçlo. doa 
'nascidos. · 

O .. Sa. M swnss DB ALIIBtnA.:-Não é exacto, dos•· 
culpe o honrado senador que· o contrarie .. Os está~ 
dos q.,e adaptaram a libertação doa nasci'd(ls' foraiQ• 
Corinecticut em 1784, Rh·rde·Island em.l186, NP..1fl!. 
Yotk em l'i99,New'.Jersey em 1804, Nos Eat"dos do 
Massach11ssetts, de New-Hampshire, de V'ermqu\' 
e do Matne a ·emaocipa~o foi simultanea. O Mase11.~ 
chussetts em 1781, o New-Hampshire em 1'792, o 
Vermout em 1 'i93, e o Maine em l819. ·Só mente ao 
Ma!laarbussetts se não podll· lançar a .peeha de. haver 
vendido pora os Est••dos do Sul os seua escravo&,· 
porque " f.,ua de lempo exc:lue a pr.obabilirla_de do 
e~pediente: um anuo depo1s da proçldmaçao ,cJa 
·constituição. . _ 
· Sr prt~sidente. vou pôr termo '• consid~raçoos 
que me foi possível fazer acerca da proposta e e.m 
stia defeza, no limitado espaço de tempo que me. 
coub.,, até porque nio desejo preencher a tiora da 
sessão. Voto por esta medid& não só porque a aca• 
ricto de ha muito, como porque ella fixa o termo da 
e~cravidil.o no continente da Amenca. e entendo· que. 
quauto mais breve melhor. Hoje é sómente o Rraail~ 
que falu ~ar est~ golpe que é o ut~imo.: desde ~s 
terras art1cas ate ·o cubo do Horn, nao haverá ma1s 
escravidão, e por issó associo-me aos·defeosoJes.da 
prllposta, porque com ella se consegue esLe resul-. 
tado. · 

E' admiravel, Sr. presidente, a mncba ascen· 
dent"> desta grande idéa: a emancipação do escravo; 
poderosa é a sua força expansiva. Todos os traba•• 
1hos do seculo passado até hoje são aasignalados por 
datas ootaveis , desde a bulla do Papa Bento XIV 
ote 1'7-U, desde os esforços feitos na Polonia. em. 
Porluital e nos Estados-Unidos ao dvorP.cerde sua 
índependencia, desde os trabalhos de W1lbeforce• 
de Cbrckson, o primeiro que. tio parlamen~ b~i
t•nnico apresentou em 1'730 o 6aU para a extmcçao 
do trafico de africanos e de Flowel Buxton o que 
em 11:133 levou a efreito a medida aal~3dora da ex
tiucção da escravidil.o nas colonias inglezal, a idéa 
tem marchado sem· deter se, arrastad_a por seu lro
prio impulso e peso llatural. A sua rqjança tal
q.•e hoje a todos se tem tornado visivt! e d_iap_bana .. 

O qne outr'ora, Sr. presidente, se 1ma1J1nava .um 
grande perilto, uma dim;~uldade inauperuel, hoj& 
toroou-s~ de uma facilidade commum, ·yulgar. De-. 
pois da emancipação dos escravos nas colonias·in
glezas e francezas, o movimento da tdéa emancipa
<lora tem sido mais accelerado, e quasi que se .não 
passa dons ou tres annos som que o acto emancipa
dor de uma nai(ÍIO não seja imitado ou seguido po~ 
outr•' , prova eVldente da feruQdidade e vi1or lia 
generosa ictéa da liberdade humana, e do progresso 
e desei1Volviml3nto que tem tido nos povos .chri&tlos. 

Para npreciar melhor esta mucha a•cenJente,. 
pte~ci.ldo do que huuve na Amarica de origem bes
panhola, onde a emancíp11ção se fez uo inten .. llo de 
1813 a 1850, por náo ter tido influencia saliente·no 
movimento emancipador; mas tomo por ponto de 
partid,a o fa"cto de Portugal em 18M, seguido em 
pouc:> tempo pelo da Russia em 1861 ••• ; · 
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O Sa. FBR~Al'IDBS tu. CuKru. :- E a Hollanda 
eml862. 

O Sa. MBKDBB DR ALMBJD.l: - ••• a Hollanda em 
1862, os'Est~tdos-Uni•tos em 1863,-f'.om o acto ter
minal' em 1~5. e a Hespaoha em 1888. E•cuso no
h r a Sueola e: a Dinamarca em 18!6. Falta sómenta 
.o Brasil ;•é o nosso paiz o unico que resta pagar a 
sua quota desta immansa di'l'ida, e que vae lançar 
ponto tln!Jl na escravidão da America. 

. Este resultaJo, corsequencia de uma luta indefessa, é sem duvida admiraYel. e o Brasil nio podia 'sem: 
desdouro, sem perigo8, esquivar-se ao cumprimento' 
de sua· obrigação; e, portanto. Sr. presidente, sendo 
·Uma revoluçiu pacifica e benenca em qr1e vamo·s en
trar; com a· approvação da propostil,assooio me li su~ 
·sorte, bemdizend() daquellas que, com tino e firmeza 
·prestaram lleoseu mais forte e decidido adjuctono. 

O bonrado .presidente do conselho que teve a Cor
tuna de se .pôr i frente dessa grande idéa, e de rea
lisal-a com eeus oicnos.,c.olle~as, era tambAm o m' 
ntstro dos negocias elitranl(eir"s que já em 1856, 
6'sseg0rava ao· embaixador in~lez nesta Côrte, n 
SI:'. Scat:leth, que o proposilo do govern~ ~o Brasil 
·era. acab.or gradualmPnte com a escrav1dao, o gue 
'ptir este foi communicado a 'ord Clarendun. Esta 
·dliblaraçio, · precursura da medida que discutimos, 
·h'óilt-ii· o palz e o mrnistro. . 

Portanto, S. Ex. é dignQ da missão que lhe coube 
em sorto, e que com &ant~ esCorço _e _paJriotismo_pro
cur.t assegurar, e por 1sso o f~bcato, applaudwdo 
com todo o Brasil este grande acontecimento consa
sr::ado .Pela proposta, a que presto o me11 voto com a 
maior, sa tisCaçAo. 

·A: discusslo ficou adiada pala hora. 
_O Sr. preaidente deu a ordem do dia para-2'7: 
3• discussão do parecer da mesa n. 419. 
3t discusslio das proposições da camara dos de 

pulados, coneedeado drspensa 808 estudantes Fl'aD· 
cbco Rodri1ues de Camario e Antonro Vieira de 
Rezende. · · 

3• dascussio da proposta sobre o elemento sa"il. 
Lavantou-11e'a sesslo ás 5lt4 horas da tarde. 

DO• ••••iio. 
EM 27 DE SETEMBRO DE 187~. 

PRJ:.BlDBNCI.l DO IIR, VJSCOl'fDB DB A•A.BTÉ, 

SUIIMAaio. ~ E:t:petlitft/8: omcio do miilistorio do 
Imperio. -Ordem do dtt~: Discussão do parecer 
da mesa n. 419.-Drscussão de duu proposições 
da camara dos deputado• sobre matricula dt! 
eatudantes. - Discussão da proposta sobre o ele
mento servil. -Discursos dos Srs. Fernandes da 
Cunha e Silveira da Motb.-Redacção .. 
Ao meto dia .fez-se a chamada e acb 1ram··se pre

eentes 38 Srs. senadores, a saber : visconde de 
Abaeté. Almeida e Albuquerque, Jobim, Figueir•t dn 
Mello, Dias de Carvalho. Corneiro de Campos, P~ 
raoàgull,-Yiscoóde de. Sapucahy, barão de Camargos; 

Fernandes Brasl., F. Octniano barão cle.llaroim, 
Chichorro, Barros ]Jarreta. Ullhôa Cavalc•utt, Fir· 
mino, burilo do Rio Grande, barão de ,S. L<llltfiDço, 
Nabuco. C11ndidu Mendes, Cuuha Figueiredo, · Ra
beiro. da· Luz. duque de Caxiaa, viscnnde :do· ,a~o 
Branco, Torres Hnmem, Silveira da Motta. Slly~o 
Lobato, visconde de Camaragibe, Paes.de,llaadoa
~a. visconde do-~ S. Viceota, Antl•, FernandeJI .da 
Cunh.1, Vieira da bilva, Souza Franco.~.. Ja~ruari.be. 
barão. de Pirapama, barão das Trea auras: e Za-
cadas. . . , · . . , .. 
Deix~ram de <lomparecer com causa partlclpada.os 

Srs. Leitilo da Cunha, Diniz. barão do Bom, ·~eAire. 
Paula Pessoa; barão de l•aúna e barão de Cotl!,;~pe. 

Deixaram de comparecP.r sem éau•a par~ír.ijl~Lta 
os Srs. Nunes Gonçalves, barão de Anton na, Men
•1es dos Santos, barao de Mamanguape •. Souza Quei· 
roz, Sinimbú, Saraiva, visconde de Su:t~ssuna, .Sji
Vt'lira Lnbn, barão de M'nrhiba, Pompeu e viaoende 
de ltaborahy. · 

O Sr. P.!'esidenté abriu a 'sessão~ _ . .. . , 
Leu-se a acta da sessão antecedente>, anão ha.vendo 

quPm sobre elia tlzesse obser.'l'açõtls, foi approvada. 
O Sr. 1• secretario leu o seiuinte. 

BXPBÓJBNTB' 
Um. omcio, de 2'.l do corrunta, d~ minliter.io',~o 

lmper1o, remottendo os autograpbos sa·nc~rona.dqs 
•Jas resoluções da assembléa ~era r,. qcae 11 ppri>V:l!·~ Iii 
pensões cooced,das ao tenl:lnte general marquez ~o 
HerY.al e a outros. e a Manoel Tristão de M trán4a"e 
outros.- Ao archi'l'o os autoiraplios, communicaa- . 
do-se á outra camara. · 

ORDEM DO DIA. 

VBl'fCIIIBl'ITOS DÉ EMPJ\BG.lDCil'l. 
· F.ntron em s• discns~ão o Jlarecer da mesa it. -iHl• 
sobre. a demissão do guarda ilo senado Joaquim Joaé 
de St'UZl Filho e a nomeação de Luiz Alves da Car· 
valh •. ·. ,. 

Posto a votos foi approvado e reme&tido á commis-
são de redacção. __ 

IIATRICULA. DJ: JIITUD.lNTBI, 
Seiuiram-se em 3• disc11ssão, fi foram appro,:adas 

para serem dirigidas li sancção imperial. a• proposi
ções da camara dos deputados sobre dispeoia .aos 
estudantes Fraucisco Rodri1Jues de Camargo e An
tonio Vieira de Rezende. 

BLBHBNTO SBRVJL, · 

Proseguiu.a s• di~cussll.o do poder oxecil&ivo ·N.'KP
lando o estado servil, com as emendas da. eamara 
dos 'deputados. . . 

O ll!la•. Pernandea da CunbÍ\~
s·r. presidente, arrependo-me de ter bontem BOIP8D• 
dido a concl11~1l.o deste importante deb.ste~ O temor 
de dei:ur de cumprir um d!;lver sagrado, . em ru~a 
occasião tão solemno, obriga-me a commatter;. a 
inexcusavel impruciencia de dilatar por mais algu· 
m11s horas a snlu~ão. da magoa questão, vital para 
a eociadade bras1leira. 
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ComprPb~ndo, Sr. presidente, Que fal•ei a todas 
as con~idflrnçõ·•s. dev1Ja& á ande· Jade; com que o 
senàdo br asii~iro e a naça" tnteirt•. aguH rdam es
perançosos a ll•giLim~ e fecunda resuluçào 1e•t•· 
prubl .. ma, essencial p~ra o engl'tindf'cimettto e pro~
peridade do Brasil. l<'ni debaiJto da pre~~ão · pro
funda, que só o Jever f•rescrevc.>, que e11. uusoi com
metter. a impruo1encia lscnào leviandade da part~< 
de um aprRndiz) de querer tambem ligar a mmha 
responsabilidade a salutRr pr•·pnsta do governo. 
expressantto o mt>u voto, de um mndo que não fosse 
aím~·lePmente símbolico, em t'a·vor dtlsta g1·~nlle 
causa do paíz. 

O Sa. F. OcTA.VIANO:- E tem todo o direito, por
que o seu voto é muito illustrado (.-lpoiados). 

O Sa. FBRNAifDBS o~ CuNHA. :-Não apoiado; é ní-
mia IJ•·Dtlrusrdade de V. Ex. . 

M•ur, Sr. pr••sid .. ute, retlectindo que ainda tinh·•
mo• a•guna dias 1!0 r(lslo d& prorogaçlo, q110 o se
aado llt>tHVa satisftlilo, q 1e a discus~ào estava ftnd11, 
e que se ia vo1ar; eu, que já tinh•• cumprido o meu 
dev .. r, C•lUd••scende~tdo Pm nao tomllr a ''alavra até 
aqui. faltando i minha grave re11pon~abilidade, es 
I!Pnt••i •Jne u!lo pr·ejudicdva absolut11m6ntll a solução 
da ~ra.,is~ima que.t o. dizendo qu~t&ro palavras ap
enas em dt~st·mp:mho du man.Jato de re,orP!Ientante 
d~ ·naçào. J>or&:•nto. p~ço de·culpa a V. Ex. e ao 

sena<l·• ~e porventura abuso da b"nevult>ncia de sua 
aue_nçào pnr .. Jgut~s miuutos, simjJie~mente quanto 
baste par-• · eraunc111T o meu votu explicitamente. 

0 .::R. VISCCll'IDit DO RIO 81\Al(CO (presadente do 
cortaelho): - Nós todos e ouvire~os com muito 
pr·•Zt>r. 

O Sa. F"'atUNDBS DA. CuNHA. : - O senado com
prehende que uno venho mais discutir: o debate 
e•l.á por assim dizer encer,.ado; é t • rde para a Ct~D
trovert~ia ; llnduu t• opportunidade. Só re~ta a vo
tação,. e a mim explicar ~erfunctoriamente os fun
damentul do meu voto. Sr. pre•id,.nte, o meu v.,to 
6 conho•:ido. Por duas vazes já me tenho pronun
ciado a reapeito, não ácerca do melhor plano, para 
a Sú1ução d•·Jsta questão complexa e diJDcilima. mas 
em .atação ao desejo sincero· ·e á- vontade firme, 
C•liD quo eu anceiava, como todo o Brasil, por vêr 
desatada esta magna pêa, que prende o deaeovohi• 
mento do lmptilrio·. Já t1ve por vezes occadão, 
Sr. presí.lente, (não meooe de du~s) um~ no min1s 
teria do illustrlld•• senador pe!a minha pro'fincia, o 
Sr. cons>'~lheiro ;:~carias. e omra no mioisterio de 
IIS de Julho, pre~•di•f·.l pelo honrado Sr. vis~:onile cte 
It.tborahy, de enunci•-r .. me nn camara dos Srs. depu
tados, de que faúa então parte, a respeÍLQ dest11 
questão. · 

No lo cuo Sr. pros\dentc, lutavamos com um, 
guP.rra estungPita, mil difll.cul-1ade"' pesav;lm sobre 
o Brasil: o seu hor1zvnt~' na~> est.t1va c i aro e limpitlo; 
e, pnis, a to,tus parer.~b iml.lortuno que uaqut•lla qua
dra calamitosa so lev~ntnsse mais esta questão in
caudesceute, para Rlndn muis irr·itar a·s p·.ixõ~s, 
dividir os aniruns. oiT ·D•ie~ os intBre11ses e abalur ~o 
sociedade, desviando o espil'ilo nar.lonal ou arre~ 
fecendo tal vez o patriotismo d.o Iml'erio de curar 

PXclusivament.e do triumpho da eanst sasrada ··da 
honra nllciclual ultr~j.~da, cuja dvsatr•·ont> heroica
mP.nle preiteavamoa nas pl11g11s do Sul. Ent.Ao, Sr. 
presí·IP.nte, a qull,.tão nao estava eat11d11da; não _el• 
Lava ainda res•olvitJa, no;.m no cnuselbo de Estado; 
não havia um. •ó pr· -jacto dt~llnlti'fam~nte ll&sen ta
d,, n~m pelo estudo .do P.onse\ho de Est'lldo, nem 
p .. lo avverno do paiz. Assim, pois, C!>n~lderav_!l.eu, 
reputa vamo;. todos de uma·e (JUtra op1n1ao pohhca, 
na CIIDiara dus Srs. deputados, uma gravíssima im
prudencia suscitar·le td questão incandeBcente Ju
rallte o calamít<.so . periudo da iUerra contra o 
~~~~ . 

IJepoi~ no mínisterío do illustre Sr. dsconde de 
ltaborahy, quando este dt'Clinava da responsabili• 
dada de aP&umir a iniciaLiva, que acamara solici
tava, levanteJ·me simpleHmeute paro consignar um 
protesto em nome do partido conservador, de que 
sou humilde membro... . · 

O Sa. MBNDBB na ALMJ:IDA.: -Muito distincto. 
O Sa. FERNA.NDBS DA. Cu:'(RA.: - .•• não, por.que 

eu tenha absoluLam·eole a pretenção de iniciar·idéu 
uteis, nem da querer que a minh!l deaautodsada ópi• 
nUio seja aUentl1da pelo• meus chefes, mu por um 
motivo de hunra e do pondonor do meu partido, 
imJiellido por sincera e profunda coo..-icçiio,. porque, 
senhores, con Cesso, não poderia ser conservador, se 
pnrventura no programma do meu pnrt1do e~titres'e 
mscripta a hedionda h11ndeira ne~ra I ( .4poiodos ) 
Foi para con~ignar esse protesto que eu·{evanteí-ma 
então e disse : u Não ; em nom" do partido conser
vadur, protest11mos; nilo queremos a perpetuação 
da escravidão no Brasil ; queremns a sua abolição,. 
agora ou logo como e quando . fôr _possível, retlee
tidll e prudente, respeitada a proprtedade, garanti
das us dil-eitos, cons•tltafios oa ínteres~es nacíonaes; 
mas querem··•l~B resolvida, em nome de Deus, em 
nome du direito, em uome da sociedade. a bem 
do _prugr"sso e da felicidade do Bras1ll » 

Senhores, para um paiz cath ·llco· apostolico ro· 
mano, como é o Brasil, para um paiz que ha 50 
annos pro•1lamou a sua independencía, Rl.lSa de vida 
livre, de systema r-epresentativo; para um paiz que 
1em as su~s ftnunças em bom estad·•, como se ·póde 
hsoagear de ter qualquer nação, sobretudo das que 
prisac1pi11m: para um paiz com tantos elementos de 
r.,rça e vilalidade, porque hl de se du't'rda! ai~t.la 
de que é chetrada a hor11 suprema, ur~tente, 'Da·na
vel d" re11nlver o capitAl problema, que sobretudo 
tolhe e diffieulta o rapido desenvolYimentll do lm· 
ale rio f Po11~ rá o Brasil fazer estranha excepção ao 
rnovimt>ato cbristi.~tnisstmo de todo o mundo '! Pu
derA o Brasil, nação c11 tbolica, e sobretado nuta 
1\merica livre, fazer PJtct-pçao triste e odiosa entre 
to::tas as suas il'mãs'P DepoiS que 11 Europa rosolveu 
a questão ; de~•ois que as ReJJUbhras amer1canas 
' solvilram e sobretudo os Estados Uniatos; d pois 
que Yr-nceram todos t:s obstaculos, per1cos e dc•ss
tres. inhereu\es a ti'IO melindroso.assumpto; o Ora· 
ail ha de ser n uníca potencia m~t1culosa , que 
11iio ouse ·obaolutamente arcar contra o gigante 
negro, contra a mont8nhll. da e1cravidão, que lhe 
opprime o peito e não lhe deiu respirar 'l Não ; 

r 
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era cbe~earfa a vez, a opportunidade de dehel!ar 
o mons·ro. E se não agors, qu••ndo chegaria 'l 

DApois de todo este Io11go perfodo de elabora~o 
da idéa, Sr. p•esidente, per~eunto eu :·Seri·UIJII:no
viallde, uma s .•rprez,t para o. paiz, para 08 asnear .. 
tores, para os pruprietnr(ps de eacravo1, par• · 1 .illt
sera P.scravatura. desde que a qaestlo e•t4 eatuJada, 
que se t•atc de 11doptar. a necu~saria •o_!uçlo. m•!• 
,,u men<•ll proftcua, maur ou menos completa, IDillS 
ou menos definitiva do ltiiiiUmpto! E neata materfa 
gravo e melindrosa ·nio ha solução perfe.ita, Dt>fl
deotes, incompletas serio todas aqueltas que qual
qu~r. por ml!b autorisado, por ~ais illustrado, por 
m·,ts pretenctoso mesmo que lf'Ja, posaa aapirar a 
d .• r. Qual será a que nlo sotrra contr1tli~o ou 
que não mereça contestação adversa f Fui 11e1&aa 
circumstancias, Sr. presidentt!', e depois de compro-. 
mtsso solemne, contrab1do na ultima se111o, pelo 
nob•e presidente do conselho, ttntão membro do. 
gabinete de 16 de Julho, de IIUf' o coverno nlo e\1· 
tava a reponl:tbiliaade, de que continuaria a e1tudar 
a qne•tl.o e oeste anno apresentari• a 1otu~o .defl· 
nitiv11 em proposta su1, tomando a·reapons~bilidade 
da m•ldida, fo1 assim que o minil!terio de'7 de Março, 
cumprindo" palavra emflellbada' otrereceu ·a s~Iu ... 

E não 11e drga que esta queKtão vem d•~ salto • e 
nAo se diga que ella nos surprldnde a todos. Ndo, 
Sr. ·presidente; esta que~tão ha muito tempo que 
p•eo•!CUP& 11 todos os e~piritos. está in.•ubllda n11~> 
mentes, ufagadtt nos corações de todos. os brasi
leiros; póoJe-se dizor que det~de a independencia ••. 

.o SR. F. Ocnvr.uro :-Apoiado. 

O Sa. Fsa!'l".u'fozs DA Cu!'I"RA :-••• e não só desdE' 
a independencia, de;;d., o• tempos coloniaes, cogi
tamo& della: ahi eatão os alvarás portuguezt-s. 
·Quiz-se até proclamar a aboliçilo drt e~crnidão na 
noasa consti&uiote. A lei de 1823 a lembrou; o acto 
addicional ~ consUtniçlio. do lruperio pr~<teriu·a. Di 
veraos proJeCtos postenormente apresentados em 
uma e em outrtt camara, cm uma looga seria de 
annos, tratam da idéa ·; varios plo1nos se teem sug
gerido; a imprensa •!e lia se tem occupado de loaga 
dat.1; memonaa e hvros se teem escrtpt() e entrt> 
todos devo ftzer menção honroso e especial d•l tra
tado completo a re•peito da ma teria, escripto P"lo 
illustrado represent11nte da nação, o honrAdo Sr. 
Perdigão Malhr:iro. Isto no domwio da opinião e d;, 
imprensa e da iniciativa dos membros do parla
mento. 

Como a~to do ~overno,· Sr. presidente. temo• que 
esta ,questlo se estud11 no conselho de Esta!So desdt'. 
o anno de 1867: que pareceres luminosos foram pro· 
feridos por escripto e muitos nu troa exprt18Srtdos vAr· 
balmAnte em vari11s conferencias dos annos do 1867 
e J8e8, em que fui discutido e estudado .• assumptc:> 
pelo conselho de E•tado. I :ma c mmisFào de tra~ 

·membros, do seio lfe mesmo conselho, incumbida dE'· 
reYer e refuudir o venddo nas confflrenciafl, apre
sentou um projer.to final. conten1o o summa das Bll· 
luções approv ... das, tenda por base totlos es~es tra
halltos do conselho de- Estadn uma seria do pro
jectos, dl'erecidos pelo nobre sena 1h>r pela provind• 
de S. Paulo, o illustre Sr. conselheiro visronde dt' 
S. Vicente. 

Anto~s do concluidos os estudos do conselho de 
Estado, o ministerio do ~r. conselheiro Zacarias, 
em d11as se11sões c•,nsecutivas, fez da mataria menção 
solemne na f111la do throno, 

ção do projecto quo se dbcu!e· , · . . 
Portanto, ae111ioros, não e uma nuvld~de, nem 

uma sorpreza. A questão da oppór&unidade não 
pódo mars ser pos&a em duvida: ella che1ou Era 
urgent.,, era tempo (como sempre ae expreuaram 
diversas commissoeR que trataram do assUQiplo noa 
dilfere11tes p~izes.) de resolYt•r a questão. Vejamos 
ccmo resolveu o governo. - · . 

Sr. prPsidente, o roverno a resolnrr por um s,-s. 
tama duplo: atlmittiu como idéa capital o f•rlncipio 
da libertação do ventre escravo, ist~<á, proclamou. a 
liberdade aos nuci>1os depois da ler; adoptada como 
LjÕa Caf>ital a medidl ilirecta da libertação·dO Y8n• 
tre, 11doptou tambom um complexo de medidas indi· 
rectas ·de emancipação gradual • progressba piJr 
um variado sy~tema complem .. ntar de meio•. que 
•o.tas as n · Ções teem adoptado par.t a soluçAo 4& 
·q·•estão. Pt>rt .. nto, temos medida directa ·• variai 
.utr;;s indirectas: emaocipção directa e simultanea 

ot11s crias Dlll!lcitlas d~>pois da lei, geração futura; • 
nmar oipRÇiO 1raduaJ 8 prOit881ÍVa da 81Cravatura 
r:>xistente ou geração actual. · 

Innovou porYentura o troverno neste auumpto f 
Propnz -nos aquillo IJUe Ji nãe e1tivesse faito no 
mund•> 1 Aquillo qua não foi objecto de deliberaçlo 
e ad•'pção n" conselho de Estado 'l Nilo, Sr. presi· 

J · 11nno passado na clim~rn dos Srs. deputados 
suscitou-se a questão, provecou-se a iniciativa go
veruamautal e ped: u se urna solução. O govor "' 
retrahiu-Pe: deixou á ini~iativa porl11mentar toda 11 
responsabilidade da re~oluçilo da imtJortnntrssima 
questão. A ca'11ara dos S•s. deputados aceitou pn. 
tri,,ticamente a ~r~vissima r(l!lpousllbil:dnde; • no 
de(,IU&o da mesma sessão, em um paiz que não tinha 
agitado no parlamento tal m~reria em desenvolvido 
deb tte, a commissào ptHe organis.u um tt·ab11lho 
luminoso. que faz h·•nra á illustração do lruperio, o 
que não po•ieram fazer muitas vezes em tàG limitado 
esp•ço r.ommissões numerosas, illustradissima~, dl'l 
muitos outros paizes da Europa, 11lgumas das ~uaes 
lav11ram annos p.:~ra motivar lonllo~ e f'lf'S" nvol 
vidos pareceres, dispondo aliás de variadas fonte~ 
de e~clarecimentos, ce que niio dispoz n commissão 

dente, pt>IO eontrurio. .. 
So nós quizermos tomar o trab1 lho de investigar a 

histuria dos diversos povos que tiveram escraYos. e 
de aprer.iH o sy~tema de maios, pelos fiUaes enten
deram de rest•her a questãtl, veremos que o governo 
do Brasil encontrou fund11mento e apoh• na8 dift'e~ 
rontf•a nações que lhe facilitaram o caminhf?· ,, -

Na altura 11 quo tem checa~o o debate. nao posso 
mais, nem devo fazer essa historia e trabalho. de 
•!oufrontação. E' tarde demais, e. o. sena~o n~o me 
roerilnarilo"essR excusada o serod1a 1nvestrgaçao. SeS 
rne resta al111~1r per summa capitt& 1 um ou outro 
systemo, e a idéa, mií" das respectivaa ~oluçõ&s. 

· brasilllira. • 
j)f'pois de sup11rimitlo o trafico, passaram succE>s

sinmente as differentes nações a abolir a escriui-
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dão. Alguns dos..Estados do Norte da Unilo Ameri
cana. de 1 7;'0 em d:aote·; como a rensitvania, Con-. 
necticut, .Nuva-York etc., ab.,liram-na libertando o 
ventre eecravo. Os E•t,.dos d•- Sul, que a conserva
ram, for11m compellidoa á emaocipnçilo directa e 
simu~tanea, depois de uma guerra tremenda e pa 
vorosas calamidades. · A Inglaterra o fez pelo bill 
St1mley, de Agosto de 1833, mediante o systema 
de aprendieasem porseis anu:>s, que não chegou a seu 
termo aendo forçada em 1838 a· conceder a eman
cipaçlo de6•nitiva, com iademnísaçiio. Desanove 
colonisas, 800 mil escravos, 200 mil contos. 

Em.,França, varios projecto_s, dosde !838 até 18,8, 
Conm appresentados ao seio do plrlameoto, sob 
relatorios de oommissões illustraaissimAs, de q11e 
foram relaaores, entre outros: projecto Pas~::r. 18~8. 
relator Remuzat; projecto Tracy !83SI, relator Ue 
Tocqueville; projectos da Commissão Broglie, 1~. 
maioria e minoria; projectos da cumara dos pares de 
1844.; relator Merilhou e da camara dos deputados 
relator Larterie; prf'ject,, ·fin11lrnente da commissiw 
.de Março de l~, de que fez parte Scholcher, rela
tor Walloo. 

Varios aystemas foram propostos, emancipa~ão 
ditierida e simultanea, gradual e progressiva, até 11 
em11acipnção _directa, immediata e torai, com que 
a Republica de 1848 encerrou o debate e poz 
termo lis hesitações de uns e á resistencia de outros, 
sem attençào aos progo_osticos (atsPs d11s coloni11s, 
que f,..lizmente se não rtlalisaram. Quatro colonias, 
2~,000 escravos, 50,000:0008 de indemnisação 
ma1s ou menoa. · 

Outras nações, possuidoras de escravos em suas. 
colonbs, em menor numero do que a lnglatetn e a 
França, como a Dinamarca, a Suecia, Hnllanda,. 
Portugal, etc., todas resolveram o dtfficíl problema· 
por varios meios e systemas, dos quaes muitas idéas 
ftguram no projecto do governo e tinham tã sido 
a<!optadaa nos trabalhos do conselho de Estado, 
como se vê do patecer e proJecto de sua commissão 
especial e doa luminosos pareceres e debates do 
mesmo. 

Pode-se dizer, pois. que a proposta do governo, 
salvas algumas modiflcaçõea, é o resultado dos 
estudos do conselho do Estado e do projecto dB 
c;~mara dos Srs. deputado• del8i0, e que o con
selho de Estado tomou por buse os proje :tos Pusy 
e· Tracy, e o da minoria da commis:ão Bro~lie, 
aystnmajá adoptado pelos Estados do Norte da União 
AOJertcana, e seguido pela lerislação portuiueza, etc. 
Em .toch pa• te a causa christã da l'manoipnção e 
a solidariedade e h11rmonia dos grandes interesses 
sociaes. reuniram o associaram todds as religiões. 
como tudll8 as politicas. Elia tem sido obra du 
concurso combinado e do· auxilio mutuo de todas 
as forças sociaos e de todos os pat·hdos. 

Nesta mataria, portanto, senhores, póde-se dizer 
que não I· a um systema absoluto, não ba uma fórma 
logica, philosopbica e economica que se devn ab_so
·lutamente at>guu na pratica, sem grav"s inconvc~ 
nientes. Tudo aqui é difficil; tudo aqui é má o; e 
que admireção cauaa iato? 1\ difficu\tlade provém 
da natureza intrinsecca do assumpto; é .da somm~ 
immensa dos ·in\ereases sociaes e economicos q11e st 

prendem ~ resoluçlo do problema, que sur~;em 'fil
rias dimculdades, com q11e lutam oa legialsdores 
que tee·n de ubir de•sê estado anommlo, anti·chril· 
tão e barbaro da escruidão ; e~tado violent11 e 
falso, que perturba todas as relações juridioaa, todas 
as relatõea sociaea, todas as relações ocooomicas. 
to.' dahí que vem ·a gravíssimo difllculdade do as
sumpto. Por.mais q11e se deseje, por mais que se 
medite, por mais que se pondere e escogite neste 
ditllcultosissimo ass11mpto, não so póde fazer cousa 
alguma que e~cape á discusEão e li contradicçlo, que 
•ieix~ de ter defeitos, que não peque na pratica con-
tra as fórma s logicas. . · . 

Mas isto não embarg.1, nem impede que o .pro
blemas deva ser resolvido da melhor fórma, que, 
set~undo. o meio social a que é ~eatin&do. ae possa 
onsegwr. "r. presidente, 'esja questão carece tanto do aoc
cor~o do espírito, qusnto da vontade do coração; e· 
ainda mais, de vontade e crença, do que de acieacia · 
·~ logi·~a. Não é simplesmente. pelos prillcipios aJ;. 
stratos da sciencia. q•1e o estadista e ~.lejpalador 
hão de resolvpl.:a. · E' preciao iuapirarem-•a: ..
eaota lei tio christianismo, sem a qual. e fóra da 
qual nada se póde fazer com bom esito; na bon
dade do coração e no amor da humanidade,- para, 
fazendo excepçio aqui. e alli aos princípios riRoroaoa 
do direito, provocar a ex_pansiio e o auxilio dos sen· 
timentos generosos e chr1stllos da natureza humana, 
que não fa llecem nos coraçõe~t dos sell'hores, afim de 
que a obra do legislador fruct•flque .e produza os .ro· 
~u\tados desejados. Se queremo• pôr o legislador. no 
equuleo e nada fazer neste assumpte queaa dea'fie·um 
apice do direito estricto, não PO•leremoa-.razer obra, 
nil.o poderemos coosuPimar cousa alcuma que pruta. 
(A poiGdus). , 

E• prec:iso, pois, que todos nós cedamos quanto 
s.,.ja possível dos priné'ipios rigorosos do direito ; 
Caça c11da·um o s11criflcio. inditpensavel para a con
secução da grande medida salvadora, de que necea
~ita o Brasil, afim de que pos"amoe realíear ·em lei a 
solução tteste gravíssimo problema (Apoialllfoa). 

Sr. presidente, eu comprehendo que para aquelles 
que fazem da política apenas uma abstracção; para 
os q11e enteadem a scienci11 do estadista nas regiões 
aerfiiiS da tlleoria pura, sem levarém em con&a os 
Cactos sociaes e os elementos de orsaniaa~o do 
paiz para que legisl3m, para A11es a CcSrma1o~Sica, 
mais eficaz, mata ,rompta ci a abolição iPimedUita, 
a aboliçil.o directa e total, com ou sem indemnisa• 
ção, conforme cada um entender. Ao radical, áqueUe 
que entende que a liberdade é a ma~s sagrada das 
faculdades da natureza humon11, qup a eBcravidão é 
um crime, uma violoncia, uma froulle, um abuao 
que não se dtve m"oter, occorre nduralmonte a 
abolição immediata e completa, que á a sancção do 
direito do homem, a restauração da justiça, a rege• _ 
oeração da scciedade. O cume pune ae ; a expolia· 
ção rnpara-se; faz-se a restituição por amur da hu
manidade ou da moralidade publico, ultrajadas na 
violação da possoa humana. 

Mas para aquellt>s que, embora chistãos, emb.ora 
compenetrados de que. a escravidão .. é na realidade 
pela relisiii.o, pela moral • pelo direito U1il reriuie, 
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a violação e oppressão da personalidade humana, 
que não ba dlrei&o de escrn1dão, que só pód•~ ser 
direito· .de g11erra, abuso da· Corça, da violaocia 
ou da fraude; para esses, visto que " escravidão é 
um facto social, secular, visto qu!l eUa foi tolerada 
pela noesa legislação,. uma ·vez que a sociedade 
bra11ileira cresceu 6. sombra delis, grandes lnte 
réssei se radicaram debaixo dessa arvore maldita, 
todas as relações jurídicas e sociaes, toda a exis. 
teocia d,. nação, toda a orgaoisaçào. de· seu tra · 
ballao e o estado de sua rique"la se prendem com as· 
.raizes dessa arvore funesta e antiquíssima ; para 
esses é certo que. nenhum legislador, nenhum poli 
tico, nenhum estad1sta, prudente- e preTidente, 
póde nem neve dar o golpe tremendo e decisivo na 
arvore secular, e subitamente dHrribal-a, sem a1ten· 
ção li sociedade, ás desrraças e calamidades, que 
porventura possa causar o.seu gravíssimo acto. 

E' por isso que, ainda sendo l'erdade o principio, 
que a escravidlo é nm facto deploraYel, o resultado 
da-violencia ou da fraude. ou o ell'eito de um crime; 
todavia não podemos extirpal·a de um só golpe, por 
meio do systema da emancipação directa, absoluta 
e simultanea, com ou sem indemnisaçiio. 

do proprietari~ e da agriculturA 'l Nlo comprometo 
teria. a or~anisação. do t~:aballlo a riqueza actuar do ; 
Brasu-'l Nio abalar1a aa forças da read•. e a econo
mia do Estado 'l · ' · · 

Certamente, Sr. preaiden~. que aenbumlegisla
i1or pmdente.e previdente, no meio social em que .. 
rivemos. 18i(lllrdo :a constituiçllo da. sociedade brasi·, 
.eara, segundo 011 elementos• do trabalbo-e·da riquen• 
nacionae11, &&ria desculpa se decreta11se a abolipo· 
imme~i~ta, embora com inde!Jinlsaçl~. Esse legia- · -
lador 1na causar graves calam1fl.ades, iria perturbar . 
todas as funcções economias, iria rardysar, por 
assim dizer, a pruducção da riqueza, ao menos tPDl· 
po. ariamentP. A convulsão e os damnos resul&antes· 
dessa rev.-lução subita na organiaação do trabalho 
nacional. se fariam sentir i~tensa!Den&!!· no período 
•18 tranSlCÇàO e triD!formaçao SOCIII1 VlO)eDtllmentt 
decretada. . ~ · · : . 

Nós sabemos que no nosso paiz, a base.fuada· 
mental . da rique1a é a acrrcuhura; é alia a copiosa 
fonte da renda e o manllncial da proaperid11d8· do 
Estado: é ella que nos dá os productOII! do solo que 
treoamoa co~ os producto11 manufacturadoll da ln· 
dustria estranseira, industria que raramente· ou em• 
embrião ape,.as .existe no Bra~il; em uhima ana-· 
lyse, é ella quem nos di a somma doa direitos llle 
import.•u;ão, e sobretudo da exportação, donde o 
Bras1l tara os recu~sos necessari'!l para pagar-todas 
as deapezas da soc1edade braaiteua,·para realisur·o 
estado de direito e deaenYoh·er todos 011 8os dilacü. 
Y"idade. social. Loco, não poderia absolutamente o 
governo ~e~brar-se d.e resolve~ o ·capital.proble.lllil 
tla escrav~dacJ D'! Brasll. por meao.da emanc1pação di· 
recta ou 1mmed1ata. a1nda mesmo com inilem'nisa· 
ção. Seria perturbar a ordem economicá' do EStado, 
pelo menos; era uma crave imprudencia senio·um 

Sem indemairação, Sr. presidente, seria ajunt•r 
4 Yiolencia a iniquidade: seria aggruar a a1Dicção 
ao aftlicto ; seria punir aquelles que adquiriram e 
prosperaram com a propriedade escrua. que aug 
montaram, 6. sombra da lei, a raqueza do paiz, pelo 
crime d" sociedade, pela cumplicidade da nação. 
pela tolerancia f11nesta e illusão fatal em que man 
teve a lei até aqui, os proprietarios de escravos, 
concorrendo para que elles desperdiçassem tempo 
e.capitlll, compromettessemtodo o seu futuro e o de 
auas ~amilias, para em· üm' biillô dia! iniquamente 

- expobal-os, mandando os recomeçar l'lda nova, sem· 
actenção aoa.encargos até então ccntrahidos. 

Mas, atada mesmo · eom indemniaação, ainda 
meamo.decretandc-se pela lei a expropriaçiio por 
causa demllralidade ou de humanidade, ainda neste 
caso a emancipação immediata, directa. e total. não 
deve ser decretada pelos Jegialadores do Brasil, sa 
olharem par" o estado do· lmperio. se tomarem na 
devida allura a re9ponsabili·!a•Je de su.t missão .le
gialativa. Porquanto, senhores, não basta dizer: 
• Po11uis illegrtimamente ; a escravidão é prepo 
tencia, ' um horror ou uma infamia. Para ter 
o direito de expropriar os senhores dessa iniqua e 
fal&al propried1ile, nio.bssta a prévia indemui~a
ção, na ·fórma da constitoiçilo, para que o se11bor 
dei:~:e de ter l'azio de queixa. O legisladllr prudente 
Diio.póde, nem deve f'Xtinguir de subito,immediata e 
aimullaneamente, toda a massa da escravat11ra exis
tente •. 

A indemoisação satisfaria aos senhores momenta
neamente; não teriam razão que oppor ao legislador 
~raaileiro, porque o direito de desapropriar por uti
lidad.e p.u,blica ou por humanidade é incontel!tave•. 
o~tá consaotrado na constiluiçlo do lrnperio. Mas a 
simples m.lemnisação do valllr da propriedade es
crava exi•tente no Brasil, ligada ã pror;ried~de ter
ritorial, io~:~trumentll de produação, capit 1 que entra 
n~~t.creaçio da riqueza. compensaria &od<•i os iate· 
J;81J4!1,. ~odaa as. denaa&ai~DI, .. todaa as .. necessidadea 

perigo social. · 
O q11e fez o legislador, portanto, Sr. presidente? 

Tomou o melhor dos alvitres. A es~ravidio ao Bra
sil tinha .duas fontl'S de perpetuação; a primeira, o 
trallco dos africanos ; a 6egunda, a reproducção da 
especie escran. O trafico ·de africaaoa febzmsate 
flli supprimido, ba não menos de 21 aaaoa, ~Ja:ll
bia e justa lei de 4 de Setembro de 1850, ~rlorloaa 
data conserndora, acto d'o ·memorando ministro, 
:ir.Euzebio de. Queiroz, distinc~ chefe do partido 
conservador, grande estadista deate p3iz. (~l'oio
doa.) A primeira,· a larga fonte da perpetoaçao da 
es-cruidão, o traOco, foi suporimida, fol sull'ocada. 
Lutou•se contra muitos interesses, . contra precon
ceit·.•s arraigados; foi uma immeoaa furia que se 
desencade,,u; mas o ministro previdente, reftecddo, 
patriota e estadbta, porque previa o futuro •. preps• 
rou, limpando então os horizontes, a possibilidade 
da solução futura, e completa, d·o problema da abo
lição da escravatura. 

. A primeira da h, que suO'oco11 o monstro em uma 
tias Coutas do sua perpetuação, é conservadora. A 
~agua Ja data que acaba de exterminai-e, I(Ue abate 
a montRnha da escrH'idão. é amda. e felizmPnte, 
outra daaa cousenadora I Ao Sr. Euzebio dti Queiroz 
ccoube a glor111 de reprimir o trafico; ao Sr. vi!conde 
do Rio Brauco caberá a gloria, ainda maior, com o. 
auxilio de-todos. os.braSileiros .. de uma .e outra...~pi~ 
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nião politica. com os conselheiros de Estado. com A 

camara dos deputados, com o sf!nado, c11m a nação 
inteira. caberá a gloria dtt abolir o na11cimentn e& 
cravo. EstanColda n fonte da reproducção, a esr~ravi
dào se não perpe\u~ rá; está cundemnadu, e breve, li 
morte·peremptoria e infallivel. 

Esta medid11, senhores. é encrgica, é efficaz, é 
fecunda de resultados Cdizes (.~ pui<.&4··•) Se este 
ptojecto não me déese mail nada do que a decreta
çlo da liberdade du ventre escravo; se Simplesmente 
se eifrssse nessa mlldida capital e doix~sse tu.1o o 
mais ' aeçlo do \ljmpo, a meuidas complE>men1ares. 
b leis especiaes do período de traosicçào, que todt<s 
as nações teem feito para consummar e levar a bom 
resultado a execu9ão da gravíssima JUedida, eu esta· 
ria sdbfcito, darta o meu apoio ple11o, completo á 
obra . do legislador previdente, q_ue, forte na sua 
consciencia, cumprindo a lei de D&u•, rost11uraodn 
o direito, .tn\erpret~>n1o o sentimento nacinnul pro•ê 
assim 110 bem futuro e á r~>organisaçii.o do Bra11il .. 

. ao desenYolviment" de sua riqueza e IJNipt:ridadtl. 
A essa es~dista eu illppllludirta e diria : Sois bnmem 
de forte condição, de boa e jusb vontade. sois ber.e~ 
me rito d•l paiz: cumpristes o vosso dever; previstes 
e Jlrovestea o futuro; graças vos sejam I 

.E, senhor••S, O que ~ o ventre es.cravo em uma 
na~ão hvre? O que á a propriedade humana. o di
reito do homem sobre o homew? A purpetuaçào in
definida de um supplicio sem ftm. um tormento in 
cessante, uma iníquttiade revoítante I Porque? 

Por Yeotura o le~islador, que presi:le llr>S de~ tinos 
de um paiz, em quo por desgraça encontrou uma es
cravidão secular, não terá jamais o aireito do dtztlr: 
c Basta ; cesse o supplicio rJa Tantalo; fechem ~e as 
portas do inferno de Dante? » Nao será um dueito 
supremo da legislatura do paiz dizer: c Cesse a es
cravi•1iio; nin1uem mai~ nasça escravo (como disso 
o honrado senador pela Babia) nesta terra da Santa 
Cruz. • 

O Sa. Souu F1u.wco:- Já.eu e tinha dUo no meu 
discurso. · 

O ,sa. FBaNA.NDliS llA CmmA: - Sim; senhor, e 
Y.. F.x. tl\mbem. 

Ninguem mais nasça escravo, porque é uma in· 
fracção de todos os preceitos do chrhtianism•. ; 
desde os. prophet.as, desde o antigo até o novo 
testamento, dosde os apostolos até os representantes 
de S. Pedro na terra, todos proclam~tram semprtl 
com u Divino Mes\ro, o martyr do Golgotha, o sup
plic:iado do Calvario, que P<•deceu nu cruz morte 
attrontosa rara redimir-nos, que a escravidii.o era 
um crime, uma aberração da naLuroza, uma violação 
de todos os princípios, de todos os direitos, de toúus 
os sentimentos. A escravidão. na phrase de Channing, 
é a summa de todas as infumias; deve cessal'; P deve 
cessar pela lillert.açll.o do ventre escravo, desde jâ. 

O que se oppõe? O prittcipio de direito rom.•no. 
partus sequdttr tJinl.rem I Nalh!•:mos em pa1z de 
escravos, temo~ propried ·de E'Scrava; a propri<•dnde 
da mãe nâ-nos direito li proprteclade do Cru.·to ao 
ventre; o escr<-vo é urn semuv••nte, e, COI;'!O t':lruos n 
propr1edade g, tur1•l do brut•l, da ~~uu.;a m .• mmada, 
dll movei, 110 semoveate. l<'m JS t.tmbtlm a do fruclo 
da pe1soa humana, emquanto por ltJi eacrava I 

·. Or.,, que grande dtmeuldade, que embaraça a legis· 
l:tdures, o prineipiu pagilu e barb:tro do direito ro
mano, partw1 ; equitur v entrem I Ma e, senhores, 
•·.,flecti que ó um prini!Ípio lf'~al, como qnalquer 
·•utru, que o legislador f~z e •1esfaz Qual a Jmposei
bili Jade nltural ou leg I de revog3l·o no momt'loto 
..,m que oos convenba '?O mesmo n •bre senador pela· 
l)rovincia da Babia, quer no conselho de Estado; quer 
nes&a tribuna, além de (•Utros. dem.mstrou pnrfei~~ 
mente que no mesm<l direito romano não VIngava o. 
princiJ;iu, absolutamente e sempre; o mesmo direi\Q 
pajZÍIO f~ZÍI exceiJÇÕes. . · . 

Mas, senhores, não precisamos de direito romano, 
nem de dircílo ne•Jhum. Pude:.nos ou não podemos 
dizer: « Náo reconhecemos mais a utilidade 1Sa pro
priedad~J fo Y<.'Dtre escraV•); queremos fazer cessar 
a ePcravi•fào no Bresil; e o melnor meio é extinguil•a 
na sua Conte: ningt~em mais nasca escravo •! A. 
logi~latura está no seu perfeito direito. não c•ttende 
ao direito de ninguem; porque a propriedade sobre 
o escravo (nem i-to d·-ve ser ubjA~to do demor1stra-. 
çi\o no srwado br<~sílairo) nlo é uma propriedade 
natural, todo o mundo o sabe; é uma propriedade 
fictícia, leg~tl, creada em virtu•lc de um preooilo le
gisluivo, e nad~ maia. Pots ba direito de possuir 
homens, ba d1rei1o d:'l possuir cre11turas raeionaes 
e moraes, ha direito de possuir a 111ma pensante, a 
vonta•ie livre, o coracão e o sentimemo de entes 
hum .. nos, duqualles que furam creado:~ á imagem e 
scmdlhh nça de Deo:~ ? 1'iii.o h~ oireilo para isto, senho· 
r~s; sem questão alguma, e escusado é recorrer ás 
copiosu Contos da religião, da philosopbia e do di· 
reito para demunstr11l-o. 

O que nos póde pedir o J.roprietario 1 Pode nos 
pedir unicam·~nttl respeito aos ltiUS interesses,;· 
pode-nos pedir simplesmente indemnfsução ou 
c"mpunsação d.l sua perda , do seu preju•zo , 
.to sacrifici11 que fizer, do damno que se lhe causar. 
da desor~r11nisação do seu trabatbG rural, da per
turbaçii.u ••a dirt~cção da sua propriediide ; só~ mais· 
nada, não tem· direito a diler outra cousa. Está,, 
liOrhn\o , o legi!!lador. brasileiro. perfeitamente 
doutro d1 sua esphera dizendo : « Ntnguem mais· 
nasça escravo. » A cria ó aponls um• expoctatin, 
uma es,1erança ua massa do possivel; niio é um di·· 
reito adquirido, rallicado cm uma existonch ante· 
rior á lei. 

Ora. agnra, senhores. como o .fez o governo·no
systema da prtJJiosts ' Porventura espoliou o pro~. 
prietario? Nilo lbe deu uma compensação? Não o 
tndemnisuu mesmo dessa esperança eventual, fu
tura. exist ... nto simple3mente na massa do po~sivel! · 
Cl1rtamente qu" sim, Sr. Jlre .. idente. O legislador 
brasileiro foi tão prudente e previdente, foi tão hu
mano, foi tii.o respei•adnr d<"• direito da propriedade, 
(mesmo a b0m da fructiflr:nçiio da sua obra, mesmo 
pa a af:tstar to!l.o e quo1quer elem.,nto de opposição 
t~ resisteucia que cl·a pocles~e eneoot•·ar da parte <los· 
pi'Oi'rictt•rios e ngrieuhores brnsileir(\s), •te cuja 
adh~sao sincera. de cuia co-partu:i~•oçi<o efficai, 
pr"u nclo da v o a ta do refi,ctidn, e selo rt·cit!a pd•IS 
sAus b t•>tes~e~, ell.J carece para o bom rtf!senvn lvi
rnento da medi:la, afim do que ella produza os me· 
lb.ores resultados), o leiiblador brasileiro, repito• 

~-· 
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foi tão P.revidente q11e tirou todas ns asperez"~· to.- arbítrios e aos interesses encontrados, ~ogundo a 
das as jjlffic•Jl•iddUM no plano de su<• proposta, afln1 maneira p•lrque cndn um os aprecia, dos ditft<rentes 
de que a sua obr.1 foss ... ace1ta g"raliwmte o ni\o pro,.Jrietal'io~ de escravos. . 
encuntras.se na pratica nenh~Jma res•stencia. E vude, 0 SR. MENDES DE ALMEID.\ :-.A Goiadu. 
senbures, o syst.,ma úa me 1da; o governo (•tfercceu ,. 
a alternativa (U) : O SR. FERNANr;g.; n.~ CuNHA: -Senhores, qttlll é o 

" Art. 1• O~ filhos da mulher escra_va que nasco- prir_JCip~o da pr~post-• ? O principio de, proposta é a 
rem no lmpono, degdc a data deita lm, será() consi- obn~ac:;an da Cl'lllÇ~o, da. su~i(•nt· . .;ão e e<iucrrção. da 
derados de condição livre o havidos por ingonuos. ,, applic.:~;ão 11 nm t,-,,b,dho uLil, o .-:.,!Jre!u~o ao Lmha-

§ 1~ Os ditos men<>rl:'s ficarão cm podor 0 sob 1, lho :ogncola, imposta nns s•,nho;I'S d"s tdtes, o;; ma· 
8!JlOridad~ d"s aenho~es du suas maes, ·os quaos te- noros, qu!l são .:od:HI;do, li•·,es ;H·b ki, dé ch<,•ga
rao a obrJgaç/to de cnal·os e tratai os até 0 Jd«dt'l i.! e !'('m e:<t•:~ 11 idr.dtl d,~ 21. oenn;•:• E:;:.3 •ar;;o~ IA"iod., cio 
01to a.nnos completos. . Zlan::o", off••recido ao usCJf uct · d" .~~n!Jor lWiu•:l 

Chegando o filho da escrdva a es•a idad,3, 0 se sobro J c:ria do &UIIS e.-ct· .• ''"' .rue <:.i·· leJ n;.,c,·; iivn·· 
nhor da mãe.terá a orrçiio, ou de receber Jo Estado u:-te :J:<)zo, àur~nte o lll•·w, o~: ::;o d<·> 21 ann .;· 
a indemnnç;•o de 6008, ou de utilisar-se dos se1·vi Sr. presid<'(Jto, por<,•nmra ~mJ .. )ri;1 sómen1o Ulll~ 
ços d~m .. _nor 11té a i•Jade de 2111nnos completos. m:cmni.,"çã··, ou cornpE:ns ·çilo tl.·s ows•Juiuh .. s d .• s
No pruneuo caso o· goveruo receberá u men·••· (• pAzas da cda'/i1o n sustr·nt.c' CJ·•e se fazem eom uma 
lbe dará 1Jestino, em cc.nformitiaúe da pre~ente ki misera crea~u·~ qu" na pnme:r" qua • .tra da vida, nos 

A indemnisaçiio pecun;aria 11cima fixada será 'paga a nnr•_s d" cr1,1çao de Iene. só dep•·nde d:; sua miie, e. 
em títulos de renda com o juro a nnual .1e 6 %. 0 , qtHlst r;ad;, cu•t• ao senhor ela mesma, qne 1•liá~ tem 
quacs so considerarão extinctos no fim de 30 111 m os ,, •Jin•ito como proprietA rio a todo sef\'icn de su" mãe· 

Temos, pois, que o tegisl11dor, declaran·lo hne 0 cria que desrle n i•i11de de 8 a 14 ar!IJ<:s~ n.r pubnr: 
Olho do ventre escravo, di~se dO senhor: « Frcareh •la•1e. já presta serviços Vllliosos nas fa:r.tlild-•s rur.ncs 
com o direito de o crh1· o tratar (e pnrt.-.nto de • já é um pequeno l'uxilwr ciM tr .. b.•lhos ·de p<'OC~ 
educar eonfGrme a sua humilde cond•ção) até os oito m"nt:o, ll que <.los 14 llOS 21 pode·s•J oizer que já é 
annos. Nesta idade tereis a opção ou de Vi>S apro- um h mBm _que trabalha, que coocorre prra '' aug
voiturdes d.a StlUS serviços· se.; retribuição. sem pa- mento, d 1 r1qu•·za dn senhr,r .Jn su~ mae ? De ver
ga de Bl•lario algum. até aos 21 annos cowpletoM, cu se ha •1izer, ::)r. presidente, que o largo peri01!o do 
se não quizP.rdes utili"ar-vos ·1os se• viços do 1llho do uso-fructo até os 21 annos apenns é urna ju,.ta coni· 
ventre eocravo até essa idade, recebereis na idade pen~açi•o da e~ea~sa despeza da crinção, d•.• su•tento 
de oito annos, de,oJs da primeir;.oinfonci;r, uma a poli vestuario, (J trai.:~ monto nas molesti&s do fllh, d~ 
ce •!e 60 ·S. teruporaria, um tituln rlo rond11 rle 6 % ventre oscr_avo? Não. ~eohores, 11qui vaH implimlo ,, 
por 30 11nRos. Isto vos compeusará sum,:~entemeo- pre.,o d.1 Jndemms~çao do senhor Nesse J, ngo 
te.» Eis nqui a .alternuLiva. uso fructo por 21 '' n nos o gov••rno f,.z · ff,,ct;va a j11l'lll'" 

A medida 'deste urtigo est,í no projecto da camara in•lemnisação por tndos us despeudios d.1 susteuraçao, 
d.>s. Srs. d ... put .. dus, não é um;! inr~oYação do pro- (h VflstunrJo e trat11m•mto do hvrc, filho de v•mue 
jHcto do governo; está. no relatorio da commi~são .do 

1 

escravo: . . 
anno passado e no projecto qr1e ella foimulou. Não Este e que~ o prmc1p1o _carde:~ I da_ prOf!OI!Ita: este 
prec1so ~e ler: nós tndos sr•bemos que não ho aqui é qu~ é o pt!nsamento ~L_tpital d_a leJ, a l•ll•a mne fl 
1nnovaçao. Houve q11anto :•o trab.dho rto c:mselho ~Pra,Jo~a. O segundo, .,r. pre~Jdt>nt,.,, nno é lll:'niio 
de Estado, dando-se a opção, que aquelie tt·abalho ~m alv1tre .Prudent_e,_ pnra ubviar diffii:uldaues pra: 
não contém. uca •; rna~ o prtnClp!O cardeal é este. · 

~hs, senhores, havec:á aqui._ motivo para censura Este p•inci.·io Ãju:to, é le:.{itim~, é morali·arlrr!', 
e tão grdve, como tem s1do fe1ta, tomando-se este ·é humano, é r•co~rorowo; art··n .e a to•l·•H a~ cn·-st
arth(o como a base capital do insaoavel tlefeito do 'deraçõo-< qu•' o J.,gislll•lOr br11~ileinr d••ved" ~tleu
projeéto"? Seg·uir-sH h~o por ventura os re,ultados .dPr, qu.ndo t•atas-e oe res. lv••r o gr•·•·e 1 r• hl•·ma 
fuuest'·•s,.as c .• lami_dades previstas nos progouhticos da emandl'~cào dos t:s..:n•!os, por4u ... já •rã .. fallo 
fataes, le1tos po_r d1fferontes ora•lores que t.•em irn lias VJ)las, ••1d r•les e.povu .. '/O~s. dt>S escr1•vo~ ''" re
pugllildO a med11la. da p1·opu~ta? Eu. sfJnhllfes, de- laçã" !l:•mestu:a: para es~H~ 1udu é ~1rnples e for• 
Claro Í!"i>DCilmente, decl.•ro SinCOl'lliDOlltO, que IIII!.' lllo.HO ll OXCüpÇil?; ffi,19 ~~ qllf'SlóÍo grav .. , (jUA devo 
acretli~o, r.ão esr,ero, nem receio que se sigam essa~ _reno~upar o l..,gh~<r.wr, e a quP~tãu d·: trab . .thu na· 
calauadades fuu.cstH•, esses pwgnosticos Cat:.e~ yue c10nal. é a questao dH nqueza agncola; ó tudo 
aqui tanto se teem·encarecido. ' quanro iuterersa a relação dos prmlu:tores.do paiz, 

0 S F M A • d •l•·stns que g •rHnLe!ll a renda publica c. m que se 
R. JGUEIRA DE ELLO :- P0111 0• satisfRzem "~ d·~roz;•s o os encargns do Est<~dt•, com 

(~ SR. FnnNo~.NDES DA. C:UNHA. :-Ente!"do q!lo o que se promovem ,;s me!lwl'llmootus necoss·ori•Js. em 
proJecto d" govArno é o mats p~udeute. e o ma1s ef- L· da ;r \'.•riodade dn rnmos dn ar;Lividade s;:ciai. · 
~caz, o menos damnoso, o ma1s brando e o ma1s . N<'sto scntld"• n_ resoluçi'lo do f•rojecto do g .• vcrno, 
hvre,,. • . e a melhor pos.-SJVOI, n· rquo, est.•nc:.da a introduc-

. O "R FIGUEIRA. DE MELLO ·-Isto os tá na cnnsCien- çilo d•• afric~no~. difficil o morosa a c:olonisaçiio 
c1a publica. . . . quaosquor qne s<·jam a~ medida r, tomHdas, 11 fdlt~ 

O Sll. FBP.NANDES DA. CUNHA...... que se poLll·• de braçns. u re~roduecao tio trabolhadnre~ 0 flrne 
adnptor, otferecendo uma ju~ta solução aos variados cime11to do tral>:tlbo "rural é a maxim" q'ue11tão. d 

36 
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problema do ditncilt·enlisaçã.o. O governo tem prin· 
cip11lmente em mente fazer dos filhos do -ventre es
criiTo, declarados livres, futuros taabalhadores. Ptlr· 
isso, é que os entrega aos sennores: é que os deixa 
reunidos. As suas ruãe~ na propriedade !los mesmos 
senhores, cottflados ao seu patronato: nhi é que 
elles recebem uma aprenllizogem; ahi é qud se ha
bituam ao trab,lho no solo em que nasl!eram, em 
q•Je "Yivem suas mães, a q11e se prendem todos os 
seus sentiment,>s, e tndo quanto elles conhecem 
deste ruundo; abi se affei~o11m, se arrauja.m. se ar~ 
raigam, aprendem a trabalhar e a set·vir; ahi se 
preparam par11 produzir nu futuro aquillo que prJo
CÍJlalmente o Brasil CHece: riqueza agdcola. 

Ora, pergunto) eu, sonhr>res : legisla mos como cn
nhecedores !lo vaiz e do seu estado soc1al, ou legi~ 
bmos sobre conjecturas vagas, e hyp;,theses gratui
tas? ::iomos nrdadeiros e legítimos interpretes dos 
interesses e dos factos sociae8, ou nós os creamos á 
oo8sa vontade'? Se o legislt\dor brasileiro conhece o 
seu vaiz ; se n.legislndo1· bra~ileim Cl)nbece a phi
SlOlogia e antror·oJogia humana; se o legislador lev3 
em conta os sentimentos christào:,s e a moral !lo 
Evangelho; o legislaJor br<~sileüo não pó de impu
lar aos senhores a m .. cula infamante, a DPgra sus
peita, de que elles repelliriio e abaudonarao bar
b~ramente, e sacrificarão até o fl'Ucto livre Jo 
ventre de suas escravas, ~ímplesmenLtJ pr .. rque o le 
gil<lador na sogunda hypothese lhes offerece a alter
nativ''• nào querendo, ou nilo lhes convindo fi~ar 
com a cria, dt1 receb~;~rem uma &IJolice de 6 °/. por 
30 annos. E' impossível que os senhorts sacriflquo01 
as cri·~. aff.astem·•·as do suas matJs, Sfi(Jarem n Ca 
milia, proJuzindo assim lo\Jns essas const>quencias 
calamitosa~, que se figuraram durante a dtscussão 
em um~ e outr·il C'amara. 

que elle é capaz quando va maltratado o fructo de 
suas entranhas. . 

Portonto, todos os principias, e todas as conside
rações, reliaiosas, humanas. pbiloilophicas e ocono
micaa •. concorrem para que a lei não Sllja lei de 
Herodes, pua que a morl.aliJade das criauças pelo 
11bandono llos senhores nllo seja uma 1ealidade que 
se possa temer. Mas, 11e 6lguQI senhor houver tlo 
ofeslium•no que o faça; se sobretu.Jo nas cidades 
muitos fizerem isto, on•te o gravíssimo preju zo que 
result·•rá. para o go-verno de aceitar esses menores. 
que são a excepção da regra, e[UO não bào de ser 
nessa grande cópia que se flgurou, entend~ndo-ae 
que o governo ha de receber annualmenle 211 ou 
30,000 menores, ainda quando fosse exacto o 
calculo da eetalistica humana a respeito da re· 
pl'oducção escrava em relação A propriedade ac. 
tual. e sobretudo 110 sexo feminino existente no 
~Jaíz, sexo que é muito mais diminuto que o màs· 
culiuo, e t?uja r'!producçãn nunca ha de chegar 
a esse algariSmo tao exagerado que se tem calcu
la to? Qual é a grave ditnculdade com que lutarA o 
f(overno para dar destino ·a esses menores, que 
forem nbRndonadcs pelos seus senho1·es? Os ruraea 
~uas1 que não se1ã<? recusndos,_porqne é do grande· 
mt.eresse das proprte !adt>s ngncol·as terem grande 
~~~~aro de crias, obterem a reproducção. 11 sub~&l~ 
tutçao dos braços que lhes faltam, e que não teem 
absolutamente SUf•:primento de nenhuma fonte, den
tro nem fóra do palZ. Não serão estes os que terão 
interessC! de rol) .. ndonar as crianças, ou trocai-as , 
por apolir:es. E em ultima aralyse, 8 facto obser-vado 
oo paiz que a· prolificação é rara, a maternidade ó 
~steril ria propriRdade escrava ; diMcilmeate da~ae 
a concepção, ditncilmente nuga -a prole antes dos 
1 annos. Grauo1es pl'opriedades de centenares de 
<~scravos não teem as vezes 20 ou 30 crias por 
anao ; e desta.s, menos de metade b -vezes passa dos 
7 annos. 

Senhores, a verd01de olos factos é outra; a verdade 
dos ~enLimeutos do coração humano é bem diversa, 
a vnrdad·• do Interesse ·sc·cíal e , convmico é diffe· 
rente; e om todas essas fumes tPm o governo l~g• 
tim•,s mutiv, s u fuudamentos para a justificação o a 
sua m"'lida. e pbra res;Jono:tua· vic•ortc,s·ornente quc:
essa" hy.,otheses figuradas si\o gr<~tllltus, que SloO 
conjec1ura9 f••lsa•, es.as que ~e produzem a resf•&I•O 
do abonduuo Jas cri.ts e •la mortalidade horruros''• 
que converterá em lei do Herudes a lei que vames 
votar. · 

Se o- ~enhor brasit'eiro é humano (e não hH Rtl• 
${al-o), não pótle querer separar a cria que elle -viu 
n .. scer. vive,· e cre~COI' em suus terras, 110 lado de 
SU'I ml\e, o de seus irmão~, t1a sua terrot nata I, e de 
suas m.•is caras e santus affeições, para troe.• l-a 
>Jlll' uma .1;;olice do ~ovemo Tudo o co .. vída a não 
fazel·o: 1•, o~ sentimentos ·do christianismo e da 
m•.l:altJ''··ngolka; 2•. o seu gr.lude inte1·esse ngri-

. col:~, intoresstl do fÚtUI'O, ~ela preparação desses 
Íllstrumo:ntos dt! producc~ã''• doss«s brnços, de que jd 
pre•ltSa hoj.,, o preci ará co ·1stantem"nte para o tr.•
balno <lu porvir·. E pllr outra cunsiderao;ao mais, e 
vem a ser que por esta fórma, pnnnutando a cria 
por· apolice. nliftrll\ a ltoa von•.uoie da mito. prej ouli
cn-se nu Sllrviço da mesma, o vae despertar no COI a
çáo rn~·terno, fóco insondavel de nmor o sa~rillcio, 
todo esse fermento de indiinação ~ de revolt11, de 

Mas dê.se o facto ; admitta-He a possibilid~de : 
lir-a o gov .. rno tnlhido de dar destino a essa prole 
abandonada 1 Não tem estabelec.:ime11toa -de caridade 
e de beneflc,.ncl• 1 Não tem estabelecimentos do 
Estado, qu" fernecem educação aos menores livres 
IPsvalidos 1 Não tem os arsenaus de mar1nha e guer· 
ra 1 Nàu tem as compaohias de aprendizes marinhei
r .. s? Não tem as companhias de aprendizes aulftces 't 
E não tem, (o que deve crear, o que de-ve ser o ma~ 
xi~o objec.to da soli~itude e zelo do gov.erno do 
pau:) o eos1no protlss1onal, as escolas de artes é 
otncios, e S!lbretudo as esc\tlaa ruraes, as escolas 
agrícolas, para o de9envol'Vimento do trbbalbt'l livre 
e vara dar m•'io de vida e de trabalho boaesto ao 
bra11ileiro que •egeta em luta com as diMculelades 
mo t<Jl'ia~s da existt~ncia? Não tem ainda o g 1verno o 
amplo meio das assoctações, da maneira lata porque 
O>tâo creadas·no projecto, que podem até constituir
~e com o fim e o proposito de e1np•ehenderem tra· 
u. lhos n~~;ric••las, rura~s. ou mesmo m11nuCactureiros? 

De po~se de tão amplos e variados meios, não 
t. ·m o governo tantos mo•1os de dar dtstiuo, occupa
ção proveitosa, e educação u\il a e•ses menores, 
que só por excepção serão abandonados 'l Cer&ament• 
que sim. 

i 

r: 
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E 111 atslm e, aenhorei, então o goYerno foi pl'eyi
dente, ·foi prudente, respaitou a todos os interesses, 
não pôz em collis11o, nem em dura ah"rnativa <'•s 
proprietarios. oilerecendo-lllfls a (lpção do m·•io qu. 
mlltt conveniente lhes pueccsse. Uesta maneira ha 
bilitou-se, ·não· para impôr, mas para aceitar o ai vi 
tre mais ·razoavel. o ou mais ••til, que por "eu tora o 
proprietario quizesse esc~c•lher. Se Pxist:'l o defeito 
cap!tal d'l proposta, bem se vê que é nenhum. O re
cebimento do menor aos 8 annos pelo governo ou a 
aua convereiio em apolice da divida publica, é que 
se vae prestar ao mercantilismo ? E' que será ess11 
melo i~r.moral e. curruptor, que nulliOca o penso 
mento profundo e cardenl da proposta? Pelo c~;n 
trario, o goYerno fez muito bem. . 

mais melhor, tudo aproveita. E' o fundo de eman· · 
cipação, é o peculio, é a doação. é o legado, é a li- ~ 
ber9li fade em t_odos os senti1o", do particular. d • 
11ssociação, dn pruvincia e do·. Est11do, qui' ft>rroará 
afln.1l, de a 'ln" a nnno, u•na avnltfldis~Jma ve• ba 
no orçamfmto do Imperio, de modo a lntRrPs~ar tuda 
a noçao, t.les•1e o munici)JÍO até a provinda, desde 
a pruvi11ma até o Estado na emBncipaçüo da'·escra-. 
vidão. 

O bom exilo do systerua da emancipação gradual 
e progressiva, ha de ser uma realidade' eff~ctiva ern 
um pt·aso mu!to limitado, do que aquello que sa 
unwê e sfl eonJertura. . · · . 

Não havemos de esperar 20 anno11, senhorPs, di~~:o 
··om grande canvicçiio, pa· a que não h j . mais 
escravus no Brasil Talvez nem 10 annos. Deut A aceitação da apolice do governo se•·á a AX·,ep 

ç~o. A apolice póde ser procurada pelos propri••tH· 
r1os das mães dos menores nas cida·1Ps · mas não é 
do destino destes menores que o Brasil se pr •oc-

. cupa princiP.almente; não são e'tes os que ruem a 

ve•milh que ••ã•l rue eng11ne. · · 

0 SR. SILVEIRA DA MGTTA :-Maia do ·que isto. 

princ•pal d1fficuldado. · . 
Est<'l frão para ai officios fabris, para os (;fficios 

I!Jechanbos, para as artes, para oa serviços domes 
&leoa; 011 particulares teem diversas maneiras farei, 
de emprega.! os, e tambem ae crearão associaçõea. 
que. poderão- emprehender manufactur .. ~, em prezas 
agrJc.olaa, etc., com a locação do serviços dos 
mesmos. Dos menores filhos dos escravos do agri
cultura, destoa é priucipalmente que o legislador 
cogitou e se preoccupa: é a tJste viveiro, a este nu 
cleo de futuro• braços. a esta fonte de su:•primento 
que falta á primeira industria brasileira, á asrricul 
tora, é a este interesse m'ximo, quo eumpr_e )Jrover; 
e tal foi o pensamento capital, idéa mãe, que inspi· 
rou a propes&a do governo. 

Não. haverá senhor que legitimamente compre
banda ~eus verdadeiros interes~es, que seja um 
pouco reflectido e humano, que deixe de aceitar ... 
1° .alvitre, isto é, ficar coni o menor, cuJa creaçãu 
pouco, ·ou nada lhe custe até os 7 annos. porque até 
abi s.ó d~peode dos cuidados de sua. mãe; que d•.•s 7 
a.nnos em. diante até os 14 annos já lhe presta va 
boso serviço no campo, em todos os senitdos, nos 
diversos misteres da lavoura, que não é prectso es 
peciftcar; e que dos 14 annos em diaute já é um 
trHbalhador. capaz de prestar serviço importantis
sim·•; não haverá senhor, repit<>, que não ·e julgue 
suffic1entemente compeusado da pequena de8peza 
que fizer_ com o sustenta, vestuario e tratamento dos 
mesmos me••ores. 

O Sa. FsntUNDBS DA Cusu.\:-Talvez nem dez. 
Pois quereis por ventura r .. gu·ar. o progres~n inde
finido da emancipaçã•) graduul pelo .primeiro z•nno 
da execução da lei, qu.wdo o governo ensaia. apalpa, 
com••ça a exec•Jtar a medid ... I'Xplora, cies,.nvolve, 
proYoca o sentimento nacional? Quereis r••gular tudo 
pelo primeiro anno? Isto é uma .curren&e eleclrica, 
que ha de perv~dir o corpo social de um a ••u&ro ex
tremo do Imperio, do Norte ao Sul, do Oriente 110 
Occidente Será um titulo d~ gloria, de benemeren
•'Íl a quem se mostr11r mais humanit~>rio, nessa 
,~antll crusa<1a da caridade evangelica. NAo coPhe
ceis o Brasil, o caracter brnsileiro, a nobreza. e ge-: 
nerosidade de seus senLilllcntos 'l Como, pois, lhe 
fareis essa injustiça.? · . · 

Não, senhores; osystema de medidas do projecto 
é C? mais emca~ tl c;:ompleto que é p(lssivel, a res
peito da en..anc1paçao gradu1l da gereção presente. 
Em que paiz do oJur.do houve medidi!B mais 
avultad.•s, m&is amplas, mais considera veis do que 
as da proposta? De que outros meios..usara·m as·dif· 
ferentes DI!ÇÕes, em seus variados planos, e sys
lemas de emancipação, cuja enumeraciio é inutil 
fazer ao !en•do? Quanto se tem iniciado, se tem 
proposto de emcaz. no mundo, o projecto contém · 
mais, ou menos Como, pois. duvidar-se do alcance 
viJ·tadl dos meios prop.ostos? E oós não estamos 
todos os dias vende• a especie de competencia glo
l'iosa, a por·fia· humanilalia que se esaá dando no 
Impe1·io a respeito da emancipação? Qual é o pro· 
prietal'io de escravos que no decurso de sua vida niio 
Corre alguma cria ma, ou por sua morte não deixe 
libertos alguns dos seus escravos? A excepção é 
raríssima. As associações Jobilantropicas estão todos 
os dias libertando escravos; a a .. ssembléns provin
ciaes estão consignando fundos nos seus orç~mentos 
para este flm : isto tudo antes da lei passar. A Ordem 
Benedictma p1·ecedeu a execução da lei, com o 
muis feliz resultado. - . 

Da pois de resolver o problema da geração futura 
que decl.ara livre. e ingenua, e da qual se preoccupa 
por este modo, o prt>jecto trata da geração presento, 
daquella que infelizmente já tinh.1 nascido escrnva 
antlls da data da lei, daquella sobre quem pesa o 
arduo aerviço do trabalho agrícola e nacional, em 
todos os sentidos. Como resolve o legisladt•r esb 
questão? Do mudo mais simples, claro, losico, con
cludente, e respeitador do interesse social para que 
legisla. 

_ Aq11l o governo adopt11 tudo quanto as outras na
ÇOAB adoptaram, desde o cod1go negro :~té o do 
Haity; aqui o seu svstema de meios· é var10 e am
plo, é complicado, é" indt~Ouido; tudo· serve : quanto 

. Se, pois, o movimento humanitario está pronun
Cl~do, como desesperar do alcance, da reblisHçiio das 
medidas fecundas .lo projecto, pelo seu amplo sys. 
tema de meios além do fundo de resgate, ou de 
emancipação ? · 
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Mas diz-se: ~<O peculio, o resgate, o fundo de 
emancil•ação, nada <listo presta; tudo isto é mesqui 
nho. Astoril, inf~cundo, in11ficaz; nada disto eh•·gal'll 
ao result •do d!.'S•jo·lo » M<~s, S•'nhores, prmcipio' 
tii" sólidos. tão uceitavei~, tão hurnarnta rios, t.ào 
ju~tos, pod"m ~~~· ss_sim julgados.? Quom jú se o<·cu
pou de emanCJpaçao gradual. que não a•loptassfl 
e>tas.idé~s? Ht~spond€1m por nós os diffe<entes pro· 
ject•ls, que sobre C'sto ossumpto teem Fido ofl'erPcido~ 
110 Brasil e no estrangeiro O pecnlio, o fructo do 
tra h11lho e~cravo, esta nnbil itação da natureza ser 
vil, não Á um P.srimulo benetlco, que se •Jesperta no 
e~•,rkvo 'I 'lião é um princir•io r•·gellf'rndor, de m<'r~tl 
fecun<1o, a ii'Í do trabalho, a fpj f•efa qual O hornf~IO 

, '"' •·l•·•v' e se Pn11nb•ece, Fea;undo~ o pn,cr:,ito dn 
Eva,gf'lho. ~ lei quP. no~ dá mHrito, a tio esforço 
P">Soal, irmã d • lei de abn~'l!'ação e ~a c• ifleio, f\ nãn 
a do •ue<ir•1 unr herAnça!!, a nohr•·za de perg;ominhn~ 
e nutr"s titul•IS en•pr .. sta;lo9, nu graças t•Utnrgadas'l 

M"•" '"'culiu é m• S•Jilinho, deot'nde da vontade 
do se ·hnr, do mero arl..titrio deste; que não dará· 
ternt•ll a•• escravo para tt·abalhar, e edquiril-e . 
Niw; n SM;hnr· nitt• é deshum~no, o peculio é d" 
to•ln• as 11açõ·••, até do codigo negro; e eut•·e nós f. 
um co~tume. E' fa,,tn quP muitos dão um ·lia na sr~
mun" an esrr«YO p11ra tr ahalhar para-si; mas quan· 
do não deem, quan•io regateern esse dia em troca da 
a lim..,nt.;,.:âo, (pratica abusiva, injusta, cont1emna· 

vel. fructo dn "v"reza e do egoismo) como se o e~ 
cravo achasse sempre hahaltto e sal,, rio immedhla
m,.n te p ·go; como se o trtbolho de um só dia bas
tasse para o susteuto de utna som;, na inteira, como 
s11 o Psc•·a,·o no fÓ dia em que trabalha, podesse plan
tat· e ··olher logo o fructo, e ass·m prover a sua 
111iment çào pCIT ~etl' dhs I Mas, sem emb~rgo distn. 
não tem elle o lioroin~o. o dia sant•1, ~~~ horas mor
tas da noutA, que furte ao ·repouso, Jlllfa dedir'ar se 

. ao tr. balhn, C·•ID o fito eltc!u~ivo d,, rel'g•lar-se á 
'!li; a{ ·sui> -..:;e~!•er, e á sua prole? Se já VJamus, antPS 

do re~im"n cte,ta l"i, que es.~rnvos. só diRtJond" 
dos c!omi11go~ c dins s~ntiftcados, cons11gU1am li
b••rtnr-se 11 si, ll a RURs morlher"s e filhos, simpl"F
ment<il com n proitH'.to e~C'nss•• do mingtl'lclo obulo 
do pAcnhn niuturna<nflnte.quanto mais accumnlado, 
á cu•ta d'l tr~r·~lho o -privaçõ •. ,s. quan<'l•· depois qPe 
inici~ttl•• est.-> l<::i h•:r~~n•t:<l'iH, facilitada :.\ natnrflz;, 
êtn.' relnçõt•~ ttr; s .. ,,'lo:'· ('.om o escnvo. ho~v"r per
mi;;·ão P''ra qu" ' (1'Cr<\''O tenha sua pequen:• 
horta, sun ne•1U''''' roç', RO dF.diqne á crirção de 
animne~~ •ton1'·~~lt~C··~ .. d·• ·.'='ves de puteo. liCJ noimnf~~ 
d~· n(~tJilrrllt~ ntc "? \~ t· '!if) isto Sr. presidPntP., nfJo 
h;bilit'l, dupois d". l~!h'•riOS0" t'lnno~. n 'ccumul~çãn 
ú•' urn pN·.u: ;,, snffi,:iente p~r11 o resgate ria famtli~ 
esr·n• vn ? Cr-H·t nnV·llle qne ~im. 

Mr• q 11 propo~lt; l\<.1 governo não parou 11 h i, nem 
quiz parar no pPcul•n, "qnnl em twnh •m coso, aindd 
quan·tO mesf'(uinho, prec.11rio o ineffi,~az, dr;ve sei' 
riscado, porque é uma lei de nubilitnt,;ão, uma lei 
de moralisuçào. 

Ondll'fica,p ·rem, por·ventura csquecom o C!lmplrxo 
de meios, q•te eon~titctem o fundo do (jUJan•,io~cilo, 
as doações, os lt>gadoo. as lihernli la•les 111dividuâes, 
as das associações, das assembléns !JfOVJnciaes, u 
votação anuua de fundo!! no orçamento geral, fundos 

que, ~e com, çarem por 1,000 ou 2,000:000S ha de 
ir prngrf'diu,Jo até chogarem t~lvez á somma de 10 
•Hl 20.000:000$ 'l Então, Sr. presideute, nas mloa 
•lo Jeghlat:or está até a justa previsão : para·. nlo 
f-1' ecipitar a svlução final, emqu~nto o trabalho-na· 
cional se org:~nis''• adquire o desonvolvimento indis• 
pensavcl, emquauto se opera a substituição gradual 
!o traballtu escravo pelo livre e se realisa a trans-

.formação sodal, sem prejuizo do incremento e pro
.:::ressc> da riqueza publica "'ão se a11ressem aquelles 
que niio qttcrl:'m cheg11r a uma scluçil.o finnl e ra. 
pi da; não so n pressem, p~ rque ella virá antes do 
tempo qufl des• jam. . 

Mas, senhores, tem-se d1to ainda: udesorgnnisa-se 
o trabalho;· urruina·se o Estado; o Br•sil faz banca 
rota.» Peço perdão aos illustres representantes da 
nação, eHadi>tas, ndm·nistradores e pohticos, para 
iiscrepar completameute d'lsse fatal prognostico. 
T"mbom se dizia o mes'llo d.1 repressão do trafico; 
ma~ o nPgra rm•ph••cia se não realisou. O me~mo 
será da aboliçl'ío da e~cravidão. 

Senhores, pelo systema uo projeeto, 1aras, min
~uadas são 11S de!'locações dt~ braços, e portanto não 
baverá cessação de trd b~tlho. Até os 21 annos a cria, 
o ingenuo, fica junto do senhor de sua mile, prAs
t,qndo-lhe serviço, educando se para o trabalho, 
adquirindo os habitas da vida do cumptl; por c .. nse · 
qu1ncia creando, por llllSim dizer, uma segunda na·· 
tureza, obPdecendo ao tr .. balhn sem esforço, já ha• 
bituado a elle. continúa na proftssllo de seus paes, a 
ajudar o cultor da terrr, maximo empenho, vital 
interesse da nação. 

Mas qurlndo não fosse assim; quando as ássocia
ções libert·ss.-m em massa; ·quando os escravos.li
bel'ta•ios pelo fundo de emancipação, ou por todo e 
q•wlguer outro systema, não quizessem pllrmanecer 
nas fazendas e engenhos, não quizessem continual 
no trabalho servil, talvez porqu" o trabalho da terra 
recorda sempre o captiveiro: quAndo. ou isolados, 
ou reuni•1os, quizesse•u ad11ptar qua_lquet• outro &e
ner·o de vida, s•·ja na industria, ou na agricultura; 
vergunto, o que perdo a riqueza publica do paiz 
c m isto? Nilo tewos exem1•lo de outras portes do 
mu d·> que nos enchem de e~peranç:~&, que nos for
<incam tJtl fé da ex•:elltJncia da justR mt>dida adop
tada? Não teuh>S o exemplo do que acontec.eu nas 
eo!onbs 1nglezas, b!lllandezas, e mesmo n" ·Goy· 
·~rm:., quando se dt>clarou a eu•anc1paçã.o? · 

Os flscravus não em>graram para as mattas, não 
foram 'l'iver vida selva~em; pelo contrnitJ, nã" sa· 
hicnm das povoações; muitos continu.•J·am nas anti
t;·•S herdades; outros alugaram seus serviços, quen• · 
,lo niio a >eus senhores a outros lhvredort•s na mes
rn.• localidade ; e ,,utros t•inda, quf'rendu goz"r da 
oibentado. ni10 queren:Jo sujeita•··Ee á rotribuição 
do salurio, furam ttubalhtll' por $Ua c<.~nta e usco, 
sós ou absociados, com o quo ·a p&quena lavoura 
augmentuu muito; e outros até, t'm Ct,rtas colonias, 
com o feudo de suns economias, de !1118 espeeulação, 
eomproram füzendlls2agricol.ts, t:Xploraram·nas por 
su;~ cunl:• e risco. 

Todos os i"qtlo'.ritos feitos nas col•>nias inglezas, 
fmncuzas e hollaudeza!l verifict•ram o rar.to. Pot· 
consequencia olles nào são avesses ao trabalho. não 
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fugiram dos proprieta.rios para 11e internarem nas ;lll:i11ar ·e,confruotar os dift'eren&ea syatemaa e P• aeua 
maltas, para viverem ida nomade e sehagem; pelo lrcsuitados praticos, comparar eases plano• com o 
contrario, obseuou-se que o movi meu to de 1m porta- :nosso, e este com o v~ncido nos trab~rlhoJ! d~ conse
ção das m .. tro~;oles p;orB. I\ S. colonias. au>Cmentou ; :lho de Estado, refundidos pela sua cnmmusao esptt· 
que só: houv;•Ürri 'pequeno déi:rt•scimento, em algum ci.1l; apre~iar os seus eft'eitoa em rel6ção á agricu~
periôdo, na producção da riqueza agrícola ilet~ses tura e as finanças do paiz. Mu, Sr, ~residente, Já 
páizés; pela deslocação que houve de b1·aço11, e toda- ·não o posso f,,zer; devo obedecer á aspiraçã~nac~o
-v:ia._'e'ssa diminuição cheguu,em_alguns pontos apenas :o ai_, á sociedade .w paiz. Não é mais tempo da dlS
em um annu a um terço e em outro~ a um quarto, •cut1r, quer-se votar. 
não se elevou a um algarismo extraordinario, h a- Limuar•me hei, pois, a dar simplesmente() tpetl 
''eodo por nutro lado compensnção no \'alor dos 'vul.o, uão symbolitla, mas expressamente. c.o.rrto 
producto11, que so contrabalançi. u a diminuição da ! a>~!lra· o Caço, Sdcrific11ndo tudo qu~nto me- poss_a .ser 
quao&ida<t~. _ 1 pessoal, stmpl~smente em. holocaus~o aos l(rlipdet 

Alé1n óJsto os E'sc~:avos aso só fundaram fazendas iuteresses do Estado. ( ,Uutto bem, m~do bem. O erA-
como po'voaçõ\li! e aldê .. s ; ensaiaram com bom re tl .r ,; comprimer•tudo.) · 
sultadó a exj..loração pelo systema de _parceria; fi , o S•· Sllvc~lrn da\· MiOtt.a a-"Sr. pre• 
~ram ~rabathando, a_ullmeulando m_uuo a pequena ; sideute, tendo eu 1om:1do parto na discussão· deste 
IDd!-istrJa, e '8_ plantaçao de cereaes, JUsta.s com~e~- . importante proj_ecto, crei'ü que não. devia _deinr de 
saçoes _por todos os lad• s á renda pubhca, á ah- 0 fazer na s• dlscus~ão, na qual amda nao fallei·. 
mentaçao e ao bem ~sta! geral. Defensor da idéa c~pital dn pr<~jecto. que aceitei· 

!\las qual é o S!J•mll.:Jo do Esta~o 9ue ~e f ·z com .Jesde 0 prímfliro dia em que entrei no detiate, tendo 
o SY.stema do pJõOJeCto? E_~to sacn8cw, amda sendo . apenas contestado o. desenvohimento da id6a •. eu 
mu1te. exa~e~ii~O no seu m:•x1mo, s~gundp os cal- I não devo na s• di~cus~ão deixar de dizer minha 
culos estausucos e as tabllllas apresP.ntadas Dll outr:u i ultima p;slàvra, muito_ mais quando 0 systema do 
eamara, D<! a uno e~ que o governo houver: de ~es- • nosso reFimento para votação em s•· dillcilssoo vae 
pender ma1~ C••m. lnde_mn:sação aos propr~etartos. !impor-me um gran !e conatrangimeoto quem~ obriga 
nl\o passara de 12,00?.00 S. Mas quem gasto•~ em :a dar esta explicação ao senado. 
pouco tempo 400,000.0008 com. a guerra do Para- : Na tarceira discussão a votação é engloblt'da ; 
gu~y, despez!l !mpr- d~ct1va e rum.os"; ~~em elevou quem votar 8 idéa capital do projecto e regeitar 
,,s Juros da d1v1da du Estado a malS ~e ... o OOO:~OOS ~todo resto, está na culisã·• ou de vetar contra o pro
annualrnen~e P.ara sdvar a honra na~aor~al, hesJtar .. · j<'<ctn ou do approvllr parle .d'•quillo que reprovou. 
aute o. sacrJfiCIO gone~··so e humanuar10 .de gast:~• . l!:sta ciac••mstancia. Sr. presi•tente, é•que u:e tev:t 
1~,000.000$ o~ 20~000.000$ uos a unos ma.1s despen · • a pe.lir a palavra para f>1'plicar 0 mAU vuto, 0 t11 m·
dlo~os para o F-!'ta.Jo, a bem_ d·J rei!oher o prublema 'bem porque desejAn que 0 sen~do e 0 paiz st\u
capttal do ~rasd, o de l~be!tar não. só_ o~ .. filhr)s do _.be~sem quo não tomo a devid<l parte nesta tarce1ra 
veo~re esc r~ vo, ~as a uaçao mteua? I Nao t.m crear e ·li~cussãll, porque não 0 posso c~ zer; 0 8e·oado é tes
promover.uma uqueza ephem~~a. mas o grllnde tra- temunba q••e tenho impedimento physico rara 
balho nacJOoal! que ha d_e r.o~lhtllr todos os l>rogres istn, a minha voz o deouilcill. Se não fôra l&to• 
sos, a verdacle1~a colom~RÇao de qui! carecr!mos, a declaro que desejava muito dizer um adeus ·solem• 
espontanea e:•gn·oh, e nao ossd que 1mportamesem n1:1 ao ministArio. Este 11deus niio sei ~e devia ser 
p_ura pl:'rda, a pes~ d_e ouro,_ de.hallltantes das ~r andes acompanhado da lagrimiiB ou de risos; não o posso, 
~Idades, uu pro.et .. _rlllS ou ,HtJ~ces, mas c~rt"ment~ 5r. prE>sUente; 0 nobre prAsidente do consAlho hll de 
urno~antes d.o serVIÇO da I~VüuJa, e quo veem para o ·ontent,r-se com um simples act>no. (Dizendo adeu•· 
Bras1l, para 8can•m nas Cidades on,·arcceodo o con- c .. , ) ' 
sum m .. , e Cllm pouca demora emigrarem para os esta rts · 
dos v•sinhos do t1rat'. sem servirem de aux:11io Hlgum · Não q•Jei'O, senhores, a respons11bidade de demc
á indu,.tda e agricultura nNcional. Qusntio o Estado su rar m;>is alguns minutos a atiopção da ídéa capital 
dispozer a Ídzer osse generoso e fecundo s :criflcio ; do projecto; a pesar de todos· os defeitos substa.nches 
quando cobrir de estradas o paiz; quando no~ der o •1ue tem u proposh do governo, eu creio que o· ronto 
educ••çao Mgricola e profissional; quando se cre •rem ••apit~l.a delermin'llção do marco da escravidão, tale 
(e deve ser uma das tar•Los do govern-o na proxirua muito o sacri8cio. _ _ · . 
sessão legislativa) escoiHs rurae~. e ~e de~envnlver a . So acaso, Sr presidente, nesta· discussão' uUima 
instrucção publica, propagando-se e ditruudin•io se eru que so manif .. sta tau ta airoit·d ·de, sl.'m· razão para 
até com prodigali·lPde, quaudo se flz·Jr isto, Sr. isso, porque ii votação tanto se póJe fa:ier daqui a 
presidente, não serei eu quPm me arr ·pnuda de vo- cinco ou dez DJinutos, que tanto eu poderh demorar; 
1ar20. nelJl 30. nem 50,000:000IJ, para ter r> rosgat~> "orno já, se Jc>so•não fosse essa· impacitonciil f'U''d~.:. 
do Bras1l. para assentar em bases solidas o futuro s·>ja•ia dizer ao senado e no pa:z não um mao· ~ati
de sua prosperidade. ciuio, mas uma s•mples e modesta conjectura· minha 

Sr. presidPntn, eu desej11va muito discutir tllrubem sobrt) os ·resuhados desta lei. 
este assumpto, mas discuti! o eorn largueza, embor... Nã•> faço vaticinins; estes pertencem aoa genios 
nAo com pro8~siencia, porque sou h,umilde calouro ~os esta Jus; só elh~s é que ~certam, p :rqu,e 1ó ·elJes 
que faz apenas a sua aprendtzage•ll. Esta cau~a t•·nt,. e quo toem emanaçao e lnSplr:tçA•• da 'diVIndade. En
a todo:~ os bons corações; dest-ljava fazer 11 historia tretanto, sonhoros, Nl fdllo, a~.esar de 'es·tar'em·mi· 
resumida da abolição da escravidão no -mundo·, exa· noria, de estar conúemdado ·pelo'nobrtf~enli.dor'pela 
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Babia, que hontem Callou, ao silencio, ·visto que 
nllo posso fazer VÍDI&r minhas idéas, não posso fa
zer passar emendas, dou,rina nova que m~> t<acanda
lisou muito, perdoe-me o meu bouNdo collega e 
amigo, que me sorprend:)u por ter p~•rtidÕ ds um 
homem que é autoridade no pattido liberal ~ autori 
dade no. paiz, como pessoa illustr~~da, parecendo-me, 
e por isto me escaniiali~ei, que S. Ex. queria con
demnar atá as poucas ~1alavras, as pouc.\88 ve:r.es que 
tome~ parte neste. debate, só porque estava pt·ede· 
termtoado pelo governo, pelas circnm~tancias espe· 
ciaes em que está o senado em relação á camara, 
que não se aceitaria emenda aljluma, e então o no
bre senador qu~ria· que eu, da minori", seu• d•rei,to á 
fazer vingar uma emenda ininha, de.ia cruzar oe 
braço~, Cecbrn a boca, não dizer o mou. psnsameuto 
•o pa1z. . 

Senhores, é uma das razões porque fiz um e~for9o 
em pedir a pala.vra; é para prot~star contra essa 
duutrtna do nobre senl\io pela Babia. 

.o Sa. ZAcA.au.s:-Aroiado. 
-0 Sa. NABuco:-Fallava de mim; ao meu re.s

peito. -
O Sa. SILVBll\~ D~ MoTTA:-Nos governos livres. 

as minorias teem um dever mais sagrado do que as 
maioricas, é o dever de·tlscalisar a accão do governo, 
de illustrar o pait á respeito dns más ten4encil\8 1108 
govetnos, dos erros da administraeão, porque as 
minorias nos regimens representativos não estão 
condemnadas a sér sempre representante da minoria 
do paiz, muitill vezes silo as maiodas do povo, o eu 
cre1o que nesta Cfuestão, a minoria em que estou é 
a maioria do paiz (Nõo apoiados). A maioria do 
pai:~: quer sem duvida a emancipação, mBs não a 
quer pelo modo porque se faz. 

Não as póde, pois, admlttir a doutrina dn nobre 
senador pela Bahia, de que as minorias teem de ficar 
condemnadas ao silencio. O que tem contribuído 
para as reformas no mundo senll.o os pensamentos e 
os écos das minorias, que illustram as tribunas dos 
paizes civilisados? São as maiorias que teem feito 
as reformas? Não, st>nhores ; as reformas liberaes 
que se teem feito no mundo teem sido altamente po· 
didas pela voz das minorias e as minori.1s são que 
se teem convertido em maiorias para fazerem o bem 
e a liberdade dns povos. · 

O Sa. SouZA. Fa~NCO :-Apoiado. 
0 Sa. SILVEIRA. DA MOTT~:-Levantei ·mo,portanto, 

para . protestar contra isto, porque, no e~hdo de 
confusa o em que estão as idéu politicas, dóe· me 
ver que um homem distincto, C.)mo o nobre senador 
pela pro•inc•a da B:thia, viesse Dl tribuna 1lo sen,do 
erguer uma doutrina destas, que condemna o esforço 
benemerito que a minoria tem feito discutindo este 
pr(ljecto. 

Eu não quero, Sr. presidonte, delllorar mais a vo
tação, pela qual o governo anceia, e vejo que elle 
tem razão. Não sei se ha all(um paquete a sahir 
breve para a Europa (riRo) afim de levar esta noti
cia. e talvez por isto é que o Sr, presidente do cou
aelbo queira que se aproveitem as duns horas que 
faltam para esta votação. 

O Sa. Vl!CONDE no R1o 81\ANCO (11reaicina.te dooon
ulla.••):- E' a maior h do senedo que ·quer ; a noticia 
é digna de todos os partidoa. · . · 

O Sa. StLVEIR~ DA MoTT~ :-Mao ,lanç~ndo mão do 
Jornal dó ·. ommerc1o e querendo achar a razio de 
t"nta anciedade, achei no me•mo lurnal que ~ ea
pllrado a to to o momentu do Rio da Prah o paquete 
in.rlez da linha de Antuerpia Ariadfle, e quo deve 
sahir imm81tlatamente depois que chegar. . 

Pois, Sr. presidento, eu não quero ·que o nobre 
presidente do conselho perca o Arit~dn.e para man
dar o fio a algum Theseu. que precise de entrar 
em algum labyrintho de Creta. O que deMej' é que 
o fto que o Artadne leva para oTbe•eu. sirva-lhe não 
só para entrar, como para sahir 'lo labyrintho. por 
que estou convencido de que hão de surgir algumas 
dtflt~ulda<tes na sabida d·, l11byrintho. . · 

Ddus preser"e o Brasil dAssas difflculdades do 
labyrinthll de Creta : ó a· m'nha expres~ão u\ tima, 
d ... clorando ao senado que hei de d11r o meu voto â 
adopção dn i•iéa principal do projecto. Se fôr- for- -
çado pelo regimento 11 votar por um projecto, euj1111 
d•spost~tõ~s eu contestei. se subentenc:te, . e hei .de 
mnnd;.r .1eelaraçlio de voto, de que yotol sómente 
pelo art. 1• e eontra todos os outros. 

O Ar .. , abuéo faz alsumasobservações que 
publicaremos no Appendice. 

Findo o debate e posta a votos, foi approvada 
para ser dirigida á sancção imperial. 

( Das galerias cdern fl•Jres, tle q~&e fi.ca. juncsda o 
recinto, e os espectadores pro rompem em prolonga,.. 
dos I! estrepatosoB vwaa ao sm11tlo brasileiro. ) 

O Sn. PR'RSlDENTB (Depois de tanger com (orça 
'' cc:nnpainha. ) : - Attenção I Silencio I Quaaquer 
manifestações de appr<;V&IfãO ou des~pprova~tão por 
parte dos espectadores são contrari's ao rl!gimento. 
{ Conti11ua.rn oa viua• · cia11 galeri•u. Attençio, se• 
nhores t ( Tangendo com mais força 11 carnpainh••· 
erguendo-se, e lev~tfltanrlo a VIJZ. ) Atteneão I O 
senado não póde aceitar, não aceita, signaes· alguns 
da approvação ou desapprõvação a respeito de suas 
decisões I ( Apoiados.• .4& galerias voltam ao 8&· 
len.cio. ) . 

Senhores, vêde que isto é um acto contrario ao 
que determina o regimento ( apoitJdos ). a que todos 
devem obedecer, e princip~lmente os esjlectadores. 
( Mui,os apniaios ). 

( O Sr. prestciente senta-se. Pa.u11a ) • 
Peço aos Sra. senadores que tenham a bondade 

de se demorarem por alguns momentos para se 
lerem os autograplios do projecto que acaba de 
approvar-se o os quaes teem do ser dirigillas á 
sancção imperial. . 

Vae-se officiar ao governo pelo minlsterio do 
lmperio, pedindo o dia, horu e . Jogar, em t(Ue a 
Princeza Imperial, regente do Imperío, se dignarA 
receb"r a d"putação do senado quo tem de pedir a 
Sua Alteza Imperial o dia e hora do encerramento 
da oasembléa geral, e a mesma deputaçl.o flcará 
encBrreKuda do apresenter â sancção de Sua Alteza, 
a Princeza Imperial regente. os autograpbos do 
dec1eto npprovado peld assembléa geral. . 

·(' 
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O Sr. SilYeira da Moita mandou li mes& a seguinte 
declnaçãfl dé voto : 
- • Declaro que votei pelo ar&. 1• do projecto e 
contra todo1 01 outros.-S. R.-Silvtira da Af,tta.» 

Ero seguida foi lida, polta em diacu_ssão e appro·-
vada a eeguinte . - . 

· - · Redacção. 
O eenado resolYe: . 
Art. l.• E'. concedida a Joaquim José de Souza· 

Filho a exoneração que p'Bde oo Ioga r de guarda que 
exerce no .senado 

.\rt. 2.• E' nomeado para o referido Jogar Loti?. 
Alves ~e Car'ralho, com os vencimentos que lhe 
COmJietJrem. - · 

Art 3. • Desta resolução dar ·Se·ha conhecimento 
ao governo pelos ministerios do Imperio e da fa· 
zenda. . 

Paço do een~do, Z7 de Setembro d11 1871.-Vis
cottde de SrJpucohy.- Visconde de S. Vicentl!. . 

Foram igÍtalmente lidos· os autogra phos do de 
creto da assembléa gel'al, regulando o elitado servil 
que é o eeguinte : 

« A assembléa geral decreta: 
Art. 1.• Os filhos da mulher escrava, que nasce

rem no Imperio desde a data desta lei, serão consi· 
de•ados de condição livre. 

§ 1.• Os ditos filhos menores ficarão em poder e 
·sob a autoridade dos senhores de suas mães, O! 
quaes terão a obrigação de criai-os e tratai-os até a 
idade de oito annos completos. · 

Chegando o fllbo da escrava a estll idade, o senhor 
da mãe terá a opção ou de receber do Estado a 
indemnisação de 6008, ou do uUlisar-se dos serviço~ 
do menor até á idade de 21 annos completos. 

No primeiro caso o g .. vernn receb11rá o menor, e 
lhe darA. de.stino, em conformidade da presente lei. 

A indemnisação pecunbria acima flx11da serzi pagr 
em títulos de renda com o juro annual de 6 96, os 
quaes se consideruão extiDCLos no fim de 30 annos. 

A declaração do senhor deverá ser feita dentr•·· 
. de 30 dias, a contar daqu~;~lle em que o menor chP 
' ~~rar 4 idade de oito annoos; e, se a não fizer então, 

flcarã entendido que opta relo arb•tt·io de utilisar-se 
dos serviços do mesmo monor. , 

§ 5.• No caso de alienação d" mulher escrava, 
seus filhos livres, menores de 12 aonos, a acomol!.· 
nh11rào, 1.·cando o novo-senhor da mesma escrava 
subrogado nos direito~ e "bdgações d•' antecessor. 

§ 6. • Ct!&Sa a preataçlo doa serviços dos filhos dai 
escravas ant~~ do pr!lso marcado DO § l•, :-se por 
sentença do JUizo cnminal. reconh•·cer·se que 01 
s11nhores das mães os maltratam, inflniin'llo-lhel 
castigos excessivos. 

§ 7.• O direi&o conferido aos senhores no· § 1• 
transfere-se nos casos de euccessão necessa1.ia, de
vendo o fllho da escrava_ prestar serviços· A pessoa 
a quem nas partilhas pertencer a mesma escraya • 

Art. 2.• O governo poderá entregará associações, 
por. elle autorísadas, os Olhos das escravas, nascido• 
ilesde a dbta desta lei, que st>jam c.edidos ou aban
nonadoa pelos senhores dellas ou tirados do poder 
deste em virtude do art. 1•, § 6•. 

§ 1.• As dihs associações terão direito aos. ser
viços gratuitos dos menores até a idade de 21 aunos 
completos, o poderão alugar esses sea·viços; mas 
serão obrigadas: . 

1.• A criar o tratar os mesmos meno~es •... 
2. • A constituir para cada um delles um pecuUo. 

consistente.na quota que para este flm fôr reee"ada 
aos respectlYos estatutos. _ . 

3.• A procurar-lhes, findo '' tempo de 1e"iço,' 
apropriada collocaçlo. · . , 

§ 2.• As associações de que &rata o para,rapho 
ante~edeote serão sujeitas á inspeCÇio doa·juaze• do· 
orehaos, quantO·aOS menores. . . 
~ 3.• A disposição deste artigo é. applienel ás 

casas de expostos, e ás pessoas á que• oejuizel de 
~rpbãos encarregarem a educação doa di&os o1eno- · 
res, oa falta de associações oú es&abelecimentoa · 
creados Jl&ra tal fim. . · . · · . · 

§ 4.• Fica salvo ao governo o direito dé maridar 
recnlher os referidos menores aos estabelecimentos 
publicos, waneCerindo-se neste éaso para·o El&ad'o 
~s o~rigações que o § 1• impõe áa aasO!'façõel · 
autor~saoJas. . · · · · 

Art. 3.• Serão anoualmenta libertados eíil cada 
província do Imperio tantos escruós fllllritoi cor
responderem á quota annualmente· disponivel do 
fundo destinado para a emancipaçi~.. . . · 

·§i L• O C11ndo da ema11cipação compõe-1e: .· 
I.• Da taxa de escravos. -

§ 2.• Qualquer desses menores poderrí remir-sP 
do onus dd servir, mediante prévh indemnisação 
pecuniaria, que por si ou por outrem ofl'er•·ça ao 
~~enhor da sua mãe, procedendo-se á avaliação dos 
serviços pelrt tecnpo que lhe re$tar a pret1nchcr, 
se Dão houver accordo sobre o qaantum da mesm;• 
indemnisação. 

2. • Dos impostos geraes sobre transmialâÓ de 
propriedade dos escravos. 

3.• Do producto de s'lis loterias a11nuaes; isentas 
de impostos, e·da decima parte das que forem coó• 
cedidas de ora em diante, para correrem na capital 
do lmperio. , § 3 • Cabe tambem aos senhores criar o tratar os 

filhos que as filhas de su11s oscravas possam ter 
qu8ndo l'quellas estiverem prestando serviçns. 

Tal.obrigRção, porém. ce~sarli logo que findar a 
prestação dos serv1ços das mães. Se estas fallecerem 
dentro daquelle praso, set.s filhos p<•derlo ser postos 
á dhposiçào do llOverno. 

§ 4.• Se a mulher escrava obtiver liberdade, os 
flllios u·enores de oito annos que estt~jam em poder 
do senhor della, por virtude do~ I•, lhe serà<~ "n· 
tragues, excepto se preferir deixa I os, e o senhor 
anouir a ftcar com ellas. · · 

4.• Das multas impostas em virtude desta lei. 
5.• Das q11otas que sejam marcadas no orçamento 

geral e nos provinciaes e muniCip:ies. · . 
6.~ De subscripções, doações e lP.gados com esse 

de•two. 
. ~ 2. • As q!aotas marca~as nos orçamentos proY!a.;

-claes e mumc1paes, assam como as subscripções,·· 
r1oações e lllgados com destino local, serlo appll·" 
cadas á omancipllção nas províncias, cc.marcaa, mu- · 
nicipios e Cresuez1111 desisuadas. 
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Art. 4. • E' permittido ao escravo a formaÇão de 
um prculio com o que hte provier de doações, lega
dos· e her11n~as, e com o que. ,por cona~ntime11to do 
senhor. obt1ver de• seu tt·nbalho e economi.•s. O 
governo prnvidt>nciará nos regulameot .. s sobrlf a 
collocação e segurança do m~~ma peculio. 

§ 1.• Por morte do escravo, m .. tnde d<l seu pecu· 
lio partencer6 ao conjugo sobrevivente se o hnuTer, 
a a outra me.tade se transmittirá aos seus herdeiros, 
na fórma d;• lei civil. 

Na falt•• de herdeiros. o peculio será sdju·1icado 
ao fundo de emancip.,ção de que tratn o art. 3o, 

§ 2.• O escravo que, por meio de seu peculio, ob· 
tiver meios para inllemnisaçãn de seu valor, tem di
reito á 'alforria. Se 11 indemnisacào niio for fixada 
por accordo,o será por arbitramento. ·Nas veodasju 
diciaes ou nos inveotuios o preço da nlforrin será 
o da avaliação. . 

§ 3.• E' outrosim permittido ao escravo, em fa· 
vor de sua liberdade, contr11tar com terceiro -! pres
tncio de futuros serviços por tempo que niio exceda 
de'sote annos, medinute o consenumento do senhor 
e appronção do juiz de orphãos. . 

§· 4.• O escravo que pettanc~r a condommos.. e 
for libertado por um dest •. •s terá direito á sua al
furria. indemnisando os outros senhores da quota 
do valor que lhes perten~er. Esta mdemnisação po
derá ser pagn com serviços prost.•dos por praso nl\o 
m3kr de ·sete nnnós, em conformid~de do paragra
pho- antecedente. 

§ 5.•· A aUorria com a clausula de ller~iços du
ran'e cer.to tempo não ficará annullada pela falta de 
complem11n&o da mesma claui!Ula, mas o libortn será 
compellidoa.eumprll :1,'por meio de trabalho nos 
estabelecimentos publicas ou por contratos de ser
viç_os ' partf,culares. 
~ 6.• .As alforrias, quer gratuitas, quer a titulo 

oneroso, aêrão iaen~as de quaesquer direitos, emo 
luiQentos ou despeias. · 

!f7.• Em· qu:llquer.cas·• de alienação ou tran~· 
missão de esc,ravos, é prohibido, snb pena de nulli
dade(aeparar O!l .. l'~njuias; e o .. filh,H, menores de 
doze annoll;. do pae ou mãe. · 

§ 8.•· Se il di~ftão de bens entre herrlfliros ou so
cios não comport&r a reunião de uma familin e ne
nhum dellel preferir conservai-a sob o s•·•U dominin, 
mediante reposiçã.~ da quota parte dos outro• inte
ressados, será' a mesma farmlia vendi•la, e o seu 

< producto rataado. 
§ 9.• Fica derog~da a Ord. liv. 4° tit. 63, na 

p1rte que rev<'•ga as•~tlrorrias por ingratidão. 
· Art. 5.• Serão sujeitas á inspecção dos juízes do 
orphãos as sociedades de emancipação ja organisn 
das e que de futuro se organisarem. 

Paragrapho unico. As dit,ls S•·Ciedades terão pri 
vilegio sooro os serviços do!! escraTos que libert •· 
rem. para indemnis.~ção do preço da c.Hnpra. 

Art. 6.• Serão declarado!! libertos: 
§ 1.0 Os escuvos pertencentes á nsçiio, dan 

do-lhes o gover00 n occupaçào que julgnr conve 
nlente. 

§ 2.0 0:5 oscr~vos dados em uso fructo â CorôH. 
§ a. o Os escrnvos das heranças vagus. 

.,,,. o~ .. escravos abandonil~ija:, pe;,·. seu~ se. 
nhores. . · .' : • . . .. 

Se :ettes O!ll abandonarem . por .. inialldoa, serão 
obr:gados a alimentai us. salvo . o. ~•.cl:de penur1a, 
St•Ddo os ahmentos t"x"d"s pelo Juia·de·orpllA ·•· · 

§ 5.• Em ,::eral os escravos lib•·rtados em vir
tude desta lei llcam durante cinco ailnos sob a 
inspecção do governo. Elias BlO,:,Obl,"lglido,s à . con
trA ta r seu~ serviços s~b pena de. ~liA I e!J! .conatt·an.li,· 
d s, se v1ver~>m vad1os,. a trabalha~:.• nos eatabi,la· 
ciDienws publicos. 

Ce•sará, porém, o constrangim~>nto.do h•abalho, 
sempre qu€' o lir.erto exhibir contrát.'O:de serviço. 

Art. 7. 0 Nus causas .. m favor da liberdade: 
~ l.• O processo s~rá Rummario. 
§ 2.0 Hnverá a pp .. llaçi5eq e:t~-nfficin quando as ··de

cisões forem contrnrias á liberdede. 
Art. 8." o govorno mandará proceder ó matri

cula especial de todos os escravos existentes no Im• 
peri<.o, com declaração do nome, srxo, est•do. a:'J&idão 
para o trabalho e filiação de cada um, se Cor co
nhecida. 

§ 1. a O praso em que IJeve começar e encerrar-se 
a matrícula será t~nnundado com a maier anteée• 
deucia possível por meio de editaes repetidoP, nos 
quaes 'ilerá inserta a dis(losição do paragrapho se-
~~n~: . 

§ 2.0 Os escravos que, por culpa ou omissllo dos 
intere~sados, não f0rem dados á matricula, até um 
anno dt>pois do encerramento desta, serão por este 
f11cto consJderados libertos. 

§ 3, 0 Peb matricula d<> cada escravo pagará o 
senhor por uma vez sómente o tlmollimento de 500 rs~ 
·se o'fizer den•ro du pra~o marcad .. , e d., IS, se ex
cedt>r o dito raso. O prodU•\tO lileste emolumento 
set·á deatinado âs dcspezas da matricula, e o exce
.dente ao fundo de emancipação. 

§ 4.0 Serãt>~ tambem matric•.lados em livro dis· 
.tincto os filhos da mulher escrava que por esta lei 
ficam hv-res. 
· lnr:onerão os Sflnhores omissos, por negligencia, 
na mui&.) de 100$ a 200$, rarlotidas tantas vezes 
quaatos lerem os indivíduos omittidos, e por t'ráude 
nas penas do art. 179 do codigo criminal. 
· § 5.0 Os parochos serão obrigados 11 ter livros 

especiaes Jl"ra o registro 1Jos nosmmentos e obitos 
•lus filhos de es•'rava" nascidos desde a data desta 
11-li. Cada 1101issiio sujeitarA ott parochos á multa 
de lOOIJOOO. 

.\rt. 9. 0 O governo ~>m seus r€'gulaml'ntos po.derá 
im.pôr multas até lOOSOOO e penas de prisão &Jmples 
ate um mez. 

Art. 10. Ficam revogadas as disposições em con
tra rio. 

Paço do senado, 27 de Setembro de 1871.-Vis• 
ll<lndc cfe A IIG~:té, pt·esidente.-Frede· icn de .Almeida 
e AZbuq•urq·•ll, L0 sec1·etario.-Joali Mllrtms· da 
Cru::: Jobim, 2° l!ecretario. 

Procedeu-se ao sorteiv da dita depata<;ão, e foram 
nom<!&dos os Srs. viscund~:~ de Sapucahy ,_barão da 
S. Lourenço, Firmino, P<~es de Mendonça, viscoude 
ae S. Vicente, barão do Rio Grtinco e UchOa Caval· 
c!lnti. 
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. ·SESSio· ·EM· 29 DE SETEMBRO '" .. ;·~· •· 

. Eq~ot•iia··a . .n;\~~liiia 6idem_· d~·dia, ;· ~;: pra· 
s11e"1.e.d u para ... ile 28: . . · 

1• di•tN,.~ài!. do 'proj~cto B do s_enado, ·de'l87l., 
cr~>lln•loof8l.;.çoes.. , · . . , 

.• ,., Trab.olh··tr ile'>JommiR~ões. . · · 
Lev~tutc:iu-oe ·'4· Melisau á~ :a horas e 10 minutos da 

tarde. 

ACT \ EM ~;28 UE SETE\1Bil0 DE 1811. 

PR.BSID~~~~A DO SR. VI~C· N~K DE ABA&TÉ. 

Ao meia dii: ·n•~hanJÓ.se pre~entes 12 Srs. seno· 
dor,.s, o Sr. l'•r~>sid uottl nccup· u ·a t:<'d"tra fln presi~ 
dAncia e d .. cl;trou q .. e nà•l po)dla h"ver 8'<-são puo 
f~lt3 de Q''"'.""'• m .• s que ia 1er--se o cxpedient~:~ 
que se achava sobre " mes~.' 

O Sr. 2• secretario leu o seguinte 

EXPEDIENTE, 

Um. otlléio de 26 do cnrrenta mPz, do ministerio 
da !uzeu.1a, remenendo o aulo:.(rapho sanccionndu 
da J'O:I,Juc;ão da asstHnblfÍa gNraL. quA r.nn~:eda li 
adaoiDIHr . .._no do b spodo) de Pe Iro 11 20 lu trio i·o· 
para a conttnuaçiio das vb as de accrcsc .. utamentn 
do seu eolifi ·10 ----:Ao (orchiVO os autograpbo~. com
mo icaudo á outra camara. 

Outro d~ ~8 du mesruo rn~z olo min'sterio do lmpe 
rio, parlicit>and" qu.· Sua .-\ltez:sa PrincPzn lllliJMl"l 

. regente cio lmp11ri<,, em nome d•• lrnpel'"dur, digna·st> 
de rectob"r no paço da e!dllde h<•je, á 1 hora da 
:tarde, a de~utaçào tlo senno!o que tem dt! pedir á 
·mesma auJ,t'-!bt~ senhora a designação do d111, hor·a e 
logu do en-·erramentJ da presente sessão da 118-
sembléa geral. • 

Outro da mesma d~tq e do mfl•mo mini•terio, 
communieando que Sua Alt•·za a l:'dnceza lm~Jerial 
rej!eU~I) dO [IOf•erio, em nnme d·• l<Upllrador, di . 
gna-se de rectlbllr·no paço dn cio.lade hojA, i 1 hor·11 
da tara&, 11 depuraçao du senado que tt•m d«~ apre
l>lntar á mesroa augusta senhora o dcCrtlto dl as$em
•léa ger••l r;g•lamto o esta·:o servil. 

O _Sr. presidP.~te diR~e quP, á vi~trt d11 declaração 
cnnll·1:ot nos offio:10~ do Sr. mim•tro do Jmpl!lrln, que 
•CII.bdVIl de Jer-ke; flola qu .. } o seua·lu fto:«Yot inteira
o pn·Jia a depuraçito .~eguir 11 hor" aprasa.ta ao 

oeu •1UIJI•• do,Sttno, e COIIVl•IOU o~ Srs. senador··· 
·"·e·t>nt••S p .. ra, C•·OR<~rva•·em·se na casa até a Yul~a 
•III mesrna deputoção. . . . . . . · 

. -.. - . ., - -, 
A' 1 hnra e mnoa da ta r dr> r-~grPsaando a •'aputação 

c Sr. "i-conde do ~11pu .... ahy, na qunlida-1e de ora• 
·1-"r, d·~se que curnp•ÍO'" a sua mis~ãu apre~l'n· 
t:•nolo á ~~~~~ Alte1.a lnll'erird a rPge .. te du Imper10 os 
•trt .. grapho•S du d<~cre1o da a.s ... rubléa geral q .e re• 
;{uJ., o est-•oo st•rvil, e pedin•.lo á m"~ma BUifU&ta 
Ut.hOra II.ÔeSÍ)(III•ÇâO dO dtd, hnru e JogKf o10 t-nC8l'• 

o·arru·nto da pr,•se ··t~ se:·siio legisl.otiva; e q·•e Sua 
.\hez, 11 Pt·llweza lmp•·rial ,•e•pondera, qu•ntu 110 · 
·I~ ret ... que Pi:~rninr!da; e q•1ant•• ao enct>rram .. r.to, 
qu·< t"rá lug.•r no d1a 30 do corrente mE'z A 1 hora 
•h ttll'de no paço do scnaao. ' 

O Sr. pre•i,Jente disse que as respostas de Sua Al-· 
teza Im pc>rial a regente do Imferio llr•m recebioiaa 
.,alo So:iUIIdu com mu:to especia agrado.·. : · .· 

Em segu1da deu pard ordcm'·-do dia 21, a meam:a. 
des1guada. 

-'r'" 

ACTA EM 29 DE SEfEMJiRO DE 1811. -

Ao meio di11, achBndo-aa pi'e~iatea;qaálro Sra. se
nadores, o Sr. pre~i·teme occ1i'jlou ·a" caofl'fra da .pre. 
sidencia e c.onvidou o ::ir. visc(;lrd·· de. Sapueab7 • 
t -mur assento na m~sa Cl•mo .1• eecrêiarlo~ · . . ' ' ... ·:.~- .. ·:--. :.: 

Em seftuidll df'cla • ou qi-1~ Jiã6 podta' baY~ •i lllo 
por falta de qu .. rrnn, o. c•>Qv.fdo~ ~~-:Sra. Hnirdoree 
presentes para se reunnPm amaWia bU-hOraeda 
manbl'l pa1·a a sessão imperfak~ .. e·a~rr~mllato .~à 
as11emb1éa itilral. ~ , . .,. · :-' ;,.';;.'>~ ~ . · 

~ '.-; .... .:}., ::"' . 
... ~· .. ~ .. ~ ·_;... ~~,~~:_'·.~

:~,;;::~·; 
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Sess.ão imperial do ·encerramento. da terceir.a. sessão 
decima quarta legislatura ·da assembléa géral 

da 

J~.M áo DE SETEMBRO DE 1871. 

PRllSIDENCU. DO SR. VISCONDE DE AJIABTÉ, 

Ao méio día, achando-se reunidos os Srs. depu- · Nossas relações internscionaes càntinu11m a ser 
todos e·senadores no paço) •.lo sen .• do, foram nomea· •le bwt intelli:(ertcill e amlZade E~pero que ~:~e con· 
das as seguiutell deputaçõ~s: cluirilo salisfaton11mante os aju>tes deflnitiv11s de 

Para receber· a Stu ,\ 1teza rmporial regente do f'IIZ Pntre os -•llindos e a Republi~a du Para~:uay. 
Im, 11•rir1 : deputados. c>s Sr$. Pt•re1r·• Franco. Pinto O governo 1mllerial foi cnuvidr.do para n•·mear 
de: Campos, Arauj•1 Góos, Joiio t\leru.le~, Aranp,.., um d.,s arburos ~ue, em v•r•u·le do tratado de Was
l~i•·•l de Carvalho, Cruz l\lacha·lo, FerrdN L11ge, hington, teern d" decidir ns rl'cl~m••ÇÕ••s p· nden
Herldque.s. barão d~ L:q~uua, Afi,,nso de Carva lhu e tes e une a (hã Bretanha e os EsbdiJs- Un,dos .da 
l<"I•Ill811"tlt!O l\ucha; senadores. os sr~. VI~COOIÍO de Ame,ica. 
C•Ulal"<~gibe, 13arros•Barreto, Uchõa Cuvalcanti, ba- Ac•.,tei aquPlle con~Vite eom o cordial dt>sejo ée 
r.à,o <te ::;, Loureuçu, Vieira da ;::;1lva o b<•rãn do Riu dar um novo testemunho de no11sa amiza~e ás duas 
GranJa. · · . ahas p•ortes contratante•, e de c•·rrespon;ler 6. con-. 

U~snç,. que etl~ss depusitam no go.-erno do Bra~il. ' 
PMa.receber Sua Alteza RPal o Sr. conde d'Eu· Agradec••ndo as p'ovidencius eom que attendesteJ 

rleputudo"• os Srs.: Plllllino de Souza, Candidu ás neres~ida·.les do serviço publico, cungt·atulo-me.· ''" · 
Ho~eha, Gomes da Silva o Godny; seuadores, o~ comvos.~o pelas 1 is que decreta~tes 11 bl'm do desen .. 
Sr·s.: Cunha Figueir&do e Fermmdes Braga. volvimento de noss .• s estradas de ferro, da recta . 
· A'l horà da t~rde~ annunciando-se a chegada de administração da justiç·l e da extincçào gradual do 
Sua AIL.-za a_ Pdllceza Imperial r~>gcnte t.lo lmperio, oh•meuto servil. - · 
foi. a depiltuçilo,·· 11 convite do Sr. pn•sideme. Eota ulttma rerorma marcará uma nova era no 
recebel.a·. á entrada dn,paco do senado; e entrarrd• pro~tresso mor,l e ruatt~rial do Brasil. R' em preza 
Sua .A:lt'eza:·a Prineeza:'1i4•'perial regen(e do lwperio que ex1ge. pruden•.:i-1, perseverantes Paforçt•B e o 
no salão, rol_ pé~,s __ .rà. ~flsidente e 1•• sec!·etado~ 11oncurso espontaneo de todos os brasileiros. Tenho 
da cam· ra dos.âe)f»\adDS..~ do sena·~o reoceb1da fó1a fo em que seremos bem succedidos, sem prfljuizo da 
do estrado do throno; · agricultura, nossa principal industria, porque eoe . 

Logo q!la Sua• A.lttiza:--:(;mperialu P~inc4.'z3 1 e gente commettimento é 11 expressão da 'VOntade nacionaf~ 
do lmperw tornou aSBt"nl.o. na cado1ra do espaldar IO~pirada ~'elos mais elev3dos preceitos da relililo 
collocada abaixô.'dõs' d~gráos do throno, e assentJ · c da politica. , 
rem.·>e os Srs. senadort~s e deputados. "leu a mesma O governo fará qu;nto lhe cumpre para a mai• 
augusta senhora a seBuiute promptn e pllrCeit1 execução de tão importante• 

F ALLA refo! mu, dedicando-lhes 11 mais solicita a &tenção. 
~ugustos e diiaissimos Sra. reprf!senta·ntes da 

,( Au~Ltstos e dignissimos Sl·s. roprosent~Dlbs da 
nação.-E' com o mlior jubilu que, pdn prilneira 
vez, me .duiju á ass»mbléa ~era!. 

Gr·ac~s ·n Divina Providon•:ia, pooso assegu
rnr-vos que a trnnqttillitla·te publica u<•m h~'Pilleut .. 
Í•oi pclrtud.>ld:J, dotn111te o tem, o quo touh•• d.,s,..m 
JH)Ilhndo o honro•o encnr~n da reg••ncid do lrnperio 

Cabo-mo t~mbllrn n s;. t sfJçno de comrnunicar-vo~ 
que" prco:iosa sJUde de Sua Magestnrlo o lrnperndur 
não havia sitlo alterada, o q•ll' a de Sua l'llage,;tade 
a Imperatriz melh.orava progreilsh·umente. 

Em Sll'l vi.•gem pela Europa meus muito amado~ 
e f}.rleri•los pa~s toem recebido dtHnonstraçõ~;~s de 
re~ ;:wito o os lima, que enchem de contentam~nto 
meu coração do bt·a~Hoirn e de fllhl. 

naçno. · ' 
C•·rLa do vosso extremo patriotismo, conto com 

<1 acção benellca que vossas luzes e influencia 
•:ontwunrno a exerc .. r, no intervallo dos trl'balhos 
1tl~ti4o til• os, par a que mais se fl1 me a paz do Im_perio 
Ll fructiliqueru os gran•:les el·~meht,,s de prosperidade 
com que o Omnipotente dotO\l a nossa paLria. 

Está encerrada a sessão. 
ISABEL, pi'inceza im~erial, r&gente.• 

Terminado este acto, 1etirou se ·Sua Alteza · 
Prmcezà. Imperial l('geuttl do Imperlo com o ~esmo 
cerimonial com que havia sido recebida, e immodia
,tlunente o Sr. pre8idente lenntou a sessão. 




